
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1/1740 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 142/2008 – São Paulo, quarta-feira, 30 de julho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE 51/2008-RPPR Precatórios  remetidos  ao  Arquivo  Geral  deste  Tribunal  em face da quitação  e/ou  

transferência  ao  Juízo  de  origem dos valores totais requisitados. 

  

PROC.   : 97.03.076341-3 PRC ORI:9200000690/SP REG:12.11.1997 
REQTE   : JOSE ROMANATTI 
ADV     : ANTONIO CARLOS PIZZOLATO e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.093960-2 PRC ORI:9100000801/SP REG:25.11.1998 
REQTE   : MARIA SEGATTI ORELLANO e outro 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 1999.03.00.017619-3 PRC ORI:8900156322/SP REG:24.05.1999 
REQTE   : CENTURIA IND/ E COM DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : JONAS JAKUTIS FILHO e outros 
REQDO   : Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     : MARIA ROSA VON HORN 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 1999.03.00.050467-6 PRC ORI:8800001220/SP REG:18.10.1999 
REQTE   : RITA MACEDO DA SILVEIRA 
ADV     : LUIZ ROBERTO FERRANTE e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 2/1740 

  

PROC.   : 2000.03.00.003769-0 PRC ORI:9100000021/SP REG:04.02.2000 
REQTE   : Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA e outros 
REQDO   : SECCAO DE AGUA E ESGOTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRA NEGRA 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.008184-8 PRC ORI:9200846645/SP REG:22.02.2000 
REQTE   : SUL AMERICA TINTAS AUTOMOTIVAS LTDA 
ADV     : GENTILA CASELATO e outros 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.025666-1 PRC ORI:9200000341/SP REG:06.06.2000 
REQTE   : MARIA INACIO MIGUEL 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.032722-9 PRC ORI:9700055299/MS REG:28.06.2000 
REQTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outros 

  

REQDO   : MUNICIPALIDADE DE PORTO MURTINHO MS 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.001154-1 PRC ORI:9107287801/SP REG:24.01.2001 
REQTE   : SICEMAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.008667-0 PRC ORI:9700000194/SP REG:28.03.2001 
REQTE   : BENEDITO PAES DOS SANTOS 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 
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RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.020470-7 PRC ORI:8800150306/SP REG:29.06.2001 
REQTE   : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

         SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.020617-0 PRC ORI:0000463299/SP REG:29.06.2001 
REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REQDO   : Prefeitura municipal de Penapolis SP 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.013972-0 PRC ORI:9107242980/SP REG:30.04.2002 
REQTE   : R P CONFECCOES LTDA e outros 
ADV     : SILENE MAZETI 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.039664-9 PRC ORI:9800000599/SP REG:07.10.2002 
REQTE   : MANOEL EUGENIO DA SILVA 
ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.049866-5 PRC ORI:9103124525/SP REG:10.12.2002 
PARTE A : VIRGINIA PIZZOLI NARCISO e outros 
REQTE   : ANELINA PEREIRA MAGRO e outros 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2003.03.00.038198-5 PRC ORI:9700000596/SP REG:30.06.2003 
REQTE   : JACIRA ALVES DE OLIVEIRA 
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ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

  

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2003.03.00.047962-6 PRC ORI:9400000676/SP REG:20.08.2003 
REQTE   : ANTONIA CEZARIO DA SILVA SANTOS 
ADV     : SERGIO DE JESUS PASSARI 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2004.03.00.070556-4 PRC ORI:9500001893/SP REG:07.12.2004 
REQTE   : GEROLINO TEIXEIRA e outros 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.022175-9 PRC ORI:199961110112383/SP REG:06.05.2005 
REQTE   : MINISTERIO DA FAZENDA 
ADVG    : ERICA PIMENTEL PINTO COSTA 
REQDO   : Prefeitura Municipal de Itai SP 
ADV     : NEUSA MARIA GAVIRATE 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.025774-2 PRC ORI:9100043745/SP REG:24.05.2005 
REQTE   : ANDRE ALFRED POUGE e outros 
ADV     : DULCE SOARES PONTES LIMA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.030804-0 PRC ORI:8800262961/SP REG:03.06.2005 
REQTE   : ARTHUR KLINK METALURGICA LTDA 
ADV     : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 2005.03.00.035280-5 PRC ORI:9200416950/SP REG:13.06.2005 
REQTE   : DISTRIBUIDORA OURINHENSE DE ARMARINHOS LTDA 
ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.037360-2 PRC ORI:9107221827/SP REG:16.06.2005 
REQTE   : IND/ DE MOVEIS ADAMI LTDA 
ADV     : HELIO JACINTO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.042707-6 PRC ORI:9200650945/SP REG:24.06.2005 
REQTE   : AQUARIUS USINAGEM E ESTAMPARIA LTDA 
ADV     : WAGNER APARECIDO ALBERTO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.047214-8 PRC ORI:9700000739/SP REG:30.06.2005 

  

REQTE   : LUZIA VALDIVINO DO MONTE LEANDRO 
ADV     : JOSE VICENTE DA SILVA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.052144-5 PRC ORI:9200368468/SP REG:05.07.2005 
REQTE   : SIDERLAN PRODUTOS SIDERURGICOS FURLAN LTDA 
ADV     : HONORIO TANAKA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2006.03.00.043145-0 PRC ORI:0100000381/SP REG:25.05.2006 
REQTE   : JOSE FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA CONEGLIAN 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 2006.03.00.063516-9 PRC ORI:200261230005042/SP REG:30.06.2006 
REQTE   : ALBERTINA GONCALVES DE SOUZA e outro 
ADV     : ADRIANO CAMARGO ROCHA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2006.03.00.064140-6 PRC ORI:9509032590/SP REG:02.07.2006 
REQTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
REQDO   : Prefeitura Municipal de Sao Miguel Arcanjo SP 
ADV     : CARLOS BONINI 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2007.03.00.072173-0 RPV ORI:199903990058365/SP REG:24.06.2007 
PARTE A : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
REQTE   : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
ADV     : ROMEU SACCANI 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3a REGIÃO 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA 

  

EXPEDIENTE 2008/2008-RPPR 

Precatórios  remetidos  ao  Arquivo  Geral  deste  Tribunal  em face da 

quitação  e/ou  transferência  ao  Juízo  de  origem dos valores totais 

requisitados. 

  

PROC.   : 97.03.076341-3 PRC ORI:9200000690/SP REG:12.11.1997 
REQTE   : JOSE ROMANATTI 
ADV     : ANTONIO CARLOS PIZZOLATO e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 98.03.093960-2 PRC ORI:9100000801/SP REG:25.11.1998 
REQTE   : MARIA SEGATTI ORELLANO e outro 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 1999.03.00.017619-3 PRC ORI:8900156322/SP REG:24.05.1999 
REQTE   : CENTURIA IND/ E COM DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : JONAS JAKUTIS FILHO e outros 
REQDO   : Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     : MARIA ROSA VON HORN 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 1999.03.00.050467-6 PRC ORI:8800001220/SP REG:18.10.1999 
REQTE   : RITA MACEDO DA SILVEIRA 
ADV     : LUIZ ROBERTO FERRANTE e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.003769-0 PRC ORI:9100000021/SP REG:04.02.2000 
REQTE   : Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA e outros 
REQDO   : SECCAO DE AGUA E ESGOTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRA NEGRA 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.008184-8 PRC ORI:9200846645/SP REG:22.02.2000 
REQTE   : SUL AMERICA TINTAS AUTOMOTIVAS LTDA 
ADV     : GENTILA CASELATO e outros 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.025666-1 PRC ORI:9200000341/SP REG:06.06.2000 
REQTE   : MARIA INACIO MIGUEL 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 2000.03.00.032722-9 PRC ORI:9700055299/MS REG:28.06.2000 
REQTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outros 

  

REQDO   : MUNICIPALIDADE DE PORTO MURTINHO MS 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.001154-1 PRC ORI:9107287801/SP REG:24.01.2001 
REQTE   : SICEMAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.008667-0 PRC ORI:9700000194/SP REG:28.03.2001 
REQTE   : BENEDITO PAES DOS SANTOS 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.020470-7 PRC ORI:8800150306/SP REG:29.06.2001 
REQTE   : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

         SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.020617-0 PRC ORI:0000463299/SP REG:29.06.2001 
REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REQDO   : Prefeitura municipal de Penapolis SP 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.013972-0 PRC ORI:9107242980/SP REG:30.04.2002 
REQTE   : R P CONFECCOES LTDA e outros 
ADV     : SILENE MAZETI 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
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DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.039664-9 PRC ORI:9800000599/SP REG:07.10.2002 
REQTE   : MANOEL EUGENIO DA SILVA 
ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.049866-5 PRC ORI:9103124525/SP REG:10.12.2002 
PARTE A : VIRGINIA PIZZOLI NARCISO e outros 
REQTE   : ANELINA PEREIRA MAGRO e outros 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2003.03.00.038198-5 PRC ORI:9700000596/SP REG:30.06.2003 
REQTE   : JACIRA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

  

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2003.03.00.047962-6 PRC ORI:9400000676/SP REG:20.08.2003 
REQTE   : ANTONIA CEZARIO DA SILVA SANTOS 
ADV     : SERGIO DE JESUS PASSARI 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2004.03.00.070556-4 PRC ORI:9500001893/SP REG:07.12.2004 
REQTE   : GEROLINO TEIXEIRA e outros 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.022175-9 PRC ORI:199961110112383/SP REG:06.05.2005 
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REQTE   : MINISTERIO DA FAZENDA 
ADVG    : ERICA PIMENTEL PINTO COSTA 
REQDO   : Prefeitura Municipal de Itai SP 
ADV     : NEUSA MARIA GAVIRATE 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.025774-2 PRC ORI:9100043745/SP REG:24.05.2005 
REQTE   : ANDRE ALFRED POUGE e outros 
ADV     : DULCE SOARES PONTES LIMA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.030804-0 PRC ORI:8800262961/SP REG:03.06.2005 
REQTE   : ARTHUR KLINK METALURGICA LTDA 
ADV     : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.035280-5 PRC ORI:9200416950/SP REG:13.06.2005 
REQTE   : DISTRIBUIDORA OURINHENSE DE ARMARINHOS LTDA 
ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.037360-2 PRC ORI:9107221827/SP REG:16.06.2005 
REQTE   : IND/ DE MOVEIS ADAMI LTDA 
ADV     : HELIO JACINTO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.042707-6 PRC ORI:9200650945/SP REG:24.06.2005 
REQTE   : AQUARIUS USINAGEM E ESTAMPARIA LTDA 
ADV     : WAGNER APARECIDO ALBERTO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.047214-8 PRC ORI:9700000739/SP REG:30.06.2005 
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REQTE   : LUZIA VALDIVINO DO MONTE LEANDRO 
ADV     : JOSE VICENTE DA SILVA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.052144-5 PRC ORI:9200368468/SP REG:05.07.2005 
REQTE   : SIDERLAN PRODUTOS SIDERURGICOS FURLAN LTDA 
ADV     : HONORIO TANAKA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2006.03.00.043145-0 PRC ORI:0100000381/SP REG:25.05.2006 
REQTE   : JOSE FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA CONEGLIAN 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2006.03.00.063516-9 PRC ORI:200261230005042/SP REG:30.06.2006 
REQTE   : ALBERTINA GONCALVES DE SOUZA e outro 
ADV     : ADRIANO CAMARGO ROCHA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2006.03.00.064140-6 PRC ORI:9509032590/SP REG:02.07.2006 
REQTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
REQDO   : Prefeitura Municipal de Sao Miguel Arcanjo SP 
ADV     : CARLOS BONINI 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2007.03.00.072173-0 RPV ORI:199903990058365/SP REG:24.06.2007 
PARTE A : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
REQTE   : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
ADV     : ROMEU SACCANI 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3a REGIÃO 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA 

  

EXPEDIENTE 2008/2008-RPPR 

Precatórios  remetidos  ao  Arquivo  Geral  deste  Tribunal  em face da 

quitação  e/ou  transferência  ao  Juízo  de  origem dos valores totais 

requisitados. 

  

PROC.   : 97.03.076341-3 PRC ORI:9200000690/SP REG:12.11.1997 
REQTE   : JOSE ROMANATTI 
ADV     : ANTONIO CARLOS PIZZOLATO e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 98.03.093960-2 PRC ORI:9100000801/SP REG:25.11.1998 
REQTE   : MARIA SEGATTI ORELLANO e outro 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 1999.03.00.017619-3 PRC ORI:8900156322/SP REG:24.05.1999 
REQTE   : CENTURIA IND/ E COM DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : JONAS JAKUTIS FILHO e outros 
REQDO   : Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     : MARIA ROSA VON HORN 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 1999.03.00.050467-6 PRC ORI:8800001220/SP REG:18.10.1999 
REQTE   : RITA MACEDO DA SILVEIRA 
ADV     : LUIZ ROBERTO FERRANTE e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.003769-0 PRC ORI:9100000021/SP REG:04.02.2000 
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REQTE   : Conselho Regional de Quimica - CRQ 
ADV     : EDMILSON JOSE DA SILVA e outros 
REQDO   : SECCAO DE AGUA E ESGOTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERRA NEGRA 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.008184-8 PRC ORI:9200846645/SP REG:22.02.2000 
REQTE   : SUL AMERICA TINTAS AUTOMOTIVAS LTDA 
ADV     : GENTILA CASELATO e outros 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.025666-1 PRC ORI:9200000341/SP REG:06.06.2000 
REQTE   : MARIA INACIO MIGUEL 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2000.03.00.032722-9 PRC ORI:9700055299/MS REG:28.06.2000 
REQTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : ELIAS PEREIRA DE SOUZA e outros 

  

REQDO   : MUNICIPALIDADE DE PORTO MURTINHO MS 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.001154-1 PRC ORI:9107287801/SP REG:24.01.2001 
REQTE   : SICEMAR IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.008667-0 PRC ORI:9700000194/SP REG:28.03.2001 
REQTE   : BENEDITO PAES DOS SANTOS 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES e outro 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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PROC.   : 2001.03.00.020470-7 PRC ORI:8800150306/SP REG:29.06.2001 
REQTE   : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 

         SSJ>SP 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2001.03.00.020617-0 PRC ORI:0000463299/SP REG:29.06.2001 
REQTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REQDO   : Prefeitura municipal de Penapolis SP 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.013972-0 PRC ORI:9107242980/SP REG:30.04.2002 
REQTE   : R P CONFECCOES LTDA e outros 
ADV     : SILENE MAZETI 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.039664-9 PRC ORI:9800000599/SP REG:07.10.2002 
REQTE   : MANOEL EUGENIO DA SILVA 
ADV     : APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2002.03.00.049866-5 PRC ORI:9103124525/SP REG:10.12.2002 
PARTE A : VIRGINIA PIZZOLI NARCISO e outros 
REQTE   : ANELINA PEREIRA MAGRO e outros 
ADV     : PAULO HENRIQUE PASTORI 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2003.03.00.038198-5 PRC ORI:9700000596/SP REG:30.06.2003 
REQTE   : JACIRA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 15/1740 

  

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2003.03.00.047962-6 PRC ORI:9400000676/SP REG:20.08.2003 
REQTE   : ANTONIA CEZARIO DA SILVA SANTOS 
ADV     : SERGIO DE JESUS PASSARI 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2004.03.00.070556-4 PRC ORI:9500001893/SP REG:07.12.2004 
REQTE   : GEROLINO TEIXEIRA e outros 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.022175-9 PRC ORI:199961110112383/SP REG:06.05.2005 
REQTE   : MINISTERIO DA FAZENDA 
ADVG    : ERICA PIMENTEL PINTO COSTA 
REQDO   : Prefeitura Municipal de Itai SP 
ADV     : NEUSA MARIA GAVIRATE 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.025774-2 PRC ORI:9100043745/SP REG:24.05.2005 
REQTE   : ANDRE ALFRED POUGE e outros 
ADV     : DULCE SOARES PONTES LIMA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.030804-0 PRC ORI:8800262961/SP REG:03.06.2005 
REQTE   : ARTHUR KLINK METALURGICA LTDA 
ADV     : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.035280-5 PRC ORI:9200416950/SP REG:13.06.2005 
REQTE   : DISTRIBUIDORA OURINHENSE DE ARMARINHOS LTDA 
ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.037360-2 PRC ORI:9107221827/SP REG:16.06.2005 
REQTE   : IND/ DE MOVEIS ADAMI LTDA 
ADV     : HELIO JACINTO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.042707-6 PRC ORI:9200650945/SP REG:24.06.2005 
REQTE   : AQUARIUS USINAGEM E ESTAMPARIA LTDA 
ADV     : WAGNER APARECIDO ALBERTO 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.047214-8 PRC ORI:9700000739/SP REG:30.06.2005 

  

REQTE   : LUZIA VALDIVINO DO MONTE LEANDRO 
ADV     : JOSE VICENTE DA SILVA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2005.03.00.052144-5 PRC ORI:9200368468/SP REG:05.07.2005 
REQTE   : SIDERLAN PRODUTOS SIDERURGICOS FURLAN LTDA 
ADV     : HONORIO TANAKA 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2006.03.00.043145-0 PRC ORI:0100000381/SP REG:25.05.2006 
REQTE   : JOSE FERREIRA DE SOUZA 
ADV     : MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA CONEGLIAN 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2006.03.00.063516-9 PRC ORI:200261230005042/SP REG:30.06.2006 
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REQTE   : ALBERTINA GONCALVES DE SOUZA e outro 
ADV     : ADRIANO CAMARGO ROCHA 
REQDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2006.03.00.064140-6 PRC ORI:9509032590/SP REG:02.07.2006 
REQTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
REQDO   : Prefeitura Municipal de Sao Miguel Arcanjo SP 
ADV     : CARLOS BONINI 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

PROC.   : 2007.03.00.072173-0 RPV ORI:199903990058365/SP REG:24.06.2007 
PARTE A : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
REQTE   : RIO PRETO REFRIGERANTES S/A 
ADV     : ROMEU SACCANI 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
DEPREC  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO: 136.067 

  

PROC.   :  90.03.035804-4             AC   35671 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  METALURGICA SCAI LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
PETIÇÃO :  RESP   2008007418 
RECTE   :  METALURGICA SCAI LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se postula a declaração de inexistência de relação jurídica que obrigue 

o recolhimento do FINSOCIAL sobre o faturamento bruto, sem a exclusão dos valores de vendas canceladas e 

devoluções de mercadorias. 

 Aduz a recorrente, dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso pois, no tocante à incidência da exação sobre o faturamento bruto, o acórdão 

está em consonância com o entendimento consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme o aresto a 

seguir transcrito: 

"TRIBUTÁRIO. PIS E FINSOCIAL. VENDAS CANCELADAS. INCIDÊNCIA NO PERÍODO ANTERIOR À 

EDIÇÃO DO DECRETO-LEI N. 2.397/87. 

1. A exclusão, na base de cálculo do FINSOCIAL  e da contribuição destinada ao PIS, de vendas canceladas e 

mercadorias devolvidas, prevista no art. 22 do Decreto-Lei n 2.397/87, não tem aplicação pretérita. Assim, no período 

anterior à vigência do referido dispositivo, mantém-se a relação jurídica tributária computada com base no  faturamento 

da pessoa jurídica, assim entendido como a receita bruta, composta de  todas as vendas realizadas, ainda que não tenha 

havido recebimento do montante relativo ao valor da operação em virtude do cancelamento da transação. 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

 (EREsp nº 262992/PR Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 13.09.2006, DJ 25.09.2006, p. 215) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  91.03.007895-7            AMS   41897 
APTE    :  SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S/A 
ADV     :  JOSE HENRIQUE DE ARAUJO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEGUNDA 

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007143643 
RECTE   :  SUL AMERICA UNIBANCO SEGURADORA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que não há vício na Lei n.º 7.787/89, que 

estabeleceu  o pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, juntamente com as parcelas do 
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Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, sob a modalidade de duodécimos, na forma dos artigos 2º a 7º do Decreto-Lei 

n.º 2.354/87. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar legislação federal. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o fato gerador da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ é a aquisição da disponibilidade 

jurídica ou econômica durante o transcurso do exercício financeiro e, por isso, não há ilegalidade na antecipação de seu 

recolhimento, nos termos do artigo 8º da Lei n.º 7.787/89, consoante redação que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSSL. ANTECIPAÇÃO DO RECOLHIMENTO. LEGALIDADE. 

LEI N. 7.787/89 E DECRETO-LEI N. 2.354/87. 

1. É legítima a exigência do recolhimento antecipado de duodécimos ou quotas do Imposto de Renda e da Contribuição 

Social Sobre o Lucro prevista na Lei n. 7.787/89 e no Decreto-Lei n. 2.354/87. 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 105938/RS, j. 26/10/2004, DJ 17/12/2004, Rel. Ministro João Otávio de Noronha)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.106746-0          REOMS  140004 
PARTE A :  WALDOMIRO GROSS AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  BERNARDO GROSS 
ADV     :  MOZART VILELA ANDRADE  
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2007294835 
RECTE   :  WALDOMIRO GROSS AGROPECUARIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,  da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em apelação em sede de execução fiscal, onde 

postula a parte autora a exclusão do ICMS da base de cálculo da COFINS. 
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 A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pela Suprema Corte no RE nº 574.706, devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde 

final da quaestio. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Excelso Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  93.03.106746-0          REOMS  140004 
PARTE A :  WALDOMIRO GROSS AGROPECUARIA LTDA 
ADV     :  BERNARDO GROSS 
ADV     :  MOZART VILELA ANDRADE  
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007294838 
RECTE   :  WALDOMIRO GROSS AGROPECUARIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento à remessa oficial, admitindo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil; 2º, da 

Lei Complementar nº 70/91; 2º e 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 e 110, do Código Tributário Nacional, bem como possui 

interpretação diversa do Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 345/350. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................."(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Ministro. 

LUIZ FUX, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338). 

O recurso não merece seguimento. 

Não se afigura plausível a argumentação da parte recorrente, vez que, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente constitucional as teses jurídicas 

em torno da Lei nº 9.718/98, envolvendo o conceito de faturamento e majoração da alíquota da COFINS, verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ARTS. 3º, § 1º e  8º DA LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA - RECURSO ESPECIAL - DESCABIMENTO - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. 

1. Não há ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Havendo fundamentação suficiente para a composição do litígio, dispensa-se a análise de todas as razões adstritas ao 

mesmo fim, pois a finalidade da jurisdição é compor a lide e não discutir as teses jurídicas nos moldes expostos pelas 

partes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 23/1740 

3. Prevalece nesta Corte o entendimento de que as teses jurídicas em torno do conceito de faturamento e da alteração da 

alíquota da COFINS, inclusive a questão da validade das modificações trazidas pela Lei 9.718/98 em face do texto da 

Constituição Federal, envolvem matéria de natureza constitucional, cuja apreciação o recurso especial não comporta. 

Precedentes. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 995.350/SP, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 11.04.2008 

p. 1) 

De igual sorte, não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, pois, no tocante à 

exclusão da parcela relativa ao ICMS na base de cálculo da COFINS, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, pacificou 

entendimento, consubstanciado nas Súmulas 68 e 94, verbis: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1016676/ES - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0301240-1 - 

Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) -  

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2008 

p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 505172/RS - RECURSO ESPECIAL 2003/0036916-1 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 21/09/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 262) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.107559-5            AMS  140279 
APTE    :  UNITED AIRLINES INC 
ADV     :  RICARDO BERNARDI 
ADV     :  FABIOLA NABUCO LEVA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008038989 
RECTE   :  UNITED AIRLINES INC 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, ao artigo 5º, inciso II, da Carta Magna, onde está 

insculpido o princípio da legalidade.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou devidamente cumprido. 

As contra-razões foram apresentadas pela União Federal, fls. 242/250. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.107559-5            AMS  140279 
APTE    :  UNITED AIRLINES INC 
ADV     :  RICARDO BERNARDI 
ADV     :  FABIOLA NABUCO LEVA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008038990 
RECTE   :  UNITED AIRLINES INC 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao recurso interposto. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 97, inciso II, do Código Tributário Nacional, que 

estabelece o princípio da legalidade tributária. 

Contra-razões apresentadas às fls. 236/241, onde a União Federal sustenta a ausência de prequestionamento do 

dispositivo legal supostamente violado. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação da norma supra mencionada, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Com efeito, verifica-se hialinamente que o acórdão recorrido tratou de aplicação de penalidade administrativa, 

deflagrada em razão de descumprimento da legislação da aviação civil pela ora recorrente. 

Não se examinou, na v. decisão recorrida, o princípio da legalidade tributária e sua observância, no caso em tela, para a 

fixação do quantum da penalidade administrativa. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  94.03.009231-9            AMS  142929 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PIRELLI PNEUS S/A 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008011013 
RECTE   :  PIRELLI PNEUS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e ao recurso 

de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), consoante relatório, voto e acórdão de fls. 252/308. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito ao aproveitamento de créditos do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI decorrentes de operações de bens e produtos importados, desembaraçados com 

isenção do referido tributo, promovendo o lançamento dos conseqüentes créditos em sua escrita fiscal, dos valores 

devidos. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o o pedido e concedeu a segurança pretendida, consoante fls. 85/91. 

Neste Egrégio Tribunal, a Turma julgadora, por unanimidade, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional), consoante relatório, voto e acórdão de fls. 252/308. 

O acórdão recorrido foi publicado em 07/01/2008, consoante certidão de fls. 311. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão 

do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto ao artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição 

Federal. 

Devidamente intimada, a União Federal apresentou contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

O recurso não merece ser admitido. 

No caso dos autos, o acórdão recorrido foi relatado pelo Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, em julgamento 

proferido pela Turma Suplementar da Segunda Seção, realizado em 12/07/2007, publicado no DJU em 07/01/2008 e foi 

assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. BENS IMPORTADOS ADQUIRIDOS SOB REGIME DE ISENÇÃO. 

PRINCÍPIO DA 

NÃO-CUMULATIVIDADE. MÉTODO DA SUBTRAÇÃO IMPOSTO SOBRE IMPOSTO ADOTADO PELO 

BRASIL. NECESSIDADE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL ADMITIR EXPRESSAMENTE O 

CREDITAMENTO PARA QUE A PROVIDÊNCIA SE IMPLEMENTE NA ESCRITA DO CONTRIBUINTE. 

PROVIDÊNCIA INVIABILIZADA ANTE O 

SILÊNCIO DO LEGISALDOR A RESPEITO. 
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1. Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos 

sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, certo que inviável o 

aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram tributados ou suportaram a incidência à alíquota 

zero, na medida em que a providência substancia, em verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°, inciso II 

da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se 

compadece com tais  creditamentos inerentes que são à variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso 

ordenamento constitucional, conclusão esta que também é valida para os bens importados isentos. 

2. Incabível a correção monetária, posto se tratar de crédito escritural, na linha de precedentes do C. STF. 

3. Remessa oficial e Apelo da União, providos." 

Assim, o acórdão recorrido fundamentou-se no sentido que o creditamento do IPI  somente seria possível na hipótese de 

aquisição de matéria prima, insumos, produtos intermediários e material de embalagens isentos e oriundos da Zona 

Franca de Manaus, sendo que nas demais hipóteses dos insumos não tributados ou tributado à alíquota zero, aplica-se o 

recente entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários 353.657 e 

370.682. 

O acórdão recorrido assim concluiu, por entender que na hipótese de insumos isentos, desde que oriundos da Zona 

Franca de Manaus, não estariam englobados pela decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos dos 

Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, constituindo hipótese outra, em relação à qual o Pretório Excelso já 

decidiu sobre o direito do contribuinte creditar-se  do valor do tributo incidente sobre insumos adquiridos sob o regime 

da isenção, consoante recurso extraordinário nº 212.484-2. 

No entanto, como no caso dos autos, o creditamento dos insumos isentos pretendido, são decorrentes de operações de 

bens e produtos importados, desembaraçados com isenção do referido tributo. 

Ora, o Supremo Tribunal Federal, em recente mudança de posicionamento, alterou o posicionamento acerca do direito 

ao creditamento do IPI, nos autos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, em julgamento proferido em 

15/02/2007, sendo que passou a entender que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de 

matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-

cumulatividade. 

Na mesma ocasião, foi também suscitada Questão de Ordem pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo Lewandowski 

naqueles autos do Recurso Extraordinário nº 353.657 e 370.682, tendente ao exame da possibilidade de serem 

concedidos efeitos prospectivos à referida decisão, tendo em vista que, assim, restariam  resguardadas situações 

pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao creditamento de IPI na hipótese 

de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, baseados na anterior orientação 

acerca da matéria. 

Em 25/06/2007, o Egrégio Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007. 

Nesse sentido é a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, consoante arestos abaixo transcritos: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO - 

Julgamento: 25/06/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-041  DIVULG 06-03-2008  PUBLIC 07-

03-2008 - EMENT VOL-02310-03  PP-00502) 
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"EMENTA: Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não 

tributados. Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito 

presumido de IPI para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso 

extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC - SANTA CATARINA - RECURSO EXTRAORDINÁRIO  - Relator(a): Min. ILMAR 

GALVÃO - Julgamento: 25/06/2007 - Órgão Julgador:  Tribunal Pleno  - Publicação DJe-165  DIVULG 18-12-2007  

PUBLIC 19-12-2007 - DJ 19-12-2007  PP-00024  EMENT VOL-02304-03  PP-00392) 

Assim, reconheceu o Supremo Tribunal Federal a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de 

aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a 

regra da não-cumulatividade, pelo que, somente por esse fundamento, não se encontram presentes os requisitos  

autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da impetrante. 

Dessa feita, não merece prosperar o recurso da impetrante, posto que se insurge quanto à suposta violação, pelo acórdão 

recorrido, ao princípio da não cumulatividade, previsto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição FeDeral. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu que a não-cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria 

Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não 

existe parâmetro normativo para  se definir a quantia compensada, ressaltando que tomar de empréstimo a alíquota final 

relativa à operação diversa resulta em ato de criação normativa para o qual o Poder Judiciário não tem competência. 

Aduziu-se, ainda, que o reconhecimento desse creditamento ocasionaria inversão de valores com alteração das relações 

jurídicas tributárias, dada a natureza seletiva do IPI, uma vez que o produto final  mais supérfluo proporcionaria uma 

compensação maior, sendo este ônus indevidamente suportado pelo Estado, bem como importaria em extensão de 

benefício a operação diversa daquela a que o mesmo está vinculado e, ainda, em sobreposição incompatível com a 

ordem natural das coisas. 

Assim, nos referidos julgamentos dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 370.682, o Supremo Tribunal Federal 

entendeu que a não-cumulatividade  pressupõe, salvo previsão contrária da própria Constituição Federal, tributo devido 

e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não tributação ou alíquota zero, não existe parâmetro normativo para  se 

definir a quantia compensada. 

Ora, no caso dos autos, em que os insumos são isentos, tem-se a mesma situação. 

Nesses termos cumpre transcrever as lições do professor Ives Granda da Silva Martins, acerca da isenção como forma 

de dispensa da exação: 

"Nascida a obrigação tributária, em razão da norma de tributação, por determinação  de uma outra norma, a de isenção, 

fica  o sujeito passivo dispensado do pagamento do tributo e, consequentemente, excluído o crédito tributário referente à 

exação, pelo que não será  a mesma aperfeiçoada  com o lançamento. 

Entre outros juristas, seguem essa teoria Ruy Barbosa Nogueira, Rubens Gomes de Souza, Bernardo Ribeiro de Moraes, 

Amilcar de Araújo Falcão, Gilberto Ulhôa Canto: 

A isenção, sendo uma dispensa do pagamento do tributo devido, ou como  declara o CTN no artigo 175, I, exclusão do 

crédito tributário, é uma parte excepcionada ou liberada do campo de incidência, que poderá ser aumentada ou 

diminuída pela lei, dentro do campo da respectiva  incidência. (Ruy Barbosa Nogueira, Curso, cit., p. 172). 

Isenção é o favor fiscal concedido por lei, que consiste em dispensar o pagamento de um tributo devido. É importante 

fixar bem as diferenças  entre não-incidência e isenção: tratando-se de não-incidência, não é devido o tributo porque não 

chega a surgir a própria obrigação tributária; ao contrário, na isenção o tributo é devido, porque existe a obrigação, mas 

a lei dispensa o seu pagamento (Rubens Gomes de Souza, Compêndio de legislação tributária, ed. Póstuma, Resenha 

Tributária, 1975, p. 97)" 

(in Curso de Direito Tributário, Editora Saraiva, 1982) 

Verifica-se, portanto, que, em se tratanto de isenção, também não há o recolhimento da exação, tendo em vista a 

ocorrência de sua dispensa, razão pela qual não há condições de ser considerado esse valor dispensado para efeito  de 
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creditamento, pois, da mesma forma que nos casos de alíquota zero e insumos não tributados, não há recolhimento de 

tributo nessa situações. 

Dessa feita, não se encontram presentes os requisitos autorizadores para a admissibilidade do presente recurso 

extraordinário, uma vez que a Suprema Corte alterou orientação anterior, entendendo que não existe direito ao 

creditamento do IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

posto que não transgride a regra da não-cumulatividade, situação essa que guarda similitude com os casos de insumos 

isentos. 

Assim, não se denota estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  94.03.026313-0            AMS  146856 
APTE    :  CENTRAL DE VEICULOS S/A 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007206568 
RECTE   :  CENTRAL DE VEICULOS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, julgando 

pela incidência do disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 8.541/92. 

Nas razões recursais, aponta a recorrente, em síntese, violação a texto constitucional.  

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O presente recurso não enseja admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram examinadas, de fato, no julgado impugnado.  

Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 30/1740 

De outro lado, ainda que assim não o fosse, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o 

entendimento do Excelso Pretório, consoante se infere do seguinte precedente : 

"Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a, interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 5a 

Região, que concluiu não haver qualquer obstáculo para o acesso ao Judiciário na determinação da Lei nº 8.541/92, 

segundo a qual o depósito judicial não constitui despesa dedutível para fins de imposto de renda. Alega-se violação dos 

artigos 5º, caput, XXXV e XXXVI, e 150, III, a, da Constituição Federal. O acórdão recorrido está em consonância com 

a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a Lei nº 8.541/92 não limitou o acesso ao judiciário, v.g., RE 261.490-4, 

Carlos Britto, DJ 29.09.2004. No mesmo sentido, AI 206.085-AgR, Octavio Galotti, 1a T, DJ 07.04.2000: "Os artigos 

7º e 8º da Lei nº 8.541-92, contra cuja aplicação se insurgem os agravantes, somente admitem, para fins de apuração do 

lucro real das empresas, o desconto das importâncias correspondentes aos tributos efetivamente pagos (não os 

respectivos depósitos judiciais). Ora, nada está a impedir a discussão judicial da legitimidade do tributo, assegurada 

pelo inciso XXXV do art. 5º da Constituição. É estranha, porém, a essa garantia, a pretensão de ver assimiladas 

providências de natureza essencialmente diversa, como o simples depósito ao pagamento do tributo. Nego provimento 

ao agravo." Ademais, o artigo 5º, XXXVI, em nenhum momento, foi analisado pelo acórdão recorrido e nem foi objeto 

de embargos de declaração: incidem as Súmulas 282 e 356. Assim, na linha dos precedentes, nego provimento ao 

agravo. Brasília, 28 de outubro de 2004. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator."  (AI 191196/AL, DJ 

29/11/2004  PP-00045). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.026313-0            AMS  146856 
APTE    :  CENTRAL DE VEICULOS S/A 
ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007206570 
RECTE   :  CENTRAL DE VEICULOS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, julgando pela 

incidência do disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 8.541/92. 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 
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O recurso não merece admissão. 

No tocante à apontada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a jurisprudência do colendo Superior 

Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial, nesses 

casos, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que 

lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando 

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. Nesse sentido, trago à 

colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

Entretanto, no caso em exame, a Turma Julgadora, ao examinar os embargos de declaração opostos, consignou que a 

pretensão da recorrente era a de dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o 

rejulgamento da causa pela via inadequada. 

Assim é que veio, ao final, a rejeitar os embargos de declaração. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o 

recurso. 

De outro lado, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. DESPESA DEDUTÍVEL. LEI N. 8.541/1992, 

ARTS. 7° E 8°. LEGALIDADE. 

1. A disposição contida no art. 7º da Lei n. 8.541/92 - a qual determina que, para fins de apuração de imposto de renda, 

as provisões designadas para pagamento de impostos e contribuições não podem ser deduzidas como despesas para o 

fim de apuração do lucro real - não se incompatibilizam com o ordenamento jurídico de regência. Precedentes. 

2. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp nº 395654/SC, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06/04/2006) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - ART. 43 DO CTN - ARTS. 7º e 8º DA LEI 8.541/92 - IMPOSTO DE 

RENDA DE PESSOA JURÍDICA - LUCRO REAL - DEPÓSITO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO 

DE DESPESA.  

1 - Não viola o nosso ordenamento jurídico a proibição contida na Lei 8541/92, no sentido de que os depósitos judiciais, 

enquanto depósitos, não podem ser considerados como despesas dedutíveis do lucro real apurado para fins de imposto 

de renda. 

2 - Agravo de regimental improvido". 

(AgRg no Ag nº 427915/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 02/05/2005) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 32/1740 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - LEI 8.541/92 - ARTS. 7º E 8º - PAGAMENTO SOB 

A FORMA DE BASES CORRENTES - REGIME DE CAIXA - DEPÓSITOS JUDICIAIS - LEGALIDADE. 

1. O fato gerador do Imposto de Renda é a disponibilidade econômica ou jurídica adquirida no curso do ano fiscal, 

finalizado em 31 de dezembro de cada ano. 

2. A exigência de pagamento mês a mês, para acertamento ao final do exercício, não ofende os arts. 43 e 44 do CTN, 

porque não altera o valor do fato gerador. Sistemática que se instalou desde o ano de 1987, sob a égide do DL 2.354/87 

e da Lei 7.797/89. 

3. O regime de caixa instituído não é ilegal porque não aumentou a carga tributária e não desvirtuou o conceito de 

renda, apenas dinamizou o recebimento pelo Fisco. 

4. A dedução de valores dos depósitos judiciais na apuração do lucro real, para efeito de cálculo do imposto de renda foi 

obstada pela Lei 8.541/92. 

5. Óbice de absoluta legalidade porque o depositante só perde a disponibilidade do bem e não o seu valor, o qual 

continua a integrar ângulo infraconstitucional, da forma abordada no acórdão impugnado. 

6. Recurso especial improvido". 

(REsp nº 438624/RJ, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 04/10/2004) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. DESPESA DEDUTÍVEL. LEI N. 8.541/1992, 

ARTS. 7° E 8°. LEGALIDADE. 

1. As disposições contidas nos arts. 7º e 8º da Lei n. 8.541/92 - as quais determinam, respectivamente, que, para fins de 

apuração de imposto de renda, as provisões designadas ao pagamento de impostos e contribuições, bem como os 

depósitos judiciais destinados à suspensão de exigibilidade de crédito tributário, não podem ser deduzidos como 

despesas para o fim de apuração do lucro real - não se incompatibilizam com o ordenamento jurídico de regência. 

Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e improvido". 

(REsp nº 131476/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14/02/2005) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. DESPESA 

DEDUTÍVEL. LEI N° 8.541/1992, ARTS. 7° E 8°. 

- Nega-se provimento ao agravo regimental em face das razões que sustentam a decisão agravada, sendo certo que não 

há ilegalidade na disposição contida no art. 7°, da Lei n° 8.541/92, determinando que a provisão referente a impostos e 

contribuições não pode ser deduzida como despesas para o fim de apuração do lucro real, senão quando efetivamente 

cumpridas as obrigações fiscais". 

(AgReg no REsp nº 226593/SC, 1ª Turma, DJ de 02/12/2002, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  94.03.040787-5             AC  178834 
APTE    :  Z E B REPRESENTACOES S/C LTDA -ME e outros 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outro 
ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI  
APTE    :  ALCINIRA REPRESENTACOES LTDA -ME 
ADV     :  SILENE MAZETI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007146063 
RECTE   :  Z E B REPRESENTACOES S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da parte autora, reconhecendo que não há inconstitucionaliade 

nos artigos 1º, 2º e 3º, todos da Lei n.º 7.689/88, em razão da decisão do Plenário do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, nos autos do RE 146.733/SP, bem como que as alterações constantes dos artigos 38 e 43 c.c. 44, todos da Lei 

n.º 8.383/91, que estabeleceram que a contribuição em tela será devida mensalmente, segundo as normas de pagamento 

aplicáveis ao imposto de renda pessoa jurídica, são aplicáveis ao ano-base de 1992. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 146, inciso III, alínea "a", 150, inciso III, alínea 

"b", e 195, §§ 4ºe 6º, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade apenas do artigo 8º, 

reconhecendo a constitucionalidade dos artigos 1º, 2º e 3º, todos da Lei n.º 7.689/88, consoante arestos que passo a 

transcrever: 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. LEI 7689/88. - NÃO E 

INCONSTITUCIONAL A INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS 

JURIDICAS, CUJA NATUREZA E TRIBUTARIA. CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 1., 2. E 3. DA LEI 

7689/88. REFUTAÇÃO DOS DIFERENTES ARGUMENTOS COM QUE SE PRETENDE SUSTENTAR A 

INCONSTITUCIONALIDADE DESSES DISPOSITIVOS LEGAIS. - AO DETERMINAR, POREM, O ARTIGO 8. 

DA LEI 7689/88 QUE A CONTRIBUIÇÃO EM CAUSA JA SERIA DEVIDA A PARTIR DO LUCRO APURADO 

NO PERIODO-BASE A SER ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988, VIOLOU ELE O PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE CONTIDO NO ARTIGO 150, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE PROIBE 

QUE A LEI QUE INSTITUI TRIBUTO TENHA, COMO FATO GERADOR DESTE, FATO OCORRIDO ANTES 

DO INICIO DA VIGENCIA DELA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO COM BASE NA LETRA "B" 

DO INCISO III DO ARTIGO 102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MAS A QUE SE NEGA PROVIMENTO 

PORQUE O MANDADO DE SEGURANÇA FOI CONCEDIDO PARA IMPEDIR A COBRANÇA DAS PARCELAS 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CUJO FATO GERADOR SERIA O LUCRO APURADO NO PERIODO-BASE QUE 

SE ENCERROU EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO 

ARTIGO 8. DA LEI 7689/88. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 34/1740 

(STF, Tribunal Pleno, RE 146733/SP, j. 29/06/1992, DJ 06/11/1992, Rel. Ministro Moreira Alves)." 

"EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas. 

Lei no 7.689, de 1988. Constitucionalidade. Precedente. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 382134/PR, j. 04/04/2006, DJ 02/06/2006, Rel. Ministro Gilmar Mendes)." 

Outrossim, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a Lei n.º 8.383/91, que 

estabeleceu a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor para a atualização monetária de tributos, 

dentre os quais a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, deve ser aplicada ao ano-base de 1992, em que 

pese ter sido publicada em 31/12/1991, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. Lei 

8.383, de 30.12.91. I. - A Lei 8383, de 30.12.91, foi veiculada no "Diário Oficial" de 31.12.91, que circulou nesse 

mesmo dia. Sua aplicabilidade, portanto, no exercício de 1992, no que toca ao imposto de renda. Súmula 584-STF. II. - 

Substituição do índice indexador para correção monetária: UFIR: legitimidade. III. - Agravo não provido. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 224261/MG, j. 30/04/2002, DJ 31/05/2002, Rel. Ministro Carlos Velloso)." 

Ademais, a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é também no sentido de que a mera antecipação do 

prazo de recolhimento de tributo não se equipara à sua majoração, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: ICMS. DECRETO Nº 33.707/91-SP: ANTECIPAÇÃO DO PRAZO DE RECOLHIMENTO. ALEGADA 

OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, ANTERIORIDADE E DA VEDAÇÃO DE 

PODERES LEGISLATIVOS. Não se compreendendo no campo reservado à lei a definição de vencimento das 

obrigações tributárias, legítimo o Decreto nº 33.707/91, que modificou a data de vencimento do ICMS. Improcedência 

da alegação no sentido de infringência ao princípio da anterioridade e da vedação de delegação legislativa. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, 1ª Turma, RE 203684/SP, j. 20/05/1997, DJ 12/09/1997, Rel. Ministro Ilmar Galvão)." 

E, por isso, não há plausibilidade nas alegações da recorrente, quando sustenta que o artigo 41, §3º, da Lei n.º 8.383/91, 

é matéria que deveria ser veiculada por lei complementar, pois, ao estabelecer que a contribuição sobre o lucro será 

devida mensalmente, instituiu novo tributo, criando, assim, nova fonte de custeio da Seguridade Social, dado que a tese 

não se sustenta diante do que foi decidido a respeito pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.042284-0            AMS  149480 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADUANA PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 
PETIÇÃO :  REX    2007309111 
RECTE   :  ADUANA PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação 

da União (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, cujo ementa assim esteve expressa : 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ARTIGO 3º, INCISO I, DA LEI Nº 8.200/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.682/93 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Constitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.200/91, assentada pelo C. STF, ao fundamento de que o 

referido diploma legal, em nenhum momento modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente 

ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; mas tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. Assim, a autorização 

da dedução da diferença verificada no ano de 1990 entre a variação do IPC e do BTN fiscal, na determinação do lucro 

real, configurou um favor fiscal ditado por opção política legislativa, não configurando empréstimo compulsório, de 

modo que é legítimo o parcelamento disciplinado.(RE nº 201.465-6/MG, Tribunal Pleno, Rel. para Acórdão Min. 

Nelson Jobim, DJ 17/10/2003). 

2- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou o texto constitucional. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

8. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 
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repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

11. Na situação em exame, a parte recorrente teve ciência do v. acórdão recorrido em data posterior a 03 de maio de 

2007. 

12. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

13. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

14. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

15. O recurso não merece admissão. 

16. Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram examinadas, de fato, no julgado impugnado. 

17. Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

18. De outro lado, ainda que assim não o fosse, no caso em tela, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em 

consonância com o entendimento do Excelso Pretório, que, inclusive, já se manifestou acerca das questões trazidas pela 

parte recorrente no presente recurso extremo, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 2.5.2002, ao apreciar o RE 201.465, redator para o acórdão 

Min. Nelson Jobim, reconheceu a constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 

8.682/93 (Informativo/STF n.º 266). 2. Nessa ocasião, assentou-se que as técnicas de apuração da base de cálculo do 

imposto sobre a renda são definidas em regras infraconstitucionais. Não cabe, portanto, à norma constitucional a 

disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para fins indexação dos balanços das empresas. 3. Consignou-se, 

com fundamento nessa premissa, que a mencionada norma legal, por prever "hipótese de nova dedução na determinação 

do lucro real, se constituiu como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Fixou-se, ademais, que, "em nenhum 

momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou 

a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC", tendo tão-somente reconhecido "os efeitos decorrentes da 

metodologia de cálculo da correção monetária". 4. Afastaram-se, então, as alegações de indevida majoração da base de 

cálculo do imposto de renda, de irregular instituição de empréstimo compulsório, de confisco e de ofensa aos princípios 

da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 5. Ressalto, por fim, que o cotejo entre o Decreto 332/91 e a Lei 8.200/91 

é matéria de índole ordinária, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 6. Nego seguimento ao agravo". 

(AI 434768/RJ, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 25/08/2005 PP-00187) (gn). 

"A parte ora recorrente, nesta sede de apelo extremo, busca ver reconhecido o seu direito à utilização do IPC como fator 

de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras 

constantes de seu balanço pertinente ao ano-base de 1990, pois - segundo sustenta - a superveniente modificação legal 

da sistemática do cálculo de indexação, com a substituição de um índice por outro menos favorável, teria importado em 

ofensa a direito adquirido da empresa contribuinte, além de haver significado indevida majoração do tributo em causa 

(imposto de renda), disso resultando, como conseqüência indissociável, transgressão à garantia constitucional da 

anterioridade tributária. Entendo inacolhível a pretensão recursal ora deduzida, eis que - como se sabe - não se revela 

lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-
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462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, e nos limites do pleito deduzido 

pela empresa contribuinte, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Cumpre enfatizar, de outro lado, que o Supremo 

Tribunal Federal, mesmo antes da edição da Lei nº 8.200/91, já vinha proclamando que a modificação dos fatores de 

indexação, com base em legislação superveniente, não representava - como efetivamente não representa - desrespeito a 

situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, "b"). Cabe destacar, neste ponto, 

por sua extrema pertinência, a decisão proferida pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO, quando, na condição de 

Relator do RE 200.844/PR (DJU de 22/9/98), advertiu, precisamente a propósito do tema ora em exame, que "(...) a 

substituição do indexador não é ofensiva a direito adquirido do contribuinte, nem ao princípio da anterioridade, pois não 

constitui majoração do tributo a sua atualização monetária". Impõe-se ressaltar, por necessário, na linha dos precedentes 

acima referidos, que esse entendimento ajusta-se à orientação jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

da matéria (RTJ 145/306, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 148/301, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - AI 

140.233-AgR/MG, Rel. Min CARLOS VELLOSO - AI 143.148-AgR/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 

176.200-AgR/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA). Registro, finalmente, que o acórdão objeto deste recurso 

extraordinário não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o recente julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON JOBIM, quando se examinou a 

questão pertinente à constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91. Esta Suprema Corte, no referido julgamento 

plenário, afirmou não assistir, às empresas contribuintes, direito - fundado em bases constitucionais - à indexação real, 

reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de determinar a atualização de valores segundo 

elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde que respeitado, no processo de produção 

normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como se sabe, 

todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da 

proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais 

(RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem proclamado a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). Sendo assim, e tendo em 

consideração as razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento." 

(RE 433273/RS, Rel. Ministro CELSO DE MELLO Relator, DJ 14/10/2004 P - 00092) (gn). 

19. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.042284-0            AMS  149480 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ADUANA PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA 
ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 
PETIÇÃO :  RESP   2007309112 
RECTE   :  ADUANA PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso especial  interposto por ADUANA PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA, com 

fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por 

Turma deste Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação da União (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, 

cujo ementa assim esteve expressa : 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - ARTIGO 3º, INCISO I, DA LEI Nº 8.200/91, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI Nº 8.682/93 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1- Constitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.200/91, assentada pelo C. STF, ao fundamento de que o 

referido diploma legal, em nenhum momento modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente 

ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; mas tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. Assim, a autorização 

da dedução da diferença verificada no ano de 1990 entre a variação do IPC e do BTN fiscal, na determinação do lucro 

real, configurou um favor fiscal ditado por opção política legislativa, não configurando empréstimo compulsório, de 

modo que é legítimo o parcelamento disciplinado.(RE nº 201.465-6/MG, Tribunal Pleno, Rel. para Acórdão Min. 

Nelson Jobim, DJ 17/10/2003). 

2- Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação federal atinente à matéria. Sustenta, 

ainda, hipótese de divergência jurisprudencial. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

7. No tocante à apontada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a jurisprudência do colendo Superior 

Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a interposição do recurso especial, nesses 

casos, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que 

lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando 

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. Nesse sentido, trago à 

colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

8. Entretanto, no caso em exame, a Turma Julgadora, ao examinar os embargos de declaração opostos, consignou que a 

pretensão da recorrente era a de dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o 

rejulgamento da causa pela via inadequada. 
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9. A Turma Julgadora assinalou, ainda, que o escopo de prequestionar assuntos não ventilados perde a relevância em 

face dos argumentos expendidos e que foram abordados na sua totalidade. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os 

embargos de declaração. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

10. De outro lado, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o atual entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

11. O e. Excelso Pretório, em sessão plenária ocorrida em maio de 2002, firmou o entendimento no sentido de que a 

correção monetária das demonstrações financeiras, para fins de Imposto de Renda devido pelas pessoas jurídicas, é 

aquela prevista pela lei vigente no correspondente período-base, in verbis :  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do 

imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação 

do IPC; (3) tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se 

como favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso 

conhecido e provido". (RE 201465/MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. MARCO 

AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. NELSON JOBIM, Julgamento: 02/05/2002, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 

Publicação: DJ 17-10-2003, PP-00014 EMENT VOL-02128-02 PP-00311). 

12. Ademais, verifica-se que no caso em tela, o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o atual 

entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se pronunciou a respeito da matéria, afastando a aplicação 

do IPC no ano-base de 1990, conforme arestos transcrito abaixo: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA -DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS - APLICAÇÃO DO IPC - ANO-BASE 1990 -IMPOSSIBILIDADE - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO - RE 201.465/MG. 

1. A Primeira Seção desta Corte entendia ser perfeitamente válida e legal a aplicação do IPC, ao invés do IRVF e dos 

demais índices utilizados na atualização do BTN Fiscal, para a correção monetária das demonstrações financeiras do 

ano-base de 1990, exercício de 1991, por ter sido aquele o índice que refletiu a real inflação do período (REsp 

133.069/SC). 

2. Todavia, a partir do RE 201.465/MG, o entendimento desta Corte foi alterado para afastar a aplicação do referido 

índice neste período. 

3. Embargos de divergência conhecidos em parte, mas improvidos." 

(EREsp nº 380174/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, j. 14.03.2007, DJ 09.04.2007, p. 220) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS DO BALANÇO DO ANO-BASE DE 1990. LEI Nº8.200/91. ARTS. 39 E 41 DO DECRETO Nº 

332/91. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. 

1. O STF, no julgamento do RE nº 201465/MG, firmou o entendimento de que as deduções previstas na Lei nº 8.200/91 

têm natureza de favor fiscal, pelo que não são inconstitucionais as limitações que o art. 3º, I, da própria Lei estabelecem 

para o aproveitamento do benefício. 

2. A empresa que recolhe Imposto de Renda e CSSL apurado após proceder à retificação do seu balanço de 1990, 

aplicando o IPC, de acordo com a Lei nº 8.200/91, não tem direito a solicitar compensação ou restituição sob o 

argumento de possuir direito adquirido. 

3. Inexiste direito à indexação do balanço das empresas no ano base de 1990 pelo IPC, por não ter sido previsto em lei. 

4. Em harmonia com a Lei nº 8.200/91 estão os arts. 39 e 41 do Decreto nº 332/91. 
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5. Precedentes: do STF: RE 249917/DF e AI 466506/SC. Desta Corte: EREsp 279035/MG; REsp 204260/RJ; 

AAAREsp 401722/PR; AGREsp 677531/RJ; REsp 133069/SC; AGREsp 310435/RJ; REsp 521785/PR; REsp 

496854/SP; EdREsp 204109/RJ; EdREsp 204110/RJ; REsp 311359/RJ; REsp nº 404998/PR. 

6. Recurso provido." 

(REsp 910027 / SP; RECURSO ESPECIAL 2006/0273077-0, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 

27/03/2007, DJ 19.04.2007 p. 255) 

13. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial.  

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.003236-9            AMS  159059 
APTE    :  USINA MARACAJU S/A 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008010706 
RECTE   :  USINA MARACAJU S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante,  consoante relatório, voto e acórdão de fls. 121/130. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de garantir a não incidência do IPI  sobre a 

saída de açúcar de usina açucareira e industria açucareira. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante 

fls.45/49. 

Já neste egrégio Tribunal, a impetrante, ora apelante, aduzindo que a Instrução Normativa 67/1998, reconheceu 

administrativamente a não incidência do IPI sobre determinados tipos de açúcares, pleiteou a desistência e a extinção 

parcial da presente ação mandamental, tendo em vista fato superveniente que implicada na perda parcial de objeto a 

presente demanda, consoante petição de fls. 104/105. 

A União Federal (Fazenda Nacional) não concordou com tal pedido de desistência parcial, pelo que, o Desembargador 

Federal Relator remeteu a questão a apreciação da Turma julgadora, quando da prolação do voto, consoante decisão de 

fls. 112. 

A Turma Suplementar da Segunda Seção deste Egrégio Tribunal, por unanimidade, não reconheceu a alegada 

prejudicialidade diante do caráter restritivo dispensado a análise do pedido exordial, nos termos dos artigos 462 e 293, 

do Código de Processo Civil e, no mérito, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, mantendo a r. 

sentença recorrida, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 121/130. 
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A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 134/136, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 140/145. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 

535, II, do Código de Processo Civil, no artigo 267, incisos VI e artigo 462, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe destacar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merecer ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Ademais,o Superior Tribunal de Justiça entende que é possível desistir do mandado de segurança em qualquer tempo e 

em qualquer grau de jurisdição, independentemente da anuência da autoridade impetrada, consoante arestos abaixo 

transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. QUESTÃO 

PACIFICADA. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA. 

DESNECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DO ART.  267, § 4º DO CPC 

1.  O impetrante pode desistir do Mandado de Segurança, a qualquer tempo, independente da manifestação do 

impetrado, e mesmo após prestadas as informações,  sendo, portanto, inaplicável o disposto no art. 267, § 4º, do CPC. 

2. Questão que, ademais, restou pacificada pela Primeira Seção no julgamento da PET n.º 4375/PR, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, publicado no DJ de 18.09.2006. 

3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (AgRg no REsp 389638 / PR ; Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

20.02.2006; AgRg no REsp 600724 / PE ; deste relator, DJ de 28.06.2004 ;RESP 373619/MG, Relator Ministro 

Humberto Gomes de Barros, DJ de 15.12.2003;  RESP 440019 / RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 24/02/2003; 

AROMS 12394 / MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 25/02/2002 e RESP 61244 / RJ, 

Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJ de 14/04/1997). 

4. "O pedido de desistência de Mandado de Segurança independe da aquiescência das autoridades apontadas como 

coatoras, eis que se revela inaplicável à ação de Mandado de Segurança a norma inscrita no CPC 267, § 4º." (STF, MS 

22129-1-DF) 
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5. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ - AgRg nos EREsp 389638/PR - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO 

RECURSO ESPECIAL 2006/0190486-8 - Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) - Órgão Julgador PRIMEIRA 

SEÇÃO - Data do Julgamento 23/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 p. 212) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO 

INDEPENDENTEMENTE DA ANUÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA E DA FASE DO PROCESSO. 

1. O pedido de desistência de mandado de segurança há de ser homologado independentemente da anuência da 

autoridade impetrada ou da pessoa jurídica de direito público, ainda que já prestadas as informações. Precedentes do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

2. "O mandado de segurança, que se distingue das demais ações pela especificidade de seu objeto e pelo comando 

emergente de sua decisão, visa exclusivamente a invalidar o ato de autoridade lesivo ao direito líquido e certo e sua 

decisão contém uma determinação à autoridade coatora para que cesse a ilegalidade apontada. Não há, no mandado de 

segurança, um litígio entre direitos contrapostos. Assim a autoridade, apontada como coatora, não constitui parte, pelo 

menos no sentido técnico, da relação processual mandamental; por isso é de se admitir a desistência da impetração a 

qualquer tempo e independentemente do consentimento da autoridade impetrada." (RE nº 108.992/PR, Relator Ministro 

Paulo Brossard, in DJ 20/4/90). 

3. "(...) Não se aplica ao mandado de segurança o disposto no art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil. Como ensina 

HELY LOPES MEIRELLES, 'não se confundindo com as outras ações em que há direitos das partes em confronto, o 

impetrante pode desistir da impetração ou porque se convenceu da legitimidade do ato impugnado, ou por qualquer 

conveniência pessoal, que não precisa ser indicada nem depende de aquiescência do impetrado'. (...) Noutro passo, 

assere o ilustre jurista citado: 'O mandado de segurança, visando unicamente à invalidação de ato de autoridade, admite 

a desistência a qualquer tempo, independentemente do consentimento do impetrado.' (in MANDADO DE 

SEGURANÇA E AÇÃO POPULAR, 8ª ed., pág. 71)." (MS nº 20.476/DF, Pleno, Relator Ministro Néri da Silveira, in 

DJ 3/5/85). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no MS 8677/DF - AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0127581-9 - 

Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO  - Data do Julgamento 

23/08/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 191) 

Além disso, o Supremo Tribunal Federal também tem admitido a homologação da desistência em mandado de 

segurança mesmo quando já proferida decisão de mérito em seu bojo, nos seguintes termos: 

"A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, sem anuência da parte 

contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito." 

Embargos conhecidos, mas rejeitados." 

(STF - REEDclEDv nº 167.263/MG, Tribunal Pleno, Relator para acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 

10/12/2004) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL.DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO. HOMOLOGAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o impetrante de mandado de segurança pode desistir da 

ação em qualquer tempo e grau de jurisdição. Precedentes: RE 301.851-AgR-AgR (DJ de 14/11/2002) e RE 140.851-

AgR (DJ de 14/11/2002). 

2. Entendimento que deve ser aplicado mesmo quando a desistência tenha sido apresentada após o julgamento do 

recurso extraordinário, mas antes de sua publicação. Precedente: RE 228.751-AgR-AgR-AgR (DJ de 04/04/2003). 
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3. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes efeitos modificativos, dar provimento ao agravo regimental." 

(STF - AIAgRgEDcl nº 377.361/DF, Segunda Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 08/04/2005). 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. 

HOMOLOGAÇÃO. Desistência de mandado de segurança. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, 

independentemente da anuência do impetrado, ainda quando já proferida decisão de mérito. Precedente do Tribunal 

Pleno. Agravo regimental não provido." 

(STF - AgRRE nº 411.477/PI, Primeira Turma, Relator Ministro Eros Grau, in DJ 02/12/2005). 

Assim, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  95.03.003236-9            AMS  159059 
APTE    :  USINA MARACAJU S/A 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008010708 
RECTE   :  USINA MARACAJU S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante,  consoante relatório, voto e acórdão de fls. 121/130. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende assegurar o direito de garantir a não incidência do IPI  sobre a 

saída de açúcar de usina açucareira e industria açucareira. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante 

fls.45/49. 

Já neste egrégio Tribunal, a impetrante, ora apelante, aduzindo que a Instrução Normativa 67/1998, reconheceu 

administrativamente a não incidência do IPI sobre determinados tipos de açúcares, pleiteou a desistência e a extinção 

parcial da presente ação mandamental, tendo em vista fato superveniente que implicada na perda parcial de objeto a 

presente demanda, consoante petição de fls. 104/105. 

A União Federal (Fazenda Nacional) não concordou com tal pedido de desistência parcial, pelo que, o Desembargador 

Federal Relator remeteu a questão a apreciação da Turma julgadora, quando da prolação do voto, consoante decisão de 

fls. 112. 
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A Turma Suplementar da Segunda Seção deste Egrégio Tribunal, por unanimidade, não reconheceu a alegada 

prejudicialidade diante do caráter restritivo dispensado a análise do pedido exordial, nos termos dos artigos 462 e 293, 

do Código de Processo Civil e, no mérito, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, mantendo a r. 

sentença recorrida, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 121/130. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 134/136, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 140/145. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto ao artigo 149, ao artigo 153, inciso IV, ao artigo 

153, § 3º, inciso I, ao artigo 151, inciso I, ao artigo 150, inciso II e ao artigo 145, § 1º, todos da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

O recurso não merece ser admitido. 

O Supremo Tribunal Federal entende que sobre as operações de saída de açucar e álcool da agroindústria do açucar e 

álcool pode incidir a referida exação, tendo em vista a finalidade extrafiscal do IPI e a não violação dos princípios 

constitucionais da seletividade e igualdade. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTO. Imposto sobre produtos industrializados. IPI. Alíquota. Fixação. Operações relativas a açúcar e álcool. 

Percentual de 18% (dezoito por cento) para certas regiões. Art. 2º da Lei nº 8.393/91. Ofensa aos arts. 150, II, 151, I, e 

153, 3º, I, da CF. Inexistência. Finalidade extrafiscal. Constitucionalidade reconhecida. Improvimento ao recurso 

extraordinário. Não é inconstitucional o art. 2º da Lei Federal nº 8.393, de 30 de dezembro de 1991." 

(STF - AI-AgR-ED 515168 / MG - MINAS GERAIS - EMB.DECL.NO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO - Julgamento: 30/08/2005 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ   

21-10-2005 PP-00026 - EMENT VOL-02210-06 PP-01061) 

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão cuja ementa assim dispõe: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. ELEVAÇÃO DA ALÍQUOTA PARA AS SAÍDAS DE AÇÚCAR DE CANA. LEI No 8.393/91, 

ARTIGO 2o. TRATAMENTO DIFERENCIADO EM RELAÇÃO ÀS SAÍDAS DE AÇÚCAR NA ÁREA DE 

ATUAÇÃO DA SUDENE E DA SUDAM. VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL INEXISTENTE. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA No 67/98. 

1. O artigo 2o da Lei no 8.393/91, ao estabelecer tratamento diferenciado às saídas de açúcar de cana ocorrentes na área 

de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE - e da Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM -, em relação às saídas do produto no mercado interno, não afrontou os 

princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade. 

2. A Instrução Normativa no 67, expedida pelo Secretário da Receita Federal em 14 de julho de 1998, nos seus artigos 

2o e 3o, convalidou o procedimento adotado pelos estabelecimentos industriais que deram saídas a açúcares de cana do 

tipo demeara, cristal superior, cristal especial, cristal especial extra e refinado granulado, no período de 6 de julho de 

1995 a 16 de novembro de 1997, e à açúcar refinado do tipo amorfo, no período de 14 de janeiro de 1992 a 16 de 

novembro de 1997, sem lançamento, em Nota Fiscal, do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), autorizando, 

outrossim, a restituição do IPI eventualmente recolhido, nos mesmos períodos, relativamente à saída desses tipos de 

açúcares de cana. 

3. Nesse contexto, e considerando que a própria Administração Fazendária, não obstante a existência de precedente 

judiciais sobre a matéria a ela favoráveis, abriu mão da cobrança do IPI devido nas saídas de alguns tipos de açúcares, 

reconhece-se a perda do objeto da ação relativamente aos açúcares e aos períodos abrangidos pela referida norma, pois 

se a própria Fazenda renunciou ao recebimento do seu crédito, não cabe ao Judiciário decidir em sentido contrário." 
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Alega-se violação aos artigos 5o, I, XXXV, 43, 145, § 1o, 149, 150, II, 151, I, 153, § 3o, IV, da Carta Magna. 

O acórdão recorrido não divergiu do entendimento firmado por esta Corte, conforme se depreende dos julgamentos do 

AI-AgR-ED 515.168, 1a T., Rel. Cezar Peluso, DJ 21.10.2005, e do AI-AgR 630.997, 2a T., Rel. Eros Grau, DJ 

18.5.2007, o qual possui a seguinte ementa: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECRETO N. 420/92. LEI N. 8.393/91. 

IPI. ALÍQUOTA REGIONALIZADA INCIDENTE SOBRE O ACÚCAR. ALEGADA OFENSA AO DISPOSTO 

NOS ARTS. 150, I, II e § 3º, e 151, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O decreto n. 420/92 estabeleceu alíquotas diferenciadas - incentivo fiscal - visando dar concreção ao preceito 

veiculado pelo artigo 3º da Constituição, ao objetivo da redução das desigualdades regionais e de desenvolvimento 

nacional. Autoriza-o o art. 151, I da Constituição. 

2. A alíquota de 18% para o açúcar de cana não afronta o princípio da essencialidade. Precedente. 

3. A concessão do benefício da isenção fiscal é ato discricionário, fundado em juízo de conveniência e oportunidade do 

Poder Público, cujo controle é vedado ao Judiciário. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). 

Publique-se. 

Brasília, 30 de outubro de 2007. 

Ministro GILMAR MENDES Relator" 

(STF - RE 487739/RS - RIO GRANDE DO SUL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) Min. GILMAR 

MENDES - Julgamento 30/10/2007 - Publicação DJE-150 DIVULG 27/11/2007 PUBLIC 28/11/2007 - DJ 28/11/2007 

PP-00082) 

"1. Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que julgou 

legítima a instituição de alíquotas regionalizadas do IPI incidente sobre o açúcar extraído da cana-de-açúcar. A 

recorrente alega que o aumento da alíquota do IPI de zero para dezoito por cento incidente sobre o açúcar ofendeu o 

princípio da seletividade. Afirma, também, que a União, ao reduzir em até cinqüenta por cento a alíquota do produto 

originado no Rio de Janeiro e no Espírito Santo, ofendeu o art. 151, I, da Constituição Federal. Pretende, assim, que 

esse benefício lhe seja estendido.  

2. A concessão de isenção é ato discricionário, por meio do qual o Poder Executivo, fundado em juízo de conveniência 

e oportunidade, implementa suas políticas fiscais, sociais e econômicas, utilizando o caráter extrafiscal que pode ser 

atribuído aos tributos. Dessa forma, o mérito de tal ato escapa ao controle do Poder Judiciário (RE 149.659, rel. Min. 

Paulo Brossard, Segunda Turma, unânime DJ 31.03.95; e AI 138.344-AgR, rel. Min. Celso de Mello, Primeira Turma, 

unânime, DJ de 12.05.95). Por esta mesma razão, também não é possível ao Poder Judiciário estender isenção tributária 

a contribuintes não contemplados pela lei, a título de isonomia (RE 159.026, rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, 

unânime, DJ 12.05.95). 

3. A Constituição na parte final de seu art. 151, I, admite a "concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do país". Por isso, a jurisprudência desta 

Suprema Corte tem afirmado que a Lei 8.393/91, ao fixar alíquotas regionalizadas do IPI, não ofendeu a Constituição. 

Confiram-se: RE 344.331, de que fui relatora, Primeira Turma, unânime, DJ de 14.03.2003; e AI 515.168-AgR-ED, rel. 

Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, DJ de 21.10.2005. 4. Com base nos precedentes acima citados, nego seguimento ao 

recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC). 

Publique-se. 

Brasília, 21 de fevereiro de 2006. 

Ministra Ellen Gracie Relatora." 
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(STF - RE 437022/PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) Min. ELLEN GRACIE - 

Julgamento 21/02/2006 - Publicação DJ 10/03/2006  PP-00099) 

Assim, não está caracterizada a hipótese constante da alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  95.03.045424-7             AC  256312 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  GRADIENTE ELETRONICA S/A e outro 
ADV     :  LAWRENCE TANCREDO e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2003107112 
RECTE   :  GRADIENTE ELETRONICA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que apenas no ano-base 

de 1988 é que deve incidir a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL instituída pelo artigo 8º da Lei n.º 

7.689/88. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar os artigos 535 do Código de Processo Civil, 43, 108, 109 e 110, todos do 

Código Tributário Nacional, bem como os artigos 189 da Lei n.º 6.404/76 e 2º, §1º, alínea "c", da Lei n.º 7.689/88. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os motivos determinantes da 

inconstitucionalidade do artigo 8º da Lei n.º 7.689/88, decretada nos autos do RE n.º 138284-8/CE, não se aplicam aos 

fatos geradores posteriores ao ano-base de 1988, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL E TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA. ICM. EXECUTIVO FISCAL. LIMITES DA 

COISA JULGADA. SUMULA STF - 239. 

1. Decisão que declara indevida a cobrança do tributo em determinado exercicio não faz coisa julgada em relação aos 

exercicios posteriores. 
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2. Desassemelhando-se as situações enfrentadas nos acordãos embargados e paradigma, não se ha de prover os 

embargos de divergencia. 

3. Embargos não conhecidos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 36807/SP, j. 12/12/1995, DJ 01/04/1996, Rel. Ministro Peçanha Martins)."  

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Ademais, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da da impossibilidade de 

dedução dos prejuízos apurados em períodos anteriores a 01/01/1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro de períodos subseqüentes, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante se infere dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. LEI Nº 7.689/88. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA SRF NºS 198/88 E 90/92. PREJUÍZOS APURADOS 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES. PRETENSÃO DE COMPENSÁ-LOS, PARA FINS DO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NOS EXERCÍCIOS FUTUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 

AUTORIZANDO, EXPRESSAMENTE, TAL FORMA DE EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689/88) é o valor do resultado do exercício antes da 

provisão para o imposto de renda, conforme explicita o art. 2º, da legislação referida. 

3. A conceituação da expressão "lucro" posta no art. 195, I, da CF/1988, para fins de determinação da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, deve ser considerada sem qualquer adjetivação. Há, portanto, 

que se configurar o lucro como sendo o resultado positivo líquido do exercício em que o mesmo foi apurado. 

4. Não há qualquer correlação entre a base de cálculo do IRPJ e a base de cálculo da CSL no tocante à possibilidade de 

haver vinculação entre o resultado verificado no período-base com o resultado dos exercícios anteriores. 

5. Deve ser considerado, por preferência legal, o montante pago a título de Contribuição Social como sendo despesa 

operacional da empresa, do mesmo modo como se consideram as demais contribuições e impostos incidentes sobre as 

atividades das pessoas jurídicas. 

6. Inadmissível, em face da Lei nº 7.689/88, a compensação de prejuízos na apuração da base de cálculo da CSL, não 

ocorrendo choque com as Instruções Normativas da SRF nºs 198/88 e 90/92. Precedentes reiterados das 1ª e 2ª Turmas 

desta Corte Superior. 

7. O fato de haver fundamento constitucional no acórdão a quo não tem o condão de esbarrar a apreciação do apelo 

especial, visto que a matéria legal é, por si só, suficiente ao exame das questões inseridas nos autos. 
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8. A menção, na fundamentação do decisório agravado, a artigo da CF/88, não o foi como suporte principal de sua 

conclusão, mas, sim, como auxílio adicional, visto que, mesmo não mencionando quaisquer dispositivos legais tido 

como violados no recurso especial, o cerne da questão foi tomado com apoio na farta jurisprudência deste Sodalício. 

9. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 508163/MG, j. 20/11/2003, DJ 20/11/2003, Rel. Ministro José Delgado). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 7.689/88, ART. 2º. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO 

ANTERIOR A 1º.01.1992. LEI 8.383/91, ART. 44. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 

198/88 E 90/92. LEGALIDADE. LUCRO INFLACIONÁRIO. LEI 7.799/89, ART. 21. EXCLUSÃO DA BASE DE 

INCIDÊNCIA DA CSSL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É firme, em ambas as Turmas da 1ª Seção, a orientação no sentido da impossibilidade de dedução dos prejuízos 

apurados em períodos anteriores a 1º.01.1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de períodos 

subseqüentes. 

2. Visando a "expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base de cálculo do imposto de renda de cada 

período-base" (art. 3º), a Lei 7.799/89 determinou que a consideração dos efeitos da inflação sobre as demonstrações 

contábeis se fizesse mediante sua atualização monetária, realizada nos termos ali  explicitados e destacada em conta de 

natureza não-operacional. O saldo dessa conta, se devedor, constitui encargo dedutível do lucro tributável (art. 4º, III), 

e, se credor, deve a ele ser adicionado, denominando-se "lucro inflacionário" (art. 21). 

3. A legitimidade dessa sistemática  frente aos conceitos de renda e de lucro da legislação infraconstitucional, foi 

reconhecida pelo STF no RE 201.465-6/MG, em que, apreciando o tema da constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 

8.200/91, a Corte assentou não haver um conceito ontológico de lucro tributável, pertencente ao mundo dos fatos, mas 

apenas um conceito legal, obtido pelo ajuste do resultado do exercício segundo as prescrições (adições, deduções e 

exclusões) taxativas da legislação. 

4. Diante das normas expressas da Lei 7.799/89 determinando a dedução (art. 4º, III) ou a adição (art. 4º, IV), conforme 

devedor ou credor, do saldo da conta especial de correção monetária do lucro real, não há como excluir da base de 

incidência da Contribuição Social o valor correspondente ao lucro inflacionário. 

5. Com o advento da Lei 9.249, de 26.12.1995, porém, foi revogada expressamente a sistemática de correção monetária 

das demonstrações financeiras, não havendo cogitar, a partir desse exercício, da geração de lucro inflacionário. 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 415043/PR, j. 22/03/2005, DJ 30/05/2005, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.045574-0             AC  256443 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  RODESAN ELETRICA LTDA 
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ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008012165 
RECTE   :  RODESAN ELETRICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

com pedido de efeito suspensivo, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação 

e à remessa oficial, sendo que a ementa do julgado esteve assim expressa : 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. NATUREZA SATISFATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

NULIDADE DA CITAÇÃO DECORRENTE DA FALTA DE DOCUMENTOS NA CONTRAFÉ. INOCORRÊNCIA. 

1. Inocorre a nulidade da sentença, a decorrer da falta de cópia do aditamento da inicial, consoante já exposto na 

sentença recorrida, que há de ser mantida quanto ao ponto. 

2. As medidas cautelares visam resguardar uma situação de fato, existente no momento e que poderia não se fazer 

presente no final do trâmite da ação principal, mantendo relação com o feito principal de dependência e 

instrumentalidade, não se prestando a substituir o provimento daquele, de sorte que verificado o caráter satisfativo, deve 

ser rejeitada.  

Aduz a parte recorrente que o acórdão contrariou o texto constitucional. 

Aduz, ainda, a presença da repercussão geral do presente recurso excepcional, nos termos do disposto no § 3º do artigo 

102 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional 45/2004. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

DECIDO. 

O recurso não merece admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram ventiladas no julgado impugnado. 

Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  95.03.045574-0             AC  256443 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  RODESAN ELETRICA LTDA 
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ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008012168 
RECTE   :  RODESAN ELETRICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea 

'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação e à 

remessa oficial, sendo que a ementa do julgado esteve assim expressa : 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. NATUREZA SATISFATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

NULIDADE DA CITAÇÃO DECORRENTE DA FALTA DE DOCUMENTOS NA CONTRAFÉ. INOCORRÊNCIA. 

1. Inocorre a nulidade da sentença, a decorrer da falta de cópia do aditamento da inicial, consoante já exposto na 

sentença recorrida, que há de ser mantida quanto ao ponto. 

2. As medidas cautelares visam resguardar uma situação de fato, existente no momento e que poderia não se fazer 

presente no final do trâmite da ação principal, mantendo relação com o feito principal de dependência e 

instrumentalidade, não se prestando a substituir o provimento daquele, de sorte que verificado o caráter satisfativo, deve 

ser rejeitada.  

3. Apelo da União e remessa oficial a que se dá provimento". 

Alega a recorrente que a Turma Julgadora contrariou a legislação federal atinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não está a merecer admissão, posto não ter ocorrido o necessário prequestionamento da matéria. 

Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que as questões trazidas pela União Federal no presente 

recurso extremo não foram ventiladas no julgado impugnado. 

E ausência desse prequestionamento constitui sim óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo 

Tribunal Federal, aplicáveis ao caso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.052976-0             AC  261234 
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APTE    :  MILOCA REPRESENTACOES LTDA -ME e outro 
ADV     :  SILENE MAZETI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEGUNDA 

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008043854 
RECTE   :  MILOCA REPRESENTACOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da 

autora e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 108/113. 

A impetrante, na presente ação declaratória, pretende afastar a Contribuição Social sobre Lucro Líquido, prevista na Lei 

7.689/1988, na Lei 7.856/1989 e na Lei 8.383/1991, que majoraram a alíquota da exação. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido da autora, consoante fls. 60/68. 

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da autora e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 108/113. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, incisos XXXVII, LIII e LIV, no 

artigo 93, inciso III, no artigo 94, no artigo 98, inciso I, no artigo 195, § 6º e no artigo 150, inciso II, todos da 

Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido da constitucionalidade  da majoração de alíquota da 

Contribuição Social Sobre Lucro veiculada por Medida Provisória, desde de que observado o prazo disposto no § 6º do 

artigo 195, da Constituição Federal, consoante arestos abaixo transcritos: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. LEI N. 7.988/89. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. REPERCUSSÃO 

GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, 

DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA 

SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição 

da República, contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

E TRIBUTÁRIO. Prazo de apelação não observado. ocorrência de preclusão. Contribuição Social Sobre O Lucro-

CSSL. Sua exigibilidade no exercício de 1989 (ano-base 1.988). Majoração de alíquota veiculada pelas leis nºs 7.856, 

de 24.10.89 e 7.988, de 28.12.89. Termo 'a quo' do prazo nonagesimal coincidente com a data em que foi publicada a 

medida provisória, que deu origem àquela lei. Exigibilidade a partir do exercício seguinte à sua promulgação. I- Não 

deve ser conhecia a apelação interposta fora do prazo legal (Código de Processo Civil, art.188, c/c o art.508). II- Em 

face da inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei nº 7.689, de 15.12.88, não há como ser exigido o recolhimento da 

Contribuição Social Sobre o Lucro-CSSL no exercício de 1989 referente ao ano-base de 1.988 III- Em decorrência de 

haver restado satisfeito o prazo nonagesimal de que trata o art. 195,§6º, da Constituição da República de 1988, tendo 

por termo 'a quo' a data da edição da Medida Provisória nº 86, de 25.09.89, a exigibilidade da Contribuição Social Sobre 

o Lucro -CSSL, com alíquota majorada para 10% (dez por cento) a partir do exercício de 1.990, não prescinde de 

qualquer ilegalidade. IV- Preliminar de intempestividade argüida em contra-razões a que se acolhe para não conhecer da 

apelação da União, provendo-se, parcialmente, quanto ao mérito, a remessa oficial" (fl. 536). 2. As Recorrentes alegam 
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que o acórdão recorrido teria contrariado o art. 5º, inc. XXXV, LIV e LV, 93, inc. IX, e 195, § 6º, da Constituição da 

República. Requer o provimento do recurso extraordinário "para o fim de reformar o v. aresto, respeitando-se o 

princípio da anterioridade mitigada" (fl. 967). Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Em preliminar, é de 

se ressaltar que, apesar de ter sido a parte recorrente intimada depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário 

capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o 

procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, primeira parte, do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esse procedimento 

somente terá lugar "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão". Essa é a situação do caso 

em exame, em que a análise da existência, ou não, da repercussão geral da questão constitucional torna-se dispensável, 

pois há outro fundamento suficiente para a inadmissibilidade do recurso extraordinário. 4. Ao julgar o Recurso 

Extraordinário 183.119, este Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade, sem redução do texto, da 

expressão "correspondente ao período-base de 1989" do caput do art. 1º da Lei n. 7.988/89. Tem-se na ementa do 

julgado: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DECORRENTE DE EXPORTAÇÕES 

INCENTIVADAS. EXPRESSÃO: 'CORRESPONDENTE AO PERÍODO-BASE DE 1989', CONTIDA NO CAPUT 

DO ART. 1º DA LEI Nº 7.988, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989, ENQUANTO REFERIDA AO INC. II DO MESMO 

DISPOSITIVO. Inconstitucionalidade que se declara, sem redução de texto, por manifesta incompatibilidade com o art. 

195, § 6º, da Constituição Federal (princípio da anterioridade mitigada). Recurso não conhecido" (RE 183.119, Rel. 

Min. Ilmar Galvão, DJ 14.2.1997). Tem-se na sentença prolatada pela 18ª Vara Federal: "...Isto posto, e a vista do mais 

que consta dos autos, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, apenas para afastar a incidência da exação no 

período base de 1988 com relação a Lei nº 7689/88, e no período base de 1989 com relação as Leis nºs 7856/89 e 

7988/89 a teor da reportada jurisprudência" (fl. 480). 5. Da análise do acórdão impugnado, constata-se que o Tribunal a 

quo, ao dar parcial provimento à remessa oficial, não reformou a sentença do Juízo de primeira instância no que se 

refere ao período base de incidência da majoração da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL instituída 

pela Lei n. 7.988/89. Assim, aquela decisão não trouxe prejuízo algum aos Recorrentes quanto à matéria objeto deste 

recurso, que carecem, portanto, de interesse recursal. Nesse sentido: "RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. 

Decisão agravada. Interposição pelo vencedor. Falta de interesse recursal. Agravo não conhecido. Não se conhece de 

agravo regimental, quando falte interesse recursal à parte agravante" (AI 523.180-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, 

Primeira Turma, DJ 24.3.2006). 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 3 de abril 

de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora." 

(STF - RE 567976 / SP - SÃO PAULO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) Min. CÁRMEN LÚCIA - 

Julgamento 03/04/2008 - Publicação DJe-070 DIVULG 17/04/2008 PUBLIC 18/04/2008) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.724/98. 

CONVERSÃO NA LEI 9.718/98. PRAZO NONAGESIMAL. OBSERVÂNCIA. I - O prazo nonagesimal (CF, art. 195, 

§ 6º) é contado a partir da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado a contribuição. 

Precedentes. II - Constitucionalidade da exigência da COFINS, com as alterações introduzidas pela Lei 9.718/98, para 

os fatos geradores ocorridos a partir de 1º/02/99. III - Agravo Regimental improvido." 

(STF - AI-AgR 392615 / PR - PARANÁ - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a):  Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI - Julgamento: 02/03/2007 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação  

DJ 13-04-2007 PP-00093   EMENT VOL-02271-03 PP-00507 - RNDJ v. 8, n. 90, 2007, p. 69-70) 

Outrossim, as demais ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas 

transgressões à normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso 

extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 
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Assim, não está caracterizada a hipótese constante da alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  95.03.071090-1             AC  272256 
APTE    :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 
ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007300721 
RECTE   :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário  interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que os valores indisponibilizados, em razão do 

bloqueio dos cruzados novos, realizado por plano econômico, constitui hipótese de incidência do imposto de renda. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, 93, inciso IX, 

145, §1º, 150, inciso I, e 153, inciso III, todos da Constituição Federal, 675 e 676 do antigo Código Civil, bem como os 

artigos 45 e 116, ambos do Código Tributário Nacional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 
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(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

  No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Além de que o recorrente, para balizar sua fundamentação, utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-

constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 

da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AI-AgR 454422/RJ, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 

05.12.2003; RE-AgR 182947/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.1996. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.071090-1             AC  272256 
APTE    :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 
ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007300723 
RECTE   :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que os valores indisponibilizados, em razão do 

bloqueio dos cruzados novos, realizado por plano econômico, constitui hipótese de incidência do imposto de renda. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 5º, inciso II, 150, incisos II e IV, e 145, §1º, todos da Constituição 
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Federal, 675 e 676 do antigo Código Civil, bem como aos artigos 43, 45 e 116, todos do Código Tributário Nacional e 

458, inciso II, e 535, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os rendimentos provenientes de 

cruzados novos, retidos em razão do Plano Collor, constituem fato gerador de imposto de renda, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - RENDIMENTOS DECORRENTES DOS CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO 

COLLOR I - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA. 

1. Os rendimentos dos cruzados bloqueados constituíam renda, sendo fato gerador do Imposto de Renda. 

2. O depósitos em cruzados novos objeto da retenção levada a efeito pela Lei  8.024/90 integravam o patrimônio 

jurídica das empresas, havendo, ainda que parcialmente, disponibilidade jurídica sobre eles, porque prevista na lei a 

possibilidade de transferência dos créditos para terceiros, motivo pelo qual deviam ser levados em consideração no 

balanço anual. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 543751/MG, j. 23/08/2005, DJ 23/03/2006, Rel. Ministro Eliana Calmon)." 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

  

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 
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2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.071091-0             AC  272257 
APTE    :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 
ADV     :  ROGERIO BORGES DE CASTRO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007301470 
RECTE   :  BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, julgou prejudicada a apelação, para reconhecer a perda superveniente do interesse recursal, fixando os 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 458, incisos II e III, 535, incisos I e II, e 20, 

§3º, todos do Código de Processo Civil. 
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Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes em relação ao conteúdo 

econômico da demanda, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.  HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ART. 20, § 4º DO CPC. RAZOABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

A verba de patrocínio estabelecida com base no artigo 20, § 4º, do CPC,  quando irrisória ou exorbitante, como neste 

caso, não implica reexame do quadro fático.  

Não cabem embargos de divergência para rever o valor dos honorários 

de advogado. 

É pertinente no recurso especial a revisão do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 494377/SP, j. 06/04/2005, DJU 01/07/2005, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.095770-2            AMS  169108 
APTE    :  PLANALQUIMICA INDL/ LTDA 
ADV     :  ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007312851 
RECTE   :  PLANALQUIMICA INDL/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante.  
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A recorrente interpôs o presente recurso pretendendo ver reconhecido o direito ao lançamento dos créditos de IPI, 

relativos à aquisição de bens para o ativo permanente ou fixo. Alega que o acórdão recorrido contraria o disposto nos 

artigos 97 I e IV, 185, I e 176, do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não há direito ao creditamento de IPI 

decorrente de aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa. O mesmo raciocínio é desenvolvido 

quando a questão trata de bens de uso e consumo não incorporados no produto final, ou, quando não são consumidos de 

forma imediata e integral durante o processo de industrialização, consoante arestos que colaciono a seguir: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 903.776 - PR (2007/0111269-5) 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON 

AGRAVANTE  : MATESC MATERIAL ESCOLAR LTDA 

ADVOGADO : JULIO ASSIS GEHLEN E OUTRO(S) 

AGRAVADO   : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : DANIELA MARIA DE OLIVEIRA LOPES GRILLO E OUTRO(S) 

DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - IPI - 

CREDITAMENTO - BEM DO ATIVO PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Tribunal de Regional Federal da 4ª Região que 

inadmitiu recurso especial. Sustenta-se que estão presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, merecendo 

reforma a decisão impugnada. No recurso especial, interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo constitucional, 

alega a recorrente violação do art. 49 do CTN, sustentando que é possível o creditamento "de valores relativos ao IPI 

recolhidos nas aquisições de bens destinados ao ativo fixo, que sofrem desgaste direto no processo de industrialização". 

DECIDO: 

Atendidos os requisitos do art. 544, § 1º, do CPC quanto à formação do instrumento e estando presentes as peças 

obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, passo a examinar o recurso especial, com amparo no art. 544, 

§ 3º, do CPC. 

Acerca da tese do creditamento do IPI pago na aquisição de bens do ativo permanente, colho os seguintes precedentes 

desta Corte: 

'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO 

ATIVO IMOBILIZADO. DECRETO 2.637/98. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. VIOLAÇÃO DOS 

ARTIGOS 49 E 97, DO CTN.  NÃO OCORRÊNCIA. 

1. É vedada  a utilização de créditos do IPI, oriundos da aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa, 

consoante a ratio essendi do artigo 147, inciso I, do Regulamento do IPI (Decreto nº  2.637/98), que estabelecia que 

entre as matérias-primas e produtos intermediários, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, 

incluíam-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de 

industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". 
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2. Precedentes desta Corte: RESP 500076/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 15.03.2004; RESP 497187/SC, 

Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 08.09.2003) 

3. Recurso especial improvido. 

(RESP 640.175/SC, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 255) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - IPI -  CRÉDITO - 

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE - MATÉRIA DE NATUREZA EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL - ATIVO PERMANENTE - ART. 147 DO DECRETO N.º 2.637/68. 

1. Tendo-se fundamentado o v. decisório objurgado em preceito essencialmente constitucional, relativo ao princípio da 

não-cumulatividade do IPI, o discernimento da quaestio deve ser atribuído ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Nos termos do art. 147, I, do Decreto n.º 2.637/98, é vedada a utilização de créditos do IPI decorrentes da aquisição 

de bens que integrem o ativo permanente da empresa. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no RESP 462.560/PR, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.02.2004, DJ 

15.03.2004 p. 156) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. 

CREDITAMENTO DO IPI DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os materiais destinados ao ativo permanente da empresa não se integram  no preço do produto final para efeito de 

tributação do IPI em operações posteriores ou anteriores ao processo de industrialização, não gerando o creditamento do 

tributo, diante do fenômeno da não cumulatividade e da substituição tributária. 

II - Considerando que somente há o direito de creditamento do IPI pago anteriormente quando se tratar de insumos que 

se incorporam ao produto final ou que são consumidos no curso do processo de industrialização, de forma imediata e 

integral, não há que se falar em crédito no caso em exame. 

III - "A dedução do IPI pago anteriormente somente poderá ocorrer se se tratar de insumos que se incorporam ao 

produto final ou, não se incorporando, são consumidos no curso do processo de industrialização, de forma imediata e 

integral."(REsp nº 30.398/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 07/03/1994). 

IV - Recurso especial improvido. 

(RESP 500076/PR, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.11.2003, DJ 

15.03.2004 p. 159, REPDJ 28.06.2004 p. 192) 

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL - ALÍNEAS "A" E "C" - IPI - AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-

PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO - CRÉDITO - COMPENSAÇÃO - ART. 

166 DO CTN - INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS 

ACÓRDÃOS COTEJADOS. 

Não se entende a compensação, na hipótese, como modalidade de repetição de indébito, a exemplo de inúmeras ações 

julgadas nas Turmas de Direito Público deste Tribunal Superior. Versam os autos, diferentemente, acerca da existência 

de créditos de IPI a serem compensados quando há, em determinada etapa do ciclo econômico do bem industrializado, 

aquisição de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero. Não há compensação de pagamento de tributo 

indevido ou a maior simplesmente  por não ter havido pagamento antecedente. No caso dos autos "se reclama do crédito 

escritural de um IPI que não foi pago, porque isento ou com alíquota zero, inexistindo contribuinte antecedente à 

aquisição de matéria-prima ou dos insumos. Aliás, não ocorreu sequer recolhimento do imposto" (REsp n. 397.171/SC, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, DJU 05.08.2002). 

Precedentes. 

Recurso especial da Fazenda Nacional não conhecido. 
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* * * * * * * * * * 

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE - ALÍNEAS "A" E "C" - TRIBUTÁRIO - IPI - AQUISIÇÃO DE 

MATÉRIA-PRIMA ISENTA, NÃO TRIBUTADA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO E BENS DE PRODUÇÃO 

CONSUMIDOS NO PROCESSO DE INDUSTRIALIZAÇÃO  - CRÉDITO - COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AO ART. 49 DO CTN - IMPOSSIBLIDADE DE CREDITAMENTO DE BENS INTEGRANTES DO 

ATIVO PERMANENTE - ART. 147 DO DECRETO N. 2.637/98 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO 

ARTIGO 108, I, DO CTN - ARTS. 66 DA LEI N. 8.383/91 E 73 E 74 DA LEI N. 9.420/96 - INAPLICABILIDADE À 

HIPÓTESE - NON REFORMATIO IN PEJUS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. 

Não prospera a alegação de que restou malferido o comando do artigo 49 do CTN, pois, consoante asseverou o nobre 

relator do v. acórdão objurgado, o Regulamento do IPI (art. 147, do Decreto n. 2.637/98) veda expressamente o 

aproveitamento dos bens do ativo permanente da empresa, mesmo se houver seu natural desgaste no curso do processo 

de industrialização. Aplicam-se os mesmos fundamentos, dessarte, para o não conhecimento do recurso pela letra "c". 

No que se refere à alegada ofensa ao artigo 108, I, do CTN, falece o recurso do necessário prequestionamento entendido 

como o indispensável exame da questão pela Corte de origem (Súmulas ns. 282 e 356 do STF). Quanto à pretendida 

ofensa ao disposto no artigo 66 da Lei n. 8.383/91, melhor sorte não assiste à irresignação, pois não tem aplicação à 

espécie as disposições da Lei n. 8.383/91, que trata da restituição de tributo pago indevidamente. Na ausência de 

recurso da Fazenda Nacional quanto a esse ponto, mantém-se, em nome do princípio da non reformatio in pejus, o 

acórdão recorrido que determinou a aplicação da referida lei para autorizar a compensação dos créditos de IPI com 

tributos da mesma espécie. Acerca da apontada negativa de vigência aos arts. 73 e 74 da Lei n. 9.430/96, mantém-se, 

pelos fundamentos supra, a orientação esposada no acórdão recorrido no sentido de que o referido ato normativo não 

tem aplicação à hipótese. Recurso especial do contribuinte não conhecido. 

(RESP 497187/SC, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA,  julgado em 17.06.2003, DJ 

08.09.2003 p. 306)' 

No mesmo sentido, concluo haver vedação expressa ao aproveitamento de créditos pretendido, o que afasta a alegada 

infringência ao art. 49 do CTN. 

Com essas considerações, nos termos do art. 544 c/c 557 do CPC, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

Brasília-DF, 30 de agosto de 2007. 

MINISTRA ELIANA CALMON 

Relatora" 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO 

ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E CONSUMO. DECRETO 2.637/98. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 49, DO CTN.  NÃO OCORRÊNCIA. 

1. É vedada  a utilização de créditos do IPI, oriundos da aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa 

ou de insumos cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização, consoante a 

ratio essendi do artigo 147, inciso I, do Regulamento do IPI (Decreto nº  2.637/98), que estabelecia que, entre as 

matérias-primas e produtos intermediários, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados, 

incluíam-se "aqueles que, embora não se integrando ao novo produto, forem consumidos no processo de 

industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do ativo permanente". 

2. In casu, pretende a recorrente o creditamento de IPI relativo à aquisição de bens de uso e consumo, tais como 

material de expediente, uniformes e alimentação, conservação e manutenção, bens duráveis de pequeno valor etc, além 

das máquinas e equipamentos que serão incorporados ao seu ativo permanente , que, segundo incontroversa inferência 

da instância ordinária, apesar de não integrarem fisicamente o produto final, nem se desgastarem por ação direta (física 

ou química), sofrem desgaste indireto no processo produtivo, integrando-se financeiramente ao produto final. 

3. Precedentes desta Corte: REsp 608181 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 27/03/2006; RESP 

500076/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 15.03.2004; RESP 497187/SC, Relator Ministro Franciulli Netto, 

DJ de 08.09.2003). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 61/1740 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 886249/SC, proc. 2006/0196469-5, Primeira Turma, Relator Min. Luiz Fux, j. 18/09/2007, DJ 15/10/2007, 

p. 245) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.013605-0            AMS  171123 
APTE    :  TOYLAND IND/ E COM/ DE CONFECCOES E BRINDES LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007327016 
RECTE   :  TOYLAND IND/ E COM/ DE CONFECCOES E BRINDES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação 

da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 92/101. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende efetivar o pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, devido no desembaraço aduaneiro de mecardoria importada de país signatário do GATT/OMC, 

nos mesmos prazoz previstos para os produtos similares nacionais, sob argumento que o tratamento diferenciado afronta 

dispositivos do referido acordo, bem como o princípio da isonomia. 

A r. sentença recorrida julgo improcedentes os pedidos da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

56/59. 

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 92/101. 

Inconformada, a impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 110/113, que, por unanimidade, foram rejeitados, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 116/123. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão 

do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, caput, da 

Constituição Federal. 

Decido. 
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Primeiramente, foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora examinar os 

específicos. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

Com efeito, consolidou-se no Egrégio STF o entendimento de que as alegações de violação aos princípios 

constitucionais, como da legalidade, da anterioridade, da isonomia, do ato jurídico perfeito, direito adquirido, da 

separação dos poderes e da coisa julgada, que dependam de reexame prévio de normas infraconstitucionais, como no 

caso em tela, não configuram ofensa direta à Constituição, mas, quando muito, caracterizam ofensa reflexa ou indireta 

que não tem o condão de ser apreciada em sede de recurso extraordinário (AI 528797 Agr/SP, RE 430637 AgR/PR e 

RE 120958/SP). 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta 

transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais supra assinalados. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 
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PROC.   :  96.03.013605-0            AMS  171123 
APTE    :  TOYLAND IND/ E COM/ DE CONFECCOES E BRINDES LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA   

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007327020 
RECTE   :  TOYLAND IND/ E COM/ DE CONFECCOES E BRINDES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 92/101. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende efetivar o pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, devido no desembaraço aduaneiro de mecardoria importada de país signatário do GATT/OMC, 

nos mesmos prazos previstos para os produtos similares nacionais, sob argumento que o tratamento diferenciado afronta 

dispositivos do referido acordo, bem como o princípio da isonomia. 

A r. sentença recorrida julgou improcedentes os pedidos da impetrante e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

56/59. 

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 92/101. 

Inconformada, a impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 110/113, que, por unanimidade, foram rejeitados, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 116/123. 

Inconformada, a impetrante interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 

535, do Código de Processo Civil, no artigo 3º, §§ 1º e 2º, da Lei 313/1948 e no artigo 98, do Código Tributário 

Nacional, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora examinar os 

específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Ademais, o desembaraço aduaneiro é fato gerador do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, no caso de produto 

industrializado de procedência estrangeira, sendo contribuinte do imposto o importador ou quem a lei a ele equiparar. 

Além disso, como ressaltado no acórdão recorrido, o artigo 46, do Código Tributário Nacional distingue três 

modalidades de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, com diferentes tratamentos tributários, com relação da 

base de cálculo, fato gerador e demais elementos componentes do regime jurídico tributário. 

Por outro lado, o prazo para recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI incidente sobre bens 

importados é regulado pelo artigo 52, inciso I, alínea "c", da Lei 8.383/1991. 

É que o Decreto n. 87.981/1982, em seu artigo 107, inciso I, previa que o recolhimento do tributo deveria se dar no 

momento do desembaraço aduaneiro, nos casos de importação de mercadorias, mas a Lei n. 8.383/1991 passou a 

estabelecer outros os prazos de recolhimento do IPI, fazendo distinção apenas em relação a determinados produtos, nos 

termos das alíneas "a" e "b" do inciso I do artigo 52 da referida Lei 8.383/1991 

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. PRAZO DE RECOLHIMENTO. IMPORTAÇÃO DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO. 

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

1. É legítima a exigência do recolhimento do IPI de bens importados do exterior com base na norma regente inscrita na 

alínea "c" do inciso I do art. 52 da Lei n. 8.383/91, que revogou tacitamente as disposições sobre a matéria previstas no 

Regulamento do IPI. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 267680 / PR - RECURSO ESPECIAL 2000/0072248-0 - Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA (1123) - Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 17/11/2005 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 19.12.2005 p. 299) 

"TRIBUTÁRIO - IPI - PRAZO DE RECOLHIMENTO - LEI 8.383/91. 

1. O regulamento do IPI, pelo Decreto 87.891/82, autorizava a exigência do pagamento do tributo no momento do 

desembaraço aduaneiro das mercadorias. 

2. Normas posteriores previram diferentemente, estando a matéria regulada no art. 52 da Lei 8.383/91, sem exceção 

para os importados. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 254939 / PR - RECURSO ESPECIAL 2000/0035473-2 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 12/03/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 22.04.2002 

p. 187) 

"TRIBUTÁRIO. IPI. MERCADORIA IMPORTADA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. LEI 8.383/91, ART. 52, 

INCISO I, ALÍNEA 'C'. 

1 - Há de ser mantido o entendimento fixado pelo v. aresto de segundo grau no sentido de que é legítima a exigência do 

recolhimento do IPI, de bens importados do exterior, até o último dia útil da segunda quinzena subseqüente à ocorrência 

dos fatos geradores, nos moldes da orientação preconizada pela alínea "c", do inciso I, do art. 52, da Lei 8.383/91. 
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2 - Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 250058 / PR - RECURSO ESPECIAL 2000/0021092-7 - Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) - 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 06/06/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2000 

p. 208 - RSTJ vol. 137 p. 159) 

Dessa forma, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, bem como o dissídio 

jurisprudencial. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  96.03.035550-0            AMS  172909 
APTE    :  LUSO BRASILEIRA PRODUTOS PARA PESCA LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007271193 
RECTE   :  LUSO BRASILEIRA PRODUTOS PARA PESCA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de que impetrante não faz jus à isenção de IPI na 

importação de mercadorias estrangeiras, condicionada à exigência de que o respectivo transporte seja efetuado por 

navio de bandeira nacional. Aduz que o fato gerador do IPI se dá com o desembaraço aduaneiro no território nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 17, I, da Lei nº 8.191/91, 111 e 176, ambos do 

Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso merece ser admitido, dada a divergência jurisprudencial acerca da matéria no C. Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI. ISENÇÃO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. TRANSPORTE EM 

NAVIO DE BANDEIRA ESTRANGEIRA. ART. 3º, §§ 2º E 3º, DO DECRETO-LEI N. 666/69. CERTIFICADO DE 

LIBERAÇÃO DE CARGA. ART. 111, INCISO II, DO CTN. 

1. O STJ, orientando-se no sentido de que a isenção do IPI rege-se pela Lei n. 9.000/95 conjugada com o Decreto-Lei n. 

666/69, firmou entendimento de que o benefício fiscal somente seria concedido caso o transporte da mercadoria 

importada fosse feito em navio brasileiro, e, não sendo possível, em navio de outra bandeira, mediante expressa 

liberação da Superintendência Nacional da Marinha Mercante, na forma do § 2º do art. 3º do citado decreto-lei. 
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2. Segundo a exegese do art. 111, inciso II, do CTN, a legislação tributária que outorga a isenção deve ser interpretada 

literalmente. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 297641 / CE, 2000/0144168-0, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

Data do Julgamento 06/12/2005, Data da Publicação/Fonte DJ 01.02.2006, p. 475) 

"TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO DO IPI - MERCADORIA IMPORTADA - EXIGÊNCIAS NORMATIVAS (LEI N. 

8.191/91 E DL N.  666/69) - TRANSPORTE POR MEIO DE EMBARCAÇÃO DE BANDEIRA BRASILEIRA - 

EXIGIBILIDADE AFASTADA PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL - 

PRETENDIDA REFORMA INTEGRAL DO DECISUM DA CORTE REGIONAL FEDERAL. 

- Do cotejo dos dispositivos normativos que, no particular, regulam a matéria debatida nos presentes autos (Lei n. 

8.191/91 e DLn. 666/69 e art. 111 do CTN), constata-se que a isenção do IPI deve ser enfocada com os termos do 

Decreto-lei 666/69, de maneira que o benefício só há de ser aplicado para mercadorias importadas e transportadas em 

navio de bandeira brasileira. 

- Esse modo de pensar se harmoniza com remansosa jurisprudência desta Corte Superior de Justiça. A propósito, vem a 

calhar o pronunciamento da colenda 2ª Turma, em voto condutor da lavra da ilustre Ministra Eliana Calmon, no sentido 

de que "o DL 666/69, seguindo jurisprudência consolidada do STJ, deve ser observado conjuntamente com a regra de 

isenção , de tal modo que que o benefício seja aplicado somente para importação de mercadorias transportadas em navio 

de bandeira brasileira" (REsp 262.587-CE, DJ 22/4/2002). No mesmo eito, assim já se pronunciou o preclaro Ministro 

João Otávio de Noronha (cf. AG 348.925-SP, DJ 13/6/2003). 

Merece ser lembrado, também, o pronunciamento da colenda 1ª Turma (REsp 268.910-PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 

05/3/2001). 

- Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 499905 / RJ, 2003/0023565-3, SEGUNDA TURMA Relator Min. FRANCIULLI NETTO, Data do 

Julgamento 28/09/2004, Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005, p. 252) 

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.035550-0            AMS  172909 
APTE    :  LUSO BRASILEIRA PRODUTOS PARA PESCA LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007271195 
RECTE   :  LUSO BRASILEIRA PRODUTOS PARA PESCA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de que impetrante não faz jus à 

isenção de IPI na importação de mercadorias estrangeiras, condicionada à exigência de que o respectivo transporte seja 

efetuado por navio de bandeira nacional. Aduz que o fato gerador do IPI se dá com o desembaraço aduaneiro no 

território nacional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indicou as normas 

constitucionais feridas pelo aresto, o que permitiria sua análise na instância superior, bem como as razões necessárias 

para fundamentar a insurgência (art. 541, I, II e III, do CPC), incidindo, na espécie, a Súmula 284, do Excelso Supremo 

Tribunal Federal, in verbis:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na  sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".   

No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006, DJ 23.02.2007.   

Outrossim, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do art. 102, inciso III, da Constituição 

Federal, por não existir, no caso em tela, controvérsia acerca de lei ou ato de governo local em face da Lei Maior, 

exigido constitucionalmente para que o Egrégio Supremo Tribunal Federal seja chamado a exercer suas elevadas 

funções. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.037265-0             AC  317480 
APTE    :  USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007270450 
RECTE   :  USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial  interposto por USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA, com fundamento no art. 

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste 
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Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação do contribuinte, ora recorrente, e deu provimento à remessa 

oficial, cujo ementa assim esteve expressa : 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. BALANÇO DE 1989. ART. 30 DA LEI Nº 7.799/89. PRINCÍPIO 

DA 

LEGALIDADE. ART'S. 42 e 58 DA LEI Nº 8.981/95 E ART'S. 15 E 16 DA LEI Nº 9.065/95. PREJUÍZOS FISCAIS. 

CSLL. BASES NEGATIVAS. 

1. Na linha já decidida pelo Pretório Excelso, não se extrai um conceito de renda diretamente do texto constitucional, 

onde apenas se discrimina esta competência tributária à União, cabendo ao CTN, nos termos do art. 146 da lei maior, 

definir este imposto, estabelecendo fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes, providência implementada nos 

art's. 43 a 45 do aludido Código, tão pouco direito adquirido em relação a índice de correção monetária, que está 

adstrito ao princípio da legalidade, não cabendo ao contribuinte optar por índice não previsto em lei. 

2. Não se verifica inconstitucionalidade/ilegalidade nas alterações promovidas pelos art's. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 e 

alterações dos art's. 15 e 16 da Lei nº 9.065/95 (A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, 

o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do imposto de renda poderá 

ser reduzido em no máximo 30% ), porquanto não interfere no fato gerador do IRPJ ou sua base de cálculo, observados 

os ditames do art. 146, III, da Constituição Federal e art's. 43 e 44 do Código Tributário Nacional. 

3. Não se oportuniza a dedução das bases-negativas dos períodos-bases anteriores a Lei nº 8.383/91, cujo art. 44, 

parágrafo único, adotou o procedimento, também em relação a CSSL, na medida em que se implementaria em face de 

lucros dos exercícios subseqüentes e não daqueles antecedentes, na linha do que sempre verificou-se quanto aos 

prejuízos-fiscais do IRPJ. 

4. Violações aos princípios da legalidade, anterioridade, igualdade, e não-confisco inocorrentes, não se cogitando ainda 

de olvido ao princípio da capacidade contributiva, que aliás, restringe-se aos impostos. 

5. Precedentes do C. STJ, desta Corte e dos TRF's. da 1ª e 2ª Regiões. 

6. Apelação da autoria improvida. Remessa oficial a que se dá provimento. 

3. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação federal atinente à matéria. Sustenta, 

ainda, hipótese de divergência jurisprudencial. 

4. Ofertadas contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Passo ao exame. 

6. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

7. Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que as questões trazidas no presente recurso extremo não 

foram examinadas, de fato, no julgado impugnado. 

8. E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo 

Tribunal Federal, aplicáveis ao caso. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

9. De outro lado, ainda que considerássemos prequestionada a matéria apresenta,  verifica-se que o v. acórdão recorrido 

encontra-se em consonância com o atual entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

10. Nota-se que o Excelso Pretório, em sessão plenária ocorrida em maio de 2002, firmou o entendimento no sentido de 

que a correção monetária das demonstrações financeiras, para fins de Imposto de Renda devido pelas pessoas jurídicas, 

é aquela prevista pela lei vigente no correspondente período-base, in verbis :  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 
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CONSTITUCIONALIDADE. A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do 

imposto de renda referente ao balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação 

do IPC; (3) tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária. O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se 

como favor fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso 

conhecido e provido". (RE 201465/MG - MINAS GERAIS, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator: Min. MARCO 

AURÉLIO, Relator p/ Acórdão: Min. NELSON JOBIM, Julgamento: 02/05/2002, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, 

Publicação: DJ 17-10-2003, PP-00014 EMENT VOL-02128-02 PP-00311). 

11. A despeito da jurisprudência supracitada referir-se às demonstrações financeiras do período-base 1990, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça tem aplicado o mesmo entendimento à correção dos balanços do ano-base 1989. 

12. Ou seja, aplica-se ao período-base 1989 a OTN e o BTN Fiscal, (Leis 7.730/89 e 7.799/89), e não o IPC, ou 

qualquer outro índice indicativo da inflação no período, sendo nesse sentido os seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEDUÇÃO NO PERÍODO. VINCULAÇÃO ÀS LEIS NºS 7.730/89 E 7.799/89. APLICACÃO DA OTN. 

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DA LEI Nº 8.200/91. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE E DO STJ. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro NELSON 

JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado de correção 

monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 

2. O acórdão embargado atualizou monetariamente as demonstrações financeiras do período-base de 1989 pelo IPC. 

Não obstante, a esse momento, encontrava-se em plena vigência o constante das Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que 

impunham a atualização pela OTN/BTNF. 

3. Desse modo, faz-se necessária a correção do julgado embargado para que a demonstração financeira do ano-base de 

1989 seja atualizada pela OTN, consoante o estabelecido na Lei 7.730/89, vigente à época em que verificados os 

eventos financeiros que ensejaram esse demonstrativo contábil. 

4. A compensação do crédito criado para o contribuinte em virtude deste benefício fiscal deve-se subordinar à norma 

legal que o originou, sendo vedada a compensação integral, máxime na forma em que pretendida pelo contribuinte, em 

época que não existia a Lei nº 8.200/91. 

5. Embargos de divergência da Fazenda Nacional conhecidos e providos com a finalidade de se aplicar a OTN na 

demonstração financeira do ano-base de 1989." (EREsp 649719/SC, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 23.11.2005, DJ 19.12.2005 p. 205). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA - IRPJ. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO ANO-BASE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DA OTN/BTNF. PRECEDENTE DA SEÇÃO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE n.º 201.465/MG, declarou a constitucionalidade dos ditames previstos 

na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não "determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; tão 

somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de metodologia de cálculo da correção monetária". 

2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao período-base de 1989, devendo ser utilizado como 

índice de correção a OTN/BTNF. 

3. Precedente da Seção (ERESp n.º 649.719/SC). 

4. Embargos de divergência providos." (EREsp 673.615/RJ, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22.02.2006, DJ 

13.03.2006 p. 175). 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA JURÍDICA  -  IRPJ. PERÍODOS-BASE DE 1989 E 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 

7.730/89 E 7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 
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1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não "...determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária". 

2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao período-base de 1989. 

3.   Embargos de divergência não conhecidos." (EREsp 180.129/SP, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13.04.2005, DJ 09.05.2005 p. 288). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ANO-BASE 1989. APLICAÇÃO DO BTNF. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. 

I - Conforme o entendimento aprovado no julgamento do REsp nº 133.069/SC, Relator Ministro FRANCIULLI 

NETTO, DJ de 04/03/2002, e ressalvando meu ponto de vista, vinha decidindo pela aplicação do IPC na correção 

monetária das demonstrações financeiras dos anos-base de 1989. 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, Rel. p/ Acórdão o Ministro 

NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a índice determinado de 

correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei. 

III - Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo 

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção monetária 

efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de renda, visto que a 

Constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em "renda real". Apenas o lucro foi adjetivado e o foi por 

definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado. 

IV - Não há exigência constitucional para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real 

tributável. Assim, apenas a lei poderá delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a 

apuração do lucro real e, consequentemente, da base de cálculo do imposto de renda. 

V - O favor fiscal estabelecido pela Lei nº 8.200/1991, consistente na dedução da diferença havida entre o IPC e o 

BTNF, na determinação do lucro real não atingiu o período referente ao ano-base de 1989, sobre o qual vigorariam 

definitivamente os preceitos contidos nas Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89 e, conseqüentemente, o atrelamento da correção 

monetária pela OTN/BTNF. 

VI - Embargos providos para negar provimento ao recurso especial." 

(EDcl no AgRg no REsp 638749/CE, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

02.08.2005, DJ 05.09.2005 p. 226). 

"TRIBUTÁRIO.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. EXERCÍCIO DE 1989. 

1. A correção monetária do balanço do ano-base de 1989 deve ser realizada com fundamento no OTN. Precedentes. 

2. Recurso especial provido." (REsp 824.012/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06.04.2006, DJ 20.04.2006 p.149). 

13. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial.  

Dê-se ciência. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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PROC.   :  96.03.037265-0             AC  317480 
APTE    :  USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA e outros 
ADV     :  DECIO FRIGNANI JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES   

SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007270451 
RECTE   :  USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à remessa oficial e à 

apelação, reformando a sentença monocrática que julgou procedente o pedido de aplicação do IPC, na correção 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1990. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou o texto constitucional. 

4. Foram ofertadas contra-razões recursais. 

5. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

8. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 
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extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

11. Na situação em exame, a parte recorrente teve ciência do v. acórdão recorrido em data posterior a 03 de maio de 

2007. 

12. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

13. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

14. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

15. O recurso não merece admissão. 

16. Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram examinadas, de fato, no julgado impugnado. 

17. Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

18. De outro lado, ainda que assim não o fosse, no caso em tela, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em 

consonância com o entendimento do Excelso Pretório, que, inclusive, já se manifestou acerca das questões trazidas pela 

parte recorrente no presente recurso extremo, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 2.5.2002, ao apreciar o RE 201.465, redator para o acórdão 

Min. Nelson Jobim, reconheceu a constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 

8.682/93 (Informativo/STF n.º 266). 2. Nessa ocasião, assentou-se que as técnicas de apuração da base de cálculo do 

imposto sobre a renda são definidas em regras infraconstitucionais. Não cabe, portanto, à norma constitucional a 

disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para fins indexação dos balanços das empresas. 3. Consignou-se, 

com fundamento nessa premissa, que a mencionada norma legal, por prever "hipótese de nova dedução na determinação 

do lucro real, se constituiu como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Fixou-se, ademais, que, "em nenhum 

momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou 

a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC", tendo tão-somente reconhecido "os efeitos decorrentes da 

metodologia de cálculo da correção monetária". 4. Afastaram-se, então, as alegações de indevida majoração da base de 

cálculo do imposto de renda, de irregular instituição de empréstimo compulsório, de confisco e de ofensa aos princípios 

da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 5. Ressalto, por fim, que o cotejo entre o Decreto 332/91 e a Lei 8.200/91 

é matéria de índole ordinária, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 6. Nego seguimento ao agravo". 

(AI 434768/RJ, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 25/08/2005 PP-00187) (gn). 

"A parte ora recorrente, nesta sede de apelo extremo, busca ver reconhecido o seu direito à utilização do IPC como fator 

de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras 

constantes de seu balanço pertinente ao ano-base de 1990, pois - segundo sustenta - a superveniente modificação legal 

da sistemática do cálculo de indexação, com a substituição de um índice por outro menos favorável, teria importado em 

ofensa a direito adquirido da empresa contribuinte, além de haver significado indevida majoração do tributo em causa 

(imposto de renda), disso resultando, como conseqüência indissociável, transgressão à garantia constitucional da 

anterioridade tributária. Entendo inacolhível a pretensão recursal ora deduzida, eis que - como se sabe - não se revela 
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lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-

462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, e nos limites do pleito deduzido 

pela empresa contribuinte, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Cumpre enfatizar, de outro lado, que o Supremo 

Tribunal Federal, mesmo antes da edição da Lei nº 8.200/91, já vinha proclamando que a modificação dos fatores de 

indexação, com base em legislação superveniente, não representava - como efetivamente não representa - desrespeito a 

situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, "b"). Cabe destacar, neste ponto, 

por sua extrema pertinência, a decisão proferida pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO, quando, na condição de 

Relator do RE 200.844/PR (DJU de 22/9/98), advertiu, precisamente a propósito do tema ora em exame, que "(...) a 

substituição do indexador não é ofensiva a direito adquirido do contribuinte, nem ao princípio da anterioridade, pois não 

constitui majoração do tributo a sua atualização monetária". Impõe-se ressaltar, por necessário, na linha dos precedentes 

acima referidos, que esse entendimento ajusta-se à orientação jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

da matéria (RTJ 145/306, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 148/301, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - AI 

140.233-AgR/MG, Rel. Min CARLOS VELLOSO - AI 143.148-AgR/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 

176.200-AgR/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA). Registro, finalmente, que o acórdão objeto deste recurso 

extraordinário não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o recente julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON JOBIM, quando se examinou a 

questão pertinente à constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91. Esta Suprema Corte, no referido julgamento 

plenário, afirmou não assistir, às empresas contribuintes, direito - fundado em bases constitucionais - à indexação real, 

reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de determinar a atualização de valores segundo 

elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde que respeitado, no processo de produção 

normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como se sabe, 

todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da 

proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais 

(RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem proclamado a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). Sendo assim, e tendo em 

consideração as razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento." 

(RE 433273/RS, Rel. Ministro CELSO DE MELLO Relator, DJ 14/10/2004 P - 00092) (gn). 

19. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.080578-5             AC  342345 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  TERRACOM TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COM/ LTDA 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008052946 
RECTE   :  TERRACOM TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal que reconheceu a obrigatoriedade dos recolhimentos de FINSOCIAL por empresa 

prestadora de serviços, em razão da sua atividade, e afastou a pretensão de repetição dos valores pagos. 

Alega a recorrente que o v. acórdão, ao considerá-la exclusivamente prestadora de serviços, contrariou o artigo 1º, do 

Decreto-Lei nº 1.940/82. 

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e o 

dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. CONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 343/STF. 

INAPLICABILIDADE. OFENSA AO ART. 535, I E II, DO CPC NÃO-CONSTATADA. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 467 E 485, V, DO CPC. 

1. Trata-se de recurso especial interposto por Victori Empreendimentos Ltda. contra acórdão do TRF/2ª Região que, 

julgando procedente ação rescisória ajuizada pela União, reconheceu a constitucionalidade das leis que majoraram a 

alíquota do Finsocial relativamente às empresas exclusivamente prestadoras de serviços, nos moldes do entendimento 

exarado pelo STF no RE 187.436-8, bem como ser inaplicável a Súmula 343 daquela Suprema Corte. Alega-se, além de 

divergência jurisprudencial com precedentes deste STJ, violação dos arts. 535, I e II, 467 e 485, V, do CPC. Houve 

interposição de recurso extraordinário, que não foi admitido, tendo sido apresentado agravo de instrumento para o STF. 

2. Inexistência de omissões e contradição no aresto de segundo grau, o qual abordou todos os pontos necessários à 

composição da lide, oferecendo conclusão conforme a prestação jurisdicional solicitada. Ofensa ao art. 535, I e II, do 

CPC não-constatada. 3. Este Tribunal Superior já se manifestou em inúmeras oportunidades no sentido de ser possível a 

rescindibilidade do acórdão que entendeu por inconstitucional a majoração das alíquotas do Finsocial para as empresas 

prestadoras de serviços, inclusive se proferido em data anterior à declaração de constitucionalidade da referida exação 

pelo Plenário do STF (RE 187.436/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 31/10/1997), sendo inaplicável o óbice da 

Súmula 343 da Suprema Corte. 

4. Cabe ação rescisória para desconstituir a coisa julgada que se operou em ação onde se deixou de aplicar determinado 

texto legal por considerá-lo inconstitucional. Tem-se, nesse caso, verdadeira negativa de vigência à lei federal. Não 

aplicar a lei é, na realidade, a forma mais grave de violá-la. Ofensa aos arts. 485, V e 467 do CPC repelida. 

5. Recurso especial não-provido". 

 (REsp nº 945787/RJ Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 23.10.2007, DJ 18.11.2007, p. 205) . 

Outrossim, denota-se que a análise da natureza da atividade desenvolvida pela empresa recorrente ensejaria o reexame 

da matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07, do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Neste sentido, o aresto a  seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. NATUREZA DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO DE FINSOCIAL COM TRIBUTOS 

DE OUTRAS ESPÉCIES. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DA LEI 9.430/96. LEI SUPERVENIENTE. RETROAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. É inviável o reexame de matéria de prova em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 
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2. A Primeira Seção, nos EREsp 488.992/MG, publicados no DJU de 7.6.2004, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgados à unanimidade, rejeitou-os para declarar que, em se tratantdo de compensação, deve ser observada a 

legislação vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do direito superveniente. 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo do julgado 

(Edcl no AgRg no REsp nº 662925/PE - 2004/0063287-3, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

j. 15.08.2006,  DJ 18.09.2006, p.268) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.080578-5             AC  342345 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  TERRACOM TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COM/ LTDA 
ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e   outros 
PETIÇÃO :  REX    2008052949 
RECTE   :  TERRACOM TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em ação onde se postula a compensação de valores 

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL. 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 146, inciso III, alínea "c", e 195, inciso I, da Constituição Federal. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 10.03.2008, o que a obriga a demonstrar a existência de repercussão 

geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 

nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  97.03.002616-8            AMS  177523 
APTE    :  CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008022627 
RECTE   :  CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à remessa oficial e 

julgou prejudicada a apelação, afastando o caráter preventivo do mandado de segurança, reconhecendo a decadência da 

impetração. 

2. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal, bem como hipótese de divergência jurisprudencial. 

3. Às fls. 387/391 foi deferido o efeito suspensivo ao recurso excepcional interposto, até o exercício do respectivo juízo 

de admissibilidade. 

4 Foram ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. O recurso merece admissão. 

7. O acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a orientação consagrada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes :  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO - CABIMENTO 

DO WRIT PREVENTIVO. 

1. Para que haja a impetração do mandado de segurança preventivo, não é necessário esteja consumada a situação de 

fato sobre a qual incide a lei questionada, bastando que tal situação esteja acontecendo, vale dizer, que tenha sido 

iniciada a sua efetiva formação ou pelo menos estejam concretizados fatos dos quais logicamente decorre o fato gerador 

do direito cuja lesão é temida. 

2. Em mandado de segurança relativo a matéria tributária é imprescindível distinguir-se lesão de ameaça, pois tem-se 

admitido, a partir da mera presunção jurídica da  aplicabilidade da lei, a impetração do mandado de segurança 

preventivo contra lei que, sem validade jurídica, cria ou aumenta tributo, utilizando-se raciocínio simplista de que a lei 

em si mesma já se traduz no ato impugnável e é a partir de sua vigência que deve se contar o prazo do extinção do 

mandamus, sem se levar em conta a ocorrência efetiva ou provável ocorrência da situação de fato que levará à 

incidência da norma, e que ensejará, assim, respectivamente, a impetração corretiva ou preventiva. 

3. A tese jurídica discutida reporta-se a fato ocorrido em 1989, pela aplicação da Lei 7.799/89, quando foi usado índice 

de correção monetária no balanço daquele ano-base, tendo a ilegalidade se protraído no tempo, atingindo as empresas 

em 1992, quando apuraram resultado positivo e, portanto, tributável, sendo cabível, assim, a utilização do mandado de 

segurança preventivo, não atingido pela decadência. 

4. Embargos de divergência providos." (EREsp 467653/MG, Relatora Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA 

SEÇÃO, Data do Julgamento 12/05/2004, Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004, p. 115) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1989. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ DO ANO DE 1992. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NATUREZA PREVENTIVA. 

1. Consolidou-se a jurisprudência da Primeira Seção no sentido de que o mandado de segurança  objetivando evitar 

eventual atuação fiscal tendente a desconsiderar a dedução do saldo de correção monetária das demonstrações 

financeiras do ano de 1989, na apuração da base de cálculo do  IRPJ dos anos subseqüentes, apresenta nítido caráter 

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrida. (ERESP 467.653/MG, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.08.2004) 

2. Sendo o mandado de segurança preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 

1.533/51. 

3. Embargos a que se dá provimento." (EREsp 546259/PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 24/08/2005, Data da Publicação/Fonte DJ 12.09.2005, p. 199) 

8. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

9. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável 

o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

10. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.002616-8            AMS  177523 
APTE    :  CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO 
ADV     :  MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008022628 
RECTE   :  CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a" , da Constituição 

Federal contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à remessa oficial e julgou 

prejudicada a apelação, afastando o caráter preventivo do mandado de segurança, reconhecendo a decadência da 

impetração. 

2. Nas razões recursais, aponta a recorrente, em síntese, violação a texto constitucional. Foram ofertadas contra-razões 

recursais.  

3. Às fls. 387/391 foi deferido o efeito suspensivo ao recurso excepcional interposto, até o exercício do respectivo juízo 

de admissibilidade. 
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4. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

5. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

6. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

7. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

8. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

9. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

10. Na situação em exame, a parte recorrente teve ciência do v. acórdão recorrido em data posterior a 03 de maio de 

2007. 

11. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

12. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

13. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

14. O recurso não merece admissão. 

15. Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram ventiladas no julgado impugnado. 
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16. Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

17. Ainda que assim não o fosse, de outro lado, resulta que o presente recurso não enseja admissão. 

18. É que a parte recorrente insurge-se contra o v. acórdão aduzindo  contrariedade a dispositivo constitucional, 

inconformado com o reconhecimento do prazo decadencial. 

19. Assim, na hipótese, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, mais 

precisamente a Lei nº 1.533/51, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade 

que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo 

pacífica orientação do Excelso Pretório (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; 

RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 

196.674; AGRAG 178.323). 

20. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário e casso a decisão cautelar de fls. 387/391, que lhe 

atribuiu efeito suspensivo. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.012103-9            AMS  178434 
APTE    :  ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO 
ADV     :  WALDIR SIQUEIRA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008022772 
RECTE   :  ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que declarou, de ofício, a decadência do 

direito do impetrante, declarando prejudicada as demais questões, afastando o caráter preventivo do mandado de 

segurança, reconhecendo a decadência da impetração. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Nas razões recursais, aponta a recorrente, em síntese, violação a texto constitucional. Foram ofertadas contra-razões 

recursais.  

4. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

5. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 
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6. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

7. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

8. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

9. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

10. Na situação em exame, a parte recorrente teve ciência do v. acórdão recorrido em data posterior a 03 de maio de 

2007. 

11. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

12. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

13. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

14. O recurso não merece admissão. 

15. Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram ventiladas no julgado impugnado. 

16. Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

17. Ainda que assim não o fosse, de outro lado, resulta que o presente recurso não enseja admissão. 
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18. É que a parte recorrente insurge-se contra o v. acórdão aduzindo  contrariedade a dispositivo constitucional, 

inconformado com o reconhecimento do prazo decadencial. 

19. Assim, na hipótese, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, mais 

precisamente a Lei nº 1.533/51, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade 

que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo 

pacífica orientação do Excelso Pretório (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; 

RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 

196.674; AGRAG 178.323). 

20. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.012103-9            AMS  178434 
APTE    :  ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO 
ADV     :  WALDIR SIQUEIRA e outro 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008022773 
RECTE   :  ISMA S/A IND/ SILVEIRA DE MOVEIS DE ACO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que declarou, de ofício, a decadência do 

direito do impetrante, restanto prejudicada as demais questões, afastando o caráter preventivo do mandado de 

segurança, reconhecendo a decadência da impetração. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Alega a recorrente, contrariedade à legislação federal, bem como hipótese de divergência jurisprudencial. 

4 Foram ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

5. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

6. De início, verifica-se que o recurso merece admissão. 

7. Nota-se que o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com a orientação consagrada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes :  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECADÊNCIA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO - CABIMENTO 

DO WRIT PREVENTIVO. 
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1. Para que haja a impetração do mandado de segurança preventivo, não é necessário esteja consumada a situação de 

fato sobre a qual incide a lei questionada, bastando que tal situação esteja acontecendo, vale dizer, que tenha sido 

iniciada a sua efetiva formação ou pelo menos estejam concretizados fatos dos quais logicamente decorre o fato gerador 

do direito cuja lesão é temida. 

2. Em mandado de segurança relativo a matéria tributária é imprescindível distinguir-se lesão de ameaça, pois tem-se 

admitido, a partir da mera presunção jurídica da  aplicabilidade da lei, a impetração do mandado de segurança 

preventivo contra lei que, sem validade jurídica, cria ou aumenta tributo, utilizando-se raciocínio simplista de que a lei 

em si mesma já se traduz no ato impugnável e é a partir de sua vigência que deve se contar o prazo do extinção do 

mandamus, sem se levar em conta a ocorrência efetiva ou provável ocorrência da situação de fato que levará à 

incidência da norma, e que ensejará, assim, respectivamente, a impetração corretiva ou preventiva. 

3. A tese jurídica discutida reporta-se a fato ocorrido em 1989, pela aplicação da Lei 7.799/89, quando foi usado índice 

de correção monetária no balanço daquele ano-base, tendo a ilegalidade se protraído no tempo, atingindo as empresas 

em 1992, quando apuraram resultado positivo e, portanto, tributável, sendo cabível, assim, a utilização do mandado de 

segurança preventivo, não atingido pela decadência. 

4. Embargos de divergência providos." (EREsp 467653/MG, Relatora Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA 

SEÇÃO, Data do Julgamento 12/05/2004, Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004, p. 115) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1989. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ DO ANO DE 1992. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NATUREZA PREVENTIVA. 

1. Consolidou-se a jurisprudência da Primeira Seção no sentido de que o mandado de segurança  objetivando evitar 

eventual atuação fiscal tendente a desconsiderar a dedução do saldo de correção monetária das demonstrações 

financeiras do ano de 1989, na apuração da base de cálculo do  IRPJ dos anos subseqüentes, apresenta nítido caráter 

preventivo, não se voltando contra lesão a direito já ocorrida. (ERESP 467.653/MG, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.08.2004) 

2. Sendo o mandado de segurança preventivo, não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no art. 18 da Lei 

1.533/51. 

3. Embargos a que se dá provimento." (EREsp 546259/PR, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 24/08/2005, Data da Publicação/Fonte DJ 12.09.2005, p. 199) 

8. Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

9. Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável 

o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

10. Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.030999-2            AMS  179856 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IRMAOS FRANCESCHI LTDA AGRICOLA INDL/ E COML/ e      outro 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
PETIÇÃO :  REX    2008012705 
RECTE   :  IRMAOS FRANCESCHI LTDA AGRICOLA INDL/ E COML/ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

 Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido ter violado os artigos 149, 153, IV, 153, § 3º, I, 151, I, 150, II, 145, § 

1º, todos da Constituição Federal. 

Aduz, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas teriam ocorrido por via transversa, tão 

somente através de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais 

que regulamentam a matéria sub judice. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  97.03.030999-2            AMS  179856 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  IRMAOS FRANCESCHI LTDA AGRICOLA INDL/ E COML/ e      outro 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008012707 
RECTE   :  IRMAOS FRANCESCHI LTDA AGRICOLA INDL/ E COML/ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que reformou a r. sentença prolatada nos autos de mandado de segurança, 

julgando improcedente o pedido inicial formulado pela impetrante, com o objetivo de afastar a obrigatoriedade do 

recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidente sobre o açúcar produzido na safra 1996/1997. 

Alega a recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 267, VI e VIII, 462 e 535, II, do Código de 

Processo Civil, bem como o artigo 1º, da Lei nº 1.533/51. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe destacar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou que o Ato Declaratório Executivo SRF nº 28/2001 restabeleceu a 

eficácia da Instrução Normativa nº 67/98, assegurando a restituição do IPI às empresas que efetuaram o respectivo 

recolhimento entre 06.07.1995 e 16.11.97. Dessa forma, a fixação da alíquota do IPI incidente sobre a saída do açúcar 

no respectivo período desborda dos lindes estabelecidos por ato lavrado pela parte recorrida. 

Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA 'C' - TRIBUTÁRIO - IPI - AÇÚCAR DE CANA - LEI N. 8.393/91, ART. 2º - 

PORTARIA MINISTÉRIO DA FAZENDA N. 189/95 - DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

Consoante se infere da dicção do artigo 2º da Lei n. 8.393/91, a alíquota de 18% somente seria aplicável para o cálculo 

do IPI sobre o açúcar de cana durante a vigência da política nacional de preço unificado, cuja extinção se deu a partir da 

edição da Portaria n. 189/95. Extinta a política de preço unificado do açúcar, não era mais aplicável a disposição do art. 

2º da Lei n. 8.393/91, situação que perdurou até a edição da Medida Provisória n. 1.602, de 14 de novembro de 1997, 

DOU 17.11.1997, que revogou expressamente o art. 2º da Lei n. 8.393/91, razão pela qual o imposto não poderia ser 

exigido durante esse interregno. Com a edição da Instrução Normativa n. 67, de 14.07.1998, cuja eficácia havia sido 

suspensa e foi restabelecida pelo Ato Declaratório Executivo SRF n. 28, de 18 de Julho de 2001, DOU de 20.7.2001, a 

Secretaria da Receita Federal assegurou a restituição do IPI às empresas que tivessem recolhido a exação entre 6 de 

julho de 1995 e 16 de novembro de 1997, bem como convalidou o procedimento dos estabelecimentos que deixaram de 

fazê-lo. Não restou configurada a divergência jurisprudencial apontada. Conquanto o precedente apontado pela Fazenda 

Nacional tenha decidido que 'quando a política de preço nacional unificado deixou de existir, não voltou a vigorar a Lei 

nº 7.798/89, que estabelecia a alíquota zero, e sim a alíquota  que melhor atendesse ao interesse nacional' (RESP n. 

222.047/GO, DJU 03.04.2000), o julgado acabou por considerar indevida a exação nos anos de 1996 e 1997, nos termos 

da IN n. 67/98. 

Recurso especial não conhecido." 

(REsp 443041/MG; RECURSO ESPECIAL 2002/0077594-1 Relator Ministro FRANCIULLI NETTO; SEGUNDA 

TURMA; DJ 15.09.2003 p. 294) 
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"IPI. CANA-DE-AÇÚCAR. CREDITAMENTO. POSSIBILIDADE. SAFRA DE 1995 A 1997. INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 67/98 DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

I - A jurisprudência deste Sodalício está assentada no sentido de que não incide o IPI sobre as saídas dos produtos 

derivados de cana-de-açúcar, no período de 6 de julho de 1995 e 16 de novembro de 1997, a teor da Instrução 

Normativa nº 67/98 da Secretaria da Receita Federal. Precedentes: EDcl nos EREsp nº 193.689/PR, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 03/09/07; REsp nº 405.911/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 18/08/06 e 

REsp nº 578.831/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 28/03/05. 

II - Agravo regimental provido, para negar provimento ao recurso especial." 

(AgRg no REsp 942498/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0084948-0; Relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO; PRIMEIRA TURMA; DJ 19.12.2007 p. 1167) 

Dessa forma, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal a autorizar o apelo 

extremo. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal.  

Prejudicada a apreciação quanto ao pedido de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição 

jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.085876-7             AC  401038 
APTE    :  BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 
ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2007068983 
RECTE   :  BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

V I S T O S 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo inominado, sendo que a ementa 

do julgado esteve assim expressa : 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 
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2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido"..  

Aduz a parte recorrente que o acórdão contrariou o texto constitucional. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à parte recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

DECIDO. 

O recurso não merece admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram ventiladas no julgado impugnado. 

Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  97.03.085876-7             AC  401038 
APTE    :  BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 
ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2007068984 
RECTE   :  BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea 

'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

inominado, sendo que a ementa do julgado esteve assim expressa : 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido". 

Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

Alega a recorrente que a Turma Julgadora contrariou a legislação federal atinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não está a merecer admissão, posto não ter ocorrido o necessário prequestionamento da matéria. 

Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que as questões trazidas pela União Federal no presente 

recurso extremo não foram ventiladas no julgado impugnado. 

E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em inovação 

e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo Tribunal 

Federal, aplicáveis ao caso. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

O mesmo pode ser dito, no tocante à apontada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, considerando que a 

jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial, nesses casos, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a 

quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum 

quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no 

decisum. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 
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Entretanto, no caso em exame, a Turma Julgadora, ao examinar os embargos de declaração opostos, consignou que a 

pretensão da parte recorrente era a de dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o 

rejulgamento da causa pela via inadequada. 

O v. acórdão recorrido assinalou, ainda, que na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto 

pela parte não constitui omissão. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os embargos de declaração. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.101431-5             AC  448295 
APTE    :  ALTROMAK ENGENHARIA E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA 
ADV     :  RODRIGO HAMAMURA BIDURIN 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2007089654 
RECTE   :  ALTROMAK ENGENHARIA E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts. 5, inciso XIII, e 133  da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.101431-5             AC  448295 
APTE    :  ALTROMAK ENGENHARIA E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA 
ADV     :  RODRIGO HAMAMURA BIDURIN 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007089656 
RECTE   :  ALTROMAK ENGENHARIA E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos  nos arts. 36, 38, 236 e 237 do Código de 

Processo Civil e nos arts. 5º, inciso XIII, e 133 da Constituição Federal.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, inviável em sede de recurso especial a alegação de ofensa à norma constitucional, conforme tem, 

reiteradamente decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. TRIBUTOS 

DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS. NÃO-INCIDÊNCIA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

                       ".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 
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Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, o qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à 

legislação federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.011341-8        AC  458840 
APTE    :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  SIDINEI MAZETI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008071288 
RECTE   :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5, inciso LV, 145, § 1º, e 195, inciso I, alínea "b", 

da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação, em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.011341-8        AC  458840 
APTE    :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  SIDINEI MAZETI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008071292 
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RECTE   :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 20, § 3º, e 125, inciso I, do Código de Processo Civil; 142, 161, § 

1º, e 204, parágrafo único, do Código Tributário Nacional; 1º, do Decreto-Lei nº 1.025/69; e 5º, incisos LV e XXXV, da 

Constituição Federal.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver na decisão recorrida, a alegada negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à constituição do crédito tributário sujeito a lançamento por homologação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 94/1740 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007); 

Também a cerca da incidência do encargo do Decreto-lei nº 1.025/96, que atende às despesas de cobrança e os 

honorários advocatícios: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

A inadmissão também é de rigor no tocante às alegações de necessidade de prova pericial e juntada do procedimento 

administrativo: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 
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1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

E ainda, quanto à incidência de juros moratórios e correção monetária: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006); 

Ademais, a averiguação da alegada violação de dispositivos constitucionais pelo v. acórdão se torna inviável em sede de 

recurso especial, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

".................................................................................................................... 
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2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.115026-5       AMS  197074 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  BANCO REAL S/A e outros 
ADV     :  VINICIUS BRANCO   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008054954 
RECTE   :  BANCO REAL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, deu 

parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSL, na forma como estatuída pelas Emendas Constitucionais n.º 01/94 e 10/96, não viola ao princípio da 

isonomia, por ocasião da diferenciação de alíquota devida pelas instituições financeiras. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ABORDAGEM, 

TAMBÉM, DE MATÉRIA DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/STJ. 
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1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento. 

2. O acórdão a quo determinou o fornecimento gratuito de medicamento indispensável e urgente, ante a impossibilidade 

de recusa àqueles que sofram de doença grave, garantindo a sobrevivência dos portadores que sejam economicamente 

hipossuficientes, com base nos arts. 23, II, 196 e 198 da CF/88. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como violados não-abordados, em 

momento algum, no âmbito do aresto a quo, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para suprir a omissão, 

porventura existente. 

4. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

5. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. A não-interposição do recurso extraordinário 

com o fim de impugnar fundamento constitucional sobre o qual se assenta acórdão recorrido na via Especial gera óbice 

intransponível ao conhecimento do apelo, incidindo a Súmula nº 126/STJ. 

6. Apesar de haver fundamento infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da abordagem central de natureza 

constitucional. 

7. Agravo regimental não provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 966111/RJ, j. 08/04/2008, DJU 24/04/2008, Rel. Min. José Delgado)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.115026-5       AMS  197074 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  BANCO REAL S/A e outros 
ADV     :  VINICIUS BRANCO   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008054956 
RECTE   :  BANCO REAL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à 

remessa oficial, reconhecendo que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, na forma como estatuída pelas 

Emendas Constitucionais n.º 01/94 e 10/96, não viola ao princípio da isonomia, por ocasião da diferenciação de alíquota 

devida pelas instituições financeiras. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola à Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 97.03.044618-3), devendo o 

presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.054112-3        AC 1180347 
APTE    :  MADEIRAS PINHEIRO LTDA 
ADV     :  ALEXANDRE PIRES MARTINS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008039797 
RECTE   :  MADEIRAS PINHEIRO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que obstou a utilização, para fins de resgate de valor integral, acrescido de 

juros, mediante pagamento por precatório ou através da compensação com tributos federais, de antigas apólices da 

Dívida Pública, considerando a ausência de liquidez, certeza e exigibilidade dos referidos títulos. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o disposto nos artigos 114, 120, 170, I, do Código Civil de 1916; 

620 do Código de Processo Civil; Decretos nºs 263/67 e 396/68. 

Foram apresentadas contra-razões pela União Federal, fls. 358/363, onde requer, em síntese, não seja admitido o recurso 

excepcional ou, caso admitido, desprovido seja. 

 Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo 

senso da decisão ora recorrida: 

"TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - INAPTIDÃO - 

RECUSA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO IMPUGNADO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DESTE TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DA MATÉRIA - SÚMULA 7. 

1.Os títulos da Dívida Pública, que não têm cotação em bolsa, não se prestam para garantir a penhora, sendo sua recusa 

perfeitamente admissível. 

2. A aferição de liquidez, certeza e exigibilidade, necessariamente passaria pelo reexame do acervo probatório, o que é 

vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 775353 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0111317-1, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 12/12/2006, DJ 05.02.2007 p. 204) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO APOIADA NA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 

- Decisão amparada na jurisprudência iterativa desta Corte não viabiliza o acolhimento de agravo regimental. 

- Pacificou-se o entendimento quanto ao não reconhecimento dos requisitos de liquidez e certeza dos Títulos da Dívida 

Pública oferecidos à penhora para suspensão da exigibilidade de crédito tributário, razão pela qual o agravo de 

instrumento não merecia acolhida. 

- Agravo  improvido." 

(AgRg no Ag 326322 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2000/0083427-0, Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 21/08/2003, DJ 22.09.2003 p. 287) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.002722-3       AMS  249803 
APTE    :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 
ADV     :  REGINA APARECIDA LARANJEIRA BAUMANN e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008016883 
RECTE   :  JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, não permitindo a extensão da imunidade prevista 

no artigo 151, inciso VI, alínea "d", da Constituição Federal, que incide sobre o livro, jornal, periódico e papel 

destinados a sua impressão, à chapas para gravação destinadas a edição do periódico, consoante relatório, voto e 

acórdão de fls. 159/166. 

A impetrante pretende, na presente ação mandamental, afastar a exigibilidade do imposto sobre importação - II e 

imposto sobre produtos industrializados - IPI incidentes sobre chapas para gravação destinada aedição de jornais. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante se verifica às fls. 

99/101. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 159/166. 

A impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 171/177, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 180/185. 

A impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 150, inciso 

VI, alínea "d", da Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

a ilustre Desembargadora Federal e professora de Direito Tributário Regina Helena Costa, in Imunidades Tributárias - 

Teoria e Análise da Jurisprudência do STF, Malheiros, 2001, leciona acerca da interpretação da norma imunizatória: 

"Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido  e alcance deve 

considerar, necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num  pólo da relação 
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jurídica o valor a ser protegido é a liberdade  do particular; noutro pólo deve ser assegurada a autoridade do Poder 

Público. 

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante. 

Idéia preconcebida acerca da interpretação a ser dada  às normas imunizantes é de que as mesmas requerem literal e 

restritiva, vistas tais normas como exceções à competência tributária. 

Todavia entendemos não ser esse o melhor enfoque a respeito da questão. 

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na 

Constituição, quase sempre de modo explícito. 

(...) 

Entre outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os princípios 

constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere. 

Em nosso entender a interpretação da norma imunizante deve ser efetuada de molde a efetivar o princípio da liberdade 

por ela densificado. (...) 

Desse modo, a interpretação da norma imunitória deve ser efetuada na exata medida; naquela necessária a fazer dela 

exsurgir o princípio ou valor nela albergado." 

A evolução da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal inclina-se no sentido de que a imunidade em questão 

ambrange também novos mecanismos de divulgação e propagação  da cultura e informação de multimídia, como CD-

Rom e aos livros, jornais e periódicos eletrônicos, mas não a estende a insumos e aos serviços de impressão gráfica. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, "d" da Constituição. Impossibilidade de ser estendida a outros 

insumos não compreendidos no significado da expressão "papel destinado à sua impressão". Precedentes do Tribunal. - 

Incabível a condenação em honorários advocatícios na ação de mandado de segurança, nos termos da Súmula 512/STF. 

Agravos regimentais desprovidos. 

(STF - RE-AgR 324600/SP - SÃO PAULO - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a):  Min. 

ELLEN GRACIE - Julgamento:  03/09/2002 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ 25-10-2002 PP-00047 

- EMENT VOL-02088-05 PP-01030) 

"EMENTA: Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, "d" da Constituição. Impossibilidade de ser estendida a 

outros insumos não compreendidos no significado da expressão "papel destinado à sua impressão". Precedentes do 

Tribunal. Para se concluir sobre a alegação da parte agravante de que as chapas de gravação utilizadas na produção do 

jornal equivalem a papel fotográfico, faz-se mister a análise de fatos e provas, procedimento inviável em sede de 

recurso extraordinário (Súmula 279). Agravo regimental desprovido." 

(STF - RE-AgR 244698/SP - SÃO PAULO - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a):  Min. 

ELLEN GRACIE - Julgamento: 07/08/2001 - Órgão Julgador:  Primeira Turma - Publicação DJ 31-08-2001 PP-00061 - 

EMENT VOL-02041-05 PP-00921) 

"DECISÃO: O recurso extraordinário - a que se refere o presente agravo de instrumento - foi interposto contra acórdão, 

que, proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, está assim ementado (fls. 149): 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - II. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMUNIDADE SOBRE A IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTO E MAQUINÁRIO 

PARA A IMPRESSÃO GRÁFICA POR SINDICATO. ARTIGO 150, VI, ALÍNEAS ''C'' E ''D'', DA CF. 

INAPLICABILIDADE. 
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1. A imunidade, como regra de estrutura contida no texto da Constituição Federal, estabelece, de modo expresso, a 

incompetência das pessoas políticas de direito constitucional interno para expedir regras instituidoras de tributos que 

alcancem situações específicas e determinadas. 

2. O disposto no artigo 150, inciso VI, alínea ''d'', da Constituição Federal se revela inaplicável, uma vez que as 

máquinas e peças de recomposição utilizadas no processo produtivo dos livros, jornais, periódicos não são alcançadas 

pela imunidade. 

3. A norma que prevê a imunidade visa facilitar a difusão das informações e cultura, garantindo a liberdade de 

comunicação e pensamento, mas não estariam alcançados os equipamentos e maquinários utilizados na fabricação dos 

mesmos, uma vez que se o legislador tivesse esta intenção teria inserido a regra no dispositivo constitucional. 

4. As impressões gráficas realizadas pelo impetrante se demonstram dissociadas de sua atividade essencial. 5. Pela 

análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do C 

5. Pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos previstos no artigo 14 do Código 

Tributário Nacional, de forma a amparar sua pretensão. 6. Apelação não provida." 

A parte ora agravante, ao deduzir o recurso extraordinário em questão, sustentou que o Tribunal "a quo" teria 

transgredido os preceitos inscritos no art. 150, VI, alíneas "c" e "d", da Constituição da República. Cumpre ressaltar, 

inicialmente, no que se refere à alegada violação ao art. 150, VI, "c", da Constituição da República, que o acórdão 

recorrido, ao julgar a controvérsia relativa ao atendimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade 

tributária da instituição ora recorrente, entendeu-os inexistentes, assim procedendo em face de estrita consideração do 

conjunto fático- -probatório produzido nos autos, tal como corretamente advertiu a decisão ora agravada (fls. 181/182), 

o que faz incidir, na espécie, a restrição contida na Súmula 279/STF, que veda o reexame de fatos e provas em sede 

recursal extraordinária. A mera análise do acórdão em referência demonstra que o E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para julgar a controvérsia suscitada na presente causa, apoiou-se, essencialmente, em aspectos fático-

probatórios, a seguir destacados (fls. 148): "No mais, no que pertine ao artigo 150, VI, ''c'', da Constituição Federal, o 

mesmo prescreve que somente poderão gozar da imunidade aqueles que atendam os requisitos estabelecidos em lei. 

Neste passo, o artigo 14 do Código Tributário Nacional dispõe: ''O disposto na alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º é 

subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas: I - não distribuírem qualquer parcela 

de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro ou participação no seu resultado; II - aplicarem integralmente, no 

País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais; III - manterem escrituração de suas receitas e 

despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão. 1º Na falta de cumprimento do 

disposto neste artigo, ou no § 1º do artigo 9º, a autoridade competente pode suspender a aplicação do benefício. 22º Os 

serviços a que se refere a alínea ''c'' do inciso IV do artigo 9º são exclusivamente os diretamente relacionados com os 

objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previstos nos respectivos estatutos ou atos constitutivos.'' 

Deste modo, ressalto que, pela análise dos autos, não logrou o impetrante provar o cumprimento dos requisitos acima 

transcritos, de forma a amparar sua pretensão." Cabe enfatizar, neste ponto, que o Supremo Tribunal Federal, ao 

pronunciar-se sobre controvérsias idênticas à que se registra no presente caso, tem reiteradamente afirmado, em 

decisões proferidas em face da mesma parte ora agravante, que a constatação do atendimento dos requisitos necessários 

ao reconhecimento da imunidade tributária traduz matéria que se circunscreve ao domínio da prova, achando-se pré-

excluída, por isso mesmo, do âmbito do recurso extraordinário (AI 260.325/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - AI 

406.402/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - AI 554.527/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO): 

"CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS. C.F., art. 150, VI, ''c''. 

PROVA. I. - O acórdão entendeu que a ora agravante não faz jus à imunidade prevista no art. 150, VI, ''c'', da C.F., a 

partir do exame de matéria fática: a interessada não comprovou a existência dos requisitos previstos na norma 

infraconstitucional. Impossibilidade do reexame de prova em sede extraordinária. Súmula 279-STF. II. - Agravo não 

provido." (AI 388.740-AgR/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - grifei) Vê-se, portanto, que a pretensão ora deduzida 

pela parte agravante revela-se processualmente inviável, pois - considerada a jurisprudência que se vem de referir - o 

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de fato ou 

aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703), ainda mais quando tais circunstâncias, como sucede na 

espécie, se mostram condicionantes da própria resolução da controvérsia jurídica, tal como enfatizado no acórdão 

recorrido, cujo pronunciamento sobre matéria de fato reveste-se, quanto a ela, de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 

153/1019 - RTJ 158/693, v.g.), o que impede a discussão em torno do pretendido atendimento, pela instituição ora 

agravante, dos requisitos essenciais ao reconhecimento da imunidade tributária em questão. De outro lado, e no que 

concerne à alegada ofensa ao art. 150, VI, "d", da Constituição da República, impende destacar que essa controvérsia 

jurídico-constitucional já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, que, apreciando a matéria ora 

em análise, firmaram entendimento segundo o qual a garantia constitucional da imunidade tributária, tratando-se de 

insumos destinados à impressão de livros, jornais e periódicos, estende-se, exclusivamente, a materiais que se mostrem 

assimiláveis ao papel: "Tributário. Imunidade conferida pelo art. 150, VI, ''d'' da Constituição. Impossibilidade de ser 
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estendida a outros insumos não compreendidos no significado da expressão ''papel destinado à sua impressão''. 

Precedentes do Tribunal. 

Agravos regimentais desprovidos." (RE 324.600-AgR/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE - grifei) "ICMS. Tinta para 

impressão de livros, jornais, revistas e periódicos. Não ocorrência de imunidade tributária. - Esta Corte já firmou o 

entendimento (a título exemplificativo, nos RREE 190.761, 174.476, 203.859, 204.234, 178.863 e 267.690) de que 

apenas os materiais relacionados com o papel - assim, papel fotográfico, inclusive para fotocomposição por laser, filmes 

fotográficos, sensibilizados, não impressionados, para imagens monocromáticas e papel para telefoto - estão abrangidos 

pela imunidade tributária prevista no artigo 150, VI, ''d'', da Constituição. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 265.025/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - grifei) "Tributário. 

Imunidade do papel na impressão do jornal não se estende às tintas. Precedentes do STF. Regimental não provido." (RE 

346.771-AgR/RJ, Rel. Min. NELSON JOBIM - grifei) "Recurso extraordinário inadmitido. 2. Imunidade tributária. Art. 

150, VI, ''d'', da Constituição Federal. 3. A jurisprudência da Corte é no sentido de que apenas os materiais relacionados 

com o papel estão abrangidos por essa imunidade tributária. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 

307.932-AgR/SP, Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - grifei) O exame da presente causa evidencia que o acórdão 

impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se à diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

do tema em discussão, eis que o E. TRF/3ª Região não reconheceu, em favor da parte ora agravante, no que concerne ao 

circulador de refrigerador para instalação de máquina impressora, a prerrogativa da imunidade tributária. 

Sendo assim, pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela inviável o 

recurso extraordinário a que ele se refere. 

Publique-se. 

Brasília, 29 de agosto de 2007. 

Ministro CELSO DE MELLO Relator." 

(STF - AI 637920/SP - SÃO PAULO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a) Min. CELSO DE MELLO - 

Julgamento 29/08/2007 - Publicação DJE-111 DIVULG 26-09-2007 PUBLIC 27-09-2007 - DJ 27/09/2007 PP-00067) 

Assim, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que  deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a restrição contida no artigo 9º, inciso XIII, da Lei 

9.317/96, em pleito de manutenção no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º; 170, inciso IX e 179, da Carta Magna. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis? 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 

Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 24 de outubro de 2007, consoante 

atesta a certidão de fls. 131. 
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 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A, do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação interposto pela União Federal e à remessa oficial, admitindo a impossibilidade de opção pelo 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES, porque incluída, taxativamente, no rol das pessoas jurídicas que se acham em situação inconciliável com o 

intuito da Lei nº 9.317/96. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido afronta os artigos 458, inciso II e III; 535, inciso I e II, do Código 

de Processo Civil e o artigo 9º, inciso XIII, da Lei nº 9.317/96. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido a Corte Superior de 

Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE 

MATÉRIA DE MÉRITO (COFINS. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

ISENÇÃO. LC N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU 

A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 
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1. Rejeitado o recurso especial posto fundado em matéria constitucional e insistindo a embargante que os dispositivos 

tidos por violados foram examinados no Tribunal a quo sob a ótica infraconstitucional, revela-se nítido o caráter 

infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à constitucionalidade 

da Lei nº 9.430/96, o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites 

previstos no artigo 535 do CPC. 

3. Decisão que rejeitou os embargos de declaração mantida. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 747.839/PR, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 278) 

As razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver concluído que, à 

luz do contrato social, a atividade básica da autora relaciona-se, além da exploração do ramo de "livraria", à prestação 

de serviços de "cursos de idiomas", daí porque teve, negado, o pedido de enquadramento no SIMPLES, circunstância de 

fato que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recursante pelo reexame dos fatos e 

das provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº  7, da 

Súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. OPÇÃO PELO SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 

07/STJ. 

1. Pelo princípio da fungibilidade, admite-se o recebimento de embargos de declaração como agravo regimental. 

2. "A análise do recurso especial resta prejudicada, quando enseja o reexame do substrato fático contido nos autos, uma 

vez que se teria de adentrar no exame dos elementos de convicção que serviram de fundamento para o juízo decidir pelo 

enquadramento do agravante no rol das restrições contidas no art. 9º, XIII, da Lei n. 9.317/96, o que é vedado pela 

Súmula n. 07/STJ" (AgA 485.010/RJ, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 03.11.03). 

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental. Agravo improvido." 

(EDcl no Ag 760.049/MG, Rel. Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.06.2006, DJ 

01.08.2006 p. 411) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.05.008164-8        AC 1000555 
APTE    :  LABNEW IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ADRIANA DE BARROS SOUZANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2005234882 
RECTE   :  LABNEW IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, a divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à multa moratória e aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 
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2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Também em relação à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

E ainda, no tocante à constituição do crédito tributário sujeito a lançamento por homologação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 
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7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ademais, a análise da eventual ocorrência de anatocismo e diferenças de cálculos ensejaria o reexame de matéria fático-

probatória, vedado pela Súmula nº 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2000.03.00.022350-3        MC    1858 
REQTE   :  POLYENKA S/A 
ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007156799 
RECTE   :  POLYENKA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea 

'a', da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

inominado, sendo que a ementa do julgado esteve assim expressa : 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR 

INCIDENTAL. PREJUDICIALIDADE. JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. PEDIDO DE 

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. TESE DE DECADÊNCIA DO DIREITO À CONSTITUIÇÃO 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. MATÉRIA A SER DISCUTIDA DEPOIS DO TRÂNSITO EM JULGADO, SE FOR O 

CASO DE CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO, E COMO PREJUDICIAL DESTA. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. Com o julgamento da ação principal, em que discutido o mérito, resta prejudicada a medida cautelar, cujo objeto era 

conferir efeito suspensivo à apelação naqueles autos. 

2. Mesmo na hipótese de eventuais depósitos judiciais, a sua destinação somente pode ser fixada em conformidade com 

o 

julgamento de mérito e depois do trânsito em julgado da decisão respectiva, e não antecipadamente nestes autos, pelo 

que resta inequívoca a perda de objeto da ação cautelar, sem prejuízo de que, a tempo e modo, seja discutido como 

prejudicial a eventual conversão em renda da União a questão da decadência do direito à constituição do crédito 

tributário. 

3. Agravo inominado desprovido". 

Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

Alega a recorrente que a Turma Julgadora contrariou a legislação federal atinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões. Os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso não está a merecer admissão, posto não ter ocorrido o necessário prequestionamento da matéria. 

Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que as questões trazidas pela União Federal no presente 

recurso extremo não foram ventiladas no julgado impugnado. 

E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em inovação 

e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo Tribunal 

Federal, aplicáveis ao caso. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

O mesmo pode ser dito, no tocante à apontada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, considerando que a 

jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial, nesses casos, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a 

quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum 

quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no 

decisum. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 
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Entretanto, no caso em exame, a Turma Julgadora, ao examinar os embargos de declaração opostos, consignou que a 

pretensão da parte recorrente era a de dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o 

rejulgamento da causa pela via inadequada. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os embargos de declaração. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.070995-2        AC  648258 
APTE    :  COMOL COML/ OLIVATO LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 
ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 
PETIÇÃO :  REX    2003055670 
RECTE   :  COMOL COML/ OLIVATO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão proferido em ação cautelar por Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da 

parte autora, ao fundamento da inadequação da via eleita (medida cautelar), pois não se presta a deferir medida 

satisfativa discutida na via principal. 

Alega a recorrente que o acórdão recorrido contraria o disposto nos artigos 5º, II e 150, I, da Constituição Federal, que 

trata da não cumulatividade e da seletividade do IPI, e nos preceitos da Carta Política de 1967, quais sejam 153, § 2º, 

43, X, 6º parágrafo único e 19, I. 

Da decisão recorrida foi interposto o presente recurso anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

O presente recurso não merece ser admitido, pois não se encontram presentes os pressupostos para a sua 

admissibilidade, decorrente da ausência das razões necessárias para fundamentar a insurgência (art. 541, I, II e III, do 

CPC), apresentando-se, destarte, dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. 

Outrossim, verificada a deficiência das razões recursais, de modo a não permitir sua análise na instância superior, é caso 

de aplicar-se, na espécie, a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na  sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".   

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.070996-4        AC  648259 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBGTE  :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 
ADV     :  LUCILA MARIA FRANCA LABINAS 
EMBGDO  :  COMOL COML/ OLIVATO LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
PETIÇÃO :  RESP   2001136703 
RECTE   :  COMOL COML/ OLIVATO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo legal da autora, ao fundamento da exigibilidade da 

contribuição do salário-educação, adotado entendimento expresso no Enunciado nº 732 da Súmula do E. STF que 

declarou a constitucionalidade da cobrança. 

Alega a recorrente que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 66, da Lei nº 8.383/91, e requer lhe seja 

reconhecido o direito de compensar o Salário-Educação. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 

1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.075036-8       AMS  212953 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COPEBRAS S/A 
ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 
PETIÇÃO :  REX    2008006197 
RECTE   :  COPEBRAS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo reconhecendo 

a impossibilidade de dedução, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos juros 

creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por conta do 

artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 194, parágrafo único, inciso V, e 195, inciso I, 

alínea "c", ambos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as hipóteses de isenção tributária não 

podem ser instituídas sem lei que as prevejam, de modo que não cabe ao Poder Judiciário estender, ao argumento de 

que há ofensa ao princípio da isonomia, a dedução, estabelecida no artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, para os casos de 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, consoante redação que passo a transcrever: 

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IPI - AÇÚCAR DE CANA - LEI Nº 8.393/91 (ART. 2º) - 

ISENÇÃO FISCAL - CRITÉRIO ESPACIAL - APLICABILIDADE - EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO - ALEGADA 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - INOCORRÊNCIA - NORMA LEGAL DESTITUÍDA DE CONTEÚDO 

ARBITRÁRIO - ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - INADMISSIBILIDADE - 

RECURSO IMPROVIDO. CONCESSÃO DE ISENÇÃO TRIBUTÁRIA E UTILIZAÇÃO EXTRAFISCAL DO IPI.  
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- A concessão de isenção em matéria tributária traduz ato discricionário, que, fundado em juízo de conveniência e 

oportunidade do Poder Público (RE 157.228/SP), destina-se - a partir de critérios racionais, lógicos e impessoais 

estabelecidos de modo legítimo em norma legal - a implementar objetivos estatais nitidamente qualificados pela nota da 

extrafiscalidade. A isenção tributária que a União Federal concedeu, em matéria de IPI, sobre o açúcar de cana (Lei nº 

8.393/91, art. 2º) objetiva conferir efetividade ao art. 3º, incisos II e III, da Constituição da República. Essa pessoa 

política, ao assim proceder, pôs em relevo a função extrafiscal desse tributo, utilizando-o como instrumento de 

promoção do desenvolvimento nacional e de superação das desigualdades sociais e regionais. O POSTULADO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA - A QUESTÃO DA IGUALDADE NA LEI E DA IGUALDADE PERANTE A 

LEI (RTJ 136/444-445, REL. P/ O ACÓRDÃO MIN. CELSO DE MELLO). - O princípio da isonomia - que vincula, 

no plano institucional, todas as instâncias de poder - tem por função precípua, consideradas as razões de ordem jurídica, 

social, ética e política que lhe são inerentes, a de obstar discriminações e extinguir privilégios (RDA 55/114), devendo 

ser examinado sob a dupla perspectiva da igualdade na lei e da igualdade perante a lei (RTJ 136/444-445). A alta 

significação que esse postulado assume no âmbito do Estado democrático de direito impõe, quando transgredido, o 

reconhecimento da absoluta desvalia jurídico-constitucional dos atos estatais que o tenham desrespeitado. Situação 

inocorrente na espécie. - A isenção tributária concedida pelo art. 2º da Lei nº 8.393/91, precisamente porque se acha 

despojada de qualquer coeficiente de arbitrariedade, não se qualifica - presentes as razões de política governamental que 

lhe são subjacentes - como instrumento de ilegítima outorga de privilégios estatais em favor de determinados estratos de 

contribuintes. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA: RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI EM SENTIDO FORMAL E 

POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. - A exigência constitucional de lei em sentido formal para a 

veiculação ordinária de isenções tributárias impede que o Judiciário estenda semelhante benefício a quem, por razões 

impregnadas de legitimidade jurídica, não foi contemplado com esse "favor legis". A extensão dos benefícios 

isencionais, por via jurisdicional, encontra limitação absoluta no dogma da separação de poderes. Os magistrados e 

Tribunais, que não dispõem de função legislativa - considerado o princípio da divisão funcional do poder -, não podem 

conceder, ainda que sob fundamento de isonomia, isenção tributária em favor daqueles a quem o legislador, com apoio 

em critérios impessoais, racionais e objetivos, não quis contemplar com a vantagem desse benefício de ordem legal. 

Entendimento diverso, que reconhecesse aos magistrados essa anômala função jurídica, equivaleria, em última análise, 

a converter o Poder Judiciário em inadmissível legislador positivo, condição institucional que lhe recusa a própria Lei 

Fundamental do Estado. Em tema de controle de constitucionalidade de atos estatais, o Poder Judiciário só deve atuar 

como legislador negativo. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR 360461/MG, j. 06/12/2005, DJ 28/03/2008, Rel. Ministro Ceslo de Mello)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.075036-8       AMS  212953 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  COPEBRAS S/A 
ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA 
PETIÇÃO :  RESP   2008006198 
RECTE   :  COPEBRAS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 
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unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo reconhecendo 

a impossibilidade de dedução, da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, dos juros 

creditados a sócios ou acionistas, incidentes sobre o montante do patrimônio líquido da pessoa jurídica, por conta do 

artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, que estabelece tal benesse apenas para os contribuintes do Imposto sobre a Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar os artigos 535 do Código de Processo Civil, 110 do Código Tributário Nacional, 

87 e 88, inciso XXVI, ambos da Lei n.º 9.430/96 e às disposições da Lei n.º 6.404/76. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as hipóteses de isenção tributária 

não podem ser instituídas sem lei que as prevejam, de modo que não cabe ao Poder Judiciário estender, ao argumento 

de que há ofensa ao princípio da isonomia, a dedução, estabelecida no artigo 9º, §10, da Lei n.º 9.249/95, para os casos 

de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETOS-LEIS 491/69, 1.724/79, 1.722/79, 1.658/79 E 1.894/81. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. VIGÊNCIA DO ESTÍMULO FISCAL ATÉ 04 DE OUTUBRO DE 1990. RESSALVA DO 

ENTENDIMENTO DO RELATOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 07/STJ. 

(...). 

4. Por outro lado, em controle de constitucionalidade, o Judiciário atua como legislador negativo, e não como legislador 

positivo. Não pode, assim, a pretexto de declarar a inconstitucionalidade parcial de uma norma, inovar no plano do 

direito positivo, permitindo que surja, com a parte remanescente da norma inconstitucional, um novo comando 

normativo, não previsto e nem desejado pelo legislador. Ora, o legislador jamais assegurou a vigência do crédito-prêmio 

do IPI por prazo indeterminado, para além de 30.06.1983. O que existiu foi apenas a possibilidade de isso vir a ocorrer, 

se assim o decidisse o Ministro da Fazenda, com base na delegação de competência que lhe fora atribuída. Declarando 

inconstitucional a outorga de tais poderes ao Ministro, é certo que a decisão do Judiciário não poderia acarretar a 

conseqüência de conferir ao benefício fiscal uma vigência indeterminada, não prevista e não querida pelo legislador, e 

não estabelecida nem mesmo pelo Ministro da Fazenda, no uso de sua inconstitucional competência delegada.  

(...). 

36. Embargos de declaração opostos por Selectas S/A Indústria e Comércio de Madeira acolhidos, com efeitos 

infringentes, porquanto obedecido o contraditório, para reformar o decisum de fls. 285/298 a fim de que o 

reconhecimento da prescrição restrinja-se às parcelas anteriores a 09/06/1989, na forma da fundamentação expendida. 

(grifo nosso). 

(STJ, Primeira Seção, Edcl no REsp 541239/DF, j. 12/03/2008, DJ 31/03/2008, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

  

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.02.000001-8       AMS  246040 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 
ADV     :  FLAVIO DE SA MUNHOZ 
PETIÇÃO :  RESP   2007250936 
RECTE   :  ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, ao 

fundamento da ausência de prova pré-consituída do direito líquido e certo. 

Alega a recorrente que o acórdão contrariou os artigos 131 e 535, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que não houve recusa em apreciação da questão, embora por fundamento diverso 

daquele invocado pelo embargante.  

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Quanto à ausência de documentos comprobatórios, a inadmissão também é de rigor, pois o acórdão está em consonância 

com o entendimento consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme o aresto a seguir transcrito: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ICMS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - AUSÊNCIA - REEXAME - IMPOSSIBILIDADE - 

SÚMULA 7/STJ. 

1. É entendimento deste Tribunal, conforme a inteligência da Súmula 213/STJ, que o mandado de segurança é meio 

idôneo à declaração do direito à compensação de valores recolhidos a maior no regime de substituição tributária. 

2. Todavia, no mandado de segurança, para se declarar o direito à compensação necessário se faz que exista prova pré-

constituída do direito para que este se exiba de plano, dispensando para sua comprovação dilação probatória. 
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3. In casu, o Tribunal de origem entendeu que não está demonstrada a prova pré-constituída do direito à compensação 

alegado. Com efeito, rever esse posicionamento implica incursão nos autos para se investigar a existência ou não de tais 

provas. Não se trata, pois, de valor a prova, mas de descobrir sua existência. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ - REsp -  gRg no REsp 469786 / RJ, 2002/0108196-0, SEGUNDA TURMA, Relator Min.HUMBERTO 

MARTINS, Data do Julgamento 15/05/2008, Data da Publicação/Fonte DJ 27.05.2008, p. 1) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.005064-7       AMS  221273 
APTE    :  DEPOSITO DE TECIDOS FATEX LTDA 
ADV     :  MARCOS FERREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008057527 
RECTE   :  DEPOSITO DE TECIDOS FATEX LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte que negou provimento ao recurso interposto. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou e negou vigência aos artigos 27, § 4º, do Decreto-Lei nº 1455/76, 

108, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 37/66, e 112, do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 211/214. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas supra mencionadas, tendo decidido através 

de fundamento diverso, de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável, portanto, a Súmula nº 211 do Superior 

Tribunal de Justiça, assim redigida: 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.04.005064-7       AMS  221273 
APTE    :  DEPOSITO DE TECIDOS FATEX LTDA 
ADV     :  MARCOS FERREIRA DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008057529 
RECTE   :  DEPOSITO DE TECIDOS FATEX LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 5º, incisos XLVI, alínea b, LIII, LIV e LV; e 

37, todos da Carta Magna.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou devidamente cumprido. 

As contra-razões foram apresentadas pela União Federal, fls. 215/218. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.027255-8       AMS  233360 
APTE    :  ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL O PEQUENO PRINCIPE   S/C 

LTDA 
ADV     :  RODRIGO FREITAS DE NATALE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008024585 
RECTE   :  ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL O PEQUENO PRINCIPE   S/C 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em  ação onde se postula a compensação de valores 

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL. 

Alega a parte recorrente violação ao artigo 5º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

 Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso extraordinário deve apresentar ofensas diretas à 

Constituição Federal, o que não está a ocorrer no inconformismo em tela. Reiteradamente, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal reconhece como infraconstitucionais as questões sobre a compensação entre tributos, em razão de 

recolhimentos a maior, a aplicação da correção monetária, juros e a prescrição.  

Neste sentido os arestos a seguir transcritos:  

EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de declaração. Intempestividade o agravo regimental. Comprovação de que o 

recurso foi interposto no prazo legal. Conhecimento. Embargos acolhidos para este fim. Provada a tempestividade do 

agravo regimental, este deve ser conhecido. 2. RECURSO. Agravo Regimental. Inadmissibilidade. Contribuição Social. 

FINSOCIAL. COFINS. Compensação. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. É pacífica a 

jurisprudência desta Corte, no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se 

de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à 

Constituição da República.  

(AI-AgR-ED nº 251332/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, Primeira Turma, j. 25.04.2006, DJ 12.05.2006, p. 530) (Grifei); 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. As questões sobre a compensação dos valores recolhidos a 

maior com outros tributos, a aplicação de correção monetária e juros e a prescrição são infraconstitucionais. 

Precedentes. 
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(RE-ED 559164/SP, Relatora Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, j. 20.11.2007, DJ 01.02.2008, p.2590).  

Desse modo, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.004299-8       AMS  215126 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  REX    2008025026 
RECTE   :  TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, cuja ementa assim esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LIMITAÇÕES À DEDUÇÕES DO ART. 3O, I, DA LEI 8.200/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Exaurida, à vista de decisão do E. Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da constitucionalidade das limitações 

impostas pelo inciso I do artigo 3o. da Lei n. 8.200/91, versando sobre a diferença de correção monetária das 

demonstrações financeiras, relativa ao período-base de 1990, decorrente da variação do IPC e a variação do BTNF 

naquele ano, não merece guarida o pedido da impetrante de dedução integral e imediata destes valores no imposto de 

renda do exercício de 1992. 

II. Apelação da União e remessa oficial providas".. 

2. Foram opostos embargos de declaração, que foram rejeitados, à unanimidade. 

3. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou o texto constitucional. 

4. Foram ofertadas contra-razões recursais. 

5. Resulta, inicialmente, que se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, 

par. 3º, da Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso. 

6. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

7. Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender ao novel requisito de admissibilidade acrescentado à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 
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(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

8. Por outro lado, consoante decidido pelo colendo Supremo Tribunal Federal na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 (sessão de 18.06.07), e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, 

daquele excelso Pretório, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação 

tenham ocorrido após a data de 03 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a 

existência de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, seja nos processos de natureza 

cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.  

9. Assim, tendo o v. acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele 

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou argüição bem como da demonstração da repercussão 

geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

10. Nesse sentido, o acórdão assim ementado : 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

11. Na situação em exame, a parte recorrente teve ciência do v. acórdão recorrido em data posterior a 03 de maio de 

2007. 

12. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, trouxe a respectiva preliminar afirmando e 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, cumprindo, destarte, a imposição constante do 

art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil, bem como da questão de ordem apontada. 

13. Assim, resulta que o presente apelo extremo, interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da 

existência de repercussão geral das questões constitucionais. 

14. Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos demais 

requisitos de admissibilidade. 

15. O recurso não merece admissão. 

16. Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram examinadas, de fato, no julgado impugnado. 

17. Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 

18. De outro lado, ainda que assim não o fosse, no caso em tela, verifica-se que o v. acórdão recorrido encontra-se em 

consonância com o entendimento do Excelso Pretório, que, inclusive, já se manifestou acerca das questões trazidas pela 

parte recorrente no presente recurso extremo, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 2.5.2002, ao apreciar o RE 201.465, redator para o acórdão 

Min. Nelson Jobim, reconheceu a constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, com a redação dada pela Lei 

8.682/93 (Informativo/STF n.º 266). 2. Nessa ocasião, assentou-se que as técnicas de apuração da base de cálculo do 
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imposto sobre a renda são definidas em regras infraconstitucionais. Não cabe, portanto, à norma constitucional a 

disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para fins indexação dos balanços das empresas. 3. Consignou-se, 

com fundamento nessa premissa, que a mencionada norma legal, por prever "hipótese de nova dedução na determinação 

do lucro real, se constituiu como favor fiscal ditado por opção política legislativa". Fixou-se, ademais, que, "em nenhum 

momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou 

a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC", tendo tão-somente reconhecido "os efeitos decorrentes da 

metodologia de cálculo da correção monetária". 4. Afastaram-se, então, as alegações de indevida majoração da base de 

cálculo do imposto de renda, de irregular instituição de empréstimo compulsório, de confisco e de ofensa aos princípios 

da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 5. Ressalto, por fim, que o cotejo entre o Decreto 332/91 e a Lei 8.200/91 

é matéria de índole ordinária, cujo exame se mostra inviável nesta sede recursal. 6. Nego seguimento ao agravo". 

(AI 434768/RJ, Rel. Ministra Ellen Gracie, DJ 25/08/2005 PP-00187) (gn). 

"A parte ora recorrente, nesta sede de apelo extremo, busca ver reconhecido o seu direito à utilização do IPC como fator 

de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, para efeito de correção monetária das demonstrações financeiras 

constantes de seu balanço pertinente ao ano-base de 1990, pois - segundo sustenta - a superveniente modificação legal 

da sistemática do cálculo de indexação, com a substituição de um índice por outro menos favorável, teria importado em 

ofensa a direito adquirido da empresa contribuinte, além de haver significado indevida majoração do tributo em causa 

(imposto de renda), disso resultando, como conseqüência indissociável, transgressão à garantia constitucional da 

anterioridade tributária. Entendo inacolhível a pretensão recursal ora deduzida, eis que - como se sabe - não se revela 

lícito, ao Poder Judiciário, atuar na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-

462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, e nos limites do pleito deduzido 

pela empresa contribuinte, proceder à substituição de um fator de indexação, definido em lei, por outro, resultante de 

determinação judicial. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a 

desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no 

contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente 

transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. Cumpre enfatizar, de outro lado, que o Supremo 

Tribunal Federal, mesmo antes da edição da Lei nº 8.200/91, já vinha proclamando que a modificação dos fatores de 

indexação, com base em legislação superveniente, não representava - como efetivamente não representa - desrespeito a 

situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, "b"). Cabe destacar, neste ponto, 

por sua extrema pertinência, a decisão proferida pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO, quando, na condição de 

Relator do RE 200.844/PR (DJU de 22/9/98), advertiu, precisamente a propósito do tema ora em exame, que "(...) a 

substituição do indexador não é ofensiva a direito adquirido do contribuinte, nem ao princípio da anterioridade, pois não 

constitui majoração do tributo a sua atualização monetária". Impõe-se ressaltar, por necessário, na linha dos precedentes 

acima referidos, que esse entendimento ajusta-se à orientação jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise 

da matéria (RTJ 145/306, Rel. Min. MARCO AURÉLIO - RTJ 148/301, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI - AI 

140.233-AgR/MG, Rel. Min CARLOS VELLOSO - AI 143.148-AgR/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO - RE 

176.200-AgR/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA). Registro, finalmente, que o acórdão objeto deste recurso 

extraordinário não diverge da diretriz jurisprudencial fixada pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente se se 

considerar o recente julgamento do RE 201.465/MG, Rel. p/ o acórdão Min. NELSON JOBIM, quando se examinou a 

questão pertinente à constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei nº 8.200/91. Esta Suprema Corte, no referido julgamento 

plenário, afirmou não assistir, às empresas contribuintes, direito - fundado em bases constitucionais - à indexação real, 

reconhecendo, em conseqüência, ao legislador, a possibilidade de determinar a atualização de valores segundo 

elementos, critérios e fatores definidos em sede meramente legal, desde que respeitado, no processo de produção 

normativa, tratando-se, ou não, de matéria tributária, o necessário coeficiente de razoabilidade, pois, como se sabe, 

todas as normas emanadas do Poder Público devem ajustar-se à cláusula que consagra, em sua dimensão material, o 

princípio do "substantive due process of law" (CF, art. 5º, LIV), eis que, no tema em questão, o postulado da 

proporcionalidade qualifica-se como parâmetro de aferição da própria constitucionalidade material dos atos estatais 

(RTJ 160/140-145 - ADI 1.063-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), consoante tem proclamado a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (RTJ 176/578-580, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno). Sendo assim, e tendo em 

consideração as razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para negar-lhe provimento." 

(RE 433273/RS, Rel. Ministro CELSO DE MELLO Relator, DJ 14/10/2004 P - 00092) (gn). 

19. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.004299-8       AMS  215126 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  RESP   2008025027 
RECTE   :  TINTURARIA E ESTAMPARIA SALETE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que deu provimento à apelação da União e à 

remessa oficial, cuja ementa assim esteve expressa : 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. LIMITAÇÕES À DEDUÇÕES DO ART. 3O, I, DA LEI 8.200/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Exaurida, à vista de decisão do E. Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da constitucionalidade das limitações 

impostas pelo inciso I do artigo 3o. da Lei n. 8.200/91, versando sobre a diferença de correção monetária das 

demonstrações financeiras, relativa ao período-base de 1990, decorrente da variação do IPC e a variação do BTNF 

naquele ano, não merece guarida o pedido da impetrante de dedução integral e imediata destes valores no imposto de 

renda do exercício de 1992. 

II. Apelação da União e remessa oficial providas". 

2. Alega a recorrente, em síntese, que o v. acórdão recorrido contrariou legislação federal atinente à matéria. Sustenta, 

ainda, hipótese de divergência jurisprudencial. 

3. Foram ofertadas contra-razões. 

4. Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

5. O recurso não merece admissão. 

6. Em primeiro lugar, relativamente à alegada contrariedade à legislação federal, resulta não ter ocorrido o necessário 

prequestionamento da matéria. 

7. Com efeito, da leitura do v. acórdão recorrido verifica-se que as questões trazidas no presente recurso extremo não 

foram examinadas, de fato, no julgado impugnado. 

8. E ausência desse prequestionamento constitui óbice intransponível à seqüência recursal, haja vista implicar em 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo, aliás, inteligência das Súmulas 282 e 356 do colendo Supremo 

Tribunal Federal, aplicáveis ao caso. De sorte que, sob esse ângulo, não merece admissão o recurso. 

9. O mesmo pode ser dito, no tocante à apontada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, considerando que 

a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que deve a parte vincular a 

interposição do recurso especial, nesses casos, quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a 

quo persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum 
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quantum appellatum ou, ainda, quando persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no 

decisum. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390) 

10. Consoante se infere da leitura do respectivo julgado, restou consignado que a pretensão da parte recorrente era a de 

dar caráter infringente aos embargos declaratórios, querendo com o mesmo o rejulgamento da causa pela via 

inadequada. Assim é que veio, ao final, a rejeitar os embargos de declaração. 

11. Por fim, é de assinalar que o v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com o atual entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se infere dos seguintes precedentes : 

"TRIBUTÁRIO.  EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA JURÍDICA - IRPJ. PERÍODOS-BASE DE 1989 E 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 

7.730/89 E 7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária'. 

2. Esse entendimento aplica-se integralmente aos casos referentes ao 

período-base de 1989. 

3. Embargos de divergência não conhecidos." (EREsp n.º 180.129/SP, 

Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09/05/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 

APLICAÇÃO DO BTNF. 

1. 'O Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para o acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de 

17.10.2003, firmou orientação no sentido de que 'a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a disciplina da base 

de cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da 

variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária.' (AgRg no REsp 538.184/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 3.3.2005). 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. IRPJ. PERÍODO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. LEIS NS. 7.730/89 E 

7.799/89, 8.088/90 E 8.200/91. 1. A devolução da parcela de correção monetária das demonstrações financeiras relativa 

ao período base de 1990, correspondente à diferença verificada entre a variação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) e a variação do BTN Fiscal no ano-base de 1990, deve se dar na forma determinada pelo art. 3º, inciso I, da Lei n. 

8.200/91, bem como pelos arts. 39 e 41 do Decreto n. 332/91. Precedentes do STF e do STJ. 
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2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário n. 201.465/MG, declarou a 

constitucionalidade dos ditames previstos na Lei 8.200/91, reconhecendo que ela não determinou a aplicação, ao 

período-base de 1990, da variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da variação de 

metodologia de cálculo da correção monetária. 

3. Recurso especial provido." (REsp n.º 208.296/SC, Segunda Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 22/08/2005) 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DE 1990. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 201.465-6, Relator para acórdão Min. Nelson Jobim, DJ de  

17.10.203, firmou orientação no sentido de que 'a Lei 8.200/91, em nenhum momento modificou a disciplina da base de 

cálculo do imposto de renda referente ao balanço de 1990, nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da 

variação do IPC; tão somente reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção 

monetária.' 

2. Descabida, portanto, a aplicação retroativa da Lei 8.200/91, para utilização do IPC, como fator de atualização do 

BTNF, na correção monetária das demonstrações financeiras do balanço pertinente ao ano-base de 1990. 

3. Agravo regimental da Fazenda Nacional provido. Agravo regimental interposto por Veasa Veículos Ltda 

prejudicado." (AgRg no REsp n.º 538.184/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/06/2005) 

"TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CSSL. DECRETO 332/91, ART. 41. LEGALIDADE, EM FACE DA LEI 

8.200/91. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

1. "Na esteira do entendimento do STF, a Primeira Seção deste Tribunal Superior passou a reconhecer a legalidade da 

devolução diferida prevista na Lei nº 8.200/91 e no Decreto nº 332/91, ou seja, o disposto no art. 41, § 2º, desse Decreto 

não extrapolou os limites traçados pela Lei nº 8.200/91" (RESP n. 638.178/RJ, Min. José Delgado, DJ de 06.03.2006). 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento." (EREsp 179.429/PR, Rel. Ministro  TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23.08.2006, DJ 11.09.2006 p. 219). 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CSSL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS DO BALANÇO DO ANO-BASE DE 1990. LEI Nº 8.200/91. ARTS. 39 E 41 DO DECRETO Nº 

332/91. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO. 

1. O STF, no julgamento do RE nº 201465/MG, firmou o entendimento de que as deduções previstas na Lei nº 8.200/91 

têm natureza de favor fiscal, pelo que não são inconstitucionais as limitações que o art. 3º, I, da própria Lei estabelecem 

para o aproveitamento do benefício. 

2. A empresa que recolhe Imposto de Renda e CSSL apurado após proceder à retificação do seu balanço de 1990, 

aplicando o IPC, de acordo com a Lei nº 8.200/91, não tem direito a solicitar compensação ou restituição sob o 

argumento de possuir direito adquirido. 

3. Inexiste direito à indexação do balanço das empresas no ano base de 1990 pelo IPC, por não ter sido previsto em lei. 

4. Em harmonia com a Lei nº 8.200/91 estão os arts. 39 e 41 do Decreto nº 332/91. 

5. Precedentes: do STF: RE 249917/DF e AI 466506/SC. Desta Corte: EREsp 279035/MG; REsp 204260/RJ; 

AAAREsp 401722/PR; AGREsp 677531/RJ; REsp 133069/SC; AGREsp 310435/RJ; REsp 521785/PR; Resp 

496854/SP; EdREsp 204109/RJ; EdREsp 204110/RJ; REsp 311359/RJ; Resp nº 404998/PR.  

6. Recurso provido." (REsp 910.027/SP, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27.03.2007, DJ 19.04.2007 p. 255, grifei). 

12. Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso especial. 
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Dê-se ciência. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.014320-1        AC  680268 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GOULART PENTEADO IERVOLINO E LEFOSSE ADVOGADOS 
ADV     :  EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA 
PETIÇÃO :  REX    2006202742 
RECTE   :  GOULART PENTEADO IERVOLINO E LEFOSSE ADVOGADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a sociedade civil, 

prestadora de serviços, está sujeita ao recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, no ano-base de 1996. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria o artigo 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. A apontada ofensa à norma constitucional não seria direta, mas sim 

derivada de transgressão de norma infraconstitucional, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme  

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, quanto à controvérsia referente à possibilidade de 

compensação de prejuízos, para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

eventual ofensa à Constituição Federal se houvesse seria indireta, a depender de análise da legislação 

infraconstitucional, sem margem para o acesso à via extraordinária. 2. Agravo regimental improvido. 

 (AI-AgR nº 215442/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 18.02.2005)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.03.99.014320-1        AC  680268 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  GOULART PENTEADO IERVOLINO E LEFOSSE ADVOGADOS 
ADV     :  EDUARDO TEIXEIRA DA SILVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2006202744 
RECTE   :  GOULART PENTEADO IERVOLINO E LEFOSSE ADVOGADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a sociedade civil, 

prestadora de serviços, está sujeita ao recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro - CSLL, no ano-base de 1996. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 97, inciso I, e 113, §1º, ambos do Código 

Tributário Nacional, bem como à Lei n.º 7.689/88. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as pessoas jurídicas de direito 

privado, prestadoras de serviço, enquadram-se no conceito de contribuinte, aludido pelo artigo 4º da Lei n.º 7.688/89, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA 

ART. 97 DO CTN. MERA REPETIÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SOCIEDADES 

CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO.  CSLL. INEXISTÊNCIA. 

OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO. PRECEDENTE 

1. O dispositivo contido no art. 97 do CTN reproduz o princípio da legalidade previsto constitucionalmente, pelo que a 

apreciação da assertiva de que o mesmo foi violado, em sede de recurso especial, implicaria usurpação da competência 

do STF. Precedentes: Resp 737751/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 1º.08.2005; AgRg no REsp 380.509/RS, 1ª 

Turma, Min. Denise Arruda, DJ 30.09.2004. 

2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação  suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002. 

3. A isenção relativamente ao imposto de renda não implica na isenção relativa à CSLL. 

4. "A sociedade civil de prestação de serviços de auditoria e consultoria embora isenta do imposto de renda, está 

obrigada a recolher a contribuição social sobre o lucro. O art. 4º da Lei 7.689/88 estabelece que "as pessoas jurídicas 

domiciliadas no país e as que lhe são equiparadas pela legislação tributária, são contribuintes da CSSL" (REsp 

449901/BA, 1ª Turma, Ministro Luiz Fux, DJ de 17.11.2003). (grifo nosso). 

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 742484/MG, j. 14/03/2006, DJ 03/04/2006, Relator Ministro Teori Albino Zavascki)."  
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.017295-0        AC  684587 
APTE    :  AUTOMETAL S/A 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008026834 
RECTE   :  AUTOMETAL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil por não ter 

apreciado devidamente os embargos de declaração. Ainda, aduz que o art. 97 do Código Tributário Nacional restou 

violado, ao argumento de que sua atividade é urbana, não havendo vinculação com a natureza da exação. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 131/1740 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 
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h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052985-1       AMS  226489 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  REX    2006196772 
RECTE   :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação e deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que 

reconhecendo que não cabe a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos 

prejuízos obtidos anteriormente à edição da Lei n.º 8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 195, inciso I, e 146, inciso III, ambos da 

Constituição Federal. 
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Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, quanto à controvérsia referente à possibilidade de 

compensação de prejuízos, para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

eventual ofensa à Constituição Federal se houvesse seria indireta, a depender de análise da legislação 

infraconstitucional, sem margem para o acesso à via extraordinária. 2. Agravo regimental improvido. 

 (AI-AgR nº 215442/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 18.02.2005)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.052985-1       AMS  226489 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outro 
ADV     :  LEO KRAKOWIAK 
PETIÇÃO :  RESP   2006196775 
RECTE   :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu do recurso de apelação e deu provimento à remessa oficial, reconhecendo que não cabe a 

redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, pelos prejuízos obtidos anteriormente 

à edição da Lei n.º 8.383/91. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de violar os artigos 43, 44 e 110, todos do Código Tributário Nacional, 535 do Código de 

Processo Civil, 5º, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX, ambos da Constituição Federal, bem como às Leis n.º 6.404/76 e 

7.689/88. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da impossibilidade de dedução 

dos prejuízos apurados em períodos anteriores a 01/01/1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de 

períodos subseqüentes, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante se infere dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO. LEI Nº 7.689/88. INSTRUÇÕES NORMATIVAS DA SRF NºS 198/88 E 90/92. PREJUÍZOS APURADOS 

EM EXERCÍCIOS ANTERIORES. PRETENSÃO DE COMPENSÁ-LOS, PARA FINS DO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NOS EXERCÍCIOS FUTUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE LEI 

AUTORIZANDO, EXPRESSAMENTE, TAL FORMA DE EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu o agravo de instrumento da agravante. 

2. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689/88) é o valor do resultado do exercício antes da 

provisão para o imposto de renda, conforme explicita o art. 2º, da legislação referida. 

3. A conceituação da expressão "lucro" posta no art. 195, I, da CF/1988, para fins de determinação da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, deve ser considerada sem qualquer adjetivação. Há, portanto, 

que se configurar o lucro como sendo o resultado positivo líquido do exercício em que o mesmo foi apurado. 

4. Não há qualquer correlação entre a base de cálculo do IRPJ e a base de cálculo da CSL no tocante à possibilidade de 

haver vinculação entre o resultado verificado no período-base com o resultado dos exercícios anteriores. 

5. Deve ser considerado, por preferência legal, o montante pago a título de Contribuição Social como sendo despesa 

operacional da empresa, do mesmo modo como se consideram as demais contribuições e impostos incidentes sobre as 

atividades das pessoas jurídicas. 

6. Inadmissível, em face da Lei nº 7.689/88, a compensação de prejuízos na apuração da base de cálculo da CSL, não 

ocorrendo choque com as Instruções Normativas da SRF nºs 198/88 e 90/92. Precedentes reiterados das 1ª e 2ª Turmas 

desta Corte Superior. 

7. O fato de haver fundamento constitucional no acórdão a quo não tem o condão de esbarrar a apreciação do apelo 

especial, visto que a matéria legal é, por si só, suficiente ao exame das questões inseridas nos autos. 

8. A menção, na fundamentação do decisório agravado, a artigo da CF/88, não o foi como suporte principal de sua 

conclusão, mas, sim, como auxílio adicional, visto que, mesmo não mencionando quaisquer dispositivos legais tido 

como violados no recurso especial, o cerne da questão foi tomado com apoio na farta jurisprudência deste Sodalício. 

9. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 508163/MG, j. 20/11/2003, DJ 20/11/2003, Rel. Ministro José Delgado). 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 7.689/88, ART. 2º. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO 

ANTERIOR A 1º.01.1992. LEI 8.383/91, ART. 44. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 

198/88 E 90/92. LEGALIDADE. LUCRO INFLACIONÁRIO. LEI 7.799/89, ART. 21. EXCLUSÃO DA BASE DE 

INCIDÊNCIA DA CSSL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É firme, em ambas as Turmas da 1ª Seção, a orientação no sentido da impossibilidade de dedução dos prejuízos 

apurados em períodos anteriores a 1º.01.1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de períodos 

subseqüentes. 

2. Visando a "expressar, em valores reais, os elementos patrimoniais e a base de cálculo do imposto de renda de cada 

período-base" (art. 3º), a Lei 7.799/89 determinou que a consideração dos efeitos da inflação sobre as demonstrações 

contábeis se fizesse mediante sua atualização monetária, realizada nos termos ali  explicitados e destacada em conta de 

natureza não-operacional. O saldo dessa conta, se devedor, constitui encargo dedutível do lucro tributável (art. 4º, III), 

e, se credor, deve a ele ser adicionado, denominando-se "lucro inflacionário" (art. 21). 
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3. A legitimidade dessa sistemática  frente aos conceitos de renda e de lucro da legislação infraconstitucional, foi 

reconhecida pelo STF no RE 201.465-6/MG, em que, apreciando o tema da constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 

8.200/91, a Corte assentou não haver um conceito ontológico de lucro tributável, pertencente ao mundo dos fatos, mas 

apenas um conceito legal, obtido pelo ajuste do resultado do exercício segundo as prescrições (adições, deduções e 

exclusões) taxativas da legislação. 

4. Diante das normas expressas da Lei 7.799/89 determinando a dedução (art. 4º, III) ou a adição (art. 4º, IV), conforme 

devedor ou credor, do saldo da conta especial de correção monetária do lucro real, não há como excluir da base de 

incidência da Contribuição Social o valor correspondente ao lucro inflacionário. 

5. Com o advento da Lei 9.249, de 26.12.1995, porém, foi revogada expressamente a sistemática de correção monetária 

das demonstrações financeiras, não havendo cogitar, a partir desse exercício, da geração de lucro inflacionário. 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 415043/PR, j. 22/03/2005, DJ 30/05/2005, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia' posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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ADV     :  JAYME ALIPIO DE BARROS 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts.  5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da 

Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.057219-7        AC  756886 
APTE    :  JAYME ALIPIO DE BARROS 
ADV     :  JAYME ALIPIO DE BARROS 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2005074575 
RECTE   :  JAYME ALIPIO DE BARROS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts. 2º, parágrafos 3º e 4º, e 6º, parágrafo 4º, 

da Lei nº 6.830/80 e no art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, ao negar provimento à 
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apelação e ao agravo inonimado em virtude da causa não exceder o valor de alçada, nos termos do art. 34, parágrafo 1º, 

da Lei nº 6.830/80.  

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, 

tampouco o dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação: 

 "RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR 

A 50 ORTN NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. APELAÇÃO. DESCABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE 

EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.  

DESPROVIMENTO.  

1. O art. 34 da Lei 6.830/80 estabelece que contra as sentenças de primeira instância, cuja execução seja de valor igual 

ou inferior a 50 ORTN, tão-somente se admite a interposição de embargos infringentes e de declaração. 

2. O reexame do suporte fático-probatório da demanda é inviável em sede de recurso especial, consoante o disposto no 

enunciado sumular 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.". 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 621967/DF, Rel. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 09.08.2005, DJ 05.09.2005, p.221) 

Outrossim, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas insertas nos arts. 2º, parágrafos 3º e 4º, e 

6º da Lei nº 6.830/80 e no art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

...................................................................................................................." 

 (REsp 790939/RS, Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238)(grifei). 

Diante destes precedentes, os quais demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal 

de Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023330-9       AMS  260720 
APTE    :  PARMALAT PARTICIPACOES DO BRASIL LTDA 
ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2007009880 
RECTE   :  PARMALAT PARTICIPACOES DO BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra o v. acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento à apelação, 

julgando válida a incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos nas operações "swap", para 

fins de cobertura "hedge".. 

Nas razões recursais, aponta a recorrente, em síntese, violação a texto constitucional.  

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso extraordinário, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O presente recurso não enseja admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram, de fato, examinadas no julgado impugnado. Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo 

Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO 

VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO FEDERAL SUSCITADA". 

De outro lado, ainda que assim não o fosse, resulta que as ofensas às normas constitucionais insculpidas na Constituição 

Federal, não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, situação 

essa que impede a respectiva apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 
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Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o presente recurso extraordinário. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.023330-9       AMS  260720 
APTE    :  PARMALAT PARTICIPACOES DO BRASIL LTDA 
ADV     :  THOMAS BENES FELSBERG 
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V I S T O S 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação, julgando válida a incidência do imposto 

de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos nas operações "swap", para fins de cobertura "hedge". 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Passo ao exame. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 
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O recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, a partir da Lei nº 9.779/99 (art. 5º), incide 

o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos decorrentes de operações de swap com cobertura hedge, por 

constituírem acréscimo patrimonial, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE - SÚMULA 284/STF - CONTRATOS DE SWAP COM COBERTURA HEDGE - GANHOS DE 

CAPITAL - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA - ART. 5º DA LEI 9.779/99. 

1. Deve o recorrente, ao apontar violação do art. 535 do CPC, indicar com precisão e clareza os artigos e as teses sobre 

os quais o Tribunal de origem teria sido omisso, sob pena de aplicação da Súmula 284/STF. 

2. Os ganhos de capital auferidos nos contratos de swap com operação de cobertura hedge sujeitam-se à tributação do 

imposto de renda com retenção na fonte pagadora, nos termos do art. 5º da Lei 9.779/99. 

3. Agravo regimental não provido". 

(AgRg no Ag 990431 / SP, Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJ 26.05.2008 p. 1). 

"TRIBUTÁRIO. OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. 

LEI 9.779/99. 

1. Mandado de segurança visando impedir a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente sobre operação de hedge 

por meio de swap, nos termos do artigo 5º, da Lei 9.779/99. 

2. As operações de swap com cobertura hedge representam aplicação de determinada quantia em moeda nacional em 

negócio cuja rentabilidade leva em conta uma moeda estrangeira, o que evita maiores prejuízos para a empresa 

contratante (hedger), que possua dívidas em moeda estrangeira, ficando sujeita à oscilação da referida moeda. Seu 

escopo original é servir para cobertura de riscos provenientes da taxa cambial flutuante, não obstante prestar-se também 

para a especulação financeira, desde que se aposte na  elevação da moeda estrangeira cuja variação remunera aquele 

investimento e inexista passivo em tal moeda. 

3. Os fatos geradores específicos do imposto de renda são as várias situações descritas nas leis ordinárias, como, por 

exemplo, os rendimentos auferidos nas diversas modalidades de aplicações financeiras, podendo ser complexivos, 

quando se constituem em diversos fatos materiais sucessivos, que são geralmente tributados em conjunto, 

principalmente pelo regime de declaração de rendimentos, ainda que recolhidos antecipadamente.  Por seu turno, há os 

fatos geradores simples, que se constituem de circunstâncias materiais isoladas, tributadas em separado, pelo regime na 

fonte, como por exemplo o imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e o Imposto de Renda Retido na 

Fonte. 

4. A operação de swap constitui típica operação ensejadora do fato gerador simples do imposto sobre a renda, posto que 

representa acréscimo patrimonial, obtido na troca de financiamentos em taxas diversas, sobre um montante principal, 

daí por que ser tributado na fonte. 

5. As razões de política fiscal apresentadas na Exposição de Motivos anexa à Medida Provisória 1.788/98, que deu 

origem à lei 9.779/99, merecem ser destacadas, senão vejamos, verbis: 

8 - As novas normas têm por objetivo evitar a postergação ao pagamento do imposto sobre os ganhos e rendimeintos 

auferidos pelos referidos fundos, tendo em vista a previsão de distribuição de lucros e a conseqüente incidência do 

imposto de renda na fonte. O artigo 5º trata da incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos 

em aplicações ou operações financeiras de renda fixa ou variável, incluindo , nessa forma de tributação, as de hedge, 

realizadas por meio de swap como forma de eqüalização com as demais operações realizadas no mercado financeiro, 

mantida, no entanto, a possibilidade de se reconhecer, integralmente nos balanços da empresa, eventuais perdas 

incorridas nessas operações." 

6. In casu, verifica-se que o contrato foi celebrado entre a empresa e a instituição financeira  em 11.04.2000, com data 

de vencimento aprazada para 15.05.2000. 

7. A lei que se aplica é a da data do fato gerador, consoante o seu art. 105, verbis: 
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" A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros e aos pendentes, assim entendidos aqueles 

cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja completa nos termos do art. 116." 

8. A violação ao princípio da anterioridade, previsto no art. 104 do CTN, não resta evidenciada, porquanto a lei 

9.779/99, embora publicada em 19/01/1999, teve sua eficácia plena em dezembro/1998, com a edição da MP 1.788/98 

de 29/12/98. Por isso que a referida norma se coaduna com o art. 104 do CTN que assim determina: "Entram em vigor 

no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua publicação  os dispositivos de lei, referentes a 

impostos sobre o patrimônio ou a renda." 

9. Forçoso concluir que a MP nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, é aplicável ao presente contrato de swap, não 

obstante o contrato tenha sido firmado sob a vigência da lei anterior, posto que a obrigação tributária surge com o fato 

gerador. Ocorrido o fato gerador, o tributo passa a ser devido de acordo com  a alíquota, base de cálculo e demais 

elementos descritos em lei. 

Consectariamente, constituído o fato gerador do IR, verificado o momento da liquidação do contrato e a base de cálculo, 

inexistindo o resultado positivo auferido nesta mesma data, consoante dispõe o art. 74, § 1º, da lei 8.981/95, exsurge o 

quantum e a favor de quem foi apurada a diferença positiva. 

10. Verifica-se que a operação de swap, in casu, com cobertura hedge proporcionou vantagens econômicas para a 

empresa recorrida, diante da desvalorização da moeda nacional (Real) em face do Dólar norte-americano, quando do 

vencimento da operação. 

11. Recurso especial da empresa desprovido." 

(REsp 859022 / RJ, Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ 31.03.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IRRF - INCIDÊNCIA NOS RESGATES DE OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS DE SWAP, COM EFEITO DE HEDGE - PRECEDENTES - 

SÚMULA 83/STJ EXTENSIVA À ALÍNEA "A". 

1. A incidência do imposto de renda, e conseqüente retenção na fonte, sobre operação de hedge, por meio de swap, nos 

termos do artigo 5º, da Lei n. 9.779/99, vem sendo considerada pela jurisprudência desta Corte uma prática legítima, 

uma vez que há a ocorrência do fato gerador do imposto de renda. 

2. A despeito do que afirma a agravante, ressalte-se que o teor do enunciado da Súmula 83/STJ aplica-se, inclusive, aos 

recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 695585 / RJ, Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, DJ 19.12.2007 p. 1197). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCOMPATIBILIDADE ENTRE LEI COMPLEMENTAR E LEI 

ORDINÁRIA SUPERVENIENTE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRRF. 

OPERAÇÕES DE SWAP, PARA FINS DE HEDGE. EXISTÊNCIA DE EFETIVO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL 

PARA UMA DAS PARTES. CONFIGURAÇÃO DO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial, pela alínea a, na parte em que indica violação ao art. 43 do CTN,  porque 

a alegada incompatibilidade entre a norma constante desse dispositivo e aquela inscrita no art. 5º da Lei 9.779/99 é tema 

de índole eminentemente constitucional, já que a invasão, por lei ordinária, da esfera de competência reservada 

constitucionalmente à lei complementar acarreta a sua inconstitucionalidade, e não a sua ilegalidade, conforme a 

orientação sedimentada pela jurisprudência do STF. 

2. Correspondendo a efetivo acréscimo patrimonial para uma das partes, os rendimentos auferidos nos contratos de 

swap (=troca de indexadores a que vinculados preexistentes créditos das partes contratantes) para fins de hedge 

(=cobertura do risco de variação do preço ou da taxa a que atrelado débito anterior da pessoa jurídica) sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda (arts. 74 e 76 da Lei 8.981/95). 
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3. Até a edição da MP 1.788/98, por força do art. 77 da Lei 8.981/95, os ganhos obtidos nos contratos com finalidade de 

hedge estavam dispensados apenas da retenção do imposto de renda na fonte, a que sujeitas as demais aplicações 

financeiras, devendo compor a base de cálculo do lucro do exercício, sobre a qual, então, incidiria o tributo. 

4. Com o advento, em 29.12.1998, da MP 1.788 (convertida na Lei 9.779, de 26.05.1999), porém, suprimiu-se o 

tratamento excepcional conferido pela Lei 8.981/95 às transações para fins de hedge, submetendo-se as quantias nelas 

auferidas à retenção na fonte - assegurado sempre o direito ao reconhecimento de eventuais perdas incorridas no final 

do exercício, via dedução do lucro. 

(...) 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 692748/RJ - RECURSO ESPECIAL 2004/0140721-9 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 

- Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/06/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.06.2005 p. 

159) 

De sorte que não se denota estar caracterizada a alegada violação de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.006381-1        AC 1214342 
APTE    :  INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C 

LTDA 
ADV     :  LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES  
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008053099 
RECTE   :  INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º, inciso II,  da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

  Decido. 
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A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.006381-1        AC 1214342 
APTE    :  INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C 

LTDA 
ADV     :  LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES  
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008053101 
RECTE   :  INDEPENDENCIA LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 142, 147, 150, 161, parágrafo 1º, e 204 do Código Tributário 

Nacional, aos arts. 20 e 125, inciso I, Código de Processo Civil e ao art. 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à ausência de lançamento e notificação prévia: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECLARAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO 

DECLARADO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - NOTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - TAXA SELIC - 

LEGALIDADE  - PRECEDENTES. PRECEDENTES. 

- Este Tribunal firmou o entendimento de que não é necessária a constituição do débito nos tributos lançados por 

homologação, por isso afasta a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco podendo ser, no caso de 

inadimplemento,  inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de notificação ao contribuinte. 

- A eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido de que incidem os juros equivalentes à Taxa SELIC, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, sobre os créditos tributários. 

-Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(RESP nº 730641/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20.10.2005, DJ 12.12.2005, p. 319). 

Igualmente quanto ao encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 e a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 
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(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Quanto a violação ao art. 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91 não remanesce em favor da recorrente nenhuma 

possibilidade de acolhida de sua tese, vez que aquela Corte Superior reiteradamente vem se pronunciando no sentido de 

tratar-se de matéria eminentemente constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 
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não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Finalmente, a jurisprudência daquela Colenda Corte é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo e da necessidade ou não de produção de prova pericial envolve o reexame de matéria fático-probatória, 

vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.010485-2       AMS  244439 
APTE    :  INDISA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  FERNANDA DE CAMARGO BOZZA e outro 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  ROR    2003199063 
RECTE   :  INDISA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso ordinário interposto com fulcro nos arts. 105, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, e 539, 

inciso II, alínea a, do Código de Processo Civil, contra decisão (fls. 204/211) desta Egrégia Corte que negou provimento 

aos recursos interpostos, assim como à remessa oficial. 

A União Federal pediu a reconsideração da decisão (fls. 214/227), a qual foi mantida, conforme se verifica do acórdão 

de fls. 239/245. 

Insuficiente o recolhimento das custas, determinou-se sua complementação, fls. 266, o que restou atendido, fls. 270. 

Não se abriu prazo para interposição de contra-razões pela parte contrária, vindo os autos em conclusão para imediato 

exercício do juízo de admissibilidade. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso ora interposto é via notoriamente inadequada à discussão e reforma do decisum que busca 

impugnar. 

Com efeito, prevê o art. 105, inc. II, alínea b, da Constituição Federal: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 147/1740 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

(...) 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" 

E o art. 539, inc. II, alínea a, do Código de Processo Civil dispõe que: 

"Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 

(...) 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" 

No caso em tela, verifica-se, hialinamente, não ser o caso de interposição de recurso ordinário, consoante os termos 

acima assinalados, pois não se trata da hipótese prevista para seu cabimento, consubstanciada na denegação, em 

julgamento originário e de única instância, do mandado de segurança, pelos Tribunais Regionais Federais. 

O que se depreende de simples leitura dos autos é que se tem em testilha, em realidade, apelação em mandado de 

segurança, cujo acórdão houve por negar provimento aos recursos interpostos, assim como à remessa oficial. 

Nesse sentido, seria o caso de interpor-se, corretamente, o recurso especial, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas, da 

Constituição Federal.  

Ademais, não há que se cogitar da possibilidade de aproveitamento do presente recurso ordinário como recurso 

especial, em virtude do princípio da fungibilidade. 

A natureza peculiar das Cortes Superiores, bem como as severas restrições impostas daí decorrentes ao âmbito de 

cabimento dos recursos excepcionais, completamente delineados na Constituição Federal e nas leis processuais, refutam 

uma ampla aplicação do princípio da fungibilidade, tal como seria em relação aos recursos tidos como ordinários. É o 

que reconhece a doutrina: 

"Tendo em vista que os recursos especial e extraordinário, recursos de estrito direito, têm hipóteses de cabimento bem 

determinadas nos arts. 105 e 102 da CF, não se apresenta cabível nesses casos a aplicação do princípio da fungibilidade 

ante a ausência de dúvida razoável, seja na jurisprudência ou na doutrina. Para José Miguel Garcia Medina, a 

interposição de um recurso quando o outro seria o cabível configura erro grosseiro que afasta a aplicação do princípio" 

(CERQUEIRA, Luis Otávio Sequeira de. O princípio da fungibilidade no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo 

Tribunal Federal, in: MELLO, Rogerio Licastro Torres de (coord.). Recurso especial e extraordinário: repercussão geral 

e atualidades, São Paulo: Mètodo, 2007, p. 146) 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça encontra-se no mesmo diapasão, o que resta claro da leitura do 

julgado abaixo transcrito, representativo da jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte acerca da hipótese em 

comento: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO NO LUGAR DE RECURSO ESPECIAL - ERRO 

GROSSEIRO - INEXISTÊNCIA DA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA NÃO-CONHECIDO 

LIMINARMENTE - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO - 

MULTA APLICADA - ART. 557, § 2º, DO CPC. 
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1. Cuida-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto em face do acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo que concedeu a impetração. 

2. Nos termos do art. 105, II, b, da CF, só caberá recurso ordinário em mandado de segurança ao STJ quando 

denegatória a decisão de única instância dos Tribunais de Justiça, ou Regionais Federais. 

3. Não há de se aplicar aqui o princípio da fungibilidade recursal, pois impossível falar-se em dúvida diante das rígidas 

hipóteses de cabimento de recursos para o STJ, estipuladas no art. 105 da CF. Erro grosseiro configurado, como há 

muito preconiza a jurisprudência do STJ. 

4. Agravo regimental interposto contra decisão que liminarmente não conheceu do recurso ordinário. Impossibilidade 

de conversão do recurso ordinário em recurso especial, pois os escopos, a fundamentação e a hipótese de competência 

constitucionalmente atribuída para o conhecimento do STJ de um e do outro recurso são claramente diversas, máxime 

diante da devolutividade vinculada do recurso especial. 

5. (...) Agravo regimental improvido. Multa aplicada ao agravante no importe de 1% sobre o valor da causa." 

(AgRg no RMS 25169 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

2007/0218691-2, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 13/11/2007, DJ 26.11.2007 p. 

150) 

Nesse mesmo sentido encontra-se o ensinamento doutrinário: 

"No STJ o entendimento é o mesmo, ou seja, constatado erro grosseiro não há que falar em fungibilidade, o que se 

verifica, por exemplo, na impossibilidade de converter recurso ordinário em recurso especial..." 

(CERQUEIRA, op.cit., p. 142) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

Certifique-se, nos autos, a inexistência de abertura de prazo para contra-razoar. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.002897-6        AC  798809 
APTE    :  ANTONIO MOLINA 
ADV     :  ROBERTO TOSHIO MIMURA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES :  PIGARI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2005264605 
RECTE   :  ANTONIO MOLINA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão negou vigência aos arts. 130, 131, 330, inciso I, 332, 333, 385 e 535 do 

Código de Processo Civil.  

 Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra 

em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. CONTRATO DE 

PROMESSA DE COMPRA E VENDA.  DESNECESSIDADE DE REGISTRO. ALIENAÇÃO DO BEM EM DATA 

ANTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. RECURSO PROVIDO. 

1. É assente na jurisprudência desta Corte de Justiça que a celebração de compromisso de compra e venda, ainda que 

não tenha  

sido levado a registro no Cartório de Registro de Imóveis, constitui meio hábil a impossibilitar a constrição do bem 

imóvel, discutido em execução fiscal, e impede a caracterização de fraude à execução, aplicando-se o disposto no 

enunciado da Súmula 84/STJ: "É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse 

advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro." 

2. A fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva citação 

do devedor, em sede de execução fiscal. 

3. Na hipótese dos autos, a celebração do compromisso de compra e venda ocorreu em data anterior ao ajuizamento da 

execução fiscal e, por conseguinte, da citação válida do devedor. Assim, não se configurou a alegada fraude à execução. 

4. Recurso especial provido." 

 (REsp nº 974062/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 20.09.2007, DJ 05.11.2007, p. 302)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.24.002897-6        AC  798809 
APTE    :  ANTONIO MOLINA 
ADV     :  ROBERTO TOSHIO MIMURA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES :  PIGARI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 
PETIÇÃO :  REX    2005264606 
RECTE   :  ANTONIO MOLINA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

 Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art.  5º, inciso LIV, LV e XXII, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

 Decido. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou a alínea do dispositivo constitucional que permitiriam sua interposição na instância 

superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Min. Eros Grau, Turma, j. 27.02.2007, DJ 13.04.2007; RMS-AgR 

nº 25954/DF, Relator Min. Sepúlveda Pertence, j. 12.12.2006, DJ 09.02.2007; RE-AgR nº 362140, Relator Min. 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.2006, DJ 23.02.2007.    

Ainda que assim não fosse, as apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, mas sim derivadas de 

transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme  

manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028167-5        AC  814792 
APTE    :  TESCAROLLO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outros 
ADV     :  DILCO JOSE FELTRAN 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2005023818 
RECTE   :  TESCAROLLO MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 302 do Código de Processo Civil e aos arts. 

145, incisos III e V, e 1.007 do Código Civil de 1916. 

Decido. 

A pretensão da parte recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua 

admissibilidade, dado que o recorrente não indicou o dispositivo constitucional e a alínea que permitiriam sua análise na 

instância superior, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

".................................................................................................................. 

Não se conhece do recurso se a parte não indica a alínea do permissivo constitucional na qual se embasa a irresignação, 

portanto, incide a Súmula 284 do STF. 

...................................................................................................................." 

(Resp nº 726677/PE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2005, DJU 24.10.2005, p. 287) 

  No mesmo sentido: Resp nº 595764/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004; 

Resp nº 363177/PE, Relatora Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 02.12.2003, DJ 19.12.2003; AgRg no Ag nº 472233, 

Relator Min. José Delgado, j. 05.06.2003, DJ 08.09.2003.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.00.028869-8        AC 1234777 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AIRTON NEI LOPES 
ADV     :  LUIZ ANTONIO AYRES 
PETIÇÃO :  RESP   2007321335 
RECTE   :  AIRTON NEI LOPES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

O recorrente alega que o acórdão contrariou o artigo 4º, do Decreto 20.910/32. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação do artigo 4º, do Decreto 20.910/32. Assim, ausente o 

prequestionamento, é aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.002068-7       AMS  265349 
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APTE    :  ESCRITORIO CONTABIL VIMABE S/C LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008017856 
RECTE   :  ESCRITORIO CONTABIL VIMABE S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 592/599. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 
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2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.003652-0        AC 1212763 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MASTER BAURU FUNDACOES E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 
ENTIDAD :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao -   FNDE 
PETIÇÃO :  RESP   2008050396 
RECTE   :  MASTER BAURU FUNDACOES E CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade da 

contribuição do salário-educação, adotado entendimento expresso no Enunciado nº 732 da Súmula do E. STF que 

declarou a constitucionalidade da cobrança. 

Alega a recorrenteque o acórdão hostilizado violou os artigos 156, 165, e 168, I, do Código Tributário Nacional, bem 

como dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

No que se refere ao Salário-Educação, sua exigibilidade já foi afirmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante 

bem fundamentado o decisum. Ademais, também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em consonância com 

o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, consoante aresto que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - VISÃO INFRACONSTITUCIONAL - PRINCÍPIO DA LEGALIDADE 

(ART. 97, IV, DO CTN). 
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1. O salário-educação, até o advento da CF/88, era classificado como "contribuição especial" ou contribuição sui 

generis, com a alíquota estabelecida no DL 1.422/75. 

2. O DL 1.422/75 foi recepcionado como lei formal pela Constituição de 88, segundo entendimento do STF. 

3. Doutrina e jurisprudência consideram que as normas legais e regulamentares, sob a égide de nova ordem, conservam 

a legalidade do seu tempo, se não houver incompatibilidade com a nova sistemática. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(REsp 596050/DF - 2ª Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 12/04/2005, v.u., DJ 23.05.2005, p. 201) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.14.005045-9        AC  924089 
APTE    :  PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA 
ADV     :  VANDERLEI LUIS WILDNER 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007045309 
RECTE   :  PLASTOME IND/ PLASTICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, ao art. 2º, parágrafo 

5º, da Lei nº 6.830/80, e aos arts. 3º, 110, 142, 161, parágrafo 1º, 165, 202, inciso II, e 203 do Código Tributário 

Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535, incisos II, do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a multa e a taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Igualmente quanto ao encargo previsto no art. 1º do Decreto Lei nº 1.025/69: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 

(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 
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inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

Também quanto a aplicação do Código de Defesa do Consumidor: 

 "TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. Precedentes citados: REsp 

261.367/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 9.4.2001; REsp 641.541/RS, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 

3.4.2006; AgRg no REsp 671.494/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.3.2005; AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 14.5.2007; REsp 674.882/PE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 14.2.2005. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp nº 673374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira, Turma, j. 12.06.2007, DJU 29.06.2007, p. 492) 

Outrossim, aquela Corte Superior entende que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, consoante arestos abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - LEGALIDADE - 

SÚMULAS 68 E 94, AMBAS DO STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA 

SÚMULA 83/STJ. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à inclusão do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual, ICMS, na base de cálculo do PIS, do 

FINSOCIAL e da COFINS. 

2. Consoante se observa da leitura dos autos, o acórdão a quo alicerça-se na jurisprudência assente do STJ. Em outros 

termos, firmou-se no sentido de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, ante a 

ratio essendi das Súmulas 68 e 94, ambas do STJ. 

3. Dos argumentos, conclui-se pela incidência, in casu, do disposto na Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1016676/ES,  Rel. Ministro Humberto Martins,  Segunda Turma, j. 25.03.2008,  DJ 03.04.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DO VALOR REFERENTE AO ICMS. BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

SÚMULA N. 68 DO STJ. 

1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes do STJ. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp 505172/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  21.09.2006, DJ 30.10.2006 p. 262) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça sumulou o entendimento supracitado, considerando legítima a inclusão da 

parcela relativa ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante enunciados das Súmulas 68 e 94 abaixo: 

"A PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS." (Súmula 68) 
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"A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL." (Súmula 94) 

Finalmente, a análise da liquidez e certeza da CDA ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável 

nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Colenda Corte, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.016450-0       AMS  277558 
APTE    :  MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A 
ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2007169511 
RECTE   :  MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, acolheu a 

preliminar de legitimidade passiva ad causam e, no mérito, negou provimento à apelação do impetrante para denegar a 

ordem e reconhecer que a operação de compra e venda de câmbio relativa à conversão de empréstimo externo em 

investimento, ainda que realizada de forma escritural, dada a transmissão de valores, constitui fato gerador de incidência 

da contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), nos termos da Lei nº 9.311/96. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 2º da Lei nº 9.311/96. Aponta, ainda, a existência de 

dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedente proferido em sentido diverso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer que a operação de conversão de dívida de empresa nacional, contraída em 

moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, a qual exige celebração de contrato 

de câmbio com compra e venda de moeda estrangeira, é suscetível de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), ainda que inexistente a movimentação física de divisas nos aludidos contratos 

"simbólicos" de câmbio realizados pela mesma pessoa jurídica, está em consonância com o artigo 1º da Lei nº 9.311/96 

e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 
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1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 

3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 

4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 

6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/96 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp nº 796888/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.05.07, DJ 31.05.07, p. 353)   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.016450-0       AMS  277558 
APTE    :  MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A 
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ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2007169512 
RECTE   :  MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, acolheu a 

preliminar de legitimidade passiva ad causam e, no mérito, negou provimento à apelação do impetrante para denegar a 

ordem e reconhecer que a operação de compra e venda de câmbio relativa à conversão de empréstimo externo em 

investimento, ainda que realizada de forma escritural, dada a transmissão de valores, constitui fato gerador de incidência 

da contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), nos termos da Lei nº 9.311/96. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido violou o artigo 150, incisos I, da Constituição Federal. Aponta, ainda, a 

existência de repercussão geral no caso em tela, uma vez que a questão ultrapassa os interesses subjetivos das partes na 

causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, 

uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então,  a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

É que a ofensa à norma constitucional apontada não seria direta, mas sim derivada de suposta transgressão de norma 

infraconstitucional, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, à normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido."  

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; AI-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.03.00.075193-4        AG  194458 
AGRTE   :  CONTE GIUSEPPE 
ADV     :  MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  IMPERCHIC TECIDOS E CONFECCOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008019578 
RECTE   :  CONTE GIUSEPPE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, não verificando a ocorrência ou não da prescrição, uma vez que os 

elementos trazidos aos autos não reproduzem todo o trâmite processual que culminou na decisão agravada, além de 

manter a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo, tendo em vista ser sua gestão contemporânea ao período que se deu 

o fato gerador da dívida fiscal. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 135 e 174, ambos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja necessidade de dilação probatória, implicando a revisão 

deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), consoante aresto que passo a transcrever: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova impossibilita a 

utilização da via peculiar da exceção de pré-executividade. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria 

fático-probatória. 

Incidência da Súmula 07/STJ." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 857403/SP, DJ 21.09.2007, rel. Min. Herman Benjamin). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; REsp 740292/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/03/2008. 

Com relação à alegação de violação ao artigo 135 do CTN, acórdão recorrido também encontra-se de acordo com o 

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que os sócios somente podem ser 

responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato 

de gestão vinculado ao fato gerador, o que restou configurado no presente caso. 

Trago à colação o acórdão assim ementado: 
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 "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CABIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 

GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

3. Os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

4. Na hipótese dos autos, o Tribunal de Justiça estadual entendeu que o sócio, contra o qual se buscava o 

redirecionamento da execução fiscal, não participava da gerência, administração ou direção da empresa executada. 

Assim, para se entender de modo diverso ao disposto no acórdão recorrido, é necessário o reexame do conjunto fático-

probatório contido nos autos, o que, no entanto, é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 847616/MG, j. 04.09.2007, DJ 11.10.2007, rel. Min. Denise Arruda)." 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.075194-6        AG  194459 
AGRTE   :  ANNA CONTE 
ADV     :  MARIA HEBE PEREIRA DE QUEIROZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  IMPERCHIC TECIDOS E CONFECCOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008019576 
RECTE   :  ANNA CONTE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao recurso de agravo de instrumento, não verificando a ocorrência ou não da prescrição , uma vez que os 

elementos trazidos aos autos não reproduzem todo o trâmite processual que culminou na decisão agravada, além de 
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manter a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo, tendo em vista ser sua gestão contemporânea ao período que se deu 

o fato gerador da dívida fiscal. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 135 e 174, ambos do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de ser cabível a exceção de pré-

executividade, em sede de execução fiscal, desde que não haja necessidade de dilação probatória, implicando a revisão 

deste entendimento, o reexame da matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ), consoante aresto que passo a transcrever: 

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal somente quando puder ser resolvida 

por prova inequívoca, sem dilação probatória. 

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova impossibilita a 

utilização da via peculiar da exceção de pré-executividade. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria 

fático-probatória. 

Incidência da Súmula 07/STJ." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 857403/SP, DJ 21.09.2007, rel. Min. Herman Benjamin). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 605943/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

20/03/2007; REsp 740292/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 17/03/2008. 

Com relação à alegação de violação ao artigo 135 do CTN, acórdão recorrido também encontra-se de acordo com o 

entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que os sócios somente podem ser 

responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato 

de gestão vinculado ao fato gerador, o que restou configurado no presente caso. 

Trago à colação o acórdão assim ementado: 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CABIMENTO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO VINCULADA AO EXERCÍCIO DE 

GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

3. Os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas tributárias da empresa quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. 

4. Na hipótese dos autos, o Tribunal de Justiça estadual entendeu que o sócio, contra o qual se buscava o 

redirecionamento da execução fiscal, não participava da gerência, administração ou direção da empresa executada. 

Assim, para se entender de modo diverso ao disposto no acórdão recorrido, é necessário o reexame do conjunto fático-

probatório contido nos autos, o que, no entanto, é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental desprovido. 
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(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 847616/MG, j. 04.09.2007, DJ 11.10.2007, rel. Min. Denise Arruda)." 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004990-4        AC  856734 
APTE    :  ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 
ADV     :  ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2004217674 
RECTE   :  ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o acórdão contrariou os artigos 219, do Código de Processo Civil; 161 e 202, do Código 

Tributário Nacional; 2º, § 5º, inciso III, da Lei nº 6.830/80; e 5º, inciso LV, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e a 

divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 
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1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à incidência da taxa SELIC e desnecessidade do demonstrativo de débito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 
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Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Por outro lado, a averiguação da alegada violação de dispositivos constitucionais pelo v. acórdão se torna inviável em 

sede de recurso especial, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005393-2        AC  857541 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
APDO    :  GRAFICA CARVALHO LTDA 
ADV     :  CLAUDIO VERSOLATO 
PETIÇÃO :  RESP   2008056628 
RECTE   :  GRAFICA CARVALHO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de Recurso Especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma desta E. Corte, que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar argüida pela União 

Federal e, por maioria, deu provimento a sua apelação e à remessa oficial. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, do acórdão proferido pela Colenda Turma, nos termos do art. 530, caput, do Código de Processo Civil, cabe 

a oposição embargos infringentes, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. 
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum pela via recursal 

apropriada, qual seja, os referidos embargos, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022822-7        AC  888140 
APTE    :  NEVOEIRO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA e   outro 
ADV     :  VILSON DOS SANTOS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2004070159 
RECTE   :  NEVOEIRO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido contrariou os artigos 201, 203 e 203, do Código Tributário Nacional. 

Aduz dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a análise da certeza e liquidez do título executivo, envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela 

Súmula nº 07, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto a seguir transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 
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(...) 

4. Agravo regimental desprovido." 

( AgRg no Ag nº 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma,  j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006); 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.000363-5        AC 1114745 
APTE    :  CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MORAD 
APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  CARLOS LENCIONI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA      TURMA 

SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008011611 
RECTE   :  CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que obstou a utilização, para fins de resgate do valor integral 

corrigido, compensação com tributos devidos ou como garantia de execuções promovidas, de antigas apólices da Dívida 

Pública, considerando a ausência de exigibilidade dos referidos títulos. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado o disposto nos artigos 535 do Código de Processo Civil, 177 do 

Código Civil, bem como a legislação referente ao empréstimo compulsório Eletrobrás (Leis nºs 156/62, 5.073/66, 

4.357/64, Lei Complementar nº 13/72, Lei nº 7.181/83 e Lei nº 5.073/66). Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Com contra-razões às fls. 794/798 e 300/307, apresentadas, respectivamente, pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

Eletrobrás e pela União Federal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo 

senso da decisão ora recorrida: 
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"TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - INAPTIDÃO - 

RECUSA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO IMPUGNADO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DESTE TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DA MATÉRIA - SÚMULA 7. 

1.Os títulos da Dívida Pública, que não têm cotação em bolsa, não se prestam para garantir a penhora, sendo sua recusa 

perfeitamente admissível. 

2. A aferição de liquidez, certeza e exigibilidade, necessariamente passaria pelo reexame do acervo probatório, o que é 

vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 775353 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0111317-1, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 12/12/2006, DJ 05.02.2007 p. 204) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO APOIADA NA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 

- Decisão amparada na jurisprudência iterativa desta Corte não viabiliza o acolhimento de agravo regimental. 

- Pacificou-se o entendimento quanto ao não reconhecimento dos requisitos de liquidez e certeza dos Títulos da Dívida 

Pública oferecidos à penhora para suspensão da exigibilidade de crédito tributário, razão pela qual o agravo de 

instrumento não merecia acolhida. 

- Agravo  improvido." 

(AgRg no Ag 326322 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2000/0083427-0, Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 21/08/2003, DJ 22.09.2003 p. 287) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Quanto aos demais dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela recorrente, entendo não restar evidenciada qualquer 

violação às suas prescrições, consoante se vê dos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça acima colacionados, os 

quais demonstram não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontram em consoância com o entendimento daquele sodalício. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 170/1740 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.014263-5       AMS  269964 
APTE    :  INDEPENDENCIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008008766 
RECTE   :  INDEPENDENCIA IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 1º do Decreto-Lei nº 491/69. 

Com contra-razões às fls. 759/764. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 
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1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.014263-5       AMS  269964 
APTE    :  INDEPENDENCIA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO DE OLIVEIRA LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008008768 
RECTE   :  INDEPENDENCIA IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante. 

Sustenta que o acórdão recorrido ofendeu os seguintes princípios constitucionais: segurança jurídica, legalidade, 

autonomia e independência dos poderes. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.014293-3       AMS  266525 
APTE    :  ROTAVI COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     :  REBECA BRAGA PEREZ e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008006223 
RECTE   :  ROTAVI COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de que a impetrante não faz jus ao creditamento do 

IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas não tributadas ou reduzidas à alíquota zero. 
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A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 49, 168, I e 156, VII, todos do Código 

Tributário Nacional.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento do Pretório Excelso nos autos dos recursos extraordinários 

nº 353.657 e 370.682. 

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-primas e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca do tema. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 

(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008 ,EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Assim, tendo a Suprema Corte reconhecido a inexistência do direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de 

matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, não se encontram presentes os requisitos  

autorizadores para admissibilidade do recurso excepcional da impetrante, de modo que eventual admissão do recurso 

especial restaria prejudicada, pois compete àquela Corte decidir, em última instância, sobre as questões constitucionais. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.014293-3       AMS  266525 
APTE    :  ROTAVI COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 
ADV     :  REBECA BRAGA PEREZ e outros 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008006226 
RECTE   :  ROTAVI COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal ao fundamento de que a impetrante não faz jus ao 

creditamento do IPI, decorrentes de aquisições de matérias-primas não tributadas ou reduzidas à alíquota zero. 

Alega a parte recorrente que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição Federal, 

que assegura o princípio da não cumulatividade do IPI.  

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Versa o presente feito sobre aproveitamento do crédito do imposto relativo à entrada de produto isento ou de alíquota 

zero, que foi objeto de recente mudança de posicionamento da Corte Suprema nos autos dos recursos extraordinários 

nºs. 353.657 e 370.682.  

Quando do julgamento dos referidos recursos extraordinários em 15/02/2007, a Corte Suprema veio a alterar orientação 

anterior, entendendo que inexiste direito ao creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos 

não-tributados ou sujeitos à alíquota zero e que isto, portanto, não transgride a regra da não-cumulatividade. 

Em 25/06/2007, o Excelso Supremo Tribunal Federal encerrou o julgamento dos Recursos Extraordinários nº 353.657 e 

370.682, rejeitando, por maioria de votos, a questão de ordem levantada pelo Exmo. Senhor Ministro Ricardo 

Lewandowski, onde se pretendia dar efeitos prospectivos à decisão de 15/02/2007, tendo em vista que, assim, restariam  

resguardadas situações pretéritas ou relações jurídicas passadas, onde contribuintes  utilizaram-se do direito ao 

creditamento de IPI na hipótese de aquisição de matéria-prima e insumos não-tributados ou sujeitos à alíquota zero, 

baseados na anterior orientação acerca da matéria. 

Nesse sentido transcrevo as ementas referentes aos recursos extraordinários supracitados, in verbis: 

"IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - AUSÊNCIA DE DIREITO AO CREDITAMENTO. Conforme disposto no 

inciso II do § 3º do artigo 153 da Constituição Federal, observa-se o princípio da não-cumulatividade compensando-se o 

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, ante o que não se pode cogitar de direito a 

crédito quando o insumo entra na indústria considerada a alíquota zero. IPI - INSUMO - ALÍQUOTA ZERO - 

CREDITAMENTO - INEXISTÊNCIA DO DIREITO - EFICÁCIA. Descabe, em face do texto constitucional regedor 

do Imposto sobre Produtos Industrializados e do sistema jurisdicional brasileiro, a modulação de efeitos do 

pronunciamento do Supremo, com isso sendo emprestada à Carta da República a maior eficácia possível, consagrando-

se o princípio da segurança jurídica." 
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(STF - RE 353657 / PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, data do julgamento 25/06/2007, DJE-041  DIVULG 

06-03-2008, PUBLIC 07-03-2008 ,EMENT VOL-02310-03, PP-00502) 

"Recurso extraordinário. Tributário. 2. IPI. Crédito Presumido. Insumos sujeitos à alíquota zero ou não tributados. 

Inexistência. 3. Os princípios da não-cumulatividade e da seletividade não ensejam direito de crédito presumido de IPI 

para o contribuinte adquirente de insumos não tributados ou sujeitos à alíquota zero. 4. Recurso extraordinário provido." 

(STF - RE 370682 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, data do julgamento 25/06/2007,  DJE-165  DIVULG 

18-12-2007, PUBLIC DJ 19-12-2007,  PP-00024,  EMENT VOL-02304-03, PP-00392) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029992-5       AMS  280656 
APTE    :  PRICEWATERHOUSECOOPERS S/C LTDA e outros 
ADV     :  FERNANDO LOESER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2007271952 
RECTE   :  PRICEWATERHOUSECOOPERS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento nas alíneas "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo a legitimidade da majoração 

da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, instituída pela Lei n.º 10.684/2003, para 32% (trinta 

e dois por cento). 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, inciso LIV, 145, §1º, 150, inciso II e IV, 195, 

§9º e 246, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que é no sentido de que apenas antes da 

edição da Emenda Constitucional n.º 20/1998 era vedada a diferenciação das alíquotas em razão da atividade econômica 
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ou da utilização da mão-de-obra, de sorte que, por isso, não há qualquer ofensa ao princípio da isonomia tributária, em 

razão da observância do discrimen constitucional, previsto no artigo 195, §9º da Constituição Federal, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"DECISÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ACRÉSCIMO DE 2,5% - ARTIGO 22, 

INCISO I, DA LEI Nº 8.212/91 - AUSÊNCIA DE PRECEDENTE DO PLENÁRIO - RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO ADMITIDO - EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

1.O autor, instituição financeira, impetrou mandado de segurança para ter reconhecido o direito de satisfazer a 

contribuição previdenciária sobre a folha de salários na alíquota de 20%, afastando o acréscimo de 2,5% decorrente do 

inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91. Articulou com a transgressão das garantias constitucionais da igualdade, da 

isonomia tributária e da eqüidade no custeio da previdência. Logrou o deferimento de liminar, sendo-lhe desfavorável a 

decisão final. A apelação interposta foi desprovida e, em face da argüição de violência ao princípio da isonomia 

tributária e da eqüidade no custeio da seguridade social - artigos 5º, cabeça, 150, inciso II, e 194, parágrafo único, inciso 

V, da Constituição Federal -, restou admitido o recurso extraordinário, em relação ao qual é pleiteado o empréstimo de 

eficácia suspensiva.  

2. A matéria de fundo do extraordinário - a inconstitucionalidade do dispositivo da Lei nº 8.212/91 que fixa o acréscimo 

de 2,5% na contribuição social das instituições financeiras - não chegou a ser apreciada pelo Plenário da Corte. O tema, 

dadas as garantias constitucionais, está a merecer crivo em julgamento regular do recurso extraordinário, ou seja, pelo 

Colegiado, cabendo notar que, sob o ângulo do tratamento igualitário, consideradas as contribuições sociais, somente 

com a Emenda Constitucional nº 20/98 previu-se a possibilidade de haver alíquotas com base de cálculo diferenciadas 

em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. Isso ocorreu mediante a inserção do § 9º 

no artigo 195 do Diploma Maior. Vale dizer que, no período anterior à promulgação da Emenda, inexistia exceção à 

regra do tratamento isonômico. 

3. Defiro a medida acauteladora para emprestar eficácia suspensiva ao recurso extraordinário interposto - admitido no 

último dia 18 de janeiro - no processo em que julgada, pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a Apelação no 

Mandado de Segurança nº 231107. 

4. Com a autuação do extraordinário nesta Corte, procedam à apensação deste processo. 

5. Em jogo a inconstitucionalidade de ato normativo abstrato autônomo, submeto ao Plenário o referendo desta medida. 

(STF, 1ª Turma, AC 1109/SP, j. 11/03/2006, DJ 03/04/2006, Rel. Ministro Marco Aurélio)." 

Ademais, não há plausibilidade nas alegações da recorrente, no sentido de que a Lei n.º 10.684/2003, ao efetuar a 

majoração, distanciou-se do discrimen constitucional, previsto no artigo 195, §9º da Constituição Federal, pois não 

englobou todos os integrantes da categoria econômica, eis que o Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu que a 

ausência de determinado integrante da categoria econômica não é empecilho para o tratamento diferenciado, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - EMPRESA SEM 

EMPREGADOS - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO.  

Decisão Por maioria de votos, a Turma converteu os embargos de declaração no recurso extraordinário em agravo 

regimental no recurso extraordinário; vencido, nesta parte, o Ministro Marco Aurélio, Presidente. Por unanimidade, lhe 

negou provimento, nos termos do voto da Relatora. 1ª. Turma, 23.10.2007. 

(STF, 1ª Turma, RE - ED 396048/PR, j. 23.10.2007, DJ 01.02.2008, Rel. Ministra Carmen Lúcia)." 

  

Outrossim, não há razoabilidade nas alegações da recorrente, no sentido de que a majoração implica um aumento de 

165% em sua carga tributária, eis que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a 

violação ao princípio constitucional do não-confisco deve ser aferida segundo a totalidade da carga tributária suportada 

pelo contribuinte, consoante aresto que passo a transcrever: 
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"E M E N T A: SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - LEI Nº 

9.783/99 - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DESSE DIPLOMA 

LEGISLATIVO - RELEVÂNCIA JURÍDICA DA TESE PERTINENTE À NÃO-INCIDÊNCIA DA 

CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL SOBRE SERVIDORES INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO 

FEDERAL (CF, ART. 40, CAPUT, E RESPECTIVO § 12, C/C O ART. 195, II, NA REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 

20/98) - ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - ESCALA DE PROGRESSIVIDADE DOS ADICIONAIS 

TEMPORÁRIOS (ART. 2º DA LEI Nº 9.783/99) - ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO QUE VEDA A 

TRIBUTAÇÃO CONFISCATÓRIA (CF, ART. 150, IV) E DE DESCARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO 

CONSTITUCIONAL INERENTE À CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL - PLAUSIBILIDADE 

JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA EM PARTE. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS 

PROJETOS REJEITADOS NA MESMA SESSÃO LEGISLATIVA (CF, ART. 67) - MEDIDA PROVISÓRIA 

REJEITADA PELO CONGRESSO NACIONAL - POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DE PROJETO DE LEI, 

PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO INÍCIO DO ANO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE SE DEU A 

REJEIÇÃO PARLAMENTAR DA MEDIDA PROVISÓRIA. 

(...). 

- Parece tornar insuscetível de invocação o precedente firmado na ADI nº 790-DF (RTJ 147/921). A TRIBUTAÇÃO 

CONFISCATÓRIA É VEDADA PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. - A jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal entende cabível, em sede de controle normativo abstrato, a possibilidade de a Corte examinar se determinado 

tributo ofende, ou não, o princípio constitucional da não-confiscatoriedade consagrado no art. 150, IV, da Constituição. 

Precedente: ADI 1.075-DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO (o Relator ficou vencido, no precedente mencionado, por 

entender que o exame do efeito confiscatório do tributo depende da apreciação individual de cada caso concreto).  

- A proibição constitucional do confisco em matéria tributária nada mais representa senão a interdição, pela Carta 

Política, de qualquer pretensão governamental que possa conduzir, no campo da fiscalidade, à injusta apropriação 

estatal, no todo ou em parte, do patrimônio ou dos rendimentos dos contribuintes, comprometendo-lhes, pela 

insuportabilidade da carga tributária, o exercício do direito a uma existência digna, ou a prática de atividade profissional 

lícita ou, ainda, a regular satisfação de suas necessidades vitais (educação, saúde e habitação, por exemplo). A 

identificação do efeito confiscatório deve ser feita em função da totalidade da carga tributária, mediante verificação da 

capacidade de que dispõe o contribuinte - considerado o montante de sua riqueza (renda e capital) - para suportar e 

sofrer a incidência de todos os tributos que ele deverá pagar, dentro de determinado período, à mesma pessoa política 

que os houver instituído (a União Federal, no caso), condicionando-se, ainda, a aferição do grau de insuportabilidade 

econômico-financeira, à observância, pelo legislador, de padrões de razoabilidade destinados a neutralizar excessos de 

ordem fiscal eventualmente praticados pelo Poder Público. Resulta configurado o caráter confiscatório de determinado 

tributo, sempre que o efeito cumulativo - resultante das múltiplas incidências tributárias estabelecidas pela mesma 

entidade estatal - afetar, substancialmente, de maneira irrazoável, o patrimônio e/ou os rendimentos do contribuinte.  

- O Poder Público, especialmente em sede de tributação (as contribuições de seguridade social revestem-se de caráter 

tributário), não pode agir imoderadamente, pois a atividade estatal acha-se essencialmente condicionada pelo princípio 

da razoabilidade.  

(...) 

(STF, Tribunal Pleno, ADI-MC 2010/DF, j. 30/09/1999, DJ 12/04/2002, Rel. Ministro Celso de Mello)." 

E, por isso, a análise acerca da violação, ou não, do princípio do não-confisco, implicaria reexame do conjunto fático do 

presente feito, o que encontra óbice na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e também impede a 

apreciação da contrariedade ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. REEXAME DE FATOS E 

PROVAS E ANÁLISE DE CLÁUSULAS DE CONTRATO. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO.  

1.Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil.  

2. Reexame de fatos e provas e análise de cláusulas de contrato. Inviabilidade do recurso extraordinário. Súmulas ns. 

279 e 454 do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STF, 2ª Turma, AI-AgR 673213/SP, j. 20/05/2008, DJ 05/06/2008, Rel. Ministro Eros Grau)."  

Além de que, não há plausibilidade nas alegações da parte recorrente, no sentido de que a Medida Provisória n.º 

107/2003, convertida na Lei n.º 10.684/2003, malferiu o artigo 246 da Constituição Federal, uma vez que a Medida 

Provisória foi editada no período compreendido entre 01/01/1995 e 11/09/2001, regulamentando artigo da Constituição 

Federal, cuja redação foi alterada por meio de Emenda Constitucional, uma vez que a jurisprudência do Colendo 

Supremo Tribunal Federal é no sentido de que apenas as alterações substanciais, sem conteúdo de atualização e 

aprimoramento, efetivadas neste período é que se sujeitam às limitações do aludido dispositivo, o que não ocorreu no 

caso em apreço, consoante trecho lançado nos autos da ADI 1518-4/1996, que passo a transcrever: 

"(...) Não penso, além disso - e também a um primeiro exame - que se deva encarar, com a estreiteza literal que lhe 

empresta a bem lançada petição inicial, a restrição erigida, ao uso de medidas provisórias com força de lei, pelo art. 2º 

da Emenda n.º 7, reproduzida na de n.º 8, ambas acrescentando o art. 246 nas Disposições Constitucionais Gerais. 

Comporta este dispositivo, segundo penso, o sentido e finalidade lógica de excluir, do campo de atuação das medidas 

provisórias, a regulamentação destinada a dar eficácia às inovações constitucionais porventura introduzidas, não a 

estratificar a disciplina anteriormente existente para determinada instituição, impedindo a sua atualização e 

aprimoramento nos limites que já autorizava, originariamente, a Constituição, hipótese que aparenta ser, no caso, a 

configurada pelas normas impugnadas na presente ação. (...)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005319-0        AC 1229997 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  FELTRIN REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 
PETIÇÃO :  REX    2008044300 
RECTE   :  FELTRIN REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria o artigo 146, inciso II, da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 331/334. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 
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O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.005319-0        AC 1229997 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  FELTRIN REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 
ADV     :  JOSE ANTONIO FRANZIN 
PETIÇÃO :  RESP   2008044301 
RECTE   :  FELTRIN REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 

9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 

70/91; 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil e 9º, da Lei Complementar nº 95/98, bem como possui interpretação 

diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência que menciona ao 

reconhecer a prescrição das parcelas que antecedem aos cinco anos anteriores à propositura da ação.  

Com contra-razões de fls. 323/330. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal merece prosperar. 

Afigura-se plausível a argumentação da parte recorrente, no tocante a matéria prescricional, uma vez que o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, já pacificou seu entendimento acerca do tema, verbis; 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.09.008016-8        AC 1018021 
APTE    :  ADMINISTRACAO CONTABIL ALCALA S/C LTDA 
ADV     :  LUCIANO HERLON DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008023610 
RECTE   :  ADMINISTRACAO CONTABIL ALCALA S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 241/249. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 
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não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.000183-1       AMS  273056 
APTE    :  CROWN CORK EMBALAGENS S/A e filial 
ADV     :  VALERIA GUTJAHR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008010649 
RECTE   :  CROWN CORK EMBALAGENS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto na seguinte legislação federal: Decreto-Lei nº 491/69, 

Decreto-Lei nº 1.894/81, Leis nºs 7.739/89 e 8.402/92. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 
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"TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 

(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.000183-1       AMS  273056 
APTE    :  CROWN CORK EMBALAGENS S/A e filial 
ADV     :  VALERIA GUTJAHR 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou 

provimento à apelação da impetrante. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 41 do ADCT. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.006424-5       AMS  273717 
APTE    :  FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA 
ADV     :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008020346 
RECTE   :  FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

O acórdão recorrido foi proferido ao argumento de que o benefício do crédito-prêmio previsto no Decreto-lei 491/1969 

vigorou até 04/10/1990, consoante posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 1º, § 1º, do Decreto-Lei nº 491/69, alterado 

pelo Decreto-Lei nº 1.722/1979. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é no sentido de que o crédito-

prêmio do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) consiste em incentivo fiscal criado para ressarcimento dos 

tributos pagos internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas 

para o exterior, instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, e que foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do 

artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).  

Nessa esteira, colaciono os seguintes julgados: 

 "TRIBUTÁRIO - IPI - CRÉDITO-PRÊMIO - EXTINÇÃO EM 4.10.1990.  

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 27.6.2007, em julgamento do EREsp 738.689/PR, de relatoria do Min. 

Teori Albino Zavascki, pacificou o entendimento no sentido de que o referido beneficio fiscal foi extinto em 04.10.1990 

por força do art. 41, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, segundo o qual considerar-se-ão 

"revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem 

confirmados por lei". Assim, por constituir-se o crédito-prêmio de IPI em benefício de natureza setorial (já que 

destinado apenas ao setor exportador) e não tendo sido confirmado por lei, fora extinto no prazo a que alude o ADCT. 

2. O crédito-prêmio do IPI, embora não se aplique às exportações realizadas após 04.10.1990, é aplicável às efetuadas 

entre 30.6.1983 e 05.10.1990. 

Embargos de divergência conhecidos e providos, com limitação temporal nos termos jurisprudenciais." 
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(STJ - EREsp nº 417073/RS, proc. nº 2006/013229-7,  Primeira  Seção, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/08/2007, DJ 

10/09/2007, p. 180) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR, proc. nº 2004/0171902-1 - Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,  j. 14/08/2007, DJ 

23.08.2007, p. 243) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.27.000131-3     REOMS  257911 
PARTE A :  GELITA ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO S/C LTDA 
ADV     :  ANNA JULIA BAZAN PALIOTO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008004165 
RECTE   :  GELITA ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à remessa oficial. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, declarando o direito da impetrante de efetuar o lançamento, em 

sua escrita fiscal, dos valores do crédito-prêmio de IPI relativos às exportações dos últimos cinco anos contados da data 

da propositura da ação. 

 A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou as seguintes normas jurídicas: artigo 535 do Código de 

Processo Civil c.c. 93, IX, da Constituição Federal; artigo 1º, inciso II, do Decreto-Lei nº 1.894/81. Aduz, ainda, a 

ocorrência dissídio jurisprudencial. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 
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O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Quanto aos demais dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela recorrente, entendo não restar evidenciada qualquer 

violação às suas prescrições, consoante se vê dos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça acima colacionados, os 

quais demonstram não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontram em consoância com o entendimento daquele sodalício. 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ao analisar a alegação de suposta violação das normas constitucionais, verifico tratar-se de matéria estranha ao recurso 

especial, o qual contempla tão-somente as hipóteses consagradas no artigo 105, III, da Constituição Federal, devendo, 

pois, serem analisadas em sede de recurso extraordinário, endereçado ao E. Supremo Tribunal Federal, nos termos do 

artigo 102, III, da Constituição Federal. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.27.000131-3     REOMS  257911 
PARTE A :  GELITA ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO S/C LTDA 
ADV     :  ANNA JULIA BAZAN PALIOTO 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008004166 
RECTE   :  GELITA ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento à remessa oficial. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 41, parágrafo 1º, do ADCT. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.008787-9        AC  922142 
APTE    :  ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 
ADV     :  ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2004187633 
RECTE   :  ATI IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o acórdão contrariou os artigos 219, do Código de Processo Civil; 161 e 202, do Código 

Tributário Nacional; 2º, § 5º, inciso III, da Lei nº 6.830/80; e 5º, inciso LV, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 
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Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e a 

divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à incidência da taxa SELIC e desnecessidade do demonstrativo de débito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 
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7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Por outro lado, a averiguação da alegada violação de dispositivos constitucionais pelo v. acórdão se torna inviável em 

sede de recurso especial, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.037812-6        AC  985466 
APTE    :  MEPLASTIC INDL/ LTDA 
ADV     :  NELSON LOMBARDI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007249487 
RECTE   :  MEPLASTIC INDL/ LTDA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de que a parte autora não faz jus ao direito de creditamento 

do IPI, decorrente de aquisições de materiais intermediários consumidos no processo de industrialização. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535, 128, 131, 332 e 525, todos do Código de 

Processo Civil. Aduz, ainda, negativa de valoração jurídica das provas.  

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do CPC, pois, não há que se falar em 

nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos 

embargos. 

Dessa forma, a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de declaração, conforme vem 

se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujos arestos transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 
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No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

Quanto à negativa de valoração de prova, não merece prosperar a pretensão recursal quanto ao reexame dos fatos e das 

provas dos autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº 7, da Súmula 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME DE 

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. CITAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA 

FAZENDA PÚBLICA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

1. Verifica-se que o Tribunal a quo, ao estabelecer solução para a controvérsia, reportou-se a suporte fático-probatório 

contido no feito. Não cabe a esta Corte Superior de Justiça reexaminar matéria de prova que serviu de base para esse 

entendimento. Concluir de modo diferente é ignorar o óbice disposto na Súmula 7 desta Corte: "A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja Recurso Especial." 

2. Reconhecido o transcurso do prazo de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do 

contribuinte nos autos da Execução Fiscal, encontra-se atingida pela prescrição a pretensão executória do Município. 

Precedentes. 

3. A alegação de ausência de intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Pública não foi objeto de 

prequestionamento, atraindo a incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no AgRg no Ag 802530 / MG, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2006/0170342-6, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, J 27/02/2007,  DJ 

19.12.2007, p. 1207) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de conhecer do recurso acostado às fls. 287/295 em razão da sua interposição em duplicidade ao presente. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002843-0       AMS  280264 
APTE    :  SUSA S/A 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008027520 
RECTE   :  SUSA S/A 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação do impetrante, para reconhecer que a operação "simbólica" de câmbio descrita pela parte 

constitui fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), nos termos da 

Lei nº 9.311/96. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido viola os artigos 150, incisos I, II e IV, e 145, § 1º, ambos da Constituição 

Federal. Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão nos aspectos 

econômico, social e político, que ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo, portanto, ao que foi 

decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que o recorrente 

tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

É que a ofensa às normas constitucionais apontadas não seria direta, mas sim derivada de suposta transgressão de norma 

infraconstitucional, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, à normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido."  

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; AI-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.002843-0       AMS  280264 
APTE    :  SUSA S/A 
ADV     :  PLINIO JOSE MARAFON 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  RESP   2008027521 
RECTE   :  SUSA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação do impetrante, para reconhecer que a operação "simbólica" de câmbio descrita pela parte 

constitui fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), nos termos da 

Lei nº 9.311/96. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido ofende os artigos 1º e 2º da Lei nº 9.311/96 e 2º da Lei nº 4.131/62. Aponta, 

ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedente proferido em sentido diverso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer que a celebração de contrato de câmbio com compra e venda de moeda 

estrangeira é suscetível de incidência da contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), ainda que 

inexistente a movimentação física de divisas nos aludidos contratos "simbólicos" de câmbio, está em consonância com 

o artigo 1º da Lei nº 9.311/96 e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o 

seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 

1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 

3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 

4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 
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6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/96 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp nº 796888/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.05.07, DJ 31.05.07, p. 353)   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.023012-7       AMS  285083 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARLOS ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 
PETIÇÃO :  RESP   2008041301 
RECTE   :  CARLOS ANTONIO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por 

maioria, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, restando prejudicado o pedido de 

concessão de efeito suspensivo ao recurso, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 280/296. 

O impetrante, na presente ação mandamental, pretende a decretação da ilegalidade  do ato administrativo de instauração 

do processo administrativo fiscal nº 081300.2003.00173-3, com a quebra de sigilo de dados da Contribuição Provisória 

de Movimentação Financeira - CPMF. 

A r. sentença recorrida julgou procedente e concedeu a segurança, consoante fls. 157/176. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, restando prejudicado o pedido de concessão de 

efeito suspensivo ao recurso, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 280/296. 
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O impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 300/304, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 307/314 

O impetrante interpôs recurso especial onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto na Lei 10.174/2001 e no 

artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, nesta seara, o recurso não merece ser admitido. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da matéria, entendendo viável o lançamento de 

tributo com dados obtidos através da CPMF, conforme aresto transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES OBTIDAS A PARTIR DA 

ARRECADAÇÃO DA CPMF PARA A CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS TRIBUTOS. 

ARTIGO 6º DA LC 105/01 E 11, § 3º, DA LEI Nº 9.311/96, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.174/2001. 

NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. POSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. 

1. O artigo 38 da Lei nº 4.595/64, que autorizava a quebra de sigilo bancário somente por meio de requerimento judicial 

foi revogado pela Lei Complementar nº 105/2001. 

2. A Lei nº 9.311/96 instituiu a CPMF e, no § 2º do artigo 11, determinou que as instituições financeiras responsáveis 

pela retenção dessa contribuição prestassem informações à Secretaria da Receita Federal, especificamente, sobre  a 

identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações efetuadas, vedando, contudo, no seu § 3º, 

a utilização desses dados para constituição do crédito relativo a outras contribuições ou impostos. 

3. A Lei 10.174/2001 revogou o § 3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/91, permitindo a utilização das informações prestadas 

para a instauração de procedimento administrativo-fiscal, a fim de possibilitar a cobrança de eventuais créditos 

tributários referentes a outros tributos. 

4. Outra alteração legislativa, dispondo sobre a possibilidade de sigilo bancário, foi veiculada pela o artigo 6º da Lei 

Complementar 105/2001. 

5. O artigo 144, § 1º, do CTN prevê que as normas tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, ao 

contrário daquelas de natureza material, que somente alcançariam fatos geradores ocorridos durante a sua vigência. 

6. Os dispositivos que autorizam a utilização de dados da CPMF pelo Fisco para apuração de eventuais créditos 

tributários referentes a outros tributos são normas procedimentais e, por essa razão, não se submetem ao princípio da 

irretroatividade das leis, ou seja, incidem de imediato, ainda que relativas a fato gerador ocorrido antes de sua entrada 

em vigor. Precedentes. 

7. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado" (Súmula 168/STJ). 

8. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ - EREsp 726778/PR; EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2006/0059981-4 - 

Relator(a)  

Ministro CASTRO MEIRA (1125) - Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 14/02/2007 - Data 

da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p. 255) 

No mesmo sentido são precedente do Superior Tribunal de Justiça: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06/03/06; AgRgREsp 513.540/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/06; REsp 597.431/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 13/02/06; AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19/12/05; REsp 
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691.601/SC, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de  21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ 07/11/05; REsp 628.116/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 03/10/2005; REsp 628.527/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 03/10/05; AgRgREsp 669.157/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 01/07/2005. 

Dessa forma, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, bem  como o 

dissídio jurisprudencial. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.023012-7       AMS  285083 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CARLOS ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO CARNEIRO 
PETIÇÃO :  REX    2008041305 
RECTE   :  CARLOS ANTONIO DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por 

maioria, deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, restando prejudicado o pedido de 

concessão de efeito suspensivo ao recurso, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 280/296. 

O impetrante, na presente ação mandamental, pretende a decretação da ilegalidade  do ato administrativo de instauração 

do processo administrativo fiscal nº 081300.2003.00173-3, com a quebra de sigilo de dados da Contribuição Provisória 

de Movimentação Financeira - CPMF. 

A r. sentença recorrida julgou procedente e concedeu a segurança, consoante fls. 157/176. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, deu 

provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, restando prejudicado o pedido de concessão de 

efeito suspensivo ao recurso, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 280/296. 

O impetrante interpôs embargos de declaração de fls. 300/304, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 307/314 

O impetrante interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, incisos 

XXXVI, da Constituição Federal. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 202/1740 

Primeiramente, foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora examinar os 

específicos. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar. 

Com efeito, consolidou-se no Egrégio STF o entendimento de que as alegações de violação aos princípios 

constitucionais, como da legalidade, da anterioridade, da isonomia, do devido processo legal, da separação dos poderes 

e da coisa julgada, que dependam de reexame prévio de normas infraconstitucionais, como no caso em tela, não 

configuram ofensa direta à Constituição, mas, quando muito, caracterizam ofensa reflexa ou indireta que não tem o 

condão de ser apreciada em sede de recurso extraordinário (AI 528797 Agr/SP, RE 430637 AgR/PR e RE 120958/SP). 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta 

transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais supra assinalados. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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PROC.   :  2004.61.02.002293-7        AC 1086002 
APTE    :  CLINICA MEDICA DR KAORU E DR CIDMIRO S/S 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008037315 
RECTE   :  CLINICA MEDICA DR KAORU E DR CIDMIRO S/S 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, 

bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na 

Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 256/263. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 
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1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.002293-7        AC 1086002 
APTE    :  CLINICA MEDICA DR KAORU E DR CIDMIRO S/S 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     :  JOAO HENRIQUE GONCALVES DOMINGOS  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008037316 
RECTE   :  CLINICA MEDICA DR KAORU E DR CIDMIRO S/S 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 69 e 150, § 6º, da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 264/271. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 
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É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.008187-5       AMS  270852 
APTE    :  PRODUTOS VETERINARIOS OURO FINO LTDA 
ADV     :  JANICE MARIA DUARTE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008018819 
RECTE   :  PRODUTOS VETERINARIOS OURO FINO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que rejeitou as preliminares argüidas em contra-razões e 

negou provimento à apelação da impetrante. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 1º, do Decreto nº 491/69; 1º do Decreto-

Lei nº 1.894/81; 1º, § 1º, da Lei nº 8.402/92. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.008187-5       AMS  270852 
APTE    :  PRODUTOS VETERINARIOS OURO FINO LTDA 
ADV     :  JANICE MARIA DUARTE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008018820 
RECTE   :  PRODUTOS VETERINARIOS OURO FINO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou as preliminares argüidas em contra-razões e negou 

provimento à apelação da impetrante. 

Sustenta a impetrante que declarada a inconstitucionalidade das delegações contidas nos Decretos-Leis nºs 1.724/79 e 

1.894/81, afastou a aplicabilidade dos percentuais de redução mencionados no Decreto-Lei nº 1.658/79 e, dessa forma, 

o crédito-prêmio estaria vigente até os dias atuais. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.005000-4       AMS  291490 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APDO    :  VISIO COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ADV     :  KARINA AGACY SCHIOCHET 
PETIÇÃO :  RESP   2007294507 
RECTE   :  VISIO COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interpostos contra acórdão desta Egrégia Corte, que deu provimento à apelação em 

mandado de segurança, para reformar a r. decisão de 1º grau. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de preparo e porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o 

que não ocorreu no caso em apreço. 

Tendo em vista que o Patrono foi intimado à fl. 331 para complementar as custas recolhidas e tendo decorrido o prazo 

legal assinalado, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação de 

recolhimento correto do preparo e de não ter havido sua complementação.  
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.09.005000-4       AMS  291490 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APDO    :  VISIO COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ADV     :  KARINA AGACY SCHIOCHET 
PETIÇÃO :  REX    2007294513 
RECTE   :  VISIO COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão desta Egrégia Corte, que deu provimento à apelação em 

mandado de segurança, para reformar a r. decisão de 1º grau. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de  sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de preparo e porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o 

que não ocorreu no caso em apreço. 

Tendo em vista que o Patrono foi intimado à fl. 331 para complementar as custas recolhidas e tendo decorrido o prazo 

legal assinalado, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação de 

recolhimento correto do preparo e de não ter havido sua complementação.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.27.000588-8        AC 1176244 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SAO JOAO ABRASIVOS E MINERIOS LTDA 
ADV     :  GUILHERME BARBOSA DE ARAUJO   SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007260727 
RECTE   :  SAO JOAO ABRASIVOS E MINERIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e declarou prejudicada a apelação da União, reconhecendo que a 

recorrente deu causa ao ajuizamento da ação de execução fiscal e, por isso, ainda que os embargos à execução, daí 

ajuizados, tenham sido acolhidos, não há nexo de causalidade que justifique a condenação da Fazenda Pública aos 

encargos sucumbenciais. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 20, §§ 3º, alíneas "a", "b", "c" e "d", e 4º, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a demonstração, em sede de 

embargos do devedor, de que a execução fiscal foi proposta por culpa do devedor, afasta a condenação da Fazenda 

Pública nos ônus sucumbenciais (REsp 768198 / MG) e, ainda assim, no caso em apreço, a análise acerca da existência 

de causalidade entre a conduta do contribuinte e o ajuizamento da execução fiscal implicaria reexame do conjunto fático 

do presente feito, o que é vedado pela Súmula n.º 07 da mesma Corte Superior, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. NEGLIGÊNCIA NO ATENDIMENTO 

HOSPITALAR. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO 

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NEXO DE CAUSALIDADE. VALOR DA INDENIZAÇÃO. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Não compete a esta Corte o exame de matéria constitucional, sob pena de usurpação da competência do STF. 

2. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

3. Nos casos previstos no art. 20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, que 

levará em conta o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

4. Nessas hipóteses, não está o juiz adstrito aos limites indicados no § 3º do referido artigo (mínimo de 10% e máximo 

de 20%), porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concernente às alíneas do § 3º, tão-somente, e não ao 

seu caput. Precedentes da Corte Especial, da 1ª Seção e das Turmas. 

5. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame das 

circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-

probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF. 

6. É vedado o reexame de matéria fática em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 
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7. A revisão do valor arbitrado a título de indenização por danos morais somente é viável nas hipóteses em que o 

montante fixado pelas instâncias ordinárias for exorbitante ou irrisório. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. 

(STF, 1ª Turma, RESP 743478/PR, j. 24/05/2005, DJ 06/06/2005, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.005154-7        AC 1170181 
APTE    :  ASSESSORIA TECNICO EDUCACIONAL LTDA 
ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008025942 
RECTE   :  ASSESSORIA TECNICO EDUCACIONAL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91 e 2º, da 

Lei de Introdução ao Código Civil, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Contra-razões de fls. 262/268. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. SOCIEDADES CIVIS  PRESTADORAS DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO 

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. (omissis...) 
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2. Fundando-se o Acórdão recorrido em  interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004) 3. Ressalva do entendimento do 

Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto constitucional, que no julgamento 

da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto não se enquadrar na previsão do art. 

154, inciso I, da Constituição Federal. 

4. Segundo o princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, não padece de ilegalidade 

a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, porquanto este ato 

normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

5. Não obstante, em respeito à função uniformizadora desta E. Corte, acompanho o posicionamento das Turmas de 

Direito Público, ressalvado o meu entendimento no sentido de que os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao 

C. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito 

proferidas em sede de Ação Declaratória de Constitucionalidade. 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 889.118/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.06.2007, DJ 30.08.2007 

p. 227) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.005154-7        AC 1170181 
APTE    :  ASSESSORIA TECNICO EDUCACIONAL LTDA 
ADV     :  MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008025943 
RECTE   :  ASSESSORIA TECNICO EDUCACIONAL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da autora, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 69 e 146, incisos I, II e III, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 269/275. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, iterativa e notória 

jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  

RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 
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21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010155-1        AC 1233046 
APTE    :  IND/ DE METAIS PERFURADOS GLORIA S/A 
ADV     :  LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008013952 
RECTE   :  IND/ DE METAIS PERFURADOS GLORIA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, de 13 de dezembro de 2007, que manteve a sentença proferida em 17 de 

janeiro de 2007, a qual reconheceu, de ofício, a prescrição da ação de execução do título judicial.  

Sustenta a parte recorrente que o v. acórdão contrariou os artigos 128, 458, inciso III, e 460, do Código de Processo 

Civil, argumentando que a prescrição somente poderia ter sido decretada caso invocada pela parte contrária. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. ALEGADO DISSÍDIO 

SOBRE O DISPOSTO NO § 4º DO ART. 40 DA LEI 6.830/80. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Nos termos da antiga redação do art. 219, § 5º, do CPC, "não se tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderá, de 

ofício, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato". Desse modo, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de 

que a prescrição não podia ser decretada de ofício pelo juiz quando a questão versava sobre direito patrimonial. 

Acrescente-se que após a edição da Lei 11.280/2006, que deu nova redação ao art. 219, § 5º, do CPC, "o juiz 

pronunciará, de ofício, a prescrição". 

2. No entanto, em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 

6.830/80, passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda 
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Pública. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" 

(REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). Assim, a decretação, de ofício, na 

execução fiscal, deve ocorrer nos moldes da novel redação do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80, ou seja, condiciona-se ao 

cumprimento da exigência prevista no preceito legal referido. 

3. Na hipótese, não satisfeita a condição em comento - prévia oitiva 

da Fazenda Pública -, mostra-se inviável decretar-se, desde logo, a prescrição, sem prejuízo da aplicação da legislação 

superveniente, desde que cumprida a condição mencionada. 

4. Embargos de divergência desprovidos.  (Grifei) 

 (EREsp nº 699016/PE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeiera Seção, j. 27/02/2008, DJ 17.03.2008, p. 1)  

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.016238-2        AC 1155351 
APTE    :  RAJENDRA NARAIN SAXENA e outro 
ADV     :  RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2007301225 
RECTE   :  RAJENDRA NARAIN SAXENA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido negou vigência ao artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Do cotejo dos autos, verifica-se que a parte recorrente opôs embargos infringentes (fls. 60/68) contra o v. acórdão suso 

mencionado, que restaram não admitidos consoante decisum de fls. 78/80, causando, assim, ofensa à tempestividade, 

requisito extrínseco (pressuposto objetivo) de admissibilidade. 
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A propósito, sobre o tema o conspícuo processualista José Carlos Barbosa Moreira, ensina que: 

"Recurso inadmissível, ou tornado tal, não tem a virtude de empecer ao trânsito em julgado: nunca a teve, ali, ou cessou 

de tê-la, aqui. Destarte, se inexiste outro óbice (isto é, outro recurso ainda admissível, ou sujeição da matéria, ex vi 

legis, ao duplo grau de jurisdição), a coisa julgada exsurge a partir da configuração da inadmissibilidade. Note-se bem: 

não a partir da decisão que a pronuncia, pois esta como já se assinalou, é declaratória; limita-se a proclamar, a 

manifestar, a certificar algo que lhe preexiste."  (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V. 11ª ed., Rio de 

Janeiro: Forense, 2003, pág. 265) 

Neste diapasão, o hodierno entendimento pretoriano é pacífico no sentido de que, os embargos infringentes não 

interrompem nem suspendem o prazo para  interposição do recurso especial, consoante se infere  dos seguintes arestos, 

verbis: 

"Direito Processual Civil. Recurso especial. Embargos infringentes. 

Acórdão julgado por maioria que não reformou a sentença de mérito. 

Oposição em desacordo com a nova redação do art. 530 do CPC. 

Embargos infringentes não conhecidos. Recurso especial intempestivo. 

I. Nos termos da nova redação conferida pela Lei n.° 10.352/2001 ao art. 530 do CPC, são cabíveis embargos 

infringentes apenas quando o acórdão recorrido, julgado por maioria, modificar a sentença de mérito. 

II. A oposição de embargos infringentes incabíveis não interrompe o prazo para a interposição de recurso especial. 

Diante disso, é intempestivo recurso especial interposto além do prazo previsto no artigo 508 do Código de Processo 

Civil, contado da data da publicação do acórdão proferido na apelação. 

III. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg nos EDcl no Ag 574.916/MG, Rel. Ministro  ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 24.05.2005, DJ 20.06.2005 p. 271) 

 "AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS INFRINGENTES INCABÍVEIS. NÃO 

CONHECIMENTO. SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL INTEMPESTIVO. DESPROVIMENTO. 

1. Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a interposição de recurso incabível não suspende e nem 

interrompe o prazo para a apresentação do recurso próprio, bem como não impede o trânsito em julgado de acórdão 

impugnado inadequadamente. In casu, os embargos infringentes opostos ao v. aresto não unânime, que manteve 

inalterada a r. sentença de primeiro grau, na vigência da Lei 10.352/2001, que deu nova redação ao art. 530, do Código 

de Processo Civil, não têm o condão de interromper o prazo para a interposição do recurso especial. 

2. Precedentes (AgRg no AG 505055/SC, AGA 535.370/RS e RMS 14.151/MG). 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 639.421/RS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 14.12.2004, 

DJ 01.02.2005 p. 578) 

Desse modo, resulta intempestivo o recurso especial protocolizado em data de 14 de novembro do ano transato, 

porquanto, haveria que ser interposto ao acórdão referente ao julgamento da apelação publicado em 27 de junho de 

2007, o que, in casu, não ocorreu. 

Ante o exposto,  ex vi do disposto no artigo 508, do Código de Processo Civil,  NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.02.000314-5       AMS  286899 
APTE    :  TRANSLINI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE   

SENAT 
ADV     :  GERALDO AGOSTI FILHO 
PETIÇÃO :  REX    2008014112 
RECTE   :  TRANSLINI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da 

constitucionalidade e exigibilidade da contribuição ao SEST/SENAT. 

A parte recorrente alega que foram contrariados os arts. 5º, II, 149, 150, I, da Constituição Federal, ao argumento de que 

a Lei nº 8.706/93, que instituiu a cobrança das contribuições não previu a alíquota para as empresas de transporte, que 

veio definida pelo Decreto nº 1.007/93, violando o princípio da legalidade. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O Supremo Tribunal Federal já se posicionou acerca da exigibilidade e constitucionalidade da contribuição ao 

SEST/SENAT, conforme precedente que transcrevo: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE 

CRIVO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PRECLUSÃO. 

1. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região negou provimento aos recursos de apelação, mediante o acórdão de folha 

369 a 379, assim sintetizado: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA O SEST/SENAT. EXIGIBILIDADE. 

LEGALIDADE. BITRIBUTAÇÃO. SEBRAE SOBRE SEST/SENAT. INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei nº 8.706/93 

instituiu nova contribuição devida pelas empresas transportadoras, ao criar o SEST/SENAT, de que ficaram eximidas as 

referidas empresas. Irrelevante, portanto, perquirir acerca da legalidade e constitucionalidade das contribuições ao 

SESI/SENAI para a análise da exigibilidade da contribuição ao SEST/SENAT. Precedente desta Corte. 2. A lei 

ordinária é via normativa adequada à instituição das contribuições de intervenção no domínio econômico, consoante 

dispõe o art. 149 da Constituição Federal. 3. O Decreto nº 1.007/93 apenas explicitou a Lei nº 8.706/93, mantendo-se 

sempre dentro de sua esfera de competência regulamentar, posto que os elementos da obrigação tributária foram todos 

previstos na lei ordinária. 4. O princípio da não bitributação, entendido como a vedação a que impostos (art. 154, I, da 

CF/88) e contribuições sociais (art. 195, § 4º) sejam instituídos com mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios 
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dos impostos e contribuições sociais previstos no texto constitucional não é extensível às contribuições. O princípio da 

não bitributação, entendido como a vedação a que impostos (art. 154, I, da CF/88) e contribuições sociais (art. 195, § 4º) 

sejam instituídos com mesmo fato gerador ou base de cálculo próprios dos impostos e contribuições sociais previstos no 

texto constitucional não é extensível às contribuições de intervenção no domínio econômico (art. 149) por ausência de 

previsão na Carta Política. 5. A contribuição ao SEBRAE é calculada exclusivamente sobre as exações destinadas ao 

SESC/SENAC e SESI/SENAI, encontrando-se inexigível da empresas transportadoras contribuintes ao SEST/SENAT. 

2. O acórdão proferido pela Corte de origem fez-se alicerçado em fundamentos legais e constitucionais. Consignou-se a 

legalidade e constitucionalidade da própria lei instituidora do SEST/SENAT, editada já sobre a égide da atual Carta 

Política. Confiram à folha 373. Assim, incumbia à recorrente, para não deixar precluir a matéria, alçá-la ao crivo do 

Superior Tribunal de Justiça, o que não ocorreu, em razão da ausência de interposição de recurso especial. Ressalvando 

a convicção pessoal, porquanto continuo convencido da irrecorribilidade de simples fundamentos, sendo que o Superior 

Tribunal de Justiça, ultrapassada a barreira do conhecimento, exerce o controle difuso de constitucionalidade, 

homenageio a corrente majoritária. 

3. Ante o quadro, nego seguimento a este recurso extraordinário. 

4. Publiquem. Brasília, 29 de março de 2007." 

(RE 504963/PR - rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ 16/05/2007, p. 90) 

Também nestes autos não houve interposição de Recurso Especial, sendo caso de se adotar o entendimento acima 

transcrito. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.14.003008-5       AMS  278203 
APTE    :  GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008026154 
RECTE   :  PANEX PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento à apelação da 

impetrante. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, LV, 93 e 150, I, da Constituição Federal.  

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.003008-5       AMS  278203 
APTE    :  GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF      VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008026155 
RECTE   :  PANEX PRODUTOS DOMESTICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento à apelação da 

impetrante. 

A r. sentença de fls. 112/117 julgou improcedente a ação e denegou a segurança em que a impetrante, como 

contribuinte do IPI, requer lhe seja permitido compensar com outros tributos administrados pela Receita Federal, o 

chamado "crédito-prêmio do IPI", que entende possuir, nos termos do Decreto-lei nº 491/69. 

 A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 535 do Código de Processo Civil; 1º do Decreto-lei 

nº 491/69 e os preceitos da Lei nº 1.894/81. Aduz, ainda, a ocorrência dissídio jurisprudencial. 

 Decido 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 
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(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.003124-3       AMS  284351 
APTE    :  PHD SERVICOS DE MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA EPP 
ADV     :  ANA PAULA DANTAS ANADAO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008008741 
RECTE   :  PHD SERVICOS DE MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA EPP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consubstanciada na Súmula 

276. 

Com contra-razões de fls. 226/233. 
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Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004616-7       AMS  296656 
APTE    :  LOJA DE CONVENIENCIA JARDINS LTDA 
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ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2008035880 
RECTE   :  LOJA DE CONVENIENCIA JARDINS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 66 da Lei nº 8.383/91, aos arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430/96 e 168 do Código 

Tributário Nacional. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

 Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MATÉRIA NÃO PACIFICADA PELA 1ª SEÇÃO. TRIBUTÁRIO. 

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. RECURSO 

ADMINISTRATIVO PENDENTE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva com 

efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário está suspensa 

ou (c) o débito é objeto de "cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora". 

2. O recurso administrativo interposto em face de indeferimento de pedido de compensação não tem o condão de 

suspender a exigibilidade dos débitos que se busca compensar, pelo que se mostra legítima a recusa do Fisco em 

fornecer a CND no caso. Precedentes: RESP 637.850/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, 1ª T., DJ 21.03.2005; AgRg no RESP 

641.516/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª T., DJ 04.04.2005; RESP 161.277/SC, Rel. Min. Peçanha Martins, 2ª T., DJ 

13.10.1998; RESP 164.588/SC, Rel. Min. Peçanha Martins, 2ª T., DJ 03.08.1998. 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento." 

 (EREsp nº 641075/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, j. 13.09.2006, DJ 25.09.2006, p. 218) 

Outrossim, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação das normas insertas nos artigos 73 e 74 da Lei nº 

9.430/96 e 168 do Código Tributário Nacional, de modo que ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.004616-7       AMS  296656 
APTE    :  LOJA DE CONVENIENCIA JARDINS LTDA 
ADV     :  REYNALDO BARBI FILHO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  REX    2008035883 
RECTE   :  LOJA DE CONVENIENCIA JARDINS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 
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extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em 12 de fevereiro de 2008, conforme certidão de 

fls. 273. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do Excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.013295-3       AMS  290686 
APTE    :  W FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  LEONARDO MAZZILLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008026301 
RECTE   :  W FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, bem 

como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 

e na jurisprudência que menciona.  
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Com contra-razões de fls. 203/210. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 

1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

 "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.013295-3       AMS  290686 
APTE    :  W FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     :  LEONARDO MAZZILLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008026302 
RECTE   :  W FARIA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, inciso XXXVI e 59, da Constituição Federal, 

que dispõe sobre o processo legislativo e o princípio da hierarquia das leis. Destaca, outrossim, a repercussão geral no 

caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a 

fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Pretório Excelso na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 211/218. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer a possibilidade da revogação da isenção da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS,  implementada pela Lei nº 9.430/96, está em consonância com a atual, 

iterativa e notória jurisprudência assentada pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, como se depreende dos seguintes 

arestos, verbis: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS. REVOGAÇÃO DE 

ISENÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revogação da isenção do recolhimento da Cofins 

concedida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária não afronta o princípio da hierarquia das leis." 

RE-AgR 412748 / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CÁRMEN 

LÚCIA Julgamento: 24/04/2007 Órgão Julgador: Primeira Turma. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO POR 

LEI ORDINÁRIA. PRECEDENTES. I - A revogação, por lei ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela LC 

70/91 às sociedades civis de prestação de serviços profissionais, é constitucionalmente válida. Precedentes. II - Agravo 

improvido." 

(RE-AgR484254 / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI Julgamento: 17/10/2006Órgão Julgador: 

 Primeira Turma).  

"EMENTA: Contribuição social (CF, art. 195, I): legitimidade da revogação pela L. 9.430/96 da isenção concedida às 

sociedades civis de profissão regulamentada pela Lei Complementar 70/91, dado que essa lei, formalmente 

complementar, é, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição social por ela instituída, materialmente 

ordinária; ausência de violação ao princípio da hierarquia das leis, cujo respeito exige seja observado o âmbito material 

reservado às espécies normativas previstas na Constituição Federal. Precedente: ADC 1, Moreira Alves, RTJ 156/721".  
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RE-AgR 451988/RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento: 

21/02/2006 Órgão Julgador:  Primeira Turma).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009675-9        AG  329373 
AGRTE   :  SIMON PABLO JUAN VON ERLEA 
ADV     :  HILDA PETCOV 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  HAUPT SAO PAULO S/A INDL/ COML/ 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  REX    2008070843 
RECTE   :  SIMON PABLO JUAN VON ERLEA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 
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Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.113339-5        AC  555609 
APTE    :  SUELI ESCHER e outros 
ADV     :  JOSE ANTONIO CREMASCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2003094454 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face da decisão proferida por Turma desta Corte, que rejeitou os embargos de declaração opostos ao v. acórdão que 

deu provimento à apelação, para conceder, aos autores, o correspondente à reclassificação funcional em até 12 (doze) 

referências, com a complementação equivalente a 5% (cinco por cento) por referência faltante, com reflexos nas demais 

verbas recebidas no período, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, atualizando-se as parcelas vencidas desde quando 

devidas, conforme previsto no Provimento nº 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação, e honorários advocatício de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Alega, a parte insurgente, em preliminar, violação ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, dado que os embargos 

de declaração que opôs não teriam sido devidamente apreciados. Refere, ainda, violação ao artigo 11, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, à Lei nº 5.645/70, e ao artigo nº 460, § único, do Código de Processo Civil, posto que o v. 

acórdão recorrido estabeleceu uma condição de eficácia ao decisório, argumentando, ainda, que o decisum afrontou 

entendimento do acórdão paradigma, configurando dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A preliminar de afronta ao artigo 535, I, do Código de Processo Civil não se sustenta. O egrégio Superior Tribunal de 

Justiça já se pronunciou no sentido de que inexiste ofensa ao artigo 535, do Código de Processo Civil, quando o 

Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e adequada sobre a questão posta nos autos. 

Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, todos os pontos suscitados pelas partes, quando já 

encontrou os suportes para fundamentar a decisão. Nesse sentido, trago à colação o julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. REAJUSTE. 28,86%. 

PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES A 19/2/93. NÃO-OCORRÊNCIA. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. 

EFEITOS FINANCEIROS RETROATIVOS A 1º/1/93. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. LEGITIMIDADE PARA 

EXECUTAR A SENTENÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, 

contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

(...). 

(STJ, Resp nº 691987/RS, Quinta Turma, Relator Arnaldo Esteves Lima, Julg. 10/05/2007, Publ. 28/05/2007, Pág. 390). 

No mais, a irresignação é apta a prosperar. A decisão recorrida não guarda conformidade com reiteradas decisões do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o provimento do magistrado deve ser certo, ou seja, não pode 

deixar dúvidas quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a 

evento futuro e incerto, devendo declarar a existência ou não do direito da parte, deferindo-lhe ou não a pretensão.  
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Com efeito, o v. acórdão, explicita: 

No caso, contudo, a solução de reconhecimento do pedido, deve estar condicionada, todavia, à prova de que os autores 

ocupavam os respectivos cargos, anteriormente a 1985 (fls. 103). 

A condicionante do reconhecimento do pedido, ao cumprimento aleatório dos requisitos que viabilizassem a 

procedência do pleito, colide com a posição adotada pela Corte Superior. Nesse sentido, trago à colação os seguintes 

julgados: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. O acórdão, ao condicionar a eficácia da 

decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em vista que a legislação processual impõe 

que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 

Decisão condicional é nula. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 648168/SP, proc. nº 2004/0041026-2, rel. min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 09/11/2004,  DJ 

06.12.2004 p. 358). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALEGADO DE OFENSA À LEI FEDERAL. DECISÃO 

CONDICIONAL.  ART. 460, § ÚNICO, DO CPC. OCORRÊNCIA. 

- Ao proferir a sentença de mérito, deve o juiz definir a relação jurídica de modo certo, não se admitindo sentença 

condicional (CPC, art. 460, parágrafo único).Recurso especial conhecido. 

(STJ, REsp 289520/RJ, proc. nº 2000/0123989-9, rel. min. Vicente Leal, 6ª Turma, j. 06/02/2001, DJ 05.03.2001 p. 

258). 

PROCESSO CIVIL. RELAÇÃO JURÍDICA CONDICIONAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

SENTENÇA CONDICIONAL. INADMISSIBILIDADE. DOUTRINA. ART. 460, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. 

RECURSO PROVIDO. 

I - Ao solver a controvérsia e pôr fim à lide, o provimento do juiz deve ser certo, ou seja, não pode deixar dúvidas 

quanto à composição do litígio, nem pode condicionar a procedência ou a improcedência do pedido a evento futuro e 

incerto. Ao contrário, deve declarar a existência ou não do direito da parte, ou condená-la a uma prestação, deferindo-

lhe ou não a pretensão. 

(...). 

(STJ, REsp 164110/SP, proc. nº 1998/0009957-3, rel. min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, j. 21/03/2000, DJ 

08.05.2000 p. 96, REVFOR vol. 354 p. 288, REVFOR vol. 356 p. 274 RSTJ vol. 135 p. 414). 

Na mesma esteira, colhemos da doutrina: 

A sentença não pode condicionar a procedência do pedido ao preenchimento pelos autores de tais e ou quais requisitos. 

Ou o autor faz jus ao que pede, ou não o faz. A sentença há de ser certa, ainda quando decida relação jurídica 

condicional (Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, Ed. RT, 8ª edição, 

nota ao artigo 460, p. 856, RT 472/150). 

Dessa forma, é de se acolher o recurso excepcional aportado. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292, do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.000447-5        AC 1190066 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NANETE TORQUI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUSTAVO HENRIQUE VALLIM BALESTRERO 
ADV     :  SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 
PETIÇÃO :  RESP   2007289352 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do INSS, 

concedendo o benefício de Aposentadoria por Invalidez. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

Em sede de Recurso Especial, primeiramente, aduz o recorrente ter havido ofensa ao disposto nos artigos 535 do 

Código de Processo Civil, haja vista a rejeição dos embargos opostos. Alegou ainda, que o v. acórdão está em 

desacordo com as determinações constantes nos artigos 505 e 515, ambos do Código de Processo Civil, uma vez que a 

decisão proferida na apelação teria alterado a sentença em relação a matéria que não foi questionada no recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da sentença lançada nas fls. 124/128, foi concedido ao Autor o benefício previdenciário de 

auxílio-doença, conforme pleiteado na inicial. 

De tal sentença foi apresentada apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, sendo os autos remetidos para 

conhecimento desta Corte, sendo que em seu recurso o INSS postulou a reforma da sentença, sustentando que a 

moléstia era pré-existente à filiação do segurado. Em grau de apelação decidiu-se pela concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Nos termos do recurso apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o acórdão teria violado os princípios 

processuais relacionados com a vinculação do juiz ao pedido e a proibição de reformatio in pejus, uma vez que ainda 

com a existência de remessa necessária, que não ocorreu no caso em tela, e em que pese devolver toda a matéria tratada 

no processo para conhecimento em segunda instância, não permite a reforma da decisão para agravar a situação da 

Fazenda Pública, conforme disposição expressa da Súmula 45 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim como no 

precedente que segue: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA. 

FAZENDA PÚBLICA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REMESSA OFICIAL. 

REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 45/STJ. 
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1. Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão que autorizou a compensação dos valores 

recolhidos indevidamente a título da Contribuição Previdenciária (art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, e art. 22, I, da Lei nº 

8.212/91), com base em legislação declarada inconstitucional pelo STF. Em suas razões, alega violação de dispositivos 

de lei federal, por entender que: a) houve negativa de prestação jurisdicional, uma vez que não foi suprida a efetiva 

necessidade de apreciação de todas as questões ventiladas no recurso integrativo; b) seja restabelecida a sentença no 

tocante à correção monetária à luz  da interpretação do art. 475, II, do CPC e do enunciado Sumular nº 45/STJ. Sem 

contra-razões, conforme certidão de fl. 216. 

2. As questões pertinentes ao exame da controvérsia foram debatidas e apreciadas pela Corte de origem com 

cumprimento do princípio da motivação obrigatória das decisões judiciais. 

3. O Tribunal de origem, ao julgar a remessa necessária, agravou a situação da Autarquia Previdenciária quando 

modificou o critério de correção monetária estabelecido pela sentença, sem que houvesse recurso da parte autora para 

tanto. 

4. Aplicável à espécie, o enunciado sumular nº 45/STJ: "No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a 

condenação imposta à Fazenda Pública". 

5. Recurso especial provido parcialmente para o fim de restabelecer o critério de correção monetária, tal como fixado 

pelo Juízo de Primeiro Grau. (REsp 843834/SP - Recurso Especial 2006/0091896-3 - Relator Ministro - José Delgado - 

Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 17/10/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 09.11.2006 p. 266) 

Portanto, tendo o acórdão reformado a decisão de primeira instância no sentido de conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, que não foi objeto de recurso do INSS, não constando nem mesmo do pedido inicial, 

agravando a condenação da Autarquia Federal, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível 

o reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, especialmente no que se 

refere à aplicação do princípio do dispositivo e da proibição da reformatio in pejus. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2004.61.00.013015-7       AMS  271150 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  VIACAO SANTA MADALENA LTDA 
ADV     :  SILVANA BUSSAB ENDRES e outros 
PETIÇÃO :  REX    2008037862 
RECTE   :  VIACAO SANTA MADALENA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, por maioria, deu provimento à apelação do Instituto Nacional de 
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Seguridade Social - INSS e à remessa oficial, para reconhecer a legalidade e a constitucionalidade da exigência de 

depósito prévio para o recebimento de recurso administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou o artigo 5º, incisos XXXVI, alínea a, e LV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DECISÃO 

BLOCO 136227 

  

PROC.   :  2004.61.00.016952-9       AMS  284342 
APTE    :  Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Município de São 

Paulo PRODAM SP S/A 
ADV     :  MARIO JOSÉ PACE JUNIOR 
ADV     :  VIRGILIO MARCON FILHO  
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  REX    2007325995 
RECTE   :  União Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, à unanimidade, deu provimento à apelação da impetrante, para 

reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de recurso 

administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou o artigo 5º, incisos XXXVI, alínea a, e LV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.005213-1       AMS  288058 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANTOS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A em liquidação 

extrajudicial 
ADV     :  TRICIA FERVENÇA BRAGA 
PETIÇÃO :  REX    2007288323 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que, à unanimidade, negou provimento à apelação da União e à remessa 

oficial, para reconhecer a ilegalidade e a inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para o recebimento de 

recurso administrativo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido contrariou o artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2001.03.99.051448-3), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

BLOCO 136251 

  

PROC.   :  94.03.078672-8          REOAC  205904 
PARTE A :  BRASIL GRANDE S/A 
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ADV     :  VALDEMAR FRACHONE NEVES e outros 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008025815 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, ao não conhecer do reexame 

necessário, argumentando que na época da prolatação da sentença não estava em vigor as alterações introduzidas pela 

Lei nº 10.352/01. 

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO SUCUMBENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 

REMESSA OFICIAL AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. DECISÃO DE DESEMBARGADOR 

APLICANDO LEI PROCESSUAL NOVA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM SEM 

APRECIAÇÃO DA REMESSA OFICIAL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO E NÃO-PROVIDO. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 475, § 2º (REDAÇÃO DA LEI 

10.352/01) E 1.211 DO CPC.  

1. Trata-se de embargos de divergência apresentados pelo ESTADO DE SÃO PAULO em face de acórdão prolatado 

pela 5ª Turma desta Corte, DJU 18/05/05, que perfilhou o entendimento segundo o qual a lei processual nova tem 

eficácia imediata, alcançando os atos processuais ainda não preclusos. Assim, a Lei nº 10.352/01, tendo natureza 

estritamente processual, incidiria sobre os processos em curso. Defende o embargante que a 1ª Turma deste STJ tem 

posicionamento de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório, devendo 

haver submissão ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição (RESP 605552/SP, Rel. Min Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 13.12.2004). A parte 

embargada apresentou resposta pugnando pela manutenção do entendimento fixado pelo aresto embargado. 

2. A lei em vigor, no momento da prolação da sentença, regula os recursos cabíveis contra ela, bem como, a sua 

sujeição ao duplo grau obrigatório, repelindo-se a retroatividade da norma nova, in casu, da Lei 10.352/01. Precedentes 

das 1ª e 2ª Turmas. 

3. Embargos de divergência providos a fim de que seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal a quo para que 

aprecie a remessa oficial." 

(EREsp nº 600874/SP, Rel. Min. José Delgado, Corte Especial, j. 01.08.2006, DJ. 04.09.2006, p. 201)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.053768-5       AMS  252670 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  AMERICAN EXPRESS DO BRASIL TEMPO E CIA 
ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008036519 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal,  com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento a apelação e a 

remessa oficial, mantendo sentença que concedeu a ordem para desobrigar a impetrante a fornecer informações de seus 

clientes a Receita Federal. 

                       A União Federal opôs embargos de declaração sob o argumento de não ter havido expresso 

pronunciamento acerca dos arts. 195 e 197, inciso VII, do Código Tributário Nacional. 

                        Os embargos de declaração foram rejeitados 

                        A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, os arts. 

195 e 197 do Código Tributário Nacional e o art. 12 da Lei Complementar nº 70/91.  

                         

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." 
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 (AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.200, p. 

461) 

                         

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

                        Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 21 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.19.002290-0        AC  821757 
APTE    :  INCOTEP IND/ E COM/ DE TUBOS ESPECIAIS DE PRECISAO LTDA 

e outro 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007095180 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação da autora, para reconhecer que a cobrança da multa de mora por ocasião da retenção da 

contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF) é descabida nos casos de contribuintes que deixaram de 

recolher a referida exação no período de eficácia de medidas liminares. 

Aduz o recorrente que o decisum contrariou o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos de 

declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como ofende os artigos 45 a 

47 e 50, todos da Medida Provisória nº 2.037/00. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à 

matéria, trazendo precedente proferido em sentido diverso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, há contrariedade ou negativa de vigência às normas mencionadas, porquanto 

o decisum recorrido está em dissonância com o entendimento firmado pelas Primeira e Segunda Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que é devida a incidência da multa moratória em face do não-recolhimento da exação, 

quando cessada a eficácia da liminar que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário. Nesse sentido, transcrevo os 

seguintes julgados:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. CPMF. LIMINAR EM AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. CASSAÇÃO. DÉBITO EM CONTA-CORRENTE. SÚMULA 7/STJ. JUROS E MULTA DE MORA. 

INCIDÊNCIA. 

1. Ante a inexistência de omissão no acórdão recorrido, não prospera o recurso especial por violação do art. 535, II, do 

CPC. 

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ). 

3. São devidos juros moratórios e multa pelo não-recolhimento de CPMF em face de liminar suspensiva de 

exigibilidade do crédito fiscal, posteriormente cassada. Precedentes da Primeira e Segunda Turma. 

4. "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a 

liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária" (Súmula 405/STF). 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(STJ, REsp nº200700326770/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 22.05.07,  DJ 04.06.07, p. 335) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. ATRASO NO PAGAMENTO AO ABRIGO DE DECISÃO 

JUDICIAL. POSTERIOR CASSAÇÃO. EFEITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA EM 

PERÍODO ACOBERTADO POR LIMINAR. ADMISSIBILIDADE. MP 2.037/2000. IN/SRF 89/00. 

1. O provimento liminar, seja em sede de Mandado de  Segurança, seja por via de antecipação de tutela, decorre sempre 

de um juízo provisório, passível de alteração a qualquer tempo, quer pelo próprio juiz prolator da decisão, quer pelo 

Tribunal ao qual encontra-se vinculado. A parte que o requer fica sujeita à sua cassação, devendo arcar com os 

consectários decorrentes do atraso ocasionado pelo deferimento da medida. 

2. A correção monetária nada acrescenta ao valor da moeda, adaptando-a à realidade e evitando a corrosão do valor 

pelos efeitos da inflação. Os juros moratórios, por serem remuneratórios do capital, também são devidos ante a cassação 

do provimento judicial provisório. 

3. Consectariamente, "Retornando os fatos ao statu quo ante, em razão de ter sido cassada a liminar anteriormente 

deferida, cabe ao Fisco a cobrança do crédito tributário na sua integralidade, inclusive quanto aos encargos decorrentes 

da mora. O valor da CPMF, portanto, deverá ser acrescido de juros de mora e multa conforme a previsão do art. 2º, § 2º, 

I e II, da IN/SRF 89/2000.(..)"(RESP 674877/MG) 

4. Deveras, afigura-se correta, portanto, a incidência de multa moratória quando da denegação da ordem de segurança e 

conseqüente cassação da liminar anteriormente deferida. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 674877/MG, 

Relator Ministro José Delgado, DJ de 16.11.2004; RESP 571811/MG, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 
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03.11.2004; RESP 586883/MG, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 09.03.2004 e RESP 503697/MG, desta 

Relatoria, DJ de 29.09.2003. 

5. Destarte, a multa moratória somente é excluída nas hipóteses liminar, acompanhada de depósito, nos termos do art. 

63, §§ 1º e 2º da Lei 9.430/96, verbis: "Art. 63. Não caberá lançamento de multa de ofício na constituição do crédito 

tributário destinada a prevenir a decadência, relativo a tributos e contribuições de competência da União, cuja 

exigibilidade houver sido suspensa na forma do inciso IV do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, exclusivamente, aos casos em que a suspensão da exigibilidade do débito tenha 

ocorrido antes do início de qualquer procedimento de ofício a ele relativo. 

§ 2º A interposição da ação judicial favorecida com a medida liminar interrompe a incidência da multa de mora, desde a 

concessão da medida judicial, até 30 dias após a data da publicação da decisão judicial que considerar devido o tributo 

ou contribuição." 

6. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp nº 200401096598/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.12.05, DJ 13.02.06, p. 678) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, uma vez 

que o decisum recorrido está em desconformidade com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2001.61.00.021554-0       AMS  246242 
APTE    :  Ministério Publico Federal 
PROC    :  ADRIANA ZAWADA MELO (Int.Pessoal) 
APDO    :  EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 
ADV     :  HORACIO ROQUE BRANDAO 
PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2007237399 
RECTE   :  Ministério Publico Federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou aos preceitos contidos nos arts. 84 e 246 do Código de Processo Civil e 

no art. 10 da Lei nº 1.533/51, aduzindo que, ao não ser intimado o Ministério Público Federal antes da prolatação da 

sentença, deve ser anulado o julgamento. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - ESCREVENTE JURAMENTADO - 

CARTÓRIO - EXTRAJUDICIAL - APOSENTADORIA - CÁLCULO - INTIMAÇÃO DO MP - NULIDADE - NÃO-

EXISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

VIA ELEITA INADEQUADA - RESSALVA DA VIA ORDINÁRIA. 

1. Em procedimento de mandado de segurança, exige-se a intimação do Ministério Público, que tem a 

discricionariedade de manifestar-se 

quanto ao mérito da demanda ou afirmar a ausência de seu interesse.  

Não existe nulidade quando o membro do Ministério Público é intimado e declarar-se pela ausência de interesse. 

Doutrina e jurisprudência. 

Inteligência do art. 10 da LMS. 

2. Não existe nulidade por falta de fundamentação, quando o acórdão sustenta fundamentos claros, porém concisos.  

3. Não existe direito líquido e certo quando é necessária ampla dilação probatória para o cálculo da aposentadoria. O 

direito vindicado em mandado de segurança deve embasar-se em texto de lei em vigor. 

4. Impossível a configuração de direito líquido e certo quando não existe prévia delimitação (comprovação) de sua 

extensão e quando é 

embasado em artigo de lei revogado. 

5. Via eleita inadequada: correta a extinção do feito, sem resolução do mérito. O mandado de segurança não comporta 

dilação probatória. 

Recurso ordinário improvido." 

 (RMS nº 20817/MG, Rel. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 13.05.2008, DJ 27.05.2008, p.1)(grifei) 

Deixo de apreciar os demais fundamentos da pretensão, incidindo na espécie a Súmula nº 528 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto,  ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

C O N V O C A Ç Ã O 

  

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL  PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e cumprindo o disposto no art. 21, IV, do 

RITRF-3ª Região, 

  

c o n v o c a 

  

os Excelentíssimos Desembargadores Federais deste Tribunal para participarem da Sessão Plenária Extraordinária 

Solene, a realizar-se no dia 31 de julho de 2008 às treze horas, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Edifício 

Cetenco Plaza, Torre Sul, 14º andar, situado na Avenida Paulista, 1842, Cerqueira César, Capital, com a finalidade de 

homenagear, post morten, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal JEDIAEL GALVÃO MIRANDA. 

  

Registre-se. Publique-se. 

São Paulo,  28 de julho de 2008. 

  

MARLI FERREIRA 

Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2001.03.00.007576-2        AR    1459 
ORIG.   :  97030723446          SAO PAULO/SP   9700000120  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
AUTOR   :  ANTONIO LUIS DE FREITAS 
ADV     :  TEOFILO RODRIGUES TELES 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / TERCEIRA SEÇÃO 

RELATOR P/ ACÓRDÃO: DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. 

DECADÊNCIA. REAPRECIAÇÃO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1.É inepta a petição inicial que, limitando-se a apontar artigos de lei, deixa de indicar a causa de pedir. 

2.Ajuizada a ação rescisória no prazo de dois anos contado a partir do trânsito em julgado do aresto rescindendo (art. 

495 do CPC), inexiste decadência a ser reconhecida. 

3. A ação rescisória não é via apropriada para corrigir eventual injustiça decorrente de equivocada valoração da prova, 

não se prestando à simples rediscussão da lide, uma vez que não se pode fazer da ação rescisória uma nova instância 

recursal. 

4.Preliminares rejeitadas. Extinção do processo, sem resolução do mérito, em relação a parte do pedido. Ação rescisória 

julgada improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3.ª Seção 

do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, em rejeitar as preliminares, extinguir o processo, sem 

resolução do mérito, em relação a parte do pedido (incisos III, VI e VII do art. 485 do CPC), nos termos dos arts. 267, 

inciso I, e 295, parágrafo único, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgar improcedente o pedido da ação 

rescisória, nos termos do voto do Desembargador Federal Jediael Galvão e na conformidade da ate de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.041191-6        MS  250202 
ORIG.   :  200261130004714  1 Vr FRANCA/SP 
IMPTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
INTERES :  JUVERSINA DOS SANTOS FRANCELINO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL - DECISÃO QUE RECONHECEU DE OFÍCIO O ERRO 

MATERIAL CONSTANTE DA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO 

E ALTEROU SEU CONTEÚDO -  OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE - SEGURANÇA 

CONCEDIDA. 

1. O mandado de segurança se presta a combater ato judicial, desde que se verifique a ofensa a um direito líquido e 

certo do impetrante.  

2. Ao prolatar a r. sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, a autoridade impetrada não poderia 

proceder a sua alteração ou reforma de ofício, pois a r. sentença não se amolda no permissivo do inciso I do artigo 463 

do Código de Processo Civil e tampouco se enquadra na hipótese inserta no artigo 296, "caput", do Código de Processo 

Civil. À evidência não há que se falar em inexatidão material ou erro de cálculo.  

3. Segurança concedida para anular todos os atos posteriores à r. sentença extintiva do processo sem julgamento do 

mérito.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em conceder a segurança, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.051332-8        AR    4279 
ORIG.   :  200261260154530  3 VR SANTO ANDRE/SP                

200303000503355          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  WANDERLEY CARLOS MARTINS 
ADV     :  ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTIGO 128 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO "EXTRA PETITA". APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - CANCELAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - PEDIDO DE RESTABELECIMENTO AO 

ARGUMENTO DA EXISTÊNCIA DE ÓBICE DA PRESCRIÇÃO PARA REVISÃO DO ATO CONCESSIVO DO 

BENEFÍCIO - ACÓRDÃO RESCINDENDO QUE APRECIOU FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA DO RECURSO - 

CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA POR EXISTÊNCIA DE FRAUDE EM REGISTRO ANOTADO NA C.T.P.S. - 

RESCISÃO DE JULGADO NULO E PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO - POSSIBILIDADE. 

I. A melhor doutrina ensina que para que a sentença seja rescindível pouco importa que o dispositivo violado seja de 

direito material ou de direito processual, sendo, rescindível, por exemplo, a sentença que julgue ultra petita ou extra 

petita, na medida em que é direito subjetivo da parte ter a pretensão posta em juízo efetivamente apreciada e decidida 

(José Carlos Barbosa Moreira, Pontes de Miranda e, com observações, Nelson Nery Júnior). 

II. Segundo dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, "O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, 

sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte". 

III. No caso, a causa de pedir descrita na petição inicial da ação originária como fundamento para o pedido de 

restabelecimento do desembolso mensal do benefício pelo Instituto disse respeito exclusivamente ao óbice da 

prescrição, a impedir a revisão do ato concessivo da aposentadoria; a contestação então ofertada pela autarquia refletiu 

tal insurgência, quando se contrapôs à tese da exordial ao argumento resumido de que o prazo prescricional não incide 

na hipótese da ocorrência de fraude para o deferimento de benefício. 

IV. O acórdão rescindendo, porém, ao examinar o recurso do INSS, apreciou fundamentação diversa, atinente a 

hipotético descumprimento dos princípios do contraditório e da ampla defesa, do que resultou a ausência de exame da 

única controvérsia efetivamente abordada, referente à incidência, ou não, de prescrição como óbice à revisão de ato 

administrativo de concessão de benefício previdenciário deferido mediante a existência de fraude, daí a configuração do 

julgamento extra petita, na espécie, com a literal violação da norma posta no artigo 128 do Código de Processo Civil. 

V. Quanto à possibilidade do tribunal rescindir julgados nulos e proferir nova decisão, observo que há julgados do STJ 

que têm adotado tal conduta sem maiores cerimônias, rejulgando lides em que, nos casos analisados, o acórdão tenha 

examinado questão diversa daquela objeto da lide. 

VI. Tal se dá porque, anulada a decisão violadora da lei, é dever do tribunal apreciar e julgar o recurso como se fosse o 

próprio órgão fracionário encarregado de analisá-lo. Julgados das três seções do STJ. 

VII. Sustenta a autarquia que a Lei 8212/91 incumbiu-lhe de concluir, em dois anos, programa de revisão da concessão 

e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar irregularidades e, constatadas, saneá-las, e o réu 

que é direito seu, como decorrência do devido processo legal, ver reconhecida a prescrição administrativa, vale dizer, o 

decurso do prazo de cinco anos que impede a Administração de rever seus próprios atos. 

VIII. Segundo LÚCIA VALLE FIGUEIREDO ("Curso de Direito Administrativo", 6ª ed., 2003, Malheiros Editores, 

São Paulo, p. 233): No exercício da função administrativa, a Administração Pública tem, em princípio, o dever de 

invalidar seus atos desconformes  do Direito. A invalidação de ato administrativo consiste em sua desconstituição, 

suprimindo-se seus efeitos típicos, por motivo de incompatibilidade com a ordem jurídica, com atribuição de efeitos ex 
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tunc. ... Invalidará a Administração de ofício, por meio do controle interno, ou, de revés, atuará em virtude de 

provocação de qualquer interessado." 

IX. Discorrendo sobre o tema "INVALIDAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS", HELY LOPES MEIRELLES 

("Direito Administrativo Brasileiro", 13ª ed., 1987, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, p. 160/161) reforça o 

posicionamento de que a Administração Pública tem o dever de zelar pelos bens públicos, e, consoante lição que expõe, 

quando o ato administrativo está contaminado por qualquer vício que o torne ilegal não há que se falar em aquisição de 

qualquer direito - como sustenta o réu, e, portanto, em decurso de prazo prescricional para a Administração anular seus 

próprios atos. 

X. As cortes superiores têm decidido, reiteradamente, no sentido de que o delito de estelionato contra a Previdência 

Social é permanente e, portanto, o prazo prescricional iniciaria a sua contagem a partir da cessação da permanência, ou 

seja, da cessação do percebimento do benefício. Julgados das 1ª e 2ª Turmas do STF e das 5ª e 6ª Turmas do STJ. 

XI. Se assim é, obviamente, não teria qualquer sentido autorizar o Estado a buscar a aplicação da lei penal e, por outro 

lado, desautorizar esse mesmo Estado a obstar o percebimento dos "frutos" do mesmo crime. 

XII. Feitas essas considerações, tem-se que o prazo prescricional para a anulação do ato administrativo de concessão de 

benefício previdenciário baseado em documentação fraudulenta tem o seu início a partir do momento em que a fraude é 

constatada. 

XIII. No caso, à época do requerimento administrativo de benefício formulado pelo réu (17/02/1984), a aposentadoria 

por tempo de serviço só era deferida ao homem após 30 anos de serviço (Lei 5890/73, art. 10 e Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social da época - Dec. 83.080/79, art. 51). Consoante a documentação apresentada, o réu 

teria laborado por trinta anos, três meses e seis dias. 

XIV. Destaco da contagem de tempo declarada, o período laborado na empresa APEL ANIAGEM E PRODUTOS DE 

EMBALAGENS LTDA., de 12-04-52 a 16-05-57. 

XV. Em procedimento interno instaurado para verificar a contagem daquele período, o réu prestou depoimento (em 29-

04-94), no qual afirma que trabalhou na empresa APEL - ANIAGEM E PRODUTOS DE EMBALAGEM LTDA. de 

1952 a 1956 (época em que teria, aproximadamente, 12 a 16 anos de idade, uma vez que nasceu em 08/04/1940). 

XVI. O documento relativo à admissão do réu na empresa BRADESCO ("PROPOSTA PARA ADMISSÃO DE 

FUNCIONÁRIO") foi juntado, por cópia,  sendo possível destacar, dali, a declaração (de 16 de maio de 1957) de que 

teria trabalhado na empresa APEL ANIAGEM E PRODUTOS DE EMBALAGENS LTDA. pelo período de um ano - e 

não de 12-04-52 a 16-05-57. 

XVII. De se observar que o réu poderia ter apresentado provas no sentido que trabalhou na referida empresa pelo 

período alegado, notadamente porque, após a descoberta da fraude, seu benefício estava em vias de ser cassado. 

XVIII. É que seu último depoimento foi prestado em 29-04-1994 e a comunicação de que seu benefício estava sendo 

suspenso lhe chegou em mãos aos 16-05-1994, mas a ação originária só foi proposta em 30-12-1996, e mesmo assim 

para questionar, tão-somente, a ocorrência da prescrição administrativa. 

XIX. A atitude que se pode esperar de alguém nessa situação é a de reunir todos os esforços possíveis para a reunião do 

máximo de elementos possíveis a comprovar a prestação do trabalho no tempo afirmado, tais como a convocação do 

empregador ou possíveis sucessores, colegas de trabalho, vestígios materiais, tais como relatórios sindicais de que 

houve o recolhimento da contribuição sindical, enfim, quaisquer elementos que pudessem ser contrapostos a todos 

aqueles que a autarquia reuniu em seu minucioso trabalho. Não foi o que ocorreu. 

XX. Assim, afastados os quatro anos de trabalho fictício, o réu só teria vinte e seis anos de serviço, àquela época, o que 

seria insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

XXI. Ação rescisória julgada procedente. 
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ACÓRDÃO 

  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em julgar procedente a ação rescisória, para rescindir o acórdão 

proferido no feito subjacente, com fundamento no art. 485, V, CPC, e em julgar improcedente o pedido de 

restabelecimento do benefício previdenciário, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Relatora. 

  

São Paulo, 24 de outubro de 2007.    (Data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 28 de agosto  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes,  ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas já publicadas. 

  

         00001 AR         5406  2007.03.00.052487-0  0400000752               SP 

               RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

               REVISORA: DES.FED. LEIDE POLO 

               AUTOR  : GERALDO BORGES PEREIRA 

               ADV    : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

               REU    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               Anotações: JUST.GRAT. 

  

         00002 AR         5454  2007.03.00.064802-8  200603990264610          SP 

               RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

               REVISORA: DES.FED. LEIDE POLO 

               AUTOR  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
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               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               REU    : OSVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

               ADV    : OSWALDO SERON 

  

         00003 AR         5503  2007.03.00.081429-9  200403990040413          SP 

               RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

               REVISORA: DES.FED. LEIDE POLO 

               AUTOR  : LUZIA AGUILERA 

               ADV    : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

               REU    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : LUIZ FERNANDO SANCHES 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               Anotações: JUST.GRAT. 

  

         00004 AR         5709  2007.03.00.097369-9  200461020000670          SP 

               RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO 

               REVISORA: DES.FED. LEIDE POLO 

               AUTOR  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : JOSE ANTONIO FURLAN 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               REU    : MARILENA DE SOUZA E SOUZA 

               ADV    : ALENCAR NAUL ROSSI 

  

         00005 AR         2664  2002.03.00.050605-4  199903990386484          SP 

               RELATORA: DES.FED. LEIDE POLO 

               REVISORA: DES.FED. EVA REGINA 

               AUTOR  : ANTONIO ODAIR DE ALMEIDA 

               ADV    : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

               REU    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               Anotações: JUST.GRAT. 

  

         00006 AR         2050  2002.03.00.006484-7  98030604600              SP 

               RELATORA: DES.FED. EVA REGINA 

               REVISORA: DES.FED. VERA JUCOVSKY 

               AUTOR  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               REU    : ROSA GODOY DE OLIVEIRA 

               ADV    : EZIO RAHAL MELILLO 

               ADV    : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

               Anotações: JUST.GRAT. 

  

         00007 AC       913405  2004.03.99.002060-8  0300000148               SP 

               INCID. : EMBARGOS INFRINGENTES 

               PETIÇÃO: 2005/049643 - EMBARGOS INFRINGENTES 

               RELATORA: DES.FED. EVA REGINA 

               REVISORA: DES.FED. VERA JUCOVSKY 

               EMBGTE : APPARECIDA MONTEIRO DA SILVA FRANCO 

               ADV    : EDNEIA MARIA MATURANO 

               EMBGDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               Anotações: JUST.GRAT. 

  

         00008 AR         2797  2003.03.00.009026-7  9800000499               SP 

               RELATORA: DES.FED. VERA JUCOVSKY 

               REVISOR: DES.FED. CASTRO GUERRA 
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               AUTOR  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : SIMONE GOMES AVERSA 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               REU    : ROSA CAPRIOLI BUENO 

               ADV    : REINALDO CARAM 

  

         00009 AR         5410  2007.03.00.056036-8  200361270020733          SP 

               RELATORA: DES.FED. VERA JUCOVSKY 

               REVISOR: DES.FED. CASTRO GUERRA 

               AUTOR  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               REU    : ZILDA RIZZO TOME 

               ADV    : EDVALDO CARNEIRO 

  

         00010 AR         5534  2007.03.00.083079-7  200503990187076          SP 

               RELATORA: DES.FED. VERA JUCOVSKY 

               REVISOR: DES.FED. CASTRO GUERRA 

               AUTOR  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

               ADV    : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               REU    : ELVIRA MAGIONE BUTION e outros 

               ADV    : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

               Anotações: JUST.GRAT. 

  

         00011 AR         5676  2007.03.00.094985-5  0300001236               SP 

               RELATORA: DES.FED. VERA JUCOVSKY 

               REVISOR: DES.FED. CASTRO GUERRA 

               AUTOR  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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               ADV    : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

               ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

               REU    : THEREZINHA IZABEL BORTOLUCCI LATARINI 

               ADV    : HEITOR CAVAGNOLLI CORSI 

  

                                Publique-se. Registre-se. 

                             São Paulo, 28 de julho de 2008. 

  

                                     SUZANA CAMARGO 

                                     Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.000493-1        AC 1219652 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ELENICE MIYUKI TAMURA e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Intime-se a CEF para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 344/346. 

                        I. 

                        São Paulo, 11 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.001167-0        AC  950479 
ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CCE IND/ E COM/ DE COMPONENTES ELETRONICOS S/A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 258/1740 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Cumpre observar que a providência requerida à fl. 389 foi  deferida à fl. 386. 

Certifique a Subsecretaria da 1ª Turma nos autos se decorreu o prazo para a interposição de eventual recurso em face do 

acórdão às fls. 362/366. 

Após, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

        Juiz Federal Convocado 

                    Relator 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.00.001665-5        AC 1330311 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANDRE MARCOS DE SOUZA TEIXEIRA e outro 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Tendo em vista o recebimento da mensagem eletrônica, parte integrante desta decisão, no sentido de inclusão do 

processo na pauta de julgamento, remetam-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

      
PROC.   :  2000.60.00.001968-8        AC 1035333 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  ALOIZIO MAIA DA SILVEIRA espolio 
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REPTE   :  MARIA APARECIDA SATIRO DA SILVEIRA 
ADV     :  WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JR 
ADV     :  MARIA JOSE VILELA LINS  
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ADV     :  MAURO ALEXANDRE PINTO  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 230: anote-se. 

                        Remetam-se os autos à UFOR para para que proceda as anotações para constar como apelante Aloizio 

Maia da Silveira - espólio, representado pela inventariante Maria Aparecida Satiro da Silveira. 

                        Intime-se. 

  São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.002206-0        AC 1173736 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  EDUARDO RIBEIRO LIMA e outro 
ADV     :  APARECIDA PENHA MEDEIROS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                         

                        Intime-se a Caixa Econômica Federal-CEF para se manifestar sobre as petições de fls. 438 e 443, no 

prazo de 10 (dez) dias.  

                        I. 

                        São Paulo, 22 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2000.61.07.002885-1        AC 1004666 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA SILVA 
ADV     :  EZIO BARCELLOS JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                      Vistos. 

  

                       Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para se manifestar sobre a petição de fls. 327/328, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

                        I. 

                        São Paulo, 07 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

                         

  

  

PROC.   :  2003.61.13.003120-5        AC  995888 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  RUBENS CALIL 
ADV     :  RUBENS CALIL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação (fls. 267/304) de r. sentença (fls. 227/242) que, em ações propostas em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, julgou improcedentes os pedidos veiculados em ação cautelar e principal cessando os efeitos da medida 

liminar anteriormente concedida, para revisão de contrato de mútuo, envolvendo o imóvel dos autores. 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

O apelante traz aos autos a petição (fls. 308/317), noticiando a adjudicação do imóvel pela CEF, assim como leilão e 

comunicação para desocupação do imóvel. Requer seja tornada sem efeito a adjudicação e a retirada  do imóvel da 

concorrência pública. 

É o breve relato. 

Decido. 

Não merece acolhida o pedido dos autores. 

Verifica-se, pela documentação acostada, que a adjudicação do imóvel à CEF data de 31/08/2004. 
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A questão posta na petição ora juntada aos  autos fundamenta-se na constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, base 

legal da ré para executar a arrematação do imóvel dos autores por inadimplência contratual. 

O contrato de mútuo, causa de pedir da presente ação, tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, submete-

se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal 

(RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 10.08.00). 

O autor não demonstra nos autos o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

Entendo que, se o devedor hipotecário está em débito não há como impedir a execução da obrigação pactuada, devendo 

mesmo arcar com os ônus de sua inadimplência, ou seja, não há como desconhecer o direito da CEF em promover a 

execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66, tampouco em realizar o registro da carta de arrematação do imóvel. 

É neste sentido a jurisprudência dominante no Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

EMENTA. É PACÍFICA A ORIENTAÇÃO DESTA CORTE NO SENTIDO DE QUE O DECRETO-LEI 70/66 É 

COMPATÍVEL COM A ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Agravo regimental improvido.  

Decisão A Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto da Relatora. 

Ausentes, justificadamente, neste julgamento, os Senhores Ministros Carlos Velloso e Gilmar Mendes. 2ª Turma, 

13.12.2005. (AI-AgR 514565 / PR - PARANÁ AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. 

ELLEN GRACIE Julgamento:  13/12/2005 Órgão Julgador:  Segunda Turma DJ 24-02-2006  PP-00036) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE 287453 / RS - RIO GRANDE DO SUL RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES Julgamento:  18/09/2001 Primeira Turma  DJ 26-10-2001 

PP-0006)  

Diante do exposto INDEFIRO o pedido do autor. 

Traslade-se cópia deste para os autos da ação cautelar 2003.61.13.002602-7. 

Publique-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

LUIZ STEFANINI 

Desembargador Federal - Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003566-7        AG  325204 
ORIG.   :  0000095389  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ARMANDO FERREIRA MACHADO espolio 
REPTE   :  MARIA IRAIDE MACHADO 
ADV     :  JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO 
AGRDO   :  Departamento de Aguas e Energia Eletrica - DAEE 
ADV     :  JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Espólio de Armando Ferreira 

Machado por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São Paulo, 

nos autos da ação de desapropriação nº 00.0009538-9, que indeferiu o levantamento do preço, por falta de comprovação 

da titularidade do domínio (artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/41). 

Alega, em síntese, que o DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE ajuizou ação de 

desapropriação em face de Abílio Gonzaga e sua mulher, com o objetivo de expropriar área de sua propriedade para 

execução de obras relativas à primeira etapa de regularização do rio Paraíba. 

Aduz que no curso da referida ação, os expropriados transmitiram a propriedade do referido imóvel ao agravante, por 

meio de CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA quitado, de forma irrevogável e irretratável (fls. 

180/181). 

Afirma que tem direito ao levantamento da quantia depositada, na condição de promitente comprador, considerando 

que, apesar de não ter registrado o imóvel, detém direitos reais sobre ele, na esteira da doutrina e jurisprudência 

dominantes. 

Requer a reforma da decisão agravada, para o fim de que seja determinada a substituição processual no pólo passivo da 

ação e o levantamento da indenização, inclusive com o deferimento de efeito suspensivo. 

  

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 15/115). 

Às fls. 120 foram requisitadas informações ao MM. Juiz de primeiro grau, juntadas às fls. 126/127. 

 O agravado DAEE apresentou contraminuta, às fls. 178/179. 

 É o relatório. 

 Decido. 

 A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição de recurso de agravo, e 

consagrou, em definitivo, a utilização excepcional do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo nos casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos de 

estar configurada lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido no 

efeito devolutivo.  

No caso em apreço, verifico a presença de uma dessas hipóteses mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. A 

ação principal já se encontra em fase avançada, inviabilizando a apreciação do presente recurso em sede de apelação. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

A questão posta cinge-se à possibilidade de levantamento do valor das parcelas indenizatórias em sede de 

desapropriação, mediante apresentação do compromisso de venda e compra do imóvel. 

Estabelece o artigo 34, parágrafo único, da Lei de Desapropriação (Decreto-Lei 3365, de 21.6.1941): 

"Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que 

recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, com o prazo de dez dias, para conhecimento de terceiros. 
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Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre o domínio, o preço ficará em depósito, ressalvada aos 

interessados a ação própria para disputá-lo" 

Referido diploma legal veda o levantamento da indenização, quando há dúvida sobre o domínio do imóvel, manifestada 

por meio de oposição de terceiros. 

No caso presente, o compromissário comprador do imóvel expropriado pretende o levantamento do valor depositado, ao 

argumento de que detêm direito real de aquisição sobre o mesmo, e que não há qualquer oposição ao recebimento da 

indenização. 

Compulsando os autos, no entanto, verifico que a viúva do Sr. Abílio Gonzaga, já citado, manifestou oposição ao 

levantamento (fls. 68, 89, 126/127, 155, 168/170), tendo, inclusive, contestado a legitimidade da transação de compra e 

venda realizada.  

O Egrégio Superior Tribunal firmou o entendimento de que é possível ao compromissário comprador efetuar o 

levantamento do preço, quando não houver oposição. Confira-se a seguinte ementa: 

"DESAPROPRIAÇÃO. LEVANTAMENTO DO PREÇO. PROMITENTE COMPRADOR. CONTRATO NÃO 

REGISTRADO. DECRETO-LEI N. 3.365/41, ART. 34. AINDA QUE O CONTRATO NÃO ESTEJA INSCRITO NO 

OFICIO IMOBILIARIO, O PROMITENTE COMPRADOR TEM O DIREITO DE RECEBER O PREÇO DO 

IMOVEL EXPROPRIADO, NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO, SEMPRE QUE NÃO 

HOUVER OPOSIÇÃO. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(STJ - REsp nº 12416/SP, Segunda Turma, Relator: Ministro  ARI PARGENDLER, DJ: 29/11/1995) 

Diante disso, havendo dúvida fundada sobre o domínio, manifestada na oposição dos antigos proprietários, não há como 

deferir o levantamento das parcelas indenizatórias ao ora agravante, razão pela qual mantenho a r. decisão agravada.  

   

 Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

  Publique-se. 

 São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

VESNA KOLMAR 

    Desembargadora Federal 

       Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.61.04.003883-4        AC 1130997 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOAQUIM GONCALVES NETO e outros 
ADV     :  CAMILLA GOULART LAGO 
ADV :  JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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                        Vistos. 

                        Intime-se o apelante Luiz Pereira Barbosa para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a sua 

representação processual, tendo em vista o decurso do prazo, mencionado na certidão de fls. 154. 

                        I. 

                        São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.03.004147-5        AC  827815 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ÍTALO SÉRGIO PINTO 
APDO    :  LUCIANA CECCATO e outro 
ADV     :  APARECIDA PENHA MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Retifico o despacho de fls. 238. 

                        Intimem-se os apelados para, no prazo de dez dias, apresentarem procuração com poderes para renunciar 

ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.  

                        I. 

                        São Paulo, 08 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2001.60.00.005078-0        AC 1177745 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  PROCULO RODRIGUES DE CASTRO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl.  233. 
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Manifeste-se o apelado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

             Relator 

  

  

  

PROC.   :  2003.61.19.005127-0        AC 1213031 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  RENATO PESSOA e outros 
ADV     :  JOSE FRANCISCO SIQUEIRA NETO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intimem-se os autores, Paulo Mendes de Lima, Paulo Oliveira Silva, Pedro José de Souza, Pedro Marinho da Silva, 

Raimundo Nonato de Lima, Rogério Soares Seraphim e Sebastião Luiz de Paula, para, no prazo de dez dias, 

manifestarem-se acerca da petição de fls. 142/150 que noticia adesões ao acordo previsto na Lei Complementar nº. 

110/2001. 

Publique-se. 

Decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.005361-1        AC 1191009 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ADMIR SANCHES e outro 
ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 362. 

Em face do requerimento formulado pelos apelantes, no sentido da realização de audiência de tentativa de conciliação 

entre as partes, encaminhem-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação para análise do pedido. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.07.005912-6       AMS  290490 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  BERTIN LTDA 
ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        O pedido formulado às fls. 260/261 deverá ser apreciado pelo MM. Juiz a quo. 

                        Cumpra a Subsecretaria o determinado no último parágrafo da decisão de fls. 254/256. 

                        I. 

                        São Paulo, 01 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

 Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.006040-5        AC 1267573 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  EDILSON SOUZA BARRETO 
ADV     :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 163/164. 

Consigno que até a presente data não houve resposta com relação ao e-mail encaminhado no dia 31/01/2008 ao 

Gabinete de Conciliação, fls. 159/161. 

Em face do requerimento formulado pelos apelantes, no sentido da realização de audiência de tentativa de conciliação 

entre as partes, encaminhem-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação para análise do pedido. 
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Intimem-se. 

São Paulo,18 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.006711-7        AC 1162453 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANT ANA e outros 
ADV     :  LEDA PEREIRA DA MOTA 
ADV :  DARLAN BARROSO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

  

                        Às fls. 256/257, a apelada Ana Rosa Mariano Polotto requer a desistência da ação. 

                        Após a prolação de sentença julgando o mérito da pretensão deduzida, incabível a desistência da ação. 

                        Todavia, possível a desistência do recurso ou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

                        Assim, intime-se a apelada Ana Rosa Mariano Polotto para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se 

renuncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

                        Em caso afirmativo, deverá a apelada apresentar instrumento de mandato com poderes para renunciar ao 

direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

                        I. 

                        São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

                         

  

  

PROC.   :  2004.61.14.007692-5        AC 1165481 
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ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ERICK BARAJAS e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 315/317. 

Em face do requerimento formulado pelos apelantes, no sentido da realização de audiência de tentativa de conciliação 

entre as partes, encaminhem-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação para análise do pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.007764-6        AC 1254145 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REGINALDO MIGUEL DE MORAIS e outro 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  REGIANE CARDOSO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Às fls. 189/208, o apelante requereu a transferência dos depósitos efetuados na conta nº  

0265.005.00192936-7 para a conta nº 0265.005.256754-0, em razão de equívoco na indicação da vara. 

                        Intimado, o apelante apresentou cópias dos depósitos efetuados (fls. 215/229). 

                        Verifico das cópias apresentadas que todas as guias dos depósitos efetuados na conta 00192936-7 foram 

preenchidas corretamente e que apenas um depósito foi efetuado na conta nº 256754-0, com indicação incorreta da vara 

(fls. 191). 

                        Assim, intime-se o apelante para esclarecer o pedido de fls. 189/208, no prazo de 10 (dez) dias.  

                        I. 

                        São Paulo, 01 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2005.61.00.007827-9        AC 1218950 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE 
APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO VENEZA 
ADV     :  ANTONIA GABRIEL DE SOUZA 
ADV     :  DAISY MESALIRA  
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 252: 

Manifeste-se a apelante CEF sobre o pedido de extinção do processo, veiculado às fls. supra, pelo apelado 

CONDOMINIO EDIFICIO VENEZA.  

Publique-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008598-1        AG  328675 
ORIG.   :  200761000307150  15 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADRIANA DOS SANTOS FRANCISCO 
ADV     :  FABIANA PAVANI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 140.  

A advogada da agravante não comprovou que houve ciência inequívoca da renúncia manifestada, nos termos do artigo 

45 do Código de Processo Civil, visto que a cópia da mensagem eletrônica (fl. 141) não consta o recebimento.  

Ante ao exposto, indefiro o pedido de renúncia ao mandato.   

Intime-se. 

Após, conclusos para apreciação da liminar.  

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 
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PROC.   :  2003.61.08.008711-7        AC 1092456 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  CARLOS GODOY CORREIA GUIMARAES e outro 
ADV     :  ANA LUCIA MUNHOZ 
APDO    :  CIA HABITACIONAL DE BAURU COHAB 
ADV     :  MARIA SILVIA SORANO MAZZO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

FLS. 283/285: 

Trata-se de apelação de sentença que, em ação de revisão de cláusulas de contrato de mútuo, em face das rés, ora 

apeladas, excluiu a CEF do feito e decidiu pela incompetência da Justiça Federal. 

Com contra razões, subiram os autos. 

Às folhas 276/278 é juntado o atestado de óbito do autor. 

Determinada a suspensão do processo (fls. 280), sobrevém petição (fls. supra) na qual supostos cônjuge supérstite e 

herdeiros juntam procuração e requerem a habilitação como sucessores processuais. 

Não é de ser deferido na forma requerida. 

Trazem os artigos 1.059 e 1.060 do Código de Processo Civil, a possibilidade de o relator do processo no Tribunal 

deferir por despacho o pedido de habilitação, prevendo especificamente o artigo 1.060:  

"Proceder-se-á à habilitação nos autos da causa principal e independentemente de sentença quando: 

I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por documento o óbito do falecido e a sua 

qualidade; (negritei) 

Pelo exposto, MANTENHO A SUSPENSÃO do processo como já decidido, para que os interessados providenciem o 

que de direito. 

Intimem-se. 

Conclusos, após. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.008850-3        AC 1325609 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA 
ADV     :  JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
ADV :  RUY MORAES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 231. Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 14 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.04.009402-1       AMS  301253 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LOCAL FRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 
ADV     :  GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE 
APDO    :  Cia Docas do Estado de Sao Paulo - CODESP 
ADV     :  CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA 
APDO    :  SANTOS BRASIL S/A 
ADV     :  CANDIDO RANGEL DINAMARCO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                          Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 4ª Vara de 

Santos/SP, que julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, cassando a liminar concedida. 

                        O presente mandado de segurança foi impetrado objetivando: 1) obrigar a impetrada à realização de 

licitação de área de aproximadamente aproximadamente 100.000 metros quadrados, localizada na margem esquerda do 

porto de Santos, bem como abstenção pela CODESP, quanto a entregar a referida área à Santos Brasil S.A, ou a quem 

quer que seja; 2) a nulidade de qualquer instrumento que venha a ser firmado, relativo ao adensamento da respectiva 

área com a Santos Brasil. 

                        Todavia, a competência para o julgamento da matéria discutida nos presentes autos é da 2ª Seção dessa 

Corte, nos termos do Art. 10, § 2º, inciso III, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

                        Por essa razão, encaminhem-se os autos à UFOR para redistribuição a um dos eminentes magistrados das 

Turmas que compõem a Segunda Seção deste Tribunal. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 16 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2000.61.00.011578-3        AC 1235189 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 
ADV     :  CARLOS JOSE PORTELLA 
APDO    :  FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO 
ADV     :  JOSÉ BARBUTO NETO 
ADV     :  GISELA DE SOUZA  
APDO    :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária         INFRAERO 
ADV     :  SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 
PARTE R :  BRADESCO SEGUROS S/A 
ADV     :  DARCIO JOSE DA MOTA 
PARTE R :  LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 
ADV     :  FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 
ADV :  VANESSA PIMENTEL PIOVESAN 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 475. 

Defiro vista dos autos fora de cartório formulado pelo advogada  Vanessa Pimentel Piovesan, inscrita na OAB/SP n. 

231.192. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Após, conclusos 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

             Juiz Federal Convocado 

                         Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.012867-0        AC  765579 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
APDO    :  ROGERIO DANIEL e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Tendo em vista o recebimento da mensagem eletrônica, parte integrante desta decisão, no sentido de inclusão do 

processo na pauta de julgamento, remetam-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.015715-0        AC 1299936 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO ROBERTO VARUZZA e outro 
ADV     :  JOAO DANIEL ALVES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 486/487 e 496/497: 

Diga o apelante sobre a manifestação da CEF ou traga aos autos a formalização do acordo mencionado às fls. supra 

assinado por ambas as partes autores e ré. 

Informem, ainda, o autores se mantém a sua desistência do direito em que se funda a ação. 

Publique-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.016878-7        RO     870 
ORIG.   :  0004131100  15 Vr SAO PAULO/SP 
RECTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   :  MOSTAFA KAMEL NOSSEIR 
ADV     :  LEILA AZEVEDO SETTE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 197. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, defiro 

o pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este Gabinete 

dos feitos em igual situação. 

                        Anote-se e intime-se. 

                        São Paulo,  08 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora  Federal  

                                                        Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.017113-7        AG  334587 
ORIG.   :  200861000070725  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NIBRACON ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     :  CLAUDIO WEINSCHENKER 
AGRDO   :  CARMELITA MEDEIROS ALVIM SANTOS e outros 
ADV     :  GILBERTO NUNES FERRAZ 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em ação de 

obrigação de fazer c.c indenização por perdas e danos proposta no mister de obter determinação à ora ré a construção 

imediata do muro de arrimo na parte dos fundos dos imóveis dos autores que faz divisa com os imóveis de nºs 103, 115 

e 133 da Rua Arareua, antecipou os efeitos da tutela.  

No mérito, afirma que não há urgência na realização da obra, pois, apesar do Relatório Técnico, datado de novembro de 

2007, justificar a necessidade de construção do muro, em razão da proximidade das épocas de chuvas, somente aos 24 

de março de 2008 a ação foi ajuizada. 

Sustenta que, ainda que se entendesse que havia urgência, não mais se justifica, eis que terminado o verão e as chuvas 

estão escassas, não se mantendo a alegação de dano de difícil reparação. 

Por fim, assevera que se for mantida a r. decisão agravada ficará a mesma privada de demonstrar a ausência de sua 

culpa pelos danos ocorridos. Pugna, outrossim, pela concessão de efeito suspensivo ao presente recurso.  

Houve a antecipação dos efeitos da tutela para determinar às requeridas o inicio da construção do muro de arrimo na 

parte dos fundos dos imóveis dos autores que fazem divisa com os imóveis de nºs 103, 115 e 133 da Rua Arareua, 

seguindo as normas técnicas exigidas para a execução da obra, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de 

aplicação de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de descumprimento. 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste juízo de cognição sumária, não vislumbro relevante fundamentação a favor da agravante que autorize a concessão 

do efeito suspensivo pleiteado. Senão vejamos. 

Compulsando os autos, verifico o documento de fls. 147-148 que dá conta do memorial descritivo da infra-estrutura do 

imóvel, cuja cláusula 5 prevê que: "a rede coletora de esgotos será projetada para funcionar por gravidade em toda a 

área até à ETE a ser implantada conforme projeto especifico. A rede coletora será em tubos de PVC de 150mm de 

diâmetro, com profundidade mínima de 1.50m. Serão previstos poços de visita (PV's) a cada 10000m ou em mudanças 

de direção." 

De acordo com o relatório técnico, apresentado pelas partes, verifica-se que a rede de esgoto existente se encontra 

danificada, provocando vazamento da parte líquida do esgoto nos terrenos vizinhos, bem como infiltração, saturação 

indevida do solo e risco de desabamento (fls. 153-154). Tais dados, por si só, demonstra a verossimilhança nas 

alegações dos agravados a ensejar a concessão da tutela antecipada, vez que diz respeito à higiene e à insalubridade 

ambiental. 
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Não há como ignorar, é fato, que a agravante sendo empresa pública depende de processos licitatórios, contudo, não é 

possível admitir que passado 18 (dezoito) meses entre a primeira vistoria in loco (21/10/2006) e a propositura da ação 

(24/03/2008), não haja qualquer manifestação da agravante, nem mesmo na esfera judicial. 

O artigo 461, § 4º do Código de Processo Civil assim dispõe: 

"Art. 461. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao adimplemento. 

(...) 

§4º. O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sentença, impor multa diária ao réu, independentemente de 

pedido ao autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando-lhe prazo razoável para o cumprimento do 

preceito." 

Como se vê, o dispositivo cuida da denominada multa diária ou astreinte, sendo cabível a fixação de multa por 

descumprimento de obrigação de fazer, não havendo que se falar em aplicação por similitude do artigo 475-O do CPC, 

que se presta tão-somente às execuções provisórias da sentença. 

A aludida cominação visa, precipuamente, assegurar o resultado prático da decisão, possuindo caráter inibitório, cujo 

objetivo não é obrigar o réu a pagar o valor da multa, mas obrigá-lo a cumprir a obrigação na forma específica. Por tal 

razão, não há falar-se que a imposição do valor foi alto.  

Por outro lado, observo que a multa diária verifica-se quando de pleno direito o devedor deixa, culposamente, de 

cumprir a obrigação ou se constitua em mora.  

Desta feita, prima facie, não se vislumbra lesão grave irreparável ou de difícil reparação vez que a aplicação da multa 

diária encontra-se vinculada ao descumprimento da determinação judicial. É dizer, somente após eventual desrespeito à 

r. decisão é que a Caixa Econômica Federal sofreria os efeitos do preceito cominatório. 

Conclui-se, pelas razões aduzidas, que havendo prova das alegações dos agravados e, em se tratando de obrigação de 

fazer, é permitido ao Juízo a imposição de multa cominatória ao devedor. 

Diante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.  

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

Em tempo, proceda-se ao apensamento do presente recurso aos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.014016-5. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018471-5        AG  335386 
ORIG.   :  200861000088547  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LEANDRO ALVES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por LEANDRO ALVES DOS SANTOS e 

outro, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.00.008854-7, em 

trâmite perante a 21ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alegam, em síntese, que ajuizaram a ação ordinária objetivando a revisão do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com a Caixa Econômica Federal para aquisição da casa própria, pleiteando a antecipação da tutela para: 

a)obter autorização para efetuar o depósito das prestações vincendas no valor que entendem correto; 

b)assegurar a suspensão da execução extrajudicial promovida pela agravada; e,  

c)a não inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

Sustentam a presença dos requisitos legais para concessão da medida. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

O caso em apreço se enquadra nas hipóteses elencadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

No caso dos autos, não estão presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na 

forma pleiteada. 

Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas 

partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo juntada não pode ser 

aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

  

Por outro lado, não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, vez que caso a ação 

seja julgada procedente a final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

Assim, considerando que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, 

pode ser executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 

585, § 1º, do Código de Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 

70/66, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa 

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos 

autos que comprovem que eventual inscrição do nome dos agravados decorre exclusivamente do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de maio de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.018734-1        AC 1288042 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JAIRO GALERA 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Folhas 222/3: 

Manifeste-se a apelada Caixa Econômica Federal - CEF sobre a petição de fls. supra, em que o apelante pede audiência 

de conciliação. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RELATOR 

  

  

      
PROC.   :  2002.61.00.018734-1        AC 1288042 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JAIRO GALERA 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

  

 Republique-se o despacho de fls. 225. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.019117-5        AC 1260477 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JULIO CESAR FIORITO e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA MORO 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl.  310 

Em face do requerimento formulado pelos apelantes, no sentido da realização de audiência de tentativa de conciliação 

entre as partes, encaminhem-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação para análise do pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.019495-8        AC 1245396 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CELIA ALVES DOS SANTOS e outro 
ADV     :  ISABEL ALVES DOS SANTOS ORTEGA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                           Vistos. 

                        Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pela MMª. Juíza Federal da 7ª Vara Cível 

de São Paulo/SP,  que julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento firmado com a CEF para 

aquisição da casa própria e condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

                        Às fls. 174/180, os apelantes requereram a desistência da ação, ao fundamento da renegociação do 

contrato. 

                          Após a prolação de sentença julgando o mérito da pretensão deduzida, incabível a desistência da ação. 

                        Todavia, possível a desistência do recurso ou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. 

                        Assim, intimem-se os apelantes para que informem, no prazo de 10 (dez) dias, se desistem do recurso 

interposto ou se renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação. 
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                        Em caso de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação,  deverão os apelantes apresentar 

procurações com poderes para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de 

Processo Civil. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

                         

  

  

PROC.   :  2003.61.00.019723-5        AC 1095879 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARCIO TIOZO e outro 
ADV     :  ROSINEIA DALTRINO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl.  227 e 230. 

Em face do requerimento formulado pelos apelantes, no sentido da realização de audiência de tentativa de conciliação 

entre as partes, encaminhem-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação para análise do pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020324-2        AG  336964 
ORIG.   :  200861140028869  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  JOSE MARIA DE SOUZA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 
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  Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE MARIA DE SOUZA, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.14.002886-9 em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São 

Bernardo do Campo - SP, que condicionou o exame do pedido de justiça gratuita à juntada, pelo autor, ora agravante, 

no prazo de 10 (dez) dias, de cópia dos últimos três holerites e da última declaração de imposto de renda (fl. 27). 

  Alega em síntese, que a Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, limita-se a exigir a declaração pelo interessado de 

que não tem condições  para arcar com as despesas do processo, sem prejuízo da própria subsistência ou de sua família, 

para concessão do benefício, o que foi atendido. 

  É o relatório. 

  Decido. 

A Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

  

O cerne da questão diz respeito à concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

O agravante declara não ter condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios sem prejuízo de seu 

próprio sustento e de sua família. 

  

O artigo 4o da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece em favor do beneficiário da 

Assistência Judiciária a presunção juris tantum de necessidade do benefício, mediante simples afirmação na petição 

inicial, restando desnecessária a comprovação da miserabilidade econômica. 

É nesse sentido o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES. AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4O, DA LEI N. 1060/50. ADMINISTRATIVO. LEI 

N. 7596/57. DECRETO N. 94.664/87 - 1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o 

deferimento do benefício, haja vista o art. 4o da Lei n. 1060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. 

Precedentes da Corte. 2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária gratuita, razão pela 

qual, nos termos da jurisprudência do STJ, permite-se sua concessão ex officio... (STJ; RESP 320019; RS; 6A Turma; 

d.j. 05/03/2002; ministro relator Fernando Gonçalves)."  

A gratuidade da Justiça é um direito subjetivo previsto na Constituição Federal, somente podendo ser afastado na 

hipótese de prova inequívoca da inexistência do estado de penúria do requerente, cujo ônus compete à parte contrária, 

nos termos do artigo 7º, caput, da Lei nº 1.060/50. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juiz a quo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 
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 Intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021655-8        AG  337943 
ORIG.   :  200861000114467  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
AGRDO   :  AURELIANO CLARO DA COSTA e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da  

ação ordinária de anulação de ato jurídico, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo - SP, 

que deferiu parcialmente a tutela antecipada para: 

a) impedir que a ré, ora agravada, ofereça a terceiros o imóvel descrito na petição inicial dos autores e 

b) autorizar que os agravados permaneçam no imóvel, mediante o pagamento da prestações, cujo valor será fixado pelo 

Juízo de Origem, após a apresentação dos cálculos com os valores que os autores entendem corretos. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o contrato de financiamento firmado pelas partes foi extinto, porque o imóvel foi 

adjudicado em 24/10/2007 e a Carta de Adjudicação registrada no 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo no 

dia 11/12/2007, fl. 55 deste recurso. 

Afirma que a decisão agravada causa prejuízos irreparáveis para a agravante, porque não estão presentes os requisitos 

para a aplicação do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Destaca que a magistrada de primeiro grau ressaltou na decisão agravada a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 

70/66 e a existência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial. 

Defende que na execução extrajudicial o agravado (Aureliano) foi notificado pessoalmente para purgar a mora em 

27/06/2007 e 06/07/2007, mas quedou-se. 

Ressalta, ainda, que naquele procedimento o agravado apenas informou que sua ex-esposa (Lucinei) encontrava-se em 

lugar incerto e não sabido há mais de 4 (quatro) anos, fl. 116. 

Argumenta que os agravados agem de má-fé, uma vez que  ingressaram com outra ação judicial n. 2007.61.00.034075-

0, perante a 21ª Vara Federal de São Paulo -SP, objetivando a nulidade da execução extrajudicial, cujo pedido foi 

rejeitado na sentença proferida naqueles autos em razão da existência de litispendência.         

Por fim, salienta que o agravado ocupa o imóvel financiado sem pagar nenhuma prestação desde o mês de dezembro de 

2006, de modo que a manutenção da decisão agravada prestigiará a inércia do mutuário. 

Requer a concessão do efeito suspensivo para: 
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a)permitir que a agravante promova a venda do imóvel descrito na petição inicial a terceiros. 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

De acordo com o disposto no artigo 522, "caput", do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

11.187, de 19/10/2005, entendo ser cabível o agravo, na forma de instrumento, haja vista os fundamentos de perigo de 

lesão grave e de difícil reparação alegados pela  agravante. 

Com relação à argüição de constitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, 

vislumbro relevância na tese da agravante, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma vez 

que a garantia do devido processo legal, consagrada no art.5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial.  

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos.  

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pelo 

agravante: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro;  

STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira.  

E em decisão, noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo 

reiterado (AI-AgR 312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66 também situa-se o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, v.g.: AG 1999.03.00.012808-3, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, pg.227; AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 

05/09/2006, pg.300. 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias inocorrentes no caso dos autos. 

Com relação ao pedido de que seja obstada a transferência do imóvel a terceiros, observo que estando a carta de 

adjudicação ou arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível que se impeça a agravada de 

exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.  

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus 

efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o 

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I 

do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da 

existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do 

registro. 

Pelo exposto, DEFIRO a concessão do efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.   

Comunique-se ao D. Juízo de origem.   

Intime-se.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 
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     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022138-4        AG  338449 
ORIG.   :  200761040050423  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  JAYME FERREIRA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JAYME FERREIRA, pleiteando a 

reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2007.61.04.005042-3, em trâmite perante a 2ª Vara Federal 

de Santos - SP, que determinou a apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, necessários à execução do 

julgado, sob pena de indeferimento da petição inicial (fl. 41). 

Alega o agravante que cabe à instituição financeira a juntada dos extratos bancários, e requer a reforma da r. decisão. 

É o relatório.  

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

A controvérsia cinge-se à responsabilidade pela juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. 

Observo que impor ao agravante a apresentação dos extratos retardaria, e muito, a execução do julgado, uma vez que 

são públicas e notórias as dificuldades criadas pelos bancos depositários para o fornecimento dos referidos extratos, 

cobrando taxas para a protocolização do pedido, levando, por vezes, meses para liberar as informações sobre ao saldo 

das contas. 

Por outro lado, a agravada também não detém os dados relativos aos períodos anteriores a dezembro de 1988. 

  

Com efeito, antes da edição da referida Lei 8.036/90, a Caixa Econômica Federal não era responsável pelas operações 

das contas de FGTS. 

Com o advento da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, essa situação foi alterada. O artigo 10 dispôs que 

os bancos depositários das contas vinculadas ao FGTS deveriam repassar à Caixa Econômica Federal até 31 de janeiro 

de 2002 as informações cadastrais e financeiras, relativas ao período de dezembro de 1988 a março de 1989 e aos meses 
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de abril e maio de 1990, necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o artigo 4º da 

referida lei. Porém, não fez qualquer menção quanto aos períodos anteriores. 

Todavia, a prática reiterada vem demonstrando que a agravada, em diversos casos, tem levado as execuções relativas às 

diferenças dos percentuais de juros progressivos a termo, juntando aos processos, inclusive, demonstrativos dos cálculos 

efetuados, o que leva a crer que possui meios para conseguir os dados necessários para a elaboração da conta. 

Dessa forma, aplico a regra prevista no artigo 604, § 1º, do Código de Processo Civil, que autoriza a requisição, pelo 

Juízo, de dados necessários à elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro, e determino que a Caixa 

Econômica Federal diligencie no sentido de obter as informações junto às demais instituições financeiras para a 

liquidação do julgado. 

Não alegue a agravada a inaplicabilidade desse dispositivo em razão de não ser detentora do histórico das contas 

fundiárias dos trabalhadores anteriores ao período de dezembro de 1988. A intenção do legislador, ao editar a regra, foi 

a de propiciar amplo acesso ao Poder Judiciário. A faculdade atribuída ao juízo deve ser usada de modo a dar 

efetividade ao processo; justificável, portanto,  a aplicação daquela norma neste caso pelo fato de que, sendo a Caixa 

Econômica Federal gestora do FGTS, tem maior facilidade ao acesso às informações, sendo desnecessária, além de 

onerosa, a movimentação da máquina do Judiciário para a expedição de ofícios aos bancos depositários. 

Entretanto, para o cumprimento da obrigação pela CEF, o agravante deverá fornecer os seguintes dados: banco e 

agência de recolhimento do FGTS, número e série da CTPS, número do PIS, data de admissão e CNPJ do empregador. 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo, para que o juízo de primeiro grau, após a apresentação dos 

dados necessários à formalização da solicitação, requisite os extratos necessários. 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008.  

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023127-4        AG  339152 
ORIG.   :  9707084537  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  JOAO CARLOS CASSEB 
ADV     :  FLAVIO MARQUES ALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  TRANSTEL TRANSPORTE COM/ E CONSTRUCOES LTDA e   outros 
ADV     :  JOAO ALBERTO GODOY GOULART 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do porte de remessa e 

retorno (código 8021), nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, sob pena de negativa de seguimento.  

Após, voltem os autos conclusos. 
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São Paulo, 1º de julho de 2008.  

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023491-3        AG  339239 
ORIG.   :  200861000081607  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SAMUEL GOHMAN 
ADV     :  EDSON ALMEIDA PINTO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por SAMUEL GOHMAN, por meio do qual 

pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.00.008160-7, em trâmite perante a 1ª 

Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alega, em síntese, que ajuizou a ação ordinária objetivando a revisão do contrato de financiamento de imóvel celebrado 

com a Caixa Econômica Federal para aquisição da casa própria, pleiteando a antecipação da tutela para: 

a)obter autorização para efetuar o depósito das prestações vincendas no valor que entendem correto; 

b)assegurar a suspensão da execução extrajudicial promovida pela agravada; e,  

c)a não inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Para que a parte faça jus à concessão da tutela antecipada, é necessária a prova inequívoca da verossimilhança do direito 

alegado, somado ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Nos presentes autos o agravante busca a tutela jurisdicional para depositar as parcelas vincendas no montante que 

entende correto, bem como a suspensão dos atos executórios extrajudiciais e a não inclusão de seu nome no cadastro de 

proteção ao crédito. 
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Todavia, não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato 

firmado pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, os valores apresentados pelo agravante 

não podem ser aceitos como corretos, vez que produzidos unilateralmente. 

  

Por outro lado, não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito do agravante, vez que caso a ação seja 

julgada procedente a final, poderá pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

Assim, considerando que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo, pode ser executado pelo credor mesmo 

quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, a inscrição do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de 

Defesa do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes 

nos autos que comprovem que eventual inscrição do nome do agravante decorre exclusivamente do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023801-3        AG  339416 
ORIG.   :  200861000127474  7 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  PNF COM/ E SERVICOS LTDA 
ADV     :  LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, esclarecendo, em especial, quanto à afirmação formulada pela 

União Federal de que o cálculo do laudêmio e a Certidão de Autorização de Transferência - CAT, podem ser obtidas, 

diretamente, pelo interessado, através do Balcão Virtual, implementado pela Portaria n.º 293, de outubro de 2007, 

editada pelo Secretário Adjunto do Patrimônio da União. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 
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Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024261-2        AG  339730 
ORIG.   :  200661000236266  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  DARCI DOS SANTOS HIRAIDE e outros 
ADV     :  MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 
AGRDO   :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 
ADV     :  JOAO BATISTA RAMOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Darci dos Santos Hiralde e outros, por meio do qual pleiteiam a 

reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança n. 2006.61.00.023626-6, em trâmite perante o r. Juízo 

da 14ª Vara Federal de São Paulo (SP), que deixou de receber o recurso de apelação por ser intempestivo.  

Alega que a decisão apelada foi publicada no Diário Eletrônico no dia 21.05.08, véspera do feriado de Corpus Christi, e 

que o prazo para a interposição do recurso só se iniciou no primeiro dia útil subseqüente à data da publicação, ou seja, 

23.05.08, sexta-feira, começando efetivamente a contagem apenas no dia 26.05.08, segunda feira e  terminou no dia 

09.06.08, data em que o recurso foi interposto.    

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Cinge-se a questão posta à tempestividade do recurso de apelação. 

A sentença apelada foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 21/05/2008 (fl. 64, vº), quinta-feira, véspera do feriado 

de Corpus Christi e consoante certidão de fl. 64 v. "considera-se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente à 

disponibilização",  qual seja, sexta feira, dia 23 de maio. 

Assim, o prazo de 15 dias para a interposição do recurso se iniciou  na segunda feira seguinte, dia 26 de maio e se 

encerrou no dia 9 de junho, data em que o recurso foi protocolizado, conforme consta à fl. 66, o que demonstra a 

tempestividade da apelação.  

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Comunique-se o teor da decisão ao MM Juiz a quo. 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024264-8        AG  339733 
ORIG.   :  200861000045470  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIA DE FATIMA FERREIRA e outro 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
AGRDO   :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por MARIA DE FATIMA FERREIRA e 

outro, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.00.004547-0, 

em trâmite perante a 1ª Vara Federal de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Alegam, em síntese, que ajuizaram a ação ordinária objetivando a revisão do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado com a Caixa Econômica Federal para aquisição da casa própria, pleiteando a antecipação da tutela para: 

a)obter autorização para efetuar o depósito das prestações vincendas no valor que entendem correto; 

b)assegurar a suspensão da execução extrajudicial promovida pela agravada; e,  

c)a não inclusão de seus nomes nos órgãos de proteção ao crédito. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Para que a parte faça jus à concessão da tutela antecipada, é necessária a prova inequívoca da verossimilhança do direito 

alegado, somado ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Na hipótese dos autos os agravantes buscam a tutela jurisdicional para que possam depositar as parcelas vincendas no 

montante que entendem correto, bem como a suspensão dos atos executórios extrajudiciais e a não inclusão de seus 

nomes no cadastro de proteção ao crédito. 

Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas 

partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, os valores apresentados pelos agravantes como 

corretos não podem ser aceitos como adequados, vez que foram elaborados unilateralmente pelos mutuários. 

  

Por outro lado, não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, vez que caso a ação 

seja julgada procedente a final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

Assim, considerando que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial pode ser executado pelo 

credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, do Código de 

Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, a inscrição do nome dos devedores no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de 

Defesa do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes 

nos autos que comprovem que eventual inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025114-5        AG  340276 
ORIG.   :  200861240008522  1 Vr JALES/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA CUNTO 
ADV     :  JOSÉ LUIS CAMARA LOPES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por MARIA APARECIDA CUNTO, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação cautelar nº 2008.61.24.000852-2, em trâmite 

perante a 1ª Vara Federal de Jales (SP), que indeferiu o pedido de liminar. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 290/1740 

Alega, em síntese, que ajuizou a ação cautelar objetivando suspensão dos atos de execução extrajudicial relativa ao 

imóvel, para que fosse discutida em ação própria a consolidação da propriedade em favor da Caixa Econômica Federal, 

tendo em vista o não-pagamento de parcelas do financiamento do bem.  

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

  

Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante, vez que caso a ação seja 

julgada procedente a final, poderá pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, pode ser executado pelo 

credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, do Código de 

Processo Civil.  

Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025218-6        AG  340459 
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ORIG.   :  200761140082021  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLA SANTOS SANJAD 
AGRDO   :  JOSE CARLOS ALVES 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, 

pleiteando a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2007.61.14.008202-1, em trâmite perante o r. 

Juízo da 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo, que determinou à agravante o recolhimento das custas referentes 

ao preparo do recurso de apelação, nos termos do artigo 511, §2º, do CPC. 

Alega, em síntese, que o art. 24-A, parágrafo único, da Lei nº 9.028/95, inserido pelo art. 3º da Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001 (sucessivamente reeditada), garante à Caixa Econômica Federal, quando figurar em 

juízo como gestora do FGTS, a isenção de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias. 

É o relatório. 

Decido. 

Aplico a regra do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso, se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal superior. 

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, está isenta do 

pagamento de custas judiciais, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 24-A da Lei nº 9.028/95, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.180-35 de 24 de agosto de 2001: 

Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele." 

Ademais, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de que o art. 24-A, parágrafo único, 

da Lei nº 9.028/95, inserido pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, garante à Caixa 

Econômica Federal, quando figurar em juízo como gestora do FGTS, a isenção de custas, emolumentos e demais taxas 

judiciárias, ressalvado o dever de reembolsar as quantias adiantadas (REsp nº 714.,Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 

675.538, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; REsp nº 654.078, Rel. Min. Luiz Fux). 

A mesma orientação é adotada por este Tribunal, confira-se: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CUSTAS PREPARO DA APELAÇÃO. ISENÇÃO DA CEF. MEDIDA 

PROVISÓRIA N.º 2.180-35/01. 

1. A Medida Provisória nº 2.180-35/01 estendeu a isenção de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias aos 

processos judiciais em que for parte o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

2. "Art. 24-A. A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, 

bem como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele." 
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3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 173.188, Proc. nº 2003.03.00.005938-8/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 

votação unânime. Data da decisão: 28/09/2004. Fonte: DJU, 26/10/2004, p. 296) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CEF. DESERÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA. 

FGTS. ENTE PERSONIFICADO. CUSTAS. ISENÇÃO (LEI FEDERAL Nº 9.028, ARTIGO 24-A E PARÁGRAFO 

ÚNICO). 

1. A CEF, por qualificar-se como gestora do FGTS - patrimônio coletivo dos trabalhadores - , goza da isenção 

preconizada pela Medida Provisória nº 1.984-19, de 29 de junho de 2000, e reedições posteriores. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 119.426, Proc. nº 2000.03.00.057579-1/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, votação 

unânime. Data da decisão: 17/09/2002. Fonte: DJU, 19/11/2002, p. 306) 

Por esses fundamentos, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025956-9        AG  340941 
ORIG.   :  9705482616  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  HERMANN HENRIQUE MAHNKE 
ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MAHNKE INDL/ LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 331. 

Promova o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas do porte de retorno no código correto, sob 

pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 11 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 
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Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.026003-3        AC 1198817 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SOLANGE MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 166/167. 

Em face do requerimento formulado pela apelante, no sentido da realização de audiência de tentativa de conciliação 

entre as partes, encaminhem-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação para análise do pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026027-4        AG  340971 
ORIG.   :  200861000042857  6 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DOS PRINCIPES 
ADV     :  EUZEBIO INIGO FUNES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução de título executivo judicial, 

admito-o, na forma de instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos 

artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de 

agravo retido por ocasião de eventual recurso de apelação.   

Não há pedido expresso de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 
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Após, conclusos. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026102-3        AG  341106 
ORIG.   :  200861050053462  6 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  ARLETE APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por ARLETE APARECIDA DE OLIVEIRA, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2008.61.05.005346-2, em 

trâmite perante a 6ª Vara Federal de Campinas, que deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

  

A autora ajuizou ação ordinária objetivando a revisão do contrato de financiamento de imóvel celebrado com a Caixa 

Econômica Federal para aquisição da casa própria, pleiteando a antecipação da tutela para:  

a)obter autorização para efetuar o depósito das prestações vincendas nos valores que entende corretos; 

b)assegurar a suspensão de eventual execução extrajudicial promovida pela agravada; e,  

c)a não-inclusão de seu nome em cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

O MM. Juiz "a quo", deferiu em parte o pedido e determinou a não-inclusão do nome da agravante em cadastros de 

órgãos de proteção ao crédito. 

Pleiteia a agravante a reforma parcial da r.decisão para que lhe seja permitido depositar as prestações vincendas nos 

valores que entende corretos, assim como para que se assegure a suspensão de eventual execução extrajudicial do 

imóvel hipotecado. 

É o relatório. 

Decido. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que está é recebida.  

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

No caso dos autos, não estão presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na 

forma pleiteada. 

Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

  

Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante, vez que caso a ação seja 

julgada procedente a final, poderá pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

No mais, o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, pode ser 

executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, 

do Código de Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026457-7        AG  341358 
ORIG.   :  200861000130801  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE WELINGTON MENEZES e outro 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar,   interposto em face de decisão proferida nos autos da ação 

anulatória de ato jurídico,  em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo - SP, que indeferiu 

tutela antecipada para: 
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a)suspender os efeitos da arrematação extrajudicial e  

b)impedir que a Caixa Econômica Federal, ora agravada, promova a venda do imóvel mencionado na petição inicial a 

terceiros ou atos de desocupação. 

Alegam os agravantes, em síntese, que celebraram com a agravada contrato de financiamento de imóvel, no âmbito do 

SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 

Defende a inconstitucionalidade da execução extrajudicial (Decreto-lei n. 70/66). 

Cita que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que a execução extrajudicial viola os princípios 

constitucionais da inafastabilidade da jurisdição, devido processo legal, contraditório e ampla defesa. 

Menciona  a Súmula n. 39 do extinto 1º Tribunal de Alçada Civil considerou que os artigos 31 a 38 do citado decreto 

são inconstitucionais.  

Requerem, em antecipação de tutela recursal, a concessão da liminar nos moldes pleiteados em primeiro grau. 

Recurso desprovido de preparo, diante do deferimento dos benefícios de assistência judiciária gratuita aos autores, ora 

agravantes, pelo juiz da causa.  

Relatei.  

Fundamento e decido. 

De acordo com o disposto no artigo 522, "caput", do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

11.187, de 19/10/2005, entendo ser cabível o agravo, na forma de instrumento, haja vista os fundamentos de perigo de 

lesão grave e de difícil reparação alegados pelos  agravantes. 

Com relação à argüição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não 

vislumbro relevância na tese dos agravantes, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma 

vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no art.5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida como exigência 

de processo judicial.  

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos.  

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pelo 

agravante: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro;  

STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira.  

E em decisão, noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo 

reiterado (AI-AgR 312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66 também situa-se o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, v.g.: AG 1999.03.00.012808-3, Relator 

Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, pg.227; AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 

05/09/2006, pg.300. 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contracautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias inocorrentes no caso dos autos. 

Também não vislumbro fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 

70/66, posto que os agravantes não trouxeram aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 
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Tampouco há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do 

agente fiduciário, uma vez que o § 2° do artigo 30 do referido diploma legal expressamente dispensa a escolha do 

agente fiduciário, por comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional 

da Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, 

nos termos do Decreto-lei n. 2.291/86. 

Com relação ao pedido de que seja obstada a transferência do imóvel a terceiros, observo que estando a carta de 

adjudicação ou arrematação devidamente registrada no registro de imóveis, não é possível que se impeça a agravada de 

exercer o direito de dispor do bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.  

Com efeito, nos termos do artigo 252 da Lei nº 6.015/73 "o registro, enquanto não cancelado, produz todos os seus 

efeitos legais ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto ou rescindido", sendo o 

cancelamento feito apenas em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 250, inciso I 

do referido diploma legal. Ademais, a referida lei de registros públicos prevê, para a hipótese dos autos, o registro da 

existência da ação, na forma do artigo art. 67, I, 21, para conhecimento de terceiros da possibilidade de anulação do 

registro. 

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.   

Comunique-se ao D. Juízo de origem.   

Intime-se.  

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

     MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026535-1        AG  341377 
ORIG.   :  9700000036  1 Vr PORTO FELIZ/SP                 9700015256  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
AGRTE    :  STEMMANN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  TATIANA SOARES DE AZEVEDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 384. 

Promova a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das custas e do porte de retorno na instituição bancária 

responsável pelo recolhimento, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.    

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 
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MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026971-0        AG  341690 
ORIG.   :  200861190031440  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  RENATO SOUZA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar,   interposto em face de decisão proferida nos autos da ação 

ordinária de obrigação de fazer cumulada com revisão contratual e repetição de indébito,   em tramitação perante o MM. 

Juízo Federal da 5ª Vara de Guarulhos - SP, que indeferiu tutela antecipada para: 

a)autorizar o depósito judicial das prestações vincendas, no valor de R$ 141,89 (cento e quarenta e um reais e oitenta e 

nove centavos), segundo planilha acostada aos autos;   

b)que a ré, ora agravada, se abstenha de promover a execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei n. 70/66, sob 

pena do pagamento da multa de 1 (um) salário-mínimo vigente por dia de atraso e    

c)determinar que agravada se abstenha de incluir os nomes dos agravantes nos órgãos de proteção ao crédito e, no caso 

de ter sido inserido, promover a retirada, sob pena do pagamento de multa diária. 

Alegam os agravantes, em síntese, que celebraram com a agravada contrato de financiamento de imóvel, no âmbito do 

SFH - Sistema Financeiro da Habitação. 

Afirmam a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, por ofensa aos princípios constitucionais da ampla defesa, da 

inafastabilidade da jurisdição e do devido processo legal, bem como dos artigos 31 a 38 do mesmo decreto-lei. 

Recurso desprovido de preparo, diante da concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita em primeira 

instância.  

Requerem, em antecipação de tutela recursal, a concessão da liminar nos moldes pleiteados em primeiro grau. 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

De acordo com o disposto no artigo 522, "caput", do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 

11.187, de 19/10/2005, entendo ser cabível o agravo, na forma de instrumento, haja vista os fundamentos de perigo de 

lesão grave e de difícil reparação alegados pelos  agravantes. 

Com relação ao pedido de depósito judicial das prestações  vincendas, no valor de R$ 141,89 (cento e quarenta e um 

reais e oitenta e nove centavos),  observo que da simples leitura da petição inicial e do exame da documentação que a 

acompanha, se vislumbra desde logo a necessidade de prova pericial, a fim de aquilatar-se a veracidade das alegações, 

prova essa aliás expressamente requerida pelo autor.  
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Assim, ainda que se admita, por argumentação, que o agravante venha a ser vencedor na demanda quanto ao pedido de 

revisão de cláusulas contratuais, não há como, em sede de antecipação de tutela, chancelar os valores apurados em 

cálculo unilateralmente produzido, autorizando o depósito dos valores que o mutuário entende devidos, com o fim de 

livrá-los dos efeitos da mora.  

Note-se que o agravante não pretende o depósito dos valores cobrados pela instituição financeira, a fim de evitar a 

tortuosa via do solve et repete, providência que poderia deferida, mas sim que seja autorizado o depósito das prestações 

do financiamento em valor que ele próprio, unilateralmente, entende como correto.  

Com efeito, não vejo como plausível a concessão de tutela antecipada ou  medida cautelar, forrando uma das partes dos 

efeitos da mora, pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por 

ser obtida no processo de conhecimento. Ao contrário, entendo que, a não ser em hipóteses excepcionalíssimas, 

enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas ou revistas, deve o contrato - por força do 

princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado.  

Em sendo o contrato de financiamento título executivo extra-judicial, e estando o mutuário em mora, deve ser aplicada 

a norma do artigo 585, §1° do Código de Processo Civil, que dispõe que "a propositura de qualquer ação relativa ao 

débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução". 

Por outro lado, quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento 

direto à própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1° da Lei n° 10.931/04. 

No sentido da impossibilidade de se impedir a execução do contrato, livrando-se o mutuário dos efeitos da 

inadimplência mediante depósito das prestações em valores unilateralmente apurados situa-se o entendimento desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, v.g.: AG 2004.03.00.018072-8, Relatora Des.Fed. 

Vesna Kolmar, DJ 24/05/2005, pg.172; AG 2006.03.00.008817-1, Relator Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 19/09/2006, 

pg.246. 

Com relação à argüição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, não 

vislumbro relevância na tese da agravante, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma vez 

que a garantia do devido processo legal, consagrada no art.5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial.  

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos.  

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada pelo 

agravante: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro;  

STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira.  

E  em decisão, noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo 

reiterado (AI-AgR 312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n° 70/66 também situa-se o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, v.g.: AG 1999.03.00.012808-3, Relator 

Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, pg.227; AG 2006.03.00.024383-8, Relatora Des.Fed. Vesna Kolmar, DJ 

05/09/2006, pg.300. 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias inocorrentes no caso dos autos. 

Também não vislumbro fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 

70/66, posto que a agravante não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 

Tampouco há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do 

agente fiduciário, uma vez que o § 2° do artigo 30 do referido diploma legal expressamente dispensa a escolha do 
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agente fiduciário, por comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional 

da Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, 

nos termos do Decreto-lei n. 2.291/86. 

Com relação ao pedido de que seja obstada a inscrição dos nomes dos mutuários nos serviços de proteção de crédito, 

observo tais cadastros encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n. 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenham os mutuários obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição da inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição dos nomes dos mutuários inadimplentes nos serviços de proteção ao crédito situa-se 

o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, v.g.: AG 2005.03.00.075175-0, 

Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 25/04/2006, pg.235; AG 2003.03.00.042137-5, Relatora Des.Fed. Vesna 

Kolmar, DJ 17/05/2005, pg.238. 

No mesmo sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada no RESP 527618-RS, DJ 24/11/2003, 

pg. 214, exigindo-se, para que seja obstada a inscrição dos devedores nos serviços de proteção ao crédito que: a) haja 

ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de 

que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, 

deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

Essa orientação tem sido reiteradamente aplicada aos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (STJ, 4a Turma, RESP 772028-RS, DJ 01/02/2006, pg.571; STJ, 1a Turma, RESP 662358-PE, DJ 

17/10/2005, pg.184). 

Pelo exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.   

Comunique-se ao D. Juízo de origem.   

Intime-se.  

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

     MÁRCIO MESQUITA 

     Juiz Federal Convocado 

                   Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027396-7        AG  341955 
ORIG.   :  200861000095497  10 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ADALBERTO DE ALMEIDA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Vistos. 
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Fl. 86. 

Cumpre observar que as Guias Darf´s (fls. 84/85 deste recurso) são cópias simples do recolhimento das custas e do 

porte de retorno efetuado na Caixa Econômica Federal no dia 15/07/2008. 

Promovam os agravantes, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada dos documentos originais, sob pena de ser negado 

seguimento ao recurso.    

Intime-se. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

        Juiz Federal Convocado 

                    Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.031118-8        AC 1287149 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALMIRA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Fls. 509. Nos termos da Resolução nº 258/2004, encaminenhem-se os autos ao Programa de Conciliação. 

                        Intimem-se. 

                        São Paulo, 14 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

      
PROC.   :  2001.61.00.032201-0     REOAC 1245210 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
PARTE R :  IRTE FERNANDES DA SILVA e outros 
ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 
PARTE R :  JOSE NUNES DE ABREU 
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ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fl. 120/140. 

Tendo em vista que a embargada IRTE FERNANDES DA SILVA constituiu novo patrono, promova a Subsecretaria da 

1ª Turma a retificação da autuação para constar que as futuras publicações saiam em nome do advogado Orlando 

Faracco Neto, OAB/SP nº 174.922, certificando nos autos.  

Intime-se. 

Após, conclusos 

São Paulo, 25 de julho de 2008. 

MÁRCIO MESQUITA 

             Juiz Federal Convocado 

                         Relator 

  

  

      
PROC.   :  2004.03.99.032436-1        AC  973795 
ORIG.   :  9704036183  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  FREDNEY MOREIRA DE SOUZA e outro 
ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
ADV :  LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        Desentranhe-se a petição de fls. 221, entregando-a ao seu subscritor, tendo em vista que o Dr. Luiz 

Fernando Faria de Souza - OAB/SP 160.818  não têm poderes para representar os apelantes em juízo.  

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2004.03.99.032437-3        AC  973796 
ORIG.   :  9704043635  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  FREDNEY MOREIRA DE SOUZA e outro 
ADV     :  JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
ADV :  LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA  
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

                        Vistos. 

                        

                          Fls. 507/508: anote-se. 

                        Desentranhe-se a petição de fls. 513/514, entregando-a ao seu subscritor, tendo em vista que o Dr. Luiz 

Fernando Faria de Souza - OAB/SP 160.818  não têm poderes para representar os apelantes em juízo.  

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 04 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

                      

         

  

  

PROC.   :  2003.61.00.035987-9        AC 1234315 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ELIAS PEREIRA DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  FABIA MASCHIETTO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 552/553. 

Em face do requerimento formulado pelos apelantes, no sentido da realização de audiência de tentativa de conciliação 

entre as partes, encaminhem-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação para análise do pedido. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  

MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.038829-9        AC  832954 
ORIG.   :  9200901573  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE ANTONIO D AVILLA e outros 
ADV     :  ONOFRE ANTONIO MACIEL FILHO 
ADV     :  MARCOS DE SOUZA  
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES. FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

           Vistos. 

                        Às fls. 373/440 e 443/450, os apelantes Aldo José de Campos, Antônio Carlos Damaceno, Francisco 

Jorge Ferreira de Souza, Francisco José Valentim, Jayme Della Colleta, João Carlos Pedro Miguel, Job Batista dos 

Santos, José Carlos Alves de Souza, Jorge Luiz Félix de Melo, Juarez Cássio Pereira Leite, Romeu Fernando Cypriano, 

Sebastião de Almeida e Sérgio Luiz Ananias Mattos comunicaram a revogação de mandato ao Dr. Onofre Antônio 

Maciel Filho - OAB/SP 95.663 e Ismar Leite de Souza - OAB/SP 108.695 e apresentaram procuração conferindo 

poderes ao Dr. Marcos de Souza - OAB/SP 119.775. 

                        Todavia, compulsando os autos, verifiquei que a petição veio desacompanhado dos documentos relativos 

ao apelante Juarez Cássio Pereira Leite. 

                        Assim, intime-se o apelante Juarez Cássio Pereira Leite para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a 

petição de fls. 373/440.  

                        I. 

                        São Paulo, 07 de julho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.057361-6        AC  752662 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROGERIO DANIEL e outro 
ADV     :  JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE GUILHERME BECCARI e outros 
RELATOR :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA / PRIMEIRA TURMA 

Tendo em vista o recebimento da mensagem eletrônica, parte integrante desta decisão, no sentido de inclusão do 

processo na pauta de julgamento, remetam-se os autos ao operoso Gabinete da Conciliação 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  
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MÁRCIO MESQUITA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089997-5        AG  279039 
ORIG.   :  200361120030952  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MALVINA REGINA CAPUCI GASPARIM 
ADV     :  MAURO BORGES VERISSIMO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA TURMA 

Vistos em decisão. 

Tendo em vista que os autos originários se encontravam conclusos à época da juntada da petição de fls. 323/328 e com 

base na certidão nela anexa, defiro, excepcionalmente, o pedido formulado para a juntada das peças facultativas pelo 

prazo improrrogável de 48 horas. 

Intime-se 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal   

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091261-3        AG  312648 
ORIG.   :  200761000227671  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARCELO VISCOME 
ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 5 (cinco) dias, demonstre a regular notificação do mutuário e que lhe foi 

conferido o direito de purgar a mora, sob pena de reconsideração da decisão de fls. 120-122, pela presunção de 

irregularidades no procedimento da execução extrajudicial.  

Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 3 de junho de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

  

Vista ao(s) embargado(s) para impugnação aos embargos infringentes, no prazo de 15 (quinze) dias, nos processos 

abaixo relacionados, a saber: 

  

PROC.   :  95.03.079247-9 EMB INFRINGENTES EM MS  167553 
ORIG.   :  9406047829  3 VR CAMPINAS/SP 
EMBGDO    :  BANCO DO BRASIL S/A 
ADV     :  CARLOS AUGUSTO DE CARVALHO FILHO E OUTROS 
EMBGTE    :  ISAPA IMP/ E COM/ LTDA 
ADV     :  GUILHERME FERNANDES GARDELIN E OUTROS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

  

  

  

PROC.   :  97.03.058697-0  EMB INFRINGENTES EM AC  387888 
ORIG.   :  9405146351  1 VR SAO PAULO/SP 
EMBGDO   :  IRMAOS DAUD E CIA LTDA 
ADV     :  GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 
EMBGTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

  

  

  

  

PROC.   :  1999.61.03.005699-5 EMB INFRINGENTES EM AC  963730 
ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
EMBGDO    :  URBANIZADORA MUNICIPAL S/A URBAM 
ADV     :  LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA 
EMBGDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBGTE   :  FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - 
             FNDE 
ADV     :  DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL 
EMBGDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2004.03.00.031817-9        AG  209891 
ORIG.   :  9800011579  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
AGRTE   :  IND/ TEXTIL METAFIOS LTDA -ME e outros 
ADV     :  REGINALDO FERNANDES VICENTE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADMISSIBILIDADE. 

1. A exceção de pré-executividade somente é admissível em relação a questões cognoscíveis ex officio pelo juiz em 

relação às quais inexista nenhuma dúvida. No que se refere à decadência e à prescrição, supostamente ocorridas 

anteriormente à propositura da ação, o parágrafo único do art. 173 do Código Tributário Nacional adverte para a 

possibilidade de a Fazenda Pública promover qualquer medida anterior ao lançamento. Além disso, deve-se ter presente 

que o crédito tributário é passível de ter sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 171 do Código Tributário 

Nacional. Não sendo possível excluir hipóteses semelhantes, cumpre observar o entendimento jurisprudencial já 

consolidado no Superior Tribunal de Justiça quanto ao descabimento da exceção de pré-executividade quando 

necessária dilação probatória. 

2. Agravo de Instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.020819-9       AMS  288892 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  FUNDICAO BALANCINS LTDA 
ADV     :  MAURO TISEO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 308/1740 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.004593-2       AMS  287175 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  TDA COM/ PROJETOS E INSTALACOES LTDA 
ADV     :  RODRIGO CENTENO SUZANO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DA 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.009579-0       AMS  293213 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  ENERCAMP ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     :  FÁBIO RICARDO CERONI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekastchalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.101909-0        AG  282559 
ORIG.   :  9715052703  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     9715052711  3 

Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  REGIPLAST COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  MARCELO CARLOS PARLUTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO 

DEVEDOR CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097285-3        AG  317092 
ORIG.   :  199961820008925  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDUARDO LOURENCO JORGE 
ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  PROJETO ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. CIÊNCIA DO EXECUTADO. 

1. O agravante constituiu advogado nos autos da execução fiscal, opôs exceção de pré-executividade e agravo de 

instrumento da decisão que indeferiu sua exclusão do pólo passivo. Evidente, portanto, sua ciência da execução fiscal 

que lhe é movida, a revelar a insubsistência de sua afirmação de necessidade de expedição de mandado de citação por 

não ter seu advogado poderes para receber citação. 

2. Agravo de instrumento não provido. Embargos de declaração prejudicados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicados os 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100450-9        AG  319226 
ORIG.   :  200661820464767  10F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  AD ORO S/A 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUELI MAZZEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  FUAD LUTFALLA JUNIOR e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  97.03.007507-0            AMS  178105 
ORIG.   :  9500536943  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  FOSECO INDL/ E COML/ LTDA 
ADV     :  WALDIR SIQUEIRA e outros 
ADV     :  ANTONIO DE ROSA  
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  FOSECO INDL/ E COML/ LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 493/494 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EMBARGOS CONHECIDOS E 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O v. acórdão embargado afasta a aplicação dos índices expurgados da inflação, mas não explicita o seu fundamento. 

Evidenciada a omissão apontada, é  

de se declarar o acórdão, fazendo constar que: "o cômputo dos índices expurgados da inflação no cálculo da correção 

monetária do débito judicial pode inviabilizar o sistema previdenciário, na medida em que o órgão público não os leva 

em consideração, quando da cobrança de seus créditos". 

2. No mais, não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e lhes dar parcial provimento. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.00.023875-7        AG   84170 
ORIG.   :  9700000142  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D      OESTE 

SP 
EMBTE :  USINA SANTA BARBARA S/A ACUCAR E ALCOOL 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 87 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 
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2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.014762-8        AG  105528 
ORIG.   :  199961000543417  23 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  TRANSPORTADORA MOGI DAS CRUZES LTDA 
ADV     :  ADALBERTO CALIL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  TRANSPORTADORA MOGI DAS CRUZES LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 98 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.029084-0        AG  110003 
ORIG.   :  9805152510  4F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA 
ADV     :  CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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EMBTE :  GRAFICA EDITORA CAMARGO SOARES LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 97 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 656, parágrafo único, do CPC e no art. 5º, 

LIV e LV, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.009002-0       AMS  284749 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  WALDEMAR DE MATHIAS e outros 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
EMBTE :  WALDEMAR DE MATHIAS e outros 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 217/218 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos art. 5º, LXIX, 59, 146, III, 149, 150, 154, I, 

194, parágrafo único, I, II e V, e 195, I, II e III, §§ 4º, 6º e 8º, da CF/88, no art. 43, X, da CF/67, nos arts. 12, V e VII, 

13, § 1º, e 25, § 2º, da Lei nº 8212/91, no art. 10, § 5º, do Dec. 2173/97 e no art. 227 do RIR/96. 

2. "A finalidade da jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões 

legais enunciados pelos litigantes. Incumbe ao Juiz estabelecer as normas jurídicas que incidem sobre os fatos arvorados 

no caso concreto ('jura novit cúria' e 'da mihi factum dabo tibi jus'). Inocorrência de ofensa ao art. 535, CPC" (REsp nº 

168677 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/03/2002, pág. 170).  

3. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos embargos declaratórios devem ser observados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 
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4. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

  

  

                               TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

                                 MINUTA DE JULGAMENTO              FLS. 

  

                                 *** QUINTA TURMA *** 

  

  

               2001.61.08.001953-0             250093            AMS-SP 

               APRES. EM MESA      JULGADO: 09/06/2008 

               EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

  

               RELATOR: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

               PRESIDENTE DO ÓRGÃO JULGADOR: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

               PRESIDENTE DA SESSÃO: DES.FED. RAMZA TARTUCE 

               PROCURADOR(A) DA REPÚBLICA: Dr(a). SILVANA FAZZI SOARES DA SILVA 

  

                                       AUTUAÇÃO 

  

               APTE   : JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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                                      ADVOGADO(S) 

  

               ADV    : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

  

                                   SUSTENTAÇÃO ORAL 

  

  

  

  

  

                                       CERTIDÃO 

  

                        Certifico  que  a  Egrégia  QUINTA   TURMA,  ao 

               apreciar os autos do processo  em  epígrafe,  em  sessão 

               realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

  

               A   Turma,  à  unanimidade,  conheceu  dos  embargos  de 

               declaração,  mas  para  rejeitá-los,  nos termos do voto 

               do(a) relator(a). 

  

               Votaram  os(as) DES.FED. PEIXOTO JUNIOR e DES.FED. ANDRÉ 

               NEKATSCHALOW. 

  

  

                           _________________________________ 

                                     VALDIR CAGNO 

                                     Secretário(a) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 316/1740 

  

PROC.  : 2001.61.08.001953-0       AMS  250093 

ORIG.  : 2 Vr BAURU/SP 

APTE   : JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADV    : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBTE: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO: V. ACÓRDÃO DE FLS. 354/355 

REL.ACO.: DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão RELATOR: DES.FED. PEIXOTO JÚNIOR / 

QUINTA TURMA 

RELATÓRIO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL  

RAMZA TARTUCE: 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)  contra o v. acórdão de 

fls. 354/355: 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DO TRABALHO  

- SAT - ART. 7º, XXVIII C.C ART. 195, I, DA CF/88 - CONSTITUCIONALIDADE - LEGALIDADE - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A regra contida no art. 3º da LC 118/95 não tem efeito retroativo para as ações ajuizadas até 09/06/2005, data em que 

a lei passou a vigorar. Preliminar argüida pelo INSS em contra-razões de apelo rejeitada. 

2. A contribuição ao seguro acidente do trabalho está prevista no art. 7º, XXVIII, da CF. 

3. É sobre o pagamento efetuado ao empregado que irá incidir a contribuição para o financiamento das prestações de 

acidente do trabalho, que fica a cargo do empregador (art. 195, I, da CF). 

4. Estando o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT fundamentado no inciso I do art. 195 da CF, não há necessidade 

que seja ela cobrada mediante lei complementar.  

5. Inocorre violação ao princípio da igualdade eis que o tratamento diferenciado motivado pela norma é a atividade 

preponderante da empresa, de acordo com o seu grau de risco, de nada importando o fato de que os empregados com as 

mesmas funções possam acarretar tributação distinta. 

6. Não há ofensa aos princípios insculpidos no art. 5º, II (legalidade genérica), no art. 150, I (legalidade tributária) e II 

(igualdade), e no art. 154, I (competência residual da União Federal), todos da atual CF. Precedente do Egrégio STF 

(RE 343446, j. 20/02/2003). 

7. O decreto nada mais fez, ao indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco, do que explicitar e 

concretizar o comando da lei, para propiciar a sua aplicação, sem extrapolar o seu contorno. Precedente do Egrégio STJ 

(EREsp 297215, j. 24/08/2005). 

8. Preliminar rejeitada. Recurso da impetrante improvido. Sentença mantida." 
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Alega, em síntese, que o v. acórdão embargado está eivado  

de omissão, vez que, ao declarar que a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, deixou de 

considerar o disposto no artigo 97 da atual Constituição Federal. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se o acórdão, até porque o esclarecimento se faz necessário para 

fins de prequestionamento. 

É O RELATÓRIO. 

  

  

VOTO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL  

RAMZA TARTUCE: 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a ser esclarecida via embargos de 

declaração. 

Com efeito, o aresto embargado, ao rejeitar a preliminar  

argüida em contra-razões de apelo, deixou expresso, no item "1" da ementa, que: 

"A regra contida no art. 3º da LC 118/95 não tem efeito retroativo para as ações ajuizadas até 09/06/2005, data em que a 

lei passou a vigorar. Preliminar argüida pelo INSS em contra-razões de apelo rejeitada." (fls. 354/355) 

Como se vê, não foi declarada a inconstitucionalidade do artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas que tal 

dispositivo não se aplica às ações ajuizadas antes de sua vigência, não se verificando, portanto, a alegada violação ao 

disposto no artigo 97 da Constituição Federal. 

E se a parte embargante pretende recorrer às superiores instâncias, com prequestionamento, lembro que os embargos de 

declaração não se prestam a tal finalidade se nele não se evidencia  qualquer dos pressupostos elencados no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confira-se nota de Theotônio Negrão ao referido dispositivo, in Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 1995, 30ª ed., nota "2b"): 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (STJ, 1ª Turma, REsp 13843-0 / SP EDcl, Rel. Min. 

Demócrito Reinaldo, j. 06/04/92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 24/08/92, pág. 12980, 2ª col., em.)." 

Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 

É COMO VOTO. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora para acórdão 

AS-TB/ 
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PROC.  : 2001.61.08.001953-0       AMS  250093 

ORIG.  : 2 Vr BAURU/SP 

APTE   : JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADV    : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBTE: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO: V. ACÓRDÃO DE FLS. 354/355 

REL.ACO.: DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão RELATOR: DES.FED. PEIXOTO JÚNIOR / 

QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 97 da CF/88. 

2. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos embargos declaratórios devem ser observados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora para acórdão 

  

PROC.   :  2001.61.20.005201-3        AC  855885 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  PARELLI E LAPENA LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 360/361 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. O v. acórdão embargado não se pronunciou sobre a prescrição, visto que a matéria, como se vê de fl. 264/265, já foi 

apreciada pela Egrégia Primeira Seção desta Corte Regional, que acolheu os embargos infringentes opostos pela autora, 

para fixar o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário em 10 (dez) anos, 

contados da data do recolhimento indevido, e determinou a retorno dos autos esta Colenda Turma, para apreciação das 

demais questões suscitadas na apelação. E de tal decisão a ora embargante foi regularmente intimada, como se vê de fl. 

341vº, tendo decorrido, "in albis", o prazo para interposição de recurso, como certificado à fl. 343. 

3. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos embargos declaratórios devem ser observados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.13.000634-6        AC 1100703 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO e outros 
ADV     :  NELSON FREZOLONE MARTINIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 
EMBTE :  N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO e outros 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 196/197 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 114, IX, da CF/88, com redação dada pela 

EC 45/2004. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.003939-3        AC 1231824 
ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 
ADV     :  DEBORA ROMANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVONE COAN 
EMBTE :  IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 355/356 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve violação ao disposto nos arts. 145 e 150, IV, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.007993-3        AC 1289029 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  PRISMA CONSTRUPOL CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  REGINA HELENA CHAIB 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - QUITAÇÃO DE DÍVIDA - MP 75/2002 - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não pode o INSS renunciar a direitos patrimoniais sob sua administração, a não ser mediante expressa autorização 

legal, sendo oportuno lembrar que a Medida Provisória 75/2002 facultou aos devedores a quitação do débito com a 

redução da multa e com dispensa dos juros vencidos até janeiro de 1999, e nada além disso. 
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2. No caso concreto, no valor pago pela parte autora, não foram computados os juros moratórios a partir de fevereiro de 

1999. 

3. Nos termos do art. 145, II, c.c. o art. 149, ambos do CTN, o lançamento pode ser revisto de ofício pela autoridade 

administrativa quando a lei assim o determine. E, no caso, a Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal, é expressa no sentido de que pode a Autarquia rever seus próprios atos. 

4. Considerando que a administração pode rever os seus próprios atos, e não tendo a parte autora demonstrado que a 

retificação do lançamento estivesse eivado de ilegalidade ou qualquer outro defeito formal que pudesse inquiná-lo, é de 

se manter a sentença. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.020182-3        AG  205143 
ORIG.   :  0300000305  5 Vr ITU/SP 
AGRTE   :  WALMIR EDUARDO DA SILVA e outro 
ADV     :  RODRIGO SILVA COELHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA 
PARTE R :  MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE ITU SP 
EMBTE :  WALMIR EDUARDO DA SILVA e outro 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 90/91 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque a agravante poderá alegar, em sede de embargos do devedor, garantido o Juízo, violação ao 

disposto no artigo 146, inciso III, alínea "c", da atual Constituição Federal. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 322/1740 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.020340-6        AG  205234 
ORIG.   :  9714057310  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ADV     :  RUBENS JOSE N F VELLOZA  
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANDRE MARTINS LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
EMBTE :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA  
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 61  
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve qualquer ofensa ao disposto no art. 11 da LEF. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.047034-2        AG  214795 
ORIG.   :  200361020032318  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA       LTDA  
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO  
ADV     :  TADEU GUSTAVO ZAROTI SEVERINO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
EMBTE :  CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA       LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 64  
REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / Relatora p/Acórdão 
RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 146, III, "b", da CF/88 e no art. 135, III, do 

CTN. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto, constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.053070-3        AG  218139 
ORIG.   :  9400125720  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ACTIONLINE LUMINOSOS E ARTE VISUAL LTDA 
ADV     :  JOSE RENA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
EMBTE :  ACTIONLINE LUMINOSOS E ARTE VISUAL LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 77 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 324/1740 

PROC.   :  2005.03.00.098151-1        AG  256047 
ORIG.   :  8800331980  2F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MICHEL CURY 
ADV     :  LUIZ OCTAVIO AUGUSTO REZENDE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  LATICINIOS UNIAO S/A 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO 
PARTE R :  OSCAR ANDERLE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
EMBTE :  MICHEL CURY 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 249/250 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.004127-5       AMS  299959 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  NEWTON IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO 

FUNRURAL E AO INCRA - EMPRESA URBANA - OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO - 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO APÓS O ADVENTO DA CARTA DE 1988 - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1967, os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA tinha 

natureza jurídica de tributo, porém, com a vigência da Ementa Constitucional 08/77, os referidos adicionais perderam o 

caráter tributário.  
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2. Ao instituir os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA, visando custear o PRORURAL e Reforma 

Agrária, respectivamente, criou a União Federal, para os empregadores urbanos, a obrigação de efetuar o recolhimento. 

Sempre existiu previsão legal para a obrigação em debate e, da leitura de toda essa legislação, não consta qualquer 

comando que autorize a exclusão das empresas urbanas do custeio da Previdência Rural e da Reforma Agrária. 

3. A referida exigência está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual não há que se 

falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma indireta. E a 

atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda 

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contra-prestação. 

4. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da Lei 

7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. No caso dos autos, contudo, não restou demonstrado que, 

após 01/09/89, a parte impetrante efetivamente recolheu o adicional ao FUNRURAL. 

5. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 

não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

6. Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.21.000443-4       AMS  287237 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  SECULUM SERVICOS OPERACIONAIS S/C LTDA 
ADV     :  INES DE MACEDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBTE :  SECULUM SERVICOS OPERACIONAIS S/C LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 253/254 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve ofensa ao art. 150, § 7º, da CF/88. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.029555-2        AC 1135939 
ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JULIO CESAR MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TIRELLI FILHOS LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO 

CTN) - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1992 a 

fevereiro de 1996, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 

3. Não tendo sido encontrados bens da devedora ou dos co-responsáveis sobre os quais pudesse recair a penhora, o 

processo de execução fiscal, nos termos do art. 40, § 2º, da LEF, foi sucessivamente suspenso, a pedido do exeqüente, 

como se vê de fls. 22, 24 e 26. O feito foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 12/05/2005 (fl. 28), sendo 

certo que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido pela Lei 

11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente (fl. 49). 

4. A contagem do prazo prescricional não começa com a ordem de suspensão do feito, visto que, durante o período de 

sobrestamento, que é de 01 (um) ano, não corre o prazo de prescrição, nos termos do artigo 40 da Lei de Execução 

Fiscal 

5. Inocorrência de prescrição intercorrente, vez que o Instituto exeqüente foi intimado da última decisão que suspendeu 

a execução em 12/05/2000 (fl. 26) e o processo foi desarquivado em 12/05/2005 (fl. 28), tendo o INSS se manifestado 

em 14/06/2005 (fl. 31), antes, portanto, do decurso do prazo prescricional, que começou a fluir em 12/05/2001. 

6. Remessa oficial não conhecida, pois, nos termos do inc. II do art. 475 do CPC, com redação dada pela  

Lei 10352, de 26/12/2001, nas execuções fiscais, a sentença só está sujeita ao duplo grau de jurisdição nos casos em que 

acolhe, em todo ou em parte, os embargos do devedor, o que não é o caso. 

7. Remessa oficial não conhecida. Recurso do INSS provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento ao recurso do INSS. 

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.06.008913-4        AC 1293338 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ILSON BENEDITO MARTINS 
ADV     :  MARCELO MANSANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRÉVIO INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA - 

DESNCESSIDADE -  

ART. 5º, XXXV, DA CF/88 -  RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não obstante o MM. Juiz "a quo" tenha concedido, ao autor, oportunidade para emendar a inicial, com a apresentação 

de prova da prévia postulação do direito na via administrativa, não pode ser mantida a sentença recorrida, visto que o 

ingresso na via administrativa não é pressuposto necessário para o ajuizamento da ação 

2. A atual Constituição Federal, em seu art. 5º, XXXV, prevê que "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito", sem qualquer restrição. 

3. Não se pode exigir da impetrante que requeira, administrativamente, um direito garantido pela atual Carta Magna, 

como condição de admissibilidade do ingresso do seu pedido em juízo, sob pena de se criar um obstáculo ao acesso ao 

Judiciário. 

4. Considerando que a parte ré ainda não foi citada, impossível a apreciação do mérito do pedido, nos termos do artigo 

515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

5. Recurso provido, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a 

citação da União. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.07.002365-0       AMS  304433 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  COML/ RIBEIRO PINTAO IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

VALORES PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR DOENÇA  

OU ACIDENTE - GRATIFICAÇÃO NATALINA - SALÁRIO-MATERNIDADE - FÉRIAS - ADICIONAL DE 

FÉRIAS DE  

1/3 - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - RESTRIÇÃO 
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PREVISTA PELO § 3º, DO ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do funcionário doente ou acidentado, vez que tal verba não possui natureza remuneratória, mas 

indenizatória, tendo em vista que não há contraprestação laboral. Precedentes do Egrégio STJ (REsp 768255, 2ª Turma, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207; REsp 783804, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU 

05/12/2005, pág. 253). 

2. Os valores pagos pela empresa a título de salário maternidade, férias e adicional de férias de 1/3 têm natureza 

remuneratória, devendo integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes (TRF3, AC nº 

97.03.050134-6, 2ª T., Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, DJU 10/10/2001, pág. 399; TRF1, AC 

1997.01.00.034120-5, 3ª T. Supl., Relator Juiz Federal Vallisney de Souza Oliveira (conv.), DJ 11/11/2004, pág. 107; 

TRF3, AG 2005.03.00.053966-8, 1ª T., Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 21/09/2006, pág. 264; 

TRF4, AC nº 2004.72.02.002494-0, 1ª T., Relator Juiz Vilson Darós, DJU 21/09/2005, pág. 447; STJ 

STJ, AGA nº 502146 / RJ, 2ª T., Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13/09/2004, pág. 205; STJ, AgREsp  

nº 762172, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262; REsp nº 486697 / PR, 1ª T., Rel. Min. Denise 

Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420). 

3. E do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição sobre os valores pagos ao empregado doente ou acidentado 

nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento decorre o direito da impetrante à compensação com débitos vincendos da 

mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou contribuições da mesma 

espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação tenha a mesma destinação. 

4. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos 

valores que serão compensados. 

5. A compensação prevista no art. 66 da Lei 8383/91 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. Na 

hipótese, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida 

no art. 170-A do CTN, aguardar o trânsito em julgado da decisão. 

6. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, nos casos de tributos sujeitos a lançamento  

por homologação, cujos recolhimentos foram efetuados antes da vigência do art. 3º da LC 118/2005, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada 

importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a 

Resolução do Senado. Precedentes do Egrégio STJ (EREsp nº 435.835 / SC, 1ª Seção, Rel. p/ acórdão Min. José 

Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287; REsp nº 875826 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03/04/2008; 

REsp nº 959797 / RS, 1ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 11/04/2008). Assim firmada a orientação pelo Egrégio 

STJ, é de ser aplicada às contribuições recolhidas antes da vigência LC 118/2005, com ressalva do  

meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

7. No caso, é de se reconhecer que os créditos constituídos após 03/03/96 não foram alcançados pela prescrição, já que, 

no presente caso, a ação foi ajuizada em 03/03/2006. 

8. São legítimas as limitações contidas no artigo 89,  

§ 3º, da Lei 8212/91, com a redação dada pela  

Lei 9032/95, a partir de 29/04/95, e pela Lei 9129/95, a partir de 21/11/95, sendo aplicáveis  

às compensações exercidas posteriormente à sua vigência, independentemente da data da constituição e recolhimento 

dos créditos a serem compensados. 

9. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, sem o cômputo dos índices inflacionários expurgados, 

adotando-se a taxa SELIC, cujo resultado considera, na sua fixação, os juros de mora e a correção monetária do período 

em que ela foi apurada. 

10. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.021130-1        AG  294693 
ORIG.   :  200561020013825  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI      

NETO 
AGRDO   :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  ADELINO DA MOTA PERALTA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
EMBTE :  SANTA CLARA IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 146 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque somente em sede de embargos do devedor é que se verificará se foi efetivamente violado o 

disposto no art. 135, III, do CTN. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084549-1        AG  308025 
ORIG.   :  9800000062  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
AGRTE   :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     :  DIEGO DINIZ RIBEIRO  
AGRTE   :  MAURO SPONCHIADO 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO SPINOLA VIANNA  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
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EMBTE :  SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA  
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 281/282 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 125 e 520 do CPC e nos art. 11 e 15 da 

LEF. 

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

3. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos embargos declaratórios devem ser observados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089235-3        AG  311470 
ORIG.   :  9800000892  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP   9800000001  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MIGUELOPOLIS e    outros 
ADV     :  ANTONIO AMIN JORGE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECLAROU 

NULA A PENHORA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A regra do art. 649, VI, do CPC é aplicável apenas em relação às pessoas físicas, mas a jurisprudência tem aplicado 

tal dispositivo às pessoas jurídicas, quanto aos bens imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa. Na verdade, 

para o funcionamento da agravada são necessários não apenas os equipamentos hospitalares vinculados à sua atividade-

fim, mas também o seu imóvel sede, vez que é ali que os equipamentos estão instalados e sendo utilizados para a 

prestação dos serviços de saúde da população carente da cidade. 

2. A agravada é o único hospital da região que presta atendimento à comunidade local, para o que se utiliza do imóvel 

objeto de constrição judicial. O bem penhorado há que ser tido dentre aqueles essenciais ao desenvolvimento da 

atividade hospitalar, devendo, ao menos em princípio, ser resguardado. 
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3. Sem adentrar na questão relativa à isenção prevista no art. 195, § 7º, da CF/88, a agravada demonstra que é portadora 

do Certificado de Entidade de Assistência Social e que foi declarada de utilidade pública federal e municipal, o que 

demonstra, em princípio, a natureza dos serviços por ela prestados. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094237-0        AG  314907 
ORIG.   :  200761220002121  1 Vr TUPA/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  MUNICIPIO DE PRACINHA 
ADV     :  ROGERIO MONTEIRO DE BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "padece de inconstitucionalidade 

formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez anos o prazo de decadência para o lançamento das 

contribuições sociais devidas à Previdência Social" (vide: AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.098889-7        AG  318126 
ORIG.   :  200761190085510  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CAMILA MAROJA VENTURINI e outro 
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ADV     :  ALESSANDRO FUENTES VENTURINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  DISCOVERY TRANSPORTES E AGENCIAMENTOS LTDA e    outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEIRO - DECISÃO QUE 

INDEFERIU PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A substituição do bem penhorado, observo que o tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que 

inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado, sob pena de supressão de instância. 

2. A penhora foi realizada, de forma errônea, recaindo sobre a totalidade dos imóveis, ao invés da metade ideal de cada 

um deles, extrapolando o pedido formulado pela agravada e deferido pelo MM. Juiz (fls. 44/45, 46 e 59/60). 

3. No caso concreto, depreende-se, do auto de penhora trasladado à fl. 59, que os imóveis penhorados são aqueles 

identificados como sendo de propriedade das agravantes, como se vê das transcrições no Cartório de Registro de 

Imóveis (fls. 48/52). 

4. Considerando que os embargos opostos versam sobre todos os bens penhorados, como se vê de fls. 17/36, justifica-se 

a suspensão do curso da execução, nos termos do art. 1052 do CPC. 

5. Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100650-6        AG  319278 
ORIG.   :  200761190070828  3 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  LAURA GARCIA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCELO AUGUSTO GONCALVES VAZ 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  ANTENAS ROLYNSER IND/ E COM/ LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS  

DE TERCEIRO - DECISÃO QUE INDEFERIU OS PEDIDOS DE DESBLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS E 

DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os salários e as pensões recebidas de instituto  

de previdência são absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV e VII, do CPC. 
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2. No caso concreto, a agravante não demonstrou que os recursos bloqueados são oriundos exclusivamente de sua 

aposentadoria, sendo certo, por outro lado, que, conforme se vê às fls. 41/68, desde outubro de 2005, os proventos da 

aposentadoria da agravante deixaram de ser depositados na conta do Banco do Brasil para serem depositados no Banco 

Itaú S/A, como esclareceu o D. Magistrado de Primeiro Grau, na r. decisão agravada. 

3. A Lei 1060/50, em seu art. 4º, é expressa no sentido de que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, 

sem prejuízo do sustento próprio e ou da família. 

4. No caso, a par da declaração firmada, a renda demonstrada nos documentos de fls. 41/68 não permite a conclusão no 

sentido de que a agravante faz jus ao benefício que reivindica. 

5. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.100931-3        AG  319513 
ORIG.   :  200561820565117  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  CASA ALBANO S/A MATERIAIS DE CONSTRUCAO e    outros 
ADV     :  JOSE FERNANDES PEREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE aprovou a nomeação 

de bens à penhora, efetuada pelos executados, e suspendeu o curso da execução fiscal -  BENS DE DIFÍCIL 

ALIENAÇÃO - ausência de prova de inexistência de outros bens sobre os quais, preferencialmente, pudesse recair a 

penhora - art. 11 da lef - AGRAVO PROVIDO. 

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, 

dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

2. Não obstante o princípio contido no art. 620  

do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos 

gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter 

seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial 

não  

se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual 

o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o 

credor, ao recusar os bens nomeados pelo  

devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades para a execução. 

4. No caso concreto, a dificuldade de alienação dos bens oferecidos põe em risco a efetividade do processo da execução, 

na medida em que requerem mercado específico, sendo, portanto, imprestáveis à garantia da execução. Além do mais, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 334/1740 

os agravados, ao ofertar os bens penhorados, não demonstraram a propriedade dos bens ofertados em garantia, nem 

instruíram a oferta de bens com a declaração de inexistência de ônus sobre os mesmos. 

5. Ainda que os executados não possuam nota de aquisição dos bens oferecidos em garantia, como esclarecem quando 

instados a comprovar a propriedade, era necessário que se constatasse sua real existência e valor, através de oficial de 

justiça, para que se pudesse ter por subsistente a oferta, com a suspensão do curso da execução fiscal. 

6. A nomeação de bens feita pelo devedor deve obedecer a ordem indicada no art. 11 da LEF, estando a sua aceitação 

condicionada à prova da inexistência de outros bens sobre os quais, preferencialmente, pudesse recair a penhora. 

7. Na hipótese, os bens indicados pelos agravados figuram em sétimo lugar na ordem estabelecida pela Lei de Execução 

Fiscal, não havendo, nos autos, qualquer elemento que permita concluir pela inexistência de dinheiro, depósito ou 

aplicação financeira, que gozam de preferência, nos termos do art. 11, I, da Lei 6830/80 c.c. o art. 655, I, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11382/2006, ou, ainda, de outros bens sobre os quais, preferencialmente, possa recair a penhora. 

8. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo.  

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.102920-8        AG  321155 
ORIG.   :  200061140087735  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
AGRDO   :  SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

LEGITIMIDADE DA PARTE PARA PROMOVER A EXECUÇÃO - AUTARQUIA - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A verba decorrente da sucumbência pertence ao advogado, mas pode ser cobrada pela parte ou pelo advogado, 

conforme se depreende da leitura do art. 23 da Lei 8906/94. 

2. Nas causas em que a Autarquia Previdenciária é parte, como no caso, os honorários de sucumbência não pertencem 

aos advogados que a representam, a teor do art. 4º da Lei 9527/97, ainda que sejam apenas credenciados e não integrem 

o seu quadro de servidores, mas são revertidos em favor daquela. Daí porque deve, nesses casos, o próprio Instituto de 

Previdência promover a cobrança dos honorários decorrentes da sucumbência. 

3. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.103142-2        AG  321215 
ORIG.   :  0000505994  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  ASA ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE ASSESSORIA    S/C 

LTDA 
ADV     :  ANTONIO DE PADUA CONSTANT PIRES 
AGRDO   :  ANDRE NOUAILHETAS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal, o caráter 

sigiloso das informações (art. 5º, X, da CF/88). 

2. A expedição de ofício à Receita Federal com o objetivo de investigar a existência de bens que possam garantir a 

execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para localizar bens do 

devedor. 

3. No caso concreto, a execução fiscal já se arrasta desde 1972, não havendo, nos autos, qualquer prova no sentido de 

que a agravante ofertou, de modo válido e eficaz, bens em garantia do Juízo. Por outro lado, vê-se, da cópia da 

execução fiscal, trasladada aos autos, que o exeqüente esgotou os meios dos quais dispõe para localização de bens do 

devedor sem lograr êxito, justificando-se, assim, a medida aqui adotada, em face do sigilo das informações arquivadas 

na Delegacia da Receita Federal. 

4. Impondo-se, no caso, a interferência do Poder Judiciário, vez que a garantia constitucional contida no art. 5º, X, da 

CF/88 não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor, merece reforma a decisão agravada 

que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, requisitando cópias das três últimas 

declarações do imposto de renda apresentada pelos agravados. 

5. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104348-5        AG  322091 
ORIG.   :  199961820414599  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
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ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
INTERES :  CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - DECISÃO QUE INDFERIU OS 

PEDIDOS DE EXIBIÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E DE REALIZAÇÃO DA PROVA PERICIAL - 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o seu 

convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil, em seu art. 

130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

2. O processo administrativo é documento público, de modoe que poderia a parte, se fosse do seu interesse, ter 

providenciado cópia das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos. Na verdade, só se 

justificaria a requisição desse processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exeqüente se nega a exibi-lo, o que 

não é a hipótese dos autos. 

3. Havendo pedido expresso de realização da prova pericial, fundado na alegação de que a agravada está executando 

dívida em duplicidade (fl. 11), a prova requerida se mostra necessária, para comprovar a tese sustentada 

4. Agravo parcialmente provido, para deferir a realização da prova pericial, cabendo ao Magistrado de Primeiro Grau 

adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004269-6        AG  325630 
ORIG.   :  200361820647812  8F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MARIO JORGE TAMBORINO 
ADV     :  ELIEL PEREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  CALGIPLAST IND/ E COM/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA PELO AGRAVANTE, MANTENDO-O NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A exceção de pré-executividade não está prevista em nosso ordenamento jurídico, mas tem sido admitida em nosso 

direito por construção doutrinário-jurisprudencial, apenas, nos casos em que o juízo pode conhecer, de ofício, a matéria 

e sem necessidade de dilação probatória. 
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2. Não obstante sua responsabilidade pelo débito  

se restrinja aos fatos geradores ocorridos em agosto e setembro de 1996, deve ser mantido no pólo ativo  

da execução, por ser este o instrumento processual adequado à cobrança do débito. 

3. Descabe declarar a nulidade da certidão de dívida ativa, na medida em que a apuração do débito referente ao período 

em que o agravante integrou o quadro societário da empresa depende de mero cálculo aritmético, não sendo o caso de 

desmembrar o título de crédito para cobrança, em separado, da dívida  

que o agravante reconhece ser, também, de sua responsabilidade. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012403-1        AC 1290406 
ORIG.   :  9715068839  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  STILLO DESPACHOS SC LTDA e outros 
ADV     :  REINALDO FRANCISCO JULIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - 

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO PRESCRICIONAL - 

PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Por se tratar  de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 

da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, tem 

aplicação imediata, alcançando inclusive os processos em andamento. 

2. O crédito previdenciário referente a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de março de 1987 a 

junho de 1991, sendo aplicável, portanto, o prazo prescricional previsto na legislação vigente à época dos fatos 

geradores. 

3. Não tendo sido encontrados bens sobre os quais pudesse recair a penhora, o processo de execução fiscal, nos termos 

do art. 40, § 2º, da LEF, foi suspenso em 28/09/2000 e encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 13/09/2007, 

ocasião em que o Instituto exeqüente foi intimado, nos termos do § 4º do art. 40 da referida lei, introduzido pela Lei 

11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente. 

4. Considerando que a execução fiscal permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica 

afastada a prescrição decretada apenas quanto aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da atual Constituição 

Fiscal, aos quais se aplica o prazo trintenário previsto no art. 144 da LOPS. 

5. É descabida a remessa oficial, vez que não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 475, II, do CPC. 

6. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Recurso parcialmente provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014845-0        AC 1295054 
ORIG.   :  0004729145  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  SOCIEDADE TRANSBRASILIANA DE ENGENHARIA E   

TERRAPLANAGEM LTDA e outros 
ADV     :  PAULO CESAR DE MELO 
PARTE R :  LAHYR ASSUNPCAO FILHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. 

sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição". 

2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o disposto nos arts. 173 e 174 

do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes do STF e do STJ. 

3. E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 8º, § 2º, da 

LEF. Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é de se reconhecer 

que não ocorreu a prescrição. 

4. Remessa oficial não conhecida. Recurso provido. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  90.03.031690-2             AC   33050 
ORIG.   :  0000040134  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  MELBOURNE ESTRUTURAS LTDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos, 

não se prestando os presentes embargos a rediscussão da causa tida como omissa. 

3.Ademais, desnecessária a manifestação expressa à lei indicada (Lei 10.522/2002 - art. 20 - FGTS), considerando que 

ao se evitar a extinção da execução, nos termos da fundamentação supra, o seu curso terá normal seguimento, cabendo à 

exeqüente imprimir os atos necessários ao seu curso regular, o que já poderia ter sido implementado, não fosse a 

interposição do recurso em análise, que diga-se, não surtiria ou surtirá qualquer efeito positivo ao deslinde da exigência 

posta. 

4.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

5.É inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo 

v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento 

do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, 

conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado 

em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

6.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

7.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.054433-8       AMS  191075 
ORIG.   :  9800142576  20 Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE    :  REM CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  MARIA SANTINA SALES 
P.INTER  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  
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1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no 

recurso, tendo o voto, às fls. 93/95, consignado, expressamente, que: "...Ora, no caso em apreço, não é possível concluir 

a respeito da liquidez e certeza do direito invocado, pois, para a aferição de ser viável a compensação pretendida, é 

impostergável, antes, a demonstração da liquidez das dívidas.". 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.020834-1        AC 1073547 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  M STOCKLER CURSO PREPARATORIO PARA VESTIBULAR S/C 

LTDA -ME 
ADV     :  FELIPE DANTAS AMANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. honorários. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como omissos no 

recurso, tendo o voto, às fls. 187/192, consignado, expressamente, que: "...As contribuições sociais, inclusive as 

destinadas a financiar a seguridade social, art. 195 da CF, têm, no regime da Constituição de 1988, natureza tributária. 

Por isso mesmo, aplicam-se a elas, as disposições referentes à contagem de prazo previstas no Código Tributário 

Nacional. De tal sorte que podemos dizer que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte 

efetuado o pagamento, o prazo decadencial para a constituição do crédito pelo lançamento de eventuais diferenças é de 

5 (cinco) anos a contar do fato gerador, conforme dispõe o § 4º do art. 150 do CTN, findos os quais, decai do direito de 

cobrança, salvo, obviamente, os casos de dolo, fraude ou simulação. Contudo, não tendo ocorrido o pagamento 

antecipado, o prazo decadencial para constituição do crédito tributário começa no primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, já que se não houve pagamento não há o que homologar, 

procedendo, o Fisco assim, ao lançamento de ofício nos termos do art. 173, I do CTN.". 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

6.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.029235-6       AMS  283405 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RLP ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA e outros 
ADV     :  MARILICE DUARTE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA HERNANDEZ DERZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por contradição. 

2.Com efeito, esta Turma analisou todos os pontos discutidos na ação, inclusive os pontos destacados como 

contraditórios no recurso, tendo o voto, às fls. 177/180, consignado expressamente que: "...quando a finalidade 

societária for a prestação de serviços de colocação de sistemas de ar condicionado, refrigeração, ventilação, 

aquecimento, calefação ou de exaustão, a retenção antecipada se faz necessária por parte da tomadora de serviços". 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.040383-0        AG  268074 
ORIG.   :  200561080069306  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  LUIZ FERNANDO NOGUEIRA PEREIRA e outros 
ADV     :  LUIZ TOLEDO MARTINS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. execução fiscal. inclusão de sócio no pólo passivo. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso autárquico, afastando a inclusão imediata dos sócios no pólo 

passivo da execução, tendo em vista a ausência dos requisitos legais permissivos, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida por omissa.  

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.001507-8       ACR   32819 
ORIG.   :  2P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO PASCON FILHO 
ADV     :  FABIO PIEDADE GUBBINI 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Intime-se a defesa de João Pascon Filho para apresentação das razões dos recursos de apelação. 
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Após, ao MPF atuante na 1ª instância para oferecimento das contra-razões. 

Por fim, à Procuradoria Regional da República para o necessário parecer. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2002.61.15.001517-1       ACR   33006 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  NELSON AFIF CURY 
ADV     :  NEWTON DE SOUZA PAVAN 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Intime-se o defensor do apelante Nelson Afif Cury, Dr. Newton de Souza Pavan, para que apresente as razões 

recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal, conforme requerido à fl. 959. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contra-razões. 

3. Com as contra-razões, à Procuradoria Regional da República para parecer. 

4. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.61.15.001768-8       ACR   32923 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  NELSON AFIF CURY 
ADV     :  NEWTON DE SOUZA PAVAN 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Intime-se o defensor do apelante Nelson Afif Cury, Dr. Newton de Souza Pavan, para que apresente as razões 

recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal, conforme requerido à fl. 1.050. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contra-razões. 
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3. Com as contra-razões, à Procuradoria Regional da República para parecer. 

4. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2003.61.81.009236-2       ACR   32680 
ORIG.   :  1P VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  JUSTICA PUBLICA 
APDO    :  IVO NOAL FILHO 
ADV     :  MARIA DA GRACA FIRMINO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 800/804: Determino a remessa do feito ao Juízo de origem para que o apelado apresente as contra-razões ao recurso 

ministerial. 

Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

Mec/ 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.000468-6       ACR   32739 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  RADWAN ZAAITAR reu preso 
ADV     :  LUTFIA DAYCHOUM 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Dê-se vista ao apelante do laudo de fls. 426/429, conforme requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 456/479. 

Após, à conclusão. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi  

Juiz Federal Convocado  
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PROC.   :  2007.61.19.006857-3  
APTE     :  NATASCHA JONKERS reu preso 
Adv     :  OTACILIO GUIMARÃES DE PAULA 
APDO   : Justiça Publica 
RELATORA :  DES.FED. RAMZA TARTUCE 

D E S P A C H O 

Fls. 628/647: Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

Mec/    

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009957-8        HC   31544 
ORIG.   :  200561190016795  1 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  ENYINNAYA GABRIEL UKANDU 
ADV     :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 
PACTE   :  ENYINNAYA GABRIEL UKANDU reu preso 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus no qual se postula a redução da pena imposta a Enyinnaya Gabriel Ukandu pela aplicação do 

disposto no art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06. 

A autoridade impetrada prestou informações (fl. 13), acompanhada de documentos (fls. 14/49). 

Opinou o Ministério Público Federal no sentido de se julgar prejudicado o presente habeas corpus, dado que a aplicação 

da causa de diminuição pretendida já foi apreciada no julgamento do Habeas Corpus n. 2007.03.00.064574-0 (fls. 

91/92). 

Em atendimento ao determinado à fl. 94, a Subsecretaria da 5ª Turma juntou aos autos cópias xerográficas do relatório e 

voto proferido no Habeas Corpus n. 2007.03.00.064574-0, impetrado em favor da mesma paciente (fls. 96/102). 

Decido. 

Da análise das cópias xerográficas juntadas aos autos depreende-se que não há interesse de agir da impetrante, uma vez 

que o presente habeas corpus contém pedido idêntico ao formulado nos autos do Habeas Corpus n 2007.03.00.064574-

0, ou seja, a redução da pena imposta a Enyinnaya Gabriel Ukandu pela aplicação do disposto no art. 33, § 4º, da Lei n. 

11.343/06. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente habeas corpus, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno 

das Corte. 

Remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 
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Publique-se. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027018-8        HC   33076 
ORIG.   :  200760060011330  1 Vr NAVIRAI/MS 
IMPTE   :  JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 
PACTE   :  CHARLES RODRIGO PEDRO DE SOUZA 
ADV     :  JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de medida liminar em habeas corpus, impetrado em favor do paciente CHARLES RODRIGO 

PEDRO DE SOUZA, preso preventivamente no curso das investigações promovidas pela denominada "Operação 

Ceres", objetivando a revogação da custódia. 

Sustenta a impetração, em suma, a ausência dos pressupostos e condições determinantes da prisão preventiva. Alega, 

ainda, que a decisão baseou-se apenas em indícios de autoria e materialidade, resultando em antecipação de uma 

eventual pena corporal. Por fim, argumenta que a liberdade do paciente não ofereceria óbice à conveniência da 

instrução criminal, nem colocaria em risco a ordem pública ou a aplicação da lei penal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

A princípio, não se vislumbra o denominado "fumus boni iuris" a autorizar o deferimento do pedido de liminar. 

No caso dos autos, a preventiva encontra-se suficientemente motivada. 

Diálogos interceptados, segundo decisão da autoridade impetrada, trazem indícios suficientes de envolvimento do 

paciente na prática delitiva de contrabando de agrotóxico por organização criminosa.  

Com efeito, a prisão é necessária para a desarticulação da organização criminosa e garantia da ordem pública. 

Segundo apurado, o paciente atuava como um dos gerentes operacionais do bando e era responsável pela captação de 

clientes interessados em adquirir agrotóxicos advindos irregularmente do Paraguai. Nesse sentido, reputo temerária a 

soltura do paciente, ante o risco concreto de que volte ele a atuar na ilegalidade. 

O modus operandi da organização criminosa justifica, outrossim, a extrema medida, porquanto imiscuída esta na 

Administração Pública, hostiliza a ordem pública e a econômica. 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada. 

Oficie-se à autoridade impetrada, para prestar informações. 

Após, vista ao MPF, para o necessário parecer. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 347/1740 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027532-0        HC   33107 
ORIG.   :  9501028453  4P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 
PACTE   :  ELMA DA ROCHA SANTANA 
ADV     :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

A Advogada Sonia Maria Hernandes Garcia Barreto ajuíza "habeas corpus" com pedido de liminar em favor de ELMA 

DA ROCHA SANTANA (ou Elma Devitori), sustentando que deve ser declarada nula a ação penal nº 95.0102845, que 

tramitou pela 4ª Vara Federal Criminal desta capital, na qual a Paciente foi condenada, tendo esta Quinta Turma, em 

julgamento da Apelação, que tomou o nº 2005.03.99.009508-0, reduzido a pena que lhe foi imposta. Alinha argumentos 

sobre vários aspectos processuais e requer, liminarmente, lhe seja deferido salvo-conduto para que possa vir ao Brasil 

sem ser presa. 

Decido. 

Esta Corte não é competente para conhecer do pedido. Competente é o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, para onde 

determino a remessa dos autos. 

Da inicial se verifica que a Impetrante não indica a autoridade coatora, mas se refere a nulidade de ação penal que foi 

julgada por esta Quinta Turma em recurso de apelação. Logo, a autoridade coatora forçosamente seria a Quinta Turma 

ou, mais abrangentemente, o Tribunal Regional Federal da Terceira Região. E considerando o disposto no artigo 105, 

I,"c", da Constituição Federal, a competência é originária do Superior Tribunal de Justiça. 

Junte-se a decisão proferida no julgamento da apelação, cientifique-se a Impetrante e a Douta Procuradoria Regional da 

República e remeta-se o feito ao Tribunal Competente. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027682-8        HC   33117 
ORIG.   :  200761050115062  1 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA 
PACTE   :  LUCIO JORGE BENTO RODRIGUES reu preso 
ADV     :  FRANCISCO EMERSON MOUZINHO DE LIMA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Trata-se de ordem de "habeas corpus",  com pedido de liminar, impetrada por Francisco Emerson Mouzinho de Lima, 

advogado, em favor de LÚCIO JORGE BENTO RODRIGUES, preso, sob o argumento de que o paciente está sofrendo 

constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campinas - SP. 

Consta dos autos que, no dia  12 de agosto de 2007, o paciente foi preso em flagrante quando solicitava a troca de uma 

nota falsa de R$50,00 (cinquenta reais) por notas menores, logrando obter a troca, introduzindo-a, assim, em circulação. 

Logo após a prática de tal ato delitivo, a vítima, alertada por terceiro, o segurou e acionou a guarnição da polícia militar, 

que conduziu o paciente à Delegacia de Polícia, juntamente com as partes envolvidas. 

Informa o impetrante que o paciente foi condenado a 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime semi-

aberto. 

Neste pedido de "habeas corpus", volta-se o impetrante contra a pena imposta ao paciente, dizendo-a exacerbada. 

Pede que seja deferida a liminar para revisão imediata da pena e, ao final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 08/27. 

É o breve relatório. 

A dosimetria da pena somente poderá ser revista em sede de "habeas corpus" em face de manifesto erro de soma, não 

sendo esta a hipótese  dos autos.   

Destarte, o apontado  constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente não se evidencia, razão pela qual 

indefiro a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 23 de julho de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027756-0        HC   33123 
ORIG.   :  200861050064022  1 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  ADMIR TOZO 
IMPTE   :  RODRIGO PASTANA TOZO 
PACTE   :  CRISTIANE BRISKI NOBRE DE CAMPOS reu preso 
ADV     :  ADMIR TOZO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Os Advogados Admir Tozo e Rodrigo Pastana Tozo ajuízam "habeas corpus" em favor de CRISTIANE BRISKI 

NOBRE DE CAMPOS, sustentando que não se justifica a manutenção de sua prisão preventiva. Postulam liminar. 

Decido. 
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A Paciente é ré na ação penal 2002.61.05.013705-9 em trâmite na 1ª Vara Criminal de Campinas. A acusação é de que, 

na condição de gerente da CEF, teria praticado peculato, conforme narra a denúncia juntada por cópia. 

Ocorre que não se vislumbra flagrante ilegalidade na manutenção da prisão preventiva da Paciente, pelo que não deve 

ser deferida a liminar. 

É certo que o Juízo Competente será o Colegiado, que pode vir a concluir de forma diversa. Porém, pelo que se verifica 

neste momento, a prisão foi decretada para garantir a aplicação da lei e possibilitar a instrução, já que a ré não fora 

localizada e depois se verificou que residia no exterior, não tendo comunicado sua ausência do País ao 

inquérito/processo. Logo, em princípio está correto o Digno Juízo quando acolhe a manifestação ministerial e reconhece 

que não houve alteração da situação de fato. E o fato de ter sido interrogada, por si só, não altera a situação processual 

de necessidade da custódia, especialmente porque remanesce a necessidade de garantir a aplicação da lei penal. 

Indefiro a liminar. 

Comunique-se ao Digno Juízo, sendo desnecessárias informações já que se juntou cópia integral dos autos. 

Dê-se vista à Douta Procuradoria Regional da República. 

Após, conclusos. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

Higino Cinacchi 

Juiz Federal Convocado 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 28 de agosto  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   REOMS   278597   2004.61.05.001283-1 

    

RELATORA 

: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

PARTE A : PARTEK FOREST LTDA 
ADV     : SANDRA REGINA LUNA DEL CORSO 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00002   AMS   279584   2003.61.00.022897-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 
APDO    : ELEVADORES OTIS LTDA 
ADV     : RENATA DE OLIVEIRA ZAGATTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00003   AMS   151358   94.03.054746-4   9302055523   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FERTILIZANTES FOSFATADOS S/A FOSFERTIL 
ADV     : JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00004   AMS   285347   2005.61.00.023768-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo 

CREFITO 3 
ADV     : GUSTAVO SALERMO QUIRINO 
APDO    : CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE 

SAO PAULO 
ADV     : JONATAS FRANCISCO CHAVES  

  

  

00005   AMS   212628   1999.61.00.024221-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FUNDACAO VISCONDE DE PORTO SEGURO 
ADV     : MEIRE RICARDA SILVEIRA  

  

  

00006   AC   1330828   2001.61.26.003623-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : L V O COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA massa falida e outros 
SINDCO  : WILLIAM LIMA CABRAL 
ADV     : WILLIAM LIMA CABRAL 
APDO    : MIGUEL MARCELINO LEONE  

  

  

00007   AC   1329250   2006.61.82.021310-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HANSOL COM/ DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA  

  

  

00008   AC   1209387   2000.61.00.042814-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : METALURGICA CLODAL LTDA 
ADV     : ROGERIO ARO 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00009   AC   1211464   2000.61.08.004587-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PARAISO BIOENERGIA LTDA 
ADV     : FERNANDO GODOI WANDERLEY 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00010   AC   763978   2001.03.99.060240-2   9800061622   MS 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : AUTO POSTO ACARON CAMPO GRANDE LTDA e outros 
ADV     : RICARDO YOUSSEF IBRAHIM 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00011   AC   841397   2000.61.14.003669-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : CINADIS REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 
ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00012   AMS   307374   2007.61.00.021493-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : FARMACIA DAS FABRICAS LTDA 
ADV     : PAULO ROBERTO VIGNA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00013   AMS   306739   2007.61.00.024806-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MANOEL DE CESARE FILHO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00014   AMS   307626   2006.61.00.022343-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : MARIA ZILDA DA SILVA VIANNA 
ADV     : FABIO HENRIQUE SCAFF 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00015   AMS   307491   2007.61.00.017662-6 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    : JOSE EDUARDO GARBUI 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00016   AMS   295208   2005.61.00.019707-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : REINALDO TADEU NASTRI 
ADV     : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00017   REOAC   1326890   2001.61.00.032351-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : ANTONIO DA CRUZ 
ADV     : NOEMI MARLI DE ALENCAR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1333379   2008.03.99.036338-4   0300000666   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HIDROPLAS S/A 
ADV     : SAIMON DE ANDRADE MARTINS CARDOSO  

  

  

00019   AC   1324517   2008.03.99.030968-7   0700009938   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ORESTES BALDO espolio 
REPTE   : HERMINIA PAVANI BALDO 
ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 
INTERES : O BALDO E PAVANI LTDA  
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00020   AC   1333425   2007.61.24.000199-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ANNA BARBIERI VOLTAN 
ADV     : GUILHERME SONCINI DA COSTA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00021   AC   1036377   2005.03.99.026154-9   0100000031   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DEBZ COMPANY DO BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO ANTONIO MEDA  

  

  

00022   AC   1333964   2008.03.99.036418-2   0400002267   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARE 
ADV     : JOSÉ AFONSO ROCHA JÚNIOR  

  

  

00023   AC   1324925   2008.03.99.031320-4   0500005667   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LORENCO DA SERRA 
ADV     : ROBERTO THOMPSON VAZ GUIMARAES  

  

  

00024   AC   1333366   2008.03.99.036325-6   0500000056   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS SP 
ADV     : MARCO AURELIO LEMES  
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00025   AC   1315149   2004.61.16.000401-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 
ADV     : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 
APDO    : AGRO PASTORIL CASA DO LAVRADOR DE ASSIS LTDA 
ADV     : WILSON MENDES DE OLIVEIRA  

  

  

00026   AC   559523   1999.03.99.117147-5   9815042173   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RAKAM TECIDOS LTDA massa falida 
ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00027   AC   1325571   2004.61.82.062820-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : MAPPIN LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ADV     : ADILSON SANTANA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00028   AC   1331914   2008.03.99.035321-4   9612008957   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOMAPA PROLAR LTDA massa falida 
SINDCO  : MARINALDO MUZY VILELA  

  

  

00029   AC   1331913   2008.03.99.035320-2   9612008922   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOMAPA PROLAR LTDA massa falida 
SINDCO  : MARINALDO MUZY VILELA  
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00030   AC   1251665   2007.61.00.016810-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ROSELY EMILIO 
ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00031   AC   1289896   2007.61.00.017133-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : IVANY TERRALAVORO NASCIMENTO 
ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00032   AC   1251782   2007.61.00.016808-3 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : SIOMARA GRACA DE TOLEDO 
ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00033   AC   1289901   2007.61.00.016903-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : APARECIDA NEUSA DOS SANTOS FLOTER 
ADV     : CARLOS MARQUES DOS SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00034   AC   1299197   2007.61.00.015589-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : DOROTI DE OLIVEIRA MOREIRA 
ADV     : MARCELO DE OLIVEIRA MOREIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  
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00035   AC   1252070   2007.61.00.017557-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ELSIO CARVALHAES - ESPOLIO 
REPTE   : MARIA DA CONCEICAO CARVALHAES 
ADV     : MAURÍCIO MALUF BARELLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF  

  

  

00036   AC   1271397   2007.61.00.017142-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : MARISA MAGALHAES PESSOA DE MELLO 
ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00037   AC   1271391   2007.61.00.017104-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : EVA LINA DE CARVALHO 
ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00038   AC   1284176   2007.61.00.017086-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : ANTONIO FALCO espolio 
REPTE   : MARLENE APARECIDA FONSECA FALCO 
ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI  

  

  

00039   AC   1331912   2008.03.99.035319-6   9715087825   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 
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ADV     : CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO  

  

  

00040   AC   1331909   2008.03.99.035316-0   9715087833   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 
ADV     : CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO  

  

  

00041   AC   1331910   2008.03.99.035317-2   9715088546   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 
ADV     : CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO  

  

  

00042   AC   1331911   2008.03.99.035318-4   9715087841   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADRIZYL RESINAS SINTETICAS S/A 
ADV     : CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEAO  

  

  

00043   AC   1331791   2001.61.26.008317-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CHICARONI COM/ DE PEDRA E AREIA LTDA  

  

  

00044   AC   1330811   2001.61.26.011554-4 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE CARLOS CHIMIRRA  
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00045   AC   1330810   2001.61.26.011553-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : JOSE CARLOS CHIMIRRA  

  

  

00046   REOAC   1314189   2008.03.99.026267-1   9408010558   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R : MAURICIO DE BRANCO 
ADV     : REINALDO NAVEGA DIAS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00047   AC   1280513   2006.61.06.003742-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CELSO EDUARDO VIEIRA BARRETTO 
ADV     : JULIANA LIVRAMENTO BARRETTO 
INTERES : INCORP ELETRO INDL/ LTDA  

  

  

00048   AC   1331289   2002.61.26.014845-1 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CEREALISTA AGRO CATARINENSE LTDA e outros  

  

  

00049   AC   1328271   2008.03.99.033198-0   9700000353   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GILIAM COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME e outro  
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00050   AC   1331263   2001.61.26.005195-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : C ZANETTI E CIA LTDA  

  

  

00051   AC   1329593   2001.61.26.011119-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARMARINHOS E BAZAR SANTO ANTONIO LTDA -ME  

  

  

00052   AC   1329598   2001.61.26.004568-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ENGINEMOVEIS COM/ DE INST ELET E BENS IMOVEIS LTDA  

  

  

00053   AC   1333568   2001.61.26.012129-5 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : POLI TELECOMINICACOES LTDA  

  

  

00054   AC   1328958   2008.03.99.033754-3   9900000431   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SOL NASCENTE TRANSPORTES LTDA e outro  
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00055   AC   1333503   2004.61.26.003862-9 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SKEDULLER COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros  

  

  

00056   AC   1333560   2001.61.26.010824-2 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IKEDA KAZUHIRO -ME  

  

  

00057   AC   1316912   2008.03.99.026680-9   9715136605   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BANDEIRANTES VIDROS LTDA  

  

  

00058   AC   1300975   2008.03.99.017368-6   9805329771   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : METTA METAL IND/ METALURGICA LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00059   AC   1325555   2007.61.82.024484-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : EMBRAESP EMP BRAS DE ESTUDOS DE PATRIMONIO S C LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  
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00060   AC   1300966   2008.03.99.017361-3   9607003985   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LEMOSCAR COM/ DE PECAS LTDA  

  

  

00061   AC   1319482   2008.03.99.027657-8   9607097980   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANTONIO CARLOS BORGES RIO PRETO -ME 
ADV     : JOSE WILZEM MACOTA  

  

  

00062   AC   1319483   2008.03.99.027658-0   9607099320   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANTONIO CARLOS BORGES RIO PRETO 
ADV     : JOSE WILZEM MACOTA  

  

  

00063   AC   273967   95.03.073571-8   9100000571   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PRO JATO ANTI CORROSAO LTDA  

  

  

00064   AC   1327669   2008.03.99.032570-0   0200000349   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LANGONI E CANEPPELE 
ADV     : ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO  

  

  

00065   AC   1296712   2006.61.00.012598-5 
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RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : LUIZ GUILHERME COSTA DE SOUZA e outros 
ADV     : HIGINO ANTONIO JUNIOR  

  

  

00066   AC   842692   2002.03.99.044220-8   9800414460   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APTE    : IOCHPE MAXION S/A 
ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00067   AC   1331668   2005.61.00.003727-7 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FERNANDO RUY RIVAS 
ADV     : NELSON DE OLIVEIRA CARVALHO  

  

  

00068   AC   1314385   2002.61.00.017680-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FRANCISCO CARENO E CIA LTDA 
ADV     : PAULO ARMANDO DA SILVA VILLELLA  

  

  

00069   AC   1315752   2002.61.00.028662-8 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CARLOS AFONSO DE ALMEIDA e outros 
ADV     : CLAUDIA DE MORAES PONTES ALMEIDA  
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00070   AC   771832   2002.03.99.003925-6   9107172516   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NACIONAL TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 
ADV     : JOSE HUMBERTO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00071   AC   458174   1999.03.99.010635-9   9200013767   SP 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NACIONAL TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA 
ADV     : JOSE HUMBERTO DE SOUZA  

  

  

00072   AC   1279759   2002.61.26.000734-0 

RELATORA : DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CASA DE CARNES TANGANICA LTDA -ME e outros  

  

  

00073   AC   1325132   2007.61.06.005513-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MILVA ROBERTA DOMARCO SILVA e outros 
ADV     : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE  

  

  

00074   AC   1330764   2007.61.08.003930-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : JOSE SALIM (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : PAULO ROGERIO DAMASCENO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 365/1740 

  

00075   AC   1330561   2006.61.06.007205-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : THIAGO MONSORES PONDIAN 
ADV     : ALEXANDRE JOSE RUBIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00076   AC   1330029   2006.61.06.010043-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CRISTINA DE MOURA JOAO 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1302070   2007.61.12.005855-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA ONGARATTO 
APDO    : IMIKA TAKEUTI ELIAS 
ADV     : STENIO FERREIRA PARRON  

  

  

00078   AC   1320657   2004.61.15.001469-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CARMEN LUCIA RUIZ VAZ GOMEZ e outros 
ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1319646   2007.61.00.011846-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARINA SUMIKO HORITA 
ADV     : IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO  

  

  

00080   AC   1315520   2008.61.11.000283-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : JORGE KAGA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : SALIM MARGI  

  

  

00081   AC   1323165   2007.61.06.002606-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 
APDO    : CARLOS CIRIANI e outro 
ADV     : ALEXANDRE JOSE RUBIO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1303664   2007.61.10.006635-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : LUIZA ANTUNES DE ALMEIDA LEITE 
ADV     : MANUELA MARIA ANTUNES MARGARIDO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   1318407   2006.61.27.000127-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA HELENA VERGUEIRO COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DECIO PEREZ JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO  

  

  

00084   AC   1315514   2007.61.12.007995-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 
APDO    : MAGICHI SAKAMOTO espolio 
REPTE   : EDISON TOYOSHIGUE SAKAMOTO 
ADV     : CLEBIO WILIAN JACINTHO  

  

  

00085   AC   1300001   2006.61.22.002293-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : TEREZA KIOKA HIRATA KAWAMURA 
ADV     : FUMIO MONIWA  

  

  

00086   AC   1328602   2007.61.24.000834-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : JOSE RAMOS GERALDES e outro 
ADV     : ANA CAROLINA FERREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   1302069   2006.61.00.023558-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ANESIO MISTURE (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO  

  

  

00088   AC   1316479   2006.61.08.005530-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ZENAIDE BARALDI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00089   AC   1258074   2004.61.00.016832-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SCALCO LTDA 
ADV     : SANTO FAZZIO NETTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00090   AC   1257580   2004.61.09.006268-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : M A PIZZOLATO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00091   AC   1228674   2005.61.09.004236-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ORGANIZACAO CRUZEIRO DO SUL S/C LTDA 
ADV     : SIDNEI INFORCATO  

  

  

00092   AC   1260623   2006.61.23.000410-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : GEODERMA SERVICOS MEDICOS LTDA 
ADV     : RICARDO JOSUE PUNTEL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00093   AMS   304810   2005.61.00.019215-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : INTENSIVE MEDICINA INTENSIVA S/C LTDA 
ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00094   AMS   292136   2005.61.05.006004-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : PORTELA CONSULTORIA CONTABIL LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO JONAS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00095   AC   1309436   2006.61.02.003495-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ESCRITORIO DE CONTABILIDADE MARINA S/C LTDA 
ADV     : MARINA HELENA DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00096   AC   1041588   2003.61.06.009138-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : RIOBENS NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00097   AMS   304281   2006.61.19.000873-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MINC ADIMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00098   AC   1183207   2005.61.00.011572-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CLINICA DE GINECOLOGIA E VIDEOLAPAROSCOPIA DR 

ARMINDO DIAS TEIXEIRA S/S LTDA 
ADV     : MARCOS AUGUSTO PRADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  
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00099   AC   1202583   2004.61.00.005458-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : PACHECO LIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : EDSON DO PRADO SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00100   AC   1250477   2003.61.00.025946-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : LELLO INTERMEDIADORA DE NEGOCIOS S/C LTDA 
ADV     : ANDREA GIUGLIANI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00101   AC   1313646   2007.61.09.004786-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : ISRAEL SERODIO e outro 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00102   AC   1323732   2007.61.09.003807-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : ONOFRE OLIVEIRA DA ROSA 
ADV     : RENATO VALDRIGHI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   1104036   2004.61.27.001860-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
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APDO    : LUIS CARLOS MOREIRA BARRETO 
ADV     : ANDRE RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AC   1328615   2007.61.24.000859-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : ANTONIO TONARQUE 
ADV     : ELAINE CRISTINA DIAS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00105   AC   1311400   2007.61.11.002149-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SEBASTIAO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MAYRA SCARTEZINI BARBOSA CARVALHO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00106   AC   275863   95.03.076490-4   9500053438   SP 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    : IRINEU DE MOURA 
ADV     : HELIO DOS SANTOS  

  

  

00107   AC   1319643   2007.61.00.024499-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : KOZUE SAKAIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00108   AC   1320661   2007.61.17.002036-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CARLOS ROSSETO 
ADV     : ANTONIO LUCAS RIBEIRO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00109   AC   1330760   2008.61.17.000340-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : ACACIO MASSON FILHO 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00110   AC   1325721   2007.61.12.006005-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : FLORENTINA PRAT espolio 
REPTE   : MARGARIDA FLORA IVANILDE PRAT SERRA 
ADV     : MAURICIO IMIL ESPER 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA ONGARATTO 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00111   AC   1325726   2007.61.06.004001-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA DE LOURDES TEDESCHI COLLENCIO e outros 
ADV     : FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00112   AC   1330789   2007.61.08.008595-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : SONIA SIMOES MENDES RODRIGUES ALVES e outro 
ADV     : LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00113   AC   1322162   2007.61.17.003839-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : PEDRO CANELLA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   1330575   2006.61.00.017893-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : EARLE FERRAZ NOGUEIRA 
ADV     : RENATO ANDRE DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00115   AC   1331054   2007.61.11.002065-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : ANA HELENA BANNWART DELLARINGA 
ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00116   AC   1321436   2007.61.06.005926-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARIA HELENA LAFOLGA 
ADV     : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00117   AC   1329209   2007.61.00.012072-4 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : OMIR MACHADO COSTA e outro 
ADV     : DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00118   AC   1321435   2007.61.06.005982-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : VERA NIRCE DE QUEIROZ 
ADV     : PAULO ROGERIO DE MELLO  

  

  

00119   AC   1328618   2007.61.06.004334-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : CLAUDECIR DONIZETE COMAR 
ADV     : JOAO MARTINEZ SANCHES 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00120   AC   1328603   2007.61.11.002320-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ANTONIO CARLOS FERRO DE CARVALHO e outros 
ADV     : SALIM MARGI 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00121   AC   1325167   2007.61.17.002371-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : SUELY MAGANHA 
ADV     : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : OS MESMOS  
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00122   AC   1330026   2006.61.06.009436-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : DIVINA DE PAULA BRANDAO GONCALVES e outro 
ADV     : FABIO HENRIQUE RUBIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00123   AC   1236599   2006.61.05.002941-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : PALERMO CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     : THIAGO VICENTE GUGLIELMINETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00124   REOMS   305639   2007.61.00.002849-2 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : MICHEL JABRA CHAHOUD 
ADV     : DANIELA CALVO ALBA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00125   AMS   299858   2007.61.00.001550-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA  

  

  

00126   AMS   300724   2005.61.00.029805-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SONIA REGINA PALOTTA DE MORAES e outro 
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ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00127   AMS   306056   2007.61.00.000414-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WAGNER KLADT 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00128   AMS   300036   2007.61.26.001299-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANTONIO CALLEJON BONILHA e outros 
ADV     : LADISLENE BEDIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00129   AMS   305279   2007.61.00.009127-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : EUDES RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00130   AMS   304590   2007.61.00.000149-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DOMINGOS DE LUCCA NETO 
ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  
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00131   AC   1249192   2003.61.00.035945-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MAURICIO MERLINO REGO 
ADV     : ELISEU EUFEMIA FUNES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00132   AMS   300669   2005.61.00.009317-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADIB FADEL 
ADV     : ADALBERTO ROSSETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00133   AMS   304004   2007.61.00.001786-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : THIAGO HENRIQUE TRINDADE 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00134   AMS   291514   2006.61.14.000652-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOSE ANTONIO SATIRO 
ADV     : CLAYTON EDUARDO CASAL SANTOS 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00135   AC   1327553   2006.61.02.000283-2 
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RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MAFFIA E MAFFIA CLINICA MEDICA S/S 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00136   AC   1240271   2006.61.05.010220-8 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : HUM CONSULTORIA E ANALISES DE PESQUISAS CLINICAS LTDA 
ADV     : EDUARDO RAMOS DEZENA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00137   REOMS   298778   2006.61.26.001729-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : WAGNER BUENO DO PRADO 
ADV     : EDERALDO MOTTA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00138   AMS   301369   2007.61.00.005869-1 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARCELO VANDERLEI STEIN ZANCHI 
ADV     : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00139   AC   1250526   2005.61.26.000978-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : LAERTE NUNES RAMOS 
ADV     : DENISE CRISTINA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00140   AC   1236314   2004.61.04.014499-4 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : NELSON GONCALVES DE CANHA e outros 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00141   AC   1265142   2005.61.04.006546-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00142   AMS   304379   2007.61.00.000105-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CLAUDIO FIORANTI 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00143   REOMS   304686   2007.61.00.010574-7 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
PARTE A : CLARA RAZ NEVES 
ADV     : ELISEU EUFEMIA FUNES 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00144   AMS   307503   2007.61.00.033134-6 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DEMETRYO FARYNIUK NETO 
ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00145   AMS   303147   2006.61.00.026466-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ALVANETE MARIA RIBEIRO 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00146   AMS   305626   2007.61.00.018000-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARCELO INFANTOZZI 
ADV     : SILENE CASELLA SALGADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00147   AMS   302883   2007.61.00.006082-0 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : MARCOS JANNUZZI MOREIRA DA SILVA 
ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00148   AC   1324734   2006.61.00.019800-9 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : ANA LUCIA DE SOUZA 
ADV     : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00149   AC   1324290   2005.61.16.001599-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : PAULO CANDIDO ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MAURICIO DORACIO MENDES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00150   AC   1320523   2007.61.00.017135-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RENATO VIDAL DE LIMA 
APDO    : MARIA ANTONIA DA COSTA 
ADV     : RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA  

  

  

00151   AC   1322683   2000.61.00.008083-5 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : CELIA MARIA SILVEIRA WHITAKER 
ADV     : IRENE ROMEIRO LARA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00152   AC   1319153   2007.61.06.011878-3 

RELATORA : DES.FED. REGINA COSTA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 
APDO    : TAKAE TAKAHASHI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RICARDO JOSE FERREIRA PERRONI  

  

  

00153   AMS   207707   1999.61.07.000923-2 
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RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : HUGO FUNARO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00154   AMS   199677   2000.03.99.016507-1   9500567806   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BRAMPAC S/A 
ADV     : PAULO HAIPEK FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00155   AMS   206828   2000.03.99.055742-8   9802062537   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ALIMPORT DO BRASIL LTDA 
ADV     : ADELE TERESINHA FRESCHET SAFADI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00156   REOMS   207784   2000.61.10.000196-9 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
PARTE A : J C R TELECOMUNICACOES LTDA 
ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00157   AMS   198221   2000.03.99.009800-8   9815030949   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00158   AMS   207490   2000.03.99.060649-0   9800265074   SP 

RELATOR : JUIZ CONV RICARDO CHINA 
APTE    : PANALPINA LTDA 
ADV     : RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO e outros 
APDO    : Banco Central do Brasil 
ADV     : MARCIA PESSOA FRANKEL  

  

  

00159   AC   1314148   2005.61.82.021146-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 
ADV     : FERNANDA SOARES LAINS  

  

  

00160   AC   1298650   2004.61.82.059165-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : VEEDER ROOT DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA  

  

  

00161   AC   1312339   2005.61.82.027269-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BRAWAL FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 
ADV     : MARCIA DE JESUS MOREIRA  

  

  

00162   AC   1314157   2005.61.82.018039-6 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE 
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ADV     : ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00163   AC   1314150   2004.61.82.057438-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA 
ADV     : FABIO ROSAS  

  

  

00164   AC   1298547   2003.61.82.074223-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONTINENTAL AIRLINES INC 
ADV     : PAULO VINICIUS SAMPAIO  

  

  

00165   AC   1286832   2008.03.99.014468-6   9407004457   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : HOMERO ANTONIO RODRIGUES 
ADV     : ANA MARIA ARANTES KASSIS 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00166   AC   1321219   2008.03.99.028993-7   9815041002   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MONT ART DIVISORIAS E LAYOUT S/C LTDA -ME  

  

  

00167   AC   1301140   2008.03.99.017472-1   9715043623   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONFECCOES CAMHAJI LTDA e outro  

  

  

00168   AC   1296344   2008.03.99.015104-6   9715076025   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ARNALDO FERNANDES COSTA -ME  

  

  

00169   AC   1297124   2008.03.99.015519-2   9715052320   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FARMACIA DIRCE LTDA  

  

  

00170   AC   1291568   2007.61.20.002305-2 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  

  

  

00171   AC   1317375   2008.03.99.026935-5   9715099483   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONVERTEDORA BRASILEIRA DE PAPEIS LTDA  

  

  

00172   AC   1317376   2008.03.99.026936-7   9715099491   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CONVERTEDORA BRASILERIA DE PAPEIS LTDA  
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00173   AC   1314288   2008.03.99.028314-5   9815029932   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADELCON ELETRO-ELETRONICA LTDA  

  

  

00174   AC   1291616   2008.03.99.014306-2   9715027326   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : DOURADO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA  

  

  

00175   AC   1291603   2008.03.99.014297-5   9715040233   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : RUMEL MATERIAIS ELETRICOS LTDA -ME  

  

  

00176   AC   1291595   2008.03.99.014289-6   9715035540   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IND/ E COM/ DE MOVEIS AFA LTDA  

  

  

00177   AC   1291573   2008.03.99.013886-8   9715038719   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : KRANIO IND/ E COM/ DE ART ESPORTIVOS LTDA  
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00178   AC   1317369   2008.03.99.026929-0   9815030477   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : GRAVURART ADESIVOS PLACAS E BRINDES LTDA  

  

  

00179   AC   1317359   2008.03.99.018671-1   9607103726   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COML/ BARIMAR EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 
ADV     : LAERCIO NATAL SPARAPANI  

  

  

00180   AC   1314508   2008.03.99.018654-1   9815027484   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : APRO ASSOCIADOS DE PROPAGANDA LTDA  

  

  

00181   AC   1314417   2008.03.99.018642-5   9715052185   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : EADI EMP DE APOIO DESENV IN/ E COM/ DE COMPON 

INDUSTRIAIS LTDA e outros  

  

 00182   AC   1298168   2008.03.99.016084-9   9707034700   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COM/ DE BICICLETAS PECAS ACESSORIOS CORONEL LTDA e 

outro  

  

  

00183   AC   1320262   2008.03.99.028626-2   9715091571   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : NUTRIPESCA COML/ E IMP/ DE PESCADO LTDA  

  

  

00184   AC   1320271   2008.03.99.028635-3   9715089712   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MODENA COM/ E REPRESENTACOES LTDA  

  

  

00185   AC   1317388   2006.61.26.000476-8 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : COUROVAN COML/ LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00186   AC   1314457   2008.03.99.018664-4   9815035991   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : POLIDIESEL IND/ E COM/ S/A massa falida  

  

  

00187   AC   1320277   2008.03.99.028658-4   9715132529   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MIBRUS IND/ METALURGICA LTDA -ME massa falida 
SINDCO  : SERGIO ALCEDO DIAS GUIMARAES  

  

  

00188   AC   1321220   2008.03.99.028994-9   9815036254   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ZURIQUE IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outros  

  

  

00189   AC   996284   2003.61.06.006660-1 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : CHATZIDIMITRIOU E CIA LTDA 
ADV     : NAMI PEDRO NETO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

00190   AC   1311097   2003.61.26.006246-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SANTOS & GOMES RECURSOS HUMANOS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00191   AC   1289369   2008.03.99.009084-7   9805324990   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ICEL IND/ E COM/ DE ETIQUETAS LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00192   AC   1291570   2008.03.99.013880-7   9805135179   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ANYTRADE COM/ INTERNACIONAL LTDA  

  

  

00193   AC   1293179   2008.03.99.013877-7   9705140936   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : SECRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00194   AC   1296337   2008.03.99.015097-2   9805141764   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADU S IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE COURO LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00195   AC   1300976   2008.03.99.017369-8   9805322882   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PEROLA LIVROS E ENCADERNACOES LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00196   AC   1311920   2008.03.99.023549-7   9605098660   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : IDISA INDUSTRIALIZACAO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS 

LTDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00197   AC   1291597   2008.03.99.014291-4   9715028276   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : BELLA COZINHA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA -ME e outro  
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00198   AC   1314110   2008.03.99.025862-0   0006653162   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CEGE COMUNICACOES INFORMATICA E TELEPROCESSAMENTO 

S/C  

  

  

00199   AC   1316899   2008.03.99.026667-6   9715036570   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : ADRYFEL FRIOS E LATICINIOS LTDA -ME  

  

  

00200   AC   1311081   2006.61.26.000482-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : OMEGA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00201   AC   1321229   2008.03.99.029003-4   9815039032   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : WCJ DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

LTDA  

  

  

00202   AC   965212   2003.61.82.035807-3 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : H W SCHMITZ LTDA 
ADV     : JOSE MACIEL DE FARIA  
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00203   AC   1300987   2008.03.99.017380-7   9805066649   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MIG WAY SPORT LINE CONFECCOES LTDA  

  

  

00204   AC   1314506   2008.03.99.018652-8   9715128629   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CIRCULO DA BIBLIA DISTRIBUIDORA LTDA  

  

  

00205   AC   1298631   2008.03.99.021037-3   9705804257   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : PINOTUBO COM/ DE ACOS E METAIS LTDA e outros  

  

  

00206   AC   1311921   2008.03.99.023550-3   9805393585   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : CICLO VIA COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA  

  

  

00207   AC   1297226   2004.61.13.004248-7 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    : MUNIK FRANCA COM/ DE COUROS LTDA -ME e outros 
ADV     : AIRES VIGO  
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00208   AC   1323562   2008.03.99.030467-7   9105081874   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
APTE    : Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
ADV     : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 
APDO    : BEAMARC PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : GILBERTO ALVARES 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

LAZARANO NETO 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ANTONIO CEDENHO  

 Representante do MPF: Dr(a). PAULO EDUARDO BUENO  

 Secretário(a): EDNALDO DA SILVA FERREIRA Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

EVA REGINA, ANTONIO CEDENHO e JEDIAEL GALVÃO, foi aberta a sessão. Ausentes,  justificadamente,  a  

Des.  Federal LEIDE POLO e o Des. Federal WALTER DO AMARAL. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   

ata  da  sessão anterior. Antes de iniciar os trabalhos, o Des. Federal ANTONIO CEDENHO se  associou  aos 

agradecimentos feitos pela Des. Federal EVA REGINA em relação  à vinda do Des. Federal SERGIO NASCIMENTO 

para compor o qüorum na  sessão  anterior,  deixando  consignado os agradecimentos da Sétima Turma neste sentido. 

Agradeceu também à Des. Federal EVA REGINA por ter presidido  a  última  sessão  na  sua ausência. Em seguida, 

agradeceu o comparecimento  do  Des. Federal JEDIAEL GALVÃO na presente sessão para compor o "quorum" 

dizendo ser uma honra e consignando os agradecimentos da  Turma. O Des. Federal JEDIAEL GALVÃO agradeceu 

dizendo que o prazer era todo seu. Após  terem  sido  colocados em votação os processos pautados pela  Des.  Federal 

EVA REGINA, esta indagou ao Des. Federal Presidente sobre a ordem de votação a ser adotada, tendo em vista que nos 

casos de convocação   de   Desembargadores   Federais  para  compor  o  "quorum" regimental  vinha  sendo  observada  

a ordem de antiguidade na Turma. O Des.  Federal  Presidente  disse  que  será  obedecido  o  critério  de antiguidade  

no  Tribunal, com base no artigo 29 do Regimento Interno e no  entendimento  majoritário apurado em pesquisa feita 

entre as demais Turmas. Às  15:00 horas, foram apresentados em mesa pela Des. Federal EVA  REGINA  02  

embargos  de  declaração,  dois agravos previstos pelo artigo  557,  parágrafo  1º  do  CPC  e 01 questão de ordem e 

pelo Des. Federal ANTONIO CEDENHO 66 agravos previstos pelo artigo 557, parágrafo 1º do CPC e uma questão de 

ordem 

  

  

 0001     REOMS-SP    227128                        1999.61.00.025403-1 

    : DES.FED. LEIDE POLO 
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RELATORA 
PARTE A : ANTONIO JOAO DOS SANTOS 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     REOAC-MS    1273152                       2004.60.00.004831-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
PARTE A : LUIZ CARLOS FERNANDES FERREIRA 
ADV     : HENRIQUE LIMA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AC-SP       1184913                       1999.61.18.001184-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICENTINA CONCEICAO DE FRANCA RAMOS 
ADV     : IVELI ANTONIO DE ANDRADE PRADO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AC-SP       610567      2000.03.99.042452-0(9500000443) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : SUELI NEVES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : EURIPEDES NEVES DOS SANTOS 
ADV     : LUPERCIO DE ASSIS PEREIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AC-SP       1236692                       2000.61.12.004697-1 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO incapaz 
REPTE   : JOAO FRANCISCO PEREIRA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AC-SP       660359      2001.03.99.002880-1(9900000541) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : SEBASTIANA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AC-SP       1298754                       2003.61.14.004375-7 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ANTONIO DANIEL 
ADV     : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0008     AC-SP       1173142                       2003.61.19.008516-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : FLORISVALDO DOS SANTOS PEDREIRA 
ADV     : MARCOS MARANHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AC-SP       925244      2004.03.99.010337-0(0200002790) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : VERA DE ALMEIDA BAGNOLESI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AC-MS       927092      2004.03.99.010700-3(0335019900) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDOMIRO KALKUSKI 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AC-SP       931477      2004.03.99.013806-1(0200002510) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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APTE    : LUIZ GONZAGA DE SIQUEIRA 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AC-SP       938223      2004.03.99.016230-0(0200002130) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : NEWTON ALMEIDA FRANCA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AC-SP       938267      2004.03.99.016274-9(0200002440) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOAO BENEDICTO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AC-SP       940362      2004.03.99.017903-8(0200002233) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE GARCIA CABRIANA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0015     AC-SP       942626      2004.03.99.019429-5(0300000215) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ANTONIO VIEIRA DE SOUZA 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AC-SP       954128      2004.03.99.024734-2(0200002507) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : UBIRAJARA SOUZA CRUZ 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AC-SP       962538      2004.03.99.027723-1(0200002238) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO PAULINO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AC-SP       980419      2004.03.99.035913-2(0200002239) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARI BARBOSA 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AC-SP       991319      2004.03.99.039637-2(0400000556) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ERCY MACEDO 
ADV     : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AC-SP       1286160                       2004.61.04.010637-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : WALTER FREITAS DA SILVA 
ADV     : MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AC-SP       1142497                       2004.61.06.005546-2 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR GIACOMINI 
ADV     : JAMES MARLOS CAMPANHA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0022     AC-SP       1164866                       2004.61.06.006564-9 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS DA SILVA SIQUEIRA 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AC-SP       1224478                       2004.61.12.007704-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : EQUILION CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
ADV     : RAQUEL MORENO DE FREITAS (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AC-SP       1258333                       2004.61.16.000146-3 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVANA RODRIGUES CARLOS 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       1264982                       2004.61.23.001579-2 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MARIA ELISABETH BENTO DE OLIVEIRA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1213754                       2004.61.23.001762-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE ADRIANO FERREIRA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       1260652                       2004.61.24.001139-4 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : LUZIA ZAIRA ZANUTO SIQUIERI 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0028     AC-SP       1016958     2005.03.99.013187-3(0400001061) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : PEDRO PAULO NOLES DE SOUZA 
ADV     : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0029     AC-SP       1027213     2005.03.99.020650-2(0300003224) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : AUGUSTO MOREIRA FRANCO 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-SP       1027364     2005.03.99.020797-0(0400001186) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE DOS SANTOS LOURENCO 
ADV     : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AC-SP       1027684     2005.03.99.021108-0(0400001056) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : JOSE CAVALCANTE DE SOUZA 
ADV     : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AC-SP       1048847     2005.03.99.033904-6(0500004031) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
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APTE    : JOSE CARLOS FONSECA DA SILVEIRA 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       1053585     2005.03.99.037766-7(0300001774) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MARIO APARECIDO MORAES 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0034     AC-SP       1055708     2005.03.99.039469-0(0200002345) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : WANDERLEY SCALISSE BRAGA 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     AC-SP       1056159     2005.03.99.039919-5(0300001091) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ORLANDO ARNALDO 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0036     AC-SP       1056912     2005.03.99.040554-7(0300007079) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MARIA INACIA DA SILVA SANTOS 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AC-SP       1058203     2005.03.99.041798-7(0500002549) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : NAIR MARIA DAS DORES RIBEIRO 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AC-SP       1060068     2005.03.99.043116-9(0300001298) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : CLAUDIO DA SILVA SOUZA 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1085518     2006.03.99.003942-0(0400000089) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO CARRIEL 
ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1109896     2006.03.99.017070-6(0500000981) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEMENTINO MAGOSSI 
ADV     : ANDRE LUIS HERRERA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       1122348     2006.03.99.021702-4(0400001979) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : NOE RIBEIRO DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       1124193     2006.03.99.023086-7(0400000271) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARA SOUZA CAMILO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0043     AC-SP       1124760     2006.03.99.023504-0(0400000102) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO DA CRUZ 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1151355     2006.03.99.039978-3(0300002785) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : MARLY STAIN FERREIRA 
ADV     : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       1258381                       2006.61.11.004389-6 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LINCOLN NOLASCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADAUTINA DE LIMA ALVES 
ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AC-SP       1176104     2007.03.99.005777-3(0500001337) 
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RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRA CARMO DOS SANTOS 
ADV     : CIRINEU NUNES BUENO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AC-SP       1176281     2007.03.99.005843-1(0500001827) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZA RODRIGUES DA TRINDADE 
ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       1176313     2007.03.99.005875-3(0500000485) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFINA BARROS GOMES 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AC-SP       1176338     2007.03.99.005910-1(0400000504) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARGARIDA RAIMUNDA DA SILVEIRA PEDROSO (= ou > de 60 

anos) 
ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       1176474     2007.03.99.006029-2(0500000625) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLAUSINO BATISTA FLORENCIO 
ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AC-SP       1202362     2007.03.99.024784-7(0300002783) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : ROSINHA DONISETE DOS SANTOS LIMA 
ADV     : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       1208803     2007.03.99.029157-5(0600000978) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    : BEATRIZ DA SILVA SANTOS incapaz 
REPTE   : FORTUNATO DA SILVA SANTOS 
ADV     : ABEL SANTOS SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do(a) Relator(a).   
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0053     AC-SP       756794                        2000.61.83.002021-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : OSWALDO MORMILLO 
ADV     : MARIA DA ANUNCIACAO PRIMO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora e deu parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial,  tida por interposta, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0054     AC-SP       698692      2001.03.99.026276-7(0000000287) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       702867      2001.03.99.028787-9(9900001775) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : VALDEMAR DE SOUZA 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AC-SP       720636      2001.03.99.038835-0(0000000586) 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO GRIMAUD MOMESSO 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação do INSS, 

sendo que o Des. Federal JEDIAEL  GALVÃO   ressalvou   o   seu   entendimento   pessoal   no  tocante  ao  

reconhecimento do tempo de serviço rural.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0057     AC-SP       732299      2001.03.99.045515-6(0000000028) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FERNANDO CRISTIANO DE LIMA e outro 
ADV     : IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do  INSS e à remessa oficial, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0058     AC-SP       735766      2001.03.99.047184-8(9900000559) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : VALTER DE PAULA 
ADV     : FABIOLA ALVES FIGUEIREDO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do recurso adesivo da  parte  autora,  deu  provimento ao seu apelo 

e deu parcial provimento à  remessa  oficial,  tida por interposta e à apelação do INSS, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0059     AC-SP       738419      2001.03.99.048531-8(0100000142) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AURELINA DOS SANTOS GATTO 
ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação e determinou a 

expedição de ofício ao INSS, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0060     AC-SP       743028      2001.03.99.051200-0(0000001345) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO GONCALEZ 
ADV     : JOAO BATISTA DOURADO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, reconheceu de ofício a nulidade da  sentença,  restando  prejudicada  a  apelação  

do INSS e, nos termos do  parágrafo  3º  do  artigo  515  do  Código  de  Processo  Civil, julgou  procedente o pedido, 

nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0061     AC-SP       749122      2001.03.99.053891-8(0000000821) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM SIMOES CRUZ 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, afastou a matéria preliminar e deu  parcial  provimento à apelação, sendo que o 

Des. Federal JEDIAEL GALVÃO  ressalvou  o  seu  entendimento pessoal no tocante ao reconhecimento do  tempo de 

serviço rural.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0062     AC-SP       752492      2001.03.99.055234-4(9900000794) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA NEUSA EUGENIO FORTUNATO 
ADV     : DOMINGOS SILVINO TAVARES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       754739      2001.03.99.056235-0(9700000303) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : DOMINGOS BALDACCIM 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  afastou a matéria preliminar, deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial,  deu 

provimento à apelação da  parte  autora e negou provimento à apelação do INSS, nos termos do voto  da Relatora.   

  

  

  

0064     AC-SP       1216985                       2001.61.12.005357-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DONATO incapaz 
REPTE   : PRASIDIO DONATO 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e,  na  parte  conhecida,  rejeitou  a  matéria  

preliminar  e,  no mérito,  negou-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0065     AC-SP       907258                        2001.61.13.002864-7 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICENTE PLACIDO BARBOZA 
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ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0066     AC-SP       984352                        2001.61.13.002867-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOAO BATISTA DA COSTA 
ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e deu  parcial provimento à apelação, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0067     AC-SP       1043933                       2001.61.13.002868-4 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURICIO DOURADO 
ADV     : JOSE ROBERTO PONTES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

0068     AC-SP       953061                        2001.61.21.006224-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO PAULINO DA COSTA 
ADV     : ALVARO MAURICIO DE AGUIAR COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0069     AC-SP       873980                        2001.61.26.001309-7 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE HILSO ANTONIO 
ADV     : RONALDO LOBATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  do  INSS  e  deu 

parcial provimento ao recurso  adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0070     AC-SP       795345                        2001.61.26.003006-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO GUSMAO DE LIMA 
ADV     : GLAUCIA SUDATTI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa  oficial  tida por 

interposta e negou provimento ao  recurso adesivo da parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0071     AC-SP       879514                        2001.61.26.003119-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : CARLOS ALBERTO CARASAN 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do INSS,  deu  provimento  à  apelação da parte 

autora e deu parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.   
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0072     AC-SP       813930      2002.03.99.027579-1(0100000176) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GUILHERME DEVELIS 
ADV     : LUIZ ANTONIO DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e à remessa oficial, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0073     AC-MS       844155      2002.03.99.045667-0(0100000058) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLOVES RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : AQUILES PAULUS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GLORIA DE DOURADOS MS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa  oficial e negou 

provimento ao recurso adesivo, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0074     AC-SP       1212227                       2002.61.09.006135-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUFROSINA DE MORAES FESSEL 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora.   
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0075     AC-SP       936391                        2002.61.12.004340-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOSE PAULO BRUNHEIRA 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AC-SP       1065737                       2002.61.13.001227-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA EURIPIDA DOS SANTOS 
ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0077     AC-SP       984368                        2002.61.13.002728-3 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARLEI MARGARIDA PINTO DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1225774                       2002.61.14.004781-3 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : SONIA AUGUSTA CRUZ PACHECO 
ADV     : JOSE VITOR FERNANDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1157751                       2002.61.83.001514-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MILTON MANOEL DA CRUZ 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  à  apelação  do INSS e deu 

parcial provimento à apelação da  parte autora, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0080     AC-SP       899080      2003.03.99.026984-9(9900003036) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERDES MIGUEL 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e de  parte  da  apelação,  negou  provimento  ao  

agravo  retido e, na parte  conhecida  da  apelação,  deu-lhe  provimento,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

0081     AC-SP       903038      2003.03.99.029924-6(0000000667) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA MADALENA DE MORAES DA SILVA 
ADV     : FABIO MARTINS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0082     AC-SP       903121      2003.03.99.030007-8(0100000119) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIA BARBOSA DE SOUZA AGOSTINHO 
ADV     : ALLE HABES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento ao agravo retido e à 

apelação, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0083     AC-SP       926185                        2003.61.04.001266-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : IVONE MARIA DUARTE COUCEIRO 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1263635                       2003.61.04.003557-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADALBERTO BARBOSA 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 419/1740 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1239726                       2003.61.09.007925-7 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURA PAVAN LORDELLO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0086     AC-SP       1107385                       2003.61.12.006382-9 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOSE DO CARMO OLIVEIRA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0087     AC-SP       1024143                       2003.61.14.008246-5 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : HELIO FIORUCCI e outros 
ADV     : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0088     AC-SP       1217002                       2003.61.20.003406-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES FRANCELINO DE SOUSA 
ADV     : SONIA REGINA RAMIRO 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e ao  recurso adesivo, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0089     AC-SP       1035340                       2003.61.22.000656-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : MARIA JOSEFA ALVES DOS SANTOS 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AC-SP       1224463                       2003.61.83.010852-1 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : JOSE CARLOS BIM ROSSI 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Dada  a palavra ao ilustre procurador da parte autora, preliminarmente,  este  protestou pela juntada de 

substabelecimento no ato da sustentação  oral, o que foi deferido pelo Des. Federal Presidente.  A  Sétima  Turma,  por  

unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.  Sustentou oralmente o Dr. RUBENS 

RAFAEL TONANNI.   

  

  

  

0091     AC-SP       1071654                       2003.61.83.011666-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 421/1740 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : CARLOS DELBIN 
ADV     : DANIELLA MAGLIO LOW 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Dada  a palavra ao ilustre procurador da parte autora, preliminarmente,  este  protestou pela juntada de 

substabelecimento no ato da sustentação  oral, o que foi deferido pelo Des. Federal Presidente.  A  Sétima  Turma, por 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora,  sendo que o Des. Federal JEDIAEL GALVÃO 

ressalvou o seu  entendimento pessoal.  Lavrará o acórdão a Relatora.  Sustentou oralmente o Dr. RUBENS RAFAEL 

TONANNI.   

  

  

  

0092     AC-SP       1165609                       2003.61.83.012046-6 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : ZAMIR FERNANDES LONGHINI 
ADV     : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Dada  a palavra ao ilustre procurador da parte autora, preliminarmente,  este  protestou pela juntada de 

substabelecimento no ato da sustentação  oral, o que foi deferido pelo Des. Federal Presidente.  A  Sétima  Turma, por 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  parte  autora,  sendo que o Des. Federal JEDIAEL GALVÃO 

ressalvou o seu  entendimento pessoal.  Lavrará o acórdão a Relatora.  Sustentou oralmente o Dr. RUBENS RAFAEL 

TONANNI.   

  

  

  

0093     AC-SP       971455      2004.03.99.031288-7(0200001668) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : SONIA LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0094     AC-SP       1303887                       2004.61.09.006104-0 
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RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONOR ABIB MIRANDA 
ADV     : ALESSANDRO BATISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0095     AC-SP       1259010                       2004.61.11.003326-2 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECI ROCHA ALVES 
ADV     : ANDERSON CEGA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AC-SP       995497                        2004.61.20.003588-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : IZABEL MARIA DA SILVA 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       995102      2005.03.99.000246-5(0300000711) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : APPARECIDA LUCAN SILVA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 423/1740 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AC-SP       1011919     2005.03.99.009656-3(0300001111) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENILCE DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial  provimento  à  apelação  e 

determinou a expedição de ofício ao  INSS, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0099     AC-SP       1245212                       2005.61.11.004147-0 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR MARCELINO CULURA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : FABIANO IZIDORO PINHEIRO NEVES 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0100     AC-SP       1284015                       2005.61.26.002506-8 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : VINCENZO ROMANO MARIA VOSILLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VICENZA MORANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MOACIR NILSSON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0101     AC-SP       1101462     2006.03.99.011730-3(0200000055) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIA APARECIDA SARTORI incapaz 
REPTE   : ARGEMIRO SARTORI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso adesivo e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0102     AC-SP       1179346     2007.03.99.008125-8(0600000449) 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LEANDRO BARACIOLI MONTEIRO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao  

INSS,  nos  termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0103     AMS-SP      221053      2001.03.99.033646-5(9700309681) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : HENRIQUE DE MIRANDA SANDRES NETO 
ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0104     AC-SP       1007695     2005.03.99.007058-6(0300001178) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM APARECIDO FAGUNDES 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, não  conheceu  de  parte  da  apelação  e,  na  

parte  conhecida,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0105     AC-SP       1012998     2005.03.99.010466-3(0300000235) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : DARCI DO CARMO FELICIO 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AC-SP       1014937     2005.03.99.011664-1(0300000206) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REINALDO APARECIDO COMIM 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  provimento,  bem como deu provimento à 

apelação, restando prejudicado o  recurso adesivo, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0107     AC-SP       1017691     2005.03.99.013749-8(0300000523) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JOCELINO CASTRO DA SILVA 
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ADV     : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0108     AC-SP       1018988     2005.03.99.014607-4(0300001218) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : IDENILDE APARECIDA FERNANDES MINAMIGUCHI 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0109     AC-SP       1019292     2005.03.99.014822-8(0300001084) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO MARCOS BLECHA 
ADV     : ACIR PELIELO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AC-SP       1019349     2005.03.99.014879-4(0300002101) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANEDINO DE CARVALHO 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial tida por  interposta   e   deu-lhe  parcial  provimento,  

bem  como  deu  parcial  provimento à apelação, nos termos do voto do Relator.   
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0111     AC-SP       1023095     2005.03.99.017966-3(0300001347) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEUSA MARIA TOLARDO 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AC-SP       1036795     2005.03.99.026507-5(0200003586) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANEZIO BARON HERNANDEZ 
ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  parcial  provimento,  deu  provimento  à 

apelação do autor, deu parcial  provimento  à  apelação  do  réu  e determinou a expedição de ofício ao  INSS, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0113     AC-SP       1046522     2005.03.99.032095-5(0400000931) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial  provimento  à  apelação,  

nos  termos do voto do  Relator.   
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0114     AC-SP       1048891     2005.03.99.033909-5(0300002127) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO APARECIDO BRASSAROTTO 
ADV     : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao  agravo  retido e deu 

parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0115     AC-SP       1049382     2005.03.99.034249-5(0400000543) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUVERSI FERRARESI 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AC-SP       1049972     2005.03.99.034721-3(0300000658) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     AC-SP       1051133     2005.03.99.035614-7(0300000881) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : YVONE DA SILVA 
ADV     : AGENOR MASSARENTE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0118     AC-SP       1052710     2005.03.99.037058-2(0400001160) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUGENIO MININEL FILHO 
ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0119     AC-SP       1053785     2005.03.99.037922-6(0300000837) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE OLIVEIRA DA COSTA 
ADV     : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0120     AC-SP       1063661     2005.03.99.045417-0(0300001101) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO SILVA DE SOUZA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  parcial  provimento,  bem  como  à  

apelação,  nos  termos  do  voto do  Relator.   

  

  

  

0121     AC-SP       1065230     2005.03.99.046233-6(0400000610) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADEMIR FERREIRA 
ADV     : MARIO ALVES DA SILVA 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     AC-SP       1066549     2005.03.99.046648-2(0300004123) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE APARECIDO DIAS 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  provimento,  negou  provimento  ao  agravo  

retido  e  deu provimento à  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0123     AC-SP       1066775     2005.03.99.046876-4(0300002025) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENA ALVES ZAVATIERI 
ADV     : RENATA MOCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1052785                       2004.61.22.001092-0 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANDRE NAVARRO GONZALES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1015634     2005.03.99.012147-8(0200000450) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLORENTINA MARIA DE ARAUJO VIEIRA 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1020475     2005.03.99.015967-6(0300000904) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR DA CUNHA OLIVEIRA 
ADV     : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, acolheu a matéria preliminar argüida  pelo  réu,  para anular a R. sentença e com 

fundamento no parágrafo 3º,  do  artigo  515,  do  Código  de Processo Civil, declarou que o período  laborado  na  

atividade  rural,  sem  registro,  é  de  25/12/1965  até  31/12/1977,  julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de  serviço  e  julgou  prejudicado o agravo retido e o mérito da apelação,  nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1022514     2005.03.99.017600-5(0300001787) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANTO LAZARINO 
ADV     : SONIA LOPES 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial tida por  interposta,  deu parcial provimento à 

apelação e determinou a expedição  de ofício ao INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1027659     2005.03.99.021083-9(0200001878) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : DILMA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ANTONIO DE MORAIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu  parcial  provimento  à  apelação  e 

determinou a expedição de ofício ao  INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1045444     2005.03.99.031189-9(0300001758) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR FERREIRA LEITE 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, não  conheceu  de  parte  da apelação e, na parte 

conhecida, deu-lhe parcial  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1047500     2005.03.99.032887-5(0300001952) 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : BEATRIZ CIPRIANO MATIAS 
ADV     : LUIZ ANTONIO VIOLA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1047538     2005.03.99.032925-9(0400000264) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE ODETE LIMA DA CUNHA 
ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial tida por  interposta,  deu parcial provimento à 

apelação e determinou a expedição  de ofício ao INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1049465     2005.03.99.034288-4(0200001659) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANTILHA LOPES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, negou  provimento  ao  agravo retido de fls. 55, 

não conheceu do agravo retido  em apenso de fls. 07 e deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1051696     2005.03.99.036178-7(0400000915) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO DE OLIVEIRA 
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ADV     : IVANI AMBROSIO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1052589     2005.03.99.036937-3(0300002584) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LAURINDO BERNARDINO 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, reconheceu "ex officio" a nulidade da  sentença  e  nos  termos  do  parágrafo 3º, do 

artigo 515, do Código de  Processo  Civil,  julgou improcedente o pedido inicial de aposentadoria  por  tempo  de  

serviço,  prejudicados  o agravo retido e a apelação do  autor, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1053311     2005.03.99.037492-7(0400000648) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO BENTO DE SOUZA 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e  deu provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1053410     2005.03.99.037591-9(0400001691) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANTONIO ROBERTO FALCHI 
ADV     : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Sétima Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1058684     2005.03.99.042074-3(0400000223) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ANTONIO BERNARDINO DE SOUZA 
ADV     : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, conheceu da remessa oficial e deu-lhe  parcial provimento, negou provimento ao 

agravo retido, deu provimento à  apelação  do  autor,  negou provimento à apelação do réu e determinou a  expedição de 

ofício ao INSS, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       920208      2004.03.99.007693-6(0200001735) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS ROBERTO AJONAS 
ADV     : CLAUDIO ROGERIO MALACRIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação do réu, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       935431      2004.03.99.015536-8(0200000239) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEMIR ANTONIO DE SOUZA 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, bem  como não conheceu de parte da apelação e, 

na parte conhecida, negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       975649      2004.03.99.033174-2(0100001323) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MARIA APARECIDA ROBERTO DA SILVA CASTRO 
ADV     : NELI CALABRIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1006236     2005.03.99.006088-0(0300001132) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICENTE ALVES DOS SANTOS 
ADV     : JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, não  conheceu  de  parte  da  apelação  e,  na  

parte  conhecida,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1035475     2005.03.99.025567-7(0300000374) 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : OLGA MUNIZ RUIZ 
ADV     : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1054676     2005.03.99.038767-3(0400000782) 
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RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO STOPA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO VITORINO DOS SANTOS 
ADV     : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

REOAC-MS    949381                        2001.60.00.000281-4 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
PARTE A : ROSA SILVA DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANA MARIA PEDRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       959642                        2000.61.17.003339-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEUNISSE DE ARAUJO COSTA 
ADV     : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 
ADV     : ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REOAC-SP    1200855                       2003.61.04.010756-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
PARTE A : JORGE PAIXAO e outros 
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ADV     : SERGIO RODRIGUES DIEGUES 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento aos embargos de  declaração, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       308805      2007.03.00.085553-8(200361260041340)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   : ADILSON ALVES 
ADV     : JOAO CARLOS DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       123861      2001.03.00.000274-6(200061190088085)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   : VICTOR DE GRANDE 
ADV     : ELIAS ARCELINO CAETANO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       931555      2004.03.99.013884-0(0200001589)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATORA : DES.FED. EVA REGINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO HENRIQUE CARDOSO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DOMINGUES DE MACEDO (= ou > de 65 anos) 
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ADV     : ANTONIO JOSE PANCOTTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Sétima Turma, por unanimidade, acolheu a questão de ordem para anular  o  julgamento  anteriormente proferido e, 

renovando-o, por unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial e deu parcial provimento à apelação,  nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       384864      97.03.052860-0     (9500546574)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : SEBASTIAO GHELER 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo legal e  retificou  "ex officio" a decisão, com 

fundamento no artigo 463, inciso  I, do CPC, para que o dispositivo passasse a conter a seguinte redação,  nos  termos  

da  fundamentação  da  decisão: " À vista do referido, com  fundamento  no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO  à  apelação  da  parte autora e DOU PROVIMENTO à apelação da Autarquia,  para  reformar  

a  sentença  e julgar improcedentes os pedidos da parte  autora,  deixando  de condená-la nas verbas de sucumbência, 

em razão da  concessão  do  benefício da Justiça Gratuita. Oportunamente, remetam-se  os  autos  à  Vara  de  Origem.  

Intimem-se.",  nos  termos  do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       395547      97.03.072971-1     (9700000660)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       319922      2007.03.00.101368-7(200761270044202)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS DE SOUZA 
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ADV     : MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       320333      2007.03.00.101896-0(0700001687)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : ANTONIO CARMO DOS SANTOS 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       397821      97.03.078573-5     (9700000734)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : GENTIL GARCIA 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SANTO ANDRE SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       399723      97.03.083061-7     (9602049928)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : NELSON HENRIQUE 
ADV     : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILSON BERENCHTEIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       433125      98.03.068267-9     (9600000522)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDGAR SORANO 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       439787      98.03.077920-6     (9700000470)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WALQUIRIA APARECIDA PEREIRA 
ADV     : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       802973                        1999.61.03.002145-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : NEY SANTOS BARROS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       462995      1999.03.99.015608-9(9815018647)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : AZIMAR VERDU VASCONCELOS e outro 
ADV     : WILSON MIGUEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1158369     2006.03.99.044478-8(0500000263)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : BENEDITA MARIA DOS SANTOS MOREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo  que  o Des. Federal JEDIAEL 

GALVÃO, ressalvou o seu entendimento  no tocante a aplicabilidade por analogia do art. 34, parágrafo único da  Lei 

10741/2003.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       926151                        2001.61.83.004925-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : PAULO SERGIO GOMES ALONSO 
ADV     : PAULO SERGIO GOMES ALONSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LIZANDRA LEITE BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       711085      2001.03.99.033530-8(9800493921)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JOSE DE MENEZES 
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ADV     : JOAO DEPOLITO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       946965                        2003.61.26.002880-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JOAO JOSE RECHE TERUEL 
ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       979955                        2003.61.26.004702-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LUIZ GUILHERME FRANZOLINI 
ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1215664                       2003.61.04.003323-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ELISABETE ALVES DOS SANTOS 
ADV     : KARLA DUARTE DE CARVALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1044712                       2003.61.04.011609-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLERY ESTEVES MARTINS TEIXEIRA 
ADV     : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.  AC-SP       

1043476                       2004.61.20.005616-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : APARECIDA PALOMBO DA SILVA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       930355      2004.03.99.012685-0(0300000125)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : BENEDITA DE CARVALHO ROSA 
ADV     : JOAO COUTO CORREA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.  AC-SP       

949086      2004.03.99.022683-1(0300000725)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MADALENA MACEDO DO NASCIMENTO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       997000      2005.03.99.001035-8(0300000914)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ANTONIO BORGES GOMES e outros 
ADV     : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1255413                       2005.61.17.003210-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MARIA ELIZABETH SALAU BORTOLUCCI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1220723                       2005.61.20.005619-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO SOARES 
ADV     : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento ao agravo  legal, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1025547     2005.03.99.019724-0(0200001136)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : ISABELA HANFE BIMBATTI incapaz e outro 
ADV     : KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 
ADV     : EDUARDO RODRIGO VALLERINE 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por maioria, negou provimento ao agravo legal, sendo  que o Des. Federal JEDIAEL GALVÃO 

ressalvou seu entendimento no sentido  de  que para afastar a impossibilidade de concessão de pensão por morte  em  

razão da perda da qualidade de segurado, deveria o falecido possuir  o  nº  de  contribuições  equivalente  ao  da data em 

que completaria o  requisito idade mínima para fins de aposentadoria por idade, e não o da  data do óbito, vencida a 

Des. Federal EVA REGINA que dava provimento ao  agravo legal.  Lavrará o acórdão o Relator.  AC-MS       

1045411     2005.03.99.031156-5(0400010422)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA APARECIDA DE CARVALHO 
ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo  que  o Des. Federal JEDIAEL 

GALVÃO, ressalvou o seu entendimento  no tocante a aplicabilidade por analogia do art. 34, parágrafo único da  Lei 

10741/2003 e do artigo 16 da Lei 8213/91.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1049927     2005.03.99.034676-2(0300001002)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO CARMO DE MOURA 
ADV     : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1060444     2005.03.99.043493-6(0400001582)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA BATISTA DOMINGUES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  REOAC-SP    1078992     2005.03.99.053439-6(9400335407)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
PARTE A : JOSE AGRICIO DE ARRUDA 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : TARCISIO BARROS BORGES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1124546     2006.03.99.023277-3(0300002183)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : STELLA ROXO GONCALVES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1140282     2006.03.99.032867-3(0400000302)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : JOAO DONIZETE RIBEIRO 
ADV     : ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1146416     2006.03.99.036194-9(0400000909)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIA MARIA GASPARINI LIMA 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1153302     2006.03.99.041429-2(0300000805)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : PEDRINA ROSA DE MATOS 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo  que  o Des. Federal JEDIAEL 

GALVÃO, ressalvou o seu entendimento  no tocante a aplicabilidade por analogia do art. 34, parágrafo único da  Lei 

10741/2003.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1152433     2006.03.99.040768-8(0300000013)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : MAURO GENTINI 
ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo  que  o Des. Federal JEDIAEL 

GALVÃO, ressalvou o seu entendimento  no tocante a aplicabilidade por analogia do art. 34, parágrafo único da  Lei 

10741/2003.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1204089     2007.03.99.025959-0(0600000063)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : HELENA COSTA DE OLIVEIRA 
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ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo  que  o Des. Federal JEDIAEL 

GALVÃO, ressalvou o seu entendimento  no tocante a aplicabilidade por analogia do art. 34, parágrafo único da  Lei 

10741/2003.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-MS       298864      2007.03.00.040206-4(0700006666)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : ANTONIO DIAS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FLAVIA REGINA COSSA DO PRADO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       299323      2007.03.00.040907-1(0700000282)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : ISMAEL VENANCIO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       299249      2007.03.00.040862-5(0700000530)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : LINDAMIR DE FATIMA OLIVEIRA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 450/1740 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       301375      2007.03.00.052635-0(0700000598)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : FRANCISCO DONIZETE DA SILVA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       302467      2007.03.00.061157-1(0700000655)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : CELIA PAULINO DE SOUZA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       311894      2007.03.00.089976-1(0700000964)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : PAULO SERGIO DIAS DA COSTA 
ADV     : ROMEU GONCALVES BICALHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AG-SP       318589      2007.03.00.099499-0(0700001553)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : CELESTINA DA CONCEICAO ADAO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       306110      2007.03.00.081935-2(0700000626)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : EVA MAGALI BARDIA DE OLIVEIRA 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       311657      2007.03.00.089507-0(0700000886)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : JUAREZ PAULINO NETO 
ADV     : WAGNER ANDERSON GALDINO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       316489      2007.03.00.096417-0(0700002161)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : AUREA DE OLIVEIRA QUADROS TAGLIAFERRO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       315808      2007.03.00.095520-0(0700001464)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : JOSE ARMANDO ZEFERINO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       316517      2007.03.00.096465-0(0700001710)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : ANGELA MARIA RIBEIRO PRALON 
ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       320346      2007.03.00.101909-4(0700001643)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : ROZALVIA DAS GRACAS MARCIANO CARVALHO 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AG-SP       308479      2007.03.00.085100-4(0700001034)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : MARIA IGNEZ TONHON MARTINS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  REOAC-SP    1273325                       2007.61.14.000224-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
PARTE A : RISOLETTE ALVINE SCHIMIDT FRANZIN (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1175299     2007.03.99.005105-9(0400000319)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS MOREIRA DIAS 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1187749     2007.03.99.013490-1(0300000687)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCIA ADRIANA BONINI 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1191128     2007.03.99.015991-0(0600000474)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : SEBASTIAO ARTUR DOS SANTOS 
ADV     : PEDRO ORTIZ JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1192560     2007.03.99.017320-7(0500003382)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THEREZINHA GAISDORF SILVEIRA 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1198745     2007.03.99.022147-0(0500000090)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALZIRA MARTINHO CALCANHO 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 
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A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1199011     2007.03.99.022334-0(0500001247)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : TEREZA DE JESUS TOSCANO 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo legal,  sendo  que  o Des. Federal JEDIAEL 

GALVÃO, ressalvou o seu entendimento  no tocante a aplicabilidade por analogia do art. 34, parágrafo único da  Lei 

10741/2003 e do artigo 16 da Lei 8213/91.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1226426     2007.03.99.037565-5(0600019619)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : LUZIA MARIA PEDRO MUNIZ 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1238689     2007.03.99.041939-7(0600000545)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : SUZANA ESCOBAR VASQUEZ 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1262465     2007.03.99.050193-4(0600000727)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORIDES MARIA DE BESCA HATAYAMA 
ADV     : JOSE RICARDO XIMENES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262626     2007.03.99.050313-0(0600000510)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : GENI COELHO DOS SANTOS 
ADV     : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1266469     2007.03.99.050985-4(0500001580)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA FRANCISCA PREZINHAS BAPTISTA 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1266751     2007.03.99.051116-2(0600000475)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : MARIA APARECIDA ALVES HIROSAKI 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       323323      2008.03.00.000959-0(0700001450)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : LUCIANA CRISTINA VITORINO DA SILVA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       323480      2008.03.00.001200-0(0700001388)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : IVONE JESUS DOS SANTOS 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       324007      2008.03.00.001929-7(0700002818)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : MARIA JOSE REFUNDINI JOSE 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1272688     2008.03.99.002872-8(0500000970)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : IVANI DA SILVA SANTANA DO NASCIMENTO 
ADV     : EDSON FERNANDO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AG-SP       325626      2008.03.00.004263-5(0800000046)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
AGRTE   : FATIMA APARECIDA DA SILVA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Sétima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       661034      2001.03.99.003381-0(9900000761)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. ANTONIO CEDENHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARTINHA MACIEL XAVIER 
ADV     : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

A  Sétima  Turma,  por unanimidade, acolheu a questão de ordem proposta  pelo  Relator  para  declarar  nulo o 

julgamento, uma vez que eivado de  erro  material,  a  fim  de que o feito possa ser novamente analisado e  julgado,  

devendo  ser  apreciadas  a  remessa  oficial  e  a  apelação  interposta  pelo  INSS, declarando nula, também, a certidão 

de trânsito  em julgado de fls. 80.  Dispensada  a  lavratura de acórdão, nos termos do artigo 84, parágrafo  único, inc. 

IV do Regimento Interno desta Corte.   
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Encerrou-se  a sessão às 15:10 horas, tendo sido julgados 156  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 7 de julho de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO   

  

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA   

  

  

  

EDNALDO DA SILVA FERREIRA   

  

Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA   

  

ACÓRDÃOS 

  

  

PROC.   :  2003.61.17.000893-0        AC  955451 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  EDISON MARANGONI 
ADV     :  RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
EMBTE :  EDISON MARANGONI 
EMBDO :  ACÓRDÃO DAS FLS. 109/110 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

ANÁLISE DO PONTO SUPOSTAMENTE OMITIDO CONSTANTE NO DISPOSITIVO DO VOTO. 

DESCABIMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.  

I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais. Não se verificando um dos vícios que os 

ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, incabível a pretensão dos embargos de declaração 

(art. 535, CPC).  

II - Muito embora ausente na ementa do acórdão, inexiste omissão no julgado uma vez que o ponto supostamente 

omitido integrou o dispositivo do voto. 

III - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, de ofício, 

corrigir o dispositivo do voto do acórdão, apenas para manter o dever de observância do valor do salário-de-benefício 

na apuração do valor   do benefício da parte autora e negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte 

autora, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.032272-6        AG  266320 
ORIG.   :  0100000079  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  LAZARA MARIA DA CONCEICAO LEITE DOS SANTOS 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
EMBTE       :  LAZARA MARIA DA CONCEICAO LEITE DOS SANTOS 
EMBDO       :  ACÓRDÃO DA FL.88  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 
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São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.057826-5        AG  271190 
ORIG.   :  199961050150919  4 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  NEWTON BRASIL LEITE 
ADV     :  NELSON LEITE FILHO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  ANGELO BATTISTUCI e outros 
ADV     :  NELSON LEITE FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
EMBTE :  NEWTON BRASIL LEITE 
EMBDO :  ACÓRDÃO DA FL. 80 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.     

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120958-9        AG  288251 
ORIG.   :  9300000429  1 Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLEIDE DELGADO DE OLIVEIRA ROSA e outro 
ADV     :  JOSE QUARTUCCI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REMESSA À CONTADORIA. CARACTERIZAÇÃO DE 

ERRO MATERIAL. 
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1. É entendimento jurisprudencial pacificado o de que a inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não 

constituem erros materiais, ficando acobertados pela autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas 

o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer tempo. 

2. O erro aritmético do cálculo nunca transita em julgado.  

3. A inclusão de parcelas indevidas nos cálculos de liquidação e a exclusão das devidas, também configura erro material 

e, portanto, é passível de correção com espeque no disposto no inciso I do art. 463 do CPC. 

4. A inovação trazida pela Lei 11.232/05 que alterou o parágrafo único do artigo 741 do CPC, não se aplica ao caso dos 

autos, devendo deve ser conferida uma interpretação restritiva ao texto legal para  autorizar sua aplicação em hipóteses 

pontuais de: reconhecimento de inconstitucionalidade pelo STF no exercício de controle abstrato, reconhecimento de 

inconstitucionalidade, em controle difuso, mediante recurso extraordinário perante o STF e, por fim, declaração de 

inconstitucionalidade sem redução de texto e interpretação conforme a Constituição. 

5. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.007370-6        AG  290713 
ORIG.   :  9003006164  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  DIVA VESOLI PICCOLO 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESERVA DE 

HONORÁRIOS CONTRATADOS. PROCURADOR LEGALMENTE CONSTITUÍDO. 

1 - Dispõe o § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) sobre a possibilidade de 

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte. 

2 - Por sua vez, o art 5º da Resolução nº 559 do Conselho da Justiça Federal garante o destaque dos honorários 

advocatícios contratados, somente no caso dos ofícios precatórios, referentes ao valor principal, não terem sido 

expedidos e apresentados ao tribunal. 

3 - Por outro lado, não há óbice quanto ao levantamento do valor relativo aos honorários de sucumbência, estes já 

incluídos na liquidação e pagos na RPV principal, uma vez que decorrem da condenação do vencido. 

4 - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao Agravo de Instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata 

de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.018192-8        AG  293361 
ORIG.   :  0700000056  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  ISAURA ALVES DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE 

JURISDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a juntada 

de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu 

juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado. 

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a análise do 

pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o pleito em outra 

oportunidade. 

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento, 

configura supressão de grau de jurisdição. 

IV - Agravo  regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

voto do Des. Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.064016-9        AG  303242 
ORIG.   :  8600000418  1 Vr ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  GERMANO BRAATZ 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 464/1740 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO REMANESCENTE. JUROS 

DE MORA. PERÍODO DE INCIDÊNCIA. RESOLUÇÃO 559 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Considera-se Requisição de Pequeno Valor - RPV aquela relativa a crédito cujo valor atualizado, por beneficiário, 

seja igual ou inferior a sessenta salários mínimos, se devedora for a Fazenda Pública Federal (art. 2ª, I, da Resolução nº 

559/2007, do CJF). 

2. Conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são devidos 

juros de mora dentro do prazo previsto para o pagamento. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre a obrigatória requisição da verba 

necessária ao pagamento dos débitos das entidades de direito público e a data máxima estipulada para a efetivação de tal 

pagamento. 

4. Para fins de atualização monetária do débito, até o início da vigência da proposta orçamentária mensal, aplicável o 

IGP-DI, conforme disposto na Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal. Após essa data, a correção monetária 

seguirá a orientação traçada pela Resolução nº 559/07 do Conselho da Justiça Federal, que prevê o IPCA-E como fator 

de atualização. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.082661-7        AG  306635 
ORIG.   :  199961030001570  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
EMBTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO       :  ACÓRDÃO DA FL. 88  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 
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IV - Embargos de declaração improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.086256-7        AG  309375 
ORIG.   :  200161030016131  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  PERICLES DA SILVA 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
EMBTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO       :  ACÓRDÃO DAS FLS. 101/102  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092133-0AG313362 
ORIG.   :  0700002455  3 Vr ATIBAIA/SP       0700164720  3 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV  :  RENATO URBANO LEITE 
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO :  GERALDA DOS SANTOS SILVA 
ADV  :  ANDREIA DE MORAES CRUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 466/1740 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. APELAÇÃO TEMPESTIVA. 

I - O Código de Processo Civil prevê, em seu artigo 242, que: "Art. 

242. 

O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da decisão, da sentença ou 

do acórdão." 

II - Assim, tendo sido o agravante intimado da r. sentença em 22/06/2007 (fl. 15) e interposta a apelação em 29/06/2007 

(fl. 18), ou seja, dentro do prazo legal, verifica-se que o recurso é tempestivo. 

III - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

do Relator, com quem votou o Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, vencida a Des. Federal EVA REGINA que lhe 

negava provimento, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.092974-1        AG  314027 
ORIG.   :  200161150005914  2 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO TREVISAN falecido 
ADV     :  VALTER RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
EMBTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO       :  ACÓRDÃO DA FL.67  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem 

parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104397-7        AG  322136 
ORIG.   :  0700003309  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  JOSE CICERO FERREIRA DE LIRA 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA - POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - 

ARTIGO 273 - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -- AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III -O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV -A ausência dos requisitos necessários para a antecipação da tutela não autoriza o seu deferimento.  

V - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104558-5        AG  322289 
ORIG.   :  0700000726  2 Vr CUBATAO/SP 
AGRTE   :  FATIMA APARECIDA DE ARAUJO PINTO 
ADV     :  ARILTON VIANA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

ARTIGO 273. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - No âmbito do STF, já se firmou jurisprudência no sentido de ser inaplicável a decisão na ADC-4 DF em matéria 

previdência (RCL 1014 RJ, Min. Moreira Alves; RCL 1015 RJ, Min. Néri da Silveira; RCL 1136 RS, Min. Moreira 

Alves). 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

III -O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV -A ausência dos requisitos necessários para a antecipação da tutela não autoriza o seu deferimento.  

V - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.104577-9AG  322308 
ORIG.   :  0700004600  3 Vr INDAIATUBA/SP       0700192931  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 
AGRTE :  VALDICE DE JESUS CORREA 
ADV :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV  :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU A TUTELA ANTECIPADA - POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - 

ARTIGO 273 - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -- AGRAVO IMPROVIDO. 

I - No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

II - No STJ já existem também inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 
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III -O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito proferida. 

IV -A ausência dos requisitos necessários para a antecipação da tutela não autoriza o seu deferimento.  

V - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.16.002939-6        AC  929370 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  ALDEVINO BUENO 
ADV     :  MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. INTERESSE DE AGIR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

PROFISSIONAL INSALUBRE. HIDROCARBONETO AROMÁTICO. EPI. TEMPO COMPROVADO ATÉ O 

ADVENTO DO DECRETO N.º 2.172 DE 05.03.1997. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

1. Afastada preliminar que suscita a ocorrência da prescrição do direito ao reconhecimento do tempo de serviço rural, 

uma vez que consoante pacífico entendimento, o instituto atingiria apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

que precede à propositura da ação.  

2. Procedentes as razões do apelo relativas a inocorrência da carência da ação, considerando que a autarquia ofereceu 

resistência ao contestar a ação e, ainda, que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa ou do exaurimento desta (Súmula 09 do TRF 3ª Região). Destarte, tendo em vista que a 

obtenção do bem da vida almejado depende de atuação do Poder Judiciário, não há que se falar em falta de interesse de 

agir, verificando-se na hipótese a possibilidade de aplicação do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.  

3. Cabalmente demonstrado o desempenho do labor rural no período pretendido através de prova testemunhal 

harmônica e convergente com os fatos alegados, composta de depoimentos ricos em detalhes que ordinariamente apenas 

as pessoas que têm efetivo conhecimento da realidade fática poderiam afirmar (fls. 153/155), corroborada por prova 

documental consistente em certidão de casamento do autor ocorrido no ano de 1966, onde consta sua profissão como 

sendo lavrador (fl. 20), certidões de nascimento de seus filhos ocorridos em 70, 73 e 81, com idêntica informação acerca 

de sua atividade (fls. 21/22), certidão expedida pelo Juízo da 106ª Zona Eleitoral do Estado de São Paulo noticiando que 

quando da expedição do título em 1967 o autor exercia a profissão de lavrador, fato também confirmado por certificado 

de dispensa de incorporação (fl. 24/26).  

4. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 
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5. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento.  

6. Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da 

Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e 

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 

05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 

10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

7. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, consistentes em anotações em CTPS, bem como formulários 

DSS 8030 que o autor laborou em atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, códigos 1.2.11 que 

prevê a exposição nociva a agentes como hidrocarbonetos aromáticos, tais como gasolina, querosene e óleo diesel nos 

períodos de 04.10.1989 a 21.11.1990 na empresa Novoeste Comercial de Petróleo Ltda., de 15.04.1991 a 25.04.1994 no 

Auto Posto Park Buracão de Assis Ltda., de 01.10.1994 a 31.05.1996 no Posto Marajó Ltda. e de 01.10.1996 a 

05.03.1997 na empresa Novoeste Comercial de Petróleo Ltda.  

8. No que concerne, entretanto, ao período de 06.03.1997 até o ajuizamento da ação não há de ser reconhecida a 

especialidade de labor, eis que não atendida a exigência do Decreto n.º 2.172/97, que condicionou tal reconhecimento a 

apresentação de laudo técnico. 

9. A respeito dos vínculos empregatícios registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, infere-se 

que perfazem mais de 180 meses de contribuições, comprovando o preenchimento da carência exigida, ressaltando-se 

que o recolhimento das contribuições previdenciárias é responsabilidade que cabe ao empregador, não podendo o 

empregado ser eventualmente prejudicado por fato a que não deu causa.  

10. Comprovada a manutenção da qualidade de segurado, eis que a presente demanda foi ajuizada em 22.04.1999, 

quando estava vigente, desde 01.10.1996 o vínculo laboral do autor para com a empresa Novoeste Comercial de 

Petróleo Ltda. (fl. 81).  

11. Inquestionável o direito à concessão do benefício postulado, eis que antes da data de início da vigência da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão de tempo de serviço especial mais os interregnos comprovados, o 

autor já possuía mais de trinta anos de serviço tendo cumprido, pois, o requisito exigido no sistema legal precedente que 

não exigia idade mínima para a implantação do benefício. 

12. Correção monetária das diferenças em atraso fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e incidência dos juros de mora, 

desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) 

até a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, quando deverão ser computados nos termos do artigo 406 

deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do precatório, desde que seja pago no prazo 

estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º  298.616/SP). 

13. Apelação do INSS, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Remessa oficial improvida. 

14. Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

                            Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Magistrados da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar argüida em apelação pelo INSS e, por maioria, no mérito, negar-lhe provimento, bem como negar 

provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida 

a Des. Federal LEIDE POLO que lhes dava provimento e, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, 

sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em extensão diversa para reconhecer o labor rural no período de 

14/05/1966 a 31/01/1976 e o labor exercido em atividade especial, conforme fixado pela Relatora e, por maioria, 

determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Des. Federal EVA 

REGINA, vencida Des. Federal LEIDE POLO que não determinava, que fazem parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.038506-0        AC  605861 
ORIG.   :  9800001965  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  JOSE FRANCISCO CARDOSO 
ADV     :  WANDER FREGNANI BARBOSA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA INTEGRALMENTE REFORMADA. ATIVIDADE 

PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA 

DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO N.º 2.172/97. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.  CORREÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO 

INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

3. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

4. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em carteira de trabalho e previdência social - 

CTPS e formulários SB-40, inequivocamente, que o autor laborou em atividade insalubre, assim prevista na legislação 

vigente à época dos serviços prestados, nos períodos de 05.06.1978 a 05.07.1981 e 07.07.1981 a 25.03.1987, 

27.03.1987 a 22.03.1990 e de 26.03.1990 a 05.03.1997 sempre exercendo função de motorista - atividade elencada no 

rol do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, códigos - 2.4.4 e 2.4.2, respectivamente. (fls. 09/14 e 

18/20). 

5. Antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão do tempo de 

serviço especial exercido até 05.03.97, em razão da inexistência de laudo técnico posterior nos autos, mais os 

interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor já possuía mais de trinta anos de serviço, tendo 

cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente que não exigia idade mínima para a 

implantação do benefício. 

6. A data de início do benefício será a data do requerimento administrativo (25.05.1998), considerando ter sido este o 

momento em que a autarquia teve conhecimento da pretensão e a ela resistiu, tanto que houve indeferimento em 

04.07.98, não havendo, pois, que se falar em inércia do autor. 

7. A correção monetária será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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8. Os juros de mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 

1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP). 

9. Quanto aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

10. No que tange às custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), 

isenta está a autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de 

pagamento prévio. 

11. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

12. Apelação provida para reformar integralmente a r. sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e, 

determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.048344-5        AC  617893 
ORIG.   :  9900000983  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSIAS VIEIRA BARBOSA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO COMUM. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA 

EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. RUÍDO. DOCUMENTOS 

EXTEMPORÂNEOS. EPI. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS 

PROCESSUAIS. 

1. Conforme restou assentado na sentença, com fundamento no princípio da persuasão racional que prevalece no 

ordenamento jurídico brasileiro, pode-se extrair dos depoimentos uníssonos das testemunhas arroladas que o autor 

realmente trabalhou no período de 02.05.1974 a 31.07.1976 na empresa Antônio Milanesi, fato inclusive já reconhecido 

pela própria autarquia federal já o considera no cômputo do tempo de serviço do autor (fls. 103/104), 

 2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 
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3. Até a edição da Lei n.º 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

4. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. Da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em formulário DSS-8030 e laudo individual de 

insalubridade, depreende-se que o autor trabalhou em condições prejudiciais nos períodos de 01.11.1976 a 30.04.1980 e 

01.05.1980 a 09.06.1987, na empresa Irmãos Ponzio & Cia. Ltda. (Sucessora de Irmãos Ponzio Ltda.) na função de 

ajudante de surfaçagista e surfaçagista,  eis que exposto de forma permanente e habitual ao agente agressivo físico ruído 

de 91,4 dBs e aos químicos - poeira inorgânica - carbureto de silício, óxido de alumínio e óxido de sódio   (fls. 31, 32 e 

33/36).Verifica-se igualmente de formulário DSS 8030 (fl. 37), que o autor laborou em condições especiais, assim 

previstas na legislação vigente à época dos serviços prestados, em função prevista no rol do Anexo do Decreto n.º 

53.831/64, código 2.5.7 que trata da profissão de vigilante de 16.09.1988 a 28.04.1995 na empresa Açucareira Corona 

S/A, inclusive portanto e utilizando-se de arma de fogo. 

7. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

8. Antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão de tempo de serviço 

mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor já possuía mais de trinta anos de serviço 

tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente que não exigia idade mínima 

para a implantação do benefício. 

9 . Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

10. A correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

11. Os juros de mora devem incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do 

CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº. 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP). 

12. Consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta está a autarquia do pagamento das 

custas processuais, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento 

prévio. 

13. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

14. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à apelação do INSS e dar 

provimento à remessa oficial e, determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, 

para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício nos termos do relatório e voto da MM. Juíza 

Federal Convocada Relatora, com quem votou  a Des. Federal Eva Regina, vencida a Des. Federal Leide Polo que dava 

provimento à apelação do INSS e negava provimento à remessa oficial, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.071217-3        AC  648436 
ORIG.   :  9900000100  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  PAULO SERGIO PAES DE SOUZA 
ADV     :  DIRCEU DA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA CARVALHO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA INTEGRALMENTE REFORMADA. PERÍODO DE 

ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 

53.831/64 E 83.080/79. RUÍDO. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. Relativamente ao labor cumprido pelo autor no interstício de 15.02.1968 a 31.05.1969 na empresa Werner Humberto 

Holffamann (estabelecimento de agropecuária), procede a pretensão, uma vez que foi juntada prova documental apta a 

corroborar as alegações veiculadas na inicial, notadamente o registro em carteira de trabalho e previdência social - 

CTPS (fl. 11), no qual consta o início em 15.02.1968 e o término do vínculo empregatício em 30.06.1974. Registre-se, 

por oportuno, que o período de 01.06.1969 a 30.07.1974 laborado na referida empresa já foi homologado pela autarquia 

federal através da justificação administrativa, autos n.º 35408.000976/97-71 (fls. 23/24 e 58). 

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

4. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em formulários DSS-8030 e laudo pericial, 

inequivocamente, que o autor laborou em atividade insalubre, assim prevista na legislação vigente à época dos serviços 

prestados, nos períodos de 08.10.1974 a 19.03.1975, na empresa Irmãos Galzerano Indústria e Comércio Ltda. e de 

01.04.1975 a 12.09.1991 na empresa Rockwell do Brasil Ltda - Divisão Fumagalli, exposto ao agente agressivo físico 

ruído em níveis de 91 e 97,1 dBs, respectivamente, exercendo nos períodos e empresas mencionados as funções de 

auxiliar, ajudante geral, prensista leve, operador de escareadeira, plainador de manutenção e de torneiro de manutenção 

sempre no setor de estamparia em indústria metalúrgica - atividade elencada no rol do Anexo do Decreto nº 53.831/64, 

item 2.5.2 e igualmente no item 2.5.2 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79 (fls. 59 e 60/64). 

5. No que concerne, todavia, ao labor cumprido no período 05.11.1991 a 27.12.1994, não há de ser reconhecido como 

tempo de serviço especial, eis que não comprovada a alegada prejudicialidade através da apresentação do laudo técnico 

imprescindível para aferir a intensidade do ruído (5ª Turma, RESP - 689195; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; 

v.u. j. 07.06.2005, DJ 22.08.2005, p. 344).  

6. Antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, 15.12.1998, considerada a 

conversão de tempo de serviço mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor já possuía 
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mais de trinta anos de serviço tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente 

que não exigia idade mínima para a implantação do benefício.  

7. Diferenças em atraso serão corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Os juros de mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 

1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP). 

9. Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

10. No que tange às custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), 

isenta está a autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de 

pagamento prévio. 

11. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

12. Apelação parcialmente provida para reformar integralmente a r. sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e 

determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, 

que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.076707-1        AC  655248 
ORIG.   :  9700000677  3 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAUTO CLAUDIANO 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO E RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL. 

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. CATEGORIA PROFISSIONAL. MOTORISTA. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

1. Com fulcro no artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil, em decorrência de toda a fundamentação existente na 

r. sentença, reconheço erro material contido em seu dispositivo, retificando-o, de ofício, determinando que com relação 

ao período de labor cumprido na empresa L. Mazon e Filhos, onde se lê "(02.12.1976 a 30.04.1976)", leia-se "(02.12.72 

a 30.04.1976)". 

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 
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retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento.  

4. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico.  

5. Infere-se da análise de documentos trazidos aos autos consistentes em formulários SB-40 e DISES.BE-5235 que o 

autor trabalhou em atividade prevista no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.4.4 e do Anexo II do Decreto 

n.º 82.080/79, código 2.4.2, que tratam da função de motorista no período de 02.01.1970 a 01.12.1972 na empresa 

Leopoldo Mazon & Cia. Ltda. (fl. 28), de 02.12.1972 a 30.04.1976 na empresa L. Mazon & Filhos Ltda. (fl. 27), de 

04.08.1980 a 22.07.1981 na Tocoterraplana Const. e Com. Ltda. (fl. 30), de 01.06.1982 a 31.03.1986 na empresa 

Mineração Araras Ltda. (fl. 29), de 02.12.1986 a 30.11.1987 na empresa Tocoterraplana Const. e Com. Ltda. (fl. 30), de 

01.12.1987 a 30.11.1991 na Transportadora Botezelli Ltda. (fl. 31) e de 03.08.1993 a 02.04.1996 na Transbaptista 

Transporte e Comércio Ltda. (fl. 20). 

6. No que concerne, todavia, aos intervalos de 01.07.1976 a 29.04.1980 e de 03.05.1993 a 31.07.1993 (Transportadora 

Botezelli Ltda.) irreparável a decisão ao não considerá-los laborados em ambiente especial, uma vez que quanto ao 

primeiro a prova trazida aos autos consistente em demonstração de inscrição do autor perante a Prefeitura Municipal de 

Arara/SP em atividade qualificada como "transporte autônomo (proprietário de caminhão)", não é apta para alicerçar a 

pretensão e relativamente ao segundo período, nenhuma prova documental foi trazida aos autos. 

7. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

8. Correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

9. Relativamente aos juros de mora, deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês 

(artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, quando 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição 

do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 

298.616/SP).  

10. Quanto aos honorários advocatícios, mantenho-os fixados em 10% (dez por cento) calculados, entretanto, sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código 

de Processo Civil) e no que tange aos honorários periciais, igualmente devidos pela autarquia, arbitro-os em R$ 352,20 

(trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), tendo em vista a natureza e a complexidade do trabalho realizado 

(artigo 10 da Lei n.º 9.289/96) e os parâmetros estabelecidos na Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

11. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

12. Não há que se falar em litigância de má-fé do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, eis que ausente nos autos 

prática de atos que denotassem deslealdade processual, consoante preceitua o artigo 17 do Código de Processo Civil. 

13. Apelação do autor e remessa oficial parcialmente providas. Prejudicada a apelação do INSS. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 477/1740 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar, de ofício, erro material existente na R. 

sentença e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso adesivo do autor e à remessa oficial, restando prejudicada a 

apelação do INSS e determinar a expedição de ofício à autarquia, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a 

Des. Federal EVA REGINA, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que negava provimento ao recurso adesivo do autor 

e à remessa oficial e conhecia da apelação do INSS, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.000623-9        AC  778276 
ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ANTONIO ALVES 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE SERVIÇO SEM REGISTRO EM CTPS. 

ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EPI. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA 

EMENDA 20/98. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. No que concerne ao interstício relativo ao labor prestado na Alfaiataria Irmãos Dutra (03/66 a 09/71), conquanto 

prova testemunhal coligida confirme o desempenho da atividade e a existência do vínculo empregatício que passou a ser 

registrado em CTPS em 01.10.1971, não é segura o suficiente ao precisar o início do labor em março de 1966, 

ressaltando-se inclusive o fato de que nessa época o autor possuía apenas 13 anos de idade, que a empresa iniciou 

atividade em janeiro de 1966 (fl. 214) e ainda a informação da testemunha Carlos Roberto Ferrão de que quando o autor 

começou a trabalhar na alfaiataria ele já desempenhava seu labor no local (fls. 151/153). Além disso, o único 

documento apto a alicerçar tal pretensão é Título de Eleitor juntado aos autos e lavrado em 15.04.1971 que qualifica o 

autor como auxiliar de alfaiate. Destarte, a prova produzida autoriza o reconhecimento do tempo de serviço sem registro 

apenas a partir da referida data e até 30.09.1971.  

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Conforme redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 

de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

4. Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da 

Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e 

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 

05/03/1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 

10/12/1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

5. Infere-se da análise das anotações existentes em CTPS e formulários DSS-8030, inequivocamente, que o autor 

laborou em atividade penosa e insalubre, assim prevista na legislação vigente à época dos serviços prestados, nos 

períodos 23.06.1981 a 15.12.1998, na Fundação Estadual do Bem Estar do Menor - FEBEM, na função de Vigilante, 

enquadrada no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64 (fls. 24, 34 e 98/103). Ainda a lastrear a plausibilidade da pretensão, 

prova testemunhal produzida (fls. 123/128) é harmônica ao atestar a presença das condições adversas do labor, 

demonstrando os depoentes conhecer detalhes que ordinariamente apenas as pessoas que têm efetivo conhecimento da 

realidade fática poderiam afirmar e, além disso, laudo pericial judicial conclui pela prejudicialidade das atividades 
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desempenhadas pelo autor, enquadrada na NR 15 Anexo 14 - Agentes Biológicos e Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social estabelecido pela Portaria nº 3217, de 07/06/1978 (fls. 98/103). 

6. Antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão de tempo de serviço 

mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor já possuía mais de trinta e dois anos de 

serviço tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente que não exigia idade 

mínima para a implantação do benefício. 

7. Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

8. A correção monetária das diferenças em atraso será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça 

e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

9. Juros de mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 

do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do precatório, desde que 

seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP) 

10. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da decisão concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

11. Recurso adesivo do autor e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e,  por 

maioria, dar parcial provimento ao recurso adesivo do autor e à remessa oficial e determinar a expedição de ofício ao 

INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida a Des. Federal LEIDE 

POLO que negava provimento ao recurso adesivo e à remessa oficial, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.02.002417-5        AC  926193 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  NERIUZA SULINO CALIENTO 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL. BANCÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. RECONHECIMENTO DE TEMPO SEM REGISTRO EM CTPS. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA. 

1. Relativamente ao período laborado sem registro na Carteira Profissional da Previdência Social-CTPS (28.02.1973 a 

30.09.1977), além de prova testemunhal que alicerça a pretensão, há nos autos Certidão n.º 561/99 da Prefeitura 

Municipal de Igarapava, que comprova a existência do estabelecimento comercial em questão, noticiando que 

Eurípedes Batista foi inscrito naquela Prefeitura no ramo de "Escritório de Contabilidade" localizado na rua Dr. Gabriel 

Vilela, 324, no período de 1973 a 1977 (fl. 49) e, a par disso, documentos indicam que a autora trabalhava nos anos de 
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1975/1977, posto que estudava no período noturno, dispensada das atividades de Educação Física em virtude de 

declaração firmada pelo seu empregador, confirmando as assertivas constantes na peça inicial (fls. 29/31). 

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 

de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do 

artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do 

artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento, sem prejuízo de outros 

meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol exemplificativo.  

4. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

5. No que concerne a atividade de bancária, infere-se da análise dos prova coligida aos autos, inclusive testemunhal, que 

a autora não logrou comprovar a necessária exposição a agentes potencialmente nocivos que justifique o 

reconhecimento da prejudicialidade, não bastando para tanto a sujeição a tensões, esforços repetitivos e possibilidade de 

desenvolvimento de patologias, comuns a maioria dos trabalhadores atualmente. 

6. Tendo em vista que a autora totalizava em 15.12.98, vinte e cinco anos, oito meses e vinte e sete dias de serviço, 

procedem as razões de seu apelo concernentes a concessão do benéfico da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (artigo 53, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). 

7. Correção monetária será apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Os juros de mora deverão incidir desde a citação à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916 e a partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento)ao mês, até a data da expedição 

do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 

298.616/SP). 

9. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil.  

10. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas e apelação da autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial e,  por maioria, dar parcial provimento à apelação da autora e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos 

termos do voto da Relatora, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencida a Des. Federal LEIDE POLO que 

negava provimento à apelação da autora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.19.005164-5        AC  988614 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JOSE COELHO XAVIER SOBRINHO 
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ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA INTEGRALMENTE REFORMADA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. EPI. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO INDEPENDENTEMENTE DO 

TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

3. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336) 

4. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em cópia de carteira de trabalho e previdência 

social - CTPS, formulários SB-040 e laudos técnicos, inequivocamente, que o autor laborou em ambiente insalubre, 

assim previsto na legislação vigente à época dos serviços prestados, nos períodos de 01.04.1975 a 18.06.1980, na 

empresa Blindex Vidros de Segurança Ltda., 24.11.1980 a 19.08.1981 na empresa Borlem S/A Empreendimentos 

Industriais, 14.09.1981 a 14.01.1983 na empresa Nadir Figueiredo Indústria e Comércio S/A, 18.01.1983 a 16.07.1987 

na Blindex Vidros de Segurança Ltda., 01.06.1988 a 18.09.1997 na empresa Thermologlass Indústria e Comercio Ltda., 

exposto de forma habitual e permanente a ruídos de 90, 100, 81, 90 e 92 dBs, respectivamente (fls. 11/18, 19/43, 44/47, 

48/53, 54 e 56/66).  

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil, eis que cumpridos os requisitos exigidos pela lei antes da edição da Emenda Constitucional n.º 20/1998. 

7. Correção monetária será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Os juros de mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 

1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP). 

9. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 
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10. No que tange às custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), 

isenta está a autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de 

pagamento prévio. 

11. Apelação provida para reformar integralmente a r. sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação e, 

determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, 

que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.83.001983-3        AC  884557 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GARCIA 
ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO - 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336) 

3. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

4. Documentos trazidos aos autos, consistentes em formulários técnicos e laudos periciais (fls. 18/21), atestam que o 

autor trabalhou sob exposição permanente e habitual a ruídos de 91 db, no período de 14.07.1969 a 11.08.1970,  

exercendo a função de Ajudante - Setor de Estamparia na empresa Arno S/A, sendo irreparável, pois, a sentença 

proferida nesse aspecto. 
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5. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

6 . Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

7. A correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

9. Custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta está a 

autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

10. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e a 

remessa oficial e, determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.02.000386-3        AC  864893 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ODAIR DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei n.º 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 
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3. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336) 

4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

5. Infere-se dos documentos trazidos aos autos consistentes em carteira de trabalho e previdência social - CTPS, 

formulários DSS-8030, laudo técnico e laudo pericial, que o autor trabalhou sob exposição permanente nos períodos de 

01.02.1979 a 28.02.1991 e 01.03.1991 a 10.03.1999 , exercendo as funções de operário braçal e servente, 

respectivamente, na empresa Braghetto & Leão (sucedida por Leão & Leão Ltda.), exposto de forma habitual e 

permanente ao agente físico ruído de 92 dB e ao agente químico poeira mineral com sílica (fls. 17/27, 28/29, 30/34 e 

97/111). 

6. Diante da fundamentação e tendo em vista o teor do apelo apresentado, patente o direito do autor à conversão do 

tempo laborado em atividade especial assim considerado na r. sentença, a que seja computado como tempo de serviço 

comum o labor cumprido no período de 29.05.1998 até 15.12.1998, e inquestionável o direito à concessão do benefício 

postulado, eis que antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão de 

tempo de serviço mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária (fls. 15/16), já possuía mais de trinta 

anos de serviço, tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente que não exigia 

idade mínima para a implantação do benefício. 

7. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

8. Antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, 15.12.1998, considerada a 

conversão de tempo de serviço mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor já possuía 

mais de trinta anos de serviço, tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente 

que não exigia idade mínima para a implantação do benefício. 

9 . Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

10. A correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

11. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

12. Custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta está a 

autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

13. Apelação do INSS improvida. Apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do 

INSS, dar parcial provimento à apelação da parte Autora e a remessa oficial, e determinar  a expedição de ofício ao 

INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.06.005809-7        AC 1170453 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  GERALDO VALTER BATISTA 
ADV     :  ANA PAULA CORREA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR REJEITADA. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

TRABALHADO COMO ALUNO-APRENDIZ. TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. AGENTE 

AGRESSIVO TENSÃO ACIMA DE 250 VOLTZ. MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Afasto inicialmente a preliminar suscitada em contra-razões que argüi inexistência de interesse recursal, posto que a 

própria autarquia não consentiu que houvesse desistência da ação (artigo 267, § 4º do Código de Processo Civil) e, além 

disso, em suas razões recursais o autor insurge-se também quanto à fixação dos honorários. 

2. No mérito, inicialmente quanto ao período em que o autor foi estagiário de Furnas (12.05.1977 a 12.12.1977), em 

razão da ausência de comprovação de vínculo empregatício, não há como ser reconhecido. Trata-se, aliás, de matéria 

não impugnada em razões recursais do autor. 

3. Relativamente ao período laborado como aluno aprendiz, consoante anotado na r. sentença, cabalmente comprovado, 

eis que a certidão de tempo escolar do Colégio Técnico do Centro Pedagógico da Universidade Federal de Minas Gerais 

certifica que o autor foi matriculado naquele colégio como aluno-aprendiz, de acordo com o artigo 5º do Decreto-lei nº 

8.590/1946 e Decisão nº 759/94 - TCU - Súmula 96, publicada no D.O.U de 03.01.95 - Seção 01, bem como que foi 

remunerado à conta da dotação global da União, de forma indireta, através de alimentação, fardamento e material 

escolar (fl. 25). 

4. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

5. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento.  

6. Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da 

Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e 

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 

05/03/1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 

10/12/1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

7. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em formulário SB-40/DSS-8030 e especialmente 

laudo técnico, que o autor efetivamente trabalhou de modo habitual e permanente exposto a agente agressivo, no 

período de 03.07.1978 a 05.03.1997, na empresa FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., na função de especialista 

em comunicações e especialista em manutenção eletrônica, exposto a tensão acima de 250 volts, com enquadramento 

no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64 (fls. 57 e 59/61). 
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8. Não restaram comprovadas as alegações de que o autor continuou trabalhando após o ajuizamento da ação na mesma 

função e empresa, o que autorizaria eventualmente a concessão de aposentadoria integral, com fundamento no artigo 

462 do Código de Processo Civil, nada impedindo, evidentemente, que a autarquia considere o respectivo período se 

detiver elementos de prova suficientes para tanto. 

9. Correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

10. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) que serão calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da decisão concessiva do benefício, consoante prevê a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

11. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

12. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do 

Autor e  dar parcial provimento à remessa oficial e, determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do 

relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.14.004236-7        AC 1092116 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL CARLOS DOS SANTOS 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO TRABALHADO NA ZONA RURAL. 

TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REDUÇÃO 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Tendo em vista o preceituado no artigo 475 do Código de Processo Civil e não concorrendo qualquer causa que 

excepcione a sua aplicação, uma vez que a estimativa da condenação depende de cálculo a ser realizado, conheço da 

remessa oficial tida por interposta.  

2. Relativamente ao período laborado na zona rural (14.09.1970 a 31.12.1977), consoante anotado na r. sentença, restou 

cabalmente comprovado através da prova testemunhal produzida, especialmente pelo depoimento do Sr. Geraldo de 

Torres Avelino, que foi harmônico e convergente com os fatos alegados, demonstrando conhecer detalhes que 

ordinariamente apenas as pessoas que têm efetivo conhecimento da realidade fática poderiam afirmar (fl. 154), 

corroborada por início de prova documental consistente em Título Eleitoral, Certificado de Dispensa de Incorporação e 

Ficha de Alistamento Militar datados de 1975 e 1976 (fls. 24 e 25). 

3. Disposição contida no artigo 55, parágrafo 2º da Lei n.º 8213/91, assegura o computo do tempo de serviço rural 

anterior a data de início da vigência da citada lei, independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência. 
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4. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

5. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre 

se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do 

Decreto n.º 53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados 

por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. 

Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei 

n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e 

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 

05/03/1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 

10/12/1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

6. Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição 

superior a 80 decibéis até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou 

a ser de 90 decibéis. Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 

4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a exposição 

a ruídos superiores a 85 decibéis. Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter social que 

norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto 

n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento 

- 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

7. Ainda sobre a matéria importante relevar que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção 

individual descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos 

que do seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade 

como especial, a simples exposição aos agentes nocivos. 

8. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em DSS 8030 e laudo técnico pericial, que o 

autor efetivamente trabalhou em condições especiais nos períodos de 04.05.1978 a 23.01.1984 e 01.03.1984 a 

05.03.1997, na função de Ajudante de Escolhedor, Escolhedor, Verificador Caco, Verificador Coletivo e Inspetor de 

qualidade, na empresa WHEATON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, onde estava exposto a ruído de 

81 a 84 dBs (fls. 61/63). 

9. Quanto à correção monetária das diferenças em atraso, será apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

10. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) que serão calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da decisão concessiva do benefício, consoante prevê a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

11. Implantação imediata do benefício. 

12. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.   

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta e, determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto 

da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.14.004253-7        AC  875073 
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ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE MONTEIRO PREZIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO CESARIO 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA DIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de 

aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis. Destarte, 

tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter social que norteia a legislação previdenciária, há de 

ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada 

jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU 

DATA 04.07.2007 página 336) 

3. Alteração do valor da multa diária por atraso no prazo de trinta dias para implantação do benefício para 1/30 (um 

trinta avos), eis que tem por finalidade coibir a inatividade do devedor ou sua resistência e não de servir ao 

enriquecimento sem causa do credor. 

4. A correção monetária será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

5.Juros de mora incidirão desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 

do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do precatório, desde que 

seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP) 

6. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

7. Apelação, recurso adesivo e remessa oficial parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

                           Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Magistrados da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, ao recurso adesivo e à remessa oficial e determinar a expedição de ofício ao INSS, sendo que, quanto à 

apelação do INSS, a Des. Federal LEIDE POLO o fazia em maior extensão para afastar a multa diária, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.21.003084-1        AC  891833 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MARIA DE FATIMA 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE PROFISSIONAL INSALUBRE. 

SOLDADOR. CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO INDEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

1. Relativamente ao período laborado na lavoura (01.02.1971 a 31.10.1974), consoante anotado na r. sentença, 

cabalmente comprovado através de prova documental consistente em certidão extraída dos assentamentos de batismo da 

Paróquia de Nossa Senhora do Carmo (fl. 46) e declaração da 13ª Circunscrição de Serviço Militar (fl. 47), documentos 

que noticiam que a profissão do autor na época era lavrador e não impugnados pela autarquia. 

 2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento.  

4. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a 

ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, 

que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico.  

5. Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contida no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160). Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações. 

Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, 

sob pena de violação ao princípio da isonomia. Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no § 2º do 

artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são 

aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não 

revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida Provisória n.º 

1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em 

comum. 

6. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos consistentes em laudos técnicos, inequivocamente, que o autor 

laborou em condições prejudiciais, assim previstas na legislação vigente à época dos serviços prestados, nos períodos de 

14.08.1975 a 16.03.1979, 18.04.1979 a 30.01.1980, 21.02.1980 a 15.06.1983 e 18.10.1984 a 02.11.1998 (data do 

requerimento), nas empresas ENGESA - ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A, AÇOS VILLARES S/A e 

CONFAB INDUSTRIAL S/A, respectivamente, em atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, 

código 2.5.2, bem como no rol do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.5.1, que tratam da profissão de soldador 

(fls. 99/100, 107/109 e 113). 

7. Antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, ou seja, 15.12.1998, considerada a 

conversão de tempo de serviço mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária, o autor já possuía 
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mais de trinta anos de serviço tendo cumprido, pois, o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente 

que não exigia idade mínima para a implantação do benefício.  

8. Os juros de mora devem incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC 

e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº. 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP). 

9. Correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

10. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

11. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

12. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.21.006274-0        AC  954359 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALTER DE MORAES 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO - DOCUMENTOS 

EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

1 - A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 
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3. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

4. Documentos trazidos aos autos, consistentes em formulários técnicos e laudos periciais atestam que o autor trabalhou 

sob exposição permanente e habitual a ruídos acima dos limites previstos na legislação vigente à época, sendo 

irreparável, pois, a sentença proferida. 

5. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração.  

6. Os juros de mora devem incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC 

e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº. 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP). 

7. A correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Reduzo os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

9. Custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta está a 

autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

10. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

11. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.002607-9        AC  868773 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FRANCISCO XAVIER FONTES 
ADV     :  ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

CLORETO DE VINILA. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. REQUISITOS PREENCHIDOS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei n.º 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. 

3. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

5. Infere-se da análise de documentos existentes nos autos consistentes em declarações e laudo técnicos que, 

inequivocamente, o autor laborou em atividades especiais, assim previstas na legislação vigente à época dos serviços 

prestados, nos períodos 22.09.1976 a 19.01.1978, na função de ajudante/operador na empresa Companhia Antártica 

Paulista, exposto ao agente agressivo ruído acima de 90 dB (fls. 25 e 26), de 15.10.1979 a 01.07.1987, na função de 

operador de máquina de polimento na empresa Philips do Brasil Ltda., submetido a ruídos entre 92 e 95,9 dB (fls. 30 e 

31), de 18.02.1988 a 05.03.1997, como operador IV de produção onde estava sujeito a ruídos de 83 dB, assim como ao 

agente químico nocivo cloreto de vinila na empresa Solvay Indulpa do Brasil S/A e de 05.03.1997 a 18.11.1997, na 

mesma função e empresa tendo da mesma forma contato com o cloreto de vinila (fls. 36, 38/39 e 40).  

6. Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

7. A correção monetária será apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e remessa oficial improvidas. 

10. Apelação do autor provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial e dar provimento à apelação do autor e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do 

relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.032526-5        AC  821030 
ORIG.   :  0100000661  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO RAMOS MARTINS FILHO 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO TRABALHADO NA LAVOURA E 

SUA CONDIÇÃO DE LABOR ESPECIAL. TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. CATEGORIA 

PROFISSIONAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Tendo em vista o preceituado no artigo 475 do Código de Processo Civil e não concorrendo qualquer causa que 

excepcione a sua aplicação, uma vez que a estimativa da condenação depende de cálculo a ser realizado, conheço da 

remessa oficial tida por interposta.  

2. Relativamente ao período laborado na lavoura, consoante anotado na r. sentença, restou cabalmente comprovado 

através da uníssona prova testemunhal produzida, corroborada por início de prova documental consistente em Título de 

Eleitor expedido em 1967 e Certidão de Nascimento de filho que noticiam que a profissão do autor era lavrador (fls. 09 

e 10). 

3. Disposição contida no artigo 55, parágrafo 2º da Lei n.º 8213/91, assegura o computo do tempo de serviço rural 

anterior a data de início da vigência da citada lei, independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência. 

4. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

5. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre 

se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do 

Decreto n.º 53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados 

por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. 

Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei 

n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e 

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 

05/03/1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 

10/12/1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

6. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, que o autor efetivamente trabalhou em condições especiais, 

nos períodos de 10.06.1960 a 22.04.1968 e 14.08.1968 a 25.08.1971,  enquadrando-se no item 2.2.1 do Decreto 

53.381/64 (trabalhador rural na agropecuária) e de 08.04.1991 a 26.10.1994, na função de motorista, enquadrando-se no 

item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 (fls. 16). 

7. Quanto à correção monetária das diferenças em atraso, será apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. No que concerne aos juros de mora, em razão de expressa determinação legal, incidirão desde a citação inicial, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo 

Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um 

por cento) ao mês até a data da expedição do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da 

Constituição Federal (STF, RE n.º298.616/SP). 

9. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) que serão calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da decisão concessiva do benefício, consoante prevê a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

10. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.   
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta e determinar a expedição de ofício ao INSS, sendo que a Des. Federal LEIDE POLO o fazia 

em extensão diversa para afastar o caráter especial do trabalho rural e conceder a aposentadoria proporcional e, sendo 

ainda que a Des. Federal EVA REGINA acompanhou o voto da Relatora pelo resultado, que fazem parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.039183-3        AC  833311 
ORIG.   :  0100000245  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RUI GIUNTINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AUREO ANTONIO MARQUES 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE PROFISSIONAL INSALUBRE. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. EPI. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DO ADVENTO DA EMENDA 

CONSTITUCIONAL N.º 20/1998. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 

de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979. Com o advento da Lei n.º 9.032/95, que 

conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva 

exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-

40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 

1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade 

de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

3. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336) 

4. Ainda sobre a matéria importante relevar que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção 

individual descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos 

que do seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade 

como especial, a simples exposição aos agentes nocivos. 

5. Documentos trazidos aos autos consistentes em formulário DSS-8030 e laudo técnico atestam, inequivocamente, que 

o autor laborou em condições insalubres, assim previstas na legislação vigente à época dos serviços prestados, nos 
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períodos de 01.03.1965 a 30.11.1965 e 01.10.1966 a 28.01.1969, na função de aprendiz de mecânico na empresa Usina 

São Vicente S/A, exposto a ruído de 91 dB (fls. 34 e 35/40).  

6. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

7. Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

8. A correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

9. Os juros de mora devem incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC 

e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº. 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP). 

10. Honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) calculados, entretanto, sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo 

Civil). 

11. Consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), no que se refere às custas isenta está a 

autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

12. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 

13. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, e, determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.14.001311-6        AC 1207902 
ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  JOAO AMANCIO DO REGO 
ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA FIORINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E DE TEMPO LABORADO 

EM CONDIÇÕES INSALUBRES. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA, 

JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Relativamente ao período laborado na lavoura, consoante anotado na r. sentença, verifica-se que o autor logrou 

comprovar suas alegações através da prova testemunhal produzida, corroborada por início de prova material, eis que 

consta dos autos declaração de sindicato rural não homologada (fls. 07/08), ficha de alistamento militar onde consta que 

a profissão do autor era lavrador (fls. 9/10), declaração de particulares (fl. 11), cadastro de imóvel rural (fl. 13) e 

certidão do cartório de registro de imóveis (fl. 14)orte.s assertivas das testemunhas ouvidas, bem como que n, com 

tempo de serviço de 36, documentos que trazem em si a presunção "juris tamtum" de veracidade, cabendo, destarte, ao 

Instituto-réu a prova contrária das declarações nele contidas. A par do exposto, os depoimentos colhidos nos autos 

confirmam de forma inequívoca os fatos narrados na inicial (fl. 170 e 219).  

2. Documentos trazidos aos autos consistentes em formulários SB-40/DSS-8030 e especialmente laudos técnicos, 

demonstram que o autor efetivamente trabalhou de modo habitual e permanente exposto a condições penosas, fazendo 

jus ao reconhecimento da natureza especial da atividade. 

3. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, 

consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 

53.831 de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por 

intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07/12/1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21/07/1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Tal situação 

perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, 

determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser 

então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05/03/1997, que 

regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10/12/1997, 

condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

4. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

5. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

6. A correção monetária será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

7. Os juros de mora deverão incidir desde a citação à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916 e a partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento)ao mês, até a data da expedição 

do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 

298.616/SP). 

8. Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) que serão calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da decisão concessiva do benefício, consoante prevê a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

9. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil.  

10. Apelação do réu  improvida. Apelação do autor e remessa oficial parcialmente providas.   

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do INSS 

e dar parcial provimento à apelação do Autor e à remessa oficial e, determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício. , nos 

termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.012890-7        AC  956836 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO MELQUE 
ADV     :  DENISE CRISTINA PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EPI. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. REQUISITOS PREENCHIDOS 

ANTES DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/1998.  CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

3. Infere-se da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos que inequivocamente o autor laborou em 

atividades especiais, assim previstas na legislação vigente à época dos serviços prestados, nos períodos de 03.09.1979 a 

02.09.1983, 25.04.1985 a 11.11.1985, 04.03.1986 a 06.06.1989, submetido ao agente agressivo ruído acima de 90 dBs 

(fls. 19/20, 21, 22/23 e 24/25), de 08.06.1989 a 02.12.1994, exposto aos agentes agressivos - calor (25,1º a 32,2º C) e 

ruído entre 82 a 90,3 dBs (fls. 26/27 e 28) e de 28.12.1994 a 28.05.1998, exposto ao agente agressivo ruído acima de 90 

dBs (fls. 29 e 30/31).  

4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

5. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

6. Patente o direito do autor de ver convertido o tempo trabalhado em condições insalubres e consequentemente o 

direito a implantação do benefício, tendo em vista o cumprimento de todos os requisitos exigidos para tanto antes do 

advento da Emenda Constitucional 20/1998. 
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7 . Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

8. Correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

9. Os juros de mora devem incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC 

e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº. 10.406/2002, quando deverão ser 

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição do 

precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 298.616/SP). 

10. Honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

11. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza 

Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.001424-8        AC  987051 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RICARDO RODRIGUES DO VALLE 
ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE STUDART LEITAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. LEI 6.887/80. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL AFASTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

1. Não conheço de parte da apelação do INSS no tocante ao pedido de submissão da r. sentença ao reexame necessário, 

já que esta decidiu da mesma forma. 

2. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

3. Consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava 

através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 

de 25/03/1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979.  

4. Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da 

Lei n.º 8213/91, exigindo a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e 
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permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a promulgação do Decreto n.º 2.172 

de 05/03/1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 

10/12/1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo técnico. 

5. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas 

sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena 

de violação ao princípio da isonomia. 

6. Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial. 

 7. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, consistentes em formulários técnicos e laudos periciais, 

inequivocamente, que o autor laborou em atividade penosa, assim prevista na legislação vigente à época dos serviços 

prestados, no período 01.07.1975 a 27.05.1997, na Cooperativa dos Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de 

São Paulo - COOPERSUCAR, na função de Inspetor de Usinas, onde estava exposto a álcoois, com enquadramento no 

item 1.2.11 do Quadro III, do Decreto 53.831/64 (fl. 23/26).  

8. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 

9. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

10. A correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

11. Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

12. Apelação INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, 

não provida. Apelação da parte autora não provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte da apelação do 

INSS, na parte conhecida, negar-lhe provimento, assim como à apelação da parte Autora e dar parcial provimento à 

remessa oficial, determinando a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.013183-9        AC  871688 
ORIG.   :  0100000267  2 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO SERGIO MUSSARELLI 
ADV     :  NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 
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RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CATEGORIA PROFISSIONAL. TÉCNICO EM LABORATÓRIO QUÍMICO. ATIVIDADE 

EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. REQUISITOS 

PREENCHIDOS ANTES DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/1998. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto 53.831 de 25/03/1964 e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24.01.1979.  

3. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

5. Infere-se da análise dos documentos trazidos aos autos, consistentes em DSS-8030 e laudo técnico pericial, 

inequivocamente, que o autor laborou em condições especiais, assim previstas na legislação vigente à época dos 

serviços prestados, no período de 08.02.1980 a 28.04.1995 na Cooperativa do Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do 

Estado de São Paulo - COPERSUCAR onde exercia atividade elencada no rol do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, 

código 2.1.2 que trata da função de técnico em laboratório químico e, além disso, estava exposto ao agente agressivo 

ruído que variava de 82 a 87 dBs. 

6. Antes da data de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão de tempo de serviço 

mais os interregnos já reconhecidos pela autarquia previdenciária o autor já possuía mais de trinta anos de serviço 

tendo, pois, cumprido o requisito tempo de serviço, exigido no sistema legal precedente que não exigia idade mínima 

para a sua implantação do benefício. 

7. Correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

8. Relativamente aos juros de mora, deverão incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês 

(artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, quando 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês até a data da expedição 

do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º 

298.616/SP). 

9. No que tange às custas processuais, consoante legislação de regência (Leis n.ºs 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96), isenta 

está a autarquia, ressalvando-se o dever de restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento 

prévio. 

10. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil. 
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11. Apelação do INSS improvida. Parcial provimento à remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, que 

fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.000816-5        AC  929346 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  HELIO APARECIDO MORENO LASSO 
ADV     :  ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ROSANA PAGANO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES. RUÍDO. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. EPI. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO. REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DO ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 

20/1998.  CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito 

retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se 

fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 

2. Considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a exposição a ruído superior a 80 decibéis, até 

05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis. 

Contudo, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente através do Decreto n.º 4.882/03 que passou a 

considerar prejudicial a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis e o caráter social que norteia a legislação 

previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, 

consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma 

- j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336). 

3. Infere-se de formulários DSS-8030 e laudo técnico que, inequivocamente, o autor laborou em atividades especiais, 

assim previstas na legislação vigente à época dos serviços prestados, no período 26.09.1977 a 17.12.1990, na função de 

traçador de modelo e mestre geral no setor de modelação na empresa Magneti Marelli COFAP - Cia. Fabricadora de 

Peças, submetido a agentes agressivos ruídos de 85 dBs (fls. 31/33 e 34/36).  

4. Nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos. 

5. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. 
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6. Relativamente ao interstício de 02.02.1970 a 11.08.1972, não existe controvérsia no procedimento administrativo e 

nem pretensão resistida nos autos, uma vez que o Instituto Nacional do Seguro Social já o reconheceu como tempo de 

atividade especial e procedeu a respectiva conversão, conforme documento juntado aos autos (fls. 74/75). 

7. Patente o direito do autor de ver convertido o tempo trabalhado em condições insalubres e consequentemente o 

direito a implantação do benefício, tendo em vista o cumprimento de todos os requisitos exigidos para tanto antes do 

advento da Emenda Constitucional 20/1998. 

8. A data de início do benefício deve ser a data do requerimento administrativo (09.08.2000), considerando ter sido este 

o momento em que a autarquia teve conhecimento da pretensão e a ela resistiu, conforme já restou consignado na r. 

sentença de primeiro grau. 

9. A correção monetária fixada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

10. Os juros de mora devem incidir desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês (artigo 406 do novo 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002), até a data da expedição do precatório, desde que seja pago no prazo estabelecido no 

artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE n.º  298.616/SP). 

11. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil). 

12. Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, deverá ser 

implantado o benefício. 

13. Apelação do INSS não provida. Apelação do autor e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Magistrados da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação do INSS 

e, por maioria, dar parcial provimento à apelação do autor e à remessa oficial, determinando a expedição de ofício ao 

INSS, nos termos do relatório e voto da MM. Juíza Federal Convocada Relatora, com quem votou a Des. Federal Eva 

Regina, vencida a Des. Federal Leide Polo que negava provimento à apelação do autor e à remessa oficial, que fazem 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de abril de 2008 (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

OITAVA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE JULHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. NEWTON DE LUCCA  

 Representante do MPF: Dr(a). FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 502/1740 

 Às 14:14 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON  DE  LUCCA  e  VERA  JUCOVSKY e 

os(as) Juízes(as) Convocados(as) MÁRCIA HOFFMANN foi aberta a sessão.  

Ausentes,   justificadamente,   as  Desembargadoras  Federais Therezinha Cazerta e Marianina Galante. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

  

  

 0001     AG-SP       310888      2007.03.00.088408-3(200761200054528) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : IRENE PALOMO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0002     AG-SP       323642      2008.03.00.001425-1(0700190677) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : GERALDA ISAIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0003     AG-SP       323822      2008.03.00.001639-9(0700116727) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : LINDALVA MENDONÇA COSTA 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0004     AG-SP       325178      2008.03.00.003560-6(0700001539) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : ETELVINA PHILOMENA DE OLIVEIRA COSTA incapaz 
REPTE   : ALMINDA ELENICE DE SOUZA 
ADV     : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0005     AG-SP       327129      2008.03.00.006362-6(200663010189629) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : ISMAEL LOPES DA SILVA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem  votou  a  

Juíza Federal Convocada Márcia  Hoffmann,  vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0006     AG-SP       328009      2008.03.00.007700-5(200861190010599) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA DE JESUS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FABIO MAURÍCIO ZENI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0007     AG-SP       328019      2008.03.00.007712-1(0800000196) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : SONIA MARIA BRIDI SCAPIN 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0008     AG-SP       328321      2008.03.00.008120-3(200861270003630) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : ZELIA DE OLIVEIRA MARTINS 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0009     AG-SP       328785      2008.03.00.008820-9(200761070080806) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA AMELIA ANSELMO CARDOSO 
ADV     : RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

0010     AG-SP       331174      2008.03.00.012257-6(0800000380) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : JURANDI ROSA MOURA DOS SANTOS 
ADV     : JOAO PAULO CHELOTTI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0011     AC-SP       1317667     2008.03.99.027094-1(0800000066) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : IAMARA APARECIDA GARCIA 
ADV     : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos do  voto  do  Relator,  com  quem  votou  a  

Juíza Federal Convocada Márcia  Hoffmann,  vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava  

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1287829     2008.03.99.010867-0(0600000657) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CONCEICAO FERREIRA DA ROCHA 
ADV     : IVANI MOURA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0013     AC-SP       1296129     2008.03.99.015300-6(0600001190) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : APARECIDA VALERIO DE SOUZA GERMANO 
ADV     : ANTONIO CARLOS BUENO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0014     AC-SP       1297524     2008.03.99.015619-6(0600001036) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA DAINES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0015     AC-SP       1305367     2008.03.99.019707-1(0600001164) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LINDAURA MARGARIDA DA SILVA 
ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0016     AC-SP       1307154     2008.03.99.020831-7(0500000028) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOLORES LIBERAL VICENTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO MARTINEZ GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  dando-lhe parcial provimento e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

  

  

0017     AC-SP       1307194     2008.03.99.020872-0(0300000435) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVANILDE DE LIMA RODRIGUES 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0018     AC-SP       1310362     2008.03.99.022632-0(0700000287) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA OVIDIA GONCALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADALBERTO LUIS SACCANI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  negando-lhe provimento.   

  

  

  

0019     AC-SP       1317518                       2006.61.06.008737-0 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : IVONE JOSE COSTA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0020     AC-SP       456732      1999.03.99.009102-2(9702061148) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARLENE DE ANDRADE QUARESMA 
ADV     : CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ZELIA MONCORVO TONET 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   
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0021     AC-SP       874127      2003.03.99.014793-8(0000002469) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ANTONIO CARLOS SOARES 
ADV     : NEIDE ALVES FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu dos agravos retidos,  rejeitou  a  preliminar e, no mérito, deu 

parcial provimento à apelação  do  INSS  e  à  remessa  oficial  e  deu provimento à apelação da parte  autora.   

  

  

  

0022     AC-SP       1312386     2008.03.99.023895-4(0500000449) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERIVAN ALVES PINTO 
ADV     : IDIEL MACKIEVICZ VIEIRA (Int.Pessoal) 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, revogando a  tutela anteriormente concedida.   

  

  

  

0023     AC-SP       1136556     2006.03.99.030065-1(0500000482) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENI ARLINDO DE ALMEIDA 
ADV     : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação do  INSS e concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0024     AC-SP       1318815     2008.03.99.027933-6(0700001071) 
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RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : MANOELA ROSA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, para anular  a  sentença,  determinando o retorno dos 

autos à Vara de origem, para o  regular  prosseguimento  do  feito,  com  a formação do contraditório e  dilação 

probatória.   

  

  

  

0025     AC-SP       1315966     2008.03.99.026168-0(0700003278) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : LAURA CLEMENTINA DORATIOTTO PUGA 
ADV     : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0026     AC-SP       1289959     2008.03.99.012128-5(0500001170) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AORORA DIAS DUARTE ANDRADE 
ADV     : GLAUCIA CAMARGO DE TOLEDO 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0027     AC-SP       1293465     2008.03.99.013924-1(0600001218) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GLORIA OLIVEIRA DE JESUS NASCIMENTO 
ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
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A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0028     AC-SP       1291400     2008.03.99.012898-0(0700000233) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : LEONILDA OLIVEIRA SILVA 
ADV     : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0029     AC-SP       1297753     2008.03.99.015817-0(0700000653) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 
ADV     : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0030     AC-SP       1314831     2008.03.99.025619-1(0700000443) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : TERESA ROSA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     : GILSON CARRETEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   
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0031     AC-SP       1321485     2008.03.99.029217-1(0500000596) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : MARIA APARECIDA BORSATTO ROMANELLI 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0032     AC-SP       1274464     2008.03.99.004094-7(0500000327) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADELIA POSSA CAVALLINI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação.   

  

  

  

0033     AC-SP       1298312     2008.03.99.016218-4(0700000525) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICENTE FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0034     AC-SP       1302127     2008.03.99.018034-4(0700000517) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ROSA FILHA 
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ADV     : FERNANDO JOSE SONCIN 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação e julgou  prejudicado o recurso adesivo.   

  

  

  

0035     AC-SP       1317673     2008.03.99.027100-3(0700000275) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HERMINIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a matéria preliminar e,  quanto  ao  mérito,  deu  provimento  à  

apelação  e  revogou  a tutela  antecipada anteriormente concedida.   

  

  

  

0036     AC-SP       1318762     2008.03.99.027883-6(0600000931) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SAMPAIO DE LARA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0037     AC-SP       1317734     2008.03.99.027163-5(0600000111) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : TEREZINHA ALVES BARRETO GONCALVES 
ADV     : KAZUO ISSAYAMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  

Newton De Lucca o fazia em maior  extensão, para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir  da  citação,  

acompanhando,  no mais, o voto da Relatora. Prosseguindo,  também por unanimidade, de ofício, concedeu a tutela 

específica.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0038     AC-SP       1305197                       2005.61.12.000481-0 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : CARLOS ZERIAL MENDES 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação,  sendo  que  o  Desembargador  Federal  

Newton De Lucca o fazia em maior  extensão, para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir  da  citação,  

acompanhando,  no mais, o voto da Relatora. Prosseguindo,  também por unanimidade, de ofício, concedeu a tutela 

específica.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0039     AC-SP       1076639                       2003.61.17.004151-9 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : JOAQUIM RUFATO 
ADV     : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou o 

Desembargador Federal Newton De  Lucca,  vencida  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0040     AC-SP       953937      2004.03.99.024543-6(0300000388) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : JOSE DESTEFANO 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou o 

Desembargador Federal Newton De  Lucca,  vencida  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0041     AC-SP       1103634     2006.03.99.013606-1(0300002010) 

RELATORA : JUÍZA CONV MÁRCIA HOFFMANN 
APTE    : RAUL JORGE espolio 
REPTE   : MICHEL EDUARDO JORGE e outros 
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora,  com  quem  votou o 

Desembargador Federal Newton De  Lucca,  vencida  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe negava  

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0042     AC-SP       1266056                       2003.61.16.001204-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : TEREZA POLIZER RODRIGUES 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0043     AC-SP       1261089                       2001.61.07.000451-6 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE JACINTO 
ADV     : NELSON RONDON JUNIOR (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  declarou  nula,  de  ofício, a r.  sentença,  julgando  prejudicada a remessa oficial, 

o agravo retido e a  apelação do INSS e revogou a tutela antecipada.   
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0044     AC-SP       1266271     2007.03.99.050785-7(0700001191) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : NELSON CARLOS DE JESUS 
ADV     : JUCENIR BELINO ZANATTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da parte  autora.   

  

  

  

0045     AC-SP       968768      2004.03.99.030281-0(0200001088) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : JUVENAL DE ARAUJO BORGES 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0046     AC-SP       1249877     2007.03.99.045540-7(0500000053) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : DORIEDSON JACOMO 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS,  rejeitou  a preliminar da autarquia, 

negou provimento à apelação  da parte autora e deu parcial provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0047     AC-SP       1257537                       2005.61.13.004533-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : MARIA JOSE FRADE DA CUNHA 
ADV     : ANA LUÍSA FACURY 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora.   

  

  

  

0048     AC-SP       1269853     2008.03.99.001420-1(0400000273) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ANTONIA BERCOL MOREIRA 
ADV     : MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora.   

  

  

  

0049     AC-SP       914898      2004.03.99.003312-3(0200000575) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ANA ROSA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ALFREDO GIMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora  e  conheceu  parcialmente  do  

recurso  do INSS e, por maioria,  deu-lhe  parcial  provimento,  nos termos do voto da Relatora, com quem  votou a 

Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, vencido, parcialmente,  o Desembargador Federal Newton De Lucca, que 

lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0050     AC-SP       1257999                       2005.61.13.004003-3 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : SILVIA REGINA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  e  negou  provimento à apelação da parte autora.   
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0051     AC-SP       1214170                       2006.61.11.001233-4 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTIANE VANIA DA SILVA SANTOS 
ADV     : CRISTHIANO SEEFELDER 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as preliminares e negou  provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0052     AC-SP       1262613     2007.03.99.050300-1(0600000823) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : JOSE APARECIDO DA SILVA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação da parte  autora.   

  

  

  

0053     AC-SP       1257219     2007.03.99.048536-9(0600001151) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AGIMIRO ALVES FEITOSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RENATO BETIO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação do INSS.   
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0054     AC-SP       1224135                       2006.61.11.003505-0 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JEAN MARCOS SILVEIRA 
ADV     : PAULO MARCOS VELOSA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  rejeitou  as  preliminares  e,  por  maioria,  

deu parcial provimento à  apelação  do  INSS,  nos  termos  do voto da Relatora, com quem votou a  Juíza  Federal  

Convocada  Márcia  Hoffmann,  vencido,  parcialmente, o  Desembargador Federal Newton De Lucca, que lhe negava 

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0055     AC-SP       1268055                       2006.61.03.005842-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SARA MARIA BUENO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIO CESAR TEODORO 
ADV     : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e à  apelação do INSS.   

  

  

  

0056     AC-SP       1124498     2006.03.99.023229-3(0400000844) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : MARIA DE LOURDES FREITAS SILVA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  declarou  nula,  de  ofício, a r.  sentença e julgou prejudicados os recursos das 

partes.   

  

  

  

0057     AC-SP       1201022                       2005.61.13.002821-5 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : INES MARTINS DE OLIVEIRA BARREIROS 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  parcialmente do recurso  autárquico e negou-lhe provimento.   

  

  

  

0058     AC-SP       1265390                       2004.61.07.001443-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA BALEEIRO 
ADV     : IVANI MOURA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  matéria  preliminar,  conheceu parcialmente da apelação e negou-lhe 

provimento.   

  

  

  

0059     AC-SP       1098622     2006.03.99.010361-4(0400000081) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : AULITA DA COSTA 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação da parte 

autora.   

  

  

  

0060     AC-MS       1112582                       2005.60.06.001230-1 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : OLAVO JOSE DOS SANTOS 
ADV     : SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da parte  autora.   

  

  

  

0061     AC-SP       979142      2004.03.99.035148-0(0200000206) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OZIRES ROSA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1262158     2007.03.99.049999-0(0600000305) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA MADALENA GOMES 
ADV     : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e deu  provimento à apelação autárquica.   

  

  

  

0063     AC-SP       1145490     2006.03.99.035642-5(0300001463) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUZIA DAS NEVES 
ADV     : VALDEMAR DO CARMO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  parcial provimento à apelação do INSS.   
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0064     AC-SP       1191100     2007.03.99.015963-6(0200001816) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : LUZIA DAS GRACAS SOUZA 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  e  negou  provimento à apelação da parte autora.   

  

  

  

0065     AC-SP       1258057                       2004.61.07.006173-2 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : JOSE SILVESTRE 
ADV     : MAURO LEANDRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0066     AC-SP       1227510     2007.03.99.038480-2(0500001566) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CELIA ALVES 
ADV     : JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu da remessa oficial,  conheceu e negou provimento ao agravo 

retido e deu parcial provimento à  apelação autárquica.   

  

  

  

0067     AC-SP       981626      2004.03.99.036739-6(9200000890) 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALCIDES CARRA e outros 
ADV     : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       792616      2002.03.99.015734-4(9900001271)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : OLIVIA DA CRUZ ALCANTARA 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Oitava  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  da  Juíza  

Federal Convocada Márcia  Hoffmann,  com  quem  votou  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca,  vencida a 

Relatora, que lhes dava provimento.  Fará  declaração  de voto e lavrará o acórdão a Juíza Federal Convocada  Márcia 

Hoffmann.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       772233      2002.03.99.004216-4(9800000650)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : RONIVALDO DOMICIANO DA SILVA 
ADV     : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZA CONCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Oitava  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  da  Juíza  

Federal Convocada Márcia  Hoffmann,  com  quem  votou  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca,  vencida a 

Relatora, que lhes dava provimento.  Fará  declaração  de voto e lavrará o acórdão a Juíza Federal Convocada  Márcia 

Hoffmann.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       561939      2000.03.99.000620-5(9800001004)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DECIO PELEGRINI 
ADV     : GENESIO CORREA DE MORAES FILHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A   Oitava  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  aos  embargos  de  declaração,  nos  termos  do  voto  da  Juíza  

Federal Convocada Márcia  Hoffmann,  com  quem  votou  o  Desembargador  Federal Newton De Lucca,  vencida, 

parcialmente, a Relatora, que lhes dava parcial provimento.  Fará  declaração  de voto e lavrará o acórdão a Juíza 

Federal Convocada  Márcia Hoffmann.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       801134      2002.03.99.020196-5(0000000562)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : LAURA CANDIDA DE JESUS ANGELO 
ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  dos embargos e deu-lhes  parcial provimento.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       867096      2003.03.99.010501-4(0100001223)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIS CLAUDIO TEIXEIRA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       490507      1999.03.99.045157-9(9800001297)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
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APTE    : IVANILDE CANCIAN 
ADV     : JOAO LUIS BRAVO MENDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       918775      2004.03.99.006592-6(0200001323)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ADELINA FERNANDES TREVIZAN 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       920011      2004.03.99.007498-8(0300000515)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : DELCIDES BORGES 
ADV     : ACIR PELIELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1045398     2005.03.99.031143-7(0200000008)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : JOSE DARCI DE AGUIAR MACHADO 
ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : OS MESMOS 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       633454      2000.03.99.059521-1(0000000060)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ROLIM DE MOURA 
ADV     : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       759028      2001.03.99.058163-0(0100000287)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE ROBERTO GALHARDI 
ADV     : ANTONIO FERRUCI FILHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       788748      2002.03.99.013440-0(0100000482)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIRA MATOS DA SILVA 
ADV     : ANTONIO FERRUCI FILHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração.   
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EM MESA  AC-SP       678069      2001.03.99.012737-2(9900000089)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : WALDEMAR FRANCO DE SOUZA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 
ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de  declaração.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       829131                        2001.61.26.000218-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : PEDRO MOZZER FILHO 
ADV     : MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração e,  excepcionalmente,   emprestou-lhes   

efeitos   infringentes,  para  dar  provimento  à  apelação  da parte autora e julgar procedente o pedido e  concedeu a 

tutela específica.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       726636      2001.03.99.042117-1(9900000133)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES XAVIER SILVA 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       123736      93.03.068582-2     (9200000652)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONARDO CASEIRO 
ADV     : LUIZ FREIRE FILHO e outros 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

  

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:28 horas, tendo sido julgados 80  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 28 de julho de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA   

  

Presidente do(a) OITAVA TURMA   

  

  

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   

  

Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   
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PROC.   :  2008.03.99.000361-6        AC 1268738 
ORIG.   :  0300000208  2 Vr CONCHAS/SP                    0300000952  2 Vr 

CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO MARTINS DE SOUZA 
ADV     :  CLAUDIO MIGUEL CARAM 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

O autor, segundo laudo pericial, foi considerado incapaz para o trabalho por ser portador de doença mental, do tipo 

esquizofrenia, motivo pelo qual sua representação processual está irregular, como se verifica na procuração de fls. 08.  

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual do incapaz, ora apelado, a teor do disposto no artigo 8º, 

do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.61.09.000451-4       AMS  247569 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  APARECIDO LUIZ DE ALMEIDA 
ADV     :  MARILDA IVANI LAURINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão de liminar, visando compelir a autoridade coatora a 

proceder ao pagamento das diferenças de benefício previdenciário do impetrante, no valor apontado na exordial. 

2. Liminar indeferida. 

3.Informações da autoridade coatora. 

4.Manifestação do Ministério Público Federal. 

5.Sentença julgando extinto o feito, com resolução de mérito (art. 269, II, CPC), denegatória da segurança. 

6.Apelou o impetrante com protesto de apreciação do agravo retido. Sem contra-razões. 

7.O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pelo desprovimento do apelo e do agravo retido. 

DEDIDO. 

8.O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 
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9.Por sua vez, o C. STJ editou a Súmula n.° 253, que incide na hipótese vertente e que dispõe: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

10.Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

11.In casu, verifica-se que a impetrante requereu administrativamente sua aposentadoria por tempo de serviço, em 1997, 

sendo que a respectiva concessão somente ocorreu em 2000. 

12.Houve o pagamento de determinado valor com desconto do montante relativo ao período de afastamento do 

impetrante por razões de saúde. 

13.O valor apenas foi recebido um ano depois, com erronia no montante em desfavor do segurado, que sustenta ter 

direito líquido e certo ao percebimento das diferenças, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, mediante o 

presente mandamus. 

14.Nas informações, a autoridade coatora confira a existência de diferenças de correção monetária a serem pagas ao 

segurado. 

15.Entretanto, recaem na hipótese em tela a Súmula 269 do E. STF: 

"O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança". 

16.Igualmente, incide no caso concreto a Súmula 271 do E. STF: 

"Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem 

ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria". 

17.Considerando que o agravo retido do impetrante cuida de matéria relativa eventuais erros de cálculo das diferenças 

postuladas na vestibular e que não se afigura presente o alegado direito líquido e certo ao pagamento, neste rito angusto 

do writ, nos termos das apontadas Súmulas, resta prejudicado o exame do recurso retro-referido, motivo pelo qual deixo 

de conhecê-lo. 

18.Posto isso, não conheço do agravo retido e nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença de primeiro grau. 

Sem condenação na verba honorária. Custas ex lege. 

19.Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

20.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.000461-6        AC 1166914 
ORIG.   :  0400012384  1 Vr ITATIBA/SP     0400001705  1 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO PAULO FESTA 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. O autor pede expressamente, na inicial, a concessão de 

benefício acidentário - auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez acidentária, alegando ter sofrido acidente de 

trabalho durante seu labor para a firma Geraldo Bueno Filho. 
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Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 86/92), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000476-3        AC 1322622 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILVANI BORGES DA SILVA 
ADV     :  FERNANDO CESAR PISSOLITO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 05.04.2006, objetivando a concessão de auxílio-doença, desde 31.01.2006, data do 

requerimento administrativo. 

Pela sentença de fls. 100-103, o juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, desde a 

data em que cessou o pagamento administrativo (03.04.2006). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação até a sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença registrada em 22.11.2007, não 

submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS (fls. 109-117), pleiteando a revogação da tutela e a integral reforma da sentença. Requer, se vencido, a 

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos (17.10.2006). 
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Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.  

No caso em exame, a autora juntou CTPS com registros como empregada doméstica de 07.07.2002 a 07.08.2003, 

30.09.2003 a 05.01.2004 e de 16.04.2005 a 28.09.2005 e comunicação de decisão de requerimento administrativo de 

auxílio-doença, indeferindo do benefício, com fundamento de que o início das contribuições (01.05.2005), foi posterior 

à data de início da incapacidade (29.09.2005) (fls. 15 e 19). 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada ora determino, revelou a existência de 

contribuições referentes às competências de 05/2005, 07/2005 a 09/2005 e 13/2005. Verifica-se, ainda, que, embora o 

assistente técnico do INSS tenha mencionado que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 29.09.2005 a 

02.04.2006 - data acolhida pelo juízo na determinação do termo inicial do benefício -, nada consta no sistema, que 

somente registra a implantação por força de decisão judicial. 

Dessa forma, considerando o ajuizamento da ação em 05.04.2006, manteve a qualidade de segurada, consoante o 

disposto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portadora de hérnia de disco lombar L5-S1, com sinais 

de comprometimento da coluna lombar e dos membros inferiores, que lhe causa dores e limita sua capacidade física 

para o trabalho. Registrou que atualmente a autora apresenta comprometimento da marcha e não tem condições físicas 

de exercer trabalho que exija esforço físico intenso, moderado ou contínuo, e necessita de tratamento clínico, repouso e 

posteriormente reavaliação para provável procedimento cirúrgico. Fixou a data de início da incapacidade em 

17.10.2005. 

No mesmo sentido, o atestado médico, de 07.02.2006, declara que a autora esteve internada em 17.10.2005 na Santa 

Casa de Jales, quando realizada tomografia computadorizada de coluna L3 a S1, que mostrou hérnia discal de L5-S1. 

Relata que a demandante foi consultada em 29.09.2005 e não apresentou melhora de seus sintomas de dor com o 

tratamento medicamentoso, tendo sido necessário interná-la. Informa que as dores lombares irradiavam para os 

membros inferiores, impedindo-a de se locomover e com alterações parestésicas, e atualmente apresenta-se com 

contratura muscular em membros superiores e inferiores e incapacidade total para o trabalho (fls. 20). 

Em seu parecer, o assistente técnico do INSS confirma a presença de hérnia de disco L5-S1, porém somente a 

considerou doente, não inválida (fls. 81-83). Acostou laudo de perícia realizada administrativamente em 08.02.2006, 

concluindo pela existência de incapacidade laborativa em razão de dorsalgia e fixando a data de início da incapacidade 

em 29.09.2005 e de cessação do benefício em 02.04.2006 (fls. 84). Como já ressaltado, tal benefício não foi concedido. 

Assim, a conclusão do assistente técnico restou isolada nos autos. 

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual como doméstica, o conjunto 

probatório restou suficiente para reconhecer o direito da autora ao auxílio-doença. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria ser fixado na data do requerimento administrativo (31.01.2006), 

porquanto comprovada a sua incapacidade desde então. Mantido, contudo, em 03.04.2006, nos termos da sentença, 

tendo em vista o conformismo da autora. 
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Confirmada a sentença, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

No que se refere à irreversibilidade dos seus efeitos, não se cogita da impossibilidade de sua concessão em razão da 

eventual ocorrência. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é 

que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos 

limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.04.000666-6        AC 1259843 
ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL GOMES DE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DE JESUS incapaz 
REPTE   :  MARIA JESUS DOS SANTOS 
ADV     :  ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Indeferimento da tutela antecipada (fls. 19-). 

- Citação em 07.10.05 (fls. 28). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 33-35). 

- Laudo médico pericial (fls. 86). 

- O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do pedido (fls. 93-95). 

- A sentença, prolatada em 22.05.07, concedeu tutela e julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao 

pagamento do benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. Não foi 

determinada a remessa oficial (fls. 110-121). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social (fls. 132-136). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal, em seu turno, manifestou-se pelo improvimento do recurso (fls. 147-149). 
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 86), que a parte autora é portadora de deficiência 

física (atrofia e encurtamento do membro inferior direito) e lesão cerebral, que a incapacitam de maneira total e 

permanente para o labor. 

- Ademais, o estudo social, elaborado em 21.10.05, revela que seu núcleo familiar é formado por 11 (onze) pessoas: 

João (parte autora), Maria (genitora), do lar, Manoel (pai), Erci (irmã), separada, sem renda, Adilson (irmão), deficiente 

visual e físico (possui 24 dedos - 6 em cada mão e 6 em cada pé), José Milton, Dilson e Erenilson (irmãos), 

desempregados e seus sobrinhos Eliton, Tatieli e Tatyane, de 6 (seis), 5 (cinco) e 3 (três) anos de idade, 

respectivamente. De acordo com relato da assistente social: "(...) A família reside em um assentamento rural. A 

residência é de madeira e não possui banheiro. A renda familiar é proveniente da venda de leite, percebendo R$ 84,00 

(oitenta e quatro reais) por mês e dos bicos que os irmãos realizam, auferindo entre R$ 5,00 (cinco reais) e R$ 10,00 

(dez reais) por dia trabalhado (...)" (fls. 33-35). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000816-1        AC 1293260 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OTAVIANO SANTOS DE CARVALHO 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 02.06.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 17.08.06 (fls. 19). 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 22-28). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 53-54 e 65). 

- A sentença afastou a preliminar, concedeu tutela antecipada e julgou procedente a ação para conceder o benefício da 

aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário 

mínimo. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Correção monetária de acordo com Provimento 64 da Corregedoria Geral do TRF da 3ª Região e juros de 

mora de 12% (doze por cento) ao ano a partir da citação. Sem custas processuais. O decisum foi proferido em 30.08.07. 

Não foi determinada a remessa oficial (fls. 75-83). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em preliminar, a suspensão da tutela antecipada e alegou a 

ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, pugnou pela reforma da sentença (fls. 88-101).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Impertinente, a exigência de fixação de caução pelo MM. Juiz a quo, ou seu oferecimento pelo agravado, como 

condição à concessão da tutela antecipada. A premissa afigura-se incompatível com o argumento, anteriormente 

levantado pela própria autarquia federal, da irreversibilidade do provimento jurisdicional, e desvincula-se da 

característica alimentar inerente ao benefício previdenciário. Outrossim, tal medida afasta-se, sobremaneira, da 

realidade do agravado que, a gozar dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não detém sequer condições 

suficientes à provisão de sua subsistência. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA 

ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

DESPROVIDO.  

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 537/1740 

4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).  

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em 

virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter 

o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

11. Agravo desprovido." (AG n.º 300067724, TRF - 3ª Região, 1ª Turma, rel. Juiz Fed. Santoro Facchini, v.u, j. 

02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421). 

- Razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar levantada em sede de apelação, de necessidade de 

esgotamento das vias administrativas, e que a sua ausência implicaria na falta de interesse de agir, a ensejar a extinção 

do processo sem julgamento do mérito. 

Não há mais razão para o INSS permanecer a reiterar em suas defesas essa preliminar, eis que já rejeitada por todos os 

Tribunais do país, há longo tempo, tratando-se, inclusive, de matéria sumulada pelo extinto E. TFR, como se lê abaixo: 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- No mérito, o art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, 

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 09) e assentos de nascimento dos filhos, nos quais se ratifica a ocupação supramencionada (fls. 11-

16). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 
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atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, rejeito as preliminares argüidas, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2006.61.13.000902-0        AC 1325122 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEMENTE ALVES DA SILVA 
ADV     :  EURIPEDES ALVES SOBRINHO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda ajuizada em 17.03.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido desde a cessação do auxílio-doença 

(23.01.2006), nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, compensando-se as parcelas eventualmente pagas a título de 

outro benefício. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, limitadas ao dia anterior à prolação 

da sentença, com acréscimo de correção monetária e de juros de mora, de acordo com os critérios do Provimento nº 26 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Condenou o INSS nas despesas processuais eventualmente 

adiantadas pelo autor, honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação e nas despesas efetivadas 

com a perícia médica, nos termos da Resolução nº 541/07 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela. Sentença registrada em 27.06.2007, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou requerendo a observância de eventual prescrição qüinqüenal e pleiteando a reforma integral da sentença. 

Requer, se vencido, a revogação da antecipação da tutela concedida; a fixação do termo inicial do benefício na data da 

apresentação do laudo pericial em juízo (07.12.2005); que os honorários advocatícios não ultrapassem 5% sobre o valor 

da condenação até a data da prolação da sentença; correção monetária conforme os índices legalmente previstos 

(Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça); juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação; e a isenção de custas 

processuais. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios, o 

último de 18.05.1998, sem baixa, e informações extraídas do Dataprev, demonstrando ter estado em gozo de auxílio-

doença no período de 16.12.2002 a 23.01.2006. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da demanda em 17.03.2006. 

No concernente à incapacidade para o trabalho, a perícia médica concluiu ser portador de diabetes mellitus com 

complicações e hipertensão arterial sistêmica. Considerou-o incapacitado para o trabalho de forma total e permanente, a 

partir de 16.12.2002 (fls. 46-56). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 
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Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para conceder a aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(24.01.2006), porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época, não havendo que se falar em 

prescrição qüinqüenal.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 
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Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante às custas processuais, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Confirmada a sentença, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. No que se refere à irreversibilidade dos seus 

efeitos, não se cogita da impossibilidade de sua concessão em razão da eventual ocorrência. Ainda que verdadeiramente 

possa ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para 

a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, 

reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para fixar 

o termo inicial do benefício em 24.01.2006, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença; determinar a 

correção monetária das parcelas vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, com incidência de juros de 

mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional; e reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o 

valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a data da sentença. Mantenho a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001019-9        AC 1326267 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA SICOTI OLIVEIRA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, pleiteando o recebimento da apelação no duplo efeito e suspensão da tutela concedida. No mérito, 

requer a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou não. 
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Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 25.10.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses 

(fls. 09). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de seu casamento e de nascimento dos filhos (assentos lavrados, respectivamente, em 

21.12.1963, 23.03.1966 e 21.10.1967) anotando a qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 10). 

Constam, ainda, cópias de recolhimentos de contribuições ao Sindicato Rural de Jales, em nome do cônjuge, datados de 

1978 e 1979 (fls. 15-17); carteira do Sindicato Rural, datada de 06.03.1980, em nome do cônjuge (fls. 18) e certidão do 

Posto Fiscal de Jales, datada de 03.10.2002, informando que o cônjuge da autora possuiu inscrição como produtor rural, 

no período de 29.12.1994 a 24.03.1997 (fl.s 19). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 74-75). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de a autora e seu cônjuge terem exercido atividades urbanas em curtos períodos (conforme extratos 

do CNIS, às fls. 45 e 48) não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da 

atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.03.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.001024-9        AC 1042860 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  CASSIANO BARBOSA DA FONSECA e outro 
ADV     :  MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 228-234: defiro a habilitação de Agripina Maria de Jesus Barbosa, viúva de Cassiano Barbosa da Fonseca.  

Retifique-se a autuação. 

Traslade-se cópia para o Agravo de Instrumento nº 2003.03.00.057468-4.  

I. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2006.60.05.001225-4        AC 1285856 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  ELIZIA GOMES GARRILHA 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 22.01.2006 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

150 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópias de sua certidão de casamento (realizado em 27.03.1976), com averbação 

de divórcio em 18.04.2000 (fls. 14-15), e certidões de nascimento dos filhos ocorridos em 1971, 1974, 1975 e 1977 (fls. 

23-26), nas quais o ex-cônjuge  está qualificado como lavrador.  

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 14, a autora está divorciada desde 18.04.2000, situação que 

impossibilita a extensão da qualificação do ex-cônjuge.  

Os documentos que atestam sua profissão como lavradora (ficha cadastral para análise de crédito da empresa Gazin 

Comércio de Móveis Eletrodomésticos Ltda, com data de inclusão em 08.05.2004 e última alteração em 07.04.2006; e 

ficha índice da Secretaria de Saúde e Promoção Social da Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS, datada de 
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18.03.2003), são insuficientes à concessão do benefício, porque recentes em face do tempo de atividade rural a ser 

demonstrado, 150 meses. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como início do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabilizada, ainda, pela impossibilidade de estender-lhe a antiga qualificação do ex-cônjuge, enseja a denegação do 

benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.15.001402-3     REOAC 1325380 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
PARTE A :  BENEDITO SANTANA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MAURICE FERRARI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DEFINE GUIMARÃES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pela parte autora, com a correção dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, integrantes do período básico de cálculo, 

com base na variação nominal da ORTN/OTN/BTN (Lei n. 6.423/77), aplicação do artigo 58 do ADCT e o pagamento 

das diferenças em virtude do índice de 147,06%, concedido pela Portaria CM/MPS n.º 302/92, que fora concedido a 

partir de setembro de 1991, sobre o salário de março de 1991, quando deveria integrar o valor do benefício o que não 

ocorreu. 

A r. sentença (fls. 61/65), com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, extinguiu o processo com resolução de 

mérito e julgou improcedente o pedido de pagamento de diferenças decorrentes da aplicação do índice de 147,06%, 

referente a setembro de 1991, porquanto já pagos por força das Portarias n.º 302 e 485, de 1992. Julgou, porém, 

procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora para condenar o réu a aplicar na 

correção monetária dos 24 salários de contribuição mais antigos que integram o período básico de cálculo do benefício 

a variação da ORTN/OTN, com exclusão de quaisquer outros; após a revisão da renda mensal inicial por esse critério, é 

devida nova revisão de acordo com o disposto no artigo 58 do ADCT. Condenou o réu ainda a pagar à parte autora as 

prestações pretéritas decorrentes da revisão determinada desde a data de início do benefício, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 do 

Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN. Em razão da sucumbência recíproca, compensam-se 

os honorários advocatícios. Sem custas, a teor do disposto no artigo 4º, incisos I e II, da Lei n.º 9.289/96. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau de jurisdição, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria especial foi concedida em 01/07/1984 (fls. 11). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida. 

No que se refere à correção dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, a matéria já se encontra sumulada. 

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 (Súmula nº 07/ TRF-3). 

Em suma, o pleito do(a) autor(a), nesse ponto, deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial 

do benefício que percebe. 

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 
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2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária foi fixada com moderação, devendo ser mantida, já que houve sucumbência recíproca. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para limitar a 

aplicação da equivalência salarial, nos moldes do artigo 58 do ADCT, de abril de 1989 até a eficácia da Lei nº 8.213/91, 

em dezembro de 1991, com a edição do Decreto nº 356/91, fixar a correção monetária e os juros de mora conforme 

fundamentado; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que 

precederam o ajuizamento da ação. Na revisão da renda mensal inicial do benefício, com base na ORTN/OTN/BTN, 

deve ser utilizada a Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13 de setembro de 2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2006.61.22.001438-6        AC 1307467 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  UBIRACI SANTOS DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 12.03.2007 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 90/95 (proferida em 23.08.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a conceder 

aposentadoria por idade à autora, a partir da citação. Deferiu o pedido de tutela antecipada para que o INSS implemente 

o benefício, incontinenti à ciência da sentença, advertindo-o de que o descumprimento da decisão caracterizará ato 

atentatório ao exercício da jurisdição (parágrafo único do art. 14 do CPC). Condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) incidentes sobre o valor da condenação, devidamente atualizados, 
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aplicando-se os comandos da Súmula n. 111 do STJ. Determinou que as parcelas vencidas e os honorários deverão ser 

corrigidos monetariamente conforme índices contidos no Provimento 64/2005 da Justiça Federal de 1º Grau da 3ª 

Região. Determinou, ainda, a incidência de juros de mora de 1% ao ano, nos termos do art. 406 do CC c.c art 161, §1º 

do CTN, a contar da citação válida. Custas "ex lege". 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e 

no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Aduz o não cabimento da tutela antecipada e pede redução da honorária. 

A autora pugna pela majoração dos honorários. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, retifico erro material do quadro de concessão da sentença (fls. 94), para fazer constar a DIB em 

12.03.2007, data da citação. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/21, dos quais destaco: RG (nascimento em 25.01.1944), 

indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento, realizado em 12.02.1961, atestando a profissão 

de lavrador do cônjuge; certidões de nascimento dos filhos da autora com Benedito José Batalha, qualificado como 

lavrador, em 00.07.1972, 24.07.1975, 24.11.1979 e 18.03.1986; CTPS, emitida em 21.11.1996, com anotação de 

trabalho rural, de 01.08.1998 a 09.09.1998; CTPS de Benedito José Batalha, emitida em 21.11.1996, com anotações de 

trabalho rural, de 01.08.1998 a 31.03.2006, de forma descontínua; e declaração de Diretora de escola, em Tupã, datada 

de 13.07.2006, atestando a matrícula da filha da autora na unidade escolar em 11.11.2002, bem como a profissão de 

lavrador do companheiro. 

A fls. 69/76, tem-se o CNIS da autora, corroborando as anotações da CTPS; CNIS do cônjuge, sem qualquer anotação; 

e CNIS do companheiro, com anotações de trabalho rural de 07.07.1998 a 02.05.2007, de forma descontínua.  

Em depoimento pessoal (fls. 80), a autora afirma ter sempre trabalhado no campo, até os dias de hoje. Laborou com 

seus pais, até os dezesseis anos, e depois com o seu marido, por cerca de vinte anos. Após, separou-se e continuou a 

exercer labor rural com seu novo companheiro, também lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 81/84, corroboram o alegado labor rural. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 
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III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Embora inexista nos autos prova da extinção do vínculo conjugal, certo é que a condição de rurícola pode ser estendida 

à autora, quer pelo casamento, quer pela união estável que a ele se seguiu. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 9 (nove) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1999, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 108 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 
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Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e nego seguimento ao recurso da autora, com base no 

art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.03.2007 

(data da citação). Mantenho a antecipação da tutela. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.61.15.001513-4        AC 1112410 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS VIRGENS BARBOSA DO NASCIMENTO 
ADV     :  ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 105-124. Defiro a habilitação dos filhos da autora Edson Barbosa do Nascimento, Josafá Barbosa do Nascimento e 

Joseana Barbosa do Nascimento, todos maiores, conforme disposto nos artigos 1829, inciso I, 1833 e 1851 do Código 

Civil. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.001854-4        AC 1219535 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA PENHA BRANDIERI UTRERA 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Decorreu "in albis" o prazo assinalado para manifestação da advogada da parte autora (fls. 250). Manifeste-se o INSS. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.002044-3        AC 1308725 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  PEDRINA MARGARIDA RODRIGUES GARCIA 
ADV     :  PAULO SIZENANDO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 11.06.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença desde 23.04.2007, data do requerimento administrativo. 

Pela sentença de fls. 77-78, o juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de inexistência de 

incapacidade, consoante laudo pericial. Condenou a autora em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, 

suspensa a execução nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem custas processuais. 

O autor apelou (fls. 67-75), argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, porquanto não produzida prova oral, e, 

no mérito, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 553/1740 

Preliminarmente, não prospera a alegação de cerceamento de defesa em virtude da não realização da audiência de 

instrução, porquanto a aferição de existência de incapacidade depende tão-somente da prova pericial, não se prestando a 

prova oral a tal fim.  

Trata-se de prova técnica, "adequada sempre que se trate de exames fora do alcance do homem dotado de cultura 

comum, não especializado em temas técnicos ou científicos, como são as partes, os advogados e o juiz"[1]. Assim, é, 

pelas características que lhes são inerentes, insubstituível pela testemunhal, nos termos do artigo 400, inciso II, do 

Código de Processo Civil.  

Neste sentido, precedentes desta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Deve ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa argüida pela Autora, tendo em vista a falta de oportunidade 

para a produção da prova testemunhal a demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, pois através da prova 

testemunhal pretendia tão-somente demonstrar a sua qualidade de segurado, eis que, em relação à sua situação física, já 

houve a produção de perícia médica realizada por médico perito de extrema confiança do Juízo e eqüidistante dos 

interesses das partes, sendo desnecessário a produção de prova testemunhal. 

2. O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, 

desde que o feito se encontre suficientemente instruído. No caso em tela, a Autora carreou aos autos prova documental e 

houve a produção de prova pericial necessária, a fim de se verificar a incapacidade ou não da Autora, não havendo a 

necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

3. O laudo médico-pericial de fl. 49 dos autos, concluiu que a Autora apresenta luxação acromo-clavicular ocorrida há 

02 anos por uma queda de bicicleta, chegou a iniciar tratamento, mas abandonou após um ano e não faz uso de 

medicamentos. O Assistente-técnico do Réu confirma que a Autora não se encontra incapacitada de maneira total e 

permanente para o trabalho. 

4. Não comprovados os requisitos da incapacidade total e permanente ou total e temporária, os quais são alternativas 

entre si, dispensável a análise da qualidade de segurada, não sendo possível a concessão do benefício. 

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não provida." 

(AC 1106036, Proc nº 2006.03.99.014586-4, Rel. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJU 28.09.06, p. 363)(grifo). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PROVA DA 

INCAPACIDADE. PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROCEDÊNCIA DO FEITO. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.-A concessão de aposentadoria por invalidez, assim como do auxílio-doença, demanda prova da incapacitação para o 

exercício de atividade que garanta ao beneficiário meios de subsistência, fato cuja edificação exige prova pericial, não 

substituível por prova testemunhal. 

2.-Sendo a perícia conclusiva quanto à capacidade laboral do autor, indevidos os benefícios reclamados. 

3.-Não há que se falar em cerceamento de defesa, se a prova pericial foi realizada em absoluta harmonia com as normas 

processuais que governam o tema. 

4.-Matéria preliminar rejeitada. Apelo improvido." 

(AC 665620, Proc nº 2001.03.99.006254-7,Rel. Paulo Conrado, Primeira Turma, DJU 21.10.2002, p. 204).(grifo). 

No mérito, verifica-se que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 554/1740 

O laudo médico produzido foi expresso ao afirmar que, embora a autora seja portadora de espondiloartrose lombar em 

fase inicial, não é geradora de incapacidade para a atividade laborativa que desempenha (fls. 62-65). 

O atestado médico juntado pela autora também não a declara incapaz, limitando-se a descrever as patologias que lhe 

acometem, quais sejam, espondiloartrose da coluna lombar, esporões calcâneos e obesidade.  

Dessa forma, a conclusão da perícia judicial ratifica a daquela realizada no âmbito administrativo (fls. 16).  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Destarte, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.60.00.002450-0        AC 1334683 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIMAS PEREIRA BARRETO 
ADV     :  GERMANO ALVES JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada - amparo social ao deficiente. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 71-72, datado de 01.07.2004, evidenciou 

sofrer o autor, 33 anos, de deficiência imunológica - Aids, CID B24. Deixou consignado o Senhor Perito Judicial, que o 

quadro diagnosticado interfere na capacidade laborativa: "devido à Aids (aumento da carga viral HIV e diminuição do 

CD4) o paciente apresenta quadro de prostração, adinamia e doenças oportunistas intercorrentes. Podemos considerar a 

incapacidade parcial, pois está apto para auto cuidado (higiene pessoal e alimentação). Alguns pacientes beneficiam-se 

da terapêutica específica podendo melhorar seu quadro clínico. Podemos considerar a incapacidade transitória." 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance de o autor, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 556/1740 

Muito embora o laudo médico-pericial tenha concluído pela incapacidade temporária para o trabalho, releva notar que a 

Lei nº 8.742/93, em seu artigo 21, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do 

benefício, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto-suficiência econômica, a cassação do 

benefício.  

Artigo 21, verbis:  

"O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições 

que lhe deram origem." 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 82-84), datado de 20.08.2005, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. O requerente, 34 anos, solteiro, 8ª série do 1º Grau, reside com sua companheira, Cleonice, 35 anos, do lar; mãe 

da companheira, Sra. Enedina, 65 anos, aposentada; e quatro enteados, com 18, 16, 15 e 14 anos, respectivamente, todos 

estudantes. A residência da família é propriedade da Sra. Enedina, constituída por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, 

de alvenaria, sem acabamentos, necessitando de vários reparos. A renda familiar provém da aposentadoria da Sra. 

Enedina, no valor de um salário mínimo mensal, bem como, do benefício de amparo assistencial que o autor percebe, 

por força de tutela antecipada. A família ainda percebe um benefício do Município, denominado PETI, no valor de R$ 

40,00 (quarenta reais) mensais. As despesas decorrentes de água, luz e gás totalizam R$ 100,00 (cem reais) mensais. O 

autor e sua companheira, também portadora da mesma doença, fazem uso sistemático de medicamentos, alguns 

adquiridos na rede pública, outros não. 

Apesar de o autor poder contar com a ajuda financeira da mãe da companheira, é de se ressaltar que a família, para 

efeito do benefício assistencial, é constituída por aqueles que integram o rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, de acordo 

com o parágrafo 1º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 9.720/98. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

O beneficio é de amparo assistencial ao portador de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

28.05.2001 (data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002746-0        AC 1325985 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURELINA BISPO DOS SANTOS 
ADV     :  ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  
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O INSS foi citado em 14.11.2006 (fls. 27). 

A r. sentença de fls. 137/144 (proferida em 11.02.2008) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a pagar 

à autora  benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo por mês, mais o abono anual, 

devido desde a citação, em 21 de julho de 2006. Determinou, ainda, o pagamento dos valores em atraso de uma só vez, 

aplicados os critérios de correção monetária do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região 

e juros de mora. Condenou, ainda, o INSS nas despesas processuais eventualmente adiantadas pela autora e honorários 

advocatícios correspondentes a 10% do valor da condenação. Esclareceu que a condenação em atrasados limita-se ao 

dia anterior à prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedeu, por fim, de ofício, a antecipação 

parcial dos efeitos da tutela, para implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede reconhecimento da prescrição qüinqüenal, cassação da tutela antecipada, redução da 

honorária, revisão da correção monetária e isenção de custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, retifico erro material constante do dispositivo da sentença, para fazer constar que a citação ocorreu em 

14.11.2006 (fls. 27). 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/18, dos quais destaco: procuração e RG (nascimento em 

10.11.1945), que atestam não ser alfabetizada; certidão de nascimento, da qual consta a profissão de lavrador do seu 

pai; certidão de óbito de Delsimar Ferreira da Silva, em 19.11.1984, atestando ter sido lavrador, e CTPS, emitida em 

27.10.1989, com anotações, de 01.11.1989 a 28.11.1989, como servente em serraria, e de 01.09.2001 a 01.02.2006, de 

forma descontínua, como trabalhadora rural. 

O INSS, a fls. 47, junta certidão do registro de Imóveis da Comarca de Franca, em que nada consta em nome da autora. 

Em depoimento pessoal (fls. 33), a autora aduz ter sempre trabalhado no campo, inclusive, no período anterior ao da 

emissão de sua CTPS e na época em que registrada como servente. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 34/35, 75 e 117, confirmam o alegado labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido em 14.11.2006 (fls. 27), data da citação, momento em que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão da autora. 

A prescrição qüinqüenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, 

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art 273 c.c art. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, e isentar o réu de custas. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.11.2006. 

Mantenho a antecipação da tutela. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

OC.  : 2001.61.25.002824-9        AC 1175035 

ORIG.  : 1 Vr OURINHOS/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADV    : IVAN JOSE BENATTO 

RELATOR: DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

  

Fls. 100 e 183. Antes de tudo, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a 

representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

PROC.   :  2002.61.83.002924-0     REOAC 1292996 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  VALDECI LOPES 
PARTE A :  LAIR DOS SANTOS 
ADV     :  VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
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SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 18.06.2008                

Data da citação                 : 27.02.2004                

Data do ajuizamento             : 13.09.2002                

  

Parte: ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício         : 0678226733 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: HESAMA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

Nro.Benefício         : 1021830345 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: LAIR DOS SANTOS 

Nro.Benefício         : 1042443588 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: LUIS LOPES 

Nro.Benefício         : 0649484258 

Nro.Benefício Falecido:            

  

Parte: MARCILIO HILARIO 

Nro.Benefício         : 1016201858 

Nro.Benefício Falecido:   

          

   

O pedido inicial é de recálculo da RMI dos benefícios dos autores, observando, na correção monetária dos salários de 

contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994, a variação do IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 

(39,67%), tendo em vista os reflexos dos recálculos nas rendas mensais subseqüentes. 
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Às fls. 97 o requerente José Vicente Sabino foi excluído do pólo ativo da demanda, em virtude da verificação do 

instituto da prevenção, conforme informação de fls. 94. 

No tocante ao autor José Antônio Turi Filho, cumpre salientar que, às fls. 145, foi homologada a transação realizada 

entre ele e o INSS, nos termos do art. 269, III, do CPC. Nesta mesma decisão, o pedido de tutela antecipada (fls. 

144/145) foi indeferido. 

Às fls. 149/160 foi interposto agravo de instrumento pela parte autora, o qual foi lhe negado provimento, conforme 

cópia da decisão juntada às fls. 199/202.  

A r. sentença (fls. 181/190) julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

CPC, com relação aos co-autores Valdeci Lopes, Daniel Peres e Rosa Soares de Oliveira, reconhecendo a carência da 

ação, por ausência de interesse de agir. Em razão da concessão da justiça gratuita, ficam os mencionados co-autores 

eximidos do pagamento de custas e honorários, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do E. TRF da 3ª Região. 

Julgou procedente o pedido com relação aos co-autores Ademir Gomes de Oliveira, Hesama Aparecida de Oliveira 

Silva, Lair dos Santos, Luís Lopes e Marcílio Hilário, determinando, assim, ao INSS, que aplique o percentual de 

39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição integrantes do 

período básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício para todos os fins. O demandado deverá 

efetuar o pagamento das diferenças que forem apuradas - observada a prescrição qüinqüenal - com correção monetária 

calculada, a partir de cada vencimento, nos termos da Resolução n.º 561, do Conselho da Justiça Federal. Os juros de 

mora incidirão, a contar da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, conjugado com 

o art. 161 do CTN. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no art. 20, § 3º do CPC e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, 

porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau de jurisdição, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Os benefícios previdenciários dos autores Ademir Gomes de Oliveira, Hesama Aparecida de Oliveira Silva, Lair dos 

Santos, Luís Lopes e Marcílio Hilário foram concedidos em 13/11/95 (fls. 19), 10/06/96 (fls. 32), 25/02/97 (fls. 49), 

20/06/94 (fls. 54) e 05/12/95 (fls. 60). 

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese do(s) autor(es). Logo, tanto as questões 

suscitadas, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., direcionando para rejeição de plano, 

das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 
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Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para fixar a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal 

das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. De ofício, concedo a tutela para 

imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, no(s) benefício(s) de: ADEMIR 

GOMES DE OLIVEIRA - NB: 067.822.673-3, HESAMA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA - NB: 102.183.034-5; 

LAIR DOS SANTOS - NB: 104.244.358-8; LUIZ LOPES - NB: 064.948.425-8 e MARCILIO HILARIO - NB: 

101.620.185-8, tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do pleito, através da edição da Medida Provisória nº 

201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999 de 15 de dezembro de 2004. Mantenho a extinção do processo 

sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, no tocante aos autores VALDECI 

LOPES, DANIEL PERES e ROSA SOARES DE OLIVEIRA. 

 P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  1999.61.10.002968-9        AC 1157477 
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ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ORAIDE TOBIAS FRANCO 
ADV     :  ZELIA CUSTODIO PINTO EUZEBIO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A autora recebe o benefício de pensão por morte, concedido em 09.02.77 e requer a majoração do coeficiente da 

pensão para 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, a partir da vigência do Decreto 357/91 e para 100% (cem 

por cento), a partir do Decreto 2.172/97. Pugna pelo pagamento das diferenças daí decorrentes, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora (fls. 02-06). 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

- Citação em 11.04.00 (fls. 23 verso). 

- O INSS ofertou contestação, suscitando, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

- A r. sentença afastou as preliminares argüidas. No mérito, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, suspendendo, 

no entanto, a execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. O decisum foi proferido em 16.10.03 (fls. 42-49). 

- A autora apelou. Em síntese, requereu o provimento do recurso, a fim de reformar a r. sentença (fls. 53-58)  

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 
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estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 

elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

- Deixo de condenar a autora, beneficiária da justiça desonerada, em honorários advocatícios, custas e despesas 

judiciais, na consideração de que o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 

torna a sentença título judicial condicional, em contraste com o disposto no parágrafo único do artigo 460 do CPC (RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. juízo de origem. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003087-1        AC 1171200 
ORIG.   :  0400001516  1 Vr DRACENA/SP     0400044666  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALMIR DOS ANJOS 
ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. O autor pede o restabelecimento de seu auxílio-doença por 

acidente de trabalho. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 105/108), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2006.61.13.003106-1        AC 1286072 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MARTA CECILIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Diante da controvérsia estabelecida a respeito da composição do núcleo familiar, tendo em vista as informações 

prestadas no laudo sócio econômico de fls. 65-67, segundo o qual o filho da autora "casou há 5 meses e reside com os 

pais", temporariamente, até o término da construção de sua casa, converto o julgamento do presente feito em diligência, 

baixando os autos à vara de origem, a fim de que o digníssimo Juízo a quo determine a realização de nova perícia 

socioeconômica na residência da requerente, necessária ao julgamento do presente recurso. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003727-0        AC 1172745 
ORIG.   :  0600000777  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0600021950  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  APARECIDA ROQUE FELIPE 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. MARCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 567/1740 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 27.01.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Juntou, como elemento de prova, cópia de certidão de casamento (celebrado em 25.07.1964), qualificando o seu marido 

como lavrador. 

Há, ainda, cópia da CTPS da autora com anotação de contrato rural no período de 19.08.1996 a 06.11.1996. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

Contudo, segundo depoimento colhido pelo juízo a quo em 08.01.2008, quando a apelante completou a idade mínima, 

em 2001, ela já não mais trabalhava havia 3 anos, ou seja, desde 1998. É prova produzida que fala em seu desfavor, e 

determina a improcedência da demanda. 

Portanto, a apelante tinha 52 anos de idade quando deixou de trabalhar, não tendo cumprido os requisitos necessários à 

obtenção de aposentadoria por idade à época. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003746-8        AC 1273900 
ORIG.   :  0500001397  1 Vr VIRADOURO/SP     0500008279  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA POLEZE GALAO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 13.09.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15).  

- Citação, em 10.10.05 (fls. 20v). 

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 22-24).  
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- Depoimentos testemunhais (fls. 43-44). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com custas e despesas processuais. 

Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença (Súmula 111 

do STJ). Correção monetária de acordo com Súmula 08 do TRF - 3ª Região e juros de mora legais a partir da citação. O 

decisum foi proferido em 12.07.07. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 40-42). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa (fls. 46-48).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 19.05.1962, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, na pesquisa CNIS realizada em 21.07.08, que o marido da parte autora possui vínculos 

urbanos de 07.03.63 a 01.12.02 na Polícia Militar e na Secretaria de Segurança Pública.  

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1963, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.003858-4        AC 1320308 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES SILVA DE PAULA 
ADV     :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 06.10.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, desde a citação. 

Pela sentença de fls. 93-99, o juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação (09.01.2007), deduzindo-se eventuais valores já pagos 

administrativamente. Determinou o pagamento das prestações em atraso, com acréscimo de correção monetária, desde a 

data em que deveriam ter sido efetivamente pagas (observada eventual prescrição qüinqüenal), segundo os critérios da 

Lei nº 8.213/ e legislação superveniente, observadas as Súmulas 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 148 do 

Superior Tribunal de Justiça, e de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação até o efetivo pagamento. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, incluindo as parcelas vencidas até a data da sentença. 
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Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00. Custas ex lege. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença 

registrada em 09.11.2007, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou às fls. 109-116, pleiteando a parcial reforma da sentença com relação à antecipação dos efeitos da tutela, 

que requer seja revogada; à data de início do benefício, a ser fixado na data da apresentação do laudo pericial em juízo 

(13.07.2007); aos juros de mora, devidos no percentual de 0,5% até a competência 12/02 e a partir de 01/03, no 

percentual de 1%, a partir da citação; e a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor devido desde a citação 

até a sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No caso em exame, a autarquia se insurgiu contra a antecipação dos efeitos da tutela, o termo inicial do benefício, os 

juros de mora e contra o valor dos honorários advocatícios. 

Com relação à antecipação dos efeitos da tutela, embora sustente inexistir verossimilhança da alegação, o INSS sequer 

apelou contra a concessão do benefício, o que o torna incontroverso. 

No que se refere à irreversibilidade dos seus efeitos, não se cogita da impossibilidade de sua concessão em razão da 

eventual ocorrência. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é 

que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos 

limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(26.03.2006), porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 
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(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Considerando, contudo, a necessidade de o julgador ficar adstrito aos limites do pedido contido na exordial, consoante 

disposto no artigo 460 do Código de Processo Civil, mantenho-o a partir da data da citação (09.01.2007), nos termos da 

sentença. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência no percentual de 10% sobre o valor 

da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA 

CONCESSÃO (ART. 23 DA LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES 

VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ.  

(Omissis) 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas 

apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Recurso conhecido e provido." 

(RESP 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação da 

sentença.  

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes. 
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- Recurso conhecido e provido". 

(RESP 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE.  SÚMULA 7-

STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ. 

1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem sua 

verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo, em 

conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2  - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas, 

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. 

Precedentes. 

3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido". 

(RESP 409374, Relator Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 02/12/2002, p. 388). 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004218-6        AC 1173637 
ORIG.   :  0600000474  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600026006  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  NILDA OZORIO PALHARES 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I-Tendo em vista o descumprimento do despacho de fls. 66, desentranhem-se as contra-razões de fls. 58/63, 

devolvendo-as à I. subscritora. Outrossim, retifique-se a autuação, excluindo o nome da Dra. Carmem Patrícia Nami 

Garcia Suana. 

II-Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, "ficando, todavia, isenta do pagamento dos 

ônus da sucumbência, por se tratar de beneficiária da Assistência Judiciária e enquanto perdurar seu estado de 

miserabilidade" (fls. 46). 
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Inconformada, apelou a requerente, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 71/72. A demandante aduziu que "Conforme ficou 

esclarecido nos autos os documentos juntados, não possuem valor suficiente para impedir a concessão da aposentadoria 

da apelante" (fls. 79), tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da autarquia. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela apelante. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/5/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 21/7/66 (fls. 15), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Jales em nome deste último, datada de 2/3/68. 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, verifiquei que o cônjuge da demandante exerceu atividade urbana na empresa "SPUMAR 

PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA" no período de 22/11/76 a 13/5/77, bem como possuiu vínculo 

empregatício com a Prefeitura de Santa Fé do Sul de 11/4/78 a 2/12/93 (fls. 72). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213⁄91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.03.004280-9        AC 1322010 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARTINHO LOPES 
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ADV     :  PAULO ROBERTO GOMES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.06.2008                

Data da citação                 : 16.09.2005                

Data do ajuizamento             : 15.07.2005                

  

Parte: MARTINHO LOPES 

Nro.Benefício         : 1057683385 

Nro.Benefício Falecido:            

   

  

O pedido inicial é de revisão do benefício do autor, mediante a atualização de todos os salários de contribuição que 

compõem o período básico de cálculo da renda mensal inicial, anteriores ao mês de fevereiro de 1994, inclusive, 

dividindo-se o resultado encontrado pela URV do dia 28 de fevereiro de 1994. 

A r. sentença (fls. 39/42) julgou procedente o pedido para condenar o INSS a proceder a revisão da renda mensal inicial 

do autor, para incluir nos respectivos cálculos da Renda Mensal Inicial o índice IRSM de fevereiro de 1994. Condenou 

o réu a pagar ao autor, observada eventual prescrição, as prestações atrasadas, cujo quantum será apurado em liquidação 

de sentença, incidindo juros de mora e correção monetária. Os juros de mora serão devidos a partir da citação inicial, à 

taxa de 1% (um por cento), nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, combinado com § 1º, artigo 

161 do CTN. A correção monetária dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o 

período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, observando-se os índices 

estabelecidos no Provimento 26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas 

previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de 

São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários 

advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o montante vencido. 

Reexame necessário tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando não ter amparo legal o deferimento do pleito. Requer alteração da verba 

honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de contribuição do autor foi concedida em 11/01/97 (fls. 13).  

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese da autora. Logo, tanto as questões suscitadas a 

título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., 

direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões 

anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, dou parcial provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º-A, 

do CPC, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação até a sentença; mantendo o reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. De 

ofício, concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, no(s) 

benefício(s) de MARTINHO LOPES - NB: 105.768.338-5, tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do pleito, 

através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999 de 15 de dezembro 

de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004381-0        AC 1274767 
ORIG.   :  0500000673  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP     0500030270  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA BARRETO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 20.07.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11).  

- Citação, em 03.11.05 (fls. 29).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 56-57). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual. Custas ex lege. Honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito até a data do trânsito em julgado da sentença. 

Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros de mora a partir da citação. O decisum proferido 

em 04.04.07. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 60-70). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios que devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da causa e os juros de mora, reduzidos para 6% (seis por cento) ao ano (fls. 75-81). 

- Recurso adesivo interposto pela parte autora com pleito de majoração do percentual da verba honorária para 15% 

(quinze por cento) (fls. 89-95). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 
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- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  
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- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, rejeito o recurso adesivo e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários 

advocatícios e dos juros de mora E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. Correção 

monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.004479-5        AC 1292372 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ARFILINA FONSECA CARNEIRO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.07.2006 (fls. 24).  

A r. sentença, de fls. 81/82v (proferida em 23.08.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/16, dos quais destaco: cédula de identidade da autora 

(nascimento em 09.09.1922), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidões de casamento de 19.07.1949 e de 

óbito do cônjuge de 01.12.1980, ambos qualificando-o como lavrador; certidão de nascimento do filho, Antonio 

Fonseca Carneiro de 10.02.1974 e cartão de pagamento de benefício do funrural em nome da requerente.  

A Autarquia juntou, a fls. 46/51, consulta efetuada ao sistema Dataprev, informando os vínculos empregatícios do filho 

da autora, Antonio Fonseca Carneiro e que nada consta em nome da requerente e do marido. 
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Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se constar que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural, desde 

01.12.1980. 

Em depoimento pessoal, a fls. 36, declara que trabalhou na roça em companhia de seu marido até o ano de 1993. Após a 

morte do marido exerceu função campesina por mais dois anos, quando parou por problemas de saúde. Mudou-se em 

2000 para uma pequena chácara de seu filho, onde planta somente para o consumo. 

A testemunha, ouvida a fls. 37, conhece a autora e confirma que trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (17.07.2006), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da autora para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (17.07.2006). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O 

INSS é isento de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004697-4        AC 1275082 
ORIG.   :  0600000957  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISTVAN TOROK (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 15.09.06, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor idoso, com 65 anos. 

Deferida a tutela antecipada, com a imediata implantação do benefício. (Fls. 45) 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da data do requerimento administrativo (27.07.06), com correção monetária e juros legais desde os respectivos 

vencimentos. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 
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Apelação do INSS às fls. 100/113, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial, a 

partir da citação, e a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, contadas as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pelo autor tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que concerne à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

A condição de idoso do autor foi devidamente comprovada mediante a juntada de documento de identidade (fls. 15/16). 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 68/69), datado de 04.05.07, tratar-se de pessoa pobre 

na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

O autor, 65 anos, divorciado, com vários problemas de saúde, mora de favor na casa de sua sua ex-esposa, 67 anos, 

aposentada, com renda mensal de um salário mínimo. Segundo relato da assistente social, o autor faz uso de medicação 

diária, nem sempre encontrada na rede pública de saúde. 

As testemunhas ouvidas confirmaram que o autor é idoso, doente, e sem possibilidade de trabalhar. Disseram que ele 

não tem família e foi acolhido pela ex-esposa, que contribui nas despesas do autor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 585/1740 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (27.07.06). 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua incidência somente sobre as parcelas vencidas, 

contadas até a data da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.83.004762-8     REOAC 1325660 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  HONORINA LIMA SILVA 
ADV     :  JACINEA DO CARMO DOS SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

   

O pedido inicial é de recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da autora, com a correção de todos 

os salários de contribuição, incluindo-se o IRSM de fevereiro de 1994 de 39,67%, bem como, após a revisão, a 

implantação da nova RMI da mesma. 

A r. sentença (fls. 36/41) julgou procedente o pedido para  que seja processada a revisão do benefício da autora, com a 

utilização do IRSM referente a fevereiro de 1994 (39,67%) no cálculo da renda mensal inicial, observado o decurso da 

prescrição qüinqüenal. Os juros moratórios são fixados à base de 6% ao ano, a partir da citação até 10/01/2003, e, após, 

à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. Do mesmo modo, a correção 

monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, aprovado conforme Resolução n.º 561/2007 do C. CJF. Os honorários devem ser 

concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado. O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de 

custas.  

 A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por invalidez da autora foi concedida em 01/01/97 (fls. 15), oriunda de auxílio-doença com DIB em 

21/05/1989 (fls. 15). 

O artigo 202, da Carta Magna de 1988, dispõe: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês..." 

Da leitura do texto legal, conclui-se que aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, aplica-se a 

correção de todos os salários-de-contribuição considerados para apuração do salário-de-benefício. 

Todavia, ao determinar a atualização monetária de todos os salários-de-contribuição do período básico de cálculo, a 

norma em questão não fixou um índice de atualização determinado, competindo ao legislador ordinário estabelecer os 

índices a serem adotados. 

Em observância ao comando constitucional, o artigo 31 da Lei 8.213/91 fixou o INPC como índice de correção dos 

salários-de-contribuição até sua revogação. 

Com o advento da Lei 8542, de 23/12/92, o INPC foi substituído pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo), 

como novo critério de correção dos salários-de-contribuição. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.880/94, cujo parágrafo 1°, do artigo 21, estabeleceu que o índice de correção dos 

salários-de-contribuição então vigente (IRSM, por força da Lei 8.542/92) deveria ser aplicado até o mês de fevereiro de 

1994. 

Forçoso concluir-se, pois, que a variação do IRSM relativa ao mês de fevereiro de 1994 deveria necessariamente ser 

observada na correção dos salários-de-contribuição, relativos aos benefícios com início em março de 1994 e nos meses 

subseqüentes até fevereiro de 1997. 

Cumpre esclarecer que o IBGE apurou uma variação de 39,67% no IRSM relativo ao mês de fevereiro/94, consoante 

Resolução n° 20, de 18/03/94, in D.O., de 22/03/94, pg. 4.002. 

Assim, na atualização do salário-de-contribuição para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, concedido 

no interregno mencionado, com fundamento no art. 29, com a nova redação dada pela Lei nº 9.876/99, aplica-se a 

variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1°, da Lei 8.880/94). 

No caso dos autos, todavia, é importante ressaltar que, para o(a)(s) autor(a)(es), o salário-de-contribuição relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, não foi considerado no cálculo do respectivo salário de benefício. 

Desta forma, o(a)(s) autor(a)(es) sequer teria(m) interesse na declaração do direito à atualização monetária do salário-

de-contribuição do mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM de 39,67%, posto que tal pronunciamento judicial não 

resultaria qualquer utilidade à parte autora, não acarretando interferência na renda mensal dos proventos. 

Posto isso, dou provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2001.61.25.005348-7        AC 1151955 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FRANCISCO 
ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 260-271.  

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários.  

Os filhos, consoante certidões, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a égide do Código Civil de 1916).  

Dito isso, defiro a habilitação de MARIA DE LOURDES MENDES FRANCISCO, viúva de José Francisco, na medida 

em que apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 

16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.005432-5        AC 1293266 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  STOESSEL DOS SANTOS 
ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para restabelecer o benefício de auxílio-doença, a contar da 

data da cessação indevida (21.05.2006) e determinar a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

perícia médica (01.08.2006). Determinou que as parcelas em atraso sejam corrigidas monetariamente nos termos do 

Provimento 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação e honorários periciais arbitrados em R$ 

234,80 (fls. 97-99). Sem custas. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou concordando com a concessão do beneficio ao autor. Requer, no entanto, a fixação do termo inicial na 

data da juntada do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios a 5% sobre o valor da condenação.  

Com contra-razões.  
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Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças, que contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em R$ 2.013,00 (dois mil e treze reais), conforme extrato do CNIS, cuja juntada ora 

determino, e, considerando-se que entre a data da cessação do auxílio-doença (21.05.2006) e a sentença (registrada em 

07.11.2007), o montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, razão 

pela qual a remessa oficial é tida por ocorrida. 

A sentença prolatada concedeu o restabelecimento do auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de sua CTPS apontando vínculos empregatícios 

de 21.01.1985 a 01.02.1988, 01.02.1988 a 25.01.1994, 09.05.1996 a 29.11.1996, 25.03.1997 a 25.12.1999 e 03.02.2000 

a 06.06.2001, bem como comprovou o recebimento de auxílio-doença de 15.06.2004 a 26.02.2006 e 21.03.2006 a 

21.05.2006 (fls. 18-22, 23-25 e 31-42).  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 01.06.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser o apelado portador de "hérnia de disco L3 L4", sem 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência. Considerou-o incapacitado para 

o trabalho de forma total e permanente  (fls. 84 e 93-94).  

O requerente acostou atestados médicos, dentre os quais (fls. 38, 40 e 44-46): de 20.04.2006 (quadro crônico de 

lombociatalgia à direita, hérnia de disco e lombar, acompanhamento cirúrgico de coluna, algia do ombro direito, sinais 

de tendinopatia, estando incapacitado para o trabalho); de 24.04.2006 (foi operado devido a hérnia de disco e encontra-

se incapacitado definitivamente de exercer atividades que demandem esforços físicos ou que necessitem ficar muito 

tempo sentado ou em pé), e dois emitidos em 22.05.2006 (quadro algico da coluna lombar com hérnia discal, já 

operado, cervicobraquialgia à direita, dor em região do ombro direito com tendinopatia, precisando manter-se afastado 

do trabalho).  

Juntou, ainda, exames médicos, dentre os quais: ultra-som do ombro direito, de 24.11.2005, conclusivo de 

tenossinovite; ressonância magnética de coluna lombo-sacra, de 03.03.2006, com diagnóstico de laminectomia em L5 à 

direita, espondilodiscoartrose L4-L5 e protusão discal L3-L4 (fls. 32), e tomografia computadorizada de coluna 

cervical, de 06.05.2006, apontando reações osteofitárias marginais anteriores comprometendo os corpos vertebrais de 

C4, C5 e C6, com esclerose e formação de cistos relacionados aos platôs dos corpos vertebrais (fls. 26, 28, 32 e 43).  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 
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Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deveria retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do 

auxílio-doença (22.05.2006), porquanto comprovada a incapacidade do autor desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Considerando, contudo, que o juízo a quo restabeleceu o auxílio-doença partir da cessação indevida (21.05.2005) e 

determinou a conversão em aposentadoria por invalidez desde a data do protocolo do laudo pericial em juízo, tendo a 

parte autora se conformado e sendo vedado o reformatio in pejus, mantenho os termos fixados na sentença. Restrinjo, 

todavia, a condenação da autarquia para que o restabelecimento do auxílio-doença ocorra a partir do dia imediato ao da 

indevida cessação (22.05.2006).  
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Verifico, ademais, a existência de erro material na sentença no tocante ao termo inicial do benefício de aposentadoria 

por invalidez, porquanto constou a data do protocolo do laudo em juízo como sendo 01.08.2006, quando, na verdade, é 

01.09.2006 (fls. 84).  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, bem como dou parcial provimento à apelação para restringir a condenação da autarquia e determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença a partir do dia imediato ao da indevida cessação (22.05.2006), e para que o 

percentual dos honorários advocatícios incida apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Corrijo o erro 

material na sentença no tocante ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto constou a data 

do protocolo do laudo em juízo como sendo 01.08.2006, quando, na verdade, é 01.09.2006 (fls. 84).  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005535-5        AC 1276787 
ORIG.   :  0700000937  4 Vr VOTUPORANGA/SP                 0700087897  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA ROSA DE MEDEIROS LIMA 
ADV     :  MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta pelo rito sumário com vistas à concessão de aposentadoria por idade à 

rurícola. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício em comento. 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 28.06.07 (fls. 30 verso). 

-Contestação (fls. 36-51). 

-Depoimento pessoal (fls. 58-60). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 61-67). 

-A sentença, prolatada em 29.08.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da desde o pedido administrativo (22.05.07), e abono anual, no valor de 1 

(um) salário mínimo mensal, com incidência de correção monetária, de acordo com de acordo com as Súmulas 204 e 
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148 do STJ, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, também, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos valores devidos até o 

efetivo pagamento, corrigidos monetariamente, desde a citação (fls. 34-35). 

-O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela reforma da sentença. Para o caso de manutenção do 

decisum, requereu a redução dos honorários para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença; a fixação do termo inicial na data da citação, e não sendo esse o entendimento, o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal das prestações anteriores ao ajuizamento da ação; correção monetária com aplicação dos índices 

previstos na legislação previdenciária; juros de mora conforme a legislação de regência, ou seja, 6% (seis por cento) ao 

ano relativamente ao período de vigência do Código Civil de 1916, e após, a partir de 11.01.03, 12% (doze por cento) 

ao ano, e isenção de custas e despesas processuais (fls. 71-88). 

-Contra-razões (fls. 90-98). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao pagamento de 

custas e despesas processuais, vez que não houve condenação nesse sentido.  

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 14 demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora ocorrido em  1973, da qual se 

depreende a profissão atribuída à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 15), e os seguintes documentos, todos em 

nome do cônjuge da parte autora: requerimento de autorização para impressão de nota fiscal de produtor, forumulado 

em 1981 (fls. 16); contratos de parceria agrícola, no qual o cônjuge da demandante figura como parceiro outorgado, 

com prazos de vigência de 1983 a 1986; de 1986 a 1989, e de 1989 a 1992 (fls. 17-18; 20 e fls. 22-23); declaração, 

firmada em 06.06.83, no sentido de que o declarante vendeu um imóvel residencial (casa), situada no município de 

Valentim Gentil, ao marido da parte autora, qualificado como lavrador (fls. 19); declaração cadastral de produtor, 

protocolada em 1988 (fls. 21), e correspondência do INSS, de 1992, encaminhada à Fazenda Arara (fls. 24). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 
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-Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a parte 

autora. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS, desde a data do requerimento administrativo (12.06.07), constante da Carta de Indeferimento (fls. 12-13), ex vi 

do artigo 49, da Lei 8.213/91, que considera esse o momento em que o benefício tornou-se exigível. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Por fim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91. Prescrevem as parcelas devidas 

em atraso antes do qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar 12.06.07 (data do pedido administrativo). 
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-Isso posto, conheço parcialmente da apelação, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer a base de cálculo dos honorários 

advocatícios e explicitar os critérios da correção monetária e do juros de mora.  

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005600-1        AC 1276852 
ORIG.   :  0700000402  1 Vr POTIRENDABA/SP      0700010910  1 Vr 

POTIRENDABA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA CARSONI PAVAM 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 23.08.2006 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

150 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 595/1740 

A autora acostou cópias de sua certidão de casamento (assento realizado em 29.07.1971),  na qual foi anotada a 

profissão do cônjuge como lavrador; de sua CTPS sem registros e da carteira de pescador profissional, datada de 

02.06.2005. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pela autarquia às 

fls. 29-33, o cônjuge possuiu vínculos urbanos nos períodos de 16.02.1976 a 13.08.1980 para a empresa "Construtora 

Pinheiro S/A"; de 16.03.1981 a 30.05.1986 para a "Potirendaba Prefeitura"; inscreveu-se como "condutor de veículos" 

em 01.07.1987, tendo se aposentado por tempo de contribuição em 19.12.2005, no ramo de atividade "comerciário". 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1976. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora.  

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

1.(omissis)  

2.A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3.(omissis). 

4.Recurso não conhecido. 

( RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.20.005762-0        AC 1059076 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ZENAIDE MENDES CARLOS 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-A sentença prolatada em 04.03.05 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do CPC, por ausência de uma das condições da ação, o interesse processual, ante a inexistência de comprovação de 

prévio pedido administrativo. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de eventuais custas processuais e 

honorários advocatícios, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária e também por audsência de 

resistência da parte adversa (fls. 23-31). 

-A parte autora apelou. Argüiu, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário e a 

ausência de previsão legal a embasar a decisão objurgada, e requereu a nulidade da sentença, com o prosseguimento do 

feito, independentemente de prova de resistência do INSS (fls. 34-43). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

-Esta E. Corte, em decisão proferida em 31.03.06, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença 

prolatada, para regular prosseguimento do feito (fls. 46-49). 

-Baixaram os autos à inferior instância, na qual foi determinado o prosseguimento da ação (fls. 54). 

-Decisão que deixou a cargo da causídica da autora a responsabilidade de levar as testemunhas Benedito Soares Neto, 

Luiz Alves Siqueira e Aparecida Margarida dos Santos, independentemente de intimação pelo Juízo (fls. 56). 

-Citação em 23.02.07 (fls. 57-verso).  

-Contestação (fls. 64-82). 

-Depoimento pessoal (fls. 60). 

-Agravo retido interposto pela autora contra a decisão supramencionada (fls. 85-86). 

-Na audiência de instrução e julgamento realizada em 08.03.07, a advogada da autora requereu a dispensa da 

testemunha Luiz Alves Siqueira. Foram colhidos os depoimentos de Benedito Soares Neto e Aparecida Margarida dos 

Santos. (fls. 58-59 e 61-62). 

-A sentença, prolatada em 08.03.07, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e de honorários advocatícios (fls. 58-59). 

-A parte autora apelou. Não pleiteou o conhecimento e apreciação do agravo retido. Aduziu que o conjunto probatório 

apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 90-99). 

-Contra-razões (fls. 103-109) 

-Subiram os autos novamente a esta Corte.  
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DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 10 demonstra que a parte autora, nascida em 18.10.44, tinha mais de 55 anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, celebrado 

em 1963, da qual se depreende a profissão do cônjuge varão, "lavrador" (fls. 11), e carteira de trabalho (CTPS) do 

marido da autora, com vínculos rurais, de 13.03.91 a 20.05.92, de 01.07.92 até data ignorada01.07.1992 (fls. 13-14). 
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-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como prova material. 

-Portanto, a certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do 

conjunto probatório produzido, qual seja, a carteira de trabalho acostada, com relações empregatícias como rurícola, no 

período retromencionado, ex vi do art. 106, I da Lei 8.213/91. 

-Não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e 

seus incisos da Lei 8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos 

artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que 

não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

-Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data da citação (04.06.04), ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento 

em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do art. 143 da Lei 

8.213/91. O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) 

e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. 

-Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

-O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

-Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

-De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

-Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 599/1740 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

-É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

-Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o Estatuto Civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.02, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, não conheço do agravo retido, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS ao 

pagamento de aposentadoria rural por idade, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação 

natalina. Verbas sucumbenciais e acessórios conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.005853-3        AC 1088800 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTA ROVITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE TEIXEIRA 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte à autora, a partir da data de 09/02/2003, com abono anual, bem 

como de revisão da renda mensal inicial do benefício base (do seu falecido marido), com a atualização dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, integrantes do período básico de cálculo, com base na 

variação nominal da ORTN/OTN (Lei n. 6.423/77), com os reflexos advindos desse recálculo. 

A r. sentença (fls. 63/70) declarou a autora carecedora da ação em relação ao pedido de concessão do benefício, em 

razão da ausência superveniente de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, 

VI, do CPC. E julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício originário, corrigindo o réu 

os 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 pela variação nominal da ORTN, nos termos do artigo 1º da Lei 

n.º 6.423/77. Outrossim, deverá o réu pagar as diferenças apuradas, sobre elas incidindo correção monetária, nos termos 

do Provimento n.º 26/2001 da Corregedoria Geral da 3ª Região. Os juros de mora incidem desde a citação, mês a mês, 

de forma decrescente para as prestações vencidas após a citação, e de forma globalizada para as anteriores, devendo ser 

calculados à razão de 0,5% ao mês, até 11.01.2003 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Código 

Civil (Lei n.º 10.406/02). Arcará o réu com as despesas e honorários advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor 

da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula n.º 111, STJ). Custas "ex lege". 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia argüindo, preliminarmente, ausência de interesse de agir (em virtude da autora não ter 

demonstrado que a revisão pela variação da ORTN/OTN seria mais favorável na apuração da RMI), bem como 

prescrição e decadência. No mérito, sustentando não ter amparo legal o deferimento do pleito. Requer alteração da 

verba honorária, da correção monetária e dos juros de mora, bem como isenção do pagamento das custas judiciais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito e com ele será analisado. 

2 - O artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se 

anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua cobrança.  

3 - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

4 - A aposentadoria por tempo de serviço do autor foi concedida em 30/05/83 (fls. 16), anteriormente à promulgação da 

CF/88. 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida. 

No que se refere à correção dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, a matéria já se encontra sumulada. 

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 (Súmula nº 07/ TRF-3). 
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Em suma, o pleito do autor, nesse ponto, deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial dos 

benefícios que percebe. 

5 - Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, 

nos termos do art. 406 que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, rejeito as preliminares e dou parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, com fundamento 

no artigo 557,  § 1º-A do CPC, para limitar a aplicação da equivalência salarial, nos moldes do artigo 58 do ADCT, de 

abril de 1989 até a eficácia da Lei nº 8.213/91, em dezembro de 1991, com a edição do Decreto nº 356/91, fixar a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença; isentar a Autarquia do pagamento das custas, cabendo 

apenas as em reembolso; e reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 

anos que precederam o ajuizamento da ação. Na revisão da renda mensal inicial do benefício, com base na 

ORTN/OTN/BTN, deve ser utilizada a Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13 de setembro de 

2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  
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PROC.   :  2008.03.99.005910-5        AC 1277162 
ORIG.   :  0500000213  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP                   0500022908  

1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO TEODORO DE OLIVEIRA 
ADV     :  IOVANI BRANDÃO TINI JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 21.11.2005, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, desde a data do seu 

cancelamento indevido (31.08.2005), e a posterior conversão deste em aposentadoria por invalidez. 

Pela sentença de fls. 90-93, o juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado 

desde o dia seguinte ao da indevida cessação administrativa (31.08.2005) de auxílio-doença, desde a data em que cessou 

o pagamento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas. Custas na forma da lei. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença registrada em 

28.06.2007, não submetida a reexame necessário. 

Apelou, o INSS (fls. 98-102), requerendo, inicialmente, a revogação da tutela. No mérito, pleiteia a integral reforma da 

sentença. Requer, se vencido, que os honorários advocatícios não ultrapassem 5% do valor da causa, e não incidam 

sobre as prestações vincendas. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos do auxílio-doença encontram-se preceituados nos artigos 59 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e consistem na 

qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

quinze dias, e cumprimento da carência, quando exigida.  

No caso em exame, juntou extrato de pagamento de auxílio-doença no período de 08.03.2005 a 31.08.2005 (fls. 24). 

Dessa forma, considerando a propositura da demanda em 21.11.2005, manteve a qualidade de segurado, consoante o 

disposto no artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No que se refere à incapacidade, a perícia médica concluiu ser portador de quadro depressivo de difícil controle e 

hipertensão arterial sistêmica, patologias que incapacitam o autor para o trabalho de forma total e temporária. Aduziu, o 

expert, que o "quadro psiquiátrico é considerado grave pelo médico assistente, porém o período entre a concessão e a 

cessação do benefício, sob o nosso ponto de vista, ainda é insuficiente para aposentadoria, devendo ser reavaliado 

periodicamente conforme a evolução do caso".  

No mesmo sentido, os atestados emitidos por psiquiatra em 05.03.2005, 22.06.2005 e 15.09.2005, declaram a 

incapacidade do autor para o trabalho em razão de depressão grave persistente, além de hipertensão arterial e diabetes 

mellitus. 

Desse modo, constatada a incapacidade para o exercício de sua atividade habitual, o conjunto probatório restou 

suficiente para reconhecer o direito do autor ao auxílio-doença. 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Confirmada a sentença, deve ser mantida a antecipação dos efeitos da tutela. No que se refere à irreversibilidade dos 

seus efeitos, não se cogita da impossibilidade de sua concessão em razão da eventual ocorrência. Ainda que 

verdadeiramente possa ocorrer, tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é 

irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e 

proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Destarte, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para que o 

percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006037-5        AC 1277288 
ORIG.   :  0600000532  1 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  VALDICE OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por invalidez (NB nº 

32/01.534.190-9) concedido anteriormente à Constituição Federal de 1988, com a aplicação do artigo 1º da Lei nº 

6.423/77, a saber, aplicação das ORTNs/OTNs para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição 

que antecederam aos doze últimos, constantes do período básico de cálculo. 

O pedido foi julgado procedente no primeiro grau de jurisdição, para condenar o INSS a revisar o benefício do autor, 

atualizando os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos pela variação do 

ORTN/OTN/BTN. Verba honorária fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apelou, para majorar o percentual dos honorários advocatícios. 

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, pugnando pela integral reforma da sentença. Se vencido, a modificação dos 

critérios de incidência dos juros de mora. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe, ao Relator, a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  
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A partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, os salários-de-

contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 

....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos.  

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378).    

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Por outro lado, tratando-se de aposentadoria por invalidez, pensão por morte e auxílio-reclusão, concedidos antes da 

Constituição Federal vigente, não há correção pela variação da ORTN/OTN, em razão de expressa vedação legal 

(Decreto 89312/84, art. 21, I). Vejamos: 

"Artigo 37: O salário-de-benefício corresponde: 
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I - para o auxílio doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de 12 (doze) 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta 

e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

III - para o abono de permanência em serviço, a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS." 

(grifos nossos) 

No caso dos autos, sendo a parte autora beneficiária de aposentadoria por invalidez concedida em 01.01.1980, ou seja, 

antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, não há de se falar em correção dos salários-de-contribuição 

pelas ORTNs, as quais foram substituídos pelas Obrigações Tesouro Nacional - OTN e Bônus do Tesouro Nacional - 

BTN.  

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO. ORTN. 

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (artigo 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (artigo 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e provido."(grifo nosso) 

(Superior Tribunal de Justiça, RE nº 523907/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado à 

unanimidade em 02.10.2003, DJ de 24.11.2003, pág. 367). 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte 

(AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. 

Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para julgar totalmente improcedente demanda. Julgo prejudicada a apelação da parte autora.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.83.006446-7     REOAC 1292715 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIA SPENSIERI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 606/1740 

ADV     :  ANTONIO ANASTACIO DOS SANTOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Data do início pagto/decisão TRF: 19.06.2008                

Data da citação                 : 17.03.2005                

Data do ajuizamento             : 24.11.2004                

  

Parte: MARIA SPENSIERI 

Nro.Benefício         : 1015291926 

Nro.Benefício Falecido:            

   

O pedido inicial é de declaração de inconstitucionalidade da Medida Provisória 1.415/96. Pleiteia, também, a revisão da 

renda mensal Inicial de seu benefício corrigindo-se todos os salários de contribuição pelo IRSM de fevereiro de 1994 no 

valor de 39,67%, bem como o pagamento das diferenças atrasadas, monetariamente corrigidas, acrescidas de juros de 

mora.  

A r. sentença (fls. 41/55) julgou parcialmente procedente a demanda, para efeito de determinar ao INSS que aplique o 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, recalculando-se a renda mensal inicial do benefício para todos os fins. O réu 

deverá efetuar o pagamento das diferenças que forem apuradas - observada a prescrição qüinqüenal - com correção 

monetária calculada, a partir de cada vencimento, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal de n.º 561, 

de 02 de julho de 2007. Os juros de mora incidirão, a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. Em face da sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que 

goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau de jurisdição, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A aposentadoria por tempo de contribuição da autora foi concedida em 03/12/96 (Plenus).  

A matéria tratada nestes autos vem sendo, de longa data, colocada à apreciação do Judiciário que, através de 

consolidação do entendimento pretoriano, reconheceu vencedora a tese da autora. Logo, tanto as questões suscitadas a 

título de preliminares, quanto a lide de mérito, não comportam mais digressão, e foram solucionadas pelo E. S.T.J., 

direcionando para rejeição de plano, das argüições prejudiciais nos moldes de recentes arestos que confirmam decisões 

anteriormente proferidas.  

A jurisprudência daquela Egrégia Corte, já sedimentou entendimento no sentido da aplicabilidade do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção dos salários de contribuição, consoante Julgados que trago à 

colação: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

dos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AG. REG. em RESP. n. 254.264, Rel: Min. Hamilton Carvalhido, in, DJU de 23/10/00, pg. 208) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5° do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Recurso conhecido em parte, mas desprovido. 

(RESP n° 267.262, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, in DJU de 06/11/00, pg. 223) 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1. Segundo entendimento recente da Terceira Seção desta Corte, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.880/94). 

2.Recurso especial não conhecido." 

(RESP. n° 271.968, Rel. Min. Fernando Gonçalves, in DJU de 30/10/00, pg. 215) 

Desta maneira, fica reconhecido, de conformidade com os julgados, o direito à atualização do salário-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 39,67%, 

aplicando-se o § 3º, do artigo 21, da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária foi fixada com moderação, devendo ser mantida, já que houve sucumbência recíproca. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, do CPC, mantendo o reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação. De 

ofício, concedo a tutela para imediata implantação da alteração da renda mensal nos termos da revisão deferida, no(s) 

benefício(s) de MARIA SPENSIERI - NB: 101.529.192-6, tendo em vista o reconhecimento pelo Executivo do pleito, 

através da edição da Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004, convertida na Lei nº 10.999 de 15 de dezembro 

de 2004. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006703-5        AC 1278707 
ORIG.   :  0700000539  2 Vr PIEDADE/SP                 0700024417  2 Vr 

PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSÉ ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA DOMINGUES BAPTISTA 
ADV     :  INGRID BULL FOGAÇA CANALEZ (= ou > de 60 anos) 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A parte autora opõe Embargos de Declaração da decisão, proferida nos autos da Apelação Cível nº 2008.03.99.006703-

5, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia 

Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente 

concedida". 

Alega, em síntese, a ocorrência de contradição e obscuridade no Julgado quanto à valoração das provas materiais e 

testemunhais coligidas. Esclarece que a condição de lavradora da autora está presente na certidão de casamento e não 

fez uso da condição do cônjuge. 

Requer seja suprimida a falha apontada e ressalta a finalidade de prequestionamento da matéria. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Neste caso, a decisão foi clara, tendo examinado minuciosamente todos os aspectos da apelação e concluído, sem os 

vícios apontados, que deve ser mantida a decisão que indeferiu o pedido de aposentadoria por idade rural da autora. 

O Julgado dispõe que a certidão de casamento que qualifica a requerente e seu cônjuge como lavradores é antiga, de 

1964. Aponta que, após essa data, há registros urbanos em nome do cônjuge, bem como que os depoimentos 

testemunhais são vagos e imprecisos quanto ao labor rural da autora. 

Destaca que não há nenhuma prova material contemporânea ao período que se pretende comprovar. 

Por fim, deixa claro que não restou comprovada a alegada condição de rurícola, pois embora a autora tenha completado 

55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de 

carência legalmente exigido, segundo o art. 142, da Lei nº 8.213/91, de 96 meses. 

Assim, não há dúvidas que todos os pontos foram analisados, não restando qualquer tipo de contradição, omissão ou 

obscuridade no Julgado. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do Julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se:  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados. 

Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Outrossim, a pretensão da embargante de apreciação detalhada das razões expendidas para fins de prequestionamento 

visando justificar a interposição de eventual recurso, do mesmo modo merece ser afastada. 

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os 

requisitos do artigo 535, do CPC.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão emanada do E. Superior Tribunal de Justiça, transcrita a 

seguir: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE ÚNICA DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O STF firmou entendimento no sentido da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios, que, à guisa de 

omissão, têm o único propósito de preqüestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

2. Em sede de embargos declaratórios, apenas é possível a modificação do julgado mediante o saneamento de algum 

dos vícios previstos no artigo 535, do CPC. 

3. Embargos de declaração aos quais se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, EEDAGA422743, rel. Min. Luiz Fux, j. 07/11/2002). 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que lhe nego seguimento, com fundamento no artigo 

557, caput, do CPC. 

P.I., baixando-se os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.007055-9        AC 1211859 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CELIO NOSOR MIZUMOTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARMEN APARECIDA CONSIGLIO DA SILVA 
ADV     :  WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- A autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, concedido em 13.09.82, para que sejam 

corrigidos os salários-de-contribuição que serviram de base para o cálculo de sua renda mensal inicial, aplicando-se a 

variação do IRSM de janeiro de 1.993 a fevereiro de 1.994 e, após o novo cálculo, a fim de que seja determinada a 
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correção pelo IPCr de março de 1.994 até junho de 1.995; INPC de julho de 1.995 a abril de 1.996 e IGP-DI a partir de 

maio de 1.996. Pleiteia o pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente, com custas e honorários advocatícios. 

- Foram-lhe deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 14.10.03.  

- O INSS ofertou contestação e, em síntese, requereu a improcedência do pedido. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a proceder à revisão da renda mensal da 

autora, com a aplicação do IRSM de janeiro de 1.993 a fevereiro de 1.994 e IGP-DI a partir do mês de maio de 1996 até 

a data do ajuizamento da presente ação. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento das diferenças, observada a 

prescrição qüinqüenal, com correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze 

por cento) do valor devido. Sentença submetida a reexame necessário. O decisum foi proferido em 15.02.05. 

- A autarquia previdenciária apelou e, sem síntese, pugnou pela reforma da r. sentença. 

- Contra razões apresentadas. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

DO IRSM 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, apenas para o 

cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do 

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido."(STJ, RESP 

497057, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Contudo, verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 13.09.82. Assim, não se há falar em aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994, haja vista que não há salários-de-contribuição sujeitos à incidência de tal reajuste. 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO - APLICAÇÃO DE ÍNDICES MAIS VANTAJOSOS 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei nº. 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário 

mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei nº 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

- Entretanto, a Lei nº 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta 

maneira: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por cento) no 

mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 
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- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei nº 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória nº 1.171 de 1995, convertida na Lei nº 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória nº 

1.415 de 29/04/1996, convertida na Lei nº 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

- A Lei nº 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a 

correção monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com 

índice oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção 

aplicados pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, 

apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal 

no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, decisão publicada, dj: Ata nº 27, 24.09.2003). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

 IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO 

CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 

1994. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 
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1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...)  Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor  real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do benefício 

e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado.  

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- Ademais, os Tribunais têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que inexiste amparo legal para aplicação do 

IGP-DI, a partir de 1997, como se verifica das ementas a seguir transcritas: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido". 

(STJ, 6ª Turma, RESP 498061/RS, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, DJU 06.10.2003, p. 00343) (g.n). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 
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I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e Decreto 

3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada". 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Juízo Marianina Galante, proc. nº 200403990256264, DJU 14.10.2004, p. 352). 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007658-1        AC 1090701 
ORIG.   :  0200000720  1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  ANTONIA DE MIRANDA AMADO 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 04.10.02, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, incapacidade total e permanente para o trabalho. Honorários advocatícios 

fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais) e periciais em R$ 120,00 (cento e vinte reais), ressalvado o disposto no artigo 

12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelação da vencida às fls. 109/117, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  
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Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que concerne à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 72, datado de 20.12.03, evidenciou sofrer a 

autora, 60 anos, de lesões degenerativas decorrentes da idade. Concluiu pela incapacidade parcial para o trabalho, em 

virtude da idade e não dos problemas de saúde que apresenta. 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.007735-1        AC 1280597 
ORIG.   :  0200000354  1 Vr DUARTINA/SP                 0200017388  1 Vr 

DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA RAPOSO DA COSTA PEREIRA 
ADV     :  JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-Emenda à petição inicial (fls. 15). 

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 11.10.02 (fls. 27).  

-O INSS apresentou contestação, e alegou, em preliminar, falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo, e falta de autenticação dos documentos juntados aos autos. No mérito, pugnou pela improcedência da 

ação (fls. 30-43). 

-Réplica (fls. 51-52). 

-Decisão proferida em 10.02.05, na qual o Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Duartina/SP declinou da 

competência e determinou a remessa dos autos a Uma das Varas do Trabalho de Bauru/SP  (fls. 59-60). 

-Foi suscitado conflito negativo de competência pelo Juízo de Direito da 4ª Vara do Trabalho em Bauru/SP (fls. 64-65).  

-Recebimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do conflito negativo de competência, e a remessa dos autos para 

apreciação do Ministério Público Federal (fls. 66-68). 

-Decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, proferida em 05.12.05, na qual foi declarado competente para processar e 

julgar o feito o Juízo de Direito da Comarca de Duartina/SP, o suscitado (fls. 74-75). 

-Baixaram os autos ao juízo da Vara Única da Comarca de Duartina/SP, no qual foi proferido despacho saneador, no 

qual foram afastadas as preliminares argüidas (fls. 83-84). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 88-89). 

-A sentença, prolatada em 19.10.06, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido, para conceder 

o benefício pleiteado, e condenou o INSS ao pagamento do benefício pleiteado, a partir da citação, com incidência de 

correção monetária e juros de mora, até o efetivo pagamento. Condenou o INSS, também, ao pagamento de custas, 

despesas processuais, e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Dispensado o reexame 

necessário (fls. 104-109). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação e requereu a apreciação das preliminares argüidas em sede de 

contestação, e a revogação da tutela antecipada na sentença. No mérito, pugnou pela reforma da sentença (fls. 113-120). 

-Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, permitiu agilizar o 

sistema recursal conferindo poderes ao Relator para, mediante decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe 

dar provimento, considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-E é essa a hipótese vertente. 
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-Passo à analise da matéria preliminar aduzida pela autarquia. 

-Inicialmente, rechaço o protesto do INSS para acolher as preliminares veiculadas na contestação, uma vez que as 

mesmas já foram analisadas, de forma circunstanciada e motivada, em decisão saneadora irrecorrida. Destarte, a matéria 

encontra-se preclusa, não merecendo conhecimento. 

-No que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada concedida na sentença, razão alguma socorre ao 

apelante. 

-Verifica-se que o apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e privilégios a ela 

assegurados, apoiando-se, para tanto, na norma contida no artigo 8º, da Lei 8.620/93, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui plano de custeio e dá outras providências. 

-Entretanto, sem adentrar a questão concernente à equiparação da agravante à Fazenda Pública, verifica-se a vigência da 

Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

-Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

-Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 4-DF, esteve assim expresso: 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões  

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA 

CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 da 

CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 

Art. 265, IV, do Código de Processo Civil." (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99) 

-Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei 9.494/97, 

dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a 
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concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

-O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente." (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08) 

-De sorte que, considerando as disposições contidas no referido diploma legal, entende-se não estar a matéria relativa à 

concessão, ou restabelecimento de benefícios previdenciários, ou assistenciais, incluída entre as hipóteses em que há 

óbice à concessão de antecipação de tutela. 

-Outrossim, a antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

-Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos 

no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no 

sentido da concessão da tutela antecipada. 

-E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

-Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

-Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela antecipada 

no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um capítulo 

especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se omitida a 

questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em qualquer 

fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação depois que 

toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar 

imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a 

execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a 

apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio 

da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O 

recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença 

(...)".[2] 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  
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(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'."[3] 

-A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, desde 

que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os fins 

pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217). 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A certidão de casamento de fls. 

11, demonstra que a parte autora, nascida em 11.04.40, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1956, da qual se 

depreende a profissão atribuída à época, ao autor, "lavrador" (fls. 11). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Outrossim, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Quanto à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 
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Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.00, que alterou a 

redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

-Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

-Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.05, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

-No que tange aos juros de mora depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

-Não obstante, posteriormente, em 13.12.05, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi 

taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

-Mais recentemente, em 23.10.07, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

-Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.08, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

-Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

...................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.00 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 
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Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fls. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

-Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora na espécie. 

-Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte (rural), conforme pesquisa realizanda nesta 

data no sistema PLENUS, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da 

Lei 8.213/91.  

-Isso posto, rejeito as preliminares argüidas, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.008205-5        AC 1281148 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA DE SOUZA LIMA e outro 
ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Luiza de Souza Lima e Milene Souza Lima (sucessoras de Antenor da Silva Lima) opõem EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO em face da decisão de fls. 143/148, proferida nos autos da Apelação Cível n. 2003.61.26.008205-5, 

cujo dispositivo é o seguinte: "Posto isso, dou provimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º-A, 

do CPC, para reformar a sentença e julgar as autoras carecedoras da ação, por falta de interesse de agir. Isento(a) de 

honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o 

recurso do INSS".  

Alegam as embargantes, em síntese, a ocorrência de contradição, omissão e obscuridade no julgado, pleiteando 

expresso pronunciamento desta E. Corte quanto ao cômputo dos salários-de-contribuição corretos do benefício de 

auxílio-doença, ou seja, os 12 (doze) últimos que não foram considerados pelo INSS no âmbito administrativo, para 

que, após esta retificação, seja aplicada a revisão do artigo 58 do ADCT, e que conseqüentemente, ocorra a majoração 

da posterior aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido: 

A r. sentença (fls. 124/130) julgou parcialmente o pedido formulado na inicial e condenou o INSS a alterar o valor da 

Renda Mensal Inicial do auxílio-doença (NB: 81.170.265/0, DIB 02/05/86), nos moldes apresentados pela contadoria 

do Juízo (fls. 78/86), observando-se o óbito do Autor (Antenor da Silva Lima). Deverá, ainda, o INSS rever os reajustes 

efetuados nos benefícios (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) de abril de 1989 até a vigência da Lei n.º 

8.213/91, em decorrência da aplicação do art. 58 do ADCT, uma vez que a RMI do auxílio-doença (NB: 81170.265/0, 

DIB 02/05/1986) sofrerá alteração para maior. Os abonos anuais também deverão ser recalculados. Os valores em 

atraso, respeitada a prescrição qüinqüenal - serão corrigidas monetariamente nos termos da Resolução 561/07, 02 de 

julho de 2007, do Conselho de Justiça Federal, descontados os valores já pagos. Os juros de mora devem ser fixados à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil c/c art. 161 do CTN. Considerando que o Autor 

decaiu de parte mínima do pedido, condenou o réu a arcar integralmente com os honorários advocatícios, arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

A decisão de fls. 143/148, entendeu ser a parte autora carecedora da ação, por falta de interesse de agir, em virtude da 

revisão nos termos do art. 58 do ADCT já ter sido efetuada pelo INSS, nada dispondo, no entanto, acerca do pedido do 

recálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença concedido ao autor, depois convertido em 

aposentadoria por invalidez, com base na média dos 12 últimos salários de contribuição, anteriores ao afastamento do 

trabalho, não utilizados para o cômputo do salário de benefício do auxílio-doença, razão pela qual, na oportunidade, 

procedo à análise: 

A controvérsia cinge-se a dirimir quais contribuições devem integrar o cômputo do salário-de-benefício do auxílio-

doença (posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez) no cálculo da renda mensal inicial. 

O auxílio-doença do autor foi concedido em 02/05/1986 (fls. 08), na vigência do Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 

1984; e a aposentadoria por invalidez tem DIB em 01/06/1989 (fls. 18). 

O artigo 21 do mencionado dispositivo legal, e seu inciso I,  determinavam, quanto ao cálculo do salário de benefício de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão: 

Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com base 

no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(...) 

Ou seja, o que as autoras pleiteiam é exatamente o que a lei aplicável à espécie determinava. 
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Compulsando os autos, constata-se que ao cálculos da contadoria judicial concluíram que a renda mensal do auxílio-

doença em análise deveria ser de $ 1.426,87 (fls. 79), e não $ 1.159,77, conforme foi determinado pelo INSS, quando da 

concessão do mencionado benefício (fls. 08). 

Por sua vez, às fls. 104, a Autarquia concordou parcialmente com os cálculos efetuados pela contadoria, tão somente 

ressaltando que a conta deverá ser considerada até 13/01/2006, tendo em vista a ocorrência do falecimento do autor 

Antenor da Silva Lima em 14/01/2006 

Assim sendo, diante dos cálculos da contadoria judicial e da concordância do próprio INSS (ainda que parcial, visto que 

se refere à cobrança indevida de parcelas até 08/2006, já que o óbito do autor ocorreu em 01/2006), é de se concluir que 

o comando do Decreto nº 89.312/84 quando da concessão do benefício ao autor não foi cumprido. 

Em suma, não demonstrado, pelo conjunto probatório contido nos autos, que o INSS procedeu o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício de auxílio-doença, na forma do art. 21, inciso I, da CLPS, vez que a concessão não seguiu a 

legislação de regência, faz a parte autora jus à revisão pleiteada. 

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO." 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT". 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

Outrossim, cumpre ressaltar que a Autarquia interpôs recurso de apelação requerendo, apenas, a alteração dos 

honorários advocatícios, o que demonstra a sua satisfação acerca da decisão proferida em 1º grau, a qual julgou 

parcialmente procedente o pedido constante na inicial. 

Logo, há de ser mantida a r. sentença. 

Por essas razões, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, acolho os embargos de declaração, a fim de sanar a 

omissão e obscuridade apontada e, altero o resultado do julgado, que passa a ter a seguinte redação: "Posto isso, nego 

seguimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, do CPC, mantendo a r. 

sentença na íntegra." 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.008408-2        AC 1281601 
ORIG.   :  0400001640  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP                 0400022039  

1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  JANDIRA ZAVA TRINDADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 02). 

-Citação em 02.05.05 (fls. 17 verso). 

-Contestação (fls. 20-25). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 47-49). 

-A sentença, prolatada em 15.05.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais atualizadas desde o ajuizamento da ação, e de honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da causa, com a ressalva de que a autora só responderá por tais verbas se perder a condição de 

necessitada, nos termos dos artigos 11, § 2º e 12 última parte, da Lei 1.060/50 (fls. 68-77). 

-A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 80-

93). 

-Contra-razões (fls. 131-133).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
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CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A cédula de identidade de fls. 11 demonstra que a parte autora, nascida em 29.08.42, tinha mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1959, da qual se 

depreende que a profissão atribuída à época  ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 12); carteira de trabalho (CTPS) da parte 

autora, com contrato de trabalho rural, no período de 22.10.84 a 08.12.84 (fls. 13); e carteira de trabalho (CTPS) do 

marido da autora, na qual constam anotações de trabalho rural, em períodos descontínuos, de 01.08.78 a 04.11.78, de 

06.05.85 a 01.03.86, de 23.06.86 a 25.04.87, e de 11.05.87 a 23.01.88 (fls. 14-15). 

-No entanto, ressalto que na carteira de trabalho (CTPS) da autora existe vínculo de trabalho urbano, de 03.07.61 até 

data ignorada (fls. 13), e na pesquisa realizada no sistema CNIS coligidas aos autos (fls. 56-66), bem como em outras 

pesquisas realizadas nesta data nos sistemas CNIS e PLENUS, se verificam inscrições do marido da autora, como 

contribuinte individual (empresário), em 1975 e 1988, e recolhimentos de contribuições a esse título, de 1985 a 1995, 

quando ocorreu o seu óbito.  

-Ademais, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e claudicantes; em nenhum dos depoimentos foram 

declinados quaisquer detalhes dos locais de trabalho da parte autora, tais como os nomes das propriedades ou dos 

empregadores, as atividades desenvolvidas pela autora, os tipos de cultura existentes em cada local, e, principalmente, 

os respectivos períodos. Portanto, a prova testemunhal não robusteceu o início de prova material coligido aos autos, no 

sentido de que a parte autora trabalhou na atividade rural, em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da 

Lei 8.213/91.  

-Ora, conquanto descaiba a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social, já que a legislação de 

regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido, é imprescindível a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal de 96 (noventa e seis) meses, estabelecido no artigo 142 

da aludida norma, em face da data do implemento da idade, em 29.08.97. 

-Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 
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-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.008557-1        AC 1326373 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  DANIEL GOMES LUIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JUCIENE DE MELLO MACHADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido é de revisão do valor da renda mensal da aposentadoria do autor, conforme disposto nos artigos 26 da Lei n.º 

8.870/94. 

A r. sentença (fls. 50/52) rejeitou (ou julgou improcedente) o pedido formulado pelo autor, extinguindo o processo, com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Não condenou o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios, nem tampouco em custas processuais, por ser beneficiário de assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apela o autor requerendo a aplicação do reajuste da ORTN/OTN (Lei n.º 8.213/91), observando-se o 

disposto na Súmula n.º 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT, com a incorporação, posteriormente, dos índices do 

INPC/IRSM/FAZ/URV/IPCR/IGP-DI. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

A apelação tem motivação estranha aos fundamentos da decisão recorrida, tendo em vista que se refere ao pedido de 

correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos meses, mediante a aplicação da ORTN/OTN/BTN, 

bem como da Súmula n.º 260 do extinto TFR, do art. 58 do ADCT, e posteriormente, pelos índices do 

INPC/IRSM/FAZ/URV/IPCR/IGP-DI. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

A orientação jurisprudencial é firme nesse sentido.  

Confira-se:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO.PROCESSUAL CIVIL. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 13 DO STJ. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL.PREQUESTIONAMENTO. 

A interpretação de legislação local é vedada na via especial (Súmula 280 do STF). 

A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial (Súmula 13 do STJ). 
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Não se conhece do agravo regimental na parte em que suas razões se encontram dissociadas dos fundamentos da 

decisão agravada. 

Esta colenda Corte de Justiça carece de competência para examinar, em sede de recurso especial, eventual violação a 

preceito constitucional, ainda que com propósito de prequestionamento. 

Agravo regimental de que se conhece em parte e nesta se lhe nega. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 564658 - Processo: 200302001455 - Decisão: 

03/03/2005 - Rel: Min. PAULO MEDINA, in, DJ de 16/05/2005, pg. 431). 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do autor, com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.008809-5        AC 1180729 
ORIG.   :  0600208996  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  AROLDO SOUZA SILVA 
ADV     :  WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Pretende o autor a conversão/substituição do auxílio-doença 

acidentário que vem recebendo em aposentadoria por invalidez, alegando que sofreu típico acidente de trabalho em 

23.07.2005, quando funcionário da empresa Supermix Concreto S/A. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 30/31), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 
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(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008872-6        AG  328828 
ORIG.   :  200761830038524  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SOELI POLLON SERVILHA E OUTRO 
ADV     :  VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I - Retifique-se a autuação para que também conste como agravante, Diego Pollon Servilha (fls. 476), certificando-se e 

anotando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Soeli Pollon Servilha contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.83.003852-4, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada, objetivando o restabelecimento do benefício de pensão por morte. 

Requer a concessão de efeito suspensivo.  

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pela agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com estas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a ocorrência simultânea dos 

requisitos legais ensejadores do deferimento do pedido de efeito suspensivo (relevante fundamentação e lesão grave e 

de difícil reparação).  

Verifico que a auditoria realizada pelo INSS constatou a presença de irregularidades na concessão da pensão por morte, 

tendo culminado na suspensão do benefício em razão da perda da qualidade de segurado do de cujus (fls. 11). 
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O óbito ocorreu em 29/07/96 (fls. 183). De outro lado, a perícia indireta realizada (fls. 383/388) revelou que "A análise 

da carteira profissional, conta registro de contrato de trabalho até 06/011996, contudo informou que o periciando não 

trabalhou no período de 01/10/1993 a 06/01/1996, teria sido feito por um advogado para que não perdesse o direito, mas 

ignorava que teriam cometido irregularidade. Efetivamente trabalhou até 28/08/1993 como zelador no 'Cond. City dos 

Pinheiros'. Informa que após 1993 trabalhou na informalidade vendendo rifas de animais de pelúcia" (grifei), 

concluindo ainda que "No caso em discussão, não dispomos de informações médicas relacionadas às restrições impostas 

pelas doenças, desta forma não possível análise retroativa da incapacidade em período anterior a 25/07/1996". 

Dessa forma, fica afastada a presença do requisito da prova inequívoca, impedindo, portanto, o deferimento da tutela 

antecipada. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.04.008928-6        AC  667090 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  ROSANGELA ALVES COSTA 
ADV     :  RUBENS BENEDITO VOCCI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 12.11.99, em que a autora busca a majoração do percentual de sua pensão por morte, 

concedida em 15.12.90, consoante o critério estabelecido no artigo 75 da Lei 8.213/91, para 90% (noventa por cento) e, 

a partir de 28.04.95 para 100% (cem por cento), nos termos da nova redação dada ao art. 75 da referida lei, pela Lei 

9.032/95 (fls. 02-04).  

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18) 

- Citação em 10.12.99 (fls. 20 verso). 

- O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido (fls. 22-25). 

- A sentença, julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando a condenação sobrestada, na forma dos artigos 11 e 12 da 

Lei 1.060/50. Odecisum foi proferido em 29.05.00 (fls. 40-45). 

- A autora apelou e requereu a reforma da sentença, visando ao reconhecimento da procedência do seu pedido (fls. 47-

57). 

- Contra-razões apresentadas pelo INSS (fls. 96-98). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 
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DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 

elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.009390-6        AC 1110745 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TEREZINHA PANAIA BIZZIOLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ISABEL ALVES DOS SANTOS ORTEGA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de ação ajuizada aos 30.10.03, em que a autora busca a revisão do seu benefício previdenciário de pensão por 

morte, oriundo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do seu falecido cônjuge, concedido em 16.03.79, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição, pela variação da ORTN/OTN, aplicação do art. 58 do ADCT, 

correção dos meses de nov/dez/93 e jan/fev/94 em URV, no percentual de 39,67%. Requer, ainda, correção dos meses 

de abr/mai/96, pelo INPC, no percentual de 18,22%, aplicação do IGP-DI nos meses de junho, dos anos 1999, 2000 e 
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2001, majoração do percentual do seu benefício, consoante o critério estabelecido no artigo 75 da Lei 8.213/91, nos 

termos da nova redação dada ao dispositivo pela Lei 9.032/95. Por fim, pede, o pagamento das diferenças daí 

resultantes, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.  

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 27.02.04. 

- O INSS apresentou contestação e alegou, preliminarmente, prescrição e decadência. No mérito, em síntese, pugnou 

pela improcedência do pedido. 

- A sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Observado a aplicação do art. 12 da Lei 1.060/50. Isento de custas. 

Sentença proferida em 09.03.05. 

- A autora apelou e, em síntese, pugnou pela reforma da sentença para julgar procedente o pedido de revisão da RMI, 

pela aplicação dos índices da ORTN/BTN e majoração do cálculo da pensão por morte para 100% (cem por cento). 

- Sem contra razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

- DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- É a hipótese do caso vertente.  

- ORTN 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo com o preceituado naquele diploma legal e 

os critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio 

Tribunal, que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, ao teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 
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Lei nº 6.423/77, apanha apenas as aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que a requerente recebe o benefício de 

pensão por morte, concedido em 21.04.87, oriundo da aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 16.03.79, 

donde fazer jus ao recálculo da renda mensal inicial, uma vez que a pretensão deduzida está em consonância com a 

legislação de regência, conforme explicitado.  

- Nessa linha de entendimento, são os julgados abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

 (...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos." (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 
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11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

- Por fim, cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte autora, 

mediante correção dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei nº 6.423/77, surtirá 

reflexos no valor do benefício em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, sem prejuízo dos futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária deverão ser objeto de 

compensação, quando da execução do julgado. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- DA MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DO CÁLCULO DA PENSÃO POR MORTE 

- Sobre o coeficiente das pensões, a Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o 

benefício de pensão por morte consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-

de-benefício, denominado cota-família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

- O critério, daquela maneira fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 

83.080, de 24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, a vocalizar: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que se 

refere ao percentual do salário-de-benefício do benefício em tela. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte devia corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

fossem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, sobreposse quanto ao percentual do benefício em questão, e 

elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o que foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  
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- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, pontificando:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ, o qual assertou: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

- DOS CONSECTÁRIOS 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, além do rateamento, em igual proporção, dos demais 

ônus legais, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser 

distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 

24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 

8.620/92. Outrossim, beneficiária da justiça gratuita a parte autora, não se demonstraram nos autos despesas processuais 

a ressarcir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, determinante de que sejam obedecidos a 

normatização e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal. 

- É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02-07-2007, também 

do Conselho da Justiça Federal. 

- Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para determinar a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos 

que integraram o cálculo da RMI da aposentadoria do falecido cônjuge da autora, pela variação da ORTN/OTN. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009449-0        AG  329198 
ORIG.   :  200861140009735  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE GREGORIO 
ADV     :  GILBERTO CAETANO DE FRANCA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

Embargos Infringentes interpostos por José Gregório de decisão monocrática que deferiu a atribuição de efeito 

suspensivo a agravo de instrumento interposto pelo INSS. 

Do seguinte teor (fls. 99-100): 

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu parcialmente a 

antecipação de tutela, 'determinando a contagem como especial do período compreendido entre 12.03.1973 a 

13.07.1978, 20.05.1980 a 05.01.1987 e 05.09.1988 a 02.01.1997 e a implantação de aposentadoria por tempo de serviço 
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integral (35 anos, 6 meses e 06 dias) em favor de José Gregório, por parte do INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais)' (fls. 93/97). 

O agravante afirma que não há comprovação da verossimilhança da alegação, porquanto não há laudos que comprovem 

a exposição do agravado aos agentes nocivos mencionados. Sustenta que há perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a antecipação de tutela. 

Decido. 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que 'O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu'. 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a '(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer rapidamente 

a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela solução que ele 

veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a 

possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado 

pelo autor. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do 

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à procedência da 

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade'[4]. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não é o que se verifica no caso em tela. 

Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a 

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.  

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I." 

Pretende o embargante "a reforma do v. acórdão, onde por decisão monocrática, deferiu a atribuição de efeito 

suspensivo ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, deferiu parcialmente 

a antecipação de tutela". 

Contra-razões do INSS às fls. 118-120, pelo não cabimento do recurso, por se tratar de erro grosseiro. 

Decido, em juízo liminar de admissibilidade. 

O artigo 530 do Código de Processo Civil restringe o cabimento de embargos infringentes quando houver reforma, em 

grau de apelação, de sentença de mérito, ou houver procedência de pedido em ação rescisória. 

A hipótese não se ajusta à proposição. 

O agravo de instrumento foi interposto de decisão monocrática. Não há pronunciamento de tribunal, não há decisão "em 

grau de apelação". 

Até mesmo de acórdão proferido em agravo de instrumento a jurisprudência tem decidido pelo não cabimento do 

recurso. A propósito: 
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"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001. PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO 

EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1.  O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC  e deve ser aplicado às relações processuais 

instauradas a partir da sua  vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm natureza  trabalhista, movidas pelos 

titulares das contas vinculadas contra o  FGTS, administrado pela CEF. 

2. Com a nova redação dada ao art. 530 do CPC pela Lei 10.352/01, não há previsão legal para interposição de 

embargos infringentes contra acórdão proferido em sede de agravo de instrumento. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRgREsp nº 768.285/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 04.05.2006, v.u., DJ 15.05.2006) 

 "RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES CONTRA ACÓRDÃO LAVRADO EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

Por expressa disposição do art. 530, CPC, não são cabíveis embargos infringentes contra decisão não-unânime proferida 

em agravo de instrumento, ainda que tenha examinado o mérito. (Precedente: REsp 512.160/SP, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo, DJ 29.09.2003). 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 710.094/SC, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 25.10.2005, v.u., DJ 21.11.2005) 

Não admito os embargos infringentes. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.009609-2        AC 1325381 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  NAIR APPARECIDA DE OLIVEIRA SANCHEZ espolio 
REPTE   :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  EDUARDO FABIAN CANOLA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERNANE PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pela parte autora, utilizando na atualização 

dos 24 primeiros salários de contribuição, anteriores aos 12 últimos, a variação nominal da ORTN/OTN/BTN (Lei n. 

6.423/77), além de aplicar o disposto na Súmula n.º 260 do extinto TFR e no artigo 58 do ADCT (entre 05 de abril de 

1989 a 09 de dezembro de 1991). 

A r. sentença (fls. 88/95), mantida após embargos de declaração, julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo 

o processo, com apreciação do mérito, com fulcro no inciso I do artigo 269 do CPC, condenando o réu a revisar a renda 
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mensal inicial do benefício da autora, para todos os efeitos legais, a fim de que se faça incidir, com as repercussões 

pertinentes sobre o Período Básico de Cálculo, a variação nominal legalmente prevista da ORTN/OTN, para fins de 

correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição mais remotos. Condenou o réu a pagar as diferenças que forem 

apuradas em execução, em decorrência do recálculo da renda mensal inicial da parte autora, devidamente atualizadas, 

respeitada a prescrição das diferenças relativas às prestações do período que precede cinco anos contados da propositura 

da ação. A atualização monetária incidente sobre as diferenças encontradas incidirá desde a data em que deveriam ter 

sido os valores corretamente pagos, nos termos do § 7º do art. 41 da Lei n.º 8.213/91 e demais normas que alteraram 

referido dispositivo legal. Sobre as diferenças também incidirão juros de mora de 12% ao ano, contados a partir da 

citação, conforme o art. 406, do Código Civil/2003, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN. Arcará o réu, por fim, 

com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado, 

conforme o Provimento n.º 26, de 10.09.2001, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, considerando-se, 

para tanto, as parcelas vencidas e não prescritas (Súmula 111 do E. STJ) até a parcela relativa à data da prolação da 

sentença, a teor do art. 20, § 4º, do CPC e STJ - Bem. De Div. - RE n.º 187.766-SP, Relator Min. Fernando Gonçalves. 

Custas na forma da lei.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia argüindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito,  sustenta não ter 

amparo legal o deferimento do pleito. Requer alteração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - O artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se 

anteriores aos 5 anos contados da propositura da ação para sua cobrança. E isto já restou reconhecido na decisão 

monocrática, o que adoto pelos mesmos fundamentos. 

2 - Inaplicáveis as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, que têm efeitos apenas nos benefícios 

iniciados sob sua égide, não incidindo naqueles anteriormente concedidos. 

3 - A aposentadoria por idade da autora foi concedida em 01/10/1985 (fls. 14). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida. 

No que se refere à correção dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, a matéria já se encontra sumulada. 

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 (Súmula nº 07/ TRF-3). 

Em suma, o pleito do(a) autor(a), nesse ponto, deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial 

do benefício que percebe. 

Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 642/1740 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, rejeito as preliminares e dou parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do 

artigo 557, § 1º-A, do CPC, para limitar a aplicação da equivalência salarial, nos moldes do artigo 58 do ADCT, de abril 

de 1989 até a eficácia da Lei nº 8.213/91, em dezembro de 1991, com a edição do Decreto nº 356/91, fixar a correção 

monetária conforme fundamentado; e a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo 

o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento 

da ação. Na revisão da renda mensal inicial do benefício, com base na ORTN/OTN/BTN, deve ser utilizada a 

Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13 de setembro de 2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.009751-5        AC 1182167 
ORIG.   :  0600000408  1 Vr TAQUARITUBA/SP     0600008672  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  ROBERVAL DOGNANI 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de contagem de tempo de serviço, no período de 21.12.1983 a 31.12.2005, em que o autor trabalhou 

na propriedade rural de seu pai, com a expedição da respectiva certidão. 
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A r. sentença, de fls. 42/49, julgou extinto o feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, 

c.c. 295, inciso III, do C.P.C., em razão da ausência de interesse processual à medida que o autor não postulou o pedido 

na via administrativa. 

Inconformado apela o autor, requerendo em síntese a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não há 

necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com: 

a) cédula de identidade,  nascimento em 21.04.1971; 

b) Certidão do Registro de Imóveis de Taquarituba, de 05.11.2003, atestando que Noel Paulo Dognani e outros, 

adquiriram imóvel rural, situado no Sítio Santo Antonio, na Fazenda Barreiro ou Aleixo, município de Taquarituba, 

com área de 42,44 ha, registrado na matrícula 4.412, o qual, por escritura pública de divisão amigável de imóveis rurais, 

lavrada em 30.01.1996, ficou pertencendo em sua totalidade a  Noel Paulo Dognani, pai do autor; 

c) Certidão do Cartório de Registro de Imóveis de Taquarituba, matrícula 4.415, emitida em 07.06.2005, de um imóvel 

rural situado na Fazenda São João ou Barra, município de Coronel Macedo, com área de 96,80 ha, que, por escritura 

pública de venda e compra, lavrada  em 30.04.1992, foi adquirido por Noel Paulo Dognani e outros. Por escritura 

pública de divisão amigável de imóveis rurais, lavrada em 30.01.1996, referido imóvel ficou pertencendo em sua 

totalidade a Noel Paulo Dognani. 

d) Certidão de casamento do autor, realizado em 16.07.1994, atestando a sua profissão de agricultor. 

O MM. Juiz "a quo", considerando essencial ao manejo da ação o prévio requerimento administrativo, extinguiu o feito 

sem julgamento do mérito. 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as provas 

materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado.  

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL. 

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE PROVA 

TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in 

DJ 10/9/2001). 
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3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência. 

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a 

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a complementar a 

demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência. 

5. Recurso provido. 

(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDO) 

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear ao requerente oportunidade de comprovar o exercício de atividade 

rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de forma que a 

anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

QUE DEVE CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO 

DO TEMPO DE SERVIÇO COM BASE EM INÍCIO DE PROVA MATERIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. NULIDADE DA SENTENÇA DECRETADA. 

- Necessidade de prova testemunhal, para corroborar e ampliar o início de prova material do tempo de serviço (art. 55, § 

3.º, Lei 8.213/91). 

- Constitui cerceamento do direito de defesa, garantido no artigo 5.º, LV, da Constituição Federal, o julgar 

antecipadamente a lide sem propiciar a produção de prova oral pela parte autora. 

- Nulidade da sentença decretada. Recurso da parte autora provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 863452 

Processo: 200303990086690 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Relator(a): JUIZA NOEMI MARTINS 

Data da decisão: 16/08/2005 Documento: TRF300095963 - DJU DATA:31/08/2005 PÁGINA: 393) 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - INDEFERIMENTO DE 

PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA NA INICIAL - JULGAMENTO ANTECIPADO - CERCEAMENTO DE 

DEFESA. 

1. Constitui cerceamento do direito de defesa o indeferimento de prova oral requerida em ação declaratória de tempo de 

serviço rural, devidamente instruída com documentos. Precedentes. 

2. Apelação provida. 

3. Sentença anulada. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199901000744084 

Processo: 199901000744084 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Relator(a): JUIZ AMILCAR 

MACHADO 

Data da decisão: 7/8/2001 Documento: TRF100114998 - DJ DATA: 20/8/2001 PAGINA: 35) 

PREVIDENCIÁRIO   E   PROCESSUAL   CIVIL   -   TEMPO  DE  SERVIÇO  - RECONHECIMENTO,  PARA  

FINS  PREVIDENCIÁRIOS  - AÇÃO DECLARATÓRIA - ADMISSIBILIDADE  -  ART.  4º,  I,  DO CPC - 

NEGATIVA DA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DO DIREITO DA AUTORA. 
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I-  Consoante  reiterada jurisprudência, a ação declaratória é meio hábil à comprovação de tempo de serviço, para 

obtenção de benefício previdenciário,   visando   eliminar  a  incerteza  do  direito  ao benefício (art. 4º, I, do CPC). 

II-  Ajuizando  a  autora  ação  declaratória  de tempo de serviço, instruindo  a  inicial  com  documentos,  não lhe pode 

ser negada a produção  de  prova  oral  requerida,  pena  de  cerceamento de seu direito. Precedentes da 1ª Seção do 

TRF/1ª Região. 

III- Preliminar rejeitada. Apelação provida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000185835 

Processo: 199801000185835 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Relator(a): JUÍZA ASSUSETE 

MAGALHÃES 

Data da decisão: 19/5/1998 Documento: TRF100064370 - DJ DATA: 19/6/1998 PAGINA: 95) 

Por essa razão, o processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à pretensão 

formulada. 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art.557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso do autor, para anular a r. 

sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para instrução do feito, com a oitiva de testemunhas.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.010089-9        AC  782639 
ORIG.   :  0100000378  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  ROSA MARIA FAUSTINO DA SILVA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 230-261. 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários.  

Os filhos, Altair, Luiz, Suzana e Silvana, consoante certidão de óbito e documentos juntados, são maiores, nos termos 

da Lei Civil.   

Assim a habilitação tão-somente será admitida ao viúvo JOSÉ FAUSTINO DA SILVA e ao filho SAMUEL 

FAUSTINO DA SILVA, representado por seu genitor, na medida em que apenas o cônjuge e os filhos menores são 

beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, 

pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência econômica em relação ao genitor. 
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Retifique-se a autuação. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010373-8        AC 1286582 
ORIG.   :  0500000038  1 Vr CAPAO BONITO/SP                    0500124418  1 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DOMINGUES FERREIRA 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, o autor, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez rural. 

Juntou documentos apontando sua profissão como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o autor possuiu vínculos urbanos no período de 

1988 até a presente data. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010772-0        AC 1287572 
ORIG.   :  0500001889  1 Vr VIRADOURO/SP                    0500014129  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES DA PONTE RIBEIRO BELUZZO (= ou > de 60                    

anos) 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a redução da verba honorária a 5% 

sobre o valor da causa. 
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Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.08.1984, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses (fl. 

11). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 18.02.1950), certificado de reservista (alistamento 

no ano de 1947) e título de eleitor de seu marido (expedido em 17.12.1957), em todos anotada a profissão de seu marido 

como lavrador (fls. 10 e 32-33). 

Há, ainda, escritura pública de venda e compra de imóvel rural (lavrada em 06.09.1963), recibo de entrega de 

declaração de propriedade de imóvel rural (datado de 31.01.1966), comprovantes de pagamento de ITR (relativos aos 

exercícios de 1968-1971, 1980-1982, 1986-1989) e certificados de cadastro de imóvel rural (referentes aos anos de 

1998 a 2002), em todos constando o esposo da requerente como proprietário de um minifúndio. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 
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para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 70-71). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 25.01.2006 (data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.  
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PROC.   :  2003.61.83.011294-9        AC 1324425 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  IZABEL MARTINES TONARQUE 
ADV     :  MARIA ANGELICA HADJINLIAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANESSA CARNEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de recálculo do valor da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte, com a atualização 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, integrantes do período básico de 

cálculo, com base na variação nominal da ORTN/OTN/BTN (Lei n. 6.423/77), e com base nesta apuração atualizar o 

benefício de pensão por morte no patamar de 100% conforme a Lei n.º 9.032/95. 

A r. sentença (fls. 46/53) julgou parcialmente procedente o pedido, para efeito de determinar ao INSS que seja 

recalculada a renda mensal inicial do benefício originário da pensão da autora, aplicando-se a variação da 

ORTN/OTN/BTN na correção dos vinte e quatro salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, e reajustando-se 

a renda assim revista na forma do art. 58 do ADCT, para verificação dos reflexos que isso trará na pensão, pagando-se 

as diferenças resultantes da nova renda mensal inicial somente a partir da pensão. O réu deverá efetuar o pagamento das 

diferenças que forem apuradas - observada a prescrição qüinqüenal - com correção monetária calculada, a partir de cada 

vencimento, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal de n.º 561, de 02 de julho de 2007. Os juros de 

mora incidirão, a contar da citação, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, conjugado com 

o art. 161 do CTN. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 

patronos. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte 

autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autora reiterando o pedido de aplicação do percentual de 100% sobre o valor do salário de 

benefício, nos termos do art. 75 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.032/95. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - A pensão por morte foi concedida em 13/03/93 (fls. 11), oriunda do benefício previdenciário do seu falecido marido 

com DIB em 22/07/83 (fls. 43). 

Assim, a solução dada ao tema relativo à correção da RMI deve ser mantida 

No que se refere à correção dos salários de contribuição anteriores aos doze últimos, a matéria já se encontra sumulada. 

Confira-se: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77." 

 (Súmula nº 07/ TRF-3). 

Em suma, o pleito da autora, nesse ponto, deve ser atendido, para efeito de apuração correta da renda mensal inicial do 

benefício que percebe. 

2 - Com isso impõe-se a aplicação do art. 58 do ADCT para acerto dos reflexos da revisão da RMI. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 650/1740 

A Constituição Federal, no artigo 58 do ADCT, estabeleceu a forma de reajuste de benefícios, a ser implantada, sete 

meses após sua vigência, restabelecendo o seu valor real. A partir daí, deveriam voltar a expressar em salários mínimos, 

o valor que possuíam à época de sua concessão, até a eficácia da Lei nº 8.213/91. E a determinação de pagamento está 

expressa com todas as letras no § único dessa disposição legal. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR 

A CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TFR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art.58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91.  

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." 

(STJ - RESP 491436 Processo: 2002/0168179-2 / RJ - Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA / Data da decisão: 25/08/2004 - DJ DATA:13.09.2004 - PÁGINA: 00300) 

3 - A outra questão é saber se as alterações introduzidas pela Lei 8.213/91, quanto  ao percentual das pensões por morte, 

devem ser aplicadas aos benefícios  que já se encontravam em vigor, na data de sua edição. 

Embora tenha decidido anteriormente pela incidência imediata das novas regras, mesmo para benefícios concedidos 

antes da vigência do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a  redação dada pela Lei nº 9.032/95, curvo-me ao entendimento 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão 

pleiteada.  

Logo, à vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que o direito que persegue(m) as(os) autoras(es), não tem a menor 

chance de ser pronunciado. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária foi fixada com moderação, devendo ser mantida, já que houve sucumbência recíproca. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso da autora, com fundamento no artigo 557, do CPC e dou parcial provimento ao 

reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para limitar a aplicação da equivalência salarial, nos 

moldes do artigo 58 do ADCT, de abril de 1989 até a eficácia da Lei nº 8.213/91, em dezembro de 1991, com a edição 

do Decreto nº 356/91; mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 

anos que precederam o ajuizamento da ação. Na revisão da renda mensal inicial do benefício, com base na 

ORTN/OTN/BTN, deve ser utilizada a Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13 de setembro de 

2005. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011346-0        AC 1288436 
ORIG.   :  0200001544  5 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS ALBERTO COELHO MACHADO 
ADV     :  IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A parte autora requereu a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

concedido em 14.11.96, de sorte a que nele fosse aplicado, na correção dos salários-de-contribuição, o índice integral do 

IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Postulou, também, o pagamento das diferenças daí 

decorrentes, monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. 

- Foi-lhe deferido a isenção de custas, nos termos do art. 129 da Lei 8.213/91. 

- Citação em 16.08.05. 

- O INSS ofertou contestação e alegou, preliminarmente, carência de ação à falta de interesse processual. Pugna pela 

extinção do feito sem resolução de mérito. Em caso de acolhimento do pedido, requer a fixação de honorários 

advocatícios no percentual de 5% (cinco por cento), incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

- Petição requerendo a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Decisão, proferida em 14.07.06 indeferindo a antecipação da tutela. 

- Desta decisão o autor interpôs agravo retido nos autos. 

- A sentença rejeitou a preliminar de carência de ação e acolheu a preliminar de prescrição qüinqüenal. No mérito, 

julgou procedente o pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial do autor, com a inclusão do índice 

39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. Deferiu ao autor, a antecipação da tutela. Condenou, ainda, o instituto 

previdenciário a pagar as diferenças decorrentes da revisão, com correção monetária de acordo com a Súmula 71 do 

extinto TFR, mais juros de mora, de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Condenou, finalmente, o réu ao 

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

total da condenação. Isentou-o das custas processuais. Sentença submetida a reexame necessário. O decisum foi 

proferido em 12.07.07. 

- O INSS apelou, insurgindo-se exclusivamente contra a fixação do percentual da verba honorária em 15% (quinze por 

cento) do valor da causa. Requer a redução para 10% (dez por cento) ou 5% (cinco por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença. 

- Contra-razões de apelação apresentados pelo autor. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

PRELIMINARMENTE 
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- Não conheço do agravo retido interposto pelo autor, uma vez que não foi reiterado, nos termos do § 1º, do art. 523, do 

Código de Processo Civil. 

NO MÉRITO 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário." 

- A parte autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte autora. Cumpre ressaltar que o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição foi concedido em 14.11.96 e em seu período básico de cálculo existem salários-de-

contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este estipula 

limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido  
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para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente 

a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DOS CONSECTÁRIOS 

- Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, o valor se 

afigura excessivo e deve ser reduzido, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença (Súmula 111 do STJ). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, determinante de que sejam obedecidos a 

normatização e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal. 

- É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02-07-2007, também 

do Conselho da Justiça Federal. 

- Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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CONCLUSÕES 

- Posto isso, não conheço do agravo retido e, nos termos dos artigos 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação e à remessa oficial. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011861-4        AC 1289484 
ORIG.   :  0400000765  2 Vr CATANDUVA/SP     0400075206  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  ZILMA LOBAO ALVES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.05.2004 (fls. 34). 

A r. sentença de fls. 71/74 (proferida em 27.05.2005), julgou improcedente o pedido, considerando que não restou 

demonstrado o direito pretendido. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há provas materiais e testemunhais que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/20, dos quais destaco: cédula de identidade informando 

nascimento em 10.05.1943; certidão de casamento realizado em 03.10.1964, atestando a profissão de lavrador do 

marido e notas fiscais de produtor rural, em nome do cônjuge, nos anos de 1985, 1986, 1990 e 1992. 

Em consulta ao CNIS, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o cônjuge tem registros urbanos desde 

14/09/88. 

A Autarquia juntou, a fls. 53/57, extratos do sistema Dataprev, informando que o conjugue recebeu auxílio doença de 

19.07.1996 a 30.06.1996 e percebe aposentadoria por invalidez, desde 01.07.1997, ambas como comerciário. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 66/67), que prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural da 

autora, limitando-se a afirmar que trabalhou no campo. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Bem, neste caso, embora o autora tenha completado 55 anos em 1998, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

pelo prazo de 102 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que não é possível estender à autora, a condição de lavrador do marido, como 

pretende, em face do exercício de atividade urbana. Além do que, as testemunhas prestaram depoimentos vagos e 

imprecisos quanto ao labor rural da requerente limitando-se a declarar que trabalhou no campo. 

 Dessa forma, não restou comprovado o exercício de trabalho rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011979-5        AC 1289704 
ORIG.   :  0600001260  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                    0600026259  1 

Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DIOCINA DA SILVA 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da propositura 

da demanda. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que, entre a data do ajuizamento da ação 

(31.07.2006) e a sentença (registrada em 12.09.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.03.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses 

(fls. 15). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 01.05.1976), anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 16) e certificado de alistamento militar em nome do cônjuge, datado de 09.05.1978, apontando o 

local de residência como zona rural (fls. 17). 

Há, ainda, cópia da CTPS do cônjuge anotando contratos de trabalhos rurais no período descontínuo de 1984 a 2003 

(fls. 19-20). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 42-45). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o marido da autora ter exercido atividade urbana, no período de 02.10.1978 a 31.03.1980 

(conforme registro em CTPS, às fls. 19), não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a 

predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação (15.09.2006), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 
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Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. De ofício, concedo 

a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.09.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012196-1        AG  331076 
ORIG.   :  200003990663435  2 Vr SANTO ANDRE/SP                    9900002534  2 

Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  DANIEL ALVES DOS SANTOS e outros 
ADV     :  OSCAR DE ARAUJO BICUDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de embargos de declaração opostos de decisão proferida às fls. 247/253, que indeferiu o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela recursal, visando a reforma da decisão que determinou o encaminhamento dos autos à Contadoria 

Judicial a fim de apurar os valores levantados a maior pelos autores (247/253).  

Sustentam, os embargantes, que a decisão embargada apresenta pontos obscuros que devem ser aclarados. Dessa forma, 

pleiteiam esclarecimento quanto aos efeitos em que o agravo foi recebido, já que requereram a atribuição de efeito 

suspensivo e a decisão fala genericamente sobre antecipação dos efeitos da tutela. Requerem a expedição de ofício ao 

Juizado Especial Federal para juntada das peças inicias, conforme determinado em decisão, já que o procurador dos 

autores não tem acesso àqueles autos. Aduzem, ainda, omissão quanto à apreciação do pedido de seguimento do 

processo para apuração e pagamento das diferenças oriundas dos erros materiais apontados nos cálculos dos demais 

agravantes. Pleiteiam, por fim, a "reconsideração da r.decisão de V.Exa., concedendo-se o efeito suspensivo à decisão 

agravada, até que a questão relativa à devolução desses valores seja solucionada".  

Decido. 

Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada.  

Em primeiro momento, não se constata qualquer obscuridade quanto à denegação de atribuição de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento interposto, especialmente para os embargantes, que, ao final, pedem a reconsideração da decisão, 

a fim de conceder o efeito suspensivo requerido. 

Não se verifica, ainda, determinação para os embargantes juntarem peças dos autos que tramitaram no Juizado Especial 

Federal. O que ocorreu, na verdade, foi um equívoco quanto à juntada das peças, por ocasião da decisão ora embargada, 

vez que referidos documentos, facilmente obtidos por meio do endereço eletrônico do Juizado Especial Federal, foram 

essenciais para a apreciação do pedido dos agravantes. Dessa forma, aproveito o ensejo para determinar a juntada de 

referidas peças. 
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Quanto à omissão na apreciação do pedido de seguimento do processo para apuração e pagamento das diferenças 

oriundas dos erros materiais apontados nos cálculos dos demais agravantes, não houve a expressa manifestação do juízo 

a quo a propósito da pretensão, não sendo questão tratada na decisão agravada, o que impede seu conhecimento por esta 

E. Corte. 

Por fim, no que se refere ao pedido de reconsideração da decisão embargada, o que pretendem, os agravantes, é 

rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da destinação jurídico-processual 

própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo:  

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, ao 

escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Dito isso, nego provimento ao recurso. 

I. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012708-1        AC 1291061 
ORIG.   :  0600000133  1 Vr ITAPORANGA/SP     0600002746  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA BATISTA 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 02.06.2006 (fls. 25, vº). 

A r. sentença de fls. 58/59 (proferida em 24.10.2007), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, 

a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, 

incidindo sobre elas juros de mora, contados a partida da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em 
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vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do artigo 406 do CC com o 

artigo 161, §1º, do CTN. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor 

da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Isentou o INSS do reembolso de custas ou 

despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Determinou, por fim, que o início do pagamento das prestações 

vincendas do benefício deverá ocorrer imediatamente após o trânsito em julgado da sentença, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 

Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial, dos juros e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/18, dos quais destaco: RG (nascimento em 09.02.1951); 

certidão de casamento, realizado em 25.07.1970, atestando a profissão de lavrador do marido; certidões de nascimento 

dos filhos, em 07.05.1974 e 20.05.1976, das quais consta a qualificação dos pais como lavradores; CTPS da autora, sem 

qualquer registro; certidão de óbito do cônjuge, em 30.09.2002, indicando ser lavrador; e contrato de venda e compra de 

lote rural, em nome da autora, firmado em 13.10.1999. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 60/62, confirmam o labor rural da autora, como bóia-fria, por mais de 25 (vinte e cinco) 

anos. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.06.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012936-3        AC 1291438 
ORIG.   :  0600000701  2 Vr DRACENA/SP                0600066872  2 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDAURA MARIA DA ROCHA CAMARGO 
ADV     :  MARCELA JACON DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.11.2006( fls. 24). 

A r. sentença de fls. 48/53 (proferida em 08.05.2007), julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do benefício de aposentadoria por idade rural, consiste em um salário mínimo, a partir da citação, incluindo o abono 

anual. Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do benefício não obedece aos 

critérios fixados nos artigos 41 e 145 da Lei nº 8.213/91, vista que seu valor está adstrito ao montante de um salário 

mínimo vigente à época do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora de 6% ao 

ano, e após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado nº 20. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 

26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10.09.2001, incluindo-se os ínidices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Condenou o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do E.STJ). Isentou de custas e despesas processuais. 

Inconformada apela a Autarquia sustenta, em síntese, ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/14, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento em 

05.12.1939), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidões de casamento de 01.03.1958, de nascimento de 

filho em 30.01.1966 e Contrato Particular de Parceria Agrícola, firmado entre os proprietários da Fazenda Alvorada e o 

marido da requerente, para exploração de lavoura de café, no período de 01.10.1963 a 30.09.1965. 

A Autarquia juntou, a fls. 29/30, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe pensão por 

morte de trabalhador rural, desde 01.03.1974. 
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A testemunha, ouvida a fls. 44, afirma conhecer a autora e confirma que sempre trabalhou na lavoura, tendo, inclusive, 

laborado juntos, cita a fazenda do Sr. Irio Spirardi. Declara que o marido da autora trabalhava na roça e faleceu há vinte 

anos. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 
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Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 (setenta e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (17.11.06), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.11.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013320-2        AC 1291928 
ORIG.   :  0500000599  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0500016626  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  ANTONIA KOGISKI KUSPER 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 18.11.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 31.01.06 (fls. 19).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa e a 

inadequação do processo. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 21-33). 

- Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares argüidas (fls. 41). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 51-52). 

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com custas e despesas processuais. Honorários 

advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Correção 

monetária e juros de mora, a partir da citação, até o efetivo pagamento, devendo incidir também durante o trâmite do 

precatório. Foi determinada a remessa oficial e, o decisum proferido em 19.10.06 (fls. 50). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação até a data do implemento do benefício. Requereu a alteração do termo inicial do 

benefício para a data do ajuizamento da ação e a utilização do Provimento 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região como critério de cálculo da correção monetária (fls. 55-59). 

- O INSS igualmente apelou. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, discordou 

quanto aos honorários advocatícios que devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. O cômputo dos juros de mora não deve incidir no período compreendido para o 

pagamento do precatório (fls. 70-79).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, no qual o cônjuge 

declarou, em 1986, ter a profissão de agricultor (fls. 10). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, em pesquisa CNIS realizada em 21.07.08, que o marido da parte autora possui vínculos 

urbanos de 02.01.1984 a 31.05.2002, em diversas empresas.  

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1986, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTÁRQUICA. Prejudicada a apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013459-0        AC 1292067 
ORIG.   :  0500001567  1 Vr RANCHARIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 13.09.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 17.10.05 (fls. 15v).  

- Contestação pugnando pela improcedência da ação (fls. 18-28). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 62-65). 

- A sentença antecipou a tutela e julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com custas 

e despesas processuais. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. Correção monetária de acordo com a tabela prática do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e 

juros de mora 1% (um por cento) ao mês, a partir do vencimento de cada prestação. O decisum foi proferido em 

13.07.07. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 71-75). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto ao benefício ser devido a partir da data de citação. Os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, não devendo incidir sobre as parcelas vencidas e vincendas. 

As despesas processuais são indevidas. A correção monetária deve obedecer aos índices utilizados pelo INSS para 

concessão do benefício. Por fim, os juros de mora devem ser contados da citação (fls. 79-91). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 03.01.65, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 09). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observa-se, na pesquisa CNIS juntada pela autarquia, que o marido da parte autora possui vínculos 

urbanos de 07.05.76 a 01.12.89, em diversas empresas (fls. 32-34). 

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1976, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 
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- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013627-6        AC 1292268 
ORIG.   :  0600000057  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IDALINA BERNARDO DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  ADILSON GALLO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, não incidentes 

sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido requer redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 670/1740 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.10.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 17). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópias de sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais no período descontínuo de 05.06.1978 a 

12.11.1997 (fls. 10-16). 

Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados pelo INSS às fls. 36-37, confirmam os 

vínculos constantes na CTPS. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Ainda, acostou cópia da sua certidão de casamento (assento lavrado em outubro/1968), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 08). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 48-49). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.03.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.013642-2        AC 1292408 
ORIG.   :  0500000828  2 Vr ITAPEVA/SP     0500036110  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA DE PAIVA SANTOS 
ADV     :  BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 08.06.05, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 30.09.05 (fls. 22v).  

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a existência de litispendência. No mérito, pugnou pela 

improcedência da ação (fls. 24-32). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 55-56). 

- A sentença rejeitou a preliminar argüida e julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e 

condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data do requerimento administrativo, no valor de 1 (um) salário 

mínimo. Honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Correção monetária de 

acordo com Lei 6.899/81 e Provimento 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Sem custas e despesas processuais. O decisum foi proferido em 21.03.07 

(fls. 53-54). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto ao termo inicial do benefício que dever ser a partir da data da citação. Os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos. Por fim, os juros de mora são de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação 

(fls. 59-68). 

- Contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 
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- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS, desde a data do requerimento administrativo, constante da carta de indeferimento - fls. 17.  

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios dos honorários advocatícios, do termo inicial da aposentadoria e dos juros 

de mora. Correção monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014557-5        AC 1294596 
ORIG.   :  0600000133  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0600009644  2 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RICARDO ALEXANDRE DE BARROS incapaz 
REPTE   :  MARIA MADALENA DE BARROS 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

À vista da informação de fls. 146, desnecessária a conversão do julgamento em diligência, conforme despacho 

anteriormente exarado. 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias, intimando-se, a seguir, o patrono do autor para que comprove o ajuizamento de ação 

de interdição e nomeação de curador provisório. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015193-9        AC 1296022 
ORIG.   :  0700000296  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0700006182  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONTINA BUENO SALATA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 
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O INSS foi citado em 29.03.2007 (fls. 35). 

A r. sentença de fls. 77/82 (proferida em 17.09.2007), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS a pagar à 

autora, a partir da efetiva citação (29.03.2007), o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo 

mensal, devidamente corrigido desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir da citação (data efetiva). 

Isentou o réu de custas e condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença condenatória. 

Deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária e a isenção de custas e despesas processuais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/25, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 20.01.1939), realizado em 29.06.1955, atestando a profissão de lavrador do marido; certidão de óbito do cônjuge, 

em 28.02.1999, apontando ser aposentado e residente na Chácara dos Pássaros; e a certidão de Registro de imóvel da 

Fazenda Ingá ou Pitangueiras, em Nova Granada. 

A fls. 46/51, o INSS traz CNIS do cônjuge, indicando que recebia aposentaria por idade de trabalhador rural, com DIB 

em 30.10.1986. 

O INSS junta aos autos o processo administrativo para concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural do 

cônjuge (fls. 58/65). 

Em depoimento pessoal, a fls. 72, a autora declara que sempre trabalhou no campo, em regime de economia familiar. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 73/75, confirmam o alegado labor rural, em regime de economia familiar. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 (setenta e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo, apenas, as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao apelo do INSS. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.03.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015538-6        AC 1297443 
ORIG.   :  0600000589  1 Vr IPUA/SP                   0600010803  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  LAZARA AMBROSIO FELISBERTO 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, a manutenção de auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo (18.08.2003).  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da indevida cessação do auxílio-doença (03.07.2006 - fls. 55). Determinou o pagamento das 

parcelas em atraso de uma só vez, acrescidas de correção monetária, a contar do vencimento de cada parcela, e de juros 

de mora, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. Sem 

custas. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

O INSS apelou argüindo, preliminarmente, necessidade de se atribuir efeito suspensivo ao recurso e não cabimento da 

tutela antecipada em razão do perigo de irreversibilidade da decisão. No mérito, pleiteia a reforma integral da sentença. 

Requer, se vencido, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial; a correção monetária 

nos termos da Lei nº 8.213/91; a redução dos honorários advocatícios e a exclusão do pagamento de despesas 

processuais. 

A autora apelou requerendo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (18.08.2003) e a 

majoração dos honorários advocatícios a 20% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Com contra-razões.  

Decido. 

Inicialmente, não merece ser conhecido o recurso no que respeita à atribuição de efeito suspensivo, porquanto 

inadequada a via eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a decisão 

que estipula os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo. 
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Com relação à antecipação da tutela, in casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto 

monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do 

artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de 

fazer, vislumbrada a necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A eventual irreversibilidade dos seus efeitos, não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados, como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação desta, a tutela 

deve subsistir. 

Assim, diante do exposto acima, rejeito a matéria preliminar. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de sua CTPS apontando vínculo empregatício 

de 19.02.1979 a 16.02.1980 (fls. 10-11), comprou recolhimentos à Previdência Social nos anos de 1981 a 1984 e de 

2002 a 2003 (fls. 12-33), bem como demonstrou o recebimento de auxílio -doença de 18.08.2003 a 03.07.2006 (fls. 34-

35 e 54).  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o ajuizamento 

da ação em 25.05.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de "hipertensão arterial sistêmica 

grave, tendinopatia crônica de ombro esquerdo e neuropatia óptica glaucomatosa". Considerou-a incapacitada para o 

trabalho de forma total e definitiva (fls. 99-104). 

A requerente acostou relatório médico, datado de 18.12.2002, afirmando ser portadora de doenças relacionadas nos 

CID's M47.2 (espondilose com radiculopatias) e M54.3 (dorsalgia ciática), devendo permanecer afastada de suas 

atividades habituais; exame radiológico de coluna lombar, de 13.02.2004, com diagnóstico de osteoartrose lombar 

inicial, e atestado médico, emitido em 04.04.2006, atestando quadro de hipertensão arterial sistêmica, estando 

impossibilitada de exercer atividades laborativas (fls. 36-38).  

Há, ainda, comunicação de indeferimento de requerimento administrativo de auxílio-doença apresentado em 03.08.2006 

(fls. 69). 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez será devido a partir da data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

ciência da pretensão de obtenção de novo benefício. Isto porque a parte autora estava em gozo de auxílio-doença 

quando da propositura da ação, ainda ativo na data em que o INSS foi citado. Os valores pagos  no período a título de 

auxílio-doença devem ser compensados. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de conhecer do recurso no tocante às despesas processuais, porquanto não houve condenação neste sentido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto ao 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para que a correção monetária das parcelas vencidas seja nos termos 

preconizados na Resolução  561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos, 

e para que o percentual dos honorários advocatícios incida apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

bem como dou parcial provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, 

compensando-se os valores pagos a título de auxílio-doença, 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015556-8        AC 1297461 
ORIG.   :  0600000097  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO EDES POSSEBAO 
ADV     :  ANDRÉIA POSSEBÃO NOGUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de restabelecimento de auxílio-doença. Observe-se, 

contudo, que, na inicial, o autor atribui sua incapacidade a acidente de trabalho sofrido em 23.05.2003, juntando a 

Comunicação de Acidente de Trabalho relativa ao evento (fls. 20).  

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 
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II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016113-1        AC 1298209 
ORIG.   :  0600001672  2 Vr BIRIGUI/SP                    0600133492  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA SOARES DOS SANTOS 
ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença.  

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Agravo retido do INSS em face da antecipação dos efeitos da tutela (fls. 149-151). 

O INSS apelou suscitando, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido interposto. No mérito, pleiteia a reforma 

integral da sentença. Requer, se vencido, a fixação do termo inicial na data da perícia médica; a redução dos  honorários 

advocatícios a 5% sobre o valor da causa, e a revogação da tutela em razão da irreversibilidade dos efeitos.  

Com contra-razões.  

Decido. 

Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que inadequada a via recursal eleita. Com efeito, tendo sido 

concedida a tutela antecipada na sentença, o recurso cabível é apelação, diante do princípio da unirrecorribilidade (REsp 

645.921 e 524.017). O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, 

apesar de, concomitantemente, ter sido deferida a tutela antecipada. Ato judicial que se qualifica como sentença, a ser 

atacado pelo recurso de apelação. 

Ademais, cabível a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo 

prova inequívoca, convença-se o juiz da verossimilhança do direito invocado e compareça fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  
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No tocante ao requisito da qualidade de segurado, a autora juntou cópia de sua CTPS apontando vínculo empregatício 

de 10.06.2002 a 19.04.2005; comprovou o recolhimento de contribuições previdenciárias de 07.08.2000 a 30.05.2002, 

10.06.2002 a 19.04.2005, 13.05.2005 a 09.2005, e de 01/2006 a 07.2006, bem como demonstrou o recebimento de 

auxílio-doença até 09.09.2006 (fls. 18-65 e 73).  

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 18.09.2006. 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de cifoescoliose toraco lombar, 

espondilodiscoartrose de coluna dorsal, coluna lombo-sacra com espondilolistese L4-L5 e estenose canal vertebral, bem 

como hipertensão arterial e hipercolesterolomia. Considerou-a incapacitada para o trabalho de forma total e definitiva 

(fls.116-118).  

A requerente acostou os seguintes resultados de exames radiológicos: Raio X de coluna toraco-lombar (osteofito 

marginal anterior em L4 e artrose inter apofisaria das vértebras lombares); Raio X de coluna lombo-sacra (osteofitos 

marginais nas vértebras lombares, redução do espaço intervertebral de L5-S1 e artrose inter apofisaria das vértebras 

lombares); Tomografia Computadorizada da coluna lombo-sacra (espondilolistese anterior de L4-L5 determinando 

estenose severa do canal raquiano nesse nível e doença degenerativa da coluna lombar); Radiografia de coluna dorsal 

(cifoescoliose torácica de convexidade esquerda, osteofitos marginais nas vértebras toraco-lombares e redução de 

espaços intervertebrais torácicos médios e superiores); Radiografia de tórax (acentuação da cifose e espondiloartrose da 

coluna dorsal) e Radiografia de coluna dorsal (cifoescoliose dorsal de convexidade esquerda, osteofitos marginais nas 

vértebras dorsais) e de coluna lombo-sacra (escoliose lombar de convexidade direita, osteofitos marginais nas vértebras 

lombares, redução do espaço intervertebral de L4-L5 e L5-S1 e espondiloartrose das vértebras lombares) realizados, 

respectivamente, em 17.12.2001, 12.12.2003, 06.04.2004, 20.12.2005, 18.07.2006 e 09.08.2006 (fls. 66-71). 

Juntou, ainda, relatório médico, emitido em 01.09.2006, declarando que ela apresenta dorsalgia crônica decorrente de 

processo degenerativo em coluna vertebral e desvios posturais, não podendo realizar atividade que sobrecarregue a 

coluna vertebral (fls. 72).  

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente à autora o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(10.09.2006), porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 

OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 
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(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Considerando, contudo, que o juízo a quo concedeu o benefício a partir da data da citação, tendo a parte autora se 

conformado e sendo vedado o reformatio in pejus, mantenho-o nos termos fixados na sentença.  

Com relação aos honorários de advogado mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere à antecipação dos efeitos da tutela, dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que "O juiz 

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde 

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu". 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer 

rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela 

solução que ele veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que 

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio 

direito afirmado pela autora. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o 

mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à 

procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[5]. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados como foram, por meio de sentença. Considerando a confirmação desta, a tutela 

deve subsistir. 
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A eventual irreversibilidade dos seus efeitos não impede a concessão. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer, 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016406-5        AC 1299451 
ORIG.   :  0600000093  2 Vr ITAPEVA/SP                    0600003119  2 Vr 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA MARIA DA SILVA ESPIRITO SANTO 
ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da data do 

requerimento administrativo (03.11.2005). Juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação; juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 24.07.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 08). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de seu casamento e de nascimento de filhos (assentos lavrados, respectivamente, em 

18.12.1971, 24.08.1972, 05.01.1974, 04.02.1975, 13.05.1977), anotando a qualificação do cônjuge como lavrador (fls. 

09-10 e 12-14). 

Há, ainda, cópia do título eleitoral do cônjuge, datado de 13.08.1973, qualificando-o como lavrador (fls. 11). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 57-58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (03.11.2005), ocasião em que a 

autarquia tomou conhecimento da pretensão (fls. 19). 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 
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Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 03.11.2005 

(data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016517-3        AC 1299599 
ORIG.   :  0500001423  1 Vr LUCELIA/SP     0500045390  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUIZA PERMONIAN COLATI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 07.04.2006 (fls. 29). 

A r. sentença de fls. 87/90 (proferida em 17.09.2007), julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a 

conceder à autora a aposentadoria por idade, a partir da propositura da ação. A correção monetária das parcelas deverá 

ser feita nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo sobre as 

prestações vencidas, desde a propositura da ação e, até a vigência do Novo Código Civil, juros de mora no importe de 

0,5% ao mês, sendo que, a partir da vigência do Novo Código, incidirão juros de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 

do Novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CPC. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a implantação do 

benefício. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/20, dos quais destaco: RG (nascimento em 01.03.1939); 

título eleitoral de Orlindo Colati, emitido em 07.04.1958, atestando sua profissão de lavrador; certidões de nascimento 

dos filhos da requerente com o Sr. Orlindo Colati, em 26.09.1961, 21.11.1963, 17.09.1966 e 1.03.1973, indicando ser o 

pai lavrador; e certidão de registro de imóvel rural, situado em Salmourão, Comarca de Osvaldo Cruz, adquirido por 

Orlindo Colati e Outros, em 03.08.1959, e alienado aos 26.05.1980. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 71/72, afirmam conhecer a autora há, aproximadamente, 40 anos e confirmam seu labor 

rural, em regime familiar e como diarista. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à esposa, constituindo-se 

em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, para fixar 

o termo inicial do benefício na data da citação e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.04.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017331-5        AC 1300854 
ORIG.   :  0600001213  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                    0600032831  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MADALENA RODRIGUES 
ADV     :  LEDA JUNDI PELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a redução da verba honorária a 10% do 

valor da causa, considerando as parcelas vencidas da citação até o momento da prolação da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 07.08.1983, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses (fl. 

08). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 25.09.1946) e de certidão de casamento de seu 

filho (assento em 18.09.1976), em ambas anotada a profissão de seu marido como lavrador (fls. 09-10). 

Há, ainda, escritura pública de venda e compra de imóvel rural com área de 13 hectares (lavrada em 30.10.1967), 

declaração de rendimentos de pessoa física (relativa ao exercício de 1976) e declarações de produtor rural (referentes 

aos exercícios de 1976 e 1978), em todas constando o esposo da requerente como proprietário de imóvel rural, que 

explora atividade agroeconômica em regime de economia familiar, além de notas fiscais de produtor em seu nome 

(emitidas nos anos de 1972 a 1977 e 1979 a 1981). 
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de casamento anotarem como profissão da autora a de doméstica e do lar não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 57-58). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 21.02.2007 (data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 14 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017891-0        AG  335137 
ORIG.   :  0800004810  1 Vr BATAYPORA/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  EDINEIA LIMA SOUZA SANCHES 
ADV     :  JOSE LIBERATO DA ROCHA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAYPORA MS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de São Roque/SP que, nos autos do mandado de segurança n.º 906/08, 

deferiu o pedido de liminar, determinando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Anoto, primeiramente, que a Súmula nº 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos ainda continua em vigor, conforme 

expressamente consignado no julgado abaixo, proferido pela E. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

"Continua em vigor a Súmula nº 216 do extinto e sempre lembrado Tribunal Federal de Recursos, que estabelece: 

'Compete à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade previdenciária, 

ainda que localizada em comarca do interior.'" 

(CC nº 3.224-5/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, j. em 20/4/93, v.u., DJU 17/5/93) 

Referida Súmula cristalizou o entendimento segundo o qual o art. 109, inc. VIII, da Lei Maior prevalece sobre o §3º, 

primeira parte, do mesmo dispositivo constitucional. 

A Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça também tem firmado a sua jurisprudência no sentido de que a 

delegação de competência estabelecida no art. 109, §3º, da CF não incide em mandado de segurança no qual se discute 

matéria previdenciária (CC nº 31.437-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 26/02/03, v.u., DJ 31/3/03 e CC nº 6.816-SP, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 10/9/97, v.u.,DJ 06/10/97). 

Identificada, portanto, a competência absoluta da Justiça Federal para apreciar e julgar o presente mandamus, é 

imperioso o reconhecimento de que a decisão foi proferida por juiz estadual não investido de competência federal 

delegada, o que implica a observância da súmula nº 55, do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: " Tribunal 

Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por Juiz Estadual não investido de 

jurisdição federal." 

Ante o exposto, parece inafastável o reconhecimento da incompetência deste E. Tribunal para o exame do recurso 

interposto, razão pela qual, com fundamento no art. 113, do CPC c/c o art. 33, inc. XIII, in fine do Regimento Interno 

desta Corte, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 
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Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018125-7        AC 1302218 
ORIG.   :  0600000764  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600017887  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MADALENA MARIA SILVEIRA 
ADV     :  RICARDO MARTINS GUMIERO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,   registra que a autora se inscreveu perante a Previdência 

Social, em 28.01.1997, como empregada doméstica, vertendo 103 contribuições no período descontínuo de 1997 a 

2008. Além disso, recebeu auxílio-doença, na condição de comerciária, nos anos de 2003, 2005, 2006 e 2007 e 2008. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018492-1        AC 1302866 
ORIG.   :  0600002194  1 Vr BIRIGUI/SP 0600177555  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DA SILVA 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 20.12.06, perseguindo a concessão de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez e o deferimento de antecipação de tutela.  

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 42). 

- Citação em 19.01.07 (fls. 46v). 
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- Despacho saneador, no qual arbitraram-se honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) e decretou-se a revelia 

do INSS, sem produção de efeitos (fls. 48). 

- Laudo médico judicial (fls. 75-78).  

- A r. sentença, proferida em 09.12.07, concedeu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o 

INSS a deferir aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

desde 25.12.04 (indeferimento administrativo do requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição - fls. 29). 

Determinou que as prestações vencidas fossem devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir do vencimento de cada parcela. Condenou o réu ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). Não foi determinada a remessa oficial (fls. 88-91).  

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Quando menos, 

assim não se decidindo, o termo inicial do benefício devia recair na data da perícia e os honorários advocatícios deviam 

ser reduzidos (fls. 97-102).  

- Contra-razões (fls. 106-109). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 09.12.07, posteriormente ao art. 10º da Lei 

9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e nos 

seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência comprovou-se, através de cópias de 

CTPS (fls. 11-23) e pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 23.07.08, que a parte 

autora  trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 30.09.72 a 28.12.72; 01.02.74 a 

03.03.75; 01.09.75 a 29.01.76; 01.03.76 a 13.04.76; 01.06.76 a 17.04.81; 03.11.81 a 09.03.82; 01.04.82 a 13.03.83; 
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01.09.83 a 14.10.86; 04.02.87 a 31.08.89; 01.03.90 a 07.08.90; 04.09.91 a 22.03.93; 22.03.93 a 30.05.94; 13.09.94 a 

01.11.94; 03.11.94 a 05.06.95; 02.08.95 a 25.05.01 e de 03.09.01 a 03.03.08. 

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, de 02.08.07, atestou que ela é portadora de subluxação acrômio 

clavicular, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o trabalho em geral (fls. 75-78). 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da invalidez não é absoluto; deve ser aquilatada ante as constatações 

do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No presente caso, apesar do perito ter atestado a incapacidade como parcial, em discussão consignou: "Paciente com 

baixa escolaridade, 53 anos de idade, torna-se difícil sua readaptação no mercado de trabalho, exercendo sua função ou 

até mesmo outra função. Pois, para executar sua função, tem que manter os membros superiores em abdução, o que 

ocasiona dor no ombro direito. Portanto está incapacitado para exercer sua função de soldador". (g.n) 

- Assim, ante as constatações apresentadas, a incapacidade atestada deve ser tida como total e permanente. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - 

COSTUREIRA - PERDA DE UMA VISTA.  

1- A apelante não perdeu a qualidade de segurada, visto que o quadro clínico, variado e complexo, descrito nos laudos 

médicos, está a indicar que se encontrava incapacitada há tempos e, desde então, sem condições de trabalhar e assim 

contribuir para a previdência social, face o seu estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada.  

2- A perda da visão em relação a um olho apenas, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial e 

permanente, autoriza, no entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, em razão de que idade da segurada, suas 

condições culturais, e o fato de ter sido sempre lavradora e, atualmente, costureira, estão a revelar que não detém 

possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência. 

3 - Apelação a que se dá provimento". (AC 95.03.006493-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 28.06.1999, DJU 28.09.1999, p.977). 

- Consigne-se que o fato da parte autora ter continuado a trabalhar, mesmo portando moléstia incapacitante não afasta o 

direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Tal fato reflete, tão-somente, a realidade do segurado brasileiro que, mesmo incapacitado, conforme descreveu o laudo 

pericial, continua seu labor, enquanto espera, com sofrimento e provável agravamento da enfermidade, a concessão do 

benefício que o INSS insiste em lhe negar. 

- Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE 

CAPACIDADE LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 
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3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do trabalhador 

brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver nesse fato a 

presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o segurado, o 

qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo médico, não 

poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas sazonais, 

mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento".  

(AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 

22.08.2000, p.512). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA PERICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. VALOR DO BENEFÍCIO MAJORADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. RECURSO ADESIVO DA AUTORA PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

- Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manuteção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

- Nestes autos, comprova a autora o cumprimento da carência, a sua condição de segurada e sua incapacidade total e 

permanente, fazendo jus, portanto, a autora ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Recurso Adesivo da Autora provido. 

- Sentença mantida em parte".  

(TRF 3ª Região, AC nº 898280, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 20.01.05, p. 182). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 695/1740 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E 

AGRAVAMENTO. INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez 

II - O laudo pericial atestou que o autor, portador de osteossarcoma ósseo na tíbia direita (câncer dos ossos) há 10 anos, 

teve o membro inferior direito amputado e o mal se expandido para outros órgãos (metástase pulmonar operada), 

concluindo pela incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de reabilitação. 

(...). 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, REO nº 920371, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 03.03.05, p. 592). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, 

CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- (...) 

- Qualidade de segurado e carência comprovados mediante a juntada de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, não tendo ocorrido perda da qualidade de segurado, uma vez que restou demonstrado nos autos que a 

cessação das contribuições ocorreu em razão das moléstias constatadas pela perícia médica. 

- Atestando o laudo pericial que o Autor encontra-se total e permanente incapacitado para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Preliminar rejeitada. Reexame necessário, apelação INSS e do Autor parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, AC nº 948784, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14.03.05, p. 524). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, posto ser este o 

momento que se infere a existência da incapacidade laboral, tendo em vista que o requerimento administrativo realizado 

pela parte autora foi de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 29) e não de aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., 

DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Referentemente à verba honorária, mantenho-a em R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais). Não obstante devesse ser 

fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, não restará assim 

estabelecida para não configuração de reformatio in pejus. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

- É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

- Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última Resolução mencionada. 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício. Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

                                              

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018792-2        AC 1303408 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 697/1740 

ORIG.   :  0600001556  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0600034474  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DOS REIS 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.10.2006 (fls. 24). 

A r. sentença, de fls. 70/73 (proferida em 13.09.2007), julgou, improcedente o pedido, por considerar que o inicio de 

prova material não foi corroborado pelas testemunhas. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há provas materiais e testemunhais que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 13/17, dos quais destaco: certidão de casamento, realizado em 

09.11.1957, atestando a profissão de lavrador do marido; cédula de identidade constando nascimento em 19.04.1940 e 

CTPS da autora, sem registros. 

Em depoimento pessoal, cuja oitiva se deu na audiência realizada em 14/06/07, a fls. 55/56, afirma que laborou no 

campo, desde os doze anos, até vinte e um anos atrás (1.987), quando parou de trabalhar por problemas de saúde, com 

47 anos. Não soube informar o nome da fazenda que realizou seu primeiro labor e citou alguns ex-empregadores. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 57/59), que prestaram depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural da 

autora. O primeiro depoente afirma conhecer a requerente há mais de 20 (vinte) anos, afirmando que nunca a viu 

exercer labor rural, conhecendo-a apenas como "do lar". O segundo depoente, informa que a requerente deixou de 

trabalhar há 20 anos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Bem, neste caso, embora o autora tenha completado 55 anos em 1995, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

pelo prazo de 78 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material apresentado é frágil e não foi corroborado pela oitiva 

das testemunhas. Além do que, os depoimentos indicam que a requerente deixou de exercer a atividade rural bem antes 

de completar o requisito etário. Inclusive a própria autora afirma que há 20 anos deixou as lides campesinas. 

Dessa forma, não restou comprovado o exercício de trabalho rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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VISTOS. 

- A autora recebe o benefício de pensão por morte, concedida em 15.07.89 e requer a majoração do coeficiente do 

benefício para 100% (cem por cento), a partir da Lei 9.528/97. Postula, ademais, as diferenças daí decorrentes, adendos 

e consectários inclusive (fls. 02-05). 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

- Citação em 27.05.05 (fls. 25). 

- O INSS ofertou contestação, suscitando, preliminarmente, prescrição qüinqüenal. No mérito, pugnou pela rejeição do 

pedido inicial (fls. 27-31). 

- A r. sentença reconheceu a ocorrência da decadência e julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, isentando-a, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. O decisum foi 

proferido em 18.04.06 (fls. 35-38). 

- A autora apelou. Em síntese, pede a anulação da r. sentença e o retorno dos autos ao juízo de origem para nova decisão 

ou o a reforma da sentença em ordem a julgar procedente o seu pedido (fls. 40-43).  

- Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu § 1º A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese vertente nestes autos. 

- A autora pleiteia a majoração do cálculo da sua pensão por morte, em ordem a que o benefício corresponda a 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício a que teria direito o seu falecido esposo. 

- A MM Juíza a quo achou por bem reconhecer a decadência do direito e extinguir o processo, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil.  

- No tocante à decadência do direito de ação, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97, alterada pela 

Medida Provisória nº 1.663-15, de 22/10/98, que, posteriormente, foi transformada na Lei nº 9.711, de 20/11/98, 

modificada pela Medida Provisória nº. 138, de 19/11/2003, e alterada pela Lei nº. 10.839, de 05/02/2004, editada com a 

seguinte redação: 

"Art.103. 

 É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

- Ao que se nota, consiste esse discutível prazo decadencial inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos 

benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, constitucionalmente assegurados.  

- Em casos semelhantes, o STJ assim tem decidido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP N.º 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI N.º 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 
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1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória n.º 1.523/97, convertida na Lei n.º 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata 

de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido" (RESP n.º 479.964 / RN, 6.ª Turma, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU de 

10.11.2003); 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE DE 147,06%. INPC. ARTIGO 31 E 145, DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta Corte. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, 

convertida na Lei 9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97. 

Precedentes (RESP 429.818 / SP, 5.ª Turma, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 11.11.2002). 

- De conseguinte, nesta parte, o recurso da autora há de ser provido e declarada nula a r. sentença guerreada. 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, a reunir condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios 

da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a 

redação dada pela EC n. 45/2004) e na legislação processual em vigor (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 

3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 

DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva do 

referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para produzir 

no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não provida." 

(TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 385). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO 

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE 

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, o 

que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-petita 

também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." (TRF 

- 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

- No mérito, entretanto, o pedido não prospera. 

- A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei 3.807, de 26.08.60, determinava que o benefício de pensão por morte 

consistiria numa renda mensal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, denominado cota-

família, acrescido de 10% (dez por cento) a cada dependente, até o máximo de 100% (cem por cento). 

- O critério, até então fixado, quanto ao percentual da parcela familiar, foi mantido no artigo 41 do Decreto 83.080, de 

24.01.79, e no artigo 48 do Decreto 89.312 de 23.01.84, os quais cabe trazer à colação: 

"Art 41. O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, ou o da sua parcela básica mencionada na letra 

"a" do item II do artigo 40, é calculado mediante a aplicação dos coeficientes seguintes: 

(...) 

VI. pensão ou auxílio-reclusão - 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou da 

aposentadoria por invalidez a que teria direito na data do seu falecimento ou na da reclusão ou detenção, a título de 

parcela familiar mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o 

máximo de 5 (cinco) parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado." 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

- Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário até então vigente teve sua sistemática alterada no que pertine 

ao percentual do salário-de-benefício. 

- A princípio, determinava o artigo 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte deveria corresponder a 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na 

data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da referida aposentadoria até quantos 

forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-

contribuição vigente no dia do acidente, o que fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do 

trabalho. 

- Por sua vez, modificando a Lei 8.213/91, foi editada a Lei 9.032, de 28.04.95, que alterou as regras atinentes à pensão 

por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, mormente quanto ao percentual do benefício em questão, e 
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elevou o coeficiente de aplicação a 100% (cem por cento) do salário de benefício do segurado, o quê foi mantido com a 

edição da Lei 9.528, de 10.12.97. 

- Desse modo, entendia eu, quanto à aplicação do percentual determinado no artigo 75 da Lei 8.213/91, em sua redação 

original, e com redação dada pelas Leis 9.032/95 e 9.528/97, que o mesmo deveria atingir todos os benefícios 

previdenciários, visto não se tratar de aplicação retroativa de lei nova, mas de incidência imediata da mesma, para 

alcançar todos os casos similares, independente da lei vigente à época da concessão do benefício, ressalvando que o 

referido aumento não incidiria em períodos anteriores à vigência da novel lei, não se havendo falar em retroatividade.  

- No entanto, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, 

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, 

decidiu de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas 

anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não deveriam ser integrais, não cabendo a revisão pleiteada, nos termos da 

jurisprudência in verbis:  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiários ante do seu advento e Lei n. 8213/91 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(STF, RE 470187/RJ, Tribunal Pleno, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ. 23.03.07, p. 00066).  

- A matéria também foi apreciada pelo C. STJ: 

Súmula 340 do STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito 

do segurado"  

- Assim, reformulei o entendimento adrede exarado e me curvei à decisão do Supremo Tribunal Federal, cujos 

fundamentos ficam fazendo parte integrante do vertente recurso, para o fim de não considerar devidos os aumentos do 

coeficiente de cálculo das pensões por morte concedidas antes do advento das Leis 8.213/91, 9.032/95 e 9.528/97. 

- Deixo de condenar a autora, beneficiária da justiça desonerada, em honorários advocatícios, custas e despesas 

judiciais, na consideração de que o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 

torna a sentença título judicial condicional, em contraste com o disposto no parágrafo único do artigo 460 do CPC (RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, dou provimento à apelação da autora para anular a r. sentença e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 

1º-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial de majoração do cálculo da pensão.  

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao i. juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018928-2        AG  335716 
ORIG.   :  9800001031  1 Vr ITAPEVA/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IZABEL DA CONCEICAO SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que, em processo de execução, acolheu o cálculo do contador judicial e 

determinou a expedição de ofício requisitório complementar (fl. 49). 

Sustenta, o agravante, quitação integral do débito. Alega que a atualização e quitação dos débitos da autarquia 

previdenciária pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "inviabilizou qualquer discussão acerca da eventual 

existência de saldo devedor no requisitório original, por considerar cabalmente cumpridos todos os trâmites legais e 

regulamentares pertinentes". Aduz, ainda, que o cálculo não aplicou o critério correto para atualização e incluiu 

indevidos juros moratórios a partir da data da elaboração definitiva do cálculo. Requer a atribuição de efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Inicialmente, no tocante à correção monetária, esta deve incidir de forma abrangente, visando à recomposição do 

prejuízo causado ao beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a 

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os 

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se 

que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de 

jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 

434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - 

de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 -  IGP-DI (MP n. 1.415, de 29.04.96 e 

Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003, MP 167/2004 e Lei n. 

10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de expurgos inflacionários, há que se 

utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro de 1989, 84,32%, para março de 1990, 

44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice IPC/IBGE em todo o período.  

Ocorrendo a inclusão do precatório no orçamento (1º de julho) ou a inclusão do ofício requisitório na proposta 

orçamentária do Tribunal, para as hipóteses de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV), aplicam-se os 

seguintes critérios: "- a partir de jan./92, utilizar a UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º". 

No tocante aos juros de mora, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305186-SP, 

publicado no DJU de 18 de outubro de 2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o 

pagamento do precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade 

de direito público a arcar com juros de mora, devidos apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, ou 

seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 704/1740 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgado pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes o E. STF, pacificou entendimento, no sentido de que é 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República.Vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - 

NÃO-CABIMENTO - PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. 

- O STF e a Eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional 

para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios em precatório complementar.  

- No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em 

novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição Federal. 

- Ressalva do ponto de vista do relator. 

- Embargos de divergência rejeitados"  

(STJ - 1ª Seção, EREsp n.º 461.981/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, J. à unanimidade em 24.03.2004, DJ de 

07.06.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - PRECEDENTES - MUDANÇA 

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se lhe 

pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial. 

2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE 

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's 

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS). 

3. Recurso especial improvido" 

(STJ - 2ª Turma, REsp n.º 510.115/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 07.06.2004). 

Entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, contudo, 

tratando-se de período não previsto no §1º, artigo 100, da Constituição Federal, devem incidir juros moratórios. 

Neste sentido, destaco julgado desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS ATÉ A DATA DA INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA. INCIDÊNCIA. ÍNDICE  DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

(...) 
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- Só a partir dessa data - 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) - é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- Agravo legal improvido. (AG 180741 - Proc. 2003.03.00.031737-7, Rel. Des. Eva Regina, 7ª Turma, por maioria, 

DJU 13.03.2008, p. 426) 

Nem se diga, por fim, que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, porquanto não são de sua 

responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Ora, a resistência indevida da ré conduziu à necessidade 

da tutela jurisdicional. Deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, 

que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período 

expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Dessa forma, devem incidir plenamente juros moratórios e correção monetária, pelo INPC (ou outros índices, fixados na 

sentença ou determinados pela Previdência), até a data da inclusão do requisitório na proposta orçamentária, a partir de 

então, aplica-se o IPCA-E. Havendo saldo remanescente, para expedição de novo requisitório, adotam-se as mesmas 

regras, porquanto restou caracterizada a mora, já que, nesses casos, não se verificou, de fato, a quitação do montante 

efetivamente devido. 

No caso dos autos, observa-se que a conta apresentada pela contadoria não obedeceu aos critérios estipulados pela 

resolução nº 561/07. 

Dito isso, defiro em parte a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a elaboração de 

cálculos, com aplicação, no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do requisitório no 

orçamento, dos juros moratórios e dos índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios previdenciários (IGP-

DI até 12.2003 e INPC a partir de 01.2004), estabelecidos pela Resolução nº 561/07 do CJF, e, a partir de então, do 

IPCA-E. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019230-9        AC 1304249 
ORIG.   :  0700000091  3 Vr PENAPOLIS/SP                 0700007035  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDICTA RODRIGUES ROCHA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.03.2007 (fls. 21v). 

A r. sentença, de fls. 37/37v (proferida em 06.09.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, incluindo 13º salário, a partir da citação, devendo as 

prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e 
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juros de mora à taxa legal, contados mês a mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, até a data da sentença. 

Sem custas.  

Inconformada, apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, que não há prova material contemporânea de sua 

atividade rural e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/15, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 16.07.1939), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 14.05.1958, atestando a 

profissão de lavrador do cônjuge e registro de óbito do marido em 15.07.1989, qualificando-o como aposentado. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 38/39, conhecem a autora e confirmam seu labor rural, citando nome de pessoas para as 

quais trabalhou. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 707/1740 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas às em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 do CPC,  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.03.07 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019241-0        AC 1194905 
ORIG.   :  0600000123  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0600004685  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIR FAZION 
ADV     :  DARIO MONTEIRO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- Trata-se de apelação em ação previdenciária com vistas à declaração de tempo de serviço rural, referente ao período 

de 22.03.60 a 10.11.72. 

- Foram carreados aos autos documentos e produzida prova oral. 

- Deferida gratuidade de justiça. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar como efetivamente trabalhado pelo autor, na 

atividade rural, o período de 22.02.65 a 10.11.72. Honorários advocatícios de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). 

Isenção das custas processuais. Sem remessa de ofício. 

- Em suas razões de apelo, sustenta, em síntese, inexistir início de prova material nos autos, tendo a r. sentença se 

apoiado somente em provas testemunhais, desatendendo ao preconizado nos artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 163 do 

Decreto nº 2.172/97. Aduz, ainda, que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vincendas e nem 

ultrapassar 5% do valor da condenação. 

- Contra-razões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

INTRODUÇÃO 

- Cinge-se à controvérsia ao reconhecimento do tempo de serviço rural, referente ao período de 22.02.65 a 10.11.72. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 
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I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

DA ATIVIDADE RURAL 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento do autor, 

datada de 21.12.74, na qual consta a profissão de lavrador (fls. 14); notas fiscais de venda de produtos agrícolas, em 

nome de seu genitor, datadas de 1966, 1967, 1968, 1972 e 1973 (fls. 15/20). 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Os depoimentos testemunhais foram firmes e coerentes, no sentido de que a parte autora trabalhou na lavoura no 

período questionado (fls. 53/54) 

- A título de esclarecimento, o autor colacionou, ainda, cópia da CTPS, onde consta que foi contratado nos períodos de 

23.06.76 a 30.11.83 e de 09.01.85 a 15.01.91, respectivamente, na qualidade de sopeiro e motorista (fls. 12); cópia de 

certificado escolar datado de 14.12.63 (fls. 13). 

- A certeza do exercício da atividade rural deriva, pois, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, 

harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos, que demonstram, 

inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova oral quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito, conforme acima explicitado. 

- Assim, de acordo com a prova acostada aos autos, restou demonstrado o mister como rurícola entre 22.02.65 a 

10.11.72, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

DA DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A REGIME 

PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 
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DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação 

de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento."  (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à contagem 

do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço 

público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, mediante prova da efetiva 

contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo 

regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento de 

contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- No entanto, como visto, in casu, foi requerida, tão-somente, a contagem de lapso temporal trabalhado como obreira 

campesina, sendo a expedição de certidão decorrência do reconhecimento do período. 

- Finalmente, mostra-se inócuo comentar a Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a eventual 

aplicação do verbete dar-se-ia, apenas, se a pretensão aqui deduzida fosse para aposentação por tempo de serviço, 

benefício que não foi objeto dos autos. 

- Por outro lado, ad argumentandum, embora não seja caso de parte servidora pública, via de conseqüência, filiada a 

regime previdenciário próprio, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo 
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de serviço, antes da vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo 

único do art. 123 do Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para fins 

de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido." (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins de 

contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço público 

estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

VERBA HONORÁRIA 

- Referentemente à verba honorária, tendo em vista que se trata de demanda meramente declaratória, sem débito de 

parcelas de benefício previdenciário; correta a sentença ao fixá-la em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). O 

quantum arbitrado afigura-se consoante com a natureza, o valor e as exigências da causa (art. 20, § 4º, CPC). 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. DE 

OFÍCIO, EXPLICITO QUE, EVENTUAL CERTIDÃO A SER EXPEDIDA PELA AUTARQUIA FEDERAL 

DEVERÁ CONSTAR QUE O TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO NESTE PROCESSO, NÃO 

PODERÁ SER COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu pedido de justiça gratuita, pois o autor ainda 

teria outra fonte de renda, conforme declaração de imposto de renda (fl. 211). 

Sustenta, o agravante, que pleiteou os benefícios da justiça gratuita, declarando-se pobre nos termos da Lei nº 1.060/50, 

e que o magistrado a quo indeferiu o pedido após análise das duas últimas declarações de imposto de renda, cuja juntada 

determinara. Diz que não possui condições de arcar com as custas processuais. Alega que se encontra sem rendimentos, 

em decorrência da suspensão do pagamento de sua aposentadoria, bem como da complementação recebida da Prefeitura 

Municipal. Requer a reforma da decisão agravada para que lhe seja deferido o benefício da justiça gratuita. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50:  

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família.  

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento 

até o décuplo das custas judiciais." 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos.  

O espírito da norma constitucional vigente reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação 

de outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como aplicar imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao benefício da 

assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre assinalar, por 

necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do STF (RE n° 204.458/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 

205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso LXXIV, da CF, não derrogou a 

regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em 

conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada pela simples afirmação pessoal de sua insuficiente condição 

financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência judiciária". [6] (gn) 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária.  

Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal, no 

sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de sua família.  

Por oportuno, cumpre transcrever a seguinte jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA 

- PRECLUSÃO. 

Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial. 

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou de 

sua família. A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo. Inexistindo recurso da decisão 

concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão presentes os requisitos da 

aparência do bom direito e do perigo na demora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 714/1740 

Medida cautelar procedente." (gn) 

(STJ; MC 2822; Relator: GARCIA VIEIRA; DJ: 05/03/2001, p. 130) 

A constituição de advogados pelo autor também não exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que, porventura, 

tenha firmado acordo com seus patronos, quanto ao pagamento de honorários. 

A propósito, o Ministro Ari Pargendler, do Superior Tribunal de Justiça, em voto no qual foi acompanhado por 

unanimidade, assim se manifestou[7]: 

"Salvo melhor juízo, o artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários 

resultantes da sucumbência, devidos ao advogado da parte contrária; não os honorários de advogado que ela contrata 

com seu patrono, tendo em vista o proveito que terá na causa. 

Nesse sentido o acórdão proferido pela Egrégia 2ª Turma no RMS nº 6.988, RJ, de que fui relator, assim ementado: 

'PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA NO REGIME DA 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Ato judicial que subordina o processamento da ação ao compromisso, pelo advogado, 

de não cobrar honorários do seu constituinte. Nada impede que o advogado, patrocinando, embora no regime da 

assistência judiciária, a causa de um necessitado, contrate honorários prevendo a hipótese de que o sucesso da ação 

altere a situação econômica do mandante. Recurso ordinário provido' (DJ, 21.06.99) 

Do ponto de vista social, de resto, esse é o melhor entendimento. A garantia estatal de assistência judiciária é 

meramente nominal. O serviço não tem condições de atender a todos os necessitados. Se estes ficarem privados de 

advogados que se disponham a atuar segundo os chamados 'contratos de risco', a respectiva situação ficará pior." 

Veja-se, ainda, o julgado in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE PAGAMENTO DE CUSTAS - DEFERIMENTO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. 

1. A Lei nº 1.060/50 admite a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, 

de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem 

prejuízo próprio ou de sua família, devendo aquele que emitir declaração falsa arcar com os rigores da lei. 

2. Não elide a presunção legal de pobreza o fato de terem sido contratados honorários 'independentemente do que for 

condenada a parte contrária' (sic), cláusula que sugere o ajuste do pagamento de tal verba em caso de êxito no processo. 

3. Apelação dos autores, provida para reformar a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para sue 

regular processamento." 

(AC nº 200033000077523, TRF 1ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Antonio Ezequiel, j. 27.04.2001, v.u., DJ 22.10.2001, p. 

211). 

Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o que não 

ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte 

contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada".[8] 

In casu, o autor teve sua aposentadoria por tempo de contribuição suspensa, em janeiro de 2008, por falta de efetiva 

comprovação de exercício de atividade laborativa em condições especiais. Por outro lado, houve suspensão do 

pagamento de complementação de sua aposentadoria, pela Prefeitura Municipal de Araraquara, conforme declaração de 

fl. 202. Assim, não se constata que o autor esteja recebendo qualquer tipo de rendimento. 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita, a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para possibilitar ao agravante gozar do 

benefício pleiteado. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019381-4        AC 1195047 
ORIG.   :  0400001568  2 Vr BIRIGUI/SP     0400088669  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FERREIRA DE MAGALHAES 
ADV     :  ISMAEL CAITANO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS.  

- Trata-se de apelação em ação previdenciária objetivando o reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido como 

rurícola referente ao período de 1964 a 1970. 

- Foram carreados aos autos documentos e produzida prova oral. 

- Deferida gratuidade de justiça. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar como efetivamente trabalhado pelo autor, na 

atividade rural, o período de 21.05.64 a 10.08.69. Honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa. Custas ex 

lege. Sem remessa de ofício. 

- Apelação da autarquia: a parte autora não faz jus ao benefício, ex vi dos arts. 55, §, 3º e 108 da Lei 8.213/91; 178, 179 

e 180 do Decreto nº 356/91, e Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Afirma a necessidade de 

recolhimento de contribuições a título de indenização, correspondentes ao lapso que se pretende ver averbado, nos 

termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- Sem contra-razões, vieram os autos a este Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17-12-1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esse o caso. 

INTRODUÇÃO 

- Cinge-se à controvérsia ao reconhecimento do tempo de serviço rural, referente ao período de 21.05.64 a 10.08.69, 

conforme reconhecido na sentença. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

ATIVIDADE RURAL 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Esclareça-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 
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- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: cópia do título eleitoral, de 05.06.68, onde 

consta que era lavrador e Carteira Profissional de Trabalhador Rural, com a mesma profissão (fls. 10/11); contratos de 

trabalho registrados na carteira de trabalho: na qualidade de cortador de cana, nas safras de 1970, 1971, 1972 e 1973; 

trabalhador braçal, em agosto de 1970 e no período de 03.07.73 a 23.08.73; serviços diversos na lavoura, nas safras de 

1973 e 1974 (fls. 11/14 e 16). 

- Registre-se que, embora os contratos registrados na Carteira de Trabalho não se refiram ao período questionado, 

demonstram a qualidade de rurícola do autor.  

- Os documentos apresentados, a meu ver, constituem início razoável de prova material e atendem ao disposto no art. 

55, §3º, da Lei 8.213/91. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- A título de esclarecimento, o autor colacionou, ainda, cópia da CTPS, onde constam os seguintes vínculos 

empregatícios: 11.08.69 a 24.11.69, na função de servente (construção civil); 12.03.73 a 27.06.73, na qualidade de 

ajudante de carpinteiro; 05.10.73 a 19.04.74, na função de auxiliar de serviços gerais; 24.04.75 a 02.10.75, como 

trabalhador braçal na Sociedade Brasileira de Eletrificação; 19.07.76 a 21.12.76, na qualidade de servente (construção 

civil); 14.03.77 a 25.03.80, na função de vigilante (segurança); 26.03.80 a 28.06.85, como guarda (vigilante); 13.10.87 a 

02.12.87, na qualidade de operador de máquinas em fábrica de calçados e de 09.02.88 a 10.07.90 como vigilante (fls. 

15/19). 

- A prova oral produzida, por sua vez, com única testemunha, foi coerente e robusteceu a material carreada, sobre ter o 

autor desempenhado, desde 1966, a faina campestre (fls. 96). 

- A certeza do exercício da atividade rural deriva, pois, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, 

harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos, que demonstram, 

inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Assim, as provas documentais associadas ao depoimento testemunhal, compuseram conjunto probatório bastante à 

formação da convicção deste Juízo quanto ao tempo de serviço exercido na qualidade de rurícola entre 01.01.1966 a 

10.08.69, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A REGIME 

PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 
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À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação 

de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento."  (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à contagem 

do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço 

público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, mediante prova da efetiva 

contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo 

regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento de 

contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 
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- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Saliente-se que as decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. No entanto, como visto, in casu, foi requerida 

tão-somente a contagem de lapso temporal trabalhado como rurícola, sendo a expedição de certidão decorrência do 

reconhecimento do período. 

- Por outro lado, ad argumentandum, embora não seja caso de parte servidora pública, via de conseqüência, filiada a 

regime previdenciário próprio, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo 

de serviço, antes da vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo 

único do art. 123 do Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para fins 

de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido." (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins de 

contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço público 

estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, PARA RECONHECER O TEMPO DE SERVIÇO TRABALHADO PELO AUTOR, COMO 

LAVRADOR, O PERÍODO DE 01.01.1966 A 10.08.1969, BEM COMO, PARA CONSTAR DA CERTIDÃO A SER 

EXPEDIDA PELA AUTARQUIA FEDERAL QUE O TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO NESTE 

PROCESSO NÃO PODERÁ SER COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019619-6        AC  883912 
ORIG.   :  0000001271  2 Vr APARECIDA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINA SILVIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIZ FELIPE PRESTES MAIA FERNANDES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Fls. 167-168 e fls. 171: ante a desistência do prazo recursal, pela parte autora, certifique-se.  

-Certifique-se, também, o decurso de prazo, se o caso, para interposição de eventual recurso pelo INSS. 

-Reitere-se o ofício de fls. 145 , com cópias dos documentos de fls. 169/171. 

-Após,  cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à primeira instância, para adoção das providências cabíveis. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019844-1        AG  336578 
ORIG.   :  0800000400  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CRISTIANE RIBEIRO VAZ 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

obtenção do benefício de salário-maternidade, deferiu pedido de antecipação de tutela (fls. 47-48). 

- Sustenta o agravante, em síntese, que os documentos acostados aos autos não comprovam a verossimilhança das 

alegações. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-18). 

DECIDO. 

- O salário-maternidade consiste em benefício concedido à segurada gestante em razão do parto, durante 120 (cento e 

vinte) dias, a partir de 28 (vinte e oito) dias antes do parto e 91 (noventa e um) dias depois de sua ocorrência (artigo 71 

da Lei 8.213/91). 

- A concessão do benefício independe de carência, nos termos do artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91; reclama, no 

entanto, a demonstração da qualidade de segurada, comprovada por meio de início razoável de prova material, 

corroborado por prova testemunhal, o que se mostra inviável neste momento processual. 

- Ao conceder a tutela, deve o Magistrado, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza de que o 

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de 

difícil reparação. 

- O que precisa haver, no caso, é início de prova material do trabalho agrícola, nos termos do art. 55, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.213/91, corroborado por prova testemunhal. 
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- A parte autora não coligiu aos autos início, ao menos, de prova material, no sentido de ter trabalhado no meio rural. 

- É verdade que o pai de sua filha, José Aparecido Lopes da Silva, é qualificado como operador de carregadeira, na 

certidão de nascimento (fls. 31), enquanto Cristiane é apontada na certidão de nascimento como, do lar.  

- Também é certo que se admite de empréstimo referência de profissão do marido ou companheiro, em documentos 

públicos ou particulares, para aproveitar a esposa ou convivente, com vistas ao início de prova que no caso se exige 

(AR 830-SP, 3ª Seção, Rel. o Min. GILSON GIPP, DJ de 19.06.2000, p. 103 e RESP 174891-SP, 5ª T, Rel. o Min. 

JOSÉ DANTAS, DJ de 28.09.1998, p. 106). 

- Entretanto, como Cristiane não é casada, faz-se necessário a comprovação da união estável com José Aparecido, pai 

de sua filha ou, ainda, que labora na companhia dos pais.  

- Para além disso, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo agravado e justo receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda ainda se encontra despida da necessária instrução. 

- Ademais, o compulsar dos autos revela que a agravada deu a luz em 21.06.05, vindo a ingressar com a ação somente 

em 1º.04.2008, o que descaracteriza o requisito do periculum in mora, necessário à antecipação dos efeitos da tutela. 

- A esse respeito, transcrevo decisões das Turmas Previdenciárias desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO 

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da 

produção de prova testemunhal protestada pelas partes. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Sétima Turma, 2001.03.99.049606-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 28.04.2008, 

v.u., DJF3 14.05.2008)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

I- O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa ¾ antes o exige expressamente ¾ 

o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

II- Os documentos acostados aos autos a fls. 69/72 e 82/83 não são suficientes para comprovar de forma cabal o 

exercício da atividade rural, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para 

corroborar as afirmações ali contidas. De outro lado, não foram trasladadas as transcrições dos 

depoimentos testemunhais colhidos nos autos do processo nº 2004.61.84.507277-3. Assim, à míngua de instrução 

robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o deferimento da tutela antecipada 

torna-se de todo inviabilizado. 

III- Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, Oitava Turma, 2006.03.00.093454-9, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

24.03.2008, v.u., DJU 23.04.2008 p. 321). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 
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II - Agravo regimental improvido." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, 1999.61.00.001772-0, Rel. Des. Fed. Marianina 

Galante, j. 16.08.2004, v.u., DJU 30.09.2004 p. 617). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A 

CONVERSÃO DO RECURSO EM AGRAVO RETIDO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. CONVERSÃO. QUESTÃO 

CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. 

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode 

afirmar existir prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC. 

2. Inexiste perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão de tutela antecipada quando a 

questão verse apenas acerca de revisão de benefício previdenciário em que se busca a majoração da renda mensal, 

porquanto o segurado já se encontra resguardado com provisão que lhe garanta a subsistência. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida." (TRF - 3ª Região, Décima 

Turma, 2006.03.00.103983-0, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 03.04.2007, v.u., DJU 18.04.2007 p. 588). 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019883-0        AG  336611 
ORIG.   :  0200000009  2 Vr ITAPEVA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  FORTUNATO DA CRUZ 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que, em processo de execução, acolheu o cálculo do contador judicial e 

determinou a expedição de ofício requisitório complementar (fls. 39/40). 

Sustenta, o agravante, quitação integral do débito. Alega que a atualização e quitação dos débitos da autarquia 

previdenciária pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, "inviabilizou qualquer discussão acerca da eventual 

existência de saldo devedor no requisitório original, por considerar cabalmente cumpridos todos os trâmites legais e 

regulamentares pertinentes". Aduz, ainda, que o cálculo não aplicou o critério correto para atualização e incluiu 

indevidos juros moratórios a partir da data da elaboração definitiva do cálculo. Requer a atribuição de efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Inicialmente, no tocante à correção monetária, esta deve incidir de forma abrangente, visando à recomposição do 

prejuízo causado ao beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 
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Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a 

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os 

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se 

que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de 

jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 

434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - 

de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 -  IGP-DI (MP n. 1.415, de 29.04.96 e 

Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003, MP 167/2004 e Lei n. 

10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de expurgos inflacionários, há que se 

utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro de 1989, 84,32%, para março de 1990, 

44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice IPC/IBGE em todo o período.  

Ocorrendo a inclusão do precatório no orçamento (1º de julho) ou a inclusão do ofício requisitório na proposta 

orçamentária do Tribunal, para as hipóteses de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV), aplicam-se os 

seguintes critérios: "- a partir de jan./92, utilizar a UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º". 

No tocante aos juros de mora, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305186-SP, 

publicado no DJU de 18 de outubro de 2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o 

pagamento do precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade 

de direito público a arcar com juros de mora, devidos apenas no caso de descumprimento da norma constitucional, ou 

seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, julgado pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

O Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes o E. STF, pacificou entendimento, no sentido de que é 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República.Vejamos: 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - 

NÃO-CABIMENTO - PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. 

- O STF e a Eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional 

para o pagamento dos precatórios, são indevidos os juros moratórios em precatório complementar.  

- No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em 

novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do art. 100 da Constituição Federal. 

- Ressalva do ponto de vista do relator. 
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- Embargos de divergência rejeitados"  

(STJ - 1ª Seção, EREsp n.º 461.981/DF, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, J. à unanimidade em 24.03.2004, DJ de 

07.06.2004) 

"PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - JUROS DE MORA - PRECEDENTES - MUDANÇA 

DE ORIENTAÇÃO - NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O STF, no RE 305.186-5/SP, inovou posicionamento no sentido de que, sendo devedor o Poder Público, não se lhe 

pode imputar a mora, para fins de incidência dos respectivos juros, caso tenha sido observado o prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da CF para o adimplemento do precatório judicial. 

2. Mudança de entendimento da Relatora em face da ratificação daquele julgado pelo Plenário do STF, no RE 

298.616/SP, a partir do qual consolidou-se a jurisprudência nas duas Turmas daquele Tribunal (1ª Turma: RE's 

311.642/PR, 307.351/SP e 298.974/SP e 2ª Turma: RE 370.084/RS e AI 397.588/RS). 

3. Recurso especial improvido" 

(STJ - 2ª Turma, REsp n.º 510.115/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 07.06.2004). 

Entre a data da conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, contudo, 

tratando-se de período não previsto no §1º, artigo 100, da Constituição Federal, devem incidir juros moratórios. 

Neste sentido, destaco julgado desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS ATÉ A DATA DA INCLUSÃO DO CRÉDITO EM PROPOSTA 

ORÇAMENTÁRIA. INCIDÊNCIA. ÍNDICE  DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO IMPROVIDO.  

- É devida a incidência dos juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data que antecede o dia 1º de julho do 

ano de inclusão do crédito no orçamento, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do parágrafo 1º do 

artigo 100 da Constituição Federal. 

(...) 

- Só a partir dessa data - 1º de julho (art. 100, § 1º, CF) - é que se poderá utilizar, como critério de atualização do 

precatório, o IPCA-E, do IBGE. 

- Agravo legal improvido. (AG 180741 - Proc. 2003.03.00.031737-7, Rel. Des. Eva Regina, 7ª Turma, por maioria, 

DJU 13.03.2008, p. 426) 

Nem se diga, por fim, que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, porquanto não são de sua 

responsabilidade os procedimentos para pagamento do débito. Ora, a resistência indevida da ré conduziu à necessidade 

da tutela jurisdicional. Deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, 

que conduzem a prazos mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor. Excetua-se, somente, o período 

expressamente previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Dessa forma, devem incidir plenamente juros moratórios e correção monetária, pelo INPC (ou outros índices, fixados na 

sentença ou determinados pela Previdência), até a data da inclusão do requisitório na proposta orçamentária, a partir de 

então, aplica-se o IPCA-E. Havendo saldo remanescente, para expedição de novo requisitório, adotam-se as mesmas 

regras, porquanto restou caracterizada a mora, já que, nesses casos, não se verificou, de fato, a quitação do montante 

efetivamente devido. 

No caso dos autos, observa-se que a conta apresentada pela contadoria não obedeceu aos critérios estipulados pela 

resolução nº 561/07. 

Dito isso, defiro em parte a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a elaboração de 

cálculos, com aplicação, no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão do requisitório no 
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orçamento, dos juros moratórios e dos índices de atualização dos débitos relativos aos benefícios previdenciários, 

estabelecidos pela Resolução nº 561/07 do CJF, e, a partir de então, do IPCA-E. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019999-7        AC 1305659 
ORIG.   :  0400000145  1 Vr ITAPEVA/SP     0400002369  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA ZIVIANI RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 28.05.2004 (fls. 20, vº). 

A r. sentença de fls. 54 (proferida em 26.09.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade à autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da data 

da citação. Determinou, ainda, que as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos 

vencimentos, com incidência de juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da 

entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do artigo 406 do 

CC com o artigo 161, §1º, do CTN. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Isentou do reembolso de custas 

ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Determinou, por fim, que o início do pagamento das prestações 

vincendas do benefício deverá ocorrer imediatamente após o trânsito em julgado da sentença, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a alteração do termo inicial, dos juros e da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/10, dos quais destaco: RG (nascimento em 28.12.1947); e 

certidão de casamento, realizado em 08.07.1965, atestando a profissão de lavrador do cônjuge. 
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O INSS, a fls. 44/47, traz o CNIS da autora, com registro de inscrição como contribuinte individual (empresário), em 

20.02.2006, sem qualquer recolhimento. 

Em depoimento pessoal (fls. 55), a autora afirma que trabalhou no campo desde seus treze anos de idade até o ano de 

2005. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico constar, em nome do cônjuge, 

anotação de trabalho urbano desde 11.03.1977, com última remuneração em 12/1983; e inscrição como contribuinte 

autônomo, na atividade de condutor de veículos, em 01.04.1985. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 56/57, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos, 

contraditórios e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando 

genericamente o labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerce atividade urbana, desde 1977. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020051-3        AC 1305711 
ORIG.   :  0700000260  1 Vr ITAJOBI/SP                 0700004044  1 Vr ITAJOBI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADAO ELEUTERIO DE CAMPOS 
ADV     :  ADALBERTO LUIS SACCANI 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc.  

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 27.04.07 (fls. 19 verso). 

-Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 59-61). 
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-A sentença, prolatada em 20.11.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual, 

com incidência de correção monetária sobre as parcelas vencidas, de acordo com os índices legais e regulamentares 

previstos pelo E. TRF 3ª Região, e juros de mora, devidos desde a data da citação. Condenou o INSS, também, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo 

sobre este montante as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Indene de custas judiciais. Dispensado o reexame 

necessário (fls. 56-58). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, as custas e despesas processuais são indevidas, e os honorários advocatícios não devem ultrapassar 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação nem incidir sobre as parcelas vincendas (fls. 64-70).  

-Contra razões (fls. 73-78). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Em primeiro lugar conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da isenção de 

custas judiciais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade de fls. 15 demonstra que a parte autora, nascida em 28.11.46, tinha mais de 60 (sessenta) anos 

à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de cartões de segurado do INAMPS, em nome do autor, de sua esposa e de 

seu filho, nos quais foi aposto carimbo com os dizeres: "trabalhador rural", sem data de emissão, sendo os dois 

primeiros cartões retromencionados válidos até 1983, e o último, até 1992 (fls. 16-17). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Entretanto, os depoimentos, pessoal e testemunhais foram inconsistentes e claudicantes. O autor, asseverou, de maneira 

genérica, que por toda sua vida trabalhou no campo. As testemunhas afirmaram que ele laborou na atividade rural, 

desde que há o conhecem, há, aproximadamente, trinta anos, entretanto,  não lograram declinar quaisquer detalhes 

relevantes acerca dos labores mencionados, tais como os nomes das propriedades, suas localizações, os tipos de cultura 

existentes em cada um dos locais e as atividades desenvolvidas pelo autor, e, principalmente, os respectivos períodos de 

labor para cada um dos empregadores mencionados. Assim restou impossibilitada a verificação da verossimilhança dos 

depoimentos. Portanto, os depoimentos não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em 

necessário período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.  

-Ainda, observa-se na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que a parte autora laborou na atividade urbana, na 

empresa Tecumseh do Brasil Ltda, de 24.09.80 até data ignorada, porquanto não consta que tal contrato de trabalho já 

tenha terminado.  

-Apontado vínculo também infirma o início de prova material colacionado pelo requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural após o ano de 1980. 

-"In casu", portanto, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, conheço parcialmente da apelação autárquica, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na 

forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020201-8        AG  336888 
ORIG.   :  0700000707  1 Vr ROSANA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  ANGELICA CARRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLAUDETE RODRIGUES PRATES 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de salário maternidade a trabalhadora rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Em caso de 

descumprimento da decisão, fixou o pagamento de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)  (fls. 64/65). 

Sustenta, o agravante, prescrição das parcelas requeridas, nos termos do artigo 103, § único, da Lei 8.213/91 e, no 

mérito, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida, especialmente o perigo da demora, já que o filho da 

autora nasceu há mais de seis anos. Ressalta, ainda, o risco de irreversibilidade dos efeitos do provimento. Questiona, 

por fim, a cominação de pena pecuniária e a excessividade de seu valor. Requer a concessão de efeito suspensivo ao 

presente agravo. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à reforma do decisum ora atacado. 

É certo que a solução, na hipótese, é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados.  

Quanto à preliminar, não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios 

previdenciários, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como 

devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

In casu, deve-se considerar, contudo, que o requerimento administrativo do benefício pela autora, com decisão final em 

26.04.2007, interrompeu o prazo prescricional qüinqüenal para o recebimento das parcelas vencidas, de forma que não 

há que se aventar a hipótese de ocorrência de prescrição. 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO. JUIZ CLASSISTA TEMPORÁRIO. PRESCRIÇÃO. 

 CARÊNCIA. 1 - A prescrição em favor da fazenda pública é interrompida pelo  requerimento  administrativo (DL 

4.597/42, art. 3º), restando  suspensa enquanto pende  de exame o requerimento (D. 20.910/32, art. 4º). 

 2 - É devida pensão estatutária ao dependente do Juiz Classista  Temporário  falecido no exercício da atividade, ainda 

que não  contasse, ao tempo do  óbito, com tempo de serviço igual ou superior  a cinco anos como Magistrado,  

condição exigida apenas para a  concessão de aposentadoria compulsória ou  voluntária (Lei 6.903/81,  art. 2º), e não 

para a pensão. 

 3 - Não cabe ao intérprete criar restrição não prevista em Lei,  devendo  a lei previdenciária ser interpretada no sentido 

de  conceder a máxima  concretização possível ao princípio da  universalidade da cobertura e do  atendimento (CF, art. 

194, I). 

 4 - Apelação parcialmente provida. (grifei) (TRF 4ª Região, AC 200204010149414, Rel. Desembargador Federal José 

Paulo Baltazar Júnior, 3ª Turma, por maioria, DJ 26.07.2006, p. 798) 

O salário-maternidade surgiu como benefício previdenciário após o advento da Lei nº 6.136, de 01 de novembro de 

1974, editada em atendimento ao comando da Constituição de 1967, reiterado pela Emenda Constitucional nº 01 de 

1969, que atribuía, à Previdência Social, a proteção à maternidade. 

A Constituição de 1988 conferiu à licença-maternidade, bem como ao salário-maternidade - substitutivo da 

remuneração no período de gozo da licença - status de direito fundamental, com todas as garantias que lhe são inerentes. 

Assim dispõe: 
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"Artigo 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias;" 

No plano infraconstitucional, encontra-se disciplinado nos artigos 71 a 73 da Lei nº 8.213/91, consistindo em 

remuneração devida a qualquer segurada gestante durante 120 dias, com início no período entre 28 dias antes do parto e 

a data de ocorrência desse ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 120 dias, em se tratando de 

criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos. O direito da adotante ao salário-

maternidade foi importante inovação introduzida pela Lei nº 10.421, de 15 de abril de 2002. 

Na redação originária do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, sua concessão independia de carência. Com as alterações 

promovidas pela Lei nº 9.876/99, a carência passou a ser dispensada apenas para as empregadas, trabalhadoras avulsas e 

domésticas, e exigidas 10 contribuições mensais das contribuintes individuais e facultativas. No que se refere à 

segurada especial, o parágrafo único do artigo 39 do referido diploma legal, incluído pela Lei nº 8.861/94, exige a 

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 

Feitas essas considerações, cumpre analisar a presença dos requisitos legais necessários à concessão do benefício 

vindicado. 

A autora pleiteia o salário-maternidade na qualidade de segurada especial, em virtude da gravidez e nascimento do filho 

Anderson Prates do Carmo, no dia 16.01.2002 (fl. 34). 

O artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91 assim define o segurado especial: 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social, as seguintes pessoas físicas: 

(omissis) 

VII- como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal 

e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o 

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) 

anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

Parágrafo 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" 

No caso dos autos, para comprovação da condição de segurada especial, a autora apresentou, como início de prova 

material, cópia de conta de energia elétrica, em nome de seu genitor, com residência no Assentamento Nova Pontal (fl. 

35) e declaração de residência no Assentamento Nova Pontal, Município de Rosana e de exercício de atividade rural, 

expedida pelo ITESP, datada de 28.06.2007, em nome da requerente (fls. 43/44). 

Os documentos acostados consubstanciam início de prova material da atividade rural exercida pela autora, em regime 

de economia familiar, estando em conformidade com o artigo 55, § 3°, da Lei n° 8.213/91 e com a Súmula n° 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, pois, nessa hipótese, basta a existência de documentos em nome do pai ou familiares do 

requerente, conforme majoritária jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Contudo, em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao seu início, imprescindível a formação do 

contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 
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São Paulo, 04 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020834-2        AC 1307157 
ORIG.   :  0600000245  6 Vr SAO VICENTE/SP     0600034491  6 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APRIGIO SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de revisão da renda mensal inicial do benefício percebido pela parte autora, com a atualização dos 24 

(vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, integrantes do período básico de cálculo, pela 

variação das ORTN/OTN/BTN (Lei n. 6.423/77), aplicação do artigo 58 do ADCT, desde abril de 1989 até dezembro 

de 1991, quando da implantação do Decreto-Lei nº 357/91 que regulamentou as Leis n.º 8.212 e 8.213/91, pagando-se 

as diferenças apuradas a partir de 01/01/1992, bem como as devidas desde março de 1994, em total conformidade com o 

artigo 20, inciso I, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, além do pagamento das diferenças devidas desde maio de 1996 a junho de 

2005, diante da inobservância do INSS ao índice acumulado integral do IGP-DI referente aos doze meses anteriores ao 

reajustamento do benefício em manutenção do autor. 

A r. sentença (fls. 96/113) julgou parcialmente procedente a ação para condenar o INSS a: a) recalcular os valores 

iniciais do benefício do autor, corrigindo os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses anteriores à sua 

aposentadoria, com base na variação nominal da ORTN/OTN e observando seus reflexos nas rendas mensais seguintes; 

b) pagar ao autor as diferenças não atingidas pela prescrição qüinqüenal, decorrentes dos recálculos e reflexos acima, 

corrigidas monetariamente, desde à época em que deveriam ter sido pagas, nos moldes das Súmulas n. 148 e 43 do STJ 

e Súmula n. 08 do TRF da 3ª região e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, nos 

termos do art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Deixou de condenar o INSS a 

recalcular o valor do benefício do autor com base no disposto no art. 58 do ADCT, a aplicar o IRSM de fevereiro de 

1994, bem como na utilização do IGP-DI como índice de correção para os anos de 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001. 

Cada parte arcará com os honorários do patrono que constituiu.  

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 116/120 encontra-se cópia  de decisão proferida no processo n.º 2007.03.00.032728-5, referente a Conflito de 

Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos em face do Juízo de Direito da 6ª Vara de São 

Vicente. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando tratar-se de benefício concedido no período denominado "Buraco Negro", 

tendo, dessa forma, sofrido a revisão disposta no art. 144 e seu parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - O(s) benefício(s) do(a)(s) autor(a)(es) foi(ram) deferido(s) em 13/06/1990 (fls. 27),  posteriormente, portanto, à 

promulgação da CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. Coincidiu com o período em que o Instituto 

encontrava-se em fase de adaptação às normas constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de Benefícios, 

passando a ser, popularmente, denominado "Buraco Negro". 
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Embora a sistemática de cálculo para obtenção da RMI e os reajustes dos benefícios concedidos nesse período tenham 

suscitado enorme controvérsia, hoje o assunto não comporta mais discussão. É que a orientação pretoriana consolidou-

se nos moldes do Julgado que trago à colação: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ORTN/OTN E SÚMULA 260-TFR. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO. 

1 - Segundo o STF o art. 202, da Constituição Federal não é auto-aplicável, razão pela qual entre 05 de outubro de 1988 

e 05 de abril de 1991, afasta-se a ORTN como critério de correção dos 36 últimos salários de contribuição, devendo 

prevalecer os critérios adotados pela Lei nº 8.213/91. 

2 - Concedido o benefício previdenciário após a Constituição Federal, fica afastada a aplicação da súmula 260-TFR, 

para o primeiro reajustamento da renda mensal inicial, devendo prevalecer o critério da proporcionalidade, da Lei nº 

8.213/91. 

3 - Recurso especial conhecido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL 243512 / SP - Relator(a) Ministro FERNANDO GONÇALVES - Órgão Julgador 

SEXTA TURMA - Data do Julgamento 16/03/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 10.04.2000 p. 149 - grifei) 

Da mesma forma, a 3ª Seção desta E. Corte vem reconhecendo não ser auto-aplicável o artigo 202, caput da CF/88, cuja 

eficácia estaria condicionada à edição do Plano de Benefícios - Lei nº 8.213/91, "por necessitar de integração legislativa 

para completar e conferir eficácia ao direito nele inserto". Decisão proferida pela E. Suprema Corte (RE n.º 193.456-

5/RS, Rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ de 07/11/97). 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGOS 201, §3º E 202 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS 

FINANCEIROS. 

I - Conforme entendimento emanado pela Suprema Corte quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-

5, o artigo 202 somente teve sua aplicabilidade autorizada a partir do advento da Lei nº 8.213/91. 

II - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 e seu 

parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse tempo, 

porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992 (art. 145). 

III- Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 262092 - Processo: 95.03.054318-5  

UF: SP  

 Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 24/08/2005 - Documento: 

TRF300096241 - DJU DATA:20/09/2005 PÁGINA: 219) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. TETO PREVIDENCIÁRIO. 

APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91.  

1. O art. 202 da CF de 1988, na sua redação originária, não era auto-aplicável, constituindo norma de eficácia contida, 

necessitando de integração legislativa, que somente ocorreu com o advento da Lei nº 8.213/91. portanto, cabendo ao 

legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real dos benefícios, não há óbice à fixação de teto 

previdenciário, não conflitando o disposto nos arts. 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, com o regramento 

constitucional. precedentes do STF (AI nº 479518 - AGR/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 30/04/04) e do 

STJ (AGRESP nº 395486/DF, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ 19/12/2002).  
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2. Embargos infringentes rejeitados." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 175283 - Processo: 94.03.035936-6  

UF: SP - Orgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator GALVÃO MIRANDA - Data da Decisão: 23/06/2004  

Documento: TRF300084251 - DJU DATA:23/08/2004 PÁGINA: 334) 

2 - Assentado esse ponto, a questão dos indexadores para a correção dos salários de contribuição, a serem adotados, por 

ocasião da aplicação do art. 144, restou definida pela jurisprudência pacífica,  que concluiu pelo INPC. 

É o que mostram os arestos destacados: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. 

INCIDÊNCIA DOS ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O eg. Plenário do Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de não ser auto-aplicável o 

preceito contido no art. 202 da CF/88, reclamando integralização legislativa, alcançada com a edição da Lei nº 8.213/91. 

2. Aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o recálculo de 

suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice INPC, não 

sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de junho de 1992. 

 (...) 

6. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 544278 / MG - 

Relator(a) Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 

22/03/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 03.04.2006 p. 223 - grifei) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ORTN. IMPOSSIBILIDADE. INPC. LEI Nº 8.213/91. 

Não se aplica aos benefícios concedidos após a CF/88 a variação nominal da ORTN, devendo-se observar, tendo 

presente a data da concessão do benefício previdenciário, o disposto na Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL 257018 / SP -  Relator(a) Ministro FELIX FISCHER - Órgão Julgador QUINTA 

TURMA - Data do Julgamento 08/08/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 28.08.2000 p. 129) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144. INPC. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS EM ATRASO. LEI 6.899/81. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, art. 202, cuja eficácia foi adquirida apenas 

com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o art. 144, da referida lei (RE nº 193.456-

5/SP, DJ de 05/03/97). 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de 

abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial calculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição e reajustes posteriores pelos critérios do INPC.  

(...) 

5. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
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(STJ - RECURSO ESPECIAL 110547 / SP - Relator(a) Ministro EDSON VIDIGAL - Órgão Julgador QUINTA 

TURMA  - Data do Julgamento 21/10/1999 - Data da Publicação/Fonte DJ 22.11.1999 p. 174 - grifei) 

Logo, não há que se falar em correção pela variação do ORTN/OTN dos salários de contribuição para os benefícios 

previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988, os quais devem ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC/IBGE, nos termos dos artigos 144 e 31 da Lei 8.213/91. 

3 - A aplicação dessa regra impõe, então, o reconhecimento de que não é devido o pagamento das diferenças anteriores 

a junho de 1992. 

No mesmo sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte, conforme segue: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988 E ANTES DA LEI N° 

8.213/91 - REVISÃO - ART. 144 DA LEI N° 8.213/91 - TERMO INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. 

1. Na revisão dos benefícios previdenciários concedidos após a Constituição de 1988 e antes da edição da Lei n° 

8.213/91, os efeitos financeiros do art. 144 deste último diploma somente têm início após 1° de junho de 1992. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RECURSO ESPECIAL 176396 / SP - Relator(a) Ministro ANSELMO SANTIAGO - Órgão Julgador SEXTA 

TURMA - Data do Julgamento 15/10/1998  

Data da Publicação/Fonte DJ 15.03.1999 p. 303) 

PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ELEVAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO. ARTIGO 75 DA LEI 8213/95. LEI 9.032/95. 

POSSIBILIDADE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

(...) 

IV - Efeitos financeiros devidos a partir de junho de 1992, quando se tratar de benefício concedido no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, face ao que dispõe o artigo 144, § único, da Lei 8.213/91.  

(...)  

VIII - Preliminar de julgamento extra petita rejeitada. Remessa oficial e recurso do INSS improvidos. Recurso da parte 

autora provido. 

(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 807063 - UF: SP        Orgão Julgador: NONA TURMA - Data da Decisão: 

29/08/2005 - Fonte DJU DATA:06/10/2005 PÁGINA: 383 Relator JUIZA MARISA SANTOS) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 

DO ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO.  

(...) 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91.  

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 e 

seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse tempo, 

porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992.  

V - Embargos de declaração acolhidos.   
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(TRF da 3ª REGIÃO  - APELAÇÃO CIVEL - 547097 - UF: SP - Orgão Julgador: DÉCIMA TURMA - Data da 

Decisão: 06/09/2005 - Fonte DJU DATA:28/09/2005 PÁGINA: 542 - Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

Em suma, na revisão dos benefícios previdenciários concedidos após a Constituição de 1988 e antes da edição da Lei n° 

8.213/91, os efeitos financeiros do art. 144 deste diploma somente têm início após 1° de junho de 1992. 

Todavia, a revisão nos moldes do art. 144 da Lei nº 8.213/91 foi efetuada para todos os segurados e a parte autora não 

trouxe documentos comprovando que a Autarquia procedeu de modo equivocado nos recálculos e reajustes nos termos 

da Lei. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020841-0        AC 1307164 
ORIG.   :  0600000625  1 Vr TANABI/SP                0600047150  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  ATAIDE JUSTINO CUSTODIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 26.10.2006 (fls. 46).  

A r. sentença, de fls. 57/58 (proferida em 01.10.2007), julgou a ação improcedente, diante das contradições entre o 

alegado na inicial e a prova testemunhal. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/28, dos quais destaco: cédula de identidade (nascimento 

em 04.04.1945), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 17.07.1971, atestando a 

profissão de lavrador do autor; certidão de casamento do filho, de 07.01.1995, em que o descendente está qualificado 

como lavrador e notas fiscais de entrada para Laticínios Tirolez Ltda., em nome do filho do requerente, de 31.01.2005 a 

30.04.2006. 
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Em depoimento pessoal, a fls. 59, declara que trabalha na roça desde criança. Afirma que mora na Chácara Santos Reis, 

que é do filho, há 8 anos. Cita nomes de pessoas para os quais laborou. 

Foram ouvidas duas testemunhas, fls. 60/61, que conhecem o autor e declaram que sempre trabalhou no campo, citando 

nomes de pessoas para os quais laborou, tendo, inclusive exercido função rurícola para um dos depoentes. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, o autor ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental.  
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (26.10.2006), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso do autor para reformar a 

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (26.10.2006). É devido o pagamento das prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda 

Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020940-1        AC 1307283 
ORIG.   :  0400001274  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ANITA TENORIO DE BARROS 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Interposto agravo retido de decisão que rejeitou a preliminar carência da ação, ante a ausência de prévio requerimento 

administrativo.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento 

da ação. Devida gratificação natalina. Correção monetária desde a época em que as parcelas eram devidas e juros de 
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mora a partir do ajuizamento da ação. Condenação em custas e despesas processuais. Honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, reiterando, preliminarmente, o agravo retido interposto. No mérito, requer a reforma integral da 

sentença. Se vencido, requer redução da verba honorária e dos juros de mora. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data do ajuizamento da ação 

(30.09.2004) e a sentença (registrada em 30.11.2005), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o 

duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Conheço do agravo retido, eis que reiterado nas razões de apelação.   

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir do autor. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 
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1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional.  Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS 

DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 10.08.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 12).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de certidão de casamento (assento realizado em 16.11.1984), anotando a profissão de seu cônjuge 

como lavrador (fl. 11). Acostou também cópia de sua CTPS contendo os seguintes registros: "AGRO PECUÁRIA 

MONTE SERRANO S/A", nos períodos de 03.05.1982 a 23.10.1982, de 03.11.1982 a 31.03.1983 e de 07.01.1988 a 

30.03.1988, o primeiro com a função de corte de cana e os demais como carga de cana; "EMPREITEIRA RURAL 

POSSEBON LTDA", no período de 30.03.1987 a 10.04.1987, com o cargo de rurícola (fls. 13-15). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 50-53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividade urbana em curto período (de 02.05.1983 a 30.08.1983), não afasta 

seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período 

produtivo de exercício laboral. (fl. 15) 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, julgo 

prejudicado o agravo retido e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.09.2004 

(data do ajuizamento da ação). 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021671-5        AC 1308922 
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ORIG.   :  0700001049  1 Vr PENAPOLIS/SP                   0700087474  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSALVO CELICE 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 25.08.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 12). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia da certidão de seu casamento e de nascimento de filho (assentos lavrados, respectivamente, em 

31.10.1981 e 04.10.1982), anotando a sua qualificação como lavrador (fls. 14 e 15); carteira do sindicato rural, datada 

de 10.01.1977, em seu nome, acompanhada das mensalidades sindicais referentes ao período de 1977 a 1978 e 1989 

(fls. 16-20); requerimento para atestado de antecedentes criminais, datado de 15.04.1999, em nome do autor, 

qualificando-o como lavrador (fls. 21); contrato particular de parceria agrícola, em nome do autor, datado de 

01.09.1981, referente ao cultivo de café (fls. 22-23) e CTPS do autor anotando contratos de trabalhos rurais, no período 

descontínuo de 1986 a 2006 (fls. 25-29). 
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Os extratos do CNIS acostados à apelação (fls. 73-74) confirmam os vínculos constantes na CTPS. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 48-49). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Sendo o termo inicial do benefício 02.10.2007 (data da citação), não há que se aventar a hipótese de sua ocorrência.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos 

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de 

Divergência em Recurso Especial nº 202.291/SP, ao qual me curvo, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade 

do Direito. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.10.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022361-6        AC 1310094 
ORIG.   :  0700000051  1 Vr BRODOWSKI/SP     0700001090  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELINA MAZZA MASTELLO 
ADV     :  LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rural, uma vez que sempre laborou no campo, para fins 

de concessão de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 15.02.2007 (fls. 24). 

A r. sentença de fls. 48/54 (proferida em 14.09.2007), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS ao 

pagamento de aposentadoria por idade em favor da autora, desde a citação, com renda mensal no valor de um salário 

mínimo. As parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e juros legais 

de mora, no patamar de 1% (um por cento) ao mês, também desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação e isentou-o do pagamento de custas. 

Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pediu a redução da honorária. 

A parte autora ofertou recurso adesivo para revisão da verba honorária, a fim de ser majorada. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/18, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 10.09.1939), realizado em 25.09.1961, atestando a profissão de lavrador do marido; CTPS do cônjuge, com 

anotações pertinentes à atividade rural exercida de 01.04.1968 a 01.03.2004, de forma descontínua; e ficha individual 

escolar de seus filhos, do ano letivo de 1979, indicando residência na Fazenda Aparecida. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 46/47, confirmam o alegado labor rural, em regime de economia familiar. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 (setenta e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 
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 Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário e, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao apelo do INSS, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Com fulcro 

no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.02.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022742-7        AC 1310472 
ORIG.   :  0500000959  1 Vr CAARAPO/MS     0500014286  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  HELEODORIO EVANGELISTA DOS SANTOS 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de benefício assistencial.   

A representação processual, porém, está irregular, pois inaceitável instrumento particular de mandato que somente 

contenha impressão digital no local da assinatura, não produzindo efeito tal documento (artigo 654, do Código Civil de 

2002). 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA SEPARADA. ANALFABETA QUE RENUNCIOU À 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 1 - Sendo a autora analfabeta, necessária procuração por 

instrumento público. 2- Nulidade do processo declarada a partir da citação, nos termos do artigo 13 do Código de 

Processo Civil. 3 - Apelação prejudicada." (AC 803077 - Proc. n.º 2001.61.21.001693-5 SP, TRF 3ª Região, Rel. Juíza 

Marisa Santos, v.u, j.25.02.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO RETIDO. 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA. 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA. OUTORGANTE ANALFABETO. IRREGULARIDADE. 1 - A ausência de autenticação dos 

documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao desenvolvimento regular do processo. A 

inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o documento hábil como meio de prova. 2 - O mandato 

judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos legais a que se 

destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de procuração constitui 

irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 3- Agravo retido parcialmente provido. 

Apelação não provida." (AC nº 832638, Proc. nº 2001.61.24.003504-4, TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fábio 

Prieto, v.u., DJU 01.04.2003, p.338) 
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Dessa forma, regularize o autor, em 20 dias, a representação processual. 

Int. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022944-9        AG  338946 
ORIG.   :  200861050048181  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARNALDO CHINELLATO NETO incapaz 
REPTE   :  RONALDO CHINELLATO 
ADV     :  MARIA APARECIDA BILOTTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em mandado de segurança impetrado com vistas 

à implantação de pensão por morte, deferiu parcialmente a liminar para determinar o pagamento de pensão por morte 

em decorrência do falecimento da tia-avó do impetrante, ao argumento de que a mesma era sua curadora e, sendo ele 

totalmente incapaz, dela dependia economicamente, pelo que restariam comprovados o fumus boni juris e o periculum 

in mora (fls. 54-56). 

- Alega o INSS que a legislação previdenciária não contempla os curatelados no rol de dependentes de segurados da 

Previdência Social, o qual é taxativo, devendo ser interpretado de forma literal, nunca ampliativa. Assevera, ainda, que 

não há prova inequívoca da dependência econômica, pois o impetrante possui genitores vivos, não podendo ser 

considerado dependente de sua tia-avó.  

- Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo. 

DECIDO. 

- Nos termos do artigo 527, III, combinado com artigo 558, do Código de Processo Civil, somente é de ser concedido 

efeito suspensivo ao agravo na hipótese de, constatada a relevância dos fundamentos invocados, verificar-se que a 

demora no exame da matéria pelo Tribunal redundará em danos à parte, motivo pelo qual o Relator, ao analisar, desde 

logo, o pleito, poderá sustar os efeitos do ato judicial hostilizado. 

- Portanto, dois são os requisitos para a concessão do efeito suspensivo ao agravo: a relevância dos fundamentos 

argüidos e o perigo do dano. Tais condições serão cumulativamente preenchidas, de tal sorte que a não observância de 

uma delas prejudica a análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da liminar deferida. 

- O artigo 16 da Lei nº 8213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, dispõe que são dependentes de 

segurado: 

"Art. 16 São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

II- os pais; 

III- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
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§1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada". 

- Resta evidenciado do texto legal supramencionado que o curatelado não está indicado como beneficiário da 

Previdência Social, na condição de dependente. 

- Pretende o impetrante a sua equiparação como dependente da falecida, na qualidade de curatelado. Verifico, no caso 

presente, não ser cabível sua pretensão. 

- O impetrante possui os genitores vivos, os quais são aposentados. Consoante consulta CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, realizada nesta data, verificou-se que seu pai, Ronaldo Chinellato, percebe aposentadoria por 

tempo de contribuição, com renda mensal de R$ 1.508,09 (competência 06/08). Além disso, sua mãe, Maria Luisa 

Teixeira Chinellato, percebe aposentadoria por invalidez, com renda mensal de R$ 415,00 (competência 06/08). 

- Além disso, apesar de toda a documentação apresentada com escopo de comprovar a dependência econômica do 

impetrante em relação à falecida, constata-se da "Escritura de Declaração" anexada (fls. 38), que eles não residiam no 

mesmo endereço, demonstrando que ele sempre esteve sob os cuidados de seus genitores e não de sua tia-avó. 

- Destarte, o impetrante, nascido em 1972, somente passou a ser curatelado pela tia-avó a partir de 2000, quando foi 

ajuizado o processo de curatela, o qual desaguou na curatela definitiva em 2003 (fls. 37), quando ele já contava com 31 

(trinta e um) anos de idade, não servindo tal procedimento para comprovação de dependência econômica para fins 

previdenciários, mormente porque durante toda a sua vida foi cuidado e gerido por seus pais, não caracterizando relação 

filial entre ele e a tia-avó.  

- Finalmente, cumpre consignar que a dependência econômica, para fins previdenciários, não se confunde com eventual 

ajuda que o impetrante, pessoa doente e incapaz, tenha recebido de sua tia-avó.  

- A jurisprudência perfilha tal entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CURATELADO. QUALIDADE DE DEPENDENTE. FALTA DE 

PREVISÃO LEGAL. 

1. Não há previsão na legislação previdenciária nem interpretação plausível que autorize o pagamento do benefício de 

pensão por morte ao curatelado, tão-somente em virtude dessa condição, sob pena de violação aos princípios da 

legalidade, da seletividade e da imprescindibilidade de previsão da correspondente fonte de custeio, fundamentos 

básicos do sistema previdenciário.  

2. Reexame necessário e apelação do INSS providos." (TRF 3ª Região, AC nº 719556, proc. nº  200103990381770, 10ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 18.04.07, p. 571). 

- Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo almejado, para o fim de suspender a tutela antecipada. 

- Intime-se o agravado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-se-lhe juntar cópias das peças que entender 

convenientes, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

- Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.023052-0        AG  339017 
ORIG.   :  200861830028730  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE POLONE 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

reconhecimento de tempo de serviço laborado sob condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria 

especial, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 118). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários a concessão da medida. Destaca o caráter alimentar do 

benefício perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que "O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer 

rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela 

solução que ele veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que 

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio 

direito afirmado pela autora. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o 

mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à 

procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[9]. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não foi o que ocorreu no caso em tela.  

Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a 

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. 

Enfim, dessa análise preliminar das razões invocadas e dos documentos que instruem o agravo, não há, por ora, como 

conceder a medida pretendida, mantendo-se a decisão recorrida. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.99.023398-1        AC 1311699 
ORIG.   :  0700000318  3 Vr ITAPETININGA/SP     0700029262  3 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DINIZ BRAGA 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

  

O pedido inicial é de revisão da RMI do auxílio-doença do autor, na forma do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 

(com nova redação dada pela Lei n.º 9.876/99),  considerando no período básico de cálculo os salários de contribuição 

referentes ao período entre 01 de outubro de 1999 e 02 de junho de 2000. 

A r. sentença (fls. 53/54) julgou procedente a presente ação para o fim de condenar o INSS para os seguintes fins: 

aplicar ao primeiro benefício o valor correspondente à média aritmética simples dos maiores salários de contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; efetuar o pagamento das diferenças decorrentes do 

recálculo de seus benefícios não atingidos pela prescrição. Sobre a totalidade da quantia devida incidirá juros legais a 

partir da citação e correção monetária computada desde a constituição do débito até seu efetivo pagamento - Súmula n.º 

8 do TRF - 3ª Região e Súmula 148 do STJ. Por força da sucumbência, arcará o INSS com os honorários de advogado 

arbitrados em 10% do total da condenação, até a data da sentença. Custas "ex lege". 

Reexame necessário tido por interposto. 

Inconformadas, recorrem as partes. 

A Autarquia argúi, preliminarmente, inépcia da inicial. No mérito, sustenta que os critérios da lei aplicável na espécie 

foram respeitados, quando da concessão do benefício do autor. 

Em recurso adesivo, o autor requer a alteração da verba honorária. 

É o relatório. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

1 - Longe de ser um primor, a inicial é clara. Contém pedido certo, que se resume na revisão do auxílio-doença do 

autor, em conformidade com o que dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 (incluído pela Lei n.º 9.876/99). 

2 - O benefício previdenciário do requerente foi concedido em 15/05/2002 (fls. 09). 

A controvérsia cinge-se a dirimir quais contribuições devem integrar o cômputo do salário-de-benefício do requerente 

no cálculo da renda mensal inicial. 

Aduz o autor que a Autarquia não observou o disposto no inciso II do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, na redação dada 

pela Lei n.º 9.876/99, na apuração da Renda Mensal Inicial de seu benefício, mediante a utilização da média aritmética 

simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo.  

A redação original do artigo 29, caput, da Lei 8.213/91, estabelecia  que o cálculo do salário-de-benefício, até a edição 

da Lei n.º 9.876/99, consistia na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, 

apurados em período não superior a 48 meses. 
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Nos termos do artigo 29, da Lei b.º 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.876, de 26.11.1999 (e em respeito 

ao princíipio tempus regit actum), o salário de benefício consiste, in verbis: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei nº 9.876, 

de 26/11/99)  

§ 1º 

 (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/99) 

§ 2º 

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º 

Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, 

sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994) 

(...) 

Assim, infere-se que o salário de benefício é apurado fazendo-se a média de 80% do período contributivo, apanhando-se 

somente as maiores contribuições. 

O extrato do Sistema Dataprev da Previdência Social de fls. 11, apresentado pelo requerente quando do ajuizamento da 

presente demanda, apontou a forma de cálculo do salário de benefício, com a utilização de 05 (cinco) salários de 

contribuições, referentes aos anos de 2001 e 2002. 

Analisando o CNIS (CONPRI - Salários de Contribuição), as cópias da CTPS do autor, bem como o termo de rescisão 

de contrato de trabalho de fls. 18, constata-se que o INSS não computou no cálculo da RMI do benefício do autor o 

vínculo empregatício em que o requerente trabalhou para o empregador Mauro Gomes da Silva, no período de 

01/10/1999 e 02/06/2000, com salário inicial de R$ 399,36. 

Dessa forma, verifica-se que o cálculo do benefício não respeitou o preceito legal. 

Cumpre ressaltar, ainda, que o INSS ao proceder o cálculo do salário de benefício, quando da concessão do benefício 

previdenciário, utiliza-se de documentos fornecidos pelo próprio segurado, bem como das informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, no tocante às suas remunerações.  

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Afastada a carência de ação, haja vista a existência de um conflito em que a parte autora tem o interesse e a 

necessidade de obter uma providência jurisdicional quanto ao objetivo substancial contido em sua pretensão. 

(...) 

VI - Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício 

deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de 
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aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante 

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso 

II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). 

VII - A Lei nº nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002,  que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, determinou para 

os benefícios concedidos sob sua égide, que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações 

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

(...) 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 313085 Processo: 96030293598 UF: SP 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Relator(a): JUIZ WALTER DO AMARAL Data da decisão: 17/04/2006 

Documento: TRF300126303 - DJU DATA:25/02/2006 PÁGINA: 427) - negritei. 

Portanto, a conclusão é de que assiste razão ao autor, devendo ser mantida a r. sentença. 

Posto isso, rejeito a preliminar, nego seguimento aos recursos do INSS e do autor, com fundamento no artigo 557, do 

CPC,  e dou parcial provimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, para fixar os juros de 

mora conforme fundamentado e isentar a Autarquia do pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso; 

mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o 

ajuizamento da ação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023527-8        AC 1311828 
ORIG.   :  0600000479  2 Vr PIRAJU/SP                    0600020058  2 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE GONCALVES DE PAIVA 
ADV     :  FABIANO LAINO ALVARES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 14.11.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 07).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de certidão de casamento (assento realizado em 18.12.1965), anotando a sua profissão como 

lavrador (fls. 08). 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

Consta, ainda, certificado de reservista, datado de 25.05.1965, em seu nome, estando ilegível a qualificação (fls. 09). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 92-99). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana no curto período de 10.02.1979 a 26.03.1979 (conforme 

extrato do CNIS, acostado às fls. 63), não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a 

predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 
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De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.05.2006 

(data do ajuizamento da ação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023694-5        AC 1312164 
ORIG.   :  0600000112  1 Vr ITAPORANGA/SP                    0600002458  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE RAMALHO FERREIRA 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação, fixação dos juros de mora em 6% ao ano e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 30.07.2005 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 17.10.1970), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 09); certificados de cadastro de imóvel rural, em nome do cônjuge, referentes aos exercícios de 1991 

a 1996 e 2000 a 2002, apontando o total de 39,1 hectares, como área total do imóvel denominado Sítio São Marcos (fls. 

19, 21 e 27); declarações de ITR em nome do cônjuge referentes aos exercícios de 1992, 1997, 1999 a 2004 (fls. 18, 20, 

22-26); escritura de doação do imóvel, datada de 16.09.1987, acompanhada da matrícula, constando como os doadores, 

os genitores do cônjuge (fls. 10-17); nota fiscal de produtor em nome do cônjuge, expedida no ano de 2004 (fls. 28). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 59-60). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Deixo de conhecer do recurso no tocante à fixação do termo inicial do benefício na data da citação e quanto aos juros de 

mora, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09.05.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023735-4        AC 1312205 
ORIG.   :  0600033570  1 Vr MARACAJU/MS 
APTE    :  DEOCLYDES CORREA DOS SANTOS 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

-Cuida-se de ação previdenciária, proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 25.01.07 (fls. 19). 

-Depoimento pessoal (fls. 52). 

-Prova testemunhal (fls. 53-54). 

-A sentença, prolatada em 22.08.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com a ressalva de que se deve atentar ao 

disposto no artigo 12 da Lei 1.050/60 (fls. 50-51). 

-A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 63-

71). 

-Contra-razões (fls. 86-88).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 
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-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 11 

demonstra que a parte autora, nascida em 10.10.45, tinha mais de 60  (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. A certidão do casamento da parte autora (fls. 12), 

ocorrido em 1984, da qual se depreende que foi atribuída, à época, ao cônjuge varão, a profissão de "tratorista", por si 

só, não se presta à demonstração de que tenha o demandante, laborado nas lides rurais, porquanto a profissão de 

tratorista também pode ser exercida no meio urbano. 

-"In casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais (fls. 52-54), que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei.  

-Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

-Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

-Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023846-2        AC 1312316 
ORIG.   :  0600000154  1 Vr ITAPORANGA/SP                 0600003411  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELSO FERNANDES MACHADO 
ADV     :  TANIA MARISTELA MUNHOZ 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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-Citação em 02.06.06 (fls. 24 verso). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugnou pela 

improcedência da ação (fls. 25-29). 

-Réplica (fls. 33-36).  

-Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 38). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 53-54). 

-A sentença, proferida em 12.09.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com incidência de 

correção monetária sobre as prestações vencidas desde os respectivos vencimentos, e juros de mora, a partir da data da 

citação, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a 

taxa de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incidindo sobre este montante as parcelas vincendas (Súmula 

111 do STJ). Indene de custas e despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Dispensado o reexame necessário 

(fls. 51-52). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios  não devem ultrapassar 5% (cinco por cento) do valor da causa, tampouco 

incidir sobre as parcelas vincendas, e os juros de mora não deverão ultrapassar o  percentual de 6% (seis por cento) ao 

ano (fls. 58-62).  

-Contra razões (fls. 66-71).  

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

-A certidão de casamento de fls. 10 demonstra que a parte autora, nascida em 29.01.44, tinha mais de 60 (sessenta) anos 

à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento do autor, ocorrida em 1969, da qual se depreende a 

profissão que lhe foi atribuída à época, "lavrador" (fls. 10); carteira de trabalho (CTPS), com contratos de trabalho rural, 

de 02.06.95 a 06.12.95, de 21.05.96 a 16.10.96, de 21.05.03 a 13.12.03, de 01.06.01 a 24.10.01, de 01.06.02 a 04.12.02, 

de 20.04.98 a 23.02.99, e de 17.05.99 a 21.12.99  (fls. 12-16), e título eleitoral, emitido em 1968, no qual foi consignada 

a profissão de lavrador (fls. 17).  

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 
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-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.  

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.024212-0        AG  339687 
ORIG.   :  0800000441  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO VIANA DA MATA 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que deferiu a antecipação de tutela requerida pelo ora 

agravado e determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nos autos do processo nº 441/08, em trâmite 

na 1ª Vara de Presidente Epitácio. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que no dia 02/07/08, a MM.ª Juíza a quo reconsiderou a decisão ora agravada, 

proferida a fls. 31 dos autos principais, na parte em que havia deferido o restabelecimento do auxílio-doença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024233-7        AC 1312741 
ORIG.   :  0600019337  1 Vr CAARAPO/MS                    0600001282  1 Vr 

CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FERREIRA DE FARIA 
ADV     :  ANDREIA CARLA LODI E FARIA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que reconheceu acidente de trabalho e julgou procedente pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez.  

A Comunicação de Acidente de Trabalho de fls. 21 demonstra que a autora, trabalhadora rural, sofreu queda ao solo em 

17.06.2002, quando carregava objeto pesado sustentado pela cabeça. A Constituição da República, ao disciplinar a 

competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 
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I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024282-9        AC 1312790 
ORIG.   :  0500000498  2 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARA DE JESUS RIBEIRO ZUPPA 
ADV     :  MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra o falecimento da autora, Lázara de Jesus Ribeiro Zuppa, razão 

pela qual suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.   

Intime-se: 

- o patrono da parte falecida para que se manifeste sobre eventual habilitação. 

- o INSS para que informe se há dependentes habilitados à pensão por morte.  

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024297-1        AG  339764 
ORIG.   :  200861200029551  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  CECILIA DA SILVA ROSSI 
ADV     :  TANIA MARIA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 
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- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes, quais sejam, o fumus boni 

iuris e o periculum in mora, vez que comprovada nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de 

carência e a incapacidade laboral para o trabalho. Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no presente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato da agravante 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 

não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados e relatórios médicos datados, respectivamente, de 30.11.06, 

05.02.07, 03.10.06, 04.06.07, 20.06.07, 10.02.07, 16.07.07, 14.11.07, 31.08.05, 16.03.07 e 24.05.06 (fls. 21-32), 

portanto, anteriores à cessação do auxílio-doença em comento, ocorrido em 15.11.07 (fls. 38).  

- Os demais documentos resumem-se a receituários médicos (fls. 19-20 e 46-47) que, portanto, apresentam-se inaptos a 

atestar incapacidade laboral. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024521-2        AG  339929 
ORIG.   :  0800059892  1 Vr ITU/SP 0800000760  1 Vr ITU/SP 
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AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ANTONIO CAMPELO DE PAIVA 
ADV     :  GUILHERME RICO SALGUEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, em ação 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para seu deferimento não se encontram presentes. Requer, finalmente, 

seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 525 do Código de Processo Civil estabelece que a petição de agravo de instrumento será acompanhada das 

peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

- No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, nos termos 

do inciso I, do referido dispositivo legal, quais sejam as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação 

e da procuração outorgada ao advogado do agravado, não constam dos presentes autos todas as cópias dos documentos 

que acompanharam a petição inicial da ação principal que, por sua vez, convenceram o Juízo a quo da presença dos 

requisitos ensejadores do decisum objurgado. Essa documentação é relevante à apreciação do pleito, não havendo que 

se falar em posterior juntada. 

- É que "a juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda 

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conste dos autos 

(Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, 323)" [10]. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

PEÇAS FACULTATIVAS. PREPARO DE RECURSO ESPECIAL. COMPROVANTE. 

1. O art. 544, § 1º, do CPC enumera as peças obrigatórias na instrução do agravo de instrumento. 

2. O STJ firmou o entendimento de que outras peças, tidas como facultativas mas essenciais à compreensão da 

controvérsia, deverão instruir o agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento. 

3. O comprovante de preparo do recurso especial, no caso, não se enquadra como peça facultativa. 

4. Agravo regimental improvido". (STJ, AGA nº 396501, proc. nº 200100857971, UF: PR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU: 28.03.05, p. 234). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento quando ausentes peças facultativas necessárias ao deslinde da controvérsia. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGRESP nº 512149, proc. nº 200300367622, UF: SC, 6ª 

Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU: 06.10.03, p. 346).  

- Assim, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024526-0        AC 1313077 
ORIG.   :  0600001574  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  CARMINA MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.07.2006 (fls. 22v).  

A r. sentença, de fls. 50/53 (proferida em 27.09.2007), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova material 

no período imediatamente anterior ao preenchimento do requisito etário. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/16, dos quais destaco: cédula de identidade da autora 

(nascimento em 18.09.1932), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; certidão de casamento de 18.09.1954, 

atestando a profissão de lavrador do marido; cédula de identidade do cônjuge(nascimento em 19.07.1928), informando 

que não é alfabetizado e CTPS do esposo, com registros, de forma descontínua, de 06.01.1983 a 01.08.1994, todos em 

atividade rural e declaração para cadastro de parceiro rural, firmado entre o cedente, Sr. Francisco Antonio da Silva, 

proprietário do Sítio Bôa Esperança e o marido da autora, para exploração de lavoura de café, no período de 1970 a 

1976. 

A Autarquia juntou, a fls. 30, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe pensão por 

morte de desempregado rural, desde 01.08.1994. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 47/48, conhecem a autora e confirmam que trabalhou no campo, tendo, inclusive 

laborado com um dos depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
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I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142.  

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os embargos 

de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. Aplicação do 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. Embargos 

conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora e o marido ostentam as características de quem, por 

longos anos, laboraram no campo como pessoas de vida simples, não alfabetizadas, integradas nas lides rurais. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.07.2006), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso da autora para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, 

no valor de um salário mínimo, desde a citação (27.07.2006). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas 

de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o 

art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos 

do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo 

somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024610-1        AG  339972 
ORIG.   :  200861270023835  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  SIDNEI DE SOUZA 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes, quais sejam, o fumus boni 

iuris e o periculum in mora, vez que comprovada nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de 

carência e a incapacidade laboral para o trabalho. Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato do agravante 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 

não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal documentos médicos datados, respectivamente, de 25.04.08, 29.02.08, 

21.12.04, 21.11.07 e 15.02.08 (fls. 42-46), portanto, anteriores à cessação do auxílio-doença em comento, ocorrido em 

30.04.08 (fls. 50).  
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- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

10. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024614-9        AG  339976 
ORIG.   :  200861270023896  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  PAULA DE CASSIA DE ARAUJO TOTO 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a 

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, a agravante comprovou possuir qualidade de segurada e ter cumprido o período de carência, vez que 

trabalhou com registro em CTPS, em atividade de natureza urbana, no período de 23.11.05 a 01.08.07 (fls. 37). Pleitou, 

ainda, benefício de auxílio-doença, junto à autarquia federal, em 20.03.08 (fls. 43), o qual foi indeferido (fls. 43). 

- Entretanto, com relação ao requisito incapacidade, não existe, por ora, prova inequívoca de sua existência. É verdade 

que foi carreada aos autos declaração médica de fls. 38, datada de 21.05.08, a qual dá conta de que a agravante 

apresenta seqüela de fratura em tornozelo esquerdo, artrose da tíbio-társico e insuficiência do ligamento deltóide e está 

sem condições para o trabalho temporariamente. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do expert da 

autarquia federal (fls. 43), que não certifica incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, 

necessário se faz aguardar a perícia médica judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 
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agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

- São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

                                          VERA LUCIA JUCOVSKY 

                            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024726-8        AC 1313331 
ORIG.   :  0600000843  1 Vr NHANDEARA/SP                    0600022724  1 Vr 
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NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA SILVA FREITAS 
ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.10.1985, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 11). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 21.10.1948) informando o nome do marido, Sr. 

Pedro de Souza Freitas (fls. 10); certidão de óbito do cônjuge, lavrada em 06.11.1981, qualificando-o como lavrador 

(fls. 13). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de registro civil deixar de anotar a profissão da autora não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 49-51). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.09.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024774-9        AG  340053 
ORIG.   :  9700000226  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
AGRTE   :  ANA LUCIA MACHADO 
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ADV     :  ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução de sentença, como segue:  

"Nos termos dos itens 1 e 2 da cota retro, a jurisdição encerrou-se com a prolação da sentença de extinção, devidamente 

transitada em julgado, nada havendo a retificar" (fls. 49). 

- O Juízo a quo acolheu os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, no valor de R$ 17.133,16 (dezessete mil, cento 

e trinta e três reais e dezesseis centavos) e proferiu sentença julgando parcialmente procedentes os embargos à execução 

(fls. 31-34). 

- Como conseqüência, em 29.11.07 expediu-se o ofício requisitório para pagamento de RPV no valor acima descrito, 

apontando como data da realização da conta o mês de junho/2006, quando o correto seria agosto/2002 (fls. 35).  

- A serventia do Juízo , percebendo o equívoco, lavrou a consulta de fls. 37, dando ciência às partes do ocorrido pela 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico em 25.01.08.  

- Em 01.02.08, a agravante peticionou requerendo a expedição de outra RPV, corrigindo o lapso citado (fls. 40).  

- Sobreveio decisão julgando extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil e 

determinando a expedição de alvarás (fls. 42). 

- Novamente a agravante protocolizou petição requerendo a remessa dos autos à Contadoria Judicial, para verificação 

dos valores apurados, incluindo atualização monetária e juros de mora até o efetivo depósito (fls. 44).  

- Instada a manifestar-se sobre esse pedido, a Autarquia Previdenciária alegou que a autora, ora agravante, manteve-se 

inerte em relação à consulta formulada ao Juízo, dando ciência do erro e aduziu não ser cabível a remessa dos autos ao 

Contador, tendo em vista a extinção da execução (fls. 48). Nesta manifestação apoiou-se o Juízo a quo para proferir a 

decisão ora guerreada. 

- Sustenta a agravante, em síntese, que erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, não se havendo falar em 

trânsito em julgado da r. sentença que julgou extinta a execução. Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-10). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- O ordenamento jurídico confere ao magistrado amplo poder de cautela na condução do processo, cabendo-lhe ordenar 

as medidas que julgar certas e adequadas para melhor solução da lide.  

- Ademais, o Contador Judicial é auxiliar da Justiça (art. 139 do CPC), podendo dele valer-se o Juízo, para 

esclarecimento de questões que dependam do conhecimento técnico desse expert. 

- In casu, alega a agravante que a apuração do quantum devido não foi efetuada conforme o julgado, uma vez que houve 

erro material na indicação da data da conta exeqüenda, o que pode e deve ser reconhecido a qualquer tempo. 
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- A jurisprudência está pacificada no sentido de que após o trânsito em julgado da sentença, em havendo erro material, o 

Juiz pode corrigi-la, alterando, em conseqüência, também, os respectivos cálculos, de ofício, ou a pedido das partes (art. 

463, I, do CPC).  

- Nesse diapasão, a retificação do cálculo por erro material não afronta a coisa julgada, o que pode se dar a qualquer 

tempo, conforme se depreende das decisões abaixo transcritas: 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALOR DEPOSITADO. VIOLAÇÃO Do 

ART. 714, I, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

1. Incorre em erro material decisório que, com base no art. 714, I, do CPC, extingue o processo de execução quando 

manifestamente demonstrado nos autos que não houve o pagamento do valor devido. 

2. Nessa hipótese, não viola o postulado do respeito à coisa julgada decisório que, desconsiderando a decisão extintiva 

do feito executivo, autoriza o levantamento de quantia posteriormente depositada nos autos com vista ao pagamento 

integral da dívida. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, RESP 507604/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 01.03.07, v.u., 

DJ 19.03.07, p. 302) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIOS. MULTA 

MANTIDA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DIVERSOS DA SENTENÇA EXEQÜENDA. ERRO MATERIAL 

CONSTATADO PELA CORTE DE ORIGEM. MATÉRIA QUE NÃO TRANSITA EM JULGADO. CORREÇÃO DE 

ERRO MATERIAL NA VIA DO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ. PRECEDENTES. 

1. Mantém-se a multa prevista no art. 538 do Código de Processo Civil, arbitrada na origem, quando o segundo recurso 

integrativo repisa matéria claramente decidida no aresto embargado, hipótese em que se afasta a circunstância peculiar 

prevista na Súmula n.º 98/STJ. 

2. Tendo a Corte de origem acolhido os cálculos do contador judicial, após constatar excesso de execução decorrente de 

erros nos cálculos apresentados pelos credores-exeqüentes, sucumbe a alegação de infringência à coisa julgada, cuja 

força preclusiva resta afastada em face da existência do erro material, verificável a qualquer tempo. 

3. Ademais, se a instância a quo concluiu pela existência de erro nos cálculos dos credores, a reversão do julgado 

reclama inegável incursão no conjunto probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 825546/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 27.03.08, v.u., DJ 

22.04.08, p. 1) 

- No mesmo sentido são os julgados desta Egrégia Corte: 

 "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. AGRAVO LEGAL. PAGAMENTO POR 

PRECATÓRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ERRO MATERIAL. REVISÃO NOS TERMOS DO ART. 144 DA LEI 

N. 8.213/91. 

I - O erro material pode ser conhecido a qualquer tempo, na forma do art. 463, I, do Código de Processo Civil, assim, a 

renda mensal inicial revisada em desacordo com o disposto no título judicial configura erro material que macula todo o 

cálculo de liquidação, impondo-se a sua correção, ainda que o crédito apurado já tenha sido pago por meio de 

precatório. 

II - As diferenças decorrentes da revisão da renda mensal inicial obtida por meio da correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN /OTN / BTN, possui termo final em maio de 1992, 

porquanto a partir de junho do mesmo ano o valor pago administrativamente pelo INSS, em obediência ao disposto no 

art. 144 da Lei n. 8.213/91,  passou a ser superior ao calculado na forma estabelecida na decisão exeqüenda. 

III - O eventual erro do INSS no procedimento de apuração da renda mensal inicial, nos termos do art. 144 da Lei 

8.213/91, deve ser discutido em ação própria, uma vez que não é objeto do título judicial em execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 779/1740 

IV - Agravo improvido." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 94.03.058993-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18.12.07, v.u., DJU 09.01.08, p. 550)  

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO SANADA. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍODO DE VIGÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - Caracterizada omissão no Julgado, que não se manifestou sobre os fundamentos apresentados pela Autarquia nos 

embargos à execução, limitando-se a afirmar que o cálculo acolhido pela r. sentença recorrida seguiu os ditames do r. 

decisum exeqüendo e o estabelecido na legislação de regência. 

II - O título que se executa determinou a aplicação da equivalência salarial  até 09.12.1991. 

III - A conta do exeqüente, que apura diferenças em período posterior a dezembro de 1991, padece de erro material, 

corrigível a qualquer tempo, ex officio, ou a requerimento das partes, consoante uníssona doutrina e jurisprudência. 

IV - In casu, a título do art. 58 do ADCT, seriam devidas diferenças apenas no período compreendido entre 09/91 e 

12/91. 

V -  Os valores pagos administrativamente nesse período (09/91 a 12/91) superam os valores pleiteados pelo exeqüente 

(basta conferir no próprio cálculo do requerente), razão pela qual não subsistem diferenças a título de equivalência 

salarial a serem pagas. 

VI - Extinção da execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do CPC. 

VII - Embargos de declaração providos. (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AC. 2000.03.99.037964-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11.02.08, v.u., DJU 26.03.08, p. 223)  

- Na mesma esteira: "O erro material é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento da parte, sem que 

daí resulte ofensa à coisa julgada (RSTJ 34/378); STJ-Corte Especial, ED no Resp 40.892-MG., Rel. Min. Nilson 

Naves, j. 30.3.95, receberam os embs., um voto vencido, DJU 2.10.95, p. 32.303; RSTJ 40/497, 88/224, STJ - RT 

690/171, RT 725/289, JTJ 160/272.[11] 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento interposto, para determinar a remessa dos autos ao Contador Judicial, a fim de apurar eventual diferença 

decorrente do erro apontado. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024818-9        AC 1202393 
ORIG.   :  0500001189  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  CLAUDINEI CONCEICAO 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. O autor pede expressamente, na inicial, a conversão do auxílio-

doença recebido entre 11.02.1996 e 03.05.1996, em auxílio-doença acidentário e a concessão de aposentadoria por 

invalidez acidentária, alegando ter sofrido acidente de trabalho típico durante o período laborado para as Indústrias 

Reunidas Colombo Ltda. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 132/133), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024845-5        AC 1313450 
ORIG.   :  0600000955  1 Vr APIAI/SP                    0600017985  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GONCALVES DA ROSA LARA 
ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Os atrasados serão pagos de uma só vez e corrigidos monetariamente pelos 

índices de reajustamento dos benefícios previdenciários. Juros de mora legais mês a mês. Verba honorária fixada em 

15% sobre as parcelas devidas até a sentença. (Súmula 111 do STJ). 
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Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, juros de mora a partir da citação, 

redução da verba honorária e incidência da correção monetária nos termos das Leis 6.89/81 e 8.213/91, bem como das 

Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF3. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 11.02.2006 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 12.06.1973), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 12). 
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Acostou, ainda, notificação de ITR, nome de Clemente Gonçalves, referente ao imóvel denominado Sítio Gurutuba, 

pertencente à família da autora, segundo depoimento pessoal. O documento é datado de 1988 e informa a área total do 

imóvel como 2,8 hectares (fls. 13). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como do lar não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 41-42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar os juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação, e a correção monetária a partir do vencimento de cada 

prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, bem como, reduzir a verba 

honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.11.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024913-7        AC 1313518 
ORIG.   :  0600000814  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI BERNARDI BARBOSA 
ADV     :  PAULO CESAR GONCALVES DIAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data do requerimento 

administrativo (10.10.2005) e a sentença (registrada em 24.08.2007), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 
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serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 05.07.2004 (fls. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 26.07.1969), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 14); matrícula de imóvel rural em nome do cônjuge, qualificado como lavrador, datada de 

25.07.1977, informando o total de 44 hectares como área da propriedade (fls. 15-16); carta de indeferimento de 

benefício (fls. 17-19); certificados de cadastro da referida propriedade referentes aos exercícios de 1996 a 1999 e 2003 a 

2005 (fls. 20-21 e 45); notas fiscais de produtor, em nome do cônjuge, emitidas nos anos de 1988 a 1992 e 1994 a 2005 

(fls. 23-32 e 38-44). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 91-92). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.10.2005 

(data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025017-7        AG  340173 
ORIG.   :  0500000045  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARLOS CESAR PRETTO 
ADV     :  ANA LUISA FERRARI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

- Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, para verificação da 

tempestividade do recurso. 
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- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025135-2        AG  340297 
ORIG.   :  200861200030954  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  JOACIR APARECIDO LEITE 
ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de rito ordinário objetivando a revisão de 

benefício previdenciário, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 23). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários a concessão da medida. Alega que sempre efetuou 

recolhimentos sobre o valor máximo permitido, de forma que a aposentadoria por invalidez a ele concedida, em 

15.06.2004, deveria ser correspondente ao valor máximo de benefício pago pelo INSS. Requer a antecipação dos efeitos 

da tutela recursal.  

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão proferida. 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer 

rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela 

solução que ele veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que 

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio 

direito afirmado pela autora. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o 

mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis mutandis, à 

procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade"[12]. 

Não se cogita, nesses casos, da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade dos seus 

efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar 

em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o 

INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se 

reveste de maior importância, sendo que, no caso dos autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios 

danos ao agravante, que, hipossuficiente, encontra-se em situação precária. 

Porém, no caso dos autos, a tutela antecipada não deve ser deferida. 
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Não obstante o cunho alimentar da prestação, o agravante já recebe benefício previdenciário, no valor de R$ 2.372,93. 

Pretende apenas o acréscimo da renda mensal, tendo como prover o seu sustento. Daí afastar-se a urgência na 

apreciação do pedido de reforma.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025179-0        AG  340359 
ORIG.   :  0800001015  3 Vr MAUA/SP     0800083746  3 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DAS GRACAS BARBOSA LOPES 
ADV     :  ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICACAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida pelo Juízo da 3ª Vara da Comarca de 

Mauá-SP, nos autos da ação de restabelecimento do auxílio-acidentário (NB 519.906.666-4), deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 47). 

- A matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal (art. 109, I, CF). 

- Trata-se, inclusive, de matéria sumulada pelo STJ, como se lê abaixo: 

"SÚMULA 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

- E, nesse sentido, pacífica a jurisprudência a seguir transcrita: 

"COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. 

1. Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Cabe ao Juízo estadual dirimir o litígio conseqüente a acidente do 

trabalho." (STJ, 3ª Seção, CC 31358/MG, j. 27.08.03, rel. Min. Fontes de Alencar, DJ de 15.09.03, p. 232) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

ADVENTO DA LEI N.º 9.528/1997. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
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1. O advento da Lei n.º 9.528/1997 consagrou tão-somente a extensão do reconhecimento do direito do segurado de 

receber benefício previdenciário decorrente da redução de sua capacidade laborativa em razão de qualquer infortúnio, 

antes restrito ao acidente de trabalho. 

2. É imprescindível para determinar a natureza do benefício-acidente o exame do substrato fático que ampara o pedido e 

a causa de pedir deduzidos em juízo. 

3. Envolvendo a relação processual matéria acidentária em si mesma, compete à Justiça Estadual processar e julgar a 

presente demanda, consoante dispõe o enunciado da Súmula n.º 15 do STJ. 

4. Conflito conhecido e declarado a competência do Juízo de Direito da Comarca de Criciúma/SC, ora suscitante." (STJ, 

3ª Seção, CC 37435/SC, j. 28.05.03, rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de25. 02.04, p. 94) 

- Tendo em vista tratar-se de questão decorrente de acidente de trabalho, claramente relatada nos autos (fls. 09-22), e 

consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da 

Justiça Federal, considerando que da competência recursal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

- Dê-se baixa na distribuição, bem como encaminhe-se o vertente feito àquele Tribunal. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025200-9        AG  340345 
ORIG.   :  200861830048443  7V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUCIMEIRE BACELAR SANTANA 
ADV     :  SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, indeferiu o pleito de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela encontram-se presentes.  

DECIDO. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 
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- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à antecipação da 

tutela, necessária dilação probatória, consistente da realização de estudo social e perícia médica, a fim de comprovar sua 

incapacidade laboral e seu estado de miserabilidade. A documentação carreada aos autos (fls. 34-57), por si só, não se 

mostra suficiente a esse mister.  

A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO 

RETIDO - CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, AC nº 590236/SP v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p. 307). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação de situação de miserabilidade do postulante do 

benefício. Havendo necessidade de dilação probatória para tal fim, não se pode afirmar existir prova inequívoca a 

autorizar o deferimento de tutela antecipada, sendo certo que outras provas poderão ser produzidas no decorrer da 

instrução processual para comprovar a insuficiência de recursos. 

2. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Galvão Miranda, AG nº 191546/SP v.u, j. 

09.11.04, DJU 29.11.04, p. 326). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p. 433). 

No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF e do E. STJ, in verbis: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1.Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." ( STJ, Resp nº 637547, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 

13.09.04, p. 186).  

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025212-5        AG  340389 
ORIG.   :  0800001304  3 Vr BIRIGUI/SP                    0800069427  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  ELVIRA FERNANDES VENTURINI 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

pensão por morte, determinou que a autora comprovasse prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferimento 

da petição inicial  (fl. 25). 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR. 
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- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão 

a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, entretanto, em que a agravante requer a concessão de pensão por morte, e alega preencher os 

requisitos necessários, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo pleitear o benefício 

administrativamente perante a autarquia. 

Nesta esteira, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PREJUDICADA. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a inicial veio instruída com documentos suficientes à 

propositura da ação. 

- Demonstrado nos autos que o falecido, na data do óbito, já havia perdido a qualidade de segurado, impõe-se a 

denegação da pensão por morte (artigo 15 da Lei 8.213/91). 

- Não se aplicam ao caso em tela as disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual a perda da qualidade de 

segurado depois de preenchido os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria ou pensão não importa em 

extinção do direito a esses benefícios, isto porque, não obstante haja registro em carteira por período superior a cento e 

vinte meses, o de cujus contava, na data da sua morte, com 48 (quarenta e oito) anos de idade e não havia preenchido as 

condições necessárias para a concessão de qualquer benefício. 

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida. Apelação da parte autora prejudicada." 

(AC nº 920099 - Processo nº 2004.03.99.007586-5 - TRF 3ª Região, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

11.07.2005, v.u., DJ 06.10.2005, p. 260). 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 
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MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025407-9        AG  340570 
ORIG.   :  200861110014297  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLARICE FERNANDES INOCENCIO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS CREPALDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela para restabelecer benefício assistencial à autora (fls. 46/50). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que o benefício foi cessado 

após perícia médica que constatou recuperação da capacidade laborativa. Aduz, ainda, risco de irreversibilidade do 

provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

A autora, 47 anos, recebeu benefício assistencial de 07.10.1996 a 01.11.2007. Apresentou documento médico atestando 

incapacidade laborativa em decorrência de hipertensão arterial e amputação em membro inferior esquerdo, há alguns 

anos, devido a câncer maligno (fl.25). 

De acordo com laudo de constatação (fls.37/45) a autora utiliza muletas e caminha com dificuldade. Reside sozinha, em 

imóvel alugado, em precária situação e, desde a cessação do benefício, sobrevive pela doação de vizinhos e da Igreja 

Católica local.  

Embora o agravante conteste a antecipação dos efeitos da tutela, não comprovou suas alegações, tampouco refutou as 

conclusões a que chegou o juízo a quo. Não foram apontados indícios de capacidade da agravada, que resultou na 

cessação do benefício. Tampouco combateu a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, principalmente 

em face da natureza alimentar do benefício perseguido, na medida em que nem sempre a recomposição pecuniária 

tardia será eficiente para anular prejuízos à saúde e à vida. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que foi proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 794/1740 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025413-4        AG  340576 
ORIG.   :  200861200031880  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA APARECIDA NAPOLEAO 
ADV     :  RENATA BERNARDI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >       SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade à autora (fls. 47/51). 

Sustenta, o agravante, ausência dos pressupostos necessários para a concessão da medida. Ressalta o risco de 

irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, bem como a comprovação de que seu requerente tenha vertido contribuições ao 

sistema por um determinado período de tempo.  

Verifica-se que a agravada completou a idade necessária à aposentadoria  (60 anos) em 07.11.2002 (fl. 30). Nos termos 

do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à carência necessária para a concessão do benefício à autora é 

de 126 meses.  

Possui registros de atividade laborativa urbana e rural e para comprovar o preenchimento dos requisitos necessários 

para obtenção do benefício pleiteado, juntou CTPS e simulação de contagem de tempo de serviço pelo INSS, 

totalizando 17 anos e 11 meses de contribuição.  

Houve indeferimento do pedido administrativo, "pois o período de atividade rural, de 08.04.1978 a 04.06.1978, 

14.05.1984 a 10.12.1984, 25.02.1985 a 21.09.1985 e 12.05.1987 a 15.08.1987, não foi computado para efeito de 

carência, uma vez que se trata de período sem contribuição para a previdência".  

Contudo, ainda que excluído os períodos acima referidos, conclui-se que a agravada cumpriu o período de carência 

necessário de 126 meses. 

 Por fim, como a manutenção da condição de segurado deixou de ser exigência legal (artigo 3º, § 1º da lei n.º 

10.666/03), em princípio conclui-se que a autora preencheu os requisitos necessários à concessão. 
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Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025484-5        AG  340537 
ORIG.   :  0700000981  1 Vr PILAR DO SUL/SP                    0700039180  1 Vr 

PILAR DO SUL/SP 
AGRTE   :  SOLANGE CRISTINA PEREIRA 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural, determinou a juntada aos autos, em 10 dias, de prova inconteste de 

prévio indeferimento administrativo, sob pena de extinção do feito (fl.32). 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 

E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Neste sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário por 

meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1.O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 
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2.Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3.O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

4.Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000).  

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

E, neste sentido, vem decidindo: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 
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- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que o agravante pleiteia aposentadoria por invalidez, na qualidade de rurícola, os obstáculos serão 

os mesmos que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria a trabalhador rural. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo.  

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025629-5        AG  340718 
ORIG.   :  0800000410  2 Vr ADAMANTINA/SP                     0800030301  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FLAVIO BIANCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSIVAL DE SOUZA LOBO 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Embora o agravante tenha sido intimado da decisão agravada em 30.05.2008, ainda que considerando a data de juntada 

da carta precatória aos autos, em 05.06.2008 (fls. 109/111), o recurso foi interposto somente em 02.07.2008 (fl. 02). 
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Manifesta, pois, é a intempestividade do agravo, uma vez que protocolado sete (07) dias após o prazo estabelecido no 

artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025914-4        AG  340909 
ORIG.   :  0800000564  1 Vr PIEDADE/SP                    0800026392  1 Vr 

PIEDADE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ELIANE CRISTINA MORAES 
ADV     :  FABIO ALEXANDRE TARDELLI 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de pensão por morte, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 92). 

Sustenta, o  agravante, ausência dos requisitos necessários a concessão da medida. Alega que a decisão agravada não 

considerou a condição de emancipada da autora. Aduzindo ausente a qualidade de dependente, requer a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido".  

O implemento dos requisitos para a concessão do benefício deve ser analisado no momento da morte do segurado.  

In casu, a qualidade de segurada da falecida não foi questionada. 

Quanto à qualidade de dependente da autora, destaca-se que esta teve sua incapacidade reconhecida pelo próprio INSS 

(fl. 89). 

A incapacidade da agravada, com início em 16.03.2004, ainda que tenha ocorrido quando já possuía mais de 21 anos, é 

preexistente a data do falecimento de sua genitora, em 05.03.2008. Assim, preenchidos os requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Nestes termos, destaco: 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA ADULTA 

INVÁLIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

-O efeito do recurso, em Mandado de Segurança, é o devolutivo porque o suspensivo seria contrário ao caráter urgente e 

auto- executório da decisão mandamental. 

-Independente de idade o filho inválido não perde a qualidade de dependente do segurado, pouco importando se 

adquirida a invalidez após a maioridade (art.14 do Decreto nº 2.172/97). 

- Comprovando-se que a filha adulta permanecia inválida à data do óbito do segurado, com quem residia e dependia 

economicamente, impõe-se a implementação do benefício de pensão por morte. 

-Recurso e remessa improvidos. Sentença mantida. 

(TRF 2ª Região, Proc. 200002010487770, Rel. Juiz Benedito Gonçalves, 4ª Turma, v.u., DJU 04.06.2004, p. 337) 

  

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos V e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026030-4        AG  341006 
ORIG.   :  0800000450  2 Vr ORLANDIA/SP                    0800015136  2 Vr 

ORLANDIA/SP 
AGRTE   :  NILVA MARIA FERREIRA DEAPARTI 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença (fls. 57/58). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 31.03.2004 a 10.02.2008 (fls. 38/40). O pedido de prorrogação do benefício, em 

07.02.2008, foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa.  

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos, atestando tratamento médico por doenças 

ortopédicas e hanseníase, diagnosticada em 07.2006. Referidos documentos, porém, são insuficientes para comprovar 

sua incapacidade laborativa e a necessidade de afastamento de suas atividades. Destaca-se que, conforme exame médico 
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pericial (fl. 49), de 19.03.2008, em relação à hanseníase, o último resultado bacteriológico da autora foi negativo, não 

apresentando risco de contágio à coletividade.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026046-3        AC 1204176 
ORIG.   :  0500000342  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUCIA DE AMORIM 
ADV     :  CLAUDIO SOARES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. A autora pede aposentadoria por invalidez, alegando que sofreu 

acidente de trabalho. Junta, com a inicial, Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), comprovante de rendimentos 

emitido pelo INSS, relativo ao benefício de auxílio-acidente e extrato semestral de benefício do INSS, referente a 

auxílio-doença acidentário. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 104/106), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026072-0        AC 1129868 
ORIG.   :  0300001172  2 Vr LEME/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA PAULA RIBEIRO 
ADV     :  DANIEL COSTA RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. A autora pretende a concessão de pensão por morte, em razão 

do óbito de seu  companheiro, vítima de acidente do trabalho. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026088-2        AG  341092 
ORIG.   :  200861120077206  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  JOAO PEREIRA DE SOUSA 
ADV     :  ALEX FOSSA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fl. 10). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O exame perfunctório que faço conduz à manutenção da decisão agravada. 

O autor recebeu auxílio-doença de 18.03.2004 a 04.07.2006 (fls. 26/27) e 20.09.2006 a 31.01.2008 (fls. 28/29). Efetuou 

diversos pedidos de prorrogação do benefício (25.03.2008, 15.04.2008 e 12.05.2008), todos indeferidos por ausência de 

incapacidade laborativa (fls. 30/32). 

Para comprovar suas alegações juntou exames e atestados médicos relatando quadro de epilepsia. Contudo, tais 

documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.026381-0        AG  341213 
ORIG.   :  0000000289  1 Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  JOAO MATEUS 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que homologou cálculos do agravado, referentes a 

saldo remanescente de atualização monetária relativo ao período compreendido entre as datas da conta definitiva e da 

requisição do pagamento (fls. 82).  

- Aduz o agravante, em síntese, que devem continuar incidindo juros de mora no interregno entre a homologação da 

conta e o efetivo pagamento do precatório. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-11). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba no 

orçamento, destinada ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, depois da edição da mencionada emenda, o termo ad quem da correção foi protraído 

para o momento em que ocorre a quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento".  

- Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição do precatório, os índices e o percentual dos juros 

cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de a sentença não os ter fixado, aplicar-se-ia o Provimento 

26, de 10-09-2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que disciplina os procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No interregno posterior à inscrição do precatório, quanto à atualização monetária, devia ser obedecido o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 242, de 03-07-2001, do 

Conselho da Justiça Federal, cuja aplicação foi determinada pelo aludido Provimento 26/01, em razão do § 1º do art. 

100 da Constituição Federal. 

- O índice cabível vinha previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias (IPCA-E) para atualização de precatório, consoante 

as Leis 9.995/00, 10.266/01 e art. 25, § 4º, da 10.524/02 (Leis de Diretrizes Orçamentárias, exercícios de 2001, 2002 e 

2003). 

- No mesmo sentido, a Resolução 258, de 21.03.2002, art. 8º, a regulamentar, no âmbito do Conselho e da Justiça 

Federal de Primeiro e Segundo Graus, os procedimentos atinentes a requisições de pagamento a que a Fazenda Pública 

fosse condenada. 

- No que tange aos juros de mora, no último período, isto é, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, 
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DJU 18.10.2002, p. 49, apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente 

previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido 

quitado com atualização, posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação.  

- Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, 

incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o 

efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com hipótese 

diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo Tribunal Federal foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 

03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Recentemente, em 23.10.2007, essa tese restou pacificada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Em. 2302-4, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO". 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, também vem decidindo nesse sentido, conforme se verifica do 

precedente abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

(...). 

- Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que, em sede de precatório complementar, 

somente são devidos juros de mora quando realizado o pagamento após o prazo constitucional. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ - 1ª Turma, RESP 200600899433/BA, Rel. Min. Denise Arruda, v. u., j. 18.03.08, DJU 28.04.08, p. 01) 

- Ressalto, outrossim, que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante 

com a tese esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 
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conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." 

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJU 

17.06.08) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha (autos n.º 94.03.105073-0): 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

.............................................................................................................................. 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 
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"...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o §1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

- No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

- Em virtude de todas as razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento cristalizado no Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de serem indevidos juros de mora na espécie. 

- A mais não ser, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais que o precatório em análise foi 

distribuído nesta Corte em 05.09.06, atualizado até 01/07/07, marco ad quem para inclusão do valor no orçamento, com 

a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2008. De outro lado, a 

quitação ocorreu em 16.01.08, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da Constituição Federal, 

que disciplina a espécie (fls. 64). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de primeiro grau. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.028288-3        AC  964398 
ORIG.   :  9700030580  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS AUGUSTO RODRIGUES 
ADV     :  SANDRA MARA DE LIMA RIGO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 193-194: nada a decidir tendo em vista que não há recurso da parte autora. 
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I. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028397-2        AC 1319929 
ORIG.   :  0600001483  1 Vr APIAI/SP                 0600028602  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FLORIANO 
ADV     :  CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.04.2007 (fls. 38v). 

A r. sentença, de fls. 39/41 (proferida em 30.08.2007), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder ao 

autor, o benefício de aposentadoria por idade, no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da 

citação, incidindo sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, observados os 

sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento n. 26/01, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, e subseqüentes alterações. Sobre as prestações atrasadas, outrossim, deverão ser acrescidos juros 

de mora, desde a citação, à razão de 1% ao mês. Arcará o INSS com o pagamento de verba honorária arbitrada em 10% 

sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas (Súmula n.111 do STJ). Não haverá reembolso 

de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas.  

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, a não comprovação do exercício de atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido, ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal.  

Recebido e processado o recurso, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/25, dos quais destaco: certidão de casamento (nascimento 

em 01.01.1941) de 28.11.1965,; Certificado de Alistamento Militar, datado de 12.02.1985, ambos atestando a profissão 

de lavrador do autor; contrato de comodato de um imóvel rural, com área de 4,9 ha. de terras, dando conta que o 

comodante é o Sr. Joaquim de Almeida Camargo e os comodatários, o autor e sua esposa, qualificados como lavradores, 

no período de janeiro de 1989 até 31.12.2008; declaração do ex-empregador, Sr. Joaquim de Almeida Camargo, 

informando que o autor laborou de janeiro de 1989 a dezembro de 2008, em terras de sua propriedade; certidões de 

nascimento de filhos em 07.01.1989, atestando a profissão de lavrador do autor e em 24.11.1983, 11.01.1986, 

10.03.1977, 17.05.1975 e 26.11.1980 e certidão de casamento dos filhos, respectivamente, de 23.10.1993 e 08.02.1986, 

qualificando- os como lavradores.  

Em depoimento pessoal, a fls. 48, declara que trabalha na roça desde os 8 anos de idade, como bóia-fria. Depois de 

casado, passou a laborar em terreno arrendado no cultivo de feijão, milho e arroz. Afirma que nunca teve empregados e 

trabalha até os dias de hoje. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 49/50, conhecem o autor e confirmam que ele sempre trabalhou no campo, inicialmente 

como bóia-fria e, após, em regime de economia familiar em terras arrendadas. 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que o autor trabalhou no campo por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos, em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (23.04.07), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.04.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028534-8        AC 1320066 
ORIG.   :  0600000184  1 Vr ITAPORANGA/SP     0600003948  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DONIDA MARQUES CARABANTE 
ADV     :  ANA LUCIA MONTE SIAO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 02.06.2006 (fls. 24, vº). 

A r. sentença de fls. 50/51 (proferida em 24.10.2007), julgou procedente o pedido inicial, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, 

a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, 

incidindo sobre elas juros de mora, contados a partida da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do artigo 406 do CC com o 

artigo 161, §1º, do CTN. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor 

da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Isentou o INSS do reembolso de custas ou 

despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Determinou, por fim, que o início do pagamento das prestações 

vincendas do benefício deverá ocorrer imediatamente após o trânsito em julgado da sentença, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede alteração da honorária, do termo inicial e dos juros. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/16, dos quais destaco: RG (nascimento em 02.01.1950); 

certidão de casamento realizado em 04.07.1970, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; escritura de venda e 

compra de lote de terras em zona rural, registrada em 23.06.1988, em nome da autora e seu cônjuge; CCIR do imóvel, 

de 1996 a 2002; e certificado de dispensa de incorporação do Ministério do Exército, em nome do cônjuge, emitido em 

27.08.1975, do qual consta sua profissão de lavrador. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 52/53, atestam o labor rural, em regime de economia familiar, afirmando que a autora 

trabalhava com o marido, em sítio de sua propriedade. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 811/1740 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2005, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 144 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, §1º A do CPC, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.06.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.028804-0        AC 1321005 
ORIG.   :  0600001841  1 Vr VIRADOURO/SP     0600029649  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DIAS DA SILVA 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 01.02.2007 (fls. 21, vº). 

A r. sentença de fls. 37/39 (proferida em 25.10.07) julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder 

à autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo, desde a citação, mas as 

gratificações previstas em lei. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista 

pela súmula 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais desde a citação. 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como, ao pagamento dos 

honorários do patrono da autora, fixados em 10% do valor da condenação (prestações vencidas até a prolação da 

sentença, conforme decidido no Resp 180.330-SP), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/16, dos quais destaco: RG (nascimento em 26.12.1949); 

certidão de casamento, realizado em 13.05.1971, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; CTPS da autora, sem 

qualquer registro; e CTPS do cônjuge, com registros de empregadores rurais de 1º.03.1972 a 4.05.1975, de forma 

descontínua. 

A fls. 27/28, o INSS traz o CNIS da autora, sem qualquer anotação. 

As testemunhas ouvidas, a fls. 40/41, corroboram o labor rural, junto com o marido. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 
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O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da Autarquia, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 01.02.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029227-4        AC 1321531 
ORIG.   :  0700000737  2 Vr TUPI PAULISTA/SP                   0700047980  2 Vr 

TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  CLEUZA LADINHA DE OLIVEIRA NUNES 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,   registra que o cônjuge da autora possuiu vínculo urbano na 

empresa "EXPRESSO DE PRATA LTDA", desde 02.07.1993, sem data de saída, além de estar em gozo de auxílio-

doença, na condição de comerciário, desde 15.09.2007. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.029418-0        AC 1321735 
ORIG.   :  0700009933  2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ENEDINO ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da citação. Condenação do INSS ao pagamento 

das custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

o trânsito em julgado da decisão. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia que a base de cálculo da verba 

honorária seja restringida à data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, em que pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 22.11.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses (fl. 

08). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (assento em 11.11.1968), qualificando-o como 

lavrador, bem como cópia de sua CTPS, com anotações de contratos rurais nos períodos de 01.08.1978 a 31.05.1980 e 

01.09.1983 e 31.01.1984. 
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Há, ainda, notas fiscais em que figura como remetente de leite in natura e café em coco (emissão em 30.11.1994, 

31.01.1996, 30.09.1997, 24.11.1999, 26.10.2000, 20.09.2001), declarações anuais de produtor rural, relativas aos anos-

base de 1998 e 2000 e certidão expedida pelo INCRA em 12.12.2006, em que atesta que o autor "foi beneficiado com a 

parcela Rural nº 900, com área de 19,6397 ha, no Projeto de Assentamento Teijin - MST, localizado no Município de 

Nova Andradina/MS, cadastrado em 01.02.05 e assentado em 27.06.06, permanecendo até a presente data, fazendo 

parte do conjunto familiar sua esposa". 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 49-51). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o percentual em 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Quanto ao pedido aduzido em contra-razões de apelação, inadequada a via processual eleita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Concedo a 

tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 30.04.2007 (data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029578-0        AC 1322242 
ORIG.   :  0700000747  2 Vr PENAPOLIS/SP                    0700066152  2 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  COSIMA DO NASCIMENTO DE ARAUJO 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Beneficio concedido a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 

R$ 456,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 
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O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a redução da verba honorária a 5% 

sobre o valor da causa. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 22.04.2007 (fl. 13), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

Juntou cópia de sua CTPS com anotação de contrato rural nos períodos de 16.01.1989 a 16.12.1989, 19.01.1990 a 

19.12.1992, 06.04.1993 a 20.04.1995, 02.05.1998 a 31.01.1999, 10.05.1999 a 30.11.1999, 01.06.2000 a 14.10.2000, 

14.05.2001 a 30.11.2001, 02.05.2002 a 31.10.2002, 02.05.2003 a 31.10.2003, 03.05.2004 a 31.12.2004, 02.05.2005 a 

30.11.2005, 17.04.2006 a 13.12.2006 e de 02.04.2007, sem data de saída, além de cópia de sua certidão de casamento 

(assento em 18.02.1984), em que anotada a profissão de seu marido como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 46-48). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% sobre o valor da 

condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 
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Contudo, fixados na sentença em R$ 456,00, devem ser mantidos, vez que representam valor inferior e sua reforma 

implicaria prejuízo para o apelante 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 07.08.2007 (data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029633-4        AC 1322311 
ORIG.   :  0600001911  3 Vr MOGI GUACU/SP     0600163375  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  DIVINA DE ALMEIDA REIS 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que o requerente sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 16.03.07 (fls. 23).  

A r. sentença, de fls. 44/46 (proferida em 19.12.2007), julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, (falta de interesse de agir), em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

Condenou, ainda, a autora nas custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado a partir da propositura da ação, atendo-se para o dispositivo nos artigos 11 e 

12 da Lei 1.060/50. 

Inconformada, apela a autora, requerendo, em síntese, a reforma da decisão, com a sua anulação, uma vez que não há 

necessidade da prévia provocação da via administrativa para o ajuizamento da ação. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Com efeito, a decisão de extinção do processo por ausência de interesse de agir, concluindo que é necessário, antes do 

pleito judicial, pedido administrativo, não pode prosperar. 

O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que 

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em juízo 

para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 
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Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação.  

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO.  PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão recorrida, a pessoal orientação 

ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu acolhimento. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a obrigação em 

razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda. 

Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o interessado 

formular o pleito administrativo.  

Logo, afasto o indeferimento da inicial, para a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que dentro 

desse prazo, em 45 (quarenta e cinco) dias seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e deferir, se for o caso, o 

requerimento. Havendo elementos para a concessão de tutela antecipada, sejam eles analisados pelo MM. Juiz a quo, 

obstando maiores prejuízos à parte. 

Nesta hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para 

anular a sentença e determinar a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias para as providências acima 

determinadas. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029952-9        AC 1322828 
ORIG.   :  0600001434  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISIDIA DIAS DE SOUZA 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.06.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 05). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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A autora juntou cópia da certidão de seu casamento (assento lavrados em 13.04.1968), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 04). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documento público, a certidão constante dos autos (casamento) goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 36-37). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.05.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031025-2        AC 1324574 
ORIG.   :  0600001550  3 Vr MAUA/SP     0600153150  3 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUSTAVO APARECIDO SILVA DE FREITAS incapaz 
REPTE   :  MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 
ADV     :  NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Cuida-se de pedido de revisão de pensão por morte por acidente 

de trabalho (espécie: 93 - DIB: 03/11/1996 - fls. 11), para que os salários de contribuição, compreendidos no período, 

sejam corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, alterando-se a RMI para atender o art. 

21 e seus parágrafos, da Lei n.º 8.880/94. Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 36/42), 

por evidente equívoco material, determinou-se a subida dos autos a este Tribunal Regional Federal (fls. 50). 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;  -  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça de São Paulo, competente para apreciação do recurso. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031169-7        AC 1138340 
ORIG.   :  0600000180  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0600005901  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  MARIA DE FATIMA MACHADO SANTOS 
ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Em atenção ao despacho de fls. 79, remetam-se os autos à UFOR para redistribuição ao Gabinete da Exma. 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta. 

Int. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

                          Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031308-0     REOAC 1211249 
ORIG.   :  0600000136  1 Vr QUATA/SP 
PARTE A :  ROSALINA BRAGA PINTO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de reexame necessário da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o direito da 

autora em averbar o tempo de serviço rural, no período compreendido entre 05.02.1983 (data que completou dezesseis 

anos) e julho de 1987. Em face da sucumbência recíproca, determinou a compensação dos honorários advocatícios e a 

isenção das despesas processuais, tendo em vista o deferimento da gratuidade de justiça. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A remessa oficial não merece ser conhecida. A natureza do direito pretendido na presente ação é de cunho 

eminentemente declaratório, sem qualquer conteúdo financeiro, uma vez que, apenas se perquiriu e foi declarado o 

tempo de serviço exercido na atividade rural. 
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- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Na hipótese vertente, a questão debatida se circunscreve tão-somente ao reconhecimento do tempo de serviço prestado 

pela autora, não havendo, portanto, qualquer possibilidade de que seja aferida uma condenação de valor financeiro certo 

e líquido. 

- Nesta perspectiva, à míngua de uma sentença condenatória líquida e tendo em vista o conteúdo nitidamente 

declaratório da decisão proferida, deve ser levado em conta, para fins de aplicação da regra disposta no § 2º do art. 475 

do CPC, o valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a prolação da sentença, o que determinará eventual 

incidência ou não daquele dispositivo legal a cada caso concreto. 

- Assim, tendo sido protocolada a inicial em 20.02.2006, com valor atribuído à causa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

que atualizado até a prolação da sentença (02.03.2007) não ultrapassa, indiscutivelmente, o montante correspondente a 

60 (sessenta) salários mínimos, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031517-1        AC 1325287 
ORIG.   :  0700003738  2 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO KAZUAKI TATIKAWA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARCOS TADASHI WATANABE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (11.09.2007) e a 

sentença (registrada em 07.02.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

09.12.2003 (fls. 15), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou, em seu nome, cópia dos seguintes documentos qualificando-o como lavrador: certificado de reservista, 

datado de 17.04.1963 (fls. 18-19); matrícula de imóvel rural com 50,50 hectares, datada de 06.01.1976, constando 

também como proprietário o seu genitor (fls. 22-38). 

Há, ainda, notas fiscais em nome do genitor "e outro", expedidas no período de 1996 a 1999 (fls. 39-45). 

Por fim, constam cópias de processo administrativo instaurado em 15.06.2007, contendo os documentos 

supramencionados e carta de indeferimento do benefício (fls. 48-70). 
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Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 97-98). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e, porque 

manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 11.09.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031635-7        AC 1325750 
ORIG.   :  0400000177  1 Vr CAJURU/SP     0400025039  1 Vr CAJURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA FINAMOR DA SILVA (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 17.05.2004 (fls. 22) e interpôs agravo retido (fls. 41/43) da decisão que afastou a necessidade de 

prévio requerimento administrativo do benefício. 

A r. sentença de fls. 80/84 (proferida em 12.07.2007) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a conceder 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, à autora, a partir da citação, pagando as parcelas atrasadas de 

uma única vez, devidamente corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, e acrescidas de juros moratórios à 

razão de meio por cento ao mês a partir da citação. Com o falecimento da autora (fls. 46) e a habilitação de seus 

herdeiros, estes receberão, apenas, os créditos devidos à autora até seu falecimento. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento das despesas processuais devidamente margeadas, não abrangidas pela isenção de que goza, e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência numa anualidade das vincendas, em 

razão do disposto na Súmula 111 do STJ. Por fim, consignou não haver custas ou despesas a solver, e nem honorários a 

serem arbitrados, pois a parte é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data 

do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.  

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/18, dos quais destaco: RG (nascimento em 

06.11.1939); certidão de casamento, realizado em 02.12.1959, atestando a profissão de lavrador do cônjuge; e CTPS, 

emitida em 26.05.1993, com anotações de trabalho rural, de 01.06.1993 a 30.08.1993 e de 29.05.2000 a 02.10.2000. 

A fls. 48, foi certificado o deferimento da habilitação dos herdeiros e sucessores da autora, cuja certidão de óbito 

(29/12/2004) figura a fls. 46. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 62/66 e 72, corroboram o alegado labor rural, exercido até a autora adoecer. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 6 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1994, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 72 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito, sendo o 

benefício devido até seu óbito em 29.12.2004. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário e, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao 

agravo retido e ao recurso da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.05.2004 

(data da citação), sendo devido até a data do óbito (29.12.2004).  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031883-3        AC 1046299 
ORIG.   :  0400000189  1 Vr CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILTON CARDOZO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fl. 110. Suspendo o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o procurador da parte autora para que se providencie a regularização processual com a habilitação dos 

herdeiros nos termos dos arts. 1.060, do Código de Processo Civil e 112 da Lei n. 8213/91. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031892-4        AC 1046308 
ORIG.   :  0300000232  1 Vr NIOAQUE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALMIR DE ALBUQUERQUE 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

Fls. 7 e 113/115. Antes de tudo, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a 

representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 
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PROC.   :  2008.03.99.032283-7        AC 1327221 
ORIG.   :  0700003825  3 Vr ATIBAIA/SP     0700141868  3 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade. 

O INSS foi citado em 05.10.2007 (fls. 24, vº). 

A r. sentença de fls. 45/50, proferida em 03.12.2007, julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS a pagar à 

autora, em caráter vitalício, o benefício previdenciário da aposentadoria por idade no valor correspondente a 01 (um) 

salário mínimo mensal, mais abono anual. O pagamento deverá ser efetuado a partir da citação. As parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, a ser feito de uma só vez. Os juros de mora, sobre o total devidamente 

corrigido, à razão de 12% ao ano, deverão ser calculados a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS à verba honorária 

de 10% sobre o valor total da condenação (parcelas vencidas), devidamente corrigidas até o efetivo pagamento e, 

também, eventuais despesas processuais, em devolução, devidamente corrigidas desde o desembolso. Isentou de custas. 

Concedeu, por fim, antecipação da tutela para que o INSS promova a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa diária correspondente a 01 (um) salário mínimo. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, preliminarmente, o não cabimento da antecipação da tutela e a 

necessidade de  atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, aduz a não comprovação da atividade rural pelo 

período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a redução da honorária. Por fim, quanto à antecipação da 

tutela, pugna pela exclusão ou redução da multa cominatória; ou, ainda, dilação do prazo para implantação do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/15, dos quais destaco: RG (nascimento em 25.03.1940); 

certidão de casamento, realizado em 13.11.1956, atestando a profissão de agricultor do cônjuge; certidão de óbito da 

mãe da autora, em 29.06.1986, indicando a profissão de lavradora aposentada; e contrato de arrendamento de imóvel 

rural, situado em Atibaia/SP, firmado pela autora, em 01.01.1986, com duração de 01.01.1986 a 31.12.1999. 

A fls. 33, o INSS traz o CNIS da autora, sem qualquer anotação. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 38/42, confirmam o alegado labor rural. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 7 (sete) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1995, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 78 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 
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O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que concerne ao valor fixado para as astreintes, vale ressaltar que seu objetivo não é obter o pagamento da multa, 

mas, atuar como  meio coativo para o efetivo cumprimento da obrigação na forma determinada, justificando-se sua 

estipulação em valor elevado, em razão de sua natureza unicamente inibitória. 

Nessa esteira, tem-se: 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PETIÇÃO PARA EFETIVAÇÃO DA DECISÃO. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA POR JUÍZO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. PROVOCAÇÃO DO JUÍZO 

PARA CONFERIR EFICÁCIA AO ATO JURISIDICIONAL. EFETIVIDADE DA DECISÃO. PRINCÍPIOS DA 

CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

- O fato de o Juiz, em decisão monocrática, cominar multa para tornar efetivo o cumprimento de decisão de antecipação 

de tutela jurisdicional, somente confere a ela a força que lhe é intrínseca. 

- (...). 

- O Juízo provocado acerca da efetividade de decisão, a qualquer tempo, deve conferir condições de eficácia plena ao 

seu conteúdo, mormente quando concernente à antecipação de tutela, posto que os requisitos, já analisados, admitem a 

urgência e a verossimilhança da alegação. 

- Recurso especial provido. (STJ; RESP: 623.438 - SP (2004/0008114-1); Data do julgamento: 18/11/2004; Relator: 

Ministra Nancy Andrighi) 

Quanto ao prazo para implantação do benefício, resta prejudicada a questão, tendo em vista que, conforme consulta ao 

Sistema Dataprev de fls. 76, o benefício já está implantado, com DIB em 05.10.2007 e DDB em 27.03.2008, em razão 

da antecipação da tutela. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art 273 c.c art. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, com fundamento no artigo 557, §1º A do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, para 

fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 05.10.2007 

(data da   

citação). Mantenho a antecipação da tutela. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.032616-8        AC 1327715 
ORIG.   :  0600001937  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600041993  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA MARIA VALERIO VIEIRA 
ADV     :  GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de reconhecimento do exercício da atividade rurícola, uma vez que a autora sempre trabalhou no 

campo, para fins de aposentadoria por idade.  

O INSS foi citado em 09.02.2007 (fls. 26). 

A r. sentença de fls. 40 (proferida em 18.02.2008) julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a pagar à 

autora aposentadoria mensal no valor de um salário mínimo, mais gratificação de natal, desde a citação do instituto réu 

(09/02/2007 - fls. 26). Determinou que os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros de 1% ao mês, a partir da citação. Isentou de custas e despesas processuais. Condenou, por fim, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, assim entendido como a soma das prestações 

vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 14/19, dos quais destaco: RG (nascimento em 02.01.1951); 

CTPS, sem qualquer anotação; e certidão de casamento, realizado em 25.07.1970, atestando a profissão de lavrador do 

cônjuge. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico constar as seguintes anotações: 

-de 21.09.1969 a 12.1983, para empregador não cadastrado; 

-de 20.02.1989 a 05.2002, para Pontal Agro Pecuária SA; 

-de 20.02.1989 a 14.11.2007, para Destilaria Alcidia SA; 

Bem como recebeu, desde 17.04.1998, aposentadoria por tempo de contribuição, como comerciário, com renda mensal 

de R$ 1.311,06. Tal benefício deu origem, em razão do óbito do cônjuge, à pensão por morte previdenciária, em favor 

da autora, com renda mensal de R$ 1.376,61, em 26.01.1998. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 41/42, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela 

autora.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

150 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que, apesar das testemunhas procurarem confirmar o labor rural, a prova material é 

frágil e apenas a certidão de casamento, de 1970, atesta a profissão de lavrador do cônjuge.  

Além do que, não é possível estender a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que percebia aposentadoria como comerciário, com renda de R$ 1.311,06, desde 17.04.1998. 

Logo, diante do labor do marido para a Destilaria Alcidia S/A, não é crível afirmar que a requerente tenha desenvolvido 

atividades rurais em regime de economia familiar. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557,  § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033012-3        AC 1328155 
ORIG.   :  0600001709  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                    0600036690  1 

Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICIO BONINI 
ADV     :  JOSE MARIN NETO TERCEIRO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

31.03.1993 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 24.04.1961), qualificando-o como lavrador 

(fls. 10); certidões de nascimento de filhos (assentos realizados em 30.10.1967, 07.01.1969, 27.02.1971, 16.02.1973 e 

10.06.1975), em todas anotada a qualificação do autor como lavrador (fls. 13-17); atestado expedido pelo ITESP, 

datado de 14.07.19999, informando que o autor e sua esposa são beneficiários do Projeto de Assentamento Laudenor de 

Souza, ocupando um lote com área de 20,30 hectares (fls. 21); ficha de inscrição cadastral de produtor, em seu nome, 

datada de 02.09.1999 (fls. 22); declaração cadastral de produtor, em seu nome, datada de 02.09.1999 (fls. 23); notas 

fiscais de produtor expedidas nos anos de 2000 e 2002 a 2006 (fls. 24; 26-29 e 35-38). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 63-68). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 
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competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.01.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033024-9        AC 1047655 
ORIG.   :  0400001385  2 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PERES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir do ajuizamento da demanda. Juros de mora 

desde a citação.  

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido requer incidência de juros de mora à razão de 

6% ao ano, de forma decrescente e fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 26.05.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses 

(fls. 11). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua CTPS anotando contrato de trabalho rural no período de 01.12.1995 a 29.05.1996 (fls. 15) 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Ainda, acostou cópia da sua certidão de casamento (assento lavrado em 26.06.1962), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 12). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 80-82). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão. 

Juros de mora devidos a partir da citação, incidindo mês a mês, de forma decrescente, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e determinar a incidência dos juros de mora a partir da citação, 

mês a mês, de forma decrescente. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.11.2004 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.033190-5        AC 1328342 
ORIG.   :  0700000037  2 Vr PIRAJUI/SP                   0700002912  2 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  MARIA MERCEDES DOS SANTOS ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,   registra que o cônjuge da autora se inscreveu perante a 

Previdência Social, em 13.09.1995, como autônomo, contribuindo nesta qualidade de 08/1995 até 02/1996, além de 

estar em gozo de auxílio-doença, na condição de comerciário, desde 15.03.2001. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 16 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.033819-1        AC 1218544 
ORIG.   :  0600004963  1 Vr ITAPORA/MS     0600000500  1 Vr ITAPORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANDERLEI VIEIRA PINTO 
ADV     :  ELISIANE PINHEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORA MS 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

A matéria tratada nestes autos tem natureza acidentária. Pretende o autor a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Junta Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) e laudo médico informando a ocorrência de acidente de trabalho. 

Processado e julgado na Justiça Estadual de Primeira Instância (fls. 72/77), por evidente equívoco material os autos 

subiram a este E. Tribunal Regional Federal. 

Com efeito, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15, do E. STJ, compete à Justiça Estadual 

julgar os processos relativos a acidente do trabalho. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça decidido, verbis: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 
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3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 31972 - Processo: 200100650453/RJ - Terceira Seção - Ministro Hamilton 

Carvalhido;-  julgado em 27/02/2002). 

Logo, com fundamento no inciso XIII do art. 33 do Regimento Interno desta E. Corte, determino sejam os autos 

encaminhados ao Colendo Tribunal de Justiça, competente para apreciação do recurso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033942-4        AC 1329145 
ORIG.   :  0600000211  2 Vr CANDIDO MOTA/SP                    0600021066  2 Vr 

CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORESMILHA FERREIRA CARNEIRO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas a partir da data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.08.1979, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 08). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 20.10.1962) anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 09); certidão de óbito do cônjuge, lavrada em 12.04.1973, qualificando-o como lavrador (fls. 10). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de registro civil anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 47, 58 e 79). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.03.2006 

(data da propositura da demanda). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034386-5        AC 1330234 
ORIG.   :  0700000017  1 Vr ALTINOPOLIS/SP                    0700000564  1 Vr 

ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA FRANCISCA DE FRITAS 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Correção monetária nos termos do Provimento 64/05 da CGJF. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, incidência de correção monetária nos 

termos da Resolução 561/2007. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 24.06.1992, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 15). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 26.03.1980) anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 12); certidão de óbito do cônjuge, lavrada em 20.09.1985, informando que o de cujus era aposentado 

pelo Funrural (fls. 14). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de registro civil anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Há, ainda, cópia da CTPS da autora anotando contratos de trabalhos rurais no período descontínuo de 1994 a 2006 (fls. 

19-25). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 57-59). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para determinar que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.02.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034584-9        AC 1330470 
ORIG.   :  0700000274  1 Vr VIRADOURO/SP                    0700009988  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISIARIA MINGATIS GALVAO 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 845/1740 

A autora completou a idade mínima em 20.06.1982, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos 

(fls. 09). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia da certidão de seu casamento (assento lavrado em 25.09.1948), anotando a qualificação do 

cônjuge como lavrador (fls. 10). 

Há, ainda, guia de sepultamento do marido, datada de 12.11.1988, anotando a qualificação do de cujus como lavrador 

(fls. 11); CTPS do cônjuge anotando contratos de trabalhos rurais no período descontínuo de 1972 a 1986 (fls. 14-15). 

O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado pelo INSS às fls. 27, aponta que a autora 

percebe pensão por morte de trabalhador rural (cônjuge), desde 11.11.1988. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 42-43). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  
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Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09.04.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034768-8        AC 1330680 
ORIG.   :  0600000888  1 Vr APIAI/SP                    0600016495  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DE MORAES 
ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 15% sobre o valor da condenação, 

correspondendo às parcelas vencidas até a data do acórdão. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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O autor completou a idade mínima em 29.03.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 08).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

O autor juntou cópia de certidão de seu casamento e de nascimento dos filhos (assentos realizados em 06.09.1967, 

08.12.1994 e 12.03.1998), em todas anotada a sua profissão como lavrador (fls. 09-11). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento, etc) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 38-39). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 16.11.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.034808-5        AC 1330720 
ORIG.   :  0600001225  1 Vr LUCELIA/SP                    0600036539  1 Vr 

LUCELIA/SP 
APTE    :  JOAO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, a partir da 

citação. Verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

Apelou, o autor, requerendo que o valor do benefício seja calculado com base nas contribuições apresentadas, nos 

moldes do artigo 48, da Lei 8.213/91. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer redução da verba honorária 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 01.09.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 13).  

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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O autor juntou cópia da sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais no período descontínuo de 1980 a 2006 (fls. 

15-21). 

Há, ainda, certidão de casamento (assento realizado em 18.01.1985), anotando a qualificação do autor como lavrador 

(fls. 23);  

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 65-67). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

Quanto à renda mensal do benefício, o autor, em apelação, pleiteia a fixação com base nas contribuições realizadas, 

inovando o contido na inicial, que expressamente requereu a concessão do benefício nos termos do artigo 143, da Lei 

8.213/91, ou seja, no valor de um salário mínimo. 

Contudo, cabe esclarecer, apenas a título de argumentação, que não há elementos para a elaboração do cálculo nos 

termos do artigo 50 da Lei nº 8.213/91. 

A parte autora comprova apenas 99 meses de atividade rural com registro em CTPS. Quanto ao período restante, não há 

prova de recolhimentos. 

O trabalhador rural tem direito à aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, independente de 

recolhimentos, pois dispensado da carência, como "número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24, da Lei nº 8.213/91). 

Mas, se pretende ter sua renda mensal calculada nos termos do artigo 50, com base nos salários de contribuição, até o 

limite de 100% do salário de benefício, deve comprovar a existência de vínculo e/ou contribuição por todo o período 

previsto no artigo 142, da Lei nº 8.213/91, porque a lei não autoriza o cômputo do tempo de serviço rural, sem 

recolhimentos, para efeito de carência, conforme disposto expressamente no parágrafo 2º, do artigo 57, da Lei nº 

8.213/91.  

Nesse quadro, correta a fixação do benefício em valor mínimo, posto não preenchida a carência.  

Assim, o entendimento desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. 

- No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da 

atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

- A comprovação do efetivo trabalho rural pode ser feita apenas por documento escrito; o que a Lei nº 8.213/91, artigo 

55, parágrafo 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

- Omissis. 

- Verifico a existência de erro material na sentença, ao determinar a aplicação do artigo 37, III, da Lei nº 8.213/91, vez 

inexistir referido dispositivo. Na hipótese, constata-se a existência de vínculos empregatícios na CTPS do Autor que 

perfazem a carência exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8.21/91, o que pressupõe o recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, devendo aplicar-se, portanto, o disposto nos artigos 33 e 50 da referida lei para cálculo do 

valor do benefício. Erro material corrigido de ofício. 
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- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 

(trinta) dias após a intimação, sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada a parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. 

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. 

(AC nº 2002.03.99.006866-9, Nona Turma, Des. Fed. Santos Neves, v.u., 21.02.2005)." 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a 

tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação da autora e dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que 

o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19.12.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035196-5        AC 1331569 
ORIG.   :  0500004608  1 Vr IGUATEMI/MS                    0500000465  1 Vr 

IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GAVINA ORTIZ DE LIMA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido a partir da citação. Correção monetária das parcelas 

vencidas, consoante a variação do IGP-DI ou outros indexadores que vierem a substituí-lo. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a redução da verba honorária a 5% das 

parcelas vencidas até a data da sentença e a incidência da correção monetária segundo os índices que servem de base 

para a correção dos benefícios previdenciários. 

Às fls. 99-102, a autarquia interpôs novo recurso de apelação, em que requer, também, a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação. 

Com contra-razões.  
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É o relatório. 

Decido.  

Primeiramente, ressalto que não se pode conhecer da apelação do INSS de fls. 99-102, vez que ocorreu a preclusão 

consumativa, tendo em vista ter sido protocolizada, anteriormente, a apelação de fls. 89-92, a qual será, efetivamente, 

analisada. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 23.08.1989, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses 

(fls. 15). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 06.09.1956) e de óbito de seu marido (assento em 

06.05.1970), em ambas anotada a profissão de seu marido como agricultor (fls. 12-13), declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Tacuru (evidencia o exercício de atividade rural, na condição de diarista, no período de 1946 a 

1992) e declaração de terceiro (informa o exercício de atividade rural, na condição de diarista, no período de 1989 a 

1992). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de lides domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 
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2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1.O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2.Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

  

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 70-71). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para determinar a incidência da correção monetária nos termos da Resolução 561/2007. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

O benefício é devido no valor de 1 (um) salário mínimo mensal a partir de 11.07.2005 (data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 08 de julho de 2008.  
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PROC.   :  2008.03.99.035418-8        AC 1332131 
ORIG.   :  0600000117  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 0600002030  1 Vr 

CACHOEIRA PAULISTA/SP 
APTE    :  SALOMAO MIRANDA 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.01.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 12.05.06 (fls. 40). 

- Laudo médico judicial (fls. 73-75). 

- A sentença, prolatada em 06.02.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observada a 

gratuidade deferida (fls. 82-83). 

- A parte autora interpôs apelação. Pugnou pela anulação da r. sentença, com vistas à realização de nova perícia médica 

ou pela procedência da demanda (fls. 85-87).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não se há falar em nulidade do processo, para a realização de nova perícia médica. 

- No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo" determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito oficial do IMESC (fls. 73-75).  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- In casu, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo do perito judicial, cujo laudo está anexado às 

fls. 73-75 dos autos. 

- Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não lhe 

parecer suficientemente esclarecida". 
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- Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência 

da prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com 

esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência da alegada incapacidade. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos". 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

- No mérito. a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico-pericial, elaborado em 24.07.07, atestou que a parte autora não apresenta 

alterações que acarretem incapacidade laboral (fls. 73-75). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade para o trabalho.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma definitiva 

ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura de 

arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima para 

os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação parcial 

3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda auditiva por 

ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 
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4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.035559-4        AC 1332340 
ORIG.   :  0400001021  3 Vr BARRETOS/SP                    0400046730  3 Vr 

BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação. 

Correção monetária nos termos das Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF3. Sem condenação em custas. Verba honorária 

fixada em 15% sobre o valor das parcelas entre a propositura da ação e a data da sentença. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requer correção monetária de acordo com os 

índices de correção dos benefícios previdenciários, isenção de custas e redução da verba honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar 

plena eficácia. 

Após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, restaram 

excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças, posto que contrárias aos interesses das autarquias, cuja 

condenação não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, considerando-se que entre a data da citação (17.03.2005) e a 

sentença (registrada em 08.08.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.05.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 19). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópias de sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais no período descontínuo de 1989 a 2002 (fls. 

09-16). 

Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostados pelo INSS às fls. 73-74, confirmam os 

vínculos constantes na CTPS, além de apresentarem a existência de outros vínculos rurícolas, no período descontínuo 

de 1983 a 1988. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Há, ainda, cópias do processo administrativo em que a autora pleiteou pensão por morte de cônjuge, trabalhador rural, 

contendo, entre outros documentos, carta de concessão do referido benefício, com DIB em 01.11.1977 (fls. 29-59). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, na condição de diarista 

(fls. 105-107). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividade urbana no curto período de 01.01.1979 a 04.04.1979 (conforme 

extrato do CNIS, acostado às fls. 73), não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a 

predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Deixo de conhecer do recurso do INSS quanto à isenção de custas, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento ao recurso adesivo da autora. Dou parcial provimento 

à apelação do INSS para determinar que as parcelas vencidas sejam corrigidas monetariamente, a partir do vencimento 

de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007 e reduzir a verba 
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honorária a 10% sobre as parcelas vencidas entre a data da citação até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.03.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035710-4        AC 1332491 
ORIG.   :  0600001221  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  LUCIA GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  DANILO BARELA NAMBA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 23). 

- Citação em 30.01.07 (fls. 39v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 60-61). 

- Decisão, a qual arbitrou os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) (fls. 62). 

- Laudo médico pericial (fls. 75-83). 

- A sentença, prolatada em 17.01.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, com honorários advocatícios em R$ 380,00 (trezentos 

e oitenta reais). Foi determinada a remessa oficial (fls. 102-105). 

- O INSS apelou e alegou a ausência de comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do benefício de 

amparo social. Caso seja mantida a r. sentença, pleiteou a redução dos honorários advocatícios, de acordo com o art. 20 

do CPC a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da perícia médica, isenção do pagamento de despesas 

processuais. Por fim, requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 107-114). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo. E requereu a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 121-125). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal, em seu turno, manifestou-se pelo improvimento do recurso (fls. 121-126). 
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção de 

despesas processuais, que não foi tratada pelo Juízo a quo. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 
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(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 75-83), que a parte autora é portadora de lombalgia e 

hipertensão arterial, que a incapacitam de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 01.06.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 2 (duas) pessoas: Lúcia (parte 

autora) e João (companheiro), que conserta panelas, percebendo R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) (fls. 60-61). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este 

o momento em que se tornou resistida a pretensão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 861/1740 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os critérios do termo inicial do benefício e, 

DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para majorar os honorários advocatícios. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.035736-0        AC 1332517 
ORIG.   :  0600000704  1 Vr PEDREGULHO/SP                    0600014910  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  EURIPEDINA SILVEIRA CAMPOS GONCALVES 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Verifica-se que, no prazo para apresentação de contra-razões, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 110-115), 

o qual não foi recebido. 

Ato contínuo, seu patrono fez carga dos autos (fls. 116) e interpôs recurso adesivo (fls. 120-122), o qual, por sua vez, 

foi recebido às fls. 123, sem que o juízo a quo tivesse verificado a ocorrência de possível preclusão em relação ao 

primeiro recurso. 

Assim, converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com o fim de 

viabilizar o juízo de admissibilidade do apelo de fls. 110-115. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035810-8        AC 1332591 
ORIG.   :  0600002176  2 Vr BIRIGUI/SP     0600169609  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO LUCENA DE OLIVEIRA 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada e a oitiva de testemunhas, por si sós, são insuficientes à conclusão sobre ter a parte autora 

direito ao benefício sub judice. Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de estudo 

social no núcleo familiar da parte autora, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 18 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.035977-0        AC 1332758 
ORIG.   :  0600001007  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP                   0600019387  1 Vr 

SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA MASTROCOLLO VIANA 
ADV     :  ANDREIA JOAQUINA DE ANDRADE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino,   registra que o cônjuge da autora possuiu diversos vínculos 

urbanos. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036566-6        AC 1334111 
ORIG.   :  0300000207  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  SUELI APARECIDA DE CAMPOS 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da distribuição. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial, e perda da qualidade de segurado. Condenou a requerente ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvando-se a perda da condição de necessitada, 

nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 864/1740 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, mas que não apresenta 

incapacidade laborativa. Em resposta aos quesitos das partes concluiu que ela pode exercer suas atividades habituais 

(fls. 91).  

No mesmo sentido o laudo do assistente técnico do INSS ao afirmar que "a diabetes mellitus e a hipertensão arterial 

sistêmica podem ser controladas com medicação, dieta e perda de peso", concluindo pela "inexistência de incapacidade 

laborativa do ponto de vista cardiovascular" (fls. 87-89). 

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-la incapacitada 

para o trabalho, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036586-1        AC 1334131 
ORIG.   :  0600000956  1 Vr PEDREGULHO/SP 0600020814  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO 
ADV     :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.09.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21).  

- Citação em 20.10.06 (fls. 25). 

- Laudo médico judicial (fls. 61-62) e complementação (fls. 71). 

- A sentença, prolatada em 15.02.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, em valor a ser apurado de conformidade com a Lei 8.213/91, desde a data da citação, com 

abono anual, bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da condenação e honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), com incidência de correção monetária de 

acordo com a Lei 6.899/81 e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação. Não foi determinado o 

reexame necessário (fls. 85-87). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da verba 

honorária (fls. 90-93).  

-  A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou pelo aumento dos honorários advocatícios (fls. 102-104). 

- Contra-razões das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso"[13]. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à qualidade de segurado e carência, a parte autora comprovou que cumpriu referidos requisitos, pois 

trabalhou com registro em CTPS, nos períodos de 07.10.96 a 08.05.97; 02,06.97 a 16.07.97; 25.05.98 a 11.09.98; 
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17.05.99 a 05.06.99; 07.06.99 a 15.08.99; 07.05.01 a 24.08.01; 15.10.01 a 14.12.01; 02.01.02 a 31.01.02; 12.03.02 a 

29.04.02; 15.05.02 a 12.09.02; 01.10.02 a 07.02.03; 09.06.03 a 05.09.03; 03.11.03 a 06.02.04; 07.04.04 a 04.05.04; 

24.05.04 a 05.11.04; 22.11.04 a 17.08.05; 28.11.05 a 03.03.06 e de 18.04.06 sem data de saída (fls. 09-18). 

- Entretanto, não faz jus ao recebimento do benefício em questão, senão vejamos: 

- De efeito, no que pertine à alegada invalidez, o laudo médico judicial de 03.09.07 e sua complementação, atestaram 

que ela apresenta deformidade congênita nos pés, conseqüente à má-formação congênita, que lhe acarreta incapacidade 

laborativa parcial e permanente para o labor em geral (fls. 61-62 e 71). 

- Por tratar-se de doença congênita, conclui-se que quando iniciou sua vida laborativa a demandante já estava acometida 

da incapacidade gerada pelo referido mal. 

- Cumpre observar que o § 2º, do art. 42, da Lei 8.213/91, veda a concessão de benefício por incapacidade quando esta é 

anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos de progressão ou agravamento da 

moléstia, o que não se comprovou na presente demanda. 

- Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que se 

filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente da 

Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. 

n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 
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II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I  - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II  - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.036816-3     REOAC 1334823 
ORIG.   :  0600000400  1 Vr SALTO/SP 0600030707  1 Vr SALTO/SP 
PARTE A :  SANTA PINOTI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de remessa oficial em ação de conhecimento, que deferiu o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 e seguintes da Lei 8.213/91. 

- Não houve recurso voluntário. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO.  

- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

- Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes.  

- É o caso dos autos, considerados o termo inicial de concessão do benefício (07.07.04) e a da prolação da sentença 

(13.02.08), que evidenciam a não transposição do limite estipulado.  

- Ante o exposto, deixo de conhecer da remessa oficial, a teor do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 10.352/01, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036993-3        AC 1335003 
ORIG.   :  0400001245  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  CLEUSA FERREIRA BARROSO 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 13).  

- Citação em 05.10.04 (fls. 16v). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, litisconsórcio passivo necessário (fls. 18-24). 

- Despacho, o qual arbitrou os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) (fls. 38). 

- Laudo médico pericial (fls. 59-64). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 75-80). 

- A sentença, prolatada em 02.11.07, julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser a mesma beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 99-104). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 107-112). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- Inicialmente passo a analisar a preliminar litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da renda mensal vitalícia continua sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em virtude da extinção do órgão a quem foi 

dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, bem como em razão do disposto no 

parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 

Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência.  

Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento". 

De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade somente da autarquia previdenciária no tocante à 

concessão, pagamento e manutenção do benefício em apreço. 

A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios previdenciários 

concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida". (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, 

REGULADO NA LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - PROVA SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS 

LEGAIS - REGRA DO ART. 20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE 

DEMONSTRAÇÃO DE MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 

I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca  dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 

III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼  do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 

sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA  MENSAL  VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS  OS  

REQUISITOS  LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e  que exerceu atividade  remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme  depoimentos  de  fls.  39/40,  e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 
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2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e  corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade  rural, na  ausência  de  prova  material,  em  face  da  precariedade  das condições de vida do trabalhador 

rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário  seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que  é  a  autora  parte  legítima  para  figurar  no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139  da  lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (Des. Ramza Tartuce, AC 95030575176-SP, 5ª Turma, DJU 

19/08/1997, p. 64678). 

- Pelo exposto, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 103,75 (cento e três reais e setenta e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em abril de 2007, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) 

pessoas: Cleusa (parte autora) Benedita (genitora), aposentada, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês e Augusta 

(irmã), empregada doméstica, que também percebe 1 (um) salário mínimo mensal. Residem em imóvel próprio em boas 

condições de moradia e higiene. Os móveis que o guarnecem são suficientes para o conforto da família (fls. 93-95). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO.  
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037015-7        AC 1335025 
ORIG.   :  0600015935  1 Vr CAARAPO/MS                    0600001078  1 Vr 

CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA RONDON DA SILVA 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de demanda ajuizada em 06.07.2006, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedida a antecipação da tutela (fls. 82-83). 

Pela sentença de fls. 165-168, o juízo a quo julgou procedente para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

por invalidez, desde a citação (14.08.2006), com valor mensal equivalente a 100% do salário-de-benefício, além de 

abono anual. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com acréscimo de juros de mora de 1% 

ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

observado o disposto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas, excluindo-se as vincendas (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). Honorários periciais 

arbitrados em R$ 350,00. Sem custas. Sentença publicada em 17.04.2008, não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou às fls. 173-180, pleiteando a parcial reforma da sentença. Requer a fixação do termo inicial do benefício 

na data da juntada do laudo pericial aos autos (06.11.2007); a correção monetária pelo índice estabelecido pelo 

provimento atualizado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região; a redução dos honorários advocatícios a 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a sentença e a isenção dos honorários periciais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No caso em exame, a autarquia se insurgiu somente contra o termo inicial do benefício, o critério de correção 

monetária, o quantum dos honorários advocatícios e quanto à condenação em honorários periciais. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deveria retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(01.12.2005), porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E 

PERMANENTE E INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A 
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OUTRAS DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR 

DO BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos  legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento 

administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença incapacitante 

que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, do que se 

dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. 

AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

Considerando, contudo, o conformismo da demandante, mantenho-o a partir da data da citação (14.08.2006), nos termos 

da sentença. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à alegação de que não cabe à autarquia o pagamento de honorários periciais, cumpre destacar o disposto no 

artigo 11 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, verbis: 

"Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as custas do processo, as taxas e selos judiciários serão pagos pelo 

vencido, quando o beneficiário de assistência for vencedor na causa." 
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Reduzo-os, contudo, a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, 

de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para determinar a correção monetária das parcelas 

vencidas, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 

de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal; para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o 

montante das parcelas vencidas até a sentença; e reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037649-4        AC 1336027 
ORIG.   :  0600000842  1 Vr ITAPEVA/SP                    0600054099  1 Vr 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  OLIVIO FRANCISCO DE PAULA 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Tendo em vista que o INSS tomou ciência da prolação da sentença somente em 11.06.2008, conforme manifestação às 

fls. 58, e diante da ausência de certidão de decurso de prazo para interposição de recurso, converto o julgamento em 

diligência baixando os autos à vara de origem para regularização. 

Int. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040007-4     REOAC 1151384 
ORIG.   :  0400000204  3 Vr CATANDUVA/SP     0400114352  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
PARTE A :  MARIA FERNANDES DA SILVA QUEIROZ 
ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

O pedido inicial é de pagamento das diferenças resultantes da atualização das parcelas do benefício previdenciário da 

autora que foram liquidadas administrativamente com atraso (em 25/11/2003), referentes ao período de maio de 1994 a 

setembro de 2003, a qual deverá ser acrescida de atualização monetária e dos juros legais, em liquidação de sentença. 

A r. sentença (fls. 70/72) julgou procedente a ação ordinária promovida pela autora em face do INSS e condenou o réu a 

pagar à autora R$ 11.854,69 atualizados e com juros moratórios de um por cento contados da citação. Condenou o réu a 

pagar honorários advocatícios ao autor arbitrados em 10% do valor atualizado da causa. 
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A decisão foi submetida ao reexame necessário, sem recurso das partes. 

Em virtude do duplo grau de jurisdição, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora foi concedida em 21/05/1994 (fls. 13). 

A questão consiste na aplicação da correção monetária nas prestações pagas administrativamente com atraso, por se 

tratar de mera recomposição do valor da moeda, descabendo perquirir a respeito da culpa pelo atraso.  

Embora tenha decidido anteriormente pela não incidência das diferenças a título de atualização monetária sobre todo o 

período das prestações pagas com atraso, curvo-me ao entendimento da jurisprudência dominante, tendo em vista os 

reiterados julgados no sentido de se impor a devida correção monetária das parcelas pagas com atraso, sendo irrelevante 

a apreciação de eventual culpa. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial se consolidou. Verifica-se: 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. 

A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as parcelas em 

atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148 

deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. 

Embargos acolhidos. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 96576 

Processo: 199600331510/PE Órgão Julgador: SEXTA TURMA - Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO 

Data da decisão: 16/11/1999 Documento: STJ000373673 - DJ DATA:23/10/2000 PÁGINA:199) - grifei. 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO PAGO EM ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL - ART. 

41, § 6º DA LEI Nº 8.213/91 - VERBA HONORÁRIA - PERCENTUAL. 

1. Em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, a correção monetária deve incidir desde quando as parcelas 

em atraso passaram a ser devidas, independentemente da aferição da responsabilidade do INSS no atraso do pagamento 

do benefício, eis que se trata de mera recomposição do valor da moeda. 

2. A reapreciação do percentual fixado à título de verba honorária encontra-se vedada na via especial, por envolver 

reexame de matéria fática. Súmula 7/STJ. 

3. Recurso não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 171017 

Processo: 199800256776/SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Relator(a): EDSON VIDIGAL 

Data da decisão: 03/12/1998 Documento: STJ000251042 - DJ DATA:08/03/1999 PÁGINA:242) - grifei. 

Em suma, o pleito da autora, no sentido de ser devida a incidência da correção monetária plena, deve ser atendido. 

Ressalto, todavia, que valores adiantados pelo INSS deverão ser deduzidos na fase de liquidação, com o fim de impedir 

enriquecimento sem causa. 
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A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08, desta Corte e 

148 do STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os juros são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código 

Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), em 

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por essas razões, dou parcial provimento ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, § 1º-A do CPC, para 

fixar a correção monetária conforme fundamentado, a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença e isentar a Autarquia do pagamento das custas, cabendo apenas as em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE     

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.042493-3        AC  610748 
ORIG.   :  9800001215  1 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Trata-se de demanda de rito ordinário, ajuizada em 27.10.1998, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir 

da data do requerimento administrativo (24.03.1998), com correção monetária na forma do artigo 37, parágrafo único, 

da Lei nº 8.742/93, e juros de mora de 0,5% (meio por cento), a contar da citação (23.12.1998), até janeiro/2003, 

inclusive, e de 1% (um por cento) ao mês, a partir de fevereiro/2003, com a vigência do artigo 406 do novo Código 

Civil, em sua combinação com o artigo 161 do CTN. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, e periciais em R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). Submetida ao 

duplo grau de jurisdição.  

Apelação do INSS às fls. 133/136, pugnando pela reforma da sentença, visto que não foram preenchidos todos os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois o valor da condenação ultrapassa 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Isso porque, com a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram sujeitas à obrigatoriedade de reexame sentenças que, contrárias aos interesses das autarquias, fixam 

condenação excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

O valor do benefício foi fixado em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data do 

requerimento administrativo (24.03.1998) e a publicação da sentença (11.01.2007), a condenação é superior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição.  

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo.  

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família.  

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada.  

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo.  

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão.  

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que concerne à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998.  

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família.   

In casu, tratando-se de pessoa deficiente física, a comprovação da idade torna-se dispensada. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial (IMESC) de fls. 119/121, datado de 16.07.06, 

evidenciou sofrer a autora, 46 anos, de luxação inveterada tíbio-femoral, de natureza congênita, e artrose do joelho 

esquerdo. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 879/1740 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 45/46), datado de 05.07.1999, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por 04 (quatro) pessoas: autora, 39 anos, casada, do lar; seu esposo, 58 anos, lavrador; e duas filhas, 

de 09 e 02 anos. A residência da família é própria, porém simples, constituída por um quarto, sala, cozinha e banheiro, 

de alvenaria, sem acabamento, guarnecida com mobiliário em péssimas condições de conservação. A renda familiar é 

incerta e depende do trabalho do esposo, na lavoura.  

É o que consta do documento de fls. 14/15, Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome de José Aristeu dos 

Santos, esposo da autora, registrado em atividade rural, nos períodos de 15/01/90 a 30.11.94, 24.05.95 a 12.12.95, e 

desde 15.07.1998, com remuneração variável. 

Verifica-se, portanto, no que tange à condição de miserabilidade, que a família da autora depende do trabalho do 

esposo, como lavrador, sendo que esta renda é incerta, e, portanto, não supera o limite legal, previsto no artigo 20, § 3º, 

da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Reduzo os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.03.1998 (data do 

requerimento administrativo). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação 

do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para determinar a incidência da correção monetária, conforme 

exposto, reduzir os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e reduzir os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contadas as parcelas vencidas até a data 

da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044008-4        AC 1157516 
ORIG.   :  0500000995  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP                 
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0500071545  2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AILTON LIMA SORIA 
ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Ação previdenciária para reconhecimento de tempo de serviço desenvolvido como rurícola entre 10-06-1970 e 30-09-

1988. 

- Foram carreados documentos e produzida prova oral. 

- Deferida gratuidade de justiça. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido: reconheceu o exercício de atividade rural de 20-08-1974 a 30-

09-1988, "devendo o requerido averbá-lo para os devidos fins da legislação em vigor", condenada a autarquia federal, 

ainda, nas custas processuais e nos honorários de advogado, estes de R$ 300,00 (trezentos reais), a par de juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da intimação da sentença (fls. 51-52). 

- Apelação da autarquia: a parte autora não faz jus ao benefício, ex vi dos arts. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e 62, 63 e 143 

do Decreto 3.048/99. Se mantido o decisum, faz-se necessário recolhimento de contribuições a título de indenização, 

correspondentes ao lapso que se pretende ver averbado. 

- Sem contra-razões. 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17-12-1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

INTRODUÇÃO 

- Cinge-se à controvérsia ao reconhecimento do tempo de serviço rural, referente ao período de 20.08.74 a 30.09.88. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 
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§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

ATIVIDADE RURAL 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Esclareça-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: certificado de reservista, de 23-08-1976, e 

título eleitoral, de 20-08-1974, nos quais a profissão declarada foi a de lavrador (fls. 09-10); "ficha de funcionários" e 

impresso para "entrevista de funcionários" da Agropecuária Lugomes Ltda., ambos em nome do autor, dando conta de 

que foi admitido em 04-10-1972, na função de lavrador (fls. 11-12); contrato de trabalho, firmado em 01-04-1977, com 

a Agropecuária Lugomes Ltda., arrendatária das Fazendas Clotilde e Nazaret, em Presidente Venceslau/SP e Marabá/SP 

(fls. 13), e cópia de CTPS, com vínculo em atividade rural, no período de 01-10-1988 a 30-10-1998 (fls.14). 

- Registre-se que a "ficha de funcionários" e o formulário denominado "entrevista de funcionários" (fls. 11-12) são 

apócrifos, isto é, não possuem qualquer assinatura e as fotocópias não estão autenticadas, de modo que não permitem 

concluir acerca da origem, razão pela qual não podem ser considerados. 

- Os demais documentos, vale dizer, o certificado de reservista, de 23-08-1976, o título eleitoral, de 20-08-1974, e o 

contrato de trabalho, firmado em 01-04-1977 com a Agropecuária Lugomes Ltda., constituem início razoável de prova 

material e atendem ao disposto no art. 55, §3º, da Lei 8.213/91. 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu a material carreada, sobre ter a parte autora 

desempenhado a faina campestre (fls. 41-46). 

- A certeza do exercício da atividade rural deriva, pois, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, 

harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos, que demonstram, 

inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Por outro lado, o Juízo a quo ponderou que (fls. 51-52): 

"(?) 

À míngua de marcos confiáveis, concretos, deve-se buscar suporte, para a contagem de tempo de serviço, em ao menos 

início de prova documental, aliás como exigido pelo ordenamento jurídico. 

Acha-se nos autos, nesse sentido, os documentos de reservista (fls. 09) e título de eleitor (fls. 10), nos quais consta a 

atividade de lavrador. O marco mais antigo é 20/09/74 (fls. 10). Os documentos de fls. 11/12 não têm valor, uma vez 

que sem subscrição. 

Autoriza-se, destarte, reconhecer o período de 20/08/74 a 30/09/88. 

(?)." 

- São fundamentos com os quais compactuo. Assim, de acordo com a prova acostada aos autos, a parte autora 

comprovou haver desenvolvido mister como rurícola entre 20-08-1974 a 30-09-1988, totalizando 14 (quatorze) anos, 1 

(um) mês e 16 (dezesseis) dias, passíveis de contagem para todos fins, exceto os da carência (art. 55, § 2º, Lei 

8.213/91). 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A REGIME 

PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR 

À EDIÇÃO DA LEI N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
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Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. Precedente: 

ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação 

de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento."  (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à contagem 

do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de aposentadoria no serviço 

público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, mediante prova da efetiva 

contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no mesmo 

regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento de 

contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu benefício, 

na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 
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Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Saliente-se que as decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. No entanto, como visto, in casu, foi requerida 

tão-somente a contagem de lapso temporal trabalhado como rurícola, sendo a expedição de certidão decorrência do 

reconhecimento do período. 

- Por outro lado, ad argumentandum, embora não seja caso de parte servidora pública, via de conseqüência, filiada a 

regime previdenciário próprio, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo 

de serviço, antes da vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo 

único do art. 123 do Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para fins 

de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido." (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins de 

contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço público 

estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

DISPOSITIVO 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, EXCLUSIVAMENTE PARA QUE CONSTE DA CERTIDÃO A SER EXPEDIDA PELA 

AUTARQUIA FEDERAL QUE O TEMPO DE SERVIÇO RURAL RECONHECIDO NESTE PROCESSO NÃO 

PODERÁ SER COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária, proposta em 10.02.04, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 02.06.04 (fls. 17v).  

- A sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento das 

parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Devidas custas e despesas processuais. Honorários 

advocatícios à base de 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Correção monetária e 

juros de mora a partir da citação; excluídas as prestações vencidas a mais de 5 anos. Foi determinada a remessa oficial 

e, o decisum proferido em 25.09.07 (fls. 102-103). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, discordou quanto aos honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da sentença. Requereu o reconhecimento da prescrição qüinqüenal (fls. 112-117). 

- Transcorrido "in albis" o período para apresentação de contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à fixação dos 

honorários advocatícios, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 
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trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola.  

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 
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- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se  confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, determinante de que sejam obedecidos a normatização 

e os indexadores referidos na Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça Federal. 

É certo, contudo, que, recentemente, parte da jurisprudência passou a adotar a Resolução 561, de 02.07.07, também do 

Conselho da Justiça Federal. 

Não obstante, para fins de atualização de valores relativos a benefícios previdenciários, ambas Resoluções impõem 

observância a idênticos fatores de indexação, donde nenhum prejuízo decorre da utilização de uma ou de outra. A 

exceção fica por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo 

a última Resolução mencionada. 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição, nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91. Prescrevem as parcelas 

devidas em atraso no qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi concedido a 

contar da data da citação. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046908-0        AC 1253723 
ORIG.   :  0400000046  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0400013847  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE DA SILVA TAGLIETA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCIDA ISABEL MONTEIRO RODRIGUES 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 130-146. 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários.  

Os filhos, consoante certidão de óbito, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a égide do Código Civil de 1916).  

Dito isso, defiro a habilitação de FRANCISCO PÉRSIO RODRIGUES, viúvo de Alcida Isabel Monteiro Rodrigues, na 

medida em que apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do 

artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção 

de dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.047584-2        AC  736582 
ORIG.   :  0000000182  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ITAPURA SP 
ADV     :  RUBENS TOSHIO KITAYAMA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA EUNICE CHAVES 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 1972 a 1988, em 

que a autora exerceu a atividade rural, sob responsabilidade do Sr. Chozo Ano, residente na Chácara Tietê, com a 

expedição da respectiva certidão. 

A r. sentença, de fls. 61/65, julgou procedente a ação, a fim de declarar, para efeito de aposentadoria, o tempo de 

serviço de atividade rural da autora correspondente ao período de 1972 a 1988, expedindo-se certidão. Condenou, ainda, 

os réus, Fundo de Previdência do Município de Itapura-SP e INSS, a suportarem as verbas relativas às despesas e custas 

processuais, mais honorários advocatícios fixados, por eqüidade, no valor de R$ 100,00. 

Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam a Autarquia Federal e o Fundo de Previdência do Município de Itapura, sustentando em síntese, 

a ausência de inicio de prova material contemporânea, a impossibilidade de reconhecimento do trabalho baseado em 

prova exclusivamente testemunhal e a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De ofício, excluo do pólo passivo da demanda o Fundo de Previdência do Município de Itapura - SP, por ilegitimidade 

passiva, pela inexistência de relação jurídica entre a autora e o Fundo durante o período em que pretende seja 

reconhecido a atividade rurícola. 

No mérito, o pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período de 1972 a 1988, com a expedição da 

respectiva certidão, funda-se na certidão de casamento, às fls. 07, realizado em 23.05.1964 (nascimento em 

04.07.1945), atestando a profissão de lavrador do marido e no depoimento das testemunhas. 

Em depoimento pessoal, às fls. 50, declara que se mudou para a região da alta noroeste com a família, no ano de 1959, 

quando tinha 14 anos de idade. Os pais eram lavradores e moraram em diversas fazendas da região. Aos 20 anos se 

casou e juntamente com o marido entre os anos de 1971 e 1988 trabalhou na propriedade rural do Sr. Shozo Ono, um 

arrendatário de várias porções de terra que contratava lavradores para o trabalho em suas terras. Declara, por fim, que o 

marido era empregado contratado do Sr. Ono, enquanto ela era diarista. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 48/49 e 51, conhecem a autora e declaram que trabalhou na lavoura, como diarista, nas 

propriedades rurais da região de Itapura-SP, tendo trabalhado muitos anos para o Sr. Shozo Ono. 

Destaco que, para o reconhecimento do efetivo exercício da atividade rural, durante determinado período, necessário se 

faz o exame minucioso do conjunto probatório que deve apresentar indícios de prova escrita, em consonância com a 

oitiva das testemunhas. 

Destaco, desde logo, que a documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor 

rural, no período pleiteado, tendo em vista que o único documento a fazer referência ao trabalho rural é a certidão de 

casamento, que indica a profissão de lavrador do marido. O casamento, porém, foi realizado em 23.05.1964, não sendo 

contemporâneo ao período que pretende reconhecer como efetivamente laborado em atividade rural. 

Ressalte-se que, de 1964 até 1972, neste lapso de 8 anos, pode a autora ter exercido outra atividade laborativa. 

Dessa forma, considerando-se que a prova material é frágil, não contemporânea ao período de atividade rural que se 

pretende comprovar, e que os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a 

atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural, não deve o pleito ser acolhido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência desta Egrégia Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

BENEFÍCIO INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a n ova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei 

nº 10.352/01. 

2. A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação, não se verificando, 

portanto, no presente caso (Súmula 85, STJ). 

3. Não há nos autos o que se ousou denominar de início razoável de prova material de atividade do Autor como rurícola, 

uma vez que a Certidão de Registro de Imóveis e Anexos atesta apenas que o pai do Autor foi proprietário de um 

imóvel rural e a declaração do genitor do Autor , assemelha-se a declaração de ex-empregador, a qual resume-se em 

mera prova testemunhal escrita. 

4. Embora as testemunhas tenham afirmado que o Autor trabalhou na lavoura no período declinado na exordial, deve 

haver início de prova material, para que se possa estabelecer um liame lógico entre os fatos alegados e a prova 

produzida. 

5. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

6. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

7. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não provido. Apelação provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 801335 Processo: 200203990203962 UF: SP 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Relator(a): JUIZ ANTONIO CEDENHO Data da decisão: 12/11/2007 

Documento: TRF300137447 - DJU DATA:14/12/2007 PÁGINA: 570) 

Dessa forma, não havendo nos autos documentação apta a demonstrar o desempenho do labor rural, em regime de 

economia familiar, impõe-se a rejeição do pedido. 

Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser observado 

para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se conhecer do 

reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e verificando-se que 

o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

Logo, de ofício, excluo da demanda o Fundo de Previdência do Município de Itapura, não conheço do reexame 

necessário e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.048275-0        AC 1070204 
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ORIG.   :  0500000054  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YEMI KANACIRO 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo. Verba honorária fixada 

em R$ 700,00. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Requer, se vencido, fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação e redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar.  

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 21.03.1987 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por cinco anos. 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 18.10.1958), anotando a profissão do cônjuge 

como lavrador (fls. 06). 

Acostou, ainda, escritura pública de compra e venda de um imóvel rural com 29 hectares, em nome do cônjuge, datada 

de 27.07.1955, qualificando-o como lavrador, acompanhada de guia de imposto sobre transmissão inter vivos e 

matrícula do imóvel (fls. 08-16) e certificado de cadastro da referida propriedade, em nome do cônjuge, referente ao 

exercício de 2000 a 2002 (fls. 17). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há  como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 83-84). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da 

pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

competência julho/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  
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Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.09.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050250-1        AC 1262564 
ORIG.   :  0400000911  1 Vr JAGUARIUNA/SP     0400006435  1 Vr 

JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIO LUCIO DE OLIVEIRA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

O estudo social de fls. 67, dá conta de que o autor reside em companhia de sua genitora, de quem é totalmente 

dependente, com uma renda familiar de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais. Entretanto, consta, da inicial (fls. 06), que 

o grupo familiar do autor é composto por ele próprio, seu pai, com renda mensal de um salário mínimo, e uma irmã, 

também inválida. 

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, baixando os autos à vara de origem, a fim de que o juízo 

a quo determine a realização de nova perícia socioeconômica na residência do requerente, a fim de possibilitar a esta 

Relatora o conhecimento da real situação econômica da parte autora, mediante o relatório completo das condições em 

que em que ela vive. 

I. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.051208-2        AG  116553 
ORIG.   :  200060000048354  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  RAUL VALDEIS SANTOS 
ADV     :  EDIR LOPES NOVAES (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento do INSS contra decisão de deferimento de antecipação de tutela, em ação para 

benefício assistencial (fls. 23-25). 
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- Sustenta-se, em síntese, que os pressupostos intrínsecos à medida não se afiguram presentes, i. e., não há incapacidade 

da parte; é temerária a concessão do beneplácito, considerada provável irreversibilidade, e não se deve olvidar do 

cabimento, na espécie, do art. 475, inc. II, do Código de Processo Civil. 

- Documentos (10-60), incluindo processo administrativo (fls. 27-60). 

- Negativa de efeito suspensivo (fls. 62). 

- Resposta da parte agravada (fls. 74-75). 

- Informações do Juízo a quo (fls. 84-85). 

DECIDO. 

- A princípio, o art. 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É o caso dos autos. 

- No que tange à antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, a Lei 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

disciplinou a matéria (convalidados atos praticados com base na Medida Provisória 1.570-4/97). 

- O diploma legal em voga não vedou a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de concessão de 

benefícios previdenciários, ou: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4.348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5.021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992." 

- Sobre o tema, cito o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade 4-DF, que se deu para: 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões  

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

- Outrossim: 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA 

CAUTELAR: CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

'Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992.' 

2. Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - o 

STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

3. Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 

da CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 
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Precedente: ADC nº 1. Art. 265, IV, do Código de Processo Civil." (STF, Rel. Min. Sydney Sanches, ADC 4, medida 

cautelar, DJU 21-05-1999) 

- In casu, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito com a inconstitucionalidade da Lei 9.494/97. A 

discussão, aqui, não alude à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a concessão de aumento ou 

extensão de vantagens", pelo quê não se há falar em incidência dos efeitos da liminar concedida pelo Pretório Excelso. 

- O Plenário da Casa em comento, inclusive, deliberou que: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem a 

benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca de 

qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente." (STF - Pleno, Reclamação 1.122/RS, Rel. Min. Néri da Silveira, 

DJU 06-09-2001, p. 08) 

- Logo, para matérias afeitas à concessão ou ao restabelecimento de benefícios previdenciários, e bem assim para as 

assistenciais, não se mostra vedado antecipar os efeitos da tutela. 

- Por outro lado, argumento acerca da impossibilidade de manutenção de tutela antecipada por causa do reexame 

necessário não se sustenta. 

- É que a medida tem fundamento principal no afastamento de eventual mal decorrente da demora na entrega da 

prestação jurisdicional, quer-se dizer, que leve as partes a sofrerem perdas irreparáveis ou de difícil reparação, à vista do 

lapso temporal que flui entre a tramitação e o julgamento definitivo do processo. Já o reexame de ofício visa resguardar 

interesse público através da submissão das decisões a uma nova avaliação, agora, por parte de órgão superior, como 

forma de minimizar equivocidades nos julgamentos, dos quais possam decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

- Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e o duplo grau obrigatório, uma 

vez que cada instituto açambarca esfera e finalidades próprias. 

- Nada obsta, assim, antecipar-se a tutela, ainda que contra a Fazenda Pública, se presentes os requisitos legais a tanto. 

Esse provimento jurisdicional provisório e prévio não embaraça a remessa ex officio, condição de eficácia da sentença. 

- Confira-se entendimento cônsono com a diretriz em estudo: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito, não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 
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4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil). 

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada. 

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

8. O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação 

da vida.  

9. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

10. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter 

o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

11. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

12. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Região, 1ª Turma, Ag 200103000227434, Rel. Juiz Federal Santoro Facchini, DJU 

06-12-2002, p. 421) 

- Quanto à decisão objurgada, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos 

e deficientes que, em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou 

de tê-la provida por suas respectivas famílias (art. 203, inc. V, da CF). 

- No tocante à incapacidade, resta claramente demonstrada, segundo documentos: 

a) atestados do Centro Especial de Doenças Infecciosas e Parasitárias, Hospital Dia, em Campo Grande, Mato Grosso 

do Sul, de acordo com os quais o agravado padecia de moléstia crônica "SIDA", a impossibilitá-lo de trabalhar, 

apresentando quadro de seqüela importante de doença pulmonar, tuberculose, a causar-lhe falta de ar, afora deficiência 

física, de 17-05-2000 (fls. 18), 19-05-2000 (fls. 20), 05-06-2000 (fls. 21), 03-05-2000 (fls. 32) e 16-05-2000 (fls. 45), e 

b) declaração do mesmo centro hospitalar, de 26-07-2000, no sentido de que o recorrido era cadastrado na unidade de 

infectologia, necessitando medicação diária em regime de internação (fls. 22). 

- Sobre a miserabilidade, também há documentação a demonstrá-la, a saber: declaração da Unidade de Doenças Infecto-

Parasitárias do Hospital Dia, em Campo Grande, Mato Grosso do Sul, datada de 19-05-2000, a esclarecer que Raul 

Valdeis Santos, paciente daquela unidade, residia na "Casa de Apoio" e não possuía condições de prover seu sustento 

(fls. 19); declaração sobre composição do grupo familiar, em que consignou viver sozinho (fls. 30), e declaração para 

recurso na Junta de Recursos da Previdência Social (fls. 41). 

- Ressalte-se que os elementos supra não foram contestados pelo INSS. Na verdade, a motivação primordial para o 

indeferimento da benesse, na esfera administrativa, referiu-se à conclusão médica contrária (fls. 49-54 e 57-60). 

- Diante da situação em apreço, mostra-se hialina a inviabilidade de a parte agravada viver dignamente, ou, consoante 

assevera a Constituição Federal, que tivesse assegurada a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à 

cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios fundamentais do Estado de Direito Democrático, sendo 

irrepreensível a decisão censurada que, em sede de antecipação de tutela, logo após a propositura da demanda (em 01-

08-2000), concedeu um salário mínimo ao proponente, a contar de 04-08-2000 (fls. 23-25). 
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- A propósito: 

"Constitucional. Benefício assistencial. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Agravo de instrumento cujo 

seguimento se nega. 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

benefício assistencial, sobreveio deferimento de tutela antecipada, propiciando a oferta deste agravo de instrumento, 

pelo ente securitário, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada, alegando não estarem atendidas as 

exigências à outorga pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Processado o recurso, com a manutenção do provimento hostilizado (fs. 68/69). 

Decido. 

Pois bem. Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o 

benefício assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que o requerente possua 65 

(sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante 

à vida independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a 

inviabilidade de que a família a proveja. 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral (fs. 35/38), frente às condições pessoais da parte autora 

(idade/nível sociocultural/escolaridade). 

Demais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou na impossibilidade 

desta, do Estado. 

É cediço que o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º/10/2003) estabelece, no art. 34, parágrafo único, que o benefício 

assistencial, já concedido a qualquer membro idoso da família, não será computado no cálculo da renda mensal familiar 

per capita, a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas (Lei nº 8.742/93), regra a ser aplicada, por 

analogia, aos demais benefícios, de valor mínimo, recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios 

da razoabilidade e da isonomia. 

Presente, também, o conceito de família (§1º do art. 20 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, com redação 

dada pela Lei nº 9.720/98), conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social. 

Por oportuno, impende ressaltar que o E. STF, na ADIN nº 1.232-1/DF, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que condiciona a concessão de benefício assistencial, à 

comprovação de renda mensal familiar inferior a ¼ do salário mínimo per capita, decisão essa dotada de efeito erga 

omnes e força vinculante (art. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/99). 

Quanto ao requisito da hipossuficiência, o relatório social, elaborado por Assistente Social, trouxe informações 

suficientes à verificação da situação econômica do autor e sua família.  

Demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei nº 

8.742/93. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ de 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ªR, AC nº 1102376, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 24/4/2007, v. u., 

DJU 30/05/2007; TRF 3ªR, AC nº 1063543, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 27/02/2007, v. u., 

DJU 14/03/2007; TRF 3ªR, AC nº 836.063, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 16/11/2004, v.u., 

DJU:13/12/2004, p. 249; TRF 3ªR AG 212764, Nona Turma, Rel. Des. Marianina Galante, j. 06/12/04, v.u., DJU 

27/01/05, p. 308). 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, razão pela qual, nego seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do 

CPC. 
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Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem." (TRF - 3ª Região, Referência jurisprudencial: 

Decisões Monocráticas/2008/1º Semestre/Maio/09/Proc. 2006.03.00.052881-0, Ag 270562, Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel Jurisprudência, 10ª Turma) 

"Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do CPC para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício assistencial, deferiu o pedido de tutela antecipada para a 

implantação imediata do benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 

273, do CPC, e, em especial, o da renda mínima prevista no art. 203, V, da Constituição Federal e no § 3º, do art. 20, da 

Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi reconhecida na ADIN 1.232-1-DF. 

Sustenta, por fim, que a decisão agravada está equivocada ao excluir do cômputo da renda familiar o benefício de 

aposentadoria percebido por seu marido. 

Nega que seja possível a concessão de tutela, tendo em vista a irreversibilidade do provimento.  

O efeito suspensivo foi concedido (fls.47/49). 

Vieram as informações do MM. Juiz a quo, às fls.60/62. 

É o relatório. Decido. 

Discute-se nestes autos a suspensão da tutela antecipada concedida para a implantação do benefício assistencial, 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, à pessoa idosa. 

A Lei nº 8.742/93 deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, 

em ambas as hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é 'aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho'. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, regulamentador da Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

.................................................................................................................................................. 

No caso, embora em despacho inicial tenha concedido efeito suspensivo a este recurso, examinando melhor a questão, 

entendo presentes os requisitos hábeis a justificar a manutenção da tutela deferida em primeira instância. Ficou 

demonstrado que a agravada é idosa, com sessenta e nove anos de idade (fls. 34), sem condições de exercer qualquer 

atividade remunerada. Além disso, consta dos autos que o núcleo familiar é composto pela autora e seu esposo, também 
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idoso, com setenta e cinco anos (fls.35). A renda familiar de um salário mínimo, proveniente da aposentadoria por 

invalidez de seu marido (fls.38), é destinada ao pagamento de medicamentos, alimentação, água, luz e gás. 

.................................................................................................................................................. 

Em decorrência, presentes estão os requisitos para a concessão da medida excepcional e o perigo de dano é evidente, em 

razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à agravada esperar pelo desfecho da ação, eis que 

idosa, não possui meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por manifestamente improcedente, nos termos 

do artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem." (TRF - 3ª Região, Referência 

jurisprudencial: Decisões Monocráticas/2008/1º Semestre/Março/05/Proc. 2007.03.00.069165-7, Ag 304110, Rel. Juíza 

Federal Convocada Vanessa Mello, 9ª Turma) 

- Digno de registro, ainda, o fato de Raul Valdeis Santos ter falecido (fls. 92), circunstância que, devido à expressa 

disposição de lei, enseja cessação do amparo em epígrafe, ex vi do art. 35, inc. II, do Decreto 1.744, de 8 de dezembro 

de 1995. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, por manifesta improcedência, nos termos do art. 557 c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.053202-3        AC  747711 
ORIG.   :  0000000183  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ITAPURA SP 
ADV     :  RUBENS TOSHIO KITAYAMA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EXPEDITA ADELAIDE DOS SANTOS 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Cuida-se de pedido de contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 1972 a 1988, em 

que a autora exerceu a atividade rural, sob responsabilidade do Sr. Chozo Ano, residente na Chácara Tietê, com a 

expedição da respectiva certidão. 

A r. sentença, de fls. 71/76, julgou procedente a ação, a fim de declarar, para efeito de aposentadoria, o tempo de 

serviço de atividade rural da autora correspondente ao período de 1972 a 1988, expedindo-se certidão. Condenou, ainda, 

os réus, Fundo de Previdência do Município de Itapura-SP e INSS, a suportarem as verbas relativas às despesas e custas 

processuais, mais honorários advocatícios fixados, por eqüidade, no valor de R$ 100,00. 
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Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam a Autarquia Federal e o Fundo de Previdência do Município de Itapura, sustentando em síntese, 

a ausência de inicio de prova material contemporânea, a impossibilidade de reconhecimento do trabalho baseado em 

prova exclusivamente testemunhal e a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De ofício, excluo do pólo passivo da demanda o Fundo de Previdência do Município de Itapura - SP, por ilegitimidade 

passiva, pela inexistência de relação jurídica entre a autora e o Fundo durante o período em que pretende seja 

reconhecido a atividade rurícola. 

No mérito, o pedido para cômputo do tempo de serviço, referente ao período de 1972 a 1988, com a expedição da 

respectiva certidão, funda-se nos documentos, de fls. 07/09, dos quais destaco:  

a) cédula de identidade, nascimento em 10.02.1942 (fls. 08) e 

b) certidão de casamento, realizado em 24.08.1960, atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 09). 

Em depoimento pessoal, às fls. 50, declara que se mudou para a região da alta noroeste, com 5 anos de idade, trazida 

pela madrinha que se instalou na Fazenda Bem-te-vi. Casou-se aos 16 anos e o marido exercia a atividade de lavrador. 

Afirma que mesmo após se mudar para o município de Andradina prosseguiu trabalhando na zona rural, em diversos 

sítios e fazendas da região, como diarista, até ingressar no serviço público. 

As testemunhas, ouvidas às fls. 51/52, conhecem a autora e declaram que trabalhou na lavoura, como diarista, nas 

propriedades rurais da região de Itapura-SP. Informam, ainda, que o marido da autora trabalhou na construção civil. 

Destaco que, para o reconhecimento do efetivo exercício da atividade rural, durante determinado período, necessário se 

faz o exame minucioso do conjunto probatório que deve apresentar indícios de prova escrita, em consonância com a 

oitiva das testemunhas. 

Verifico, desde logo, que a documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor 

rural, no período pleiteado, tendo em vista que o único documento a fazer referência ao trabalho rural é a certidão de 

casamento (fls. 09), que indica a profissão de lavrador do marido. O casamento, porém, foi realizado em 24.08.1960, 

não sendo contemporâneo ao período que pretende seja reconhecido como efetivamente laborado em atividade rural. 

Ressalte-se que, de 1960 até 1972, neste lapso de 12 anos, pode a autora ter exercido qualquer outra atividade 

laborativa. 

Dessa forma, considerando-se que a prova material é frágil, não contemporânea ao período de atividade rural que se 

pretende comprovar, e que os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a 

atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural, não deve o pleito ser acolhido. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. BENEFICIÁRIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

BENEFÍCIO INDEVIDO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Nas ações meramente declaratórias, bem como nas constitutivas, a necessidade ou não do reexame necessário deve 

ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. Desnecessidade de submissão 

do decisum ao reexame obrigatório, tendo em vista a n ova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei 

nº 10.352/01. 
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2. A prescrição atinge as prestações vencidas relativas ao qüinqüênio anterior à propositura da ação, não se verificando, 

portanto, no presente caso (Súmula 85, STJ). 

3. Não há nos autos o que se ousou denominar de início razoável de prova material de atividade do Autor como rurícola, 

uma vez que a Certidão de Registro de Imóveis e Anexos atesta apenas que o pai do Autor foi proprietário de um 

imóvel rural e a declaração do genitor do Autor , assemelha-se a declaração de ex-empregador, a qual resume-se em 

mera prova testemunhal escrita. 

4. Embora as testemunhas tenham afirmado que o Autor trabalhou na lavoura no período declinado na exordial, deve 

haver início de prova material, para que se possa estabelecer um liame lógico entre os fatos alegados e a prova 

produzida. 

5. Autor não condenado nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

6. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

7. Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não provido. Apelação provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 801335 Processo: 200203990203962 UF: SP 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Relator(a): JUIZ ANTONIO CEDENHO Data da decisão: 12/11/2007 

Documento: TRF300137447 - DJU DATA:14/12/2007 PÁGINA: 570) 

Dessa forma, não havendo nos autos documentação apta a demonstrar o desempenho do labor rural, em regime de 

economia familiar, impõe-se a rejeição do pedido. 

Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser observado 

para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se conhecer do 

reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e verificando-se que 

o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

Logo, de ofício, excluo da demanda o Fundo de Previdência do Município de Itapura, não conheço do reexame 

necessário e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

MARIANINA GALANTE 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.054105-4        AC 1080010 
ORIG.   :  0500000997  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CORREIA DOS SANTOS 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Desentranhe-se o substabelecimento de fls. 99/100, entregando-o à sua I. subscritora, tendo em vista que o mesmo 

encontra-se sem assinatura, sendo inadequado o lançamento de impressão digital pela Procuradora. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 902/1740 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL 

    

PROC.   :  96.03.057801-0             AC  329994 
ORIG.   :  9400000133  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA LUZIA MAGI VENDRAMINI 
ADV     :  LUIZ FREIRE FILHO e outros 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

A Senhora Desembargadora Federal Relatora THEREZINHA CAZERTA. Embargos de declaração opostos pelo INSS 

à decisão de fls. 104/112, da lavra da Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, que, com fundamento no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela autarquia contra sentença que 

julgara procedente pedido de revisão de pensão por morte iniciado em 09 de julho de 1981, reformando-se a decisão de 

primeiro grau apenas para afastar a correção dos salários-de-contribuição pelas ORTNs/OTNs, conservando-se, no 

mais, a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR no primeiro reajuste do benefício, bem como o pagamento do décimo 

terceiro salário integral de 1988 e 1989. 

Sustenta, o embargante, a existência de "omissão no dispositivo do v. aresto quanto ao reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal", afinal, "a prescrição, nas ações de revisão de benefício previdenciário, incide somente sobre as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que antecede a propositura da ação, pois, uma vez reajustada a renda mensal inicial do 

benefício, haverá reflexos na renda mensal de manutenção". 

Alega, a teor do disposto no artigo 193 do Código Civil, que "caso não tenha sido suscitada a prescrição nas razões 

apresentadas, deve ser pronunciada pelo Tribunal, já que pode ser alegada a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição pelas partes", razão pela qual "deve ser reconhecida e declarada, vez que é indevido o pagamento das parcelas 

atrasadas anteriores ao qüinqüênio legal do ajuizamento da presente demanda", necessário, portanto, "expresso 

pronunciamento sobre a prescrição no presente caso, uma vez que o r. decisum silenciou nesse aspecto". 

Requer, dessa forma, "o acolhimento dos presentes embargos, com fulcro no art. 531, I, do CPC, para o suprimento da 

omissão apontada, com a integração do v. aresto, para que seja reconhecida a prescrição qüinqüenal", ou, "se não 

acolhido o primeiro pedido, o prequestionamento do art. 193 do Código Civil, sem óbice do disposto nas Súmulas nº 

282 e 356 do Pretório Excelso e 98 do C. STJ". 

Decido.  

Sob alegação de que é omissa a decisão proferida pela MMa. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini (fls. 104/112), da 

qual restou intimado o INSS em 02 de maio de 2006 (fl. 117), foram opostos embargos de declaração pela defensoria da 

autarquia, protocolizado o recurso em 12 de maio seguinte (fls. 119/121). 

Porque tempestivos, tomando-se em conta que o prazo legal para interposição, de 05 (dois) dias, deve ser considerado 

em dobro no caso do Instituto, conheço dos embargos, nos termos dos artigos 535 e seguintes, do Código de Processo 

Civil, e 262, do Regimento Interno do TRF/3ª Região. 
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Os embargos de declaração são cabíveis tão-somente para completar a decisão omissa, aclarar a decisão obscura ou 

ambígua ou suprir a contradição presente na fundamentação. 

O acórdão é omisso se deixou de decidir algum ponto levantado pelas partes ou se decidiu, mas a sua exposição não é 

completa. É obscuro ou ambíguo quando confuso ou incompreensível. Contraditório, quando as suas proposições são 

inconciliáveis, no todo ou em parte, entre si. 

Têm por objetivo os embargos declaratórios o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida pelo Estado-Juiz, ou, 

conforme Dinamarco, valendo-se dos ensinamentos de Liebman, "a função estrita de retificar exclusivamente a 

expressão do pensamento do juiz, sem alterar o pensamento em si mesmo"[14]. Não se prestam, destarte, a uma nova 

valoração jurídica do conteúdo probatório e fatos envolvidos no processo. Ao contrário, o provimento dos embargos se 

dá sem outra mudança no julgado, além daquela consistente no esclarecimento, na solução da contradição ou no 

suprimento da omissão[15]. 

Não podem rediscutir a causa, reexaminar as provas, modificar a substância do julgado. Nem sequer corrigir eventual 

injustiça da decisão proferida. Muito menos apreciar alegações novas, como quer o INSS. As exceções apontadas pelos 

que entendem comportar reparos a afirmação de que a decisão sobre os embargos se limita, sem inovações, a revelar o 

verdadeiro conteúdo do acórdão atacado, referem-se a erros graves e perceptíveis a uma análise direta, objetiva, casos 

em que o órgão julgador, v. g., dera por intempestivo recurso interposto dentro do prazo; saltara por sobre alguma 

preliminar, concernente a qualquer circunstância que impedisse o ingresso no mérito da causa, ou mesmo a aspecto 

desse (prescrição, decadência); ou, ainda, ocasiões em que deixara de apreciar matéria tal que, fosse objeto de exame, 

poderia conduzir a decisão distinta da proferida. Verdadeiramente, exceções, que se prestam a confirmar a regra, mas 

que não se ajustam à hipótese destes autos. 

Primeiro, porque se reporta à decisão, a insurgência, como se tivesse sido concedida ao autor a possibilidade de revisão 

do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77, com a adoção dos índices ORTN/OTN. 

Não foi o que ocorreu, pois, embora a sentença tivesse autorizado a revisão nesses termos, pelo decreto embargado 

manteve-se apenas a procedência em relação aos pedidos de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e quanto ao 

pagamento do décimo terceiro salário integral nos anos de 1988 e 1989. 

A decisão claramente se reporta às diferenças a serem pagas, por força da adoção da Súmula 260 do extinto TFR 

("quanto aos reajustes subseqüentes a maio de 1984, não há diferenças a serem reclamadas no tocante à segunda parte 

da Súmula nº 260, na medida em que o enquadramento foi feito em sintonia com o entendimento consagrado pela 

jurisprudência"). 

Assim, proposta a demanda em 03 de março de 1994, eventual análise da prescrição somente traria efeitos quanto à 

primeira parte da citada Súmula, bem como em relação ao décimo terceiro salário de 1988; no que concerne ao abono 

correspondente ao décimo terceiro salário do ano de 1989 (parcela única, sem reflexos nos pagamentos posteriores), não 

haveria que se cogitar da extinção da pretensão. 

Anteriormente às modificações promovidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11.280/2006, particularmente, a 

imprimida pelo artigo 3º, que alterou o § 5º do artigo 219 do CPC - cuja redação, até então, determinava que "não se 

tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderá, de ofício, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato" -, a regra 

sempre foi de que apenas quando se estivesse a cuidar de direitos não patrimoniais, tais como nas ações de estado e nas 

causas de família, a prescrição poderia ser apreciada ex officio. A despeito do conceito de tais demandas sujeitarem-se, 

na realidade, a prazos decadenciais, a partir da confusão criada pelo Código Civil de 1916, que não distinguia prescrição 

e decadência, o que acabou sendo reparado apenas com o novo Código de 2002, ocasião aproveitada pelo legislador 

para disciplinar, no artigo 194, que "o juiz não pode suprir, de ofício, a alegação de prescrição, salvo se favorecer a 

absolutamente incapaz", dispositivo esse expressamente excluído pelo artigo 11 da lei acima mencionada. De modo a 

afastar qualquer dúvida em relação aos anseios do legislador, com o propósito de celeridade na resolução dos litígios: 

permitir ao magistrado, independentemente de provocação das partes, reconhecer a prescrição em quaisquer casos. 

In casu, porém, a decisão embargada foi prolatada em 14 de março de 2006 e encaminhada à publicação no Diário da 

Justiça da União em 20 de abril seguinte (fl. 17), anteriormente, portanto, à vigência da redação inédita do § 5º do artigo 

219 do CPC, iniciada 90 dias após a publicação da Lei nº 11.280, ocorrida em 17 de fevereiro de 2006, não sendo caso, 

pois, de aplicação do novo enunciado - "o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição" -, na medida em que, em se tratando 

de direito intertemporal, prevalece, em matéria processual, a tese do isolamento dos atos procedimentais, "pela qual a 

lei nova, encontrando um processo em desenvolvimento, respeita a eficácia dos atos processuais já realizados e 

disciplina o processo a partir de sua vigência"[16], preservando-se, pois, aqueles já realizados e que não podem ser 

modificados. 
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O Tribunal Regional Federal da 1ª Região possui precedente específico a respeito da questão, em hipótese bastante 

assemelhada à aqui enfrentada. Confira-se, in verbis: 

"ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ADESIVO 

CONHECIDO - PRESCRIÇÃO, DE OFÍCIO, ANTES DA LEI 11.280/06 - IMPOSSIBILIDADE - ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS - MANTIDO - OFENSAS AS DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO - OMISSÃO 

INEXISTENTE. 

1. A despeito da Lei n. 11.280/06 ter alterado o § 5º, do art. 219 do CPC, permitindo o pronunciamento, de ofício, da 

prescrição pelo juiz, seus efeitos não alcançam a ação em análise, uma vez que esta foi julgada antes de 17.05.2007, 

data a partir da qual começou a viver a lei supra mencionada. 

2. À época do julgamento do feito, tanto na primeira instância em (28.06.04) quanto na segunda instância em 

(10.04.06), vigia o § 5º, do art. 219 do Código de Processo Civil, que assim preconizava: '§ 5º Não se tratando de 

direitos patrimoniais, o juiz poderá, de ofício, conhecer da prescrição e decretá-la de imediato (Redação dada pela Lei n. 

5.925, de 1º.10.1973).' Considerando que o julgamento da demanda ocorreu, em ambas as instâncias, antes da vigência 

da Lei n. 11.280 de 16.02.2006, que alterou a redação do § 5º, do art. 219, do Código de Processo Civil, e que havia 

impedimento legal para a pronúncia, de ofício, da prescrição quando se tratasse de direito patrimonial, não incide, 

portanto, a prescrição sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação, tendo em vista 

que esta não foi invocada pela parte interessada no momento processual adequado. 

3. Deve ser mantida, todavia, a condenação dos autores ao pagamento das custas finais e da verba honorária, esta 

arbitrada em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil, 

contudo, ficam suspensos os pagamentos em razão de litigarem sob o pálio da assistência judiciária, a teor do disposto 

no art. 12, da Lei n. 1.060/50. 

4. Não há omissão a ser sanada no acórdão em exame, quanto às alegações da segunda embargante, o que ela pretende é 

valer-se desta via processual com o evidente caráter infringente, incompatível com a natureza jurídica dos embargos de 

declaração. 

5. Embargos de declaração que não se prestam a analisar o acerto ou desacerto do julgado a ser questionado em via 

recursal própria. 

6. Embargos de declaração opostos por Américo Cavalcante Parente e outros, acolhidos, para conhecer do recurso 

adesivo provendo-lhe, em parte, para afastar a prescrição qüinqüenal reconhecida de ofício, e, à mingua dos 

fundamentos para a declaração objetivada, nego provimento aos embargos de declaração da segunda embargante." 

(AC 2002.39000060056/PA, 1ª Turma, rel. Desembargador Federal José Amilcar Machado, j. 12.9.2007, unânime, DJ 

24.9.2007) 

Em igual sentido, pronunciamento recente da 10ª Turma desta Corte, em acórdão da lavra da eminente Desembargadora 

Federal Anna Maria Pimentel, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO. 

RECONHECIMENTO. REEXAME NECESSÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Ausência de alegação da matéria em sede de contestação ou apelação. 

- Impossibilidade de reconhecimento da prescrição, de ofício, anteriormente ao advento da Lei nº 11.280/2006, que 

alterou o art. 219, § 5º do CPC, por força da remessa oficial. 

- Agravo legal improvido." 

(AC 2003.61250030460/SP, j. 2.10.2007, unânime, DJU 24.10.2007) 

A prevalecer, portanto, a sistemática anterior, ainda que haja relevância na questão, tratando-se de revisão de benefícios 

previdenciários, e que uma das partes seja pessoa jurídica de direito público, o direito postulado não deixa de ter caráter 

patrimonial, não se enquadrando, outrossim, na excepcional hipótese do artigo 194 do Código Civil, o entendimento 

consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça é de que não se deve permitir o reconhecimento ex officio da 

prescrição pelo órgão julgador em casos tais, conforme salientado na decisão monocrática abaixo transcrita, de relatoria 
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da Excelentíssima Ministra Laurita Vaz (Agravo de Instrumento 652.035/SP, DJ de 1º de abril de 2005), atentando-se 

para os arestos ao final relacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ANÁLISE EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. DIREITOS PATRIMONIAIS. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. VEDAÇÃO LEGAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

de decisão proferida pela Vice-Presidente do  Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que indeferiu o processamento 

do recurso especial fundamentado na alínea a do permissivo constitucional. 

O recurso obstado dirige-se contra acórdão ementado, resumidamente, nos seguintes termos, litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO PELA MÉDIA DOS 36 

ÚLTIMOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. [...] 

- A imposição de ser a renda mensal inicial da aposentadoria calculada sobre a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, somente teve o seu advento com a Constituição Federal 

de 1988, sendo que, em relação a benefício concedido anteriormente a essa época, não era devida a atualização dos 12 

(doze) últimos salários de contribuição, face o que dispunha o artigo 21, II e § 1º da Consolidação das Leis da 

Previdência Social. 

[...] 

- Recurso a que se dá parcial provimento." (fls. 60/61) 

A essa decisão, o INSS opôs embargos declaratórios aduzindo que o acórdão foi omisso ao não se pronunciar sobre a 

prescrição das prestações a serem pagas pelos entes públicos. Na oportunidade, alegou que "a prescrição, ainda que não 

suscitada no recurso de apelação, deve ser pronunciada pelo Tribunal, já que pode ser alegada a qualquer tempo e em 

qualquer grau de jurisdição pelas partes." (fl. 70) 

O recurso integrativo restou assim ementado, litteris: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - 

IMPOSSIBILIDADE - VERBA HONORÁRIA - CONTRADIÇÃO - ACOLHIMENTO. 

I - Não há omissão a ser suprida, quando verifica-se que a matéria suscitada nos embargos não foi objeto de recurso. A 

prescrição relativamente a direitos patrimoniais não é matéria que possa ser conhecida de ofício, face o que dispõe o 

artigo 166, do Código Civil. Portanto, rejeitar os embargos do INSS. 

II - Verificada a existência de contradição no v. acórdão proferido, em relação à verba honorária, é de se acolher os 

embargos da parte autora." (sic - fl. 80) 

Nas razões do recurso especial, alega a Autarquia Previdenciária que o acórdão vergastado violou os artigos 535, inciso 

II, e 219, § 5º, ambos do Código de Processo Civil, bem como o art. 162 do Código Civil de 1916, sustentando que "as 

verbas públicas são bens indisponíveis, de sorte que a prescrição sobre prestações a serem pagas pelos entes de direito 

públicos pode ser declarada de ofício. 

[...] Assim, por haver a possibilidade de alegar a prescrição em qualquer grau de jurisdição e também ser possível, no 

caso, o pronunciamento de ofício sobre ela, não há que se questionar de argüição em apelação para que seja conhecida 

pela instância superior." (fl. 136 - grifo no original) 

É o relatório. 

Decido. 
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O recurso especial não merece prosperar. 

No que diz respeito à suposta ofensa ao art. 535, inciso II, do Estatuto Processual Civil, tenho que tal alegação não 

merece prosperar, porquanto todas as questões relevantes para a apreciação e julgamento do recurso foram analisadas 

pelo aresto hostilizado, não havendo, pois,  omissão a ser sanada. 

No tocante à violação aos artigos 219, § 5º, do Código de Processo Civil, e o art. 162 do anterior Código Civil, melhor 

sorte não assiste ao Recorrente. 

De início, verifico que a alegação de ocorrência de prescrição não foi suscitada pela Autarquia, ora Recorrente, no 

momento oportuno, vindo a fazê-la somente em sede de embargos de declaração, que, como cediço, são inadequados 

para a discussão de matéria nova. 

Ressalto que, em se tratando de direitos patrimoniais, não cabe a decretação da prescrição  de ofício, devendo esta ser 

invocada pelas partes, incidindo à espécie, mutatis mutandi, as disposições contidas no art. 219, § 5º, do Código de 

Processo Civil, o qual preconiza que "Não se tratando de direitos patrimoniais, o juiz poderá, de ofício, conhecer da 

prescrição e decretá-la de imediato". 

Acrescento, ainda, que a Jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido da impossibilidade de se levantar questão 

referente à prescrição de direitos patrimoniais por meio de embargos declaratórios, tendo em vista a sua natureza 

integrativa, sendo excepcionais os casos em que se dão efeitos modificativos ao mencionado recurso. 

Acerca do tema ora em análise, confiram-se os seguintes precedentes deste Tribunal Superior, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. ÂMBITO DE DEVOLUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. CPC, 

ART. 219, § 5º. ADMINISTRATIVO. TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA (TDAs). CORREÇÃO MONETÁRIA. 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES REITERADOS. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara 

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. A remessa necessária devolve à instância ad quem apenas as questões discutidas e decididas no primeiro grau de 

jurisdição, bem como as questões conhecíveis ex officio. 

3. A prescrição, não obstante conhecível em qualquer tempo e grau de jurisdição deve ser alegada (CPC, art. 219, § 5º), 

máxime tratando-se de direitos patrimoniais, 

[...] 

5.  Recurso especial desprovido." (REsp 597.552/PR, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 25/10/2004.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO. REVISÃO. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OMISSÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. PRESCRIÇÃO. TEMA 

ABORDADO SOMENTE QUANDO DA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

Não há que se falar em afronta ao art. 535 do CPC considerando que o tema sobre a possível prescrição qüinqüenal foi 

abordado somente quando da oposição dos embargos declaratórios. 

Ausência de prequestionamento em relação à prescrição. Precedentes. 

Recurso desprovido." (REsp 497.939/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 

06/09/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ADMINISTRATIVO - LEIS 8622/93 E 8627/93 - ART. 535 CPC - 

VIOLAÇÃO INEXISTENTE - PRESCRIÇÃO - DIREITO PATRIMONIAL - ALEGAÇÃO SOMENTE EM SEDE 

DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. 
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[...] 

2 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que rejeitou os embargos de 

declaração. 

3 - A remessa obrigatória é mera condição de exeqüibilidade da sentença proferida contra os entes públicos descritos 

em lei, devendo o Tribunal rever toda a sua extensão, mais as questões que deveriam ser apreciadas pelo Juiz e não 

foram; não é o caso da prescrição de ação relativa a direitos patrimoniais, que não pode ser reconhecida de ofício. 

4 - A regra contida no art. 162, do Código Civil, acerca da prescrição, deve ser interpretada de forma restritiva, pois esta 

somente pode ser alegada em qualquer fase processual meritória, ou seja, naquelas em que o decisum pode ser 

modificado, de forma infringente, em seu conteúdo. Impossibilidade de pleitear-se esta na via declaratória. 

5 - Não sendo a prescrição de direitos materiais matéria de ordem pública, mas sim de ordem patrimonial, é 

inadmissível seu conhecimento ex officio pelo magistrado monocrático ou Tribunal, a teor do art. 166, do Código Civil 

c/c art. 219, parág. 5º, do Estatuto Processual Civil. 

6 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém desprovido." 

(REsp 544.260/PA, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 02/08/2004.) 

"PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO DE DIREITO PATRIMONIAL. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO CONFIGURADA. 

I - O juiz não pode conhecer da prescrição de direitos patrimoniais se esta não foi invocada pela partes na contestação, 

apelação ou em contra-razões, sendo inadmissível a sua alegação somente em sede de embargos de declaração. 

II - O não conhecimento da prescrição de direito patrimonial, quando somente alegada em embargos de declaração, não 

significa ofensa ao art. 535, II, do CPC, vez que a finalidade destes é a integração do julgado. 

[...] 

IV - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 436.341/SC, Primeira Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 

DJ de 24/05/2004.) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. 

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. DIREITOS PATRIMONIAIS. NÃO CABIMENTO DE DECLARAÇÃO EX OFFICIO. 

1. A alegada ofensa ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o aresto hostilizado não 

incorrera em omissão, obscuridade ou contradição, uma vez que a Recorrente deixou de alegar a ocorrência de 

prescrição quando da interposição da apelação. 

2. Não se pode considerar como prequestionada a questão levantada apenas em embargos declaratórios, que são 

inadequados para a discussão de matéria nova, sequer debatida nas instância ordinárias. 

3. Em se tratando de direitos patrimoniais, não cabe o reconhecimento da prescrição de ofício, nem mesmo em sede de 

remessa oficial, devendo esta ser invocada pelas partes, nos termos do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil. 

4. A Jurisprudência desta Corte vem-se manifestando pela impossibilidade de se levantar questão referente à prescrição 

por meio de embargos de declaração, tendo em vista sua natureza integrativa. 

5. Recurso especial não conhecido." (REsp 499.967/RS, Quinta Turma, 

de minha relatoria, DJ de 16/06/2003.) 
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Neste mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: AG 651.453/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta 

Turma, DJ de 03/03/2005; AG 638.890/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, Sexta Turma, DJ de 07/12/2004; AG 

641.037/SP, de minha relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/12/2004; AG 628.658/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta 

Turma, DJ de 26/10/2004; REsp 652.059/MG, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 

10/09/2004; e REsp 432.713/RS, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta Turma, DJ de 30/04/2004. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 21 de março de 2005." 

Na mesma esteira, julgado desta E. 8ª Turma, relatora a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, com quem votaram 

os ilustres Desembargadores Federais Newton de Lucca e Vera Jucovsky, asseverando que "embora a Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, em seu Enunciado 19, determine o reconhecimento de ofício da 

prescrição qüinqüenal nas ações envolvendo parcelas vencidas de benefícios previdenciários (artigo 103, parágrafo 

único da Lei nº 8.213/91), inclusive em grau de recurso, tal posicionamento não tem sido sufragado pelo Superior 

Tribunal de Justiça que, em diversos julgados, determina que, em se tratando de direitos patrimoniais, não cabe o 

reconhecimento da prescrição de ofício, em sede de benefícios previdenciários" (Agravo em Apelação Cível 

94.03.105859-5/SP, j. 5.12.2005, unânime, DJU 29.3.2006). 

Enfim, tendo em vista que a autarquia argüiu a existência da prescrição das parcelas somente após o julgamento da 

apelação pelo Tribunal, não se configura a ocorrência de omissão, obscuridade ou contradição na decisão ora 

impugnada. 

Muito embora no artigo 193 do Código Civil, mencionado pelo recorrente, haja disposição no sentido de que "a 

prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela parte a quem aproveita", não se permite o elastério 

pretendido, porque os embargos de declaração têm força meramente integrativa, não se podendo conhecer matéria nova. 

Se a questão não foi suscitada em momento oportuno, anterior à decisão embargada, não há falar em ocorrência de 

omissão, à ausência do esperado exame.  

O que pretende o embargante, na verdade, é ampliar os limites objetivos do recurso, imprimindo caráter infringente aos 

seus embargos ao desviá-los da destinação jurídico-processual própria. 

E o C. STJ tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, com vistas a 

rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se depreende do 

aresto seguinte: 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATÓRIOS - REEXAME DA MATÉRIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, ao 

escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª Seção, rel. Ministro Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

É como voto. 

  

PROC.   :  1999.03.99.081057-9        AC  523424 
ORIG.   :  9807002559  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLOTILDE FALCHI SGRIGNOLI 
ADV     :  ANA MARIA ARANTES KASSIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 105-114, embargos infringentes interpostos por Clotilde Falchi Scrignoli: abra-se vista ao recorrido para contra-

razões. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.112677-9        AC  554951 
ORIG.   :  9800000957  1 Vr SAO MANUEL/SP 
APTE    :  JOSE TAVARES 
ADV     :  CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fls. 138-141. 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários.  

Os filhos, consoante certidão de óbito, são maiores de 21 anos (maioridade civil sob a égide do Código Civil de 1916).  

Dito isso, defiro a habilitação de MAFALDA RODRIGUES TAVARES, viúva de José Tavares, na medida em que 

apenas o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, 

inciso I e parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de 

dependência econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.118470-6        AC  561234 
ORIG.   :  9000000111  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ERONILDE LUIZ DO NASCIMENTO e outros 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

-Fls. 156-157: diga a parte contrária. 

-Prazo: 10 (dez) dias. 

-São Paulo, 22 de julho de 2008. 
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PROC.  : 2001.61.25.002824-9        AC 1175035 

ORIG.  : 1 Vr OURINHOS/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADV    : IVAN JOSE BENATTO 

RELATOR: DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

  

  

Fls. 100 e 183. Antes de tudo, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a 

representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031883-3        AC 1046299 
ORIG.   :  0400000189  1 Vr CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MILTON CARDOZO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Fl. 110. Suspendo o processo nos termos do art. 265,§ 1º, do Código de Processo Civil. 
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Intime-se o procurador da parte autora para que se providencie a regularização processual com a habilitação dos 

herdeiros nos termos dos arts. 1.060, do Código de Processo Civil e 112 da Lei n. 8213/91. 

Publique-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FERAL COORDENADOR 

  

  

  

PROC.   :  2005.03.99.031892-4        AC 1046308 
ORIG.   :  0300000232  1 Vr NIOAQUE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WALMIR DE ALBUQUERQUE 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

Fls. 7 e 113/115. Antes de tudo, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a 

representação processual, consignando poder para transigir (CPC, art. 38). 

Após, conclusos.  

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta 

de Julgamentos do dia 25 de agosto de  2008,  SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 

horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  processos   

adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  
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00001   AC   1310410   2008.03.99.022680-0   0700001171   SP 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELSON BERNARDES 

APTE    : ADELINA NOGUEIRA DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00002   AC   1310758   2008.03.99.023028-1   0700000723   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : IZABEL DE SOUZA DA SILVA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00003   AC   1309096   2008.03.99.021845-1   0700001175   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANA MARIA DA SILVA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1316329   2008.03.99.026431-0   0700000728   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANA CEDRAN 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00005   AC   1300150   2008.03.99.016728-5   0700001223   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA IZABEL DA SILVA COSTA 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 914/1740 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00006   AC   1192418   2007.03.99.017178-8   0600000605   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALAN EDSON JARDIM 
ADV     : CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00007   AC   1319005   2006.60.02.000913-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARGARETE CARINE STUMPF 
ADV     : WILSON OLSEN JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   1130420   2006.03.99.026358-7   0400000885   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOAO BATISTA PIMENTA PEREIRA 
ADV     : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   870683   2003.03.99.012615-7   9800001251   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA BATISTA SANTALUCCI 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00010   AC   954146   2004.03.99.024752-4   9800354212   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : AMARA MARIA DA SILVA 
ADV     : JESONIAS SALES DE SOUZA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   1302949   2008.03.99.018575-5   0400000826   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA FELISBERTO GOULART 
ADV     : JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1292108   2008.03.99.013500-4   0500001030   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ELAINE BATISTA DA SILVA BRASSAROTE 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1202768   2005.60.07.000320-5 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA IZABEL FEITOSA 
ADV     : JOHNNY GUERRA GAI 
APDO    : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     : ROBERTO SILVA PINHEIRO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00014   AC   1293496   2008.03.99.013955-1   0700000113   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISABEL MARIA FERNANDES 
ADV     : JOSE GONCALVES VICENTE 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1269352   2008.03.99.000919-9   0600000197   SP 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES ROGATTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1323523   2008.03.99.030374-0   0700000482   SP 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FELIX NETO 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1322803   2008.03.99.029927-0   0700000639   SP 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIMPIA SANTANA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LILIAN GOMES 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1322806   2008.03.99.029930-0   0600000833   SP 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES JUVENCIO 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1312298   2008.03.99.023828-0   0700000630   SP 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA MACHADO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : HELIO LOPES 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1308109   2008.03.99.021332-5   0600001410   SP 

RELATOR : DES.FED. SANTOS NEVES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BOMBONATO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AG   329058   2008.03.00.009249-3   0800010537   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ANTONIO FRANCO DE MIRANDA FILHO 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00022   AG   329193   2008.03.00.009441-6   0800000218   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : FRANSERGIO DE FREITAS RAYMUNDO 
ADV     : NAIARA DE SOUSA GABRIEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP  

  

  

00023   AG   325615   2008.03.00.004253-2   0800000072   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : WALTER MANETTA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00024   AG   327621   2008.03.00.007068-0   0800000189   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ELISABETH DE JESUS ANTONIO DA SILVA 
ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00025   AG   328176   2008.03.00.007943-9   200861270004324   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : APARECIDA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 
ADV     : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00026   AC   717415   2001.03.99.036726-7   0000001039   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : EDMILSON JANNY MARTINS COLOMBO 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00027   AC   1292690   2006.61.13.002434-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : MARIA TERESA DE OLIVEIRA CARVALHO 
ADV     : LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1186944   2007.03.99.012854-8   0500001165   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SANDRA DE LUCA OLIVEIRA 
ADV     : ROSANA PEREIRA DOS SANTOS SCHUMAHER 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1222165   2007.03.99.035047-6   0400002362   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GISLAINE CRISTINA DE ARAUJO DE OLIVEIRA 
ADV     : APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1187620   2007.03.99.013361-1   0400000999   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO DOS SANTOS 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  
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00031   AC   1133750   2006.03.99.028260-0   0500001267   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO CARLOS PERICOLO 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   1099336   2006.03.99.011077-1   0500000112   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   707494   2001.03.99.031484-6   9800000316   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   737325   2001.03.99.047928-8   0000000680   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE HENRIQUE BARBOSA 
ADV     : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLORIA ANARUMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   742958   2001.03.99.051131-7   0100000151   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
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APTE    : DEVANIR MARANGAO 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   739852   2001.03.99.049305-4   0000000901   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : VALDECI SANTOS DA SILVA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   761226   2001.03.99.059188-0   0000000875   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ARNALDO RAIMUNDO DE ARAUJO 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   725068   2001.03.99.041154-2   0000001651   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO BERNARDO FERNANDES 
ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   747734   2001.03.99.053225-4   0100000236   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO ANTONIO FRANZIN 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   758042   2001.03.99.057754-7   0000000154   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURDES ROSSINI BATISTA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   725964   2001.03.99.041703-9   9900002525   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRINEU MOSCARDINI 
ADV     : ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   763587   2001.03.99.060076-4   0000000249   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ATAIDES VECHIATO 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00043   AC   906790   2000.61.83.002184-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULINO AUGUSTO INACIO 
ADV     : CLAUDIA HISATUGU BOTUEM 
ADV     : PAULINO AUGUSTO INACIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   731437   2001.03.99.045051-1   0000001451   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ELIZIA PICOLO SOLDA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
Anotaç§es : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   733442   2001.03.99.046046-2   0000000500   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO SALMIN 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   734179   2001.03.99.046335-9   0100000014   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MADALENA VIEIRA FELISARDO 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00047   AC   753733   2001.03.99.055775-5   0000000420   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARIDA BATISTA NETA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO MALPICA 
ADV     : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00048   AC   727404   2001.03.99.042657-0   9800002128   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO DE LIMA 
ADV     : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   739514   2001.03.99.049123-9   0000000520   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
Anotaç§es : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00050   AC   759774   2001.03.99.058535-0   9900000975   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FORMIGONI 
ADV     : ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP 
Anotaç§es : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SANTOS NEVES 
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Presidente do(a) NONA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  97.03.016223-1             AC  363675 
ORIG.   :  8900000926  3 Vr JAU/SP 
APTE    :  OSVALDO PELEGRINA e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MILTON CARLOS BAGLIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. MULTA. PÁR. ÚNICO, ART. 538. CPC. 

O v. Acórdão embargado decide, fundamentadamente, todos os pontos motivadores dos embargos declaratórios, são 

impertinentes os estes novos embargos que visão rediscutir as questões. 

Aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa a teor do § único do art. 538 do C. Pr. Civil. 

Embargos de declaração rejeitados, pelo cunho infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.034510-0        AC  481298 
ORIG.   :  9100000421  4 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  FANI MARIA FELIZARDO TEIXEIRA e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JAU SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. MULTA. PÁR. ÚNICO, ART. 538. CPC. 

O v. Acórdão embargado decide, fundamentadamente, todos os pontos motivadores dos embargos declaratórios, assim, 

mantém delimitada a execução dentro dos parâmetros do título executivo judicial. 

Aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa a teor do § único do art. 538 do C. Pr. Civil. 
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Embargos de declaração rejeitados, pelo cunho infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.17.000486-4        AC  859179 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  TEODORO DENADAI e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
ADV     :  JULIO CESAR POLLINI  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. MULTA. PÁR. ÚNICO, ART. 538. CPC. 

O v. Acórdão embargado decide, fundamentadamente, todos os pontos motivadores dos embargos declaratórios, assim, 

mantém extinta a execução dentro dos parâmetros do título executivo judicial. 

Aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa a teor do § único do art. 538 do C. Pr. Civil. 

Embargos de declaração rejeitados, pelo cunho infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.17.003805-9        AC  647104 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS XIMENEZ e outros 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. MULTA. PÁR. ÚNICO, ART. 538. CPC. 
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O v. Acórdão embargado decide, fundamentadamente, todos os pontos motivadores dos embargos declaratórios, assim, 

mantém delimitada a execução dentro dos parâmetros do título executivo judicial. 

Aplicação de multa de 1% sobre o valor da causa a teor do § único do art. 538 do C. Pr. Civil. 

Embargos de declaração rejeitados, pelo cunho infringente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.15.000249-8        AC 1306575 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  CLAUDIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WILSON DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. 

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 80 dB), foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.Os períodos de 20/10/1980 a 02/09/1981 (SICOM Ltda.) e de 12/07/1985 a 31/05/1992 (Prefeitura Municipal de São 

Carlos), não podem ser considerados especiais, vez que não comprovada a efetiva exposição a agente agressivo, não 

bastando, para tanto, o depoimento de testemunhas ou a menção genérica a calor, poeira, umidade, etc. 

4.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovida e Apelação do Autor parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS 

e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.12.009516-8        AC 1313785 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO MASTELLINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MARCOS MACHADO 
ADV     :  ELOI DIAS DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

I - Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

II - A fim de comprovar os períodos acima mencionados, o Autor apresentou: a) Certificado de Dispensa de 

Incorporação, atestando que o Autor foi dispensado do serviço militar em 1969 e tem a profissão de auxiliar de 

contabilidade; b) declaração de Gustavo Martins Gerlach, proprietário da empresa Organização Contábil Acácia, 

atestando que o autor ali trabalhou no período indicado, como office-boy e auxiliar de contabilidade; c) certidão da 

Prefeitura Municipal de Terra Rica comprovando o funcionamento regular da empresa no período de 1966 a 1977; d) 

declaração de testemunhas por escrito. 

III - Foram ouvidas três testemunhas no procedimento administrativo, que corroboraram o início de prova material 

apresentada, declarando que o autor trabalhou no referido estabelecimento comercial, no período indicado (fls. 48/51). 

IV - O conjunto probatório carreado aos autos autoriza o reconhecimento do tempo de serviço trabalhado pelo autor na 

empresa Organização Contábil Acácia (de 01/01/1967 a 30/04/1974 e de 21/11/1974 a 01/01/1978) e a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

V - Não custa lembrar que no caso do segurado empregado, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias é do empregador, cabendo ao INSS tomar as providências cabíveis para o recebimento de seus créditos. 

VI - Computando-se o período ora reconhecido aos demais laborados e não contraditados pelo INSS, como se vê na 

contagem de fls. 167, alcança o autor tempo suficiente para se aposentar em 11/12/1997, data do requerimento 

administrativo. 

VII - Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.015981-4     REOAC 1323149 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  LUIZ CARLOS REINALDO NEGOCI 
ADV     :  MARIA CRISTINA URSO RAMOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 929/1740 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, no período de 14/10/1970 a 

20/11/1973, laborado na empresa Volkswagen do Brasil, submetido a ruído superior a 82 dB, ensejando a conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5. Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.006581-1        AC 1258473 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO MICHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA MARIA IZAIAS STEVANATO e outros 
ADV     :  ZILDA DE FATIMA DA SILVA 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AUDITAGEM. PRAZO. RAZOABILIDADE. PAGAMENTO DOS VALORES RETIDOS. 

Mesmo que se alegue a necessidade de auditagem interna, deve-se ter em conta que tal procedimento não pode ser por 

prazo indeterminado, sob pena de violação ao princípio da razoabilidade que deve permear os atos da administração. 

Se o requerimento administrativo ocorreu há mais de 30 (trinta) dias do início da incapacidade, são devidas as parcelas 

a partir do requerimento, conforme dispõe o § 1º, do art. 60, da L. 8.213/91. Remessa oficial e apelação providas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.000963-9        AC 1308900 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  CLEMENTE MATHIAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO BRANCO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADES URBANAS. CONVERSÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1.A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 

termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a este período, na forma do artigo 55, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. 

3. Restou efetivamente comprovado que as atividades exercidas pelo Autor nos períodos de de 30/09/1977 a 

13/02/1980, de 15/03/1980 a 23/02/1981 e de 04/04/1993 a 28/05/1998, estavam sujeitas a condições especiais (ruído 

superior ao exigido e agente agressivo chumbo). 

4. Somando-se o período rural laborado àqueles trabalhados em atividades urbanas, devidamente anotados em sua 

CTPS, em atividades comuns e especiais, alcança o Autor tempo suficiente para se aposentar. 

5. O benefício é devido a partir da citação, data em que carcaterizada a mora da autarquia. 

6. Apelação do Autor parcialmente provida e Apelação do INSS desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e negar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.010666-9        AC 1306717 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MITIR HIMANISHI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANDRE CARLOS DA SILVA SANTINHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IMIRA CARVALHO LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Consta que o Autor laborou em condições especiais no período de 15/09/1971 a 04/05/1982, na empresa Laredo S/A 

Indústria e Comércio. Exercia a função de montador e estava submetido a ruído e poeira. Foi apresentado formulário 

padrão (SB 40/DSS 8030) e não foi juntado laudo pericial. 

3. Há notícia nos autos de que a empresa Laredo foi extinta, impondo verificar se as demais provas juntadas aos autos 

são suficientes para atestar a exposição a ruído acima do limite legal. 

4. Às fls. 62, foi juntado Parecer Técnico sobre Insalubridade, feito por Engenheiro do Trabalho e relativo às empresas 

Laredo S/A e Cainco S/A, nas quais o Autor trabalhou como montador, atestando que ele estava submetido a ruído 

acima do limite legal, sem especificação do nível de ruído. 

5. Também foram ouvidas três testemunhas que afirmaram que o Autor trabalhava como montador e o nível de ruído 

era alto no local de trabalho (fls. 423/428).  

6. O conjunto probatório não é suficiente para comprovar a efetiva exposição a ruído superior ao limite legal, vez que 

não especificado o nível de ruído a que estava submetido, não sendo suficiente a mera menção a 'ruído acima do limite' 

ou 'muito barulho'. 

7. Apelação do Autor desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.006749-3        AC 1299542 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PAULO GOMES BARBOSA 
ADV     :  RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

CONVERSÃO. AJUDANTE GERAL.  
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1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, submetido a ruído superior a 

90 dB, fazendo jus à conversão. 

3. O período de 01/03/1976 a 27/06/1988, em que o Autor trabalhou no Frigor Eder S/A Frigorífico, como ajudante 

geral - setor de frios, não pode ser considerado especial. O laudo técnico apresentado não tem o condão de atestar a 

efetiva exposição a agente agressivo, eis que não consta do documento o período a que se refere, bem como não há 

qualquer comprovação de que tenha sido elaborado por profissional técnico. O formulário padrão, por sua vez, não é 

suficiente para demonstrar que a atividade era exercida em condições especiais, quer porque a atividade (ajudante geral) 

não está enquadrada como especial, quer porque a menção genérica a agentes agressivos não é hábil a comprovar as 

condições de trabalho. 

4. Somando-se os períodos laborados pelo Autor, em condições comuns e especiais, ele não atinge tempo suficiente 

para se aposentar, só sendo possível a averbação do período especial (de 22/08/1988 a 09/12/1998). 

5. Remessa oficial e Apelações das partes desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e às apelações, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.83.006834-5        AC 1322030 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TEREZINHA DANIEL 
ADV     :  WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO E DE PENSÃO POR MORTE.  

1.Pretende a Autora a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição e de pensão por morte, mediante cômputo 

dos períodos laborados em condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído superior a 80 dB, foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

3.É devida a revisão do benefício originário desde a data da concessão, bem como do benefício derivado, compensando-

se eventuais pagamentos ocorridos na via administrativa e ressalvando as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

4.Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.001209-0        AC 1311878 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  VALDOMIRO FERREIRA DE ARAUJO 
ADV      :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV      :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV      :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N TA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. RECÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. L. 8.213/91, ARTIGOS 35, 48, § 2º, 50 e 142. ANOTAÇÕES NA CTPS. REQUISITOS LEGAIS 

SATISFEITOS. 

Se as anotações na CTPS revelam a existência de vínculo empregatício por prazo além de a carência, admite-se o 

recálculo da renda mensal inicial, para observância do artigo 50 da L. 8.213/91. Apelação da autarquia desprovida. 

Remessa oficial e apelação da parte autora parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, e dar 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.17.002405-1        AC 1307723 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALFREDO DA SILVA 
ADV     :  GERALDO JOSE URSULINO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REVISÃO. 

1.Pretende o Autor a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 

2.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 80 dB) e a calor 

excessivo, foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 
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3.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.006258-0     REOAC 1321784 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE FRANCISCO DE MELO 
ADV     :  VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, nos períodos de 02/05/1973 

a 31/05/1980, de 01/08/1980 a 31/10/1985 e de 01/09/1992 a 05/12/1992, laborados na empresa Auto Posto Luz da 

Radial Ltda., em que trabalhou como frentista, lavador de carros, lubrificador, etc., em contato com gasolina, álcool, 

querosene, diesel, graxa, e aos períodos de 26/11/1985 a 28/01/1992 e de 10/12/1992 a 21/01/1997, laborados na 

Indústria de Máquinas Têxteis Ribeiro S/A, em que esteve exposto a ruído superior a 85 dB, ensejando a conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.83.003464-2     REOAC 1316410 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARLUCE MARIA LIBERATO 
ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. 

SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1.Pretende a Autora o reconhecimento do período laborado nas empresas Modulos's Contabilidade Padrão S/C Ltda (de 

18/03/1968 a 31/12/1973) e Agostinho Bueno (de 01/02/1977 a 30/04/1981). 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

3.A fim de comprovar o período laborado, a Autora apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, 

com anotação dos vínculos (fls. 84/90), além dos documentos de fls. 94/96.  

4.A Carteira de Trabalho e Previdência Social é documento apto a comprovar o tempo de serviço, na forma do artigo 19 

do Decreto nº 3048/99 e não foi devidamente combatida pela autarquia previdenciária, ônus de sua incumbência (CPC, 

artigo 333, II), impondo o reconhecimento de tal período. 

5.Não procede a alegação da autarquia no sentido de que não foram efetuados os recolhimentos devidos, na medida em 

que no caso do segurado empregado, a obrigação de recolher as contribuições previdenciárias é do empregador, 

cabendo ao INSS tomar as medidas necessárias para recebimento dos valores. O que não se pode é transferir a 

transferência ao empregado, que não tem qualquer responsabilidade no pagamento, e obstar a concessão de benefício 

previdenciário no valor efetivamente devido.  

6.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

7.Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010902-5        AC 1184103 
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ORIG.   :  9400000620  5 Vr SAO VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  GISLAINE AMARA PAIVA incapaz e outro 
ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. ART. 58 DO ADCT. BENEFÍCIO 

POSTERIOR Á CONTITUIÇÃO. INAPLICÁVEL.  

É inexigível o título executivo judicial fundado em interpretação de norma incompatível com a Constituição Federal. 

Inaplicável a equivalência salarial prescrita pelo art. 58 do ADCT aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988. 

Extinção da execução, à míngua de título executivo judicial (art. 741, parágrafo único, do C. Pr. civil).  

Apelação da autarquia provida. Prejudicada a apelação do segurado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autarquia e julgar 

prejudicada a apelação do segurado, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.83.001156-7     REOAC 1321891 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BENEDITO BORGES DE CARVALHO 
ADV     :  PATRICIA DA COSTA CACAO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades 

exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser 

aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

2. Está devidamente comprovado nos autos que o Autor trabalhou em condições especiais, nos períodos de 01/06/1970 

a 29/11/1973 (I. Correa & Cia. Ltda.), de 23/05/1974 a 27/08/1974 (Indústria Mecânica Testa Ltda.), de 05/09/1974 a 

30/04/1975 e de 02/05/1975 a 09/02/1976 (Cecil Langone Laminação de Metais Ltda.), de 18/08/1978 a 06/03/1979 
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(Indupar Indústria e Comércio Ltda.), de 04/05/1979 a 11/08/1980 (Pérsico Pizzamiglio S/A), de de 01/09/1980 a 

31/07/1981 (Mecânica Oriente Ltda.), de 16/11/1981 a 01/04/1985 (Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo), de 

10/07/1985 a 26/06/1986 (Moldesa Indústria e Comércio Ltda.), de 22/07/1986 a 07/05/1981 (Plásticos Univel Ltda.), 

de 25/11/1991 a 13/03/1992 (Roi Schupp Indústria e Comércio Ltda.) e de 25/05/1992 a 17/01/1995 (Suspex Industrial 

e Comercial de Auto Peças Ltda.), ensejando a conversão. 

3. O benefício é devido a partir do requerimento administrativo, data em que restou configurada a mora da autarquia. 

4. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

5. Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003205-8        AG  324978 
ORIG.   :  200861000000498  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NAPOLEAO JOSE MUNIZ 
ADV     :  EDENIR RODRIGUES DE SANTANA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. PROTELATÓRIOS. 

Não cumpre a sua função os embargos declaratórios de anteriores declaratórios se têm o objetivo de esclarecer dúvidas 

próprias do segurado. 

Multa que se impõe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, haja vista o cunho protelatório dos 

embargos. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.017711-5        AG  335001 
ORIG.   :  9400002465  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  MARIA DA GLORIA VIRGINIO DE ALMEIDA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO FREZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

OBRIGAÇÃO DO MANDATÁRIO. EOAB, ART. 34, XXI. 

É dever profissional do advogado prestar contas de valores recebidos em nome de seu cliente, nos termos do art. 34, 

XXI, da L. nº 8.906/84 (EOAB), pois tal obrigação é inerente ao mandato. 

Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017875-2        AG  334972 
ORIG.   :  200861830016077  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLAUDEMIR APARECIDO DIAS 
ADV     :  LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RETIDO. ANULAÇÃO DE ALTA PROGRAMADA. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO. 

É cabível a conversão em retido do agravo de instrumento, nos termos do parágrafo único do art. 527 do C. Pr. Civil, na 

redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da 

lei processual.  

Os segurados que não estiverem em condições de retornar ao trabalho na data de cessação do benefício fixada na perícia 

médica de concessão, podem optar pelo pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença como mecanismo de 

manifestação. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos 
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termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.018206-8        AG  335210 
ORIG.   :  200861140024440  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  IRIS MIDORI SATO LEDNICK 
ADV     :  EDIMAR HIDALGO RUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM RETIDO. ANULAÇÃO DE ALTA PROGRAMADA. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO. 

É cabível a conversão em retido do agravo de instrumento, nos termos do parágrafo único do art. 527 do C. Pr. Civil, na 

redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, eis que não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da 

lei processual.  

Os segurados que não estiverem em condições de retornar ao trabalho na data de cessação do benefício fixada na perícia 

médica de concessão, podem optar pelo pedido de prorrogação do benefício de auxílio-doença como mecanismo de 

manifestação. 

Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.020605-0        AG  337172 
ORIG.   :  8700000503  2 Vr BOTUCATU/SP 
AGRTE   :  GERALDA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

OBRIGAÇÃO DO MANDATÁRIO. EOAB, ART. 34, XXI. 

É dever profissional do advogado prestar contas de valores recebidos em nome de seu cliente, nos termos do art. 34, 

XXI, da L. nº 8.906/84 (EOAB), pois tal obrigação é inerente ao mandato. 
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Agravo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.018040-0        AC 1302133 
ORIG.   :  0400000610  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  FRANCISCO DE ASSIS STEFAROLI 
ADV     :  DEISE APARECIDA OLIMPIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo 

de trabalho, eis que submetido a condições mais adversas.  

3.O artigo 201, parágrafo 1o, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, 

estabelece que cabe à lei complementar definir as atividades exercidas sob condições especiais, com a ressalva de que 

enquanto não for editado referido diploma legal, devem ser aplicados os artigos 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 

4.Restou devidamente comprovado nos autos, através dos meios legais, que o Autor trabalhou nos períodos de 

01/06/1967 a 28/02/1971 e de 01/03/1971 a 12/02/1977, na empresa Comércio e Indústria Braz Megale S/A, exercendo 

a função de aprendiz de funileiro, submetido a ruído superior ao limite legal. 

5.O benefício é devido a partir da citação, data em que restou configurada a mora da autarquia, não havendo amparo 

para concessão a partir do requerimento administrativo (20/10/1998), vez que não comprovada, naquela ocasião, a 

efetiva exposição ao agente agressivo ruído, mediante laudo pericial (só realizado em juízo). 

6.Preliminar rejeitada. Remessa oficial e Apelação das partes desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à remessa oficial 

e às apelações, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018336-9        AC 1302589 
ORIG.   :  0500001313  2 Vr VINHEDO/SP     0500060510  2 Vr VINHEDO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO ANTONIO CORADO 
ADV     :  PAULO ALEXANDRE PALMEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DA DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA TRABALHISTA - 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ARTIGO 43, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.212/91. TERMO INICIAL 

DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Embora o INSS não tenha participado da ação trabalhista, a decisão ali proferida faz as vezes de início de prova 

material na esfera previdenciária. 

II - Na forma do artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91, integra o salário-de-contribuição, no caso do segurado 

empregado, 'a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, 

devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, 

quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos 

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa". 

III - Os documentos acostados aos autos demonstram que houve o recolhimento das contribuições previdenciárias 

decorrentes da alteração do salário-de-contribuição. 

IV - As partes celebraram acordo na fase de execução, razão pela qual deve ser utilizada, por analogia, a regra inscrita 

no parágrafo único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, pela qual "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em 

que não figurarem, discriminadamente, as parcelas relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor 

total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado". Ou seja,  na revisão da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário, deve ser considerado o valor total do acordo homologado. 

V - A nova renda mensal inicial deve incidir desde a data da concessão, ressalvadas as parcelas colhidas pela prescrição 

quinquenal e compensados os valores já pagos administrativamente. 

VI - Os honorários advocatícios foram devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, 

devendo incidir sobre as prestações vencidas até a sentença. 

VII - Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022471-2        AC 1310203 
ORIG.   :  0600001354  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALFREDO SCHIMIDT JUNIOR 
ADV     :  ANGELA LUCIA GUERHALDT CRUZ 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. 

SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AVERBAÇÃO. 

1.Pretende o Autor a averbação do tempo de serviço laborado na empresa Reta Engenharia, Arquitetura e Construções 

Ltda. (de 26/04/1971 a 16/12/1974). 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

3.O Autor apresentou documentos suficientes a comprovar o vínculo e não pode ser penalizado pelo não recolhimento 

das contribuições previdenciárias devidas, por se tratar de obrigação do empregador. Desta feita, cabe ao INSS tomar as 

providências necessárias contra quem de direito. 

4.Remessa oficial e Apelação do INSS desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.025791-2        AC 1314999 
ORIG.   :  0600000786  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURIDES DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  ADENILSON FERRARI 
RELATOR :  JUIZA FED CONV GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91 E SÚMULA 149 STJ. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1.Pretende a parte Autora o reconhecimento do período laborado em atividade rural e a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, 

nos anos de 1973 e 1974, já reconhecidos na via administrativa. 

3.A Declaração de exercício de atividade rural pelo Sindicato só é aceita como início de prova material quando 

homologada pelo INSS, na forma do artigo 106, III, da Lei nº 8.213/91. As declarações das testemunhas, por sua vez, 

nada mais são do que seus depoimentos reduzidos a escrito, equivalendo à prova testemunhal. Por fim, a certidão do 

Registro de Imóveis apenas atesta que o Sr. Rachid é proprietário de imóvel rural, mas não demonstra sua relação com o 

Autor. 

4.Apelação do INSS provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026247-6        AC 1316044 
ORIG.   :  0700000051  3 Vr VALINHOS/SP     0700002004  3 Vr VALINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDO NETO 
ADV     :  VALMIR TRIVELATO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. ATIVIDADES URBANAS COMUNS - 

RECONHECIMENTO. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

como lavrador, em atividades urbanas comuns e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 01/04/1970 a 31/10/1984, com exceção do período de 02/08/1982 a 14/08/1982. 

3.As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído superior ao limite legal, foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 

4.Requer o Autor, por fim, sejam computados os períodos de 01/04/1974 a 28/02/1975 (Indústria de Móveis Cadeifor 

Ltda.) e de 01/11/1984 a 12/09/1990 (Oswaldo Francisco de Carvalho), laborados em atividades comuns. 

5.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

6.A fim de comprovar os períodos acima mencionados, o Autor apresentou: a) Livro de Registro de Empregados da 

empresa Indústria de Móveis Cadeifor Ltda., dali constando as datas de admissão e dispensa do autor; b) CTPS, 

contendo a anotação do vínculo com a empresa 'Oswaldo Francisco de Carvalho", no período acima indicado 

7.Referidos documentos não foram devidamente contraditados pela autarquia previdenciária e são suficientes para 

atestar os vínculos empregatícios nos períodos de 01/04/1974 a 28/02/1975 (Indústria de Móveis Cadeifor Ltda.) e de 

01/11/1984 a 12/09/1990 (Oswaldo Francisco de Carvalho) 

8.Não custa lembrar que no caso do segurado empregado, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias é do empregador, cabendo ao INSS tomar as providências cabíveis para o recebimento de seus créditos. 

9.Computando-se os períodos ora reconhecidos (atividade rural, urbana comum e especial) aos demais laborados e não 

contraditados pelo INSS, alcança o autor tempo suficiente para se aposentar em 13/09/2005, data do requerimento 

administrativo. 
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10.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

11.Remessa oficial e Apelação do INSS parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026840-5        AC 1317130 
ORIG.   :  0500000566  1 Vr MACATUBA/SP     0500017573  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDEMAR DE OLIVEIRA LEME 
ADV     :  BENEDITO MURCA PIRES NETO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. VIGIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em como lavrador e em condições especiais. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, 

nos períodos de 01/01/1967 a 31/12/1968 e de 01/01/1973 a 31/12/1973, já reconhecidos na via administrativa, não 

havendo amparo para reconhecer os demais pretendidos, por ausência de prova material. 

3.As atividades exercidas em condições especiais, em que trabalhou como motorista de caminhão, não foram 

devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, não autorizando a conversão.  

4.Assim também em relação ao período laborado na Cia. Agrícola Zillo Lorenzetti, a partir de 11/12/1985, como vigia, 

não sendo comprovado a efetiva exposição a agente agressivo.  

5.Computando os períodos laborados em atividade rural em atividades comuns, não alcança o Autor tempo suficiente 

para se aposentar até 16/12/1998 e não cumpre os requisitos exigidos pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

6.Preliminar rejeitada. Remessa oficial e Apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à remessa oficial e 
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à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026858-2        AC 1317148 
ORIG.   :  0600000590  2 Vr ATIBAIA/SP     0600070160  2 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  JOAO DOS SANTOS VEIGA DE OLIVEIRA 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. 

1.Pretende a Autora o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a Autora 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 01/01/1971 a 31/12/1978. 

3.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

4.No caso em tela, como a parte Autora pretende obter aposentadoria por contribuição, benefício diverso daqueles 

inscritos no artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, deve cumprir a carência exigida na forma do artigo 142 e o tempo de 

serviço determinado até a Emenda Constitucional nº 20/98. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028506-3        AC 1320038 
ORIG.   :  0700001070  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700038839  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS BARAO 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. 

REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. prova testemunhal. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. ATIVIDADE URBANA. ARTIGO 55, § 3º DA LEI 8.213/91. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

2. No caso em tela, não foi apresentado qualquer início de prova material. Os documentos apresentados não podem ser 

aceitos como início de prova material, vez que extemporâneos ao período que se pretende comprovar (de 1962 a 1972). 

3. O início de prova documental, no caso dos trabalhadores rurais, é documento indispensável à propositura da ação e 

deve instruir a inicial. A falta de documento indispensável acarreta a extinção do processo por ausência de pressuposto 

de desenvolvimento válido e regular, caso de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV 

do Código de Processo Civil. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029453-2        AC 1321770 
ORIG.   :  0500001381  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURICO RODRIGUES DE ALMEIDA 
ADV     :  ARLINDO RUBENS GABRIEL 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, 

§ 2º DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Pretende o Autor o reconhecimento do período laborado em atividade rural e a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, 

nos períodos de 08/07/1967 a 31/08/1968, de 06/01/1974 a 07/01/1974 e de 18/04/1974 a 15/06/1977. 

3.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

4.Somando o período rural laborado pelo Autor, ora reconhecido, aos demais anotados em sua CTPS, ele não alcança 

tempo de serviço suficiente para se aposentar, sendo indevida a concessão do benefício. 
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5.Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a própria verba honorária, nos termos do artigo 21 do 

Código de Processo Civil. 

6.Apelação do INSS parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029556-1        AC 1322220 
ORIG.   :  0600000596  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SERGIO DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO LEITE FRANCO 
RELATOR :  JUÍZA FED.CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. 

REQUISITOS.  INÍCIO DE PROVA MATERIAL. prova testemunhal. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. ATIVIDADE URBANA. ARTIGO 55, § 3º DA LEI 8.213/91. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. 

1.Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material,  corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

2. No caso em tela, não foi apresentado qualquer início de prova material. A declaração de Lúcio Santo de Lima, 

atestando que o autor trabalhou na propriedade rural de seu pai, nada mais do que a prova testemunhal reduzida a 

escrito, não fazendo as vezes de prova material. 

3. O início de prova documental, no caso dos trabalhadores rurais, é documento indispensável à propositura da ação e 

deve instruir a inicial. A falta de documento indispensável acarreta a extinção do processo por ausência de pressuposto 

de desenvolvimento válido e regular, caso de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV 

do Código de Processo Civil. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.029684-0        AC 1322362 
ORIG.   :  0600001255  1 Vr OLIMPIA/SP     0600061371  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  ADEMIR NESPOLO 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. VERBA HONORÁRIA. 

1.Pretende o Autor o reconhecimento do período laborado em atividade rural, em regime de economia familiar. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal. 

3.De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

4.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da causa atualizado, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. 

5.Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.029967-0        AC 1322843 
ORIG.   :  0700001438  6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700147426  6 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA GIORGION 
ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  JUÍZA FED CONV GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AUXILIAR DE ESCRITÓRIO. CONTATO COM VÍRUS E 

BACTÉRIAS.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1.Pretende a Autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados 

em condições especiais. 

2.As atividades exercidas no período de 01/02/1974 a 10/02/1984, na OCLAMPS S/A - Assistência Médica e Pronto 

Socorro, como auxiliar de escritório, não podem ser consideradas especiais, vez que a mera menção aos agentes 
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agressivos vírus, bactéria, ruído, calor não é suficiente, por si só, para demonstrar o efetivo contato com o agente 

agressivo, sobretudo considerando a atividade desenvolvida pela Autora. 

3.Desta feita, é indevida a conversão pretendida, pelo que não alcança a Autora tempo suficiente para se aposentar. 

4. Remessa oficial e Apelação do INSS providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030178-0        AC 1323045 
ORIG.   :  0600000429  3 Vr PENAPOLIS/SP     0600064590  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURICIO MARTINS DO NASCIMENTO 
ADV     :  FERNANDA CHRISTINE SIMON RODRIGUES (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS (SANGUE E SALIVA). 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM - ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Pretende a Autora a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição e de pensão por morte, mediante cômputo 

dos períodos laborados em condições especiais e do tempo de serviço comum trabalhado para a empresa 'Despachante 

Toledo'. 

2.As atividades exercidas no período de 27/11/1995 a 31/01/2006, na Prefeitura Municipal de Penápolis, como auxiliar 

odontológico, em que estava exposto a agente agressivo biológico (saliva e sangue de pacientes), podem ser 

consideradas especiais, eis que devidamente comprovadas pelos meios exigidos (formulário padrão, Perfil 

Profissiográfico Previdenciário e laudo pericial). 

3.É possível, ainda, o reconhecimento do tempo de serviço prestado como auxiliar de escritório, no Despachante 

Tonello (de 01/01/1965 a 31/05/1967). 

4.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 

5.A fim de comprovar os períodos acima mencionados, o Autor apresentou: a) declaração do ex-empregador; b) 

certidão da Prefeitura Municipal de Penápolis atestando a existência da empresa "Antonio Tonello", no ramo de 

'Despachante Policial'. 

6.As testemunhas ouvidas corroboraram este início de prova material, afirmando que o autor trabalhou na empresa 

referida, como auxiliar de escritório, no período indicado na inicial. 

7.Não custa lembrar que no caso do segurado empregado, a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições 

previdenciárias é do empregador, cabendo ao INSS tomar as providências cabíveis para o recebimento de seus créditos. 
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8.É devida a revisão do benefício desde a data da concessão,  compensando-se eventuais pagamentos ocorridos na via 

administrativa e ressalvando as parcelas colhidas pela prescrição qüinqüenal. 

9.Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da presente decisão, em 

consonância com a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial 

pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

10.Remessa oficial, tida por interposta, e Apelação do INSS parcialmente  providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, e à apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030338-7        AC 1323486 
ORIG.   :  0600000892  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600022206  2 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  OTAVIO MENIN 
ADV     :  PAULO ROBERTO MICALI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. PAGAMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 55, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO 

1.Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento dos períodos 

laborados como lavrador, em regime de economia familiar. 

2.Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, o Autor 

comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por prova testemunhal, no 

período de 01/01/1969 a 31/12/1988. 

3.Não há que se falar em recolhimento das contribuições previdenciárias relativas a este período, na forma do artigo 55, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, exceto para efeito de carência. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Computando o tempo de serviço rural, (de 01/01/1969 a 31/12/1988), ora reconhecido, e os demais períodos anotados 

na CTPS do Autor, não contraditados pela autarquia previdenciária, ele alcança tempo de serviço suficiente para se 

aposentar, além de cumprir a carência exigida, na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

5. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do Autor provida e Apelação do INSS 

desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 15 de julho de 2008.(data do julgamento) 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.011813-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO DO NASCIMENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017111-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE SANAE YANAGAWA 

ADV/PROC: SP062339 - MANUEL SANCHES DE ALMEIDA 

REU: BANCO ITAU S/A E OUTROS 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017129-3 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SUMAIA CASSEB NAHUZ 

ADV/PROC: SP044561 - ANA MARIA CASSEB NAHUZ 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017131-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE MURAKOSHI JUNIOR 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.00.017132-3 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEW LINE JEANS LTDA EPP 

ADV/PROC: SP170220 - THAIS JUREMA SILVA 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017135-9 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KATSUKI INOYE 

ADV/PROC: SP094239 - VALDELICE MARIA OLIVENCIA RODRIGUES 

REU: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017173-6 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIZIR PEDROSO JUNIOR 

ADV/PROC: SP222938 - MARCO AURELIO GOMES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DA FACULADE DE ENGENHARIA DE SAO PAULO - FESP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017176-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSEFA SILVA DIAS 

ADV/PROC: SP095928 - OSCAR AMARAL FILHO 

IMPETRADO: DIRETOR DA SABESP - DIVISAO DE CONTROLE DE CONSUMO OESTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017205-4 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIGIANNE CID DE PINHO MONTEIRO 

ADV/PROC: SP223138 - MARCO TARTARI 

REU: CBHIS - COOPERATIVA BRASILEIRA DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017210-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EMILY KOZAKEVIC MATTAR 

ADV/PROC: SP173749 - ELINALDA GONÇALVES PERES 

REQUERIDO: ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA OAB EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017214-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDA PEREIRA 

ADV/PROC: SP057539 - AILSON SANCHEZ ANGELO 

REU: BANCO NOSSA CAIXA S/A E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017226-1 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WALMIR NILO E OUTROS 

ADV/PROC: SP079433 - MARCELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017238-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BENEDITA ALVARENGA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.017241-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089068 - CLAUDIO CESAR GRIZI OLIVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017266-2 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSEMAN AURELIO CEZARIO GARCIA FERNANDES 

REQUERIDO: OLGA YOUSSEF SOLOVIOV E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017434-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMEIRE DOS SANTOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP238936 - ANTONIO ALEXANDRE MILANI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017435-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COPELI COSMENTICOS E PERFUMES LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP085234A - HELIO MAGALHAES BITTENCOURT 

REU: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017436-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE OSORIO KEIM JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP116990 - MARIA DEL PILAR PADIN I DE LUCCA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017522-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMONE GRAVINO E PAIVA 

ADV/PROC: SP066037 - ELIO GONCALVES DE MENEZES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017588-2 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO BUENO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP083441 - SALETE LICARIAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017595-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JORGE JOSE FERES CALIL E OUTRO 

ADV/PROC: SP114887 - ELIAS JORGE CALIL NETO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017597-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: POSTO DE SERVICOS MARIANA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP125529 - ELLEN CRISTINA SE ROSA BIANCHI 

IMPETRADO: AGENTE FISCAL DO IPEM EM SAO PAULO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.00.017601-1 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO DALHIAS I 

ADV/PROC: SP040648 - JOSE BARROS VICENTE 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017975-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS GUERREIRO GARCIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017996-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REU: FRANCISCO ROBERTO BARBOSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017997-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REU: MARIA DAS DORES SANTOS MENDES 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017998-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTROS 

REU: MURILO ALEXANDRE GOMES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018001-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADV/PROC: SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018005-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GUIMARAES NETO 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018012-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018022-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018033-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLELIA ANGUSSO 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018034-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIBAL KAZUTAKA ONO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018035-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMENICO FALCO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018036-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TROLESI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018037-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VLADIMIR ANTONIO PAULON 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018038-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI CASAGRANDE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018039-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAKIKO KIMURA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018040-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IONE MARQUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018041-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILIA PAIXAO ALBINO MAIA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018042-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018043-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOUITI KITAGAWA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018044-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS CARLOS FLEURY 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018045-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA MARA GRIEDER DE FREITAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018046-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO SOARES BATISTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018047-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FACUNDES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018049-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AEROMOT AERONAVES E MOTORES S/A 

ADV/PROC: SP116477 - RICARDO VINICIUS LARGACHA JUBILUT 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA INFRAERO EM SAO PAUL0 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018051-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 

REQUERIDO: AGMAR NELSON RODRIGUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018052-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 

REQUERIDO: LEA SILVIA MAIA DE ALBUQUERQUE MORAIS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018053-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS 

REU: SAMUEL ALVES FERREIRA E OUTRO 

VARA : 26 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018054-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO YOSHIO FUKUDA 

ADV/PROC: SP158060 - CÁSSIO FELIPPO AMARAL 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018059-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018060-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018061-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018062-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018063-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018064-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018065-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018071-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018072-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018073-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018076-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018077-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO EDUARDO CAPEL CARDOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP194919 - ANA AMÉLIA DE CAMPOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018078-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FOTOPTICA LTDA 

ADV/PROC: SP257135 - RODRIGO GIACOMELI NUNES MASSUD 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018079-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA NAMIKO ITO E OUTRO 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018080-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS CORRETORAS DE CAMBIO - ABRACAM 

ADV/PROC: SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018081-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA BOARO E OUTRO 

ADV/PROC: SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018083-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALLIED ADVANDED TECHNOLOGIES LTDA 

ADV/PROC: SP154385 - WILTON FERNANDES DA SILVA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018091-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARGIL PROLEASE LOCACAO DE BENS LTDA 

ADV/PROC: SP224457 - MURILO GARCIA PORTO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO-SP 
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VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018092-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERASMO DE LIMA NOVAES 

ADV/PROC: SP218021 - RUBENS MARCIANO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018093-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE MARTINS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP067176 - VANIA DE LOURDES SANCHEZ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018094-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018095-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILZA LINDER VIEIRA 

ADV/PROC: SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018096-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LUIZ MIADAIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP091762 - JACIRA MARIA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018097-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELEKPART PARTICIPACOES E ADMNISTRACAO S/A 

ADV/PROC: SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018098-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GASTAO GIUVANETTI 

ADV/PROC: SP039335 - MILTON LIMA DA SILVA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018099-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A 

ADV/PROC: SP234122 - EDUARDO PELUZO ABREU 

REU: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018100-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS BRUNO TORRES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.018102-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018106-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALFATEST IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS S/A 

ADV/PROC: SP066905 - SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018107-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP135372 - MAURY IZIDORO 

REU: RAFAEL ZAMPONI ARINO ME E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018108-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP135372 - MAURY IZIDORO 

REU: VIDEOEMPIRE DA AMAZONIA IND/ E DISTRIBUICAO DE VIDEOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018109-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/ INTERN LTDA 

ADV/PROC: SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018110-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TATIANA ROSA DA SILVA 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018111-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUTO APARECIDO PEREIRA DE SOUZA 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018112-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SAMARA DE CARLA OLINDO 

ADV/PROC: SP260038 - OTÁVIA CRISTIANE LE SENECHAL 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018113-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARBER EMBALAGENS E REPRESENTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP199745 - LUIS FERNANDO PENHA 

IMPETRADO: PROCURADOR DIV DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA PROCUR FAZENDA NAC EM S PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018114-6 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PATER REPRESENTACAO COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP250321 - SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018115-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018116-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGRO ROSEIRA COM/ DE RACOES LTDA - ME 

ADV/PROC: SP240106 - DANIEL GUSTAVO PITA RODRIGUES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018117-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAJI INVEST FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADV/PROC: SP186558 - JEFFERSON MORAIS DOS SANTOS JÚNIOR 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018118-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA NICACIO DE SALES 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018119-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDISON IOSSI DE LIMA 

ADV/PROC: SP261969 - VANESSA DONOFRIO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018120-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APOLONIA WOEHL 

ADV/PROC: SP212360 - VIRGÍNIA DE MORAES TEIXEIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE ADM EM SP DIVISAO INATIVOS PENSIONISTAS MARINHA BRASIL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018121-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E OUTRO 

REU: RAIZ IMOBILIARIA E CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018122-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E OUTRO 

EXECUTADO: ANDERSON MARTINS MATHIAS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018123-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E OUTRO 

EXECUTADO: ANTONIO ALARCON ALVES 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018124-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ACTOR INTERMEDIACAO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018125-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ANTONIO EDUARDO DE SOUZA ME E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018126-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AOKI & THOMAZINI LTDA E OUTRO 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018127-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CONDOR IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018128-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RFM PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP130603 - MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018129-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DALVA ANDRADE LANGIN 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018130-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RENATA PEREIRA SILVA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018131-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PAULO HENRIQUE DE LIMA 

VARA : 13 
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PROCESSO : 2008.61.00.018132-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS S/A 

ADV/PROC: SP184092 - FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018133-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FAUSTINA LOPEZ PRADA 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018134-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA LAROCCA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018135-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

REQUERENTE: CLINICA ANNA ASLAN S/C LTDA 

ADV/PROC: SP263062 - JOÃO VITOR CAPPARELLI DE CASTRO 

REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018136-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA LAROCCA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018137-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO 

REQUERIDO: FABIA ALVES MARINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018138-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOLANDA LAROCCA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018139-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO 

IMPETRADO: DEFENSORA PUBLICA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018140-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANESSA DA SILVA PINTO 

ADV/PROC: SP199099 - RINALDO AMORIM ARAUJO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL 

VARA : 16 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 964/1740 

PROCESSO : 2008.61.00.018141-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELA GONCALVES SORA 

ADV/PROC: SP140252 - MARCOS TOMANINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018142-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIELA DE GODOY NEVES 

ADV/PROC: SP224526 - ANÁLIA GISELI PORCINA 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP / SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018143-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE FERRER DOS REIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018144-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00003 - ACAO CIVIL COLETIVA 

AUTOR: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO E OUTROS 

ADV/PROC: SP111491A - ARNOLDO WALD FILHO E OUTROS 

REU: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018150-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017112-8 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017111-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ALICE SANAE YANAGAWA 

ADV/PROC: SP062339 - MANUEL SANCHES DE ALMEIDA 

REQUERIDO: BANCO ITAU S/A 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017242-0 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017241-8 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

EXCEPTO: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP089068 - CLAUDIO CESAR GRIZI OLIVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017267-4 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.017266-2 CLASSE: 137 

EXCIPIENTE: OLGA YOUSSEF SOLOVIOV E OUTROS 

ADV/PROC: SP154418 - CESAR JACOB VALENTE 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSEMAN AURELIO CEZARIO GARCIA FERNANDES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017911-5 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 965/1740 

PRINCIPAL: 2008.61.00.007753-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: DANIEL MARCELO ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017934-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.004503-2 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP112824 - SOLANGE MARIA EMIKO YAMASAKI 

IMPUGNADO: ALUMINIO ALVORADA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP094160 - REINALDO BASTOS PEDRO E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017938-3 PROT: 21/07/2005 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.015082-4 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: ALBERTE MALUF E OUTROS 

ADV/PROC: SP256983 - KAREN FERNANDA GASCKO DE TOLEDO 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018002-6 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.042576-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES 

EMBARGADO: ANTONIO FRANCISCO THEODORO E OUTROS 

ADV/PROC: SP130293 - CAMILA GUERRA FIGUEIREDO SOLDA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018003-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.011329-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV/PROC: SP075985B - AIRES FERNANDINO BARRETO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018007-5 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0059754-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MAIA 

EMBARGADO: CARMEZIN SANTANA CAVALCANTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP097365 - APARECIDO INACIO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018008-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.030376-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALCKMIN HERRMANN 

EMBARGADO: GENY PIGOZZI CHRISTOFALO E OUTROS 

ADV/PROC: SP125641 - CATIA CRISTINA S M RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018009-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 
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PRINCIPAL: 2008.61.00.003363-7 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO 

IMPUGNADO: ROSANGELA DOLORES APARECIDA HERNANDES DA COSTA ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP182702 - VALMIR JOSE DE VASCONCELOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018010-5 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.00.005999-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CARVALHO DE ANDRADE 

EMBARGADO: SOGRAFE - SOCIEDADE GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018011-7 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0048232-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MAIA 

EMBARGADO: CICERO NOGUEIRA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP049389 - AGOSTINHO TOFOLI E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018066-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.00.021467-6 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160416 - RICARDO RICARDES 

IMPUGNADO: ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABEC E OUTRO 

ADV/PROC: SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.018067-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.032381-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CLARICE MENDES LEMOS 

EMBARGADO: EDNA DONATO E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO 

VARA : 12 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004645-9 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA NILCEIA OLIVEIRA - ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP068318 - JOSE LUIZ SANGALETTI E OUTRO 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004957-6 PROT: 20/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SQUADRA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: BA013089 - MARIA DAS GRACAS QUEIROZ DE SA 

IMPETRADO: GERENTE DE FILIAL DA GERENCIA DE LICITACAO E CONTRATACAO DA CEF EM SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.09.003115-5 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEONARDO MELLO TEIXEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 
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VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016336-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO MORADA EDUARDO PRADO 

ADV/PROC: SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 1999.03.99.078700-4 PROT: 22/07/1994 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REQUERIDO: SOB MEDIDA PROJETO E EXECUCAO S/C LTDA E OUTROS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2006.61.82.048235-6 PROT: 01/11/2006 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

EXECUTADO: COOPMED COOPERATIVA DE SERVS MED E HOSPITALAR E OUTROS 

ADV/PROC: SP166223 - JOÃO BATISTA SOUTO CRISCOLO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015099-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA RAMOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.017898-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUSA DE JESUS DA SILVA 

ADV/PROC: SP238473 - JOSE APARECIDO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000119 

Distribuídos por Dependência______________: 000015 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000142 

 

 

Sao Paulo, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

8ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 9, de 28.07.2008 

CLÉCIO BRASCHI, Juiz Federal da 8ª Vara Cível da Justiça Federal, 1.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

considerando a necessidade de melhorar a gestão dos trabalhos da Secretaria e de concentrar o tempo destinado ao 

exercício da jurisdição na atividade fim do juiz, resolve, com fundamento no inciso XIV do artigo 93 da Constituição do 

Brasil, na redação da Emenda Constitucional 45/2004, e no 4.º do artigo 162 do Código de Processo Civil, determinar o 

seguinte: 
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I) Independem de despacho ou decisão judicial a juntada aos autos: 

1) de petição, ainda que não protocolizada, em que requerida a juntada de: i) instrumento de mandato; ii) 

substabelecimento de instrumento de mandato; iii) ato constitutivo de pessoa jurídica, para comprovar a regularidade da 

representação processual; iv) peças processuais para instrução de ofício, contrafé, mandado e carta precatória; v) guia 

de recolhimento de custas processuais; vi) depósito judicial à ordem da Justiça Federal; vii) rol de testemunhas e viii) 

emenda à petição inicial, se houver pedido de tutela de urgência. O servidor que receber a petição fornecerá, no mesmo 

ato, recibo na segunda via dela. Na petição recebida em Secretaria e juntada aos autos, o servidor escreverá o dia e 

horário do recebimento daquela. 

2) de petição com requerimento de desarquivamento de autos arquivados; 

3) de ofícios que informem o cumprimento de decisões ou diligências determinadas pelo Juízo; 

4) de quaisquer documentos apresentados pelas partes, de procedimentos administrativos e de processos 

administrativos, devendo a Secretaria providenciar a publicação ou a abertura de vista, para os fins previstos no item II, 

n.º 3, infra; 

5) de ofícios dirigidos a este juízo, expedidos por outros órgãos do Poder Judiciário solicitando informações ou 

providências, devendo a Secretaria promover, após a respectiva juntada, a imediata conclusão dos autos, para prestação 

das informações ou para serem determinadas pelo juízo todas as providências necessárias ao cumprimento da decisão. 

II) Independem de despacho ou decisão judicial a prática, pelos servidores da Vara, dos seguintes atos meramente 

ordinatórios: 

1) a certificação da falta de recolhimento das custas ou a inobservância de forma nesse recolhimento, prevista na Lei 

9.289/1996, bem como a intimação da parte, na pessoa do advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito, recolher as custas, complementar a diferença delas ou recolhê-las com a 

observância da forma prevista na Lei 9.289/1996; 

2) a certificação da irregularidade da representação processual e a intimação da parte para regularizá-la, a fim de 

apresentar instrumento de mandato ou ato constitutivo de pessoa jurídica, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito; 

3) a intimação e a abertura de vista dos autos às partes para se manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a juntada 

aos autos de qualquer documento, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil; 

4) o lançamento de registros no sistema processual informatizado e as anotações cabíveis nos autos, após a juntada de 

instrumento de mandato ou de substabelecimento, para os fins do artigo 236, 1.º, do Código de Processo Civil; 

5) o desarquivamento de autos, após o recolhimento das custas, quando devidas, a intimação da parte interessada, com 

prazo de 5 (cinco) dias para requerer a providência que entender cabível, a certificação do decurso do prazo, se nada for 

requerido, e a restituição dos autos para o arquivo; 

6) a abertura de vista dos autos de processos em mandado de segurança, ao Ministério Público Federal, para parecer, se, 

havendo pedido de medida liminar, já foi apreciado; 

7) a abertura de vista dos autos à União, autarquias e empresas públicas federais, para intimação pessoal dos respectivos 

representantes sobre atos praticados, decisões e juntada de documentos; 

8) a ciência às partes da baixa dos autos do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a intimação delas para 

requererem a execução, no prazo de 5 (cinco) dias, e o arquivamento dos autos, se nada for requerido nesse prazo; 

9) a intimação das partes para fornecer ou completar peças processuais destinadas à instrução de ofício, mandado e carta 

precatória; 

10) a intimação do advogado para: i) fornecer sua qualificação completa, números do RG, CPF e OAB, para expedição 

de alvará em seu nome; ii) apresentar instrumento de mandato, substabelecimento com poderes para receber e dar 

quitação, para expedição do alvará de levantamento em seu nome; iii) regularizar a representação processual, no caso de 

mandatário pessoa jurídica, atualizando os seus atos constitutivos constantes dos autos, a fim de provar que o outorgante 

de instrumento de mandato é o representante regular dela; iv) retirada de alvará de levantamento; 

11) a intimação do exeqüente acerca da juntada aos autos de documento contendo endereço do executado, mandado, 

correspondência citatória ou carta precatória, para ciência e, se for o caso, requerer providências para o prosseguimento 

da execução, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos; 

12) a expedição de novo mandado de citação ou intimação, se já houver nos autos despacho anterior que a deferiu, no 

caso de mera atualização do endereço da parte, em razão de frustração de tentativa anterior de citação ou intimação em 

outros endereços; 

13) a intimação da parte para regularizar a grafia do nome ou denominação no Cadastro das Pessoas Física do 

Ministério da Fazenda/CPF-MF ou no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ, na Receita Federal do Brasil, a 

fim de permitir a expedição de precatório ou requisitório de pequeno valor, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. A Secretaria, no ato da intimação, certificará nos autos a divergência encontrada; 

14) a expedição de certidão de objeto e pé, desde que recolhidas as custas, quando devidas; 

15) a intimação das partes do trânsito em julgado da sentença, no caso de não haver interposição de recursos, com prazo 

de 5 (cinco) dias para apresentarem manifestação destinada ao cumprimento da sentença, sob pena de arquivamento dos 

autos; 

16) a lavratura, pela Secretaria, de certidão sobre o exato recolhimento das custas. No caso de não haver recurso da 

sentença, certificado seu trânsito em julgado, a Secretaria deverá lavrar nova certidão sobre o exato recolhi 

 

mento das custas. Havendo diferença de custas, a parte responsável pelo seu recolhimento será intimada pela Secretaria, 
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por meio do advogado, ou pessoalmente, por mandado, se não tiver advogado constituído nos autos, para recolhê-las, no 

prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que a ausência de pagamento implicará no encaminhamento do débito 

para inscrição do Débito na Dívida Ativa da União. Se não as pagar, o Diretor de Secretaria extrairá certidão 

discriminando o valor e a data em que devido o débito, encaminhando-a à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

para inscrição das custas na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996; 

17) nas execuções movidas pela Caixa Econômica Federal, nos casos em que ela própria requisitar, a cadastros públicos 

e privados, informações sobre o endereço do executado ou a existência de bens penhoráveis, a juntada aos autos dos 

ofícios encaminhados por esses órgãos diretamente ao juízo da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo, abrindo-se em 

seguida vista dos autos à Caixa Econômica Federal, com prazo de 5 (cinco) dias para se manifestar, sob pena de 

arquivamento dos autos. No caso de os autos estarem arquivados por ocasião do recebimento dos documentos, estes 

deverão ser retirados em Secretaria pela Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, para sua análise sobre a 

pertinência de serem juntadas aos autos. Não sendo retirados nesse prazo, os documentos deverão ser arquivados em 

Secretaria, em pasta própria aberta para tal finalidade; 

18) em autos de embargos à execução, medida cautelar, agravos de instrumento, impugnação ao valor da causa, 

impugnação à assistência judiciária e quaisquer outros processos incidentes, doravante denominados autos acessórios, o 

traslado, assim que certificado o trânsito em julgado, para os autos principais, sem apensamento, da petição inicial, 

cálculos das partes e da contadoria, decisões, sentenças, acórdãos e certidão do trânsito em julgado ou de interposição 

de recursos de natureza extrema, bem como providenciar incontinenti o arquivamento dos autos acessórios. Havendo 

execução de honorários advocatícios e das custas, levantamento de valores e conversão em renda da Fazenda Pública, 

todas essas providências deverão prosseguir exclusivamente nos autos principais, para os quais serão trasladadas as 

peças processuais necessárias à efetivação dessas medidas. Se a Secretaria constatar, após arquivados os autos 

acessórios, faltarem peças processuais indispensáveis à implementação dessas medidas, certificará o fato nos autos 

principais e providenciará, independentemente de despacho judicial, o desarquivamento dos autos acessórios, 

trasladando as peças faltantes e arquivando incontinenti os autos acessórios, sem os apensar aos principais. Esta 

determinação não compreende os agravos de instrumentos convertidos para a modalidade retida pelo Tribunal Regional 

(CPC, 527, II) nem o recurso especial e o recurso extraordinário, retidos nos autos nos termos do artigo 542, 3.º, do 

CPC, se ainda não tiverem sido julgados, devendo permanecer apensados aos autos principais, para posterior 

julgamento pelas instâncias superiores, salvo se já restituídos os autos com o julgamento já realizado, hipótese em que 

não se fará apensamento, observando-se o procedimento acima traçado. 

19) o cancelamento do alvará de levantamento, se certificado nos autos que não foi retirado pelo advogado na 

Secretaria, no prazo de validade de 30 (trinta) dias; o cancelamento do alvará de levantamento devolvido vencido e sem 

ter sido apresentado para pagamento; se houver requerimento expresso, feito pelo mesmo destinatário e advogado do 

alvará de levantamento anteriormente cancelado, a expedição de novo alvará de levantamento em seu nome; o 

arquivamento dos autos, sem a expedição de novo alvará de levantamento, no caso de cancelamento sem que haja 

pedido expresso de expedição de novo alvará. 

20) a expedição, pelo Diretor de Secretaria, à instituição financeira depositária, de ofício para cientificá-la de que o 

alvará de levantamento perdeu a validade e de que está cancelado e para determinar-lhe que não o pague, instruindo-se 

o ofício com cópia da segunda via do alvará. Devolvido e juntado aos autos o ofício, com recibo da instituição 

financeira depositária, os autos serão arquivados pela Secretaria, independentemente de despacho, se não houver 

requerimento de expedição de novo alvará ou outra providência pendente de cumprimento. 

 

III) Independem de publicação para cumprimento: 

1) a remessa de autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 

2) a remessa dos autos ao arquivo, quando em decorrência de decisão que a determinar, previamente publicada. 

 

IV) Ao diretor de Secretaria ou ao seu substituto legal caberá assinar, sempre devendo constar as expressões por 

determinação do MM. Juiz Federal da 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo, os seguintes documentos: 

1) mandados de citação; 

2) mandados de intimação, inclusive para cumprimento de liminares e de tutelas antecipadas; 

3) mandados de busca e apreensão de autos e de documentos; 

4) mandados de notificação solicitando informações em mandado de segurança, ofícios e telegramas de caráter 

ordinário, sempre em cumprimento a despacho judicial e com menção expressa de haverem sido expedidos por ordem 

do MM. Juiz Federal da 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo; 

5) mandados de intimação para restituição dos autos. Constatado pelo Diretor de Secretaria que o advogado ou 

estagiário deixou de providenciar a devolução dos autos que estejam fora de Secretaria além do prazo assinalado ou do 

prazo legal, deverá, independentemente de determinação judicial, providenciar a intimação destes, para que restituam os 

autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de, em não o fazendo nesse prazo, ser expedido mandado de 

busca e apreensão e comunicação do ocorrido à Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, para as providencias 

disciplinares cabíveis. O mandado de busca e apreensão e a comunicação à OAB serão assinados exclusivamente pelo 

juiz. 

V) Permanecerão sendo assinados exclusivamente pelo Juiz Federal: 

1) as cartas precatórias e as cartas rogatórias; 

2) os ofícios, os telegramas e quaisquer outras comunicações dirigidas a Juízes, Desembargadores, Ministros dos 
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Tribunais Superiores, membros do Ministério Público, Senadores, Deputados, Vereadores, Presidente da República, 

Ministros de Estado, Governadores, Secretários de Estado, Prefeitos, Secretários de Município, Ministros e 

Conselheiros dos Tribunais de Contas, Comandantes do Exército, da Marinha, da Aeronáutica e das Polícias Militares e 

das Guardas Municipais, Delegados de Polícia e Presidente do Banco Central do Brasil; 

3) os ofícios e os alvarás de levantamento de depósito judicial ou de conversão em renda da pessoa jurídica de direito 

público; 

4) o mandado de busca e apreensão de autos e a comunicação à OAB. 

 

 

VI) Observado o disposto no artigo 244 do Provimento COGE 64/2005, no caso de não-devolução, pelo advogado, da 

primeira via do alvará de levantamento cancelado por falta de apresentação para liquidação no prazo de validade, no 

livro de alvarás de levantamento deverá ser arquivada cópia da segunda via desse alvará, com a justificação, pelo 

Diretor de Secretaria, de que a primeira via não foi restituída e que a instituição financeira foi comunicada do 

cancelamento do alvará e de que não deve liquidá-lo, com menção ao número desse ofício. 

 

VII) Em qualquer caso, havendo dúvida sobre a providência a ser adotada, a Secretaria promoverá a imediata conclusão 

dos autos ao juiz federal. 

VIII) Esta portaria entra em vigor a partir desta data. Ficam revogadas as Portarias n.ºs 22, de 17.9.2003, 26, de 

29.9.2003 e 24, de 14.12.2005, bem como as disposições em contrário, constantes de outros atos expedidos pelo juízo 

da 8.ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo. 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se à Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, à Diretoria do 

Foro. 

 

CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010441-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010442-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010443-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010444-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 
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REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010445-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010446-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010447-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MARIA DAS DORES GOMES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010449-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010450-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ELIAS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010451-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010452-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010453-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010454-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010455-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.010456-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010457-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010458-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010460-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010461-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: TEREZINHA ANGELA OLIVEIRA SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010462-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEBASTIAO VIEIRA DE ORLANDA 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010440-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010448-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2004.61.81.003676-4 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ZHU HONG CHEN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010459-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.008305-0 CLASSE: 166 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LAKETAHO PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010463-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2004.61.81.003071-3 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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REU: JULIO MAURO LEISTER DERI E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010464-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2005.61.81.000497-4 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: WILLIAN CESAR PERES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010483-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.81.008065-0 PROT: 28/10/2004 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. THAMEA DANELON VALIENGO 

REU: NILTON DOS SANTOS CATHALA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003152-9 PROT: 24/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE 

INDICIADO: ANSLEN DAVID E OUTRO 

ADV/PROC: SP237178 - SANDRO TEIXEIRA DE OLIVEIRA GALVÃO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008305-0 PROT: 13/06/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

ADV/PROC: SP107425 - MAURICIO ZANOIDE DE MORAES E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 1999.61.81.004969-4 PROT: 12/08/1999 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2006.61.81.008874-8 PROT: 07/08/2006 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.011181-7 PROT: 05/09/2007 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: GERALDO DE JESUS AMORIM 

ADV/PROC: SP015712 - ANDREZIA IGNEZ FALK 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009768-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009773-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010483-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 94.0104520-8 PROT: 28/06/1993 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: FLAVIO RODRIGUES LEAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000010 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Sao Paulo, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

 

A Meritíssima Juíza Federal Substituta da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Penais da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, DOUTORA PAULA MANTOVANI AVELINO, faz saber a todos que o presente edital virem 

ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do processo nº 

2006.61.81.012743-2, que a Justiça Pública move em face de MARIA CAROLINA MAZZA, brasileira, RG 

10.236.082/SSP/SP, CPF 087.615.098-92, filha de ALDO MAZZA e MARINA THEREZA FARAONE MAZZA, 

nascida aos 03.07.1962 em São Paulo/SP, denunciada pelo Ministério Público Federal em 26.02.2008 como incursa no 

artigo 168-A, 1º, inciso I do Código Penal. A denúncia foi recebida por este Juízo em 17.03.2008. Pelo presente edital 

fica a mesma citada e intimada a comparecer perante este Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, 1º andar, 

Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, CEP 01410-001, telefone/fax: 2172-6661/2172-6601, no dia 8 de outubro de 2008, às 

14h, a fim de ser interrogada no processo que lhe move a JUSTIÇA PÚBLICA, sobre os fatos narrados na denúncia e 

para acompanhar o processo em todos os seus termos e atos até sentença final, SOB PENA DE REVELIA, podendo 

oferecer defesa prévia em três dias, nos termos do artigo 395, do Código de Processo Penal e devendo vir acompanhada 

de advogado, ficando ciente de que, na ausência deste, ser-lhe-á nomeado defensor público para representá-la. E, para 

que não alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o 

presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal, que será afixado no 

lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. São Paulo, 21 de julho de 2008. Eu, _______, (Gabriel dAndrea 

Machado), Analista Judiciário, digitei. E eu, _______, (Tânia Aranzana Melo), Diretora de Secretaria, conferi e 

subscrevo. 
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PAULA MANTOVANI AVELINO 

Juíza Federal Substituta 

7ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (quinze) DIAS 

Doutor MARCIO FERRO CATAPANI, MM. Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Criminal, Primeira Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, faz saber a todos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este 

Juízo e respectiva Secretaria, tramitam os autos da ação penal n. 2006.61.81.004723-0, que a Justiça Pública move em 

face de IK SOON AN, de nacionalidade coreana, nascido(a) em n/c, filho(a) de n/c, portador(a) da cédula de identidade 

RNE V218414Z, CPF 216.268.888-33, constando dos autos o(s) seguinte(s) endereço(s): Rua Loureiro da Cruz, 370, 

ap. 92, Rua Tavares, 457 ou 455, Rua Saturno, 41, ap. 11, São Paulo/SP; denunciado(a) pelo Ministério Público 

Federal, em 08/04/2006, como incurso(a) no(s) art. 2º, inciso II, c/c o artigo 12, I, ambos da lei 8.137/90, c/c artigo 71 

do código penal. A denúncia foi recebida aos 15/05/2006. E por encontrar-se o(a) referido(a) acusado(a) em lugar 

ignorado, pelo presente edital fica o(a) mesmo(a) citado(a) e intimado(a) a comparecer perante este Juízo, sito na 

Alameda Ministro Rocha Azevedo, 25, 7º andar, Cerqueira César, São Paulo, SP, no dia 21/08/2008, às 15h30min, a 

fim de ser interrogado(a), podendo requerer e acompanhar o processo nos ulteriores termos e atos. Fica também 

intimado de que é necessário vir acompanhado(a) de advogado, a teor do que dispõe o artigo 185, caput e seu 2º, do 

Código de Processo Penal, na redação da Lei 10.792/2003, caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor público. E, para 

que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do(a) referido(a) acusado(a), 

expediu-se o presente edital com prazo de quinze dias, nos termos do artigo 365, e seus incisos, do Código de Processo 

Penal, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019174-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019175-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019176-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019177-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019178-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019179-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019180-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019181-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019182-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019183-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019184-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019185-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019186-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019187-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2008.61.82.019188-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019189-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019190-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019191-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019192-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019193-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019194-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019195-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019196-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019197-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019198-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019199-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019200-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019201-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019202-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019203-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019204-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019205-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019206-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019207-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019208-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.82.019209-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019210-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019211-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019212-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019213-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019214-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019215-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019216-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019217-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019218-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019219-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019220-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019221-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019222-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019223-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019224-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019225-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019226-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019227-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019228-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019229-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019230-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019231-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019232-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019233-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019234-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019235-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019236-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019264-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019265-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019266-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALHOCA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019267-3 PROT: 24/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019268-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GOIANIRA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019269-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019270-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019271-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019272-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019273-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019274-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019275-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019276-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRIPORA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019277-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019278-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019279-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019280-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019281-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.019282-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.82.006467-8 PROT: 09/03/2007 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

EXECUTADO: IRMAOS KHERLAKIAN EXPORT IND/ COM/ E IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000082 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

Sao Paulo, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

P O R T A R I A Nº 015/2008 
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O DOUTOR RONALD DE CARVALHO FILHO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE DA 

SEGUNDA VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DA CAPITAL, 1ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO o Memorando nº 643/2008 - SUCA, de 25/07/2008, 

R E S O L V E : 

 

RETIFICAR a portaria 14/2008 para fazer constar o período da primeira parcela das férias do ano de 2008 da servidora 

CARLA FERNANDA ALVES FERREIRA, RF 3779, interrompido a partir de 25/03/2008, como segue: 

ONDE SE LÊ; ...23/07 a 31/07/2008 

LEIA-SE: ...23/07 a 01/08/2008. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 28 de Julho de 2008 

 

 

 

RONALD DE CARVALHO FILHO 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

EXECUÇÃO FISCAL N.º 200361820446399 - FAZENDA NACIONAL X PLASTIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PLÁSTICOS LTDA. - OAB/SP 202.937 - AMANDIO SERGIO SILVA e 229.511 - MARCELO GARCIA 

VILLARACO CABRERA.  

DECISÃO PROFERIDA EM 22/07/2008: Em face da informação supra, para que se evitem atos desnecessários, uma 

vez já sentenciado e arquivado o feito, proceda-se à devolução do presente a patrona da executada, mediante prévio 

cancelamento de seu protocolo. 

 

EXECUÇÃO FISCAL N.º 200461820589270 - FAZENDA NACIONAL X SOBUS COMÉRCIO DE AUTOS PEÇAS 

LTDA. - OAB/SP 40.324 - SUELI SPOSETO GONÇALVES  

DECISÃO PROFERIDA EM 22/07/2008: Em face da informação supra, para que se evitem atos desnecessários, uma 

vez já sentenciado e arquivado o feito, proceda-se à devolução do presente a patrona da executada, mediante prévio 

cancelamento de seu protocolo.  

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007238-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007239-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007240-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007241-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007242-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007243-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007244-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007245-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007246-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007247-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007248-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007249-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007250-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007251-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007252-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007253-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007254-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007255-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007256-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007257-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007259-0 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ELOI MENDONCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007308-9 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007309-0 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE AFONSO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007310-7 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA LUCIARIA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007311-9 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUINA NUNES CARVALHO 

ADV/PROC: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007312-0 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANA DE FATIMA DE GODOI 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007313-2 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELMIA MAGDALENA MORA BOGADO LARANGEIRA 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007314-4 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: URROSIA CAVASSANA BELLEZE 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007315-6 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SONIA BENJAMIN CORREA DE LIMA 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007316-8 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 
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AUTOR: FRANCISCA DE CARVALHO SILVA 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007317-0 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA SACCHI NICOLETTI 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007318-1 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDELWIS DOS REIS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP156538 - JOSÉ FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007319-3 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACIRA GRACILINA ALVES CORREA 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007320-0 PROT: 25/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACIRA GRACILINA ALVES CORREA 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007321-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA FERREIRA PERNIS 

ADV/PROC: SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007322-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SCANFERLA AMARAL 

ADV/PROC: SP253816 - ANTONIA SONILDA SCANFELA DIPOLD 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007323-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SHIRLEI SANCHES PARRE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007325-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JATONORTE JATEAMENTOS E PINTURAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007326-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007327-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007328-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007329-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007330-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007331-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007332-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CASA DAS LINHAS ARACATUBA LTDA 

ADV/PROC: SP229215 - FABIO HENRIQUE BAZZO FERREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007335-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007359-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELCIDES CARMONA ABALOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP219409 - ROBERTA LOPES JUNQUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007360-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007361-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEILOIR ALBARI NADAL 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007334-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.07.000518-7 CLASSE: 137 

AUTOR: JOSEFINA OSVALDA PEDON 

ADV/PROC: SP214246 - ANDREY GUSTAVO DA ROCHA SBRANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E OUTRO 

VARA : 2 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Aracatuba, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001026-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IGNEZ IZIDORO LAMOTA 

ADV/PROC: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001027-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP122783 - MARIA DAS GRACAS S AVANZI DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.16.001028-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SIMONE APARECIDA DOMINGUES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001029-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MICHELE MARCILIANO MORAES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001030-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOSIANE DORIGHELI FONTANA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001031-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOSE FRANCISCO SALOME FIGUEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001032-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JOSE FRANCISCO FIGUEIRA NETO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001033-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GILSON LUCIO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001034-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: EDER HILARIO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001035-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001036-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELA GOLDSTEIN BARREIROS E OUTRO 

ADV/PROC: SP225274 - FAHD DIB JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Assis, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

3ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO,  

COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

O DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA 3ª 

VARA DA 8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU - SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA 

FORMA DA LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo n.º 2002.61.08.004564-7, ação de depósito movida pela UNIÃO em relação a JORGE 

GONÇALVES SERODIO FILHO, CPF nº 793.916.138-53, com o objetivo de recebimento dos bens adjudicados e 

referidos ao longo da petição inicial (dez roçadeiras de arrasto simples - NBM 84.32.80 99.00-modelo NVS-80-tração 

mecânica, largura de corte 1,85m) ou do equivalente em dinheiro no montante de R$ 185.044, 44, consoante última 

avaliação oficial, e demais consectários legais, estando o réu JORGE GONÇALVES SERODIO, atualmente, em lugar 

ignorado, conforme certidão de fls. 261, verso, e tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito na Rua Joaquim 

Anacleto Bueno, 1-26, Jd. Contorno, Bauru-SP; FICA CITADO o réu JORGE GONÇALVES SERODIO FILHO, CPF 

nº 793.916.138-53, nos termos do artigo 231 e seguintes do CPC, sobre o presente procedimento, e cientificado de que, 

decorridos trinta dias da intimação, terá o prazo de cinco dias para entregar os bens adjudicados, depositá-los em Juízo, 

ou consignar o equivalente em dinheiro, R$ 185.044, 44 (cento e oitenta e cinco mil, quarenta e quatro reais e quarenta 

e quatro centavos), bem como oferecer contestação, consoante o artigo 902 do Código de Processo Civil. Não sendo 

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor (artigo 232, V, do 

CPC). E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO, nesta 

cidade de Bauru - SP, em 14 de novembro de 2007. Eu, Jefferson Jacomini, analista judiciário - RF 2150, digitei. Eu, 

Jessé da Costa Corrêa, Diretor de Secretaria, subscrevi. 

 

Marcelo Freiberger ZandavaliJuiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007727-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: ASSOC. ASSIST. DIR. HUMANOS E SOCIAIS DO ESTADO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007728-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BOSCH REXROTH LTDA 

ADV/PROC: SP107020 - PEDRO WANDERLEY RONCATO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007729-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA REGINA RANDA 

ADV/PROC: SP097883 - FERNANDO EDUARDO ORLANDO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007730-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007731-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007732-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GOIANIRA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007733-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO MONTEDONIO REGO 

EXECUTADO: SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007734-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMS S/A 

ADV/PROC: SP117392 - ANDRE SILVEIRA KASTEN E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA ANVISA NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS - CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007735-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAIAS IOVANE TAVARES E OUTRO 

ADV/PROC: SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.05.007736-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007741-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ADEMIR RODRIGUES DA ROCHA E OUTROS 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007742-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007751-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: HUMBERTO ALVES DE MENEZES E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Campinas, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Os advogados abaixo relacionados ficam intimados a retirar, na Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas, alvará de 

Levantamento, EXPEDIDOS EM 25/07/2008, COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 DIAS: - JOSÉ ANTÔNIO 

CREMASCO (OAB/SP 59.298) - PROCESSO 93.0604783-5 - ISABEL ROSA DOS SANTOS (OAB/SP 122.142) - 

PROCESSO 93.0603426-1 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA 17/2008 

 

 

O DOUTOR JACIMON SANTOS DA SILVA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 6ª VARA CÍVEL FEDERAL DE 

CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 
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CONSIDERANDO a necessidade de melhor disciplinar os serviços relativos ao funcionamento desta Secretaria,  

 

RESOLVE ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias anteriormente marcadas quando às servidoras e 

períodos abaixo relacionados: 

- Regina Célia de Oliveira, Analista Judiciário, RF 4927, de 29.10.2008 a 07.11.2008 para 08.10.2008 a 17.10.2008; 

- Juliana Fenz, Técnico Judiciário, RF 5341, de 11.11.2008 a 28.11.2008 para 10.11.2008 a 27.11.2008. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Campinas, 28 de julho de 2008. 

 

 

 

JACIMON SANTOS DA SILVA 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001158-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LOPES LEITE 

ADV/PROC: SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001159-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: HALEN HELY SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP096287 - HALEN HELY SILVA 

IMPETRADO: COMANDANTE DO 5 BATALHAO DE INFANTARIA LEVE DE LORENA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001160-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSCAR MARCONDES DE AQUINO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001161-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001162-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICIO BENEDITO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001163-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ VIEIRA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001164-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001165-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA SABINO 

ADV/PROC: SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001166-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ROQUE 

ADV/PROC: SP077287 - HELCIO MOTA FERREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

Guaratingueta, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001167-4 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001168-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO GEOVANE DA SILVA TEIXEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001169-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MANOEL ROCHA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001170-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ GUSTAVO ELISEI DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001171-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROMULO AUGUSTO SALLES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001172-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WILSON DONIZETTI DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001173-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO GRECO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001174-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDINALDO PEREIRA DE PAULA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001175-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AMAURI JEFFERSON DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001176-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WAGNER PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001177-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA ALICE DE SOUZA OLIVEIRA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001178-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001179-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CESAR AUGUSTO IENO VILELA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001180-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO YNADA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001181-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO CESAR PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001182-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ISRAEL DE MORAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001183-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CARLOS MARTINS ANTICO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001184-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ZORAIDE DOS SANTOS FARIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001185-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LAERCIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001186-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEXANDRE LENZI DA FONSECA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001187-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADAO TAVARES DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001188-1 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MILITAO DE BARROS COSTA NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001189-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEVERINO BATISTA DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001192-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001193-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIO JOSE IZARIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001194-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001197-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001198-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001200-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDINIR DE OLIVEIRA SIQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001201-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ADILSON DA FONSECA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001202-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAMIRO RABELLO TEIXEIRA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001203-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HELIO BUSTAMANTE RIBEIRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001204-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ZORAIDE THAIS SANTOS DE FARIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001205-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE NATAL GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001206-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA TEREZA DE OLIVEIRA FILIPPO FERNANDES HELLICH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001207-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDEMIR CAMPOS ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001208-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS DA SILVA MONTEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001209-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAURO REIS LEMES COUTINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001210-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO JORGE SIMOES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001211-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CELSO EUGENCIO GIUNCHETTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001212-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCIO JOSE IZARIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001213-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA CECILIA DE ARRUDA REIS KOENIGKANN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001215-0 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001216-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE CAMILO 

ADV/PROC: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001218-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO MARIANO DANTAS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP160256 - MARCO ANTONIO DE ANDRADE E OUTRO 

REU: MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001219-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIRO BIANCO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Guaratingueta, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FABIANO LOPES CARRARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005781-6 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

EXECUTADO: OTTAWAGAS COM/ DE GAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005804-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MYUNG DONG KIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005805-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005817-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP266240 - OLGA ILARIA MASSAROTI 

REU: ALBERTO DA SILVA SENA JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005818-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ISABEL PEREZ URTIAGA MARTINEZ 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005819-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENIVAL LUIZ DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP265295 - ENZO ROSSELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005820-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

REU: MARIA MESSIAS DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005821-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

REU: REGINA CELIA ANDREUCCI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005822-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LUIS PERES LECRER 

ADV/PROC: SP199693 - SANDRO CARDOSO DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005823-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE HIRATA E OUTRO 

ADV/PROC: SP199693 - SANDRO CARDOSO DE LIMA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005825-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FABIO ROBERTO RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005843-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACY CAMPIOTO BELLI 

ADV/PROC: SP227456 - FÁBIO MANOEL GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005844-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO QUEIROZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005845-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARTUR DA SILVA 

ADV/PROC: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005846-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VASCO SOUZA LOPES 

ADV/PROC: SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005850-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLPHO XAVIER DE BARROS 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005851-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GOMES CARVALHO 

ADV/PROC: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005852-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FAUSTINA PINTO 

ADV/PROC: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005855-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.19.005856-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005857-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005858-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005859-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDA MARIA DA SILVA LOPES 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005860-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAIAL CREUZA GERVASIO SANTOS 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005865-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005869-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AZTRAZENECA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP137599 - PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005871-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JHENNY LENY SALVATIERRA CUELLAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005872-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AZTRAZENECA DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP137599 - PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005873-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CADBURY ADAMS IND/ COM/ DE PROD ALIMENTICIOS LTDA 

ADV/PROC: SP159374 - ANA CAROLINA SANCHES POLONI E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1005/1740 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005824-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.19.000651-1 CLASSE: 148 

AUTOR: ELIANA MARTINS BAISI 

ADV/PROC: SP154004 - LORY LEI SILVÉRIO DANTAS DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005853-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.000217-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MASSA FALIDA TECMAR FUNDICAO DE METAIS LTDA 

ADV/PROC: SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005878-0 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.006922-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FERNANDO DA CONCEICAO ANDRADE 

ADV/PROC: SP237855 - LUCIANA DA COSTA BEZERRA ANDRADE 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA MARIA BOZZETTO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000032 

 

 

Guarulhos, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FABIANO LOPES CARRARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005793-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.19.005826-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL E JEF DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005827-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL RIBEIRAO PIRES-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005828-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005829-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005830-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005831-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005832-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005833-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005834-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005835-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005837-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005838-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005839-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005840-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005841-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005861-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEONICE DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005862-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA OLLIVEIRA DE JESUS E OUTRO 

ADV/PROC: SP150245 - MARCELO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005863-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANEZI PEREIRA GONCALVES 

ADV/PROC: SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005864-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBSON DA SILVA - ESPOLIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005866-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA PEREIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP192889 - ENAÊ LUCIENE RICCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005867-5 PROT: 25/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1008/1740 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SOUZA NOVAES 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005868-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVADOR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005874-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CLEMENTINO LIMA 

ADV/PROC: SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005875-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA KIYOMI TAKEMOTO ARAUJO 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005879-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA VENDITTI 

ADV/PROC: SP207622 - ROGERIO VENDITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005884-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO 

REU: ROBERTO MARQUES SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005885-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO 

EXECUTADO: DANIEL DO REGO OLIVEIRA ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005886-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO 

REU: VINICIUS FERNANDES CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005887-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ARNALDO FELIX 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005888-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1009/1740 

IMPETRANTE: BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP118076 - MARCIA DE FREITAS CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005889-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: KAWAKATTIE RAMKISSOON 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005890-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO ISMAEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005891-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADV/PROC: SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005892-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR 

REU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005893-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROBSON PRADO 

ADV/PROC: SP243083 - WILLIAN PRADO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005894-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES 

ADV/PROC: SP110590 - MARIA CRISTINA GONCALVES 

EXECUTADO: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005895-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ANEXO FISCAL MOGI DAS CRUZES -SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005896-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005897-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MOGI TEC COMERCIO DE PECAS PARA UTENSILIOS DOMESTICOS LTDA-ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP178845 - CLÁUDIA MENEZES CIPULLO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005898-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCILIA DE FATIMA DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005899-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENJAMIN DA SILVA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005900-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP226171 - LUCIANO BURTI MALDONADO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DA AG NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005901-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOLVAY FARMA LTDA 

ADV/PROC: SP149044 - VANESSA MASCAROS 

IMPETRADO: COORDENADOR DE VIGIL SANITARIA DE PORTOS/AEROPORTOS/FRONT DE SP ANVISA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005902-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO DANTAS SOBRINHO 

ADV/PROC: SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005905-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005906-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005907-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005870-5 PROT: 23/10/2007 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.19.000705-5 CLASSE: 29 

REQUERENTE: CELIA CAMPOS DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP190245 - JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1011/1740 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005876-6 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.19.001916-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

IMPUGNADO: SELMA RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005877-8 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.025451-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DORVALINO BARBOSA 

ADV/PROC: SP204024 - ANDREA GENI BARBOSA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.19.005903-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP156020 - KARLA REGINA FITAS LOUREIRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.002971-2 PROT: 26/03/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEBASTIAO JUNIOR BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004984-4 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROMUALDO DANTAS 

ADV/PROC: SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

Guarulhos, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS 
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PORTARIA Nº 1 4 / 2 0 0 8 

 

A DOUTORA ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, Juíza Federal Substituta da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 

19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

 

APROVAR o período de férias da servidora THAIS BORIO AMBRASAS, diretora de secretaria, R.F. nº 5245 para 

01.09 a 10.09.2008 (10 dias); 

APROVAR o período de férias da servidora LIEGE RIBEIRO DE CASTRO TOPAL, oficiala de gabinete, R.F. nº 

3514, para 27.10 a 15.11.2008 (10 dias). 

E 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da servidora RENATA MARIA DE SOUSA 

OLIVEIRA, R.F. nº 5675, anteriormente marcada para 26.11 a 05.12.2008 (10 dias) para que seja fruída no período de 

17.11 a 26.11.2008 (10 dias).  

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

 

Guarulhos, 28 de julho de 2008. 

 

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002181-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: SILVANA CAPS DESUO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002182-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: AMN JAU VEICULOS E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002183-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: APARECIDO BONAFE 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002184-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GERALDA MERCALDI MAZENADOR 

ADV/PROC: SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002185-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PETIAN 

ADV/PROC: SP201318 - ADRIANA CONCEIÇÃO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002186-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PETIAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP201318 - ADRIANA CONCEIÇÃO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002187-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: JOSE ANTONIO DE MORAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002188-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: CLARICE TAVARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002189-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REQUERIDO: OSCAR DE OLIVEIRA BUENO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002190-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002195-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SANDRA MARTINS 

ADV/PROC: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002191-9 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.17.001379-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JAUENSE COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA. 

ADV/PROC: SP176724 - LUCIANO ROBERTO RONQUESEL BATTOCHIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002192-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.17.000433-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HAYLGTON TOLEDO DE CALLIS JUNIOR 

ADV/PROC: SP250893 - SAULO SENA MAYRIQUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002193-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.17.002977-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 

ADV/PROC: SP171649 - CÁSSIA CHRISTINA VERDIANI MANSUR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002194-4 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.17.001733-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ASSIS GARCIA BUENO 

EMBARGADO: IVO ALFEU VACARI 

ADV/PROC: SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Jau, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003736-4 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003737-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003738-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003739-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003740-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003741-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIMPIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003742-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PLAZA SERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003743-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA RIBEIRO DA CRUZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003744-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HYKOSHI ARITA 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003745-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HYKOSHI ARITA 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.11.003746-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA RIBEIRO DA CRUZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003747-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003748-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003749-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003750-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003751-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDYRA BARBOZA 

ADV/PROC: SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003752-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADV/PROC: SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Marilia, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 
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Nos termos do art. 218, caput, do Provimento COGE n. 64/2005, fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) 

intimado(s) a regularizar a respectiva petição, efetuando o recolhimento do preço referente ao serviço de 

desarquivamento dos autos de processo a que a mesma se refere (R$ 8,00 por processo, e m Guia DARF - Cód. 5762, 

em agencia da Caixa Economica Federal), no prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, comprovar que nos autos foi 

deferido ao seu constituído o benefício da justiça gratuita ou, ainda, retirá-la de Secretaria. Decorrido aquele prazo, os 

autos não serão desarquivados e as petições serão arquivadas em pasta própria, ficando à disposição de seu subscritor, 

que poderá retirá-la(s) a qualquer momento. 

ADVOGADO(A): DR(A). LAÍS BICUDO BONATO, OAB/SP 180.117 

PROCESSO N. 2006.61.11.006709-8 (CEF X XELLY IND. E COM. LTDA. E OUTROS).  

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.110021670-1 

ADVOGADO(A): DR(A). ALMIR GOULART DA SILVEIRA, OAB/SP 112.026 

PROCESSO N. 97.1008541-7 (JOSÉ ORLANDO SACARAMUZZI E OUTROS).  

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.000162258-1 

ADVOGADO(A): DR(A). VALTER OLIVEIRA DE MORAES FRANCO, OAB/SP 97.407 

PROCESSO N. 2000.61.11.005103-9 (VALDIR FRANCISCO DE SOUZA).  

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.110023358-1 

ADVOGADO(A): DR(A). TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ, OAB/SP 257.211 

PROCESSO N. 97.1006481-9 (CRE X CARLOS HENRIQUE FURTADO).  

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.000193466-1 

ADVOGADO(A): DR(A). FABIO CARBELOTI DALA DÉA, OAB/SP 200.437 

PROCESSO N. 98.1003716-3 (IZAURA DE FÁTIMA SARDO).  

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.110023014-1 

ADVOGADO(A): DR(A). LAURO SOARES DE SOUZA NETO, OAB/SP 79.561 

PROCESSO N. 98.1006447-0 (INSS X LOJAS DO QUEIMA COMERCIAL LTDA.).  

PETIÇÃO PROTOCOLO N. 2008.110022560-1 

NELSON LUIS SANTANDER 

Diretor de Secretaria 

 

GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 1/2008 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto nas Resoluções nº. 217/1999, nº. 359/2004 e nº. 393/2004, do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA 

a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no 

endereço eletrônico www.jfsp.gov.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1) Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente 

de Avaliação de Documentos; 
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2) As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de 

Avaliação de Documentos desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 

 

3) Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4) Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a RUA AMAZONAS 527, CENTRO, 

MARILIA, CEP : 17509120 - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo solicitante por ocasião 

de sua retirada. 

 

Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 

 

Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta Seção 

Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 94.1000148-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO 

Reu...... : JOSE FERREIRA DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1000217-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO 

Reu...... : ETELVINA ROSA DE JESUS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1000353-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : LINA DE SOUZA REIS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1000469-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GUIDI S/A IND E COM 

Advogado : SP037920 - MARINO MORGATO 

Reu...... : INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST S 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1000496-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : JOSE AMBROZIO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1000543-4 

Classe .. : 95004 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H.CAPEL 

Reu...... : BENEDITO TRAJANO DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 94.1000776-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : MARIA DO CARMO OLIVEIRA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1000798-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : MANOEL VIEIRA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001167-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F.MEIRELLES 

Reu...... : URBINO CORREIA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001191-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ANTONIO FERNANDES 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001306-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : ADELAIDE MARQUES VIEIRA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001386-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ROSALINA PINHEIRO MARINS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001389-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : JOAQUIM CARLOS SOARES 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001417-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOAO FRANCISCO SOBRINHO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001422-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : ANTERINO ALVES MARTINS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001453-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : SEBASTIANA ROCHA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001501-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : DOMINGOS FRANCISCO DE BARROS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001509-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001515-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : ANGELO FERREIRA NOIA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1001536-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JULINDA MARIA DE JESUS PEREIRA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002472-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : MANOEL ALVES DE SOUZA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002478-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : ALZIRA FERRAZ ANGUITA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002483-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : MARIA LEDO DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002488-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ODOM SOARES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002497-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : HERMINIA DE PINTOR MACHADO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002504-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : NAIR RAMOS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002511-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : APARECIDA PINTO DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002514-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMAN ANDERLINI 

Reu...... : CICERO MARCELINO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002520-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : DORIVAL PEREIRA SCHINCKE 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002526-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : DOMITILIA COELHO DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002528-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : MANOEL ANTONIO DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002532-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : DEJANIRA ALVES TEIXEIRA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002537-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002543-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : ERONIDES RAIMUNDO DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002547-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSA BRINO 

Reu...... : MARIA DO ROSARIO GUIMARAES 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002552-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : MANOEL JOSE 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1002562-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : BIANOR ALVES FREIRE 

Advogado : SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1003035-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1003036-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : MARIA HELENA PIMENTA NOGUEIRA 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1003207-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : LOURENCO CANCIAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004318-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : RAFAEL GALIANO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004324-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOAQUIM DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004389-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : ILDA DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004396-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : EVA APARECIDA MACHADO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004406-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004412-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : FRANCISCA MARIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004421-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOSE DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004424-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOAQUIM SEBASTIAO DOMINGUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004430-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOSE DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004439-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : IZAURA REZENDE DE MORAES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004442-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : FIRMINA DE MENDONCA MOREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004451-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : CAUBI FRANCOSO e Outros 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004452-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAUBI FRANCOSO e Outros 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004458-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : CRISPINIANO SALVADOR DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004464-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : MARGARIDA DA ROCHA LEITE PEDROSA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004467-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : SANTA SEVERINO CAMPANARI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004474-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : DIOLINDO VALENTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004476-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : LINA MARIA RIBEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004481-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : GUMERCINDO DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004490-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : CARMOSINA DOS SANTOS SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004493-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : ANTONIA DAMICO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004497-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : JOSE ANTONIO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004502-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004508-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOAQUIM ALVES MARTINS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004523-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOAQUIM DE FREITAS FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004529-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : MARIA RODRIGUES MENDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004532-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : JOSE GERALDO PAIVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004540-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : MARIA DA APPARECIDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004619-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ROSALVA FERREIRA DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004672-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ITALINO MORELATO e Outro 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004679-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : ALICE DE CARVALHO PEREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004682-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004685-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : DIONISIO FRANCISCO DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1004690-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : DALCINA ALVES DE FREITAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1005279-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : AUGUSTA CASTRO MANSANO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1005287-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1005300-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : ALDIVINO CAETANO DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1005328-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : OTAVIO JULIO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1005334-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : ANNA CARMO DE FREITAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1005337-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : BEATRIZ TRINETTI BARRACA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 94.1005421-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : AUGUSTA BATISTA NUNES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000253-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : ANA ROSA PINTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000258-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : ANTONIA PADILHA NABAS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000274-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : RAMIRO MANOEL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000282-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : JOSE SOARES CHAVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000284-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : ANA ROSA DE JESUS DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000313-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSA BRINO 

Reu...... : LUIZA BALDENEBRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000315-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : SEBASTIAO CRISPIM 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000323-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : AMELIA MARIA DE JESUS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000329-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSA BRINO 

Reu...... : MARIA PAULINA DE JESUS MELO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000332-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : BERTOLINA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000337-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. THEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : ALTAMIRO JOSE FELICIANO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000346-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSA BRINO 

Reu...... : FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000353-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : OLIVEIRA MARTINIANO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000366-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOAQUIM DIAS NETO 

Reu...... : MYAKO KOGA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000540-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000541-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : CONCEICAO DE ASSIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000544-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDRELINI 

Reu...... : MARIA APARECIDA BRANTE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1000649-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : JOSE DAL EVEDOVE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1001298-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : SEBASTIANA RIBEIRO DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004223-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : ALZIRA DA CONCEICAO COELHO 

Advogado : SP095880 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004396-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Reu...... : MARIA VANDERLI DE LIMA ALMEIDA 

Advogado : Proc. JOSE MAURICIO DE ALMEIDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004699-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO 

Reu...... : MUNIR ELIAS JOSE ELIAS 

Advogado : SP049141 - ALLAN KARDEC MORIS 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004701-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

Reu...... : ZELINDO ZANATA 

Advogado : SP102431 - MANOEL AGUILAR FILHO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004702-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

Reu...... : PEDRO TERUEL ROMERO 

Advogado : SP069950 - ROSELI ROSA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004705-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Reu...... : TEREZINHA FERREIRA PERES PAULINO 

Advogado : Proc. MAURICIO RODOLDO DE SOUZA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004706-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Reu...... : ADELIA ANDREASSA 

Advogado : Proc. VICENTE APARECIDO DA SILVA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004716-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : EDILENA ALVES BORGES RIBEIRO 

Advogado : Proc. JOSE MAURICIO DE ALMEIDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004717-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : LUIZA JOSE DE FARIA 

Advogado : Proc. JOSE MAURICIO DE ALMEIDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004718-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : PEDRO LUIS CARVALHO CAMPOS 

Advogado : SP074817 - PEDRO DE OLIVEIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004947-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSA BRINO 

Reu...... : ANTONIO ALCARAS e Outros 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1004991-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO 

Reu...... : JOSE PINHA FILHO 

Advogado : SP047184 - ORISON FERNANDES ALONSO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005015-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO 

Reu...... : MASSATERU ARASHIRO 

Advogado : SP108730 - SERGIO FRANCISCO HORITA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005031-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLECI GOMES DE CASTRO 

Reu...... : MARIA ROSA DE PAULA MEDEIROS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005076-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : JOAQUIM PELIZARES FILHO e Outros 

Advogado : SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005218-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JONH PRIX DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MAURO SEBASTIAO POMPILIO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005223-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. ANA MARIA FOGACA DE MELLO 

Reu...... : OSSAMU KAZAMA 

Advogado : Proc. PAULO SERGIO RIGUETI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005336-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. MARCIA PESSOA FRANKEL 

Reu...... : IDALINA DE ASSIS GARCIA CONSTANTINO 

Advogado : Proc. MARINO MORGATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005341-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : EMILIA DE MELO CUSTODIO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005344-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. ANA MARIA FOGACA DE MELLO 

Reu...... : LUIZ CEOLIN 

Advogado : Proc. AMAURI GOMES FARINASSO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005369-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. ORLINDA LUCIA SCHMIDT 

Reu...... : IDA DOS SANTOS DELPHINO 

Advogado : Proc. MARINO MORGATO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 95.1005409-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. EUNICE MITIKO HATAGAMI TAKANO 

Reu...... : HIROSHI KAKUTATE 

Advogado : SP070745 - MARIO LUIZ ZAPATA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1005470-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

Reu...... : HIRMO DEDINI 

Advogado : SP068364 - EDISON PEREIRA DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1005472-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO 

Reu...... : MARCIO HERNANDEZ GONZALES 

Advogado : SP014813 - ECLAIR FERRAZ BENEDITTI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1005474-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. OSWALDO LUIS CAETANO SENGER 

Reu...... : NEUTON ANDREI BEZERRA 

Advogado : SP080246 - SERGIO AUGUSTO FREDERICO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 95.1005565-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIFERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTS LTDA 

Advogado : SP102431 - MANOEL AGUILAR FILHO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. MAURO SEBASTIAO POMPILIO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1000114-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO 

Reu...... : MOACYR FERRAZ MORAES 

Advogado : Proc. CARLOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1000256-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : C A S - CONSTRUTORA ALFREDO SONCINI LTDA 

Advogado : SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1000304-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1000751-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : ANTONIO CARLOS CARVALHO MARTINS e Outros 

Advogado : Proc. PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1001091-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : DIVALDO TUROLA 

Advogado : SP040278 - NICANOR GUERREIRO PEREZ 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1001093-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : MASSAHARU HAMAMOTO e Outros 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1001375-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : JOSE BUENO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1001376-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : VALDEMAR PERANDIM 

Advogado : SP102431 - MANOEL AGUILAR FILHO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1001379-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : BENEDITO ANDRE 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1001761-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ROSA BRINO 

Reu...... : SEBASTIANA RIBEIRO LOPES 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1001765-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA e Outros 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1001776-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : IZABEL APARECIDA DE JESUS OLIVEIRA 

Advogado : SP110238 - RENATA PEREIRA DA SILVA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1002066-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : JOSE FRANCISCO DE ROSSI 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1002542-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : TIODI MITSUKA 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1002842-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : ANTONIO RAMOS 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1003206-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : WILSON DAVILA GARCIA 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1003339-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : RUBENS BRAMBILLA DE ARAUJO 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1003340-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : EDUARDO VIEIRA 

Advogado : SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1003357-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : JESUS GIMENEZ SEBRIAN 

Advogado : SP058877 - LUIZ LARA LEITE 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1003515-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOHN PRIX DISTRIBUICAO E REPRESENTACOS LTDA 

Advogado : SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA 

Advogado : Proc. OLIVIA DA ASCENCAO CORREA FARIAS e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 96.1004087-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : MARIO MINORU TOHYAMA 

Advogado : SP070062 - ADELINO MONTEIRO DE SOUSA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1004088-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ANTONIO ALCARAS 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1004089-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : GERALDA MACIEL MAZZALLI 

Advogado : SP063993 - SILVIO PEREIRA GUIMARAES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1004092-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ANTONIO PERICLES MAGAROTTO 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 96.1004093-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : NILO BASTOS 

Advogado : SP052171 - FRANCISCO MANOEL GIAXA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1000136-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PEDREIRA SIQUEIRA LTDA 

Advogado : SP092650 - VALMIR DA SILVA PINTO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1000217-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARCOS CEZAR NAIJARIAN BATISTA 

Reu...... : HELIO HENRIQUE e Outros 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1000219-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : AUGUSTO OLIVATTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1000946-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 

Reu...... : JOSE TEIXEIRA 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1000947-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 

Reu...... : ANTONIO CARLOS CARVALHO MARTINS 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1000949-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : JOAO KWIATKOSKI 

Advogado : SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1001541-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : RUBENS GARCIA 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1001544-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : RENATO SOARES DA ROCHA 

Advogado : SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1001545-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : MARIA INEZ CERONI BORBA 

Advogado : SP068157 - AUGUSTO SEVERINO GUEDES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1001546-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : ANTERO DIOGO 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1001548-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO CLARO 

Advogado : SP082900 - RUY MACHADO TAPIAS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JULIO CESAR BRANDAO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1001549-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 

Reu...... : MOACIR TONINI 

Advogado : SP061433 - JOSUE COVO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1001554-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1042/1740 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : MANOEL PALMA ESTRADA 

Advogado : SP036458 - JOSE ESTANISLAU BRANDAO MACHADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1001555-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 

Reu...... : OSWALDO NAVARRO LOPES 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1001557-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DESTILARIA ARCHANGELO LTDA 

Advogado : SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1001558-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : JOEL BATISTA VALADARES 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1001559-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ODETE DE JESUS 

Advogado : SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1002170-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ATALIBA MONTEIRO DE MORAES 

Reu...... : MARIA JOSE DOS SANTOS MOURA 

Advogado : SP132734 - LIDIANA GUIMARAES ORTEGA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1002171-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : RADIO TROPICAL FM 

Advogado : SP132734 - LIDIANA GUIMARAES ORTEGA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1002249-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1043/1740 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : ANTONIO PORFIRIO BATISTA e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1002251-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : DIOLINO RAYMUNDO DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1003235-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : YAMAUCHI & CIA LTDA 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1003239-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SUKEMACA INOKUMA 

Advogado : SP079230 - PAULO SERGIO RIGUETI 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1005479-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IGLU COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 

Advogado : SP043516 - ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 

Reu...... : CHEFE DO POSTO DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS 

Advogado : SP037792 - JULIO DA COSTA BARROS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007294-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CASA DI CONTI LIMITADA 

Advogado : SP051708 - ALOISIO LUIZ DA SILVA e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007309-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : LUIZ FRASON 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007310-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1044/1740 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : HARUZO TSUBOI 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007311-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : ANTONIO MUNIZ 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007372-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RUBENS TOFANO DE BARROS 

Advogado : SP079230 - PAULO SERGIO RIGUETI 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE TERRA NOVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007373-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MAURI JESUS ORTEGA 

Advogado : SP079230 - PAULO SERGIO RIGUETI 

Reu...... : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Advogado : Proc. JOSE TERRA NOVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007437-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : LUIZA ANTONIA VIROTTO PILLON 

Advogado : SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007438-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : PAULO DOMINGUES DO AMARAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007439-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : JOSE PALMA 

Advogado : SP036458 - JOSE ESTANISLAU BRANDAO MACHADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007440-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1045/1740 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : MILTON XAVIER 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007478-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : ANTONIO NORMIGLIO 

Advogado : SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007481-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS VIANNA 

Reu...... : VALTER LIBRAIS 

Advogado : SP070062 - ADELINO MONTEIRO DE SOUSA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007508-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. AUREA DELGADO LEONEL 

Reu...... : PEDRO GONCALVES 

Advogado : SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007509-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. JOSE RAMIRES 

Reu...... : COPA COMERCIAL PARAGUACUENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007511-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : HELIO ROSSI 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007512-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : YASUKO NISHIHARA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007513-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1046/1740 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. MARIA SATIKO FUGI 

Reu...... : JOAO BATISTA PEROBELLI 

Advogado : SP037920 - MARINO MORGATO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007655-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : AUTOGERAL RECORD LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007716-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ e outro 

Reu...... : JOSE LAUREANO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007717-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : NATAL MATIAS 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007760-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS CRISTALINA LTDA 

Advogado : SP067424 - JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP126615 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007762-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SANDRA REGINA DE ARRUDA 

Advogado : SP131967 - JOSE MAURICIO DE ALMEIDA 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007765-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELIZARIO FRANCISCO TEIXEIRA e Outro 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007791-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1047/1740 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : JOAQUIM PEREIRA GAMA 

Advogado : SP052171 - FRANCISCO MANOEL GIAXA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007907-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : BERBAG AGRO MERCANTIL LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007908-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : DESTILARIA BERNARDINO DE CAMPOS S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007909-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : ITAOCA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007929-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : ANTONIO TAMBELINI 

Advogado : SP061433 - JOSUE COVO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007966-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ e outro 

Reu...... : JOSE EDUARDO RATTI 

Advogado : SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007967-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA- 

Reu...... : IRENE SILVA LEITE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1007968-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : ANTONIO CARLOS MAGALOTI 

Advogado : SP111980 - TAYON SOFFENER BERLANGA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1007969-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : TEREZINHA MAURA GONCALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1008050-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : SASAZAKI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP034653 - ALCEU CARVALHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1008051-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ZUMA COMERCIO E EXPORTACAO DE PRODUTOS AGRICOLA LTDA 

Advogado : SP084123 - JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL MARILIA SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1008199-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : ANIVALDO MOREIRA 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1008201-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PROESTE COMERCIO IMPORTACAO LTDA 

Advogado : SP076698 - MANSUR NAUFAL JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1008203-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : NELSON FERNANDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1008204-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : MINEYOSHI IMAMURA 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1008274-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAMPOY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Advogado : SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARILIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1008275-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DAMA DA NOITE CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP179638 - LUCIANO JOSE DE BRITO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1008277-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE E CULTURAL DE OR 

Advogado : SP061433 - JOSUE COVO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : SP095690 - EDINILSON DONISETE MACHADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1008461-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : MILTON ZEQUINI e Outros 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 97.1008463-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H. CAPEL 

Reu...... : CELEDONIA APARECIDA CORTEZ DE AZEVEDO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 97.1008464-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : OSWALDO CARNEVALLI 

Advogado : SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1000330-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : ALFREDO FURTADO DE JESUS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1000356-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RENATO PNEUS S/A 

Advogado : SP046593 - ERNESTO DE CUNTO RONDELLI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1000357-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : VIRGINIA BIFFI OTRE 

Advogado : SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1001044-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : TEDDE PROPAGANDA E MARQUETING S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1001045-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : TEDDE PROPAGANDA E MARQUETING S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1001046-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : TEDDE PROPAGANDA E MARQUETING S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1001047-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SANEMAR OBRAS E SANEAMENTO MARILIA LTDA 

Advogado : SP065611 - DALILA GALDEANO LOPES e outro 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1001178-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : VERA LUCIA SCUTI DE AQUINO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1001980-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : JOAO GERMANI FILHO 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002205-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO SCASSOLA PASCHOA 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002206-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO MARANATHA FM 

Advogado : SP061238 - SALIM MARGI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002207-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIAL E COMERCIAL MARVI LTDA 

Advogado : SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARILIA SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002208-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SEBRAE SP SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRE 

Advogado : SP017661 - ANTONIO BRAGANCA RETTO e outros 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA SP 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002265-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE SEBASTIAO DE ANDRADE 

Advogado : SP119177 - CLAYTON EDUARDO CAMARGO GARBELOTO 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002416-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : IRENE GARCIA TEIXEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002417-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : IRENE GARCIA TEIXEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002498-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RETIFICA DE MOTORES ASSIS LTDA 

Advogado : SP057596 - QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002499-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TUPA VEL VEICULOS E PECAS LTDA 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002500-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : ANTONIO CARLOS PANTOLFI E CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002569-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H. CAPEL 

Reu...... : JOSE COELHO FILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002696-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BALBINA ALONSO DE SOUZA 

Advogado : SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002697-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : BEATRIZ GONCALVES MARQUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002739-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO FERNANDO TIROLLI CIA LTDA E FILIAIS 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002741-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ e outro 

Reu...... : ALEXANDRINA MARTINS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002742-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : ANESIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002743-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CRMEN H. CAPEL 

Reu...... : MARIA ROSA DE OLIVEIRA ALVES 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002744-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ e outro 

Reu...... : ANNA JOSEPHA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002745-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EDUCANDARIO DR BEZERRA DE MENEZES 

Advogado : SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002746-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1054/1740 

Autor.... : ANTONIO FERNANDO TIROLLI CIA LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002747-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SEIZI UEMURA 

Advogado : SP104299 - ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002748-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ e outro 

Reu...... : ALZIRA ROCHA ALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002749-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ e outro 

Reu...... : SERGIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1002750-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ e outro 

Reu...... : OSVALDO JOAQUIM ALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1002751-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. OLIVIA DA ASCENCAO CORREA FARIAS 

Reu...... : MADEIRA & CIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1003259-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F. MEIRELLES 

Reu...... : BENEDITO ALBERTO MIRANDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1003494-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : ANTONIO GIAXA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1003496-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ELISEU SILVA REGIANI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1004025-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : SUPERMERCADO PEGORER LTDA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1004026-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : TKEO TOYOTA DEPOSITO DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1004268-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : DESTILARIA LONDRA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1004269-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : M.A. ZANELATO & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1004631-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PETER GUSTAV ROBERT HERZOV e Outros 

Advogado : SP136555 - JOSE CARLOS DOS REIS e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1004672-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : EMILIA DA SILVA 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1004690-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIAMAR COMERCIAL LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1005865-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : WAJIH AHMAD KHALIL ABU KHALIL 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1006053-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RICARDO RIDRIGUES DA CUNHA 

Advogado : SP136555 - JOSE CARLOS DOS REIS e outros 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1006227-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : JOSE BERTONHA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1007320-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : JOSE ROBERTO GRAIA 

Advogado : SP061433 - JOSUE COVO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007321-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : TIODI MITSUKA 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007322-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : JOSE STUCCHI e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007324-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : ELPIDIO BENEDITO CONEGLIAN 

Advogado : SP052171 - FRANCISCO MANOEL GIAXA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007325-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : Proc. AGUEDA APARECIDA SILVA 

Reu...... : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

Advogado : SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007326-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : BENEDITO CARDOSO e Outros 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007327-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : LEONOR DE CASTRO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007328-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : DUACO ENGENHARIA CONTRUCAO CIVIL E METALICA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007329-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EDSON JOSE BARBOSA e Outros 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007330-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ e outro 

Reu...... : ETELVINA ROSA DE JESUS 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007911-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SANCARLO ENGENHARIA LTDA e Outros 

Advogado : SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007912-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. ROBERTO SANTANNA LIMA 

Reu...... : SANCARLO ENGENHARIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007913-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EUFRASIO JOAQUIM DE CASTRO 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1007930-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

Reu...... : CARMINDA LOPES BAUER 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1008058-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : ANTONIO VERONEZ 

Advogado : SP096861 - SERGIO LUIS CONDELI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1008172-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : LAURINDA DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1008173-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 
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Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 98.1008175-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIA DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LIMITADA 

Advogado : SP095814 - LAZARO FRANCO DE FREITAS 

Reu...... : SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 98.1008201-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : JOSE GONCALVES 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.03.00.043260-4 

Classe .. : 51916 AGR - SP 

Origem... : 97.03.087858-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Caixa Economica Federal - CEF 

Advogado : RUI GUIMARAES VIANNA 

Agrdo.... : FLORINDO DANIEL e outros 

Advogado : VICENTE APARECIDO DA SILVA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.054184-3 

Classe .. : 96213 AG - SP 

Origem... : 1999.61.11.006157-0 

Vara..... : 2 MARILIA - SP 

Agrte.... : CONSTAC CONSTRUCOES E ESTAQUEAMENTO LTDA 

Advogado : ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.61.11.000374-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIA DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LIMITADA 

Advogado : SP095814 - LAZARO FRANCO DE FREITAS 

Reu...... : SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.000426-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : AMELIA MARONEZZI ORTELAN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.000548-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIME S/A COMERCIO E INDUSTRIA DE MATERIAIS E EQUIPAM 

Advogado : SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.000639-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FERREIRA DA COSTA & CIA LTDA 

Advogado : SP136761 - PAULO DA SILVEIRA MELLO NETTO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.000640-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : REPRESENTACOES FIORINDO S/C LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.000907-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : PEDRO LUIZ VIEIRA MACHADO 

Advogado : SP064882 - ANTONIO CARLOS ROSELLI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.001571-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPREENDIMENTOS 3 J LTDA 

Advogado : SP109813 - MARIO CORAINI JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002434-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. ROBERTO SANTANNA LIMA 

Reu...... : SANCARLO ENGENHARIA LTDA E OUTROS 

Advogado : SP047368A - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002513-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DAVEL DISTRIBUIDORA ASSIS DE VEICULOS LTDA E OUTRA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.002514-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : KAKIMOTO & CIA LTDA 

Advogado : SP104299 - ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002515-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AMENDUPA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002516-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIMANINI COMERCIO E INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA 

Advogado : SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002517-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IRMAOS BREVE LTDA 

Advogado : SP074467 - MONICA AQUINO DE MURO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002518-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TRANSPORTADORA ROBECAR LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002519-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO RODRIGUES CANO 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002520-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA MARACAI S/A ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.002521-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO SCASSOLA PASCHOA 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002522-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002544-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARIA JOSE DE BARROS e Outro 

Advogado : SP069283E - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002545-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CASA DO CONSTRUTOR BASTOS LTDA 

Advogado : SP104299 - ALBERTO DA SILVA CARDOSO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA REGIAO 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002546-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COOPEMAR COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE  

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002547-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FABRICA DE AGUARDENTE E TIJOLOS SANTA LUZIA LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002548-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RENATO PNEUS S/A 

Advogado : SP113603 - MARCELO LUIZ BAPTISTA SALVADORI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARILIA SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1063/1740 

 

 

Processso : 1999.61.11.002549-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BEL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002550-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DESTILARIA ALCIDIA S/A 

Advogado : SP016133 - MARCIO MATURANO 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002551-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDICAO PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e Outro 

Advogado : SP139661 - JULIO CESAR TORRUBIA DE AVELAR e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002552-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. SERGIO AUGUSTO FREDERICO 

Reu...... : HD COPY INFORMATICA ASSESSORIA FINANCEIRA E COBRANCA e Outro 

Advogado : Proc. LUIZ CARLOS SANTANNA SP145850 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002553-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CONSTRUTORA MELIOR LTDA 

Advogado : SP068512 - MARCOS DOMINGOS SOMMA e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002560-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : MAGAZINE SKASH LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002561-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : NELSON APARECIDOO AYRES 

Advogado : SP061238 - SALIM MARGI 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.002562-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FLAMINGO IMOVEIS LTDA 

Advogado : SP079230 - PAULO SERGIO RIGUETI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002563-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

Reu...... : A F DE TOLEDO & CA/ LTDA 

Advogado : SP043638 - MARIO TAKATSUKA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002564-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CERVEJARIA MALTA LTDA 

Advogado : SP025887 - ANTONIO AMARAL BATISTA 

Reu...... : DIRETOR DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM ASS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002565-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SERGIO ROIN E OUTROS 

Advogado : SP018550 - JORGE ZAIDEN e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002566-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : BANCO NOROESTE S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002567-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NILO LOUZANO E OUTRO 

Advogado : SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002568-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : ALIBI LANCHONETE LIMITADA ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.002751-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GUACHO AGROPECUARIA S/A 

Advogado : SP033788 - ADEMAR BALDANI 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002752-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : JOAO PINTO FILHO-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002753-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GILMAR STANGARI 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002754-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : OTO HENRIQUE PITIAKI DE CAMPOS E OUTROS 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002755-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GISLENE DE LUCAS E OUTROS 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002756-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : BAR NOTURNO DE MARILIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002757-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : JOSE ANASTACIO DOS SANTOS-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1066/1740 

 

 

Processso : 1999.61.11.002758-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RODANY CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002759-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COMERCIAL DE VEICULOS FREIRE LTDA 

Advogado : SP043516 - ARGEMIRO TAPIAS BONILHA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002760-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : SUPERMERCADO DANINAT LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002761-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANGELICA A AFONSO VIEIRA DA SILVA E OUTROS 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002762-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COLEGIO CRIATIVO S/C LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002763-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COCAL COMERCIO INDUSTRIA CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

Advogado : SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002833-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO FLORIN E OUTROS 

Advogado : SP038786 - JOSE FIORINI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1067/1740 

 

 

Processso : 1999.61.11.002834-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO MANTOVANELLE E OUTROS 

Advogado : SP038786 - JOSE FIORINI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.002835-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ E COM/ DE AGUARDENTE SAO JOSE LTDA E FILIAIS 

Advogado : SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003807-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ESPERANCA LOPES DOS SANTOS 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003808-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DESTILARIA ALCIDIA S/A e Outro 

Advogado : SP023626 - AGOSTINHO SARTIN 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003809-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DESTILARIA ARCHANGELO LTDA 

Advogado : SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003811-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARINA DA COSTA CARVALHO 

Advogado : SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003812-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA SAO LUIZ 

Advogado : SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.003953-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO FERNANDO TIROLLI CIA/ LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

Reu...... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003954-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BRASINTER PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Advogado : SP057596 - QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003955-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : J A FERNANDES CEREAIS LTDA 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003956-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MORANTE E BERGAMASCHE E CIA/ LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003957-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRANCISCO RODRIGUES SIMOES 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003958-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : AUTO MECANICA MARIVOLVO LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003959-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : OURINHOS DIESEL DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP057596 - QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.003960-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUARDENTE SAO JOSE LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003961-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRANCISCO RODRIGUES SIMOES 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003962-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MORANTE BERGAMASCHE E CIA/ LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003963-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO-ANP e Outro 

Advogado : Proc. HUASCAR CAHUIDE LOZANO 

Reu...... : USINA NOVA AMERICA S/A 

Advogado : SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003995-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INDUSTRIA E COMERCIO DE AGUARDENTE SAO JOSE LTDA E O 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outros 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003997-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : JOAO PINTO FILHO MARILIA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.003998-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : CRIS-MED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PAULISTA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.003999-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : NOVA MARILIA MATERIAS DE CONSTRUCOES LTDA-ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004000-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : DISMELL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004123-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ATALIBA MONTEIRO DE MORAES 

Reu...... : DESTILARIA AGUA BONITA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004124-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO-ANP e Outro 

Advogado : Proc. HUASCAR CAHUIDE LOZANO 

Reu...... : DESTILARIA AGUA BONITA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004125-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IDRAP INSTITUTO DE DOENCAS RENAIS DA ALTA PAULISTA S 

Advogado : SP135310 - MARIO LUIS DIAS PEREZ 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004309-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIMAP COMERCIO E INDUSTRIA DE MANDIOCA PAULISTA LTDA 

Advogado : SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004310-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SEICHO HANASHIRO E OUTROS 

Advogado : SP095059 - ANTONIO CARLOS PINTO 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.004311-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE LEME 

Advogado : SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004312-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FUNDACAO DE ENSINO EURIPEDES SOARES DA ROCHA 

Advogado : SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004313-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MADEREIRA CANELA LTDA 

Advogado : SP110750 - MARCOS SEIITI ABE 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004316-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOAO SHIMABUKURO E OUTROS 

Advogado : SP071692 - WILSON ROBERTO GARCIA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004354-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : A M ARTEFATOS DE ARAME DE MARILIA LTDA - ME 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004355-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOEL BATISTA VALADARES 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.004826-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Advogado : SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR 

Reu...... : NILCE DE ANDRADE FREITAS CARVALHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.005130-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : CEREALISTA ROSALITO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005237-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MARACAI FRIGO S/A 

Advogado : SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005577-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

Advogado : SP049141 - ALLAN KARDEC MORIS 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005578-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : CASA DI CONTI LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005579-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DISPAR DISTRIBUIDORA PARAGUACU DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP097424 - JOSE RAMIRES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005580-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOJI MIYAMOTO 

Advogado : SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005581-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A 

Advogado : SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.005582-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : INDUSTRIA ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005586-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : EDGARD ASSIS CARDOSO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005590-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ARLINDO PIRES DE SOUZA 

Advogado : SP038786 - JOSE FIORINI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005591-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RETIMOTOR RETIFICA DE MOTORES LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DA AGENCIA DO  

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005592-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUSGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : CIMCAL MARILIA MATERIAIS P/ CONSTRUCAO LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005593-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : MAGAZINE SKASH LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005946-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA 

Advogado : SP019946 - MARIA IZABEL LORENZETTI LOSASSO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.005947-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : DESTILARIA PARAGUACU LTDA 

Advogado : SP032961 - DERVAL RENOFIO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005948-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MIZUMOTO ALIMENTOS LTDA 

Advogado : SP110750 - MARCOS SEIITI ABE e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005949-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NEWLAND EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : SP109813 - MARIO CORAINI JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005950-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : SANCARLO ENGENHARIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005951-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RODANY CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.005952-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IND/ DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LTDA 

Advogado : SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.006056-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : FAUSTA GARCIA GONCALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.006057-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL 

Reu...... : FAUSTA GARCIA GONCALVES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.006419-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ACCA ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE ASSIS  

Advogado : Proc. ISRAEL RODRIGUES DE QUEIROZ JUNIOR 

Reu...... : ANATEL AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.006420-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BRUDDEN EQUIPAMENTOS LTDA 

Advogado : SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.006421-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ELCIO MIRANDA 

Advogado : SP018550 - JORGE ZAIDEN e outro 

Reu...... : DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DSD/12 e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.006422-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PAULO REZENDE BARBOSA 

Advogado : SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.006423-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SASAZAKI IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP016650 - HOMAR CAIS 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.006766-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ALEXANDRE ALVES VIEIRA 

Reu...... : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES NA REGIAO DE GARCA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.006767-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : USINA MARACAI S/A - ACUCAR E ALCOOL 

Advogado : SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.007404-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : SOCIEDADE DE ASSISTENCIA SOCIAL DA IGREJA EVANGELICA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.007405-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : NEWLAND EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : SP109813 - MARIO CORAINI JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.007505-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : GREGORIO MONTOLAR NETO 

Advogado : SP136555 - JOSE CARLOS DOS REIS e outro 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.007547-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COPA COMERCIAL PARAGUACUENSE DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP097424 - JOSE RAMIRES 

Reu...... : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.007872-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : ASSOCIACAO BENEFICIENTE EBENEZER DE PARAGUACU PAULIS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.007874-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DESTILARIA PAU DALHO S/A 

Advogado : SP112933 - SIDNEY MORAES FILHO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.007875-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO ANP 

Advogado : Proc. HUASCAR CAHUIODE LOZANO 

Reu...... : DESTILARIA PAU DALHO S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008607-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IRMAOS ELIAS LTDA 

Advogado : SP102431 - MANOEL AGUILAR FILHO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008608-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SOTEBRA SOCIEDADE TEUTO BRASILEIRA DE COM/ DE AUTO L 

Advogado : SP141036 - RICARDO ADATI 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008609-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : TRANSDELA IND/ E COM/ DE TRANSPORTES DELATONIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008638-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

Reu...... : JOSE CARLOS PIMENTEL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008639-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALVARO DA COSTA 

Advogado : SP038786 - JOSE FIORINI 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008640-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TURISMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

Advogado : SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.008641-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SELENA VEICULOS LTDA 

Advogado : SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008643-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : SASAZAKI IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP130675 - PATRICIA ULIAN 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008645-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : LOJA ALBA DE MARILIA LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008646-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ALVINIO DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA 

Advogado : SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008647-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : USINA NOVA AMERICA S/A e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.008648-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ATALIBA MONTEIRO DE MORAES 

Reu...... : USINA NOVA AMERICA S/A e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009079-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. CLELIA DONA PEREIRA 

Reu...... : STUCCHI REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 
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Processso : 1999.61.11.009080-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIA/ AGRICOLA SANTA AMELIA 

Advogado : SP095805 - JACYRA COSTA RAVARA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009087-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : DOVINO DE OLIVEIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009665-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : KRIZAL IMP/ E EXP/ DE CAFE E CEREAIS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009672-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FREQUENCIA DE MARILIA CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009673-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IRMAOS BREVE LTDA 

Advogado : SP074467 - MONICA AQUINO DE MURO 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009674-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FABRICA DE AGUARDENTE E TIJOLOS SANTA LUZIA LTDA 

Advogado : SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009675-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MECBRASIL IND/ E COM/ LTDA 

Advogado : SP045131 - SYLVIO SANTOS GOMES 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.009676-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DIONISIA FERREIRA GAIA 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009677-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : JOSE TEIXEIRA 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009678-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO e outro 

Reu...... : ALICE HARUMI TAQUEIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.009679-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO e outro 

Reu...... : ANTONIO TADEU DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.010408-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COLEGIO CRIATIVO S/C LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.010550-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : ANTONIO MESSIAS FERREIRA DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 1999.61.11.010551-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DULCE MEDEIROS PAZ 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 1999.61.11.010732-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : APARECIDA DIAS LIMA 

Advogado : SP018614 - SERGIO LAZZARINI 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.03.00.055517-2 

Classe .. : 118564 AG - SP 

Origem... : 2000.61.11.003668-3 

Vara..... : 2 MARILIA - SP 

Agrte.... : INSTITUICAO MARILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA 

Advogado : ALEXANDRE ALVES VIEIRA 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Orgão Jul.: SEGUNDA TURMA 

 

 

Processso : 2000.61.11.002452-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : ORIDES BOIM 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.002453-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIAMAR COMERCIAL LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.002454-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COML/ GAVASSI LTDA 

Advogado : SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.002455-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : CASSIANE GOTUZO SEABRA QUEIROZ 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.002456-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS GOMES 

Reu...... : JOAO MARCELO DE OLIVEIRA 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.002457-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RETIMOTOR RETIFICA DE MOTORES LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR e outro 

Reu...... : GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DA AGENCIA DO  

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.002458-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : SEGUNDA IGREJA PRESBITERIANA INDEPENDENTE DE MARILIA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.002459-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : DESTILARIA PAU DALHO S/A 

Advogado : SP112933 - SIDNEY MORAES FILHO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003344-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : HONORATO RODRIGUES DA CUNHA FILHO 

Advogado : SP136555 - JOSE CARLOS DOS REIS 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003642-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : USINA NOVA AMERICA S/A 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003643-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : KOBATA VEICULOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003644-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO REGIONAL BARR 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003668-3 

Classe .. : 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

Autor.... : INSTITUTICAO MARILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA S/C LT 

Advogado : SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : SP165464 - HELTON DA SILVA TABANEZ 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003988-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : ASSOCIACAO MOVIMENTO CULTURAL ARTISTICO E SOCIAL TV  

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003989-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ARRIEL GALDINO FRAGATA DE ALMEIDA e Outros 

Advogado : SP136555 - JOSE CARLOS DOS REIS 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003990-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA MEDIA SOROCABANA LT 

Advogado : SP124520 - FABIO ESTEVES PEDRAZA 

Reu...... : GERENTE DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM OUR e Outros 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.003991-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRANCOIS REGIS GUILLAUMON 

Advogado : SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

Reu...... : DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.005228-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ASSIS DIESEL DE VEICULOS LTDA 

Advogado : SP023073 - LUIS ANTONIO MIGLIORI 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.005233-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DAMA DA NOITE CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.005234-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : DIPAWA IND/ COM/ E CONSTRUTORA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.005659-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPREITEIRA RODRIGUES JUNIOR S/C LTDA e Outros 

Advogado : SP010431 - ANGELO RAPHAEL JOSE LENTINI e outro 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.005660-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : J A EMPREITEIRA S/C LTDA 

Advogado : SP147355 - PAULO EDUARDO AGUILAR DA SILVA 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006345-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS GOMES 

Reu...... : SIDNEY APARECIDO PEREIRA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006699-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS GOMES 

Reu...... : JOSE VANDERLEI CONVENTO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006700-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS GOMES 

Reu...... : CARLOS ALBERTO TORRES RODRIGUES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006728-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : ASSOCIACAO BENEFICIENTE RENASCER DE GARCA 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006729-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO 

Reu...... : M A ZANELATO & CIA LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006730-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. DENILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : FERNANDO BELAM 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006731-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MESSIAS LTDA 

Advogado : SP032809 - EDSON BALDOINO 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006970-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDNILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO MUNDIAL DE OURINHOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006971-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ATALIBA MONTEIRO DE MORAES 

Reu...... : ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE OURINHOS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2000.61.11.006972-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. ATALIBA MONTEIRO DE MORAES 

Reu...... : ASSOCIACAO COMUNITARIA LIBERDADE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.11.001384-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. PAULO PEREIRA RODRIGUES 

Reu...... : ELETRIMAR MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.11.002520-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : ORESTES PADUAN e Outro 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.11.002525-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : CELESTINA DE NADAI MARTINELLI 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.11.002529-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034782 - JULIO CESAR BRANDAO 

Reu...... : JUDITH GOULART DA SILVA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.11.002836-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COMASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

Advogado : SP109813 - MARIO CORAINI JUNIOR 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.11.002837-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : IMAGEM INTIMA DE MARILIA CONFECCOES LTDA 

Advogado : SP146883 - EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.11.002838-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CIME S/A COM/ E IND/ DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Advogado : SP105367 - JOSE ALCIDES MONTES FILHO e outro 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.000166-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE F MEIRELLES 

Reu...... : JOSE GARCIA 
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Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.000596-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : FRANCISCO FREIRE 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.000687-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JULIO CESAR BRANDAO 

Reu...... : JOSEFA MARIA MARTINS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.003518-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

Reu...... : MARIA APARECIDA SANTINI FRIGO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.003520-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Reu...... : ALIPIO MATIAS DA SILVA MARQUES 

Advogado : SP045442 - ORIVALDO RUIZ e outro 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.003529-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : BENICE CASTILHO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.003530-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 

Reu...... : TRANSPEDRINAS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.004035-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : Proc. ROBERTO SANTANNA LIMA 

Reu...... : HELCIO BONINI RAMIRES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1088/1740 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.004036-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

Reu...... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.11.004037-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL e Outro 

Advogado : Proc. ELINA CARMEN H CAPEL e outro 

Reu...... : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.11.001127-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JULIO CESAR BRANDAO 

Reu...... : CATARINA RUBIO FERNANDES 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 3ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.11.001738-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : COCAL COM/ IND/ CANAA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

Advogado : SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL DINKHUYSEN 

Reu...... : GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO IN 

Advogado : Proc. SEM PROCURADOR 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.11.002002-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP073808 - JOSE CARLOS GOMES 

Reu...... : LUIZ CARLOS DE FRANCISCO 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.11.003901-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO 

Reu...... : ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA DIMENSAO FM 

Advogado : SP061433 - JOSUE COVO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.11.000472-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : RUBENS BRAMBILLA DE ARAUJO 

Advogado : SP035899 - ADILSON VIVIANI VALENCA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1089/1740 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.11.002305-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP073808 - JOSE CARLOS GOMES 

Reu...... : LUIZ FERREIRA DE SOUZA 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.11.001501-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : DARCY PASSADOR 

Advogado : SP078321 - PEDRO MARCIO DE GOES MONTEIRO 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.11.001672-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : MARA CRISTINA MORENO GONZALES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP073052 - GUILHERME OELSEN FRANCHI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.11.001673-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : MIGUEL CANHETE 

Advogado : SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.11.001674-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : ALAN DOS SANTOS DE CARVALHO ( REPRESENTADO POR SELMA 

Advogado : SP179511 - GABRIELA MARQUES DE MAGALHÃES 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.11.001675-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANTONIO ALVES e Outros 

Advogado : SP123642 - VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI e outros 

Reu...... : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Advogado : SP116407 - MAURICIO SALVATICO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.11.001676-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ 

Reu...... : GENI PEREIRA DE SOUZA 
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Advogado : SP046622 - DURVAL MACHADO BRANDAO 

Vara..... : 2ª vara 

 

 

 

MARILIA, 30 de Julho de 2008 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007036-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RAIMUNDO GOMES DE LIMA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007037-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007038-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007039-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: SP048728 - JOSE ROBERTO DE CAMARGO GABAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007047-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO MOI 

ADV/PROC: SP217663 - MARTA REGINA DE ARRUDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007049-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONOR VIEIRA DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP217663 - MARTA REGINA DE ARRUDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007050-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007051-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007052-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 38 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007053-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007054-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007055-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007056-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007057-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007058-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.007059-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO DE MELO ALMEIDA 

ADV/PROC: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007060-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON BENTO FERNANDES 

ADV/PROC: SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007062-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COML/ CONTATO LTDA 

ADV/PROC: SP050808 - ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007063-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LILIAN BRIEDA FABRICIO 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007064-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL BRIEDA 

ADV/PROC: SP228754 - RENATO VALDRIGHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007065-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: LAILSON DINIZ SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP258769 - LUCIANA RIBEIRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007066-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARCELA FERRARI DA SILVA 

ADV/PROC: SP111013 - JAIR SANTOS SABBADIN 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007067-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RENATO DAVINI 

EXECUTADO: FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007070-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: GRAFICA MARCONDES LTDA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.09.007073-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ VANDERLEI CESARIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007074-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALCOTEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: PE023466 - RICARDO LOPES CORREIA GUEDES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007075-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REPRESENTADO: NELSON SALOME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007076-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE APARECIDA GERARD 

ADV/PROC: SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007077-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE APARECIDA GERARD 

ADV/PROC: SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007078-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE APARECIDA GERARD 

ADV/PROC: SP060163 - NAERTE VIEIRA PEREIRA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007040-9 PROT: 18/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.004334-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

IMPUGNADO: LUCIA LETE JUSTO ZANAKI 

ADV/PROC: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007041-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.09.004718-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COML/ BEMA LTDA 

ADV/PROC: SP046547 - ANTONIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007042-2 PROT: 23/07/2008 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.016522-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LORENA DE CASTRO COSTA 

EMBARGADO: CASA DO TUBO COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007043-4 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.09.006344-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSPORTES LIBERATO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197771 - JOSÉ ROBERTO COLLETTI JÚNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007044-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.001942-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

IMPUGNADO: NIVALDO POPPI 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007045-8 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.1104170-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POLISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP131015 - ANDRE FERREIRA ZOCCOLI E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP073454 - RENATO ELIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007046-0 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.1102256-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POLISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP131015 - ANDRE FERREIRA ZOCCOLI E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS ANTONIO ZANLUCA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007048-3 PROT: 22/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.1102615-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POLISINTER IND/ E COM/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP039166 - ANTONIO VANDERLEI DESUO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS ANTONIO ZANLUCA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007061-6 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.09.004710-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. REINALDO LUIS MARTINS 

IMPUGNADO: ACACIO APARECIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP224033 - RENATA AUGUSTA RE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007068-9 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007067-7 CLASSE: 99 

REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP027889 - IGLASSY LEA PACINI INABA 

REQUERIDO: FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007069-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007067-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 

ADV/PROC: SP081153B - PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RENATO DAVINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007071-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007070-7 CLASSE: 99 

AUTOR: CELIA CATARINA GOZETO PIZZINATTO 

ADV/PROC: SP013536 - ANTONIO DUMIT NETO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.007072-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007071-9 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

IMPUGNADO: CELIA CATARINA GOZETO PIZZINATTO 

ADV/PROC: SP013536 - ANTONIO DUMIT NETO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006292-8 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HASSAN MOHAMAD ABOU ALI 

ADV/PROC: SP218289 - LÍLIAN CARLA SOUSA ZAPAROLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.005029-1 PROT: 16/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PASCOAL VICENTE 

ADV/PROC: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.27.000161-0 PROT: 11/01/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: J A FERREIRA 

ADV/PROC: SP253317 - JOÃO PEREIRA DE CASTRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000013 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 
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Piracicaba, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

PORTARIA N.º 14/2008 - 3ª VARA-PIRACICABA 

O DOUTOR JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara do Fórum Federal 

MIN. MOACYR AMARAL SANTOS, 9ª Subseção Judiciária/Piracicaba/SP, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,  

I - CONSIDERANDO que a servidora DANIELLA DE ALMEIDA BASÍLIO GONÇALVES, RF 4787, Analista 

Judiciário, Supervisora de Processamentos Diversos (FC-05) encontra-se em férias regulamentares no período de: 

01º/09/2008 a 30/09/2008, 

II - CONSIDERANDO que o servidor GERSON MACHADO, RF 945, Técnico Judiciário, Supervisor de 

Processamentos Criminais (FC-05) encontra-se em férias regulamentares no período de: 15/09/2008 a 26/09/2008,  

RESOLVE: 

 

III - DESIGNAR o servidor RAFAEL FISCHER GIUSTI, RF 4671, Analista Judiciário, para substituir a servidora 

Daniella de Almeida Basílio Gonçalves no período de 01º/09/2008 a 15/09/2008; 

 

IV - DESIGNAR a servidora ANA LÚCIA ALMEIDA DA COSTA, RF 5266, Técnico Judiciário, para substituir a 

servidora Daniella de Almeida Basílio Gonçalves no período de 16/09/2008 a 30/09/2008; 

 

V - DESIGNAR o servidor SÉRGIO BEZERRA DE SOUZA, RF 5883, Técnico Judiciário, para substituir o servidor 

Gerson Machado no período de 15/09/2008 a 26/09/2008; 

 

VI - DETERMINAR que se encaminhe cópia da presente ao setor responsável no endereço eletrônico 

adm_cadastro@jfsp.jus.br. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Piracicaba, 24 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA  

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010042-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEANDRO CARLOS PAZ 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010045-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRAMBILLA 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010046-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENIRA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010047-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUZIMEIRE BARBOSA RIBEIRA 

ADV/PROC: SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010048-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE GUIMARO LEMOS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010049-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010050-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010051-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI FRANCISCA DO NASCIMENTO BARBOSA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010071-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FED RELATOR SEC PROCESSAMENTO GERAL PRESIDENCIA DO TRF3 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.12.006296-3 PROT: 26/05/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARINA KUWABARA E OUTROS 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Presidente Prudente, 24/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010075-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010076-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010077-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010078-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010079-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010080-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010081-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010082-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010083-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010084-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010085-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010086-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010087-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010088-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010089-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.010090-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010091-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010092-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010093-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010094-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010095-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010099-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010100-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010101-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010102-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010103-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010104-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010105-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010106-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010107-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010108-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010109-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010110-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010111-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010112-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010113-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1102/1740 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010114-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010115-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010116-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010117-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010118-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010119-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010120-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010121-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010122-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010128-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010138-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: OLCAIR ROBSON RAMOS 

ADV/PROC: SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010139-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELE APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010140-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010142-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA SILVA DE ALMEIDA SILVA 

ADV/PROC: SP141543 - MARIA HELENA FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010143-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELOIZA CUSTODIO DE OLIVERIA 

ADV/PROC: SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010144-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDILESIA GUARDACHONI 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010145-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA SONVENSO 

ADV/PROC: SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010146-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010147-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MARTINS MESCHITA 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010148-8 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NAZARETH DE LIMA 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010149-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE CAMPOS 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010150-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010151-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RITA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010152-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010153-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010154-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010155-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010156-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010157-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010158-0 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010159-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010160-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010161-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010162-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010163-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010164-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010165-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010166-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010167-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010168-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1106/1740 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010169-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010170-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010171-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO  

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010172-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERCULES JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010173-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BRAZILINA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010174-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CREUZA MOREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010176-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010177-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRA DA COSTA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.010178-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO LINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1107/1740 

 

Distribuídos____________________________: 000085 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000085 

 

 

Presidente Prudente, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DR. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 4ª 

VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200261120084774, movido(s) pelo(a) 

FAZENDA NACIONAL em face de CONTRA REFRESK SUCOS E LANCHES LTDA ME CNPJ 57105793/0001-

20, OROZINA BRITTO CPF 013.320.268-26 E MARIA APARECIDA SILVA CPF 759.957.358-53, CDA(s) nº(s) 

80402039259-58, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) MARIA APARECIDA DA SILVA atualmente em lugar 

ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma 

da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de 

Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): MARIA APARECIDA DA SILVA CPF 

759.957.358-53, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 12/12/2007 importava no valor de R$ 

8.983,65, mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados 

tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para 

oposição de embargos. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 28 de julho 

de 2008 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DR. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 4ª 

VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 97.1208382-9, movido(s) pelo(a) UNIÃO 

FEDERAL em face de : VICENTE FURLANETTO CIA LTDA CGC 55324834/0001-44, VERMAR TERRA 

FURLANETTO CPF 013588718-68, VICENTE FURLANETTO CPF 013588988- 04, BENITO MARTINS NETTO 

CPF 147341178-53, ANTONIO MARTIN CPF 147341258-72, VERDI TERRA FURLANETTO CPF 725678808-87, 

CDA(s) nº(s) 80697015992-79, encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) BENITO MARTINS NETTO E VERDI 

TERRA FURLANETTO atualmente em lugar ignorado. E tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua 

Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) 

devedor(a)(es): BENITO MARTINS NETTO CPF 147341178-53 E VERDI TERRA FURLANETTO CPF 725678808-

87, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 18/12/2007 importava no valor de R$ 17.009,20, 

mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios; e ainda, INTIMA o(a)(s) devedor(a)(es): BENITO MARTINS 

NETTO CPF 147341178-53 E VERDI TERRA FURLANETTO CPF 725678808-87, da penhora do imóvel objeto da 

matrícula 42.312 do 2º CRIPP, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de embargos. Nada mais. Do que 

para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 28 de julho de 2008 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DR. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE PLENA DA 4ª 

VARA FEDERAL ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE, SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e 

Secretaria respectiva, tramita(m) o(s) processo(s) de Execução Fiscal n. 200461120090837, movido(s) pelo(a) 
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FAZENDA NACIONAL em face de VICS SC LTDA ME, VALDIR BERNARDE DE ANDRADE CPF 053.174.488-

40, CLAUDIO MARTINES MORENO CPF 562.151.341-04, SANDRA MARA GOMES ADRIANO CPF 

069.773.888-46 E MARIA IZABEL CAMPOS GOMES CPF 126.589.588-03, CDA(s) nº(s) 80404052548-50, 

encontrando-se o(a)(s) executado(a)(s) VALDIR BERNARDE DE ANDRADE atualmente em lugar ignorado. E tendo 

em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Ângelo Rotta, 110, Jd. Petrópolis, nesta cidade de Presidente 

Prudente, estado de São Paulo, CITA o(a)(s) devedor(a)(es): VALDIR BERNARDE DE ANDRADE CPF 053.174.488-

40, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a dívida, que em 25/9/2006 importava no valor de R$ 22.903,00, 

mais os acréscimos legais, ou garanta(m) a execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe(s) penhorados tantos bens 

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios, bem como do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de 

embargos. Nada mais. Do que para constar. Expedido nesta cidade de Presidente Prudente, em 28 de julho de 2008 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008102-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00007 - BUSCA E APREENSAO EM ALIENAC 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CAFETERIA DI VETRO LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008103-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: CENTRAL FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008104-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDO VINICIUS ERVOLINO BOLDRIN E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008105-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: JORGE LUIZ BARALDI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008108-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: CHURRASCARIA VARANDA LTDA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008109-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: COPAS VIRGINIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008110-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CONSTRUTORA CASA BELLA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008111-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: KROLL SAUNAS IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008112-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: IND/ DE ALUMINIO JUDICE LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008113-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: RAMIRO PAKMEIRA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008114-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: POSTO JOTA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008115-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

EXECUTADO: JAIR VIZZOTTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008117-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: FLORIDA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008118-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: BENETTI E FILHO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008119-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ROMANICA IND/ DE MOVEIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008120-0 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: A DECORACO METALURGICA MOVEIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008123-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: MORAES E QUEIROZ LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008124-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: TAPECARIA NOVO MUNDO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008125-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: EMPRESA CULTURAL BRISTOL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008126-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: DAVID KOTAIT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008127-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: COML/ E INDL/ DE PLASTICO ISOTEX LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008130-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CONSTRUTORA CASA BELLA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008131-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: AGUIMAR CLADINO DA ROCHA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008133-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: HUMBERTO LORENZI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008134-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: JOSE THEODORO DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008136-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: CARLOS VALENCA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008137-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: OSWALDO JOSE ZANINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008139-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: METALURGICA LUIZ BARRETO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008140-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: EDSON DE CASTRO SIDEQUERSKY 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008141-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: OSVALDO JOAQUIM MARIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008142-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: LUIS BATISTA ROCHA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008143-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: GRAPHUS DEZENHO E DECORACAO S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008144-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: JAYME FERREIRA PINTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008145-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: LIVINHO MOVEIS ESTOFADOS E DECORACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008149-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: WILIAN LATUF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008150-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ANTONIO FRATTINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008153-4 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: MILTON KOTZENT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008155-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: AUGUSTO ALVES PEREIRA FILHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008156-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WILSON RAFAEL 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008157-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVADOR GONCALVES BARBUZANO 

ADV/PROC: SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008158-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO APARICIO 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008159-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE CARRION DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008160-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: DELUCE APARECIDA AMBROSIO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.099479-4 PROT: 02/05/1994 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 94.0301324-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: FIACAO E TECELAGEM ERBEMA LTDA 

ADV/PROC: SP010761 - JOAO BAPTISTA MARQUES 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.008138-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.02.008137-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OSWALDO JOSE ZANINI 

ADV/PROC: SP029022 - FERNANDO CAMPOS FREIRE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.02.008227-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2001.61.02.005535-8 CLASSE: 126 

REQUERENTE: CATRICALA E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP062910 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E OUTRO 

REQUERIDO: SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DE BARRETOS - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 94.0305666-5 PROT: 04/07/1994 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO ITAU S/A 

ADV/PROC: SP017674 - DAVID ISSA HALAK 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 97.0314775-5 PROT: 16/10/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUSTAVO ZANAROTTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP133791B - DAZIO VASCONCELOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 1999.03.99.017195-9 PROT: 14/12/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALMIR CARLOS GALACINI E OUTROS 

ADV/PROC: SP076502 - RENATO BONFIGLIO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 1999.03.99.099210-4 PROT: 27/08/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MIASSON COLUCCI 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADALBERTO GRIFFO 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2000.61.02.010046-3 PROT: 01/08/2000 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: GIANCARLO MICHELUCCI 

ADV/PROC: SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE E OUTRO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2001.61.02.010059-5 PROT: 29/10/2001 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116196 - WELSON GASPARINI JUNIOR 

EXECUTADO: ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2004.61.02.012412-6 PROT: 29/11/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PROCURADOR DA REPUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2007.61.81.002365-5 PROT: 12/03/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.81.010191-5 PROT: 20/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Ribeirao Preto, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

 

PORTARIA Nº 28/2008 

O DOUTOR PETER DE PAULA PIRES, MM. Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da Primeira Vara Federal 

de Ribeirão Preto, Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,  

Considerando o período de férias do servidor abaixo relacionado e o conseqüente afastamento de sua função; 

RESOLVE:  

INDICAR, da forma que segue, os servidores elencados para substituí-lo no referido período: 

 

SERVIDOR EM FÉRIAS PERÍODO DE FÉRIAS SERVIDORES EM SUBSTITUIÇÃO 

Alessandro Henrique Martins 

RF 3475 

Oficial de Gabinete  

FC (05) 28/07/2008 a 02/08/2008 José Tarcisio Faleiros FreitasRF 4933 

 

Alessandro Henrique Martins 

RF 3475 

Oficial de Gabinete  

FC (05) 03/08/2008 a 08/08/2008 Daniela Burjaili SevilhanoRF 4459 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 28 de julho de 2008. 

PETER DE PAULA PIRES 

Juiz Federal Substituto 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

SEXTA VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
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M.M. JUIZ FEDERAL DR. CÉSAR DE MORAES SABBAG 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1999.03.00.046622-5 

PROCESSO PRINCIPAL: 1999.61.02.008285-7 

AGRTE: UNIÃO FEDERAL ( FAZENDA NACIONAL) 

AGDO: JRPO TRANSPORTES LTDA-ME 

ADV.: JOSE LUIZ MATTHES, OAB/SP N. 76.544 

DESPACHO DE FLS. 131: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 104, 114 e da certidão de fls. 130 para os autos principais nº 

1999.61.02.008285-7. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 1999.03.00.005997-8 

PROCESSO PRINCIPAL: 94.0307860-0 

AGRTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

AGDO: NOBUHIRO KAWAI E CIA LTDA  

ADV.: CELSO RODRIGUES GALLEGO, OAB/SP N. 38.363 

DESPACHO DE FLS. 60: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda e redistribuição do presente feito a este Juízo. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 39/41, da certidão de fl. 56 deste despacho para os autos principais nº 

94.0307860-0, que deverá ser remetido ao arquivo novamente. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2001.03.00.028457-0 

PROCESSO PRINCIPAL: 2001.61.02.007109-1 

AGRTE: CONJUNTO HABITACIONAL DOM MANUEL DA SILVEIRA DEL BUX - SETOR A 

ADV.: PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA, OAB/SP N. 140.332 

AGDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

ADV.: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  

DESPACHO DE FLS. 99: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 92/95 e da certidão de fls. 97 para os autos principais nº 2001.61.02.007109-1 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2006.03.00.044176-4 

PROCESSO PRINCIPAL: 2003.61.02.015274-9 

AGRTE: SEARP- SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ANESTESIOLOGIA DE RIBEIRÃO PRETO S/C LTDA 

ADV.: ELISETE BRAIDOTT E OUTRO(A/S), OAB/SP N. 71.323 

AGDO.: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO DE FLS. 139: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 135 e da certidão de fls. 138 para os autos principais nº 2003.61.02.015274-9 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo) 

4. Int 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2006.03.00.082474-4 

PROCESSO PRINCIPAL: 2000.61.02.014268-8 

AGRTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

ADV.: BRUNO TAKAHASHI 

AGDO: JERONIMO VILPIO BATALHA 

ADV.: MARIA ZUELY ALVES LIBRANDI E OUTRO (A/S), OAB/SP N. 125.160 

DESPACHO DE FLS. 223: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 215/217 e da certidão de fls. 222 para os autos principais nº 

2000.61.02.014268-8. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2006.03.00.099375-0 

PROCESSO PRINCIPAL: 2004.61.02.003037-5 

AGRTE: LA FEMME CLÍNICA MÉDICA S/C 

ADV.: ELISETE BRAIDOTT E OUTRO (A/S), OAB/SP N. 71.323 

AGDO: UNIÃO FEDERAL ( FAZENDA NACIONAL). 

DESPACHO DE FLS. 144: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 140 e da certidão de fls. 143 para os autos principais nº 2004.61.02.003037-5 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo) 

4. Int 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2006.03.00.091864-7 

PROCESSO PRINCIPAL: 2006.61.02.006193-9 

AGRTE: USINA DE AÇUCAR E ALCOOL MB LTDA 

ADV.: FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA, OAB/SP N. 34.672 

AGDO: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO DE FLS. 205: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 201 e da certidão de fls.  

 

204 para os autos principais nº 2006.61.02.006193-9. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.044793-0 

PROCESSO PRINCIPAL: 2002.61.02.007408-4 

AGRTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AGDO: STELLA MATUTINA BOTELHO 

ADV.: PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTROS- OAB/SP N. 65415 

DESPACHO DE FLS. 175: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 170 e da certidão de fls. 174 para os autos principais nº 2002.61.02.007408-4. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.086174-5 

PROCESSO PRINCIPAL: 2003.61.02.007647-4 

AGRTE: UNIÃO FEDERAL 

ADV.: ROGERIO EMILIO DE ANDRADE  

AGDO: OSNY DE OLIVEIRA E OUTROS  

ADV.: OTACILIO JOSE BARREIROS, OAB/SP N. 79.282 

DESPACHO DE FLS. 340: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 336/337 e da certidão de fls. 339 para os autos principais nº 

2003.61.02.007647-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1117/1740 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.095195-3 

PROCESSO PRINCIPAL: 2003.61.02.013269-6 

AGRTE: URONEFROCLINICA YAMASAKI S/C LTDA. 

ADV.: ELISETE BRAIDOTT, OAB/SP N. 71.323 

AGDO: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.: ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 

DESPACHO DE FLS. 241: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 218 e da certidão de fls. 240 para os autos principais nº 2003.61.02.013269-6. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.095196-5 

PROCESSO PRINCIPAL: 2003.61.02.013269-6 

AGRTE: URONEFROCLINICA YAMASAKI S/C LTDA 

ADV.: ELISETE BRAIDOTT, OAB/SP N. 71.323 

AGDO: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO DE FLS. 113: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 106/110 e da certidão de fls. 112 para os autos principais nº 

2003.61.02.013269-6. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.098397-8 

PROCESSO PRINCIPAL: 2000.61.02.004825-8 

AGRTE: ROCHA E FONTANETTI ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV.: JUAREZ ROGERIO FELIX, OAB/SP N. 94.439 

AGDO: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

DESPACHO DE FLS. 415: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 411/412 e da certidão de fls. 414 para os autos principais nº 

2000.61.02.004825-8 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2007.03.00.105139-1 

PROCESSO PRINCIPAL: 2007.61.02.013660-9 

AGRTE: UNIÃO FEDERAL 

ADV.: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

AGDO: BENEDITO SOARES E OUTRO 

ADV.: WELSON GASPARINI JUNIOR, OAB/SP N. 116.196 

DESPACHO DE FLS. 46: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 36/41 e da certidão de fls. 45 para os autos principais nº 2007.61.02.013660-9 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.002155-3 

PROCESSO PRINCIPAL: 2007.61.02.015422-3 

AGRTE: ROSINEI APARECIDO EVANGELISTA 

ADV.: GETULIO TEIXEIRA ALVES, OAB/SP N. 60.088 

AGDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF 
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ADV: MARIA SATIKO FUGI - OAB/SP 108.551PROC.: SILVIO TRAVAGLI 

DESPACHO DE FLS. 44: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da decisão de fls. 38/40 e da certidão de fl. 43 para os autos principais nº 2007.61.02.015422-3. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.012466-4 

PROCESSO PRINCIPAL: 2008.61.02.002103-3 

AGRTE.: VILMA APARECIDA MIRANDA DANTAS  

ADV.: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA, OAB/SP N. 202.605 

AGDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

ADV.:HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO DE FLS. 55: 

Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

Traslade-se cópia da decisão de fls. 45/49 e da certidão de fl. 54 para os autos da Ação Ordinária nº 2008.61.02.002103-

3 

Após, observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.012468-8 

PROCESSO PRINCIPAL: 2008.61.02.001759-5 

AGRTE: MARINO DE CASTRO. 

ADV.: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA, OAB/SP N. 202.605 

AGDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS 

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO DE FLS. 59: 

Dê-se ciência da vinda do presente feito. 

Traslade-se cópia da decisão de fls. 47/50 e da certidão de fl. 58 para os autos da Ação Ordinária nº 2008.61.02.001759-

5 

Após, observadas as formalidades legais, ao arquivo. 

PA 2,10 AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.014074-8 

PROCESSO PRINCIPAL: 2008.61.02.003197-0 

AGRTE: LUIZ CARLOS JANUARIO  

ADV.: FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA, OAB/SP N. 202.605 

AGDO.: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 

DESPACHO DE FLS. 50: 

1. Dê-se ciência às partes da vinda do presente feito. 

2. Traslade-se cópia da r. decisão de fls. 42/43, da certidão de fl. 49 para os autos principais nº 2008.61.02.003197-0. 

3. Observadas as formalidades legais, ao arquivo (baixa-findo). 

4. Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003010-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: METALURGICA GUAPORE LTDA 

ADV/PROC: SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003013-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MACIEL DA COSTA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003014-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA MACIEL DA COSTA 

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003015-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003016-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003017-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA REGINA PRECIZO 

ADV/PROC: SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003018-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA TONAKI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP255935 - CAMILA MAYUMI TAMANAHA TONAK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003019-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: CLAYTON TENORIO DA BOA MORTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003020-0 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EFRAIM LUCINDO MOREIRA 

ADV/PROC: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003021-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CLIMABOM AR CONDICIONADO LTDA ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003022-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DIAS & GUAGNELI LTDA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003011-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.26.012760-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LOURDES MAIO VASSOLER 

ADV/PROC: SP075143 - WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENILDE DE O. CUNHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003012-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.26.005091-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUTO ESCOLA VISAO LTDA 

ADV/PROC: SP031120 - PLINIO VINICIUS RAMACCIOTTI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Sto. Andre, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS - EDITAL 
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PORTARIA N. 11/2008 

 

 

O DOUTOR ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA 1ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE SANTOS, no uso de suas atribuições, 

 

 

CONSIDERANDO o afastamento da Oficial de Gabinete (FC-05) MARLY INÊS NÓBREGA (Técnico Judiciário - RF 

1450), no período de 10.07.2008 a 20.07.2008, em virtude de férias; 

 

CONSIDERANDO, ainda, a licença em virtude do falecimento da genitora da mesma servidora, Oficial de Gabinete 

(FC-05) MARLY INÊS NÓBREGA (Técnico Judiciário - RF 1450), que suspenderam o decurso do período de férias 

no interregno de 12.07.2008 a 19.07.2008; 

 

CONSIDERANDO, por fim, a alteração do período de férias do servidor JOSÉ CARLOS HAMUÉ FAUSTO 

NARCISO (Técnico Judiciário, RF 4361), por absoluta necessidade de serviço, nos termos da Portaria n. 10/2008 deste 

Juízo; 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR na Portaria n. 09/2008 deste Juízo para que, onde constava 

DESIGNAR substituto daquela Servidora JOSÉ CARLOS HAMUÉ FAUSTO NARCISO (Técnico Judiciário, RF 

4361) no referido período 

passe a constar 

 

DESIGNAR substituto daquela Servidora JOSÉ CARLOS HAMUÉ FAUSTO NARCISO (Técnico Judiciário, RF 

4361) no período de 10.07.2008 a 25.07.2008. 

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.  

 

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 2003.61.04.002063-2 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.2.02.013881-10, processo administrativo nº10845.206777/2002-78, em que figura como exeqüente 

FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) MARANHÃO & MARANHÃO CONSTRUCOES 

LTDA, CPF/CNPJ nº 01365544/0001-10, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de 

todos os seus termos. 

Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$37.768,89 (TRINTA E SETE MIL, SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS), acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora 

suficientes para assegurar o total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, 

se casado for, e demais interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 

6.830/80, para pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em 

penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá 

trinta dias para, querendo, oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação 

integral do credor, inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e 

dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

Santos, 28 de julho de 2008 
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SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 2001.61.04.003854-8 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.6.01.004283-01, processo administrativo nº21052.005790/98-52, em que figura como exeqüente 

FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS 

PRIMAVERA LTDA, CPF/CNPJ nº 58141144/0001-48, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente 

ação e ciente de todos os seus termos. 

Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$12.184,36 (DOZE MIL, CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), acrescida das 

cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para assegurar o 

total do débito. 

Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais interessados que, 

após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para pagamento da dívida ou 

oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou 

oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, oferecer embargos 

à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, inclusive com a alienação 

dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e no futuro não possam 

alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

Santos, 28 de julho de 2008 

 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 200261040058977 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita sob 

o nº 80.1.02.004834-21, processo administrativo nº10845600163/2002-89, em que figura como exeqüente FAZENDA 

NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) JURANDYR BIZARRO JUNIOR, CPF/CNPJ nº 073.111.278-

40, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos.Findo o prazo deste 

edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de R$36.421,18 

(TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS), acrescida das 

cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para assegurar o 

total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais 

interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para 

pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo 

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, 

oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, 

inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e 

no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

Bens arrestados: N/C 

 

Santos, 28 de julho de 2008 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 200361040027134 e apensos 199961040086571 fundada na dívida 

ativa inscrita sob o nº 80202013745-93 e 80698034506-57, processo administrativo nº10845206388/2002-42 e 

10845500242/98-99, em que figura como exeqüente FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) 

ATIVA TRANSPORTADORA E ARMAZENS GERAIS LTDA, CPF/CNPJ nº 01.570.947/0001-09, atualmente em 

lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos.Findo o prazo deste edital (30 dias), o 

executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de R$175.236,23 (CENTO E SETENTA 

E CINCO MIL, DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS), acrescida das cominações 

legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para assegurar o total do 

débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais interessados 

que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para pagamento da dívida 

ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou 

oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, oferecer embargos 

à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, inclusive com a alienação 

dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e no futuro não possam 

alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

Bens arrestados: N/C 

Santos, 21 de julho de 2008. 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 
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JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 2000.61.04.010631-8 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.6.99.194430-53, processo administrativo nº10830.001413/96-17, em que figura como exeqüente 

FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) responsável (is) tributário (s) HUMBERTO ESTEVAO SUITA 

VERDECANNA, CPF/CNPJ nº 256.825.047-04, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e 

ciente de todos os seus termos. 

Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$310.292,65 (TREZENTOS E DEZ MIL, DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO 

CENTAVOS), acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora 

suficientes para assegurar o total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, 

se casado for, e demais interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 

6.830/80, para pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em 

penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá 

trinta dias para, querendo, oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação 

integral do credor, inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e 

dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

Santos, 28 de julho de 2008 

 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 2004.61.04.012784-4 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.2.04.049007-37; 80.6.04.066628-08; 80.6.04.066629-80; 80.7.04.016415-08, processo administrativo nº 

10845.502976/2004-76; 10845.502977/2004-11; 10845. 502979/2004-18; 10845.502978/2004-65, em que figura como 

exeqüente FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) SECRETA - SERVICOS DE 

CONTAINER, REPAROS, ESTUFAGEM E T,, CPF/CNPJ nº 54357090/0001-00, atualmente em lugar incerto e não-

sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos.Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco 

dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de R$45.509,62 (QUARENTA E CINCO MIL, 

QUINHENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), acrescida das cominações legais e 

devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito.Havendo 

bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais interessados que, após o 

transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para pagamento da dívida ou 

oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou 

oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, oferecer embargos 

à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, inclusive com a alienação 

dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e no futuro não possam 

alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

Bens arrestados: N/C 

Santos, 28 de julho de 2008 
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JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 2005.61.04.000994-3 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº FGSP200400800, processo administrativo nºN/C, em que figura como exeqüente CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) EMERSON DE OLIVEIRA SILVA CONFECCOES - ME, 

CPF/CNPJ nº 38791588/0001-11, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os 

seus termos.Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da 

dívida, no valor de R$23.031,70 (VINTE E TRES MIL E TRINTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS), 

acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para 

assegurar o total do débito. 

Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais interessados que, 

após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para pagamento da dívida ou 

oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou 

oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, oferecer embargos 

à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, inclusive com a alienação 

dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e no futuro não possam 

alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

Bens arrestados: N/C 

Santos, 21 de julho de 2008. 

 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 200461040085849 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita sob 

o nº 80603060515-64, processo administrativo nº10845004694/2002-46, em que figura como exeqüente FAZENDA 

NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) Executada na pessoa de seu(s) repres. legal(is) KAZUIO ITO, CPF/CNPJ nº 

002206488-59, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos. 

Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$245.448,99 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA E NOVE CENTAVOS), acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou 

oferecer bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, 

bem como seu cônjuge, se casado for, e demais interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no 

caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente 

convertido em penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o 

executado terá trinta dias para, querendo, oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais 

até a satisfação integral do credor, inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento 

do executado e dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será 
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publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

Bens arrestados: N/C 

 

Santos, 21 de julho de 2008. 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 2005.61.04.004343-4 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.2.04.059466-92; 80.6.04.102254-84; 80.6.04.102255-65 e 80.7.04.027028-70, processo administrativo 

nº10845.450948/2001-13, em que figura como exeqüente FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) 

Executada na pessoa de seu(s) repres. legal(is) ANNA PAULA PEREIRA WERNECK, CPF/CNPJ nº 038.201.987-33, 

atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos. 

Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$86.256,74 (OITENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO 

CENTAVOS), acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora 

suficientes para assegurar o total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, 

se casado for, e demais interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 

6.830/80, para pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em 

penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá 

trinta dias para, querendo, oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação 

integral do credor, inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e 

dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

Santos, 21 de julho de 2008. 

 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

A Doutora SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 199961040111048 e apensos 200061040007535 E 200061040005307 

fundada na dívida ativa inscrita sob o nº 80.7.98.006452-84; 80.6.98.040165-86 E 80.2.98.020289-01, processo 

administrativo nº10845.226302/98-32; 10845.226303/98-03 E 10845.226304/98-68, em que figura como exeqüente 

FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) LTN WORLWIDE EXPRESS 

AGENCIAMENTOS LTDA E REPRESENTANTE TRIBUTÁRIO MARIO TADEU MARATEA, CPF/CNPJ nº 

00034859/0001-11 E 050.889.128-03, RESPECTIVAMENTE, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a 

presente ação e ciente de todos os seus termos. 

Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$10.576,53 (DEZ MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E TRES CENTAVOS), 

acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para 

assegurar o total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e 
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demais interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para 

pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo 

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, 

oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, 

inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e 

no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

Bens arrestados: N/C 

Santos, 21 de julho de 2008. 

 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004399-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: KUMAKITI HIEDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004410-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA GAZIOLA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004412-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ ANTONIO GUEDES DA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004417-6 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO ALVES FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004453-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 
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EXECUTADO: MARCENARIA EURIDICE LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004487-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004488-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004490-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA BASTOS 

ADV/PROC: SP156180 - ELAINE LAGO MENDES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004491-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANIR DE LIMA 

ADV/PROC: SP241617 - MARA LIGIA DA SILVA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004492-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON PANA SALINA 

ADV/PROC: SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004493-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THOMAS GREG & SONS GRAFICA E SERVICOS IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE 

EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP152046 - CLAUDIA YU WATANABE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004494-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENE GUSTAVO MIETTI BRIANI E OUTRO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004495-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GEILSON MANOEL ESPINOLA 

ADV/PROC: SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004496-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME JOAO FRANCHINI 

ADV/PROC: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004497-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MITIKO FOSHI 

ADV/PROC: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004498-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA DAS GRACAS ALVES 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004499-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO ALVES BONFIM 

ADV/PROC: SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004500-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ALEX ANTONIO GROSSERT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004501-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: DROGARIA JURUNA LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004502-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: MANOEL EDUARDO GALVES GORI 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

S.B.do Campo, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
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DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005544-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005545-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005546-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005547-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005548-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005549-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005550-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005551-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO ANTONIO DOMICIANO 

ADV/PROC: SP124418 - GILBERTO ARAUJO SENA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005552-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO COSME DA COSTA E SILVA 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005553-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENILDO ARAUJO DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005554-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005555-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE POUSO ALEGRE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005556-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005557-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005558-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005559-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005560-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005561-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR GARCIA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005562-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ JACINTO DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005563-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO FERREIRA DE PAULA 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005564-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005565-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONISIA VIEIRA DE ALVARENGA 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005566-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SANTANA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005567-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DALVA COSTA 

ADV/PROC: SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005568-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA SALVADOR 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005569-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISA ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005570-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELOIR TEREZINHA ANZOLIN COSTA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1133/1740 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005571-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LIVIA CORREIA TINOCO 

ADV/PROC: SP258146 - GISLAINE REIS PEREIRA SCHUMANN 

IMPETRADO: PRESIDENTE ORDEM ADVOGADOS DO BRASIL - SECCION SAO JOSE DOS CAMPOS SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.000662-5 PROT: 15/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001010-0 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

Sao Jose dos Campos, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009176-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009177-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009178-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009179-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009180-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009181-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009182-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009183-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009184-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009185-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009186-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009187-8 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009188-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009189-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009190-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009191-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009192-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009193-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009194-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009195-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009196-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009197-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009198-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009199-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009200-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009201-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009202-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009203-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009204-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009205-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009206-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009207-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009208-1 PROT: 25/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009209-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009210-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009211-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009212-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009213-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009214-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009215-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009216-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009217-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009218-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009219-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009220-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009221-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009222-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009223-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009224-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009225-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009226-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009227-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009228-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.10.009229-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009244-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009245-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009246-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS PERONI DE ALMEIDA & CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP137817 - CLAUDIO AUGUSTO BRUNELLO GUERRA DA CUNHA 

IMPETRADO: DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO-ANP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009247-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009248-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO DO SUL - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009249-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009250-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009251-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009252-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LEOCIR CARLOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009253-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO DE CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009254-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WALDEMAR ACEITUNO JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009255-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009256-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009257-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009243-3 PROT: 17/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.10.009496-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: DANIELA AGOSTINHO TORRAGOCA 

ADV/PROC: SP186048 - DANIELA SOUBIHE 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009258-5 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0900095-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NILTON CARLOS COELHO 

ADV/PROC: SP088127 - EDILBERTO MASSUQUETO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.009262-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2006.61.10.010934-5 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO E OUTRO 

ADV/PROC: SP051391 - HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO E OUTRO 

IMPETRADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.19.001732-5 PROT: 28/04/2005 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2006.61.02.008112-4 PROT: 07/07/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001530-4 PROT: 30/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000068 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000074 

 

 

Sorocaba, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006798-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA BENEVENTURA ANACLETO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006799-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DAMASCENO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006800-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LUIZ BELTRAO FERREIRA GOES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006801-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIKO KIMURA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006802-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGARD ANDRADE FERREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006803-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FAGUNDES DE ALBUQUERQUE FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006804-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILIA PAIXAO ALBINO MAIA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006805-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006806-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006807-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YOUITI KITAGAWA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006808-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERMINIO EUCLIDES FRANCHIM 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006809-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SEBASTIAO SANTOS GONZALES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006810-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI PAIVA CAMPOS 

ADV/PROC: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006812-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DAVI PAULINO 

ADV/PROC: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006813-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ESPERIDIAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006814-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FEITOSA DOURADO 

ADV/PROC: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006815-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DAS GRACAS FREITAS 

ADV/PROC: SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006816-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AZEVEDO 

ADV/PROC: SP216436 - SERGIO CASTRO NOGUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006817-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006819-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA1 VARA DE SANTA ADELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006820-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
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ADV/PROC: SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006821-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVIANE HENRIQUE DE CARVALHO SOUSA 

ADV/PROC: SP267716 - MICHELY XAVIER SEVERIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006822-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP267716 - MICHELY XAVIER SEVERIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006823-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO FRANCA DA SILVA 

ADV/PROC: SP265346 - JOÃO JOSÉ CORRÊA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006824-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VESCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006825-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO SADAO OGARA 

ADV/PROC: SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006826-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE JORGE BARROS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006827-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR DIAS DA COSTA 

ADV/PROC: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006828-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006829-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE FRANCISCA DA SILVA 

ADV/PROC: SP071304 - GERALDO MOREIRA LOPES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006830-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA JOSEFA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006831-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006832-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO TEIXEIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006833-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENESIO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP057773 - MARLENE ESQUILARO HENRIQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006834-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ATHAIZY DIAS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006835-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO SILVA PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006836-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EGILDO GUEIROS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006837-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AILTON VICENTE DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006838-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BETI DAVIS CHAGAS DE DEUS 

ADV/PROC: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006839-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006840-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALICE STEAGALL MARIANO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP240315 - TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006841-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUY MURAT 

ADV/PROC: SP195179 - DANIELA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006842-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZIRA CESAR PEREIRA 

ADV/PROC: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006843-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SANTOS BATISTA 

ADV/PROC: SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006844-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO RUBIM APARECIDA 

ADV/PROC: SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006845-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO YALENTI FILHO 

ADV/PROC: SP211903 - ANDERSON TELES DE MESQUITA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006846-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORALICE DE ARAUJO DA SILVA 

ADV/PROC: SP179775 - ANNA ANDREA SMAGASZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006847-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006848-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS GUILHERME 

ADV/PROC: SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006849-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSELIA FERREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006850-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MERINEDIA NOVAIS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE TUCURUVI EM SAO PAULO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006851-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA MONTEFUSCO LUIZ 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006852-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO BUZIQUE 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006853-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL ALVES TAVARES 

ADV/PROC: SP138058 - RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006854-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA SANTOS NASCIMENTO ALVES 

ADV/PROC: SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006855-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA MARIA MARIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006856-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARLINDO CRUSCO 

ADV/PROC: SP179193 - SHEILA MENDES DANTAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006857-0 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006858-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PIRES DE LIMA 

ADV/PROC: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006859-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELIO TADEU ROMAO 

ADV/PROC: SP179598 - ISIDIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006860-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BEZERRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006861-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO SILVA MANOEL 

ADV/PROC: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006862-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOLORES MARIA GAMA DAMIANO 

ADV/PROC: RJ125892 - LEONARDO HAUCH DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006863-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EURICO APARECIDO HIBBELN 

ADV/PROC: RJ125892 - LEONARDO HAUCH DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006864-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON RIVITI DAMIANO 

ADV/PROC: RJ125892 - LEONARDO HAUCH DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006865-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DAMIANO JUNIOR 

ADV/PROC: RJ125892 - LEONARDO HAUCH DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006866-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARCIA GOMES DAMIANO 

ADV/PROC: RJ125892 - LEONARDO HAUCH DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006867-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FERNANDO DA SILVA MIRANDA. 

ADV/PROC: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006868-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDIR BALDUINO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP242307 - EDISON PAVAO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006869-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO SANTOS OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006870-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADMIR CORRIDONI 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006871-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMILCAR BEZERRA 

ADV/PROC: SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006872-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JASSE CELESTINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP071304 - GERALDO MOREIRA LOPES 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006818-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.83.002656-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NELSON DARINI JUNIOR 

EMBARGADO: JOAO CONSTANTINO 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 96.0006377-0 PROT: 05/03/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO DE CASTRO E OUTROS 
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ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP107042 - LUIZ EUGENIO MATTAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007231-6 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCILIA COURBASSIER 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.020256-0 PROT: 05/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTA LOURDES DA SILVA FERRIELLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP154964 - ANGELA COSTA AMORIM 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026119-8 PROT: 13/09/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SPAGNOLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP098692 - GEORGIA TOLAINE MASSETO TREVISAN 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007233-0 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: LUCILIA COURBASSIER 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007236-5 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: LUCILIA COURBASSIER 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007238-9 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: LUCILIA COURBASSIER 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007240-7 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: LUCILIA COURBASSIER 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007242-0 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP156372 - CAMILA PEREIRA RODRIGUES MOREIRA MARQUES 
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EMBARGADO: LUCILIA COURBASSIER 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.61.00.007243-2 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

EMBARGADO: LUCILIA COURBASSIER 

ADV/PROC: SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.000823-8 PROT: 08/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BISPO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000073 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000011 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000085 

 

 

Sao Paulo, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.004597-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP020589 - SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

EXECUTADO: MOACIR FRANCISCO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005433-8 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ALFRIDA ROQUE BETTI 

ADV/PROC: SP196470 - GUILHERME NORÍ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005434-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIGILATO ALVES DO VALE 

ADV/PROC: SP196470 - GUILHERME NORÍ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005435-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELERMO CLAUDIO BONANI 

ADV/PROC: SP105764 - ANESIO RUNHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005436-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JERONYMO 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005437-5 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIAS LEOPOLDO 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005438-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS ABRANTES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005441-7 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA DOS SANTOS PAVEZ 

ADV/PROC: SP116191 - RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005442-9 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR EMIDE DA SILVA 

ADV/PROC: SP116191 - RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005445-4 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DO CARMO ZELANTE 

ADV/PROC: SP233413 - ZILDA HELENA ZELANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005449-1 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA MAZZEO CAETANO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005450-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005451-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005452-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005453-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005454-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005455-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005456-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005457-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005458-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005459-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1154/1740 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005460-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005461-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005462-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005463-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005464-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005465-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005467-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PETRONIO DUCCI 

ADV/PROC: SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005468-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ CORREA DE LIMA 

ADV/PROC: SP217146 - DAPHINIS PESTANA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005475-2 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFRIDA ROQUE BETTI 

ADV/PROC: SP196470 - GUILHERME NORÍ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005476-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVOMAR BORGES CAMPOS 

ADV/PROC: SP228671 - LEONARDO LATORRE MATSUSHITA 
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IMPETRADO: GERENTE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM ARARAQUARA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005477-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NILZA DA COSTA MARCOLONGO 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005478-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BRITO VIEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.005479-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Araraquara, 25/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001145-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1156/1740 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001146-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001147-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001148-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO TOSCHIO SATO 

ADV/PROC: SP112682 - FRANCISCO TERRA VARGAS NETO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001150-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROGERIO DE PAULA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP254931 - MARCELO CAVALCANTI SPREGA 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO (USF) - BRAGANCA PAULISTA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001151-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO AVELINO PEREIRA-ME 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001149-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.23.001148-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: JOAO FRANCISCO TOSCHIO SATO 

ADV/PROC: SP112682 - FRANCISCO TERRA VARGAS NETO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Braganca, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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GESTÃO DOCUMENTAL 

 

EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE AUTOS FINDOS 1/2008 

(PRAZO DE 45 DIAS) 

O Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal de 

Primeiro Grau da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto nas Resoluções nº. 217/1999, nº. 359/2004 e nº. 393/2004, do Conselho da Justiça Federal, TORNA PÚBLICA 

a adoção das providências destinadas à eliminação de autos de processos findos, relacionados no presente Edital e no 

endereço eletrônico www.jfsp.gov.br. 

 

A eliminação de autos visa a implementar as diretrizes básicas do Programa de Gestão de Documentos da 

Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º graus e justifica-se pela necessidade de racionalização do espaço 

físico dos Setores de Arquivo. 

 

No procedimento de eliminação será observado o seguinte: 

 

1) Os autos dos processos eliminados serão fragmentados e destinação do produto será decidida pelo Grupo Permanente 

de Avaliação de Documentos; 

 

2) As partes interessadas poderão solicitar a guarda de documentos, mediante requerimento escrito e fundamentado, 

demonstrando a legitimidade no pedido, dirigido ao Exmo. Sr. Juiz Consultor Presidente do Grupo Setorial de 

Avaliação de Documentos desta Subseção Judiciária de Primeiro Grau em São Paulo, no prazo de 45 dias, contados da 

publicação do presente Edital; 

 

3) Os requerimentos serão protocolados perante os Setores de Protocolo ou Distribuição, localizados nos Fóruns 

Federais da Seção Judiciária de São Paulo, durante o horário de expediente, e deverão conter: a) os dados do requerente, 

com telefones ou e-mail para comunicação; b) identificação do número do processo, das partes e do tipo de ação; e, c) 

documentos necessários à demonstração da qualidade de parte, em cópia simples; 

 

4) Os requerimentos serão atendidos por ordem de solicitação, cabendo àquele que primeiro requerer, a via original, que 

será entregue no prazo de 10 (dez) dias após a comunicação do deferimento do pedido prevista no item 5. Aos demais 

interessados poderão ser fornecidas cópias do original, custeadas pelo solicitante; 

 

Do deferimento do pedido, os interessados serão comunicados, por telefone, e-mail ou qualquer outro meio idôneo, 

devendo comparecer, munidos de documento de identidade na via original, a RUA DR FREITAS 435, MATADOURO, 

BRAGANCA PTA - SP, para retirada dos autos. Havendo despesas, serão pagas pelo solicitante por ocasião de sua 

retirada. 

 

Os autos não retirados no prazo assinalado no item 4 serão redestinados à eliminação, independentemente de nova 

intimação. 
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Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Permanente de Avaliação de Documentos da Justiça Federal desta Seção 

Judiciária. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

RELAÇÃO DE AUTOS FINDOS QUE SERÃO ELIMINADOS 

 

Processso : 1999.03.00.007213-2 

Classe .. : 49195 AGR - SP 

Origem... : 97.03.004137-0 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 

Agrdo.... : APARECIDA PEDROSO FERNANDES 

Advogado : ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018739-7 

Classe .. : 82348 AG - SP 

Origem... : 98.0000467-0 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.018750-6 

Classe .. : 82364 AG - SP 

Origem... : 98.0000462-3 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOVALGES LTDA 

Advogado : EMERSON TADAO ASATO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.019915-6 

Classe .. : 82684 AG - SP 

Origem... : 98.0000462-4 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOGALVES LTDA 

Advogado : EDSON BALDOINO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.021183-1 

Classe .. : 83225 AG - SP 

Origem... : 98.0000451-7 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : BRAMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E MARMORES LTDA 

Advogado : JOSE CARLOS GONCALVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DAURI RIBEIRO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1159/1740 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.021184-3 

Classe .. : 83226 AG - SP 

Origem... : 99.0000050-3 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : BRAMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E MARMORES LTDA 

Advogado : JOSE CARLOS GONCALVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.021596-4 

Classe .. : 83352 AG - SP 

Origem... : 98.0000467-1 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.021631-2 

Classe .. : 83386 AG - SP 

Origem... : 99.0000052-5 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS NOGALVES LTDA 

Advogado : EMERSON TADAO ASATO 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.033119-8 

Classe .. : 85902 AG - SP 

Origem... : 96.0000081-0 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.044612-3 

Classe .. : 91972 AG - SP 

Origem... : 99.0000050-2 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : BRAMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E MARMORES LTDA 

Advogado : JOSE CARLOS GONCALVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.053932-0 

Classe .. : 95962 AG - SP 

Origem... : 99.0000196-6 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : VACUUM SYSTEMS IND/ EM FIBERGLASS LTDA 
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Advogado : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056474-0 

Classe .. : 97129 AG - SP 

Origem... : 99.0000196-4 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : VACUUM SYSTEMS IND/ EM FIBERGLASS LTDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056519-7 

Classe .. : 97165 AG - SP 

Origem... : 99.0000195-7 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056889-7 

Classe .. : 97324 AG - SP 

Origem... : 99.0000186-9 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

Advogado : ERNESTO SACOMANI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056890-3 

Classe .. : 97325 AG - SP 

Origem... : 99.0000187-7 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

Advogado : ERNESTO SACOMANI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056891-5 

Classe .. : 97326 AG - SP 

Origem... : 99.0000186-8 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

Advogado : ERNESTO SACOMANI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056893-9 

Classe .. : 97328 AG - SP 

Origem... : 99.0000187-6 
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Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

Advogado : ERNESTO SACOMANI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.056894-0 

Classe .. : 97329 AG - SP 

Origem... : 99.0000187-8 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

Advogado : ERNESTO SACOMANI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.057331-5 

Classe .. : 97437 AG - SP 

Origem... : 99.0000195-6 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.057432-0 

Classe .. : 97532 AG - SP 

Origem... : 95.0000215-8 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : ARRUDA VALLE E CIA LTDA 

Advogado : MARIA APARECIDA PIFFER STELLA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.057453-8 

Classe .. : 97558 AG - SP 

Origem... : 99.0000196-2 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : VACUUM SYSTEMS IND/ EM FIBERGLASS LTDA 

Advogado : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.057454-0 

Classe .. : 97559 AG - SP 

Origem... : 99.0000196-5 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : VACUUM SYSTEMS IND/ EM FIBERGLASS LTDA 

Advogado : JOSE EDUARDO SUPPIONI DE AGUIRRE 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 
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Processso : 1999.03.00.057697-3 

Classe .. : 97779 AG - SP 

Origem... : 99.0000187-5 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

Advogado : ERNESTO SACCOMANI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.057698-5 

Classe .. : 97780 AG - SP 

Origem... : 99.0000187-1 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

Advogado : ERNESTO SACOMANI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058081-2 

Classe .. : 97854 AG - SP 

Origem... : 99.0000062-0 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058264-0 

Classe .. : 98019 AG - SP 

Origem... : 99.0000194-9 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : KLAYTON MUNEHIRO FURUGUEM 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058265-1 

Classe .. : 98020 AG - SP 

Origem... : 99.0000195-1 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058951-7 

Classe .. : 98640 AG - SP 

Origem... : 99.0000195-2 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.058952-9 

Classe .. : 98641 AG - SP 

Origem... : 99.0000195-0 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TECNICA INDL/ TIPH S/A 

Advogado : TOSHIO HONDA 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: TERCEIRA TURMA 

 

 

Processso : 1999.03.00.062659-9 

Classe .. : 100250 AG - SP 

Origem... : 98.0000335-5 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : BRAMINAS BRASILEIRA DE GRANITOS E MARMORES LTDA 

Advogado : JOSE CARLOS GONCALVES 

Agrdo.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Advogado : DAURI RIBEIRO DA SILVA 

Orgão Jul.: QUINTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.000488-0 

Classe .. : 100391 AG - SP 

Origem... : 99.0000187-0 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : IND/ METALURGICA BAPTISTUCCI LTDA 

Advogado : ERNESTO SACCOMANI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.009128-3 

Classe .. : 102982 AG - SP 

Origem... : 98.0000402-9 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : SETEME SERVICOS ELETRICOS LTDA 

Advogado : EDUARDO BIRKMAN 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.020967-1 

Classe .. : 107801 AG - SP 

Origem... : 98.0000017-2 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : AKLIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

Advogado : RENATA DE BARROS DANTAS MACIEL 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2000.03.00.050021-3 

Classe .. : 68040 AGR - SP 

Origem... : 98.03.076698-8 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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Advogado : MARCIO ESTEVAN FERNANDES 

Agrdo.... : JANDIRA PEREIRA DA SILVA LEITE 

Advogado : ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2001.03.00.005770-0 

Classe .. : 126244 AG - SP 

Origem... : 00.0000275-6 

Vara..... : A BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : TA LIMPO SERVICOS GERAIS LTDA 

Advogado : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Orgão Jul.: QUARTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.03.00.026485-6 

Classe .. : 137231 AG - SP 

Origem... : 2001.61.23.002841-4 

Vara..... : 1 BRAGANCA PAULISTA - SP 

Agrte.... : COML/ NOVA BIO MAR LTDA e outros 

Advogado : JOSE ROBERTO MARCONDES 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Orgão Jul.: SEXTA TURMA 

 

 

Processso : 2001.61.23.000731-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : MARIA APPARECIDA DE CAMARGO PATROCINIO 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.000772-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : MARIA MORAES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.001870-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : MARIA NOGUEIRA AFONSO 

Advogado : SP097452 - CLOVIS SARDINHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.001874-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

Reu...... : Sem Reu 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2001.61.23.001876-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP018333 - VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : DOMINGOS PIRES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.001902-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. DAURI RIBEIRO DA SILVA 

Reu...... : APPARECIDA MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002064-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : TEREZA PIRES DE SOUZA 

Advogado : SP071474 - MERCIA APARECIDA MOLISANI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002195-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP044364 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : BENEDITO DA SILVA PINTO 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002196-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : BENEDITO DA SILVA PINTO 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002200-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : ANNA MARTINS DE ALMEIDA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002202-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIA IMACULADA PANIZZA ROSSI 

Reu...... : CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2001.61.23.002253-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Reu...... : MERCEDES CENTO FANTE LEME 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002313-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : JOAO CUSTODIO DA CUNHA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002320-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : BENEDITO FELIX TEIXEIRA e Outro 

Advogado : SP103512 - CLAUDIA APARECIDA BERTUCCI SONSIN 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002334-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : JOSEFA FRANCO BUOSO 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002356-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP034156 - JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

Reu...... : MARIA LUZIA LIMA DA SILVA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002358-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JOSE CARLOS PEREIRA VIANA 

Reu...... : MARIA DE OLIVEIRA MARQUES 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002542-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP055976 - TEREZA MARLENE DE F MEIRELLES 

Reu...... : ADA DINI DE SOUZA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2001.61.23.002557-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : JOSE AMERICO DE MORAES 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002583-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : LUIZA RODRIGUES DE MORAIS 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002590-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : BENEDICTO ROMANO DO PRADO 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002611-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : ORDALIA MARIA BORGES 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.002628-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. DAURI RIBEIRO DA SILVA 

Reu...... : ROGERIO TEDESCHI (REPR P/ MARIA APARECIDA DE GODOY T e Outros 

Advogado : SP026952 - JOSE JORDAO DE TOLEDO LEME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003056-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : SILVANA FERREIRA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003060-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : IZALTINA GRACIANO DE AZEVEDO 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2001.61.23.003276-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : ALZIRA PINHEIRO DA SILVA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003280-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : JULIO DE LIMA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003574-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : KARINA GERVAIS LAURINDO 

Advogado : SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR 

Reu...... : DIRETOR DO CURSO DE DIREITO e Outro 

Advogado : SP037091 - ANTONIO ANTUNES DE BARROS SOBRINHO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003597-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : LEONILDA DE OLIVEIRA SOUZA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003790-7 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outro 

Advogado : SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : SANTINA PEREIRA DA CUNHA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003821-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 

Advogado : SP179914 - JANETE APARECIDA SILVA PINTO 

Reu...... : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Advogado : SP098800 - VANDA VERA PEREIRA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003898-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e Outros 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : LAZARA BATISTA JANOTI e Outros 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2001.61.23.003930-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : JOAO BATISTA RIBEIRO FILHO 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003933-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ROSA PIRES DOS SANTOS 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.003986-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : ANTONIO IGNACIO BUENO 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.004011-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : OCTAVIO PINHEIRO 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.004013-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : NEIDE MARIA LEONARDI 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.004030-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : SILVANA FERREIRA DE OLIVEIRA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.004039-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : ANA PEREZ DE OLIVEIRA 

Advogado : SP103512 - CLAUDIA APARECIDA BERTUCCI SONSIN e outro 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2001.61.23.004150-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.004152-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : THEREZINHA LAZARA DE TOLEDO MORAES 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.004195-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : MARIA THEREZA RIGHI VACARI 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2001.61.23.004284-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : HELENA ALVES DE OLIVEIRA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.000103-6 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : TECNICA IND/ TIPH S/A 

Advogado : SP018332 - TOSHIO HONDA e outros 

Reu...... : UNIAO FEDERAL 

Advogado : Proc. JOEL MARTINS DE BARROS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.000194-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : ALCIDES NUNES DE MORAIS 

Advogado : SP103512 - CLAUDIA APARECIDA BERTUCCI SONSIN e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.000525-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : SEBASTIANA DE OLIVEIRA MARTINS 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2002.61.23.000535-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : ROZANA PIRES LOPES 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.000575-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

Reu...... : JOSE APARECIDO DO COUTO 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.000578-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. RICARDO RAMOS NOVELLI 

Reu...... : MARIA APARECIDA GONCALVES DE TOLEDO 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.000583-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : APPARECIDA MARIA PEREIRA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.000704-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. VILMA WESTMANN ANDERLINI 

Reu...... : JACYRA DE PAULA FRAZAO 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.000848-1 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : DAIRZA NASCIMENTO DE LIMA 

Advogado : SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2002.61.23.001642-8 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : JOSE AMERICO DE MORAES 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2003.03.00.001476-9 

Classe .. : 80243 AGR - SP 

Origem... : 2001.03.99.016699-7 

Vara..... : SAO PAULO - SP 

Agrte.... : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A 

Advogado : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

Agrdo.... : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

Advogado : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Orgão Jul.: VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

Processso : 2003.61.23.000350-5 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. DAURI RIBEIRO DA SILVA 

Reu...... : JOSE NASCIMENTO DE SANTANA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.23.000905-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : LINDINALVA PUREZA BAPTISTA 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.23.000920-9 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. MARIA IMACULADA PANIZZA ROSSI 

Reu...... : APPARECIDA DA SILVA SOUZA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.23.001030-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Advogado : SP151977 - RONALDO MONTEIRO DA ROCHA 

Reu...... : PREFEITURA DA ESTANCIA DE ATIBAIA 

Advogado : SP171977B - MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2003.61.23.001478-3 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP042676 - CARLOS ANTONIO GALAZZI 

Reu...... : JOVINA DA SILVA CUSTODIO 

Advogado : SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.23.000406-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : Proc. TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES 

Reu...... : MARIA JOSE DE LIMA BENITES 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Vara..... : 1ª vara 
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Processso : 2004.61.23.002231-0 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : ANA CAPRONI FERREIRA 

Advogado : SP084761 - ADRIANO CAMARGO ROCHA 

Reu...... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP148742 - DAURI RIBEIRO DA SILVA 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2004.61.23.002232-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Advogado : SP148742 - DAURI RIBEIRO DA SILVA 

Reu...... : BRAULIO SABINO 

Advogado : SP112682 - FRANCISCO TERRA VARGAS NETO e outro 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.23.000690-4 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : FRIGORIFICO SAO PAULO MINAS LTDA 

Advogado : SP013919 - ARNALDO MARTIN NARDY 

Reu...... : FAZENDA NACIONAL 

Advogado : SP999999 - SEM ADVOGADO 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

Processso : 2005.61.23.000719-2 

Classe .. : 166 - PETICAO 

Autor.... : INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Advogado : SP055224 - ARY DURVAL RAPANELLI 

Reu...... : DORACY DOMINGUES DO CARMO 

Advogado : SP026952 - JOSE JORDAO DE TOLEDO LEME 

Vara..... : 1ª vara 

 

 

 

BRAGANCA PAULISTA, 30 de Julho de 2008 

 

 

RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Consultor Presidente 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002834-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JAIR DAVID DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002835-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: JOSIAS DE PAULA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002836-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: VALDIR JOSE LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002837-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: BENTO ALVARENGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002838-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SANDRO GIORDANI ALVARENGA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002839-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002840-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ROBERTO PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002841-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: NOELY IGNEZ MOREIRA DOS SANTOS FONSECA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002842-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: RODOLFO DUARTE COSTA NETO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002843-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SIDNEI BANDEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002844-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SEBASTIAO HILARIO FIGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002845-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: FABIO DE OLIVEIRA VALLE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002846-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: NEIDE GOMES SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002913-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002914-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LENI MARIA DINIZ OLIVEIRA 

EXECUTADO: CLEMENTINA ROSA FERREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002915-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

REU: FRANCISCO ADILSON NATALI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002916-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP 

ADV/PROC: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002917-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP 

ADV/PROC: SP249453 - JAQUELINE MARTINS DOS ANJOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002918-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002919-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP182243 - BIANCA PATRICIA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002920-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002921-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO JUNIOR RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002922-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO SEBASTIAO DE OLIVEIRA NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002923-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO ROBERTO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002924-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO CARLOS DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002925-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO ERNESTO IVO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002926-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: HEBER REGINALDO MAGALHAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002927-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GINEZ MANHEZ NETO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002928-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ISMAR SOARES MARREIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002929-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IRINEU SHIGUEO TAKAYAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002930-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCO ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002931-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCIO DUARTE COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002932-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DAVIS JEFFERSON FABRINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002933-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ CARLOS MARINHO REIGADAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002934-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FABIANO CORREIA DE MENDONCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002935-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WILSON CARLOS DOMICIANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002936-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ALVARENGA TIMOTEO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002937-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JIVAGO DO NASCIMENTO LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002938-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: REGIS MAIA MARCILIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002939-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE RICARDO NOBREGA GUIMARAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002940-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CANUTO MEDEIROS ARAUJO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002941-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANA FLAVIA CESAR CASTILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002942-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADRIANA CESAR CASILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002943-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EVARISTO DA SILVA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002944-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VICENTE ROQUE MARTINS FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002945-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JORGE HENRIQUE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002946-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ISABEL MARIA MOTTA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002947-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELDO DE ANDRADE VICENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002948-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE OTTO DOS SANTOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.21.002949-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: EGESSEMILSON CRESCENCIO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002950-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RASF PEPE ARTIGOS PARA PRESENTE 

ADV/PROC: SP145921 - JULIANA FRANCISCA LETTIERE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002951-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO BARBOSA BLEICHWEHL 

ADV/PROC: SP237515 - FABIANA DUTRA SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Taubate, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001154-0 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PURIFICACAO MARTINS ESCOBAR 

ADV/PROC: SP226597 - KENIA MICHELE MARTINS ESCOBAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.001155-2 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANA NERIS DE CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001156-4 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

INDICIADO: KAZU OGIWARA TAMEZAVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001157-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

INDICIADO: KAZU OGIWARA TAMEZAVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001158-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO ALVES 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001159-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OLGA ANDREANI CHIMARTZ 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001160-6 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LEONILDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001161-8 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONINA SANCHES BAZAN 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001162-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTA DOS ANJOS NETO TRAVESSONI 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.001163-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RIGO NETO 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001164-3 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS DIAS 

ADV/PROC: SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001165-5 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA 

ADV/PROC: SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001166-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM MALHEIROS FILHO 

ADV/PROC: SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001167-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM MALHEIROS FILHO 

ADV/PROC: SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001168-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Tupa, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1182/1740 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2004.61.81.004926-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00048 - APELACAO CRIMINAL 

APELANTE: MARIO VILAR DA ROCHA 

ADV/PROC: SP097575 - JOSE CLAUDINO FIRMINO 

APELADO: JUSTICA PUBLICA 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Sao Paulo, 16/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.61.20.000880-7 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00048 - APELACAO CRIMINAL 

APELANTE: FABRICIO GOMES DE MORAIS 

ADV/PROC: SP124655 - EDUARDO BIFFI NETO 

APELADO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ELOISA HELENA MACHADO 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO : 2008.61.81.001589-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00048 - APELACAO CRIMINAL 

APELANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA 

APELADO: PEDRO LUIZ LESSI RABELLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP201097 - PATRICIA ARCARO AMARANTE E OUTRO 

JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Sao Paulo, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007697-0 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

REU: MARLY GONCALVES VILLAS BOAS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007804-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM JAGUARAO/RS 

INDICIADO: NELY MORAES DIAS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007805-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

AVERIGUADO: OSVALDO VENANCIO DA SILVA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007807-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE SANTAREM - PA - SJPA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007808-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007810-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ACHUCARRO 

ADV/PROC: MS003702 - GAZE FEIZ AIDAR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007811-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO BRITO SANTANA 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007812-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELINA AGUEIRO ROCCA 

ADV/PROC: MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007813-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDICATO DOS SERVODORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS 

ADV/PROC: MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007814-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO GEROTTI E OUTRO 

ADV/PROC: MS009818 - RODRIGO PALHANO DE FIGUEIREDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007816-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

REU: IRONEA FAUSTINO ALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008040-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008041-8 PROT: 28/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008042-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008043-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008044-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008045-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008046-7 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008047-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008048-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008049-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008050-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008051-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008052-2 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008053-4 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008054-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008055-8 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008056-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008057-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008058-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008059-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008060-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA ESTADUAL DE INOCENCIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.008061-3 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.60.00.007803-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.60.00.007420-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LS AVIACAO LTDA 

ADV/PROC: MS003885 - OSCAR PITTHAN FREIRE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007806-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

PRINCIPAL: 00.0006529-3 CLASSE: 29 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE MARACAJU - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007809-6 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.002992-9 CLASSE: 240 

REQUERENTE: LUCIMAR CIXESQUI 

ADV/PROC: MS007641 - LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007815-1 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2008.60.00.005782-2 CLASSE: 120 

EXCIPIENTE: JOSE OSMAR FRANCO DAUZACHER 

ADV/PROC: MS003058 - EDSON MORAES CHAVES 

EXCEPTO: JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL DA 1A. SUBSECAO JUDICIARIA DE MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007817-5 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.004856-0 CLASSE: 148 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL E OUTRO 

REU: FERNANDES GOUVEIA S/A 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007640-3 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7A. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ - SJRJ 

ACUSADO: MARCO ANTONIO DE FARIA FRANCA E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

CAMPO GRANDE, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 

 

 

PORTARIA Nº 020/2008 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FABIO RUBEM DAVID MÜZEL, Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR o servidor MARCO ANTONIO VACCHIANO, Técnico Judiciário, RF. 791, Área Administrativa, 

Classe C, Padrão 15, para exercer a Função Comissionada de Supervisor do Setor de Procedimentos Diversos. 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 28 de julho de 2008 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL  

Juiz Federal Substituto  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001709-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: JONISE ANDREA HOFFMANN STRELOW 

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001720-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: MIRIAN RIBEIRO HIPOLITO - INCAPAZ E OUTRO 
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ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001721-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: ROSA RIBEIRO HIPOLITO 

ADV/PROC: MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001724-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: CLEMENCIA DEL SOCORRO LOPEZ DE SALINA 

ADV/PROC: MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001725-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: PLACIDO ORUE MARTINS 

ADV/PROC: MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001749-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: IRMA DOS SANTOS ANTUNES 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001750-9 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001751-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: DANIEL CUEVAS MENDOZA E OUTRO 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001758-3 PROT: 24/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIDES VASCONCELOS 

ADV/PROC: MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001760-1 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE JARA DIAS 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001764-9 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS006804 - JAIRO JOSE DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001765-0 PROT: 28/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

PONTA PORA, 28/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001108 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2004.61.84.062022-1 - TEREZA BRIGITTE ECKERT (ADV. SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

para determinar que o INSS proceda à revisão da renda mensal inicial - RMI, de forma que o valor da renda mensal do 

benefício da parte autora deve passar a R$ 526,71 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS), para o mês de junho de 2008. 

Condeno ainda ao pagamento de atrasados no montante de R$ 33.973,16 (TRINTA E TRêS MIL NOVECENTOS E 

SETENTA E TRêS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , atualizados até julho de 2008. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.078777-6 - JOSE COELHO NETO (ADV. SP026960 - ANIVERSI BAGIO e ADV. SP169578 - 

NATÉRCIA 

MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 
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julgo 

procedente o pedido para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade, em favor de JOSÉ 

COELHO NETO, com RMA no valor de R$ 437,60. Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados no valor 

de 

R$ 15.263,73 atualizados para julho/2008, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício da autora. Em caso de não implantação do 

benefício neste prazo, deve a autora informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos atrasados. 

Intimem-se as partes. Oficie-se ao INSS. Registre-se. 

 

2005.63.01.093283-8 - JOSE ROSA REIS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito 

com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

2007.63.01.088178-5 - WALLACE DE PAULA MOREIRA (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial de 

pagamento do benefício assistencial de 06.09.2007 a 1º.03.2007. 

 

Com relação ao período seguinte e às prestações futuras, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 

DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, uma vez que o autor perdeu o interesse de agir. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.094174-1 - VALTER BRASIL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte 

autora para determinar a concessão do benefício de AUXÍLIO-ACIDENTE com DIB em 12/11/2005, com renda 

mensal 

atual no valor de R$ 407,47 para maio de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$14.605,12, atualizados até junho de 2008, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2006.63.01.026892-0 - MARIA APARECIDA MILITE (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo (a) Autor (a) para 

que 

produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, 

do 

Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.073018-7 - ROSA APARECIDA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 
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nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.039402-3 - ELIZEU VIEIRA DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

Rejeito os pedidos de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. Condeno, entretanto, o réu ao 

pagamento da quantia de R$1.041,24, correspondente aos períodos em que o auxílio-doença deveria ter sido mantido e 

não o foi, conforme parecer da Contadoria. 

 

Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária à parte autora. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.014456-0 - NOEMIA MENEZES DO NASCIMENTO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS 

PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.077649-7 - JOSIAS TEIXEIRA DE FREITAS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita 

pela 

parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075585-8 - IRENE DE SOUZA MARQUES (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.075390-4 - MARIA DIAS DE LIMA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.075422-2 - MARIA PEDRO ARAUJO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.010591-8 - NEIVA BOLONHA FUNARO (ADV. SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI 

ARRIVABENE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

para 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade, em favor de NEIVA BOLONHA FUNARO, 

com 

RMA no valor de R$ 431,93. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 23.147,99, atualizados para julho/2008, com 

juros desde a citação do presente processo, no prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor de NEIVA BOLONHA FUNARO. O periculum in mora se justifica pela 

natureza 

alimentar do benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício da autora. Em caso 

de 

não implantação do benefício neste prazo, deve a autora informar o juízo para a adoção das providências legais 

cabíveis. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Intimem-se as partes. Registre-se. 

 

2005.63.01.093273-5 - AURISTELA BATISTA LOPES (ADV. SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para 

condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício originário à 

pensão por morte, de forma que o valor da renda mensal do benefício da parte autora deve passar a R$ 919,34, para o 

mês de junho de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 24.621,55, competência de julho/2008, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas, 

conforme 

os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 do CJF. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, formulado pela parte autora. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.026557-7 - MARIO MATSUNAGA JUNIOR (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). " Tendo em vista a 

proposta 

formulada pela Caixa Econômica Federal, nos termos da petição anexada em 14/07/2008 e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

2007.63.01.075311-4 - MARINEIDE DE SA SOUZA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos 

do artigo 
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269, inciso I do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.321777-2 - HELENA MARCOS GUERRA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em conclusão, conheço os Embargos, devendo o 

dispositivo da 

sentença conter a seguinte redação: 

 

"Diante do exposto: 

 

1) JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso IV, do artigo 267, do 

Código 

de Processo Civil, em relação ao pedido de revisão do benefício nos termos da Lei 6423/77; 

 

2) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.032/95, com a majoração 

do 

coeficiente do benefício de pensão por morte." 

 

No mais, mantenho a sentença tal qual lançada. 

 

2007.63.01.022501-8 - MARIA ALZINEI MAGALHÃES BOATO (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar aposentadoria 

por 

invalidez, a partir de 14.02.2008 (data do laudo pericial), com renda mensal atual de R$1.595,68 (um mil e quinhentos e 

noventa e cinco reais e sessenta e oito centavos), para julho de 2008. 

 

Antes da constatação da incapacidade total e permanente, faria jus a autora ao auxílio-doença. 

 

Condeno, portato, o INSS ao pagamento das prestações vencidas (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez), no 

valor 

de R$ 73.034,73, também para julho de 2008. 

 

Tendo em vista a prova da incapacidade e da qualidade de segurado, bem como o caráter alimentar do benefício, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA e determino a implantação do benefício, em 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) 

ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório, podendo o autor optar, no prazo de 30 (trinta) dias, pela 

requisição 

de pequeno valor, renunciando ao excedente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.072768-8 - SANDRA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e 

ADV. 

SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) ; RAFAELA DE OLIVEIRA ZACARIAS (REP PELA DEFENSORIA 

P. DA UNIÃ 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; IVONE ELIAS ZACARIAS . Diante do 

exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a proceder ao desdobro do beneficio 

previdenciário de pensão por morte, decorrente do falecimento de Rui Álvares Zacarias, incluindo a autora SANDRA 

FERREIRA DE OLIVEIRA, como beneficiária, na condição de companheira do "de cujus", a partir da data do 

requerimento 

administrativo (30/11/1998), em face do disposto no artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1195/1740 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 16.240,65 

(dezesseis mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos), atualizadas até julho de 2008, conforme apurado 

pela Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos pela co-ré Rafaela de Oliveira Zacarias, uma vez que a 

autora, como representante legal da filha, recebeu o valor integral da pensão pretendida nestes autos até 20/08/2002 e, 

desde então, 1/2 do valor do benefício. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se pessoalmente a co-ré, inclusive de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) 

dias 

a contar de sua intimação, e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à 

Rua 

Fernando de Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.. 

 

2005.63.01.100352-5 - CLAUDIO SILVA ROMEIRO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a alteração da renda mensal da aposentadoria por invalidez do autor para R$ 817,90 (OITOCENTOS E 

DEZESSETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), em junho de 2008, consoante fundamentação, bem como condenar 

o 

INSS ao pagamento das prestações vencidas no montante de R$ 13.346,46 (TREZE MIL TREZENTOS E QUARENTA 

E 

SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até julho de 2008. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011599-7 - BENEDICTO MARQUES (ADV. SP174952 - ADRIANA SAYURI OKAYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.082450-1 - JOSE DO ESPIRITO SANTO DIOGO (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Condeno o INSS a revisar o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor JOSÉ DO ESPIRITO SANTO DIOGO com DIB em 

13/11/1999, RMI de R$815,49 e RMA no valor de R$ 1.501,89 (UM MIL QUINHENTOS E UM REAIS E OITENTA 

E 

NOVE CENTAVOS), para o mês de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) após o trânsito em julgado. 

Condeno, 

ainda, o Instituto Réu a pagar os atrasados no valor de R$ 8.066,16 (OITO MIL SESSENTA E SEIS REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) - competência de julho de 2008. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem custas e 

honorários advocatícios. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulada pela parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.075577-9 - CELSO FELIX DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2005.63.01.322662-1 - JOSE CARLOS DOS SANTOS BISPO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem 

resolução de 

mérito, com esteio nos artigos 267, IV e XI, c.c. 13, I, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.073352-8 - ANTONIO CARLOS BORELLI (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu 

manifesto 

caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

 

2007.63.01.024104-8 - HORACIO AFONSO DE OLIVEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante destes fatos, julgo EXTINTO o processo, sem a 

resolução 

do mérito, ante a ausência injustificada da parte autora, com fulcro no art. 51, inciso I, da lei 9.099 de 26/09/95. Anote-

se 

no sistema. Custas e honorários na forma da lei. 

Sai a patrona da autora devidamente intimada. 

Registre-se. Publique-se.Intime-se. 

 

2006.63.01.084546-6 - DALVA PEREIRA DELAJORRE (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a ausência da parte autora, extingo o 

processo, 

sem julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Anote-se no sistema. Custas e 

honorários na forma da lei. 

 

2005.63.01.097160-1 - APARECIDA SEVERINA GOULART (ADV. SP196388 - WELLINGTON FERREIRA DE 

AMORIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

principal, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: " Tendo em vista a proposta formulada pela 

Caixa 

Econômica Federal, nos termos da petição anexada em 07/07/2008 e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, resolvendo o processo com julgamento 

de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

2005.63.01.241501-0 - ANTONIO FRANCISCO (ADV. SP046001 - HYNEIA CONCEICAO AGUIAR e ADV. 

SP213298 - 

RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.311787-0 - LOURIVAL PEDRO VOTRE (ADV. SP050933 - ANTONIO DA CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.012522-0 - ROBERTO APARECIDO BORGES (ADV. SP183048 - CHRISTIANE BIMBATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução 

de 

mérito, por falta de condição da ação, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2005.63.01.314918-3 - ALCEBIADES JORGE DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, DECLARO EXTINTO o 

processo, sem a 

resolução do mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.078402-3 - WILSON MORELATO (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO, com resolução do mérito, das 

parcelas 

vencidas anteriormente ao período de cinco anos que antecedeu à propositura da ação, nos termos do art. 269, IV, do 

CPC, bem como, no mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do não comparecimento da parte 

autora 

na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de 26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 

10.259, de 12/07/2001. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011447-6 - TELMA MARIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2007.63.01.011708-8 - MILTON BATISTA RAMOS (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.087689-0 - MARIA APARECIDA SILVA SPETS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

e ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à autora. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.076450-8 - MARIA APPARECIDA RUY MARTINS (ADV. SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

MESSIAS e ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 51, 

I, da 

Lei 9.099/95, e art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Saem intimados os presentes. Registre-se. 

 

2007.63.01.011696-5 - JOAO IZIDORIO RODRIGUES (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada esta em audiência, registre-se. 
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2005.63.01.078622-6 - MIRTHES BARBOSA CEMIANKO (ADV. SP041328 - MARIA DE LOURDES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.283375-0 - LUCILENE DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE O 

PEDIDO para condenar o INSS ao pagamento da correção monetária das prestações da pensão por morte pagas 

tardiamente, num total de R$ 7.986,67 (SETE MIL NOVECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E 

SETE 

CENTAVOS), em julho de 2007. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.191787-0 - MARIA AURELIA DA CONCEICAO RODRIGUES (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, conheço os Embargos porque 

tempestivos, negando-lhes, contudo provimento. 

 

2007.63.01.026455-3 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.426663-8 - BENEDITO ROSA DIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.042685-4 - RENATO GULLO BASTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.011794-5 - JERONIMO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto: 

 

I - JULGO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença, com 

fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil; 

 

II - julgo improcedenteS os pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-acidente, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.012764-1 - ROSEVANDA BENEDITA MARTINS SOUZA (ADV. SP229514 - ADILSON 

GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 05 de agosto de 2008. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.392884-6 - BENEDICTA VIDOTTO VICENSOTTO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, de rigor o acolhimento dos presentes 

embargos, para que a sentença que extinguiu a execução passe a ter a seguinte fundamentação: 

"Analisando os presentes autos, verifico que a presente execução não tem como prosperar com relação ao pedido da 

parte autora de revisão de sua renda, para aplicação da IRSM de fevereiro de 1994 como índice de correção dos 

salários- 

de-contribuição utilizados quando da sua concessão. 

Com efeito, a revisão da renda do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre seus 

salários de contribuição, foi efetuada em novembro de 2007, pelo INSS, que, assim, está pagando, desde este mês, o 

valor 

revisado à parte autora, a título de renda mensal. 

Assim, nada há a ser executado nestes autos, razão pela julgo extinta a execução, determinando a baixa dos presentes 

P.R.I." 

Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1110/2008 

LOTE Nº 47161/2008 

 

2003.61.84.011415-3 - LIVINO RIBEIRO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o Parecer 

Contábil 

anexado em 28.07.2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.027768-6 - EZEQUIEL CLIMACO DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria, em resposta ao ofício recebido 

em 

julho de 2008, a remessa de cópia integral do presente feito à 6ª Vara Cível de São Vicente, para que, assim, seja 

verificada a ocorrência, de fato, de litispendência, bem como evitado o pagamento em dobro dos valores que eram 

devidos 

ao autor - os quais já foram levantados no bojo desta demanda, na qual, ainda, foi efetuada a revisão de seu benefício. 

Após, dê-se baixa findo nos presentes. 

Int. 

Cumpra-se. 

 

2003.61.84.041034-9 - ONOFRE FIUZA PEDREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) 

dias, 

improrrogáveis, para cumprimento da r. decisão nº. 6301024505/2008. 

 

Após manifestação, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, arquive-se. 
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Intimem-se. 

 

2003.61.84.097893-7 - MARIA RAQUEL DOS SANTOS VIANA - REPR PELO CÔNJUGE (ADV. SP211698 - 

SONIA 

REGINA BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Diante do 

exposto, defiro a habilitação ao processo do inventariante Silvério Maurício Viana, cônjuge, inscrito no cadastro de 

pessoas físicas sob o nº. 011.331.848-04 e determino o pagamento dos valores apurados a título de atrasados em seu 

nome, que ficará responsável pela destinação dos valores aos demais herdeiros da parte que lhes compete por herança. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.008067-6 - ALCIDES ROVERE (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja 

apresentada a 

certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores 

depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.009117-0 - MARIO LUIZ NUNES (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro 

nos 

artigos 794, I e 795, todos do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa no sistema. 

 

2004.61.84.031216-2 - JOAO NUNES FERREIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo o prazo suplementar e 

improrrogável de 15 (quinze) dias para que a requerente junte o documento faltante sob pena de devolução de valores 

ao 

erário e arquivamento do feito. 

Decorrido o prazo sem a juntada do quanto solicitado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

Com 

a juntada da documentação, tornem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.038153-6 - VATI PEREIRA GODOI (ADV. SP181566 - TATIANA MAYUMI NAKABAYASHI 

DEDIVITIS e 

ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Rosa Rojas Garcia de Godoi, inscrita no cadastro de pessoas físicas 

sob o nº. 166.892.368-89, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.069692-4 - NELSON TAVARES DA SILVA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.077639-7 - EDA LEDA DI MARTINO LOPES BENTO E OUTRO (ADV. SP031793 - ROBERSON 

CHRISPIM 

VALLE); WILLIAN DIMAS LOPES BENTO(ADV. SP042013-ELISA HANMAL); WILLIAN DIMAS LOPES 

BENTO(ADV. 

SP031793-ROBERSON CHRISPIM VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a 
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intimação 

da herdeira habilitada para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor, de acordo com a Resolução nº. 559, de 26/06/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

No silêncio, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.104291-9 - JOSE PASCHOA MONTEIRO (ADV. SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o ofício 

nº. 

0592/2008 da Caixa Econômica Federal juntado aos autos, oficie-se à mesma para que proceda a liberação dos valores 

creditados a favor do autor JOSÉ PASCHOA MONTEIRO, constantes na Conta Judicial nº. 2766.00500915901-2, 

recomposta em 09/08/2007. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.146409-7 - ANTONIO AUREO GALVAO (ADV. SP119540 - ADRIANA MARCIA FABIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de 

cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.161198-7 - JOSE PAULO DA CRUZ (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação da empresa pública ré. 

 

Após, faça-se nova conclusão. 

 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa no sistema. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.166472-4 - SEVERINO GOMES (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte autora sobre o 

documento 

anexado aos autos, no qual a CEF informa o cumprimento da obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, 

conforme extratos das contas de FGTS. 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com sua concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2004.61.84.166688-5 - ARMANDO PAPA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, manifeste-se a parte 

autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação da empresa pública ré. 

 

Após, faça-se nova conclusão. 

 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa no sistema. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.166804-3 - JOAO FRANCISCO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da ré anexada aos autos em 28.03.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.166832-8 - DIMAS DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do exposto, 

manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação da empresa pública ré. 

 

Após, faça-se nova conclusão. 

 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa no sistema. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.175396-4 - VERA LUCIA MACIEL SILVA (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.186375-7 - MARIO LAGONEGRO (ADV. SP034883 - ANTONIO CARLOS AMATUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela ainda 

não foi 

apresentada a certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do de cujus perante o INSS. 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo suplementar e improrrogável 

de 30 

(trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito; esclareço que referida 

certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa 

Efigênia, 266, para os casos de dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência. 

 b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se; 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.234862-7 - MARIA DE FRANÇA VASCO (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que se intime-se pessoalmente o Chefe do 

Posto do 

INSS responsável pelo cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora para que informe este juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

houve ou não a implantação; em caso negativo, os motivos, sob pena de desobediência. Intime-se. 

 

2004.61.84.242524-5 - JOAO HERMENEGILDO DOS REIS (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Devidamente 

intimada dos 

cálculos apresentados pela CEF, a parte autora não esclareceu minimamente a sua discordância, motivo pelo qual 

declaro 

extinta a execução. Dê-se baixa definitiva no sistema. Int 

 

2004.61.84.243086-1 - OSMIL APARECIDO COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos da decisão 

proferida 

em 10 de junho de 2008, e considerando que a parte autora não comprovou suas alegações, não demonstrando qualquer 

equívoco nos documentos apresentados pela CEF, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2004.61.84.244539-6 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Mantenho a decisão 

anterior deste juízo. Não há superveniência de elementos que justifiquem seja ela alterada. 

 

2004.61.84.252036-9 - JOAO DUMBRA (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Josefa Maria dos Santos 
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Dumbra, Tiago dos Santos Dumbra e Lea Cristina dos Santos Dumbra, na qualidade de dependentes do autor falecido, 

nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Por se tratar verba de caráter alimentício, determino a expedição do necessário para o levantamento do montante 

apurado 

a título de atrasados em nome da requerente e representante legal, Sra. Josefa Maria dos Santos Dumbra que ficará 

responsável pela destinação dos valores ao(s) filho(s), da parte que lhe(s) compete por herança. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.262158-7 - ANTONIO GONCALO RIBEIRO (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, 

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.262601-9 - ALFREDO DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, 

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.266883-0 - FRANCISCO BUENOS AIRES COSTA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, 

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.271163-1 - AURELIO DUARTE DE SOUZA (ADV. SP091913 - ANGELO ROBERTO ZAMBON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, defiro a habilitação ao 

processo 

do inventariante Maura Ghislotti Duarte de Souza - cônjuge, e determino o pagamento dos valores apurados a título de 

atrasado em seu nome, que ficará responsável pela destinação dos valores aos demais herdeiros da parte que lhes 

compete por herança. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.273332-8 - ISAURA LOPES DO PRADO (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.277921-3 - VANI EMILIO DE CARVALHO (ADV. SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso 

VI, 

e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 
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2004.61.84.278127-0 - ORLANDO ALVES DE AQUINO (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.278177-3 - EDIR SEBASTIAO DE MARINS (ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.281476-6 - ANTONIO ISAC FERNANDES PEDROSA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.281907-7 - SEBASTIAO JOSE DIAS (ADV. SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente 

proferida e, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 

Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.282072-9 - GENTIL RODRIGUES DE BRITO (ADV. SP176924 - LUCIANO BERNARDINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, oficie-se à CEF para que dê 

cumprimento ao 

determinado no Alvará Judicial da 3ª Vara da Família e Sucessão do Foro Regional V de são Miguel Paulista, liberando 

os 

valores depositados em benefício da parte autora deste processo ao inventariante (Ordalia da Conceição Castro de Brito, 

cônjuge) inscrito no cadastro de pessoa física sob n.º 360.766.488-99. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.287356-4 - JOAO JOSE DAS CHAGAS (ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente 

proferida e, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 

Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.287725-9 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 
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2004.61.84.288013-1 - LEIDE ARAGAO DE SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se o INSS para que, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, esclareça as informações contidas em Ofício anexado aos autos virtuais em 02.10.2007, no qual consta que o 

período básico de cálculo do benefício previdenciário da parte autora possui todos os salários de contribuição 

posteriores 

a fevereiro de 1994, no entanto no próprio ofício constam salários de contribuição até abril de 1993. Após, voltem 

conclusos. 

 

2004.61.84.288040-4 - SEBASTIÃO AFONSO FILHO (ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.289045-8 - VITOR CAITANO DOS SANTOS (ADV. SP140927 - JULIO PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão 

anteriormente 

proferida e, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 

795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.304541-9 - JOSE CARLOS DE SIRIO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente proferida e, com 

fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.319252-0 - FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente 

proferida e, 

com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do 

Código 

de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.333438-7 - HENRIQUE HENRIQUES PEREIRA (ADV. SP199192 - JANAINA THAIS DANIEL e ADV. 

SP201840 - RICCARDO MARCORI VARALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista que não consta instrumento de procuração outorgado pela requerente da habilitação, determino que o 

patrono da requerente providencie tal documento, sob pena de indeferimento da inclusão de seus nomes nestes autos 

virtuais, sendo certo que a procuração anterior já perdeu a validade ante o falecimento do autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.346130-0 - OSMARIO ROCHA CARVALHO (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Diante disso, tendo em conta os princípios que regem o Juizado Especial Federal, mormente o da 

informalidade, concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que apresente cópia de sua 

declaração de IRPF relativa ao ano calendário de 2003, exercício de 2004. 

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 
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2004.61.84.352360-3 - DOMINGOS JOSÉ MISSALI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de 

concessão da pensão por morte; 3) Instrumento de Procuração outorgado pela requerente. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.352555-7 - ARLINDO DE ANDRADE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Mathilde da Silva Andrade, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 071.379.048-23, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.354893-4 - MARIA ANTONIA PEREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando relevante a 

alegação da ré, concedo, por ora, o prazo de 60 dias para que obtenha os extratos necessários ao cumprimento do 

julgado. 

Fica facultado à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja correção 

pretende, com vistas a viabilizar a execução em tempo menor. 

Aguarde-se pelo prazo determinado. Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos. 

Int. 

 

2004.61.84.356351-0 - WALDIR CAREGATTI (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não consta instrumento de procuração outorgado 

pela 

requerente da habilitação, determino que o patrono da requerente providencie tal documento, sob pena de indeferimento 

da inclusão de seus nomes nestes autos virtuais, sendo certo que a procuração anterior já perdeu a validade ante o 

falecimento do autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.359031-8 - GUERINO BUDOIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a expedição de ofício à ré com o 

escopo 

de obter extratos da conta do autor, pois esta providência pode ser alcançada diretamente pela parte interessada. 

Neste sentido, concedo ao autor o prazo de 30 dias para que apresente os extratos de sua conta, assim como a memória 

discriminada dos valores que entende serem devidos. 

Silente, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2004.61.84.359078-1 - CLAUDIONOR NICOLAU DE SAMPAIO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando 

que o 

requerimento deu-se em dezembro de 2007, diga a CEF quanto à obtenção dos extratos junto ao banco depositário. 

Prazo: 

10 (dez) dias. 
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Após, tornem conclusos. 

 

2004.61.84.359184-0 - MARIA LUCIA CARVALHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

22/07/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.359998-0 - BENEDITO TEODORO FILHO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Demonstra a CEF que 

diligenciou e aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a 

suspensão 

requerida, pelo prazo de 120(cento e vinte) dias. 

Faculto, outrossim, à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos da 

correção demandada, com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Decorrido o prazo "in albis, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.360042-7 - AMADEU HONORATO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a suspensão 

requerida, pelo 

prazo de 120(cento e vinte) dias. 

Faculto, outrossim, à parte autora a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos da 

correção demandada, com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Decorrido o prazo "in albis, dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

      Cumpra-se. 

 

2004.61.84.360287-4 - JULANDIR MICHELAN (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram 

apresentados 

os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de 

dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.375416-9 - ESAU GERMANO DOS SANTOS (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 
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c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.377817-4 - DECIO MACHADO DA SILVEIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Manifeste-se a parte autora quanto ao teor da r. decisão anteriormente proferida no prazo suplementar, improrrogável, 

de 

15 (quinze) dias. 

Após manifestação, voltem conclusos. No silêncio, arquive-se. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.379139-7 - GIUSEPPE SEVERINO (ADV. SP227553 - MARCELO BROSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados 

os 

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) cópia legível do cartão do CPF da requerente. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados 

sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.380471-9 - JULIO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 

(trinta) dias 

para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte 

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS 

na 

Agência da Previdência Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266,. Com a complementação 

do 

documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este 

processo e após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.388254-8 - ANTONIO DE PAULA DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Alzira 

Arantes 

da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 277.758.558-00, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.390351-5 - MARIA ISOLINA DALTROZO CASSANO (ADV. SP145047 - ANA CRISTINA 

MAGALHAES 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal 

anexados aos autos em 18/02/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.392864-0 - NILTON CRINEU DE LIMA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES e ADV. 

SP063690 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA e ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e ADV. SP224652 - 
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ALISON 

RODRIGO LIMONI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual 

concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) 

habilitado 

(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região 

para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, 

arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.394025-1 - EDMUNDO BIGLIA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO e 

ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Adelaide Rocha Biglia, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

835.410.478.87, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.395238-1 - SANTO SPITALETI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Zuleica Aparecida Bragião Spitaleti, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 863.380.218-04, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.396037-7 - NELSON PEREIRA SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido 

de 

habilitação de Sebastiana Marilena Altran dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 011.855.768-86, 

na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.397118-1 - RAIMUNDO ALVES DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Eugenia Gomes de Almeida Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 327.604.718-70, na qualidade 

de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.397177-6 - DULCE GALVA DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado,oficie- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1210/1740 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.399576-8 - AGUEDA MARIA DE CASTILHO (ADV. SP208301 - VIVIANE APARECIDA CASTILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " Mantenho a 

decisão anterior deste juízo por seus próprios fundamentos. 

 

2004.61.84.403200-7 - MOACIR MENEZES DE ARAUJO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Alda Cavalini de Araujo, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 315.664.238-05, na qualidade de dependente 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.409293-4 - ANTONIO BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.422589-2 - DOMICIANO ABILIO DE LIMA (ADV. SP204365 - SILVANA MARIA RAIMUNDO e 

ADV. 

SP211745 - CRISTINA APARECIDA PICONI e ADV. SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da 

pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.428588-8 - ORLANDO COSTA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

 

2004.61.84.440283-2 - WALDEMAR GALDI (ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, no prazo suplementar de 30(trinta) 

dias a 
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decisão nº 5426/2008 trazendo a este Juízo a Certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte, bem como Instrumento de Procuração outorgado pela requerente. 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.444411-5 - SERGIO SANTO MUSETTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Sebastiana Apparecida Quimirri Musetti, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 019.811.338-28, na qualidade 

de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.444500-4 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Waldemira 

Antonio Francisco, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 195.113.838-41, na qualidade de dependente do 

autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.445998-2 - IRLANDA CELIA SILVA LAURENTINO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Cristiana 

Silva 

Laurentino CPF 309.320.298-17 e Rafael Silva Laurentino CPF 345.733.388-29, na qualidade de sucessores do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme requerido 

em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

       Considerando que o montante apurado a título de atrasados encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para que libere o referido numerário, na proporção de 1/2 do valor depositado, a 

cada 

herdeiro(a) habilitado(a). 

       Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.448510-5 - DECIMO NEGRISIOLO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Helenir 

Damelio Negrisiolo, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 166.849.008-02, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.458859-9 - LUIZ SERGIO MASSANO (ADV. SP078465 - MARIA APARECIDA RODRIGUES 

FABRETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
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oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.464293-4 - OSMAR JOSE SILVEIRA (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2004.61.84.565127-0 - SEBASTIÃO JOSE DA CONCEIÇÃO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida por 

mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para cumprimento do r. despacho de 02/05/2008. 

 

Após manifestação, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora, arquive-se. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.008878-0 - IZABEL GARCIA ANHAIA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faculto, outrossim, à 

parte autora, 

a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a 

execução. 

Aguarde-se no arquivo pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.011233-1 - PERINA FERNANDES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À vista dos embargos opostos, remetam-se os autos à Contadoria, que 

deverá explicitar, discriminando e tecendo os devidos esclarecimentos, se está correta a aplicação artigo 58 do ADTC 

ao 

benefício da autora. Não tendo havido observância pela autarquia, qual seria a RMI atualizada. 

 

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.016115-9 - ESPEDITO MAGALHAES DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que 

proceda a 

correção no benefício originário, e por conseqüência, das pensões subseqüentes. 

 

Concedo o prazo improrrogável de 15 dias úteis para apresentação das diferenças devidas. 

 

Expeça-se ofício. 

 

2005.63.01.017205-4 - ALGEMIRO FERREIRA ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido pelo autor em petição anexada aos 
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autos em 

21/07/2008, uma vez que não restou comprovada a recusa do INSS no fornecimento de cópias do processo 

administrativo. 

Outrossim, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão proferida em 

16/06/2008, 

com a apresentação do processo administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.023401-1 - JAIME BENTO DE SOUZA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a petição anexada aos autos em 30.06.2008 como 

emenda à inicial. 

 

Outrossim, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que o autor cumpra, na íntegra, o determinado em 

audiência realizada em 17/06/2008, apresentando os documentos pertinentes, sob pena de extinção do feito. 

 

Sem prejuízo, esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atribuído à causa, considerando, ainda, o limite de 

alçada deste Juizado. 

 

Intime-se. 

 

2005.63.01.025530-0 - NATALINA ZAMBRANA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a vinda do procedimento administrativo, 

cumpra- 

se a decisão proferida em 19/12/2007, encaminhando-se os autos ao setor de contadoria. Após, conclusos para 

apreciação dos Embargos de Declaração. 

 

2005.63.01.034884-3 - GENESIO STUCHI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faculto, outrossim, à 

parte autora, 

a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a 

execução. 

Aguarde-se no arquivo sobrestado pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.040087-7 - LUIZ JOSÉ DE MELO POR SUA PROCURADORA ELIANA DE MELO (ADV. SP079620 - 

GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI e ADV. SP039745 - CARLOS SILVESTRE e ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY e ADV. SP221553 - AMANDA ROBERTA SACCHI ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o Parecer Contábil anexado em 11.07.2008, no prazo de 

10 

(dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.041832-8 - LOURENÇO POLICICHIO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do cumprimento do determinado na r. Decisão de 

n.º 

6301030462/2008, defiro o pedido de habilitação da Srª. Tereza Toth Policichio, CPF nº. 159.125.838-30, nos termos 

do 

artigo 1060 do Código de Processo Civil e artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos 

em 09/06/2005. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.051789-6 - PEDRO BATISTA DE FIGUEIREDO (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 
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parte autora, 

no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos 

em 30/04/2008. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.094272-8 - SEVERINO BERTOLDO DE SOUZA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não sendo este Juízo o 

competente para processar e julgar a ação que tem por objeto a revisão de benefício previdenciário decorrente de 

acidente do trabalho (Lei 6367/76, artigo 2º), remetam-se estes autos à Justiça Estadual para redistribuição, com as 

nossas 

homenagens. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.116521-5 - MATHILDE POSSANI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 26/06/2008: esclareça a relação de 

parentesco, nos termos da lei civil, comprovando-se. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. 

 

2005.63.01.118339-4 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP145213 - ISABELLE CRISTINE 

NOVELLI e 

ADV. SP024714 - JOSE CARLOS BICHARA e ADV. SP185531 - RENATA ZARZUELA COELHO e ADV. 

SP185737 - 

CAMILLA ALVES CORDARO BICHARA e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro o pedido de José 

Israel de 

Oliveira Pinto e defiro o pedido de habilitação de Oldina Troiano, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

060.131.538-33, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.131415-4 - LUCIA GARCIA DE ALMEIDA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de 

Anicleide de Almeida Garcia, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº.060.097.258-52 na qualidade de sucessora 

da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.156632-5 - GILBERTO MINGUETE (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que proceda a correção no benefício originário, e 

por 

conseqüência, das pensões subseqüentes. 

 

Concedo o prazo improrrogável de 15 dias úteis para apresentação das diferenças devidas. 

 

Expeça-se ofício. 

 

2005.63.01.188899-7 - AIRTON NUNES (ADV. SP039204 - JOSE MARQUES e ADV. SP068000 - MARCO 

ANTONIO 

MOLINA BECHIR e ADV. SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR e ADV. SP212695 - ALYNE 

NATHALIA 

PALMA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de 

prazo 

requerida por mais 15 (quinze) dias, improrrogáveis, para cumprimento da decisão de nº. 6301028550/2008. 
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Após o prazo, voltem conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.201067-7 - WANDA ANDRADE AZEVEDO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) carta de concessão da 

pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.201469-5 - AROLDO JOSE CESAR (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Nircea Mendes Cesar, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 319.853.178-00, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.202646-6 - BENEDITO GAFALDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Virginia Silvério Gafaldi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 093.701.878-39, na qualidade de dependente 

do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.203036-6 - JOSE DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Dolores 

Ola da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 065.101.828-58, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.206111-9 - JOAQUIM OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Therezinha Viana Sampaio, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 158.007.998-90, na qualidade de 

dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.208413-2 - LAURENTINA FERREIRA SOARES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de 

Laerte Vital da Rocha, Dalva Vital da Rocha, Maria Zileide Galasso e Jorge Vital da Rocha, na qualidade de sucessores 

do 

(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, 

conforme 

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Laerte Vital da 

Rocha, inscrito no cadastro de pessoas físicas sob o nº.880.247.178-91 que ficará responsável pela parte que cabe a 

cada um dos herdeiros habilitados. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.212974-7 - ARLINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Aparecida de Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 246.287.498-41, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.239991-0 - SILAS LERI SILVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de 

habilitação de 

Maria Placidina Barbosa Silveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 200.790.008-43, na qualidade de 

dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.246219-9 - JOSE DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Emilia 

Ramos 

da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 295.931.568-52, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.246808-6 - JOSE BENTO RODRIGUES (ADV. SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 

Esclareço, outrossim, que referida certidão mencionada no item 1) foi centralizada pelo INSS na Agência da 

Previdência 

Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, Capital-SP. 

 2) carta de concessão da pensão por morte; 3) documentos pessoais da viúva, sendo imprescindível cópia do RG e CPF. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.247610-1 - WALTER ANTONIO CYRIACO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Apparecida 

Pastro Cyriaco, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 308.795.038-66, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.253440-0 - ALTINO VENANCIO MARTINS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Aparecida 

Guedes Martins, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 117.519.068-33, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.254678-4 - LUIZ JOAO AGOSTINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Claudete 

Zacharias Agostini, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 253.868.138-38, na qualidade de dependente do 

autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.254865-3 - JOAO PAULO BATISTA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Enedina 

dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 154.289.888-94, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.259123-6 - NILSON DOS ANJOS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria. Após, conclusos para análise dos Embargos de Declaração. 

 

2005.63.01.260901-0 - BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Com efeito, defiro o pedido de habilitação 

de Ana 

Maria de Oliveira Greghi, Terezinha Rodrigues de Oliveira Santos, Valdir Rodrigues de Oliveira, Luiz Rodrigues de 

Oliveira, 

Benedita Aparecida de Oliveira Grandini e Nair Rodrigues de Oliveira Vianna, na qualidade de sucessores do(a) 

autor(a) 

falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme 

requerido em 

petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados em nome de Ana Maria de 

Oliveira Greghi inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 035.117.348-00 que ficará responsável pela parte que 

cabe a cada um dos herdeiros habilitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.261352-9 - ARGENTINO JOSE MACHADO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Adelaide 

Meireles do Nascimento, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 065.238.138-35, na qualidade de dependente 

do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 
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Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.262482-5 - RAIMUNDO NONATO CABRAL (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Genilda 

Bezerra Cabral, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 037.109.368-61, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.263127-1 - ARMANDO FRANCISCO LOPES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria 

Judite de 

Jesus, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 133.877.618-56, na qualidade de dependente do autor falecido 

nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.266337-5 - NELSON TOFANETTO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Yvonne 

Molena Tofanetto, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 172.462.748-12, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.269777-4 - JOSE BLANCO FERNANDES (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a patrona da parte autora em 60 (sessenta) 

dias a 

tradução para o vernáculo da Certidão de Óbito do autor. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação da interessada para providenciar, no prazo supra, a juntada do documento acima mencionado sob pena de 

arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.269831-6 - LUIZ VIEIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "razão pela qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que seja 

apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios). Com a complementação do documento, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno 

dos 

valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e após, arquivem-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.270246-0 - ELIAS SILVEIRA LEITE (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) carta de concessão da pensão por 

morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 
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b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.270439-0 - ANTONIO VENANCIO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 

Esclareço, outrossim, que referida certidão constante no item 1) foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência 

Social (APS) Santa Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, Capital-SP. 

 2) carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.273179-4 - JOAQUIM CONTESINI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não 

foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) carta de concessão da pensão por 

morte; 2) documentos pessoais da viúva, Sra. Carmelina Lorencini Contesini sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 

uma 

vez que consta no atestado de óbito que o autor falecido era casado. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.273819-3 - JOSE HONORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) carta de concessão da 

pensão por morte. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.274775-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP151568 - DANIELLA MAGLIO 

LOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 

Esclareço, outrossim, que referida certidão foi centralizada pelo INSS na Agência da Previdência Social (APS) Santa 

Efigênia, situada no Viaduto Santa Efigênia, 266, Capital-SP. 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima 
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mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

oficie- 

se o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa 

Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.276120-8 - ARQUIMEDES JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Nadir 

Moreira 

dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 353.751.108-65, na qualidade de dependente do autor 

falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.279515-2 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP076530 - FREDERICO CESAR CHAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, ante sua manifesta intempestividade 

DEIXO DE 

RECEBER o recurso interposto. 

 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.299659-5 - DOMINGOS FURLAN (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e ADV. 

SP150094 

- AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o 

prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão proferida em 29/02/2008. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

2005.63.01.304578-0 - JACOMINO VITAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faculto, outrossim, à 

parte autora, 

a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja correção pretende,no prazo de 90 

(noventa) dias, com vistas a viabilizar a execução. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.311779-0 - JOSE FRANCISCO MEDINA (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo, EMENDE 

o autor 

sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, adaptando-a ao rito ordinário, bem como 

especificando quais as verbas cujo levantamento pretende, trazendo aos autos extratos completos e atualizados das 

contas nos quais se encontram depositados os valores pretendidos, cópia do comprivante de inscrição no PIS, bem como 

documentos hábeis a corroborar o enquadramento nas hipóteses legais de levantamento de eventual saldo. 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

2005.63.01.329755-0 - ORLANDINA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição 

acostada aos autos 21.01.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.342401-7 - NATHALIA MACHADO BORAZO E OUTRO (ADV. SP105487 - EDSON BUENO DE 

CASTRO); 

NARCIZO BORAZO(ADV. SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "À Contadoria, para elaboração de cálculos conforme a sentença e apresentação de parecer. 

Int. 

 

2005.63.01.342848-5 - JOSE DOS REIS COUTINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 

01.04.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.346227-4 - SANTO ZAGO (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme requerido pela advogada do autor, antecipo a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 12/08/2008 às 14 horas, na pauta extra, ficando dispensada a 

presença das partes. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.346330-8 - ANGELA CRISTINA ALVES FERREIRA (ADV. SP096261 - RUTH HERTA ROTSTEIN 

FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dessa forma, 

concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de documento que comprove a existência do benefício originário de 

sua pensão por morte. 

 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.007832-7 - HISSASI KASSAGUI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica agendada audiência de conhecimento de sentença para o dia 

17/12/2008 

às 17 horas. 

Cite-se e intimem-se. 

 

2006.63.01.013793-9 - ALBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que por equívoco foi agendada 

audiência 

de conhecimento de sentença para o dia 26/03/2009 às 15 horas, quando o feito já está pronto para julgamento. 

Assim, torno sem efeito o agendamento. 

Procedam-se às anotações necessárias e façam-se os autos conclusos para sentença. 

 

2006.63.01.028603-9 - IVAN LEPKI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica agendada audiência de conhecimento de sentença para o dia 

26/03/2009 

às 15 horas. 

Int. 

 

2006.63.01.036312-5 - HERMENEGILDO OLIVEIRA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 13.03.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.038172-3 - PEDRO DIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 
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MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado 

pela ré na petição acostada aos autos em 29.01.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.038268-5 - SALVADOR COELHO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos 

em 14.02.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.042944-6 - JOAO BUENO DE MORAIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da alegação da empresa pública ré. 

 

Após, faça-se nova conclusão. 

 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa no sistema. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.046379-0 - ANTONIO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Faculto, 

outrossim, à parte 

autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos cuja correção pretende,com vistas a 

viabilizar a execução. 

Aguarde-se no arquivo sobrestado pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.048195-0 - NELSON AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 01.04.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.052743-2 - PEDRO PEGORIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da ré acostada aos autos. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.057353-3 - LUIS CARLOS DA COSTA MACHADO (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o Parecer Contábil anexado 

em 

23.07.2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.058109-8 - ANTONIO JULIO DE FIGUEIREDO (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição do autor anexada 
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aos 

autos eletrônicos em 19/02/08, intime-se pessoalmente o chefe do setor competente do INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, cumpra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, sob pena de desobediência e sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.060519-4 - VICENTE DO NASCIMENTO NETO (ADV. SP237179 - SIDNEY ROBERTO BRAGANTI) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que cumpra 

integralmente 

a decisão retro, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.067397-7 - ELLEN OLIVEIRA COSTA E OUTRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e 

ADV. SP138313 - RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESCHEDE e ADV. SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA 

BAZ e ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. 

SP222968 - PRISCILA RIOS S); MILENE SANTOS OLIVEIRA(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as Certidões negativas 

juntadas aos 

autos, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca das mesmas, fornecendo, em sendo o caso, a este juízo, no 

prazo de 10 dias, os endereços atuais das empresas - "Operadora de Plano de Saúde - CENTRAL SISTEMA DE 

SAÚDE e 

"POLI CLEAN - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS", a fim de possibilitar o fiel cumprimento dos ofícios. 

 

Cumprida a diligência supra, reiterem-se os conteúdos dos mandados. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.068988-2 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP095960 - SERGIO JOSE DE CARVALHO e ADV. 

SP138649 

- EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Reputo prejudicada a petição protocolada pela parte autora em 18/06/2008, tendo em vista a prolação de sentença em 

17/06/2008. 

 

Outrossim, ante o recurso interposto pelo autor, encaminhem-se os autos, oportunamente, à Turma Recursal para 

apreciação. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.074563-0 - HUMBERTO SILVA (ADV. SP228698 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA DA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, concedo o prazo 

de 30 

(trinta) dias, para que a ré esclareça a este Juízo a que se referem os depósitos efetuados pela empresa Industria e 

Confecções Conti LTDA (código 115), elucidando , ainda, os dados contidos na documentação anexada ( fls. 13/32, do 

arquivo "pet .provas") . 

 

                           Intime-se. 

 

2006.63.01.077236-0 - PEDRO WALTER JUSIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido de 

reconsideração e determino a intimação da CEF para a juntada aos autos dos documentos enumerados na decisão 

anexada aos autos em 29/02/2008. Intime-se para cumprimento em 30 dias. 

 

2006.63.01.077965-2 - JOANA ROMAO DOS SANTOS (ADV. SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o cancelamento da data da 

audiência de 

instrução e julgamento agendada para o dia 23/01/09, às 14h00min, bem como o envio dos autos à Vara Federal de 

Assis, 

conforme determinado em Decisão de nº37630/2007. 

Após, proceda-se a baixa dos autos do sistema informatizado do Juizado. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.078108-7 - MARIO LUCIO FALCARO (ADV. SP223189 - ROBERTO CAMPIUTTI e ADV. SP223391 - 

FLAVIO 

ESTEVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os 

autos à 

Contadoria Judicial para análise do cumprimento efetivo ou não do objeto da condenação. Após, retornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2006.63.01.078357-6 - JOSE MARLON SALVADOR BARROSO (ADV. SP182096 - ALAN OLIVEIRA PONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada dos documentos 

determinados em audiência anterior, aguarde-se a audiência designada. 

 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.087693-1 - DEBORA LOPES GOMES (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria. 

 

2006.63.01.088086-7 - JOAO SIQUEIRA FILHO (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, em 5 dias, sobre os 

esclarecimentos do 

perito. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2006.63.01.091656-4 - JOSE DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da ausência de manifestação da parte autora que 

denota desinteresse na conciliação, venham conclusos para sentença. Int 

 

2007.63.01.008782-5 - ANTONIO FERREIRA DE MELLO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a 

parte 

autora dê cumprimento integral à determinação contida no termo de audiência de 19/06/2008. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.011165-7 - EDMEIA DE FATIMA DA SILVA AMORIM E OUTROS (ADV. SP220261 - CLEMENTINA 

BARBOSA LESTE CONTRERA); DIEGO MATHEUS DA SILVA AMORIM(ADV. SP220261-CLEMENTINA 

BARBOSA 

LESTE CONTRERA); THIAGO APARECIDO DA SILVA AMORIM(ADV. SP220261-CLEMENTINA BARBOSA 

LESTE 

CONTRERA); EVANDRO TADEU DA SILVA AMORIM(ADV. SP220261-CLEMENTINA BARBOSA LESTE 

CONTRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente 

feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 

Assim, determino, com urgência, a devolução dos autos ao Juízo originário, sendo que, se outro for o entendimento do 

douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. 

Saem os presentes intimados. 

 

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1225/1740 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, à 1ª Vara 

Federal Previdenciária desta Capital. 

 

Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos da lei. 

 

Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.011691-6 - SOLON JOSE DE SOUZA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado 

Especial 

Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Vara Federal Previdenciária de São 

Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.011692-8 - SEBASTIAO LUCAS DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.011698-9 - ISAIAS CASTELUCCHI (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do 

artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado 

em 

razão do valor da causa. 

 

Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive a perícia, os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a 

presente ação redistribuída a uma das varas federais de São José dos Campos, tendo em vista o domicílio do autor. 

 

Sem custas e sem honorários. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.011827-5 - MARIA ESTER XAVIER PEREIRA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as alegações da autora, em sua petição 

inicial (na 

qual afirma que seu marido já se encontrava incapaz há muito tempo, quando de seu óbito, em 2006), determino seja 

realizada perícia indireta no falecido sr. José Norberto Vieira do Valle, a ser realizada com o Dr. Roberto Antonio Fiore, 

clínico geral, no dia 24 de julho de 2009, às 14h00min. 

Deverá a autora Maria Ester comparecer na data acima designada, com todos os documentos médicos do falecido, bem 

como com os seus documentos pessoais. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de setembro de 2009, às 13h00min. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 29 de julho de 2008. 

Cumpra-se. 

Int., com urgência, para que seja evitado o desnecessário deslocamento das parte a este Juízo. 
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2007.63.01.014456-0 - NOEMIA MENEZES DO NASCIMENTO (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proferi sentença na data de hoje. 

 

2007.63.01.020180-4 - JACOB ANTONIO DA SILVA (ADV. SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência designada, quando poderá ser 

colhido o 

depoimento pessoal do autor. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.020645-0 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Contudo, o processo não se encontra em 

termos 

para julgamento, visto que não consta dos autos nenhum documento que comprove o alegado, assim, determino que a 

parte autora no prazo de 30 (trinta) dias apresente aos autos a cópia do processo administrativo do indeferimento do 

benefício, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

             Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

             Proceda-se, no sistema informatizado do Juizado, à alteração do pedido para concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

             Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022501-8 - MARIA ALZINEI MAGALHÃES BOATO (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.023869-4 - ANTONIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP244494 - CAMILA ACARINE PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino que o setor competente, providencie o 

agendamento das perícias, médica e social, bem como a alteração do pedido, no sistema informatizado do Juizado, para 

concessão de benefício assistencial. 

              Após, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

              Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.025504-7 - ANA RITA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para que, querendo, se 

manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial médico anexado aos autos em 24/07/2008. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.026327-5 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca dos 

esclarecimentos do perito em 5 (cinco) dias. 

 

Após, tornem conclusos para sentença. 

 

Int. 

 

2007.63.01.028766-8 - ARLINDO BRITO DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo necessário que o Senhor Perito melhor 

esclareça 

se o autor, em virtude da limitação na movimentação ativa de 1/4 da mobilidade apresenta redução da capacidade para o 

exercício de atividade profissional como encanador e se depende de reabilitação profissional. 

 

Prazo: 20 (vinte) dias. Após, vista às partes para manifestação em 5 (cinco) dias, independentemente de nova intimação. 

 

Oportunamente, conclusos para sentença. Intimem-se 

 

2007.63.01.028769-3 - JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo necessário que o Senhor Perito melhor 

esclareça 

se o autor, em virtude da limitação na movimentação ativa de 1/4 da mobilidade apresenta redução da capacidade para o 

exercício de atividade profissional como encarregado de obras e se depende de reabilitação profissional. 

 

Prazo: 20 (vinte) dias. Após, vista às partes para manifestação em 5 (cinco) dias, independentemente de nova intimação. 

 

Oportunamente, conclusos para sentença. Intimem-se 

 

2007.63.01.029451-0 - VALDIVA DE JESUS EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício à Unidade Básica de Saúde 

Curuçá Velha, localizada na Rua Pedro Meira, 01, Vila Curuça Velha, São Paulo/SP (tels. 61354311 e 65132255), para 

que esta unidade remeta, a este Juizado, no prazo de 30 dias, cópia integral do prontuário médico de Valdiva de Jesus 

Evangelista Santos (RG 14.221.595 e CPF 174.576.558-16). 

Com a vinda de tal documento, intime-se o sr. perito, subscritor do laudo pericial anexado aos autos, para que esclareça 

se 

ratifica ou não os termos de seu laudo, notadamente com relação á data de início da incapacidade da autora. 

Int. 

 

2007.63.01.032304-1 - JOSE MANOEL DE SOUSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, ante sua manifesta 

intempestividade DEIXO DE RECEBER o recurso interposto. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.036568-0 - REINALDO MOREIRA DOS REIS (ADV. SP116662 - ADRIANA MEIRE DA SILVA 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer elaborado pelo 

perito 

médico, que indica a necessidade de realização de exame com especialista em neurologia, nomeio perito Dr. Renato 

Anghinah, no dia 31.03.2009, às 16 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º 

andar 

(em frente ao metrô Trianon-Masp). 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

P.R.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.037538-7 - SILMARA DE QUEIROZ SANCHES (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito médico, 

que 

indica a necessidade de realização de exame médico psiquiátrico, determino a realização de perícia nessa especialidade 

e 

nomeio a médica psiquiatra Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para exame no dia 16.06.2009, às 17 horas, neste Juizado 

Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). (...). Por isso, 

indefiro 

o pedido de pagamento das prestações que foram depositadas e não sacadas pela autora. 

 

Intime-se o INSS a restabelecer o benefício, após convocar a autora para exame médico administrativo, intimando-a 

pessoalmente, o que deverá ocorrer dentro do prazo de 45 dias. 

Int. 

 

2007.63.01.039402-3 - ELIZEU VIEIRA DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.041197-5 - LUCIANA PAULA BARBOSA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante deste fato, concedo à parte autora o 

prazo 

de 10 (dez) dias para a juntada das demais páginas da inicial sob pena de extinção do feito. 
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2007.63.01.041198-7 - AILTON BISPO BARBOSA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.041201-3 - REGINALDO ELIAS CASTILHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença em separado. 

 

2007.63.01.041206-2 - CARMEM LUCIA GOMES BORGES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

                             2 - Do pedido de nova perícia. 

 

Indefiro o pedido de nova perícia apresentado pela parte autora. Justifico. (...). Nestes termos, indefiro o pedido de nova 

perícia. 

 

3- Diante do indeferimento do pedido da parte, e não havendo outras provas a serem 

produzidas, dou por encerrada a instrução e passo a proferir sentença no termo que segue. 

 

                            4- Int. 

 

2007.63.01.041213-0 - ANTONIO MARTINS GOMES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

                             2 - Do pedido de nova perícia. 

 

Indefiro o pedido de nova perícia apresentado pela parte autora. Justifico. (...). Nestes termos, reputo 

desnecessária nova perícia, principalmente porque nos termos do artigo 438 do Código de Processo Civil essa medida 

só 

se justifica para corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados da primeira avaliação, o que não se demonstrou. 

(...). Nestes termos, indefiro o pedido de nova perícia. 

 

3- Diante do indeferimento do pedido da parte, e não havendo outras provas a serem 

produzidas, dou por encerrada a instrução e passo a proferir sentença no termo que segue. 

 

                           4- Int. 

 

2007.63.01.041221-9 - GLORIA DA SILVA PEIXER (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

                             2 - Do pedido de nova perícia. 

 

Indefiro o pedido de nova perícia apresentado pela parte autora. Justifico. (...). Nestes termos, reputo desnecessária nova 

perícia, principalmente porque nos termos do artigo 438 do Código de Processo Civil essa medida só se justifica para 

corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados da primeira avaliação, o que não se demonstrou. (...). Nestes 

termos, indefiro o pedido de nova perícia. 

 

3- Diante do indeferimento do pedido da parte, e não havendo outras provas a serem 

produzidas, dou por encerrada a instrução e passo a proferir sentença no termo que segue. 

 

                           4- Int. 

 

2007.63.01.041223-2 - RAFAEL HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

2007.63.01.041231-1 - DELMA SUELI COELHO BULGARELLI (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

2007.63.01.041377-7 - LUIS MAURO TROMBETA FILHO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 
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CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo 

separado. 

 

                             2 - Do pedido de nova perícia 

 

Indefiro o pedido de nova perícia apresentada pela parte autora. Justifico. (...). Nestes termos, indefiro o pedido de nova 

perícia. 

 

3- Diante do indeferimento do pedido de nova perícia, e não havendo outras provas a serem 

produzidas, dou por encerrada a instrução e passo a proferir sentença no termo que segue. 

 

                           4- Int. 

 

2007.63.01.041405-8 - CICERO ALVES (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

2007.63.01.041486-1 - MANOEL GOMES SERTAO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo 

separado. 

 

2007.63.01.042416-7 - MARIA CECI MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP205187 - CLAUDIA ALBINO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos no dia 25/7/2008, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.01.042614-0 - MARIA APARECIDA SGARLATA GRACIANO (ADV. SP259651 - CRISTINA DA COSTA 

BARROS 

e ADV. SP097012 - HELIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Manifeste-se o perito, no prazo de 10 dias, sobre a impugnação ao laudo e os documentos médicos apresentados pela 

parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.043344-2 - ANTONIO FERREIRA DE BESSA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre 

os 

laudos médicos anexados aos autos, no prazo de 10 dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.043352-1 - ZILDA CANDIDA GONCALVES (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.043376-4 - OSVALDO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos 

autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 
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2007.63.01.043403-3 - WAGNER SOUZA ABREU (ADV. SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o perito, no prazo de 10 dias, sobre a 

impugnação 

ao laudo apresentada pela autora. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.043469-0 - EDNEA APARECIDA MACHADO (ADV. SP135411 - ROSANA ALVES BALESTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o perito, no prazo de 10 dias, 

sobre a 

impugnação ao laudo apresentada pela parte autora. 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes. 

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.043491-4 - MARIA AUCIONEIDE PEREIRA MARTINS (ADV. SP182566 - NILSON KAZUO 

SHIKICIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o perito, no prazo de 10 dias, 

sobre a 

impugnação ao laudo e os documentos médicos apresentados pela parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.043661-3 - LUIZA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o perito, no prazo de 10 dias, 

sobre o 

parecer do assistente técnico. 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes. 

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.044094-0 - DIONISIA CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a autora, no prazo de 10 dias, 

sobre a 

proposta de acordo formulada pelo INSS. 

Silente, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.044111-6 - DARCY GONCALVES SOARES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos 

autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.044118-9 - CREZIO DE OLIVEIRA DAVID (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a resposta dada pelo perito ao quesito 16 

deste 

Juízo, determino a realização de perícias nas especialidades de: 

a) ortopedia, a realizar-se no dia 10/09/2009, às13:00 horas, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini; 

b) psiquiatria, a realizar-se no dia 10/09/2009, às 15:00 horas, com o Dr. Jaime Degenzian; 

c) clínica geral, a realizar-se no dia 10/09/2009, às 17:00 horas, com o Dr. Roberto Antonio Fiore. 

Os exames serão realizados no 4º andar deste Juizado. A parte deverá comparecer aos exames em poder de seus exames 

e relatórios médicos. 

Int. 

 

2007.63.01.054450-1 - FRANCISCO CLEMENTINO DE BRITO (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora 

integralmente a decisão proferida em 29.04.2008, no prazo de 20 (vinte) dias, ou, no mesmo prazo, comprove 

documentalmente a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.055776-3 - DALVA SOUZA BRANDAO DE ARAUJO (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor da certidão acostada aos autos em 

24/07/2008, atestando que a parte autora não foi intimada acerca da data e hora da perícia médica anteriormente 

agendada, determino a realização de nova perícia médica para o dia 16/09/2008, às 16h15, aos cuidados do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, 4º andar deste juizado, devendo a autora comparecer munida da documentação médica que 

possuir. 

PRI. 

 

2007.63.01.056761-6 - JOSE AFONSO DE PAULO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora não foi intimada para comparecer à perícia 

médica, agendada para o dia 16/06/2008, na especialidade ortopédica, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio 

Vieira , designo a realização de nova perícia para o dia 29/09/2008, às 17h15, na especialidade ortopédica, aos cuidados 

do Dr. Vitorino Secomandi Logonegro. Cientifico à parte autora que o não comparecimento, injustificado, implicará na 

extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267,III, do CPC. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.061037-6 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação da perita, Dra. 

Thatiane Fernandes da Silva, psiquiatra, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com 

ortopedista e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia 

médica para o dia 02/10/2008 às 9h15min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, ortopedista, no 4º andar 

deste Juizado. 

                            Intimem-se. 

 

2007.63.01.061723-1 - YARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016954 - IRACI SANTOS PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte autora o prazo de 15 

(quinze) 

dias para apresentação dos esclarecimentos solicitados pela CEF. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.064262-6 - NILCEIA RODRIGUES GUEDES (ADV. SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla 

Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação médica nas especialidades 

oftalmologia 

e psiquiatria, determino a realização da perícia médica oftalmológica no dia 25/08/2008, às 15h30min, aos cuidados do 

Dr. 

Orlando Batich, com consultório na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa, nesta Capital, e também perícia médica 

psiquiátrica, no dia 01/10/2008, às 09h45min,(4º andar deste JEF). 

A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documentos e exames médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.065664-9 - JOSE APARECIDO MATEUS (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o teor do laudo elaborado pela clínica 

geral, 

Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de o autor submeter-se a a avaliações em outras 

especialidades médicas,determino a realização de perícia médica psiquiátrica, com o Dr. Luiz Soares da Costa, no dia 

07/10/2008, às 11h15min, e neurológica, com o Dr. Renato Anghinah, no dia 07/10/2008, às 14h15min, ambas no 4º 
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andar desse Juizado. 

 

O autor deverá comparecer às perícias munido de exames e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

 

Intimem-se as partes com urgência. 

 

2007.63.01.066869-0 - RITA MARIA DE CASSIA BITTENCOURT (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

2007.63.01.067419-6 - FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

2007.63.01.068021-4 - VERALUCIA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP236022 - EDMILSON JOSE 

CAVALCANTI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo 

separado. 

 

2007.63.01.068030-5 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP160430 - JOSENILTON TIMÓTEO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

                             2 - Do pedido de nova perícia. 

 

Indefiro o pedido de nova perícia apresentada pela parte autora. Justifico. (...). Nestes termos, reputo desnecessária nova 

perícia, principalmente porque nos termos do artigo 438 do Código de Processo Civil essa medida só se justifica para 

corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados da primeira avaliação, o que não se demonstrou. 

 

3- Diante do indeferimento do pedido da parte, e não havendo outras provas a serem 

produzidas, dou por encerrada a instrução e passo a proferir sentença no termo que segue. 

 

                            4- Int. 

 

2007.63.01.074093-4 - EVANDRO SANTOS PAIVA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

estadual competente. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.074965-2 - ALESSANDRO MATIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- 

Segue 

sentença em termo separado. 

 

2007.63.01.075058-7 - APARECIDA CELIA GONCALES E OUTRO (ADV. SP180587 - LUCIANA DE ARRUDA 

MIRANDA); CAROLINA MARIA CAPUZZO GONCALES(ADV. SP180587-LUCIANA DE ARRUDA 

MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do cumprimento 

da decisão 

exarada em 16/10/2007, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

À contadoria. 

 

Mantenho a audiência designada para 11/11/2008, às 15:00 horas. 

 

Intimem-se. 
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2007.63.01.075242-0 - LUZIA ABILIO DE LIMA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o perito, para que, no prazo de 10 

dias, 

esclareça, de forma objetiva, a partir de que momento a autora pode ser considerada incapaz total e permanentemente 

para o exercício de atividade laborativa, ou informe a impossibilidade de definição deste dado a partir dos elementos 

existentes nos autos. 

Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes. 

Int. 

 

2007.63.01.077287-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por conseguinte, defiro a medida antecipatória postulada, 

determinando ao INSS a implantação de auxílio-doença, no prazo de 45 dias. 

No mais, concedo ao INSS o prazo de 10 dias para manifestação sobre o laudo pericial. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.077799-4 - CELIA MARIA VIDINHA DE JESUS (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. 

Jonas 

Aparecido Borracini, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de 

prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 08/09/2008, às 

15h15min, aos cuidados do Dr. Emmanuel Nunes de Souza (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda 

do 

perito no Sistema do Juizado. A autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.078776-8 - FRANCISCO AMBROZIO DAS CHAGAS (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA 

STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito 

médico, Drª. 

Raquel Szterling Nelken, psiquiatra, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com 

clínico geral, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de 

perícia médica no dia 29/08/2008 às 14h45min., aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, especialidade clínico 

geral/cardiologia, no 4º andar desse Juizado Especial. 

Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento de mérito. 

Int. 

 

2007.63.01.093849-7 - SILVANIA APARECIDA ANACLETO (ADV. SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA 

ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de antecipação da 

audiência 

designada. Não há justificativa para o acolhimento do pleito em detrimento de outros jurisdicionados que ingressaram 

com 

suas demandas há mais tempo e, assim como a parte autora, alegam fazer jus ao benefício e enfrentar dificuldades 

financeiras. Neste ponto, importa salientar que o óbito do pretenso instituidor da pensão ocorreu em 06.05.2005 e a ação 

só foi ajuizada em 10.12.2007. 

P.R.I. 

 

2007.63.20.000031-7 - JOAO ANGELO DA SILVA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Destarte, considero cumprida e comprovada a obrigação de 

fazer, mantenho decisão anterior de baixa findo. 

Dê-se ciência à parte autora e arquivem-se. 

 

2007.63.20.000175-9 - ANNA EXPEDICTA DA COSTA (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Destarte, considero cumprida e 

comprovada a 

obrigação de fazer, mantenho decisão anterior de baixa findo. 

Dê-se ciência á parte autora e arquivem-se. 

 

2007.63.20.000389-6 - MARIA THEREZA DE ASSIS BAPTISTA FARIA E OUTRA E OUTROS (ADV. SP249106 - 

CARLOS ALBERTO FUJARRA); MARIA APPARECIDA DE ASSIS BAPTISTA COELHO SAMPAIO(ADV. 

SP249106- 

CARLOS ALBERTO FUJARRA); ORLANDO DE ASSIS BAPTISTA(ADV. SP249106-CARLOS ALBERTO 

FUJARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Destarte, considero cumprida e 

comprovada 

a obrigação de fazer, mantenho decisão anterior de baixa findo. 

Dê-se ciência á parte autora e arquivem-se. 

 

2007.63.20.000404-9 - EVIO OBLAK (ADV. SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Assim, intime-se a autora a apresentar seus cálculos no 

prazo 

improrrogável de 10 dias, com a indicação dos equívocos praticados pela ré, pois não convence este Juízo a genérica 

impugnação dos cálculos da ré. 

No silêncio, arquive-se. 

Int. 

 

2007.63.20.000450-5 - OTHON PINTO HORTA (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Deixo de receber a petição em face do teor 

da 

decisão judicial anterior que informa o procedimento para levantamento do valor. 

Verifico cumprida a abrigação de fazer a correção conforme documentação apresentada pela CEF, bem como pela 

petição 

de concordância da parte autora. 

Intime-se. 

Dê-se baixa. 

 

2007.63.20.000451-7 - OTHON PINTO HORTA (ADV. SP231018 - ALEXANDRE SOARES LOUZADA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Deixo de receber a petição em face do teor 

da 

decisão judicial anterior que informa o procedimento para levantamento do valor. 

Verifico cumprida a abrigação de fazer a correção conforme documentação apresentada pela CEF, bem como pela 

petição 

de concordância da parte autora. 

Intime-se. 

Dê-se baixa. 

 

2008.63.01.000216-2 - LAIR PACCOLA AGASSI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao INSS quanto ao pagamento, pela autora, 

da 

multa arbitrada na sentença proferida nestes autos. 

 

Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.006560-3 - MARIA APARECIDA CAMARGO CANOAS (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI 

DE 

SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os 

documentos requisitados em decisão anterior foram anexados aos autos pela parte autora em 21.07.2008, nada há a 

decidir. 

Aguarde-se a audiência de instrução e julgamento. 

Cumpra-se. 
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2008.63.01.008226-1 - TEREZINA ALVES CAETANO (ADV. SP119325 - LUIZ MARCELO BAU e ADV. 

SP077662 - 

REGINA ELAINE BISELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Concedo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, para que a parte autora cumpra integralmente as decisões anteriores, 

sob pena de extinção do feito, conforme informação de fls. 17 do arquivo pet.provas.pdf, apresentando os documentos 

pertinentes (cartão do CPF, documento de identidade com data de nascimento e comprovante de endereço com CEP). 

Intime-se. 

 

2008.63.01.012338-0 - SERGIO HENRIQUE DE MATTOS SCRIPNIC (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o 

benefício 

da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.012554-5 - MARIA ANUNCIADA BARBOSA DOS PASSOS (ADV. SP245298 - ALEXANDRE 

SOARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o 

benefício da 

assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014814-4 - IZILDETE DOURADO COSTA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO 

a 

antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.015386-3 - TERESA CHIMELLI GARCIA ALMEIDA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 

- RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.015582-3 - EDVALDO DA SILVA CANDIDO (ADV. SP061815 - SONIA REGINA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sendo este o caso dos autos, recebo o aditamento à inicial 

formulado no dia 07/07/2008, razão por que o valor da causa majora-se para R$ 31.987,80. Em conseqüência, com 

fundamento no art. 3º da Lei nº 10.259/01, declino da competência neste feito e determino a sua remessa a uma das 

Varas Previdenciárias Federais de São Paulo. 

Int. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016010-7 - ALFREDO CARDOSO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Tendo em vista as cópias do processo apontado no Termo de Prevenção, anexadas aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Junte o autor, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, comprovantes de residência com CEP e de inscrição 

no 

PIS. 

                     Após, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.016071-5 - JORGE VEDROSSI (ADV. SP236103 - MAISE MOSCARDINI DE CAMPOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016702-3 - RITA LUIZA BEZERRA VALE (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.017280-8 - NEUZA DA SILVA MARCONDES RODRIGUES (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018338-7 - JOSE ALVES DE SIQUEIRA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.018838-5 - MARLY EVARISTO WENCESLAU (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o 

benefício 

da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, 

inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019406-3 - MARIA HELENA BARONE (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.019447-6 - VALDOMIRO FELIX DA SILVA (ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI 

SIQUEIRA 

LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a 

antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.019460-9 - MARIA DAS GRACAS MEDINA (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 
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2008.63.01.019540-7 - LAURENTINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020519-0 - MARIA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP175831 - CARLA VERONICA ROSCHEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob pena 

de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento 

ao 

novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021064-0 - ALBERTO JOSE DA COSTA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob pena 

de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento 

ao 

novo requerimento ou ao pedido de reconsideração e comprovante de residência com CEP. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021093-7 - LEA CYNTHIA COLISTA DEL BONI (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Outrossim, intime-se a autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, traga aos autos cópia integral do 

processo 

administrativo referente ao benefício de pensão por morte requerido nestes autos. Sem prejuízo, designo perícia médica, 

na especialidade clínica geral, com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, a ser realizada no dia 24 de julho de 2009, às 14:00 

horas, no 4º andar do prédio deste Juizado Especial. A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames e 

documentos médicos que possua referentes às suas enfermidades. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.021106-1 - AMAURI APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração e comprovante de residência com CEP. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.021548-0 - JAIME DE PAULA (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.021620-4 - JENNY DE JESUS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE 

MORAES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o comunicado 

médico 

anexado aos autos em 21/07/2008, defiro o pedido formulado pela parte autora e designo perícia médica, na 

especialidade de psiquiatria, para o dia 17 de junho de 2009, às 15:30 horas, a ser realizada no 4º andar do prédio deste 

Juizado, pela médica psiquiatra, Dra. Thatiane Fernandes da Silva. A autora deverá comparecer à perícia, munida de 

todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às suas enfermidades. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2008.63.01.021686-1 - SEBASTIAO GUSMAO COSTA (ADV. SP082611 - ZILMA FRANCISCA LEAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Outrossim, determino que, no mesmo prazo, a parte autora junte aos autos cópia dos autos do processo administrativo, 

sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 

267, 

inciso I do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021945-0 - JENIFFER FAVATO (ADV. SP119871 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; SONIA CRISTINA JANEIRO (ADV. ) : 

"Portanto, 

velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, determino a intimação dos menores, na 

pessoa 

da Sra. Maria Aparecida de Souza, para se manifestarem, no prazo de 10 dias, se pretendem integrar o pólo ativo ou 

passivo da demanda. Silentes, promova a autora, também no prazo de 10 dias, a emenda da inicial para incluí-los no 

pólo 

passivo, como litisconsortes necessários. 

Após, dê-se regular processamento ao feito, citando os co-réus e intimando-os da data da realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

CIENTIFIQUE-SE o Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.022479-1 - RENILDA BATISTA PEREIRA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.027244-6 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267,VI, 

do CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou prosseguimento ao feito e designo perícia: 

       9/09/2009 - 15:00 - ORTOPEDIA - JONAS APARECIDO BORRACINI - AV. PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - 

CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO. 

                      Intime-se. 

 

2008.63.01.022631-3 - NELSON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA 

MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

dez dias 

sob pena de extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.022772-0 - EDVALDO DE JESUS SANTOS (ADV. SP255677 - ALESSANDRA RODRIGUES DE 

SOUZA e 

ADV. MG109480 - NUBIE HELIANA NEVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a 

comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido 

de 

reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023100-0 - JONAS DE PAULA ROCHA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob pena 

de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento 
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ao 

novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023103-5 - NUBIA TELMA EVANGELISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob pena 

de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento 

ao 

novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.023139-4 - JENIFFER FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como RG e certidão de 

nascimento da beneficiária do auxílio-reclusão. 

Intime-se 

 

2008.63.01.023317-2 - ELENI FRANCISCA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO); DAIANE FRANCISCA NASCIMENTO DOS SANTOS(ADV. SP248980-GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO); 

DENER FRANCISCO NASCIMENTO DOS SANTOS(ADV. SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 200763010920201 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, III e IV do 

CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Junte a parte autora cópia dos autos do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito, 

com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.024952-0 - MARIA GALIOTE (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena de extinção, 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como carteiras de trabalho e eventuais 

carnês 

de contribuição. 

Intime-se 

 

2008.63.01.024954-4 - ABINANCY OLIMPIO DE SOUZA (ADV. SP153903 - MARIO JOSE SILVA e ADV. 

SP257812 - 

WALLACE CINTRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho 

a decisão 

por seus próprios e jurídicos fundamentos. Impõe-se esclarecer que, segundo entendimento sedimentado no âmbito dos 

Juizados, faz-se mister o prévio requerimento administrativo e não o exaurimento da via administrativa. Logo, deve a 

parte 

autora demonstrar o prévio requerimento administrativo e o decurso do prazo para o exame do pedido pelo INSS (45 

dias). 

 

Desta sorte, concedo à parte o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias para que comprove o prévio requerimento 

administrativo, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

 

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025178-2 - DOMINGOS LOZADA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 
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pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se 

 

2008.63.01.025180-0 - MAURO JOLLI (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena de extinção, 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.025187-3 - LUIZ FLORIANO GOMES REDA (ADV. SP011075 - LUIZ FLORIANO GOMES REDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos 

da 

tutela, tendo em vista que o benefício do autor encontra-se ativo, conforme informação do DATAPREV anexada aos 

autos. 

Contudo, considerando que o autor conta com 83 anos de idade, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o 

dia 06/02/2009, às 17:00 horas. 

Por outro lado, determino à parte autora que, no prazo de 30 dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e 

integral 

do processo administrativo. 

Cite-se e intime-se. 

 

2008.63.01.025282-8 - OTHON TORMIN TERRIAGA (ADV. SP245028 - AYRTON FERREIRA GABIRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta 

dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se 

 

2008.63.01.025284-1 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como carteiras de trabalho e 

eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se 

 

2008.63.01.025434-5 - DORACY ALVES DE SOUZA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob 

pena de 

extinção, apresente cópia legível dos hollerits ou relação de salários de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.025591-0 - MAXIMINA JESUINA ALVES AUGUSTO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta 

dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se 

 

2008.63.01.025597-0 - ANANIAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ 

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora 

que, no 

prazo de trinta dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como RG e comprovante de endereço com CEP. 

Intime-se 

 

2008.63.01.025607-0 - ROBERTO DE AGUIAR MARINHO (ADV. SP142182 - LUIZ LINCOLN SILVA DE 

ALMEIDA e 

ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Determino 

à parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo 
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administrativo, bem como esclareça a divergência existente no valor da causa. 

Intime-se 

 

2008.63.01.025704-8 - JOAO BORGES FERREIRA (ADV. SP264932 - JAIR DUQUE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida em 10/06/2008 por seus 

próprios 

fundamentos, no que tange ao indeferimento, por ora, da tutela antecipada. 

 

Aguarde-se a realização da perícia médica. Com a juntada do laudo pericial médico poderá ser reapreciado o pedido 

formulado. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.025998-7 - REGINA CELIA ARROIO NOGUEIRA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora 

que, no 

prazo de trinta dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.026122-2 - JOAO JORGE TEIXEIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de dez dias sob 

pena de 

extinção, apresente cópia legível de todas as carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.026221-4 - CLAUDIA DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 

- 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.027470-8 - MIRIAN SILVA DOS SANTOS (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.024007-0 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

  Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, determino que, no prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora junte aos autos cópia dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado 

com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027612-2 - THEREZINHA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP256047A - ÉRICO MARQUES DE MELLO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Por conseguinte, indefiro, por ora, a liminar requerida. 

 

DESIGNO audiência para conhecimento de sentença para o dia 15.04.2009, às 13 horas. 

 

As partes estão dispensadas do comparecimento à audiência agendada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.027943-3 - LEONILDE ALVES (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF 

de 
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Jundiai com as homenagens de estilo. 

                        Dê-se baixa na distribuição. 

 

2008.63.01.028420-9 - ALEXANDRE ARTUR VULCANIS (ADV. SP164640 - VANESSA DA CUNHA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.028424-6 - JOSE OSCAR FERREIRA LIMA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 95.0052984-0 - 20ª Vara Cível. 

Observo que o processo nº 2007.61.00.022925-4, da 23ª Vara Cível, também apontado no termo de prevenção foi 

remetido para este Juizado Especial Federal e recebeu o nº 2007.63.01.088204-2. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.028623-1 - ANTONIO APARECIDO FORATO (ADV. SP227622 - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento 

comprobatório do vínculo empregatício nos meses de janeiro a maio/1990, janeiro e fevereiro/1991. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.028746-6 - ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, 

sem 

prejuízo de sua reapreciação após a apresentação do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.028802-1 - IZABEL TEODORA DE LIMA ROBERTO (ADV. SP140959 - ELENICE CAMPOPIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2006.63.01.002052-0 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 51, 

inciso I, 

da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, já tendo transitado em 

julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Outrossim, junte a parte autora cópia dos autos do processo administrativo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, 

sob 

pena de extinção do feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028852-5 - IVANETE MACEDO DE CARVALHO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 
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pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028855-0 - MARIA DAS GRAÇAS SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena de 

extinção, 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028861-6 - ALCINDA DA GLORIA COSTA BERGAMO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta 

dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.028877-0 - CARMELO CALLA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob pena de 

extinção, 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.029418-5 - DAMIANA SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP110743 - LUÍS JOSÉ DE BARROS SÁES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 2004.61.84.062047-6 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, 

inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, já tendo 

transitado 

em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Determino, outrossim, que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.029603-0 - WANTUIL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA e 

ADV. 

SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópias das iniciais, sentenças, acórdãos (se houver) e certidões de objeto e pé dos 

processos 

ali referidos. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.029623-6 - TATSUHIKO ASAMURA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.029636-4 - ODAIR SANCHES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 
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PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. 

                     Outrossim, no mesmo prazo, junte procuração devidamente assinada. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.030441-5 - PROFIRIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo improrrogável de 

30 (trinta) 

dias, a parte autora junte aos autos comprovante de residência com CEP, bem como cópia dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado 

com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030654-0 - MARIA BERNADETE DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP105757 - ROSANGELA 

CARDOSO DE 

ALMEIDA); APARECIDA MARIA DE LIMA(ADV. SP105757-ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA); 

MARCOS ANTONIO 

DE LIMA(ADV. SP105757-ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 

2007.63.01.073688-8 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Determino, outrossim, que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos procuração 

outorgada 

por seus filhos, Aparecida Maria de Lima e Marcos Antonio de Lima, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030925-5 - JOSE WILSON LEME (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópias das iniciais, sentenças, acórdãos (se houver) e certidões de objeto e pé dos 

processos 

ali referidos. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.030926-7 - WILSON HEBERT TACCOLA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

                      Assim, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.030928-0 - ELEONOR CASTANHEIRA PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação 

constante no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópias das iniciais, 

sentenças, acórdãos (se houver) e certidões de objeto e pé dos processos ali referidos. 

                     Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento 

comprobatório do vínculo empregatício no período pleiteado. 
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                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.031241-2 - AUREA FRAGOZO DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte 

autora. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

2008.63.01.031648-0 - JORLANY BOSCO DE OLIVEIRA (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida por JORLANY BOSCO DE OLIVEIRA, para o fim de afastar os 

efeitos 

da alta programada pelo INSS e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 502.652-014-2 até que perícia médica a 

cargo da autarquia apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao trabalho. 

Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu 

comparecimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.031764-1 - PAULA RAQUEL DA ROCHA JORGE VENDRAMINI E OUTROS (ADV. SP227621 - 

EDUARDO 

DOS SANTOS SOUSA); VINICIUS JORGE VENDRAMINI(ADV. SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA); 

CAIO 

JORGE VENDRAMINI(ADV. SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove 

a 

parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.031767-7 - ROSANGELA ALVES FRANCISCO (ADV. SP193614 - MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação 

constante no 

Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Outrossim, junte a parte autora cópia dos autos do processo administrativo, no mesmo prazo, sob pena de extinção do 

feito, com fundamento no art. 284, CPC, que aplico subsidiariamente. 

Após, tornem conclusos ao setor de análise. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031856-6 - GINA VIANA DOS SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.031934-0 - JORGE LUIZ REZENDE (ADV. SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão 

(se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 97.0208060-6, da 4ª Vara Federal de Santos. 

Observo que o processo nº 2007.61.04.001278-1, da 2ª Vara Federal de Santos, também apontado no termo de 

prevenção foi remetido para o Juizado Especial Federal de Santos, recebeu o nº 2007.63.11.005173-7, foi extinto sem 
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julgamento do mérito e já transitou em julgado. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento comprobatório 

do vínculo empregatício nos meses de janeiro/1989, março e abril/1990, bem como comprovantes de opção pelo FGTS 

e 

de inscrição no PIS. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.031947-9 - MANOEL MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

                      Junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento comprobatório do vínculo 

empregatício nos meses de junho/1987, janeiro/1989, março e abril/1990, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do 

feito. 

Após o cumprimento, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.032057-3 - LUIZ PAULO ANTONIO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não obstante haver argumentação constante da inicial de que trata-se de demanda 

diversa, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento comprobatório 

do vínculo empregatício no mês de fevereiro/1989, bem como comprovantes de opção pelo FGTS e de inscrição no PIS. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.032477-3 - FELICIDADE BARRETO MARQUES (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.032728-2 - JOSE ABIDIAS DE LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032852-3 - MARIO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Diante 

da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, não obstante haver argumentação constante da 

inicial de que trata-se de demanda diversa, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carteira de trabalho ou qualquer outro documento comprobatório 

do vínculo empregatício no mês de abril/1990, pois a data constante no documento anexado encontra-se ilegível, 

bem como comprovante de inscrição no PIS. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.032854-7 - SEBASTIAO LUIZ DE CAMPOS (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória 
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postulada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032913-8 - OSVALDO GALVAO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.032926-6 - DECIO VIOLIM JORGE (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. 

Outrossim, no mesmo prazo, junte aos autos comprovante de inscrição no PIS. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.032993-0 - VALDECIR MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

informação 

constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

                     Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.033564-3 - NADIR SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP187535 - FRANCISCO FERNANDES 

BONIFACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034131-0 - NILSON ANTONIO CREPALDI (ADV. SP179031 - RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.034283-0 - IVONE MENDES (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO e ADV. SP205096 - 

MARIANA 

MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.034342-1 - VICENTE DE PAULA VIEIRA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

 

2008.63.01.034372-0 - CELSO ROBERTO MIRANDA DA SILVA (ADV. SP261107 - MAURÍCIO NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 
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requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.034480-2 - JOSE PEREIRA DE MOURA (ADV. SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO 

AMARAL ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034482-6 - ALZIRA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034568-5 - MARCIA INES DA SILVA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034656-2 - GILSON FERNANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da 

Lei nº 

1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após 

elaboração 

do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034668-9 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA 

JURISDICIONAL requerida por MARIA JOSÉ DA SILVA, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo 

INSS e 

restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/530.130.424-7 até que perícia médica a cargo da autarquia apure 

a 

efetiva aptidão da segurada para retornar ao trabalho. 

Na hipótese de a segurada faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu 

comparecimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.034678-1 - SALVADOR PEREIRA CEZAR (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

 

Intimem-se. 
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2008.63.01.034683-5 - ROSANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.034718-9 - MARIA DE LOURDES LOURENCO BATISTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.034902-2 - APARECIDO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034904-6 - RUTE MARIA FEITOSA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034905-8 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.034956-3 - JOANA FELICIANA LAZARO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034958-7 - MADALENA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.034963-0 - JOAO CARLOS FERREIRA DA COSTA (ADV. SP163313 - ONILDA DE FÁTIMA 

CARRIJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 
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2008.63.01.034966-6 - HELIO CARDOSO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.034968-0 - IDALICIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035031-0 - JUCELIA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.035033-4 - OSVALDO DO AMARAL SANTANA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há a 

apreciar, 

neste momento. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

 

2008.63.01.035035-8 - HENRIQUE FIGUEREDO SAMPAIO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.035146-6 - MARIA NAIR PLACIDO DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035147-8 - MARIA SALOME DA SILVA (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSS que implante, no prazo de 30 dias, benefício de aposentadoria por 

idade 

em favor de Maria Salomé da Silva. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, sob pena de fixação de multa diária enquanto durar 

o 

descumprimento. 

Cite-se. 

Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1109/2008 

LOTE Nº 46007/2008 

 

Designo as audiências de conhecimento de sentença dos processos abaixo mencionados, conforme tabela 

a seguir discriminada. Fica dispensado o comparecimento das partes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2005.63.01.053193-5 

JOSE DELFINO PINTO 

JOSÉ JACINTO MARCIANO-SP059501 

06/11/2008 14:00:00 

2005.63.01.054554-5 

FRANCISCO ILIDIO 

SUELI DOMINGUES VALLIM-SP103462 

10/11/2008 14:00:00 

2005.63.01.193614-1 

ALICE RODRIGUES CRUZ CHAGAS 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262 

17/11/2008 14:00:00 

2005.63.01.307522-9 

DEUSIRA DOMINGOS DE SOUZA 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343 

21/11/2008 14:00:00 

2006.63.01.000218-9 

NELVA VENDRAMEL MAGALHAES 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

25/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.000956-1 

LUIZ DE TOMIN 

ALESSANDRA GOMES MARQUES-SP147496 

25/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.001818-5 

SONIA DE LIMA CAMARGO 

EDISON CAMBON JUNIOR-SP163000 

25/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.001955-4 

BENEDICTA IZILDA MIRANDA 

APARECIDA SANDRA MATHEUS-SP178460 

25/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.003028-8 

MANOEL OS SANTOS ROMAO FILHO 

ANIZIO PEREIRA-SP135060 

25/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.003033-1 

EGLI LOELI MUSSATO 

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO-SP140835 

25/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.003049-5 

GUTTEMBERG MORTATTI PRATAVIERA 

PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA-SP122476 

25/05/2009 13:00:00 
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2006.63.01.003054-9 

JOSE AMARAL DE SOUSA 

MARISA VIEGAS DE MACEDO-SP196873 

25/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.003374-5 

JOSENAIDE BARBOZA DE SOUZA 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003375-7 

RUBENS BARBOSA DE OLIVEIRA 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003376-9 

GERVASIO DOMINGOS DA SILVA 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003378-2 

MANOEL PEREIRA DA COSTA 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003380-0 

IVAN RAMELLO 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.003381-2 

BERNADETE GOMES DE ASSIS 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003382-4 

JOSE DA SILVA 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003383-6 

ANTENOR VIAN 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003384-8 

ADELINO SCARAMAL 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003385-0 

FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

25/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.003694-1 

ESTER HADASSA SANDLER 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980 

25/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.003699-0 

PAULO CESAR SANDLER 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER-SP097980 

25/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.003709-0 

SALVADOR UMBRIA SANCHES 

DARCI CORREA-SP096894 

25/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.003857-3 

ANTONIO FORNAZIERI 

DJALMA CARVALHO-SP239000 

15/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.004392-1 

MARIA APARECIDA DE FRANÇA SANTINI 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 
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25/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.005139-5 

JOSE AMANCIO SILVA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

25/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.006268-0 

ALVARO ALVES DE SOUSA 

MARCELO AUGUSTO MELO ROSA DE SOUSA-SP113180 

25/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.006913-2 

IDA LOPES ORTIZ 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

25/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.006914-4 

CELIA SIMOES CASALICCHI 

JANER MALAGÓ-SP161129 

25/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.007285-4 

RUBENS FERREIRA 

MARISA VIEGAS DE MACEDO-SP196873 

25/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.007925-3 

REINALDO PASSOS 

NELSON LABONIA-SP203764 

25/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.008274-4 

INGEBORG MARIA KREIL GILJUM 

JANER MALAGÓ-SP161129 

25/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.008314-1 

CLOVIS AURELIO DE CAMARGO 

IVANY DESIDÉRIO MARINS-SP184108 

25/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.009980-0 

EDSON ALVES COSTA 

ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA-SP094173 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.010911-7 

JOAO ROSIN 

WILSON RODRIGUES-SP174693 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.010916-6 

MARILENA DE OLIVEIRA 

FABIO MARIN-SP103216 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.012157-9 

PAULO JOSE MENDONÇA ARAGON 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT-SP027175 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.013322-3 

HELENE ZYLBERSZTEIN 

EDSON ALMEIDA PINTO-SP147390 

14/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.013333-8 

DULCE FOLTRAN CAPITANI 

FERNANDO FERNANDES-SP085520 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.013340-5 

ALDO CESAR BENEDITO DA SILVA 

EDUARDO MOREIRA-SP152149 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.013345-4 

FRANCISCO PIETRONIRO 
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VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI-SP152936 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.013935-3 

APRILE CRISTOFERO 

DANIEL ASCARI COSTA-SP211746 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.013949-3 

REGINA MOREIRA DA SILVA 

MARIA CRISTINA ROLO FELIX-SP137293 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.014191-8 

DECIO MIGUEL TAGLINI 

EDUARDO MANGA JACOB-SP182167 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.016048-2 

VALTER RODRIGUES DE CARVALHO 

ANTONIO IRINEU PERINOTTO-SP027177 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.016938-2 

PRANAS KMELIUSKAS 

ANTONIO LUIZ TOZATTO-SP138568 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.016963-1 

MARIA APARECIDA DA SILVA MENDONCA 

CELIA TRINDADE DE SOUZA-SP223667 

26/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.017056-6 

DERCILIA ANTONIO DA SILVA 

DANIEL GIMENES-SP160506 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.017982-0 

LUIZ FELIPE PROOST DE SOUZA 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI-SP066808 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.018338-0 

FRANCISCO MARTINS SOBRINHO 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO-SP076928 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.018387-1 

DALVA BOGNI FONTANETTI 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.019027-9 

RAIMUNDA ODETE ALVES TEIXEIRA 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.019203-3 

MOACIR ALBERTO DE SA 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

26/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.019297-5 

WILLIAN SAMUEL PEREIRA 

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645 

26/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.020499-0 

REINALDO LOURES CAMARGO ANTONIO 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

26/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.020666-4 

MANOEL CURITIBA DE REZENDE 

SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO-SP134415 

26/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.021004-7 
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JOSÉ GREGORIO NONATO 

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886 

26/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.021005-9 

MIRIAN SAMORA 

ADAUTO CORREA MARTINS-SP050099 

26/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.021824-1 

VALENTIM JOAQUIM DE SANTANA 

ADELINO ROSANI FILHO-SP056949 

26/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.022076-4 

ROSANGELA CHIACETTI 

JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

26/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.022783-7 

LEONOR PIRES DAS MERCES 

BRUNO HUMBERTO PUCCI-SP073129 

26/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.022784-9 

RIVALDO CESARIO DE ANDRADE 

CICERO GARCIA DE AQUINO-SP204407 

26/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.023100-2 

MARIA LUZ DA SILVA 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607 

26/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.023265-1 

ANTONIO FERANANDES DOS SANTOS 

CLAUDIA REGINA PAVIANI-SP190611 

26/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.023266-3 

JOSE ALDENI DE ALMEIDA 

IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764 

27/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.023909-8 

CARLOS MARTINS FERNANDES 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

27/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.023918-9 

WALMIR VIEIRA DE ARAUJO 

MARIA RAQUEL MENDES GAIA-SP107046 

27/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.023932-3 

JOAO GOMES 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

27/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.023985-2 

MONIQUE VILEGAS MOURA 

PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES-SP189878 

27/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.024311-9 

KAORU MATSUI 

MARIO NAKAZONE-SP027151 

27/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.024756-3 

MANOEL RUIZ DIAS 

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962 

27/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.024761-7 

JOSE NELSON DOS SANTOS 

MARINETE PIRES ORNELAS-SP203707 

27/05/2009 13:00:00 
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2006.63.01.024914-6 

ERCILIA RAMIRES FERNANDES 

MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI-SP094148 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.025828-7 

EDSON DOS SANTOS 

RICARDO AUGUSTO MORAIS-SP213301 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.026884-0 

MARIA FERNANDES DOS SANTOS 

RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES-SP096261B 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.027099-8 

LUIZ DO NASCIMENTO 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.027760-9 

FRANCISCO DE ASSIS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.028634-9 

GERALDO ESPEJO 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.028977-6 

LUIZ VILELA DA SILVA 

ROSANA DA SILVA AMPARO-SP212832 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.029787-6 

WALKIRIA GERBI PINTO 

LUCIANA ZACARIOTTO-SP150867 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.029790-6 

SERGIO FERRAZ ROQUE 

CARLOS ALBERTO FERNANDES-SP057203 

27/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.029799-2 

BENEDITO LUIZ FORNAZIER 

EDER LEONCIO DUARTE-SP204686 

27/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.029878-9 

MARIA NEUSA MILANO 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA-SP152730 

27/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.029880-7 

LUIZIA MARIA DA CONCEICAO 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576 

27/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.030118-1 

LEONILDO SILVA MONTEIRO 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES-SP203738 

27/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.030129-6 

FRANSISCO PEREZ FILHO 

ANTONIO CARLOS GOUVEA-SP085079 

27/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.030502-2 

JOAO DOMINGUES FERREIRA 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO-SP191283 

27/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.031341-9 

JOSE NOGUEIRA BARBOSA 

FATIMA RICCO LAMAC-SP081490 
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27/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.031548-9 

ORACY MARGARIDA DA CRUZ 

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886 

27/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.031564-7 

CLAUDIONOR LOURENÇO PEREIRA 

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886 

27/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.031933-1 

JOSIAS ALVES DA SILVA 

CICERO GARCIA DE AQUINO-SP204407 

27/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.034471-4 

ARMINDA DOS ANJOS GOMES FERRIO 

CLÁUDIO APARECIDO TESTA-SP192409 

27/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.034665-6 

JOSE PACHECO BATISTA 

EDELI DOS SANTOS SILVA-SP036063 

27/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.034898-7 

ROBERTO RIVOLTA 

JANER MALAGÓ-SP161129 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.035997-3 

VALDEMAR GIACOMELI 

EDVALDO VOLPONI-SP197681 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.036682-5 

MARIA ALICE DE MOURA DA SILVA 

ALCINDO LUIZ PESSE-SP113962 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.037070-1 

JOÃO DOMINGUES DO AMARAL 

ROGERIO SOARES DA SILVA-SP134945 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.037087-7 

AUGUSTO ZANELATO 

LUIZ AUGUSTO MONTANARI-SP113151 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.037089-0 

MARIA DE LOURDES FONSECA ZANELATO 

LUIZ AUGUSTO MONTANARI-SP113151 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.037599-1 

LAURENTINO DE OLIVEIRA 

MARIA RAQUEL MENDES GAIA-SP107046 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.037604-1 

ARNALDO BERALDI 

MONICA HEINE-SP096567 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.037706-9 

JOSE CALAZANCA MIRANDA 

EDMIR OLIVEIRA-SP086991 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.037721-5 

EDINALVA BISPO DOS SANTOS 

ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ-SP100343 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.037726-4 

AGNALDO BRAGA 
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ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO-SP216470 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.037733-1 

IZABEL AGUILERA ESTONISLAU 

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.037735-5 

HENRIQUE AGUILERA 

MIRIAN MIRAS SANCHES-SP187886 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.040319-6 

FRANCISCO VENANCIO DO VALE 

MARIA JOSE DA SILVA ROCHA-SP085959 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.041329-3 

ALVARO VALERIO CANDIDO PEREIRA 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.089092-7 

CLAUDIO DA SILVA 

SAMANTA DE OLIVEIRA-SP168317 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.091037-9 

SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

GREICYANE RODRIGUES BRITO-SP165736 

28/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.091785-4 

SIMAO JORGE 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

28/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.091804-4 

MANUEL HENRIQUE MOUTA EVARISTO E OUTROS 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

28/05/2009 15:00:00 

2006.63.01.091835-4 

LEONOR DA SILVA 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO-SP156585 

28/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.092072-5 

JOSE AUGUSTO 

NATALINO APOLINARIO-SP046122 

28/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.092074-9 

ANTONIO CARLOS MARSULO 

NATALINO APOLINARIO-SP046122 

28/05/2009 16:00:00 

2006.63.01.092075-0 

JOSE JULIO DA SILVA 

NATALINO APOLINARIO-SP046122 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.092078-6 

JOAO ALFREDO CASSIMIRO 

NATALINO APOLINARIO-SP046122 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.092282-5 

FRANCISCO JOSE CALIPPO 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN-SP172607 

28/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.092367-2 

MARIA JOSE MALAVAZZI 

IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764 

28/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.092373-8 
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FRANCISCA MARIA DA SILVA SANTOS 

IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764 

28/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.092375-1 

JOVELINA RODRIGUES CASONATO 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

28/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.092386-6 

BENEDITO D INGIANNI 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

28/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.092387-8 

LUIZA CANDIDA DA SILVA 

IVAN BRAZ DA SILVA-SP076764 

28/05/2009 17:00:00 

2006.63.01.092948-0 

JOSE RAMOS LIMA 

CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO-SP107435 

29/05/2009 13:00:00 

2006.63.01.092950-9 

MILTON COSTA 

CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO-SP107435 

29/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.092951-0 

KIMIKO HATAMOTO 

CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO-SP107435 

22/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.093277-6 

JOSÉ SILVESTRE GOMES 

MARCELO RODRIGUES AYRES-SP195812 

19/05/2009 14:00:00 

2006.63.01.093876-6 

VANDA FERREIRA DE ARAUJO 

JANICE MASSABNI MARTINS-SP074048 

28/05/2009 14:00:00 

2007.63.01.019629-8 

JOAO OKUMA 

CARLOS GILBERTO BUENO SOARES-RJ129443 

27/07/2009 14:00:00 

2007.63.01.029643-8 

ROSA VICTORIA FERNANDEZ DE OLIVEIRA 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA-SP152730 

27/07/2009 14:00:00 

2007.63.01.029934-8 

ARTUR REZENDE SIMOES 

ANTONIO CARLOS GOUVEA-SP085079 

27/07/2009 14:00:00 

2007.63.01.047398-1 

VALDENICE MAURICIO DA COSTA 

DANIELA MARCIA DIAZ-SP254267 

27/07/2009 14:00:00 

2007.63.01.051465-0 

CELUTA ANTONIA FERREIRA SOARES 

CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA-SP090947 

27/07/2009 13:00:00 

2007.63.01.053898-7 

MARILU DI LASCIO TERAOKA ROSSI 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI-SP066808 

27/07/2009 13:00:00 

2007.63.01.056667-3 

ANA DE JESUS SALGUEIRO DA COSTA 

RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO-SP114262 

27/07/2009 13:00:00 
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2007.63.01.059074-2 

MAURA FERREIRA MORAES 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

27/07/2009 13:00:00 

2007.63.01.059353-6 

LAUDELINO OLIVEIRA LIMA 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA-SP141732 

27/07/2009 13:00:00 

2007.63.01.059450-4 

ODETE DOS SANTOS 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS-SP116042 

27/07/2009 15:00:00 

2007.63.01.060306-2 

INES MARTINS 

DJALMA CARVALHO-SP239000 

27/07/2009 15:00:00 

2007.63.01.063460-5 

OSWALDO CHAGAS 

DJALMA CARVALHO-SP239000 

27/07/2009 13:00:00 

2007.63.01.064194-4 

VERA LUCIA CORREA DE SOUZA SANTOS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

27/07/2009 13:00:00 

2007.63.01.086847-1 

LUIZ CARLOS MARIOTTO 

RENATA BARRETO-SP133117 

27/07/2009 15:00:00 

2007.63.01.087540-2 

ANTONIO BLANCO 

ERICA KOLBER-SP207008 

27/07/2009 15:00:00 

2007.63.01.091321-0 

MARIA CALIXTO DE SOUZA 

CLAUDVANEA SMITH VAZ-SP205361 

27/07/2009 15:00:00 

2008.63.01.007390-9 

MARIA VALDOETES DE FREITAS 

LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO-SP220306 

03/08/2009 14:00:00 

2008.63.01.011112-1 

PEDRO ROSA 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523 

03/08/2009 14:00:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 1112/2008 

LOTE Nº 47198/2008 

 

- DATA AGENDADA PARA PERÍCIAS NOS PROCESSOS RELACIONADOS: 
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1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.01.014396-1 

CICERA ROCHA DA SILVA BARBOSA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(10/09/2009 18:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.017437-4 

LAERTE AUGUSTO CARDOSO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(24/07/2009 16:30:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.018128-7 

SILVIA REGINA VITORINO PATROCINIO DA SILVA 

VANDERCI AMARAL-SP264762 

(24/07/2009 16:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.018615-7 

GERALDO DELFINO TAVARES 

ANTONIO GOMES BARBOSA-SP246420 

(11/09/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.018859-2 

ANTONIO FRANCISCO BIAGGIONI 

AIRTON FONSECA-SP059744 

(11/09/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019075-6 

MARIA SIMAO DE ANDRADE 

JOSE LUIZ DO NASCIMENTO-SP124694 

(02/04/2009 15:00:00-NEUROLOGIA) 

2008.63.01.019103-7 

MARIA JOSE PEREIRA TERRIBELI 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(10/09/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019444-0 

TERESINHA FERNANDES DE PAIVA 

NEUSA APARECIDA DE SOUZA LACERDA-SP170612 

(16/06/2009 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.019523-7 

ROSETE MARIA GOMES 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922 

(10/09/2009 09:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019530-4 

GISLAINE APARECIDA GONCALVES 

MARIO JOSE SILVA-SP153903 

(16/06/2009 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.019545-6 

AURICELIA ALVES DA SILVA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

(11/09/2009 11:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.019656-4 

JOSE ORIOSMAR LEAL 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(11/09/2009 10:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020097-0 

DELFINO VALENTINO DE SOUSA 

UBIRATAN COSTÓDIO-SP181240 

(23/07/2009 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.020230-8 

IVETE DOS SANTOS RODRIGUES 

WANDERLEI ROBERTO DE CAMPOS-SP157521 

(27/07/2009 09:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.020233-3 
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MAGNO ARAGAO DOS SANTOS 

REGINA MARIA DOS SANTOS-SP166601 

(23/06/2009 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.020457-3 

DELI SILVA LACERDA 

PRISCILA FIALHO MARTINS-SP238216 

(11/09/2009 16:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020459-7 

ALTAMIRO BATISTA DA SILVA 

JOAO CARLOS HONORATO-SP139381 

(10/09/2009 10:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020483-4 

FRANCISCO LEITE DOS SANTOS 

NATALINO REGIS-SP216083 

(24/07/2009 17:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.020510-3 

VALDIR RODRIGUES GOMES 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

(10/09/2009 09:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020748-3 

EDNA BIANCHINI NASCIMENTO 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(11/09/2009 14:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020753-7 

MARIA MARGARIDA DA SILVA 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS-SP074168 

(11/09/2009 14:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.020782-3 

VICENTE PAULO DOS SANTOS 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO -SP251209 

(11/09/2009 15:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.021095-0 

SERGIO PAULO DA SILVA 

SANDRA FÉLIX CORREIA-SP261464 

(16/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.021097-4 

HOZANO RODRIGUES DE LACERDA 

SANDRA FÉLIX CORREIA-SP261464 

(16/06/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.01.022174-1 

EXPEDITO FERMINO DA SILVA 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA-SP168584 

(23/07/2009 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

2008.63.01.022486-9 

JUAREZ DOS SANTOS 

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA-SP234499 

(09/09/2009 17:30:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022490-0 

APARECIDA DA SILVA PINTO 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

(09/09/2009 17:00:00-ORTOPEDIA) 

2008.63.01.022833-4 

JOSEFA ARCANJO DUARTE 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

(09/09/2009 16:00:00-ORTOPEDIA) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ATOS PRATICADOS PELA SECRETARIA DA DIVISÃO DE APOIO ÀS TURMAS RECURSAIS DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ART. 162, § 4º, DO CÓDIGO DE 
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PROCESSO CIVIL. 

 

 

EXPEDIENTE Nº 1111/2008 

 

2005.63.01.027381-8 - LUCIA MARIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Nos termos 

do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu procurador, dos 

documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe." 

 

2006.63.01.037992-3 - JURACI GABRIEL PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA 

e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à Caixa Econômica 

Federal, 

na pessoa de seu procurador, dos documentos juntados aos autos virtuais em epígrafe." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/100 - lote total 10925/2008- maya 

 

Lote 10403/2008: 

2004.61.85.016191-0 - GERALDO MANGO (ADV. SP231903 - EDUARDO GOMES ALVARENGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora novamente o prazo de 15 (quinze) 

dias 

para trazer cópias da sentença, acórdão e dos cálculos homologados referente à revisão da renda mensal inicial e 

apuração dos atrasados, todas do processo nº 125/1994, que tramitou na Comarca de Altinópolis-SP, que implicou 

revisão 

do benefício de nº 41/077.468.714-2 em nome do autor. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial." 

 

2004.61.85.017022-4 - OTAVIO TORTORO (ADV. SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico dos autos que o autor faleceu e os atrasados 

referente 

ao seu benefício previdenciário encontram-se em fase de requisição de pagamento. Tratando-se de benefício 

previdenciário, sem dependentes habilitados à pensão por morte, faz-se necessário decidir a sucessão dos créditos na 

forma da lei civil. Face à documentação anexada, defiro a habilitação das sucessoras: SANDRA LÚCIA TORTORO 

ROSSATO - CPF: 159.928.418-90 e VANDA LUCIA MENDES TORTORO LUCAS - CPF: 159.903.618-58, filhas 

do autor 

falecido, devendo o valor devido ser rateado em partes iguais para cada uma das habilitadas. Oficie-se à CEF. Cumpra-

se. 

Int." 

 

2004.61.85.025178-9 - ANTONIO MATHEOLI E OUTRO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO); 

JOANNA 

BIZIO MATHEOLI(ADV. SP185159-ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósitos protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Por 

fim, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios, que ora defiro. No 
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silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2004.61.85.025624-6 - VICENTE DE PAULA VAZ E OUTRO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO); 

APARECIDA BERNARDES VAZ(ADV. SP185159-ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da 

petição 

e documentos protocolados pela CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2004.61.85.026131-0 - LISBET COSTA MATOS DE OLIVEIRA (ADV. SP025375 - ANTONIO FERNANDO 

ALVES 

FEITOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vista à 

parte autora 

acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando 

documentos comprobatórios de sua alegação. Por fim, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a 

título de honorários advocatícios, que ora defiro. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança 

em 

nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2004.61.85.026747-5 - ANTONIO MATUIJUCA (ADV. SP064227 - SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição 

e depósitos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá 

providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando 

documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em 

nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2005.63.02.003054-2 - JOSE DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A manifestação do autor dá conta de que a renda mensal inicial do autor 

foi 

implantada em desacordo com o que foi calculado pela contadoria deste juizado, para fins de conversão do benefício de 

aposentadoria por invalidez em auxílio-doença. No entanto, em análise do cálculo e parecer efetuado pela contadoria do 

juízo, verifica-se que o salário de contribuição informado no parecer é de R$ 660,48, para maio de 2005, ao passo que, 

no 

cálculo das diferenças, a partir de maio de 2005, indica-se um valor a receber de R$ 790,77. Assim, remetam-se os 

autos à 

contadoria para que informe qual a renda correta devida ao autor e, caso tenha a renda implantada pelo INSS tenha sido 

incorreta, calcule as diferenças devidas ao autor até esta data. Cumpridas tais determinações pela contadoria, remetam-

se 

os autos ao setor de execução, para que, em sendo o caso, oficie ao INSS para implantação da renda correta, bem como 

expeça RPV complementar dos valores devidos." 

 

2005.63.02.003556-4 - LYDIA MONTANARI (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e 

depósitos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios 

de 

sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2005.63.02.003963-6 - GUILHERME PASCHOAL ZAMPRONIO E OUTRO (ADV. SP139885 - ANTONIO 

ROBERTO 

BIZIO); HELENA DESTRO ZAMPRONIO(ADV. SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e 

depósito 
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protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios 

de 

sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2005.63.02.004576-4 - GERALDO MARQUES (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e 

depósitos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios 

de 

sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2005.63.02.004930-7 - MARIO RODRIGUES CAÇÃO (ADV. SP098188 - GILMAR BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Verifico dos autos que a parte autora faleceu e o valor dos atrasados 

encontra-se depositado na CEF. Tratando-se de benefício previdenciário, faz-se necessário decidir a sucessão processual 

na forma da lei previdenciária, quando há dependente habilitado à pensão por morte, conforme disposto no artigo 112 

da 

Lei 8.213/91. Decido. Face à documentação acostada aos autos defiro a habilitação da Sra. HERMENTINA AUREA 

DRIGO CAÇÃO - CPF 159.977.008-36, cônjuge do falecido autor. Oficie-se à CEF. Cumpra-se. Int." 

 

2005.63.02.006834-0 - RADIE ALI SAMMOUR (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR e ADV. 

SP196117 

- SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS 

SANTOS) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósitos protocolados pela Caixa Econômica Federal - 

CEF. 

Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos 

cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Por fim, oficie-se à CEF para 

o 

levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios, que ora defiro. No silêncio, considerando que 

o 

depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte 

deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2005.63.02.007559-8 - CLAUDINEI DA SILVA E OUTROS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI); 

APARECIDO DONIZETI DA SILVA ; CLAUDEMIR ANTONIO DE SOUZA ; CLAUDECIR DA SILVA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 

(dez) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa Econômica Federal-CEF, na 

petição anexada ao feito. No silêncio, considerando que de acordo com a sentença o quantum creditado a favor da parte 

autora somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas do art. 20 da Lei 8036/90, devendo o interessado dirigir-se 

a 

qualquer agência da CEF e requerer a movimentação, baixem os autos. Int." 

 

2005.63.02.007697-9 - CELIA KIYOKO IANAGUI DINIZ (ADV. SP219487 - ANDRÉ APARECIDO CÂNDIDO 

MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

"Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa 

Econômica Federal-CEF, na petição anexada ao feito. No silêncio, considerando que, de acordo com a sentença, o 

quantum creditado a favor da parte autora somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas do art. 20 da Lei 

8036/90, devendo o interessado dirigir-se a qualquer agência da CEF e requerer a movimentação, baixem os autos. Int." 

 

2005.63.02.010303-0 - JULIANO EDUARDO BOLSONI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo se foi dado 
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cumprimento 

ao ofício anteriormente expedido (of. 824/2008) ou ainda, no mesmo prazo, esclareça a razão do não cumprimento do 

mesmo. Int." 

 

2006.63.02.001099-7 - OZANDIR SOARES (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X FUNDAÇAO DE 

ASSIST 

SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

e ADV. 

SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI) : "Homologo o parecer da contadoria (cálculo - má-fé). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

depositar o valor da condenação por litigância de má-fé apurado pela contadoria, por meio de Guia de Depósito Judicial 

à 

Ordem da Justiça Federal nos autos em epígrafe, observando-se para tanto a decisão 8151/2008, que determinou o 

depósito em separado para cada uma das exeqüentes (rés). Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.001101-1 - DENEVAL PEDROSO (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X FUNDAÇAO DE 

ASSIST 

SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

e ADV. 

SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI) : "Face à consulta supra, esclareço que litigância de má-fé, a que a parte autora foi condenada, reverterá 

igualmente às rés, ou seja, na razão de 5,5% para a CEF e 5,5% para a Fundação de Assistência Social Sinhá Junqueira, 

devendo cada uma requerer a execução da sua parte. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.001103-5 - MARCOS ANTONIO DE MORAIS (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X 

FUNDAÇAO DE 

ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA E OUTRO(ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA 

DA SILVA e 

ADV. SP111273 - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) : "Homologo o parecer da contadoria (cálculo - má-fé). Intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 

(dez) dias, depositar o valor da condenação por litigância de má-fé apurado pela contadoria, por meio de Guia de 

Depósito 

Judicial à Ordem da Justiça Federal nos autos em epígrafe, observando-se para tanto a decisão 8152/2008, que 

determinou o depósito em separado para cada uma das exeqüentes (rés). Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.001547-8 - GRACIEMA VIEIRA BERNARDES (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) : "Revendo os 

presentes 

autos verifico que até o momento a CEF não cumpriu a r. sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada há mais de 

90 (noventa) dias. Assim sendo, determino a expedição de novo ofício à CEF para que cumpra o julgado, apresentando 

o 

cálculo do reajuste da conta-poupança do autor, bem como, para que efetue o depósito do valor correspondente, no 

prazo de 10 (dez) dias, ou esclareça a razão de não fazê-lo, sob pena de cominação de multa diária a ser arbitrada por 

este 

juízo. Após, venham conclusos." 

 

2006.63.02.002713-4 - NEIDE CALFAPIETRA (ADV. SP079047 - SEBASTIAO REZENDE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se novamente ao INSS para que, no prazo de 15 

dias, dê 

cumprimento ao determinado na decisão judicial transitada em julgado nos autos, sob pena de incorrer nas penalidades 

cíveis, penais e administrativas cabíveis. Cumpra-se." 

 

2006.63.02.003594-5 - ANA MARIA PIERINI DOMENICI E OUTROS (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); 

CRISTIANO 

LUCAS DOMENICI(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); CLELIO WILSON DOMENICI(ADV. SP048076-

MEIVE 
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CARDOSO); MARCOS GUIDO DOMENICI(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); JOSE DEMISTO 

DOMENICI(ADV. 

SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS 

SANTOS) : "Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo se foi dado cumprimento ao 

ofício 

anteriormente expedido (of. 824/2008) ou ainda, no mesmo prazo, esclareça a razão do não cumprimento do mesmo. 

Int." 

 

2006.63.02.004424-7 - SYLVIA DA FONSECA BRANDAO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); EDINA BRANDAO(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo se foi dado cumprimento ao 

ofício 

anteriormente expedido (of. 825/2008) ou ainda, no mesmo prazo, esclareça a razão do não cumprimento do mesmo. 

Int." 

 

2006.63.02.004643-8 - MARCIA HELENA DE ALMEIDA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista à parte autora 

acerca 

do teor da petição protocolada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Após, arquivem-se os autos. Int." 

 

2006.63.02.011097-9 - JOAO PEDRO SACOMANI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal-CEF, na petição anexada ao feito. Decorrido o prazo 

sem 

manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.011099-2 - ANTONIO DE PADUA GOMES (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o teor da 

petição protocolada pela Caixa Econômica Federal-CEF, na petição anexada ao feito. Decorrido o prazo sem 

manifestação, baixem os autos. Int." 

 

2006.63.02.012359-7 - NEIDE DE ILHO YAMADA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS, para no prazo de 05 (cinco) dias, 

cumprir 

integralmente o dispositivo do termo de sentença nº12079/2006 (29/08/2006), bem como o determinado na decisão nº 

5915/2007 (27/03/2007), implantando a RMA de R$2.692,45 (dois mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e 

cinco centavos), a partir do mes de março/2007 (INCLUSIVE), bem ainda a pagar o complemento positivo gerado, sob 

pena de multa diária de R$200,00 (duzentos reais), limitado a R$10.000,00 (des mil reais), sem prejuízo de eventuais 

sanções penais e administrativas. Cumpra-se em plantão." 

 

2006.63.02.013769-9 - RUI EDIVANIL MARQUES PASKAKULIS (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA 

PAIVA e ADV. 

SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a 

parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos protocolados pela CEF. No silêncio, baixem os autos. 

Int." 

 

2006.63.02.013823-0 - JOAO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Por 

fim, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios, que ora defiro. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 
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2006.63.02.016660-2 - NEIDE LUZIA BISSON ARDENGHI E OUTROS (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO 

MINGOSSI); DERNIVAL THOMAZINI (ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI); DINALVA 

APARECIDA 

TOMAZINI BERTUSO(ADV. SP226684-MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Defiro o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios. Oficie-se à CEF. Outrossim, 

cumprida 

a determinação supra e considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, dê-se 

baixa findo. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.016679-1 - JOSE NATALICIO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme extratos de consulta processual anexados a 

estes 

autos virtuais, concedo à parte autora novamente o prazo de 15 (quinze) dias para trazer cópias da sentença, acórdão, e 

dos cálculos homologados referente à revisão da renda mensal inicial e apuração dos atrasados, todas do processo nº 

244/1994, que tramitou na Comarca de Santa Rosa de Viterbo-SP, que implicou revisão do benefício de nº 

42/077.464.423-0 em nome do autor. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial." 

 

2006.63.02.017786-7 - JOSE MARTINS (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e juntada dos cálculos e 

créditos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal-CEF, na petição anexada ao feito. No silêncio, considerando que de acordo 

com a sentença o quantum creditado a favor da parte autora somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas do art. 

20 da Lei 8036/90, devendo o interessado dirigir-se a qualquer agência da CEF e requerer a movimentação, baixem os 

autos. Int." 

 

2006.63.02.018717-4 - MARIA DARCI CASSAROTTI BALTAZAR (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos, etc. Nada a reconsiderar. Mantenho a cominação da multa pelos seus 

próprios 

fundamentos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao recolhimento do valor devido. No 

silêncio, oficie-se à parte requerida para que tome as providências que entender cabíveis, dando-se baixa findo nos 

presentes autos virtuais. Cumpra-se. Int." 

 

2006.63.02.018811-7 - JOAO ARDUINI BESCHIZZA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Vistos, etc. Nada a reconsiderar. Mantenho a cominação da multa pelos seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao recolhimento do valor devido. No silêncio, 

oficie-se 

à parte requerida para que tome as providências que entender cabíveis, dando-se baixa findo nos presentes autos 

virtuais. 

Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.001773-0 - IZAURA GONCALVES (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição/protocolo nº 2008/35276: Reitere a Secretaria a 

intimação do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar 

as 

providências necessárias quanto à apresentação dos valores devidos à parte autora a título de atrasados, já determinada 

através do ofício nº 1240/2007 (recebido em 19/10/07), para posterior expedição de RVP/PRC, conforme a sentença 

proferida. Decorrido o prazo acima sem o cumprimento, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis." 

 

2007.63.02.002521-0 - GEOVANNA APARECIDA DE JESUS CARVALHO (ADV. SP094585 - MARINES 

AUGUSTO DOS 

SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista a 

Petição do autor anexada em 05/06/2008 e pesquisa do PLENUS anexado aos autos em 03/06/2008 constato inércia 
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infundada da autarquia no cumprimento da decisão judicial, pelo que determino REITERAR o MANDADO/ OFÍCIO 

anteriormente expedido ao Gerente Executivo do INSS, para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de aplicação 

de 

multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), para que proceda a implantação do benefício conforme determinado na 

sentença 20523/2007, devendo as diferenças apuradas serem pagas de uma só vez. Int." 

 

2007.63.02.002938-0 - EDNO IGNACIO DA COSTA - ESPOLIO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e 

documentos protocolados pela CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.003352-7 - ROMEU FERNANDO DE SOUZA CELINI JÚNIOR (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição/protocolo nº 

2008/47811: 

Reitere-se a intimação do INSS, na pessoa do Gerente Executivo de Ribeirão Preto, Sr. Euclides Paulino da Silva Neto, 

para que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, determine as providências 

necessárias à IMPLANTAÇÃO do benefício de auxílio-reclusão concedido ao autor (NB 25/143.480.610-0), com DIB 

na 

data da reclusão (27/10/2006), nos termos da r. sentença proferida. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem 

os 

autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.005147-5 - ANTONIO LUIZ RECEFINO (ADV. SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ): "Considerando a enorme dificuldade que a parte-autora possui para a obtenção dos 

extratos fundiários necessários à elaboração dos cálculos, é de se compelir a CEF a provindenciá-los junto às 

Instituições 

Financeiras pertinentes. É de se asseverar ainda que a expedição de tais extratos, quando requeridos pela parte-autora 

junto às Instituições Financeiras, depende de paga. Some-se a isso que o valor a ser despendido pela parte geralmente 

equivale ao valor do direito reconhecido. Tal situação é agravada pela constatação de que a parte-autora é 

hipossuficiente. A par disso, é de se ter presente a condição da CEF de "agente operador" do FGTS, a quem cabe 

"centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente extratos individuais 

correspondentes às contas vinculadas (...)", além de "expedir atos normativos referentes aos procedimentos 

administrativos-operacionais dos bancos depositários, dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, 

integrantes do sistema do FGTS." Por tal, é de se concluir que a CEF detém prerrogativas legais para tomar tais 

providências, ainda que anteriores à Lei 8.036/90. Friso, por fim, que se a CEF possui tais prerrogativas legais, as 

Instituições Financeiras pertinentes, detentoras de informações (extratos) de interesse da parte-autora, também hão de 

atender e de cumprir as solicitações que lhes serão feitas, à guisa de, em caso de negativa ou demora no fornecimento 

dos 

dados, infringirem a legislação de regência e a presente ordem judicial. Fatos estes que serão observados por este Juízo, 

para a tomada das medidas legais cabíveis. ISTO CONSIDERADO, em face do ora exposto, DETERMINO à CEF 

providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos necessários da parte-autora para a 

elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, tudo no prazo máximo de 120 dias, tudo sob as 

penas da Lei. OUTROSSIM, ficam as Instituições Financeiras contatadas pela CEF - para o fornecimento dos extratos 

de 

interesse da parte-autora, obrigadas a atendê-la, sob pena de, em caso de negativa ou demora, serem responsabilizadas, 

inclusive junto ao próprio BACEN. Em casos como tais (negativa ou demora), deverá a CEF informar a este juízo quais 

são 

tais Instituições Financeiras, para que se tomem as medidas legais cabíveis contra as mesmas. Intimem-se. Oficie-se. 

CUMPRA-SE." 

 

2007.63.02.005657-6 - ANA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a Petição do autor anexada 

em 

16/05/2008 e pesquisa do PLENUS anexado aos autos em 03/06/2008 e 01/07/2008 constato inércia infundada da 

autarquia no cumprimento da decisão judicial, pelo que determino REITERAR o MANDADO/ OFÍCIO anteriormente 

expedido ao Gerente Executivo do INSS, para que no prazo de 05 (CINCO)dias, sob pena de aplicação de multa diária 

de 

R$ 200,00 (duzentos reais), para que proceda à implantação do benefício conforme determinado na sentença 

17811/2007, devendo as diferenças apuradas serem pagas de uma só vez. Int." 

 

2007.63.02.005693-0 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Petição/protocolo nº 2008/48948: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o 
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teor da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.005694-1 - RUBENS BARONI (ADV. SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Considerando a petição/protocolo nº 2008/38082 da CEF, bem como a informação trazida ao 

feito 

pela parte autora (petição/protocolo nº 2008/40328), concedo à requerida o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para 

que apresente a este Juízo os documentos comprobatórios do cumprimento da setentença transitada em julgado, 

conforme 

já determinado através do ofício nº 313/2008, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrendo o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.006534-6 - ANNA MARIA SERRA LIMA (ADV. SP171940 - LUIZ AFFONSO SERRA LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Antes de determinar o prosseguimento da ação necessário se faz a regularização 

da 

ação uma vez que na certidão de óbito do Sr. Walter Affonso Serra consta a existência de dois filhos. Portanto, 

providencie a parte autora a inclusão de seu(ua) irmão(ã) no polo ativo da ação, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

nulidade da sentença proferida. Após, voltem conclusos. Intime-se. " 

 

2007.63.02.006554-1 - WILSON FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora sobre o alegado pela Caixa Econômica Federal de que a conta foi 

iniciada em 30/11/1993, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, face a ausência de possibilidade da execução do julgado, 

dê-se baixa. Intime-se." 

 

2007.63.02.006664-8 - ROSARIA MARIA MARTINEZ (ADV. SP189196 - CAMILA RODRIGUES MARTINEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e 

documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.007263-6 - CESAR CANGIANELI (ADV. SP223979 - GIULIANA GHIZELLINI CARRIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Não há que se deferir o levantamento do depósito efetuado pela Caixa 

Econômica 

Federal-CEF. Conforme se depreende do tópico final da sentença, o depósito se deu em conta-poupança em nome da 

parte autora (2969-7 - ag. 1194) e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor 

sacar o numerário quando lhe convir. Ademais, com o cumprimento por parte da CEF da decisão transitada em julgado, 

à 

parte autora, em decisão publicada em 07/03/2008, foi oportunizado se manifestar acerca da petição da CEF 

(cálculos/créditos), no prazo de 05 (cinco) dias, com a posterior remessa dos autos ao arquivo, o que só ocorreu em 

03/07/2008, quando o processo já havia sido arquivado. Retornem os autos ao arquivo. Int." 

 

2007.63.02.007308-2 - FERNANDO ROBERTO GABARRA E OUTROS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA 

GABARRA); MARCIA MARIA MIRANDA GABARRA(ADV. SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA); 

MARINA 

MIRANDA GABARRA(ADV. SP256762-RAFAEL MIRANDA GABARRA); RAFAEL MIRANDA 

GABARRA(ADV. SP256762- 

RAFAEL MIRANDA GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição/protocolo nº 2008/44393: 

Manifeste- 

se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

especificamente no que diz respeito à conta nº 1942.013.00018788-3. Outrossim, defiro o pedido da Caixa Econômica 

Federal-CEF, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária a ser 

arbitrada 

pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007440-2 - LUIZ JORGETTE FILHO E OUTRO (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL); MAFALDA ZORZETTO(ADV. SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica 

Federal - 

CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada 
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dos 

cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando 

que 

o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte 

deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.007496-7 - LUIZ ANTONIO CAMPI (ADV. SP231256 - SAMUEL DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) 

dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em 

julgado, consoante foi determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o cumprimento, dê-

se 

vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007549-2 - EDSON WILLIAM TRAVESSA (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença 

transitada em julgado, consoante foi determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007553-4 - VANDERLEI APARECIDO ZECHINELI (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença 

transitada em julgado, consoante foi determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007564-9 - TAIS ALVES DA SILVA (ADV. SP201067 - MÁRCIO BULGARELLI GUEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença 

transitada em julgado, consoante foi determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007573-0 - ALCIDES GORITA (ADV. SP147195 - SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) 

dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em 

julgado, consoante foi determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o cumprimento, dê-

se 

vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007614-9 - DALVA DIAS GOMES BENINTENDI (ADV. SP153367 - ROBERTA TERRA CURY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo 

improrrogável 

de 15 (quinze) dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença 

transitada em julgado, consoante foi determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o 

cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007754-3 - ANTONIO UNGARETTI (ADV. SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo improrrogável de 15 
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(quinze) 

dias e sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em 

julgado, consoante foi determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o cumprimento, dê-

se 

vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007965-5 - CINTIA DE ALENCAR BUENDIA (ADV. SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA 

LOBOSCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.): "Petição/protocolo nº 2008/50885: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

(dez) dias, sobre o teor da petição protocolada pela Caixa Econômica Federal - CEF, especificamente no que diz 

respeito à 

conta nº 0281.013.00035076-2. Outrossim, concedo à CEF o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, para cumprimento da sentença transitada em julgado, consoante foi 

determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.007996-5 - ELENICE APARECIDA FERREIRA MANTECON E OUTRO (ADV. SP205596 - ELITA 

TEIXEIRA 

DE FREITAS); ALICE FERREIRA ANTONIO(ADV. SP205596-ELITA TEIXEIRA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos 

protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008065-7 - SANDRA APARECIDA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO (ADV. SP175910 - LÚCIA 

ZELITA 

AGUIAR TCHECHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sobre o teor das petições da Caixa Econômica Federal-CEF (protocolos nºs. 2008/30688 e 2008/49207). No silêncio, 

baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008201-0 - ANTONIO CARLOS SAVOIA (ADV. SP195657 - ADAMS GIAGIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica 

Federal - 

CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada 

dos 

cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando 

que 

o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte 

deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008215-0 - RICHARD BARILLARI (ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica 

Federal - 

CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada 

dos 

cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando 

que 

o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte 

deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008253-8 - GERSON GUILHERME ZANATA (ADV. SP257684 - JULIO CESAR COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ): "Petição/protocolo nº 2008/50992: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre o teor da petição e documentos protocolados pela Caixa Econômica Federal - CE F. No silêncio, baixem os 

autos. Int." 

 

2007.63.02.008304-0 - SONIA APARECIDA BALDOCCHI (ADV. SP201993 - RODRIGO BALDOCCHI PIZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição Protocolo nº 2008/52467: Remetam-se os presentes autos à Contadoria 
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Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a vinda do parece 

da 

Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.008439-0 - JOSE ADEMIR BONATO (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da informação trazida pela 

Caixa 

Econômica Federal - CEF na petição/protocolo nº 2008/41030. No silêncio, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008546-1 - ESTHER DE CARVALHO (ADV. SP170897 - ANDRÉ HENRIQUE VALLADA ZAMBON) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial 

passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.008866-8 - BERENICE LAZZARINI (ADV. SP166146 - NELSON ROSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

Em 

caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos 

que entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o 

depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte 

deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.009026-2 - ALEXANDRE JOSE BACCI (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO e ADV. 

SP237535 - 

FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e 

depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá 

providenciar, 

no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, apresentando documentos 

comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte 

autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.009851-0 - LUZIA GOMES (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a pesquisa Plenus anexada em 23/07/2008 dando conta 

de 

que o mandado de intimação recebido em 21 de janeiro de 2008 não foi cumprido até a presente data, reitere-se a 

intimação ao Gerente Executivo do INSS em Ribeirão Preto para que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, determine as providências necessárias à IMPLANTAÇÃO do 

benefício 

concedido à parte autora (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ), nos termos da r. sentença proferida. Decorrido o 

prazo 

acima sem cumprimento, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.013229-3 - EMIDIO VICENTE DE MATOS (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Reitere-se a intimação ao Gerente Executivo 

do 

INSS em Ribeirão Preto, Sr. Euclides Paulino da Silva Neto, para que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

aplicação de multa diária, determine as providências necessárias à IMPLANTAÇÃO do benefício concedido ao autor 

(APOSENTADORIA POR INVALIDEZ), nos termos da decisão/sentença proferida em 19/02/2008 (mandado de 

intimação 

cumprido em 24/03/2008). Int." 

 

2007.63.02.014413-1 - EDSON REIS DA PAZ (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere a secretaria desta serventia a 

intimação do 
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Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação de multa a ser arbitrada pelo Juízo, tome as providências necessárias quanto à apresentação dos valores 

devidos à parte autora a título de atrasados, para posterior expedição de RVP/PRC, conforme a sentença proferida. 

Decorrido o prazo acima sem o cumprimento, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2007.63.02.016303-4 - RENATO SALES DE AZEVEDO MELO (ADV. SP194609 - ANA CAROLINA SILVA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ): "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da 

petição e 

juntada dos cálculos e créditos protocolados pela Caixa Econômica Federal-CEF, na petição anexada ao feito. No 

silêncio, 

considerando que, de acordo com a sentença, o quantum creditado a favor da parte autora somente poderá ser levantado 

nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 8036/90, devendo o interessado dirigir-se a qualquer agência da CEF e requerer 

a 

movimentação, baixem os autos. Int." 

 

2008.63.02.000094-0 - NILZA MINELI BUENO (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora, bem como a pesquisa 

PLENUS 

anexada aos autos, reitere-se a intimação ao Gerente Executivo do INSS em Ribeirão Preto, Sr. Euclides Paulino da 

Silva 

Neto, para que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação de multa diária, determine as providências 

necessárias à IMPLANTAÇÃO do benefício concedido à parte autora (pensão por morte), nos termos da r. sentença 

proferida. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Int." 

 

2008.63.02.001018-0 - BENEDITA DA SILVA LIMA (ADV. SP232042 - FERNANDA ARAUJO GUEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora não comprovou que 

fora 

intimada para outra audiência, no mesmo dia e mesmo horário, antes da intimação para a audiência designada neste 

processo, mantenho a sentença proferida pelos seus próprios fundamentos. Int." 

 

2008.63.02.004747-6 - GISLAINE DE CASSIA BOCALON (ADV. SP247181 - LEANDRO JOSE CASSARO) X 

CAIXA 

CONSORCIO S/A: "Nada há que ser deferido nestes autos tendo em vista que a decisão transitada em julgado 

(publicada 

em 20/06/08) determinou que em razão da distribuição, com posterior digitalização do feito para o sistema eletrônico de 

processamento dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, a parte autora estava intimada para a retirada da 

inicial física, bem como dos documentos acostados. Assim sendo, para proceder à referida retirada dos autos, o patrono 

da 

parte autora poderá comparecer no setor de atendimento deste Juizado. Int." 

 

 

LOTE 10238/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Dê-se 

vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito 

se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, 

baixem os autos. Int." 

 

2004.61.85.025173-0 - JOAO POLEGATTO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2004.61.85.025177-7 - ADRIANA REGINA REIS PRATI (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2004.61.85.027916-7 - JOAO BACHEGA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 
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2004.61.85.027954-4 - CLEMENTINA VAL FUZARO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.002281-8 - ORLANDO COELHO REIS (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.002564-9 - MARIA SACOMANI GUERRA E OUTRO (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO 

BIZIO); MARIO 

GUERRA(ADV. SP139885-ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - 

SONIA 

COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.003107-8 - GENI GASPAR FERREIRA STOPA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.003997-1 - JOAO CARLOS HONORATO GUIMARAES (ADV. SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.004578-8 - JOSE FAUSTO DA SILVA (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008202-5 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.009101-4 - ANTONIA RAVO SIMPRONIO (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA e ADV. 

SP189261 - JOÃO 

BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2005.63.02.009103-8 - FERNANDO MUNERATO (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA e ADV. SP189261 - 

JOÃO 

BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2005.63.02.010526-8 - REGIANA CRISTINA BERTELI (ADV. SP165016 - LIDIANI APARECIDA CORTEZ e 

ADV. 

SP189260 - JANAÍNA TASINAFO TAVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE 

BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

 

2006.63.02.000672-6 - ALCIDES GORITA (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE e ADV. SP147195 - 

SERGIO LUIZ 

LIMA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

 

2006.63.02.010747-6 - ALFREDO MONTEIRO DE CASTRO NETO (ADV. SP069335 - ADERBAL RODRIGUES 

VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.018050-7 - ELISA MARIA TEIXEIRA (ADV. SP205596 - ELITA TEIXEIRA DE FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.018465-3 - OLGA MARCUSSI FONTANELLI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.000806-5 - JULIANA MARIA ORTOLAN BELLINI DE ABREU (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.003945-1 - MARTHA BORGES RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.004726-5 - JOAQUIM FERNANDES PARREIRA - ESPOLIO (ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.004752-6 - LIVALDO ANTONIO MORANDI (ADV. SP162732 - ALEXANDRE GIR GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005169-4 - GERALDO PEIXOTO (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

LOTE 10304/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Considerando a informação supra, reitere a Secretaria a expedição de nova intimação ao Gerente Executivo do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, para, no prazo máximo de 10 (dez) dias, tomar as providências necessárias quanto à 

apresentação dos valores devidos à parte autora a título de atrasados, para posterior expedição de RVP/PRC, conforme a 

sentença proferida. Decorrido o prazo acima sem o cumprimento, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis." 

 

2004.61.85.024014-7 - FABIANA YURICO YAMAMOTO CONSTANCIO E OUTROS (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA 

ACKEL RODRIGUES); FELIPE CONSTANCIO NETO(ADV. SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES); 

MOACIR 

CONSTANCIO JUNIOR(ADV. SP150596-ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

2005.63.02.004612-4 - LUCIO ALBERTO ILGES (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.008403-4 - MARIA REGINA VERONEZI DE ARRUDA (ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD 

PAVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.012625-9 - ANTONIO CARLOS RAMALHO DOS SANTOS (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO 

QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.02.012886-4 - JOSE MAURO BONETE (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.000413-4 - GERALDA GONÇALVES FERNANDES (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.000630-1 - ZULEIKA APARECIDA BOVOLON MILLAN (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.003136-8 - MARIA APARECIDA TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.003164-2 - ANDRE BALBINO DE ASSIS (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.003668-8 - RITA ANTONIA CARVALHO HONORATO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008868-8 - ANTONIO DA CUNHA QUINTANA (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009414-7 - ANDERSON APARECIDO MANÇO (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010303-3 - HELIO ALVES DA SILVA (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.012003-1 - ANTONIO RAMA ROSA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013802-3 - PEDRO PAULO MAFFEI (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014654-8 - GILMAR MANOEL DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.015090-4 - ALBERTINA LUISA DA CONCEIÇAO SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.015300-0 - REGINA MARIA DA SILVA (ADV. SP111017 - JOSE ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.015414-4 - ANTONIO AUGUSTO SAMPAIO NETO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.015464-8 - BRAZ RODRIGUES (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.015703-0 - VALDOMIRO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.015920-8 - ELIANE MARIA GONÇALVE DE OLIVEIRA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.016688-2 - MARIA APARECIDA CAMPASSI DE OLIVEIRA (ADV. SP205860 - DECIO HENRY 

ALVES e ADV. 

SP201689 - EDUARDO DE ALMEIDA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2006.63.02.016698-5 - AUREA FERREIRA DUTRA PINTO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017795-8 - MARIA APARECIDA GENEROZO NOZE (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.018333-8 - ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.018763-0 - ANDREIA APARECIDA HOFFMANN (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.019113-0 - JOSE DONIZETI DE AGUIAR (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000405-9 - ANDRE HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP229634 - CARLOS ROBERTO DE 

FIGUEIREDO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000738-3 - ARMELINDA GUNELA (ADV. SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000873-9 - MARIA MADALENA COSTA (ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001626-8 - ADRIANO APARECIDO BATISTA (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001732-7 - ROGERIO DE JESUS BARBOSA DA SILVA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001880-0 - JOSE MARIO ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP185984 - JOSÉ PAULO BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001994-4 - ANISIA DE JESUS SILVA GODO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002200-1 - ANTONIO ALIXANDRINO SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002204-9 - EDELFINA PINA DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002374-1 - NEUZA VALENTINO (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002660-2 - MARGARETE APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002870-2 - JOAO PAULO VIEIRA DOMINGOS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA 

DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003053-8 - ELINA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003490-8 - JOSE RUBENS RIBEIRO (ADV. SP199262 - YASMIN HINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003680-2 - ADELMO NOGUEIRA TEIXEIRA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003800-8 - MARIA JOSE MARTINS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003838-0 - JOAQUIM CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003975-0 - NILSON PEREIRA ROCHA (ADV. SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004005-2 - ARLINDA TEODORO PEREIRA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004075-1 - LUIZA PAVAO DE ALMEIDA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004333-8 - JOAO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004467-7 - JOVERSINO LUIS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004603-0 - PENHA DONIZETI DE OLIVEIRA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004605-4 - IVANETE RODRIGUES (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004653-4 - LUCIDALVA TEIXEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA 

DA SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004656-0 - BENEDITO RIBEIRO NETO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.004815-4 - ROSINHA GUELERI ESTEPHANINI (ADV. SP251495 - ALEXANDRE AMADOR 

BORGES 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005080-0 - JOSE LUIZ MAIO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005083-5 - MARIA EUGENIA GARCIA BARBOSA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005213-3 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005232-7 - ORAIDA DE FATIMA GOMES (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005613-8 - CAZEMIRO JUKOVSKI FILHO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.005923-1 - ZILDA ISETE MARCUSSI ARAUJO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA 

GOMIERO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006085-3 - NEIVA CORREIA DONADON (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006087-7 - MARIA SUELI DE ANDRADE (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI 

THOMAZELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006755-0 - APARECIDA DONIZETI DOS SANTOS (ADV. SP199262 - YASMIN HINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.006923-6 - VICENTINA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009044-4 - SILVIA HELENA PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009775-0 - ELVIRA URBANO MUSSIO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.009900-9 - MARIA MAGDALENA BRANDAO (ADV. SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010203-3 - IVONE PAULINO CASSEMIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010256-2 - VILMA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010312-8 - JESUINO VERZA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010415-7 - DIRCEU PEREIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010425-0 - JOSE BELMIRO ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010535-6 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010593-9 - JOSE GOMES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.010720-1 - LUIZ CANDIDO DE LIMA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.010940-4 - DIVINA APARECIDA BATISTA (ADV. SP189508 - DANIELA JORGE QUEMELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011194-0 - JOSE MAURO PORCELI (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011221-0 - ANA MARIA CARDOSO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011570-2 - AMALIA ZANDONI DE MATOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011604-4 - REYNALDO INOCENCIO DE CASTRO (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011690-1 - ARMELINDA DELEGI URBINATI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011944-6 - MARIA JOSE TOBIAS (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012155-6 - SERGIO RODRIGO DA SILVA DADERIO (ADV. SP144269 - LUIZ FERNANDO 

MOKWA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012180-5 - ANA LUCIA GERALDINI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012195-7 - JOAO VICENTE MANCO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012315-2 - LUCIANA DA SILVA MALAQUIAS (ADV. SP027593 - FABIO NOGUEIRA LEMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012514-8 - MARIA IGNES ALVES PIRES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012625-6 - JOSE ORLANDO CORTEZ (ADV. SP189260 - JANAÍNA TASINAFO TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.012956-7 - EMILIA MELHADO DE CHRISTO (ADV. SP257608 - CLEBERSON ALBANEZI DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013330-3 - MARIA AUGUSTA AVI JARDIM (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013610-9 - MAURO ROTOKOSKI (ADV. SP122178 - ADILSON GALLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013904-4 - JOSE DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.014305-9 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.015221-8 - DIRCE AGRELLA TETZLAFF (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

LOTE 10223/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Considerando a informação supra, reitere a Secretaria a expedição de nova intimação ao Gerente Executivo do 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar as providências necessárias para o pagamento 

das parcelas em atraso, monetariamente corrigidas desde a época em que deveriam ter sido pagas, consoante referidas 

decisões, devendo informar a este Juízo o valor apurado para posterior expedição de RVP/PRC dos honorários de 

sucumbência, conforme a sentença proferida. Decorrido o prazo acima sem o cumprimento, tornem os autos conclusos 

para as deliberações cabíveis." 

 

2006.63.02.004636-0 - MARCIA DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.004841-1 - INEZ PEREIRA MARTINS COELHO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.005146-0 - SONIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.005561-0 - EDSON DONIZETI DO CARMO BASSO (ADV. SP026063 - LUIS NORBERTO 

ANZANELLO 

MANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.006092-7 - ROSEMEIRE FERREIRA DA COSTA GONÇALVES (ADV. SP163381 - LUÍS OTÁVIO 

DALTO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.006546-9 - ROBERTO VENTURA (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.007041-6 - MARCELO GONÇALVES (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.007178-0 - MARIA ROSA DA SILVA LIMA (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008068-9 - JOSE RODRIGUES NETO (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008128-1 - REINALDO VIGATO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008213-3 - ADRIANA BASSO DA COSTA (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008863-9 - HUMBERTO LOPES DA SILVA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.008947-4 - ROSA HELENA SILVA E SILVA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2006.63.02.009123-7 - JOSE TEIXEIRA DE CASTRO (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009173-0 - APARECIDA DE LOURDES AMARO GOMES (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009310-6 - VALTER LOPES DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009396-9 - HELIO BRITTES LESSA (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009563-2 - ANA AUGUSTA DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.009683-1 - MARCIO ALEXANDRE (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010288-0 - LUIS DE FARIA (ADV. SP159340 - ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010576-5 - MARIA APARECIDA RISSATO VENDITI (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA 

VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.010727-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA MAMUD (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.011293-9 - MARIA DE FATIMA ROSA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.011427-4 - ANTONIA APARECIDA PETRI MORAES (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.012736-0 - JOSE CARLOS ROSSI DE LIMA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.013463-7 - PAULO SERGIO LINGUANOTO (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.014568-4 - MAELI BERNARDES (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.015443-0 - SEBASTIANA DOS SANTOS PUPIN (ADV. SP249739 - MAICOW LEÃO FERNANDES e 

ADV. 

SP266397 - MICHELLE MENDES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2006.63.02.015807-1 - PEDRO DE MOURA (ADV. SP230229 - KLEBER LUIS LUZ BARBOSA e ADV. SP262438 

- 

PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

 

2006.63.02.015966-0 - APARECIDA COELHO (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.016957-3 - LIDIA BASSE MAZIERO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.016973-1 - NELSON LIMA (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017450-7 - DIRCE DE SOUZA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.017732-6 - JOCELINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP152756 - ANA PAULA COCCE ARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.018038-6 - CELINA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.02.018376-4 - IZAURA RODRIGUES PINTO (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000878-8 - IRENE PERES RIBEIRO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

LOTE 10566/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Em face 

da informação supra, concedo à requerida o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para que informe a este Juízo se foi 

dado cumprimento aos ofícios expedidos nos autos supra relacionados, apresentando, no mesmo prazo, os documentos 

comprobatórios do cumprimento da decisão transitada em julgado, sob pena de cominação de multa diária no valor de 

R$ 

200,00 (duzentos) reais. Após, venham conclusos. Int." 

 

2004.61.85.024870-5 - JURANDIR COSTA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.002280-6 - LEOVALDO TEIXEIRA CHARAMITARA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE 

CASTRO 

ROSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.002570-4 - AKITO UEJIMA (ADV. SP025419 - AIMAR FRANCISCO FERRARI PEDRINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.003513-8 - NIRCE APPARECIDA TOSI JORGE (ADV. SP177232 - JAQUELINE GOMES MAGGIO e 

ADV. 

SP181671 - LUCIANO CALOR CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA 

SILVA) 

 

2005.63.02.003563-1 - ANTONIO TAVARES DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO); HEMELINDA BALDICERRA DO NASCIMENTO(ADV. SP185159-ANDRÉ RENATO JERONIMO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : 

 

2005.63.02.004555-7 - OMAR MARIO GUERRA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.006870-3 - EDEMAR LIPORINI (ADV. SP218090 - JOSÉ EDUARDO PATRÃO SERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

 

2005.63.02.008187-2 - JOSE ALVES CIPRIANO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008201-3 - JOSE ROBERTO GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA 

KURIHARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008647-0 - ANA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008720-5 - INES FERNANDES MIALICH E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); JOSE APARECIDO MIALICH(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); PAULO 

ANTONIO 

MIALICH(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); ROBERTO DONIZETI(ADV. SP116260-

ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO); ERICA BARBARA MIALICH SCARPIN(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008721-7 - ELZA SECAF DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); 

VALERIO TEODORO DE SOUZA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.008722-9 - ANADYR DOMINGUES MUSSI E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); MARISA MARCIA MUSSI PINHATA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); 

MARCELO 

MUSSI(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); MARISTELA MUSSI RAVIOLO(ADV. 

SP116260- 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA 

SILVA) 

 

2005.63.02.009105-1 - AUGUSTO BARRADAS (ADV. SP163929 - LUCIMARA SEGALA e ADV. SP189261 - 

JOÃO 

BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA 

DA SILVA) 

 

2005.63.02.010741-1 - CARMEM MORILLAS OLIVARE (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) 

 

2005.63.02.015087-0 - JOSE ROBERTO PESSOTTI (ADV. SP137267 - RITAMAR APARECIDA GONCALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2006.63.02.001480-2 - ERCILIA CARVALHO DE MEDEIROS (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO 

RAIMUNDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 
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2006.63.02.003051-0 - LEONARDO CALIF BATISTA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

 

2006.63.02.004768-6 - ELIANE MARIA VIEIRA PEIXOTO (ADV. SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

 

2006.63.02.006320-5 - MARIA APARECIDA REIS DA COSTA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006370-2 - VICENTE SOARES BRAGA (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006448-2 - IOLANDA DE FRANCA DOS SANTOS (ADV. SP196108 - RODRIGO CESAR 

BOMBONATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006508-5 - GACY DE OLIVEIRA LIMA SANTOS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006585-1 - NELSON LUIZ PALOMINO E OUTRO (ADV. SP224767 - JANAINA ALESSANDRA GIL 

PALOMINO); MARIA APARECIDA GIL PALOMINO(ADV. SP224767-JANAINA ALESSANDRA GIL 

PALOMINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006587-5 - MATHILDE VICTORIA DAMIÃO (ADV. SP224767 - JANAINA ALESSANDRA GIL 

PALOMINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006908-0 - JOSE DONIZETI VANSIM (ADV. SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES 

FERREIRA e 

ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

LOTE 10664/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Dê-se 

vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entende corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, considerando que o depósito 

se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, 

baixem os autos. Int." 

 

2007.63.02.003978-5 - MARIA EUNICE DOS SANTOS (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.005305-8 - GUSTAVO LUIS BACCI (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006709-4 - LUCIANA APARECIDA BARTOLETI (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.006871-2 - JOSE ROBERTO BERTOLINI BOCAIUVA E OUTROS (ADV. SP143415 - MARCELO 

AZEVEDO 

KAIRALLA); ZELIA BERTOLINI BOCAIUVA(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA); CELINA 

ALICE 

BERTOLINI BOCAIUVA(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA); JOAO AUGUSTO BERTOLINI 

BOCAIUVA 

(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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2007.63.02.006886-4 - JOSE OSCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007077-9 - MARIA ANGELA MILANI BOMBONATO E OUTRO (ADV. SP156100 - RICARDO 

FRANCISCO 

LOPES); JOSE WALDIR BOMBONATO(ADV. SP156100-RICARDO FRANCISCO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007079-2 - RENITA MARIA DE ABREU (ADV. SP212234 - DORIVAL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007083-4 - MARIA ANGELA MILANI BOMBONATO E OUTRO (ADV. SP156100 - RICARDO 

FRANCISCO 

LOPES); ANNA MARTINES MILANI(ADV. SP156100-RICARDO FRANCISCO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.007104-8 - JOAO ALVES CARDOSO (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007105-0 - UMBERTO ZANFORLIN (ADV. SP201679 - DANIELA GARCIA DA SILVEIRA e ADV. 

SP201058 - 

LUCIANO GARCIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007110-3 - LUIZ FRANCISCO ROSA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007147-4 - HERMELINDA FENERICH (ADV. SP069741 - JOSE RICARDO LEMOS NETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007148-6 - LUCIA FENERICK (ADV. SP069741 - JOSE RICARDO LEMOS NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007149-8 - WILSON NETTO (ADV. SP069741 - JOSE RICARDO LEMOS NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007206-5 - HAYDEE SEIXAS ENGRACIA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP163145 - NELSON 

AUGUSTO 

ENGRACIA SILVEIRA RENSIS); ELIZABETH ENGRACIA SILVEIRA DE RENSIS(ADV. SP163145-NELSON 

AUGUSTO 

ENGRACIA SILVEIRA RENSIS); ELIANA ENGRACIA PAGANO MARCOZZI(ADV. SP163145-NELSON 

AUGUSTO 

ENGRACIA SILVEIRA RENSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007266-1 - MARIA APARECIDA PORTO (ADV. SP223929 - CAMILA GHIZELLINI CARRIERI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007293-4 - ANGELO PEDRO MERLIN E OUTRO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA); 

NELI APARECIDA DIANA MERLIN(ADV. SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1288/1740 

2007.63.02.007294-6 - ANGELO PEDRO MERLIN E OUTRO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA); 

NELI APARECIDA DIANA MERLIN(ADV. SP106208-BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007298-3 - ANGELO PEDRO MERLIN (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007322-7 - EMILIA VENTURINELLI BELANTANI (ADV. SP187235 - DJALMA LUCAS ZUCARIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007407-4 - MONICA REGINA BACCI BRIGATO (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007420-7 - DAVID DOS SANTOS FILHO (ADV. SP151428 - MAURICIO MARCONDES MACHADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007442-6 - CARMEN SILVIA COLAFEMINA CERQUEIRA (ADV. SP018947 - ARTHUR CAPUZZO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007479-7 - MARILENE MARQUEZAN ALVES (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO 

GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007495-5 - LUIZ ANTONIO CAMPI (ADV. SP231256 - SAMUEL DE BRITTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007523-6 - MARIA LOURDES DE CARVALHO BUENO (ADV. SP193865 - REGINA CLOZEL 

TOLOY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007542-0 - MARISETE CARMELA SALVADOR (ADV. SP063639 - MARISA JULIA SALVADOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007550-9 - HELOISA CANESIN ALI MERE (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007551-0 - FABIOLA CANESIN ALI MERE (ADV. SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007566-2 - JOSE RAFAEL GONCALVES (ADV. SP212815 - PAULO SERGIO BORGES DE 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007655-1 - EDWINA SONIA GAMBARDELLA E OUTRO (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA 

SMOCKING 

e ADV. SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR); ROSALVA YEDDA CAMBARDELLA(ADV. SP090932-

TANIA DE 

FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007712-9 - MILENE KIYOTO MOYSES (ADV. SP210542 - VITOR BONINI TONIELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007772-5 - ANTONIO LUIZ RAVANELLI (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO e ADV. 
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SP237535 - 

FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007995-3 - JOSE CARLOS PIETRAROIA E OUTROS (ADV. SP247872 - SANDRA DO CARMO 

FUMES 

MIRANDA); REGINA PETRAROLHA ARROBAS MARTINS(ADV. SP247872-SANDRA DO CARMO FUMES 

MIRANDA); 

MARCOS FRANCISCO PETRAROLHA(ADV. SP247872-SANDRA DO CARMO FUMES MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008095-5 - MARIA THEREZA CARRION DA SILVA (ADV. SP207859 - MARCELO AUGUSTO 

SANAIOTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008166-2 - JOSE FERREIRA SILVA (ADV. SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008184-4 - LEILA NOGUEIRA TERRA E OUTRO (ADV. SP143415 - MARCELO AZEVEDO 

KAIRALLA); 

ALAIR DE SOUZA NOGUEIRA(ADV. SP143415-MARCELO AZEVEDO KAIRALLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.008289-7 - JOSE BRAZ (ADV. SP085651 - CLOVIS NOCENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.008294-0 - ANTONIO LUIZ MARCON E OUTRO (ADV. SP062961 - JOAO CARLOS GERBER); 

LOURDES 

TERESINHA SCACALOSSI MARCON(ADV. SP062961-JOAO CARLOS GERBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2007.63.02.008469-9 - JOSE ARISTIDES TRIVELATO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008861-9 - VALDIVINO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP215461 - JULIANA CRISTINA DEZANI 

FRANCO DE 

MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008981-8 - MASSAKO TAKAMIYA UMEDA E OUTRO (ADV. SP077373 - SILVIA UMEDA); 

MASSAMI 

UMEDA(ADV. SP077373-SILVIA UMEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009276-3 - GUARACIABA FORTUNATO DE OLIVEIRA (ADV. SP218725 - FERNANDA 

FERNANDES 

MUSTAFA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009300-7 - ALEXANDRE MOISES NETO (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

 

LOTE 10668/2008- NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: 

"Defiro o 

pedido da Caixa Econômica Federal - CEF, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias e sob pena de 

aplicação 

de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, consoante foi 

determinado através do Ofício nº 313/2008 (recebido em 07/03/2008). Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

Outrossim, decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis." 

2007.63.02.006083-0 - LEONILDA BARIONI MILENA (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007783-0 - WILMA APARECIDA SILVESTRE RIBEIRO (ADV. SP127845 - MARCELO FERNANDES 

GAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007784-1 - WILMA APARECIDA SILVESTRE RIBEIRO (ADV. SP127845 - MARCELO FERNANDES 

GAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007785-3 - JUSSEMINA BAZAN NEPOMUCENO E OUTRO (ADV. SP190361 - VANESSA FURLAN 

CARNEIRO); JOAO BATISTA NEPOMUCENO(ADV. SP190361-VANESSA FURLAN CARNEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007786-5 - JUSSEMINA BAZAN NEPOMUCENO (ADV. SP190361 - VANESSA FURLAN 

CARNEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.007953-9 - ARACY PAGLIARO SGOBI E OUTRO (ADV. SP183927 - PATRICIA KELER MIOTO DE 

OLIVEIRA); LUIZA SGOBBI PAGLIARI(ADV. SP183927-PATRICIA KELER MIOTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008014-1 - GERALDO VIOLIN (ADV. SP181026 - ANTONIO MARCOS RUFATO BAGIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008024-4 - ROSEMEYRE MORANDO (ADV. SP181026 - ANTONIO MARCOS RUFATO BAGIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008054-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PASSARELLA (ADV. SP127534 - WILMA 

APARECIDA 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008159-5 - JORGE BARRETO (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008733-0 - JOSE DOS SANTOS PENTEADO E OUTRO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA); MARIA ISABEL CEREGATTI PENTEADO(ADV. SP197844-MARCELO DE REZENDE MOREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008854-1 - ANTONIO HENRIQUE BENETI (ADV. SP237003 - VITOR CUNHA PASSARELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.008949-1 - ROSILIS CONCEICAO NEPOMUCENO (ADV. SP178114 - VINICIUS MICHIELETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009073-0 - CONSTANTINO CIRILO (ADV. SP231323 - RONÍ RODRIGUES JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009074-2 - ABIGAIL SANCHES (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

 

2007.63.02.009164-3 - NILTON JOSE MARINI (ADV. SP204268 - DIRCEU DELA MARTA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6302000085 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO - EAPM 

 

2008.63.02.003048-8 - JOANA D'ARC DA SILVA PRATES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES) ; 

MARIA APARECIDA PRATES CAETANO ; ANTONIO CARLOS CAETANO ; MARISA APARECIDA 

MOREIRA PRATES 

GINETTI ; MARCO ANTONIO GINETTI ; MARCIA APARECIDA PRATES DE SOUZA ; EDSON BARBOSA DE 

SOUSA ; 

MAURICIO MOREIRA PRATES ; CRISTINA APARECIDA PACHECO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). DEFIRO o pedido, razão pela qual determino a expedição de ofício à Caixa 

Econômica 

Federal para levantamento dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS e ao PIS de João Moreira Prates, 

extinguindo o procedimento 

 

2007.63.02.012626-8 - JOAO NAZARE DE OLIVEIRA (ADV. SP159329 - PAULO JOEL ALVES JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extingo o processo sem julgamento 

de 

mérito, com fulcro no artigo 267, incisos V e VI do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.02.002648-8 - NORALDINO WENCESLAU DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Constato a ocorrência de erro material na sentença nº 

1642/2008, 

uma vez que, tratando-se de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, não há 

que se falar em conversão de tempo de serviço comum em especial.Assim, retifico o dispositivo da sentença nos 

seguintes 

termos: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a parte 

autora, no período de 01.10.59 a 02.01.90 exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física, (2) acresça tais tempos convertidos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, conforme os 

dados constantes dos autos administrativos e do CNIS e (3) promova a conversão do benefício (NB 42 086.082.175-7) 

em 

aposentadoria especial, com a revisão da renda do benefício, devendo a autarquia mudar a espécie de benefício (de 42 

para 46) em seu sistema, com base no reconhecimento do tempo assegurado nesta decisão, inclusive, se for o caso, 

conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a DER), a partir da data do laudo 

judicial (31 de maio de 2006). Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida anteriormente, 

no 

prazo de 5 (cinco) dias, ressaltando a modificação da espécie do benefício e sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Esta decisão fica fazendo parte integrante da sentença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.02.010114-4 - ANTONIO ELIAS MACHADO (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.005182-0 - NELSON NISHIMOTO (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.009190-7 - VALDOMIRO GRASSI (ADV. SP190969 - JOSÉ CARLOS VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2005.63.02.012061-0 - WILMA DE ANDRADE GOMES JORGE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012205-6 - WALLACE FREITAS LAVESSO (ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA 

MARTINS 

LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012483-1 - TATIANA PRECIOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012199-4 - ELIZEU CARVALHO LIMA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011539-8 - WILLIAN DIEGO JORGE (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012994-4 - MARTA INES PAIXAO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS e ADV. 

SP229018 - CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.02.013329-7 - WILLIAN SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, configurada a hipótese 

prevista no 

art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.02.003901-7 - ZILDO INACIO INOCENCIO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003938-8 - CARLOS RUBENS TIEZI (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.000200-6 - UEBES GREGOLATE DO BONFIM (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA 

SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, na forma do art. 

51, I, da 

Lei nº 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito. 

 

2008.63.02.002040-9 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . extingo o processo sem julgamento de mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, tendo em vista a notória 

ausência 

de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso 

I, 

c.c. art. 18, ambos do CPC, tendo em vista que a parte aderiu ao acordo junto à CEF. Ora, se anuiu, se concordou e 
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assim 

pactuou com a CEF, está-se diante de fato incontroverso. Por isso, reputo temerária a conduta da parte em, após ter 

aderido a tal acordo, ajuizar ação com o objeto idêntico ao do acordo em questão - a sobrecarregar em demasia o 

Judiciário, em ação de manifesta falta de interesse de agir.Por isso, comino ao(à) autor(a) multa de 1% sobre o valor 

dado a 

causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o valor dado a causa.Considero, ainda, que o fato da parte 

ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez que são situações distintas. Isto é, 

mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no processo ou mesmo deduzir pretensão 

contra fato incontroverso (acordo pactuado com a CEF). Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita ou não, 

sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e ético do 

direito de ação.P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

intime-se 

a parte autora para o cumprimento do acima determinado. 

 

2008.63.02.003957-1 - LUIZ ROBERTO DE CASTRO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003939-0 - CARLOS APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES e 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003940-6 - ARISTIDES DA SILVA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003941-8 - VALDECI GUERRERO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003942-0 - SILVIO APARECIDO CARIAS (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003943-1 - JOSE CARLOS TEODORO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.004117-6 - JOSE ELOIR ORTIZ (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003944-3 - OSVALDO NUNES (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003951-0 - MARCIO FERNANDO CORREA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.02.004151-6 - MAURO ZEFERINO DOS SANTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI e 

ADV. 

SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003948-0 - APARECIDO GONCALVES (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003956-0 - RENI DE FREITAS VIANA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003954-6 - LUIZ PEREIRA DUTRA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003949-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA MARCIANO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI 

SOARES e ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003950-9 - MARIA APARECIDA PAULO ANTONIO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES e 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003953-4 - MARCIA ELENA PEDRO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003952-2 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES e 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003958-3 - RENATO FAUSTINO DE LIMA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003937-6 - TEREZA TOME DA SILVA LINO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003935-2 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 
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2008.63.02.003934-0 - PAULO ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003933-9 - REINALDO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES e 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.003932-7 - PAULO SERGIO DA SILVA CASSEMIRO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES 

e ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS 

ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003930-3 - MORACY NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.02.009805-4 - ALINE TAIS FERREIRA (ADV. SP156263 - ANDRÉA ROSA DA SILVA) ; MARINA 

JUSTINO DA 

SILVA FERREIRA(ADV. SP156263-ANDRÉA ROSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000842-2 - ANTONIO LUIZ DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a PROCEDÊNCIA 

PARCIAL do pedido, para reconhecer o direito da parte autora à remuneração de sua conta de FGTS mediante a 

progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 5.107-66, conforme o tempo de permanência na mesma 

empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e para determinar à CEF que proceda à revisão nos 

termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados devidos, com atualização nos termos da legislação 

fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no enunciado nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de 

Justiça, e 

juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, observada a prescrição trintenária, na forma 

expressa 

na fundamentação.Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto 

às 

Instituições Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, 

tudo 

dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

 

2008.63.02.003550-4 - SILVERIO MAZZALI (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006403-6 - TOMOMASSA MATUO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006208-8 - HELENA GARCIA DONADON (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.002197-9 - MARIA LUCIA CRISPIM CORACINI (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006520-0 - MARIA RITA ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.000860-4 - JOAQUIM PEDRO ALEXANDRE (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000187-7 - GENI VAZ DE ARAUJO (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016213-3 - LUIZ DIAS BORBOREMA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016782-9 - LUIZ INACIO DE SOUZA (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000856-2 - WILSON THEODORO (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000850-1 - JOSE CLAUDIO DIAS FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016603-5 - TIAGO MANIESO PINTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016412-9 - NEUSA APARECIDA BELLON BORGES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000131-2 - EDITE ABADIA DO CARMO OLIVEIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016920-6 - ROSA TEREZA DE MENEZES ALVES (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000948-7 - MARIA HELENA VOLPINI DE SOUZA (ADV. SP197589 - ANDRÉA PINHEIRO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015899-3 - RIVALDO FABIANO DA SILVA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015886-5 - PAULO ANTONIO SCAGLIONI (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000123-3 - JOAO CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002259-5 - CARLOS ROBERTO DE FREITAS BORGES (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002264-9 - INEIDA MAGRI DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014683-8 - LAERCIO MERCHAN (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000148-8 - MARIA DE LOURDES SILVEIRA POLO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016413-0 - JOSE AUGUSTO LOPES (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000368-0 - JULIO CESAR BARBOSA DEL LAMA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000531-7 - IVAM TRAJANO DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.009228-0 - MARIA ONELIA ARDENGHI MATIOLI (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000496-9 - JANETE MARIA CUSTODIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000757-0 - ZELINDA QUATRINI (ADV. SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.002159-8 - NEUSA NERES DAMASCENA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.007716-6 - ANTONIO CARLOS RIBEIRO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.018921-3 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000781-8 - JANETE APARECIDA LEITE DO NASCIMENTO (ADV. SP161512 - VICENTE DE 

CAMPOS 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001220-6 - JOSE ROBERTO DE LIMA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000507-0 - APARECIDO ROSA DA SILVA (ADV. SP239171 - LUIZ PAULO BIAGINI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000520-2 - JOSE ADALBERTO PIRONTI (ADV. SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000552-4 - TEREZINHA COSTA MIGUELONI (ADV. SP163743 - MIRIAM DE FÁTIMA QUEIROZ 

REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015594-3 - APARECIDA DE FATIMA MORAES MOURA (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA 

GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016042-2 - ANTONIO VALENTIN DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000547-0 - ZILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000625-5 - ANA JULIA DA CONCEICAO MELEGATTI (ADV. SP092802 - SEBASTIAO ARICEU 

MORTARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015638-8 - JANDIRA DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000020-4 - ANTONIO GONCALVES DE PAULA (ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011694-9 - CELIA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011281-6 - REGINA PEREIRA COSTA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011280-4 - APARECIDA PEREIRA (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012630-0 - NATIVIDADE DE JESUS FERREIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012563-0 - MARIA LYGIA FERNANDES NUCCI (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012631-1 - LURDES JOANA DE OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 
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2008.63.02.006627-6 - ANA MARIA DE SA CARDOSO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006854-6 - LUZIA ALVES BRITO (ADV. SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006661-6 - ANDRELINA TEIXEIRA BATISTA (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, 

 

2008.63.02.006320-2 - MARIA OLIVIA PEREIRA DE MATTOS (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

e ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006269-6 - WILIAN BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP258351 - JOÃO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a incompetência 

do 

Juizado Especial para o conhecimento desta causa e julgo EXTINTO o processo sem conhecimento do mérito, nos 

termos 

do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a 

gratuidade. 

 

2007.63.02.009403-6 - JOAO ANTONIO CURTIS JUNIOR (ADV. SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.02.000014-5 - LUIS GUSTAVO DIAS (ADV. SP103486 - LUIS CLAUDIO MARIANO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial 

 

2008.63.02.000420-9 - MARLI PONTES SARTINI (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017001-4 - VANILDA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015887-7 - SILVIA TRINDADE (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.02.006747-4 - ROMEU MARCONDES SALES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço dos embargos de declaração porque são 

tempestivos, 

porém os rejeito. 
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2006.63.02.016979-2 - MARIA DA LUZ PEDRO (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em complementação à sentença anteriormente proferida 

(termo nº 

50/2008) esclareço que a tutela antecipada proferida fica cassada e o INSS deverá ser oficiado, com urgência, para 

cancelamento do benefício implantado por ordem deste juízo. 

 

2006.63.02.016848-9 - ELIETE FERREIRA MENDES (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA 

AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconheço a incompetência 

deste 

Juizado Especial para o conhecimento desta causa e julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, 

 

2007.63.02.016646-1 - ANTONIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça que nos períodos de 01/11/1975 a 02/03/1983, 20/06/1985 a 

30/06/1986, 01/07/1986 a 16/02/1987, 18/02/1987 a 13/03/1992 e 01/09/1992 a 21/11/2006, trabalhados pela parte 

autora e anotados em CTPS, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física 

(conversor 1.4) (2) promova a concessão do benefício de aposentadoria especial (NB/46 140.219.325-1), ), com base na 

conversão do tempo assegurada nesta decisão, inclusive, se for o caso, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 

20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a DIB), com DIB na data da juntada do laudo pericial (05 de março de 2008). 

 

2007.63.02.014804-5 - IZAURA SOUZA ALVES JAYME (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.02.016647-3 - SEBASTIAO EDUARDO DE OLIVEIRA CARLOS (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça que nos períodos de 27/09/1976 a 31/07/1978, 01/08/1978 a 

02/09/1991, 01/09/1995 a 04/03/1997, o autor exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física (conversor 1.4); (2) proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º 

do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) promova a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB/42 139.895.466-4), inclusive, se for o caso, conforme o critério 

mais vantajoso (até a EC nº 20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a DIB) que deverão ser acrescidos aos demais períodos 

reconhecidos pela autarquia previdenciária, com DIB na data da juntada do laudo(05 de março de 2008). 

 

2006.63.02.005225-6 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP226739 - RENATA ROMANI DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no art. 267, III do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.02.012326-7 - EDILSON DONIZETE BORGES (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para 

determinar ao INSS que (1) reconheça que nos períodos de 18/04/1977 a 14/03/1981, 20/03/1981 a 23/11/1981, 

01/12/1981 a 14/12/1991, 01/01/1992 a 05/03/1997, 01/05/1997 a 30/12/1997, 01/05/1998 a 30/12/1998, 

01/05/1999 a 30/12/1999, 01/05/2000 a 30/12/2000, 01/05/2001 a 30/12/2001, 01/05/2002 a 30/12/2002, 

01/05/2003 a 30/12/2003 e 01/01/2004 a 22/06/2006, o autor exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais 

à saúde e à integridade física (conversor 1.4); (2) proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) 

promova a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB/42 139.613.373-6), inclusive, se for o 

caso, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a DIB) que deverão ser 

acrescidos aos demais períodos reconhecidos pela autarquia previdenciária, com DIB na data da juntada do laudo(27 de 

novembro de 2007). 

 

2008.63.02.006214-3 - SHIRLEY MARIA SERRANONE LACATIVA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, caracterizada a coisa 

julgada, 
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julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito 

 

2005.63.02.007437-5 - JOSÉ ADÃO DA SILVA (ADV. SP124715 - CASSIO BENEDICTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). Nessa conformidade e com os mesmos 

fundamentos, 

julgo extinto o processo sem apreciação de seu mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência 

judiciária. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2007.63.02.016261-3 - RENATO BERNAL (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016259-5 - ANISIO VASCONCELOS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016161-0 - FRANCISCO DE PAULA ALVES DE ASSIS (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016165-7 - MARIA HELENA ROSSETO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016182-7 - WALDEMAR DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016254-6 - ANIVALDO VITOR DIAS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016257-1 - JOSE VICENTE BENTO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016187-6 - SERGIO PERUSSOLO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.001100-7 - SEBASTIAO RAMOS (ADV. SP262753 - RONI CERIBELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos 

art. 284, 

parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 

267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.006272-6 - PEDRO WILSON COELHO (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO e ADV. 

SP056913 

- WILSON DE SOUZA e ADV. SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 

assistência 

judiciária. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. com o trânsito, dê-se baixa. 
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2007.63.02.016179-7 - SEBASTIAO CARLOS SERRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016159-1 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.016285-6 - MARIA DE LOURDES DE JESUS (ADV. SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido e declaro extinto o processo 

com 

julgamento de mérito, 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido 

 

2007.63.02.010991-0 - APPARECIDA ALVES DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013458-7 - ERCILIA VALENCIANI SEGHETTO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACÊDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013340-6 - GENI DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.02.001780-3 - MARIA HELENA DA CONCEIÇAO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos embargos e nego 

provimento. 

 

2008.63.02.006398-6 - JOSE ANTONIO MACHADO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a litispendência ,julgo 

extinto o 

processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3° e no inciso V, ambos do artigo 267, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2007.63.02.013136-7 - ELSON DOS SANTOS (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.006759-8 - ALECIO ARDENGHE (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES FAGUNDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011288-9 - JOSE ANTONIO DAMASIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004916-0 - UMBELINO JOSE ALVES (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013647-0 - PLINIO APARECIDO NALI (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009175-8 - APARECIDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI BORGES 

FAGUNDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014214-6 - ALICE MARIA DE ANDRADE (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.009970-8 - DORIVALDO RENIER (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.003157-9 - NEIDE APARECIDA SGOBBI DE MORAES (ADV. SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011225-7 - APARECIDO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011224-5 - VANDERLEI BENEDITO PEREIRA (ADV. SP252448 - JADER LUIS SPERANZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001007-6 - ARLINDO DE DEUS FERREIRA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000724-7 - ABILIO BARBOZA FILHO (ADV. SP215914 - ROGÉRIO ALEXANDRE BENEVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010648-8 - ODECIO NADALON (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.001301-6 - FERNANDO FRANCISCO DE MORAIS (ADV. SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, decreto a extinção do 

processo sem 

deliberação quanto ao mérito 

 

2007.63.02.014891-4 - ANTELMO FERNANDES DO PRADO (ADV. SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, 

julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.02.002187-6 - MARIA IZABEL DE JESUS LOPES (ADV. SP197096 - JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto considerado, em face das razões 

expendidas, 

com fulcro no art. 267, inc. I, do CPC, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, em conseqüência, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito. 

 

2006.63.02.000650-7 - JOSE BATISTA FRUTUOSO (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, em face da existência de coisa julgada e da 

falta 

de interesse da parte autora de prosseguir o presente feito, eis que o objeto de sua pretensão está sendo atendido no feito 

supracitado, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV e V, do Código de 

Processo 
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Civil. 

 

2008.63.02.006340-8 - MILTON FERREIRA NEVES (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . declaro extinto o processo sem resolução do mérito 

 

2005.63.02.000841-0 - VALTER SIQUEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . a) declaro a ocorrência da prescrição qüinqüenal no que toca ao 

enunciado 

nº 260 do TFR; 

 

b) declaro a carência da ação em relação ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT-88; 

 

c) julgo parcialmente procedente o pedido de majoração do percentual da aposentadoria por invalidez, pela redação 

originária do art. 44, § 1° da Lei nº 8.213-91, de modo que o coeficiente de cálculo da renda mensal corresponda a 87% 

e 

a renda mensal atualizada seja equivalente a R$ 434,68 (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA 

E OITO CENTAVOS), em julho de 2007. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de 12% ao ano, respeitada a prescrição qüinqüenal, que somam R$ 494,02 (QUATROCENTOS E NOVENTA 

E 

QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizadas para agosto de 2007, nos termos do cálculo da contadoria deste 

juizado. 

 

2008.63.02.002055-0 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo 

 

2008.63.02.005530-8 - MARIA REGINA BERNINI STAURENGO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora MARIA REGINA BERNINI STAURENGO. Sem custas e sem honorários. 

Defiro a 

assistência judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2004.61.85.004719-0 - SONIA MARIA BATISTA TORRES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

declarar 

o direito do autor à revisão da renda mensal inicial de seu benefício pela aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 

1994, 

de 39,67%, na correção dos salários-de-contribuição utilizados para cálculo, tal como já reconhecido e implementado 

por 

força da sentença na Ação Civil Pública n° 2003.61.83.011237-8. Condeno a autarquia nestes autos, tão somente, a 

pagar 

ao autor as diferenças relativas a implementação da revisão da nova renda, correspondentes às prestações vencidas, no 

montante de R$ 65.955,91 (SESSENTA E CINCO MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E 

NOVENTA E 

UM CENTAVOS) , atualizadas para março de 2008, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a 

prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. Resta mantida a coisa julgada 

em 

relação ao pedido de majoração da cota da pensão. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.002420-8 - PAULO VISONA (ADV. SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 
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2007.63.02.016410-5 - JOSE ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP082773 - ROBERTO SERGIO FERREIRA 

MARTUCCI e 

ADV. SP135954 - OLINDA GALVAO PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.02.016810-0 - ROMILDA AMBROSIA DE JESUS (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016276-5 - MARIA DE DEUS DA SILVA GOMES (ADV. SP247578 - ANGELA APARECIDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000054-0 - JOSE NUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016342-3 - ROBERTO LUIZ BARBARA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016742-8 - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016634-5 - ELIDIA MARIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016617-5 - ROBERTO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000186-5 - DOUGLAS APARECIDO MARTINS (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015514-1 - NILVA COELHO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000162-2 - TERCILIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000150-6 - MARIA DE SOUZA RIBAS (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000134-8 - RITA DE CASSIA PONCIANO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000517-2 - FRANCIVALDO SIMAO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000130-0 - ARTIDONI JOSE SOARES (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000519-6 - AUREA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP268092 - LEONARDO BRUNO LOPES DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000129-4 - ETELVINA SOUZA DAS NEVES SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000525-1 - NEUSA LERES BATISTA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000534-2 - LEILA FESSINA GONCALVES (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016907-3 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP028767 - LAURO SANTO DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002266-2 - EDNA MARIA DA COSTA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015609-1 - MARIA LUCIA GUIRALDELLI DA SILVA (ADV. SP074206 - HERMINIO DE 

LAURENTIZ NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015630-3 - MOISEIS COROLINO PORTO (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA e ADV. 

SP079077 - 

JOSE ANTONIO FUNNICHELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.017003-8 - OCTACILIO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000784-3 - EDNA MARIA PINTO PARREIRA (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015652-2 - MARLI DE FATIMA GARCIA QUEIROZ (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016995-4 - DEUSDETE CARDOSO DE JESUS (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI e ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016992-9 - SANTINA CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000324-2 - REINALDO LUIS FAIANI (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIÓ SILVA GOMIERO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000730-2 - BRUNO CARNELOS FILHO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000612-7 - RENATA NUNES RIBEIRO (ADV. SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015584-0 - GILBERTO CARLOS SANTANA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014422-2 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001251-6 - DIRCE BERNARDES DE SOUZA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015613-3 - ANDRE LUIS DE ARCHANGELO (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE O 

SIMOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000861-6 - NEIDE DA GRACA PEREIRA COSTA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000871-9 - MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.007210-3 - CARLOS CEZAR LUBAO ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) ; 

DANIELE 

MARIA LUBAO ROCHA(ADV. SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR); LUIZA LUBAO ROCHA(ADV. 

SP090916-HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000489-1 - MARIA APARECIDA ROLA (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003256-4 - MARCIO DONIZETI AZIANI (ADV. SP117459 - JOAO FRANCISCO SOARES e ADV. 

SP175390 - 

MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da lei processual 

civil. 

 

2008.63.02.002137-2 - IGNES POPULIM ALVES (ADV. SP112669 - ARNALDO PUPULIM e ADV. SP118073 - 

CRISTINA 

LAGO PUPULIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

DEFIRO o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.02.016316-2 - MARIA APARECIDA BEZERRA (ADV. SP082886 - RITA DE CASSIA GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016280-7 - EDNA DA SILVA GOMAS (ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001619-4 - DIRCE ROSSI DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001186-0 - VALDIVINO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP128687 - RONI EDSON PALLARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001322-3 - HILDA DA CONCEICAO TENA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001808-7 - CLARINDA JORGE DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER 

NETO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001701-0 - CLELIA GALLO ROSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001307-7 - JOSE ROBERTO VIEIRA (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013131-8 - EURIPEDES NUNES (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016996-6 - DIVA SEGECIC DE FARIA (ADV. SP229867 - RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016035-5 - MARIA DE LOURDES CAPRISTANO DE OLIVEIRA (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014027-7 - JOAO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013085-5 - SUELI RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014512-3 - GENI APARECIDA PINTO ZUCHI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001239-5 - ALICE DACOMI IGNACIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016361-7 - ANTONIA DE SOUZA FORTUNATO CALEGARO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACÊDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015223-1 - CONCEIÇÃO EXPEDITA DE JESUS MAXIMO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000294-8 - GLAUCY FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.85.009424-6 - ELDER PATRICIO DA FONSECA (ADV. SP184768 - MARCEL GUSTAVO BAHDUR 

VIEIRA e 

ADV. SP200067 - AIRTON CAMPLESI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do 

benefício 

previdenciário por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela 

de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, evoluindo-se a 

renda 

com reflexos no benefício até o óbito do segurado, ocorrido em 03.01.2006.Condeno ainda o INSS ao pagamento dos 

atrasados no montante de R$ 14.242,20 (QUATORZE MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE 

CENTAVOS) atualizados até o mês de dezembro de 2007, diferenças estas corrigidas na forma da lei e obedecida a 

prescrição qüinqüenal, com acréscimo de juros são de 12% ao ano, a contar da citação. 
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Considerando o óbito do segurado, deixo de determinar a implantação da nova renda, e determino ao patrono dos 

autores 

que providencie a habilitação dos herdeiros do autor para receber os valores objetos desta ação, ficando claro que a 

expedição do ofício precatório ficará condicionada à referida regularização dos autos. 

 

2008.63.02.005235-6 - CYBELE GUIMARAES BARRETTO (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e declaro 

extinto o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

 

2007.63.02.013615-8 - MARIA APARECIDA FANTACINI DE SOUSA (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS 

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013016-8 - APARECIDA GRIFA ROCHA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006161-8 - JOAO BATISTA VILLARES (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006257-0 - CARIME CANDIDO BALDOCHI (ADV. SP209304 - MARCO ANTONIO VILLAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006097-3 - WAGNER GUIMARAES DE MATTOS (ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006044-4 - SILVIO FABRIS (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005900-4 - MARIA HELENA SARTI TUPINAMBA (ADV. SP193867 - ZENAIDE ZANELATO 

CLEMENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006387-1 - AMERICO LAZZARINI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006385-8 - BENEDICTA MARQUES BODOKY (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006342-1 - HILDA MARIA MARTINS MUNIZ (ADV. SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006389-5 - BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006383-4 - MARIA MENDES VINAGRE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006391-3 - TEREZINHA PEIXOTO DE OLIVEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006375-5 - SEBASTIAO ANTONIO FIOROTTO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1310/1740 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006281-7 - IDALINA ALVES MARTINS (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ISTO CONSIDERADO, em face das razões 

expendidas, com fulcro no art. 3º, 6º e 267, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A 

PRESENTE 

AÇÃO, sem resolução de mérito. 

 

2008.63.02.005961-2 - ERMANTINA MORAES DOS SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006193-0 - BENEDITA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO e 

ADV. 

SP214614 - REGINALDO GIOVANELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.006192-8 - MARIA LUIZA MARIN ORTEGA (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO e 

ADV. 

SP214614 - REGINALDO GIOVANELI) ; JOSE ROBERTO MARIN ORTEGA ; ADRIANE MARIN ORTEGA ; 

FLORENCE 

MARIN ORTEGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006183-7 - IRIA BOSCHIN PANOCHIA (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE 

CASTRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.02.003066-0 - ORIDES MARIA LOPES MELLO (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004296-0 - DELMINA FARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES 

CASAROTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.016186-4 - PEDRO MOREIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ANTE O EXPOSTO, em face das razões expendidas, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a assistência judiciária. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2007.63.02.011548-9 - JOAO DE OLIVEIRA MASSA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao 

INSS 

que (1) reconheça que nos períodos de 02/06/1979 a 03/10/1980, 10/05/1982 a 20/12/1982, 03/02/1986 a 

08/10/1986, 09/10/1986 a 10/05/1987, 01/07/1987 a 22/12/1987, 02/05/1989 a 27/06/1990, 02/06/1991 a 

09/05/1992, 01/06/1993 a 05/03/1997, o autor exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física (conversor 1.4); (2) proceda à conversão do período especial em atividade comum, nos termos do § 2º 

do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; (3) promova a concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB/42 136.008.588-0), inclusive, se for o caso, conforme o critério 
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mais vantajoso (até a EC nº 20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a DIB) que deverão ser acrescidos aos demais períodos 

reconhecidos pela autarquia previdenciária, com DIB na data da juntada do laudo(26 de fevereiro de 2008). 

 

2008.63.02.003598-0 - PEDRO MAXIMIANO PEREIRA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição 

específica. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de autos 

virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, 

II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.02.006374-3 - ROSEMARY ANANIAS DA SILVA (ADV. SP167498 - ANA PAULA APARECIDA 

DEMICIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006601-0 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006629-0 - VALTER MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006686-0 - NEILA FATIMA TELLES SILVA (ADV. SP213987 - RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES 

BIANCHINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006430-9 - NATAL SILVIO BARBOSA REIS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.004024-6 - CARLOS EDUARDO BERNARDES (ADV. SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA 

BAHIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes 

embargos, 

postos tempestivos, acolhendo-os, para sanar a omissão apontada nos termos da fundamentação supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do acima exposto, homologo, por 

sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por conseqüência, julgo extinto o processo, nos termos 

do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.001102-0 - PAULO HENRIQUE MOREIRA (ADV. SP144961 - ROSECLEIDE SIQUEIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.002707-2 - SIMEAO SANTOS DE JESUS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002013-6 - PEDRO POZZATO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, face às razões expendidas, 

declaro 

a PROCEDÊNCIA PARCIAL do pedido, apenas para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a proceder à 

remuneração de conta de FGTS do autor mediante a progressão prevista pela redação originária do art. 4º da Lei nº 

5.107- 
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66, conforme o tempo de permanência na mesma empresa demonstrado pelos documentos que acompanham a inicial, e 

para determinar à CEF que proceda à revisão nos termos do mencionado dispositivo legal e à apuração dos atrasados 

devidos, com atualização nos termos da legislação fundiária, sem prejuízo da aplicação dos índices fixados no 

enunciado 

nº 252 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a contar da citação, 

observada a prescrição trintenária, na forma expressa na fundamentação. 

 

Outrossim, determino à CEF que, após o trânsito em julgado da presente sentença, providencie junto às Instituições 

Financeiras os extratos necessários da parte autora para a elaboração dos cálculos e, bem como, os faça, tudo dentro do 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob as penas da lei. 

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

2008.63.02.003947-9 - ORESTES PAVAN JUNIOR (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.004382-3 - OLIVEIROS SERRA (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.004341-0 - CARLOS AUGUSTO MANEIRO KOTZENT (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003945-5 - NELSON TELLES DE AZEVEDO (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES 

e ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

 

2008.63.02.004164-4 - JOSE CARLOS PERUSSOLO (ADV. SP256421 - MARINA DA SILVA CARUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003955-8 - LUIZ CARLOS BALBIZAN (ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e 

ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.002955-3 - LUIZ CARLOS EUZEBIO (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil 

 

2008.63.02.001418-5 - LINDAURA DOS SANTOS ELESBAO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA 

CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.02.014728-4 - MARIA APARECIDA DOS PASSOS DE ASSIS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

DE 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgar IMPROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ANTE O EXPOSTO, em face das razões 

expendidas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial. Sem custas e sem honorários. Defiro a 
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assistência 

judiciária. P. I. com o trânsito, dê-se baixa. 

 

2008.63.02.006218-0 - ORLANDO DOMINGOS (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006341-0 - ADHEMAR JOSE PEREIRA MARTINS FILHO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016162-1 - JOSE VITOR DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016233-9 - JOSE TEODORO FILHO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016244-3 - RENATO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016250-9 - BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016253-4 - SONIA MARIA MORGAN FRANCOZO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016180-3 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016200-5 - JOAO TIBURCIO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016206-6 - LUIZ BIAJOTI NETO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016174-8 - LUIZ ANTONIO FRANCOZO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016204-2 - SALVADOR DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004365-3 - LUCIA HELENA DE MARCO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004355-0 - RUY RAMOS (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016183-9 - OLIVEIROS SERRA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006240-4 - SHUN ICHIRO KUMON (ADV. SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO 

 

2008.63.02.001367-3 - BERNADETE DE ARAUJO SILVA (ADV. SP213268 - MARISTELA TREVISAM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

 

2008.63.02.002319-8 - ESTELA MARIA SOARES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP112270-ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.005282-0 - CELINA BERNARDES BARBOSA (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a 

extinção do processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

 

2008.63.02.000983-9 - JOSE DONIZETI DE SOUZA (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução 

de 

mérito, com fundamento no art. 283, combinado com o 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a prescrição do 

direito 

da parte autora quanto à capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS, extinguindo o 

processo, 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, c.c. art. 2º parágrafo único da Lei 

n.º 

5705/1971. 

 

2008.63.02.006276-3 - MARIA DAS DORES DE SANTI CHINELATO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006210-6 - MARIA ZELIA FULACHI POLACHINI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006399-8 - ALICE MIKKI NISHIMURA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006274-0 - ANA MIKKI NAKAMURA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006401-2 - CARLOS AMADEU LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006517-0 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.006400-0 - CLEMENTINA DE LURDES FULACHI DELLA LIBERA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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2008.63.02.006575-2 - ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP154943 - SÉRGIO OLIVEIRA 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a autora carecedora de 

ação 

por ausência de interesse processual, pelo que extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2005.63.02.001957-1 - NORVAN FERREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, conheço dos presentes embargos, postos tempestivos, 

acolhendo- 

os, para sanar a omissão apontada conforme os esclarecimentos supramencionados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

 

2007.63.02.012763-7 - MARIA DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS 

DE 

ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012626-4 - JOSE FRANCISCO ROCHA (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012627-6 - MARIA JOSE RAMOS DA ROCHA (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012628-8 - ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR 

ANTUNES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012629-0 - ELIDE DE JORGE DA SILVA (ADV. SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.000035-6 - JOAO MARTINS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela autora e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.02.002140-2 - NAIR APARECIDA DA SILVA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000599-8 - MARIA FREITAS FAGUNDES (ADV. SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000904-9 - JOSE RAIMUNDO DA ROCHA (ADV. SP161059 - ANDRÉA GRANVILE GARDUSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000767-3 - APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000592-5 - VALDELINO BERNARDO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000660-7 - RICARDO DONIZETI DA SILVA (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000735-1 - JOANA APARECIDA DE GOUVEA LUCAS (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000758-2 - JOSE CARLOS ORTEGA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000766-1 - SUELI REIS ELIAS MANSO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015541-4 - JOAO SIMOES FILHO (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000796-0 - MIRIAN MACAROFF (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000799-5 - DANIEL AUGUSTO DO NASCIMENTO (ADV. SP164759 - FABRICIO SOUZA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000886-0 - RISONETE INACIA DE FRANCA PALMEIRA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000893-8 - MARIA APARECIDA RAMOS BOTELHO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO 

CAMPOS 

LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000956-6 - LUIS CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP059816 - LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002391-5 - PEDRO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA 

FIDELIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000438-6 - BRAZ AUGUSTO PASCHOAL (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000350-3 - LUZIMAR ROSA DA SILVA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000619-0 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP194599 - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS 

LAVESSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001173-1 - REGINA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001133-0 - CLEUSA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP169705 - JÚLIO CÉSAR PIRANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000342-4 - DEVANIR GONCALVES (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000343-6 - ODIL SILVONI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000349-7 - CLEONICE PARREIRA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001218-8 - MILTON FRAGA DA SILVA (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS ANDRADE DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000351-5 - ELZA GOUVEA TASINAFO (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000354-0 - MARIA ABADIA SILVA FERREIRA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000462-3 - LUIZ CARLOS ROSA (ADV. SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013070-3 - MARISA PALANDRE (ADV. SP120183 - WAGNER DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000548-2 - ANTONIO ROBERTO TODERO (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015834-8 - REGINA APARECIDA DOS SANTOS DE FRANCA (ADV. SP171204 - IZABELLA GODOI 

BORGES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000557-3 - SONIA TEREZINHA DE SOUZA SORRINI (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000590-1 - JOSE EUGENIO COLOZIO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.002298-0 - JOANA BATISTA LEITE (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015639-0 - JULIENE LIMA LEITAO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015631-5 - JOSE APARECIDO ALVES (ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015593-1 - EDILSA SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016550-0 - ELPIDIO LOZANO NOEVO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001329-6 - ODAIR RODRIGUES (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015590-6 - HELENA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.001325-9 - LUZIA BARROS DE CARVALHO (ADV. SP215399 - PATRÍCIA BALLERA 

VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015588-8 - TERESINHA PIASSA CAMATIO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001327-2 - JOSE ANTONIO DOMINGOS (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011571-4 - HELENA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015477-0 - CATHARINA APARECIDA GOMES (ADV. SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014616-4 - URANIA OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.02.002001-9 - NATAL BIAGIOTTI (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.001650-9 - JOAO ALFREDO ROSATTI (ADV. SP235356 - TIAGO FERNANDO PONCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, declaro extinto o 

processo sem 

resolução de mérito, com fundamento nos arts. 282, 283 e 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. 

 

2006.63.02.013773-0 - ALICE DE ANDRADE DE FARIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.004625-0 - JOAO TEODORO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006414-0 - MARIA JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseqüência, 

julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, III, da lei processual civil. Sem 

condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Concedo a gratuidade para a parte autora. Intime-se. 

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a ocorrência 

da 

prescrição e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

 

2006.63.02.012393-7 - SEBASTIAO DE CASTRO LIMA (ADV. SP200461 - LUCAS MAGALHÃES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.001430-2 - NELSON ALVES FERREIRA (ADV. SP200461 - LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.02.012394-9 - OSVALDO BARBARA (ADV. SP200461 - LUCAS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em razão da incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante a incompatibilidade da redistribuição de autos 

virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há de se aplicar o comando esculpido no art. 51, 

II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem resolução do mérito 

 

2008.63.02.005976-4 - DEIVIDI ZELANTE (ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006039-0 - SILVIA HELENA LOPES (ADV. SP153691 - EDINA FIORI e ADV. SP066631 - EDVAR 

VOLTOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005993-4 - ALESSANDRO MANOEL GOMES (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006148-5 - ANA MARIA BARBOSA SANTOS (ADV. SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.005508-0 - JOAO LEOPOLDINO DE ANDRADE (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

para 

determinar ao INSS que (1) nos períodos de 07.05.1980 a 30.05.1983, de 01.06.1983 a 22.04.1987, de 04.05.1987 a 

30.11.1989, de 01.12.1989 a 30.05.1995, de 01.06.1995 a 04.03.1997 e de 18.11.2003 a 22.08.2006 exerceu atividades 

sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) (2) proceda à conversão do referido 

período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto 

nº 3.048, de 6.5.1999 (3) acresça tais tempos convertidos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, conforme 

os 

dados constantes dos autos administrativos e do CNIS e (4) promova a concessão do benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, com base no reconhecimento e na conversão do tempo assegurados nesta decisão, 

inclusive, se for o caso, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a DIB), com 

DIB na data da juntada do laudo (01 de abril de 2008). 

 

2008.63.02.002097-5 - RAINER APARECIDO RIPAMONTE (ADV. SP258242 - MAURO AUGUSTO 

BOCCARDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). acolho em parte os embargos 

de 

declaração 

 

2008.63.02.000880-0 - VANIR MARQUES PEREIRA (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedentes os pedidos 

 

2008.63.02.005653-2 - ALBERTINA DOS SANTOS JARDIM (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a 

litispendência, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de 

Processo Civil. 

Sem prejuízo, aplico, na oportunidade, a litigância de má-fé, com base no art. 17, inciso I, c.c. art. 18, ambos do CPC, 

tendo em vista que a parte reitera ação de objeto idêntico ao de outra anteriormente ajuizada - a sobrecarregar em 

demasia 
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o Judiciário. 

Por isso, comino à autora multa de 1% sobre o valor da causa, além de indenização num total de 10%, também sobre o 

valor da causa. 

Considero, ainda, que o fato da parte ser beneficiária da Justiça Gratuita não a exime da aplicação de tal penalidade, vez 

que são situações distintas. Isto é, mesmo ao beneficiário da Justiça não é dado o direito de atuar temerariamente no 

processo ou mesmo deduzir pretensão contra fato incontroverso. Caso assim aja, seja ele beneficiário da Justiça Gratuita 

ou não, sujeitar-se-á às penalidades decorrentes da litigância de má-fé - que são garantias públicas do uso adequado e 

ético do direito de ação. 

 

2008.63.02.005632-5 - VICENTE PAULO LAZARI (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, diante da ausência de interesse processual, JULGO EXTINTO 

O 

PROCESSO, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.02.013575-0 - MARIA DE LOURDES DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . homologo o acordo firmado entre as partes, 

nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil 

 

2008.63.02.005903-0 - JOAO FERNANDO BOVO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, força é reconhecer a incompetência deste 

Juizado Especial Federal para o conhecimento desta causa, pelo que extingo o processo sem resolução de mérito, com 

fundamento no disposto no artigo 51, inciso II, da Lei nº 9.099/95 (LJE) e também no contido no artigo 267, inciso IV, 

do 

Código de Processo Civil, aplicados subsidiariamente. 

 

2008.63.02.001010-6 - THEREZA SILVERIO DA SILVA (ADV. SP079768 - DOLVAIR FIUMARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, na forma do art. 51, I, da lei nº 9.099-95, 

julgo 

extinto o presente processo, sem resolução de mérito. 

Dou por publicada em audiência, saindo intimadas as partes. 

 

2008.63.02.006315-9 - LIBERATA GOULART TAKEGAVA (ADV. SP176725 - MÁRCIA MOREIRA GARCIA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo 

improcedentes os 

pedidos, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I e IV, do Código de Processo 

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: declaro a improcedência do pedido inicial 

 

2007.63.02.014440-4 - MARIA TEREZA TOBIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014439-8 - ANNA CANDIDA LEÃO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014438-6 - ILDEFONSO FANTACINI (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014437-4 - JOAO BAPTISTA MARQUES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

2007.63.02.015425-2 - MARINALVA VIEIRA PEREIRA (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012602-5 - TEREZINHA TEIXEIRA PASSOS (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012566-5 - APARECIDA BRAZ DA SILVA (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000033-2 - PAULINA ROSA SOARES (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016379-4 - MARIA DAS DORES MAXIMO DE OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS 

MACÊDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013459-9 - JOSE ROSA DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012646-3 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO ROSA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013058-2 - CONCEIÇAO APARECIDA SERAFIM VERISSIMO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013335-2 - CLELIA APARECIDA PORFIRIO DE ALMEIDA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS 

ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013417-4 - JORGE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.000864-1 - PAULA CAVALLO SIMONETTE DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES 

DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.02.012136-2 - LUIZ HENRIQUE RIBEIRO MORELATO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça que nos períodos de 12/08/1981 a 15/06/1985, 16/06/1985 a 

31/10/1988, 19/04/1995 a 19/05/2000 e 20/05/2000 a 31/10/2005, o autor exerceu atividades sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4); (2) proceda à conversão do período especial em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999; (3) promova a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB/42 140.630.566-6), 

inclusive, se for o caso, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a DIB) que 

deverão ser acrescidos aos demais períodos reconhecidos pela autarquia previdenciária, com DIB na data da juntada do 

laudo(14 de dezembro de 2007). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL 

 

2008.63.02.004934-5 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA 

LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.004951-5 - LOURIVAL GREGORIO DAS GRAÇAS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.003511-5 - MARIA MADALENA MENDES MACEDO (ADV. SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). julgo improcedente o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DIANTE do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2008.63.02.001585-2 - JANDYRA MENEGHETTI LEOTTI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001586-4 - ANTONIO GOMES DE BRITO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005227-7 - IOLANDO LOURENCO (ADV. SP161006 - JAMIL JESUS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006307-0 - RUBENS HUMBERTO BERNARDO (ADV. SP212946 - FABIANO KOGAWA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente 

o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, com aniversário até o 

dia 

15: no mês de junho de 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%) e no mês de janeiro de 1989, 

mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%), descontando-se os índices efetivamente aplicados. 

Condeno a 

referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e 

remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros 

moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

 

Reitero o que foi dito na fundamentação desta sentença, no sentido de que o que consta do presente dispositivo se aplica 

somente ao valor mantido na CEF depois das medidas implementadas por força da Medida Provisória nº 168 e da Lei nº 

8.024, ambas de 1990. 

 

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido 

inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários. Concedo a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

 

2007.63.02.016953-0 - TEREZA SILVEIRA CARDOSO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016967-0 - VITALINA SOARES DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 
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pedido 

 

2007.63.02.012101-5 - ANTONIO CARLOS MAFRA (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011633-0 - JOSE ALVARO GARBIN (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011945-8 - ADENIR LAZARI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014256-0 - ELADIR CRISTINA LONTRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012107-6 - ANTONIO JOSE DOS REIS (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012103-9 - SEBASTIAO LEAL (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012106-4 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012102-7 - ERNESTO DE SOUZA FILHO (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.003594-9 - SANDRA NICOLINA GALIZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012105-2 - JOAO CARLOS MATIAS (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.012104-0 - REGINA DE FATIMA LINO (ADV. SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001363-6 - JOSE VICTORINO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002649-7 - WILSON SANDRIN (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003194-8 - BENEDITO DIOGO PEREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003195-0 - LUZIA CAMILO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA 

COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000011-3 - FRANCISCO DINIZ ARANTES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002654-0 - JOSE MARIO AZEVEDO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 
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MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003196-1 - MARIO JACINTHO GUIMARAES JUNIOR (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 

- MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.02.002650-3 - JOAO PEDRO GOMARIM (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.003193-6 - TEREZA ISABEL LUCATO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001086-6 - MARIA APARECIDA LUCIANO (ADV. SP170965 - MARCELO ÁVILA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000661-9 - ADEMIR ACORCI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001361-2 - JOAO CARLOS DE QUEIROZ (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016538-9 - ARACY APARECIDA DE MELO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001362-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016048-3 - JOSE NILTON BRIZANTE (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000495-7 - PEDRO PARIZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006357-3 - JOSE JACKSON DOJAS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - 

MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014973-6 - JOSE CANDIDO DOS REIS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015310-7 - MARIA ISABEL MUNARI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014976-1 - MIGUEL ITAMAR EVARINI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006358-5 - EPAMINONDAS BARBOSA PIRES (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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. 

 

2008.63.02.006360-3 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.015312-0 - LUCIA KAYOKO TAKANO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.006554-5 - PAULO VALTER DEL ANGELO (ADV. SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI e ADV. SP194376 

- 

CLAUDIA RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, 

ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.02.010585-0 - DEBORAH CRISTINA DE MEDEIROS (ADV. SP199776 - ANA PAULA CIONE CRISTINO 

DA 

SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

declaro a 

improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

 

2007.63.02.017044-0 - ADRIANO PERES (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). INDEFIRO o pedido 

 

2008.63.02.006113-8 - ENIO ANTONIO BAPTITUSSI (ADV. SP190637 - EDUARDO COVAS PINHEIRO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, 

julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo improcedente o 

pedido, e 

em conseqüência, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.005989-2 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES SALGADO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006470-0 - LUIZ ROBERTO VERSIANI (ADV. SP032114 - LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006378-0 - LUZIA JORGE DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.006382-2 - ANESIO FARINASSO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

autora e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do CPC. 

 

2007.63.02.017002-6 - MARCIA SANTOS BARBAM (ADV. SP178874 - GRÁCIA FERNANDES DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016652-7 - CLEIDE DA SILVA TELLES (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.016636-9 - FABIANA FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a procedência 

parcial do 

pedido autoral 

 

2007.63.02.011246-4 - BENEDITA MARIA DE JESUS (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011245-2 - MARIA HELENA CARVAZAN LUCCHESI (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011239-7 - ROSA BOVE DO VAL (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.011238-5 - GENY GARAVAZZO NETTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.010828-0 - EURIPEDES GOMES DA SILVA (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013449-6 - MARIA APARECIDA ALVES DE SALLES (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.005875-5 - TERESINHA CONCEIÇAO BARBOSA (ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA 

DA SILVA 

ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.005779-9 - IGNEZ SERTORIO BARRETO (ADV. SP190709 - LUÍZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGAR PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

2007.63.02.014950-5 - TEREZINHA MAGRON MAGALHAES (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014912-8 - IZALTINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014949-9 - ERONDINA HONORATO DE JESUS SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE 

ABREU) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, caracterizada a 
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litispendência, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no § 3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.02.006234-9 - GELCINO PEREIRA PARDIM (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.002777-5 - JOSE OSVALDO SIMPLICIO (ADV. SP214305 - FABRICIO SILVA NICOLA e ADV. 

SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.005929-6 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.001118-4 - CLAUDIO APARECIDO MARCONE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com 

fundamento 

nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em conseqüência, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.02.009249-7 - PEDRO DE CARVALHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, 

 

2008.63.02.004685-0 - ELAINE CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 

9.099/95, 

aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em conseqüência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 

VIII, 

do Código de processo civil. 

 

2008.63.02.005966-1 - GUACY SIBILLE LEITE (ADV. SP131844 - CRISTIANE HEREDIA SOUSA) X ORDEM 

DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO . 

 

2007.63.02.016256-0 - CLEBIO TENTI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013936-6 - REDORVAL NATALINO DANILUCCI - ESPOLIO (ADV. SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.02.014546-9 - NELSON DE CAMPOS LEITE (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Deixo de conhecer dos 

embargos de 

declaração, por serem absolutamente intempestivos. 

Com efeito, o autor foi intimado da publicação da sentença aos 04.12.2007, conforme certidão anexa aos autos, e só 

veio 

a interpor os embargos em 02.05.2008, conforme carimbo de protocolo na petição em questão, quando de sua intimação 

para recolher a multa por litigância de má-fé, após o trânsito em julgado. 

Quanto à reconsideração da multa, ao argumento de que os juros progressivos não integravam o pedido naquela 

primeira 

ação, observa-se, da íntegra do acórdão proferido pelo TRF da 3ª Região, anexado a estes autos, que os juros 

progressivos, de fato, integravam o pedido daquele primeiro processo , tendo sido deferidos pelo acórdão. Assim, nada 

há 
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a reconsiderar. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DEFIRO o pedido formulado na exordial 

 

2008.63.02.003153-5 - TARDIVA RAIMUNDA DA FONSECA (ADV. SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

 

2008.63.02.003510-3 - CARLOS ALBERTO MACHADO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) ; 

CRISTINA MACHADO DA SILVA ; OTON LUIZ MACHADO DA SILVA ; ADRIANO MACHADO DA SILVA X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.000297-3 - SILVIO ROGERIO RAVAGNANI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); REPRIS COML/ LTDA . 

Ante o 

exposto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

julgamento do mérito, 

 

2008.63.02.001877-4 - JURANDIR MARQUES BATISTA (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001863-4 - CARLA ARGENTATO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001880-4 - EDNALDO DA SILVA ALVES (ADV. SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001840-3 - LUIZ ANTONIO LUCCA (ADV. SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001793-9 - WILSON MARIA LELE (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001495-1 - ALBARI CARNEIRO DE LUCAS BUENO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001943-2 - MARIA LUCIA DE JESUS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000128-2 - ANTONIO INACIO VIEIRA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.014450-7 - HAYLTON SILVA PRADO (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.000132-4 - ALICE JENUARIO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.02.000016-2 - LUCILEA RIBEIRO MARTINS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001201-2 - ANA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRÉ NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004720-8 - RITA DE CASSIA LOPES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.004721-0 - JEFFERSON ANTONIO SIPRIANO TEIXEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001017-9 - LAURA HELENA PAGOTO DE CARVALHO (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE 

LEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.02.005960-0 - NICOLAU GRIFFO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, nos 

termos 

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.02.004329-0 - LOURIVAL HENRIQUE VIANA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos e decreto a 

extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta fase. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o 

trânsito 

em julgado, dê-se baixa. 

 

2005.63.02.010815-4 - MAXIMO COLOMBINI (ADV. SP120046 - GISELLE DAMIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro a improcedência do 

pedido 

autoral e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.02.010790-0 - LUIZ CARLOS PESTANA DE ANDRADE (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.02.013101-0 - IRACI SILVESTRE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1330/1740 

EXPEDIENTE Nº 1685/2008 LT8010 

 

2004.61.28.006665-5 - ISMAEL LEME (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a manifestação apresentada pela parte autora, determino a expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos atrasados até a data da sentença. Oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do benefício do autor e 

pague o complemento positivo, como determinado na sentença. P.R.I. 

 

2005.63.04.010810-0 - JOAO VAIR BALDAN (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             Vistos em inspeção. 

             Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.011293-0 - SERGIO BENEDITO FERRAZ (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

             Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006317-0 - JULIO ZAGO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006319-3 - VIVALDO NUNES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006323-5 - ARISTIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2006.63.04.006329-6 - ARCANJO PEREIRA SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006337-5 - GERALDO GALVAO DE LIMA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006339-9 - JOSÉ APARECIDO FARIAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

              

2006.63.04.006341-7 - ISAIAS CONACCI OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006343-0 - MARIA IRACEMA LEARDINE (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006345-4 - ELZA DA SILVA BARONI (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

             Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da 

Resolução n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

             Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2006.63.04.007015-0 - APARECIDO BATISTA CARVALHO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Verifico que o ofício para restabelecimento do benefício já foi expedido por este Juizado. Prossiga o feito com seu 

regular 

andamento. P.R.I. 

 

2007.63.04.000917-8 - DOMINGOS FLORES (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

             De outra parte, tendo em vista que se tratava apenas de erro material na sentença, bem como a constatação de 

que já houve a interposição de recurso por parte da autarquia, recebo o recurso da ré no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

             Intime-se o recorrido para contra-razões. 

             Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

             Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

                 Por fim, indefiro o pedido do INSS de anexação de cálculos, uma vez que a sentença apenas determinou a 

averbação de alguns períodos como especiais, sem a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

                 Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.004879-2 - DEJAIR PIRES DA SILVA (ADV. SP243647 - HELENICE DA SILVA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Caso existam documentos originais juntados com a petição inicial, está autorizada a parte autora a retirá-los neste 

Juizado 

Especial Federal. P.R.I. 

 

2007.63.04.007583-7 - ROSANA MARIA DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN 

RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Verifico que a sentença já transitou em julgado. Proceda-se à expedição de ofício ao INSS para implantação do 

benefício 

e ao pagamento dos atrasados. P.R.I. 

2008.63.04.003064-0 - JOAQUIM GONCALVES DE CARVALHO FILHO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                 Junte o autor cópia legível de seu CPF no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001686 LT 8011 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
 

2007.63.04.005703-3 - ALCINA LEME CANELLATO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora ALCINA LEME CANELLATO, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, recebo os 

embargos de 

declaração, pois tempestivos, e lhes nego provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2005.63.04.010839-1 - ADELINA POLLI TAVEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2005.63.04.010849-4 - FLORINDA TAMURA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2005.63.04.008083-6 - JONAS VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP124590 - JOAO BATISTA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001687 - Lote 8014 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2005.63.04.012444-0 - MARCOS LUIZ BELAVENUTO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e 

ADV. 

SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, MARCOS LUIZ BELAVENUTO. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005674-0 - LUIZ RIBEIRO DE REZENDE (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, LUIZ RIBEIRO DE REZENDE, 

extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para: 

i) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

ii) DECLARAR o período abaixo relacionado como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

de 25/07/1977 a 18/01/1979; 

de 26/01/1981 a 25/01/1982, e 

de 27/09/1988 a 12/07/1990; 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005625-9 - MARIA LUCIA GATTO (ADV. SP223135 - MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora, MARIA LUCIA GATTO, extinguindo o processo com 

resolução 

de mérito, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 625,86 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) e renda mensal no valor 

de R$ 

672,98 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de 

junho de 

2008. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 14.738,70 (QUATORZE MIL SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

SETENTA 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 29/11/2006, obedecida a prescrição qüinqüenal e 

atualizadas pela contadoria judicial até julho de 2008, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado 

desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela a fim 

de 

que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito desta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1334/1740 

sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1688 - Lote 8015 

 

2007.63.04.005637-5 - ANTONIO MOACYR MARTINEZ (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Observo que o formulário Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) fornecido pela empresa Thissenkrupp 

apresenta nível de ruído idêntico para todo o longo período de trabalho do autor (de 1985 a 2005) e ainda exercendo 

cargos diferentes, não constando as datas nas quais foram realizadas as avaliações. 

              Também há divergência em campo essencial do PPP, pois constou do campo 15.7, para todos os períodos, que 

o EPI não seria eficaz, havendo observação de que seria eficaz até 31/12/95. Assim, faz-se necessária confirmação pela 

empresa, inclusive para informar quanto de atenuação houve em cada período. 

              Outrossim, entendo necessário o laudo técnico que embasou as informações relativas ao agente nocivo, 

especialmente a partir de 1998, assim como que a empresa informe se o autor, na qualidade de encarregado de 

manutenção trabalhava em ambiente mais reservado (sala particular, etc) e se a medição foi realizada nesse local, e, 

caso 

contrário, informar os locais das medições. 

              Dessa forma, determino que a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente as informações 

acima listadas (datas e locais das medições; se houve medição próximo à mesa de trabalho do encarregado de 

manutenção; qual o nível de atenuação dos EPI em todos os períodos), assim como apresente cópia do laudo técnico 

relativo às informações prestadas (especialmente a partir de 1998). 

              Determino, por fim, seja o INSS intimado a apresentar cópia do processo administrativo (NB 146.712.541-2), 

inclusive para verificação quanto ao interesse de agir. 

              Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 20/01/2009 às 15:00 horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005676-4 - VALDIVINO LEANDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Apresente a parte autora cópia integral do processo n. 294/2000 informado na resposta ao Ofício n. 1569/2006 juntada 

aos autos. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 30/01/2009 às 11:00 horas. P.R.I.C. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

29ªSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/07/2008 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001205-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO JOSE DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.05.001206-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIRIA CANDIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 10:30:00 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 16/09/2008 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001207-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001208-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASAKO YAMAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001209-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES CALAZANS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001210-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE LARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/10/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001211-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOVEM BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 12:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.05.001212-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DE CARVALHO LIMA 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE HANA VALANDRO 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001214-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINORA OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001215-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SANTOS GONSALVES COELHO 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001216-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CONDESMAR GUEDES 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001217-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE GOUVEA 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001218-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS TRAMPOLSKI REP POR IURI TAMPOLSKI 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/09/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001219-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DOS SANTOS OXOLANIA REP P GILDETE DOS SANTOS OXOLANIA 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 11:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001220-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA APARECIDA GOMES 
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ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

17/09/2008 

11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001221-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILLY GARCIA PEIXOTO REP P LUZIA GARCIA DIAZ 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001222-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001223-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCALINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001224-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001225-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARIO GONCALVES BOMJARDIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001226-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EULINA BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/10/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHA FARIA DE ABREU CATUNA ROCHA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 12:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001228-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA DA COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001229-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIO CORREA DELARA 

ADVOGADO: SP140508 - GIANCARLO DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NESI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001231-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MAIA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001232-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 09:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/09/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001233-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELIA DE MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001234-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CAMILO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001235-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI CRUZ MENEGATO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001236-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE CRISTOVAM 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 15/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001237-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA DURAZZO PALANGE 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: GINECOLOGIA - 16/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001238-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001239-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENILDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001240-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY CARNEIRO GOMES RICOMINI 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001241-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001242-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR MARQUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001243-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001245-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERLINDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001246-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DO PRADO MUNIZ 

ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001247-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ PAULO 

ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001248-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GAVA 

ADVOGADO: SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001249-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE VINAGRE PEREIRA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001250-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MOREIRA DE LARA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 11:10:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001251-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CORREA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001252-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001253-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DOS SANTOS MATEUS R P/ MARISA GUIMARAES DOS S. MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 11:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001254-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/09/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001255-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA LIMA DA COSTA 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001256-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BERNINI 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001257-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI SOARES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001259-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANDRELINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001260-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON LEVINGSTONE MUNIZ 

ADVOGADO: SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 22/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 12:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001262-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSILENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP238961 - CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 12:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001263-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA FELIX MARQUES REP P CECILIA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP238961 - CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001264-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001265-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN RIBEIRO REP POR EDIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 12:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 
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DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001266-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001267-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH INGEBURG IRMA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001268-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIRA ALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001269-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANUZA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001271-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIL JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001272-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DIAS ALVES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001270-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THERESINHA DE MORAES LIGGERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001273-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2008.63.05.001274-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO BORGES MARQUES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001276-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA AKIKANASHIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001277-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDINETE ELISA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001278-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FRANÇA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001279-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCISA DE OLIVEIRA ALECRIM 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001280-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARETH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001281-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/11/2008 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

25/10/2008 

09:20:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001282-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DE PAULA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 09:20:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0065/2008 
2006.63.05.000755-1 - HORTENCIA ROSA CORDEIRO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI)XINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :1. Pesquisando, nesta data, o 

andamento do Conflito de Competência apresentado perante o TRF da Terceira Região, verifiquei que já se encontra 

julgado, com trânsito, desde janeiro de 2007. Ainda, o julgamento foi no sentido de declarar o juízo estadual 

competente 

para conhecer da demanda. 

 

    Assim, considerando o julgamento do TRF e que os autos "físicos" (isto é, todos os documentos que integram estes 

autos virtuais) já foram remetidos ao juízo competente (Primeira Vara em Jacupiranga), este feito deve ser remetido ao 

arquivo, com baixa definitiva. 

 

2. Intimem-se (autora e INSS). Após, arquivem-se definitivamente. 

 

2006.63.05.001567-5 - ANTONIO BESNYI (ADV. SP200425 - ELAINE PEREIRA BIAZZUS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em 

seus regulares efeitos. 

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

3. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.000167-0 - MANOEL ANTONIO DE MORAES (ADV. SP210982 - TELMA NAZARE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : " 

1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo réu, em seus regulares efeitos. 

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

3. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.000335-5 - ROBERTO NOVELLI (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.000570-4 - WLADIMIR SCHINEIDER DOS SANTOS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 
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Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.05.000580-7 - JOSE ROBERTO DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS 

MACHADO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

3. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.000680-0 - LUIZ RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.05.000758-0 - PAULA FRANSSINETTI LIMA ANDRADE (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 

VEIGA e 

ADV. SP229967 - JOÃO BASTOS NAZARENO DOS ANJOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 1. Recebo o recurso de 

sentença, protocolado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

     

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

 

3. Quanto às petições da parte autora, solicitando seja certificado o trânsito em julgado da sentença prolatada, mostram-

se 

desarrazoadas, na medida em que a parte demandada foi intimada da sentença tão-somente em 12/05/2008 e, 

tempestivamente, recorreu. 

 

4. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.000759-2 - SEBASTIÃO FERNANDES (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 1. Recebo o recurso de sentença, protocolado pelo Réu em 14/05/2008, em seus regulares efeitos. 

    Deixo de receber o recurso protocolado pelo réu em 19/05/2008 posto que, por força do recurso apresentado em 

14/05/2008, ocorreu a preclusão consumativa. 

 

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

 

3. Quanto às petições da parte autora, solicitando seja certificado o trânsito em julgado da sentença prolatada, mostram-

se 

desarrazoadas, na medida em que a parte demandada foi intimada da sentença tão-somente em 12/05/2008 e, 

tempestivamente, recorreu. 

 

4. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.000777-4 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 1. Recebo o recurso de sentença, protocolado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

 

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

 

3. Quanto às petições da parte autora, solicitando seja certificado o trânsito em julgado da sentença prolatada, mostram-

se 

desarrazoadas, na medida em que a parte demandada foi intimada da sentença tão-somente em 12/05/2008 e, antes da 

intimação, já recorreu. 

 

4. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2007.63.05.000827-4 - ROSELI FERNANDES (ADV. SP208615 - AUGUST STANISLAW LUDKIEWICZ 

OLEJNIK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado 

pela parte autora, por ser intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.05.000841-9 - JOSE SANCHES PAZ NETO (ADV. SP225282 - FLAVIO VIEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. "Elegantemente", o autor apresenta as contra-razões do 

seu 

recurso, nos seguintes termos: 

   Lamentável mostra-se, sim, o alegado e quimérico "cerceamento de defesa", a irresignação absurdamente destituída 

de 

fundamento apresentada pela parte autora, na medida em que, desde 12 de maio deste ano, o recurso de apelação 

apresentado pelo INSS encontra-se juntado aos autos virtuais e, por conseguinte, com a possibilidade de ser consultado, 

via rede mundial, inclusive pela parte autora. 

       

    Se a parte autora não o fez, com certeza não foi por culpa deste juízo. 

 

2. Comprovado o cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

3. Intimem-se. 

 

2007.63.05.000847-0 - TAIRONE FERNANDES DA COSTA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 1. Recebo o recurso de sentença, protocolado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

     

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

 

3. Quanto às petições da parte autora, solicitando seja certificado o trânsito em julgado da sentença prolatada, mostram-

se 

desarrazoadas, na medida em que a parte demandada foi intimada da sentença tão-somente em 12/05/2008 e, antes da 

intimação, já recorreu. 

 

4. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001039-6 - IRENO APARECIDO SANTOS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 1. Recebo o recurso de sentença, protocolado pelo réu, em seus regulares efeitos. 

     

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

 

3. Quanto às petições da parte autora, solicitando seja certificado o trânsito em julgado da sentença prolatada, mostram-

se 

desarrazoadas, na medida em que a parte demandada foi intimada da sentença tão-somente em 12/05/2008 e, 

tempestivamente, recorreu. 

 

4. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001111-0 - AGNALDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO e 

ADV. 

SP024669 - MARIA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo 

o recurso 

de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2007.63.05.001262-9 - ROSA ELENA DE MOURA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

2. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

3. Com as contra-razões ou no silêncio, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001269-1 - VALTER LUIGI RUBIN (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela 

parte 

autora, por ser intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2007.63.05.001353-1 - RENATA CORREA RAMOS (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

nos 

termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001491-2 - ANTONIO FRANCISCO FARIAS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em 

seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001537-0 - MARIA CLEONICE ALVES DA SILVA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE 

CARVALHO 

PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso 

de 

sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta- 

se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001570-9 - MARIA DE LARA NOVAES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

nos 

termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2007.63.05.001621-0 - ALDEMAR BENEDITO (ADV. SP100566 - SIDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 

1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001725-1 - JOAQUIM ARIMATE VILAS BOAS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001726-3 - IRONIDES ANDREO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001728-7 - ROGERIO RICETO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1.Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares 

efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001775-5 - NELSON GONÇALVES (ADV. SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em 

seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001907-7 - RENATO JESUS DA SILVA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 
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do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.001919-3 - IVAIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

nos 

termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002000-6 - DANIEL SEVERINO DA SILVA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em 

seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002014-6 - RAIMUNDO PANTA LEONARDO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002056-0 - VITTORIO GIUSEPPE CAVALLONE (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002101-1 - ARENTINA MARIA FERNANDES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 
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remeta- 

se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002148-5 - JOÃO ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

PORTALUPPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Após, nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002188-6 - ZENAIDE SALES COELHO DA SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002191-6 - MARIA FLORIANO DOMINGUES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta- 

se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002193-0 - CELSO CARRIEL (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus 

regulares 

efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta- 

se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002199-0 - DINA NUNES DA SILVA (ADV. SP194300 - SERGIO CARLOS ROMERO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.05.002350-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inviável, no momento, o deslinde da causa. 

O perito, ao fixar a data de início da incapacidade, baseou-se exclusivamente no relato da parte autora. 

Tendo em vista que da data do início da incapacidade depende a averiguação da qualidade de segurado e do 

cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, a fim de que o 

perito 

responda, no prazo de cinco dias, se, à luz da análise clínica da parte autora, bem como dos demais documentos 

constantes nos autos, é possível afirmar objetivamente qual seria a data de início da sua incapacidade. 

Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

Intime-se o perito. 

 

2008.63.05.000079-6 - EURICO RIBEIRO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em 

seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta- 

se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.05.000106-5 - ALEXANDRA DA SILVA ALVES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2008.63.05.000171-5 - ODETE DE OLIVEIRA LOURENÇO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.05.000173-9 - SILVANA SILVA SACOM (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.05.000174-0 - MARIA DOS ANJOS DELFINO DE SOUZA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de 

sentença, 

apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 
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Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta- 

se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.05.000681-6 - BENEDITA DA SILVA KALIT (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Recebo o recurso de sentença, apresentado 

pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, VII, 

do CPC. 

Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Sendo do interesse da parte autora responder ao recurso, e não estando representada por advogado, fica ciente de que, 

para fazê-lo, deverá constituir advogado ou requerer a assistência da Defensoria Pública da União. 

Intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da tutela, 

remeta- 

se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

2008.63.05.000923-4 - JOAQUIM LEMOS CARDOSO (ADV. SP265858 - JÚLIA MILENE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentando comprovante de endereço em seu nome ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja 

em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

Int. 

 

2008.63.05.001198-8 - SILVIO GONCALVES DE ABREU (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. 

SÍLVIO GONÇALVES DE ABREU, qualificado nos autos, impetrou Mandado de Segurança em face de ato do 

Gerente 

Regional do INSS, agência de Registro/SP. 

Distribuída a ação no Juízo Estadual de Jacupiranga, vieram os autos a este Juizado Especial Federal de Registro, por 

decisão de incompetência. 

Pelo art. 3.º da Lei n. 10.259/2001, compete aos Juizados Especiais Federais conciliar, processar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Contudo, existem exceções, listadas no § 1.º do artigo acima referido: 

"§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

(...)". 

Assim, a natureza jurídica do procedimento escolhido pela parte não permite o seu julgamento por este Juizado. 

Desta forma, tendo em vista o acima relatado, remetam-se os autos originais, recebidos da 1.ª Vara Estadual de 

Jacupiranga, à Subseção Judiciária em Santos, para distribuição. 

                              Após, dê-se baixa. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2008/6305000066 

UNIDADE REGISTRO 

2008.63.05.000161-2 - NELSON LOURENCO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, resolvo o 

mérito (art. 
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269, I, do CPC), acolhendo o pedido, para: 

a) condenar o INSS a proceder à revisão da aposentadoria por invalidez da parte autora (NB 120.014.636-8), de modo 

que 

a sua RMI corresponda a "R$ 765,31" e sua RMA (para junho de 2008) "R$ 1.283,73"; 

b) condenar o INSS no pagamento das diferenças apuradas (para o período de janeiro de 2003 - por conta da prescrição 

qüinqüenal - a maio de 2008), decorrente da revisão do seu benefício, no valor de "R$ 14.287,98", conforme a conta 

elaborada pela Contadoria do JEF, já com os devidos acréscimos legais (atualização monetária e juro de 1% ao mês, 

desde 

a citação). 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000208-2 - ADEMIR FERREIRA MAFRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de aposentadoria 

por 

invalidez em favor de ADEMIR FERREIRA MAFRA, desde a data do exame médico-judicial (DIB em 9.4.2008), com 

RMI e 

RMA no valor de um salário mínimo e DIP em 1.º.7.2008, observando que os valores atrasados serão pagos 

judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de abril a junho de 2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 1.153,58 (UM 

MIL 

E CENTO E CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até julho de 2008, 

elaborados 

de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001482-1 - SANTILINA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, 

na 

medida em que a autora não logrou comprovar número de meses (tempo rural) suficientes para obtenção da 

aposentadoria. 

Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000815-1 - WAGNER NUNES (ADV. SP090984 - PAULO SERGIO DA ROCHA BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inexistindo, pois, omissão a ser sanada, rejeito os embargos 

de 

declaração. 

 

2008.63.05.000120-0 - LEONILDA DIONIZIO VAQUEIRO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de aposentadoria 

por 

invalidez em favor de LEONILDA DIONÍZIO VAQUEIRO, desde a cessação do anterior benefício de auxílio-doença 

(DIB 

em 14.10.2007), com RMI de R$ 1.159,66, RMA no valor de R$ 1.193,63 e DIP em 1.º.7.2008, observando que os 

valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de outubro de 2007 a junho de 

2008), conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 10.883,59 

(DEZ MIL E OITOCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até 

julho de 

2008, elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e 

Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao 
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ano, 

a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002277-5 - IRIO CUNHA PEREIRA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, 

nos 

termos do inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do rito deste Juizado. 

 

2007.63.05.002371-8 - ELIAS ALBINO DE OLIVEIRA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, o restabelecimento do benefício de auxílio- 

doença em favor de ELIAS ALBINO DE OLIVEIRA, desde a data de cessação do benefício anterior (26/11/2007), 

conforme requerido na petição inicial, com RMA no valor de R$ 560,82 (consoante cálculos do contador) e DIP em 

1º.07.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo-o, por conta desta sentença, ativo 

até a competência de julho de 2009, quando então deverá ser submetido a exame médico-pericial pela autarquia. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 27/11/2007 até a competência 

julho de 2009). Eventual realização da perícia médica após o lapso ora delimitado dará origem a novo procedimento 

administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial (relativas ao 

período de 27/11/2007 a 30/06/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 4.603,42 (quatro mil e 

seiscentos e três reais e quarenta e dois centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de 

setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora 

na 

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, 

atualizados até julho de 2008. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.000239-9 - CARMELITA RODRIGUES MACIEL (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

inicial e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor de 

CARMELITA RODRIGUES MACIEL, desde a data da cessação (02/10/2006), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, com RMA no valor de R$ 415,00 e DIP em 1.º.06.2008. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial (referentes ao 

período de 02/10/2006 a 31/05/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 9.193,73 (nove mil e 

cento e noventa e três reais e setenta e três centavos), devidamente corrigidos e acrescidos de juros legais de 12% ao 

ano, desde a citação, conforme cálculos da Contadoria do Juizado, elaborados de acordo com os termos do Provimento 

n. 

26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, atualizados até 

maio 

de 2008. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000321-9 - MARCOS ROBERTO MARQUES DE AGUIAR (ADV. SP159151 - NÍCIA CARLA 

RICARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000379-7 - MAURA DOS SANTOS (ADV. SP256774 - TALITA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.002263-5 - VIRGILIO LUIZ LOBO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2007.63.05.002327-5 - ANTONIO FRANCISCO NUNES (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da 

contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 17.913,70 (DEZESSETE MIL E 

NOVECENTOS E TREZE REAIS E SETENTA CENTAVOS), valores relativos ao interregno de 27.3.2007 a 

13.3.2008, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, atualizados até julho de 2008. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.05.000043-7 - DECIO SANTOS RIBEIRO (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.05.000691-9 - SEBASTIAO DE PAULA SOARES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.001197-6 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000617-8 - TIAGO BRUNO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.001794-9 - SONIA MARIA DA COSTA FERREIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido 

formulado e determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez em favor de SÔNIA MARIA DA COSTA FERREIRA, desde a data (DIB e 

DIP) em 

que a parte demandante, perante o INSS, comprovar a rescisão do vínculo trabalhista, com RMA, para junho de 2008, 

no 

valor de R$ 1.512,86 (UM MIL E QUINHENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) . 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002171-0 - PAULO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito e julgo parcialmente 

procedente o pedido inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS no 

pagamento das diferenças relacionadas aos acréscimos legais trazidos pela mora da autarquia (correção monetária e 

juros), 

no valor de R$ 1.707,78 (UM MIL E SETECENTOS E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), conforme 

conta 

elaborada pela contadoria judicial, fundamentada no provimento da COGE e considerando a incidência de juro de 1% 

ao 

mês, contado da citação. 

Sem condenação e custas de honorários nesta Instância. 

 

2007.63.05.002343-3 - DANIEL DA COSTA TEIXEIRA (ADV. SP129974 - YOLANDA ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito e julgo improcedente o 

pedido 

inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000045-0 - LADIR GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido formulado e determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de 

fazer, 

que implante o benefício de auxílio-doença em favor de LADIR GONÇALVES DE FREITAS, desde a data fixada pelo 

perito judicial (DIB 1.º.11.2007), com RMI no valor de R$ 677,58 (SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS), RMA no valor de R$ 695,33 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

TRINTA 

E TRêS CENTAVOS) e DIP em 1.º.6.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo-

o, 

por conta desta sentença, ativo pelo período de quatro meses a partir desta sentença, quando então deverá ser 

submetido a exame médico-pericial pela autarquia. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 1.º.11.2007 até a competência 

novembro de 2008). Eventual realização da perícia médica após o lapso ora delimitado dará origem a novo 

procedimento 

administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de novembro de 2007 a maio de 

2008), conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 5.099,10 

(CINCO MIL E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) , elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 

26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com 

juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a 

prescrição qüinqüenal, atualizados até junho de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000282-3 - BENEDITO NEVES DE SOUZA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial, 

resolvendo o 

mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para que o INSS conceda em favor de 

BENEDITO NEVES DE SOUZA, a aposentadoria rural por idade, a partir do indeferimento administrativo, conforme 

requerido na exordial (DIB 15.1.2008), no valor de um salário-mínimo (RMI e RMA) e DIP em 1.7.2008, observando 

que os 

valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de janeiro a junho de 2008), 

conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no importe de R$ 2.311,89 (DOIS MIL E TREZENTOS E ONZE 

REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS), os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se 

a prescrição qüinqüenal, atualizados até junho de 2008. 

Sem condenação e custas de honorários nesta Instância. 

 

2007.63.05.002336-6 - ANDERSON MENOSSI ROJAS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, o restabelecimento do auxílio-doença desde 

21/06/2007, com a conversão em aposentadoria por invalidez em favor de ANDERSON MENOSSI ROJAS, com RMA 

no 

valor de R$ 563,54 (consoante cálculos do contador) e DIP em 1.º.06.2008, observando que os valores atrasados serão 

pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial (referentes ao 

período de 21/06/2007 a 31/05/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 6.889,72 (seis mil e 

oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 

10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de 
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mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição 

qüinqüenal, atualizados até maio de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001566-7 - REGIANE BRAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de auxílio-doença 

em 

favor de REGIANE BRAZ DE OLIVEIRA, desde 10/04/2007, data da negativa do último requerimento administrativo, 

conforme requerido na petição inicial, com RMI no valor de R$ 1.020,84 e RMA no valor de R$ 1.071,88 (consoante 

cálculos do contador) e DIP em 1º.06.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo-

o, 

por conta desta sentença, ativo até a competência de junho de 2009, quando então deverá ser submetida a exame 

médico-pericial pela autarquia. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 10/04/2007 até a competência 

junho de 2009). Eventual realização da perícia médica após o lapso ora delimitado dará origem a novo procedimento 

administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial (referentes ao 

período de 10/04/2007 a 31/05/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 16.025,21 (dezesseis mil 

e vinte e cinco reais e vinte e um centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de 

setembro 

de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, 

atualizados 

até maio de 2008. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001641-6 - AUREA SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de auxílio-doença 

em 

favor de ÁUREA SAMPAIO DA SILVA desde a data da citação (DIB= 10/09/2007), com RMI e RMA no valor de um 

salário mínimo e DIP em 01.06.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo-o, por 

conta desta sentença, ativo até junho de 2009, quando então deverá ser submetida a exame médico-pericial pela 

autarquia. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 10/09/2007 a junho de 2009). 

Eventual realização da perícia médica após o lapso ora delimitado dará origem a novo procedimento administrativo e 

seu 

resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial (referentes ao 

período de 10/09/2007 a 31/05/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 3.758,02 (três mil e 

setecentos e cinqüenta e oito reais e dois centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de 

setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora 

na 

base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, 

atualizados até maio de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000850-3 - ELZA IZABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por ausência de pressuposto de 

constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo (competência do juízo - art. 267, IV, do Código de Processo Civil c/c o 

art. 

37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1o. da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 
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2007.63.05.001358-0 - VERA FERREIRA NOVAIS (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo, com RESOLUÇÃO 

DE 

MÉRITO (art. 269, I, do CPC), acolhendo o pedido, para determinar que o INSS cumpra obrigação de fazer, qual seja, 

implantar o benefício assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93, observado o disposto no artigo 21 da citada lei, 

desde 7.3.2007 (DIB), em favor de VERA FERREIRA NOVAIS, no valor de um salário mínimo e DIP em 1.º.6.2008, 

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

 Condeno o demandado, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de 7.3.2007 a 31.5.2008), 

conforme os cálculos da Contadoria do Juizado, no importe de R$ 6.280,45 (SEIS MIL E DUZENTOS E OITENTA 

REAIS 

E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com os termos 

do 

Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem 

como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-

se 

a prescrição qüinqüenal, atualizados até junho de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001995-8 - GLORIA IVONE DE JESUS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do inciso I 

do 

artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001638-6 - MARIA ROSA DAVIES (ADV. SP145451B - JADER DAVIES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial e extingo o processo 

com 

julgamento do mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002342-1 - MARCIA CANOVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por 

ausência de 

pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do juízo - art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o art. 1o. da 

Lei 

n. 10.259/2001). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2007.63.05.002312-3 - ADRIANO ROQUE DE ASSUNÇÃO (ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, RESOLVO O mérito, denegando 

o pedido 

(art. 269, I, do CPC). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002330-5 - EDIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial , 

nos termos 

do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000887-4 - RENATO POVOLO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 
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2008.63.05.000186-7 - MARIA BENEDITA TEIXEIRA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido 

inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000294-0 - AUGUST STANISLAW LUDKIEWICZ OLEJNIK (ADV. SP105829 - CLAUDETE DE 

JESUS 

CAVALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Pelo 

exposto, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), denegando totalmente os pedidos. 

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

 

2007.63.05.001575-8 - SRSR -DROGARIA E PERFUMARIA LTDA- ME (ADV. SP191510 - SIMONE MIZUMOTO 

RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, 

ACOLHENDO O PEDIDO (art. 269, I, do CPC), para declarar, porque demonstrado equívoco da parte demandada na 

sua 

exigência, que o valor de "R$ 549,97", verificado em julho de 2007, conforme documentos juntados a estes autos, não 

pode ser considerado motivo impediente à opção da parte demandante pelo Simples Nacional. 

Caso a parte demandante preencha os requisitos tratados na LC 123/2006, afastada a exigência do valor acima referido 

(objeto desta demanda), declaro o direito da SRSR - Drogaria e Perfumaria Ltda. ME. de participar do regime tributário 

diferenciado, instituído pela Lei Complementar n. 123/2006, desde 26.7.2007, data da solicitação, conforme prova nos 

autos. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002302-0 - JOAO CABRAL MUNIZ (ADV. SP151436 - EDSON LUIZ NOVAIS MACHADO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Pelo exposto, indefiro a inicial, consoante o inciso III do art. 295 do Código de Processo Civil, e 

julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do inciso I do art. 267 do mesmo Código. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do rito deste Juizado. 

 

2007.63.05.002245-3 - SEBASTIANA PEDROZO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente o 

pedido inicial e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de 

Processo 

Civil. 

Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002317-2 - CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado e 

determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de 

auxílio-doença em favor de CONCEIÇÃO APARECIDA DE SOUZA, desde a data de cessação do benefício anterior 

(30/07/2007), conforme requerido na petição inicial, com RMA no valor de R$ 1.693,13 (consoante cálculos do 

contador) 

e DIP em 01.06.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo-o, por conta desta 

sentença, ativo até a competência de dezembro de 2008, quando então deverá ser submetida a exame médico-pericial 

pela autarquia. 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de 31/07/2007 até a competência 

dezembro de 2008). Eventual realização da perícia médica após o lapso ora delimitado dará origem a novo 

procedimento 

administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas conforme os cálculos da contadoria judicial (referentes ao 

período de 31/07/2007 a 31/05/2008), os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 18.107,35 (dezoito mil e 

cento e sete reais e trinta e cinco centavos), elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro 
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de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, 

atualizados 

até maio de 2008. 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011227-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TENORIO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011228-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO VENUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011229-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDELUCIA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 14:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011230-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIVAL GOMES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011231-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON VIEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011232-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JORGE CORREA LEITE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011233-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA MATIAS DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011235-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON DE MENESES MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011236-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE FERREIRA DA SILVA MOLERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/08/2008 09:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011237-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BIAGIO ANTONIO DE NIGRIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011238-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DOS SANTOS AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011239-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011240-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI EDUARDO RAMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011241-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA APARECIDA DE ANDRADE DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SOARES NETO 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011243-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011244-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011245-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL ARON ZYLBERMAN 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011246-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES BASTOS 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011247-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELSON DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MACHADO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011249-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011250-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINALVA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011252-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011253-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.011254-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011255-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011256-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011257-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO BORGES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011258-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ SILVINO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011259-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MARTINS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011260-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MARTINS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011261-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOAQUIM ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011262-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DOS SANTOS LYRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011263-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR CAMARGO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA HELENA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011267-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS CORREIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011268-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011272-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA LUIZA SANTOS DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011273-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO ARAUJO ALBERNAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011274-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA WATANABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011275-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DENISE OLIVEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011276-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALVINA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011264-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011266-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA MOTTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.011269-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011270-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA AURELIANO DA CHAGAS 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011271-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELIO BERNARDINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANK DE LUNA 

ADVOGADO: SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011278-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE FATIMA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA BERNARDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP257636 - FÁTIMA APARECIDA SILVA BAPTISTA BELASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011280-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP134282 - SEVERINO FERNANDES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011281-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA LIMA DE SENA COSTA 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 05/04/2013 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO TEIXEIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011283-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADAO ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011284-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MARTINS BRANDEMBURG 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011285-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA SEVERINA DE OMENA 

ADVOGADO: SP185565 - PAULO CÉSAR COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011286-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA LOPES 

ADVOGADO: SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO BELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011288-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA DOS SANTOS ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011289-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011291-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMA LEAL DE FARIAS 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011292-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALOIZIO MILANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011294-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO ORESTE ROZANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARQUES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA SEIXAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALGEMIRO HENIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL DOMINATO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SOARES CRUZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IARA APARECIDA DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 05/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DOBRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE FERREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR PISSINATTI 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011313-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011314-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO BARBOSA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUERLENI BATISTA MENDES 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/09/2008 10:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.06.011316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI GOMES COSME 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO RAIMUNDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA TIBURCIO DA SILVA CARRIERI 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO COSTA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011320-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CELESTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011324-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011326-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PEREIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINIA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011328-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA BASSANEZI LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINDA SCHAUSTZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA LEONEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DOS SANTOS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE JESUS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011334-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA LOPES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA BATISTA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEDRO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CIPRIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA TEIXEIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP213789 - ROBSON TOME DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS GUALBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOURIVAL LIMA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DOS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP083590E - CRISTIANE VALERIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BARROS CARNEIRO 

ADVOGADO: SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO DAS PARTES) 05/04/2013 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011345-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP116360 - MARCELO GARCIA MENTA DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA ANANIAS DE OLIVEIRA PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE PINTO GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011350-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA CAPELOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON KRUMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANINHO FERREIRA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENIR APARECIDA MALACRIDA 

ADVOGADO: SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA VIEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP215240 - AZELY CARDOSO MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR PAULINO CORREA 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.011356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO FERRARI 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL ALEXANDRE BULBOVAS 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011358-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PORQUERES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAMO ANDRE SIMIZU 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO MERQUIADES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAISY BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO: SP051009 - VALDIR TEJADA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242723 - ALESSANDRA TODOVERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011366-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ MOREIRA NERY 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA NASCIMENTO DOS ANJOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAELSO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADONIAS ALVES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP149154 - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL COSTA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARAH BARBOZA LEITE 
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ADVOGADO: DF009861 - DERLY SILVEIRA PEREIRA 

RÉU: FEDERAÇÃO NACIONAL EMP DE SEGUROS PRIV E CAPIT - FENASEG 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BORDINI MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FURTADO DO CANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2008 15:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JONSON BATISTA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA ANTUNES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/08/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MOSCARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ADRIANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PIMENTA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR EMERICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.06.011386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ESTEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ESTEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENA DIAS DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO MOREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA RIBEIRO BARDELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE ALVINO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CARTOLARI DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL PAES DE LIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE FATIMA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ TENÓRIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRLENE NARDUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INGE MARIECHEN HULDA GALINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILCA RODRIGUES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ROSSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON BERNARDINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE RICARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NUNES MARTINS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NORMALINA XAVIER DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011408-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA VAZ 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011409-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE OLIVEIRA SANTOS E SILVA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO SILVA AMORIM 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO : 

 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste Juizado, determino que o presente feito seja retirado 

de 

pauta. As partes serão oportunamente intimadas quando do julgamento do feito. 

Int. 

 

EXPEDIENTE Nº 0551/2008 

 

2007.63.06.003708-8 - CLAUDIA REGINA MARASATTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007025-0 - LUIZ MACHADO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007286-6 - MANOEL WEINDLER ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007381-0 - MARIA DAS GRACAS COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007711-6 - OLGA KAZUMI OKURA MAEDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007713-0 - EDNIS ANTONIO FERREIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); LILIAN KELLY LIMA 

FERREIRA 

(ADV. SP209751-JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP209751 - 

JANAINA 

COLOMBARI DOS SANTOS) : 

 

2007.63.06.007738-4 - SONIA APARECIDA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 
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008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007828-5 - SEVERINO MANOEL DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007836-4 - HELENA MAZOLLI LEITE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007875-3 - GERALDO MITOMU MAEDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007878-9 - FABIO KAZUHIKO MAEDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007894-7 - CELSO MATARAZZO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007906-0 - LOURENÇO PIVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ELVIRA COMIM PIVA X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007918-6 - CETTIMO FIORITTA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANTONIETTA SORRENTINO 

FIORITTA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007921-6 - YASSUSHI TAKAHATA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007923-0 - SONIA REGINA BOAVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ROSELI SILVEIRA BOAVA 

SOUZA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007924-1 - IZABEL SILVEIRA BOAVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANA LUCIA SILVEIRA 

BOAVA 

LUZIANO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007925-3 - ANA LUCIA SILVEIRA BOAVA LUZIANO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANTONIO 

CARLOS 

BOAVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007927-7 - ANTONIO CARLOS BOAVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); IZABEL SILVEIRA 

BOAVA X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007929-0 - ANNITA GONÇALVES SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008088-7 - MARIA ZILSA DA SILVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MANOEL SEBASTIAO DA 

SILVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008094-2 - MARILIA GRACIELE SILVA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008097-8 - ROSANGELA APARECIDA PRATIS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA ALICE 
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CONSTANCIO PRATES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.008102-8 - ROSELI PRATIS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA ALICE CONSTANCIO PRATES 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008110-7 - MARIA APARECIDA BOAVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); IZABEL SILVEIRA 

BOAVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008115-6 - ANTONIO CARLOS BOAVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA APARECIDA 

BOAVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008120-0 - GILBERTO AMSTALDEN E OUTRO ( SEM ADVOGADO); TEREZINHA AMSTALDEN X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008151-0 - MARCOS MARCEU E OUTRO ( SEM ADVOGADO); SANDRA DOMENICA MARCEU X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008167-3 - MARIA DA PAZ PEREIRA DOS SANTOS AMORIM ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008171-5 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008172-7 - MAURO LUIZ COSTA CAMPELLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008175-2 - PEDRO RONA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); IRMA STENZEL RONA X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008176-4 - JOSE WILMAN DA SILVA TELES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); SONIA APARECIDA 

SILVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008177-6 - ANGELICA CRISTINA FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008190-9 - OSVALDO LAZARO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANA MARIA DOS SANTOS 

LAZARO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008191-0 - OSVALDO ANTONIO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008192-2 - JOAQUIM ANTONIO RATTI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); EUCLIDES RATTI X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008193-4 - ADALBERTO MARTINS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.008195-8 - PEDRO BERNARDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008196-0 - EDITE MARQUES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008197-1 - CARLOS ALBERTO DUQUE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008199-5 - EDILEUZA CAVALCANTE VIEIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); LUCILENE 

CAVALCANTE 

VIEIRA LINS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008204-5 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); RODOLFO DE ARAUJO 

BAVAROTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008205-7 - JOÃO SPAKAUSKAS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); FRANCISCA APARECIDA 

SPAKAUSKAS 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008206-9 - JOSE EDINALDO FERREIRA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008208-2 - NEIDE NOGUEIRA DE MORAIS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008209-4 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); NATALICIA FERREIRA 

DE 

ARAUJO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008210-0 - MERCEDES LUIZA BELLETATTI CRIPPA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008310-4 - ELIZABETE ZANOLLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008334-7 - JOSE CONSTANTINO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008335-9 - FRANCISCO SABURO HIKIGI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); AIKA HIKIGI X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008338-4 - ROBSON HIKIGI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008339-6 - ALFREDO NAGAI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); YOSHIKO NAGAI X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008342-6 - AIKA HIKIGI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008345-1 - ANTONIO EDVANDO RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008348-7 - SIMONE APARECIDA NAZAROVICZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008392-0 - DIVANIL AZEVEDO SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008394-3 - ULISSES PEREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008395-5 - TERESA CHAREWICZ VETTORE E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSE ANTONIO 

VETTORE 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008428-5 - ROSA YAEKO NAKAMOTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008430-3 - ROSA DE OLIVEIRA CARDOZO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008431-5 - MARIA DO CARMO CAMOLEZI EIRAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008433-9 - ORIDES FRANCISQUETE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008434-0 - JULIANA FRANCISQUETE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008436-4 - LEANDRO FRANCISQUETE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008440-6 - LUIS CARLOS DINIZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008443-1 - FRANCISCO BRITO VIANA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008449-2 - OLGA GREGORIO SANTOS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); SAMARA ESTELA 

SANTOS X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008461-3 - CONCEIÇÃO APARECIDA PEREIRA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008714-6 - PAULO INACIO ANTZUK ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.008718-3 - JORGE ANTZUK FILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008735-3 - MARIA NIKITIUK ANTZUK E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JORGE ANTZUK X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008767-5 - MARCELO SANT'ANNA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008796-1 - MARCO ANTONIO FRACHETTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008980-5 - JOSE CARLOS BITTENCOURT ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009125-3 - MAURICIO FIORAVANTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009747-4 - JOSE LUIZ DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010072-2 - CICERO MONTEIRO SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010089-8 - LUIZ CARLOS CAETANO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010116-7 - JOSE EDIMILSON LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010171-4 - JUREMA CONCEIÇÃO CALEGARI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CARLOS RICARDO 

CALEGARI(ADV. SP143313-MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010249-4 - ADALBERTINA AMORIM MARTINS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010913-0 - MILTON RODRIGUES PRATES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011170-7 - JOSE GERALDO PEREIRA DA SIILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011223-2 - ROSA FRANCISCA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011924-0 - CLODOALDO ANTONIO RANCURA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.012260-2 - JOANA DARC FREITAS MLADENOVIC ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012318-7 - ELCIO FARINHA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA APARECIDA DA SILVA 

FARINHA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012398-9 - CECILIA TERLESCHI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012461-1 - JOSE CESAR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013334-0 - ALFREDO SOUZA REIS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013352-1 - MARIA APARECIDA CIMPLICIO BRUNO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013354-5 - DILSON FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013355-7 - HELIO BONAMETTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013359-4 - GEORGE ARTUR VIEIRA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013498-7 - ROSA MARIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013828-2 - ANA BENEDITA D ANGELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014397-6 - JOSE AUGUSTO DA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015499-8 - MARIA INES VASSARO DE MELLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015508-5 - RUBENS PEREIRA DE MATOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015577-2 - WALTER WANDERLEI TITIONIC CARDOSO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016103-6 - MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017253-8 - BENTO IZIDRO PARNAIBA DE MOURA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017871-1 - ROMUALDO AFONSO MEDEIROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018307-0 - DORIVAL CALARGA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018941-1 - DJANIR ALBUQUERQUE E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ABIGAIL ALBUQUERQUE X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.019629-4 - MANOEL GRACIANO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.019940-4 - CARLOS SOUZA NEVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020058-3 - DERCILIO PEDRO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020073-0 - ARLETE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020111-3 - EDSON FELIX ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020157-5 - JOSE MANOEL DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020290-7 - WLADIMIR JOSE DE CASTRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021285-8 - OLINDA APARECIDA BASTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021298-6 - TERESA RIBEIRO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021361-9 - ADILIA CETANIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021369-3 - EVA APARECIDA DINIZ MEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021388-7 - JUDITH PFAU ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 
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008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021396-6 - DIONISIO VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021649-9 - MOISES GOMES DE SA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021701-7 - ERLON CELSO DE SOUZA VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021702-9 - CELINA DE SOUSA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021729-7 - ANTONIA MARIA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021730-3 - MARIA DO CARMO TONIOLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021731-5 - JULIO CESAR FURTADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021732-7 - JORGI SATOSHI MIKAMI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021733-9 - JOÃO BATISTA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021735-2 - ODETE GOLIS DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021736-4 - PAULO BERNARDO DE MOURA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021737-6 - RUBENS RINALDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021738-8 - SINEI DE SOUZA ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021739-0 - ROGERIO ALVES PORTELA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021740-6 - IRAYDES DOS SANTOS COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.021741-8 - ODILA HENRIQUE DE MORAIS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021742-0 - VALDEIR SANTOS TAVARES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021743-1 - ROSEMEIRE ZAMARCO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); APARECIDA IRENE 

ZAMARCO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021744-3 - LIUBO SIMÃO STANICH ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021745-5 - ERIKA ARAUJO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021747-9 - MARCELINA DANTAS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021748-0 - MARIA LIGIA GAMA MOROZETTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021749-2 - ALAIDE MAURICIO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021750-9 - CELSO MIGUEL GANDOLFI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021751-0 - AUDENIR SERRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021752-2 - ANA MARIA PEREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021753-4 - VALDIONOR DE MATOS OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021755-8 - MARIA OLGA NAZAROVICZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021756-0 - OTAVIO RODRIGUES DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021757-1 - FERNANDA CRISTINA FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021758-3 - MARIA LUZINETE LOPES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.021759-5 - PAULO MASAKATA KOSEKI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021760-1 - MARIA JOSE SOARES DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021761-3 - FABIANO VIEIRA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021762-5 - NILSON MENDONCA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021763-7 - NILDA MALDONADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021972-5 - MARIA JOSE MARTINS SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022041-7 - LUCI PRADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022045-4 - FRANCELINA MARIA MARTINS MOLINA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022051-0 - DURVALINO JUSTINO GANDOLFO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CLEUSA TOMAZ 

GANDOLFO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022057-0 - OSCAR BATISTA DE AMORIM ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022067-3 - ROCHANE ANTONIO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022072-7 - MARIA DE LOURDES ROSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022075-2 - GEORGE WASHINGTON MAURO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); IVELY LUIZ 

MAURO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022079-0 - LUCIA HELENA ZANONI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022093-4 - DARCLEY ALKAIM ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022096-0 - JOSE ESTEVAM DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.022099-5 - NEIDE DA SILVA GIL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022100-8 - ANGELA MARIA CRUZATO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022105-7 - ROGERIO PIRES COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022108-2 - JOSE CARLOS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022114-8 - JOAO HONORATO DA SILVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); LUZINETE MARIA DA 

SILVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022126-4 - MARIA COSTA CRUZATTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022127-6 - MARIA EUGENIA ALVES PORTELA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022129-0 - MAURO LAZARO BAGALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022131-8 - ROBERTO MEIRELLES CAMPOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022132-0 - GERSON GATTEI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022133-1 - MONICA AFONSO LONGO SALVADOR ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022136-7 - MARIA DE FATIMA LOBATO LOPES RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022137-9 - ANABETE GONCALVES VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022138-0 - MARIA DO SOCORRO DE MIRANDA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022139-2 - DIVA DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022143-4 - IRENE DOS SANTOS LYRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 
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OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022145-8 - GERALDO LOPES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022146-0 - MADALENA DOS SANTOS LOPES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022148-3 - JOSEFA MARQUES DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022149-5 - MARIA MADALENA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022150-1 - ERNESTO LOEBEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022151-3 - ISMAEL GINARI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022152-5 - LAURA MARTINS MENCK ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022153-7 - MARIA RODRIGUES TORATA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022154-9 - ALBINO ARTHUR DEVECHI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSEFA ALMEIDA SA 

DEVECHI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022155-0 - LENAIDE PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022156-2 - CLEIDE JOAO MARTINS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022157-4 - TELMA PASQUALINA BELINI MARTINS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ADMAR 

BELLINI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022158-6 - OSWALDO RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022159-8 - IRACEMA DA COSTA MADUREIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022160-4 - LEONARDO EMMANUEL DE SOUSA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022161-6 - PRISCILLA VIEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022162-8 - ANTONIO QUIEL CASSIMIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022163-0 - CARLOS ALBERTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022164-1 - ERIKA VIEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022165-3 - JOAO CARLOS DA SILVA LEITE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022166-5 - ROSELI APARECIDA SABOIA FRIAS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); DARCY 

FRANCISCO 

FRIAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022167-7 - CASSIO LUIZ JUKNEVICIUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022168-9 - WALMIR ALVES MORAIS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022169-0 - ISRAEL JORGE DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022170-7 - IVONE TAVARES BUENO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022171-9 - VERUSSA VAZ DE ANDRADE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022172-0 - NEZIO TERUEL FAVONE E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA IZABEL DA COSTA 

TERUEL 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022173-2 - ARMANDO DE FREITAS LUNA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSE ANTONIO L.DE 

FREITAS 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022174-4 - SERGIO APARECIDO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022175-6 - ARI TRAMPUSCH ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022176-8 - MARIA OLGA NAZAROVICZ E OUTRO ( SEM ADVOGADO); LIDIA NAZAROVICZ X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.022177-0 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022178-1 - DEMETRIO BOSNIAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022179-3 - IZIDORO ANTONIO DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022206-2 - OSWALDO ADRIANO DE PAULA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022406-0 - MARIA DOS ANJOS FERREIRA FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022428-9 - MARIA APARECIDA DE SOUZA VIEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022436-8 - ELLY TOLEDO AMARAL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022446-0 - ABEL DE OLIVEIRA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022472-1 - MATILDE FERREIRA DA ROCHA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022488-5 - GUSTAVO DE SOUZA LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022492-7 - APPARECIDA MARQUEZINI GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022493-9 - MARIA TEREZA ROQUE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022495-2 - MARILENE ALCARDE DE BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022496-4 - NAZERE GOMES BELISARIO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022497-6 - APARECIDA IRENE ZAMARCO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022498-8 - VIVALDO GERONIMO SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.022499-0 - MARIA ASSUNÇÃO MIGLIORINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022500-2 - CARLOS ALBERTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022501-4 - ARI TRAMPUSCH ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022502-6 - LENAIDE PEREIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022503-8 - LAURA MARTINS MENCK ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022504-0 - MARIA MADALENA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022505-1 - DARCLEY ALKAIM ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022507-5 - DOMINGOS MARQUES DA SILVA FILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022508-7 - BEATRIZ CARDOSO MONTANHANA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022510-5 - ANTONIO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022511-7 - JULIO NORITOMI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022513-0 - ADELIA MARION BALDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022514-2 - DIMAS TADEU LEITE SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022517-8 - LUCINDA HELENA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022518-0 - MATILDES PACHECO DEJULI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022519-1 - CARMEM LUCIA DUTRA DE FREITAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022521-0 - MARIA APARECIDA BATISTA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022522-1 - FERNANDO BRANCO RAMOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022525-7 - ANTONIO VICENTE PARAISO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022652-3 - ANA JOAQUINA FELICIO RAMALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022654-7 - ILDA EVANGELISTA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022655-9 - THEREZA DA CONCEIÇÃO VIEIRA WANDERLEY ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022656-0 - ILUSINDA DA CONCEIÇÃO MARTINS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022657-2 - JORGE IKENO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022658-4 - MOACIR PRUDLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022660-2 - LUZIA DE ALMEIDA E SILVA PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022661-4 - JOAO DA SILVA GOMES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022662-6 - MARLENE GARCIA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022663-8 - APARECIDA CONCEICAO MATHEUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022664-0 - JOSE JOAQUIM PEDROSO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022665-1 - MARIA VANILDA ALVES PEDRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022666-3 - NAIR DONADON ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022667-5 - CARLOS DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022668-7 - ALVICIE RIBEIRO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022669-9 - DIOMAR PEDRO PIMENTEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022670-5 - LUIS HENRIQUE VASCO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022671-7 - VANESSA APARECIDA DE SOUSA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022673-0 - LOURDES DA CONCEIÇÃO BIZARRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022674-2 - IVI DE JESUS GENNARI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022675-4 - SANTO TINIOLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022676-6 - ELZA DA SILVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022677-8 - DORALICE ANTUNES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022678-0 - JULIO FRAN MININEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022679-1 - ALBERTO DE SOUSA CHAVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022680-8 - MOACIR DE GODOY ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022681-0 - IRENE BERTO GUIDE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022683-3 - HELIO RICARDO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1397/1740 

2007.63.06.022684-5 - EUNICE SILVESTRE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022685-7 - ADONAI BARBOSA DELFINO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022686-9 - LUIZA OROSINE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022687-0 - ISRAEL PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022688-2 - JOÃO DE MOURA GONÇALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022690-0 - SEBASTIAO NACELIO FERREIRA DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022691-2 - MARCIO CANGUEIRO MACHADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022693-6 - IRACY VOLPIANO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022694-8 - CLAUDIA APARECIDA DE ALMEIDA PINA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022695-0 - THEREZA GABAN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022696-1 - MARIA DE MOURA LEAL FERRAZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022697-3 - ALAYDE GASPAR DE BRITO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022698-5 - CARLOS ROBERTO PINTO CARNEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022701-1 - PEDRO VICENTE VENTURINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022702-3 - MIRIAM BOSNIAC BRAZ E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CARLOS JORDAO BRAZ X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022703-5 - NEIDE VIEIRA REGINALDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.022704-7 - SHUSUKE WATANABE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022705-9 - CAIO ALEXANDRE MONTEIRO CORDEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022708-4 - JONAS JUKNA JUKNEVICIUS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022709-6 - ROSMARI MARKARIAN DE SIQUEIRA JERONYMO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022710-2 - MARIA MARGARIDA DA CRUZ GONÇALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022711-4 - ROCHANE ANTONIO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022713-8 - DIEGO DA SILVA MELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022714-0 - VERONICA RAMOS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022715-1 - PAMELA DA SILVA MELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022716-3 - MARIA DAS DORES SILVEIRA RAMOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022717-5 - CARMEM LUCIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022718-7 - RITA GOMES DA LUZ NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022720-5 - JONAS JUKNA JUKNEVICIUS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); FRANCISCA LUIZA 

DOS REIS X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022898-2 - IZABEL SOARES RANGEL SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.023230-4 - MOACIR DOMINGOS VASCONCELOS FILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.023235-3 - OSWALDO VOLPATO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANTONIA CAMACHO 

VOLPATO X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.023246-8 - JOSE ANUNCIADO DE LIRA FILHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.023380-1 - DESIREE MONTEIRO CORDEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.023382-5 - VANDETE APARECIDA DE ARUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.023383-7 - LILIANA DOS SANTOS NOVASKI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.000479-8 - JOAO SEBASTIAO DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.000485-3 - MARTIM SILVEIRA E SILVA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ADELAIDE CONCEICAO 

JARDIM 

SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001324-6 - BENEDITO MARQUES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA APARECIDA 

FERREIRA 

MARQUES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001709-4 - ZILDA BORGES ALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001903-0 - ANTONIO JARBAS MARCHESI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001927-3 - VERA LUCIA RODRIGUES E OUTROS ( SEM ADVOGADO); SERGIO VEIGA 

RODRIGUES ; 

ILDA VEIGA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001942-0 - JOSE CARLOS SEVERO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001983-2 - JOSÉ BERTOLON ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001986-8 - BENEDITA SILVEIRA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001987-0 - ANTONIO CARLOS MAGALHÃES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001988-1 - ANTONIO CARLOS RIOBEIRO MATIAZI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001989-3 - MARIA JOSE CAMPOS PIRES PEDROSO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001990-0 - LAERCIO VICENTE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001991-1 - ANTONIO BERTONI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001992-3 - ELSON GARCIA GONÇALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001993-5 - DILMA FRISANCO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001994-7 - JORGE JOSE PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001995-9 - CARMELITA SANTANA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001996-0 - JULIO MARTINS RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001997-2 - ANTONIO DAVI SOBRINHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001998-4 - JOSÉ AFRANIO PASSOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001999-6 - ARMANDO BORGES BATISTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002000-7 - LUIZ ZEFERINO RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002002-0 - SUELI VIEIRA DE ANDRADE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002007-0 - VICENTE JOAO DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002008-1 - APPARECIDO BARBAROTTI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002010-0 - MANOEL ALFEU DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2008.63.06.002013-5 - JOSE EDUARDO POMPEU ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002015-9 - ADEMAR MIGUEL DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002016-0 - ANTONIO STRINGUETTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002017-2 - JOÃO ROBERTO ALBOLEDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002018-4 - JOÃO TAVARES DE MELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002019-6 - WALDEMIR ANTONIO MELO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002020-2 - HILMA BENEDITO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002021-4 - DEJAIR BORGES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002022-6 - CLAUDIO RUIZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002023-8 - SONIA MARIA TAVARES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002024-0 - ORLANDO JOSE MORBI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002025-1 - JULIANA RAIMUNDA DA HAVASSI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002026-3 - VANDA MARIA DE CASTRO MATIAZI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002040-8 - MANOEL PEREIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002048-2 - DIRCEU NOVAES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002049-4 - OLIMPIO GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2008.63.06.002050-0 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002051-2 - MARIA DA PAZ GOMINHO NOVAES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002054-8 - FRANCISCO MARQUES DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002064-0 - SEVERINO CANDIDO DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002065-2 - GUILHERME MEDEIROS LOUVER ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002067-6 - JOSE LOPES MEDRADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002068-8 - CARLOS ABAD INSUA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002069-0 - BRAULIO SIMOM CAMACHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002070-6 - VANDERLEY PEDRO SASSO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002078-0 - PEDRO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002079-2 - JOÃO ADARIO GONÇALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002082-2 - ALCIDES ELIAS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002083-4 - ASTOLFO BARAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002118-8 - IOLANDA MARIA MAZZIO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ONOFRE MAZZIO X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003029-3 - ELZA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003074-8 - JACINTA MACHADO DE FREITAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003088-8 - EUNICEA CAMPBELL PAES LEME ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003115-7 - ILMA DA SILVA MORAES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003242-3 - PEDRO MARÇAL E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ANTONIETA DA SILVA MARCAL X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003275-7 - JOEL MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP207008 - ERICA 

KOLBER) : 

 

2008.63.06.003311-7 - VICENTE BONFATI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003944-2 - MARIA LUIZA DA CONCEICAO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.004052-3 - WILMORE FERNANDES DINIZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005817-5 - MARCELO HIDEO TAKENOBU ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.006151-4 - DARIO GARCIA ROSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.006386-9 - ANA MARIA SILVA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.006734-6 - VALDEMIR BRITO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.006735-8 - SIRLEI DE FREITAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.007676-1 - OSCAR IDE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.007678-5 - LOURIVAL GONÇALVES DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.009091-5 - ANTONIO FIDELIS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) : 

 

2008.63.06.009092-7 - ANTONIO FIDELIS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) : 

 

2008.63.06.009100-2 - GERALDO HILARIO ALCOVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.009203-1 - WILSON COSTA DE FIGUEIREDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) : 

 

2008.63.06.010141-0 - ANA MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0553/2008 
 

"Vistos, etc. 

Considerando o pedido de ausência do Sr. Perito Dr. Gilberto de Castro Brandão, para o mês de setembro, determino a 

redesignação das perícias agendadas para o mesmo, conforme planilha abaixo. 

Intimem-se as partes." 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA PERÍCIA 

2006.63.06.013158-1 

MERCEDES ALVES RIZZI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

18/08/2008 09:00:00 

2007.63.06.004812-8 

JACIRA OLIVEIRA GONÇALVES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

21/08/2008 09:30:00 

2007.63.06.008134-0 

THEREZINHA LOPES DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO-SP206066 

21/08/2008 10:00:00 

2007.63.06.013077-5 

DULCE DE FREITAS DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ-SP172322 

21/08/2008 10:30:00 

2007.63.06.020580-5 

GILDEMAR DIAS DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

19/08/2008 15:00:00 

2007.63.06.020603-2 

MARIA APARECIDA SEVERINO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

18/08/2008 10:30:00 
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2007.63.06.020604-4 

MARILENE MARQUES SOARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

18/08/2008 11:00:00 

2007.63.06.020699-8 

EDVALDO RAIMUNDO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

18/08/2008 11:30:00 

2007.63.06.020702-4 

JUCILENE RODRIGUES DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VALTER FRANCISCO ANGELO-SP112502 

18/08/2008 12:00:00 

2007.63.06.020716-4 

MARCOS EVANGELISTA DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

19/08/2008 09:30:00 

2007.63.06.020727-9 

JOSE MAURICIO PERINI 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA-SP195237 

19/08/2008 13:30:00 

2007.63.06.021306-1 

MARIA DO SOCORRO VIEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

19/08/2008 16:00:00 

2007.63.06.021307-3 

MARIA DE LOURDES DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

20/08/2008 09:00:00 

2007.63.06.021333-4 

IRINEU DE OLIVEIRA CARDOSO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

19/08/2008 14:00:00 

2007.63.06.021409-0 

ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

20/08/2008 09:30:00 

2007.63.06.021472-7 

JOSE PAULA FILHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

20/08/2008 11:30:00 

2007.63.06.021480-6 

AMARA MARIA DE MELO SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

20/08/2008 12:00:00 

2007.63.06.021715-7 

ELISABETE DOS SANTOS RODRIGUES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

21/08/2008 12:00:00 

2007.63.06.021716-9 

JOSE DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

21/08/2008 12:30:00 

2007.63.06.021719-4 

JOSEFA MARIA FREIRE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MÁRCIA CELESTINO FRANÇA DE SOUZA-SP259450 

21/08/2008 13:00:00 

2007.63.06.021782-0 

FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

21/08/2008 14:30:00 

2007.63.06.021790-0 

DAVINA MARTINS DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-SP999999 

21/08/2008 15:00:00 

2007.63.06.021798-4 

VERA LUCIA FERNANDES BERTINI E OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

21/08/2008 15:30:00 

2008.63.06.003097-9 

MARCIANO PROCOPIO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

19/08/2008 13:00:00 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0554/2008 

 

"Vistos, etc. 

Tendo em vista as alterações no quadro de peritos deste JEF, determino o remanejamento das perícias agendadas para a 

especialidade psiquiatria, conforme planilha abaixo relacionada. 

Intimem-se as partes." 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

3_RÉU 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2007.63.06.003664-3 

CLEUZA PAEZ 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO-SP206066 

15/08/2008 12:00:00-PSIQUIATRIA 

2007.63.06.004524-3 

SIDNEA ANTÔNIO SILVA DOS SANTOS E OUTROS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA-SP086006 

18/08/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA 

2007.63.06.007449-8 

APARECIDA OLIVEIRA BITENCOURT 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

VANESSA GONSALES-SP195484 

04/08/2008 14:00:00-PSIQUIATRIA 

2007.63.06.018481-4 

TEREZINHA SANTOS DE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1407/1740 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

25/08/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008798-9 

AGUINALDO GONCALVES DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

AIRTON FONSECA-SP059744 

01/08/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008817-9 

LUIZ BUENO DE SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MARCOS ADRIANO MARCELLO-SP068862 

04/08/2008 15:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008818-0 

EDVALDO SILVA RAMOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES-SP258789 

04/08/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008874-0 

ELI DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER-SP150206 

04/08/2008 16:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008887-8 

IVANEIDE ROCHA DA CRUZ 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

SHEILA MENDES DANTAS-SP179193 

08/08/2008 09:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008937-8 

CLAUDEMIRA OLIMPIO DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

08/08/2008 10:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008938-0 

JOSE VENILSON DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ-SP172322 

08/08/2008 11:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008963-9 

ROSEANE APARECIDA DO NASCIMENTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

08/08/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008970-6 

DERIOSVALDO ALVES BARBOSA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

KELI CRISTINA ALEGRE SPINA-SP212086 

08/08/2008 12:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.008972-0 

MARIA APARECIDA JERONIMO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

15/08/2008 09:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.009005-8 

GUTEMBERG FERREIRA DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

SHIRLEY GUIMARÃES COSTA-SP190341 

15/08/2008 10:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.009015-0 

DIMAS ALVES MIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

CLEONICE DA SILVA DIAS-SP138599 

15/08/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 
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2008.63.06.009077-0 

MARIANA DE LOURDES SOARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

29/08/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.009138-5 

ELI DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

12/09/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.009155-5 

PEDRINA ALVES DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES-SP258789 

12/09/2008 12:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.009476-3 

FLAVIO CESAR SOARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA-SP184680 

22/08/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010144-5 

DAMIAO VIEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

19/09/2008 10:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010165-2 

JOSE DE JESUS PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

FERNANDO RODRIGUES DA SILVA-SP261016 

19/09/2008 11:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010249-8 

ALESSANDRO ALVES LOPES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

22/09/2008 14:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010265-6 

GILSON CAMARGO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO-SP253785 

22/09/2008 15:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010298-0 

MANOEL JOAQUIM DE LUCENA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ-SP172322 

22/09/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010300-4 

VALDEQUE DE JESUS VIEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MARCOS FERNANDO ANDRADE-SP203802 

22/09/2008 16:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010322-3 

MARIA DE LOURDES ALVES CABRAL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

26/09/2008 09:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010334-0 

MARIA IVONEIDE SILVA SIQUEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

26/09/2008 09:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010346-6 

OSVALDO LIMA FRAGOSO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1409/1740 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

26/09/2008 10:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010361-2 

MOACIR MARQUES TAVARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

GILSON FERREIRA MONTEIRO-SP254300 

26/09/2008 11:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010363-6 

GERSON LIMA DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

JOSE BONIFACIO DOS SANTOS-SP104382 

03/10/2008 09:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010380-6 

JAIR VIEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

03/10/2008 11:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010415-0 

MARIA GERALDA PEREIRA LEITE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES-SP236795 

03/10/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010515-3 

ADEMAR DIAS SOARES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

06/10/2008 13:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010544-0 

ROSILDO FRANCISCO ASSUNCAO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

06/10/2008 14:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010586-4 

QUITERIA SOUZA SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

VANUSA ALVES DE ARAUJO-SP149664 

26/09/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010602-9 

MEIRE LUCIA FEITOSA DE SOUZA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

26/09/2008 12:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010604-2 

JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

29/09/2008 13:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010623-6 

ANA CATARINA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MANOEL DIAS DA CRUZ-SP114025 

29/09/2008 13:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010630-3 

ANTONIO JOAO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

MANOEL DIAS DA CRUZ-SP114025 

29/09/2008 14:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010649-2 

MARIA AMELIA MARCELINO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ALVARO PROIETE-SP109729 

06/10/2008 16:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010662-5 
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FRANCISCO ALVES PEREIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

07/10/2008 15:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010689-3 

NIVALDA ISABEL DE OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

10/10/2008 09:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010690-0 

ADELSON HONORIO MAIA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

10/10/2008 09:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010776-9 

MARCIA APARECIDA PACHECO DE CARVALHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER-SP186574 

10/10/2008 11:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010782-4 

SIMONE DA SOLIDADE SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO-SP220492 

10/10/2008 12:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010785-0 

SANDRA REGINA DE LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

JOÃO CARLOS DE LIMA-SP242802 

13/10/2008 13:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010796-4 

MARINES MARCONI RODRIGUES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ANDERSON NAKAMOTO-SP195953 

13/10/2008 14:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.010828-2 

NIVALDO BENTO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

ALVARO PROIETE-SP109729 

29/09/2008 14:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.011028-8 

HILMA MARCIA DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

SARAY SALES SARAIVA-SP182965 

13/10/2008 14:30:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.011029-0 

NANCY ALESSANDRA GONCALVES MARTINS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

SARAY SALES SARAIVA-SP182965 

13/10/2008 15:00:00-PSIQUIATRIA 

2008.63.06.011033-1 

DALVA DE OLIVEIRA LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. PREVID 

SARAY SALES SARAIVA-SP182965 

13/10/2008 15:30:00-PSIQUIATRIA 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000174 

 

2005.63.07.000522-1 - EUCLIDES AUGUSTO ROSSINI (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a Procuradoria 

do INSS 

sobre o alegado desconto do valor dos honorários advocatícios no benefício do segurado, no prazo de dez (10) dias, 

adotando, se for o caso, as medidas necessárias ao reembolso da respectiva quantia, incluindo-a em crédito de mês 

posterior. Com a confirmação do cumprimento, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2005.63.07.000729-1 - TEREZA PALOMARES PAGANI E OUTROS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN); 

ROMEU PAGANI(ADV. SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN); JOSE ARISTIDES PAGANI(ADV. SP161472-

RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN); ENIO PAGANI(ADV. SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN); JOAO CARLOS 

PAGANI(ADV. 

SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Os 

valores referentes aos atrasados pertencentes ao de cujus encontram-se depositados junto a Caixa Econômica Federal, 

fazendo parte do patrimônio deixado pela parte autora e, por conseguinte, determino que seja partilhado no montante de 

50% a Tereza Palomares Pagani, viúva meeira, sendo que os demais 50% deverão ser divididos entre os três filhos, José 

Aristides Pagani, Enio Pagani e João Carlos Pagani. Expeça-se ofício ao PAB da Caixa Econômica Federal, localizado 

neste Juizado, a fim de que se efetive o levantamento nos moldes acima, devendo informar a este Juízo, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca de seu cumprimento. Após, baixem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.002920-1 - PEDRO NOLASCO MARTINHAO (ADV. SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, indefiro o pedido do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS e determino que se dê baixa nos autos virtuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002930-4 - EROTIDES CAVERSAN (ADV. SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, indefiro o pedido do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS e determino que se dê baixa nos autos virtuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2005.63.07.002942-0 - ANTONIO BRAZ (ADV. SP213777 - RAFAEL TONIATO MANGERONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, indefiro o pedido do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS e determino que se dê baixa nos autos virtuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2005.63.07.003634-5 - PERCILIO GOMES PEREIRA FILHO (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o esgotamento da prestação 

jurisdicional com a prolação da sentença, tendo inclusive havido o levantamento das quantias, devendo a parte autora 

impetrar demanda autônoma perante o órgão competente, se for o caso. Sem prejuízo determino a baixa definitiva aos 

autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.004130-4 - MARILENE APARECIDA PIRAS DE LIMA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA 

SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o esgotamento da prestação 

jurisdicional com a prolação da sentença, tendo inclusive havido o levantamento das quantias, devendo a parte autora 

impetrar demanda autônoma perante o órgão competente, se for o caso. Sem prejuízo determino a baixa definitiva aos 

autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.004133-0 - DOMINGOS TOZZI (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional 

com a 
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prolação da sentença, tendo inclusive havido o levantamento das quantias, devendo a parte autora impetrar demanda 

autônoma perante o órgão competente, se for o caso. Sem prejuízo determino a baixa definitiva aos autos. Intime-se. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.07.004134-1 - LUIS CARLOS LAVISO (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações prestadas pelo INSS, bem 

como o 

esgotamento da prestação jurisdicional com a prolação da sentença, tendo inclusive havido o levantamento das quantias, 

devendo a parte autora impetrar demanda autônoma perante o órgão competente, se for o caso. Sem prejuízo determino 

a 

baixa definitiva aos autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.004135-3 - NADIR MAIA FERREIRA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações prestadas pelo INSS, bem 

como o 

esgotamento da prestação jurisdicional com a prolação da sentença, tendo inclusive havido o levantamento das quantias, 

devendo a parte autora impetrar demanda autônoma perante o órgão competente, se for o caso. Sem prejuízo determino 

a 

baixa definitiva aos autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.004136-5 - PEDRELINA DA SILVA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações prestadas pelo INSS, bem 

como o 

esgotamento da prestação jurisdicional com a prolação da sentença, tendo inclusive havido o levantamento das quantias, 

devendo a parte autora impetrar demanda autônoma perante o órgão competente, se for o caso. Sem prejuízo determino 

a 

baixa definitiva aos autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.004198-5 - MARIA SANTOS DE JESUS (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando as informações prestadas pelo INSS, bem 

como o 

esgotamento da prestação jurisdicional com a prolação da sentença, tendo inclusive havido o levantamento das quantias, 

devendo a parte autora impetrar demanda autônoma perante o órgão competente, se for o caso. Sem prejuízo determino 

a 

baixa definitiva aos autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.003198-4 - TEREZA MASCARO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional 

com a 

prolação da sentença, indefiro a solicitação da parte autora, devendo impetrar demanda autônoma, se for o caso. Com a 

confirmação do levantamento dos valores atrasados, dê-se a baixa definitiva aos autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

                        2006.63.07.003761-5 - ISRAEL MACHADO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tenho, pois, que diante do evidente estado 

de 

hipossuficiência econômica do menor, evidenciado nos autos, seus interesses devam prevalecer, motivo pelo qual 

reduzo 

os honorários profissionais para o percentual de 20% (vinte por cento) do montante depositado, suficiente para bem 

remunerar o profissional, até porque não se trata de causa de grande complexidade. Expeça-se o necessário para o 

levantamento, pelo advogado, do percentual de 20% (vinte por cento), permanecendo o restante dos atrasados em 

depósito em caderneta de poupança, como determinado na sentença. Efetuado o levantamento, dê-se baixa nos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.07.004288-0 - JULIANA APARECIDA SILVA E OUTRO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA); 

ERIKA FERNANDA MASTELLARI(ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tenho, pois, que diante do evidente estado de hipossuficiência econômica 

do 

menor, evidenciado nos autos, seus interesses devam prevalecer, motivo pelo qual reduzo os honorários profissionais 

para 

o percentual de 20% (vinte por cento) do montante depositado, suficiente para bem remunerar o profissional, até porque 

não se trata de causa de grande complexidade. Expeça-se o necessário para o levantamento, pelo advogado, do 

percentual de 20% (vinte por cento), permanecendo o restante dos atrasados em depósito em caderneta de poupança, 

como determinado na sentença. Efetuado o levantamento, dê-se baixa nos autos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.001290-8 - SILVANA PARAVANI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 15/07/2008: a fim de que seja possível a 

implantação do benefício, determino à parte autora que junte os documentos pessoais da curadora MARIA INES 

PARAVANI GAROFALO DA SILVA, no prazo de 05 dias. Intime-se." 

 

2007.63.07.001533-8 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o esgotamento da prestação jurisdicional 

com a 

prolação da sentença, bem como as informações prestadas anteriormente pela autarquia, indefiro a solicitação da parte 

autora, devendo demanda autônoma perante o órgão competente, se for o caso. Com a confirmação do levantamento 

dos 

valores atrasados, dê-se a baixa definitiva aos autos. Intime-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004011-4 - JOSELIA CRISTIANE LEITE E OUTRO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 

CARDOSO); 

MARIO HENRIQUE GOMES(ADV. SP121692-ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito a ordem: determino que se expeça precatória para citação da Defensoria 

Publica da União, na capital do Estado, instruída com cópia da inicial e dos documentos a ela anexados, para que seja 

nomeado Defensor Público que atuará como Curador Especial do menor MÁRIO HENRIQUE, nos termos do artigo 4º, 

inciso VI, da Lei Complementar nº 80/1994, o qual deverá comparecer à audiência de instrução e julgamento, sob pena 

de 

frustração do ato. Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004025-4 - MAURICIO ROGERIO CORACA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os cálculos apresentados pelo perito 

contábil, bem 

como a concordância das partes que houve erro no cálculo dos atrasados, tendo gerado expedição de requisição de 

pequeno valor a maior, determino a expedição de ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª REGIÃO a fim de que 

providencie, nos termos da Informação nº 60/2008-UFEP-TRF3ªR, o estorno parcial, no valor de R$ 5304,89 (cinco 

mil, 

trezentos e quatro reais e oitenta e oito centavos) referentes ao RPV Nº 20080000168R - REQUISITADO P/ (REQ.) 

MAURICIO ROGERIO CORACA - PROPOSTA 3/2008 - VALOR LIBERADO PARA AGENDAMENTO EM 

25/03/2008. 

Por cautela, após o estorno parcial, abra-se nova conclusão para apreciação da liberação dos valores. Intimem-se. 

Cumpra-se." 

 

2007.63.07.004818-6 - JOAO JOAQUIM NOGUEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença , a contar do 1º dia 

de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 
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INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004851-4 - JOSE WILSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP154009 - ELIAN ALEXANDRE ARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições protocoladas em 15/05/2008 e 

03/06/2008: determino a reiteração de ofício a EADJ de Bauru, para que adote as providências administrativas 

necessárias implantar o em favor da parte autora, conforme determinado na sentença transitada em julgado. Eventual 

cobrança da multa por atraso no cumprimento deverá ser postulada em ação autônoma Com a confirmação do 

levantamento dos atrasados, baixem-se os autos." 

 

2008.63.07.000055-8 - MARCIO LOPES DA SILVA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a declaração de não 

comparecimento a perícia médica e petição da parte autora, os quais foram anexos ao sistema em 11/07/2008 e 

17/07/2008, respectivamente, designo nova perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. 

ROBERTO VAZ PIESCO, especialidade Ortopedia, para o dia 05/08/2008, às 14:10 horas, ocasião em que a parte 

autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Int." 

 

2008.63.07.000564-7 - ANDRE LUIS BENEDICTO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença , a contar do 1º dia 

de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000918-5 - CLAUDINEI VERISSIMO (ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença , a contar do 1º dia 

de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001214-7 - JOAO CORREA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista petição anexa ao sistema em 18/07/2008, designo perícia 
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médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MARCELLE YUMI YAEGASCHI, especialidade 

Psiquiatria, para o dia 18/12/2008, às 12:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. A perícia contábil a cargo 

de 

NATÁLIA APARECIDA MANOEL PALUMBO fica agendada para 23/01/2009, às 09:15 horas. Int." 

 

2008.63.07.001801-0 - MARCELINA ALVES DE OLIVEIRA HORAGUTI (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista petição anexa 

ao 

sistema em 17/07/2008, designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. EDUARDO 

ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA , especialidade Clínica Geral, para o dia 22/08/2008, às 12:20 horas, ocasião em 

que 

a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int." 

 

2008.63.07.002895-7 - ANTONIO ORLANDO DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL 

CURY 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia 

médica, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e 

determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso 

de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Tendo em conta a natureza das 

enfermidades que acometem o autor determino que indique um curador responsável pelo recebimento do benefício, no 

prazo de 5(cinco) dias, com apresentação de documentos pessoais e comprovante de residência. Registre-se. Publique-

se. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.002896-9 - GERALDO ANTONIO VAROLI ARIA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, 

INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que 

se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Tendo em conta a natureza das enfermidades que acometem o 

autor indique um curador responsável pelo recebimento do benefício, no prazo de 5 (cinco) dias, para apresentar 

documentos pessoais e comprovante de endereço do responsável indicado. Após, voltem os autos conclusos. Registre-

se. 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.002926-3 - ANA MARIA DA SILVA RAMOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista petição anexa ao sistema em 

, 

designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, 

especialidade 

Ortopedia, para o dia 26/08/2008, às 13:10 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int." 

 

2008.63.07.003120-8 - MARIA IZABEL DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 
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(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003183-0 - MARIA IVONE FERREIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista petição anexa ao sistema em 18/07/2008, 

designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. LUDNEY ROBERTO CAMPEDELLI, 

especialidade Ortopedia, para o dia 19/08/2008, às 13:40 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int." 

 

2008.63.07.003187-7 - JOAO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003190-7 - LAERCIO DE PAULA ARANTES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003194-4 - PIO JOAO DENADAI (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que se aguarde a realização 

da 

perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do pedido, pela eventual 

implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003197-0 - LAIR BENEDITO ANTONIO GOMES (ADV. SP208805 - MARINALVA REINATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que 
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se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003228-6 - GENI APARECIDA GOMES DE SOUZA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no 

artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 

do 

Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, a contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o 

artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003232-8 - SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003234-1 - NATALIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO 

AUGUSTO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da 

perícia 

médica, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 

do CPC, 

e determino que se aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso 

de procedência do pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003251-1 - LUZIA JOSE DE BRITO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de 

R$ 

50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 

15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 
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presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003255-9 - JOAO FELICIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no 

artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 

do 

Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia 

de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003268-7 - FRANCISCO CARDOSO DE MIRANDA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no 

artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 

do 

Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia 

de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003280-8 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a proximidade da perícia médica, 

INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, por não preenchidos os requisitos do art. 273 do CPC, e determino que 

se 

aguarde a realização da perícia médica e a audiência de conciliação, quando então decidirei, em caso de procedência do 

pedido, pela eventual implantação imediata do benefício. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.003284-5 - MARIA DE FATIMA BAILON (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no 

artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 

do 

Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia 

de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 
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máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003287-0 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, 

tratando- 

se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 

Federal, 

CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas 

Judiciais do 

INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de julho de 2008, no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o 

lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de 

interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou 

deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-

se 

com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2006.63.07.001669-7 - EMANUEL CELICE CASTILHO (ADV. SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré 

nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.004513-2 - JOAQUIM TACITO MARCONDES (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Recebo também o recurso interposto pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intimem-se as partes contrárias para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior 

com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.004801-7 - ANTONIO CELIO PELEGRINI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.002514-9 - ROSANIA MARIA MARTINHO DIONISIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pela 

parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003103-4 - VALENTIN DONIZETE GARCIA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 
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2007.63.07.003771-1 - LUIZ CARLOS LOURENÇO BLACO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003808-9 - LEONILDO GIACOMINI (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004133-7 - JOANA MIDENA GUERMANDI (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004145-3 - FRANCISCO CARLOS PARAIZO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Há necessidade de dilação probatória para 

demonstração do vínculo empregatício que o autor alega haver mantido com Eugênio Piloto, uma vez que na CTPS 

constam dois registros com datas diferentes. Assim sendo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 

10/03/2009 às 11:00 horas, devendo as testemunhas comparecerem independentemente de intimação. Caso as 

testemunhas sejam pessoas que tenham trabalhado em companhia do autor no período que se deseja reconhecer, 

deverão trazer as carteiras profissionais para exibição em audiência. Na audiência, o autor trará outros documentos de 

que 

porventura dispuser sobre o referido vínculo. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004379-6 - CIBELE APARECIDA SAMPAIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino ao Sr. Perito Médico JOSÉ 

FERNANDO 

DE ALBUQUERQUE para que esclareça, em parecer complementar, os termos da petição anexa ao sistema em 

18/07/2008. Prazo: 5 (cinco) dias. Por fim, a audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 26/08/2008 às 

15:00 horas. Int." 

 

2007.63.07.004390-5 - LUIZ SERGIO SANTUCCI (ADV. SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada aos autos em 18/06/2008: Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 5 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo efetuada pelo INSS. Caso a parte não aceite a proposta de acordo, 

aguarde-se prolação de sentença. Após, volvam os autos para conclusão. Int." 

 

2007.63.07.004450-8 - ESLI OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o autor, de forma fundamentada, sobre a alegação contida 

na 

contestação do INSS, a respeito da ação nº 332/98, da 4ª Vara da Comarca de Botucatu/SP. Em sua manifestação, o 

autor deverá atentar para o disposto no artigo 14 do Código de Processo Civil, sob pena de aplicação das sanções 

correspondentes, e trazer cópia da inicial, da sentença e do acórdão, se houver. É necessário que fique esclarecido se, de 

fato, os períodos aqui pleiteados já não foram objeto de decisão naquele processo, caso em que se estará diante de coisa 

julgada. Caso tenham procedência as alegações do INSS, a parte deverá manifestar-se em termos precisos e claros, 

requerendo o que de direito. Prazo: 30 dias. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000925-2 - PAULO SERGIO RAMOS (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no 

artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 

do 
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Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença , a contar do 1º 

dia 

de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001062-0 - ORNILTON ANJOS MENDES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade CLÍNICA 

GERAL 

para o dia 22/08/2008, às 13:20 horas, em nome do Dr. EDUARDO ROMMEL, a ser realizada nas dependências do 

Juizado. A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que 

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001115-5 - DIRCEU BASILIO RAMINELLI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil a cargo de NATÁLIA 

APARECIDA 

MANOEL PALUMBO para 22/08/2008, às 09:15 horas. A audiência de tentativa de conciliação fica redesignada para 

25/09/2008, às 14:30 horas. Int." 

 

2008.63.07.001254-8 - LUCINEIA ALVES RIBEIRO PIRES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no 

artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 

do 

Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença , a contar do 1º 

dia 

de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 

15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001256-1 - LUIZA FERNANDES CORREA DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no 

artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 

do 

Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento 

de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença , a contar do 1º 

dia 

de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de 

R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 
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15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino 

que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001257-3 - TANIA MARIA ROSA BRUDER (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 

729 

do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença , a 

contar do 1º dia de julho de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena 

de 

multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor 

ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do 

CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o 

trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal 

do 

art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001803-4 - LUIZA MONTU VIOTTO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 

21/08/2008, às 07:00 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do Juizado. A 

parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001819-8 - ALCEU OSMARE (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade CLÍNICA GERAL para o dia 22/08/2008, 

às 

17:10 horas, em nome do Dr. ANTÔNIO GUILHERMO PEÑALOZA NORIEGA, a ser realizada nas dependências do 

Juizado. A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que 

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001877-0 - JUNIOR DE MENEZES CANTADOR (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade CLÍNICA 

GERAL 

para o dia 22/08/2008, às 09:15 horas, em nome do Dr. RENATO SEGARRA ARCA, a ser realizada nas dependências 

do 

Juizado. A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que 

estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003759-4 - MARIA APARECIDA DA SILVA TONELLI (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para juntar procuração por 

instrumento 

público, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito." 

 

 

2005.63.07.003236-4 - WALDIR FERREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso 

interposto pela União Federal (PFN) nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-

razões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 
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2006.63.07.001696-0 - AMILTON ELEODORO SILVA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a 

sentença de 

embargos de declaração proferida em 05/05/2008 possui efeitos infringentes, fica devolvido o prazo recursal às partes. 

Considerando, outrossim, que o INSS já interpôs recurso de sentença antes da modificação da sentença de mérito, 

deverá 

o INSS manifestar-se expressamente, em dez dias, pela mantença ou não do recurso anexado aos autos virtuais em 

17/04/2008. Int." 

 

2006.63.07.003619-2 - APARECIDA VILMA AGOSTINO VOLPATO (ADV. SP168068 - NILTON AGOSTINI 

VOLPATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em conta a sentença em embargos de 

declaração anexada aos autos virtuais em 06/05/2008 fica devolvido o prazo recursal às partes. Deverá o INSS, desta 

forma, manifestar-se em dez dias se mantém ou não o recurso de sentença ora interposto e anexado aos autos virtuais 

em 

04/09/2007. No silêncio, fica mantido o recurso. Int." 

 

2006.63.07.004289-1 - PEDRO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme já esclarecido em audiência realizada em 

25/09/2007, 

o reconhecimento do direito do autor à pensão por morte ora pleiteada passa necessariamente pelo exame da qualidade 

de 

segurada da Sra. Rosa Moraes Dias de Oliveira, objeto de discussão na ação nº 2006.63.07.000630-8, que tramitou por 

este Juizado e ora se encontra em grau de recurso perante a Turma Recursal de Americana S.P.. Trata-se de questão que 

influencia diretamente a sentença a ser proferida aqui, razão pela qual, aplicando ao caso o artigo 265, inciso IV, alínea 

"a" do CPC, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/06/2009 às 10:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.004602-1 - ERACINDA PINTO (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante oficio anexado aos autos em 14/03/2008 à 

contadoria 

para realização de cálculos. Designo audiência de conhecimento de sentença 03/10/2008 às 14:00 horas. Int." 

 

2006.63.07.004665-3 - LAURINDO FERRARESI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

requerida 

somente no efeito devolutivo em razão de a sentença ter concedido a antecipação da tutela jurisdicional. Intime-se a 

parte 

contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas de praxe." 

 

2007.63.01.088568-7 - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/12/2008, às 11:00 horas. Fica dispensado o 

comparecimento das partes. Intimem-se." 

 

2007.63.07.000727-5 - CLAUDENICE SALES DE JESUS (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.001362-7 - PAULO SERGIO PETTAZZONI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MONICA CRISTINA DA 

COSTA 

PETTAZZONI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Defiro a dilação 

de prazo 

requerida pelo Sr. Perito Contábil e redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 06/03/2009 às 09:00 

horas. Dispensada a presença das partes. Int." 

 

2007.63.07.003329-8 - JOSE CLARINDO AUGUSTINI (ADV. SP102719 - ELINALDO MODESTO CARNEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, mantenho a decisão de não 

recebimento do 

recurso interposto pelo réu. Considerando ademais a interposição do recurso do autor, remetam-se os autos à Instância 

Recursal com as cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003399-7 - CLARICE MENEZES LUCAS FERRARI (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço a tempestividade do recurso 

interposto 

pela parte ré, conforme documentos anexados aos autos em 22/07/2007. Recebo o recurso interposto pela parte 

requerida somente no efeito devolutivo em razão de a sentença ter concedido os efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003674-3 - ORLANDO CANTAGALLO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) no 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

  

2007.63.07.003721-8 - DALGI VIVAN (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.003750-4 - JOSE APARECIDO CORREA (ADV. SP250212 - REGIS DIEGO GARCIA e SP254932 - 

Marco 

Antonio Marchetti Calonego) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie 

a 

Secretaria a inclusão do advogado do autor Dr. Marco Antonio Marchetti Calonego, OAB/SP 254.932, nos dados 

cadastrais deste processo, atentando-se que as futuras intimações sejam endereçadas ao mesmo, conforme requerido em 

petição anexada aos autos em 28/05/2008. Providencie a Secretaria, ainda, a conversão da petição comum anexada 

aos autos em 27/06/2008 em petição de recurso de sentença do réu. Considerando, ademais, que o INSS comprovou a 

remessa da petição de razões recursais dentro do prazo legal, conforme documentos anexos, recebo o recurso interposto 

pelo INSS somente no efeito devolutivo tendo em conta que a sentença concedeu ao autor os efeitos da antecipação da 

tutela jurisdicional. Intime-se a parte contrária para apresentar contra razões. Decorrido o prazo, remetam-se os autos à 

Instância Recursal. Int.." 

 

2007.63.07.004009-6 - JOSE DA CRUZ (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004138-6 - KAIQUE ALEXANDRE DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA); JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA(ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) 

somente no 

efeito devolutivo em razão de a sentença ter concedido a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Intime-se a 

parte 

contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e 

cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004148-9 - JOAO SERGIO SBRUNHERA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 
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efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004149-0 - TARCIZIO CELESTINO SOARES (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) 

Requerido (a) 

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-

se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004170-2 - ELZA BELEI RAMOS E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); 

MARIA APARECIDA RAMOS DA SILVA(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); ANA 

SILVIA RAMOS 

(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MARIA CELIA RAMOPS BOSO(ADV. SP143802-

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP); JOSE VICENTE RAMOS(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP); 

JOAQUIM ANTONIO RAMOS(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004228-7 - GIOVANA MOREIRA SAES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.004888-5 - JOSE HERMINIO DE ROSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.005056-9 - CLEIDE LEITE (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo 

e 

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância 

superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2007.63.07.005102-1 - MARIA DE LOURDES MARCIOLA BATISTA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso 

interposto pelo(a) 

Requerido (a) no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, 

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2008.63.07.001893-9 - ANTONIA CORDEIRO DE SOUZA (ADV. SP197720 - FLÁVIA JULIANA NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 03/06/2008: altere-se o endereço da 

parte 

autora, conforme informado. Designo perícia social para o dia 22/08/2008, às 11:00 horas, em nome de CLÁUDIA 

BEATRIZ, a ser realizada no domicílio da parte autora. Designo perícia contábil para o dia 26/09/2008, às 14:00 horas, 

em nome de NATÁLIA APARECIDA. Intime-se o autor para juntar o comprovante de residência no prazo de 05 dias, 
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sob 

pena de frustração da perícia social." 

 

2008.63.07.004253-0 - EDSON APARECIDO ORTIZ FARIA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2006.63.07.003255-1 - GLODOALDO ANTONIO RIZZATTO (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que até a presente data não há 

manifestação da autarquia ré acerca da determinação contida na decisão de nº 2861/2007, de 28/06/2007, determino 

que seja oficiado à mesma, diretamente à APS de Jaú, a fim que de que preste as informações solicitadas na decisão em 

referência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de imposição de multa diária, que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 19/12/2008, 10:00 horas. Intimem-se." 

 

2006.63.07.004158-8 - ORLANDO PASSARELLI NETO (ADV. SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 14/05/2008: manifeste-se a ré, Caixa 

Econômica Federal, sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora, tendo em vista que o mesmo foi 

apresentado após ser proferida sentença de mérito. Intimem-se." 

 

2007.63.07.001479-6 - IGNEZ MIGLIANI DE MELLO (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Chamo o feito à ordem. Verifico que a parte 

autora 

não cumpriu a decisão proferida em 12/11/2007. Por conseguinte, não ficou devidamente comprovada a inexistência de 

litispendência, questão que deverá ser vencida antes do cumprimento da sentença. Assim sendo, determino que a parte 

autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias da peça exordial e sentença/acórdão, ou certidão de objeto e pé 

relativamente ao processo nº 1468/1991 da 1ª Vara Cível da Comarca de Botucatu. Por ora, determino a não expedição 

da requisição de pagamento e o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias. Ressalto que o não cumprimento da 

presente implicará o arquivamento dos autos e a extinção do cumprimento da sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004450-8 - ESLI OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/03/2009 

às 

09:00 horas. Dispensada a presença das partes. Int." 

 

2007.63.07.005246-3 - IRINEU REGINALDO VENANCIO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, deixo de receber o recurso de Irineu 

Reginaldo 

Venancio por ser intempestivo. Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa nos autos. Int." 

 

2008.63.07.000245-2 - MARCILIO ALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Parecer anexado em 10/07/2008: Considerando o teor da 

manifestação da Contadoria deste Juizado, dando conta de provável revisão do benefício sob exame em sede 

administrativa, manifestem-se as partes, autora e réu, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a questão. No mesmo prazo, 

tendo 

em vista a cessação do benefício por óbito de seu titular, providenciem, os respectivos herdeiros da parte autora, sua 

habilitação, sob pena de extinção do feito, sem resolução de seu mérito. Redesigno a audiência para conhecimento de 

sentença para o dia 09/01/2009, 9:00 horas. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002109-4 - ONOFRE PEREIRA DOURADO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 

26/08/2008, às 14:50 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.004149-4 - MIRIAM CRISTINA ALVES DOMINGUES E OUTROS (ADV. SP109235 - NEIVA 

TEREZINHA 
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FARIA); KARINA DOMINGUES SILVEIRA(ADV. SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA); KASSANDRA 

DOMINGUES 

SILVEIRA(ADV. SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo 

administrativo 

do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo 

administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004150-0 - IRINEO ZUCCARI (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora 

junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte 

autora, 

para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de 

Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004161-5 - MARCOS RODRIGUES SEMINATTI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO 

MAZZIERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora 

junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte 

autora, 

para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de 

Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004180-9 - DANUBIA RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino 

que a parte 

autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. 

Poderá 

a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto 

ao 

Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004182-2 - JOAO ELISANDRO DIAS GOUVEIA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a 

parte 

autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. 

Poderá 

a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto 

ao 

Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004248-6 - ARY PRESTES (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver 

despesas 

com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004258-9 - DANTE MORENO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004262-0 - JOSE FERNANDES (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 
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cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver 

despesas 

com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004265-6 - MARIO GORO OIZUMI (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de residência em seu 

nome, 

no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004266-8 - TOLENTINI MARTOS (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 

(trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo. Poderá a parte autora, para não 

haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de 

Atendimento. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.004273-5 - MARIA DALVA DE OLIVEIRA (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004306-5 - FERNANDO ANTONIO RUIZ (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004309-0 - JORGE ANTONIO STRABELI (ADV. SP213144 - CLAUDIANO ROBERTO GIORGETTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004310-7 - CARLOS FELICIO MONTEIRO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004311-9 - JOSE IRANI JANA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de residência em 

seu 

nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004312-0 - MADALENA DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que traga aos autos virtuais 

comprovação de requerimento administrativo, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do mérito." 

 

2005.63.07.002868-3 - ALFREDO LOPES PEREIRA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 24/07/2008: oficie à Chefia da Agência da 

Previdência Social que abrange a cidade de domicílio da parte autora, para que esclareça, no prazo de 5 (cinco) dias, de 

forma fundamentada, sobre a origem e o motivo dos descontos. O ofício será instruído com cópia dos documentos 

trazidos 

pela parte, que demonstrem a efetivação dos citados descontos. Caso o desconto tenha derivado de erro administrativo, 

a 

Chefia deverá informar as providências adotadas para regularização, valendo salientar que o fato pode caracterizar ato 

lesivo do patrimônio de pessoa natural, sujeito, portanto, às sanções da Lei nº 4.898/65. Com a resposta, venham para 

decisão. Intimem-se." 
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2007.63.07.001050-0 - JESUARDO FELIX (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do 

feito, sem resolução do mérito, para que se manifeste sobre a preliminar de coisa julgada sustentada pelo Instituto réu, 

instruindo seus esclarecimentos mediante apresentação de documentos (petição inicial, sentença, acórdão etc.). Este 

Juízo possui entendimento firmado no sentido de que a repetição de pedido idêntico caracteriza litigância de má-fé, 

conforme reiterado entendimento jurisprudencial. Assim, caso se trate mesmo de coisa julgada, fica concedida 

oportunidade ao advogado da parte autora para, no mesmo prazo, pedir a desistência do prosseguimento do feito. 

Designo 

audiência de conhecimento de sentença para o dia 19/03/2009 às 9:00 horas. Dispensada a presença das partes. Intime- 

se pessoalmente o autor do conteúdo desta decisão, mediante carta, a fim de que este tenha plena ciência de seus 

termos. Int." 

 

2007.63.07.001440-1 - EDSON MONTEIRO D AZEREDO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora da petição do 

INSS 

anexada aos autos virtuais em 11/07/2008. No mais, aguarde-se a instrução do feito. Int." 

 

2007.63.07.003421-7 - FATIMA MARLY ROMANO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; PREVI CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNC. DO BCO DO BRASIL S/A 

(ADV. 

SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA ) ; RAFAEL ROMANO DA SILVA (ADV. ) : "Instrumento de mandato 

anexado aos 

autos em 17/07/2008 : providencie a Secretaria a alteração do cadastro da presente ação, a fim de incluir o advogado 

constituído pela co-ré PREVI Caixa de Previdência do Banco do Brasil, Dr. Alceu Luiz Carreira, OAB/SP 124.489. 

Int.." 

 

2007.63.07.003516-7 - RUBENS CARMESINI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Promova a parte autora, em quinze dias, a 

habilitação de todos os sucessores nos termos da lei, sob pena de extinção do feito. Int." 

 

2008.63.01.000337-3 - ALCEU ROSA DA SILVA (ADV. SP209680 - RODRIGO CHAVARI DE ARRUDA e 

SP119682 - 

CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; 

UNESP-UNIV. ESTADUAL PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO" : "Providencie a Secretaria a inclusão do 

advogado Carlos Eduardo Colenci, OAB/SP 119.682, conforme instrumento de mandato junto à inicial, notificando-o 

das 

futuras movimentações processuais. Int.." 

 

2008.63.07.001065-5 - KATSUE UNO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade CLÍNICA GERAL para o dia 29/08/2008, 

às 

07:45 horas, em nome do Dr. RENATO SEGARRA ARCA, a ser realizada nas dependências do Juizado; e designo 

perícia 

na especialidade PSIQUIATRIA para o dia 13/01/2009, às 13:00 horas, em nome do Dr. DANIEL LUCAS, a ser 

realizada 

nas dependências do Juizado. A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a 

documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte 

obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.001067-9 - JOSE MURBACK (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 26/08/2008, 

às 

15:00 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do Juizado. A parte deverá 
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também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. 

Caso 

essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 

15 

de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001068-0 - LAERCIO BENFICA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista laudo médico anexo ao sistema em 04/06/2008, designo 

perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MIRELLE TRISTÃO DE SOUZA, 

especialidade 

Neurologia, para o dia 01/12/2008, às 13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda 

documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se a audiência de 

tentativa de conciliação. Int." 

 

2008.63.07.001069-2 - APARECIDA LAURO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 

26/08/2008, às 15:10 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do Juizado. A 

parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001250-0 - ANA ROSA MARTINS DE FARIA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista laudo médico anexo ao sistema em 

14/07/2008, 

designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. MARCELLE YUMI YAEGASCHI, 

especialidade Psiquiatria, para o dia 14/01/2009 às 12:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se 

a 

audiência de tentativa de conciliação. Int." 

 

2008.63.07.001267-6 - ERMINIA ALTAFIN (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia contábil a cargo de NIRVANA TERESA GASPARINI 

GONÇALVES para 25/08/2008, às 10:00 horas. Int." 

 

2008.63.07.001308-5 - JAMIL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia na especialidade MEDICINA DO 

TRABALHO 

para o dia 08/09/2008, às 19:00 horas, em nome do Dr. PEDRO BONEQUINI JÚNIOR, a ser realizada na CLÍNICA 

VIDA 

E SAÚDE, localizada na Rua Cardoso de Almeida, nº 1018, Centro, Botucatu-SP. A parte deverá também trazer, no dia 

marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001718-2 - SONIA MARIA LOPES MARTINS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista laudo médico anexo ao 

sistema em 

05/05/2008, designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA 

ESTECA, 

especialidade Psiquiatria, para o dia 14/01/2009 às 13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se 

a 

audiência de tentativa de conciliação. Int." 

 

2008.63.07.001727-3 - EDILEUZA NASCIMENTO DE AGUILAR (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista laudo médico 

anexo 

ao sistema em 05/05/2008, designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. ANA 
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CAROLINA ESTECA, especialidade Psiquiatria, para o dia 14/01/2009 às 14:00 horas, ocasião em que a parte autora 

deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Cancele-se a audiência de tentativa de conciliação. Int." 

 

2008.63.07.001732-7 - SOLANGE PEREIRA LIMA (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista laudo médico anexo ao sistema em 

05/05/2008, 

designo perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pela Dra. ANA CAROLINA ESTECA, 

especialidade Psiquiatria, para o dia 14/01/2009 às 14:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se 

a 

audiência de tentativa de conciliação. Int." 

 

2008.63.07.001904-0 - JOSE DONIZETTI FRANCO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição da parte autora, anexada aos autos 

virtuais em 18/07/2008, comprova a relutância do INSS em fornecer-lhe o processo administrativo. Portanto, expeça a 

Secretaria ofício à agência da Previdência Social de Botucatu, para apresentar, em 30 (trinta) dias, a cópia integral do 

processo administrativo NB 140916268-8, de José Donizetti Franco, filho de Vitalina Scuccuglia Franco, inscrito no 

CPF/MF sob nº 794.128.158-91 e nascido em 23/05/1955. Oficie-se. Int." 

 

2008.63.07.002057-0 - BENEDITO APARECIDO HONORATO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a 

documentação 

anexada junto com a petição inicial, fls. 16, considero sanada a irregularidade referente à comprovação de endereço da 

parte autora e determino o regular prosseguimento do feito. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002162-8 - CELIA DE JESUS GOMES INACIO PEREIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição da 

parte 

autora, anexada aos autos virtuais em 18/07/2008, comprova a relutância do INSS em fornecer-lhe o processo 

administrativo. Portanto, expeça a Secretaria ofício à agência da Previdência Social de Botucatu, para apresentar, em 30 

(trinta) dias, a cópia integral do processo administrativo NB 138596224-8, de Célia de Jesus Gomes Inácio Pereira, filha 

de 

Sterina Maestá, inscrita no CPF/MF sob nº 038.110.208-46 e nascida em 14/02/1948. Oficie-se. Int." 

 

2008.63.07.002233-5 - JOSEFA INHESTA GRANDI (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista laudo médico anexo ao sistema em 01/07/2008, designo 

perícia médica a ser realizada nas dependências deste Juizado pelo Dr. DANIEL LUCAS DA CONCEIÇÃO COSTA, 

especialidade Psiquiatria, para o dia 14/01/2009, às 12:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer 

munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se 

a 

audiência de tentativa de conciliação. Int." 

 

2008.63.07.002692-4 - CLEITON FERNANDO LOPES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a fim de que junte 

instrumento de procuração e declaração de pobreza, com datas recentes, assim como comprovante de residência e o 

procedimento administrativo referente ao benefício pretendido, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do presente 

processo sem resolução de seu mérito. Publique-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002828-3 - MARIA LEAL GIACHELI (ADV. SP063711 - JAIR JOSE MICHELETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a fim de que junte comprovante de residência 

em 

seu nome, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do presente processo sem resolução de seu mérito. Publique-se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.002919-6 - INES APARECIDA DOMINGUES KOIKE (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN 

CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a 

fim de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1432/1740 

que junte instrumento de procuração e declaração de pobreza, com datas recentes, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção do presente processo sem resolução de seu mérito. Publique-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003054-0 - VALDA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora a fim de que 

regularize sua 

representação processual, em atendimento à decisão nº 4529/2008, de 19/06/2008, no prazo de 48 horas, sob pena de 

extinção do presente processo sem resolução de seu mérito. Publique-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004222-0 - DIRCEU ANTONIO LINO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de residência em 

seu 

nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000175 

UNIDADE BOTUCATU 
 

2007.63.01.088819-6 - VALDEMIR FLORINDO PEGATIN (ADV. SP200887 - MAURICIO FRIGERI 

CARDOSO) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL . Ante todo o exposto, JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, 

inciso IV, 

todos do Código de Processo Civil, dado que, em razão da ilegitimidade passiva da ANATEL, resta caracterizada a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Dê-se baixa nos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.07.004233-0 - NICEA FERRAZ VICARL (ADV. SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos. 

Retifique-se a autuação, para constar NICEA FERRAZ VICARI. 

 

2007.63.07.003815-6 - GILDO FUMES (ADV. SP140610 - JULIO APARECIDO FOGACA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.321,93 (DOIS MIL TREZENTOS 

E 

VINTE E UM REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1433/1740 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.07.003111-0 - MARIO MARIA FERRAZ (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a alterar a data de início do benefício da parte autora para 15/05/2002, bem como ao pagamento das diferenças 

devidas, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, em R$ 35.036,27 (TRINTA E CINCO MIL, TRINTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), valor 

este 

atualizado até maio de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho 

de Justiça Federal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo 

em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do 

art. 406 do Código Civil. 

Expeça-se, oportunamente, o correspondente precatório, salientando-se que é possível a expedição de precatório no 

JEF, 

quando a condenação exceder 60 salários mínimos (Enunciado nº 19 das Turmas Recursais do JEF/SP). 

Faculto à parte autora renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos caso queira receber os montantes a 

ela devidos na forma do artigo 17, caput, da Lei 10.259/01. A renúncia somente será conhecida se apresentada até o 

término do prazo recursal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2006.63.07.004183-7 - REGINA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP250212 - REGIS DIEGO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os presentes embargos de 

declaração 

e dou-lhes provimento, atribuindo-lhes, excepcionalmente, efeitos infringentes, para o fim de JULGAR 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, de modo a que os 

salários-de-contribuição que integram o período básico de cálculo reflitam aqueles que constam do CNIS, resultando, 

conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa 

renda 

mensal de R$ 1.459,48 (MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS) em 

julho de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R$ 

96.456,73 (NOVENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS 

CENTAVOS), 

até junho de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 
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Justiça 

Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 

12% 

a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, 

da 

Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Expeça-se, oportunamente, o correspondente precatório, salientando-se que é possível a expedição de precatório no 

JEF, 

quando a condenação exceder 60 salários mínimos (Enunciado nº 19 das Turmas Recursais do JEF/SP). 

Faculto à parte autora renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos caso queira receber os montantes a 

ela devidos na forma do artigo 17, caput, da Lei 10.259/01. A renúncia somente será conhecida se apresentada até o 

término do prazo recursal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita requeridos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004596-3 - OCTAVIA PAVANELI POLI (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO o processo 

sem 

resolução do mérito, em razão da falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, aplicado subsidiariamente. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005179-3 - VALDECIR ALVES (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar à 

parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação desta decisão, sob pena de seqüestro, a multa 

diária 

em razão do descumprimento do disposto em sentença, a qual totaliza R$ 1.728,17 (MIL, SETECENTOS E VINTE E 

OITO 

REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), até junho de 2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) desde a data desta sentença até a data da expedição do 

requisitório, adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação 

e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da multa sobre 

os 

vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja adoção posterior, 

todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003810-7 - RENEE DA SILVA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, para reconhecer, em 

favor 

da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) período(s), em que laborou em 

atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos 

previdenciários pertinentes: 

1) De 16/10/1968 a 17/04/1975; 

2) De 25/04/1975 a 14/06/1975; 

3) De 17/06/1975 a 13/09/1975 e 

4) De 16/09/1975 a 12/03/2003. 
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Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte 

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º 

do 

CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que 

desatender 

a ordem judicial (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na análise do direito à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos 

reconhecidos 

em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA DA 

ENTRADA 

DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar 

direito à 

revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à revisão administrativa do 

benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 

561/2007 do CJF, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, 

conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, 

em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 

60 

dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001373-1 - NAIR BARBOSA PEREIRA (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NAIR BARBOSA PEREIRA o benefício de aposentadoria por 

idade, 

com termo inicial na data do ajuizamento do pedido (25 de abril de 2007), conforme requerido expressamente na 

petição 

inicial, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. 

Considerando a idade da autora, sua evidente dificuldade em conseguir trabalho, sua pouca instrução, bem assim a 

proteção legal que lhe é deferida pelo ordenamento jurídico, na condição de pessoa idosa (Lei nº 10.741/2003, artigos 1º 
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e 2º), e tendo em conta, ainda, tratar-se de prestação de natureza alimentar, aplico ao caso o que prescreve a Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal para conceder, com fundamento no art. 273 do CPC, a antecipação dos efeitos da 

tutela. Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias implante o benefício em favor da parte 

autora, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de julho de 2008, no valor de um salário mínimo, sob pena de 

imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Condeno também o INSS a cumprir obrigação de fazer, consistente em elaborar cálculo dos atrasados, relativos ao 

período 

compreendido entre 25 de abril de 2007 a 30 de junho de 2008. Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado, via 

ofício, a apresentar os referidos cálculos, que serão feitos com base nos índices de atualização monetária estabelecidos 

na Resolução nº. 561/2007, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, igualmente sob imposição de multa diária de 

R 

$ 100,00 (cem reais). 

Após, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004143-0 - JOSE VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, para reconhecer, em favor da parte autora, o direito ao cômputo, para 

todos 

os efeitos previdenciários, do período de 01/03/1958 a 21/11/1958, em que prestou serviço militar, conforme 

fundamentação acima, e, ainda, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do período de 23/06/1988 a 

15/08/1989, em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, 

para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação dos períodos 

reconhecidos nesta sentença, inclusive do tempo especial, conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, 

somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- 

CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de 

multa 

diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na análise do direito à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos 

reconhecidos 

em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA DA 

ENTRADA 

DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar 

direito à 

revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à revisão administrativa do 

benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, 

em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 
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ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 

60 

dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001272-6 - IEDDA DA SILVA BRUNO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, 

condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício que deu origem à pensão por morte da parte autora, 

mediante a 

correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da 

ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante 

desta sentença, numa renda mensal, para a referida pensão por morte, de R$ 848,12 (OITOCENTOS E QUARENTA E 

OITO REAIS E DOZE CENTAVOS) em maio de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 12.420,87 (DOZE MIL, QUATROCENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), até abril de 2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001823-6 - EVARISTO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio 

de 

1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.428,25 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 

2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
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Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003116-2 - LYDIA STABILE MORETTI (ADV. SP119682 - CARLOS EDUARDO COLENCI) ; 

MARIZA 

MORETTI(ADV. SP119682-CARLOS EDUARDO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do 

benefício que deu origem à pensão por morte da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para a 

referida pensão por morte, de R$ 781,76 (SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS 

CENTAVOS) em 

julho de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 153,36 (CENTO E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), até junho de 2008, conforme 

apurado 

pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 
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citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001707-8 - SEBASTIAO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede a aplicação de diferenças de índices de correção monetária sobre saldo de FGTS, 

decorrentes de planos econômicos. 

Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Federal, conforme certificado nos 

autos. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face da CEF perante o Poder Judiciário. 

Assevero que, embora sejam as ações idênticas e propostas pela mesma advogada, deixo, por ora, de aplicar as sanções 

previstas no art. 18 do Código de Processo Civil, por entender que, não havendo registro de que têm, a parte autora e 

referida causídica, agido de igual maneira em outras causas, não é o caso de se imputar litigância de má fé, o que não 

afasta tal reprimenda em caso de reiteração. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

                   Dê-se baixa no sistema. 

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005182-3 - JOSE MATURANA CORRAL (ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 

referido 

benefício, de R$ 1.742,77 (MIL, SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) 

em 

junho de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 2.560,15 (DOIS MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS), até junho de 2008, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002479-0 - APARECIDA GALVAO MEIRA DUCA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, diante da inércia da parte autora em 

apresentar os extratos a fim de comprovar a existência da conta de poupança na época em que pleiteia os expurgos, 

EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa nos autos, independentemente de decurso do prazo recursal, uma vez que, consoante prescreve o Enunciado 

nº 4, da Turma Recursal de Americana, "não cabe recurso de sentença terminativa que extingue o feito sem resolução 

do 

mérito, nos termos do art. 5º da Lei 10.259/01". 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002781-0 - OTAVIO CAMPOS NETO (ADV. SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e 

julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte 

autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 698,34 (SEISCENTOS E 

NOVENTA 

E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , valor atualizado até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005190-2 - WALCYR STEVANATTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS a 

corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos efetuados 

pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para referido 

benefício, 

de R$ 1.237,13 (MIL, DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS) em junho de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 
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10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 9.429,97 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), até 

junho de 

2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

2007.63.07.001336-6 - ANA DE OLIVEIRA MELLO (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.001481-4 - NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.07.004012-2 - JOSE NICODEMOS ALVES (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos de declaração 

opostos pela parte autora. 

Abra-se novo prazo para recurso. 

Tendo em vista o recurso interposto pela parte ré, intime-se a mesma a fim de que se manifeste se há interesse em sua 

manutenção, no prazo assinalado. 

No silêncio, cumpra-se a sentença embargada e, observadas as formalidades legais, arquivem-se os presentes autos 

virtuais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003115-0 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 

referido 

benefício, de R$ 1.180,27 (MIL, CENTO E OITENTA REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) em janeiro de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 1.233,40 (MIL, DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), até dezembro de 2007, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 
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tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004529-0 - CASIMIRO ALQUATI (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 

referido 

benefício, de R$ 599,34 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) em 

maio de 

2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 4.227,28 (QUATRO MIL, DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), até abril de 

2008, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003898-3 - TEREZINHA DE FATIMA SILVA RODRIGUES (ADV. SP161270 - WANDERLEI 

APARECIDO 

CRAVEIRO) ; NEUSA SILVA(ADV. SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); SONIA SILVA(ADV. 

SP161270- 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); JOSE CARLOS SILVA(ADV. SP161270-WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO); 
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MARIA RITA SILVA DE BRITO(ADV. SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 281,87 (DUZENTOS E OITENTA 

E 

UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000187-3 - ALICIO FORTUNATO DE OLIVEIRA (ADV. SP139538 - LEIZE CLEMENTE DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as 

partes, 

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil, 

devendo o 

INSS, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais), implantar o benefício de aposentadoria por invalidez com data de início em 28/08/2007, sendo a 

renda mensal apurada pelo INSS a partir de junho de 2008. Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.773,80 (dois 

mil, 

setecentos e setenta e três reais e oitenta centavos). 

Fica ressalvada ao segurado a possibilidade de, posteriormente, pleitear administrativamente a prorrogação do benefício 

ao 

INSS, na forma estabelecida no art. 78 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, na 

redação que lhe deu o Decreto nº 5.844/2006, e na Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 2006, 

caso em que o benefício não será suspenso enquanto não for realizada a nova perícia, sem prejuízo, ainda, do direito de 

interpor pedido de reconsideração (PR), caso as conclusões periciais lhe sejam desfavoráveis. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 
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Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de que trata o art. 77 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 

Decreto nº. 3.048/99. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

Botucatu (SP),data supra. 

 

2007.63.07.002179-0 - ESPÓLIO DE JOSÉ ZILLO (ADV. SP167055 - ANDRÉ PACCOLA SASSO) ; TEREZA 

GIGLIOLI 

ZILLO(ADV. SP167055-ANDRÉ PACCOLA SASSO); MARIA CECILIA ZILLO BOARATO(ADV. SP167055-

ANDRÉ 

PACCOLA SASSO); MARIA ISOLINA ZILLO CORDEIRO(ADV. SP167055-ANDRÉ PACCOLA SASSO); 

MARIA JOSE 

ZILLO(ADV. SP167055-ANDRÉ PACCOLA SASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-

MARIA SATIKO 

FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a 

atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% 

(vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.702,47 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E DOIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) , valor atualizado até outubro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003495-3 - ANELLO CALASTRO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte 

autora, o 

direito à conversão, em tempo de atividade comum, do período de 6 de novembro de 1973 a 7 de março de 2003, 

conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 
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729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte 

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º 

do 

CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à revisão do benefício 

de 

aposentadoria da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos reconhecidos em sede administrativa e judicial, 

inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO 

(DER) 

administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

Se 

da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar direito à revisão, o réu calculará a 

renda 

mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal. Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, 

conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, 

em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 

60 

dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004347-4 - ROBERTO LOPES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, para reconhecer, em 

favor 

da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) período(s), em que laborou em 

atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos 

previdenciários pertinentes: 

1) De 01/01/1975 a 30/06/1986; 

2) De 15/07/1987 a 29/02/1996; e 

3) De 15/04/1996 a 06/05/1998. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte 
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autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º 

do 

CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na análise do direito à implantação do 

benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos 

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a 

DATA 

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa 

data, 

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os 

períodos 

resultar direito à aposentadoria, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à 

implantação 

administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a RMI do benefício. A Contadoria elaborará 

os 

cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 561/2007 do CJF, 

observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório 

ou 

precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, 

em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 

60 

dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001233-7 - VIRGILIO TADEU GALHOTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) ; LOURDES 

APARECIDA 

AMBROSIO GALHOTE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI). Posto isso, 

rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo IMPROCEDENTE o pedido referente ao Plano Collor II e PROCEDENTE o 

pedido 

referente ao Plano Verão, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou de ser 

creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.163,41 (UM MIL CENTO E 

SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 
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estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004163-5 - NATALIA CRISTINA PADOVAN SIQUEIRA (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO 

AMBROZIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de 

abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 246,80 (DUZENTOS E 

QUARENTA 

E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) , o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 
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presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004153-2 - NILZE DE FATIMA BUSSACARINI (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, reconhecendo a prescrição 

qüinqüenal de todas as parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da presente ação, JULGO 

IMPROCEDENTE a pretensão deduzida nos autos e extingo o feito, com julgamento do mérito, forte no art. 269, I do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas e/ou honorários - artigos 54 e 55 da Lei nº 9.099/95. 

            Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000343-2 - ODUVALDO MANOEL DIOGO (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aberta tentativa de conciliação, a mesma restou 

prejudicada. 

Ficam as partes cientificadas da juntada do laudo médico pericial. 

Aguarde-se julgamento. 

 

2008.63.07.002634-1 - JAIME DORACIOTTO FRANCISCO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de exibição de documentos proposta em face da Caixa Econômica Federal. 

Em petição anexada em 07/07/2008, a parte autora requer a desistência da ação. 

Posto isso, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, asseverando que, embora a parte ré tenha ofertado 

contestação e o litígio tenha se instalado, deixo de aplicar o § 4º do artigo em referência, com amparo no Enunciado nº 1 

das Turmas Recursais de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005180-0 - CARLOS ROBERTO GILLI (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o 

INSS a 

pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da intimação desta decisão, sob pena de seqüestro, 

a multa diária em razão do descumprimento do disposto em sentença, a qual totaliza R$ 379,32 (TREZENTOS E 

SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), até junho de 2008, conforme apurado pela Contadoria 

Judicial. 

Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) desde a data desta sentença até a data da expedição do 

requisitório, adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação 

e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da multa sobre 

os 
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vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja adoção posterior, 

todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003896-0 - ANTONIO DE LACERDA PRADO (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, decorrente da aplicação do índice de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), que deixou 

de ser creditado no mês de janeiro de 1989. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 98,36 (NOVENTA E OITO REAIS 

E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001487-5 - CELSO GONCALVES (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 

referido 

benefício, de R$ 1.744,92 (MIL, SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS) em 

julho de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 
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10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 1.146,69 (MIL, CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), até julho de 2008, 

conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003112-5 - NEWTON SENRA PEREIRA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 

referido 

benefício, de R$ 1.840,56 (MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS) em 

janeiro de 

2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 2.158,93 (DOIS MIL, CENTO E CINQÜENTA E OITO REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS), até dezembro 

de 

2007, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.07.002525-3 - FRANCISCA MARIA GERALDI BERTOZO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) ; MIRIAN BERTOZO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MAURO BERTOZO 

JUNIOR(ADV. 

SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MAURICIO GERALDO BERTOZO(ADV. SP143802-

MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP); ROGERIA ISABEL BERTOZO SOLANO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP); RENATA BERTOZO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, decorrente da 

aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.261,02 (DOIS MIL DUZENTOS 

E 

SESSENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS) , o qual totaliza até novembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003897-1 - ANTONIO DE LACERDA PRADO (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 

1987. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 42,96 (QUARENTA E DOIS 

REAIS 

E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , valor atualizado até dezembro de 2007. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003900-8 - TEREZINHA DE FATIMA SILVA RODRIGUES (ADV. SP161270 - WANDERLEI 

APARECIDO 

CRAVEIRO) ; NEUSA SILVA(ADV. SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); SONIA SILVA(ADV. 

SP161270- 

WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO); JOSE CARLOS SILVA(ADV. SP161270-WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO); 

MARIA RITA SILVA DE BRITO(ADV. SP161270-WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 758,79 (SETECENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) , o qual totaliza até dezembro de 2007. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001491-7 - LAURICE AMARAL PAREJO (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício que deu origem à pensão por morte da parte autora, mediante a correção 

dos 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, 

resultando, conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, 

numa renda mensal, para a referida pensão por morte, de R$ 659,98 (SEISCENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS 

E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS) em janeiro de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 3.338,56 (TRÊS MIL, TREZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS), até 

dezembro de 

2007, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003811-9 - JOSE BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em 

favor da 

parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) período(s), em que laborou em 

atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos 

previdenciários pertinentes: 

1) De 21/03/1972 A 21/03/1994; 
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2) De 07/06/1994 a 02/12/2003. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte 

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º 

do 

CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que 

desatender 

a ordem judicial (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na análise do direito à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos 

reconhecidos 

em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA DA 

ENTRADA 

DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar 

direito à 

revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à revisão administrativa do 

benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 

561/2007 do CJF, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, 

conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, 

em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 

60 

dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003110-1 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 

referida 

benefício, de R$ 1.990,96 (MIL, NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) em 
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janeiro de 

2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS), até abril de 2008, tendo em vista que a parte autora 

renunciou aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos 

termos 

da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros 

de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001587-9 - LAVINIA GIAMPA SCHEIBEL (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto: 

a) JULGO a parte autora carecedora dE ação quanto aos períodos de 01/12/1975 a 30/11/1977 a 01/10/1984 a 

30/07/1985, vez que já devidamente computados pelo Instituto réu; 

b) quanto ao pedido remanescente, JULGO-O PROCEDENTE EM PARTE, para reconhecer, em favor da parte autora, 

o 

direito de ter computado o período de 15/02/1975 a 30/11/1975, conforme fundamentação contida nesta sentença, e, 

em conseqüência, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a efetuar a revisão da RMI do 

benefício de aposentadoria de LAVINIA GIAMPA SHEIBEL, adotando o coeficiente de 85% (oitenta e cinco por 

cento), 

fixando a renda mensal do referido benefício, em novembro de 2007, no valor de R$ 1.393,55 (um mil, trezentos e 

noventa 

e três reais e cinqüenta e cinco centavos) de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, juntados aos autos virtuais, 

que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no art. 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

determinar que se oficie ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de que a autarquia, no 

prazo de 

45 dias a contar do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), implante a nova renda 

mensal, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de novembro de 2007. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas em atraso, devidas até 31 de outubro de 2007, as quais, 

segundo cálculos da Contadoria Judicial, totalizam R$ 4.752,11 (Quatro mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e onze 

centavos) até outubro de 2007, expedindo-se oportunamente o requisitório. 

Oficie-se à EADJ para cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de incidência da multa acima fixada. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

2007.63.07.004940-3 - GERALDO CYPRIANO DA ROCHA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 
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referido 

benefício, de R$ 722,99 (SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) em abril de 

2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 13.010,56 (TREZE MIL, DEZ REAIS E CINQÜENTA E SEIS CENTAVOS), até abril de 2008, conforme apurado 

pela 

Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição 

qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em 

vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 

406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E 

JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, 

todos do 

Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.004082-9 - SONIA MARIA DE GOES DE SOUZA MATOS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004086-6 - NEIVA APARECIDA SANT ANA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004080-5 - RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004083-0 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004084-2 - SEBASTIAO FRANCISCO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004085-4 - MARIA DOS ANJOS CARVALHO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004081-7 - JOSE LEME DE GOIS (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004087-8 - JOSE CARLOS GOMES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.003113-7 - DOMINGOS BERGAMASCO (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 

referido 

benefício, de R$ 964,94 (NOVECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS) em 

janeiro de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 1.876,61 (MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), até dezembro de 

2007, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004985-3 - ANTONIO ROBERTO SANCHES (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora, decorrente da aplicação do índice de 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) no mês de 

abril/maio de 1990. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno-a a pagar à parte 

autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 406,56 (QUATROCENTOS E 

SEIS 

REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , o qual totaliza até janeiro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 
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uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.005178-1 - CELINA BELMIRO SILVERIO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

para, aplicando ao caso o disposto no artigo 461, § 6º do Código de Processo Civil, arbitrar o quantum total da multa em 

R 

$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme fundamentação contida nesta sentença. 

Correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) desde a data desta sentença até a data da expedição do 

requisitório, adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Eventual inconformismo de qualquer das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por 

via de embargos de declaração, discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos 

protelatórios ou descabidos acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo 

Civil. 

Considerando que, de acordo com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente 

Regional do INSS em São Paulo, estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para 

implantação 

e restabelecimento de benefícios pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da multa sobre 

os 

vencimentos do servidor e de oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja adoção posterior, 

todavia, não fica descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003109-5 - FERNANDO PAPINI (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, extingo o feito com resolução do 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.000158-3 - OLAVO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a alterar a data de início do benefício do autor para 01/02/2006, bem como ao pagamento das diferenças 

devidas, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, resultando, conforme os cálculos efetuados pela 

Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, em R$ 2.667,84 (DOIS MIL, SEISCENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), valor este atualizado até fevereiro de 2008, 

conforme 
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apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal. Com relação aos 

juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de 

tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.07.003114-9 - NELQUIADES DE SOUZA (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de-contribuição 

anteriores 

aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, conforme os cálculos 

efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal, para 

referido 

benefício, de R$ 605,31 (SEISCENTOS E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) em janeiro de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 4.538,70 (QUATRO MIL, QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SETENTA CENTAVOS), até dezembro de 

2007, 

conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, amparado pelo art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

2008.63.07.003013-7 - LAZARA ELEUDERIO DA SILVEIRA (ADV. SP159652 - MÔNICA BALESTEROS 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2008.63.07.003376-0 - CAMILA QUEIROZ TOVO (ADV. SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). 

 

2007.63.07.001271-4 - ANNA DOMINGAS BRAVIM DOS SANTOS (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES 

CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003232-4 - IRMA MAZZONI DE MELO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.003228-2 - LAZARO SOUZA GOES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.001477-2 - MARIA CONCEICAO FIUZA GRIZZO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002987-1 - VANTUIR JOSE RIBEIRO (ADV. SP182878 - ALEXANDRE MARTINS PERPETUO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002736-9 - ANTONIO ZANGARELLI NETO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.002700-0 - DORALICE PIRES MORAES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003092-7 - ALCIDES BRAGANCA (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.003813-2 - VICENTE PIQUEIRA (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte 

autora, o 

direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) seguinte(s) período(s), em que laborou em atividades sob 

condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários 

pertinentes: 

1) De 14/06/1971 a 11/11/1971; 

2) De 02/02/1972 a 13/07/1974, e 

3) De 16/07/1974 a 23/04/1978. 

 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte 

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º 

do 

CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na análise do direito à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos 

reconhecidos 

em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA DA 

ENTRADA 

DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar 

direito à 

revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à revisão administrativa do 

benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, 

em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 
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manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 

60 

dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001490-5 - LUIZ PILAN (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.001480-2 - ORLANDO LOVIZUTTO (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO para, aplicando ao caso o disposto no artigo 461, § 6º do Código de Processo Civil, 

arbitrar o 

quantum total da multa em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme fundamentação contida nesta sentença. 

Correção 

monetária e juros de mora de 1% (um por cento) desde a data desta sentença até a data da expedição do 

requisitório, 

adotando-se os índices da Resolução nº. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. Eventual inconformismo de 

qualquer 

das partes deve ser deduzido na sede recursal própria, uma vez que não cabe, por via de embargos de 

declaração, 

discutir o mérito do decisório ou as razões que o sustentam. A interposição de embargos protelatórios ou 

descabidos 

acarretará imposição da sanção prevista no artigo 17, inciso VII do Código de Processo Civil. Considerando que, 

de acordo 

com o ofício nº. 173/INSS/GERSP/21.150, de 13 de março de 2008, da Sra. Gerente Regional do INSS em São 

Paulo, 

estão sendo adotadas providências para o cumprimento fiel dos prazos para implantação e restabelecimento de 

benefícios 

pela EADJ de Bauru, deixo, por ora, de determinar o desconto do valor da multa sobre os vencimentos do 

servidor e de 

oferecer representação ao Ministério Público Federal, providências cuja adoção posterior, todavia, não fica 

descartada. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. Sem custas. Sem honorários nesta instância. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.07.005202-5 - JOSE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.07.003681-0 - AIRTON VIDAL (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.004412-0 - ANTONIO LEITE MACHADO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.001335-4 - BENEDITO MOMESSO (ADV. SP236723 - ANDRÉIA DE FÁTIMA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício de aposentadoria da parte autora, mediante a correção dos salários-de- 

contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, 

conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa 

renda 

mensal, para o referido benefício, de R$ 672,39 (SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS) em dezembro de 2007. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 793,70 (SETECENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS), até dezembro de 2007, conforme 

apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a 

prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, 

tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.004869-1 - JOSE RUBENS SORRATINI (ADV. SP143590 - CARLOS ROBERTO GUERMANDI 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, 

condenando o INSS a corrigir o valor da RMI do benefício da parte autora, mediante a correção dos salários-de- 

contribuição anteriores aos 12 últimos meses do período básico de cálculo pela variação da ORTN/OTN, resultando, 

conforme os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa 

renda 

mensal, para referido benefício, de R$ 878,75 (OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS) em abril de 2008. 

 Condeno, ainda, o INSS a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a entrega da RPV (art. 17 da Lei nº 

10.259/2001), sob pena de seqüestro, o pagamento à parte autora das diferenças devidas em atraso, as quais totalizam R 

$ 3.647,87 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), até abril 

de 

2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já 

considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a 

partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 

8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 
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Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV, uma vez que, nos termos da Portaria Interministerial nº 28, de 25 de janeiro 

de 

2006, do Sr. Ministro de Estado da Previdência Social e do Dr. Advogado-Geral da União, o INSS está autorizado a não 

recorrer de decisão judicial que determinar a aplicação da correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos pelos índices da ORTN/OTN (Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977), no recálculo da renda 

mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, por tempo de serviço e do abono de permanência 

em serviço posteriormente transformado em aposentadoria, todos do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

concedidos entre 21 de junho de 1977 e 4 de outubro de 1988, desde que respeitadas as regras próprias de prescrição, 

bem como desistir de recurso já interposto. 

Considerando tratar-se de matéria já sumulada, expeça-se ofício ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, 

adote as providências administrativas necessárias no sentido de implantar a nova RMI, a partir do mês de competência 

já 

citada, e passe a efetuar os pagamentos mensais do benefício com base no valor revisado, estabelecido nesta sentença. 

Quanto aos atrasados, após o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E 

JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, 

inciso IV, 

todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.07.004024-6 - BENEDITO BENTO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003960-8 - VANUSA CIBELE FASSINA (ADV. SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.07.003812-0 - JOSE MONTANARI (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, em favor da parte 

autora, o 

direito ao cômputo, para todos os efeitos previdenciários, do período de 01/06/1968 a 08/01/1969, em que a parte autora 

laborou como lavrador, com registro em CTPS, conforme fundamentação acima. 

E, ainda para reconhecer em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, do(s) 

seguinte(s) 

período(s), em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta sentença, 

para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes: 

1) De 27/04/1970 a 01/03/1971; 

2) De 01/03/1971 a 15/05/1971; 

3) De 15/05/1972 a 25/07/1972; 

4) De 23/10/1972 a 21/11/1972; 

5) De 02/08/1976 a 27/11/1976, e 

6) De 16/05/1973 a 09/08/1973; e 

7) De 29/04/1995 a 05/03/1997. 

 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS do período reconhecido nesta 

sentença, bem assim a averbação do tempo especial conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, 

somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- 

CNIS (Decreto nº 3.048, art. 19), no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de 

multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na análise do direito à revisão do benefício de 
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aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos 

reconhecidos 

em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA DA 

ENTRADA 

DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar 

direito à 

revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à revisão administrativa do 

benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá 

ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, 

em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 

60 

dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.001589-2 - ELIZABETE HONORATO BENILDES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar a ELIZABETE HONORATO 

BENILDES o 

benefício de pensão por morte, com termo inicial em 1º de novembro de 2006 (data da cessação) e renda mensal inicial 

de 

R$ 841,16 (oitocentos e quarenta e um reais e dezesseis centavos), valor referido a outubro de 2006, de acordo com 

informação extraída do INFBEN. 

Considerando a verossimilhança do pedido e o caráter alimentar do benefício vindicado, a demonstrar a presença de 

dano 

de difícil recuperação, entendo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício à EADJ para que 

restabeleça o benefício de pensão por morte, com data de início de pagamento (DIP) em 1º de julho de 2008, no prazo 

de 

45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Aplicando ao caso o Enunciado FONAJEF 32 ("A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto 

no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95") e o disposto no artigo 461 do Código de Processo Civil, condeno 

também 

o INSS a cumprir obrigação de fazer, consistente em elaborar cálculo dos atrasados, relativos ao período compreendido 

entre 1º de novembro de 2006 e 30 de junho de 2008. Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado, via ofício, a 

apresentar os referidos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias, que serão feitos com base nos índices de atualização 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1465/1740 

monetária estabelecidos na Resolução nº. 561/2007, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, 

igualmente sob imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

Após, expeça-se requisitório dos atrasados e do valor dos honorários da perícia médica, que serão reembolsados pelo 

réu, 

nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002627-4 - GILSON ESTEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PRESENTE 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, amparado pelo art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.001281-7 - SEBASTIAO FLORIANO INO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.002704-3 - FRANCISCA MARIA GERALDI BERTOZO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) ; 

MIRIAN 

BERTOZO(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN); MAURO BERTOZO JUNIOR(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ 

RUBIN); 

MAURICIO GERALDO BERTOZO(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN); ROGERIA ISABEL BERTOZO 

SOLANO(ADV. 

SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN); RENATA BERTOZO(ADV. SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Posto isso, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora, 

decorrente da aplicação do índice de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento) no mês de junho de 1987. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil de confiança desse juizado, que passam a fazer parte integrante 

desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.862,23 (DOIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), valor 

atualizado até 

maio de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 
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A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.07.003559-3 - DARCI SCUDELETTI (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, 

em favor 

da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, dos períodos de 1º de janeiro de 1977 a 8 de 

agosto de 1983 e de 16 de agosto de 1983 a 25 de fevereiro de 2003, conforme fundamentação adotada nesta sentença, 

para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes. 

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo especial 

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte 

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60 

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º 

do 

CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais). 

Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de 

multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na reanálise do direito à revisão do benefício 

de 

aposentadoria da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos reconhecidos em sede administrativa e judicial, 

inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO 

(DER) 

administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

Se 

da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar direito à revisão, o réu calculará a 

renda 

mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à revisão administrativa do benefício. 

O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB e a nova RMI do benefício, acaso devido. A 

Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 

561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal. Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, 

conforme o caso. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. 

O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: 

retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados 

Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 

60 

dias, conforme decidido em antecipação de tutela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1467/1740 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003720-6 - FLORIPES JOSE BUENO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, 

em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar 

que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo 

Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 25/07/2008. 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004357/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002490-7 AUTUADO EM 18/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZELIA RODRIGUES NUNES 

ADVOGADO(A): SP253638 - GISELA MENESTRINA DE GOIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2007 13:41:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre os valores apresentados e depositados pela Caixa Econômica 

Federal em cumprimento à sentença proferida nos autos. 

 

Havendo concordância, mesmo que tácita, expeça-se ofício para levantamento dos valores, comunicando ao autor, após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Não havendo concordância, apresente o autor, no prazo acima, detalhadamente, seus motivos, após conclusos. 

 

Intime-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004358/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003266-0 AUTUADO EM 23/09/2005 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/11/2005 09:32:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Defiro o desarquivamento por 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste 

Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004351/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005199-6 AUTUADO EM 14/12/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2007 13:51:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Em face da sentença extintiva proferida nos autos, defiro o cadastramento do advogado subscritor da patição juntada 

aos 

autos. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004344/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001961-4 AUTUADO EM 22/05/2007 

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA JOSE TELES SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/05/2007 16:49:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 

43 

da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 

Recursal deste Juizado. 

 

Com fulcro no enunciado FONAJEF 59, deixo de receber o Recurso Adesivo apresentado pela Ré, em face do mesmo 

não 

ser aceito pelo rito pelos Juizados Especiais Federais Civeis. 

 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004342/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001364-8 AUTUADO EM 16/04/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA JOSE BRIZOLLA FORTE BERTOLACCINI 

ADVOGADO(A): SP022149 - PAULO SALIM ANTONIO CURIATI E LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE - 

OAB/SP 

138.424. 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/04/2007 09:36:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autora, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 

43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 

Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004343/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001364-8 AUTUADO EM 16/04/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA JOSE BRIZOLLA FORTE BERTOLACCINI 

ADVOGADO(A): SP022149 - PAULO SALIM ANTONIO CURIATI E LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE - 

OAB/SP 

138.424. 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/04/2007 09:36:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Co-Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 

43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 

Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004347/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002290-0 AUTUADO EM 01/06/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ORLANDO ALBANO 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/06/2007 09:29:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Ciência ao autor da decisão proferida pela Turma recursal de São Paulo. 

 

Promova o autor ao levantamento dos valores depositados na Caixa Econômica Federal, conforme liberação já efetuada 

anteriormente por este Juízo. 

 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004349/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000306-0 AUTUADO EM 29/01/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDITE FERNANDES BARONI ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/02/2007 15:33:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Ciência ao autor da decisão proferida pela Turma recursal de São Paulo. 

 

Promova o autor ao levantamento dos valores depositados na Caixa Econômica Federal, conforme liberação já efetuada 

anteriormente por este Juízo. 

 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004348/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000485-4 AUTUADO EM 29/01/2007 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCO DE GOES 

ADVOGADO(A): SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/02/2007 14:19:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Ciência ao autor da decisão proferida pela Turma recursal de São Paulo. 

 

Promova o autor ao levantamento dos valores depositados na Caixa Econômica Federal, conforme liberação já efetuada 

anteriormente por este Juízo. 

 

Arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004346/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002572-2 AUTUADO EM 3/6/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO REINALDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/6/2008 16:15:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o 

autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 05/08/2008, às 14h00min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004350/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002750-0 AUTUADO EM 16/6/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA PAIS SOARES 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/6/2008 10:38:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando o alegado pela parte autora, designo para o dia 12/08/2008, às 15h15min, a realização do exame 

médico pericial, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004340/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001596-7 AUTUADO EM 14/05/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP268.312 - OSWALDO MIILER DE TARSO PIZZA E SP269.240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO 

AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/05/2007 14:13:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008/6308017806. 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite processual finalizado, apenas aguardando a expedição da Requisição de Pequeno valor; 

 

Considerando que no processo já não é mais necessário a atuação de advogados, pois nada mais resta a ser requerido; 

 

Indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como o INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004345/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002592-8 AUTUADO EM 06/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO MENDES 

ADVOGADO(A): SP137.561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/06/2008 13:53:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008/6308019854. 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite processual adiantado, aguardando apenas o cálculo contábil, para conclusão; 

 

Indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como o INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003632/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001147-4 AUTUADO EM 04/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LUCIMARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/04/2008 10:28:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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     Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o "Comunicado Social" anexado aos autos. 

     Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0166/2008 

 

2005.63.08.000872-3 - BENEDITO DE OLIVEIRA VANANCIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.000872-3 - BENEDITO DE OLIVEIRA VANANCIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001190-4 - JOSE MOACYR NEGRAO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001193-0 - ELIEZER APARECIDO COLLA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2005.63.08.001205-2 - LUIZ GABRIEL OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.001736-4 - VLADIMIRO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2006.63.08.002909-3 - ANA PAULA DE FATIMA AMARAL CAPUTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso 

da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.001665-0 - NEUZA LOPES DIAS (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003181-0 - ANA PAULA RUFINO DUARTE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003593-0 - VALDEMIR ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 
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2007.63.08.003665-0 - WESLEY HENRIQUE ANGSTMANN (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003763-0 - MARIA APARECIDA CAMILO DE SOUZA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003814-1 - MARIA HELENA DIAS LEITE MONTEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003825-6 - MARIA ADELAIDE GARCIA BANNWART (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003827-0 - CINIRA SANTAREM DOS REIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.003863-3 - THEREZA CANDIDO PAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004107-3 - OTACILIO PARREIRA LUCIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1478/1740 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004112-7 - CARMEN GENICE F. DOS SANTOS MELLO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004182-6 - EDUARDO GUIMARAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004276-4 - BENEDITO FERREIRA DE BARROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004305-7 - MARCIA RONCHI HESPANHOL (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004344-6 - ANTONIO PINTO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004439-6 - ILMA PERES DE CASTRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004457-8 - MAURO JOSE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004481-5 - AMARILDO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004501-7 - MARIA LUIZA PAULIM (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004522-4 - NADIR MACHADO RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004528-5 - MARCELO ANANIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004532-7 - DIRCE MONTILHA VAZ (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1480/1740 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004537-6 - CLEIDE DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004559-5 - MARIA HELENA FRANCISCO (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004600-9 - RAILDA NASCIMENTO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004603-4 - ANTONIA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004605-8 - CAINAN CARDOSO ZANFORLIN MINOZZI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004609-5 - ROSARIA ROSA DE JESUS DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 
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contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004622-8 - ALCEU VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004627-7 - ANTONIA LEOPOLDINO (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004630-7 - MARIA CONCEICAO DE PAULA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004632-0 - NELSON GERONIMO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004634-4 - MARIA APARECIDA FERNANDES ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004637-0 - JORGINA DE OLIVEIRA LOPES LARA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004639-3 - IRINEU AUGUSTO PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela 

Autarquia 

Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004708-7 - MARCIA APARECIDA CORSATTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004709-9 - MOACIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004712-9 - CECILIA MONTANHER GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004715-4 - MARILENE DE SOUZA MAITAN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004743-9 - MARIA BENEDITA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004767-1 - JOÃO GALEGO DIAS FILHO (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004774-9 - LUIZ CARLOS FIDELIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004781-6 - CORINA DE OLIVEIRA POMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004791-9 - ADAULTO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004807-9 - DOMINGA OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004863-8 - WALDEMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004876-6 - EUNICE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o 

recurso da 

sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se 

a 

parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004878-0 - APARECIDA CAMILOTI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004882-1 - MARIA INEZ ALMEIDA BANNITZ BORGES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004890-0 - DIRCE DE MORAES OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004892-4 - ALZIRA BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004898-5 - HILDA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004931-0 - VALTER BORGES DE MORAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.004963-1 - MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005010-4 - ARGEO TOLEDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005013-0 - MANOEL VITOR PEDROSO VEIGA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005020-7 - JOAO MENEZES DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005030-0 - SUELI APARECIDA DELFINO PINTO (ADV. SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005150-9 - ANA MARIA LANDGRAF FREDERICO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005183-2 - JULIA AMARAL PIRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005184-4 - FRANCISCA PASSARELO DE MOURA ROCHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005185-6 - LUIZA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005194-7 - SONIA MARIA CONFORTI VENDRAMINI (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA 

ARCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005225-3 - JOSE ANTONIO LAMINO (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005234-4 - NILCEU PINTO DE MELLO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte 

contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005252-6 - JORGE MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005268-0 - MARIA LUIZA CORREA DA SILVA (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado 

pela 

Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para 

contra- 

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2007.63.08.005272-1 - TERESA FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia 

Ré, 

somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada 

sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.08.000121-3 - MATHEUS HENRIQUE ROSA DE MORAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por tempestivo, recebo 

o recurso 

da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio no art. 43 da Lei 9099/95. Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o 

caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 
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Publique-se. Intime-se." 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004365/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000951-0 AUTUADO EM 20/02/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO SANTANA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:06:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Verifico que o objetivo da ação é obter o benefício de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência. 

Observo, 

outrossim, que o setor de cadastramento deste Juizado deixou de designar perícia sócio-econômica. Assim, designo para 

o 

dia 13/08/2008, às 10h00min, a realização da perícia social, nomeando a Assistente Social Flávia de Almeida Ramos 

para 

a elaboração do laudo pericial, em obediência aos princípios da equidade e celeridade. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004366/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002733-0 AUTUADO EM 13/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IOLANDA AFONSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 15:29:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Tendo em vista a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia 

anteriormente agendada, designo para 06/08/2008, às 16h15min, a realização do exame pericial, na especialidade 

clínica 

geral, com o perito Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, em obediência aos princípios da celeridade e equidade, 

podendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004367/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002762-7 AUTUADO EM 17/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BRIGIDA NEUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:39:00 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Tendo em vista a declaração de impedimento do psiquiatra Dr. João Evangelista Vasconcelos para a perícia 

anteriormente agendada, designo para 06/08/2008, às 16h30min, a realização do exame pericial, na especialidade 

clínica 

geral, com o perito Dr. Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, em obediência aos princípios da celeridade e equidade, 

podendo as partes, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004369/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002847-4 AUTUADO EM 23/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SIDINEI FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:44:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor períto, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 22/08/2008, às 15h00min, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004370/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002825-5 AUTUADO EM 18/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZELIA DOS SANTOS AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:43:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a solicitação de nova perícia efetuada pelo senhor períto, a fim de possibilitar a melhor elaboração do 

laudo, intime-se o autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 18/08/2008, às 09h00min, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para 

querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004374/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001843-2 AUTUADO EM 16/04/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELZA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/04/2008 16:26:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se a 

autora, para comparecer a um novo exame pericial na data de 07/08/2008, às 16h00min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004376/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002838-3 AUTUADO EM 23/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NAPOLEAO GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:44:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o 

autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 18/08/2008, às 11h15min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004377/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002839-5 AUTUADO EM 23/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VILSON THOMAZ 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2008 10:44:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Tendo em vista a declaração de não comparecimento à perícia, bem como a justificativa apresentada, intime-se o 

autor, para comparecer a um novo exame pericial na data de 18/08/2008, às 09h15min, sob pena de extinção do feito, 

sem julgamento do mérito, mantendo-se o perito já designado. Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004378/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002563-1 AUTUADO EM 03/06/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: NAZILIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 16:15:07 

 

DECISÃO 

 

DATA: 22/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a declaração de não comparecimento à perícia anexada aos autos; 

     Considerando que a ata de distribuição somente foi publicada no dia 17/06/2008, ou seja, em data posterior ao da 

realização da perícia médica; 

     Considerando, assim, ser impossível a parte autora tomar ciência da data da realização do exame pericial; 

     Decido, assim, visando a preservar os direitos da parte autora, e a fim de evitar novo acionamento do Judiciário com 

ação idêntica, redesignar a perícia médica para o dia 20/08/2008, às 13h00min, mantendo-se o perito já designado. 

Ficam as partes intimadas, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos e/ou nomear assistente técnico. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308003030/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002469-9 AUTUADO EM 02/06/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BEATRIZ CAMILO JOAQUIM 

ADVOGADO(A): SP247570 - ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/06/2008 10:43:55 

 

DECISÃO 

 

DATA: 03/06/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Vistos, etc. 

 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da 

verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

 

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe mantido os benefícios de pensão por 

morte derivada do falecimento de seus pais, após completar 21 (vinte e um) anos de idade por freqüentar curso superior, 

requerendo seja estendido o valor pago pelos benefícios até que complete 25 (vinte e cinco) anos de idade. 

 

Em que pese a documentação acostada a inicial, a oitiva da parte contrária se faz imprescindível para a comprovação do 

direito da parte autora, bem como da oposição ao pedido. 

 

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 
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formulado na 

inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito, em audiência de conciliação, instrução e julgamento que 

designo para o dia 14/08/2008, às 18:00 horas. 

 

Cite-se, nos temos do Art. 7º, Parágrafo único, da Lei nº. 10259/2001. 

 

Intimem-se para audiência designada. 

 

Publique-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004354/2008 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000918-5 AUTUADO EM 22/03/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2006 09:22:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 18/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos e conforme Termo de Audiência 5139/2008, designo 

a data de 29/10/2008, às 17:30 horas para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0165/2008 

 

2008.63.08.002731-7 - NEUSA MARIA CARDOSO PINHATA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002955-7 - SERGIO BALDERRAMAS AFONSO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002957-0 - CASSIO ADELINO BIJEGA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002958-2 - IRENE PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002961-2 - ROBERTO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.002964-8 - ILSA MARIA VENANCIO (ADV. SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003001-8 - ELISA HELENA DE SOUZA GUARINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003005-5 - MARIA TEREZA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003019-5 - MARIA ELZA FABRI SANDOVAL (ADV. SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA 

MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003048-1 - EMERSON QUINTILIANO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003049-3 - BENSINA DE JESUS FREITAS DE SOUZA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003050-0 - JOAQUIM BENEDITO DO CARMO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003051-1 - MARGARETE GODOY SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial 

no 

processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003052-3 - ALBERTO CORRREA DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003054-7 - LUIZ DOS SANTOS FARIA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003065-1 - MARIA BERNADETE DE PAULA THIMOTEO PEREIRA (ADV. SP261822 - THIAGO 

ROCHA 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003082-1 - WILSON APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003083-3 - MARILZA DE JESUS BATISTA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003084-5 - PAULO CESAR DO CARMO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003085-7 - GILBERTO COQUEIRO DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003086-9 - CECILIA DA CONCEICAO DIAS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 
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laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003088-2 - ADEMAR CANDIDO DE LARA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003090-0 - SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003092-4 - JOSEFA SANCHES (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia 

agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior 

apreciação." 

 

2008.63.08.003095-0 - JOSE OVANDO DA SILVA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003097-3 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003214-3 - ADRIANA PIACENZO DE FREITAS FELIPE (ADV. PR040344 - CARLOS ALBERTO 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0167/2008 

 

2007.63.08.004392-6 - REGINA CELIA RIBAS CESAR GOES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.004778-6 - MILTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 
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abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000345-3 - BENEDITO GALHARDO CORREIA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000641-7 - MARIA DE BRITO PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001165-6 - LENITA CALISTRO VARA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001480-3 - ANA MARIA ZAMBALDI DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001660-5 - JOSE DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001705-1 - ROBERTO CAPELATTO (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001743-9 - JOSE CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001756-7 - HELENA MARIA DOMINGOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001762-2 - JOSE VITAL MARCELINO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001801-8 - RITA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 
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ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001841-9 - NAIR CAMPION COSTA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001893-6 - ALESSANDRA APARECIDA BATISTA (ADV. SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001931-0 - LAIRTON NUNES FERREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001935-7 - ALAIDE NARDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001938-2 - MARIA PATRIARCA NETA (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001940-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001944-8 - ROSEMARI DOS SANTOS AZEVEDO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001947-3 - ANTONIO DE MOURA CORDEIRO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001948-5 - BENEDITA APARECIDA VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 
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DE TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001950-3 - NERCINA ANTUNES DE LIMA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002033-5 - ISAIAS JOSE DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002096-7 - JOAO PAES DE CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002195-9 - CLAUDEMIR FRATTI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002203-4 - ARMINDA VIEIRA DA ROSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002248-4 - MARIA ALVES PETRINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002256-3 - ROQUE CARDOSO DA MOTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002281-2 - ROBERTO JANUARIO BATISTA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002283-6 - LUIZ LOPES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - 

FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 
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econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002284-8 - ADEMIR ALBUQUERQUE LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002286-1 - LUIZ CARLOS SALGUEIRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002290-3 - GRACA MARIA GOUVEA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002294-0 - MARIA DO CARMO PAULA AMANCIO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002296-4 - EDNA FERREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002304-0 - JAIRO BENEDITO PAULINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002315-4 - JOAO ALVES NETO (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002323-3 - TEREZINHA LOPES DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002324-5 - MARIA APARECIDA DA CUNHA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 
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RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002338-5 - JOAO LEONARDO SOARES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002353-1 - MARIA RITA DOS SANTOS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002370-1 - MILTON DE ANDRADE SOUZA (ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002375-0 - SUELI TROMBINI (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam intimadas 

as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002399-3 - BENEDITA RODRIGUES PERINI (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. 

SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002402-0 - MARIA DE JESUS PEREIRA ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002415-8 - AUGUSTA LEITE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002420-1 - APARECIDA VIEIRA NUNES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002421-3 - ODETE DE FREITAS ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 
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(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002422-5 - BRASILINA MONTEIRO DIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002427-4 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002447-0 - ROSA MARIA FAVERO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002476-6 - ELZA MARTINS DA SILVA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002494-8 - JENI CARREON CORDEIRO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002495-0 - DARCY DE MORAES GLIEBUS (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002504-7 - ALFREDO CORREA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002508-4 - VERA LUCIA TROMBINI MIOTTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002519-9 - LUIZ CARLOS DINIZ (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002520-5 - LEILA MARIA FELIPE (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002521-7 - JOAO APARECIDO BATISTA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002556-4 - ANTONIO MARTINHO DE RAMOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002564-3 - LEONARDO ESTEFANUTTO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002566-7 - MARIA DE LOURDES LOPES PALMA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002570-9 - HELENA MARIA CORREA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002581-3 - ANTONIO MALAQUIAS CALVACANTE (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002651-9 - AMAURI INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 
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relacionados" 

 

2008.63.08.002652-0 - ELIESER PEREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002657-0 - BENEDITA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002658-1 - CREUSA BARONE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002659-3 - OVIDIO SILVA DE JESUS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002660-0 - DIRCE DE JESUS COSTA BRITTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002661-1 - NILSON SALVADOR DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002662-3 - MARIA LUCIA TERRA DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002669-6 - CLAUDINO ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002710-0 - LEONOR OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002716-0 - ROSANA DA SILVA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 
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dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002717-2 - BENEDITA APARECIDA DA SILVA POLI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e 

ADV. 

SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002718-4 - BENEDITO ANTONIO DA FONSECA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002719-6 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002722-6 - LEONILDA SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002731-7 - NEUSA MARIA CARDOSO PINHATA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002737-8 - ABIGAIL VIEIRA DA VARZEA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002740-8 - APARECIDA DOMICIANO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 

- ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002744-5 - MARIA MADALENA MENDES CRUZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002745-7 - WILSON GALDINO DAMASCENO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002749-4 - ANTONIO CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002758-5 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002761-5 - ROSA NAIR SUTTER DA CRUZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002779-2 - ANTONIA VALIM DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002781-0 - DARCY ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002782-2 - TERESA ANTONIA DIAS SAKANIVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002787-1 - PEDRO ALVES FERREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002788-3 - JULIANA FERREIRA BONOTTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.002810-3 - LOURDES CAETANO NUNES CAVALHERA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL 

BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002816-4 - ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004387/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002496-8 AUTUADO EM 18/06/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HELENA CASERTA LEMOS 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/06/2007 15:36:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 23/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

A parte autora, na presente ação, aduz que seria portadora de moléstia incapacitante. 

 

No entanto, não apresenta elementos mínimos que demonstrem o alegado. 

 

É certo que a demonstração ou não, de maneira cabal, do alegado pela parte autora irá se configurar no curso da ação, 

com o deslinde probatório, chegando-se, através da cognição plena, dentro do procedimento sumaríssimo, a prolação de 

sentença mérito. 

 

Inobstante, no momento presente, cabe à parte autora apresentar elementos mínimos em que se configurem a existência 

do direito alegado, a fim de que se possa verificar em sua demanda, ao menos, os pressupostos processuais e as 

condições da ação, bem como, os fatos do pedido. 

 

Por duas vezes intimada a apresentar os elementos constitutivos de seu direito, como alegado na inicial, a autora deixou 

de 

cumprir determinação deste juízo, não carreando aos autos atestados médicos, exames e congêneres relativos à moléstia 

apontada na inicial, e solicitados pelo senhor perito médico, a fim de corroborar o motivo da aduzida incapacidade 

experimentada pela autora. 

 

Isto posto, indefiro a petição do autor, protocolo nº 2008/6308020265, devendo aos autos virem conclusos para 

sentença, 

momento em que este Juizo decidirá o que de direito. 

 

 

Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004388/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002689-1 AUTUADO EM 11/06/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/06/2008 14:32:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 23/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a informação contida no laudo sócio-econômico, 

qual 

seja, a não localização do autor no endereço constante nos autos. 

     Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004209/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000248-4 AUTUADO EM 01/03/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JELCINA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/03/2005 09:07:01 

 

DECISÃO 

 

DATA: 14/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista que a sentença proferida no processo foi improcedente e o acórdão a manteve sem alterações, diga o 

autor, no prazo de 05(cinco) dias, qual requisitório que pretende ser expedido. 

 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 
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32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0170/2008 

 

2006.63.08.002213-0 - MARIA RODRIGUES SILVA (ADV. SP222179 - MARTA LUIZA ANDRADE NORONHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.001015-5 - MARIA LUCIA GONÇALVES CORREA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.001026-0 - JURACI APARECIDA SANCHES MOREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.003951-0 - EDNA LUIZ RODRIGUES (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2007.63.08.004733-6 - WAGNER JUNIO BARONE DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000420-2 - FRANCISCO ASSIS DE ARAUJO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000861-0 - MADALENA EULÁLIA DE OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.000928-5 - MARLI CUNHA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.001182-6 - LAZARO COSMO JUNIOR (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001493-1 - JANE APARECIDA HERNANDES DA SILVA (ADV. SP251397 - MARIA TEREZA 

PASCHOAL DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001570-4 - PAULO SERGIO SAUDINO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.001666-6 - NAIR CAMARGO PEDROZO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001814-6 - JOAO APARECIDO LEME (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO 

RAMOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, 

com prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001816-0 - CELSO PEDRO VALADARES DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as 

partes, com 

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos 

juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001817-1 - MIGUEL ALVES (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.001994-1 - MARIA CLEUSA DE ANDRADE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002031-1 - TEREZINHA DE FATIMA BENEDITO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002056-6 - ALICE DA SILVA PALMEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 
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ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002080-3 - CELINA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002316-6 - RAFAELA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 

ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI e ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002362-2 - DINA FIGUEIREDO GERDULLO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002367-1 - ROBERTO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP159468 - LUIZ ANTONIO DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002411-0 - NEIDE MARIA DE LIMA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002479-1 - WILSON LAUREANO (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002481-0 - JOSIAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002487-0 - JOSEFA BARBOSA DE LIMA RIBEIRO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e 

ADV. 

SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002517-5 - NADIR RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 
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(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002574-6 - REGINA BATISTA DA CUNHA ANTONIO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002628-3 - GERALDO DOMINGUES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002646-5 - PEDRO GUSMAO FILHO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002653-2 - BERTOLINA MARIA SORBO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002656-8 - SEBASTIAO AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP210355 - DÉBORA MILO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP091861 - GISLEYNE REGINA BRANDINI BALLIELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002663-5 - LOURDES DE OLIVEIRA JUSTIMIANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002670-2 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002671-4 - JOSE BATISTA ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002698-2 - MARCIA APARECIDA ZUCCA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 
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2008.63.08.002699-4 - ZENEIDE MADALENA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002706-8 - JOAO FRANCISCO PIRES DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002725-1 - TEREZA LOPES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos 

periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002732-9 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002734-2 - ZULMIRA SILVA DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002770-6 - JOSE BENEDITO FRAGOSO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002780-9 - ALCEBIADES ALVES PINTO JUNIOR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002783-4 - MARIA ZELIA TAVARES BARBOSA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002785-8 - SILVIA MARIA RODRIGUES MARIANO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.002786-0 - AMILTON FLOR DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002789-5 - NATALINA APARECIDA VALERI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002792-5 - ROSA MARIA DOMINGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002794-9 - ANTONIO FLORIANO DA ROSA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 

sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002850-4 - EVA APARECIDA CARRIEL (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002851-6 - ADALBERTO LUIZ BARBOSA GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002856-5 - ECIO SEABRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002857-7 - MARIA TEREZA CAMPOS (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002858-9 - WANDERLEI MENDES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 
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dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002878-4 - ALCIDES CANAROSSI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA 

PAULA 

GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

intimadas as 

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio- 

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002879-6 - ELIANA DE GUADALUPE PORTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 15 

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.002882-6 - NILSA FERNANDES CEQUETTI (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA e 

ADV. 

SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002886-3 - MARIA DO ROSARIO DE BARROS FLORENCIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com 

prazo 

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados 

aos 

autos, abaixo relacionados" 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004393/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001963-1 AUTUADO EM 28/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VILMA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/05/2008 16:21:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

     Considerando a conclusão da perita médica clínica geral, designo para o dia 19/08/2008, às 09h15min, a realização 

de 

perícia médica, na especialidade psiquiatria com o perito Dr. João Evangelista Vasconcelos. Ficam, ainda, intimadas as 

partes para a nova data de audiência de conciliação, redesignada para o dia 11/09/2008, às 09h10min. 

     Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308004417/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001909-5 AUTUADO EM 01/07/2005 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LAZARA DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/07/2005 10:53:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Petição do autor: defiro. Oficie-se ao INSS para que desconsidere o ofício deste Juizado Especial nº 308/2008-SEC- 

pmaia, datado de 02/07/2008, no que concerne apenas a este processo. No mais, intime-se a autarquia ré, para que se 

manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o comunicado do I.Patrona da autora. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004464/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000087-6 AUTUADO EM 31/1/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA ZAUL CRISPIM 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 2/2/2005 10:47:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

Considerando o retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo a este Juizado; 

Considerando os cálculos efetuados atualizando os valores anteriormente apurados em sentença; 

Considerando, ainda, que até o presente momento não foi implantado o benefício previdenciário requerido pela parte 

autora, determino: 

Expeça-se ofício, com urgência, ao INSS para implantação do benefício, nos termos da sentença e parecer contábil 

atualizado. Expeça-se, também, ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. No caso de ser a questão de 

precatório, manifeste-se o autor, expressamente, sobre a expedição de precatório e/ou requisitório. Caso este em que 

deverá renunciar ao valor excedente a sessenta salários-mínimos. 

Após cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se. Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004465/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000089-0 AUTUADO EM 28/1/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 2/2/2005 10:47:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

Considerando o retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo a este Juizado; 

Considerando os cálculos efetuados atualizando os valores anteriormente apurados em sentença; 

Considerando, ainda, que até o presente momento não foi implantado o benefício previdenciário requerido pela parte 

autora, determino: 

Expeça-se ofício, com urgência, ao INSS para implantação do benefício, nos termos da sentença e parecer contábil 

atualizado. Expeça-se, também, ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. No caso de ser a questão de 

precatório, manifeste-se o autor, expressamente, sobre a expedição de precatório e/ou requisitório. Caso este em que 

deverá renunciar ao valor excedente a sessenta salários-mínimos. 

Após cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004466/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000172-8 AUTUADO EM 23/2/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE CARLOS BENTO 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/2/2005 14:59:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

Considerando o retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo a este Juizado; 

Considerando os cálculos efetuados atualizando os valores anteriormente apurados em sentença; 

Considerando, ainda, que até o presente momento não foi implantado o benefício previdenciário requerido pela parte 

autora, determino: 

Expeça-se ofício, com urgência, ao INSS para implantação do benefício, nos termos da sentença e parecer contábil 

atualizado. Expeça-se, também, ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. No caso de ser a questão de 

precatório, manifeste-se o autor, expressamente, sobre a expedição de precatório e/ou requisitório. Caso este em que 
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deverá renunciar ao valor excedente a sessenta salários-mínimos. 

Após cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004467/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000198-4 AUTUADO EM 24/2/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BENEDITO SABINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 1/3/2005 09:35:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

Considerando o retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo a este Juizado; 

Considerando os cálculos efetuados atualizando os valores anteriormente apurados em sentença; 

Considerando, ainda, que até o presente momento não foi implantado o benefício previdenciário requerido pela parte 

autora, determino: 

Expeça-se ofício, com urgência, ao INSS para implantação do benefício, nos termos da sentença e parecer contábil 

atualizado. Expeça-se, também, ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. No caso de ser a questão de 

precatório, manifeste-se o autor, expressamente, sobre a expedição de precatório e/ou requisitório. Caso este em que 

deverá renunciar ao valor excedente a sessenta salários-mínimos. 

Após cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004468/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000940-5 AUTUADO EM 20/4/2005 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDNA MACHADO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 6/5/2005 15:16:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 
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Considerando o retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo a este Juizado; 

Considerando os cálculos efetuados atualizando os valores anteriormente apurados em sentença; 

Considerando, ainda, que até o presente momento não foi implantado o benefício previdenciário requerido pela parte 

autora, determino: 

Expeça-se ofício, com urgência, ao INSS para implantação do benefício, nos termos da sentença e parecer contábil 

atualizado. Expeça-se, também, ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. No caso de ser a questão de 

precatório, manifeste-se o autor, expressamente, sobre a expedição de precatório e/ou requisitório. Caso este em que 

deverá renunciar ao valor excedente a sessenta salários-mínimos. 

Após cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004469/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002230-6 AUTUADO EM 21/7/2005 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ADAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/7/2005 17:15:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc... 

Considerando o retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo a este Juizado; 

Considerando os cálculos efetuados atualizando os valores anteriormente apurados em sentença; 

Considerando, ainda, que até o presente momento não foi implantado o benefício previdenciário requerido pela parte 

autora, determino: 

Expeça-se ofício, com urgência, ao INSS para implantação do benefício, nos termos da sentença e parecer contábil 

atualizado. Expeça-se, também, ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. No caso de ser a questão de 

precatório, manifeste-se o autor, expressamente, sobre a expedição de precatório e/ou requisitório. Caso este em que 

deverá renunciar ao valor excedente a sessenta salários-mínimos. 

Após cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004470/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.002913-1 AUTUADO EM 18/8/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDUARDO FRASSON 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/10/2005 11:52:36 

 

DECISÃO 
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DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

 

Vistos, etc... 

Considerando o retorno dos autos da Turma Recursal de São Paulo a este Juizado; 

Considerando os cálculos efetuados atualizando os valores anteriormente apurados em sentença; 

Considerando, ainda, que até o presente momento não foi implantado o benefício previdenciário requerido pela parte 

autora, determino: 

Expeça-se ofício, com urgência, ao INSS para implantação do benefício, nos termos da sentença e parecer contábil 

atualizado. Expeça-se, também, ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. No caso de ser a questão de 

precatório, manifeste-se o autor, expressamente, sobre a expedição de precatório e/ou requisitório. Caso este em que 

deverá renunciar ao valor excedente a sessenta salários-mínimos. 

Após cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004425/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.002403-8 AUTUADO EM 14/06/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CUSTODIO TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/06/2007 09:41:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004426/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004858-4 AUTUADO EM 23/11/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VANDERLEI DIMAS VIGANO 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/11/2007 16:31:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004427/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000745-8 AUTUADO EM 07/02/2008 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO VENANCIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 15:59:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004428/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000747-1 AUTUADO EM 07/02/2008 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROBERTO GODOY 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 15:59:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004429/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000764-1 AUTUADO EM 07/02/2008 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TABAJARA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 16:00:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004430/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000767-7 AUTUADO EM 07/02/2008 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ORIVALDO MARQUES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 16:00:52 
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DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004431/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000772-0 AUTUADO EM 07/02/2008 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 16:01:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004432/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001112-7 AUTUADO EM 03/03/2008 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO RAZZE 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/03/2008 12:26:48 

 

DECISÃO 
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DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Por tempestivo, recebo o recurso da sentença, apresentado pela Autarquia Ré, somente no efeito devolutivo, com esteio 

no art. 43 da Lei 9099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004435/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000748-3 AUTUADO EM 06/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARMELO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP213843 - ALAN RUBENS GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 06/03/2008 11:09:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008/6308020627. 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite processual adianatado, já conclusos para sentença; 

 

Revendo meu posicionamento anterior, indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como o INSS. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004444/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002467-5 AUTUADO EM 02/06/2008 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CIRLENE MARIA LEMES 

ADVOGADO(A): SP268312 - OSWALDO MULLER DE TARSO PIZZA E SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO 

DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/06/2008 10:21:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2008.63.08.002467-5. 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite adianatado; 

 

Revendo meu posicionamento anterior, 

 

Indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se os nomes dos causídicos da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como para que compareça a este Juízado, no prazo de 05 

(cinco) dias, para informar sua mudança de endereço. 

 

Exclua-se a petição de protocolo nº 2008/6308020488, por ter sido juntada por procurador estranho a estes autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308004461/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001630-7 AUTUADO EM 01/04/2008 

ASSUNTO: 020820 - COMPRA E VENDA - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO GOMES 

ADVOGADO(A): SP132710 - FRIDA THEREZA BANNWART MORTEAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 12:15:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/07/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
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Vistos, etc. 

 

A fim de corrigir erro material da decisão n° 2759/2008, fica consignado: "onde se lê 28/08/2008 às 13:00 horas...", 

leia-se 

"...20/08/2008 às 13:00 horas..." 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0173/2008 

 

2008.63.08.003046-8 - ANALIA GUIMARÃES MOTTA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003047-0 - LAZARA DO PRADO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003053-5 - JAIR ESTEFANE (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003056-0 - MARLI DE SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - 

TIAGO DE 

CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando a 

liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem 

como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003128-0 - TOMECA YOKOYAMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003139-4 - MARIA IZABEL DE SOUZA PARRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003141-2 - APARECIDA CONCEICAO DE SOUZA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 
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se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003142-4 - PEDRO MARQUES DA SILVA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003143-6 - ELI CARDOSO BAPTISTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003211-8 - MARIA HELENA DA SILVA CARDOSO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida 

na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003215-5 - PEDRINA DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003219-2 - ILZA MARIA DA SILVA MELENCHON (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003220-9 - APARECIDA BENEDITA PINTO DE ARRUDA (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO 

RIOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.003228-3 - ELIANI DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde- 

se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e 

laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 2008/6309000113 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

MOGI DAS 

CRUZES: 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - 03/2008 

 LOTE Nº 2008/5028 

 

Pelo presente edital ficam intimadas, em Secretaria, os autores não representadas por advogados e a ré Caixa 

Econômica 

Federal, nos termos do disposto no artigo 19, parágrafo 4º da Resolução nº 259, de 21 de março de 2005, do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, do teor das Sentenças proferidas nos processos constantes do lote número 

2008/5028, nos quais os Juízes do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes - SP "...DERAM PARCIAL 

PROCEDÊNCIA ao pedido formulado pela parte autora para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto 

aos juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da 

petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos 

juros 

progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados pela 

Lei nº. 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada. Tais valores deverão 

ser 

pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à parte autora, 

acrescidos de correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido aplicados e de juros moratórios na 

ordem 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406, do Novo Código Civil). Referidos créditos, que serão 

limitados 

ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº. 

10.259/01 - , deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da juntada dos extratos necessários ao 

cumprimento do julgado. Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001. Publique-se. Intime-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente". Caso desejarem , as partes poderão constituir advogado ou, não tendo condições de fazê-lo sem 

prejuízo de seu sustento e de sua família, deverão procurar a Defensoria Pública da União para apresentar recurso(s). O 

presente edital, deverá ser afixado nas sede deste Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. As partes 

interessadas poderão consultar relação de nomes no térreo, junto ao Setor de Protocolo, com expediente de segunda a 

sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas. A Secretaria deste Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes deverá 

providenciar 

para que o presente edital seja anexado em todos os processos do lote em epígrafe, assim como certificar o decurso do 

prazo, na hipótese da não interposição de recurso(s). Decorrido o prazo legal, intime-se a ré para dar cumprimento à 

Obrigação de Fazer. Publique-se. Cumpra-se 

 

2007.63.09.004384-4 - WALTER BARBOSA GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004397-2 - ALENCAR DE ASSIS LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004394-7 - LEONEL PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004393-5 - GERALDO FRANCISCO MAXIMIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004392-3 - MANOEL MORAIS MOTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004391-1 - NADIR LOPES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004390-0 - LINO MAGRINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004388-1 - MARINHA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004383-2 - EVERALDO CHAGAS SOARES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004381-9 - GERALDO LUIZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004380-7 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004379-0 - JOSÉ CARMINHO MOREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004376-5 - JOSE LOPES FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004375-3 - LUIZ ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004374-1 - CARLOS ROBERTO MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004373-0 - JOÃO BATISTA FEAL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004399-6 - ROBERTO FARIA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004420-4 - ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004431-9 - HILDA REGINA KAUTZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004430-7 - ANTONIO CASTILHO FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004429-0 - NELSON FELICIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004428-9 - MARIA VICENTINA MOREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004426-5 - ADELINO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004423-0 - WILSON ROBERTO COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004400-9 - WALDEMIRO COUTO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004419-8 - MILTON RAFAEL DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004416-2 - SANDRA NANCI RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004413-7 - VALDINESIO SALVADOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004412-5 - NEIDE ROCHA RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004411-3 - JOÃO LUIZ DE SALES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004409-5 - MILTON DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004408-3 - GERSON LINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004369-8 - LUIZ SALVADOR DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004313-3 - JURANDIR LEITE CHUMBINHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004328-5 - VALDOMIRO MASCARENHAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004326-1 - JOSE JOAO CORREIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004325-0 - MARIA CARMELITA DA SILVA SANTANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004322-4 - LUIZ CIRILO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1531/1740 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004318-2 - AMASILES TAVARES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004316-9 - JOSE ALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004315-7 - MARIO ANSELMO CANTELLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004329-7 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004312-1 - JOSE GERMANO SOBRINHO - REPRESENTADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004310-8 - WILSON NUNES FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004309-1 - LUIZ PEREIRA DE REZENDE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004307-8 - ANTONIO CARLOS MILANTONI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004304-2 - ERDI SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004303-0 - INOCENCIO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004302-9 - ORLANDO XAVIER COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004370-4 - PEDRO NUNES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004355-8 - ANTONIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004368-6 - JOSE MARIA MARANGONI DE MELO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004366-2 - LOURENÇO PIMENTA DE MIRANDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004363-7 - SEBASTIAO GERALDO FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004361-3 - CLAUDIO DE ANDRADE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004358-3 - JOSE MATHIAS FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004356-0 - JOSE VIEIRA NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004330-3 - TARCISIO DA SILVA OLIVEIRA REPRE/MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA (ADV. 

SP999999-SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004353-4 - EURICO COSME DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004350-9 - GABRIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004348-0 - DANIEL RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004344-3 - JOSE LOURENÇO TIROLLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004343-1 - ADEMIR MANDAGLIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004340-6 - KOJI KAVAMURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004337-6 - MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004434-4 - ELISA DE SOUZA PRADO MAGRINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004549-0 - DORIZETE ALVES DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004563-4 - ALICIO NABAS MORENO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004562-2 - GERALDO ROSA DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004561-0 - JOAO FARIA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004558-0 - ALEXANDRE MONTEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004556-7 - AIRTON MOREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004555-5 - JOSE DANCINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004553-1 - IRINEU CABRAL DE FRANÇA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004566-0 - JACOB DOMINGUES SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004548-8 - JOSE BARNE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004545-2 - OLIMPIO RAIMUNDO FILHO (REPRESENTADO) (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004544-0 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004537-3 - PEDRO ALVES DE FIGUEIREDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004535-0 - NELSON TAKATA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004533-6 - JOSÉ SERGIO SARAIVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004526-9 - JOÃO ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004525-7 - RONALDO SANTARELLI PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004589-0 - ADEMAR MARIANO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003897-6 - JESSE DA COSTA NEVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004597-0 - CREUSA MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004595-6 - JOSE DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004593-2 - JAELSON MONTEIRO MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004592-0 - SALVADOR MARIO FONTENELE DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004590-7 - CELIA DE CASTRO MARINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004568-3 - NELSON LEITE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004587-7 - MANOEL BARBINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004586-5 - DUILIO PIERETTI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004583-0 - LEONEL BERTON (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004582-8 - JOSE ANTONIO LOPES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004579-8 - MAURA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004578-6 - SILVIO FRANCISCO FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004573-7 - JOSE PEREIRA FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004433-2 - JOSE DA COSTA CHAGAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004458-7 - AGOSTINHO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004474-5 - GILBERTO MANDAGLIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004473-3 - ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004468-0 - EVA APARECIDA PIERRI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004465-4 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004461-7 - AMAURI DA COSTA MONTEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004460-5 - JOAO BATISTA DA ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004459-9 - FRANCISCO TAKASHI SUGANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004476-9 - JOSÉ ALVES DA ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004451-4 - MARIO PINHEIRO XAVIER FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004450-2 - MARIA ISA VIEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004449-6 - CID RODRIGUES DE MELLO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004447-2 - PEDRO RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004445-9 - ORSINO JOSE VIEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004441-1 - JOSE ROBERTO COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004440-0 - JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004522-1 - ADELVINO RODRIGUERS DECARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004504-0 - JESUS TIMOTEO DA PAIXAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004520-8 - MARINA ALVES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1536/1740 

2007.63.09.004519-1 - CLEIDE BRAGA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004517-8 - JOSÉ MOACIR SARDINHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004516-6 - JOSE LEITE BARBOSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004510-5 - RENATO RODRIGUES LEITE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004509-9 - MANOEL JOSE TEIXEIRA NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004478-2 - TARCISIO RODRIGUES ALVIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004501-4 - NAOR LOPES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004499-0 - OSCAR FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004496-4 - AGENOR FARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004488-5 - VANDA AMELIA KAVAMURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004486-1 - VALDIR DE AGUIAR MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004484-8 - JIRO UMEHARA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004481-2 - UBIRACI OLIVEIRA DOMINGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004301-7 - JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004070-3 - JOAO JOSE VICENTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004094-6 - JOSE BENEDITO DE SOUSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004091-0 - SEBASTIAO RAFAEL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004090-9 - ANTONIO FRANCISCO MAXIMIANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004089-2 - JOSE EUSTAQUIO DA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004079-0 - DOMINGOS RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004075-2 - ESTER TORO CARABALLO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004074-0 - PLINIO BUENO FAVORINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004097-1 - PAULO KAZUYOSHI SAKARI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004068-5 - PEDRO ALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004064-8 - JOÃO FRANCISCO MOTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004058-2 - WALDIR GONÇALVES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004055-7 - OSWALDO VILLAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004052-1 - NELSON DA COSTA MONTEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004050-8 - ELVIRA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004046-6 - LOURDES CHAUDAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004044-2 - HENRIQUE MANDAGLIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004118-5 - AMERICO JOSE DA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004126-4 - RODOLFO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004123-9 - EDUARDO CALEGON MALDONADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004122-7 - WALTER SERAFIM VIEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004121-5 - FLAVIO SARAIVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004120-3 - PEDRO VIEIRA RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004119-7 - GERALDO BARTOLI DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004100-8 - GERSON GERALDO SEVERINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004115-0 - FRANCISCO GOIA ARIAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004114-8 - AILTON JOSE DE RESENDE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004108-2 - JOAO REINALDO PASQUALINE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004107-0 - BENEDITO GREGORIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004106-9 - ANTONIO RAFAEL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004105-7 - JOSE FERNANDES DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004103-3 - ANTONIO OSCAR DE SALES FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004128-8 - AILTHON NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003921-0 - JOÃO BAPTISTA LOPES DE MORAES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.003958-0 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003957-9 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003951-8 - OSVALDO PEREIRA FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003950-6 - JACOB DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003939-7 - BENEDITO JOSÉ DE MORAIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003937-3 - ANTONIO ARISTEU JESUS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003936-1 - SERGIO XAVIER DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003960-9 - JOAQUIM ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003917-8 - JOSE ADAO ANICETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003914-2 - JOSE MOACIR BASTOS DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003911-7 - CELSO EDUARDO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003910-5 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003908-7 - ACACIO JOSE PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003902-6 - JOAO DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003900-2 - JOSE JORGE DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004043-0 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1540/1740 

 

2007.63.09.004002-8 - LUIZ MAIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004033-8 - EDNO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004023-5 - ELISIO FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004021-1 - MAURO DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004017-0 - JOSÉ REINALDO PINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004010-7 - MIGUEL ANTONIO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004003-0 - CALISTO BASTOS DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003968-3 - ROBERTO KOVACS DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004000-4 - ISAO FUJIMOTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003998-1 - LUIZ JOSÉ CARLOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003996-8 - TEREZINHA CACHALI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003995-6 - MARIA JOSÉ BENTO CURI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003992-0 - ANTONIO ARRUDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003990-7 - NELSON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.003987-7 - MARIA APARECIDA GUIDI DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004299-2 - JOSÉ MAURO SANTANA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004239-6 - FRANCISCO LEITE DE MELO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004252-9 - DORIO LINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004251-7 - CEZARIO MILITÃO DE MENDONÇA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004250-5 - EITI NISHINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004249-9 - DORIVAL ROZENDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004247-5 - JOSÉ CICERO NEMESIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004245-1 - JAIR PORFIRIO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004240-2 - ANTONIO ALVES DA SILVA NETO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004253-0 - IMIDIO DE MORAIS VAZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004238-4 - DAVI BARBOSA PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004235-9 - JOSE ROBERTO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004230-0 - LUIZ CARLOS COSTA BORATTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004229-3 - PEDRO TAUCCI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004228-1 - ANTONIO CARLOS ANDRE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004225-6 - RUBENS MARTINS MAFRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004219-0 - SEBASTIAO ANTONIO TAVARES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004217-7 - CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004283-9 - WALTER JOBIM DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004298-0 - TOSIYUKI MOCHIZUKI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004294-3 - JOSE SARAIVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004292-0 - GUARACI TEIXEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004291-8 - SEBASTIÃO WALDOMIRO NOGUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004290-6 - DANILO MAZUR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004289-0 - DAVID JOÃO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004259-1 - AIRTON ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004281-5 - JOSÉ AVELINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004280-3 - ADELMO GIOVANINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004279-7 - JOÃO ALBERTO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004276-1 - RENATO NAGAU (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004267-0 - ANTONIO CARLOS FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004264-5 - GERSON FERREIRA ROCHA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004262-1 - NATALINO BATISTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004130-6 - FRANCISCO DE SOUZA PRADO JUNIOR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004149-5 - NILTON JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004172-0 - JULINO GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004169-0 - BENIGNO CAMPOS MORAL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004165-3 - NELSON MERE AGUIAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004161-6 - FRANCISCO TOMAZ DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004155-0 - PAULO OVIDIO DE FREITAS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004150-1 - ANTONIO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004176-8 - LIDIA CORREIA PEREIRA VIDAL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004139-2 - LUIZ CARLOS QUINTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004138-0 - SALVADOR INACIO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004137-9 - AIRTON FRANCISCHINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004135-5 - JOAQUIM RODRIGUES MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004134-3 - GERALDO FAUSTINO PIRES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004133-1 - MARIA DO CARMO RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004132-0 - SANDRA MARIA DA LUZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004216-5 - ALBERTINO RODRIGUES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.09.004201-3 - MARIA ROSA TOMAZ RAMOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004212-8 - DERNEVAL FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004211-6 - ANGELINA CANTELLI BEZERRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004207-4 - NEUSA MARIA AVILA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004205-0 - JOAQUIM DA SILVA FORTE FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004203-7 - JOPAO CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004202-5 - MARIA APARECIDA MELLO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004179-3 - CARLOS ORLANDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004199-9 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004195-1 - JOSÉ ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004191-4 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004190-2 - SEBASTIAO NUNES SOARES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004184-7 - WILSON SANTANA DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004183-5 - CLEMY JOSE DA ROSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2007.63.09.004181-1 - NELSON PINTO FERREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.004455-1 - WENDEL DE CARVALHO /REPR FLAMARION DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM 
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ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer a incidência da 

prescrição tão somente quanto aos juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao 

ajuizamento da ação (protocolo da petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer 

consistente em efetuar o depósito dos juros progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da 

parte autora, cujos índices foram fixados pela Lei nº. 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por 

cento) 

porventura creditada.Tais valores deverão ser pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, 

em 

espécie, diretamente à parte autora, acrescidos de correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido 

aplicados e de juros moratórios na ordem de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406, do Novo Código 

Civil).Referidos créditos, que serão limitados ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do 

ajuizamento 

da ação, conforme artigo 3º da Lei nº. 10.259/01 - , deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da juntada 

dos extratos necessários ao cumprimento do julgado.Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da 

Lei 

nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Proceda a Secretaria às retificações 

cadastrais pertinentes a fim de constar o nome correto da parte autora, FLAMARION DE CARVALHO, 

REPRESENTADO 

POR WENDEL DE CARVALHO.Publique-se. Intime-se as partes. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.005859-8 - DOMINGOS MESQUITA DE MELO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer a incidência da prescrição tão somente quanto 

aos 

juros incidentes nos depósitos efetuados em período anterior a 30 (trinta) anos ao ajuizamento da ação (protocolo da 

petição inicial), condenando a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em efetuar o depósito dos 

juros 

progressivos incidentes nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade da parte autora, cujos índices foram fixados pela 

Lei nº. 5.107/1966, compensando-se a taxa de juros de 3% (três por cento) porventura creditada.Tais valores deverão 

ser 

pagos pela ré mediante crédito nas contas vinculadas, ou, se já extintas, em espécie, diretamente à parte autora, 

acrescidos de correção monetária incidente a partir de quando deveriam ter sido aplicados e de juros moratórios na 

ordem 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (artigo 406, do Novo Código Civil).Referidos créditos, que serão 

limitados 

ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos - apurados quando do ajuizamento da ação, conforme artigo 3º da Lei nº. 

10.259/01 -, deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da juntada dos extratos necessários ao 

cumprimento do julgado.Sem condenação em custas e honorários, conforme artigo 55 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001.Publique-se. Intimem-se as partes. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 25/07/2008 à 28/07/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que a 
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sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.11.004594-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INALDA MARIA DO NASCIMENTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004619-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004621-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO ROBERTO MARTINS 

ADVOGADO: SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004623-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANDRADE SANTOS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004625-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA CASSOLA 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 25/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004626-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004627-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONÇALVES FELIPE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004628-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SANTANA DOS REIS 

ADVOGADO: SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004629-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004630-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO TEIXEIRA BARROSO 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 09:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004631-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS SILVA MOURA 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004591-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE SOUZA RAVAZANI 

ADVOGADO: SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004592-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FRANCISCO TOITO 

ADVOGADO: SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004593-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MACHADO 

ADVOGADO: SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LABRADOR FILHO 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004596-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004597-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSO DIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004598-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004599-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RENATO FRANÇA SANTOS 

ADVOGADO: SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004601-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CUPERTINO TELES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004602-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO GARCIA QUIROGA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004603-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO NANIA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004604-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004605-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MESSIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004607-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CASTANHO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004608-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON DE PAULA MACHADO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004609-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ GUMIERO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004610-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR MARCAL PONTES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004611-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER MOACIR COUTO VINHOSA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004612-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA DE TOLEDO ARANTES 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004613-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MOTA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004614-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON RICARDO DE SOUZA LEMOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004615-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORNES ABDENAGO FERREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004616-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004617-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004618-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DOMINGOS DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004620-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE PERES GUMIERO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004622-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR DE LIMA FRANCO JUNIOR 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004624-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMER TEIXEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 30 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.11.004632-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDIO BASILIO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004633-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE AZEVEDO GOMES 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004634-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS CESAR VICTOR DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004635-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMAR SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/09/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004636-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004637-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE CONCEICAO SOUZA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 10:10:00 2ª) ORTOPEDIA - 02/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004638-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OTAVIA FRANCO DI PARDO 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004639-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004640-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARJORYE APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004641-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004642-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DIAS DE PAULA MACEDO 

ADVOGADO: SP178922 - REGIANA BARBOSA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004643-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL OLIVEIRA CARMO 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004644-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO CARMO SANTOS 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004645-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA ALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004646-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 01/09/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004647-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAMIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004648-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SANTIAGO 

ADVOGADO: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004649-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SANTOS 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004650-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO SANTOS BARTHALO 

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/10/2008 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004651-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS JANUARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/09/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

02/10/2008 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004652-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEMILLYN GABRIELLE DIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004656-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004669-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BARBOZA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/10/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004670-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS CRISTINA FARIA MARIANO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004671-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ODECIO BUENO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004672-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SOARES ANTONINO 

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004673-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA ROSELIA LOPES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004674-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004675-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO OLIVEIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004676-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004677-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004678-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON SIDNEY THEODORO 

ADVOGADO: SP225856 - ROBINSON DE OLIVEIRA MOLICA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004679-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004680-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACI PEREIRA 

ADVOGADO: SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004681-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES DE FREITAS LEITE NETO 

ADVOGADO: SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/10/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004682-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCELENE AMORIM DE BRITO 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 11:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004683-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2008 11:55:00 2ª) NEUROLOGIA - 09/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004684-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004685-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA TADEO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.004686-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004687-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI ARAUJO 

ADVOGADO: SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004688-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 13:15:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004653-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP129350 - MONICA DI GREGORIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004654-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA CORREIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP184303 - CLEBER DINIZ BISPO 

RÉU: CAIXA SEGURADORA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004655-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA OLCESE 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004657-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA NUNES DAMASCENO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004658-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA FONSECA GONCALVES 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004659-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004660-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO DUVIGER VALENCIO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004661-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI DE OLIVEIRA OSSO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004662-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA HELENA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004663-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA AMADO VEIGA BATISTA 

ADVOGADO: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004664-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004665-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMAR ESQUERDO LEMOS 

ADVOGADO: SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004666-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA MAURIZ DE SA 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004667-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PEREIRA FRANCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004668-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO EDSON VIRGINIO 

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 57 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 428/2008 

 

2007.63.11.004076-4 - JOEL ALVES DE AMORIM (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 
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Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008089-0 - JOSE SERGIO ARAGAO DE FREITAS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008355-6 - ANTONIO CARLOS FRANÇA (ADV. SP219351 - IONARA ALEXANDRINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008446-9 - GERALDA HELENA DE JESUS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008556-5 - JOSE AUGUSTO BIANO (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008563-2 - DIRCEU FARINHA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.008872-4 - RICARDO REGIS DA SILVA FROTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 
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anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009044-5 - PAULO CESARSOARES SALES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009065-2 - RENAN FERREIRA DA SILVA (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009087-1 - LURDEVAL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009146-2 - JOSÉ EVERALDO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009153-0 - JANELE LOPES DE SOUZA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009372-0 - VALDOMIRO RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009399-9 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010305-1 - ANTONIO MANOEL DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010505-9 - FRANCISCO FRANCIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011155-2 - MARCIANO MEDEIROS BERNARDINO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.011415-2 - JOAO TEIXEIRA COELHO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 
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2008.63.11.000264-0 - HECTOR OMAR TUALA CAMPINO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000265-2 - JOSE JOAO CONRADO (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000621-9 - JOSE CARLOS DIAS GOMES (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000708-0 - REGIS STRELE DIAS (ADV. SP097654 - SUZANE SANTOS PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000827-7 - GENILSON INOCENCIO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001261-0 - JOSEFA DOS SANTOS FRANCA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 
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2008.63.11.001690-0 - ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001823-4 - DANIEL FERREIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001863-5 - ADEMISSO DE ALMEIDA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001880-5 - CYNTHIA PISA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001888-0 - NOEMIA COSTA LIMA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002014-9 - ROSY APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 
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remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002024-1 - MESSIAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002094-0 - JOSEFA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002098-8 - GENECI CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002127-0 - ARMANDINA RABELO ANDRADE KNOBLAUCH (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA 

SANTOS 

FASSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002170-1 - PEDRO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002398-9 - MARIELZA DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 
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remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 430/2008 

 

2006.63.11.011386-6 - ROBERTO BINOTTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para cumprimento da r. decisão, sob as penas nela 

cominadas. Int. 

2006.63.11.011995-9 - CARLOS DONIZETE DE LIMA SILVA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para cumprimento da r. decisão, sob as penas nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.000296-9 - LUZIMAR MIRANDA NEVES (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para cumprimento da r. decisão, sob as penas nela 

cominadas. Int. 

2007.63.11.003552-5 - ANA LAURA FARIA DE ANTEZANA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada em 06/05/2008 sob nº 13049 /2008. 

Intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias, traga para os autos documentos que comprovem quais os planos 

que 

foram creditados na conta da autora em razão do acordo . 

Int. 

2007.63.11.008652-1 - TANIA MARIA DOS SANTOS PINTO (ADV. SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para cumprimento da r. decisão, sob as penas nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.000938-5 - JESUALDO DE MENESES ROMAO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Vistos em inspeção. 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 10(dez) dias para cumprimento da r. decisão, sob as penas nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.003368-5 - MARIA JULIA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); FATIMA CORREA ; ROSINDA DOS SANTOS CORREIA ; JOSE CARLOS CORREIA ; 

GERSON SANTOS 

CORREIA ; TAISE DOS SANTOS CORREIA ; ELOISA PALOMA DOS SANTOS CORREIA ; LADY SHIRLEY 

DOS 

SANTOS CORREIA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003518-9 - NIVIO DA COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003547-5 - RUTE FERNANDES LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003549-9 - ENA COSTA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); GERSON LIUZ RODRIGUES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. Apresente, também, o sr. 

Gerson 

Luiz Rodrigues cópia legível de seu RG. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003576-1 - VERGILIA APARECIDA PEDROSO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LIGIA PALUMBU(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência, uma vez que trata-se de contas-poupança diversas. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. Apresente, também, a 

sra. Lígia Palumbo cópia legível de seu RG e CPF. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003589-0 - MARIA DE FATIMA BRAZAO DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OSWALDO PEREIRA NASCIMENTO(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 
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autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003590-6 - MARIA JULIA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); FATIMA CORREA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

ROSINDA DOS 

SANTOS CORREIA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE CARLOS 

CORREIA(ADV. 

SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GERSON SANTOS CORREIA(ADV. SP201140-

THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); TAISE DOS SANTOS CORREIA(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); ELOISA PALOMA DOS SANTOS CORREIA(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); LADY SHIRLEY DOS SANTOS CORREIA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003593-1 - JULIAO DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARIA NATALINA DA COSTA CASTRO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na 

inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003595-5 - MARIA INES TAVARES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOAO FELICIANO FILHO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); ANTONIO FELICIANO SOBRINHO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); OLGA 

TAVARES SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); JOSE JORGE 

FELICIANO DOS 

SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GIVALDO FELICIANO DOS 

SANTOS(ADV. 

SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA ANTONIA TAVARES DOS 

SANTOS(ADV. 

SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresentem as 

partes autoras, comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. Apresente, também, o 

sr. 
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Givaldo Feliciano dos Santos cópia legível de seu RG e CPF. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 

267, I do CPC), 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003625-0 - PAULO PINTO BITTENCOURT (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003715-0 - MARIA ELIZABETH ALBERNAZ CAPALACHE DE CARVALHO (ADV. SP042501 - 

ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. SP204950 - 

KÁTIA 

HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial, e 

documento 

que informe o número do PIS. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003730-7 - LINEU MARTINS DOMINGUES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial, e cópia 

legível de seu CPF. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004462-2 - MARISA MOTTA HOMMA (ADV. SP270491 - KARINA AZIZE DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004464-6 - IVO MIGUEL EVANGELISTA SANTOS (ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004472-5 - TADEU DE SOUZA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004476-2 - ALEXANDRE FARINELLA JUNIOR (ADV. SP237474 - CLARISSA MIGUEL MARTINHO 

e ADV. 

SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA e ADV. SP242727 - AMANDA SERRA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004484-1 - ANTONIO DE PAULO (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA e ADV. SP139614 - 

MATHEUS GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004497-0 - CARLOS DE SOUZA ALCANTARA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

e ADV. 

SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004499-3 - EDUARDO BIASOLI VITALE (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 
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ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004505-5 - RUBEM FIRMINO DA SILVA (ADV. SP229698 - TATIANE PESTANA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004553-5 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004558-4 - JURANDIR SOUZA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004561-4 - SIDNEY PEREIRA (ADV. SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, PIS, bem como, comprovante de 

residência 

atual, em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente ainda informação sobre sua conta vinculada. 

Intime-se. 

2008.63.11.004564-0 - ESPOLIO DE NEWTON BARONI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.004570-5 - ALBERTO CARLOS FERREIRA (ADV. SP157626 - LUIZ CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência 

atual, 

em seu nome, no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também, a solicitação de detalhamento de seu crédito apresentada à Caixa Econômica Federal, conforme 

informado na petição inicial. 

Intime-se. 

2008.63.11.004571-7 - MAURY LUZ CABRAL (ADV. SP252303 - MARLENE G. DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004580-8 - HYJALMAR RUBO (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 431/2008 

 

2005.63.11.007535-6 - LUIZA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolizada sob n.23541 em 14/07/2008. 

Nada a decidir quanto aos embargos apresentados. 

Reitero a decisão n.12189/2008 por seus próprios fundamentos. 

Int. 

2005.63.11.011876-8 - MARIA JULIA DA SILVA (ADV. SP133593 - JOSE MILTON CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada em 30.10.07: considero prejudicado o substabelecimento apresentado, visto que o Dr. Pedro 

Alexandre Viegas substabeleceu sem reservas em 15.08.06 ao Dr. José Milton Cordeiro. 

Sem poderes, portanto, para substabelecer novamente. 

Prossiga-se nos autos o advogado já cadastrado, Dr. José. 

Intime-se e após, tornem conclusos para sentença. 

2006.63.11.006676-1 - JOSE PAULO DE ABREU NOVAES (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Petição protocolizada sob n.24047 em 16/07/2008. 

Nada a decidir, pois a questão já foi apreciada na data de 08/07/2008, decisão n.11760/2008. 

Int. 

2006.63.11.006829-0 - JOSE ANTONIO DE ASSUMPÇÃO (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Petição protocolizada sob n.22615 em 07/07/2008. 

Nada a decidir quanto aos embargos apresentados. 

Reitero a decisão n.11056/2008 por seus próprios fundamentos. 

Int. 

2006.63.11.010337-0 - JOSE EDURDO DE ABREU LOPES (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando a readequação da pauta de audiências que está sendo realizada neste Juizado, antecipo a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.3.2008, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

2007.63.11.001327-0 - IOLANDA FERREIRA DA FONSECA CORREA DA SILVA (ADV. SP033610 - 

FRANCISCO 

BICUDO DE MELLO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de recálculo da RMI com aplicação da ORTN como índice de atualização dos salários-de-

contribuição 

que integram o PBC, nos moldes preconizados pela Lei nº 6.423/77, bem como a majoração do coeficiente do benefício 

de pensão por morte. A parte autora é pensionista e não há nos autos documentos relativos ao benefício de origem. 

Diante disso, determino seja reiterada a requisição dos procedimentos administrativos referentes aos benefícios 

21/083.722.999-5 (DIB 11/01/1989) e NB originário (instituidor: Sergio Correa da Silva) à Gerente Executiva do INSS 

em 

Santos, bem como requisitada a informação quanto ao possível enquadramento e, se o caso, a data em que foi efetuada 

eventual revisão pelo índice previsto no art. 1º da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob 

pena 

de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive responsabilização por crime de 

desobediência. 

Com a vinda dos documentos, dê-se ciência às partes. 

Retifique-se o cadastramento do assunto do processo (ORTN). 

Intimem-se. 

2007.63.11.001788-2 - HILDETE MARIA ARAÚJO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de recálculo da RMI com aplicação da ORTN como índice de atualização dos salários-de-

contribuição 

que integram o PBC, nos moldes preconizados pela Lei nº 6.423/77. A parte autora é pensionista e não há nos autos 

documentos relativos ao benefício de origem. 

Diante disso, determino seja reiterada a requisição dos procedimentos administrativos referentes aos benefícios 

21/072.880.336-4 (agência São Vicente/SP) e NB originário à Gerente Executiva do INSS em Santos, bem como 

requisitada a informação quanto ao possível enquadramento e, se o caso, a data em que foi efetuada eventual revisão 

pelo índice previsto no art. 1º da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação 

de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive responsabilização por crime de desobediência. 

Com a vinda dos documentos, dê-se ciência às partes. 

Intimem-se. 

2007.63.11.004226-8 - ANETE DE AGUIAR OLIVEIRA (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o RECURSO ADESIVO, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual 

o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.005182-8 - GERCI BARROS DA COSTA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

Tendo em vista que o senhor perito psiquiatra, através de seu laudo pericial, indicou perícia suplementar na 

especialidade 
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ortopedia, designo a referida perícia para o dia 05.09.08 às 13h00, a ser realizada nas dependências deste Juizado. 

Diante da necessidade dessa providência, retire-se este feito da pauta extra do dia 01.08.08, a ser julgado 

oportunamente. 

Intimem-se. 

2007.63.11.005462-3 - FRANCISCO MARQUES (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolizada sob n.16901 em 03/06/2008. 

Nada a decidir, pois a questão já foi apreciada na data de 02/06/2008, decisão n.8081/2008. 

Int. 

2007.63.11.005798-3 - ALESSANDRO FABIANO QUESSADA (ADV. SP086055 - JOSE PALMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Inicialmente, vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e 

julgamento da presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Compulsando os autos virtuais, verifico que a presente ação foi ajuizada em data anterior à alteração do meu 

entendimento 

acerca da fixação da competência em Juizado, consoante decisão já lançada em 07/12/2007 nos autos virtuais. 

Contudo, mesmo à luz do entendimento abaixo esboçado e o qual era adotado por esta juíza no momento da propositura 

da presente ação, ainda sim o presente feito não comportaria prosseguimento perante este Juízo, o que não foi 

observado 

no caso em apreço. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

Por sua vez, dispõe o artigo 51, II, da Lei 9.099/95: 

"Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

I - ...; 

II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a conciliação; 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Verifico que, conforme postulado na inicial e esclarecimentos prestados pela Contadoria Judicial, o valor pretendido a 

título 

de benefício previdenciário, tomando-se como critério mais generoso a somatória das doze parcelas vincendas a título 

do 

pretenso benefício, em consonância com a Lei 10.259/01 c/c com o art 292, do CPC, ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado na data da propositura da presente demanda. 

No caso em apreço, nem caberia alegar que a parte autora não poderia prever o valor para efeitos de fixação da causa, 

eis que a operação de multiplicar o valor do benefício da renda mensal X doze, bem como a averiguação de sua 

adequação ao valor de alçada do Juizado (60 salários mínimos), constitui simples operação aritmética, não demandando 

cálculo mais apurado por parte da ora demandante. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor das prestações vincendas ultrapassa 60 (sessenta) salários 

mínimos na data da propositura da ação, considerando-se o entendimento mais generoso de somar apenas as 12 (doze) 

vincendas para efeito de alçada, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Outrossim, proceda a Serventia a anexação da contestação padrão depositada em Juízo tal qual requerido pelo I. 

Procurador do INSS, sem prejuízo de eventual renovação da proposta de acordo pela autarquia perante o Juízo 

competente. 

Após, remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intime-se. NADA MAIS. 
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2007.63.11.005817-3 - JULIO BENTO DE JESUS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Analisando os autos, verifico que a presente demanda foi equivocadamente cadastrada como ação de concessão de 

aposentadoria por idade (assunto: 040102/complemento: 012), quando o correto seria o cadastro como ação de 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, através do reconhecimento de períodos laborados nas áreas rural 

e urbana (assunto: 040103/complemento: 000). 

Assim sendo, proceda a Serventia deste Juizado à alteração do cadastro da ação nos moldes acima citado. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente "cópia" integral do(s) processo(s) 

administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja 

acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de 

multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

A audiência de conciliação, instrução e julgamento agendada para o dia 13 de abril de 2009 será mantida. 

Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se. Cite-se. 

2007.63.11.006368-5 - RICARDO FERREIRA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2007.63.11.008662-4 - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2007.63.11.008671-5 - PEDRO JOSE ALVES BARBOSA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Pela MMa. Juíza, foi proferida a seguinte decisão: 

Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora.Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

2007.63.11.009280-6 - MARIA JULIA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.009368-9 - JOAO INACIO DA SILVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 
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Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 05.09.08 às 

14h10. 

Fica ciente a parte autora que nova ausência implicará em extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009435-9 - JAIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Redesigno a perícia médica na modalidade ortopedia, a ser realizada nas dependências deste Juizado no dia 05.09.08 às 

13h35. 

Fica ciente a parte autora que nova ausência implicará em extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010657-0 - OMAR MANSUR (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Chamo o feito à ordem. 

Noticiado nos presentes autos que a parte autora encontrava-se internada na Santa Casa de Misericórdia de Santos, 

motivo pelo qual, à época, havia requerido que a perícia médica na modalidade clínica geral fosse realizada naquele 

Hospital, intime-se o autor na pessoa do seu patrono para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe se atualmente está 

internado, tendo em vista a necessidade de que seja agendada nova data para a realização da aludida perícia médica. 

Outrossim, retire-se o presente feito da pauta extra designada, a ser julgado oportunamente. 

Intime-se. 

2007.63.11.010915-6 - HILDO AQUINO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : 

Intime-se a Caixa Economica Federal, para que no prazo de 10 (dez) dias, traga informações como o número do 

processo 

que alega o recebimento do autor, bem como os planos que foram apliados e recebidos. 

Intimem-se. 

2007.63.11.011173-4 - JOSE PEDRO BEZERRA (ADV. SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. 

No prazo improrrogável de cinco dias, justifique a parte autora sua ausência na perícia médica designada para o dia 

20.02.08 às 09h20, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intime-se. 

2007.63.11.011198-9 - PAULO DA SILVA MARTINIANO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Petição da parte autora protocolizada sob n.2008/6311020553, em 25.06.2008. 

Em que pese a legalidade da concessão da tutela de ofício pelo julgador em sede de Juizado Especial Federal, quando 

presentes os pressupostos legitimadores da medida, ante o desinteresse da parte autora na manutenção do deferimento 

da 

tutela, revogo-a. Oficie-se. Intimem-se. 

Recurso da ré protocolizado sob n.2008/6311013405, em 08.05.2008. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 23/04/2008, conforme certidão do 

oficial de justiça. Destarte, o recurso interposto pela ré, protocolado em 08/05/2008 sob n. 2008/6311013405, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

2007.63.11.011294-5 - SAMUEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP209686 - SUED SILVA SAMPAIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 18/03/2008: assiste razão ao autor. 

Intime-se o Sr. Perito Judicial para no prazo de 15 (quinze) dias responder aos quesitos tempestivamente apresentados 

pelo 

autor em petição de 30.01.2008. 
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Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000100-3 - CRISTINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em que pese o laudo sócio-econômico anexado aos presentes autos, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, formulado pela parte autora na petição de 17.07.08, após a entrega do laudo médico pericial na 

modalidade psiquiatria. 

Assim, intime-se o senhor perito designado a fim de entregá-lo com urgência. 

2008.63.11.001691-2 - VANIA LUCIA CERQUEIRA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.001696-1 - MARIA DO CARMO SILVA AGUIAR (ADV. SP167882 - KLEBER UEHARA HUAMANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

2008.63.11.002354-0 - WILSON ROBERTO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.003297-8 - HERMES IGLESIAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a 

este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos que comprovem 

eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta 

de 

acordo. 

Int. 

2008.63.11.004446-4 - GESILDA RODRIGUES DE AGUIAR (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO 

RODRIGUES 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo 

requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 
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2008.63.11.004454-3 - JOSE CARLOS LIMA VIEIRA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004455-5 - ANTONIO RIBEIRO DE ABREU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004456-7 - RAQUEL NUNES DE SOUZA DIAS (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS 

SANTOS) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), documento com dados da sua pensão por morte; benefício complementar recebido pela 

Petros; 

comprovantes dos valores retidos a título de imposto de renda; e comprovante de residência atual, em seu nome e do 

endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004458-0 - LUZINETE AUGUSTO DA CONCEICAO (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004473-7 - IRACEMA NOSSI YANAGIHARA (ADV. SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004479-8 - LUIZ FERNANDES CAVALCANTE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 
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identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004491-9 - NESTOR PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004498-1 - JOSEFA LIMA DANTAS (ADV. SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004503-1 - OTAVIA MARIA DE SANTANA (ADV. SP152115 - OMAR DELDUQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo 

requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.004511-0 - MARIA JOSE VIEGAS DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 
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Intime-se. 

2008.63.11.004512-2 - MANUEL MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS e ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS e ADV. SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO 

COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004517-1 - DIVA ALMEIDA FUJIMOTO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e 

ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004519-5 - ADAUTO ALVES ARAÚJO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e 

ADV. 

SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação 

a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004521-3 - JOSE CICERO QUIXABEIRA (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente ainda procuração conferida ao patrono, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial 

(art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

2008.63.11.004526-2 - MARCO ANTONIO DAS MERCES (ADV. SP169765 - ADILMA RAMOS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

   Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 
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parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo 

requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.004531-6 - MARCOS APARECIDO CONTRI (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004532-8 - JOSE FLAVIO DAS CHAGAS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004533-0 - MARIA NAZARETH NUNES (ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE 

ORNELLAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004534-1 - EDSON GOMES FILHO (ADV. SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004535-3 - FRANCISCO INACIO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.004536-5 - JOSE ELSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004538-9 - SERGIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004541-9 - ANTONIO LUIZ ALVES NETTO (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Examino a existência de relação de prevenção. A demanda originalmente proposta perante a Vara Federal foi 

encaminhada a este Juízo. Não há, pois, litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome no endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

 Intime-se. 

2008.63.11.004569-9 - MARIA JOSE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP128825 - SOLANGE MARIA DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004579-1 - MARIA DE FATIMA REIS SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço 

indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 
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2008.63.11.004670-9 - LAIS CRISTINA FARIA MARIANO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo 

requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ESTATÍSTICA - JUNHO  DE 2008 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

  

Magistrado TIPA TIPB TIPC TIPM TPAC TPBC 
LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 120 510 236 70 0 0 
MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA 
56 113 57 2 0 0 

TOTAL 176 623 293 72 0 0 
Magistrado TPCC TPMC TTST TARE TPMA TPMR 

LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ 0 0 936 43 27 43 
MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA 
0 0 228 69 2 0 

TOTAL 0 0 1164 112 29 43 

  

  

AUDIÊNCIAS 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

  

AUDIÊNCIAS PREVIDENCIÁRIO CÍVEL TOTAL 
CONCILIAÇÃO 0 0 0 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO(A) 83 0 83 
JULGAMENTO (FORA DE AUDIÊNCIA) (B) 473 536 1009 
TOTAL (A+B) 556 536 1092 
CONCILIAÇÃO INSTRUÇÃO COM INST DE 

AUDIÊNCIA (REDESIGNADAS) (C) 
29 0 29 

CONCILIAÇÃO INSTRUÇÃO SEM INST DE 

AUDIÊNCIA (REDESIGNADAS) (D) 
14 3 17 
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TOTAL (C+D) 43 3 46 
TOTAL (A+C) 112 0 112 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

  

  CÍVEL  PREVIDENCIÁRIO   
SENTENÇAS PROFERIDAS EM AUD. FORA  

AUD 
EM AUD. FORA AUD. TOTAL 

PROCEDENTE 0 8 13 72 93 
IMPORCEDENTE 0 33 26 216 275 
PARCIALMENTE PROC. 0 364 6 25 395 
HOMOLOGATÓRIA DE 

ACORDO 
0 2 27 6 35 

HOMOLOGATÓRIA DE 

DESISTÊNCIA 
0 10 0 11 21 

OUTRAS COM EXTINÇÃO SEM 

JULG. MÉRITO 
0 113 11 137 261 

OUTRAS COM EXTINÇÂO 

COM JULG. MÉRITO 
0 6 0 6 12 

TOTAL 0 536 83 473 1092 

  

EMBARGOS  DECLARAÇÃO 

(Período: 01/06/2008 a 30/06/2008) 

  

  CÍVEL  PREVIDENCIÁRIO   
BEM. DECLARAÇÃO EM AUD. FORA  

AUD 
EM AUD. FORA AUD. TOTAL 

EMB. NÃO CONHECIDOS 0 0 0 1 1 
EMBARGOS ACOLHIDOS 0 22 0 1 23 
EMBARGOS ACOLHIDOS EM 

PARTE 
0 6 0 0 6 

EMBARGOS REJEITADOS 0 27 0 15 42 
TOTAL 0 55 0 17 72 

  

PORTARIA Nº 6311000033/2008 

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando as férias da servidora Regina Soares de Fátima Argerich - RF 1254 [Supervisora da Seção de 

Cálculos (FC-05)], no período de 21.07.2008 a 31.07.2008 (11 dias) 

RESOLVE 

Indicar a servidora Hebe Carneiro Teixeira - RF 5233, para exercer as atribuições da função de Supervisão 

da Seção de Cálculos (FC-05), no período de 21.07.2008 a 31.07.2008. 

 

Publique-se. 
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PORTARIA Nº 6311000034/2008 

 

A Doutora LUCIANA DE SOUZA SANCHEZ, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando as férias do servidor ANDRÉ DE ALMEIDA FARIA, RF: 5262, Supervisor da Seção de 

Processamento (FC-05), no período de 28.07.2008 a 10.08.2008 (14 dias) 

RESOLVE 

Indicar o servidor ALEXANDRE BEN AMY SCHON - RF 3144, para exercer as atribuições da função de 

Supervisor da Seção de Processamento (FC-05), no período de 28.07.2008 a 10.08.2008. 

Publique-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0425/2008 - LOTE 4712 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente da interposição de recurso 

da parte ré, bem como para se manifestar no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2006.63.14.004407-0 - JOSEFA APARECIDA TRUJILLE RIBAS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002042-1 - MARCIO APARECIDO XAVIER (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002081-0 - BENEDITO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002257-0 - IVANILDE APARECIDA HONORATO ROSETTO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002598-4 - PEDRO NEVES DA SILVA (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA e 

ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2007.63.14.002672-1 - BRUNA RAFAELA FERNANDES E OUTRO (ADV. SP109299 - RITA HELENA 

SERVIDONI); 

NEIMARA DA CONCEIÇÃO(ADV. SP109299-RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002728-2 - CLARISSE VERA MELEGARI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002866-3 - JOVINIANO BRITO ROCHA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002893-6 - DANIELA DE VIETRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.002968-0 - ANTONIA DE SOUZA TRIPODI (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA e ADV. 

SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2007.63.14.002982-5 - ADAO APARECIDO ROZA (ADV. SP103008 - JOSE LUIS BOCCHINI) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003926-0 - SIDNEI CORSI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

2008.63.14.001392-5 - CASIMIRO BEGGIO (ADV. SP227237 - FERNANDO CESAR PISSOLITO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001670-7 - MARIA DO ROSARIO DE SOUZA AREAS E OUTRO (ADV. SP089886 - JOAO 

DANIEL DE 

CAIRES); SOLANGE APARECIDA MARTINS AREAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 

- ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001731-1 - SILVIA REGINA MENDES BERCELINO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA e 

ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001733-5 - ANTONIA MARIA DEL CAMPO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e 

ADV. 

SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001736-0 - IGNEZ DE FREITAS (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. 

SP192457 - 

LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.001737-2 - ANGELINA ALVES BARBOSA E OUTRO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS 

ARAUJO CERA e 

ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO); ANDRELINO DIAS BARBOZA X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001738-4 - VERA NICE BERNES DE CARVALHO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO 

CERA e ADV. 

SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001740-2 - MARY LOPES CORPA (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. 

SP192457 - 

LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.001741-4 - ELIZET APARECIDA CICOTE (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001861-3 - KIKUKO KODAMA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001862-5 - JOAO MARCIO HIDAKA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002067-0 - JOSE CRISTOVAO LECHADO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002132-6 - EDILSON VIEIRA LOPES (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002134-0 - VICENTE LARA CARRERA (ADV. SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002137-5 - ATTILIO PAVANI FILHO (ADV. SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002163-6 - REGINA GOULART RIBEIRO (ADV. SP237468 - CARLOS EDUARDO ALMEIDA DE 

AGUIAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0426/2008 - LOTE 4714 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente da interposição de recurso 

da parte ré, bem como para se manifestar no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.001365-9 - BRASIL MARIA (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA RAZÕES CEF POUPANÇA 

DEPOPSITADAS). 

2007.63.14.001367-2 - MILTON RANGEL COELHO (ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA RAZÕES 

CEF 

POUPANÇA DEPOPSITADAS). 

2007.63.14.003332-4 - JOSE WALTER FERREIRA (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA RAZÕES 

CEF FGTS 

DEPOSITADAS) . 

2008.63.14.002140-5 - ALECINO BASTOS FERREIRA (ADV. SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA RAZÕES 

CEF FGTS 

DEPOSITADAS) . 

2008.63.14.002141-7 - SYLVIO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) (CONTRA RAZÕES 

CEF FGTS 

DEPOSITADAS) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0427/2008 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 

240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial 

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que 

demandem 

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias. 

2008.63.14.001689-6 - EMILIA GUILHERME PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS E DECISÓES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0428/2008 

2005.63.14.003269-4 - MOACIR ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Senhora perita a 

apresentar a 

conclusão do laudo pericial no prazo de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, 

salientando 

que a inobservância dos prazos fixados e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do 
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profissional 

quadro de peritos deste Juizado Especial Federal. 

2006.63.14.001658-9 - APARECIDA MEIRE MILANEZ (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Prezando pelos ditames da 

celeridade e 

informalidade do micro sistema presente, qual seja, o rito especial conferido pela Lei 10.259/01, e tendo em vista 

a 

ocorrência de erro na fundamentação da sentença registrada sob o nº 2063/2008 determino, de ofício, a anulação 

da 

mesma. Venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

2006.63.14.002359-4 - LIZANDRA CRISTINA ALVES NEVES (ADV. SP181617 - ANELIZA HERRERA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos, Verifico que a parte autora afirma ser 

filiada ao RGPS na 

condição de Contribuinte individual, empresária. Entretanto, em consulta ao sistema DATAPREV-CNIS 

verifica-se que a 

parte autora possui vínculos empregatícios com a Prefeitura Municipal de Catanduva-SP. Assim, para evitar 

maiores 

prejuízos às partes determino que a Secretaria deste Juizado, adote as providencias necessárias à expedição de 

Ofício, 

para Prefeitura Municipal de Catanduva-SP, para que esclareça, no prazo de dez dias, se a parte autora faz 

parte de seu 

quadro de funcionários, e, em caso de resposta positiva, esclareça desde quando, todos os períodos. Após, tornem 

imediatamente conclusos. Cumpra-se e Intimem-se. 

2006.63.14.003656-4 - MOISES SANTIAGO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a Senhora perita a apresentar o laudo 

pericial no prazo 

de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a inobservância dos 

prazos fixados 

e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de peritos deste 

Juizado Especial 

Federal. 

2006.63.14.003743-0 - JORGE LUIZ ZANCHETTA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a Senhora perita a apresentar o laudo 

pericial no prazo 

de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a inobservância dos 

prazos fixados 

e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de peritos deste 

Juizado Especial 

Federal. 

2006.63.14.004155-9 - NELSON MARQUES BATISTA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a Senhora perita a apresentar o laudo 

pericial no prazo 

de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a inobservância dos 

prazos fixados 

e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de peritos deste 

Juizado Especial 

Federal. 

2006.63.14.005292-2 - BENEDITO MONTEIRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a Senhora perita a apresentar o laudo 

pericial no prazo 

de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a inobservância dos 

prazos fixados 

e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de peritos deste 

Juizado Especial 

Federal. 

2007.63.14.000525-0 - BENEDITO APARECIDO PAULINO (ADV. SP243963 - LUCIANO MARCELO 

MARTINS COSTA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Nos termos em que dispõe o 

art. 5º da Lei 

nº 10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, 

consoante dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da 

Justiça 

Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995". 

Nesta esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso 

Inominado" em face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, 

com 

julgamento de mérito (Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o 

quanto 

previsto no art. 42, da Lei nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese 

vertente, o 

(a) autor (a) foi intimado (a) pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 

82) acerca 

do teor da sentença exarada nos autos, na data de 13/06/2008 (considerada como publicada), consoante 

certificado 

(13/06/2008 - sentença disponibilizada no D. E.). Dessa forma, seu prazo para recorrer encerrar-se-ia em 

25/06/2008, 

sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 27/06/2008, portanto, após o lapso temporal legal. 

Isso 

posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), em face da ausência de pressuposto objetivo de 

admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, certifique-se o trânsito em julgado e, após as demais 

formalidades legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do juizado. Intime-se. 

2007.63.14.000990-5 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Senhora perita a apresentar o laudo 

pericial no prazo 

de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a inobservância dos 

prazos fixados 

e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de peritos deste 

Juizado Especial 

Federal. 

2007.63.14.001049-0 - RUY EDSON RAMOS JUNIOR (ADV. SP043641 - PEDRO JOSE CLEMENTE SOTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

a expiração 

do prazo para cumprimento da r. sentença proferida, conforme se verifica através do OFÍCIO anexado com 

recibo, 

providencie a parte ré (CEF) demonstrativo do valor devido à parte autora e o comprovante do depósito judicial 

em nome 

da mesma, no prazo impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Intime-se e 

cumpra-se. 

2007.63.14.001197-3 - ANTONIO CARLOS ROMANA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a Senhora perita a 

apresentar o laudo 

pericial no prazo de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a 

inobservância 

dos prazos fixados e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de 

peritos 

deste Juizado Especial Federal. 

2007.63.14.001552-8 - MARIA BARBOSA MORSELLI E OUTROS (ADV. SP226313 - WENDEL CARLOS 

GONÇALVES); 

FATIMA APARECIDA MORSELLI BARBOZA(ADV. SP226313-WENDEL CARLOS GONÇALVES); 

MARIA ERMINIA 

MORSELLI CASSARO(ADV. SP226313-WENDEL CARLOS GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Tendo em vista a expiração do prazo para 

cumprimento da r. sentença proferida, conforme se verifica através do OFÍCIO anexado com recibo, providencie 

a parte ré 
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(CEF) demonstrativo do valor devido à parte autora e o comprovante do depósito judicial em nome da mesma, 

no prazo 

impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais). Intime-se e cumpra-se. 

2007.63.14.001618-1 - ODAIR JOSE FRANCISCO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO 

TOMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Verifico que a parte autora 

ajuizou a 

presente ação requerendo a concessão do benefício de auxílio doença ou da aposentadoria por invalidez. No 

Laudo 

pericial anexado aos autos demonstra que a parte autora está sem condições para trabalhar, por estar acometida 

de 

transtorno Esquizo Depressivo, estando de forma permanente, total e absoluta, incapacitada para o trabalho. 

Assim, 

considerando os princípios da informalidade, celeridade e economia processual que regem os feitos sob a alçada 

dos 

Juizados Especiais Federais, intime-se o Patrono da parte autora, para que caso considere pertinente, emende a 

Petição 

Inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer cumulativamente, a concessão do do benefício Assistencial ao 

Deficiente 

(LOAS). Com a readequação da inicial, se for o caso, cite-se o INSS, devendo, ainda, a Secretaria tomar as 

providências 

cabíveis para melhor instrução do feito, inclusive quanto à realização do estudo social necessário. Intime-se. 

2007.63.14.001641-7 - PAULO BERNARDINO SANTANA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES e ADV. 

SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES e ADV. SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a Senhora perita a apresentar o laudo 

pericial no prazo 

de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a inobservância dos 

prazos fixados 

e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de peritos deste 

Juizado Especial 

Federal. 

2007.63.14.002136-0 - WANDERLEY DOS SANTOS ANTONIO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Instada a se manifestar acerca do 

laudo médico 

pericial, a parte autora vem apresentar quesitos complementares. No caso, reputo pertinente a complementação 

do laudo, 

para que responda aos quesitos complementares, apresentados pela parte autora. Assim, oficie-se ao Sr. Perito, 

na 

especialidade ortopédica para que responda, aos quesitos complementares, no prazo de dez dias. Após, dê-se 

vista às 

partes para manifestação e, em seguida, retornem os autos conclusos para sentença. Int. 

2007.63.14.002221-1 - EDUARDO MARI NETO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a Senhora perita a apresentar o laudo 

pericial no prazo 

de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a inobservância dos 

prazos fixados 

e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de peritos deste 

Juizado Especial 

Federal. 

2007.63.14.002544-3 - JOAQUIM ALBERTO MONTEIRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Intime-se a Senhora perita a 

apresentar o laudo 

pericial no prazo de 48 horas, bem como justificar o atraso na apresentação do mesmo, salientando que a 

inobservância 

dos prazos fixados e o atraso injustificado na entrega do laudo acarretarão a exclusão do profissional quadro de 

peritos 

deste Juizado Especial Federal. 

2007.63.14.004371-8 - APARECIDA LOURENCAO ACOSTA (ADV. SP256580 - FLÁVIO HENRIQUE 
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DAVANZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Converto o julgamento em diligência. 

Analisando 

detidamente os autos, verifico que a parte autora não anexou comprovante de renda de seu esposo, funcionário 

público aposentado. Assim, diante da impossibilidade de obtenção dos dados através do sistema 

DATAPREV/PLENUS, INTIME-SE a parte autora para, em dez dias, anexar aos autos comprovante atual dos 

rendimentos 

auferidos pelo esposo, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

2008.63.14.000337-3 - OTILIA CANDIDA AVELINO FABIANO (ADV. SP114831 - MARCIO TARCISIO 

THOMAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Nos termos em que dispõe o 

art. 5º da Lei 

nº 10259/01: "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença definitiva". Por outro lado, 

consoante dispõe o art. 1º, da mesma lei mencionada "são instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da 

Justiça 

Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 

1995". 

Nesta esteira, em face da ausência fixação de prazo legal na Lei nº 10.259/01, para a interposição de "Recurso 

Inominado" em face de "sentença definitiva", entendendo por esta somente aquela que ponha fim ao processo, 

com 

julgamento de mérito (Enunciado 18 das Turmas Recursais Federais do Rio de Janeiro), aplica-se à espécie o 

quanto 

previsto no art. 42, da Lei nº 9.099/95, de tal forma que o prazo para recorrer é de 10 (dez) dias. Na hipótese 

vertente, o 

(a) autor (a) foi intimado (a) pelo Diário Eletrônico da Justiça (Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 

82), acerca 

do teor da sentença exarada nos autos, na data de 13/06/2008 (considerada como publicada), consoante 

certificado 

(13/06/2008 - sentença disponibilizada no D. E.). Dessa forma, seu prazo para recorrer encerrar-se-ia em 

25/06/2008, 

sendo certo que o (a) recorrente protocolizou seu recurso em 26/06/2008, portanto, após o lapso temporal legal. 

Isso 

posto, deixo de conhecer do recurso interposto pelo (a) autor (a), em face da ausência de pressuposto objetivo de 

admissibilidade recursal (tempestividade). De conseguinte, certifique-se o trânsito em julgado e, após as demais 

formalidades legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do juizado. Intime-se. 

2008.63.14.001033-0 - MARTA TEREZINHA DE JESUS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que 

na perícia realizada em 27/10/2005, o perito judicial, especialidade psiquiatria, informou que o quadro da 

paciente estava 

em evolução e sugeriu a realização de perícia na especialidade neurologia. Assim, designo o dia 04 de setembro 

de 2008, 

às 9h30m, para realização de perícia médica na sede deste Juízo, especialidade neurologia, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Ciência às partes. 

2008.63.14.001382-2 - APARECIDA MEIRA ZAFFALON SOUZA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista que pesquisa 

no sistema 

processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte 

autora providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 2004.61.24.000377-4, da 1.ª 

Vara 

Federal de Jales-SP, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para verificação de eventual 

litispendência 

ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001406-1 - JOAO MOREIRA VIEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Considerando que são 

indevidas as custas e 

os honorários periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 

10.259/01, postergo a apreciação do pedido de gratuidade de justiça para efeitos recursais, nos termos dos artigos 
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54 e 

55, com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, para o momento da prolação da sentença. Outrossim, tendo 

em vista 

que pesquisa no sistema processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 

(trinta) 

dias para que a parte autora providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" dos seguintes processos: n.º 

93.00138006, da 4.ª Vara Federal Cível de São Paulo - Fórum Ministro Pedro Lessa; e n.º 2000.61.06.0085667, da 

3.ª 

Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, nas quais conste claramente o pedido e a causa de pedir, para 

verificação de 

eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001421-8 - JOSE FURLANETO (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Tendo em vista que pesquisa no sistema 

processual 

deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 2005.61.06.004920-0, da 1.ª Vara 

Federal 

de São José do Rio Preto-SP, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001462-0 - HOLANDA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP219262 - ALDO JOSE MOSCARDINI 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo 

de 10 (dez) 

dias para que a parte autora providencie o aditamento da inicial no tocante ao pedido, se for o caso, caso 

pretenda a 

revisão de benefício previdenciário com escopo no artigo 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91. Intime-se. 

2008.63.14.001504-1 - WILSON DONIZETI DAN (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

que pesquisa 

no sistema processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que a 

parte autora providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 2007.61.06.006358-7, 

da 1.ª 

Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para 

verificação de 

eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001506-5 - AUREA APARECIDA DAN (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

que pesquisa 

no sistema processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que a 

parte autora providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 2007.61.06.006357-5, 

da 4.ª 

Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para 

verificação de 

eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001554-5 - PAULINO BARBUIO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Inicialmente, através da 

certidão anexada 

em 22/06/2008 pelo setor de distribuição, verifico que inexiste prevenção entre o presente feito e o processo n.º 

2007.63.14.002237-5 deste Juizado. Assim, determino o regular prosseguimento. Outrossim, assinalo o prazo de 

10 (dez) 

dias para que a parte autora providencie o aditamento na inicial no tocante ao pedido, adequando o período em 

que 

pretende o ressarcimento dos expurgos inflacionários. Intime-se. 

2008.63.14.001562-4 - SHIRLEY BRUNHARO FIGUEIRA DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) : " 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1590/1740 

Vistos. Inicialmente, através da certidão anexada em 04/07/2008 pelo setor de distribuição, verifico que inexiste 

prevenção entre o presente feito e o processo n.º 2007.63.14.002879-1 deste Juizado. Outrossim, tendo em vista 

que 

pesquisa no sistema processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção em relação ao processo n.º 

97.03.019344-7, da 10.ª Vara Federal Cível de São Paulo-SP, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora 

providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé", na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, 

para 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001647-1 - ADEMIR LUCAS SOFIATI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista que pesquisa 

no sistema 

processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte 

autora providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 1999.03.99.077294-3, em 

trâmite na 

2.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região - São Paulo-SP, na qual conste claramente o pedido e a 

causa de 

pedir, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001648-3 - MANOEL ALVES FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE 

MAURI); JOSE 

ALVES DA SILVA FIGUEIREDO NETTO(ADV. SP184693-FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Tendo em vista que pesquisa no sistema 

processual 

deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 95.03.02337-8, da 11.ª Vara 

Federal Cível 

de São Paulo-SP - Fórum Ministro Pedro Lessa, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para 

verificação 

de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001734-7 - HEROTILDES BIANCO (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e ADV. 

SP192457 - 

LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO 

MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista que pesquisa no sistema processual deste Juizado apontou a possibilidade 

de 

prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie a anexação de Certidão de 

"Objeto e 

Pé" relativa ao processo n.º 2007.61.06.004873-2, da 3.ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, na qual 

conste 

claramente o pedido e a causa de pedir, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001781-5 - ELCIO ARRUDA SANTIN (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Tendo em vista que pesquisa 

no sistema 

processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte 

autora providencie a anexação de Certidões de "Objeto e Pé" relativas aos seguintes processos: n.º 93.00.08653-

7, da 

14.ª Vara Federal Cível de São Paulo-SP - Fórum Ministro Pedro Lessa; e n.º 2002.61.00.012769-1, da 5.ª Vara 

Federal 

Cível de São Paulo-SP - Fórum Ministro Pedro Lessa, nas quais conste claramente o pedido e a causa de pedir, 

para 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001835-2 - FRANCISCO EDUARDO MERLINI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista 

que pesquisa 

no sistema processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que a 

parte autora providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 2000.61.06.001328-0, 
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da 4.ª 

Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para 

verificação de 

eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001868-6 - CARLA REGINA HIDAKA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Inicialmente, através da 

certidão anexada 

em 10/07/2008 pelo setor de distribuição, verifico que inexiste prevenção entre o presente feito e os processos n.ºs 

2008.63.14.001836-4 e 2008.63.14.1863-7, ambos deste Juizado. Assim, determino o prosseguimento do presente 

feito. 

Intime-se. 

2008.63.14.001872-8 - MODESTO MANFRIM (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Inicialmente, indefiro o pedido 

formulado 

pela parte autora através da inicial (requisição de extratos), uma vez que não restou demonstrada a resistência 

por parte da 

CEF em fornecer os extratos fundiários. Com efeito, assinalo o prazo de 90 (noventa) dias para que a parte 

autora diligencie 

junto à CEF no sentido de obter referidos extratos e efetue a anexação ao presente feito. Intime-se. 

2008.63.14.001881-9 - LUCIA APARECIDA MERLINE MAROSSI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 04.07.2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual 

possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de 

"Objeto e Pé" 

do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia 

da 

petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001936-8 - ERMELINDA STUCHI DUARTE (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Inicialmente, através da 

certidão anexada 

em 03/07/2008 pelo setor de distribuição, verifico que inexiste prevenção entre o presente feito e o processo n.º 

2008.63.14.001931-9, deste Juizado. Assim, determino o prosseguimento do presente feito. Intime-se. 

2008.63.14.001970-8 - LUCIANA SOARES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista que pesquisa no sistema 

processual deste 

Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

providencie a 

anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 1999.61.06.005068-5, da 4.ª Vara Federal de São 

José do 

Rio Preto-SP, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para verificação de eventual litispendência 

ou coisa 

julgada. Intime-se. 

2008.63.14.002062-0 - EXPEDITO PEREIRA DE BRITO (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO 

FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista que 

pesquisa no 

sistema processual deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a 

parte autora providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 2003.61.24.001586-3, 

da 1.ª 

Vara Federal de Jales-SP, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.002072-3 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA VOLTAN (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Vistos. Em razão da necessidade de 
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adequação da 

pauta de audiência, determino o cancelamento da audiência agendada para o dia 24.07.2008 às 11:00h. 

Redesigno para 

o dia 11.09.2008, às 13h, audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto 

previsto no art. 5º, da Portaria nº 04/05 deste Juízo. Intime-se. 

2008.63.14.002130-2 - JOAO CECHIN (ADV. SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : " Vistos. Tendo em vista que pesquisa no sistema 

processual 

deste Juizado apontou a possibilidade de prevenção, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

providencie a anexação de Certidão de "Objeto e Pé" relativa ao processo n.º 2002.03.99.001677-3, da 3.ª Vara 

Federal 

de São José do Rio Preto-SP, na qual conste claramente o pedido e a causa de pedir, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.002370-0 - DANIEL FERNANDO PEREIRA (ADV. SP095506 - MARCIA BERTHOLDO LASMAR 

MONTILHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Considerando que são 

indevidas as 

custas e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° da 

Lei 10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 

e 55, 

com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Apresente, o autor, cópia do 

laudo 

médico que embasou o decreto de interdição no Processo 1266/2005, da 1ª Vara de Fernandópolis, no prazo de 30 

dias. 

Determino o cancelamento da perícia área psiquiatria de 05.08.2008, 13:45h. Intime-se. 

2008.63.14.002426-1 - CLEUSA FATIMA POLIDO FRANCO (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE 

FERREIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Considerando que são 

indevidas as custas 

e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da 

Lei 

10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 55, 

com os 

respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Apresente a parte autora cópia do 

indeferimento administrativo relativo ao pedido feito na inicial, eis que juntado documento pertinente a outro 

benefício. 

Cancelo a audiência designada para 14.10.2008, 13:00 h. Prazo de 30 dias. Intime-se. 

2008.63.14.002547-2 - MARIA EDUARDA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora cópia do 

cartão de CPF 

no prazo de dez dias. Intime-se. 

2008.63.14.002644-0 - IZAURA BERALDI DIAS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Izaura 

Beraldi Dias em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

prestação 

continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei 8.742/93, com pedido de 

antecipação de 

tutela. Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da 

Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras 

de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado 

pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1593/1740 

turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-social, com 

vistas a aferir 

a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instancia são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da 

justiça para o 

momento da prolação da sentença. Cite-se e Intime-se. 

2008.63.14.002645-2 - ANDREA CRISTINA NOZELA (ADV. SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Andréa 

Cristina Noleza, representada pela Sr.ª Maria aparecida de Almeida Noleza, em face do Instituto Nacional de 

Seguro Social 

- INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de 

antecipação de 

tutela, ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser 

adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das 

partes em juízo, 

a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a 

lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, 

da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não 

esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em 

prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas 

não se 

afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para 

a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a 

realização da 

perícia médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando 

presentes os 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, 

pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação 

do 

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 

(dez) dias 
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para que a autora providencie, sob pena de extinção, a anexação ao presente feito dos seguintes documentos: 

cópia do 

laudo médico pericial; e cópia da sentença proferida, relativos à ação de interdição - Processo n.º 1272/2008, da 

1.ª Vara 

de Família de Sucessões da Comarca e Catanduva -SP. Após, com o decurso do prazo acima estabelecido, tornem 

conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.002647-6 - LUIZ ALBERTO COSTA (ADV. SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 23/07/08, com relação ao processo 2001.61.83.002473-0, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), 

juntando-se, 

caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais 

índices 

e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual 

sentença 

exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Após, conclusos para apreciação do pedido 

de 

antecipação da tutela. Intime-se 

2008.63.14.002649-0 - DELICIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Delicio 

Francisco da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e ainda, a conversão para aposentadoria por invalidez. 

Requer, 

também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

que 

instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a 

ser 

adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas 

balizas 

que a lei dita. O art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das 

partes, 

medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, 

manda que o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade, 

mas não faz nenhuma menção quanto a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A 

conclusão que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teologicamente, é que, no 

âmbito dos 

Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônico com 

o rito 

célere adotado no Juizado. É bem esse o caso da autora. Vejamos. Através de pesquisa no sistema 

PLENUS/DATAPREV, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença, administrativamente, 

no período 

de 14.04.2004 a 13.02.2006 (NB 5021916390), de 20.03.2006 a 08.11.2006 (NB 5028354460) e de 04.09.2006 a 

31.07.2007 (NB 5701302969). Pois bem, a prova inequívoca, in casu, corresponde ao fato do pleiteante ter 

recebido os 

benefícios de auxílio-doença nos períodos acima indicados, e, por conseguinte, levando-se em consideração que 

não 

perde a qualidade de segurado que está em gozo de benefício previdenciário (artigo 15, inciso I, da Lei n.º 

8.213/91), 
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preencher os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência. De outro vértice, através do Laudo Pericial, 

anexado 

ao presente feito, elaborado pelo Médico - Perito Judicial, no Processo nº 4704/2007 tramitado pela 2ª Vara da 

Família e 

Sucessões de São José do Rio Preto-SP, constatou que o autor é portador de Transtorno Depressivo Psicótico 

Crônico. 

Com efeito, nesse contexto, considerando que o artigo 59, da Lei n.º 8.213/91, assegura a percepção de auxílio-

doença 

ao segurado que estiver incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual, entendo preencher a parte autora 

as 

condições necessárias para receber o benefício o benefício de auxílio-doença, ao menos provisoriamente, 

sobretudo 

porque, dada a impossibilidade de trabalhar, está na contingência de se ver privada de verba de caráter 

alimentar. Assim, 

em face da verossimilhança das alegações, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e 

determino à 

autarquia ré que, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da ciência desta decisão interlocutória e 

independentemente da interposição de eventual recurso, RESTABELEÇA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-

DOENÇA NB 

5701302969 DA PARTE AUTORA, devendo o início dos pagamentos ocorrer na primeira data geral de 

pagamento de 

benefícios após o restabelecimento. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002651-8 - MARIANA DELGADO RIBEIRO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Mariana 

Delgado Ribeiro em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a concessão do benefício de 

auxílio- 

doença, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Passo a 

apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados 

Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos 

Juizados, 

limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em 

juízo, a fixação 

de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

Deduz- 

se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei 

n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica 

com o 

rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da 

prova 

pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando 

presentes os 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, 

pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação 

do 

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intime-se. 

2008.63.14.002652-0 - GRACIA MARIA DA SILVA BORTOLETO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA 

SILVA 
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VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. 

Verifico, através da 

certidão anexada pelo setor de atendimento deste Juizado, a inexistência de prevenção entre este feito (revisão de 

concessão de benefício) e o Processo n.º 2003.61.06.000724-4, haja vista tratar-se de objetos distintos. Sendo 

assim, 

determino o prosseguimento do presente feito. Trata-se de ação proposta por Gracia Maria da Silva Bortoleto 

em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o benefício de auxílio-doença, com 

pedido de 

antecipação de tutela, ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento 

a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das 

balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios 

da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode 

extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, 

já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. 

Pelo 

exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para 

apreciação do 

pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas 

e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Cite-se, 

Intime-se. 

2008.63.14.002654-3 - MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Maria 

Teixeira da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei 8.742/93, com pedido de 

antecipação de tutela. Requerendo, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o 

pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais 

Cíveis 

no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-

se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de 

prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que 

cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 
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informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a 

antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e 

alegação 

verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito 

célere 

adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes 

para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da 

tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-social, 

com vistas 

a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos 

pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a 

indefiro. 

Considerando que nesta instancia são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se e Intime-se. 

2008.63.14.002655-5 - APARECIDA DE SOUZA COTRIM (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Aparecida de 

Souza Cotrim em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a concessão do benefício de 

auxílio- 

doença, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Passo a 

apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados 

Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos 

Juizados, 

limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em 

juízo, a fixação 

de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

Deduz- 

se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei 

n.º 

9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, 

da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica 

com o 

rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da 

prova 

pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando 

presentes os 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, 

pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação 

do 

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intime-se. 

2008.63.14.002657-9 - GILBERTO BERTELLI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 
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Gilberto 

Bertelli em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a concessão do benefício de auxílio-

doença, 

com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a 

apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados 

Especiais 

Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, 

limitou-se a 

indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação 

de prazos 

etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se 

que 

cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 

9.099/1995, 

por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, 

a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e 

alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica 

com o 

rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da 

prova 

pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando 

presentes os 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela 

antecipada, 

pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação 

do 

pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intime-se. 

2008.63.14.002659-2 - DINALVA GUIMARAES VIEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Dinalva 

Guimarães Vieira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

pensão 

por morte, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência 

Judiciária 

Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, 

que 

instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a 

ser 

adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação das 

partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro 

de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas 

balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios 

da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode 

extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, 

já que 
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se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção de outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não 

demonstrada a verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em 

sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, 

assinalo o 

prazo de 10 (dez) dias para que a autora providencie a anexação da certidão de casamento na qual conste a 

separação 

judicial do casal, sob pena de extinção. Cite-se, Intime-se. 

2008.63.14.002666-0 - FABIANA FERMINA DA ROCHA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU 

PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Fabiana 

Fernanda da Rocha e outros em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão 

do benefício de pensão por morte, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, que lhe sejam 

concedidos os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A 

Lei n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com 

efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza 

procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária 

da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento 

próprio, 

desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que 

o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. 

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teleologicamente, é 

que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 

273 do 

Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em 

caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, 

entendo 

que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo 

necessário a 

instauração do contraditório e também a produção de outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao 

preceito 

legal aplicável. Pelo exposto, não demonstrada a verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo 

justo 

motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são 

indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da 

prolação 

da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie a anexação das 

cópias 

da carteira de identidade e CPF dos menores, sob pena de extinção do feito. Cite-se e Intime-se. 

2008.63.14.002669-5 - MARIA APARECIDA MARQUESI SABADIN (ADV. SP083199 - ROSANGELA 

BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

MARIA 
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APARECIDA MARQUESI SABADIN em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de 

aposentadoria por idade - rural, com pedido de antecipação de tutela, alegando que preenche os requisitos legais 

para 

concessão do benefício. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, 

passo 

a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser 

adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das 

partes em juízo, 

a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a 

lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, 

da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não 

esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em 

prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. Por outro lado, sabe-se que por injunção legal, a tramitação 

dos feitos 

nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do 

provimento 

jurisdicional obedece a pressupostos específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 

10.259/01 requer análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do prejuízo pela demora processual e 

sua 

suportabilidade pela parte autora autor. Analisando detidamente o presente feito, verifico que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança das 

alegações, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a realização de outras 

provas e o 

estabelecimento do contraditório, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, 

não vejo 

justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o 

momento 

da prolação da sentença. Cite-se e Intime-se. 

2008.63.14.002670-1 - MARIA LEPE SERTORIO (ADV. SP059734 - LOURENCO MONTOIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Maria Lepe Sertório em 

face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei 8.742/93, com pedido de antecipação de tutela. 

Requerendo, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, 

com 

efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 
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efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-social, com 

vistas a aferir 

a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando 

que nesta instancia são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da 

justiça para o 

momento da prolação da sentença. Cite-se e Intime-se. 

2008.63.14.002672-5 - GABRIELA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Gabriela 

Oliveira Santos em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão 

do benefício 

de pensão por morte, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, que lhe sejam concedidos os 

benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, 

de 12 de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a 

forma de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, 

de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o 

faça 

dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se 

oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A 

conclusão que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as 

provas 

até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da 

alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção de outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não 

demonstrada a verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em 

sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Outrossim, 

proceda a 

Secretaria à intimação do INSS para, em 10 dias, anexar cópia do PA 144.042.220-3 (pensão por morte). Cite-se e 

Intime- 

se. 

2008.63.14.002673-7 - JOSE ROBERTO RUIZ (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 
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José 

Roberto Ruiz em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, a conversão do benefício de 

auxílio- 

doença em aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, 

de 12 de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a 

forma de 

representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, 

de 26 

de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o 

faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se 

oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A 

conclusão que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos 

Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que 

as 

provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da 

alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito 

legal 

aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo 

motivo para 

apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são 

indevidas 

as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da 

sentença. Intime-se. 

2008.63.14.002674-9 - JOSE EURIPEDES PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

José 

Euripedes Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, o restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser 

adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das 

partes em juízo, 

a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a 

lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, 

da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não 

esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em 

prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui 
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produzidas não 

se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto 

para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a 

produção da 

prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não 

estando 

presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede 

de tutela 

antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo 

a 

apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intime-se. 

2008.63.14.002675-0 - TACIANA SOLER BARATELLA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por 

Taciana 

Soler Baratella em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, o restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que 

instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser 

adotado pelos 

Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das 

partes em juízo, 

a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 

couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a 

lei dita. 

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, 

da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, 

conjugando-se 

esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não 

esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em 

prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo que as provas até aqui 

produzidas não 

se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto 

para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a 

produção da 

prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não 

estando 

presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede 

de tutela 

antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo 

a 

apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intime-se. 

2008.63.14.002676-2 - NEUZA RESENDE DAS NEVES PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação 

proposta por 

Neusa Resende das Neves Pereira, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando o 

restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de tutela, e ainda, a conversão para aposentadoria por 

invalidez. 

Requer, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho 

de 2001, 

que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser 
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adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas 

balizas 

que a lei dita. O art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das 

partes, 

medidas cautelares para evitar dano de difícil reparação. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, 

manda que o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade, 

mas não faz nenhuma menção quanto a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A 

conclusão que 

se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teologicamente, é que, no 

âmbito dos 

Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônico com 

o rito 

célere adotado no Juizado. É bem esse o caso da autora. Vejamos. Através de pesquisa no sistema 

PLENUS/DATAPREV, verifico que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença, administrativamente, 

no período 

de 28.05.2004 a 01.01.2006 (NB 5022005499), e de 16.03.2006 a 30.08.2007 (NB 5027992684). Pois bem, a prova 

inequívoca, in casu, corresponde ao fato do pleiteante ter recebido os benefícios de auxílio-doença nos períodos 

acima 

indicados, e, por conseguinte, levando-se em consideração que não perde a qualidade de segurado que está em 

gozo de 

benefício previdenciário (artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91), preencher os requisitos: filiação, qualidade de 

segurado e 

carência. De outro vértice, através do Laudo Pericial, anexado ao presente feito, elaborado pelo Médico - Perito 

Judicial, 

no Processo nº27104034907-5 tramitado pela 1ª Vara Judicial da Comarca de Frutal - MG, constatou que a 

autora é 

portadora de Episódio Depressivo não especificado, não passível de cura. Com efeito, nesse contexto, 

considerando que 

o artigo 59, da Lei n.º 8.213/91, assegura a percepção de auxílio-doença ao segurado que estiver incapacitado 

para seu 

trabalho ou atividade habitual, entendo preencher a parte autora as condições necessárias para receber o 

benefício o 

benefício de auxílio-doença, ao menos provisoriamente, sobretudo porque, dada a impossibilidade de trabalhar, 

está na 

contingência de se ver privada de verba de caráter alimentar. Assim, em face da verossimilhança das alegações, 

CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA e determino à autarquia ré que, no prazo máximo 

de 20 (vinte) 

dias contados da ciência desta decisão interlocutória e independentemente da interposição de eventual recurso, 

RESTABELEÇA O BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA NB 5027992684 DA PARTE AUTORA, devendo o 

início dos 

pagamentos ocorrer na primeira data geral de pagamento de benefícios após o restabelecimento. Defiro o pedido 

de 

Assistência Judiciária Gratuita. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002693-2 - SERGIO ASTOLFO ISSAS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Vistos. Cuida-se de ação ajuizada por Sergio Astolfo Issas em face da União Federal, representada pelo 

DD.Senhor 

Procurador Nacional, visando a repetição de indébito decorrente da incidência do Imposto de Renda Retido na 

Fonte 

sobre as verbas pagas a título de férias não-gozadas, que teriam caráter indenizatório e licenças-prêmio. Busca 

também, 

proteção jurisdicional liminar para afastar a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre referidas 

verbas a serem 

pagas futuramente. Pleiteia, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Para tanto, alega que tais 

verbas não 
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constituem fato gerador do referido imposto, uma vez que a indenização não configura acréscimo patrimonial 

nos termos do 

artigo 43 do Código Tributário Nacional. Em primeiro lugar, para a concessão da medida liminar (tutela 

antecipada) ora 

pleiteada, devem concorrer os dois pressupostos legais, quais sejam, a relevância do fundamento - fumus boni 

juris - e a 

possibilidade da ineficácia de eventual provimento jurisdicional de procedência quando do julgamento da ação, 

caso a 

medida não for deferida de pronto (periculum in mora) O direito invocado é plausível, na medida em que as 

verbas 

indenizatórias não possuem natureza salarial. Como ensina Roque Antônio Carrazza: "Realmente, as 

indenizações não 

são rendimentos. Elas apenas recompõem o patrimônio das pessoas. Nelas, não há geração de rendas ou 

acréscimos 

patrimoniais (proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas disponíveis, mas reparações, em pecúnia, 

por perdas 

de direitos. Na indenização, como é pacífico, há compensação, em pecúnia, por dano sofrido. Noutros termos, o 

direito 

ferido é transformado numa quantia de dinheiro. O patrimônio da pessoa lesada não aumenta de valor, mas 

simplesmente é 

reposto no estado em que se encontrava antes do advento do gravame (status quo ante). Em apertada síntese, 

pois, na 

indenização inexiste riqueza nova. E, sem riqueza nova, não pode haver incidência do IR ou de qualquer outro 

imposto da 

competência residual da União (neste último caso, a ausência de indício de capacidade contributiva, que é o 

princípio que 

informa a tributação por meio de impostos). Logo, as indenizações não são - e nem podem vir a ser - tributáveis 

por meio de 

IR." (Curso de Direito Constitucional Tributário, editora RT, 1991, 2ª edição, São Paulo, pp. 349/350) O 

Superior Tribunal 

de Justiça já dirimiu a questão por meio das Súmulas n.ºs 125, 136 e 215, segundo as quais o pagamento de férias 

e 

licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço, bem como a indenização recebida pela adesão a 

programa de 

incentivo à demissão voluntária, não estão sujeitos à incidência do imposto de renda. Por outro lado, o periculum 

in mora é 

evidente, visto que o recolhimento do tributo poderá trazer prejuízos à parte autora, na hipótese de ser julgada 

procedente 

a demanda ao final, ficando sujeita à tortuosa via da repetição do indébito. Isto posto, concedo a tutela 

antecipada tão- 

somente para suspender a incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os valores a serem pagos 

futuramente à 

parte autora a título de férias não-gozadas, por necessidade de serviço e licenças-prêmio até o julgamento final 

da ação. 

Oficie-se à Egrégia Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, ao seu Departamento de Pessoal, no endereço 

declinado na inicial, a fim de que NÃO se proceda à retenção do tributo sobre os aludidos valores. Defiro o sigilo 

de 

Justiça. Observe-se os procedimentos aplicáveis aos feitos que tramitam sobre segredo de Justiça. Indefiro os 

benefícios 

da Justiça Gratuita, eis que não configurados os seus pressupostos na espécie. Cite-se. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002694-4 - FATIMA ROSANI DE OLIVEIRA ISSAS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Vistos. Cuida-se de ação ajuizada por Fatima Rosani de Oliveira Issas em face da União 

Federal, 

representada pelo DD.Senhor Procurador Nacional, visando a repetição de indébito decorrente da incidência do 

Imposto 

de Renda Retido na Fonte sobre as verbas pagas a título de férias não-gozadas, que teriam caráter indenizatório 

e 

licenças-prêmio. Busca também, proteção jurisdicional liminar para afastar a incidência do Imposto de Renda 

Retido na 

Fonte sobre referidas verbas a serem pagas futuramente. Pleiteia, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

Para tanto, alega que tais verbas não constituem fato gerador do referido imposto, uma vez que a indenização 
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não 

configura acréscimo patrimonial nos termos do artigo 43 do Código Tributário Nacional. Em primeiro lugar, 

para a concessão 

da medida liminar (tutela antecipada) ora pleiteada, devem concorrer os dois pressupostos legais, quais sejam, a 

relevância 

do fundamento - fumus boni juris - e a possibilidade da ineficácia de eventual provimento jurisdicional de 

procedência 

quando do julgamento da ação, caso a medida não for deferida de pronto (periculum in mora). O direito 

invocado é 

plausível, na medida em que as verbas indenizatórias não possuem natureza salarial. Como ensina Roque 

Antônio 

Carrazza: "Realmente, as indenizações não são rendimentos. Elas apenas recompõem o patrimônio das pessoas. 

Nelas, 

não há geração de rendas ou acréscimos patrimoniais (proventos) de qualquer espécie. Não há riquezas novas 

disponíveis, mas reparações, em pecúnia, por perdas de direitos. Na indenização, como é pacífico, há 

compensação, em 

pecúnia, por dano sofrido. Noutros termos, o direito ferido é transformado numa quantia de dinheiro. O 

patrimônio da pessoa 

lesada não aumenta de valor, mas simplesmente é reposto no estado em que se encontrava antes do advento do 

gravame 

(status quo ante). Em apertada síntese, pois, na indenização inexiste riqueza nova. E, sem riqueza nova, não pode 

haver 

incidência do IR ou de qualquer outro imposto da competência residual da União (neste último caso, a ausência 

de indício 

de capacidade contributiva, que é o princípio que informa a tributação por meio de impostos). Logo, as 

indenizações não 

são - e nem podem vir a ser - tributáveis por meio de IR." (Curso de Direito Constitucional Tributário, editora 

RT, 1991, 2ª 

edição, São Paulo, pp. 349/350) O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu a questão por meio das Súmulas n.ºs 

125, 136 e 

215, segundo as quais o pagamento de férias e licença-prêmio não gozadas por necessidade de serviço, bem como 

a 

indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária, não estão sujeitos à incidência 

do 

imposto de renda. Por outro lado, o periculum in mora é evidente, visto que o recolhimento do tributo poderá 

trazer 

prejuízos à parte autora, na hipótese de ser julgada procedente a demanda ao final, ficando sujeita à tortuosa via 

da 

repetição do indébito. Isto posto, concedo a tutela antecipada tão-somente para suspender a incidência do 

Imposto de 

Renda Retido na Fonte sobre os valores a serem pagos futuramente à parte autora a título de férias não-gozadas, 

por 

necessidade de serviço e licenças-prêmio até o julgamento final da ação. Oficie-se à Egrégia Prefeitura Municipal 

de São 

José do Rio Preto, ao seu Departamento de Pessoal, no endereço declinado na inicial, a fim de que NÃO se 

proceda à 

retenção do tributo sobre os aludidos valores. Defiro o sigilo de Justiça. Observe-se os procedimentos aplicáveis 

aos feitos 

que tramitam sobre segredo de Justiça. Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, eis que não configurados os 

seus 

pressupostos na espécie. Cite-se. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002870-9 - CELIA MARA MEROTTI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Ana Clara 

Merotti Alves, 

menor, representada por sua mãe, Célia Mara Merotti em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a 

concessão do benefício de Auxílio-Reclusão, em razão da prisão do pai da menor. Pleiteia, também, a concessão 

de 

antecipação de tutela para imediata implantação do benefício, alegando o caráter alimentar do mesmo. Requer, 

ainda, a 

concessão dos benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos 

da 
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tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça 

Federal, 

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natusocireza 

procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação 

subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar 

procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 

2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos 

efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação 

verossimilhante, só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. O artigo 80, da Lei n.º 8.213/91, estabelece que o benefício de auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração 

da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. Por 

sua vez, 

o inciso IV, do artigo 201, da CF/88 (artigo 13 da Emenda Constitucional n.º 20/98), restringe a concessão do 

auxílio- 

reclusão aos dependentes do segurado de baixa renda considerados como tais pelo artigo 116, do Decreto n.º 

3.048/99, 

aqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), limite corrigido 

pelos 

mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS (artigo 13, da EC 20/98). Com efeito, no presente caso entendo 

que 

as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da 

alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e também a realização da perícia-social, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal 

aplicável. 

Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para 

apreciação 

do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as 

custas e 

honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. 

Intime-se 

a representante legal da autora, Sra. Célia Mara Merotti, para, em quinze dias, anexar atestado de permanência 

carcerária 

atual, cópia do RG e CPF da autora, sob pena de extinção. Após a anexação dos documentos, determino que o 

setor de 

atendimento proceda à regularização do polo ativo da ação, nos termos da inicial, bem como ao agendamento de 

estudo 

social, observando-se que a autora reside na cidade de Urupês(SP). Após a regularização da documentação, cite-

se 0 

INSS. Intime-se. 

2008.63.14.002871-0 - GIOVANI RONDOLFO FINGULI E OUTRO (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU 

PAULINO); 

MURILO RAFAEL RANDOLFO FINGULI(ADV. SP224953-LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Trata-se de ação proposta por Giovani Rondolfo Finguli e 

outro em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

pensão por 

morte, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, que lhe sejam concedidos os benefícios da 

Assistência 

Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento 
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a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de 

representação 

das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de 

setembro de 

1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas 

balizas 

que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios 

da 

oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode 

extrair, 

conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos 

Juizados, 

embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo 

Civil, com 

base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, 

já que 

se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a instauração do 

contraditório e 

também a produção de outras provas, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo 

exposto, não 

demonstrada a verossimilhança das alegações de forma satisfatória, não vejo justo motivo para apreciação do 

pleito em 

sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta instância são indevidas as custas e 

honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Assinalo o 

prazo de 

15 (quinze) dias para que a parte autora providencie a anexação das cópias da carteira de identidade e CPF dos 

menores, 

sob pena de extinção do feito. Após a anexação dos documentos, determino à Secretaria o agendamento de 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Cite-se e Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000260/2008 

 

2006.63.15.003689-5 - MARTIN ARNTSEN (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

           Tendo em vista que o art. 475-J do CPC é restrito às condenações de "pagamento de quantia certa ou já 

fixada em 

liquidação", indefiro o pedido do autor, uma vez que a sentença proferida nos autos necessitava de prévia 

liquidação. 

            

2007.63.15.004565-7 - PEDRO VITORELI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se o INSS para que dê cumprimento à decisão proferida em audiência no dia 09/06/2008. 

2007.63.15.004673-0 - JOSEFA SABARIEGO NEGRINI (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 
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e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.004807-5 - ANTONIO GOROY (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005070-7 - EUNICE DIAS BATISTA (ADV. SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 
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2007.63.15.005268-6 - ANDRE DANIELIDES EGOROFF (ADV. SP058248 - REGINA COELI DE ARRUDA 

STUCCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) ; PHOENIX 

COM. PROD. 

ODONTO. HOSP. LTDA ; KAPROF COMERCIAL LTDA ME 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cumprimento à decisão proferida em audiência no dia 

24/03/2008, 

juntando aos autos cópia legível dos títulos de créditos objetos da operação de desconto que estão sendo 

discutidos 

nesta ação. 

 

2007.63.15.005386-1 - THEREZA PORTES THOMASHUK (ADV. SP249001 - ALINE MANFREDINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005437-3 - FELIPE PASCOALIM (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005900-0 - ANTONIA BIUDES PINTOR (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 
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e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005902-4 - JOSEPHA ALCALDE SANCHES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005903-6 - CÉLIA REGINA TEIXEIRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 
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2007.63.15.005906-1 - ANTONIO CARNELOZ (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

       Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos 

apresentada pela parte autora. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.15.005961-9 - SOLANGE DE FÁTIMA TEIXEIRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006381-7 - FABIANA LUZIA MARCHI FIGUEROBA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

 

             Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006388-0 - LUIS ANTONIO CATTO SOBRINHO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

         Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada 

aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 
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levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006389-1 - FIORAVANTES XIS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

         Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada 

aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006393-3 - PAULO ROBERTO CANAVESI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

               Manifeste-se o autor sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, 

sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. Guia de Depósito 

Judicial 

anexada aos autos virtuais em 25/07/2008. 

 

2007.63.15.006394-5 - MARTA ANGELICA CANAVESI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Manifeste-se o autor sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF (Guia de Depósito 

Judicial 

anexada aos autos virtuais em 25/07/2008). 

 

2007.63.15.006395-7 - APPARICIO BELLAZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

               Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 
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levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006396-9 - LAZARO MACHADO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

         Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada 

aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006399-4 - SERGIO CARLOS CANAVESE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

         Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada 

aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006401-9 - NERCI AGUSTA MELARE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

         Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada 
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aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006721-5 - NATALIO BUENO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006776-8 - ANTONIO JOSÉ SUTILO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

         Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada 

aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006778-1 - ROSÂNGELA PALUDETO BELLAZ (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

         Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada 

aos autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006876-1 - APARECIDO RODRIGUES DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista que os ofícios expedidos por este Juízo em 16/04/2008, não foram cumpridos até a presente data, 

reitere- 

se os ofícios para cumprimento no prazo improrrogável de dez dias, sob pena de desobediência. 

 

2007.63.15.006927-3 - VILMA LUZIA DE OLIVEIRA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE 

MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006953-4 - VANILDE LUZIA DE OLIVEIRA SAPATA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES 

LOPES DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 
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dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007038-0 - MARIA MARQUES DE ALMEIDA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007083-4 - OSWALDO PRADO DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA); 

IZAURA MARIA DE ALMEIDA(ADV. SP069183-ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007086-0 - IRACI SOARES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 
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e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007168-1 - MARCO ANTONIO VIEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança durante o período de maio 

de 1987 a 

janeiro de 1990, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, 

cópia dos 

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da 

conta 

poupança pelas perdas dos Planos Bresser, Verão e Collor I. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma 

vez que o 

autor não comprovou que a conta permaneceu ativa após janeiro de 1990. 

 

2007.63.15.007170-0 - MARIO CAMPANHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

           Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 
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           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição 

dos planos 

econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2007.63.15.007411-6 - BENTO TRISTAO DA CUNHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança durante os anos de 1986 e 

1987, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da 

conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas 

perdas 

do Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a 

conta 

permaneceu ativa após 1987. 

 

2007.63.15.007413-0 - DAVID DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no período de 1987 a 1991, 

defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do 

Plano 

Bresser, Verão, Collor I e II. 

 

2007.63.15.007627-7 - JOSÉ MARQUES (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007751-8 - JOAO GERONIMO DE ARRUDA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007860-2 - ANGELINA GOMEZ PIERRONI (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007863-8 - BENEDITO MARIA DE ARRUDA (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 
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depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.007890-0 - LUIZA POSSANI BERALDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança durante o ano de 1990, defiro 

a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas 

perdas 

do Plano Collor I. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a 

conta 

permaneceu ativa antes ou depois de 1990. 

               

2007.63.15.007891-2 - SILMARA PANHAN PINTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança durante o ano de 1987, defiro 

a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas 

perdas 

do Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a 

conta 

permaneceu ativa após 1987. 

 

2007.63.15.008059-1 - SILVANA BELTRANO DONALISIO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008103-0 - PAULA BELTRAMO DONALISIO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 
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resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008116-9 - ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008159-5 - ALBERTO BELTRAMO DONALISIO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008454-7 - ANTONIA CAYUELLA MARTINES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 
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e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008464-0 - RENATO ANTONIO CORREIA LEITE (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008487-0 - DIRCE DE LEMOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 
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2007.63.15.008552-7 - ARILDA SETSUKO NAGOSSI E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARISTELA MISSAO NAGOSSI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); NEUSA NAGOSSI 

FREIRE(ADV. 

SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MILTON HISASSI NAGOSSI(ADV. SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

           1. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 186786-3 e 199268 

durante o 

ano de 1991, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos 

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da 

conta 

poupança pelas perdas do Plano Collor II. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor 

não 

comprovou que a conta permaneceu ativa antes de 1991. 

           2. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 153182-2 durante os 

anos de 

1989 a 1991, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos 

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da 

conta 

poupança pelas perdas dos Planos Verão, Collor I e II. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez 

que o autor 

não comprovou que a conta permaneceu ativa antes de 1989. 

 

2007.63.15.008631-3 - DIRCEU PEDROSO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008640-4 - JOEL ANTUNES DE MORAIS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 
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expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008716-0 - FIORAVANTE DA SILVA COELHO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008729-9 - MARIA DE LOURDES NEVES TRENTIN (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008803-6 - ANTONIO PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 
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levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008903-0 - ARILDA SETSUKO NAGOSSI E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARISTELA MISSAO NAGOSSI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); NEUSA NAGOSSI 

FREIRE(ADV. 

SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MILTON HISASSI NAGOSSI(ADV. SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança entre os anso de 1987 a 1991, 

defiro 

a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do 

Plano 

Bresser, Verão, Collor I e II. 

 

2007.63.15.008918-1 - VANIO JOSE PRADO E OUTROS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO); 

ANGELA 

MARIA PEREIRA PRADO(ADV. SP184879-VANIUS PEREIRA PRADO); VANIUS PEREIRA PRADO(ADV. 

SP184879- 

VANIUS PEREIRA PRADO); IVENS PEREIRA PRADO(ADV. SP184879-VANIUS PEREIRA PRADO); 

EMELICE 

PEREIRA PRADO(ADV. SP184879-VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.009318-4 - WILSON BELLINASSI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 153431-7 e 123648-0 

durante 

o ano de 1987, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 
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dos 

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da 

conta 

poupança pelas perdas do Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não 

comprovou que a conta permaneceu ativa após 1987. 

           2. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 105160-0 durante os 

anos de 

1990 e 1991, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia 

dos 

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da 

conta 

poupança pelas perdas do Plano Collor I e II. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor 

não 

comprovou que a conta permaneceu ativa antes de 1990. 

 

2007.63.15.010149-1 - WALDOMIRO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE 

MORAES E SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Oficie-se à empresa CBA - Companhia Brasileira de Alumínio, para que encaminhe ao Juízo, sob 

pena de desobediência, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência: 

1.1 Formulário de Atividade sob condições especiais, relativo a todos os períodos em que a parte autora foi seu 

funcionário, informando as reais condições ambientais que a parte autora esteve exposta quando da prestação de 

serviço, 

especificando detalhadamente a atividade desempenhada, as funções exercidas, os setores trabalhados e todos os 

agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade 

de 

exposição. Este documento deve ser: legível, datado, com o carimbo ou identificação de CNPJ da empresa, com a 

identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o documento; 

1.2 Laudo Técnico relativos a todos os períodos, considerando que o pedido envolve reconhecimento de período 

sob a alegação de exposição ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo Técnico para 

reconhecimento 

de período como sendo especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do 

responsável 

técnico pela elaboração do documento. Este documento deverá ser especifico para o funcionário em questão, 

considerando as divergências entre os documentos genéricos da empresa já anexados aos autos. Cumpridas as 

determinações acima pela empresa empregadora, venham os autos conclusos. 

A sentença será prolatada independentemente de redesignação de nova data para audiência, da qual 

as partes serão intimadas nos termos da lei. 

 

2007.63.15.010440-6 - BENTO PAZINI (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.010623-3 - JOAO CARLOS FERRANTE (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

          Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/11/2009, às 15:00 horas. 

 

2007.63.15.010830-8 - ALEXANDRINA DE BRITO CARDOSO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

             Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/11/2009, às 14h00min. 

 

2007.63.15.010858-8 - MARIA ALICE JACOB DE MELLO (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; FABIO VAZ (ADV. ) : " 

              Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 23/11/2009, às 16h30min. 

 

2007.63.15.011267-1 - MARCELO D'AMBROSIO (ADV. SP226591 - JULIANO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Intime-se a CEF para que, no prazo de trinta dias, junte aos autos cópia dos extratos da conta 

mencionada no 

aditamento à inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança. 

 

2007.63.15.011410-2 - LUIZ EDUARDO VALENTIM DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP232631 - GRAZIELA 

USIGNOLO); ELENI VALENTIM DOS SANTOS(ADV. SP232631-GRAZIELA USIGNOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte para filho inválido. 

Em razão do falecimento do pai (22/06/2005) ter ocorrido antes da interdição da parte autora, em 

2007, é necessária a realização de perícia médica a fim de que fique comprovada a incapacidade anterior à data 

do óbito. 

Designo a perícia médica para o dia 22/09/2008, às 17 horas, com o Dr. Frederico Brandão para 

verificação da data do início da incapacidade do autor. 

Em consequência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/11/2008, às 17 

horas. 

 

2007.63.15.011716-4 - DIRCE MARQUES ATHAYDE (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.013356-0 - BENEDITO BARNABE DOS SANTOS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Mantenho a decisão proferida, pois a parte autora não comprovou que tenha protocolado pedido de 

informações 

junto ao INSS nem apresentou cópia de boletim de cocorrência dos fatos narrados no qual conste o nome do 

servidor da 
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autarquia federal que se recusou a prestar as referidas informações. 

 

2007.63.15.013376-5 - GILDETE SENHORINHA DE JESUS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Mantenho a decisão proferida, pois a parte autora não comprovou que tenha protocolado pedido de 

informações 

junto ao INSS nem apresentou cópia de boletim de cocorrência dos fatos narrados no qual conste o nome do 

servidor da 

autarquia federal que se recusou a prestar as referidas informações. 

 

2007.63.15.014150-6 - ROSE MARY DE BORBA CHRISTO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Mantenho a decisão proferida, pois a parte autora não comprovou que tenha protocolado pedido de 

informações 

junto ao INSS nem apresentou cópia de boletim de cocorrência dos fatos narrados no qual conste o nome do 

servidor da 

autarquia federal que se recusou a prestar as referidas informações. 

 

2007.63.15.014824-0 - AMILTON DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.015619-4 - LORUAMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1989 a 1991, defiro 

a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos 

Planos 

Verão, Collor I e II. 

 

2008.63.15.001830-0 - LILIAN FABIANA BENTO NASCIMENTO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE 

JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 
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enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.001993-6 - JORGE MARQUES DA SILVA (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA 

PAULINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

            Junte a peticionária, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da certidão de óbito do autor. 

            Após, apreciarei a petição protocolada em 24/07/2008. 

 

2008.63.15.002495-6 - NILZA PRANDO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.002632-1 - EDNA MARSOLETTO GIANOLA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); CIR GIANOLA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.003346-5 - MAGALI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada 

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o 

levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a 

expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista 

que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.15.004413-0 - LUZIA CORAZIN DE OLIVEIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

              Considerando a petição da autora, protocolada em 24/07/2008, redesigno a perícia médica para o dia 

22/09/2008, às 18h20min, com o clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

 

2008.63.15.006858-3 - MARIA DE FATIMA VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Cumpra a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, integralmente a Decisão 6315007855/2008 sob pena de 

extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.007544-7 - ELOI JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP250349 - ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007546-0 - JOSE MARTINS TEIXEIRA (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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2008.63.15.007547-2 - EDSON DA SILVA PINTO (ADV. SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007548-4 - FRANCISCO NEUCI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP269398 - LEVI GERALDO DE 

ÁVILA ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007549-6 - ANDREIA DE LIMA (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007552-6 - FRANCISCO CASSIMIRO DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA 

BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007553-8 - IVONETE DA SILVA ANDRE (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007554-0 - RICARDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 
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meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007556-3 - MARIA CARMELINA MARQUES MORGANTE (ADV. SP174698 - LUCIMARA 

MIRANDA BRASIL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007557-5 - CLAUDECIR GOMES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007558-7 - MARIA INEZ CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO 

ORTENSE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007559-9 - PAULO SERGIO PROENÇA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007563-0 - VALDENICE DE BARROS VENANCIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007564-2 - ODETE DA SILVA REZENDE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007566-6 - REGINALDO FERREIRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007567-8 - MARIA EUNICE NASCIMENTO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007568-0 - JOSÉ CARLOS MORIS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007571-0 - VALFRAN BERNARDO SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2008.63.15.007573-3 - MIRIAM DE FÁTIMA DIAS SILVA (ADV. SP225977 - MARIA CLAUDIA 

TOGNOCCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 
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pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007575-7 - MARIA APARECIDA BUCKART JANUARIO (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE 

OLIVEIRA 

BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007576-9 - SERGIO MARIANO DA SILVA (ADV. SP132917 - MARCIO POETZSCHER 

ABDELNUR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9709054708, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007577-0 - JOSE ORDALIO FERNANDES SPINOLA (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007578-2 - LOURDES CONCEICAO GARCIA ROVENTINI (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE 

OLIVEIRA 

BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007579-4 - CELIA TEREZINHA GARATELLI SPINOLA (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007580-0 - CACYLDA ROMERA PELLEGRINO (ADV. SP069370 - ELISABETH PELLEGRINO 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias, cópia do CPF PRÓPRIO, sob pena de 

extinção do 

processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007581-2 - THEREZINHA FONTANA VEIGA (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007582-4 - FRANCELINA AUGUSTA DO ROSÁRIO (ADV. SP172852 - ANDRÉ RICARDO 

CAMPESTRINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

              1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma 

vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

              2. Tendo em vista que consta que o titular da conta poupança é falecido, intime-se o autor para que, no 

prazo de 

dez dias, junte aos autos termo de nomeação de inventariante ou proceda à inclusão na lide de todos os herdeiros 

do de 

cujus, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007583-6 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP265408 - MARCELO MORETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 
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nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007586-1 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP265408 - MARCELO MORETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007590-3 - GISELE CRISTINA GARCIA BOVO (ADV. SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE 

GRANDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007592-7 - HERMENEGILDO GILBERTO BOVO E OUTRO (ADV. SP205146 - LUCILEIA 

BIAZOLA DE 

GRANDE); CONCEICAO GARCIA BOVO(ADV. SP205146-LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor Conceição, no prazo de dez dias, cópia do RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007595-2 - CASSIA TORRES FAVARO SOARES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007598-8 - VERA LUCIA DO SANTOS SILVA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007599-0 - ZIQUEL MILANI (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007600-2 - IVETE MANOEL (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007601-4 - ROSA FEITOSA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 
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BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007602-6 - ANGELINA TURRI HOLTZ (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007603-8 - GLAUDICEIA DELLA TERRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007605-1 - JOAO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 
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quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007606-3 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007607-5 - MARIA IZABEL METROVINE DA SILVA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES 

LOPES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007608-7 - MARIA JOSE DARCIE (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007609-9 - NAIR MENDES DA SILVA MORAIS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007610-5 - MARIA APARECIDA ANTUNES LEOPOLDI E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); MARIA SUELI PIRES(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

RUTE ANTUNES ; MARIA JACIRA DE CARVALHO ; SARA ANTUNES DA SILVA ; URDA ANTUNES 

CLETO ; ISAAC 

ANTUNES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.007611-7 - MARIA APARECIDA ANTUNES LEOPOLDI E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE 

NACAMURA FRANCESCHINI); RUTE ANTUNES ; MARIA JACIRA DE CARVALHO ; SARA ANTUNES 

DA SILVA ; 

URDA ANTUNES CLETO ; ISAAC ANTUNES ; MARIA SUELI PIRES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007613-0 - ADAUTO BRISOLA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007616-6 - ROSALINA GONSALEZ SANTANA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

" 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007617-8 - ARLINDO GRITTI E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

MARIA APARECIDA GRITTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.007619-1 - ROSALINA GONSALEZ SANTANA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

" 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007622-1 - MARCO ANTONIO VIEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007624-5 - DANIELA CHAGAS MOREIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

" 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007629-4 - DULCINEIA DE OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007630-0 - NEYDE CARVALHO CAVALHEIRO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 
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apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007632-4 - EMA DE FATIMA ALVES LISBOA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007634-8 - NATALINO LUIZ DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007635-0 - MILTON AURELIO MARTINS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007636-1 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES SONODA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 
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desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007637-3 - FRANCISCO MARCOS GONÇALVES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           3. Mantenho a perícia designada nos presentes autos. 

 

2008.63.15.007638-5 - MARIA DO CARMO SILVA DE CASTRO (ADV. SP216901 - GISLAINE MORAES 

LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007639-7 - BRUNA MARIANI FERREIRA DIAS MACHADO (ADV. SP216901 - GISLAINE 

MORAES LEITE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 
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sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007641-5 - NELSON DE ASSIS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007642-7 - ABIGAIL PAIS SEABRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007644-0 - SENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007645-2 - EMIDIA APARECIDA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007648-8 - JOSE APARECIDO DE ASSUNÇÃO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007650-6 - JOANA ZARATIN GIACOMAZZI (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA 

CAMILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007655-5 - JOSE MARIA FRIAS E OUTRO (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA 

SCHINCARIOL); TEREZA 

SIDENEI LARA FRIAS(ADV. SP139442-FERNANDA MARIA SCHINCARIOL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007657-9 - ARGEMIRO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

LEONINA APARECIDA SANTOS(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007658-0 - ARGEMIRO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

LEONINA APARECIDA SANTOS(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007659-2 - ARGEMIRO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

LEONINA APARECIDA SANTOS(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007661-0 - JOAO BAPTISTA BUZZO E OUTROS (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI); JOSE 

BUZZO(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); ANTONIA BUZZO BARBI(ADV. SP211741-

CLEBER 

RODRIGO MATIUZZI); INES BUZZO DE FARIA(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); NAIR 
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BUZZO(ADV. 

SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); TEREZA DE JESUS BUZZO(ADV. SP211741-CLEBER 

RODRIGO 

MATIUZZI); SONIA MARIA BUZZO PEREIRA NICIOLI(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007663-4 - ELISIO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007664-6 - NEUSA BARBOSA NUNES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007665-8 - ERMELINDA SANTANA (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 
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sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007666-0 - MARIA JOSÉ BEZERRA DE SOUSA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007667-1 - MIGUEL ESCOLA (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/11/2009, às 15h30min. 

 

2008.63.15.007668-3 - MARIA IRENE BARBOSA GOMES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/11/2008, às 17 horas. 

 

2008.63.15.007670-1 - HERMINIO DIAS DE MORAES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 
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apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007671-3 - GLEDSON LUAN DA SILVA CLETO (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA 

FERREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ELAINE 

CRISTINA DE LIMA 

CLETO (ADV. ) : 

           1. Junte o autor Gledson (menor), no prazo de dez dias, procuração devidamente representado, sob pena 

de 

extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007672-5 - MILTON TEIXEIRA DE PAIVA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007674-9 - MARLY CANDIDA DA SILVA CORREA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007675-0 - ANTONIA FOGAÇA DA SILVA CASTILHO (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1649/1740 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200461100034518, em curso na 2ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007676-2 - MANOEL TEODORO BEZERRA (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007677-4 - JOSE IZIDRO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007678-6 - JACIRA DE PROENÇA (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO e ADV. SP238054 - 

ERIKA 

FERNANDA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007679-8 - ZENILDA AMARAL CAETANO (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1650/1740 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007680-4 - MARIA JOSE PINTO LIEBER (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007681-6 - JOSE BALDINO (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007682-8 - GUSTAVO LUCIANO DE CAMPOS (ADV. SP184651 - EDUARDO RODRIGO 

VALLERINE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           2. Defiro a antecipação da tutela unicamente para que a CEF se abstenha ou, caso tenha incluído, 

providencie à 

exclusão do nome do autor de qualquer órgão de proteção ao crédito, somente com relação ao débito em litígio, 

até a 

prolação de sentença em 1ª Instância. Oficie-se. Cite-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.15.007683-0 - NATALINA NUNES DE BARROS ARAUJO (ADV. SP251124 - TATIANE BERNARDI) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007684-1 - ADOLFO BRANCO DE GODOI (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007686-5 - FRANCISCO MALTA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007687-7 - DIVA ORLANDINI MAZZO (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007688-9 - EDNA APARECIDA DE BORBA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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2008.63.15.007689-0 - IVONE APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP079002 - JAIME MORON PARRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007690-7 - MARIA NAZARE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007691-9 - EDIBERTO MAZZO (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007692-0 - PAULINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 
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uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007693-2 - MARIA CRISTINA GREGORIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007695-6 - ANTONIO NESPOLI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007700-6 - AMADOR ANTONIO MARQUES PENTEADO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO 

CARRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007702-0 - NAIR MOMBERG MASUELA (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007703-1 - ANTONIO JACINTO VIEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007705-5 - MARIA CLAUDETE FRARE AMARO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 
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vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007706-7 - SIDNEY DONIZETTI VIEIRA (ADV. SP173896 - KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS 

FOGAÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007707-9 - MIRIAN DA SILVA GOBBO (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES BRONDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007708-0 - BENEDITO GOMES DA SILVA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI 

GUIMARÃES 

BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 
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apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007710-9 - NILCEIA JOSE LOURENCO MONTEIRO MENDONCA (ADV. SP173896 - KELLY 

CRISTIANE DE 

MEDEIROS FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007711-0 - JALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007712-2 - HELENA CARDOSO CONCEICAO (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007714-6 - MAGNA SOARES DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007718-3 - FLORIONICE GOMES PEREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007719-5 - CLEUMAR CHAVES DE AGUILAR (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           1. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de 

dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007720-1 - GERALDO APARECIDO PEREIRA DIAS (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 
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2008.63.15.007722-5 - JESUS SOARES DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007724-9 - SHELRIE CRISTIANNE BURGHI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.007727-4 - JUSSARA DA SILVEIRA MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007731-6 - HELENA LOUREIRO MARQUES (ADV. SP254393 - REGIANE DE FATIMA 

GODINHO DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007735-3 - ASSIS DE PONTES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007738-9 - CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP224790 - JURANDIR ALIAGA 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos 

essenciais à lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 
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comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos 

referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da 

época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar 

sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser 

realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por 

falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há 

como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que 

não se trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar 

o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos 

autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia 

eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida 

ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no 

julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente 

data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, 

e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao 

autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados 

na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2008.63.15.007741-9 - SONIA TEREZA DE BORTOLO (ADV. SP082181 - SELMA APARECIDA VALLE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007743-2 - MARCIO JOSE CHINAQUE (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias 

do RG 

e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais 

mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007750-0 - EDISON APARECIDO ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP075019 - MILTON BERNARDO 

ALVES); 

IVANICE APARECIDA DE ALMEIDA(ADV. SP075019-MILTON BERNARDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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2008.63.15.007751-1 - EDISON APARECIDO ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP075019 - MILTON BERNARDO 

ALVES); 

IVANICE APARECIDA DE ALMEIDA(ADV. SP075019-MILTON BERNARDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007752-3 - ANTONIO CARLOS MORAES PRADO E OUTRO (ADV. SP206724 - FERNANDO 

FRANCESCHINI PRADO); CLAYDE MORAES PRADO(ADV. SP075019-MILTON BERNARDO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

           3. Regularize a Secretaria o pólo ativo da ação. 

 

2008.63.15.007753-5 - PEDRO ADAO BIZAR (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509019453, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO CPF, pena de extinção do processo. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, novo instrumento de mandato, sob pena de extinção do processo, 

uma vez 

que a procuração juntada aos autos está assinada por terceiro estranho à lide. 

 

2008.63.15.007754-7 - NATALE SOLDERA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 199903990487045, em curso na 1ª Vara Federal de 

Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007756-0 - IRENILDA VIRGINIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.007757-2 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO (ADV. SP206724 - FERNANDO 

FRANCESCHINI PRADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007761-4 - RALPHO SOARES MELGES DE ANDRADE (ADV. SP200288 - ROGÉRIO 
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ABOARRAGE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007763-8 - MARIA REGINA GAIOTTO E OUTROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); JOAO 

AUGUSTO 

GAIOTTO(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); MARIA ALAIR GAIOTTO MARCON(ADV. SP204334-

MARCELO BASSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor Maria Regina, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do 

processo. 

 

2008.63.15.007764-0 - MARIA JOSÉ DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007765-1 - MARIA ANGELA GOMIDE E OUTROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); JOAO 

BAPTISTA 

PASCOLI GOMIDE(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); ANA BEATRIZ GOMIDE(ADV. SP204334-

MARCELO BASSI); 

JOAQUIM ANTONIO MARIANO(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); BEATRIZ DE MONTANHESI 

PASCOLI GOMIDE 

(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

: " 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007769-9 - CLAUDEMIR MANGIERI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007770-5 - RAQUEL FERREIRA LEITE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007775-4 - JURANDIR ALVES DA SILVA (ADV. SP219879 - MIGUEL MOMBERG VENÂNCIO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste 

Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 
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meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO RG E CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007778-0 - MIGUEL BARBOSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.007779-1 - JOANA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS 

FERREIRA DUARTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.007786-9 - ANIZIA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido 

desta ação, 

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado 

para 

processar e julgar a presente ação. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007787-0 - JOAO CARLOS DE MOURA (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES 

CORAZZA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos holerites referentes ao meses em que alega ter havido 

cobrança 

indevida de imposto de renda, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007788-2 - JULIO TEIXEIRA ROEDEL JR. (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES 

CORAZZA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos holerites referentes ao meses em que alega ter havido 

cobrança 

indevida de imposto de renda, sob pena de extinção do processo. 
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           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007789-4 - CELSO LUIZ CIPELLI (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES 

CORAZZA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos holerites referentes ao meses em que alega ter havido 

cobrança 

indevida de imposto de renda, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007790-0 - MARCOS ANTONIO MARCOM (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES 

CORAZZA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos holerites referentes ao meses em que alega ter havido 

cobrança 

indevida de imposto de renda, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007791-2 - SUELI MARIA LAZARIN DIAS BORGES (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA 

FONTES 

CORAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos holerites referentes ao meses em que alega ter havido 

cobrança 

indevida de imposto de renda, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007793-6 - ANTONIO CARLOS DE AMORIM (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES 

CORAZZA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos holerites referentes ao meses em que alega ter havido 

cobrança 

indevida de imposto de renda, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007794-8 - LUCIANO CIAPINO (ADV. SP192465 - MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : " 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia dos holerites referentes ao meses em que alega ter havido 

cobrança 

indevida de imposto de renda, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007795-0 - CELSO FERMINO DA SILVA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.007799-7 - THEREZINHA DE LOURDES RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE 

BALARINI TREVISANO); JOAO DE ALMEIDA(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO); 

APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO); 

VALDOMIRO 

RODRIGUES(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO); CONCEICAO MARTINS 

DOS SANTOS 

(ADV. SP154564-SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma 

vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.008450-3 - ROSMEIDE SARDINHA OLIVEIRA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

        Considerando que o autor apresenta em sua petição inicial apenas atestados médicos psiquiátricos, defiro o 

pedido de 

designação de perícia psiquiátrica e determino a realização de perícia médica coma psiquiatra Dra. Patricía 

Ferreira Mattos 

na sede deste Juizado no dia 22/01/2009, às 09h00min. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500262/2008 

 

2007.63.15.001307-3 - ARMANDO COLO NETO (ADV. SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.005587-0 - RAFAEL ESPIGARES DE CARVALHO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.005901-2 - MARIA LUCIA PESSUTTI MENNA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006380-5 - FABIO TADEU MARCHI FIGUEROBA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.006390-8 - CELSO APARECIDO DA SILVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006398-2 - SELMA APARECIDA CANAVESE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006623-5 - LUCIO NATALI (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006714-8 - ORLANDO NUNCIATO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006777-0 - RUBENS DE MORAES TEIXEIRA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007121-8 - IZABEL PRADOS CORREA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007379-3 - MANOELA RODRIGUES CARRASCO (ADV. SP174212 - PAULO SILVEIRA MELO 

SOBRINHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007498-0 - ALBERTINA FORNAZARI DAVIS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 
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cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007509-1 - ARISTIDES PAULINO PLACIDO E OUTROS (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO); ONORIO ANTONIO PLACIDO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); 

ANNA MARTHA 

PLÁCIDO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); MERQUEDES PLACIDO(ADV. SP130309-

MARCOS 

JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007540-6 - ANA MARIA ANDRADE SANCHES (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES 

MIKAIL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008078-5 - YONE LOPES (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.008234-4 - INEZ DE CAMARGO COSTA (ADV. SP161478 - SANDRO DA COSTA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008235-6 - JESUINO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP161478 - SANDRO DA COSTA SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008249-6 - INEZ DE CAMARGO COSTA (ADV. SP161478 - SANDRO DA COSTA SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008368-3 - ANTONIO CARLOS MARIANO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008369-5 - MARILENA PEDRINA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008449-3 - ADEMIR MARTINS NAVIO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008465-1 - ZILAH APPARECIDA CAUS LEITE (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008704-4 - DENISSE PEDRINA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008718-4 - FIORAVANTE DA SILVA COELHO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009163-1 - DANIEL TELESI (ADV. SP249001 - ALINE MANFREDINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009894-7 - ZELIA CORREA MANENTE E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); AMOS AMARAL(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009898-4 - EUGENIO REZANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.009939-3 - DIRCE DE MORAIS VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009991-5 - IOLANDA LORENZETTI PRIMO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009992-7 - CAROL ODLOAK FILHO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009994-0 - TEOLINDA APARECIDA SILVEIRA TIVERSON (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.009995-2 - MITICO NAKAMURA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010179-0 - LOURDES FRANCISCA LOURENÇO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010199-5 - ROSA PISSINATTO BOM (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010312-8 - SILVANO STEFANI (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.010314-1 - MAURO BOTECHIA (ADV. SP204505 - FABIANO DEZZOTTI D ELBOUX) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010320-7 - FABIANA APARECIDA CALZAVARA E OUTROS (ADV. SP211741 - CLEBER 

RODRIGO 

MATIUZZI); MAYARA CALZAVARA(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); APARECIDA 

BISPO DOS REIS 

(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); LAZARO DO AMARAL(ADV. SP211741-CLEBER 

RODRIGO 

MATIUZZI); TIAGO RODRIGO CALZAVARA DO AMARAL(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI); BRUNO 

IAGO CALZAVARA DO AMARAL(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); SUELI MARIA 

CALZAVARA 

MAZZETTO(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); SELMA SANTA CALZAVARA(ADV. 

SP211741-CLEBER 

RODRIGO MATIUZZI); OSWALDO TERAZAN(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); 

SILVANA TERAZAN 

(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI); CARLOS EDUARDO TERAZAN(ADV. SP211741-

CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI); CARLOS ALBERTO TERAZAN(ADV. SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010414-5 - ROSANE MARIA ZAPAROLLI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010415-7 - MARINA CRUZ ZAPAROLLI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010627-0 - NILVA APPARECIDA HINGST CORRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010628-2 - JOSÉ JULIO DA SILVA (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES 

DIEBE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010631-2 - NILVA APPARECIDA HINGST CORRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010720-1 - FRANCISCO ANTONIO GAVA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010721-3 - CAROLINA BISCARO POGGI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010722-5 - CAROLINA BISCARO POGGI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010723-7 - CAROLINA BISCARO POGGI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010724-9 - MARCOS LUIS BISCARO POGGI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010726-2 - MARCOS LUIS BISCARO POGGI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010727-4 - JOSE ROQUE ZANARDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 
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eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010733-0 - FRANCISCO ANTONIO GAVA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010734-1 - FRANCISCO ANTONIO GAVA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010735-3 - FRANCISCO ANTONIO GAVA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010736-5 - FRANCISCO ANTONIO GAVA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010737-7 - FRANCISCO ANTONIO GAVA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010738-9 - FRANCISCO ANTONIO GAVA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010833-3 - LIVIA MARIA DE SA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010837-0 - MAURICIO FRANCISCO PAULINO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 
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ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010839-4 - ANTONIO PEDRO DE CARVALHO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010840-0 - JOSE PEDRO RIBEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010842-4 - FRANK MARQUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010891-6 - LINDALVO DA SILVA (ADV. SP126884 - JOSE MARIA VIEIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010893-0 - MARCELO JANES DAMASCENO E OUTROS (ADV. SP113825 - EVANGELISTA 

ALVES 

PINHEIRO); MOZART JAMES DAMASCENO(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO); 

DELANE JANES 

DAMASCENO(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2007.63.15.010932-5 - ALCIDES DOMINGUES DE ANDRADE (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010933-7 - LUIZ MENDES DA SILVA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.010982-9 - HELENA LORENCETTI MARCON (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010984-2 - CLEMIR CAETANA HINGST (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011014-5 - ZENAIDE STOCCO BIM E OUTROS (ADV. SP208711 - VALDECIR APARECIDO 

COSTA); 

AMAURI BIM(ADV. SP208711-VALDECIR APARECIDO COSTA); ADILSON BIM(ADV. SP208711-

VALDECIR 

APARECIDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Manifestem- 

se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011057-1 - ANA MARIA DA SILVA SIMEIRA (ADV. SP238725 - ULISSES ROBERTO 

BATISTELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011058-3 - ANA MARIA DA SILVA SIMEIRA (ADV. SP238725 - ULISSES ROBERTO 

BATISTELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011060-1 - NATALIA NASCIMENTO CLETO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011081-9 - JOSEFA BORBA (ADV. SP249001 - ALINE MANFREDINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011213-0 - ABRAAO PINTO (ADV. SP086585 - ALFREDO FRANCISCO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 
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impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011296-8 - JOSE ANTONIO FERNANDES MIGUEL (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011328-6 - MAFALDA BAZZO CARBONNE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011331-6 - JOSE CARLOS PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011333-0 - INES NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011335-3 - IZOLINA ALVES BUSCARINI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011513-1 - ADI LOPES SCAREL (ADV. SP156063 - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011548-9 - BENEDITO VIEIRA BRANCO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011554-4 - BENEDITO VIEIRA BRANCO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 
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depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011555-6 - WALDEMAR CAPUCHO (ADV. SP249437 - DANIELA COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011782-6 - CELSO FERREIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011801-6 - NEY LENSCKY BORGES E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); NEUZA MARIA BORGES(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011946-0 - MARCOS FABIO SAMPAIO GUEDES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011947-1 - ANA CLAUDIA GARCIA D ANGIOLI (ADV. SP233700 - CRISTINA SPALDING DE 

PAULA 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011962-8 - ROZA DE ANGELO (ADV. SP074384 - VILMA COLACO DE ANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012092-8 - ZULEIKA FAIJON CELANTE (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012093-0 - MARIO ANTONIO SOSTER E OUTRO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA 

BRESSAN); 
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DULCINEIA PEDROSO SOSTER(ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.012094-1 - PAULO GONÇALVES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012096-5 - JOSE APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO 

MATIUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012098-9 - MOACIR ROSSI (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012126-0 - DELPHINO GIL E OUTRO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES); 

BIENBENIDA SOLIDADE PINTOR GIL(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012128-3 - DELPHINO GIL E OUTRO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES); 

BIENBENIDA SOLIDADE PINTOR GIL(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012129-5 - IVONE NERGER DOS SANTOS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012130-1 - IVONE NERGER DOS SANTOS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 
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depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012185-4 - LAVINIA JOAQUINA DE MORAES PLACIDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012187-8 - LAVINIA JOAQUINA DE MORAES PLACIDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012191-0 - EMILIO BISCARO POGGI JUNIOR (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012192-1 - EMILIO BISCARO POGGI JUNIOR (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012194-5 - EMILIO BISCARO POGGI JUNIOR (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012197-0 - EMERSON FRANCISCO ZANARDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012199-4 - EDUARDO JOSÉ ZANARDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012201-9 - MARCIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 
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eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012204-4 - LAVINIA JOAQUINA DE MORAES PLACIDO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012267-6 - GISLAINE HINGST CORRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012268-8 - GISLAINE HINGST CORRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012314-0 - ELIZA LUIZ CANDIDO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012374-7 - JOÃO BATISTA COLPANI (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012377-2 - NAIR ANGELA MERLIN BERGAMO (ADV. SP258634 - ANDRÉ CSATELLANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012381-4 - ANTENOR TEZOTTO (ADV. SP220831 - FLÁVIO ALBERTO FORLEVEZI 

SANTARÉM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012423-5 - CLELIA DE ASSIS BELCULFINE E OUTROS (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM 

DA SILVA); 

ELISEU BELCULFINE(ADV. SP243557-MILENA MICHELIM DA SILVA); MARIA EDITE 

PADOVANI(ADV. SP243557- 

MILENA MICHELIM DA SILVA); LUIZ FRANCISCO BELCULFINE(ADV. SP243557-MILENA 

MICHELIM DA SILVA); 
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HELOISA HELENA BORTOTTI BELCULFINE(ADV. SP243557-MILENA MICHELIM DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012476-4 - LOURIVAL COELHO DO AMARAL (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012478-8 - JOSE GOMES DE REZENDE (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012543-4 - HELIO MOLINARI E OUTRO (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO); NIDIA 

MARIA GARCIA 

MOLINARI(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012607-4 - MARIA MACIEL PIRES (ADV. SP206958 - HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012686-4 - OSMAR JESUS DE SIQUEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012699-2 - DIVA PORTELA DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); IBIAPINO PEREIRA DE ANDRADE(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012703-0 - ELYDIA BERTIN GANDARA MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.012708-0 - FLORIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012816-2 - FRANCISCO LAO FACIABEN (ADV. SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012817-4 - EMILIA NUNES POVEDA (ADV. SP158924 - ANDRÉ NAVARRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012880-0 - NEUSA MARIA LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012881-2 - NILZA LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012884-8 - VITOR AUGUSTO CLAUDIO (ADV. SP126884 - JOSE MARIA VIEIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012993-2 - HELIO SANDRONI (ADV. SP156063 - ADIENE CRISTINA SCAREL BRENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.012997-0 - SIMAO MORENO JUNIOR (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.013154-9 - ORSINI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013162-8 - ANA DUARTE GONZALES (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013277-3 - JUDITH BERANGIER RUBERTI (ADV. SP073308 - JOSE MILTON DO AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013284-0 - ZULEIDE ALARCON SOARES (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013360-1 - MILTON MASSUELA E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 

JACI 

APARECIDA LANDUCCI MASSUELA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013365-0 - ALFREDO VIOLARDI (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013366-2 - SUELI PINTO DE CAMARGO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013367-4 - VICTORIO VICENTE (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 
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ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013368-6 - JOSE BERTONCELLO FILHO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013451-4 - MARIA JOSE TRETTEL (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013452-6 - MARCELO APARECIDO SIMÕES - ESPÓLIO DE ARLINDO SIMÕES (ADV. 

SP231319 - MILENA 

GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013454-0 - MARLENE DO CARMO FERRARI RISSI E OUTRO (ADV. SP072145 - MILTON 

BENEDITO 

RISSI); GETULIO FERRARI(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.013518-0 - ANA PAULA DE MEDEIROS LOPES (ADV. SP143414 - LUCIO LEONARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013524-5 - TEREZINHA DE JESUS ROGADO (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013526-9 - MARIA DE LOURDES NEVES TRENTIN (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013532-4 - HILDA RODRIGUES PROENÇA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013647-0 - MARIA ANTONIA RODRIGUES VIANNA E OUTRO (ADV. SP087235 - MARIA 

CRISTINA A DA 

CUNHA VALINI e ADV. SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI); JOSÉ CARLOS 

RODRIGUES VIANNA 

(ADV. SP201347-CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI); JOSÉ CARLOS RODRIGUES VIANNA(ADV. 

SP087235- 

MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013676-6 - LUIS CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP165284 - 

ALESSANDRO VALLE 

CUSSIOL); SALETE PAES DE ARRUDA R. DOS SANTOS(ADV. SP165284-ALESSANDRO VALLE 

CUSSIOL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013705-9 - MARIANA IASSUBE KATAHIRA (ADV. SP214476 - CARLOS ALEXANDRE DOS 

SANTOS 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os autores 

sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013707-2 - JOAQUIM FERNANDES CORREIA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013799-0 - ANTONIO CONTI (ADV. SP249001 - ALINE MANFREDINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013803-9 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013804-0 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) : "Manifestem-se os autores 
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sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013805-2 - NELSON LUIZ ESCAGION E OUTRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA); 

MARIA 

ELSA MANTOVANI ESCAGION(ADV. SP067098-JOSE JOAO DEMARCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2007.63.15.013806-4 - HUGO DE VAGUETTI FORMIGONI (ADV. SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013840-4 - ZILDA ANTONIA MORANDIM GOMES E OUTRO (ADV. SP150101 - ALEXANDRE 

MONALDO 

PEGAS); OSWALDO GOMES LOPES(ADV. SP150101-ALEXANDRE MONALDO PEGAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013855-6 - PEDRO JOSÉ SALVETTI E OUTRO (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE 

SALVETTI); MARIA 

INES SALVETTI(ADV. SP254847-ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2007.63.15.013884-2 - MARISA DE CAMPOS (ADV. SP211885 - VALDIR COLAÇO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013916-0 - JOSE MILTON CANDIANI (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.013917-2 - MILTON BENEDITO RISSI E OUTRO (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO 

RISSI); MARLENE 

DO CARMO FERRARI RISSI(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 
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requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.013918-4 - MILTON BENEDITO RISSI E OUTRO (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO 

RISSI); MARLENE 

DO CARMO FERRARI RISSI(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.014085-0 - ANEZIA GOMES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014086-1 - SIJUKO YAMAMURA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014087-3 - JOSE NORBERTO RODRIGUES (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014117-8 - JOSE HENRIQUE RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); FRANCISCA SANTOS RODRIGUES(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014160-9 - ALEXANDRE ISSA LATUF (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014161-0 - FRANCISCA GAEN PONTES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014257-2 - LUIZA CITRONI ZANELLATTI E OUTROS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA); PRIMO 

ZANELATI NETO(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA); ONIVALDO ZANELLATTI(ADV. SP050628-

JOSE WILSON 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014258-4 - JOÃO JOSE SABONGI NETO (ADV. SP218015 - ROBERTO OLIVEIRA DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014259-6 - UBALDO BERGAMIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014275-4 - DORVALINO FULINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014276-6 - DORVALINO FULINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014277-8 - DORVALINO FULINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014278-0 - DORVALINO FULINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014279-1 - DORVALINO FULINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 
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efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014304-7 - RAIMUNDO BERGAMINI (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014305-9 - GILMAR DA SILVA E OUTRO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN); 

MARIA CRISTINA 

VICENZO DA SILVA(ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2007.63.15.014369-2 - BENITA RODRIGUES FONSECA VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014370-9 - EDUARDO MALDONADO ROSA (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE 

LIMA 

MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014373-4 - NATALINA DE ASSIS RODRIGUES (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES 

CANAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014484-2 - ELISEO DI CESARE E OUTRO (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI); 

MARIA DE 

FÁTIMA PEREIRA DI CESARI(ADV. SP254847-ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.014487-8 - TEKEKO WATANABE (ADV. SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.014529-9 - MARCEL FERNANDO RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP232687 - RICARDO DE 

SOUZA 

BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014608-5 - INACIO ANTONIO BRAGA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014613-9 - ROSA FERNANDES MIGUEL E OUTROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES); LAHYR MIGUEL JUNIOR(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); 

JOSE ANTONIO 

FERNANDES MIGUEL(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014614-0 - ROSA FERNANDES MIGUEL E OUTROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES); LAHYR MIGUEL JUNIOR(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); 

JOSE ANTONIO 

FERNANDES MIGUEL(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014653-0 - MARCO AURELIO SERAFIM BONVINO (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014686-3 - ANTONIA PALASSON PEDERIVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014687-5 - ANNA FERREIRA (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.014689-9 - WALDEMAR CATELAN E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); NEUSA APPARECIDA MELLO CATELAN(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014700-4 - ANA MARIA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014809-4 - AMELIA FERREIRA DE MORAES (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014810-0 - ALAN HENRIQUE SALVETTI E OUTROS (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE 

SALVETTI); 

LUCIANO APARECIDO SALVETTI(ADV. SP254847-ALAN HENRIQUE SALVETTI); VINICIUS CESAR 

SALVETTI(ADV. 

SP254847-ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014830-6 - IOLANDA DE FATIMA CAMPOS E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

ROBINSON DE JESUS SANA(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014831-8 - IOLANDA DE FATIMA CAMPOS E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

ROBINSON DE JESUS SANA(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014838-0 - JOSE AGUEDIMAR CUSTODIO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 
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cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014839-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014842-2 - LAZARO BENEDITO AIRES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014846-0 - CASSIO LOUREIRO FERRARI E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

NEYDE MATTEIS FERRARI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.014847-1 - ALINE RIBEIRO TSUCHIYA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014848-3 - ALESSANDRO RIBEIRO TSUCHIYA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014993-1 - JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015114-7 - GETULIO FERRARI E OUTRO (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI); 

MARLENE DO 

CARMO FERRARI RISSI(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.015146-9 - GETULIO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 
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ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015147-0 - MILTON PRADO BRAVO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015182-2 - ARIAS DE ALMEIDA LEITE (ADV. SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015190-1 - MARIA ILZA PRESTES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015192-5 - ABEL MANOEL FERNANDES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015211-5 - DARCI AMADIO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.015422-7 - PEDRO SOARES (ADV. SP226525 - CYRO ALEXANDRE MARTINS FREITAS e ADV. 

SP229802 

- ERIVELTO DINIZ CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015642-0 - DARIO GALLI BARBOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.015678-9 - FREDERICO MINOZZI DE SOUZA (ADV. SP217403 - RODRIGO CAZONI 

ESCANHOELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015732-0 - OLGA DE OLIVEIRA JABUR (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015738-1 - MAX EDUARDO BRUNNER SOUZA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015771-0 - MANUEL DEOLINDO (ADV. SP153622 - WALTER ROBERTO TRUJILLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015786-1 - LOURDES PEDRINA CASTELUCCI (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015826-9 - MARINA TAKAMUNE KAWANAKA (ADV. SP144166E - RENATA LOPES 

ESCANHOELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015828-2 - YOSHIE TAKAMUNE SAKAMOTO (ADV. SP144166E - RENATA LOPES 

ESCANHOELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015829-4 - CELINA TAKAMUNE KAWANAKA (ADV. SP144166E - RENATA LOPES 

ESCANHOELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2007.63.15.015830-0 - MARINA TAKAMUNE KAWANAKA (ADV. SP144166E - RENATA LOPES 

ESCANHOELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015833-6 - NATUKKO SAKAMOTO MIWA (ADV. SP144166E - RENATA LOPES 

ESCANHOELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015834-8 - JUSCELINO GOUVEIA PINTO (ADV. SP183958 - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015881-6 - BEATRIZ MARTINI SOARES (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.015997-3 - LUIZ CARLOS PESTANA (ADV. SP247807 - MICHEL DOUGLAS SIQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016079-3 - ONDINA ZUMBINI RISSI (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016081-1 - ERIK LEITE MOTA (ADV. SP224798 - KATIUSCA LORENZETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016085-9 - EDSON LEITE DA MOTA (ADV. SP224798 - KATIUSCA LORENZETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 
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cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016089-6 - OSLI PAES DE ALMEIDA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016091-4 - ADELMO BENEDITO PATTERO (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016182-7 - GRACIETE LEITE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA 

SILVEIRA); 

DIOMAR LEIETE DA SILVA(ADV. SP224045-ROSINALVA STECCA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2007.63.15.016183-9 - JOSE PERES FILHO E OUTRO (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 

CORTEZ); ANA 

LOPES DE ANDRADE PERES(ADV. SP207825-FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016200-5 - MARIA DE LOURDES CONSTANTE (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA 

SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016204-2 - MARIO CESAR BUGLIA (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.016205-4 - ADELAIDE FORTI E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 

DIVA 

ZIROLDO(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2007.63.15.016336-8 - EDNA CAVALHEIRO (ADV. SP093762 - ELIANA GENKAWA ALVIS) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000026-5 - ADEMAR TERSI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000028-9 - HORACIO DIVER (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000029-0 - MARIA MAGDALENA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000030-7 - JOSE ALVES RODRIGUES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000031-9 - HELENA CORREA MOLINA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000032-0 - TEREZA ALICE LONGO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000033-2 - JOSE DUQUE DOS SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000034-4 - JOAO DEMETRIO NIGRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 
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autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000035-6 - JOSEFA DE ARIMATEA TERSI E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); ADEMAR TERSI(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000057-5 - MIRIAN CANDIOTTO E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); NAIR CANDIOTTO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000058-7 - JOSE LUQUES E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

AURELIA MUNHOZ LUQUES(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000059-9 - JOSÉ RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

SUELI APARECIDA RIBEIRO RODRIGUES(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); MARIA 

PELISON RIBEIRO(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000140-3 - FRANCISCA PORTELLA DE FALCO E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); BENEDITO ANTONIO DE FALCO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); CONCEICAO 

APARECIDA DE 

FALCO LISBOA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); JOSE GERALDO DE FALCO(ADV. 

SP208777-JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000143-9 - ODETE RODRIGUES VIDEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
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preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000144-0 - ODETE RODRIGUES VIDEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000153-1 - MARIA PEREIRA DE MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000163-4 - GUILHERME ALVES DA CUNHA VALINI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A 

DA CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os autores 

sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000164-6 - JOSE CARRILHO CABRERA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000165-8 - ODETE RODRIGUES VIDEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000167-1 - LUIZ MANOEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000169-5 - LEANDRO OLIVEIRA FINATTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000172-5 - JOAO BATISTA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); ANA 

DJANIRA DA 

SILVA(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 
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NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000173-7 - MARIA APARECIDA EMERICI PEREIRA (ADV. SP198712 - CRISTIANE 

APARECIDA MIRANDA 

PEREIRA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000189-0 - MARIA CANDELARIA BERTONI CHRISTOFOLETTI E OUTROS (ADV. SP232687 - 

RICARDO 

DE SOUZA BATISTA GOMES); PAULO DE TARSO DUARTE BERTONI(ADV. SP232687-RICARDO DE 

SOUZA 

BATISTA GOMES); MARIA IZABEL BERTONE(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA 

GOMES); RITA DE 

CACIA BERTONE(ADV. SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); ANTONIO IRAPUAN 

BERTONI(ADV. 

SP232687-RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000204-3 - LUIZ ANTONIO BALDINI E OUTRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); MARIA 

LUCIA 

MODANEZ BALDINI(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000210-9 - LUIZ DO CARMO LEME (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000266-3 - LOURDES PEDRINA CASTELUCCI (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000267-5 - ANA APARECIDA RODRIGUES FARIA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000269-9 - LUIZ LAZARINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 
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impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000270-5 - LUIZ LAZARINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000271-7 - JOSE PEDRO CARNIEL (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000272-9 - IVETE PAVAN ZALLA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000275-4 - IVETE PAVAN ZALLA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000279-1 - TEREZA ELISA BRISOTTI CAMARGO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000281-0 - JARBAS LUIZ DO PRADO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000306-0 - SONIA SILVA ROQUETTE (ADV. SP128390 - SONIA SILVA ROQUETTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000307-2 - LUIZ GONZAGA LOPES E OUTRO (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 

CORTEZ); 

HILDA BIAZIM LOPES(ADV. SP207825-FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.000308-4 - FLORINDA MIEKO KURISU (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000309-6 - FLORINDA MIEKO KURISU (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000311-4 - JOSE BEZERRA FILHO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000313-8 - JOSE BEZERRA FILHO (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000314-0 - VERONIKA BRUNNER (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000315-1 - CASSINA SASAKI (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000316-3 - MAX EDUARDO BRUNNER SOUZA (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000317-5 - VALDEMAR BARBIERI E OUTRO (ADV. SP102123 - MARIA INES MACHADO 
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SIMOES); 

MERCEDES FONTOLAN BARBIERI(ADV. SP102123-MARIA INES MACHADO SIMOES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000318-7 - MARIA DE LOURDES SALINAS VIOTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000337-0 - MILENA ACHKAR (ADV. SP114360 - IRIS PEDROZO LIPPI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000391-6 - VALDEMAR TRETTEL E OUTROS (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI); 

SONIA 

MARIA BATALHA TRETTEL(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ORIVAL PERINA(ADV. 

SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); LEONICE TRETTEL PERINA(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ALICE 

TRETTEL 

SILVEIRA LEITE(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ROQUE SILVEIRA LEITE(ADV. 

SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); LAURA TRETTEL BREGAGNOLO(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); 

JOSE ANTONIO 

BREGAGNOLO(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); MARIA DO CARMO TRETTEL(ADV. 

SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); MARIA JOSE TRETTEL(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000415-5 - FRANCESCHINA OLINDA DO PRADO (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000430-1 - NAIR CAMILOTI SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

MARCOS ANTONIO SANTORO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 
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2008.63.15.000436-2 - NAIR CAMILOTI SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

JOSE SANTORO NETO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.000438-6 - NAIR CAMILOTI SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

MARCOS ANTONIO SANTORO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.000439-8 - NAIR CAMILOTI SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

JOSE SANTORO NETO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.000441-6 - NAIR CAMILOTI SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

JOSE SANTORO NETO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.000443-0 - NAIR CAMILOTI SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

MARCOS ANTONIO SANTORO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.000445-3 - MARCOS ANTONIO SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

ZAMIRA DE ALMEIDA SANTORO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.000447-7 - NAIR CAMILOTI SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

MARCOS ANTONIO SANTORO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.000456-8 - MARCOS ANTONIO SANTORO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

ZAMIRA DE ALMEIDA SANTORO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.000502-0 - OLGA SANTI GUTIERRES (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000558-5 - LAURA TRETTEL BREGAGNOLO E OUTROS (ADV. SP072145 - MILTON 

BENEDITO RISSI); 

JOSE ANTONIO BREGAGNOLO(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); VALDEMAR 

TRETTEL(ADV. SP072145- 

MILTON BENEDITO RISSI); SONIA MARIA BATALHA TRETTEL(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO 

RISSI); 

LEONICE TRETTEL PERINA(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ORIVAL PERINA(ADV. 

SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); ALICE TRETTEL SILVEIRA LEITE(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); 

ROQUE SILVEIRA 

LEITE(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); MARIA DO CARMO TRETTEL(ADV. SP072145-

MILTON 

BENEDITO RISSI); MARIA JOSE TRETTEL(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000559-7 - MARIA JOSE TRETTEL E OUTROS (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI); 

VALDEMAR 

TRETTEL(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); SONIA MARIA BATALHA TRETTEL(ADV. 

SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); LEONICE TRETTEL PERINA(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ORIVAL 

PERINA(ADV. 

SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ALICE TRETTEL SILVEIRA LEITE(ADV. SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); 

ROQUE SILVEIRA LEITE(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); LAURA TRETTEL 

BREGAGNOLO(ADV. 

SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); JOSE ANTONIO BREGAGNOLO(ADV. SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); 

MARIA DO CARMO TRETTEL(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 
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pela CEF." 

 

2008.63.15.000581-0 - CLARI COLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001504-9 - JOSE ANTONIO PAVANELLI (ADV. SP264333 - ODMAR JOSÉ GUERRIERI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001505-0 - ORLANDO LOSSAVARO (ADV. SP135300 - JOSINI PERAZOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001513-0 - MARCOS MADUREIRA ROGICK (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001519-0 - PEDRO BEZERRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

NANCI BOTELHO DA SILVA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.001545-1 - PEDRO ISAIAS SOARES E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ); MARIA 

CANDELARIA LABANCA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.001546-3 - JOSE MARIA RODRIGUES DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); JOAO BATISTA RODRIGUES CASTRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001547-5 - JOSE MARIA RODRIGUES DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 
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SILVEIRA 

RUIZ); JOAO BATISTA RODRIGUES CASTRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001549-9 - LUIZ ROSSI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001551-7 - LUIZ ROSSI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001552-9 - NAIR GIANOTO GROFF (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001556-6 - WILSON GAVIOLI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001557-8 - WILSON GAVIOLI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001558-0 - VIVIAN MASSOCA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001560-8 - VIVIAN MASSOCA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 
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cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001562-1 - NELSON VIEIRA ROMÃO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.001638-8 - THEREZA MAZULCHI SANCHES (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001642-0 - ZENAIDE ZAMBOLIN PETERMANN (ADV. SP249399 - VALÉRIA CECÍLIA DE 

FREITAS 

GUITTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os autores 

sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001644-3 - ZENAIDE ZAMBOLIN PETERMANN (ADV. SP249399 - VALÉRIA CECÍLIA DE 

FREITAS 

GUITTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os autores 

sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001645-5 - ANA CAROLINA DALDON LOTTO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001652-2 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001654-6 - THEODORO ISQUIERDO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ROSALIA LOPES ISQUIERDO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001655-8 - HORACIO DIVER (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 
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sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001657-1 - MIAMOTO HIDAKI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001658-3 - NILDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001660-1 - NILDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001661-3 - ETILDO BIAJOTTI FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001662-5 - AMAURY CHIARDELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001663-7 - ODETE RODRIGUES VIDEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001667-4 - MARIA DOS SANTOS DIAS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001670-4 - HENRIQUE CHIARDELLI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 
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OLIVEIRA); MARIA CICILIA MION CHIARDELLI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001672-8 - HENRIQUE CHIARDELLI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); MARIA CICILIA MION CHIARDELLI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001673-0 - VICTOR DE MORAIS ROSA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); BENEDICTA FIDENCIO DA ROSA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001674-1 - ANNA THEREZA BERTOLUCCI (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001675-3 - EDGARD GIROLDO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); TEREZA SALVALAGGIO GIROLDO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001677-7 - CARLOS SANTIAGO WANDEPLAS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ SANTIAGO WANDEPLAS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ELI WANDEPLAS NUNES DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001678-9 - CLAUDINEI NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); SUELI GIROLDO NASCIMENTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 
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sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001679-0 - ANTONIO PEDRÃO E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA); ELADIR APARECIDA PEDRAO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001680-7 - NEUZA MARIA BORGES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); NEY LENSCKY BORGES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001682-0 - EDMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001684-4 - DURVAL DEMARCHI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001687-0 - ANNA HELENA FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001697-2 - THIAGO REBELLO (ADV. SP263477 - MÔNICA GAGLIARDI MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001698-4 - ESTANISLAVA KUCZMAINSKI (ADV. SP205244 - ANA CARLA XAVIER DA 

SILVEIRA BENITO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1710/1740 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001743-5 - ROSELI MARIA VIDEIRA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); SUELI DE FATIMA VIDEIRA ZAPAROLI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

ODETE RODRIGUES VIDEIRA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); 

LUCIA MARTA 

VIDEIRA MATHIAZZI(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001746-0 - GILSON FERNANDO FALA E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); VANDENIR SOARES REGIS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); SANDRA 

MARIA FALA DOS SANTOS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); SILVIA 

LUCIANE FALA 

(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LEONILDES DA SILVA FALA(ADV. 

SP201140- 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001756-3 - CARLOS JOIA BENETTI E OUTRO (ADV. SP151776 - ADJAIR ANTONIO DE 

OLIVEIRA); 

JACIRA MARIA GONCALVES JOIA(ADV. SP151776-ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001757-5 - ARMANDO BUTIGNON (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.001758-7 - EMILIO DOS PASSOS (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.001760-5 - EMILIO DOS PASSOS (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 
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2008.63.15.001761-7 - ARMANDO BUTIGNON (ADV. SP058615 - IVAN LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.001769-1 - DIVINO ANTONIO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA 

ALVES DE LIMA 

MARTIM); MARIA DE LOURDES LOUREDO RIBEIRO(ADV. SP071591-MARCIA BENEDITA ALVES DE 

LIMA MARTIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001770-8 - IRACY SANTANA DE LUCCA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001775-7 - CELIA MARCONDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001781-2 - NILSON MAZURCHI (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001783-6 - ANNA HELENA FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001785-0 - ANTONIA LIENE BERTOLA GONCALVES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001788-5 - ANTONIO SILVESTRE GUIDOLINO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 
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autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001791-5 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001792-7 - FRANCISCO RODRIGUEZ GIMENES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001828-2 - RAIMUNDO NARDI JUNIOR (ADV. SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO 

VALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001830-0 - LILIAN FABIANA BENTO NASCIMENTO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE 

JESUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001831-2 - TATIANI AMBROSIO MARTINS (ADV. SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001864-6 - ADELINO MESSIAS E OUTRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); ANTONIA 

GARCIA 

MESSIAS(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001866-0 - ZENEZIA VENANCIO DOS SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001867-1 - JOSE LOURIVAL DA COSTA E OUTRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); 

MARIA 

LOURDES DA COSTA(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 
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RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.001869-5 - JOSE MARTINES PEREZ (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001871-3 - ZILDA ORLANDO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001962-6 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001964-0 - ALICE SILVA DA COSTA (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA GIRIBONI 

COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002007-0 - MANOEL BLAZ GARCIA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002012-4 - GUILHERME GEBIM (ADV. SP264333 - ODMAR JOSÉ GUERRIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002013-6 - THEREZINHA DE JESUS GUEDES DA ROCHA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.002063-0 - VANDERLEI JOSE DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.002072-0 - MARIA LUCIA BUENO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002105-0 - ADELVAIS HELENA TERRENGUI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002113-0 - ROGERIO GALLI (REP. ROMEU GALLI) ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002129-3 - JOÃO BATISTA ERCOLIN (ADV. SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO 

VALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002145-1 - DANILIO JOSE BARBIERI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002146-3 - ARMANDO SANTA ROSA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002148-7 - ANA LUCIA FANCHINI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.002155-4 - MARIA MEROGIOTTI PACE (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002158-0 - MARCILENE BRUNO DOS SANTOS (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002175-0 - INES SILVEIRA (ADV. SP247264 - ROGÉRIO BENEDICTO PASCHOAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002177-3 - INES SILVEIRA (ADV. SP247264 - ROGÉRIO BENEDICTO PASCHOAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002193-1 - JOSE CARLOS RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI); 

CELIA RITA SCARSO RODRIGUES(ADV. SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002197-9 - OSMILDO COLLI (ADV. SP138029 - HENRIQUE SPINOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002211-0 - LAERCIO BRUNO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002212-1 - LUCILIA PENHA DA VEIGA BONATTI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 
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depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002218-2 - JOEL ANTUNES DE MORAIS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002226-1 - CICERO GOMES DE MORAES (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002231-5 - OSNI MONTEIRO (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002257-1 - ALMIRA BAPTISTA DE PAIVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.002273-0 - RICARDO CALHEIROS DE FARIA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002274-1 - MOACYR DE OLIVEIRA LOMBARDI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); OSMAR HELENA MACRUZ DE OLIVEIRA LOMBARDI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002279-0 - EVA COSTA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); DALVA 

COSTA 

FERREIRA DA ROCHA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 
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2008.63.15.002285-6 - RICARDO CALHEIROS DE FARIA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002378-2 - MARILZA APARECIDA RODRIGUES DE MELLO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002397-6 - DYLERMANDO DE SIQUEIRA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002404-0 - DORA DOMINGUES SALLOS (ADV. SP137658 - MARIA APARECIDA 

PONSTINNICOFF) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002467-1 - ANTONIETA SAPIENZA PULITI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

ARMANDO CATEANO PULITI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.002469-5 - ANTONIETA SAPIENZA PULITI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

ARMANDO CATEANO PULITI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.002470-1 - ANTONIETA SAPIENZA PULITI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

ARMANDO CATEANO PULITI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 
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2008.63.15.002471-3 - ANTONIETA SAPIENZA PULITI E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); 

ARMANDO CATEANO PULITI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.002578-0 - JOSE DONIZETTI DALDON (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002579-1 - JOSE DONIZETTI DALDON (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002600-0 - VANIA DENIZE SIQUEIRA ROSA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002602-3 - MIGUEL RICARDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.002605-9 - MIGUEL RICARDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.002618-7 - SILVIA BOGGIANI E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); 

SERGIO BOGGIANI(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002639-4 - ORLANDO FERREIRA DUARTE (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se 

os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002643-6 - EDSON FIRMINO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 
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FRANCESCHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002648-5 - IRINEU MARTINS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002649-7 - IVAN BARIQUELLO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002650-3 - PEDRO SEVRRINO DE SENA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002654-0 - NELSON PEYRER (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002656-4 - EVA MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002657-6 - JOSE MUNHOZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002702-7 - MARCO AURELIO SERAFIM BONVINO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.002706-4 - ANNA EMILIO LABANCA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.002724-6 - JOSE MARTINES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.002726-0 - JOSE MARTINES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.002730-1 - CIR GIANOLA E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); 

SONIA GIANOLLA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002733-7 - MARIO CARVALHO E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); GLADYS LAZINHA GARCIA CARVALHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o 

que de direito 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.002734-9 - CALVINO ARRUDA CAMPOS E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI); CELINA CAMPOS TEIXEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003009-9 - ROQUE GHIRALDI (ADV. SP265408 - MARCELO MORETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003014-2 - HILARIO PEDROSO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI 

BERTELINI 

RODRIGUES); DEIZE MELLO DA SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003015-4 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 
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CORTEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003016-6 - ARNALDO GAVAZZI (ADV. SP097506 - MARCIO TOMAZELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003017-8 - ARNALDO GAVAZZI (ADV. SP097506 - MARCIO TOMAZELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003019-1 - ARNALDO GAVAZZI (ADV. SP097506 - MARCIO TOMAZELA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003022-1 - CLAUDIA SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP231240 - MARIANA PEREIRA 

GIRIBONI 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os autores 

sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003023-3 - EVALDO JACOB HESS (ADV. SP121082 - ADALBERTO HUBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003025-7 - EVALDO JACOB HESS (ADV. SP121082 - ADALBERTO HUBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003029-4 - ESTEFANIA CRISTINA HESS (ADV. SP121082 - ADALBERTO HUBER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.003031-2 - SIDNEI APARECIDO AZZOLINI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003043-9 - CESAR TERRENGUI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003046-4 - CESAR TERRENGUI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003048-8 - VALDEIR TERRENGUI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003049-0 - VALDEIR TERRENGUI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela 

ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003450-0 - FUJIE INAMINE (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003452-4 - FUJIE INAMINE (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003454-8 - PEDRO ALVES ROCHA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 
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2008.63.15.003455-0 - PEDRO ALVES ROCHA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003462-7 - JOSE MARIA DE BARROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003470-6 - LUIZ JULIO PRIMO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003472-0 - SHEILA APARECIDA PREVIDE (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003479-2 - ROQUE VALENTIM E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

MARGARETE VALENTIM(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); MARISA VALENTIM(ADV. 

SP208777-JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003543-7 - ANTONIO HELIO SIMÕES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003544-9 - EDMUR PEREDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003551-6 - JOSE RENATO CAMPOS DO AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
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preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003655-7 - HELIO PIVETTA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003671-5 - MOACIR VICENTE (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003674-0 - HELIO PIVETTA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003687-9 - BENEDITO HELIO DORDETTE (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003690-9 - BENEDITO HELIO DORDETTE (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003693-4 - MARTA CAROLINA ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003696-0 - ROQUE VALENTIM E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

MARGARETE VALENTIM(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); MARISA VALENTIM(ADV. 

SP208777-JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) 

dias, sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003700-8 - GINA BONVENTI E OUTRO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO); 

JORGE 

WASHINGTON ZAMBONI(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o 

que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado 

pela CEF." 

 

2008.63.15.003705-7 - FRANCISCO WALDEMAR PACILEO E OUTROS (ADV. SP130309 - MARCOS 

JORGE 

DORIGHELLO); MARIA ANTONIA PACILEO FRANGUELLI E OUTROS (HABILITADOS)(ADV. 

SP130309-MARCOS 

JORGE DORIGHELLO); JOSE LUIZ PACILEO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003706-9 - FRANCISCO WALDEMAR PACILEO E OUTROS (ADV. SP130309 - MARCOS 

JORGE 

DORIGHELLO); MARIA ANTONIA PACILEO FRANGUELLI E OUTROS (HABILITADOS)(ADV. 

SP130309-MARCOS 

JORGE DORIGHELLO); JOSE LUIZ PACILEO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003808-6 - ARMANDO SANTA ROSA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores 

sobre o depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003815-3 - SALVINA DE LOURDES ALOISSIO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003817-7 - SALVINA DE LOURDES ALOISSIO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os 

autores sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003820-7 - CAMILA FERNANDA ALOISSIO RODRIGUES (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA 

VIEIRA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Manifestem-se os 

autores sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão 

do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003946-7 - GERALDO FERREIRA ALVES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifestem-se os autores sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000261 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.011084-4 - JONAS CORREA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem julgamento do mérito 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/07/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001559-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MITSUGUI KISHIMOTO 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001560-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001561-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIMIR RAMOS MUNHOL 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001562-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DE MELO 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001563-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ALEXANDRE PORTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2008 13:32:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/09/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001564-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIO KANNO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001565-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR APPARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001566-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR APPARECIDO SOARES 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001567-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FALICO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001568-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS GONCALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001569-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LAIRDO NOVAIS 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001570-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON HISSATO SUGUIMOTO 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001571-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDE DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001572-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SILVA GRASSI 
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ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001573-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIDES JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001574-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELPIDIO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001575-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ALVES 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001576-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA YARA MECONI 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001577-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 13:32:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001578-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE ALVES MEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2008 09:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001579-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE FATIMA PEREIRA RIOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 13:33:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001580-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DA SILVA ALVARO 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2008 09:06:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001581-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS RODRIGUES DA SILVA 
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ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2008 13:36:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001582-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXSANDRO TEODORO PEREIRA 

ADVOGADO: SP184309 - CRISTIANO DE GIOVANNI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 13:34:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001583-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP184309 - CRISTIANO DE GIOVANNI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 21/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001584-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP151964 - ADRIANO PEDROSO YAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001585-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA ELISABETE SILVA 

ADVOGADO: SP149621 - AIRTON CAZZETO PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001586-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEICO GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001587-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI PAYA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001588-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001589-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURELITO DE JESUS AMORIM 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 09:01:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001590-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RIBEIRO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001591-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001592-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JANUARIO DE PINA 

ADVOGADO: SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001593-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEA FERREIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 09:03:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001594-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE SOUZA DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 13:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001595-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA SCATOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001596-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEODOMIRO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 09:04:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001597-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEODERCIO SALES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 13:36:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001598-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS GIMENES 

ADVOGADO: SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 09:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001599-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO ROMANSINA 

ADVOGADO: SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001600-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ROSA COSTALONGO 

ADVOGADO: SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001601-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA MONTAGNER FORTE 

ADVOGADO: SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001602-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA POMPONETE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001603-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADERCINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001604-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUIZ DE FREITAS 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001605-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HIRO TAKAHATA 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001606-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER DE SILOS MANFRINATTI 

ADVOGADO: SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001607-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA GINUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001608-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JAIR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

15/09/2008 

09:02:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001609-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIAIL LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219556 - GLEIZER MANZATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 09:06:00 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001610-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR VENANCIO 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/07/2008 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001611-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SATIKO KONEYASU 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001612-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENI SATIKO KONEYASU 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001613-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GENI SATIKO KONEYASU 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001614-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO TETSUZIO KANEYASU 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001615-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELISBERTO TETSUZIO KANEYASU 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001616-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA RODRIGUES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001617-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA RODRIGUES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001618-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA RODRIGUES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001619-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MUNHOZ PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001620-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MUNHOZ PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2008.63.16.001621-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MUNHOZ PRUDENCIO 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

PORTARIA N° 14, DE 29 DE JULHO DE 2008 

 

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições 

legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 585/2007 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Alterar a segunda parcela das férias do servidor Paulo Roberto Garcia, RF 6075, referente ao período 

aquisitivo 

2007/2008, anteriormente designadas para 04/08/2008 a 21/08/2008, para 14/10/2008 a 31/10/2008. 

 

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Andradina/SP, 29 de julho de 2008. 

 

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Juíza Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de Andradina 

PORTARIA N° 15, DE 29 DE JULHO DE 2008 

 

A DOUTORA ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE EM 

EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições 

legais e 

regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 3/2008 do Egrégio Conselho da Justiça Federal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar a servidora Marcia Terumi No Mungo, Analista Judiciário, RF 5194, para substituir, 

respectivamente, em 

razão de férias, a servidora Marilaine Requena Esgalha, RF 5684, Oficial de Gabinete, no período compreendido 

entre 

30/07/2008 a 10/08/2008, a servidora Luciana Serrante Santos Branco, RF 5193, Supervisora da Seção de 

Atendimento, no período compreendido entre 12/08/2008 a 21/08/2008, e o servidor Edilson Alves de Souza, 

RF 5483, Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais, no período compreendido entre 25/08/2008 a 08/09/2008 

. 

 

Art. 2° - Designar a servidora Ana Francisca Grassi Trementócio de Oliveira, Técnico Judiciário, RF 5363, para 

substituir, 

em razão de férias, a servidora Renata Caetano da Silveira, RF 5196, Supervisora da Seção de Processamento, 

no 

período compreendido entre 12/08/2008 a 21/08/2008. 

 

Art. 3° - Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Setor de Pessoal da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

Andradina, 29 de julho de 2008. 

 

ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

Juíza Federal Presidente em exercício do Juizado Especial Federal de Andradina 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/07/2008 

LOTE 6318002469/2008 

EXPEDIENTE 631800192/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002895-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES SEGISMUNDO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002896-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIEL MARQUES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002897-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA AFONSO BUENO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002898-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON LOURENCO SILVA 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GUIRALDELLI LOVO 

ADVOGADO: SP257241 - SAULO ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002901-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA DE ALMEIDA NEVES 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002902-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002903-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA ALVES DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA MARIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002905-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PERES FRAGOSO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002906-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002907-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA GARCIA TAVARES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002908-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIDADE RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002909-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002910-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALI MOHAMAD ABOU ALI FILHO 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002912-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JACYNTHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002468/2008 

EXPEDIENTE Nº 191/2008 

2008.63.18.000595-2 - MANOELINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005206/2008 "Por 

motivo de 

readequação de pauta, cancelo a audiência designada para o dia 29 de julho de 2008. Redesigno a audiência para 

o dia 

11 de novembro de 2008, às 16:15 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.001240-3 - ELFRIDA MANTOVANI ALBUQUERQUE (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS 

SANTOS e 

ADV. SP255485 - ANGÉLICA MALTA BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318005209/2008 "Por motivo de readequação de pauta, cancelo a audiência designada para o dia 

29 de 

julho de 2008. Redesigno a audiência para o dia 18 de novembro de 2008, às 16:45 horas. Providencie a 

Secretaria as 

intimações necessárias. 

Int." 

2008.63.18.001248-8 - JOSELITA BRITO LIMA SILVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318005210/2008 "Por 

motivo de 

readequação de pauta, cancelo a audiência designada para o dia 29 de julho de 2008. Redesigno a audiência para 

o dia 

25 de novembro de 2008, às 16:15 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

INTIMAÇÕES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318002470/2008 

EXPEDIENTE Nº 193/2008 

 

2007.63.18.000144-9 - LEONOR BELLOTTE SOARES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a 

parte autora 

intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º 

da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000234-0 - SONIA APARECIDA MEIRELES DE ARAUJO (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora 

intimada para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da 

Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.000522-4 - DAVI SANTIAGO DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10(dez) dias, nos 

termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000556-0 - OSMAR FERNANDES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 
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prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000711-7 - AGOSTINHO SAMPAIO DE ALMEIDA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar contra- 

razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000770-1 - MARIA DOLORES BOLONHA SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no 

prazo de 10(dez) 

dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000791-9 - APARECIDA DA SILVA FREITAS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora 

intimada para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da 

Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.000823-7 - MARLENE MARTINS DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no 

prazo de 10(dez) 

dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000824-9 - ROSINEIA DOS SANTOS DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no 

prazo de 10(dez) 

dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000930-8 - JOSE ROMEU LOURENCO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10(dez) dias, nos 

termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001026-8 - JOSE CLEBER FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos 

termos do 

art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001037-2 - SILVIO AMANCIO DA COSTA (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS 

DINIZ e ADV. 

SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001078-5 - LUZIA FERREIRA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no 

prazo de 10 

(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001137-6 - MARCIA LUZIA BORGES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/07/2008 1739/1740 

apresentar contra- 

razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001199-6 - ONEDINA MARIA MARQUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001212-5 - DEUSMAR MAXIMIANO DE SOUSA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora 

intimada para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da 

Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.001235-6 - FRANCISCO BRAS GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10(dez) dias, nos 

termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001256-3 - JAIR AZARIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar contra- 

razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001316-6 - JOANA DARC VENANCIO DE PAULA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar contra- 

razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001444-4 - AMAURY CESAR CAGLIARI HERNANDEZ (ADV. SP173826 - ULISSES HENRIQUE 

GARCIA 

PRIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001602-7 - DEJANIRA CAMPOS DOS REIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001617-9 - ROSANGELA PEDRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos 

termos do 

art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001756-1 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) : "Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da 

Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 
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2007.63.18.001757-3 - NADYR DO COUTO ROSA (ADV. SP247321 - LEONARDO RODRIGUES ALVES 

DINIZ e ADV. 

SP164521 - AMAUANA DE PÁDUA ROSA SILVA e ADV. SP175289 - ISADORA NASCIMENTO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

"Fica a parte autora 

intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º 

da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001847-4 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : 

"Fica a parte autora 

intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 1º 

da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001981-8 - CLARICE MADALENA FELIZARDO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar contra- 

razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002528-4 - IVONETE SOARES DINIZ (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA e 

ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da 

Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002567-3 - GERALDO BATISTA MACHADO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002766-9 - AUGUSTO CRISTINO BORGES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002830-3 - JOSE OSMAR DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: "Fica a parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000755-9 - MARIA APPARECIDA DE SOUZA (ADV. SP205939 - DENILSON PEREIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar contra- 

razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 
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